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Abdon Batista

Prefeitura

DECRETO 072 DE 17 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538735

 DECRETO Nº 072/2020 DE 17 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DOS VALORES DOS SALÁRIOS DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ABDON 
BATISTA

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o Índice de 4,50% de reposição salarial e reajuste efetuado aos Servidores Públicos Municipais através da Lei Municipal nº 1051/2020 de 
30 de março de 2020,

DECRETA:
Art. 1º - Fica corrigido os valores do anexo VI da Lei nº 405/2001, no percentual de 4,50%.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem seus efeitos retroativos a 01 de março de 2020.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC, em 17 de junho de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra mencionada
ANEXO VI
Tabela vencimento – Professores
20 horas semanais
Progressão de 60% ao longo da carreira – (Horizontal)
Conforme Decreto 072/2020
Classe/
Ref.

1
(Inicial) 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

(Teto)

Nível I
Magistério 1.170,88 1.227,26 1.286,32 1.348,28 1.413,14 1.481,22 1.552,51 1.627,28 1.705,61 1.787,73 1.871,70

Nível II
Faculdade 1.453,42 1.523,38 1.596,73 1.673,60 1.754,18 1.838,62 1.927,14 2.019,91 2.117,17 2.219,10 2.325,44

Nível III
Pós 1.582,09 1.658,29 1.738,12 1.821,84 1.909,55 2.001,49 2.097,87 2.198,87 2.304,74 2.415,68 2.531,38

Nível IV 
Mestrado 1.824,43 1.912,29 2.004,34 2.100,85 2.202,02 2.308,03 2.419,16 2.535,65 2.657,75 2.785,71 2.919,86

Nível V 
Doutorado 2.188,21 2.293,57 2.403,99 2.519,74 2.641,09 2.768,26 2.901,52 3.041,25 3187,66 3.341,16 3.502,04

Vencimento para 20 horas/aula semanais. Jornada maior ou menor implica diferenciação para mais ou para menos. Valores expressos em 
Reais.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, em 17 de junho de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 4

DECRETO 073 DE 17 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538790

 DECRETO Nº 073/20 DE 17 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A CORREÇÃO DOS VALORES DAS FUNCÕES GRATIFICADAS, PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 034/13 E 056/15, NO 
AMBITO DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA – SC.

Lucimar Antonio Salmória, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no Parágrafo Único do Artigo 2º da Lei Complementar nº 034/2013;
Considerando os índices da Revisão Geral Anual e Reajuste Salarial concedidos aos Servidores Públicos Municipais, através da Lei nº 
1051/2020
DECRETA:
Art. 1º - Fica corrigido os valores das Funções Gratificadas previstas na Lei Complementar nº 034/2013 e 056/2015, no percentual de 4,5%.
Quantidade Denominação Valor R$
10 FG-1 213,56
04 FG-2 284,73
06 FG-3 355,92
08 FG-4 427,10
08 FG-5 711,84

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto tem seus efeitos retroativos a 01 de março de 2020.
Prefeitura Municipal de Abdon Batista – SC, em 17 de junho de 2020.
Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supramencionada

PORTARIA 310 DE 18 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538815

Portaria nº 310/2020
Concede Férias a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o art. 76 da Lei 420/2002, e;
Considerando Art. 1º do Decreto 36/2020 de 31 de março de 2020;

Resolve:

Art. 1º - Conceder Férias Antecipadas à: CLAUDIA ALINE MOCELIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assistente de Contabili-
dade, referente ao período aquisitivo de 02.09.2019 a 01.09.2020.

Art. 2º - O período de férias será de 10 dias, gozado de 17 a 26 de junho de 2020.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem seus efeitos retroativos a 17 de junho de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, 18 de junho de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra mencionada

PORTARIA 311 DE 18 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538818

Portaria nº 311/2020
Concede Licença Prêmio a Servidora que Menciona

Lucimar Antonio Salmoria, Prefeito Municipal de Abdon Batista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de confor-
midade com o art. 70 da Lei 420/2002

Resolve:

Art. 1º- Conceder Licença Prêmio a: DILVANE FATIMA VARELA PASSOS MANCHEIN, ocupante do cargo em provimento efetivo de Servente, 
referente ao quinquênio de 01.11.2012 a 01.11.2017.
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Art. 2º- O período de gozo da licença Prêmio será de 90 (noventa) dias, compreendidos entre: 15 de junho a 12 de setembro de 2020.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria tem efeitos retroativos em 15 de junho de 2020.

Prefeitura Municipal de Abdon Batista, em 18 de junho de 2020.

Lucimar Antonio Salmoria
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra mencionada
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Água Doce

Prefeitura

190/2020
Publicação Nº 2539354

PORTARIA N° 190/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020

“CEDE PARA USO DO CONSELHO TUTELAR O VEÍCULO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSÉ BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o disposto na Lei Orgânica do Município e demais normas legais aplicáveis à matéria

RESOLVE:
Art. 1º Determinar que o veículo DUSTER OROCH placa QTM 8017, ficará à disposição do Conselho Tutelar, de 26/06/2020 a 25/07/2020.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Portaria serão por conta de dotações próprias do orçamento da Secretaria de 
Infraestrutura.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de junho de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI 
Prefeito Municipal 
 
LILIAN BITTENCOURT CHÜLER 
Diretora Dpto Recursos Humanos

ALTERAÇÃO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 29/2020 - TOMADA DE PREÇO Nº. 3/2020
Publicação Nº 2538919

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
ALTERAÇÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2020
TOMADA DE PREÇO 3/2020
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o PROCESSO LICITATÓRIO nº 29/2020, na modalidade “TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
nº 3/2020”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, com empreitada por preço unitário, destinado a execução de remanescente de Creche tipo 
2 – Programa Pró-infância do FNDE, teve sua data de abertura alterada para dia 15 de julho de 2020 às 13h15, em virtude de correções no 
edital. Entrega dos envelopes até 15/07/2020 às 13h00. Integra do edital com alterações disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 25 de junho de 2020
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

ALTERAÇÃO DE ABERTURA PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 30/2020 - TOMADA DE PREÇO Nº. 4/2020
Publicação Nº 2538924

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
ALTERAÇÃO DE ABERTURA
PROCESSO LICITATÓRIO 30/2020
TOMADA DE PREÇO 4/2020
O MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que o PROCESSO LICITATÓRIO nº 30/2020, na modalidade “TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
nº 4/2020”, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, com empreitada por preço unitário, destinado a construção de muro de divisa de Creche tipo 
2, no município de Água Doce, teve sua data de abertura alterada para dia 16 de julho de 2020 às 13h15, em virtude de correções no edital. 
Entrega dos envelopes até 16/07/2020 às 13h00. Integra do edital com alterações disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br
Água Doce, SC, 25 de junho de 2020
ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal

http://www.aguadoce.sc.gov.br
http://www.aguadoce.sc.gov.br
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DECRETO N 080/2020
Publicação Nº 2538985

 DECRETO Nº 080/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ANTONIO JOSE BISSANI, Prefeito Municipal de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei nº 1.633 de 27 de dezembro de 2007,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros para formação do Conselho Municipal de Saneamento Básico, para exercícios das atribuições descritas 
na Lei nº 1.633, de 27 de dezembro de 2007, assim composto:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
- Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL: ERNANI FÁVERO
- Representante do Clube Recreativo Água Doce: ADELAR JORGE LUCIAN
- Representante da Associação dos Veteranos: EDIMAR BRAZ LUCIAN
- Representante do Grupo da Terceira Idade Frei Silvano: DAIR PUTTON
- Representante da associação do Bairro Vila Nova: RAQUEL CORSO

REPRESENTANTES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
- Representante da Secretaria de Desenvolvimento econômico: ROGERIO DAVI HEBERLE
- Representante da Secretaria de Agricultura: LAERTE VERONA
- Representante da Secretaria de Administração e Fazenda: CILES PAULO DE MORAES JUNIOR
- Representante da Secretaria de Saúde e Promoção Social: BELMIR DOTTA
- Representante da Secretaria de Infraestrutura: JOEL ROQUE PIAIA

REPRESENTANTE DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS
- CASAN: ANDRÉ SARI

Art. 2º. O mandato dos membros do Conselho nomeado pelo presente é de 02 (dois) anos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 26 de junho de 2020.

ANTONIO JOSÉ BISSANI
Prefeito Municipal



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 8

Águas de Chapecó

Prefeitura

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº05/2020 PROCESSO LICITATÓRIO 19/2020 TUBOS DE 
CONCRETO

Publicação Nº 2543103

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de registro: 05/2020

Licitação: Processo de licitação Nº19/2020
Pregão Presencial P/ Registro de Preços Nº08/2020

Contratada:

ARTES K - ARTEF. DE CIMENTO LTDA – ME
PRÉ - MOLDADOS MARAVILHA LTDA – ME
CAIBI ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME
PROESTE – IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO E MET
BONGIORNO IND DE ARTEFATOS DE CONCRETO EIRELI-EPP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA OS 
DEPTOS DE TRANSPORTES, AGRICULTURA, DOSU, EDUCAÇÃO, ESPORTES, ETC

Valor: R$ 70.840,00 (Setenta mil, oitocentos e quarenta reais).
Proj. Ativ. Orçamento Vigente
Vigência 12 MESES
ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 26 de junho de 2020
LEONIR ANTÔNIO HENTGES
PREFEITO MUNICIPAL



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

Águas Frias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº56/2020
Publicação Nº 2539741

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº ...... : 56/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS NOSSA SENHORA DA SAÚDE EIRELI
Objeto ............. : Aquisição de Insumos Agrícolas e Ferramentas Agrícolas, em conformidade com a Lei Municipal nº1.255/2019, Decreto 
Municipal nº226/2019 e Edital de Credenciamento nº1/2020
Valor ................ : R$ 39.876,76(trinta e nove mil oitocentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos)
Vigência ........... : Início :26/06/2020 Término : 31/12/2020
Licitação .......... : Inexigibilidade Nº.: 11/2020
Processo .......... : 58/2020
Aguas Frias - SC, 25 de junho de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO

EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2/2020
Publicação Nº 2538738

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Sexto Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº2/2020

Ata Nº: 2/2020
Detentora da Ata: AUTO POSTO CARON & VASSOLER LTDA

Objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
Processo Nº 96/2019
Modalidade Pregão Nº39/2019

Vigência da Ata Início: 29/06/2020 Fim: 31/12/2020

 
Lote Item Descrição Unid Valor Unitário

1 1 Gasolina Comum l 4,44

PREÇOS REGISTRADOS 

Águas Frias – SC, 26 de junho de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito
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EXTRATO DE ADITIVO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº1/2020
Publicação Nº 2538736

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS
EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nono Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº1/2020

Ata Nº: 1/2020
Detentora da Ata: AUTO POSTO AGUAS FRIAS LTDA

Objeto AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
Processo Nº 96/2019
Modalidade Pregão Nº39/2019

Vigência da Ata Início: 29/06/2020 Fim: 31/12/2020

 

2 1 ÓLEO DIESEL COMUM S500 l 3,41

3 1 ÓLEO DIESEL S10 l 3,46

PREÇOS REGISTRADOS 

Águas Frias – SC, 26 de junho de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATUAL Nº55/2020
Publicação Nº 2539718

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Estado de Santa Catarina

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 55/2020
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL ALFA
Objeto ............. : Aquisição de Insumos Agrícolas e Ferramentas Agrícolas, em conformidade com a Lei Municipal nº1.255/2019, Decreto 
Municipal nº226/2019 e Edital de Credenciamento nº1/2020
Valor ................ : R$ 6.009,23(seis mil e nove reais e vinte e três centavos)
Vigência ........... : Início :29/06/2020 Término : 31/12/2020
Licitação .......... : Inexigibilidade Nº.: 11/2020
Processo .......... : 58/2020
Aguas Frias - SC, 26 de junho de 2020

RICARDO ROLIM DE MOURA
PREFEITO
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Águas Mornas

Prefeitura

DECRETO N.º 058/2020 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE.
Publicação Nº 2543097

 DECRETO N.º 058/2020
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o artigo 32, II, da Lei n.º 955/2019 de 06/11/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no corrente exercício financeiro, no total de R$ 15.360,00 (quinze mil e trezentos e sessenta reais), por conta do 
Superávit Financeiro do Exercício Anterior, a seguinte dotação:

06. SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRASNPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0601.15.451.0006.2044 Acompanhamento do Plano Diretor da Cidade 15.360,00
3.3.90.00/0.3.00.000000 Outras Despesas Correntes 15.360,00

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 29 de junho de 2020.

Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos vinte e nove dias no mês de junho do ano de dois mil e vinte.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N.º 059/2020 FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE 
PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA CF/88.

Publicação Nº 2543099

 DECRETO N.º 059/2020

FAZ REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES DENTRO DA MESMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 167, INCISO VI, DA 
CF/88.

OMERO PRIM, Prefeito Municipal de Águas Mornas, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere 
o artigo 7º da Lei n.º 958/2019 de 06/12/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, VI, da CF/88, as dotações abaixo identifi-
cadas:

02. GABINETE DO PREFEITO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0201.04.122.0001.2002 Manutenção do Gabinete do Prefeito 3.000,00
ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 3.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 3.000,00

03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0301.04.122.0001.2004 Manutenção do Departamento de Pessoal, Patri-
mônio e Serviços Gerais 8.000,00

ANULA



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 12

3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 8.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 8.000,00

0301.04.123.0001.2003 Manutenção do Departamento de Contabilidade e 
Finanças 10.000,00

ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 10.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 10.000,00

12. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1201.23.695.0007.2051 Apoio a Ações Voltadas para Turismo 2.000,00
ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 2.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 2.000,00

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
1301.20.606.0007.2048 Assistência aos Pequenos Produtores Rurais 25.000,00
ANULA
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 25.000,00
SUPLEMENTA
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 25.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Águas Mornas, 29 de junho de 2020.

Omero Prim
Prefeito Municipal

Registrado e publicado aos vinte e nove dias no mês de junho do ano de dois mil e vinte.

Toni Vidal Jochem
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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Alfredo Wagner

Prefeitura

DECRETO 4487
Publicação Nº 2538643

 DECRETO Nº 4487 DE 25 DE JUNHO DE 2020.

“INSTITUI A COMISSÃO DE REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO WAGNER E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.”

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo inciso VIII 
do artigo 93, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a necessidade de Revisar o Plano Municipal de Saneamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Alfredo wagner/SC, com o objetivo 
de revisar e atualizar o Plano Municipal vigente.

Art. 2º A Comissão contará com apoio técnico da prestadora de serviços, Companhia Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN e poderá 
requesitar outros colaboradores que achar necessário.

Art. 3º A Comissão será composta por:

I – Izabel cristina Andersen Kretzer – Secretária Municipal da Administração, Planejamento e Gestão;
II – Manuela Andersen Kretzer Muniz - Assessoria Jurídica do município;
III – Camila Ferreira da Silva– Engenheira Civil.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner/SC, 25 de junho de 2020.

NAUDIR ANTONIO SCHMITZ
Prefeito Municipal

PUBLICADO NESTA DATA
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Anchieta

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 032/2020-PM
Publicação Nº 2539077

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
AVISO LICITAÇÃO – Pregão Presencial 032/2020
O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, torna público, de acordo com as Leis 10.520/02, 8.666/93, 8.883/94 e pos-
teriores alterações, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, para: Registro de preço 
visando aquisição de pneus novos destinados à frota de veículos do município de Anchieta/SC, pelo período de até 12 meses após a data da 
Homologação do Processo Licitatório. A documentação para habilitação e propostas será recebida na Sala de Licitações até às 08:00 horas 
do dia 13/07/2020. Informações fone (0xx49)3653-3200. Os interessados poderão adquirir cópia integral do Edital no Setor de licitações, 
na Av. Anchieta, 838, em Anchieta, horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, de Segunda à Sexta – Feira.
Anchieta, 26 de Junho de 2020.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 15

ANEXO I PRÉ OBRA DO EDITAL DE LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA RUA DOMINGOS DAL RI 
(PROCESSO 03-2019)

Publicação Nº 2538952
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ANEXO II PÓS OBRA DO EDITAL DE LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA RUA DOMINGOS DAL RI 
(PROCESSO 03-2019)

Publicação Nº 2538953
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EDITAL DE CONCLUSÃO DE OBRA, AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS, CÁLCULO E LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA RUA DOMINGOS DAL RI ( PROCESSO 03-2019)

Publicação Nº 2538948

 

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Anchieta 
 

        
EDITAL DE CONCLUSÃO DE OBRA, AVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS, 
CÁLCULO E LANÇAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

INDIVIDUAL. 
 
 
ESTABELECE O PLANO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA PROCESSO Nº 03/2019, REFERENTE À EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM C.B.U.Q. DA RUA DOMINGOS DAL RI, 
TRECHO ENTRE A RUA OLÍMPIO DAL MAGRO E AVENIDA BRASIL, 
NESTA CIDADE DE ANCHIETA/SC. 
 
IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 
no uso das suas atribuições legais e de conformidade com a legislação vigente, 
em especial ao que dispõem os artigos 287 ao 308 da Lei Complementar nº 
001/2005 – Código Tributário Municipal e artigos 81 e 82 do Código Tributário 
Nacional (CTN), FAZ SABER a quem interessar que pelo presente Edital fica 
estabelecido o plano de cobrança da Contribuição de Melhoria, referente à 
execução de pavimentação asfáltica da RUA DOMINGOS DAL RI, TRECHO 
ENTRE A RUA OLÍMPIO DAL MAGRO E AVENIDA BRASIL, nesta cidade de 
Anchieta, decorrente de valorização imobiliária, obedecendo a Legislação 
vigente e as seguintes normas, condições e especificações: 
 
1 – IDENTIFICAÇÃO E CUSTO DA OBRA 

Edital prévio de lançamento da obra: Tomada de Preços n° 005/2019, de 
09 de outubro de 2019 
Data da conclusão da obra: 26/06/2020 
Descrição: Pavimentação asfáltica em C.B.U.Q. 
Área total: 1.310,16m² 
Endereço da obra: Rua Domingos Dal Ri, Centro da Cidade,  
Anchieta/SC  
Valor total da obra: R$ 78.110,47 
Valor total a ser ressarcido pelos beneficiários dos imóveis: R$23.433,14 

 
2 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

O processo de cálculo da contribuição e determinação da valorização 
individual e total dos imóveis beneficiados, por delegação do Decreto nº 
193/2019 de 29/10/2019, foi realizado pela Comissão de Avaliação, constituída 
por representantes do Poder Público Municipal e representantes da Sociedade 
Civil organizada. 
 
3 – DETERMINAÇÃO DA PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER 
FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO 

Será devida a Contribuição de Melhoria, somente no caso de 
valorização de imóveis de propriedade privada, desse modo, não há incidência 
de Contribuição de Melhoria sobre o acréscimo do valor do imóvel integrante 
do Patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal e de outros 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Anchieta 
 

Municípios, bem como de suas autarquias e de suas fundações, mesmo que 
localizado nas áreas beneficiadas direta ou indiretamente por obras públicas 
municipais, nos termos dos artigos 290 e 291, da Lei Complementar nº 
001/2005. 

 
A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de 

Melhoria será equivalente a 30% (trinta por cento) da soma total do custo da 
obra, ou seja, R$ 23.433,14 (vinte e três mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e quatorze centavos). 
 
4 – DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

A valorização imobiliária dos imóveis beneficiados pela obra foi 
determinada com base na variação patrimonial dos imóveis beneficiados 
observando a variação ocorrida entre a situação anterior e posterior à 
realização da obra, conforme consta nos Anexos I, II e III e Laudos de 
Avaliação de Imóvel emitidos individualmente pela Comissão de Avaliação, 
nomeados através do Decreto nº 193/2019. 

 
A valoração dos terrenos e benfeitorias, antes e após a realização da 

obra, foi realizada com base no conhecimento de mercado das pessoas que 
integram a Comissão de Avaliação, a visualização dos imóveis e as 
informações mantidas em arquivo na Prefeitura Municipal. 
 
5 – DO CÁLCULO E LANÇAMENTO: 
 A Contribuição de Melhoria de cada imóvel foi calculada rateando-se, 
proporcionalmente, o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do custo a 
ser ressarcido, entre todos os imóveis incluídos na zona beneficiada pela 
valorização imobiliária, valores estes apurados no Anexo III. 
  
 Para efeito de cálculo e lançamento da contribuição de melhoria, 
considerar-se-ão, como uma só propriedade, as áreas contíguas do mesmo 
proprietário, ainda que provenientes de diversos títulos. Cada lote 
independente terá seu lançamento individual, sendo considerado, para fins de 
cálculo, a valorização individual do imóvel, conforme demonstrado no Anexo IV  

 
6 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento da Contribuição de Melhoria, cujos valores estão 
consignados no ANEXO IV do presente Edital, deverá ser feito diretamente ao 
Município de Anchieta, através da instituição bancária conveniada e por ela 
indicada. 

 
Poderá o contribuinte optar pelo pagamento parcelado ou em cota 

única, incidindo sobre o parcelamento a correção monetária anual, com 
vinculação do saldo devedor à UFRM – Unidade Fiscal de Referência 
Municipal, considerando as seguintes condições: 
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Estado de Santa Catarina 
Município de Anchieta 
 

a) em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais e sucessivas, sendo 
que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 24,63, com 
vencimento inicial na data de 29 de julho de 2020; e, 

b) Em cota única, com 15% (quinze por cento) de desconto, com 
vencimento no dia 29 de julho de 2020. 

 
 Caso o contribuinte opte pelo pagamento em cota única, deverá 
manifestar a opção através de requerimento dirigido à autoridade fazendária 
(setor de tributos) até o dia 08 de julho de 2020. No caso de parcelamento, 
também é necessário requerimento para informar a quantidade de parcela 
desejada pelo contribuinte, até a data de 29 de julho de 2020.  

 
 Para o caso de atraso no pagamento, incidirão sobre os débitos os 
encargos previstos na legislação municipal aplicável à espécie. 
 
 O não pagamento de 02 (duas) parcelas até o vencimento da terceira 
parcela subsequente, implica no descumprimento do parcelamento concedido e 
obriga o sujeito passivo do crédito tributário às sanções legais e a antecipação 
do vencimento das parcelas vincendas com o vencimento em uma única 
parcela na data da primeira vencida, nos termos do & 4º, do artigo 102, da Lei 
Complementar nº 001/2005. 
 
7 – IMPUGNAÇÕES  

Os proprietários de imóveis situados na rua beneficiada pela obra de 
pavimentação asfáltica tratada pelo presente Edital terão o prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da publicação do presente para a impugnação de qualquer dos 
elementos nele constantes, cabendo ao Impugnante o ônus da prova. 

 
A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à 

repartição fazendária municipal. 
 
O Processo Administrativo obedecerá ao disposto na Lei 

Complementar nº 001/2005. 
 

8 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam fazendo parte do presente Edital os ANEXOS I, II, III e IV. Para 

conhecimento dos interessados, o Edital será publicado no Átrio da Prefeitura 
Municipal de Anchieta, no órgão de imprensa oficial do Município e, ainda, para 
demais informações poderão ser obtidas junto a Secretaria da Fazenda, 
pessoalmente ou através do telefone 49 3653 3200. 
 

Anchieta, SC, 26 de junho de 2020. 
 
 
 

                         IVAN JOSÉ CANCI 
                         Prefeito Municipal 
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LAUDO DE CONCLUSÃO DE OBRA DA RUA DOMINGOS DAL RI- PROCESSO 03-2019
Publicação Nº 2538939

 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Anchieta 
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Av. Anchieta, 838/CEP: 89.970.000 --- Anchieta – SC 
e-mail: engenharia@anchieta.sc.gov.br / Página eletrônica: www.anchieta.sc.gov.br. 

 
Página 1 de 1 

 

 

Anchieta / SC 26 de junho de 2020 

 

DECLARAÇÃO 010/2020 

ENCAMINHAMENTO: Assessoria de Planejamento 

FINALIDADE: Declaração de Conclusão de obra.  

 

Declaramos para os fins de lançamento e cobrança da contribuição de 

melhoria da infraestrutura pública dos seguintes lugares: 

 

Rua Ipiranga – Em torno do CEMEIF; 

Rua Buenos Aires – Em torno do CEMEIF; 

Rua Minas Gerais – Em torno do CEMEIF; 

Rua 7 de Setembro; 

Rua Domingos Dal Ri; 

Rua Olímpio Dal Magro; 

 

Que os lugares recentemente pavimentados com concreto asfáltico 

C.B.U.Q, foram concluídos e tem condições de utilização. 

 

Sem mais para o momento, 

 

Atenciosamente.  

 

João Everton Ruby 
Engenheiro Municipal 
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LEILÃO PÚBLICO N° 01/2020
Publicação Nº 2539818

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N° 01/2020

O Município de Anita Garibaldi-SC, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, inscrito(a) no CNPJ sob nº : CNPJ: 82.777.335/0001-85, com 
sede na Praça Paulino Granzotto, 20 – Centro CEP: 88590-000, de acordo com a Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
e as disposições contidas no Decreto nº 21.981/32, bem como no presente Edital e seu(s) anexo(s), sob a coordenação e condução do 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL E RURAL, BEL. ULISSES DONIZETE RAMOS, matricula na JUCESC sob nº AARC- 309 e FAESC-041, CPF nº 
102.471.938-36, estabelecido em Balneário Camboriú/SC, à Rua Nepal, 910 Pavimento Térreo - Nações - CEP 88.338-215, leva ao conheci-
mento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade LEILÃO, tipo MAIOR LANCE, nas MODALIDADES PRESENCIAL E ON-LINE 
SIMULTANEAMENTE, para alienação de bens móveis inservíveis ao município, distribuídos em lotes conforme ANEXO I do edital. O Leilão 
realizar-se-á: DATA: 16 de julho de 2020 HORÁRIO:. 10:00H LOCAL.: Auditório do Leiloeiro à Rua Nepal, 910 Pavimento Térreo - Nações 
- Balneário Camboriú/SC. O Edital na integra poderá ser retirado gratuitamente no mural do Paço Municipal, no site www.anitagaribaldi.
sc.gov.br/ e no site do Leiloeiro Pulico Oficial www.donizetteleiloes.com.br . Os arrematantes presenciais deverão respeitar as orientações 
das Autoridades de Saúde do Ministério da Saúde e das Secretarias de Estado e Municipal de Saúde, para a realização de DISTANCIAMENTO 
SOCIAL, sendo obrigatório uso de máscara, de álcool em gel, distanciamento mínimo de 1,5m das cadeiras; afim de se evitar contágio por 
Corona vírus.

Anita Garibaldi – SC, 19 de junho de 2020

João Cidinei da Silva
Prefeito Municipal De Anita Garibaldi/SC

http://www.donizetteleiloes.com.br
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2020
Publicação Nº 2538804

DECRETO Nº 000080/20 de 26 de Junho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.050,00 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

05 - SECRETARIA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
05.03 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
05.03.08.244.0008.2.015-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 1.050,00

Art 2º -
ara atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Excesso de arrecadação 1.050,00

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 26 de Junho de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 081/2020
Publicação Nº 2543092

DECRETO Nº 000081/20 de 29 de Junho de 2020
Abre crédito adicional - suplementar - originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CAR-
LOS e autorização contida na Lei Municipal nº 001636/19 de 12 de Dezembro de 2019.
DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.494,96 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09 - ENCARGOS GERAIS
09.01 - ENCARGOS GERAIS
09.01.28.845.0014.0.004-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.494,96
ra atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Excesso de arrecadação 10.494,96

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de Junho de 2020

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 368/2020
Publicação Nº 2538850

PORTARIA Nº 368/2020
DISPÕE A RESPEITO DA NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM 09º LUGAR NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016, 
PARA PROVIMENTO DE CARGO EFETIVO DE ASSISTENTE SOCIAL, DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Prefeito Municipal, Geraldo Pauli, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear em caráter efetivo o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovados(a) no Concurso Público nº 01/2016, do Poder Exe-
cutivo Municipal de Antônio Carlos - SC, em virtude da Homologação de seu resultado (Decreto n. 44/2016) publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM-SC), Edição n° 2016 de 15 de junho de 2016 e da prorrogação do resultado (Decreto n. 48/2018), Edição nº 2548, de 12 
de junho de 2018, obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral:

Inscrição Nome Classif. Cargo

334740 NATHALIE BAREA SILVEIRA 9º ASSISTENTE SOCIAL

Art. 2º - O(a) candidato(a) nomeado(a), na forma do artigo 1º, fica desde já convocado(a) para tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), iniciando o exercício de suas funções, desde que conside-
rado apto no exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no item 2 do Edital nº 01/2016, cumpridas as formalidades legais 
relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e posse, por meio de declarações e documentações; bem como 
mediante a entrega dos documentos indispensáveis ao Ato da Admissão constantes do Anexo VI, da Instrução Normativa N.TC-11/2011, do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC), a saber:

I. Comprovação relativa a:
a) nacionalidade brasileira;
b) gozo dos direitos políticos (cópia do título de eleitor);
c) quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
d) quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
e) idade mínima de 18 anos;
f) habilitação exigida no edital;

II. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edital de concurso público;
III. Informação concernente aos dados pessoais como: CPF, RG, número do PIS/PASEP;
IV. Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional;
V. Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
VI. No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
VII. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
VIII. Comprovante de endereço;
IX. Declaração de bens;
X. Exame médico de aptidão física e mental comprovada por junta médica oficial;
XI. Foto 3x4.

Art. 3º - O não comparecimento do(a) candidato(a) nomeado(a) ou a não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento dos 
requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes 
daquela.

Art. 4º - Além da convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), para os fins e efeitos legais, a relação dos convocados 
de que trata o artigo 1º será divulgada no sítio eletrônico do Município Antônio Carlos - SC, no endereço http:// http://www.antoniocarlos.
sc.gov.br/.

Art. 5º - O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de Antônio 
Carlos – SC, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor no Município de Antônio Carlos – SC, inclusive quanto às atribuições e 
vencimentos.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Antônio Carlos – SC, 25 de junho de 2020.

__________________________
Geraldo Pauli

Publicado no DOM em: 26 de junho de 2020.

http://www.antoniocarlos.sc.gov.br/
http://www.antoniocarlos.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE DISPENSA LICITAÇÃO 006 - ENCADERNAÇÕES
Publicação Nº 2538625

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020

OBJETO: Serviço de Encadernação, Gravação e Douração de Livros, Revistas e Congêneres de 10 livros, sendo eles de Projetos e Leis Exe-
cutivas, Legislativas, Projetos Rejeitados, Decretos, Livros de Atas.

CONTRATADO: Soma ind. Gráfica Comércio Materiais Escritório EIRELIL – CNPJ: 11.176.010/000-07.

VALOR TOTAL: R$405,00 (quatrocentos e cinco reais), anual.

VIGÊNCIA: IMEDIATO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30.16.00.00.00

Antônio Carlos, 22/06/2020

JOSÉ AIRTON DECKER
Presidente
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Apiuna

Prefeitura

DECRETO Nº 3524/2020
Publicação Nº 2539430

DECRETO Nº 3524/2020
De 19 de Junho de 2020

REVOGA O DECRETO N0 3522/2020, DETERMINA A RETOMADA GRADUAL DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APIÚNA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas na Constituição Federal, na Lei 
Orgânica do Município, atendendo ainda o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, e no Decreto Estadual nº 630, 
de 1º de junho de 2020,
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
coronavírus (SARS-CoV-2/COVID-19) o status de pandemia;
CONSIDERANDO o conteúdo do Decreto Estadual nº 630, de 1º de junho de 2020, que alterou dispositivos do Decreto Estadual nº 562, de 
17 de abril de 2020, que possibilitou às autoridades sanitárias municipais a adoção de medidas específicas que suspendam ou restrinjam 
atividades;
CONSIDERANDO a MATRIZ DE AVALIAÇÃO DO RISCO POTENCIAL REGIONAL que apresentou como "Grave" o registro Médio Vale do Itajaí ;
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer previamente medidas para evitar o colapso do sistema de saúde pública do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 3522/2020 que permite o retorno do transporte coletivo urbano municipal de passageiros, nas linhas 
interbairros, a partir do dia 29 de junho de 2020, mediante o cumprimento das regras estabelecidas neste Decreto e nos demais atos nor-
mativos que lhe sejam complementares.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Apiuna, 19 de junho de 2020.

JOSÉ GERSON GONÇALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0363
Publicação Nº 2539545

PORTARIA Nº 0363/2020
De 26 de junho de 2020
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE
SAUDE E PROMOÇÃO SOCIAL

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 dias de férias para o servidor RENANN MARCEL SANDRI, referente ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019.
Art. 2º Conceder 30 dias de férias para o servidor GESIEL MAZUREK, referente ao período aquisitivo de 03/07/2018 a 02/07/2019.
Art. 3º Conceder 30 dias de férias para a servidora SILVIA APARECIDA FILISBERTO DE OLIVEIRA, referente ao período aquisitivo de 
03/07/2019 a 02/07/2020.
Art. 4º Conceder 30 dias de férias para a servidora CRISTIANE ANDRADE BORGES, referente ao período aquisitivo de 24/10/2018 a 
23/10/2019.
Art. 5º Conceder 30 dias de férias para a servidora ROSELI BONACOLSI, referente ao período aquisitivo de 02/05/2019 a 01/05/2020.
Art. 6º Conceder 30 dias de férias para a servidora VANDIR DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 03/09/2018 a 02/09/2019.
Art. 7º Conceder 30 dias de férias para a servidora MARCIANE PETTERS FERRARI, referente ao período aquisitivo de 01/09/2017 a 
31/08/2018.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de junho de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 0364
Publicação Nº 2539720

PORTARIA Nº 0364/2020
De 26 de junho de 2020
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar 
nº 95/2008 de 01/09/2008, art. 117,
RESOLVE

Conceder 30 dias de férias para o servidor GUILHERME AUGUSTO GOETTEMS, referente ao período aquisitivo de 14/01/2019 A 13/01/2020.
Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de junho de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0365
Publicação Nº 2539813

PORTARIA Nº 0365/2020
De 26 de junho de 2020
CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDORAS DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

José Gerson Gonçalves, Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 95/2008 
de 01/09/2008,
RESOLVE
Art. 1° - Conceder 30 dias de férias para a servidora BRUNA APARECIDA FREITAS DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 16/07/2019 
a 15/07/2020.
Art. 2° - Conceder 30 dias de férias para a servidora ROSELI MACHADO DA SILVA, referente ao período aquisitivo de 19/06/2019 a 
18/06/2020.
Art. 3° - Conceder 30 dias de férias para a servidora TERESINHA APARECIDA FERREIRA, referente ao período aquisitivo de 24/06/2019 a 
23/06/2020.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 26 de junho de 2020.

José Gerson Gonçalves
Prefeito Municipal
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Arabutã

Prefeitura

2638
Publicação Nº 2539459

DECRETO N° 2638, DE 26 DE JUNHO DE 2019.
NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
LEANI KAPP SCHMITT, Prefeita do Município de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 63, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 23 e seus §§ 9º, 10º e 11º da Lei Complementar nº 159, de 29 de dezembro 
de 2014, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Município de Arabutã, das Fundações Municipais e dá outras providências;

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial para Avaliação dos servidores em estágio pro-
batório:
I – chefe imediato de cada servidor em estágio probatório;
II – representantes do Chefe do Poder Executivo:
a) DEISE KARIN MORCHE – Auxiliar Administrativo;
b) RUBIA CRISTINA RAuSCHKOLB PATZLAFF – Professora;
c) ANDRÉ LUIS WENTZ– Motorista;
d) DELSI DRIEMEIER – Tesoureira;
e) CARLA PETRY – Enfermeira.
§ 1º Entende-se por chefe imediato o responsável pela unidade/órgão da administração pública do municipal onde o servidor estiver lotado 
e/ou atuando.
§ 2º Se o servidor em estágio probatório estiver desempenhando cargo de direção ou chefia, ou cargo comissionado o mesmo não será 
avaliado por estar com estágio probatório suspenso nos termos do § 17º do art. 23 da Lei Complementar 159, de 29 de dezembro de 2014.
Art. 2º A homologação das avaliações será realizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Arabutã - SC, 26 de junho de 2020.

Leani Kapp Schmitt
Prefeita

Glaucia Pottratz
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA 365/2020
Publicação Nº 2543095

PORTARIA Nº. 365/2020
CONCEDE LICENÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER à servidora SOLANGE PEREIRA, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Agente de Copa e Higienização, inscrita no 
CPF sob nº 043.774.749-28, licença para acompanhamento de portador de necessidades especiais, na forma prevista no artigo 125 da Lei 
Complementar nº 159/2014.

Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã, 29 de junho 2020

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação.
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PORTARIA 366/2020
Publicação Nº 2543136

PORTARIA Nº 366/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Leani Kapp Schmitt, Prefeita de Arabutã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER, ao servidor JAIR ROBERTO DEUNER, inscrito no CPF sob nº. 834.452.859-34, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Operador de Máquinas Rodoviárias, na forma do disposto no art. 119 da Lei Complementar nº 159 de 29 de dezembro de 2014, licença 
prêmio, pelo período de 01 a 30 de julho de 2020.
Art.2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arabutã/SC, 29 de junho de 2020.

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Glaucia Pottratz
Responsável pela publicação
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0002/2020 AO CONTRATO Nº 0055/2019
Publicação Nº 2538593

TERMO ADITIVO 0002/2020 AO CONTRATO Nº0055/ 2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0100/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº0019/2019, 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRODUTOS DE LIMPEZA, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA – AIRTON 
SILVA DA MOTTA - ME.

TERMO ADITIVO ao Contrato de compra e venda que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa jurídica de direito 
público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - SC, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina e de outro lado à empresa AIRTON SILVA DA MOTTA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº 13.467.809/0001-70, com sede na Rua SETE DE ABRIL nº 2677, Sala Térreo, Bairro Parque Jardim Ouro, município de Ouro – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor AIRTON SILVA DA MOTTA, Portador da Carteira 
de Identidade nº 3.304.628 e CPF nº 947.328.769-00, residente e domiciliado na cidade de OURO – Estado de Santa Catarina, que de acor-
do com o Processo Licitatório N° 0100/2019, Pregão Presencial Nº0019/2019, doravante denominado o processo e que se regerá pela Lei 
Complementar 123/06, Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, em conformidade com o Art. 57, inciso II, § 1º e Art. 
65, II,”d” da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA - Considerando que o objeto do contrato 0055/2019, não será totalmente utilizado pelo Município até 
30/06/2020, fica aditivado seu prazo de vigência, por mais 06(seis) meses, com término em 31/12/2020.
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – Fica aditivado o valor dos itens abaixo, objetivando manter o equilíbrio econômico com a Contratada, con-
forme Justificativa, parte integrante deste Termo.
I – Aditivo de quantidade
Item Material/Serviço QUANT. LICITADA 25% DE ACRÉSCIMO VLR LICITADO.

125

27500 - Cesta básica, embalagem única, contendo gêneros alimentícios, 
conforme especificação abaixo:
• 05 kg de açúcar refinado • 05 kg de arroz parboilizado tipo 1 • 01 kg de 
café em pó • 01 pacote de bolacha ao leite, tipo maria, embalagem com 
350 gramas • 01 kg de farinha de fubá • 05 kg de farinha de trigo especial 
• 01 kg de feijão preto tipo 01 • 02 litros de leite pasteurizado, UHT • 01 
pacote de macarrão com ovos, embalagem com 01 kg • 01 lata de óleo de 
soja comestível

20 05 79,99

II - Aditivo de Valor e quantidade
Item Material/Serviço Qtd. licitada 25% acrescimo Valr contratado Valor reajuste % reajuste

47

32099 - Álcool gel 70º 500g.
Álcool em forma de gel, específico para proporcionar lim-
peza. E assepsia mais prolongada. Possui baixo poder de 
combustão. Composição: álcool etílico 70%, espessante, 
desnaturante, água deionizada, neutralizante e veiculo.

150 37 3,40 7,65 125%

II - Aditivo de Valor
Item Material/Serviço Qtd. licitada Valr contratado Valor reajuste % reajuste

137

32366 - Luva de vinil tamanho G.
Fabricada em pvc, sem amido, aprovada pelo ministério da saúde com proce-
dência e validade impressas na embalagem, produto não estéril. Caixa com 
100 unidades.

25 13,20 29,04 120%

CLAUSULA ADITIVA TERCEIRA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado 
conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 25 de junho 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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AIRTON SILVA DA MOTTA – ME
CNPJ Nº 13.467.809/0001-70
CONTRATADA
AIRTON SILVA DA MOTTA
CPF Nº 947.328.769-00

TESTEMUNHAS

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

GIZELI MAFFIOLETTI
CPF Nº: 088.733.359-18

TERMO DE ADITIVO Nº 0002/2020 AO CONTRATO Nº 0024/2019
Publicação Nº 2538513

TERMO ADITIVO 0002/2020 AO CONTRATO Nº 024/2019 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0059/2019 – DISPENSA Nº 0044/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC.
CONTRATADO: MADENEL MADEIREIRA MANENTI LTDA

O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à 
Rua XV de Novembro, 26, centro, inscrito no C.N.P.J. sob nº 82.826.462.0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SPRÍCIGO, brasileiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando 
Zardo, 33 no município de Arroio Trinta - Santa Catarina doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado MADENEL – MADEIREIRA 
MANENTI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.875.129/0001-05, com sede na Rua Videira s/n, Bairro Centro, Município de Arroio Trinta - SC, 
de ora em diante simplesmente denominado de CONTRATADO, neste ato representado por JEFERSON MANENTI, residente e domiciliado na 
Cidade de Arroio Trinta– SC, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93, para nele promover 
as seguintes alterações:
CLAUSULA ADITIVA PRIMEIRA – Fica aditivado o prazo do contrato nº 0024/2016, por mais 6(seis) meses, ou seja, de 1º /07/ 2020 a 
31/12/2020, podendo ser renovado em comum acordo entre as partes e em conformidade com a Legislação pertinente.
CLAUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

E Por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 2(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas.

Arroio Trinta-SC, 25 de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MADENEL – MADEIREIRA MANENTI LTDA
CNPJ Nº 76.875.129/0001-05
JEFERSON MANENTI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21
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TERMO DE ADITIVO Nº 0002/2020 AO CONTRATO Nº 0058/2019
Publicação Nº 2538469

TERMO ADITIVO 0002/2020 AO CONTRATO Nº0058/2019, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0101/2019, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0020/2019, 
AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E MATERIAIS ELÉTRICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA E A EMPRESA JV 
COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA.

TERMO ADITIVO ao Contrato 0058/2019 de compra e venda de produtos, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC, 
pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, 
em Arroio Trinta - SC, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal CLAUDIO SPRÍCIGO, brasi-
leiro, casado, portador do CPF nº 551.995.939-00 e CI nº 10/R-1.912.533, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, 33 no município 
de Arroio Trinta – Santa Catarina e de outro lado à JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº.01.276.119/0001-54, com sede na Rua Cel. Farrapos 1311, no município de Campos 
Novos – Estado de Santa Catarina, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Senhora ANNA JUÇARA KRUTZMANN, 
Portadora do CPF sob nº 693.216.399-34 e Carteira de Identidade nº 308.292, residente e domiciliada na cidade de Campos Novos – Esta-
do de Santa Catarina, que de acordo com o Processo Licitatório N° 0101/2019, Pregão Presencial nº 0020/2019, doravante denominado o 
processo e que se regerá pela Lei nº 10.520/02, Lei n.º 8.666/93,e alterações posteriores, em conformidade com o Art. 57, inciso II, § 1º 
da Lei 8.666/93, para nele promover as seguintes alterações:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA- Considerando que o objeto do contrato 0058/2019, não foi totalmente utilizado pelo Município até 
30/06/2020, fica aditivado seu prazo de vigência, por mais 06(seis) meses, com término em 31/12/2020.
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA –As demais cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente em 03 cópias de iguais teor, que, depois de lido e achado 
conforme, e assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta – SC, 22 de junho 2020.

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ 82.826.462/0001-27
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

JV COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DECORAÇÕES LTDA
CNPJ Nº.01.276.119/0001-54
CONTRATADA
ANNA JUÇARA KRUTZMANN
CPF Nº 693.216.399-34

TESTEMUNHAS

MARILIA BORGA FERRONATO
CPF Nº: 066.042.359-63

RONIVAN BRANDALISE
CPF: 027.783.989-02
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Arvoredo

Prefeitura

LICITAÇÃO 017/2020 1 ADITIVO
Publicação Nº 2538683

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
Processo de Licitação nº 017/2020
Modalidade: Tomada de Preço nº 003/2020

JANETE PARAVIZI BIANCHIN, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO, a to-
dos os interessados que, Resolve promover o PRIMEIRO TERMO ADITIVO EDITAL REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 017/2020, 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020,

Onde se lê:
PREÂMBULO

O MUNICÍPIO ARVOREDO, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PERCENTUAL DE COBRANÇA/ARREMATANTE para o objeto deste 
edital. Os envelopes de documentação e proposta de preço deverão ser entregues até às 08h30 min do dia 22 de julho de 2020, junto ao 
Setor de Protocolos da Prefeitura, na Rua Do Comércio 183, centro do Município de Arvoredo(SC), regendo-se o presente processo licita-
tório pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Federal 147/2014 e o 
exposto no presente edital e seus anexos:
Lê – se :
PREÂMBULO

O MUNICÍPIO ARVOREDO, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o Processo 
de Licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PERCENTUAL DE COBRANÇA/ARREMATANTE para o objeto deste 
edital. Os envelopes de documentação e proposta de preço deverão ser entregues até às 08h30 min do dia 24 de julho de 2020, junto ao 
Setor de Protocolos da Prefeitura, na Rua Do Comércio 183, centro do Município de Arvoredo(SC), regendo-se o presente processo licita-
tório pela Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Federal 147/2014 e o 
exposto no presente edital e seus anexos:

Permanecem inalterados e em pleno vigor todos os demais itens e subitens que não contrariarem os dispositivos ora alterados.

Para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém negue desconhecimento, será publicado meios anteriormente publicados.

Arvoredo (SC), 26 de junho de 2020

JANETE PARAVIZI BIANCHIN
Prefeita Municipal

LICITAÇÃO 18/2020
Publicação Nº 2539765

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARVOREDO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 018/2020
PREGÃO nº 011/2020

Janete Paravizi Bianchin, Prefeita Municipal de Arvoredo, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que se acha aberto Processo de Licitação na modalidade pregão, na forma presencial, do tipo melhor oferta, objetivando a contratação de 
laboratório protético para confecção de próteses dentárias objetivando atendimento da demanda da rede pública de saúde municipal, para 
o período de 12(doze) meses, através de registro de preços, que será regida pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplican-
do-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, especialmente o Decreto nº 439, de 06 de março de 2007. A sessão de processamento 
do Pregão de forma presencial será realizada, na Prefeitura Municipal, à Rua do Comércio, nº 183, na sala da Gerencia de Administração e 
Gestão, com o protocolo dos envelopes da documentação e proposta preço e credenciamento dos licitantes presentes até as 08h30min do 
dia 08 de julho de 2020. Na mesma data, após o credenciamento, será instalada a sessão do pregão, com as formalidades legais previstas. 
Cópias da integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitações de segunda a sexta-feira, das 08h00min 
às 11h30min horas e das 13h30min às 17h00min horas, ou pelo fone (49) 3356-3000, na Gerência Municipal de Administração e Gestão 
situado junto a Prefeitura Municipal de Arvoredo e no sitio www.arvoredo.sc.gov.br.
.

Arvoredo, 26 de junho de 2020

Janete Paravizi Bianchin
Prefeita Municipal.

http://www.arvoredo.sc.gov.br
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Ascurra

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 33/2019
Publicação Nº 2538584

PRIMEIRO ADITIVO CONTRATUAL AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

As partes, de um lado o MUNICÍPIO DE ASCURRA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 83.102.772 /0001-61, com sede 
na Rua Benjamin Constant, n° 221, Centro, Cidade de Ascurra - SC, representado por Lairton Antônio Possamai, Prefeito Municipal, dora-
vante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa JJ INSTALADORA ELÉTRICA LTDA, com sede na Rua Gustavo 
Zoschke, 456, Estradas das Areias, Indaial-SC, inscrita no CNPJ sob n°29.793.736/0001-46, neste ato representado por sua representante 
legal, Senhora Bruna Pacheco, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de conformidade com a Licitação Tomada de Preços nº 
41/2019 e com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente ADITIVO CONTRATUAL AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS firmado em 26.06.2019, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR A MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ASCURRA, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, CONSERTO 
E SUBSTITUIÇÃO DE LÂMPADAS, REATORES, CHAVES DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, BRAÇO DE ILUMINAÇÃO DE 1M E DE 3M, DENTRE OU-
TROS SERVIÇOS RELACIONADOS À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM VEÍCULO ADEQUADO PARA A PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS, conforme informações previstas neste edital e seus anexos, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo em vista a prorrogação do contrato objeto deste aditivo, a Cláusula Primeira – Do Objeto, fica alterada quanto 
ao valor do contrato, a partir da assinatura do presente, passando o vigir com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços para manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Ascur-
ra, incluindo a instalação, conserto e substituição de lâmpadas, reatores, chaves de iluminação pública, braço de iluminação de 1m e de 3m, 
dentre outros serviços relacionados à manutenção da iluminação pública municipal, com veículo adequado para a prestação dos serviços, 
conforme especificações previstas no edital de pregão de n. 41/2019 e seus anexos, em especial o termo de referência.
1.2 Valor do contrato a partir do presente aditivo: R$ 101.642,52

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda – Da Prestação de Serviços, passando o vigir com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 Os Serviços de Manutenção do sistema englobam todas as atividades e cuidados técnicos necessários para assegurar o funcionamento 
regular e permanente do sistema de iluminação pública municipal, a correção de não conformidades detectadas, a substituição ou reparo 
nos equipamentos e acessórios, incluindo a troca de postes da rede de iluminação pública de Ascurra, exceto postes da CELESC, o atendi-
mento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas e a triagem e recuperação dos materiais retirados da rede e o descarte dos 
inservíveis.
2.2 A contratada deverá disponibilizar 01 (uma) equipe completa de manutenção do sistema de iluminação pública, para atender a re-
clamações de lâmpadas apagadas ou acesas dos munícipes ou da administração, sendo que deverá cumprir no mínimo 2 (dois) dias na 
semana – terças e quintas-feiras, em uma carga horário de 7 horas o dia, das 4 às 11 horas, sempre que por algum motivo justificado, não 
for possível atender nos dias estabelecidos anteriormente, a Contratada deverá cumprir o horário em outro dia da semana, de modo que 
o Contratante não seja prejudicado no atendimento aos serviços. Estes dias e horários poderão ser modificados com a concordância da 
Autoridade Superior. A contratada deverá passar pelo menos uma vez na semana em todos os pontos de iluminação pública do Município 
para checar se o ponto está com problemas, e, caso necessitar de materiais de elétrica para a manutenção deverá entrar em contato com 
o Setor de Compras e Licitações, apresentando listagem dos materiais necessários para a execução dos serviços.
2.3 Considerando que a maior parte do sistema de iluminação pública está instalado em redes de distribuição de energia elétrica da Conces-
sionária Celesc, deverá a CONTRATADA obedecer rigorosamente às normas de operação e de segurança para serviços em rede de energia 
elétrica. A CONTRATADA se obriga a informar á Concessionária, todas as intervenções no sistema de distribuição que possam determinar 
mudanças no diagrama unifilar e na operação das redes de distribuição. A CONTRATADA deverá registrar o presente contrato no CREA e 
encaminhar ao MUNICÌPIO, cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica, juntada à primeira Nota Fiscal/Fatura de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima – Da Fiscalização, passando a vigir com a seguinte redação:

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 O município de Ascurra exercerá ampla fiscalização da Contratada através de equipe de funcionários com autoridade para exercer, em 
seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos serviços de manutenção e ampliação. Será permitido, a 
qualquer horário, o acesso da fiscalização às dependências da Contratada. A Contratada deverá submeter à aprovação da Fiscalização, men-
salmente, relatório dos materiais e serviços efetivamente aplicados no sistema de iluminação pública, indicando as Ruas visitadas, serviços 
executados, data e horário da execução.

CLÁUSULA QUARTA: – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter sua vigência dentro do seguinte novo período: 26/06/2020 à 
25/06/2021.
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Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições avençadas no Contrato originário.

O presente instrumento será publicado em minuta, na forma regulamentar.

As despesas provenientes do objeto contratual correrão à conta do Orçamento-Programa Anual do CONTRATANTE.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (dua) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo nomeadas.

Ascurra, 22 de Junho de 2020.

LAIRTON ANTÔNIO POSSAMAI
Prefeito Municipal de Ascurra

BRUNA PACHECO
CNPJ sob n°29.793.736/0001-46
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Atalanta

Prefeitura

LEI N° 1618/2020
Publicação Nº 2539123

LEI N.º 1618/2020

“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Providências. ”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementações na importância de R$ 198.000,00 (Cento e noventa 
e oito mil reais) destinados a reforçar a seguintes dotações do orçamento do Município para o corrente exercício:

07.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0073.2.031 – Manutenção dos Serviços de Assistência Social
3.1.90.00.00.00.01.35.0139 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 160.000,00
08.244.0073.2.043 – Benefícios Eventuais
3.3.90.00.00.00.01.65.0033 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 38.000,00

Art. 2º - Será suplementado por meio de Decreto, somente a importância ou quando esta for necessária nas dotações do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - Os créditos abertos por esta Lei correrão por conta do provável excesso de arrecadação da fonte de recurso 0139 – Outras Trans-
ferências de Recursos do FNAS no valor de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), por conta do provável excesso de arrecadação da 
fonte de recurso 0033 – Transferências de Recursos do FEAS no valor de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais).

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos
do artigo 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 26 de junho de 2020.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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LEI N° 1619/2020
Publicação Nº 2539125

LEI N.º 1619/2020

“Anula e Suplementa Dotação Orçamentária e dá Outras Providências. ”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições. Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Suplementação na importância de R$ 31.000,00 (Trinta e um mil reais) 
destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do Município para o corrente exercício:

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATALANTA
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATALANTA
10.305.0100.2.041 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica
3.3.90.00.00.00.01.38.0121 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 31.000,00

Art. 2º - Será suplementado por meio de Decreto, somente a importância ou quando esta for necessária na dotação do artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - O crédito aberto por esta Lei correrá por conta das anulações das seguintes dotações do orçamento do corrente exercício:

09.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATALANTA
09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ATALANTA
10.304.0097.2.040 – Manutenção da Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.01.38.0121 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 9.000,00
3.3.90.00.00.00.01.38.0121 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 17.000,00
4.4.90.00.00.00.01.38.0121 – Aplicações Diretas .............................................  R$ 5.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos
do artigo 3° da Lei n° 1095/2009 de 15.04.2009.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta, 26 de junho de 2020.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal
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Aurora

Prefeitura

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO PE 020/2020
Publicação Nº 2543132

 

 

IPM Sistemas Ltda Identificador: WCO531101-396-TVZTKN-224072273 - Emitido por: MARCOS STAHNKE JUNIOR 06/02/2017 10:20 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

A comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Aurora, nomeada pelo Decreto Nº. 007 de 13 de 
Fevereiro de 2020, no exercício de suas atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados que será CANCELADA a licitação que se realizaria no dia 03 de Julho de 2020, ás 
09hs, na PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA SETOR DE LICITAÇÕES ROD. SC 350 - KM 
364 - Nº 408 - CENTRO - AURORA - SC, onde seria realizado o recebimento e abertura das 
propostas eletrônicas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 020/2020, na modalidade de 
Pregão Eletrônico.  
 
Finalidade: 
 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS VISANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E/OU MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA VISANDO OBRAS E SERVIÇOS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE EM DIVERSAS VIAS NESTE MUNICÍPIO DE AURORA/SC, COM RECURSOS DE 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ATRAVÉS DO 
PROGRAMA FINISA”. 
 
Aurora, 29 de Junho de 2020. 
 
 
 

Alexsandro Kohl 
Prefeito Municipal 
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Balneário Gaivota

Prefeitura

PORTARIA 122/2020
Publicação Nº 2538882

PORTARIA N. 122 De 25 De Junho de 2020.
NOMEIA SERVIDOR APROVADO PELO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N. 001/2018 – ADMINISTRAÇÃO.

O PrefeitO Municipal de Balneário Gaivota, no uso da competência privativa que lhe confere o inciso IX do artigo 58 da Lei Orgânica Muni-
cipal combinado com as Leis n° 045/1997 e n° 341/2003 e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado em caráter efetivo o candidato aprovado no Concurso Público Edital n° 001/2018 – Administração, no cargo abaixo 
discriminado:

Cargo Carga Horária Nome
Vigia 40 horas Ibsen Salib Presa

Art. 2º A posse deverá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias de acordo com o Art. 16, § 1º, incisos I e II da Lei 045 de 24 de julho 
de 1997.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Gaivota, 25 de Junho de 2020.

RONALDO PEREIRA DA SILVA
PrefeitO Municipal

Publicada e registrada na Secretaria de Administração e Finanças na data supra.

JEFERSON RAUPP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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Balneário Piçarras

Prefeitura

PORTARIA 182/2020
Publicação Nº 2540964

PORTARIA N.º 182/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 076/2020 de 17 de fevereiro 
de 2020, a conseguinte EXONERAÇÃO, para o cargo de CHEFE DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, com as atribuições pertinentes a Secre-
taria Municipal de Saúde, o Sr. JULIAN FRONTORIO MARCIMIANO, brasileiro, maior, casado, portador do CPF sob o nº 062.007.649-64, 
inscrito no RG sob o nº 4.805.950 SSP/SC, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competência que lhe concede a legislação 
deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 22 de junho de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA 183/2020
Publicação Nº 2540966

PORTARIA N.º 183/2020

LEONEL JOSÉ MARTINS, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, 
inciso V e VII, combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído pela Portaria nº 830/2003 de 14 de fevereiro 
de 2003, a conseguinte EXONERAÇÃO a pedido, do cargo efetivo de PROFESSOR III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
Conforme Edital do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, nº 001/2002, a Sra. Sra. VALKIRIA VARASCHIN SERA-
FIM, brasileira, maior, solteira, portadora do CPF sob o nº 436.042.180-04, RG sob o nº 5638575 SSP/SC, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e competências que lhe concede a Legislação deste Município.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE e
CUMPRA-SE
Balneário Piçarras (SC), 24 de junho de 2020.

Leonel José Martins
Prefeito Municipal

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, publicada no Diário Oficial dos Municípios.

Ana Lucia Wilvert
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2020 – PMBP PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 – PMBP SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS MULTIENTIDADES

Publicação Nº 2539285

PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2020 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2020 – PMBP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MULTIENTIDADES
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE para futura contratação de empresa para fornecimento de serviço de locação de impressoras, para atendimento as secretarias 
municipais, Polícia Civil, Polícia Militar e Corpo de Bombeiro de Balneário Piçarras, conforme especificações constantes do Anexo I. Valor 
total estimado R$ 118.200,00 (cento e dezoito mil e duzentos reais.) Recebimento dos Envelopes até: 10/07/2020 às 09h. Data da Sessão 
Pública: 10/07/2020 às 09h, na Secretaria de Administração e Fazenda, situada na Avenida Emanoel Pinto, nº 1655, Centro, Balneário Pi-
çarras/SC. O edital na íntegra encontra-se no endereço acima citado ou no site balneariopicarras.atende.net. Balneário Piçarras (SC), 26 de 
junho de 2020. Leonel José Martins – Prefeito Municipal.

http://www.picarras.sc.gov.br
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 080/2020
Publicação Nº 2540957

DECRETO Nº 080 DE 26 DE MAIO DE 2020.

Define medidas para a prevenção e enfrentamento à COVID-19 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 84, VI, da Lei 
Orgânica do Município e, ainda,

CONSIDERANDO o aumento do número de casos de COVID-19 em todo o território do Município;
CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio do Decreto 022/2020, que implementava ações, no âmbito 
do Município de Balneário Rincão, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos n. 525, de 24 de março de 2020;
CONSIDERANDO o teor do art. 4º do Decreto n. 554, de 11 de abril de 2020, e a decisão cautelar proferida pelo Ministro Alexandre de 
Moraes nos autos da Arg-ição de Descumprimento de Preceito Fundamental n. 672;
CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para preservar e assegurar a manutenção da saúde e da segurança à população 
que precisa deixar, mesmo que momentaneamente, o isolamento social para desenvolver atividades essenciais ou adquirir bens de primeira 
necessidade;

Art. 1º. Os comerciantes são obrigados a afixar em seus estabelecimentos cartaz de orientação ao uso de máscaras no Município de Bal-
neário Rincão.
§1º. No caso de bares e similares deverão os proprietários dos estabelecimentos afixar os cartazes na porta do estabelecimento e no balcão 
de atendimento.
§2º Deverão também todos os estabelecimentos comerciais terem a disposição dos consumidores álcool em gel para higienização na en-
trada dos estabelecimentos.
§3º. Fica proibido o atendimento de consumidores que não estiveram portando máscaras de proteção, caso ocorra o descumprimento será 
fechado o estabelecimento pelo prazo de 05 (cinco) dias, ficando suspenso o Alvará até o fim da epidemia em caso de reincidência.
§4º. Ficará a cargo da Vigilância Sanitária e a fiscalização quanto ao cumprimento das determinações deste artigo.
§5º Os comerciantes que não respeitarem as obrigações contidas no presente Decreto no que tange a utilização de máscaras e álcool em 
gel em seus estabelecimentos, serão responsabilizados de acordo com o disposto no art. 268 do Código Penal.
Art. 2º A utilização de máscaras de proteção não importará em prejuízo à observância das demais recomendações profiláticas e de isola-
mento social expedidas pelas autoridades públicas.
Art. 3º Fica proibido o trânsito de pessoas no calçadão da Avenida Waldemar Carlos Petrini e na orla marítima incorrendo nas penas do art. 
268 do Código Penal o infrator desta determinação.
§1º. Fica proibido o trânsito de veículos na orla marítima e o estacionamento no calçadão, ficando os infratores sujeitos à multa pelo Código 
de Trânsito Nacional.

§2º. Somente poderão transitar na orla marítima os caminhões de pesca artesanal quando exclusivo na respectiva atividade, sendo obriga-
tório para todos os pescadores a utilização de máscaras de proteção.
Art. 4º. É obrigatório a utilização de máscaras por todos os cidadãos quando transitar pelas vias públicas e adentrar em todos os estabele-
cimentos comerciais.
Art. 5º. Ficam os estabelecimentos de venda de bebidas (bares) proibidos de oferecer churrascos ou outros eventos e promover aglomera-
ções nos estabelecimentos.
§único. Não será permitido a realização de jogos de cartas ou similares no interior dos estabelecimentos, como também jogos de sinuca.
Art. 6º Os restaurantes, lanchonetes e bares somente poderão receber clientes até as 22:00 horas, fechando o estabelecimento às 23:00, 
devendo ter álcool em gel a disposição dos clientes na entrada de seus estabelecimentos.
§único Deverão os proprietários respeitar o distanciamento entre as mesas, evitando assim aglomerações nos estabelecimentos.
Art. 7º. Os templos religiosos deverão ter a disposição dos fiéis álcool em gel na entrada, ficando proibido a participação na celebração de 
pessoas sem a utilização de máscara de proteção, respeitando ainda o limite de 30% (trinta por cento) da capacidade do estabelecimento.
Art. 8º. Fica proibido que se realize festas ou eventos que geram aglomeração de pessoas em residências particulares, respondendo o pro-
prietário da imóvel ao contido no art. 268 do Código Penal.
Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.
Balneário Rincão - SC, 26 de maio de 2020.
JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 26 de maio de 2020.

GABRIEL SCHONFELDER DE SOUZA
Secretário de Administração e Finanças Designado
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RESOLUÇÃO CMIBR Nº 001/2020
Publicação Nº 2540952

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE BALNEARIO RINCÃO RESOLUÇÃO NORMATIVA 001/2020
Dispõe sobre o registro de entidades governamentais e não governamentais, com ou sem fins lucrativos, e inscrição de seus programas 
junto ao Conselho Municipal do Idoso de Balneário Rincão e estabelece critérios para a fiscalização das entidades cadastradas.

O Conselho Municipal do Idoso de Balneário Rincão/SC, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n.º 278/2016, de 
03 de novembro de 2016.

CONSIDERANDO o advento da Lei Federal n.º 10.741, de 1º de Outubro de 2003 – ESTATUTO DO IDOSO, em seus artigos 35, 48, 49 e 50, 
no Título IV, Capítulo II, e ainda, o disposto na referida Lei quanto à fiscalização das Entidades Governamentais e Não Governamentais, com 
ou sem fins lucrativos, de atendimento direto à Pessoa Idosa,
CONSIDERANDO que os programas, projetos e serviços prestados por entidades governamentais e não governamentais deverão estar em 
consonância com o conjunto normativo da Lei Federal nº 8.842/94 (Política Nacional do Idoso), da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), 
em vigor;
CONSIDERANDO, ainda, que compete ao Conselho Municipal do Idoso de Balneário Rincão participar da coordenação das ações integradas 
setoriais das políticas públicas voltadas à pessoa idosa do município, bem como avaliar e deliberar quanto à política e às ações de atendi-
mento ao idoso no âmbito do município de Balneário Rincão.

RESOLVE:
Artigo 1º. A concessão de registro para as Entidades Governamentais e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e Inscrição de seus 
respectivos programas, de acordo com o que preceitua a legislação supracitada, obedecerá o disposto na presente Resolução Normativa.
Parágrafo único – O Certificado a ser concedido pelo Conselho Municipal do Idoso-CMIBR terá prazo de validade de 2 (dois) anos, sendo 
obrigatória a atualização anual dos documentos até 30 de novembro de cada exercício, de acordo com o estabelecido na presente norma-
tização, conforme o artigo 10.
Artigo 2º. Somente deverão requerer o Registro e Inscrever seus programas no Conselho Municipal do Idoso- CMIBR as Entidades Governa-
mentais e Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, que atuem no atendimento e defesa dos direitos da pessoa idosa, apresentando 
seus respectivos programas de atuação de acordo com o disposto nos artigos 35, 48, 49 e 50 do Estatuto do Idoso – Lei n.º 10.741/2003, 
transcritos nos artigos a seguir.
Artigo 3º. Para a concessão do Registro às entidades, e Inscrição dos programas e serviços de atendimento à pessoa idosa, devem ser 
observados os seguintes requisitos, consoante disposto nos artigos 35 e 48 do Estatuto do Idoso:
I – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança, em conformidade com as 
Resoluções da Diretoria Colegiada - RDC ns. 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA.
II – Apresentar objetivos estatuários e plano de trabalho compatíveis com os princípios estabelecidos no Estatuto do Idoso, descritos nos 
artigos 1º ao 42, e ainda, com a Política Municipal do Idoso (Lei Municipal n.º 278/2016);
III – Estar regularmente constituída conforme o artigo 6º; IV – Demonstrar a idoneidade de seus dirigentes.
§ 1°. Os dirigentes deverão apresentar Declaração de Antecedentes Criminais.

§ 2º. Os dirigentes deverão apresentar Certidões Negativas, de âmbito Estadual, Federal, Cível e Criminal das Entidades.
§ 3º. As Entidades Não Governamentais, sem fins lucrativos e fundações, devem ainda, observar as disposições estabelecidas pelo Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS de Balneário Rincão.
Artigo 4º. As Entidades que desenvolvam programas de institucionalização de longa permanência adotarão os seguintes princípios, confor-
me disposto no artigo 49, do Estatuto do Idoso:
I – Preservação dos vínculos familiares;
II – Atendimento personalizado e em pequenos grupos de até xx pessoas;
III – Manutenção da pessoa idosa na mesma instituição, salvo em caso de força maior;
IV – Participação da pessoa idosa nas atividades comunitárias, de caráter interno e externo;
V – Observância dos direitos e garantias da pessoa idosa;
VI – Preservação da identidade da pessoa idosa e oferecimento de ambiente de respeito e dignidade, em conformidade com as Resoluções 
da Diretoria Colegiada - RDC ns. 283 (de 26 de setembro de 2005) e 94 (de 31 de dezembro de 2007) da ANVISA.
VII – A Instituição de Longa Permanência deverá reservar prioritariamente xx% de vagas para Idosos comprovadamente Residentes há dois 
anos ou mais no Município de Balneário Rincão.
Parágrafo único – O dirigente de Entidade prestadora de atendimento ao idoso responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar em 
detrimento do idoso, sem prejuízo das sanções administrativas.
Artigo 5º. Constituem obrigações das Entidades de atendimento, conforme disposto no artigo 50 do Estatuto do Idoso:
I – Celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a pessoa idosa, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da Entidade 
e prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, quando for o caso;

II – Observar os direitos e garantias da pessoa idosa;
III – Fornecer vestuário adequado (sefor pública) e alimentação suficiente e compatível com a faixa etária e indicações de profissional 
Nutricionista;
IV – Oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade; V – Oferecer atendimento personalizado;
VI – Diligenciar no sentido de preservação dos vínculos familiares;
VII – Oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas;
VIII – Proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade da pessoa idosa; IX – Promover atividades físicas, psico-educacionais, es-
portivas, de habilidades cognitivas, culturais, de lazer e ocupacionais;
X – Propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas crenças;
XI – Propiciar atendimento médico, periódico e programado;
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XII – Oferecer alimentação adequada a cada caso clínico conforme prescrição de profissional Nutricionista;
XIII – Proceder ao estudo social e pessoal de cada caso;
XIV – Comunicar a autoridade competente de saúde toda ocorrência de pessoa idosa portadora de doenças infectocontagiosas;
XV – Providenciar ou solicitar que o Ministério Público requisite todos os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles que não 
os tiverem, na forma da lei;
XVI – Fornecer comprovante de depósito de bens móveis e demais pertences que receberem das pessoas idosas;
XVII – Manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do atendimento, nome do idoso, responsável, parentes, endereços, 
telefones, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possi-
bilitem sua identificação e a individualização do atendimento;

XVIII – Comunicar ao Ministério Público, para as providencias cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares;
XIX – Manter no quadro de pessoal, profissionais com formação específica. Artigo 6º. Para solicitar o pedido de Registro e Inscrição de seus 
programas no Conselho Municipal do Idoso, a Entidade deverá encaminhar os seguintes documentos:

A) ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, SEM FINS LUCRATIVOS:
I – Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso, conforme Anexo I (Requerimento de Inscrição de Entidade) 
devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade;
II – Cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente atualizado, ou ainda, protocolo do mesmo;
III – Cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
– CNPJ, devidamente atualizado;
IV – Alvará Sanitário, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, devidamente atualizado;
V – Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;
VI – Formulário de Registro que disponibiliza as informações sobre a Entidade, fornecido pelo CMIBR, conforme Anexo II (Formulário de Re-
gistro de Entidade), devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade, que deverá rubricar todas as folhas;
VII – Cópia do Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de Balneário Rincão- CMAS, quando houver;
VIII – Apresentação de modelo do Contrato de Prestação de Serviço com o idoso, de acordo com que preceitua o Estatuto do Idoso, em seu 
artigo 50, I; IX – Plano de Trabalho Anual, com os respectivos programas de atendimento, conforme os Anexos II (Formulário de Inscrição 
de Programas) e III (Orientações para elaboração de Plano de Trabalho);

X – Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria, e qualificação da Diretoria devidamente registrada em Cartório;
XI – Cópia do Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório; XII – Relação dos atendidos com nome/RG/fonte de renda 
dos idosos;
XIII – Declaração apresentada pela Entidade demonstrando o percentual contratado com o idoso, para utilização no custeio da Entidade;

A) ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS, COM FINS LUCRATIVOS:
I -Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso- CMIBR, conforme Anexo I (Requerimento de Inscrição de Entida-
de), devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade;
II – Cópia do Alvará de Funcionamento, devidamente atualizado, ou ainda, protocolo do mesmo;
III – Cópia do documento de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, devidamente atualizado;
IV – Laudo da Vigilância Sanitária, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, devidamente atualizado;
V – Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;
VI – Formulário de Registro que disponibiliza as informações sobre a Entidade, fornecido pelo CMIBR, consoante o Anexo II (Formulário 
de Registro de Entidade), devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade, que deverá rubricar todas as 
folhas; VII – Apresentação de modelo do Contrato de Prestação de Serviço com o idoso, em conformidade com o que preceitua o Estatuto 
do Idoso, em seu artigo 50, I;
VIII – Plano de Trabalho Anual, com os respectivos programas/serviços/projetos de atendimento, conforme os Anexos

II(Formulário de Inscrição de Programas) e III (Orientações para elaboração de Plano de Trabalho);
IX – Cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria, e qualificação da Diretoria devidamente registrada em Cartório;
X – Cópia do Estatuto Social atualizado, devidamente registrado em Cartório;
XI – Relação dos Atendidos com nome/RG/fonte de renda dos idosos; XII – Declaração da Entidade do percentual estabelecido com o idoso 
para utilização no custeio da entidade;

B) ENTIDADES GOVERNAMENTAIS (PROJETOS, PROGRAMAS E SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS BÁSICAS DE 
ATENÇÃO AO IDOSO):
I – Requerimento de Registro fornecido pelo Conselho Municipal do Idoso - CMIBR, conforme Anexo I (Requerimento de Inscrição de Enti-
dade), devidamente preenchido, datado e assinado pelo Representante Legal da Entidade;
II – Laudo da Vigilância Sanitária expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município, devidamente atualizado;
III – Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros, atestando as condições das instalações oferecidas;
IV – Plano de Trabalho Anual, com os respectivos programas de atendimento, conforme os Anexos III (Formulário de Inscrição de Progra-
mas) e IV (Orientações para elaboração de Plano de Trabalho); Artigo 7º. Os pedidos de Registro e Inscrição deverão ser direcionados ao 
Conselho Municipal do Idoso- CMIBR e apresentados diretamente na Secretaria do Conselho Municipal do Idoso, situada na Secretaria de 
Educação e Assistência Social, endereço: Rua Urubici, Centro, Balneário Rincão - SC, CEP 88820-000.

Parágrafo único – Não será recebida documentação incompleta, em hipótese alguma, objetivando agilidade na análise, emissão de parecer 
e conclusão do processo, para a concessão do Registro e Inscrição dos programas, conforme o que preceitua a Lei.
Artigo 8º. Os serviços prestados pela Secretaria do Conselho Municipal do Idoso e pelo próprio Conselho Municipal do Idoso-CMIBRsão in-
teiramente gratuitos, não sendo necessária a contratação de terceiros para tratar de assuntos de interesse da Entidade, bem como relativos 
ao processo de solicitação de Registro e Inscrição junto a esse órgão.
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Artigo 9º. A Entidade Governamental ou Não Governamental poderá solicitar vistas do processo, por meio de ofício dirigido ao Conselho 
Municipal do Idoso- CMIBR, que no prazo de 30 (trinta) dias úteis enviará a resposta à requerente.
Artigo 10º. Para a manutenção do Certificado, as Entidades Não Governamentais, com ou sem fins lucrativos, e os projetos, programas e 
serviços Governamentais, deverão cumprir as seguintes formalidades:
I – sempre que ocorrer qualquer alteração na programação, nas atividades, nos compromissos sociais da Entidade, bem como na razão 
social, endereço, telefones, composição da Diretoria Executiva, Representante Legal da Entidade, ou ainda, de Proprietário, ou quaisquer 
outras alterações relevantes, essa deverá comunicar ao Conselho Municipal do Idoso- CMIBR, por meio de ofício, endereçado ao Presidente 
do órgão, imediatamente após a alteração ocorrida;
II – Apresentar outras informações e/ou documentos, quando solicitados pelo Conselho Municipal do Idoso- CMIBR;
III – Atender criteriosamente, o estabelecido no artigo 1º, parágrafo único da presente Resolução Normativa.
Artigo 11º. O Conselho Municipal do Idoso-CMIBR, por meio de uma Comissão de Fiscalização, efetuará visitas quando da solicitação de 
registro e regulares (sem aviso prévio) após a aprovação às Entidades Governamentais e Não Governamentais e verificará a execução e o

cumprimento dos projetos, programas e serviços da área Governamental, o atendimento e a atuação junto à pessoa idosa, conforme dis-
posto no Estatuto do Idoso, nos moldes do Roteiro de Visita – Avaliação da Entidade.
Parágrafo Único – Caso o parecer da Comissão de Fiscalização recomendar a readequação de ítens avaliados, a Entidade terá o prazo de 
10(dez) dias para apresentar as adequações nas datas previstas no referido plano com aval desse Conselho. Esgotado o prazo, a Comissão 
de Fiscalização fará a reavaliação do processo e emitirá parecer conclusivo.
Artigo 12º. A realização da visita é condicionante para a emissão do parecer conclusivo na análise do processo, presente no Anexo I (Re-
querimento de Inscrição de Entidade), sem a qual não será emitido o Certificado no Conselho Municipal do Idoso (Anexo VIII – Certificado 
de Registro).
Artigo 13º. As visitas regulares acontecerão sempre que o Conselho Municipal do Idoso -CMIBR, por meio de sua Comissão de Fiscalização 
deliberar em suas reuniões ordinárias ou extraordinárias, ou sempre que receber alguma denúncia.
Artigo 14º. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

Balneário Rincão, 05 de junho de 2020.

Conselho Municipal do Idoso de Balneário Rincão/SC Gilberto Taraskevicius
Presidente
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO Nº 1236/2020
Publicação Nº 2538530

DECRETO Nº 1236/2020
DISPÕE SOBRE O CHAMAMENTO DE TODOS OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS/INATIVOS/PENSIONISTAS QUE SOLICITA-
RAM O AUXÍLIO EMERGENCIAL INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 13.982/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Muni-
cipal e,

CONSIDERANDO a ampla divulgação na mídia acerca da existência de agentes públicos catarinenses na lista de beneficiários do auxílio 
emergencial, instituído pela Lei Federal nº 13.982, de 2 de abril de 2020;

CONSIDERANDO que o Art. 2º da referida lei relaciona os requisitos cumulativos para a percepção do benefício de R$ 600,00, por 03 meses;

CONSIDERANDO que no inciso II, do referido artigo, consta como critério de elegibilidade a inexistência de emprego formal ativo, razão 
pela qual todos os agentes públicos estariam, automaticamente, excluídos da percepção deste auxílio, por terem emprego formal ativo;

CONSIDERANDO que a impossibilidade de recebimentos por servidores inativos está contemplada na parte inicial do inciso III, do citado 
artigo, o qual prevê “não seja titular de benefício previdenciário”;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 7º, § 1º, inciso VI, do Decreto n.º 10.316/2020, que estabelece expressamente que os agentes públi-
cos, incluindo os ocupantes de cargo temporário, função de confiança, cargo em comissão e os titulares de mandato eletivo, não possuem 
direito ao benefício;

CONSIDERANDO o Comunicado Conjunto do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e da Controladoria Geral da União (TCE/CGU 
nº 01/2020);

DECRETA:
Art. 1º Fica REALIZADO O CHAMAMENTO de todos os Servidores Públicos Municipais do Município de Barra Bonita, ativos/inativos/pensio-
nistas, que SOLICITARAM o auxílio emergencial instituído pela Lei Federal nº 13.982/2020, para se apresentarem junto ao Departamento 
de Gestão de Pessoas do Município até o dia 02/07/2020, durante o horário normal de expediente, para fins de regularização da situação.

Art. 2º Considerando a possibilidade de uso indevido dos dados pessoais de agentes públicos por terceiros, solicita-se que todos os servido-
res públicos ativos/inativos/pensionistas consultem sua situação no endereço https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/.

Parágrafo único: Caso for confirmada a utilização irregular dos dados, os servidores ativos/inativos/pensionistas afetados por essa situação 
também deverão comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas do Município, no prazo constante no Art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Os servidores públicos ativos/inativos/pensionistas abrangidos por este Decreto e que não comparecerem junto ao Departamento 
de Gestão de Pessoas do Município no prazo constante no Art. 1º, estarão sujeitos a responderem sindicância e/ou processo administrativo 
disciplinar, sem prejuízo de comunicação ao Tribunal de Contas e às autoridades competentes para apuração de eventual infração na esfera 
penal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA-SC
Em, 26 de junho de 2020.

MOACIR PIROCA
Prefeito Municipal

https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/
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Barra Velha

Prefeitura

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
Publicação Nº 2538533

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 1806/2020
CONTRIBUINTE: SIMONE LUIZA SCOLARI
ASSUNTO: PEDIDO DE RESSARCIMENTO ITBI
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: RESSARCIMENTO DE ITBI. IMPOSTO PAGO A TÍTULO DE IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI.NÃO OCOR-
RÊNCIA DO FATO GERADOR. NÃO REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO BEM.A contribuinte protocolou pedido de ressarcimento de ITBI 
em face da não transferência do bem imóvel, tendo em vista que a transmissão da posse para a sua propriedade não se efetivou, motivo 
pelo qual, não houve a lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, e consequentemente não houve a transferência do 
bem para a sua propriedade. Conforme o disposto no art. 1.245 do Código Civil, bem como no art. 35, I, do Código Tributário Nacional, o 
tributo aduzido, possui como Fato Gerador, a “transmissão de bem imóvel”. Ademais, no presente caso, nota-se por meio de documentação 
comprobatória, que não houve a transferência do bem, para a propriedade da contribuinte requerente. Desta forma, o pedido de restituição 
da contribuinte deve ser julgado procedente. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unani-
midade, em dar provimento ao pedido da contribuinte a fim de que lhe seja restituído o montante de R$ 1.047,76 (mil e quarenta e sete 
reais e setenta e seis centavos), nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 1921/2020
CONTRIBUINTE: TERESITA DE LOURDES NICHETTI
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO – ENCHENTE
RELATOR(A): RONIVAN PICHARKI

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NORMA ISENTIVA QUE EXIGE O CUMPRIMENTO DE VÁRIOS REQUISITOS. JULGAMENTO SEM A 
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. OMISSÃO CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA. Sustenta o Recorrente que o acórdão 
padece do vício da omissão, porquanto não houve manifestação sobre o cumprimento dos requisitos previstos na norma isentiva. Os artigos 
1.022, parágrafo único e 489, §1º, IV, do Código de Processo Civil consideram como omissa a decisão que não enfrentar todos os argumen-
tos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em JULGAR PROCEDENTE os Embargos Declaratórios, a fim de anular o Acórdão 
impugnado e intimar a Contribuinte para que comprove o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 5º da Lei 1.825/19,nos termos 
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 2230/2020
CONTRIBUINTE: CRISTIANO CIRO BUBA
ASSUNTO: PEDIDO DE CANCELAMENTO DE DÉBITO – COSIP
RELATOR(A): RONIVAN PICHARKI

EMENTA: PEDIDO CANCELAMENTO DE DÉBITO. LANÇAMENTO DA COSIP EM DUPLICIDADE. PAGAMENTO POR MEIO DE FATURA DE ENER-
GIA ELÉTRICA. BIS IN IDEM. OCORRÊNCIA. Nas hipóteses em que o contribuinte realiza o pagamento da COSIP por meio da fatura de 
energia elétrica, não deverá realizar novo pagamento da contribuição juntamente com guia de recolhimento específica do carnê do IPTU, 
nos termos da Súmula Administrativa 02/2019 – COMAT. No presente caso foi identificada a ocorrência do bis in idem tributário, motivo pelo 
qual a contribuinte deve julgado procedente seu pedido para cancelamento do débito materializado no lançamento 39340/2020. ACORDAM 
os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em dar provimento ao pedido do contribuinte, 
devendo ser cancelado o débito materializado no lançamento nº 39340/2020, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado.

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 2752/2020
CONTRIBUINTE: DAMAY CAFÉ E CONFEITARIA LTDA. EPP.
ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU – DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: REVISÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU. RETIFICAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. RECONHECI-
MENTO ADMINISTRATIVO. IMÓVEL OCUPADO PELO MUNICÍPIO. PROCEDÊNCIA. TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE PARA O MUNICÍ-
PIO. REVISÃO DO LANÇAMENTO DO IPTU DE 2020.O Cadastro Imobiliário Fiscal tem por finalidade o registro das propriedades prediais 
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e territoriais localizadas na zona urbana do Município e dos sujeitos passivos das obrigações tributárias que as gravam. Nos casos em que 
ocorre a desapropriação indireta do imóvel pelo Município, é inegável que razão assiste ao pedido do contribuinte para que tenha revisado 
o lançamento de IPTU, visto que não mais exercia qualquer tipo de domínio/posse sobre parte de seu imóvel. Desta forma, deve ser rea-
lizado a revisão do lançamento do IPTU para que passe a constar somente 774,65 m². Após, orienta-se ao setor de cadastro a retificação 
do cadastro imobiliário. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em JULGAR 
PROCEDENTE o requerimento apresentado pelo Requerente, no sentido de que o IPTU de 2020 seja recalculado a fim de que o imposto 
recaia somente sobre 774,65 m².

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 2912/2020
CONTRIBUINTE: ROSI ANA STOPA
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE ISENÇÃO – ENCHENTE
RELATOR(A): RONIVAN PICHARKI

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NORMA ISENTIVA QUE EXIGE O CUMPRIMENTO DE VÁRIOS REQUISITOS. JULGAMENTO SEM A 
COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. OMISSÃO CONFIGURADA. PROCEDÊNCIA. Sustenta o Recorrente que o acórdão 
padece do vício da omissão, porquanto não houve manifestação sobre o cumprimento dos requisitos previstos na norma isentiva. Os artigos 
1.022, parágrafo único e 489, §1º, IV, do Código de Processo Civil consideram como omissa a decisão que não enfrentar todos os argumen-
tos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em JULGAR PROCEDENTE os Embargos Declaratórios, a fim de anular o Acórdão 
impugnado e intimar a Contribuinte para que comprove o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 5º da Lei 1.825/19,nos termos 
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 4762.2020
CONTRIBUINTE: N.B.S. COMPONENTES EM ALUMÍNIO LTDA
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ITBI
RELATOR (A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: REVISÃO DA BASE DE CÁLCULO. IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. ARGUMENTOS HÁVEIS A DESCONSTITUIR 
A BASE DE CÁLCULO. DECRETO 1305/2019. ENTREGA DE AVALIAÇÃO POR PROFISSIONAL INSCRITO NO CRESCI. DEFERIMENTO DO 
PEDIDO. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DE ITBI. Qualquer contribuinte pode insurgir-se quanto a base de cálculo estabelecida pelo 
fisco municipal quando entender que o valor mensurado supera o de mercado. Inicialmente há que se destacar que a base de cálculo para 
fins de ITBI é o valor de mercado do bem. A contribuinte discordou do valor utilizando o argumento de que a transação dos imóveis ocorra 
sob valor menor. Ato continuo, apresentou a documentação exigida pelo art. 13 § 1º do Decreto 1305/2019, ou seja, avaliações imobiliárias 
assinadas por profissionais inscritos no CREA ou CRESCI mais Parecer Técnico em que o profissional esclarece que o valor de mercado é de: 
i) Imóvel de Matrícula n. 16.149: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); ii) Imóvel de Matricula n. 26.005: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); 
iii) Imóvel de Matrícula n. 26.006: R$ 55.000,00 (cinq-enta e quatro mil reais); iv) Imóvel de Matrícula n. 16.936: R$ 42.500,00 (quarenta 
e dois mil e quinhentos reais); v) Imóvel de Matrícula n. 20.016: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) e vi) Imóvel de 
Matrícula n. 18.808: R$ 139.580,60 (cento e trinta e nove mil quinhentos e oitenta reais e sessenta centavos). ACORDAM os membros do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em dar provimento ao pedido do contribuinte, retificando a base 
de cálculo dos imóveis da seguinte forma: i) Imóvel de Matrícula n. 16.149: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais); ii) Imóvel de Matricula 
n. 26.005: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais); iii) Imóvel de Matrícula n. 26.006: R$ 55.000,00 (cinq-enta e quatro mil reais); iv) Imóvel 
de Matrícula n. 16.936: R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais); v) Imóvel de Matrícula n. 20.016: R$ 42.500,00 (quarenta 
e dois mil e quinhentos reais) e vi) Imóvel de Matrícula n. 18.808: R$ 139.580,60 (cento e trinta e nove mil quinhentos e oitenta reais e 
sessenta centavos), nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Realize-se o lançamento. Após, expeça-se a 
referida guia de recolhimento.

SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 6101/2020
CONTRIBUINTE: PATRICIA MARQUARDT BORTOLINI / DENNARO SERVIÇOS DE COBRANÇA LTDA
ASSUNTO: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI – INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL
RELATOR(A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA. ITBI. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. INCISO II, § 2º DO ART. 156 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
EMPRESA SUSTENTA NÃO TER COMO ATIVIDADE PREPONDERANTE COMPRA E VENDA DE BENS IMÓVEIS. EMPRESA DESTINA-SE AO MER-
CADO DE ATIVIDADES DE COBRANÇAS. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA 
CATARINA. NÃO INCIDÊNCIA RECONHECIDA. A contribuinte requereu administrativamente o reconhecimento da não incidência do ITBI 
sob a integralização de bem imóvel a título de capital social. Sustentou que não possui dentre suas atividades preponderantes a compra e 
venda de bens imóveis. Analisando as informações constantes no CNPJ é possível afirmar que não direciona suas atividades a exploração do 
mercado de preservação de peixes, crustáceos e moluscos. Desta forma, considerando a disposição constitucional acerca do tema (§ 2º do 
art. 156 da Constituição Federal), o pedido deve ser julgado procedente, não devendo incidir o ITBI na presente integralização. ACORDAM 
os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, dar provimento ao pedido da contribuinte, RECO-
NHECENDO A NÃO INCIDÊNCIA do ITBI, no entanto, se o valor de mercado do bem ultrapassar o montante de R$ 283.000,00 (duzentos 
e oitenta e três mil reais) que é o valor do imóvel a ser integralizado, deverá incidir o ITBI, nos termos do relatório e voto que passam a 
integrar o presente julgado.
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SESSÃO DO DIA: 25/06/2020
PRESIDÊNCIA: RENATO FERREIRA
PROCESSO Nº: 14334/2019
CONTRIBUINTE: MARIA JOSE LOURENÇO CORREIA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESSARCIMENTO ITBI
RELATOR (A): MOISÉS CAMILO DIAS GONÇALVES

EMENTA: RESSARCIMENTO DE ITBI. IMPOSTO PAGO A TÍTULO DE IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI. NÃO 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. NÃO REALIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DO BEM. A contribuinte 
protocolou pedido de ressarcimento de ITBI em face da não transferência do bem imóvel, tendo em vista que a transmissão da posse para 
a sua propriedade não se efetivou, motivo pelo qual, não houve a lavratura de Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, e conse-
quentemente não houve a transferência do bem para a sua propriedade. Conforme o disposto no art. 1.245 do Código Civil, bem como no 
art. 35, I, do Código Tributário Nacional, o tributo aduzido, possui como Fato Gerador, a “transmissão de bem imóvel”. Ademais, no presente 
caso, nota-se por meio de documentação comprobatória, que não houve a transferência do bem, para a propriedade da contribuinte reque-
rente. Desta forma, o pedido de restituição da contribuinte deve ser julgado procedente. ACORDAM os membros da COMISSÃO MUNICIPAL 
DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, por unanimidade, em dar provimento ao pedido da contribuinte a fim de que lhe seja restituído o montante 
de R$ 3.227,91 (três mil duzentos e vinte e sete reais e noventa e um centavos), nos termos do relatório e voto que passam a integrar o 
presente julgado.
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO FINAL
Publicação Nº 2541015

 

ATO 005 
CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 
ADELMO ALBERTI, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020 para preenchimento dos 
cargos relacionados no Edital 002/2020, RESOLVE: 
 
I - TORNAR PÚBLICO a classificação final dos candidatos habilitados em ordem de classificação, conforme abaixo 
relacionado: 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º FRANCIELLE VALLE BATISTÃO MÉDICO CLÍNICO ESF 11,0 
2º JESSICA GABRIELE SANTOS MÉDICO CLÍNICO ESF 9,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1 º CRISTIANE MARIA PEREIRA PSICÓLOGO NASF 15,0 
2 º GABRIELA REGIANE DO NASCIMENTO PSICÓLOGO NASF 8,0 
3 º THAYSE GLEVINSKI PSICÓLOGO NASF 2,0 
4 º LIANA MARTINS PSICÓLOGO NASF 1,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º CRISTIANE KRUGER ENFERMEIRO UNIDADE 

BÁSICA CENTRAL 25,0 
2º MICHELI PEREIRA ZAFFARI GIURIATTI ENFERMEIRO UNIDADE 

BÁSICA CENTRAL 14,0 
3º JAINE APARECIDA CORRÊA DE PAULA ENFERMEIRO UNIDADE 

BÁSICA CENTRAL 
3,0 

4º RAPHAELA YOHANA VICENTE DE SOUZA ENFERMEIRO UNIDADE 
BÁSICA CENTRAL 3,0 

    
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º ANA CAROLINE DA CRUZ PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA NASF 8,0 
2º ANA CAROLINA MACHADO MASSANEIRO PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA NASF 0,0 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º MAYARA REGINA TODT FISIOTERAPEUTA 12,0 
2º GRAZIELE TYSZKA DO ROSARIO FISIOTERAPEUTA 10,0 
3º VANESSA DELINSKI SCHADECK FISIOTERAPEUTA 10,0 
4º TAINARA NASCIMENTO HENRIQUE FISIOTERAPEUTA 10,0 
5º BRUNA GONÇALVES FISIOTERAPEUTA 5,0 
6º ROBERTA MUNHOZ FISIOTERAPEUTA 5,0 
7º SANAYANA SANTOS SCHERMACK FISIOTERAPEUTA 1,0 
8º RODRIGO KARPAVICIUS LUZ FISIOTERAPEUTA 0,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º SIANA APARECIDA ALVES TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM UNIDADE 
BÁSICA CENTRAL 

18,0 
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2º MARIZA HEIDEN TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM UNIDADE 
BÁSICA CENTRAL 

15,0 
3º ARIETE APARECIDA SCHVEICZRSKI TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM UNIDADE 
BÁSICA CENTRAL 

8,0 
4º FRANSUELE CRISTINA LIMA TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM UNIDADE 
BÁSICA CENTRAL 

3,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º JESSICA ALMIRA DE SOUZA SANTOS ENFERMEIRO ESF 12,0 
2º ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO ENFERMEIRO ESF 10,0 
3º ANDRESSA DE CÁSSIA CASTANHA DE ARAÚJO ENFERMEIRO ESF 3,0 
     
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º CANDIDA ESTELA REINERT ODONTOLOGO 40H 24,0 
2º PRISCILA FERREIRA PADILHA ODONTOLOGO 40H 15,0 
3º HELOIZA KUNICKI ODONTOLOGO 40H 7,0 
4º KARINE NERONE ODONTOLOGO 40H 6,0 
5º ANA CAROLINA BECHEL DE SOUZA ODONTOLOGO 40H 

4,0 
6º RAFAELA PEREIRA TREML ODONTOLOGO 40H 0,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º TATIANA DE ALMEIDA ODONTOLOGO 20H 13,0 
2º WILLIAN ROBERTO MUHLMANN DIAS ODONTOLOGO 20H 

4,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º THAIS FERNANDA LANDOWSKY FONOAUDIOLOGO 17,0 
2º MICHELLE MARQUES BONETTI JUNGLES FONOAUDIOLOGO 

12,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º ROCELI HASS DE SOUZA TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM ESF 
7,0 

2º SUELI MARIA LEANDRO SABATKE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM ESF 

3,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º MARIA LETICIA KOGGI KUBIAK AUXILIAR DE 

ODONTOLOGIA 
0,0 

2º MARCIELE REISDORFER AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 

0,0 
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3º VANESSA CRISTIANE WOSCHNIAK 
MASSANEIRO 

AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 

0,0 
4º RODRIGO ZIENTARA AUXILIAR DE 

ODONTOLOGIA 
0,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º MYLENA DE FATIMA ALVES DE LIMA AGENTE DE SAÚDE 

RIBEIRÃO RASO SÃO 
SEBASTIÃO DOS 
FERREIRAS 

2,0 
2º VANESSA MACHADO AGENTE DE SAÚDE 

RIBEIRÃO RASO SÃO 
SEBASTIÃO DOS 
FERREIRAS 

0,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º JANAINA SABRINA KOGI MARTENECZEN AGENTE DE SAÚDE 

COLONIA OURO VERDE 
1,0 

2º ELIZIA COLAÇO MARTINISKI AGENTE DE SAÚDE 
COLONIA OURO VERDE 

1,0 
3º MAYARA FERNANDA METZER KOGI AGENTE DE SAÚDE 

COLONIA OURO VERDE 
0,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º JOAO MARCELO PADILHA AGENTE DE SAÚDE 

IMBUIA 
4,0 

2º DANIELI RESENDE SAMPAIO SCHIESSL AGENTE DE SAÚDE 
IMBUIA 

2,0 
3º ANA LIDIA DREHER SCHIESSL AGENTE DE SAÚDE 

IMBUIA 
1,0 

4º ARLETE NADROSKI AGENTE DE SAUDE 
IMBUIA 

0,0 
 

Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º JOSE LEANDRO SCHIESSL AGENTE DE SAÚDE 

GRALHA 
0,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º SUELI MARKO OSSOWSKI AGENTE DE SAÚDE 

CENTRO 
3,0 

2º TAIS ADRIANE NUNES DOS SANTOS AGENTE DE SAÚDE 
CENTRO 

3,0 
3º CARLA VIVIANE BAUNGARTEN AGENTE DE SAÚDE 

CENTRO 
2,0 

4º ANDREA GONÇALVES DA CRUZ AGENTE DE SAÚDE 
CENTRO 

1,0 
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5º CIRLEI GALANTE AGENTE DE SAÚDE 
CENTRO 

0,0 
6º ELENICE KUCARZ AGENTE DE SAÚDE 

CENTRO 
0,0 

7º SOLANGE BAZE AGENTE DE SAÚDE 
CENTRO 

0,0 
8º CINTIA RODRIGUES DO PRADO AGENTE DE SAÚDE 

CENTRO 
0,0 

 
Classificação Nome Cargo Total Pontos 
1º PATRICIA BAIL RODRIGUES TÉCNICO EM SAÚDE 

BUCAL 
0,0 

 
Bela Vista do Toldo – SC, 26 de junho de 2020. 

 
ADELMO ALBERTI 
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS Nº 007/2020
Publicação Nº 2539744

EXTRATO DE CONTRATO

PREFEITURA

Contrato Nº 044/2020-PREF.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela Vista do Toldo/
SC.
Contratada: NOBELA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 12. 648.292/0001-52 com sede sita Avenida Imperatriz Leopoldina, 1248 conj.507 
sala 01 na Cidade de São Paulo – SP, CEP 05305-002,
Objeto: O Município vem por meio de este realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA FROTA 
MUNICIPAL SENDO 1 UNIDADE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA..
Valor do Contrato: R$ 49.200,00 (Quarenta e Nove Mil e Duzentos Reais)
Data da assinatura: 23.06.2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 045/2020-PREF.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela Vista do Toldo/
SC.
Contratada: RFP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 31.762.716/0001-50 com sede sita Rua Bolívia, nº 1380, sala 2B – Jardim 
Consolação – Franca / SP CEP- 14.400-070
Objeto: O Município vem por meio de este realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para AQUISIÇÃO DE VEICULOS TIPO 
FURGÃO.
Valor do Contrato: R$ 376.500,00 (Trezentos e Setenta e Seis Mil e Quinhentos Reais).
Data da assinatura: 23.06.2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal

SAÚDE

Contrato Nº 021/2020-FMS.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela Vista do Toldo/
SC, através do Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: NOBELA COMÉRCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 12. 648.292/0001-52 com sede sita Avenida Imperatriz Leopoldina, 1248 conj.507 
sala 01 na Cidade de São Paulo – SP, CEP 05305-002,
Objeto: O Município vem por meio de este realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO para AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA FROTA 
MUNICIPAL SENDO 1 UNIDADE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Valor do Contrato: R$ 49.200,00 (Quarenta e Nove Mil e Duzentos Reais)
Data da assinatura: 23.06.2020.

ADELMO ALBERTI
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 473/2020 CONDER
Publicação Nº 2539816

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 473/2020 CONDER
O município de Belmonte – SC, CNPJ 80.912.108/0001-90, Rua Engenheiro Francisco Passos, n° 133, centro, nos termos da RESOLUÇÃO 
CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Licença Am-
biental de Instalação, com prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, formulado pelo empreendedor EGÍDIO EDELVEIS ROSSAROLLA, 
para a atividade: 01.54.00 – GRANJA DE SUÍNOS – TERMINAÇÃO, CAPACIDADE MÁXIMA DE ALOJAMENTO DE 1.400 SUÍNOS, que será 
exercida no imóvel localizado na Linha Bela União, s/n, interior, município de Belmonte - SC, sendo que o processo de licenciamento encon-
tra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do 
Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 54/2020
Publicação Nº 2538743

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 26/06/2020 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9:05 horas
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2020
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 54/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, CONSERTO E VULCANIZO DE PNEUS PARA 
VEÍCULOS E MAQUINAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua Cel-
so Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do certame licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial, com a presença da Pregoeira JOICE APARECIDA COSTA e da Equipe de Apoio MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI e MAURICIO 
STEFFEN todos nomeados através da Portaria nº 133/2020. Aberta a sessão, verificou-se que protocolaram e entregaram os envelopes até 
o horário estipulado as empresas RECAUCHUTAGEM DE PNEUS NERI LTDA e GRANDO PNEUS LTDA. Foram conferidos com os presentes 
todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo de violação. Em seguida, 
iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos documentos. Após a análise e rubrica da documen-
tação do credenciamento por parte da Pregoeira, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos demais presentes 
para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte dos representantes, a Pregoeira abriu espaço para manifestação. Não houve qualquer 
questionamento sobre a referida documentação. No entender da Pregoeira e da Equipe de Apoio, a documentação do Credenciamento foi 
apresentada conforme exigido no edital, estando os representantes presentes credenciados e podendo manifestar-se durante a sessão, 
conforme a seguir:
Empresa Representante
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS NERI LTDA SIMONE PATRICIA KLOPPEL NICOLODELLI
GRANDO PNEUS LTDA CARLOS ALBERTO PAGANELLA

Todas as empresas apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial e poderão fazer uso dos benefícios e das condições 
especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação data pela LC nº 147/2014. As empresas apresentaram a Declaração de Habilita-
ção conforme exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de 
abertura dos envelopes identificados como de Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes, a Pregoeira e a Equipe de Apoio 
analisaram e rubricaram as propostas e em seguida disponibilizaram para que os representantes presentes fizessem o mesmo. A Pregoeira 
abriu espaço para manifestação. Não houve manifestações. Todas as propostas foram consideradas aceitas e classificadas. Na sequência 
foram inseridos os valores das propostas no sistema para classificação e impresso o relatório Anexo da ATA. Dando continuidade à sessão, 
iniciou-se a fase de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo as licitantes efetuado lances. Finalizada a fase compe-
titiva da sessão, foi impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todos os lances ofertados e os respectivos vencedores. A seguir, a 
Pregoeira e a Equipe de Apoio procederam à abertura dos envelopes de Habilitação das licitantes classificadas como primeira colocadas. A 
Pregoeira e a Equipe de Apoio analisaram e rubricaram todos os documentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica 
dos representantes presentes. Após análise de todos a Pregoeira abriu espaço para manifestação referente aos documentos de Habilitação. 
No entender da Pregoeira e da Equipe de Apoio, a documentação de habilitação apresentada pelas empresas vencedoras encontra-se em 
conformidade com o exigido no Edital, sendo assim as licitantes estão HABILITADAS e, portanto, DECLARADAS VENCEDORAS do presente 
certame conforme relatório de classificação final anexo a esta ATA. A Pregoeira questionou aos interessados se há à intenção de interpor 
recurso contra algum ato praticado durante a sessão. Não houve manifestação. Não havendo manifestação, a Pregoeira declara renúncia 
ao direito de recurso, com fundamento nas alíneas, inciso e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei 8.666/93. Após os fatos, a Pregoeira 
ADJUDICOU os lotes do certame as empresas vencedoras. A Pregoeira solicita as empresas vencedores que apresentem nova propostas de 
preços readequando o valor dos subitens ao valor global vencido. Em seguida lavrou-se a presente ATA. Nada mais havendo digno de nota, 
nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica 
e apreciação da Autoridade Superior.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

JOICE APARECIDA COSTA
Pregoeira

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

MAURICIO STEFFEN
Equipe de Apoio

LICITANTES PRESENTES:

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS NERI LTDA

GRANDO PNEUS LTDA



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

AVISO DE SUSPENSÃO TP 48/2020
Publicação Nº 2540993

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 48/2020

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DA RODOVIA BNV-447 LOCALI-
ZADA NA LOCALIDADE DE BAIXO SANTA MARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.

Devido a constatação de erros na planilha orçamentária, fica suspensa a abertura da licitação que ocorreria no dia 01/07/2020 para que se 
possa fazer as devidas correções. A nova data da sessão pública será informada através da imprensa oficial bem as alterações e/ou corre-
ções. Outras informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações desta Municipalidade, localizada na Rua Celso Ramos, 5.070, Centro, 
Benedito Novo/SC, no site: www.beneditonovo.sc.gov.br ou no e-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br. Maiores informações pelo Fone/
Fax: (47) 3385-0487.

Benedito Novo (SC), 26 de junho de 2020.

JEAN MICHEL GRUNDMANN
Prefeito

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020
Publicação Nº 2538519

 PUBLICAÇÕES LEGAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2020
ÓRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEDITO NOVO/SC
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES E OUTROS MATERIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO DESTACAMENTO DE POLICIA MILITAR

WILSON ANTONIO PEREIRA CALCADOS EPP

Item Produto Marca Valor Unit.
1 COTURNO MODELO 8625 DRY PRETO PADRÃO PMSC AIRSTEP 420,00
2 COBERTURA CAQUI PADRÃO PMSC FUNCIONAL 48,00
3 PULOVER DE LÃ CAQUI PADRÃO PMSC FUNCIONAL 185,00
4 JAQUETA CAQUI PADRÃO PMSC FUNCIONAL 245,00
5 CINTO COM FIVELA PRATA PADRÃO PMSC SULVILLE 25,00

6 CAMISA GOLA POLO POLIVISCOSE CAQUI COM BRASÃO, NOME DE GUERRA BORDADO E GRA-
DUAÇÃO NA GOLA PADRÃO PMSC FUNCIONAL 49,00

7 CALÇA OPERACIONAL CAQUI EM RIP STOP PADRÃO PMSC FUNCIONAL 108,00
8 CAMISA OPERACIONAL CAQUI MANGA LONGA EM RIP STOP PADRÃO PMSC FUNCIONAL 110,00
9 CAMISA OPERACIONAL CAQUI MANGA CURTA EM RIP STOP PADRÃO PMSC FUNCIONAL 97,00
10 CAMISETA BRANCA DRY COM BRASÃO PADRÃO PMSC FUNCIONAL 36,00
11 DIVISA TERMOCOLANTE PADRÃO PMSC SULVILLE 13,50
12 BIRIBA BORDADA TERMOCOLANTE PADRÃO PMSC SULVILLE 7,00
13 CAMISA COMBAT SHIRT CAQUI PADRÃO PMSC FUNCIONAL 137,00
14 DIVISA BORDADA E COM VELCRO PARA CAMISA COMBAT SULVILLE 15,00
15 NOME DE GUERRA BORDADO PARA CAMISA COMBAT SULVILLE 7,00

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 17 de junho de 2020 a 17 de dezembro de 2020.
Benedito Novo (SC), 17 de junho de 2020
JEAN MICHEL GRUNDMANN – Prefeito Municipal

http://www.beneditonovo.sc.gov.br
mailto:licitacao@beneditonovo.sc.gov.br
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 149/2020
Publicação Nº 2540962

DECRETO Nº 149/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2020.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 3960/2019.
DECRETA:
Art. 1° Fica suplementado em R$ 276.000,00 (Duzentos e setenta e seis mil reais) nas dotações abaixo indicadas, por conta do Superávit 
Financeiro de 2019, apurado em fontes de recursos:

SUPLEMENTAÇÃO

0902.12.365.0003.2025 Manutenção do Ensino Infantil - Pré-Escola 233.000,00

3.1.91.00/0.3.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta Intra 33.000,00

3.1.90.00/0.3.01.000000 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 200.000,00

0902.12.306.0003.2018 Oferta de Merenda Escolar - Pré-Escola 43.000,00

3.1.90.00/0.3.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 43.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Biguaçu, 26 de junho de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

DECRETO Nº 150/2020
Publicação Nº 2540963

DECRETO Nº 150/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.

Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o 
parágrafo 3º do artigo 7º, da Lei Municipal nº 3960/2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 9º, da Lei Municipal nº 3968/2019 - 
Lei Orçamentária para 2020.
DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, as dota-
ções abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária para 2020, Lei Municipal n° 3968/2019:
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0902.12.306.0003.2018 Oferta de Merenda Escolar - Pré-Escola 23.000,00

ANULA:
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 23.000,00

SUPLEMENTA:
3.1.91.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta Intra 23.000,00

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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1001.10.302.0004.2044 Atendimento Psico Social 27.749,76

ANULA:
3.3.90.00/0.2.28.000187 Outras Despesas Correntes/Aplicação Direta 27.749,76

SUPLEMENTA:
3.1.90.00/0.2.28.000187 Pessoal e Encargos Sociais/Aplicação Direta 27.749,76

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 26 de junho de 2020.

RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal
Reg. Publ. n/data

Marivalde Inêz Kons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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HOMOLOGAÇÃO PE14/2020
Publicação Nº 2539012

 

Biguaçu, 3 de março de 2020. 

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 045.869.679-00 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

Pregão Eletrônico 
Nr.: 14/2020 - PR 

CNPJ: 82.892.308/0001-53 
PRAÇA NEREU RAMOS - 90 Prefeitura Municipal 
C.E.P.: 88160116 - Biguaçu - SC 

Processo Administrativo: 14/2020 
Processo de Licitação:  14/2020 
Data do Processo: 17/01/2020 

 Folha: 1 / 2 
  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, RAMON WOLLINGER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob a lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Presidente e sua equipe de apoio, resolve: 

 
 
 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR apresente licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nº.: 14/2020 
b) Licitação Nº.: 14/2020 
c) Modalidade: Pregão Eletrônico 
d) Data Homologação: 03/03/2020 
e) Data Adjudicação: 03/03/2020 
f) Objeto da Licitação: Mini escavadeira compacta, nova, zero hora/km para uso da secretaria de agricultura. 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 
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Biguaçu, 3 de março de 2020. 

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI 
Secretária Municipal de Administração 

CPF: 045.869.679-00 

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

Pregão Eletrônico 
Nr.: 14/2020 - PR 

CNPJ: 82.892.308/0001-53 
PRAÇA NEREU RAMOS - 90 Prefeitura Municipal 
C.E.P.: 88160116 - Biguaçu - SC 

Processo Administrativo: 14/2020 
Processo de Licitação:  14/2020 
Data do Processo: 17/01/2020 

 Folha: 2 / 2 
  

 
 

Fornecedor: 7283474 - EXOS - EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS EIRELI 
Item Produto Unidade Marca Quantidade Unitário Valor Total 
1 MINI ESCAVADEIRA COMPACTA, 

NOVA, ZERO HORA/KM, 
EQUIPADA COM MOTOR DIESEL 
DE QUATRO CILINDROS,TURBO 
ALIMENTADO COM POTENCIA 
MÍNIMA DE 44 HP; ESTEIRAS DE 
AÇO DE NO MÍNIMO 400 MM, 
ENGATE RÁPIDO PARA 
INSTALAÇÃO DE CONCHAS E 
ACESSÓRIOS;   LANÇA 
GIRATÓRIA E LÂMINA 
ESTABILIZADORA; EQUIPADA 
COM LANÇA PADRÃO, CONCHA 
PADRÃO DE NO MÍNIMO 30 
POLEGADAS E CONCHA DE 
LIMPEZA PADRÃO; PESO 
OPERACIONAL DE NO MÍNIMO 
5.000 KG; ALTURA MÍNIMA DE 
DESCARGA  4.000  MM; COM 
CABINE ESTRUTURADA ROPS/ 
FOPS  DO   TIPO    TOLDO; 
GARANTIA   MÍNIMA   DE   24 
MESES,  OS   PRIMEIROS   12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, E OS 12 MESES 
SEGUINTES PARA MOTOR E 
SISTEMA       HIDRÁULICO, 
INCLUSO   TREINAMENTO  DE 
OPERAÇÃO AOS FUNCIONÁRIOS 
DA PMB   SEM   CUSTOS. 
REVISÕES DURANTE 12 MESES 
OU 2000 HORAS POR CONTA DA 
EMPRESA       VENCEDORA 
INCLUSO PEÇAS, SERVIÇOS E 
DESLOCAMENTO. 

UN YANMAR 1 R$270.660,00 R$270.660,00 

 Total do Fornecedor: R$270.660,00 
Total do Adjudicado para o Recurso: R$270.660,00 

 
 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação(ões): 

Recurso: 51 
Órgão: 16 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,PESCA E AQUICULTURA 

Unidade: 1 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Aquicultura 
Ação: 1025 - Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

Elemento: 3449052400000000000 - Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários 
Vínculo: 1830182250 - Operações de Credito Internas - Outros Programas 
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PE 87/2020-PMB
Publicação Nº 2540947

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 87/2020-PMB
OBJETO: Aquisição de um veículo 0 (zero) KM, do tipo Van/Minibus capacidade para 15+l lugares para uso da Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação, para garantir a execução do Projeto Rede Mulher conforme Emenda individual n° 378600005.
Recebimento das Propostas: das 14:00h do dia 30/06/2020, às 14:00h do dia 10/07/2020.
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14:15h do dia 10/07/2020, no endereço eletrônico comprasbr.com.br, horário de Brasília - DF. 
Local para obtenção do edital: o site da Prefeitura bigua.atende.net e site comprasbr.com.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 30944100.
Biguaçu, 26 de junho de 2020.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1514/2020
Publicação Nº 2539148

PORTARIA nº 1514 de 26 de junho de 2020

Exonera servidor efetivo de Função de Confiança, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a) GILNEI GOMES GARCEZ, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO VETERINÁRIO, da função de COORDENA-
DOR DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31/05/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 31/05/2020.

Biguaçu, 26 de junho de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1515/2020
Publicação Nº 2539149

PORTARIA nº 1515 de 26 de junho de 2020
Concede exoneração ao(a) Servidor(a), ocupante de cargo temporário, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração a(o) servidor(a) ANGELANA BINI, ocupante do cargo temporário de PSICÓLOGO, com jornada de 40 horas 
semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 24/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 24/06/2020.

Biguaçu, 26 de junho de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/bigua.atende.net
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/bigua.atende.net
http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
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PORTARIA Nº 1516/2020
Publicação Nº 2539150

PORTARIA nº 1516 de 26 de junho de 2020

Nomeia servidor para exercer Função de Confiança, nos termos do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/2011, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) servidor(a) TEREZINHA WEBER VARGAS, detentor do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
V (SERVENTE), para exercer a Função de Confiança de DIRETOR DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS, da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, nos termos do art. 215, caput da Lei Complementar nº 47/2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 01/06/2020.

Biguaçu, 26 de junho de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1517/2020
Publicação Nº 2539152

PORTARIA nº 1517 de 26 de junho de 2020

Nomeia servidor (a), para exercer o cargo em comissão, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, FERNANDO FRANCISCO HARDT ESPINDOLA, brasileiro (a) para exercer o cargo de PROCURADOR ADJUNTO DA FAMABI – 
CC3, da Fundação Municipal do Meio Ambiente, a partir de 18/06/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 18/06/2020.

Biguaçu, 26 de junho de 2020.

DANIELA GARCIA FABRICIO GALIANI
Secretária Municipal de Administração
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DL98/2020-PMB
Publicação Nº 2539128

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE LICITAÇÃO, COMPRAS E CONTRATOS 
 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 98/2020-PMB 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERMÔMETRO CLÍNICO DE MEDIÇÃO POR INFRAVERMELHO 
PARA CONTROLE DO ACESSO DE PESSOAS NO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIGUAÇU EM VIRTUDE DO COVID-19. 
 
EMPRESA CONTRATADA: AC2 COM. SERVIÇOSE REPRESENTAÇÕES LTDA 
 
 VALOR: R$ 25.935,00 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e cinco reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
481 10/1 2043 333903036000000000 
148 22/1 2087 333903036000000000 
 
VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias, a partir da data do Decreto Emergencial com data de 
18/03/2020. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 8.883/94. É 
dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998). 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que estabelece normas gerais sobre 
licitações e contratos administrativos;  
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 063/2020 que declara emergencialidade; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº069/2020 que declara Situação de Emergência; 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual que declara Situação de Emergência em todo o território 
catarinense; 
CONSIDERANDO a necessidade de estruturação da rede de atendimentos e insumos para 
enfrentamento da pandemia do COVID-19; 
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento dos procedimentos de segurança, incluindo o 
controle de temperatura corporal para a entrada nos estabelecimentos de saúde; 
Requer-se a compra termômetros clínicos de medição por infravermelho. 
 
A Empresa contratada apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como 
a Secretaria requisitante apresentou 03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se 
acostados ao Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado. 
 
 

Biguaçu, 26 de junho de 2020. 
 
 

RAMON WOLLINGER 
Prefeito Municipal 

 
_________________________________________ 

Por delegação – Daniela Garcia Fabricio Galiani 
Secretária de Administração 
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Blumenau

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMHIS Nº 01/2020
Publicação Nº 2537013
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMHIS nº 01/2020 

 

Patrícia Morastoni Sasse, Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – 

CMHIS e do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - 

CGFMHIS, nos termos da Lei Complementar nº 1.014, de 11 de dezembro de 2015 e alterações, 

do Decreto nº 10.991, de 21 de junho de 2016 que aprova o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS e do Decreto nº 10.992, de 21 de junho de 

2016 que aprova o Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de 

Interesse Social - CGFMHIS, CONVOCA as Organizações da Sociedade Civil – OSC e os 

Movimentos Populares, com sede e atividades no Município de Blumenau/SC, para a 

Assembléia de Escolha dos/as, representantes da Sociedade Civil que comporão o Conselho 

Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS e o Conselho Gestor do Fundo Municipal 

de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS, Biênio 2020/2024, conforme normas previstas 

neste Edital. 

 

1. DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

1.1 As Organizações da Sociedade Civil – OSC e os Movimentos Populares serão eleitos, 

atendendo ao disposto no art. 18, incisos II, alíneas “a” a “d” e III da Lei Complementar nº 

1.014, de 11 de dezembro de 2015, na forma abaixo: 

 

I – Seis (06) representantes titulares e respectivos suplentes representantes das Organizações da 

Sociedade Civil – OSC, dos seguintes segmentos: 

a) dois representantes de organizações ligadas à produção do espaço urbano; 

b) dois representantes de organizações ligadas aos conselhos profissionais; 

c) um representante de organizações que atuam no desenvolvimento econômico 

d) um representante de organizações de trabalhadores; 

II – Seis (06) representantes titulares e respectivos suplentes representantes de Movimentos 

Populares.  
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

1.1.1 Entendem-se como Movimentos Populares: associações comunitárias e ou de moradores, 

movimentos por moradia, movimentos de luta por terra e demais entidades voltadas à questão do 

desenvolvimento urbano. 

 

2. DO MANDATO  

 

2.1 O mandato dos Conselheiros, considerado de relevante interesse público, será exercido 

gratuitamente pelo período de 4 (quatro) anos, ficando expressamente vedada a concessão de 

qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária. 

 

2.2 Os/as conselheiro/as habilitados no processo de eleição também comporão o Conselho 

Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS, conforme prevê o 

artigo 21, da Lei Complementar nº 1.014, de 11 de dezembro de 2015. 

 

2.3 Fica proibida a representação de Organização da Sociedade Civil – OSC e de Movimentos 

Populares por servidores/as públicos/as exercentes de cargos comissionados e ou de confiança 

vinculados/as, direta ou indiretamente, ao Município de Blumenau e suas entidades, conforme 

prevê o artigo 18º § 4º, da Lei Complementar nº 1.014, de 11 de dezembro de 2015. 

 

3. DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS/AS E CREDENCIAMENTO DE 

DELEGADOS/AS 

 

3.1 Data: 20 a 24 de julho de 2020 (dias úteis) 

3.2 Horário: Início 09h do dia 20/07. Término 16:30h do dia 24/07/2020. 

3.3 Local: As inscrições de candidatos/as e credenciamento de delegados/as será realizada 

apenas através do endereço eletrônico cmhis.eleicao@blumenau.sc.gov.br 
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

3.3.1 O envio das inscrições de candidatos e credenciamento de delegados através do endereço 

eletrônico deverá constar como assunto “EDITAL DE CONVOCAÇÃO CMHIS Nº 01/2020” e 

respeitar a data e horário limite conforme itens 3.1 e 3.2 deste Edital. 

 

3.3.2 Todos os documentos devem digitalizados com a assinatura do representante legal da OSC 

ou Movimento Popular.  

 

3.3.3 Ao enviar a inscrição através do endereço eletrônico, a OSC ou Movimento Popular deve 

solicitar confirmação de recebimento, que será enviada no prazo máximo de até 24hrs. Não 

recebendo a confirmação, deverá entrar em contato pelo fone: 47 3381-6642.  

 

4 - DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS/AS E 

CREDENCIAMENTO DE DELEGADOS/AS 

 

4.1 As OSC’s e Movimentos Populares, no ato da sua inscrição, deverão enviar os seguintes 

documentos: 

I - cópias simples do Estatuto Social e da Ata de Eleição da atual Diretoria, devidamente 

registrados em Cartório; 

II - requerimento de inscrição de candidato/a e credenciamento de delegado/a, devidamente 

assinado, conforme o anexo I. 

III – currículo com foto ¾ do candidato/a. 

 

Parágrafo Único. O currículo deverá ser de apenas uma página em documento Word e com a 

fonte Times New Roman tamanho 12, conforme anexo II. 

 

4.2 Nos casos onde a representação dos Movimentos Populares não se constituir através de 

entidades juridicamente estabelecidas, a comprovação da condição que os habilitará a participar 

do processo dar-se-á com o envio dos seguintes documentos:  

I - requerimento de inscrição de candidato/a e credenciamento de delegado/a, devidamente 

assinado, conforme o anexo I. 
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

II - ata de reunião, devidamente assinada, que deliberou sobre a indicação do/a candidato/a e/ou 

delegado/a.  

 

4.2.1 A reunião de deliberação sobre a indicação do candidato/a e/ou delegado/a deverá ser 

amplamente divulgada, ao Movimento ou Coletivo, assegurando a participação da população 

envolvida com o respectivo segmento.  

 

4.3 O requerimento de inscrição de candidatos/as e credenciamento de delegados/as (Anexo I) 

deverá conter timbre ou carimbo da OSC ou Movimento Popular.  

 

4.4 Cada OSC ou Movimento Popular deverá apresentar, para o Processo de Escolha: 

I – 01 (um/a) candidato/a e 01 (um/a) suplente;  

II - 01 (um/a) delegado/a e 01 (um/a) suplente. 

 

5. DA COMISSÃO ELEITORAL 

 

5.1 A Comissão Eleitoral, instituída pela Resolução CMHIS Nº 01/2020, composta 02 (dois) 

representantes de organizações da sociedade civil e 01 (um) representante de Movimentos 

Populares, coordenará o Processo de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil que 

comporão o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS e o Conselho Gestor 

do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - CGFMHIS, Biênio 2020/2024 e em 

observância ao artigo 2º do seu Regimento Interno, do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social – CGFMHIS. 

 

5.1.1 Os/as conselheiros/as que comporem a Comissão Eleitoral não poderão candidatar-se ao 

Processo de Eleição. 

 

5.1.2 A Comissão Eleitoral elegerá, entre seus membros, um/a coordenador/a, um/a relator/a e 

um/a escrutinador/a do processo eleitoral.  
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

5.1.3 A Comissão Eleitoral terá o apoio da Secretaria Executiva do CMHIS/CGFMHIS. 

 

5.2 Cabe à Comissão Eleitoral: 

 

a) definição dos termos do edital de Escolha das Organizações da Sociedade Civil e Movimentos 

Populares conforme dispõe o art. 18, incisos II, alíneas “a” a “d” e III da Lei Complementar nº 

1.014, de 11 de dezembro de 2015; 

b) divulgação do processo eleitoral;  

c) coordenação do processo eleitoral em todas as suas etapas; 

d) apreciação e homologação das inscrições de OSC’s e Movimentos Populares; 

e) fiscalização da votação e sua apuração; 

f) lavratura da ata da Assembléia de Escolha;  

g) recepção e apreciação de recursos e impugnações; 

h) julgamento e deliberação acerca das ocorrências havidas durante o processo da escolha; 

i) publicação do resultado do processo de escolha; 

j) deliberação sobre os casos omissos 

 

6. DA ASSEMBLEIA 

 

6.1 A Assembleia de Escolha será realizada no dia 11 de agosto de 2020 das 08h às 11h na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SEMUDES (Rua Engenheiro Paul Werner, 

726 – Itoupava Seca) em local que garanta as medidas necessárias de prevenção ao COVID-19. 

 

6.2 A Assembleia será coordenada pela Comissão Eleitoral para o Processo de Escolha dos/as 

representantes da Sociedade Civil que comporão o Conselho Municipal de Habitação de 

Interesse Social – CMHIS e o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse 

Social - CGFMHIS, Biênio 2020/2024. 

 

7. DA PROGRAMAÇÃO DA ASSEMBLEIA  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

7.1 Devido à situação de pandemia em decorrência do COVID-19 a Assembleia constituirá em 

apenas duas etapas, sendo elas: 

I – Votação;  

II – Apuração dos votos e aclamação do resultado; 

  

7.2 A votação ocorrerá no dia 11 de agosto de 2020 das 08h às 11h e será realizada através de 

voto secreto e individual. 

 

7.2.1 Os/as delegados/as deverão apresentar documento de identificação para fins de 

comprovação dos dados declarados no requerimento de credenciamento.  

 

7.2.2 Para garantir as medidas necessárias de prevenção ao COVID-19, será permitida a presença 

de somente um/a delegado/a por vez no local de votação que deverá obrigatoriamente utilizar 

máscara e higienizar suas mãos com álcool e utilizar luvas ao entrar no local de votação, 

garantido ainda 1,5 metro de distanciamento entre as pessoas. 

 

Parágrafo Único. A SEMUDES irá disponibilizar álcool e luvas no local de votação. 

 

7.2.3 Todos/as os/as delegados/as receberão via correio eletrônico a relação de candidatos/as 

com foto e seus respectivos currículos até o dia 06 de agosto de 2020. Esta relação também será 

afixada no local de votação.  

 

7.2.4 Cada delegado/a poderá representar um único segmento e votará tantas vezes quantas for o 

número de vagas de seu segmento. 

 

7.3 A apuração dos votos dar-se-á após o término do tempo previsto para a votação ou mediante 

confirmação de comparecimento de todos/as delegados/as e será realizada pela Comissão 

Eleitoral. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

7.3.1 Serão aclamados/as pela Comissão Eleitoral os/as conselheiros/as titulares e suplentes, que 

obtiverem o maior número de votos.  

 

7.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral.  

 

8. DOS DEMAIS PRAZOS 

 

8.1 A Comissão Eleitoral mencionada no item 5 deste Edital, a partir do término das inscrições, 

fará análise das mesmas, até o dia 28 de julho de 2020.  

 

8.2 A relação das inscrições das OSC’s ou Movimentos Populares com seus candidatos/as e 

delegados/as, deferidas e indeferidas, será publicada no dia 29 de julho de 2020, no site da 

Prefeitura Municipal de Blumenau (https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-

desenvolvimento-social/pagina/cmh-semudes) 

 

8.3 Após a data de publicação da homologação das inscrições de candidatos/as e delegados/as, as 

OSC’s ou Movimentos Populares que tiveram suas inscrições e/ou credenciamentos indeferidos  

poderão interpor recurso à Comissão Eleitoral, nos dias 30 e 31 de julho de 2020, das 08h do dia 

30/07 até às 16h30 do dia 31/07, através de documento digitalizado e devidamente assinado pelo 

representante legal da OSC ou Movimento Popular  por meio do endereço eletrônico: 

cmhis.eleicao@blumenau.sc.gov.br respeitando a data e horário limite. 

 

8.4 A Comissão Eleitoral, no dia 04 de agosto de 2020 realizará a análise dos recursos 

interpostos e no dia 05 de agosto de 2020 publicará a relação final das homologações de 

inscrições de candidatos/as e credenciamento de delegados/as no site da Prefeitura Municipal de 

Blumenau (https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-desenvolvimento-

social/pagina/cmh-semudes). 
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8.5 O resultado final da Eleição será publicado no dia 12 de agosto de 2020 no site da Prefeitura 

Municipal de Blumenau (https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-

desenvolvimento-social/pagina/cmh-semudes) 

 

 

9. DA POSSE  

9.1 Os/As conselheiros/as titulares e respectivos/as suplentes serão empossados no dia 19 de 

agosto de 2020 em local e metodologia a ser definida pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – SEMUDES considerando as orientações e medidas necessárias que 

garantam segurança dos envolvidos em decorrência do COVID-19.   

 

10. CRONOGRAMA  

 

29/06/2020 

Publicação do Edital de Convocação nº 01/2020 no site da Prefeitura Municipal 

de Blumenau (https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-

desenvolvimento-social/pagina/cmh-semudes) e no Diário Oficial Eletrônico. 

20/07/2020 a 

24/07/2020 

Início às 09h do dia 20/07 e término às 16:30h do dia 24/07: Inscrição dos/as 

candidatos/as e credenciamento dos/as delegados/as, através do endereço 

eletrônico cmhis.eleicao@blumenau.sc.gov.br 

28/07/2020 
Análise das inscrições dos/as candidatos/as e credenciamentos dos/as 

delegados/as pela Comissão Eleitoral. 

29/07/2020 

Publicação das inscrições deferidas e indeferidas no site da Prefeitura Municipal 

de Blumenau (https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-

desenvolvimento-social/pagina/cmh-semudes) 

30/07/2020 

e 

31/07/2020 

Início às 09h do dia 30/07 e término às 16:30h do dia 37/07: Prazo para 

interposição de recursos em caso de indeferimento das inscrições de 

candidatos/as e credenciamento de delegados/as, através do endereço eletrônico 

cmhis.eleicao@blumenau.sc.gov.br 

04/08/2020 Análise da comissão eleitoral, sobre os recursos interpostos. 
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05/08/2020 

Publicação da relação final das homologações de inscrições de candidatos/as e 

credenciamento de delegados/as no site da Prefeitura Municipal de Blumenau 

(https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-desenvolvimento-

social/pagina/cmh-semudes). 

11/08/2020 
Das 08h às 11h: Assembléia de Escolha dos/as Conselheiros/as.  

Local: SEMUDES.  

12/08/2020 

Publicação do resultado final da Eleição no site da Prefeitura Municipal de 

Blumenau (https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-

desenvolvimento-social/pagina/cmh-semudes). 

19/08/2020 
Posse dos/as conselheiros/as do CMHIS/CGFMHIS - Biênio 2020/2024.   

Local: a ser definido 

Maiores informações poderão ser obtidas no site da Prefeitura Municipal de Blumenau 
(https://www.blumenau.sc.gov.br/governo/secretaria-de-desenvolvimento-social/pagina/cmh-
semudes) ou através do telefone (47) 3381-6642 na Gerência de Apoio aos Conselhos. 

 

 

 

Blumenau, 29 de junho de 2020 

 

 

 

 

PATRICIA MORATONI SASSE 

Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social e do  
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
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ANEXO I 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

  
À Comissão Eleitoral do Processo de Escolha dos/as representantes da Sociedade Civil que 
comporão do CMHIS/CGFMHIS, Gestão 2020/2024. 
 
A OSC ou Movimento Popular:_______________________________________, CNPJ nº 
___________________, requer a inscrição de candidato/a e credenciamento de delegado/a, 
para a Assembleia de Escolha dos/as representantes da Sociedade Civil que comporão o 
Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS e Conselho Gestor do Fundo 
Municipal de Habitação de interesse social - CGFMHIS, Biênio 2020/2024, conforme segue: 
 
Categoria (preenchimento  obrigatório  e  deve  ser  assinalada  apenas uma alternativa na 
identificação da categoria): 
 
(     ) Organização ligada à produção do espaço urbano; 
(     ) Organização ligada a conselho profissional; 
(     ) Organização que atua no desenvolvimento econômico; 
(     ) Organização de trabalhadores. 
(     ) Movimento Popular. 
 
CANDIDATO/A TITULAR: 
Nome:  ___________________________________________________________________ 
Documento de Identificação CPF nº ______________________________________________ 
Telefones pessoais:___________________________________________________________  
e-mail: ___________________________________________________________________ 
Assinatura do/a candidato/a (com nome legível) confirmando estar de acordo com a 
indicação:___________________________________________________________ 
Declaro que a pessoa designada participa das atividades desta OSC/Movimento Popular 
enquanto:_________________________________________________________ 
 
CANDIDATO/A SUPLENTE: 
Nome:  ___________________________________________________________________ 
Documento de Identificação CPF nº ______________________________________________ 
Telefones pessoais:___________________________________________________________  
e-mail: ___________________________________________________________________ 
Assinatura do/a candidato/a (com nome legível) confirmando estar de acordo com a 
indicação:___________________________________________________________ 
Declaro que a pessoa designada participa das atividades desta OSC/Movimento Popular 
enquanto:_________________________________________________________ 
 
DELEGADO/A TITULAR: 
Nome:  ___________________________________________________________________ 
Documento de Identificação CPF nº ______________________________________________ 
Telefones pessoais:___________________________________________________________  
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 11 

 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE BLUMENAU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

e-mail: ___________________________________________________________________ 
Assinatura do/a delegado/a (com nome legível) confirmando estar de acordo com a 
indicação:___________________________________________________________ 
Declaro  que  a  pessoa  designada  participa  das  atividades  desta OSC/Movimento Popular 
enquanto:_________________________________________________________ 
 
DELEGADO/A SUPLENTE: 
Nome:  ___________________________________________________________________ 
Documento de Identificação CPF nº ______________________________________________ 
Telefones pessoais:___________________________________________________________  
e-mail: ___________________________________________________________________ 
Assinatura do/a delegado/a (com nome legível) confirmando estar de acordo com a 
indicação:___________________________________________________________ 
Declaro  que  a  pessoa  designada  participa  das  atividades  desta OSC/Movimento Popular 
enquanto:_________________________________________________________ 
 
Nestes termos pede deferimento.                                              
 

Blumenau, _____/_____/________ 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura com o nome legível do responsável legal 

Cargo _______________________________________________ 
 
 
OBS: ESTE REQUERIMENTO DEVE SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO 
OU COM CARIMBO DO CNPJ DA OSC OU MOVIMENTO POPULAR. 
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LEI Nº 8.882/2020
Publicação Nº 2539550

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
Gabinete do Prefeito  

 
 

LEI Nº 8.882, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau.  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1º O Orçamento do Município de Blumenau para o 

exercício financeiro de 2021, será elaborado e executado de acordo 
com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, compreendendo: 

 
I – as prioridades e metas da Administração Municipal, de 

acordo com o Plano Plurianual 2018/2021. 
 
II – a estrutura dos Orçamentos; 
 
III – as diretrizes para a elaboração e a execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 
 
IV – as disposições sobre dívida pública municipal; 
 
V – as disposições sobre despesas com pessoal e seus 

encargos; 
 
VI – as disposições sobre alterações na legislação 

tributária; 
 
VII – as disposições gerais. 

 
CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 

Art. 2º As prioridades e metas da Administração Municipal 
para o exercício financeiro de 2021, são aquelas definidas nos 
Anexos I, II e III desta Lei, desdobradas nos seguintes 
demonstrativos: 
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ANEXO I – Anexo de Metas Fiscais; 
 
Tabela 1 – Demonstrativo I - Metas Anuais; 
 
Tabela 2 – Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das 

Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Tabela 3 – Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 

comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
Tabela 4 – Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 

Líquido; 
 
Tabela 5 – Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos 

Recursos obtidos com a Alienação de Ativos; 
 
Tabela 6 – Demonstrativo VI – Avaliação da Situação 

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 
 
Tabela 6.1 – Demonstrativo VI – Projeção Atuarial do Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores; 
 
Tabela 7 – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da 

Renúncia da Receita; 
 
Tabela 8 – Demonstrativo VIII – Margem de Expansão das 

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; 
 
ANEXO II – Metas Físicas Priorizadas para o Exercício de 2021; 
 
Tabela 9 - Metas Físicas Priorizadas para o Exercício de 2021; 
 
ANEXO III – Anexo de Riscos Fiscais; 
 
Tabela 1 – Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências. 
 
§1º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2021 

serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas 
estabelecidas no anexo II desta lei, não se constituindo, todavia, 
em limite à programação das despesas. 

 
§2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder 

Executivo poderá aumentar ou diminuir as prioridades e metas 
estabelecidas nesta lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 
receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas. 
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§3º O Município aplicará, no mínimo, 25,0% (vinte e cinco por 
cento) de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 
de transferências, na manutenção e desenvolvimento de ensino. 

 
§4º O Município aplicará, no mínimo, 18,0% (dezoito  

por cento) de sua receita resultante de impostos, compreendida  
a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento da saúde. 

 
CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

Art. 3º O orçamento para o exercício financeiro de 2021 
abrangerá os Poderes: Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações 
e Autarquias e será elaborado levando-se em conta a Estrutura 
Organizacional da Prefeitura. 

 
Parágrafo Único – As eventuais alterações e modificações da 

estrutura da Administração Direta e Indireta, realizadas até a 
aprovação do orçamento serão consideradas quando da elaboração deste. 

 
Art. 4º Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I – programa, o instrumento de organização da ação 

governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos; 
 
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou 
operação especial; 

 
III – atividade, um instrumento de programação para 

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental; 

 
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental; 

 
V – operação especial, as despesas que não contribuem para 

a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, 
das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta 
sob a forma de bens e serviços; 
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VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes 
como os de maior nível da classificação institucional; 

 
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem 

no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência 
de tributar e arrecadar, seja por determinação constitucional no 
partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo; 

 
VIII – execução física, a autorização para que o contratado 

realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço; 
 
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da 

despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar; 
 
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive 

dos restos a pagar já inscrito. 
 
Parágrafo Único – As categorias de programação de que trata 

o inciso VI do art. 167 da Constituição Federal serão identificadas 
por programas de governo. 

 
Art. 5º A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará a Receita 

de cada uma das Unidades Gestoras em níveis gerencialmente 
importantes, especificando no Orçamento da Receita da Unidade 
Gestora Central aquelas vinculadas a fundos, identificando cada 
rubrica com o Código de Destinação de Recurso; e a Despesa de cada 
Unidade Gestora, por função, sub-função, programa, projeto, 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 
categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação, sendo também identificado o código de destinação de 
recurso, tudo conforme a Portaria MOG nº 42/1999, a Portaria 
Interministerial STN/SOF nº 163/2001 e a Portaria Interministerial 
STN/SOF nº 5/2015 e suas alterações, na forma dos seguintes Anexos: 

 
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as 

Categorias Econômicas; 
 
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias 

Econômicas; 
 
III – Resumo Geral da Despesa; 
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IV – Programa de Trabalho; 
 
V – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da 

Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, por Projetos, 
Atividades e Operações Especiais; 

 
VI – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e 

Programas conforme o Vínculo com os Recursos; 
 
VII – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; 
 
VIII – Demonstrativo da Despesa, classificada até a 

modalidade de aplicação, segundo cada unidade orçamentária.  
 
§1º - O Orçamento dos Fundos, Fundações e Autarquias, que 

acompanha o Orçamento Geral do Município, evidenciará suas receitas 
e despesas conforme disposto no caput deste artigo. 

 
§2º - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora 

Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com 
Orçamento e Contabilidade própria. 

 
§3º - Os subprojetos e as subatividades poderão ser 

agrupados em projetos e atividades contendo a descrição sucinta dos 
respectivos objetivos. 

 
Art. 6º A mensagem de encaminhamento do projeto de lei 

orçamentária conterá: 
 
I – Quadro demonstrativo da evolução da Receita dos 

exercícios de 2017 a 2019, previsão para 2020 e 2021, com 
justificativa da estimativa para 2021, acompanhado de metodologia e 
memória de cálculo; (art. 12, LRF); 

 
II – Quadro demonstrativo da evolução da Despesa a nível de 

função dos exercícios de  2018 a 2019 e fixada para 2020 e 2021; 
 
III – Quadro demonstrativo da evolução da despesa realizada 

no mínimo por Categoria Econômica, dos exercícios de 2017 a 2019, e 
da fixada para 2020 e 2021; 

  
IV – Quadro demonstrativo da evolução das receitas 

correntes líquidas, despesas com pessoal e seu grau de 
comprometimento; 
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V – Quadro demonstrativo da dívida fundada por contrato, 
com identificação dos credores, saldo em 31/07/2020.  
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS  

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 
 

Art. 7º O Orçamento para o exercício de 2021 obedecerá entre 
outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, 
abrangendo os Poderes: Legislativo, Executivo, Autarquia, Fundações e 
Fundos. (art. 1º, § 1º e art. 4º, I, “a” da LRF). 

 
Art. 8º A expansão das despesas obrigatórias, de caráter 

continuado, não excederão, no exercício de 2021, a 10,0% da Receita 
Corrente Líquida apurada no exercício de 2020. (art. 4º, §2º da LRF) 

 
Art. 9º Os orçamentos da Unidade Gestora Central e das 

demais Unidades Gestoras, para o exercício de 2021, poderão 
contemplar recursos para a Reserva de Contingência, limitados a 2% 
(dois por cento) das Receitas Correntes previstas, destinados a 
atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, conforme Tabela 1 constante do Anexo III desta Lei.  
(art. 5º, III “b” da LRF)  

 
§1º Para efeito desta Lei, entende-se como eventos fiscais 

imprevistos, as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e 
manutenção dos serviços da Administração Pública Municipal não 
orçadas, ou orçadas a menor, e neste caso, mesmo que investimentos. 

 
§2º Os recursos da Reserva de Contingência, destinados a 

intempéries, passivos contingentes, conforme disposto na Tabela 1 
integrante do Anexo III desta Lei, caso não se concretizem até o 5º 
(quinto) dia útil do mês de dezembro de 2021, poderão ser utilizados 
por ato do Chefe do Poder Executivo para atender eventos fiscais 
imprevistos, desde que constante a autorização, na Lei Orçamentária  
para o exercício de 2021.  

 
Art. 10. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) 

meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual 2018/2021. (art. 5º, §5º da LRF). 

 
Art. 11. O Poder Executivo estabelecerá até 30 (trinta) 

dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, a programação 
financeira, cronograma anual de desembolso mensal para suas Unidades 
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Gestoras, se for o caso e o Desdobramento das Metas Bimestrais de 
Arrecadação. (art. 8º e 13º da LRF). 

 
Art. 12. O Poder Executivo poderá firmar convênios com 

outras esferas de governo, entidades particulares ou públicas, 
visando ao desenvolvimento do programa de governo. 

 
Art. 13. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a 

recursos de convênios, operações de crédito e outros, só serão executados 
e utilizados se ocorrer o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda 
o montante ingressado. (art. 8º, parágrafo único da LRF) 

 
Parágrafo Único - Os recursos de convênios não previstos 

nos orçamentos da receita, ou o seu excesso de arrecadação, poderão 
ser utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos 
adicionais suplementares e especiais. 

 
Art. 14. A transferência de recursos do Tesouro Municipal a 

entidades beneficiará somente aquelas de caráter educativo, 
assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação 
técnica, de saúde e voltadas para o fortalecimento do associativismo 
municipal. (art. 4º, I, “f” da LRF) 

 
Parágrafo Único - Não se aplica o disposto neste artigo às 

contribuições estatutárias devidas as entidades municipalistas, em 
que o município for associado.  

 
Art. 15. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, 
aquelas decorrentes de cada ação governamental nova, cujo impacto 
orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor, para bens 
e serviços, dos limites para dispensa de licitação fixado nos item I 
e II do art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado. (art. 16, 
§3º da LRF) 

 
Art. 16. Nenhum projeto novo poderá ser incluído no 

orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes  
para obras ou etapa de obras em andamento e para conservação do 
patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de 
convênios e operações de crédito. (art. 45 da LRF) 

 
Art. 17. Despesas de custeio de competência de outros entes 

da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando 
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firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na 
lei orçamentária. (art. 62 da LRF) 

 
Art. 18. A previsão das receitas e a fixação das despesas 

serão orçadas para 2021 a preços correntes. 
 
Art. 19. A Lei Orçamentária para 2021 poderá autorizar  

o Poder Executivo a remanejar por Decreto, dentro de cada projeto, 
atividade ou operações especiais, o saldo das dotações dos  
grupos de natureza ou elementos de despesa que o compõem, bem como, 
abrir crédito adicional suplementar, nos termos do art. 7º da Lei  
nº 4.320/64. 

 
Art. 20. A apuração do superávit financeiro e do excesso de 

arrecadação para fins de abertura de créditos adicionais 
suplementares ou especiais será considerada por fonte de recurso em 
cada unidade gestora. 

 
Art. 21. Durante a execução orçamentária de 2021, o Poder 

Executivo autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, 
atividades ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras 
na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades 
para o exercício de 2021, constantes no anexo I e II desta lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 22. Na execução do orçamento, verificado que o 

comportamento da receita ordinária poderá afetar o equilíbrio 
orçamentário e financeiro, o Poder Legislativo, respeitado os 
limites e a forma do art. 29-A da CF/88 e o Poder Executivo, de 
forma proporcional às suas dotações, adotarão mecanismos de 
limitação de empenhos, no montante necessário, para as despesas 
abaixo relacionadas, nos termos do art. 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal: 

 
I – redução dos investimentos programados, desde que não 

comprometidos;  
 
II – redução de despesas com manutenção; 
 
III – eliminação de despesas com horas-extras, e 
 
IV – eliminação de possíveis vantagens concedidas a 

servidores. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 23. Obedecidos os limites estabelecidos em Lei 

Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de 
crédito ao longo do exercício de 2021. 

  
Art. 24. As operações de crédito deverão constar da 

Proposta Orçamentária e autorizadas por lei específica. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 

 
Art. 25. O Poder Executivo e o Poder Legislativo, mediante 

lei autorizativa, poderão criar cargos e funções, alterar a 
estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos 
servidores, conceder vantagens diretamente ou através de convênios 
e, por ato administrativo, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da lei, observados os 
limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (art. 169, 
parágrafo 1º, II da CF) 

 
Parágrafo Único – Os recursos para as despesas decorrentes 

destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento. 
 
Art. 26. Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da 

Constituição Federal, a despesa total com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo não excederá os limites de 54,0% e 6,0% da 
Receita Corrente Líquida, respectivamente. (art. 20, III da LRF) 

 
Art. 27. Nos casos de necessidade temporária, de 

excepcional interesse público, devidamente justificado pela 
autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a 
realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com 
pessoal excederem a 95% do limite estabelecido no Art. 20, III da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (art. 22, parágrafo único, V da LRF) 

 
Art. 28. O Poder Executivo adotará as seguintes medidas 

para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os 
limites prudenciais estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
(art. 22 da LRF): 

 
I – eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
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II – eliminação das despesas com horas extras. 
 
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo em 

comissão; 
 
IV – demissão de servidores admitidos em caráter 

temporário. 
 
Art. 29. Para efeito desta Lei e registros contábeis, 

entende-se como terceirização de mão-de-obra referente à substituição 
de servidores de que trata o artigo 18, §1º da LRF, a contratação de 
pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou funções constantes 
do Plano de Cargos da Administração Municipal de Blumenau ou ainda 
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em 
ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
Art. 30. O Poder Executivo autorizado em lei, poderá 

conceder benefício fiscal aos contribuintes que pagarem seus 
tributos em parcela única e/ou no prazo de vencimento, ou ainda em 
dia com suas obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser 
considerado nos cálculos do orçamento da receita, apresentando 
estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  

 
Art. 31. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos 

em dívida ativa, cujo custos para cobrança sejam superiores ao 
crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 
lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do 
disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 32. O Poder Executivo enviará até o dia 31/08/2020, a 

proposta orçamentária a Câmara Municipal, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o dia 15/12/2020.  

 
§1º Se o projeto de lei orçamentária anual não for 

encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2021, 
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os recursos orçamentários poderão ser utilizados na forma do §5º do 
artigo 100, da Lei Orgânica do Município de Blumenau. 

 
§2º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência, 

do disposto no Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da 
lei orçamentária anual, mediante a abertura de créditos adicionais 
suplementares, através de decreto do Poder Executivo, usando como 
fontes de recursos o Superávit Financeiro do Exercício de 2020, o 
excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de 
dotações não comprometidas e a Reserva de Contingência, sem 
comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais 
previstos. 

 
Art. 33. Serão consideradas legais as despesas com multas e 

juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, 
decorrentes de insuficiência financeira. 

 
Art. 34. A Administração Municipal, tanto quanto possível, 

até a criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas e 
exercer o seu controle de forma a demonstrar o custo de cada 
programa e ação. 

 
Art. 35. Para fins de apuração do valor da despesa de 

depreciação poderá a Administração Municipal utilizar-se da tabela 
da Secretaria da Receita Federal.  

 
Art. 36. Os créditos especiais e extraordinários, abertos 

nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no 
exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 37. O Poder Executivo está autorizado a assinar 

convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta para realização de obras ou 
serviços de competência ou não do Município. 

 
Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020. 

 
 

MÁRIO HILDEBRANDT 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 8.883/2020
Publicação Nº 2539559

LEI Nº 8.883, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento da Administração Direta, no valor de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

04 – PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.1.91 ( ) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º desta Lei correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
Atividade 02.01.04.122.0017.2005 – Aporte Capital p/ Empresa de Economia Mista
Modalidade 4.5.90 (16) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 8.884/2020
Publicação Nº 2539583

LEI Nº 8.884, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 
600.000,00 (seiscentos mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Man. Ativ. do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (1085) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Man. Ativ. de Educação Infantil – Creche
Modalidade 3.3.90 (1086) Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º desta Lei, correrão por conta da redução da seguinte dotação orçamen-
tária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0902 – Diretoria de Programas e Projetos Integrados
Atividade 09.02.12.364.0076.2040 –Fund. Universidade Regional de Blumenau
Modalidade 3.3.90 (155) Aplicações Diretas R$ 600.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.302/2020
Publicação Nº 2539604

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.302, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS E DO PARCELAMENTO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO DEVI-
DOS AO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR DE BLUMENAU (ISSBLU), COM FUNDAMENTO NO ART. 9º DA LEI COMPLE-
MENTAR FEDERAL Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, QUE ESTABELECE O PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍ-
RUS SARS-COV-2 (COVID-19).

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei Complementar.

Art. 1º Ficam o Poder Executivo, as suas Autarquias e Fundações, e o Poder Legislativo autorizados a suspender o pagamento, referente às 
competências de março a dezembro de 2020 e à gratificação natalina do ano de 2020, das contribuições patronais de custeio do Instituto 
de Seguridade Social do Servidor de Blumenau (ISSBLU), previstas no art. 1º, II, “a” e “b”, da Lei Complementar
nº 317, de 20 de junho de 2001, com fundamento no art. 9º da Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020.

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, fica a Fundação Universidade Regional de Blumenau (FURB) autorizada a suspender o 
pagamento do parcelamento do seu débito previdenciário com o ISSBLU, autorizado pela Lei Complementar
nº 1.256, de 20 de setembro de 2019, com vencimento entre março e dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.303/2020
Publicação Nº 2539675

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
Gabinete do Prefeito  

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.303, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
ALTERA, SUBSTITUI E REVOGA DISPOSITIVOS E ANEXOS DA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.234, DE 06 DE JUNHO DE 2019, 
E ALTERA OS ANEXOS XXI DA LEI COMPLEMENTAR  
Nº 1.094, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017, E III DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 509, DE 17 DE MARÇO DE 2005. 

 
 

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º O artigo 37 da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de 

junho de 2019, passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte 
redação:  

 
“Art. 37. [...] 
[...] 
V – Diretoria da Central de Controle Operacional – CCO”. 
 
Art. 2º No quadro de Cargos em Comissão da Secretaria 

Municipal de Trânsito e Transportes – SMTT, constante do Anexo XXIV 
da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, fica criado  
01 (um) cargo de provimento em comissão, com as seguintes 
quantidade, denominação, símbolo e atribuições específicas:  

 

 

01 

Diretor da 
Central de 
Controle 
Operacional – CCO 

CC-2 

promover, coordenar e controlar as ações 
operacionais necessárias à execução dos 
trabalhos da Central de Controle Operacional 
– CCO e da Central de Tráfego em Área – CTA; 
disciplinar o funcionamento e organização da 
CCO, em consonância com as disposições 
constantes das atividades operacionais; 
dirigir as atividades de monitoramento do 
trânsito, transporte, controle semafórico e 
de segurança pública, bem como a coordenação 
e supervisão; promover a gestão tática da 
operação, integrada com as demais 
Secretarias Municipais e órgãos de segurança 
pública e viária; definir e implantar planos 
estratégicos para a segurança viária do 
Município no perímetro urbano; estabelecer a 
doutrina de comando e controle das ações de 
segurança viária; coordenar de forma 
racional, rápida e eficiente os recursos 
operacionais disponíveis (humanos e 
materiais) para o cumprimento da missão 
institucional; elaborar plano de trabalho a 
fim de proporcionar uma maior eficiência de 
atendimento, com a padronização de seus 
procedimentos de gestão da informação 
operacional e de resposta a incidentes.  
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Art. 3º No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 
Secretaria Municipal de Gestão Governamental – SEGG, constante do 
Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019,  
fica criada 01 (uma) FGC, com as seguintes quantidade, denominação, 
símbolo e atribuições específicas: 
 

 
Art. 4º O quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal da Fazenda – SEFAZ, constante do Anexo XXV da 
Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

 
I - ficam extintas 01 (uma) FGC de Coordenador Financeiro, 

símbolo FGC-50%, 01 (uma) FGC de Coordenador de Cobrança de Débitos 
Não Tributários, símbolo FGC-50% e 01 (uma) FGC de Assessor de 
Educação Fiscal, símbolo FGC-40%; 

 
II – o símbolo das FGC’s de Coordenador do Lançamento da 

Receita Municipal, Coordenador de Pagamentos, Coordenador de 
Prestação de Contas, Coordenador do Contencioso Tributário, 
Coordenador de Fiscalização Tributária, Coordenador de Receitas 
Imobiliárias, Coordenador de IPTU – DA, Coordenador ISS/HOLOGADO – 
DA, Coordenador ISS/TLL – DA e Coordenador de Contribuição de 
Melhorias passa a ser, respectivamente, os seguintes: 
 

 

01 

Chefe de 
Infraestrutura 
Tecnológica da 
Central de 
Controle 
Operacional – CCO  

FGC-100% 

promover, coordenar e controlar as ações 
técnicas necessárias à execução dos 
trabalhos da CCO; definir e implantar planos 
estratégicos, em conjunto com o comando da 
CCO, para promover a melhoria contínua dos 
serviços ofertados; orientar o cumprimento 
correto da utilização de todos os 
equipamentos que compõem a CCO como câmeras 
CFTV/DAI e OCRs, computadores, telefones IP, 
Vídeo Wall, sistema de incêndio, sistema de 
acesso ao ambiente, controladores 
semafóricos, servidores de rede e sistemas 
de monitoramento e gravação de imagens; 
gerir em conjunto com as Diretorias de 
Infraestrutura Tecnológica e da CCO os 
recursos orçamentários e os contratos 
vigentes de garantia, suporte e manutenção 
de todo o parque tecnológico da CCO; 
responder pela área técnica nas tratativas 
de suporte do ambiente, tanto de 
infraestrutura quanto de sistemas.  

[...] [...]  FGC-80% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
[...] [...]  FGC-40% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
[...] [...]  FGC-40% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
[...] [...]  FGC-60% [...] 
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Art. 5º O quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, constante do Anexo XXV da 
Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

 
I - a quantidade da FGC de Assessor de Educação Fiscal 

passa a ser a seguinte: 
 

 
II - ficam criadas 03 (três) FGCs, com as seguintes 

quantidade, denominação, símbolo e atribuições específicas: 
 

 
Art. 6º O quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, constante do 
Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
I – fica criada 01 (uma) FGC, com as seguintes quantidade, 

denominação, símbolo e atribuições específicas: 
 

 
II – a quantidade e o símbolo da FGC de Coordenador de 

Sistemas da Atenção Hospitalar passam a ser, respectivamente, os 
seguintes: 
 

 
III – o símbolo da FGC de Coordenador dos Sistemas de 

Gestão passa a ser o seguinte: 
 

 
IV – ficam extintas as FGCs de Chefe do Setor de Alvará 

Sanitário, símbolo FGC-100%, de Coordenador de Prestação de Contas, 
símbolo FGC-60%, e de Assessor Patrimonial, símbolo FGC-30%. 

 

03 [...]  [...] [...] 

01 
Coordenador 
Artístico de 
Eventos 

FGC-70% 

coordenar a seleção e o planejamento da 
apresentação de bandas e fanfarras, sob o 
aspecto artístico e cultural, nos eventos 
realizados pelo Município. 

01 

Coordenador de 
Atividades 
Esportivas e 
Culturais 

FGC-70% 

coordenar o planejamento e a execução de 
eventos que envolvam atividades esportivas e 
culturais no Município, zelando pelo 
desenvolvimento adequado dessas atividades 
nas secretarias municipais. 

01 

Assessor de 
Atividades 
Esportivas e 
Culturais 

FGC-30% 

prestar assessoramento à coordenação de 
planejamento e execução de eventos que 
envolvam atividades esportivas e culturais 
no Município, zelando pelo desenvolvimento 
adequado dessas atividades nas secretarias 
municipais. 

02 

Assessor de 
Sistema de 
Informação em 
Vigilância em 
Saúde  

FGC-50% 

prestar assessoramento nas ações 
relacionadas à alimentação de dados dos 
sistemas de informações de vigilância 
sanitária determinados pelo Ministério da 
Saúde. 

02 [...]  FGC-60% [...] 

[...] [...]  FGC-60% [...] 
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Art. 7º No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 
Secretaria Municipal de Obras – SEMOB, constante do Anexo XXV da Lei 
Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, fica criada 01 (uma) 
FGC, com as seguintes quantidade, denominação, símbolo e atribuições 
específicas: 
 

 
Art. 8º O quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Conservação e Manutenção Urbana – SEURB, 
constante do Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho 
de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
I - fica criada 01 (uma) FGC, com as seguintes quantidade, 

denominação, símbolo e atribuições específicas: 
 

 
II – ficam extintas as FGC’s de Assessor de Fiscalização 

dos Serviços realizados por empresas terceirizadas pela DMB, símbolo 
40%, Assessor de Protocolo e Recursos Humanos da Diretoria de 
Iluminação Pública, símbolo FGC-20%, e de Assessor de Iluminação 
Pública, símbolo FGC-20%. 

 
Art. 9º No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria de Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais – 
SEMOSPE, constante do Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 
de junho de 2019, ficas extintas 01 (uma) FGC de Chefe do Setor de 
Projetos de Mobilidade Sustentável e Especiais, símbolo FGC-100%, 01 
(uma) FGC de Coordenador de Gabinete, símbolo FGC-60%, e 01 (uma) 
FGC de Assessor de Suprimentos e de Arquivo, símbolo FGC-50%. 

 
Art. 10. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Intendência Distrital de Vila Itoupava – IDIVI, constante do Anexo 
XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, fica 
criada 01 (uma) FGC, com as seguintes quantidade, denominação, 
símbolo e atribuições específicas: 
 

 
Art. 11. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Turismo e Lazer – SECTUR, constante do Anexo 
XXI da Lei Complementar nº 1.094, de 17 de fevereiro de 2017,  
em vigor por força do §1º do artigo 76 da Lei Complementar nº 1.234,  
de 06 de junho de 2019, ficam extintas 01 (uma) FGC de Coordenador 

01 
Chefe de 
Planejamento de 
Ações  

FGC-100% 

Responder pela supervisão, apoio e 
planejamento de ações através do controle de 
procedimentos licitatórios, contratos 
administrativos, bem como a gestão de 
projetos sob a responsabilidade da 
Secretaria. 

01 

Coordenador 
Administrativo da 
Diretoria de 
Iluminação 
Pública  

FGC-40% 

coordenar os serviços administrativos, o 
controle de ordens de serviços, as respostas 
institucionais e os controles 
organizacionais da Diretoria de Iluminação 
Pública. 

01 
Chefe de 
Contratos 
Administrativos  

FGC-90% 

responder pela elaboração e análise dos 
contratos administrativos, termos aditivos, 
convênios, termos de cooperação, de 
dispensas e outros encaminhamentos de 
processos licitatórios. 
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Artístico, símbolo FGC-70%, 01 (uma) FGC de Coordenador de 
Atividades Esportivas, símbolo FGC-70%, 01 (uma) FGC de Coordenador 
de Ações Promocionais e Divulgação, símbolo FGC-50%, e 01 (uma) FGC 
de Assessor de Atividades Esportivas, símbolo FGC-30%. 

 
Art. 12. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Turismo e Lazer – SECTUR, constante do Anexo 
XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019,  
que entrará em vigor na data prevista §1º do artigo 76 da mesma Lei 
Complementar, ficam extintas 02 (duas) FGC’s de Coordenador de 
Eventos, símbolo FGC-70%, 01 (uma) FGC de Coordenador de Marketing, 
símbolo FGC-50%, e 01 (uma) FGC de Coordenador de Eventos, símbolo 
FGC-30%. 

 
Art. 13. O quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes – SMTT, constante do 
Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
I – ficam criadas FGCs, com as seguintes quantidade, 

denominação, símbolo e atribuições específicas: 
 

 
II - a denominação, o símbolo e as atribuições específicas 

da FGC de Chefe de Auditoria de Informações passam a ser, 
respectivamente, as seguintes: 
 

01 

Coordenador de 
Controle e 
Manutenção 
Semafórica 

FGC-100% 

promover o controle e acompanhamento da 
central semafórica do Município; realizar as 
manutenções necessárias nos equipamentos; 
promover as adaptações e sincronizações nos 
tempos semafóricos e o acompanhamento e ou 
instalação de equipamentos; corrigir 
eventuais problemas nos semáforos, softwares 
e ou demais equipamentos do sistema 
semafórico; conduzir e ou dirigir veículos 
apropriados e manusear equipamentos 
especiais e adaptados para a manutenção do 
sistema semafórico. 

01 

Assessor 
Pedagógico da 
Escola Pública de 
Trânsito – EPT   

FGC-30% 

prestar assessoramento nas atividades da 
Escola Pública de Trânsito quanto à 
organização da estrutura pedagógica, na 
aplicação de recursos, técnicas, 
experiências didáticas e avaliações; 
orientar os colaboradores educacionais, bem 
como os profissionais referência em educação 
para o trânsito, na elaboração de pesquisas 
e planos das diversas atividades 
educacionais da EPT; organizar e 
supervisionar o material de 
ensino/aprendizagem da EPT, bem como a 
elaboração/atualização do Plano Político 
Pedagógico; assessorar na organização dos 
cursos promovidos pela EPT; contribuir na 
execução das palestras e cursos educacionais 
promovidos pela EPT. 
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[...] 
Coordenador de 
Gabinete e Apoio 
ao CCO 

FGC-100% 

coordenar os serviços do Gabinete, promovendo 
a organização das informações e documentos 
provenientes das Diretorias de Trânsito, 
Transportes, Administrativa e Diretoria da 
Central de Controle Operacional – CCO; 
promover a interação e controle das 
solicitações direcionadas à Secretaria e 
despachadas à CCO e ou Central de Tráfego em 
Área – CTA; promover o controle das respostas 
às demandas externas solicitadas ao titular da 
Pasta e distribuídas às Diretoria Técnicas; 
receber, organizar e despachar os documentos 
oficiais recebidos pela Secretaria, 
distribuindo as demandas às diretorias e 
gerências e acompanhando a efetivação das 
deliberações do titular da Secretaria; 
promover a triagem dos atendimentos e o 
gerenciamento da agenda oficial do órgão; 
coordenar, conferir e encaminhar as faturas 
mensais de telefonia ao setor de Gestão de 
Pessoas e gerenciar a manutenção das linhas 
móveis junto às Diretorias. 

[...] 

Coordenador de 
Fiscalização e 
Vistoria de 
Transportes 
Especiais e do 
Transporte 
Coletivo 

[...] 

coordenar, fiscalizar e vistoriar os ônibus 
da frota do Transporte Coletivo Urbano de 
Passageiros, Transportes Especiais, Vans 
Escolares, Moto-Táxi, Fretamento e Táxi; 
fazer cumprir toda a legislação e normas 
referentes aos transportes no âmbito do 
Município de Blumenau, inclusive através da 
realização de blitz; manter dados e 
levantamentos estatísticos de toda a frota, 
seja do transporte coletivo urbano seja dos 
transportes especiais. 

[...] 

Coordenador de 
Planejamento do 
Transporte 
Coletivo 

[...] 

coordenar o Setor de Programação Operacional 
através do levantamento de dados estatísticos, 
monitoramento e acompanhamento da frota pelo 
sistema de localização dos veículos do 
Transporte Coletivo, Global Position System – 
GPS; coordenar a elaboração, planejamento, 
distribuição, aplicação e tabulação de 
pesquisas de linhas de ônibus; prestar 
orientação e informações aos usuários do 
sistema e outras atribuições correlatas da 
Gerência e da Diretoria de Transportes. 

[...] 

Coordenador de 
Demandas Judiciais 
e Extrajudiciais e 
Convênio de 
Trânsito 

[...] 

coordenar o serviço de controle e respostas de 
demandas provenientes do Poder Judiciário, 
Polícias Civil e Militar, Ministérios Públicos 
Estadual e Federal e demais órgãos 
fiscalizadores, controlando prazos, informações 
e elaborando as respostas que concernem à 
Secretaria; prestar suporte às Diretorias e ao 
Gabinete na elaboração de documentos oficiais; 
responder demandas provenientes do Serviço de 
Informação ao Cidadão – eSIC; prestar suporte 
aos conveniados (Polícia Civil e Polícia 
Militar) quando à contratação de estagiários.   



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 96

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BLUMENAU 
Gabinete do Prefeito  

 
III - a denominação e as atribuições específicas das FGCs 

de Coordenador de Fiscalização e Vistoria de Transportes Coletivos, 
de Coordenador de Vistoria de Transportes Especiais e de Coordenador 
de Estágios e Convênio de Trânsito, passam a ser, respectivamente, 
as seguintes: 
 

IV – a denominação e as atribuições específicas da FGC de 
Assessor de Patrimônio passam a ser a seguintes: 
 

 
V - ficam extintas 01 (uma) FGC de Coordenador de Área 

Azul, símbolo FGC-70%, 01 (uma) FGC de Coordenador de Sinalização 
Horizontal, símbolo FGC-60%, e 01 (uma) FGC de Assessor de 
Protocolos, símbolo FGC-30%. 
 

Art. 14. O quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMMAS, 
constante do Anexo XXV da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho 
de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
I – a denominação, o símbolo e as atribuições específicas 

da FGC de Assessor do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 
passam a ser, respectivamente, as seguintes: 
 

 
II – o símbolo da FGC de Assessor de Apoio Administrativo 

aos Conselhos Municipais e Comissões Internas passa a ser o 
seguinte: 
 

 
III - fica extinta 01 (uma) FGC de Coordenador de Serviços 

de Notificações, Cobrança e Protesto, símbolo FGC-50%. 
 

Art. 15. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 
Procuradoria-Geral do Município - PGM, que constitui o Anexo IV da 
Lei Complementar nº 1.235, de 06 de junho de 2019, o símbolo da  
FGC de Coordenador do Serviço de Registro de Patrimônio Imobiliário, 
passa a ser o seguinte: 

 

[...] 

Assessor de 
Patrimônio, 
Suporte e 
Manutenção da 
Tecnologia da 
Informação 

[...] 

prestar assessoramento no controle do 
patrimônio da Secretaria, elaborando o 
inventário anual e o levantamento de lotes 
de bens inservíveis para leilão; 
providenciar a baixa dos bens leiloados ou 
furtados, através da apresentação de Boletim 
de Ocorrência; emitir relatório dos bens que 
se encontram em cessão de uso para apuração 
de inventários anuais; promover o suporte 
aos usuários e manutenção de equipamentos de 
informática da Secretaria; elaborar e 
codificar softwares de interesse da 
Secretaria. 

[...] 

Assessor 
Administrativo e 
de Atendimento ao 
Bem-Estar Animal 

FGC-50% 

prestar assessoramento e realizar atividades 
administrativas e de atendimento junto ao 
Centro de Prevenção e Recuperação de Animais 
Domésticos – CEPREAD. 

[...] [...]  FGC-60% [...] 
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Art. 16. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano – SEPLAN, constante no 
Anexo XXV, da Lei nº 1.234, de 06 de junho de 2019, ficam extintas 
01 (uma) FGC de Coordenador de Legislação Urbana, símbolo FGC-70%, 
01 (uma) FGC de Coordenador de Patrimônio Cultural Edificado, 
símbolo FGC-60%, e 01 (uma) FGC de Coordenador de Serviços de 
Cadastro, símbolo FGC-50%. 

 
Art. 17. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança da 

Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMUDES, constante no 
Anexo XXV, da Lei nº 1.234, de 06 de junho de 2019, fica extinta a 
FGC de Coordenador de Expediente, Documentação e Processos, símbolo 
FGC-70%. 

 
Art. 18. No quadro de Funções Gratificadas de Confiança do 

Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, que constitui o 
Anexo III da Lei Complementar nº 509, de 17 de março de 2005, a 
denominação e as atribuições específicas da FGC de Chefe de 
Arrecadação passam a ser, respectivamente, as seguintes:  

 

 
Art. 19. O Anexo XIX da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de 

junho de 2019, fica substituído pelo anexo de igual número que 
acompanha esta Lei Complementar. 

 
Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020. 
 
 
 

MÁRIO HILDEBRANDT 
Prefeito Municipal 

[...] [...]  FGC-80% [...] 

[...] Chefe de 
Suprimentos [...] 

responder pelo setor de suprimentos, pela 
orientação às equipes de trabalho, pela   
supervisão, orientação, encaminhamento aos   
questionamentos elaborados pela Diretoria 
Jurídica, encaminhar e coordenar a elaboração 
de editais e minutas de contrato e de termos 
de referência e projetos básicos. 
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DECRETO Nº 12.680/2020
Publicação Nº 2539692

DECRETO Nº12.680, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO NO DECRETO N°12.408, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, O IMÓVEL DESTINADO À MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO CORREDOR ESTRUTURAL SUL, PERTENCENTE A KOLKA YOR-
DANOVA MERANZOVA

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1° O artigo 1° do Decreto n° 12.408, de 6 de novembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, e destinado à Melhoria e Ampliação do 
Corredor Estrutural Sul o imóvel pertencente a Kolka Yordanova Meranzova, que consiste na área de terras situada nesta cidade, no Bairro 
Vila Formosa, no lado par da Rua Hermann Huscher, contendo a área de 23,54m² (vinte e três metros quadrados e cinquenta e quatro 
decímetros quadrados), fazendo frente em 15,00m com o lado par da Rua Hermann Huscher, nos fundos estrema em 15,00m com a área 
remanescente do imóvel supracitado, pelo lado direito estrema em 1,36m com terras de Darci Alberto Lobe (Matrícula n.26.555) e pelo 
lado esquerdo estrema em 1,78m com terras de Fernando Alves Schlupp (Matrícula n.12.643), edificado com uma garagem com a área de 
32,19m² e escada com a área de 40,37m², integrante do imóvel matriculado sob o n.14278 no 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Blumenau e inscrito no cadastro técnico municipal sob n.4.3.5.0001.0078.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 18 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.685/2020
Publicação Nº 2539709

DECRETO Nº12.685 DE 22 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO NO DECRETO 12.428, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, O IMÓVEL DESTINADO À MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO CORREDOR ESTRUTURAL SUL, PERTENCENTE A ERANI METZGER

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. O artigo 1º do Decreto nº 12.428, de 6 de novembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, e destinado à Melhoria e Ampliação 
do Corredor Estrutural Sul o imóvel pertencente a Erani Metzger , que consiste na área de terras situada nesta cidade, no Bairro Garcia, 
no lado ímpar da Rua Gertrud Metzger, contendo a área de 23,36m² (vinte e três metros quadrados e trinta e seis decímetros quadrados), 
fazendo frente em 11,50m com o lado ímpar da Rua Gertrud Metzger, nos fundos estrema em 11,50m com a área remanescente do imóvel 
supracitado, pelo lado direito estrema em 1,96m com terras de Henrique José Metzger (Matrícula n.9.305) e pelo lado esquerdo estrema em 
2,13m com terras de Valmor Lehmann (Matrícula n.9.307), edificado com muro de alvenaria com altura média de 2,10m e comprimento de 
10,10m e Portão de ferro com altura média de 2,10m e comprimento de 3,40m, matriculado no 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca 
de Blumenau sob n.9.306 e inscrito no cadastro técnico municipal sob n.4.4.07.0005.0053.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 12.686/2020
Publicação Nº 2539710

DECRETO Nº12.686, DE 22 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA DISPOSITIVO NO DECRETO 12.427, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2019, DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, O IMÓVEL DESTINADO À MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO CORREDOR ESTRUTURAL SUL, PERTENCENTE A IVAN METZGER

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau em exercício, usando das atribuições que lhe confere o artigo 59, inciso XIII da Lei 
Orgânica do Município e nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

DECRETA:
Art. O artigo 1º do Decreto nº 12.427, de 6 de novembro de 2019, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, e destinado à Melhoria e Ampliação 
do Corredor Estrutural Sul o imóvel pertencente a Ivan Metzger, que consiste na área de terras situada nesta cidade, no Bairro Garcia, no 
lado ímpar da Rua Gertrud Metzger, contendo a área de 23,94m² (vinte e três metros quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados), 
fazendo frente em 11,50m com o lado ímpar da Rua Gertrud Metzger, nos fundos estrema em 11,50m com a área remanescente do imóvel 
supracitado, pelo lado direito estrema em 1,77m com terras de Ovino Boos (Matrícula n.9.304) e pelo lado esquerdo estrema em 1,96m com 
terras de Ralf Metzger (Matrícula n.9.306), edificado com uma garagem com a área de 23,94m²; muro de alvenaria com altura média de 
1,65m e comprimento de 3,40m, muro de alvenaria com altura média de 1,80m e comprimento de 2,20m, portão de ferro com altura média 
de 1,65m e comprimento de 4,60 m e portão de ferro com altura média de 1,65m e comprimento de 3,10m, integrante do imóvel matricu-
lado 1º Oficio de Registro de Imóveis Comarca de Blumenau sob n.9.305 e inscrito no cadastro técnico municipal sob n.4.4.07.0005.0052.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.695/2020
Publicação Nº 2539711

DECRETO Nº 12.695, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.818, de 12 de dezembro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício,
no orçamento, fonte de recurso 0152.00000 e 0153.00000, no valor de R$ 9.728.613,06 (nove milhões, setecentos e vinte e oito mil, seis-
centos e treze reais e seis centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

02 – Gabinete do Prefeito
0201 – Diretoria de Expediente
Atividade 02.01.04.122.0017.2002 – Manut. Ativ. Expediente
Modalidade 3.1.90 (1089) aplicações Diretas R$ 105.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000
Atividade 02.01.04.122.0017.2003 – Manut. Ativ. Junta Militar
Modalidade 3.1.90 (1090) aplicações diretas R$ 23.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0203 – Diretoria de Articulação e Relações Comut.
Atividade 02.03.04.122.0017.2476 – Manut. Ativ. Articulação e Relações Comunit.
Modalidade 3.1.90 (1091) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

04 – Procuradoria Geral do Município
0401 – Gabinete do Procurador Geral
Atividade 04.01.03.092.0019.2009 – Manut. Ativ. Gabinete do Procurador
Modalidade 3.1.90 (1092) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

Atividade 04.01.14.422.0065.2303 – Manut. Ativ. Procon
Modalidade 3.1.90 (1093) Aplicações Diretas R$ 65.000,00
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Fonte de Recursos 0153.00000

0402 – Diretoria de Consultoria Administrativa e Legislativa
Atividade 04.02.03.092.0019.2007 – Pgto Honorários de Sucumbência dos Advogados
Modalidade 3.1.90 (1094) Aplicações Diretas R$ 45.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000
Atividade 04.02.03.092.0019.2010 – Manut. Ativ. Cons. Adm. e Legislativa
Modalidade 3.1.90 (1095) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Atividade 04.03.03.092.0019.2011 – Manut. Ativ. Contencioso Judicial
Modalidade 3.1.90 (1096) Aplicações Diretas R$ 310.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0404 – Diretoria de Licitações, Contratos e Convênios
Atividade 04.04.03.092.0019.2013 – Manut. Ativ. Licitações, Contratos e Convênios
Modalidade 3.1.90 (1097) Aplicações Diretas R$ 83.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0407 – Diretoria de Titulação Imobiliária
Atividade 04.07.03.122.0019.2530 – Manut. Ativ. Diretoria de Titulação Imob.
Modalidade 3.1.90 (1098) Aplicações Diretas R$ 13.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

05 – Secretaria Municipal de Administração
0501 – Administrativo do Gabinete
Atividade 05.01.04.122.0020.2017 – Manut. Ativ. Administrativas da SEDEAD
Modalidade 3.1.90 (1099) Aplicações Diretas R$ 26.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0502 – Diretoria de Compras e Licitações
Atividade 05.02.04.122.0020.2018 – Manut. Ativ. Compras e Licitações
Modalidade 3.1.90 (1100) Aplicações Diretas R$ 131.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0503 – Diretoria de Pessoal
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manut. Ativ. Pessoal
Modalidade 3.1.90 (1101) Aplicações Diretas R$ 640.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

Atividade 05.03.09.271.0014.2412 – Gestão de Aposentados e Pensionistas
Modalidade 3.1.90 (1102) Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0504 – Diretoria de Patrimônio
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Manut. Ativ. Guarda e Conservação do Pat.
Modalidade 3.1.90 (1172) Aplicações Diretas R$ 835.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0505 – Diretoria de Serviços de Atendimento ao Público
Atividade 05.05.04.122.0020.2269 – Manut. Ativ. Serv. Ouv. e Atend. Ao Púb.
Modalidade 3.1.90 (1103) Aplicações Diretas R$ 188.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

06 – Secretaria Municipal da Fazenda
0601 – Administrativo do Gabinete
Atividade 06.01.04.122.0021.2022 – Manut. Ativ. Administrativas da SEFAZ
Modalidade 3.1.90 (1104) Aplicações Diretas R$ 72.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0602 – Diretoria de Receita
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. Ativ. Receita
Modalidade 3.1.90 (1105) Aplicações Diretas R$ 438.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0603 – Diretoria de Contabilidade
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.1.90 (1106) Aplicações Diretas R$ 122.000,00
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Fonte de Recursos 0153.00000
Atividade 06.03.28.846.0000.0002 – Encargos Sociais e Econômicos
Modalidade 3.3.90 (1087) Aplicações Diretas R$ 12.933.75
Fonte de Recursos 0152.00000
Modalidade 3.3.90 (1088) Aplicações Diretas R$ 97.156,79
Fonte de Recursos 0153.00000

07 – Secretaria Municipal de Gestão Governamental
0701 – Administrativo do Gabinete
Atividade 07.01.04.122.0022.2271 – Manut. Ativ. Administrativas da SEGG
Modalidade 3.1.90 (1107) Aplicações Diretas R$ 42.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0703 – Diretoria de Captação de Recursos
Atividade 07.03.04.121.0022.2275 – Manut. Ativ. Captação de Recursos
Modalidade 3.1.90 (1108) Aplicações Diretas R$ 18.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0704 – Diretoria de Escritório de Projetos
Atividade 07.04.04.122.0022.2274 – Manut. Ativ. Escritório de Projetos
Modalidade 3.1.90 (1109) Aplicações Diretas R$ 18.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0705 – Diretoria de Infraestrutura Tecnológica
Atividade 07.05.04.126.0022.2315 – Manut. Ativ. Infraestrutura Tecnológica
Modalidade 3.1.90 (1110) Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0706 – Diretoria de Custos e Orçamento
Atividade 07.06.04.121.0022.2276 – Manut. Ativ. Custos e Orçamento
Modalidade 3.1.90 (1111) Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0707 – Diretoria Sistemas e Inovação
Atividade 07.07.04.126.0022.2314 – Manut. Ativ. Sistemas e Inovação
Modalidade 3.1.90 (1112) Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

08 – Secretaria Municipal de Comunicação Social
0801 – Administrativo do Gabinete
Atividade 08.01.04.131.0023.2029 – Manut. Ativ. Administrativas da SECOM
Modalidade 3.1.90 (1113) Aplicações Diretas R$ 12.522,52
Fonte de Recursos 0153.00000

0802 – Diretoria de Jornalismo
Atividade 08.02.04.131.0023.2270 – Manut. Ativ. Jornalismo
Modalidade 3.1.90 (1114) Aplicações Diretas R$ 67.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0803 – Diretoria de Mídias Sociais
Atividade 08.03.04.131.0023.2320 – Manut. Ativ. Diretoria de Mídias Sociais
Modalidade 3.1.90 (1115) Aplicações Diretas R$ 12.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

0804 – Diretoria Geral
Atividade 08.04.04.131.0023.2349 – Manut. Ativ. Diret. Geral
Modalidade 3.1.90 (1116) Aplicações Diretas R$ 80.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

10 – Secretaria Municipal de Defesa Civil
1001 – Administrativo do Gabinete
Atividade 10.01.04.122.0027.2302 – Manut. Ativ. Administ. da SEDECI
Modalidade 3.1.90 (1117) Aplicações Diretas R$ 110.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1002 – Diretoria de Operações, Gestão de Riscos e Desastres
Atividade 10.02.06.182.0090.2257 – Manut. Ativ. Oper., Gest. Riscos e Desast.
Modalidade 3.1.90 (1118) Aplicações Diretas R$ 90.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000
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1003 – Diretoria de Geologia, Analise e Riscos Naturais
Atividade 10.03.06.182.0089.2258 – Manut. Ativ. Geologia, Analise e Riscos Nat.
Modalidade 3.1.90 (1119) Aplicações Diretas R$ 78.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1005 – Diretoria de Meteorologia
Atividade 10.05.06.182.0027.2259 – Manut. Ativ. Diretoria de Meteorologia
Modalidade 3.1.90 (1120) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

11 – Secretaria Municipal de Obras
1101 – Diretoria Administrativo - Financeira
Atividade 11.01.04.122.0028.2277 – Manut. Ativ. Adm. e Financeira da SEMOB
Modalidade 3.1.90 (1121) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1102 – Dir. de Projetos de Infraestrutura Urbana
Atividade 11.02.15.451.0028.2050 – Manut. Ativ. Dir. Proj. de Inf. Urbana
Modalidade 3.1.90 (1122) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1104 – Diretoria de Obras
Atividade 11.04.15.451.0028.2052 – Manut. Ativ. Obras
Modalidade 3.1.90 (1123) Aplicações Diretas R$ 56.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

13 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
1301 – Administrativo do Gabinete
Atividade 13.01.04.122.0030.2064 – Manut. Ativ. Administrativas da SEPLAN
Modalidade 3.1.90 (1130) Aplicações Diretas R$ 27.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1302 – Diretoria de Planejamento Urbano
Atividade 13.02.15.127.0030.2065 – Manut. Ativ. Planejamento Urbano
Modalidade 3.1.90 (1131) Aplicações Diretas R$ 65.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1303 – Diretoria de Cartografia e Cadastro Multifinalitário
Atividade 13.03.15.127.0030.2066 – Manut. Ativ. Cart. e Cad. Multifinalitário
Modalidade 3.1.90 (1132) Aplicações Diretas R$ 210.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1305 – Diretoria de Mobilidade Urbana
Atividade 13.05.15.127.0030.2068 – Manut. Ativ. Mobilidade Urbana
Modalidade 3.1.90 (1133) Aplicações Diretas R$ 105.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1306 – Diretoria de Regulação e Controle Urbano
Atividade 13.06.15.125.0030.2069 – Manut. Ativ. Regulação e Controle Urbano
Modalidade 3.1.90 (1134) Aplicações Diretas R$ 340.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1307 – Diretoria de Projetos Urbanisticos
Atividade 13.07.15.451.0030.2281 – Manut. Ativ. Desenv. Projetos Urbanísticos
Modalidade 3.1.90 (1135) Aplicações Diretas R$ 65.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1310 – Diretoria de Drenagem
Atividade 13.10.15.451.0052.2535 – Manut. Ativ. Diretoria de Drenagem
Modalidade 3.1.90 (1136) Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

14 – Secretaria Municipal de Conservação e Manutenção Urbana
1401 – Diretoria Administrativo – Financeira
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. Ativ. Adm. e Fin. da SEURB
Modalidade 3.1.90 (1137) Aplicações Diretas R$ 60.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000
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1402 – Diretoria de Serviços Urbanos
Atividade 14.02.15.452.0094.2075 – Manut. Ativ. Serviços Urbanos
Modalidade 3.1.90 (1138) Aplicações Diretas R$ 148.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1403 – Diretoria de Manutenção de Bairros
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Manut. Ativ. Manutenção de Bairros

Modalidade 3.1.90 (1139) Aplicações Diretas R$ 325.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1404 – Diretoria de Iluminação Pública
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. Ativ. Iluminação Pública
Modalidade 3.1.90 (1140) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

15 – Secretaria Munic. Des., Inovação e Empreend.
1501 – Administrativo do Gabinete
Atividade 15.01.04.122.0032.2078 – Manut. Ativ. Administ. da Sedec
Modalidade 3.1.90 (1141) Aplicações Diretas R$ 26.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1502 – Diretoria de Desenv. Economico e Inovação
Atividade 15.02.11.334.0097.2080 – Manut. Ativ. Desenv. Econômico e Inovação
Modalidade 3.1.90 (1142) Aplicações Diretas R$ 65.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1504 – Diretoria de Micro e Pequenas Empresas
Atividade 15.04.11.334.0097.2087 – Manut.Ativ. Micro e Pequenas Empresas
Modalidade 3.1.90 (1143) Aplicações Diretas R$ 22.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1507 – Diretoria de Apoio ao Empreendedor
Atividade 15.07.11.334.0097.2319 – Manut. Ativ. Apoio ao Empreendedor
Modalidade 3.1.90 (1144) Aplicações Diretas R$ 66.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

16 – Secretaria Municipal de Turismo e Lazer
1601 – Administrativo do Gabinete
Atividade 16.01.23.695.0033.2098 – Manut. Ativ. Adm. da Sectur
Modalidade 3.1.90 (1145) Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1602 – Diretoria de Planejamento e Promoção
Atividade 16.02.23.695.0080.2280 – Manut. Ativ. Planejamento e Promoção
Modalidade 3.1.90 (1146) Aplicações Diretas R$ 68.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1604 – Diretoria de Promoção do Lazer
Atividade 16.04.23.695.0080.2475 – Manut. Ativ. Diretoria de Promoção e Lazer

Modalidade 3.1.90 (1147) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0153.0000

17 – Intendência Distrital da Vila Itoupava
1701 – Administrativo Distrital de Vila Itoupava
Atividade 17.01.04.122.0034.2122 – Manut. Ativ. Administ. da IDIVI
Modalidade 3.1.90 (1148) Aplicações Diretas R$ 135.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

18 – Intendência Distrital do Grande Garcia
1801 – Administrativo Distrital do Grande Garcia
Atividade 18.01.04.122.0024.2124 – Manut. Ativ. Adm. Do IDIGG
Modalidade 3.1.90 (1149) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

19 – SEC. MUN. MOBILIDADE SUST. E PROJETOS ESPECIAIS
1901 – Diretoria Geral
Atividade 19.01.15.451.0035.2347 – Manut. Ativ. Adm. da Diretoria Geral
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Modalidade 3.1.90 (1150) Aplicações Diretas R$ 96.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

1902 – Diretoria de Projetos Especiais
Atividade 19.02.15.451.0035.2536 – Manut. Ativ. Diretoria Projetos Especiais
Modalidade 3.1.90 (1151) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

21 – Controladoria Geral do Município
2101 – Administrativo do Gabinete
Atividade 21.01.04.122.0067.2477 – Manut. Ativ. Adm. da CGM
Modalidade 3.1.90 (1152) Aplicações Diretas R$ 13.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

2102 – Diretoria de Transparência
Atividade 21.02.04.122.0067.2478 – Manut. Ativ. Transparência
Modalidade 3.1.90 (1153) Aplicações Diretas R$ 63.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

2103 – Diretoria de Controle Interno
Atividade 21.03.04.124.0067.2479 – Manut. Ativ. Controle Interno
Modalidade 3.1.90 (1154) Aplicações Diretas R$ 56.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

35 – SEC. MUNIC. CULTURA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
3501 – Diretoria de Cultura
Atividade 35.01.13.392.0084.2492 – Manut. Ativ. Diretoria de Cultura
Modalidade 3.1.90 (1155) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3502 – Diretoria Histórico Museológica
Atividade 35.02.13.392.0084.2495 – Manut. Ativ. Dir. de Histórico Museológica
Modalidade 3.1.90 (1156) Aplicações Diretas R$ 54.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3503 – Diretoria Administrativo Financeira
Atividade 35.03.13.122.0037.2499 – Manut. Ativ. Dir. Adm. Financeira da Cultura
Modalidade 3.1.90 (1157) Aplicações Diretas R$ 53.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

36 – Secretaria Municipal de Esporte
3601 – Diretoria de Esporte de Base
Atividade 36.01.27.812.0058.2501 – Manut. Ativ. Diretoria de Esporte de Base
Modalidade 3.1.90 (1158) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3602 – Diretoria de Esporte de Alto Rendimento
Atividade 36.02.27.811.0058.2503 – Manut. Ativ. Diret. de Esporte de Alto Rend.
Modalidade 3.1.90 (1159) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3603 – Diretoria Administrativa Financeira
Atividade 36.03.27.122.0038.2506 – Manut. Ativ. Adm. Financeira do Esporte
Modalidade 3.1.90 (1160) Aplicações Diretas R$ 45.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

37 – SEC. MUNIC. MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
3701 – Diretoria Geral
Atividade 37.01.18.122.0039.2509 – Manut. Ativ. Diretoria Geral do Meio Ambiente
Modalidade 3.1.90 (1161) Aplicações Diretas R$ 75.000,00
Fonte de recursos 0153.00000

3702 – Dir. de Licenciamento e Controle Ambiental
Atividade 37.02.18.541.0003.2510 – Manut. Ativ. Diret. Lic. e Controle Amb.
Modalidade 3.1.90 (1162) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3703 – Diret. Gestão Florestal , Recur. Naturais e Planej. Ambiental
Atividade 37.03.18.541.0003.2511 – Manut. Ativ. Dir. Gestão Florestal Rec. Nat. Plan. Ambiental
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Modalidade 3.1.90 (1163) Aplicações Diretas R$ 85.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3704 – Diretoria de Gestão Administr. E Financeira
Atividade 37.04.18.122.0039.2513 – Manut. Ativ. Gestão Adm. Fin. Meio Amb.
Modalidade 3.1.90 (1164) Aplicações Diretas R$ 38.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3705 – Dir. Educação Ambiental e Bem Estar Animal
Atividade 37.05.18.541.0003.2514 – Manut. Ativ. Dir. Educ. Amb. Bem Estar Animal
Modalidade 3.1.90 (1165) Aplicações Diretas R$ 98.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3706 – Diretoria de Desenvolvimento Rural
Atividade 37.06.20.606.0095.2538 – Manut. Ativ. Desenv. Rural
Modalidade 3.1.90 (1166) Aplicações Diretas R$ 120.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

38 – Secretaria Municipal de Transito e Transporte
3801 – Diretoria Administrativa
Atividade 38.01.04.122.0043.2517 – Manut. Ativ. Diretoria Administrativa da SMTT
Modalidade 3.1.90 (1167) Aplicações Diretas R$ 156.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3802 – Diretoria de Trânsito
Atividade 38.02.06.125.0079.2519 – Manut. Ativ. de Trânsito
Modalidade 3.1.90 (1168) aplicações Diretas R$ 825.000,00
Fonte de Recursos 0153.0000

3803 – Diretoria de Transporte
Atividade 38.03.26.782.0079.2524 – Manut. Ativ. De Transporte
Modalidade 3.1.90 (1169) Aplicações Diretas R$ 160.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

39 – Secretaria Municipal da Família
3901 – Diretoria Administrativa
Atividade 39.01.08.122.0044.2525 – Manut. Ativ. Diret. Administrativa da Família
Modalidade 3.1.90 (1170) Aplicações Diretas R$ 31.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

3902 – Diretoria de Atividades Para Famílias
Atividade 39.02.08.24..0085.2526 – Manut. Dir. Ativ. Voltadas para Famílias
Modalidade 3.1.90 (1171) Aplicações Diretas R$ 185.000,00
Fonte de Recursos 0153.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.696/2020
Publicação Nº 2539712

DECRETO Nº 12.696 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 8.878, de 24 de junho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento vigente da Administração Direta, até o valor de
R$ 414.571,09 (quatrocentos e quatorze mil e quinhentos e setenta e um reais e nove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas:
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17 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1703 – Centro Turístico e Cultural da Vila Itoupava
Atividade 17.03.23.695.0080.2552 – Manut. Ativ. Centro Turístico e Cultural da Vila Itoupava
Modalidade 3.3.50 ( ) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 ( ) Aplicações Diretas R$ 94.861,88
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 ( ) Aplicações Diretas R$ 123.709,21
Fonte de Recursos 0606.00000
Modalidade 3.3.91 (702) Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 4.4.90 (703) Aplicações Diretas R$ 180.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 4.4.90 (1068) Aplicações Diretas R$ 12.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 2º Os créditos adicionais especiais abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes dotações orça-
mentárias:

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1605 – Centro Turístico e Cultural da Vila Itoupava
Atividade 16.05.23.695.0080.2480 – Manut. Ativ. Cent. Tur. e Cult. Vila Itoupava
Modalidade 3.3.50 (700) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 (701) Aplicações Diretas R$ 182.725,48
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 3.3.90 (1067) Aplicações Diretas R$ 124.434,34
Fonte de Recursos 0606.00000
Modalidade 3.3.91 (702) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 4.4.90 (703) Aplicações Diretas R$ 66.136,40
Fonte de Recursos 0206.00000
Modalidade 4.4.90 (1068) Aplicações Diretas R$ 11.274,87
Fonte de Recursos 0606.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 12.694/2020
Publicação Nº 2539713

DECRETO Nº 12.694 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 8.883, de 26 de junho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional especial no orçamento da Administração Direta, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
na seguinte dotação orçamentária:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0403 – Diretoria de Contencioso Judicial
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.1.91 ( ) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º deste Decreto, correrá por conta da redução da seguinte dotação orçamentária:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – Diretoria de Expediente
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Atividade 02.01.04.122.0017.2005 – Aporte Cap. p/ Empresa de Economia Mista
Modalidade 4.5.90 (16) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recurso 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.220/2020
Publicação Nº 2539715

PORTARIA Nº 24.220, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
EXONERA EDUARDO SCHMITT ROSTE DO CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DE REGIÃO 4 (DMB),
NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO URBANA - SEURB.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/90, de conformidade com o art. 46, “II” da Lei Complementar nº 660, de 28/11/07, 
combinado com art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19, e atendendo a solicitação datada de 04/06/2020, resolve:

EXONERAR, no dia 25 de junho de 2020:

EDUARDO SCHMITT ROSTE, do cargo de provimento em comissão de Assessor de Fiscalização de Região 4 (DMB), símbolo CC-4, na Secre-
taria Municipal de Conservação e Manutenção Urbana - SEURB, nomeado pela Portaria nº 23.468/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 25 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 24.221/2020
Publicação Nº 2539716

PORTARIA Nº 24.221, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
NOMEIA PARA O EXERCÍCIO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, I, combinado com o art. 75, II, “a”, 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/1990, com fundamento no art. 9º, II, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/2007 e 
no art. 49, da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/2019, e no Decreto nº 10.567,
de 13/02/2015, resolve:

NOMEAR, a contar de 26 de junho de 2020:

LOURIVAL LUCIANO LORENZ, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente Especial de Programas Internacionais, 
símbolo CC-3, na Secretaria de Mobilidade Sustentável e de Projetos Especiais – SEMOSPE;

MARCO RODRIGO BUCKER, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Assessor de Fiscalização de Região 4 (DMB), símbolo 
CC-4, na Secretaria Municipal de Conservação e Manutenção Urbana - SEURB;

PATRICK ALMY BALLAND, para o exercício do cargo de provimento em comissão de Gerente do Centro Turístico Cultural da Vila Itoupava, 
símbolo CC-3, na Intendência Distrital de Vila Itoupava – IDIVI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 26 de junho de 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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REPUBLICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2020
Publicação Nº 2539717

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
REPUBLICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº. 15/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de engenharia e/ou arquitetura destinados a Terraple-
nagem e demais serviços complementares para construção de escola padrão FNDE - Rua Erwin Manske, s/n - Itoupava Rega, conforme 
especificações constantes neste edital e seus anexos – SEMED.ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 14 de julho de 2020 às 09:00 horas. 
EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.br/
transparencia. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Complementar nº 123/06 e alteração. Blumenau, 25/06/2020. ANDERSON 
ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020
Publicação Nº 2539736

MUNICIPIO DE BLUMENAU - PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2020
Objeto: Registro de Preços para Materiais de Mergulho, utilização pelo Corpo de Bombeiros conforme especificações constantes neste edi-
tal, pelo período de 01 ano – SEDECI. Entrega e protocolo dos envelopes: dia 09 de julho de 2020, até às 14h00min. Início da sessão: dia 
09 de julho de 2020, às 14h30min. Edital completo: via e-mail: taianamello@blumenau.sc.gov.br e/ou no site oficial do município http://
www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência. Base Legal: Decreto Municipal nº 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e 
nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. Blumenau, 29/06/2020 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de 
Administração.

PORTARIA SEMUDES Nº 04/2020
Publicação Nº 2539747

PORTARIA SEMUDES Nº 04 DE 25 de JUNHO DE 2020.

DESIGNA JUSSÂNIA REGINA PEREIRA PARA COMPOR A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE QUE TRATA A PORTARIA 
SEMUDES Nº 09, DE 01/10/2019.

PATRICIA MORASTONI SASSE, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria GAPREF 
nº 24.022, de 07 de abril de 2020, e o artigo 75, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990:

RESOLVE:
Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação, de que trata a Portaria SEMUDES nº 09, de 01/10/209, juntamente com 
os demais membros:

JUSSÂNIA REGINA PEREIRA, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria de Desenvolvimento 
Social – SEMUDES.

Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

Blumenau/SC, 25 de junho de 2020.

PATRICIA MORASTONI SASSE
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 7717/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2539763

PORTARIA N° 7717/20
EXONERA DO CARGO EM COMISSÃO O SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

E X O N E R A R

Com base no artigo 46, inciso I, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de novembro de 2007:

PATRICK ALMY BALLAND, cadastro 2149-0, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Manutenção, no dia 25 de junho de 2020;

Samae, 25 de junho de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência
http://www.blumenau.sc.gov.br/portal transparência
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PORTARIA Nº 7718/2020 - SAMAE
Publicação Nº 2539764

PORTARIA N° 7718/20
NOMEIA PARA EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 23.764, 
de 20 de janeiro de 2020, RESOLVE:

NOMEAR

Com base no artigo 9, inciso II, da Lei Complementar Nº. 660, de 28 de novembro de 2007, combinado com o artigo 20, inciso II, Lei Com-
plementar nº 509, de 17 de março de 2005:

EDUARDO SCHMITT ROSTE, no cargo de provimento em comissão de Gerente de Manutenção, no dia 26 de junho de 2020.
.

Samae, 26 de junho de 2020.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

EXTRATO Nº 222/2020 - FURB
Publicação Nº 2539766

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 222/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
BERNARD SISTEMAS LTDA. – EPP

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 298/2017 - TERMO ADITIVO Nº. 005

OBJETO: Aquisição de licença de uso de software para a disciplina Economia de Empresas – Business Games do Departamento de Economia 
da FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº. 556/2017 e Contrato nº. 298/2017, firmado em 1º de dezembro de 2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº 298/2017, fica prorrogado por mais 06 (seis) meses, a contar de 1º de 
julho de 2020 até 31 de janeiro de 2021, totalizando 36 (trinta e seis) meses contratados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO:
Altera parcialmente a Cláusula Primeira do Contrato nº. 298/2017, que passa a ter a seguinte redação a partir de 1º de julho de 2020:
[...]1.2. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço total de R$ 5.363,00 (cinco mil, trezentos e sessenta e três reais) constante 
na tabela abaixo:
Item Quant. Descrição Preço unitário (R$) Preço Total (R$)

1 02 Aplicação para turma de 40 (quarenta) alunos para uso do Software Simulador 
Gerencial Bernard 2.681,50 5.363,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº 298/2017 e aditivos nº 001 a 004, que não colidirem 
com o presente documento.

DATA: 26 de junho de 2020.
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EXTRATO Nº 223/2020 - FURB
Publicação Nº 2539767

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 223/2020

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
e
MOVILE INTERNET MOVEL S.A.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATO Nº. 158/2018 - TERMO ADITIVO Nº. 002

OBJETO: Contratação de empresa, especializada e homologada, de serviços de envio/recebimento de SMS – Short Message Service (Serviço 
de Mensagem Curta) para FURB.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 225/2018 e Contrato nº. 158/2018, firmado em 11 de julho de 2018.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO:
Altera-se o item 1.2. da Cláusula Primeira, que passa a ter a seguinte redação, para este aditivo de nº02:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.2. Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço constante na tabela abaixo, de acordo com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA:

Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em 
R$)

Preço Total do 
Item (em R$)

1 39113 84000 Mensagem Serviço de envio de mensagens curtas de texto (SMS 
- Short Message Service) 0,046 3.864,00

Preço Global (em R$) 3.864,00

Preço Global (em reais, por extenso) Três mil, oitocentos e sessenta e quatro 
reais

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO:
O prazo de vigência previsto na Cláusula Primeira do Contrato nº. 158/2018 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de 
julho de 2020 até 10 de julho de 2021, o que resultará em um período total de contratação de 36 (trinta e seis) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO:
Altera-se a Cláusula Terceira, em virtude da solicitação da substituição de um gestor, que passa a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Lucélio Belleti, Hélio Ricardo Naumann, Ana Lúcia Ana-
cleto Reis, Eduardo Campos José e Geisson da Rocha Palmarante, os quais serão denominados neste instrumento como Gestor e Gestores 
Substitutos, sendo especialmente designados para tanto na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93”.

CLÁUSULA QUARTA – DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato nº. 158/2018 e Termo Aditivo nº 001, que não colidirem 
com o presente Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, firmam o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
os efeitos de direito e justiça.

DATA: 26 de junho de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 135/2020 - FURB
Publicação Nº 2539768

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 135/2020

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais de construção civil para uso em obras e reformas no diversos Campi da 
Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 13 de julho de 2020, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.
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Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 29 de junho de 2020.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 142/2020 - FURB
Publicação Nº 2539769

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Pregão Presencial (SRP) nº. 142/2020

Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras de materiais médico-hospitalares para a Universidade.

Local, data e horário para entrega e abertura dos envelopes: Fundação Universidade Regional de Blumenau, Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
Sala K-205, dia 10 de julho de 2020, às 9 horas e 30 minutos.

Edital completo à disposição dos interessados no website www.furb.br, através de acesso ao Portal de Licitações ou no horário comercial, 
em dias úteis, no endereço acima especificado.

Base Legal: Leis Federais nos. 10.520/2002 e 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 7.732/2004 e Alterações.

Blumenau, 29 de junho de 2020.

Marco Aurélio de Oliveira
Divisão de Administração de Materiais
Portaria nº. 043 de 1º de fevereiro de 2019

PORTARIA Nº 7892/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539770

PORTARIA N.º 7892/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCIANA FLORENCIO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de LUCIANA FLORENCIO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime Jurídico 
Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Protocolo nº 17001140.1.00322/20-4, totalizando 2840 (dois mil, oitocentos e quaren-
ta), correspondendo a 7 (sete) anos, 9 (nove) meses, e 15 (quinze) dias, conforme Processo n.º 13888/6/2020
Blumenau, 15 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7893/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539788

PORTARIA N.º 7893/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FREDY FICHT.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
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De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de FREDY FICHT, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cirurgião Dentista, sob o Regime Jurídico 
Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Protocolo nº 20022020.1.00192/19-0, totalizando 6563 (seis mil, quinhentos e sessenta 
e três) dias, correspondente a 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses, e 28 (vinte e oito) dias, conforme Processo n.º 13879/6/2020.
Blumenau, 15 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7894/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539804

PORTARIA N.º 7894/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANE BAER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de ROSANE BAER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços Gerais, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Protocolo nº 12001040.1.00931/20-4, totalizando 179 (cento e setenta 
e nove) dias, correspondente a 5 (cinco) meses, e 29 (vinte e nove) dias, conforme Processo n.º 13891/6/2020.
Blumenau, 15 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7895/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539809

PORTARIA N.º 7895/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DIRCEU LUIS SEVERO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de DIRCEU LUIS SEVERO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Pro-
tocolo nº 09001330.1.00023/19-8, totalizando 2912 (dois mil, novecentos e doze) dias, correspondente a 7 (sete) anos, 11 (onze) meses, 
e 27 (vinte e sete) dias, conforme Processo n.º 13058/11/2019.
Blumenau, 16 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7896/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539810

PORTARIA N.º 7896/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IVANA CLAUDIA DE OLIVEIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de IVANA CLAUDIA DE OLIVEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 14001070.1.02714/20-1, totalizando 4956 (quatro mil, novecentos e cinquenta e seis) dias, correspondente a 13 (treze) anos, 7 (sete) 
meses, e 1 (um) dia, conforme Processo n.º 13894/6/2020.

Blumenau, 16 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7897/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539811

PORTARIA N.º 7897/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JANE ELISA CALZADO DA ROCHA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de JANE ELISA CALZADO DA ROCHA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20021050.1.00065/20-3, totalizando 3346 (três mil, trezentos e quarenta e seis) dias, correspondente a 9 (nove) anos, 2 (dois) 
meses, e 1 (um) dia, conforme Processo n.º 13893/06/2020.
Blumenau, 16 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7901/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539814

PORTARIA N.º 7901/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LAURI AMANDIO SCHORN.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de LAURI AMANDIO SCHORN, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 01119/2020, expedida pelo IPREV - Instituto de Previdên-
cia do Estado de Santa Catarina, de 08/05/2020, totalizando 127 (cento e vinte e sete) dias, correspondente a 4 (quatro) meses, e 7 (sete) 
dias, conforme Processo n.º 13697/4/2020.
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Blumenau, 18 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7902/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539817

PORTARIA N.º 7902/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CIRLEI TERESINHA DAROS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de CIRLEI TERESINHA DAROS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo 
nº 20021020.1.00100/19-0, totalizando 4144 (quatro mil, cento e quarenta e quatro) dias, correspondente a 11 (onze) anos, 4 (quatro) 
meses, e 9 (nove) dias, conforme Processo n.º 13899/6/2020.

Blumenau, 22 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7903/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539820

PORTARIA N.º 7903/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CIRLEI TERESINHA DAROS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de CIRLEI TERESINHA DAROS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão Nº 2058/2017, expedida pelo IPREV - Instituto de Previdência do 
Estado de Santa Catarina, de 07/11/2017, totalizando 318 (trezentos e dezoito) dias, correspondente a 10 (dez) meses, e 18 (dezoito) dias, 
conforme Processo n.º 13899/6/2020.
Blumenau, 22 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7899/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539821

PORTARIA N.º 7899/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALSIDORA RESNER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
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de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de ALSIDORA RESNER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob 
o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20021010.1.00110/17-9, totalizando 7462 (sete mil, quatrocentos e sessenta e dois) dias, correspondente a 20 (vinte) anos, 
05 (cinco) meses, e 12 (doze) dias, conforme Processo n.º 13905/6/2020.

Blumenau, 17 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7864/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539823

PORTARIA N.º 7864/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ALDOIR CESAR SCHNEIDER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da 
Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

ALDOIR CESAR SCHNEIDER, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Se-
cretaria Municipal de Trânsito e Transporte, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.163,72 (Seis mil, 
cento e sessenta e três reais e setenta e dois centavos), a partir de 08 de junho de 2020, conforme Processo nº 13796/5/2020.

Blumenau, 28 de maio de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7867/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539836

PORTARIA N.º 7867/2020

ALTERA PORTARIA N.º 1433/2008 QUE CONCEDEU PENSÃO TEMPORÁRIA A IURI FERNANDES SIQUEIRA BARRETO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONSIDERANDO a decisão proferida nos Autos da Ação de Reconhecimento de União Estável post mortem, e

CONSIDERANDO os artigos 17, §§ 1º, e 2º, e 18, inciso I, alínea “c”, e inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Nº 308, de 22 de dezembro 
de 2000, resolve

ALTERAR,

A PORTARIA N.º 1433/2008, de 5 de junho de 2008, que concedeu pensão temporária a IURI FERNANDES SIQUEIRA BARRETO, filho do 
servidor público municipal MANOEL MESSIAS DOS SANTOS BARRETO, falecido em 04 de maio de 2008, alterando para pensão vitalícia 
e temporária, sendo 50% (cinquenta por cento) para IURI FERNANDES SIQUEIRA BARRETO, beneficiário da pensão temporária, e 50% 
(cinquenta por cento) para IRACEMA FISCHER, beneficiária da pensão vitalícia, respectivamente, no valor de R$ 1.315,17 (Mil, trezentos 
e quinze reais e dezessete centavos) para cada beneficiário, totalizando R$ 2.630,34 (Dois mil, seiscentos e trinta reais e trinta e quatro 
centavos), a ser implementada a partir de 22 de maio de 2020, conforme Processo nº 13868/6/2020.

Blumenau, 28 de maio de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7907/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539852

PORTARIA N.º 7907/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL TULIO MORTIZ JUNIOR.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de TULIO MORTIZ JUNIOR, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, sob 
o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20021040.1.00035/16-9, totalizando 4122 (quatro mil, cento e vinte e dois) dias, correspondente a 11 (onze) anos, 3 (três) 
meses, e 17 (dezessete) dias, conforme Processo n.º 04539/08/2018.

Blumenau, 24 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7908/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539872

PORTARIA N.º 7908/2020

AVERBA TEMPO DE SERVIÇO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROSANA POMMERENING VIEIRA

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO,

para fins de cômputo de parcela remuneratória correspondente ao Adicional de Tempo de Serviço do período certificado, a ser utilizado na 
base de cálculo do benefício de aposentadoria, de acordo com o artigo 4.º, da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998,

a favor de ROSANA POMMERENING VIERIA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Re-
gime Jurídico Estatutário, conforme Certidão n.º 064/2020, expedida pelo Município de Blumenau, totalizando 952 (novecentos e cinquenta 
e dois) dias, correspondente a 2 (dois) anos, 7 (sete) meses, e 12 (doze) dias, conforme Processo n.º 12452/09/2019.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a contar de 23/09/2019.

Blumenau, 25 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7909/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539873

PORTARIA N.º 7909/2020

AVERBA TEMPO DE SERVIÇO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TANIA MARIA DA SILVA

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO,

para fins de cômputo de parcela remuneratória correspondente ao Adicional de Tempo de Serviço do período certificado, a ser utilizado na 
base de cálculo do benefício de aposentadoria, de acordo com o artigo 4.º, da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998,
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a favor de TANIA MARIA DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitária, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, conforme Certidão n.º 096/2020, expedida pela Fundação Universidade Regional de Blumenau - FURB, totali-
zando 2.341 (dois mil, trezentos e quarenta e um) dias, correspondente a 6 (seis) anos, 5 (cinco) meses, e 1 (um) dia, conforme Processo 
n.º 13282/1/2020.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a contar de 03/03/2020.

Blumenau, 25 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7871/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539875

PORTARIA N.º 7871/2020

RETIFICA A PORTARIA N.º 6573/2018 QUE CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIZA 
APARECIDA LEITE.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONSIDERANDO a revisão de Certidão de Tempo de Contribuição, expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, de acordo com 
o Protocolo nº 20021010.1.00080/15-6, de 22 de abril de 2020, que inclui o tempo de contribuição, resolve,

RETIFICAR,

a Portaria Nº 6573/2018, de 06 de junho de 2018, alterando o tempo a ser aproveitado, totalizando 6476 (seis mil, quatrocentos e setenta e 
seis) dias, correspondente a 17 (dezessete) anos, 9 (nove) meses, e 1 (um) dia, ao invés de “6224 (seis mil, duzentos e vinte e quatro) dias, 
correspondente a 17 (dezessete) anos, e 19 (dezenove) dias”, como constou equivocadamente, conforme Processo n.º 04139/06/2018.

Blumenau, 01 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7868/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539877

PORTARIA N.º 7868/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL MARIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

de acordo com o artigo 4.º, inciso III, § 2.º, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 37, parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 745, de 19 de março de 2010, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, com redação 
determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, a

MARIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, lotado na 
FURB-Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 
3.001,66 (Três mil, um reais e sessenta e seis centavos), a contar de 15 de junho de 2020, conforme Processo Nº 13801/5/2020.

Blumenau, 29 de maio de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7878/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539880

PORTARIA N.º 7878/2020

ALTERA PORTARIA N.º 7765/2020 QUANTO AO VALOR DOS PROVENTOS DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL IOLE JOSÉ XAVIER PEREIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONSIDERANDO a inclusão da incorporação da gratificação de produtividade que percebeu no período de 09/2010 a 12/2012, resolve,

ALTERAR,

a Portaria n.º 7765/2020, de 13 de abril de 2020, quanto ao valor dos proventos na aposentadoria do servidor público municipal Iole José 
Xavier Pereira, incluindo média de Gratificação de Produtividade de Fiscal de Obras Públicas, passando seus proventos a ser de “R$ 4.386,10 
(Quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e dez centavos”, ao invés de “R$ 4.250,34 (Quatro mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e 
quatro centavos”.

Blumenau, 03 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7879/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539909

PORTARIA N.º 7879/2020

ALTERA PORTARIA N.º 7830/2020 QUANTO AO VALOR DOS PROVENTOS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA DE FÁTIMA DOS 
SANTOS.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
nº 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

ALTERAR,

a Portaria Nº 7830/2020, de 13 de maio de 2020 que concedeu aposentadoria por tempo de contribuição a servidora pública municipal 
MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS, quanto ao valor do benefício que foi grafado com incorreção, passando a vigorar na forma correta, como 
sendo “R$ 1.958,25 (Mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos)”, ao invés de “R$ 1.913,06 (Mil, novecentos e treze 
reais e seis centavos”.

Blumenau, 03 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7880/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539910

 PORTARIA N.º 7880/2020

ALTERA A PORTARIA N.º 7614/2019 QUE CONCEDEU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL AGENOR FIAMONCINI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, constante na Decisão Singular, junto ao Processo @
APE 20/00108592, resolve

ALTERAR,

A Portaria N.º 7614/2019, de 05 de dezembro de 2019, que concedeu aposentadoria por tempo de contribuição a AGENOR FIAMONCINI, 
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especificamente quanto ao dispositivo constitucional que embasa sua emissão, passando a constar “artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003”.

Blumenau, 04 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7881/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539911

PORTARIA N.º 7881/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELIANA ROSE CARL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 2°, inciso I, anexo I, e 54, da 
Lei Complementar n° 661, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 47, de 5 de julho de 2005, à

ELIANA ROSE CARL, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Área Azul, lotada na Secretaria 
Municipal de Trânsito e Transportes, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 3.824,62 (Três mil, oito-
centos e vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos), a partir de 08 de junho de 2020, conforme Processo n.º 13817/5/2020.

Blumenau, 05 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7882/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539913

PORTARIA N.º 7882/2020

ALTERA A PORTARIA N.º 7652/2020 QUE CONCEDEU APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICI-
PAL PATRICIA PEREZ MEISTER DAL COLLI

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, constante na Decisão Singular, junto ao Processo @
APE 20/00113677, resolve

ALTERAR,

a Portaria N.º 7652/2020, de 23 de janeiro de 2020, que concedeu aposentadoria por tempo de contribuição a PATRICIA PEREZ MEISTER 
DAL COLLI, especificamente quanto ao dispositivo constitucional que embasa sua emissão, passando a constar “artigo 40, § 1º, inciso III, 
alínea “a” da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003”.

Blumenau, 04 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 120

PORTARIA Nº 7883/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539914

PORTARIA N.º 7883/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL REINALDO FRONZA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de REINALDO FRONZA, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 15001100.1.00466/20-5, totalizando 4739 (quatro mil, setecentos e trinta e nove) dias, correspondente a 12 (doze) anos, 11 
(onze) meses, e 29 (vinte e nove) dias, conforme Processo n.º 13575/3/2020.

Blumenau, 09 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7884/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539915

PORTARIA N.º 7884/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ ALBERTO KOEHLER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de LUIZ ALBERTO KOEHLER, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, sob 
o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, 
Protocolo nº 20021060.1.00066/18-8, totalizando 5234 (cinco mil, duzentos e trinta e quatro) dias, correspondente a 14 (quatorze) anos, 
4 (quatro) meses, e 4 (quatro) dias, conforme Processo n.º 13872/6/2020.
Blumenau, 09 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7885/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539916

PORTARIA N.º 7885/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL KARLA KAESTNER.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de KARLA KAESTNER, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Protocolo nº 20021050.1.00050/18-4, totalizando 3814 (três mil, oitocentos e 
quatorze) dias, correspondente a 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses, e 14 (quatorze) dias, conforme Processo n.º 13871/6/2020.
Blumenau, 09 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7886/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539918

PORTARIA N.º 7886/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VALMIR NUNES.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de VALMIR NUNES, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Zeladoria, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
20024020.1.00196/19-1, totalizando 4299 (quatro mil, duzentos e noventa e nove) dias, correspondente a 11 (onze) anos, 9 (nove) meses, 
e 14 (quatorze) dias, conforme Processo n.º 13878/6/2020.
Blumenau, 10 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7887/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539920

PORTARIA N.º 7887/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL NOELI APARECIDA RIBEIRO VIEIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de NOELI APARECIDA RIBEIRO VIEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Protocolo nº 19023040.1.00154/20-7, totalizando 2307 (dois mil, tre-
zentos e sete) dias, correspondente a 6 (seis) anos, 3 (três) meses, e 27 (vinte e sete) dias, conforme Processo n.º 13881/6/2020.
Blumenau, 10 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7888/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539922

 PORTARIA N.º 7888/2020

ANULA A PORTARIA N.o 5585/2016 QUE CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARIA APA-
RECIDA PHILIPPI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

ANULAR,

a Portaria N.º 5585/2016, emitida em 21 de novembro de 2016, que conta tempo de contribuição a favor de MARIA APARECIDA PHILI-
PPI, servidora pública municipal, aposentada no cargo de provimento efetivo de Professor, sob o Regime Jurídico Estatutário, tendo em 
vista o desentranhamento da Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
20021040.1.00027/16-6 para correção, retroagindo seus efeitos a contar de 06 de julho de 2017, data do desentranhamento.

Blumenau, 10 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7889/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539930

PORTARIA N.º 7889/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SONIA REGINA OLIVEIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

SONIA REGINA OLIVEIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 9.495,09 (Nove mil, quatrocentos e noventa 
e cinco reais e nove centavos), a partir de 19 de junho de 2020, conforme Processo n.º 13802/5/2020.
Blumenau, 15 de maio de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7890/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539933

PORTARIA N.º 7890/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IRIS APARECIDA TOMASI.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria n.º 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

IRIS APARECIDA TOMASI, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.070,32 (Seis mil, setenta reais e trinta e dois 
centavos), a partir de 19 de junho de 2020, conforme Processo n.º 12195/8/2019.

Blumenau, 15 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7891/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539935

PORTARIA N.º 7891/2020
CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TANIA MARIA DE SOUZA FERREIRA.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 18, 19, e 20, da Lei Comple-
mentar nº 744, de 19 de março de 2010, e artigo 3º, seus incisos, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, à

TANIA MARIA DE SOUZA FERREIRA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Bibliotecário, lotada na FURB 
Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 10.038,33 (Dez 
mil, trinta e oito reais e trinta e três centavos), a partir de 16 de junho de 2020, conforme Processo n.º 13851/5/2020.

Blumenau, 15 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 7898/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539949

 PORTARIA N.º 7898/2020

ALTERA A PORTARIA N.º 7438/2019 QUE CONCEDEU APOSENTADORIA ESPECIAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL FULVIO CESAR 
SEGUNDO.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria 
n.º 17.031, de 11 de junho de 2013, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de 
dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a recomendação do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, constante na Decisão Singular, junto ao Processo @
APE 19/00981987, resolve

ALTERAR,

a Portaria N.º 7438/2019, de 25 de setembro de 2019, que concedeu aposentadoria especial a FULVIO CESAR SEGUNDO, especificamente 
quanto ao dispositivo constitucional que embasa sua emissão, passando a constar “artigo 40, § 4º, inciso I, da Constituição Federal”, ao 
invés de “artigo 40, § 4º, inciso III, da Constituição Federal”.
Blumenau, 16 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 7900/2020 - ISSBLU
Publicação Nº 2539951

PORTARIA N.º 7900/2020

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROZENEI MARIA WILVERT CABRAL.

ELÓI BARNI, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela Portaria nº 
20.970, de 13 de junho de 2017, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de de-
zembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

De acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

A favor de ROZENEI MARIA WILVERT CABRAL, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Univer-
sitário, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Protocolo nº 14022070.1.00168/20-2, totalizando 2774 
(dois mil, setecentos e setenta e quatro) dias, correspondente a 7 (sete) anos, 7 (sete) meses, e 9 (nove) dias, conforme Processo n.º 
13873/6/2020.

Blumenau, 17 de junho de 2020.

ELÓI BARNI
Diretor Presidente
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

CANCELAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020
Publicação Nº 2539217

TERMO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1081/2020
MODALIDADE: SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2020
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA NOVA (ZERO HORA), ANO/MODELO 2020, CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO II DO EDITAL.

O município lançou processo licitatório objetivando a aquisição de uma ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA NOVA (ZERO HORA), 
ANO/MODELO 2020, conforme Edital Processo Licitatório N° 1081/2020, Modalidade: Sistema Registro de Preços N° 013/2020, em respeito 
aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, procede, em nome do Município de Bom 
Jesus do Oeste - SC e em defesa do interesse público, ao Cancelamento do Processo Licitatório nº 1081/2010, Modalidade: Sistema Registro 
de Preços N° 013/2020, pelo que se passa a expor.

A empresa BERTINATTO MAQUINAS EIRELI – EPP, Pessoa Jurídica de CNPJ nº 11.920.102/0001-41 apresentou recurso ao Edital requerendo 
adequações ao edital relativas ao peso mínimo e máximo de 12.000 a 14.000Kg e do comprimento mínimo das esteiras de 3.750mm, ale-
gando que tais exigências se mostram ilegais e excessivas entre outras ponderações. A empresa MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, Pessoa 
Jurídica de CNPJ nº 83.675.413/0002-84 apresentou recurso ao Edital requerendo adequações ao edital para afastamento da exigência 
relativa ao comprimento mínimo das esteiras de 3.750mm, alegando que tal exigência restringe a participação de apenas duas empresas 
ao certame.

Considerando que a aquisição de Escavadeira hidráulica não se trata de um objeto corriqueiro das aquisições do município, e visando a 
competição e a aquisição de equipamento que melhor se adeque ao interesse público e as necessidades do município. Sob a supremacia do 
interesse público, decide-se pelo cancelamento da presente licitação para estudo e adequação do edital a ser lançado em momento opor-
tuno buscando as adequações necessárias para assegurar a competição sadia a garantir ao atendimento do interesse público do município.

Deste modo, deixa-se de analisar o mérito dos recursos interpostos ao edital pela perca de objeto em razão do CANCELAMENTO da Licitação.

Desta forma, em outro momento a Administração Pública providenciará a aquisição do objeto em questão, com a edição de novo Edital 
com a retificação de possíveis vícios.

Não há prejuízo para o erário público.
Não há prejuízo a interesses pessoais de terceiros.
Não há e nem haverá prejuízo para o interesse público.

Bom Jesus do Oeste - SC, 26 de junho de 2020.

RONALDO LUIZ SENGER
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, dê-se ciência aos interessados.

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5455/2020
Publicação Nº 2539024

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

Decreto Municipal nº. 5455/2020 de 26 de junho de 2020.

Homologa e adjudica o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, do Processo Licitatório nº. 1032/2020, dando outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Federais nº. 10.520/02, 8.666/93 
e suas atualizações;

DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeada pelo Decreto Municipal nº. 
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5258/2019 de 02 de Janeiro de 2.019, sob o Processo de Licitação nº. 1032/2020, que tem por objeto Contratação de Serviços de Recapa-
gens de Pneus de Veículos e Maquinas da Frota Municipal.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no Mapa Com-
parativo de Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação.
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Valor unitário (R$) Valor total R$

5 Fm Pneus LTDA. Recapagem de Pneu 18.4x30 4 1.545,00 6.180,00

9 Fm Pneus LTDA. Recapagem de Pneu 23.1 R 26 4 2.680,00 10.720,00

13 Fm Pneus LTDA. Recapagem Pneu 12.4x24 4 805,00 3.220,00

15 Fm Pneus LTDA. Recapagem de Pneu tipo 400/60 R 15.5 8 880,00 7.040,00

1 Renovadora de Pneus Maravilha LTDA. Recapagem Pneu 215/75 R 17.5 com profun-
didade de sulcos de no mínimo 15mm 6 338,00 2.028,00

2 Renovadora de Pneus Maravilha LTDA. Recapagem de Pneu 750 R 16 com profundi-
dade de sulco mínimo de 15 mm 25 314,00 7.850,00

11 Renovadora de Pneus Maravilha LTDA. Recapagem de Pneu Balão 23.1x30 6 2.557,00 15.342,00

12 Renovadora de Pneus Maravilha LTDA. Recapagem pneu 14.9x28 8 1.250,00 10.000,00

3 Jungbluth & Jungbluth LTDA ME.
Recapagem de Pneu 1000 R20 Radial Bor-
rachudo com profundidade de sulco mínimo 
20mm

50 518,00 25.900,00

10 A.R. Pneu LTDA ME Recapagem pneu 1400x24 20 1.470,00 29.400,00

8 Recapadora Marrecas LTDA EPP Recapagem de Pneu 17.5 x 25 8 1.675,00 13.400,00

4 RM Pneus e Recapagens LTDA ME
Recapagem de Pneu 275/80 R 22.5 Radial 
borrachudo com profundidade de sulco 
mínima 20 mm

16 530,00 8.480,00

6 VLK Fabricação de Pneus Especiais 
LTDA EPP Recapagem de Pneu 12.5/80 R 18 16 740,00 11.840,00

7 VLK Fabricação de Pneus Especiais 
LTDA EPP Recapagem de Pneu 19,5x24 6 1.680,00 10.080,00

14 VLK Fabricação de Pneus Especiais 
LTDA EPP Recapagem de Pneu tipo 10/16.5 8 645,00 5.160,00

Vinte e sete mil cento e sessenta reais 27.160,00
Trinta e cinco mil duzentos e vinte reais 35.220,00
Vinte e cinco mil e novecentos reais 25.900,00
Vinte e nove mil e quatrocentos reais 29.400,00
Treze mil e quatrocentos reais 13.400,00
Oito mil quatrocentos e oitenta reais 8.480,00
Vinte e sete mil e oitenta reais 27.080,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto Municipal n°. 4450/2013, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC,
aos 26/06/2020.

Ronaldo Luiz Senger
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21/2020 HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL
Publicação Nº 2538998

========================================================
ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM JESUS DO OESTE
========================================================

Decreto Legislativo nº. 21/2020 de 26 de junho de 2020.

Homologa e Adjudica Julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº 2/2020, dando outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as Leis Federai nº. 
10.520/02, 8.666/93 e suas atualizações;
DECRETA: Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeada pelo Decreto Municipal nº. 6/2020 
de 20 de janeiro de 2.020, sob o Processo de Licitação nº. 2/2020, que tem por objeto Contratação de serviços técnicos especializados de 
tecnologia de informação para fornecimento de locação de um sistema de gestão do Legislativo Municipal.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas:

Módulos do Sistema Valor de Implantação R$ Valor Mensal R$

Orçamento Público **** 185,00

Contabilidade Pública **** 425,00

Prestação de contas (e-Sfinge) ao TCE/SC **** 185,00

Responsabilidade Fiscal **** 220,00

Lei da Transparência 131/2019 **** 425,00

Folha de Pagamento **** 425,00

Efetividade e Atos Legais **** 365,00

e-Ssocial **** 425,00

Patrimônio Público **** 365,00

Tesouraria **** 365,00

Licitações e Contratos **** 425,00

Serviço de Backup em Nuvem 2.000,00 615,00

Atendimento ao Legislativo Web 5.000,00 1.300,00

Total por colunas 7.000,00 5.725,00

Total mensal x 12 R$ 68.700,00

Valor Global 75.700,00

Total do Fornecedor 75.700,00

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto Municipal n°. 4450/2013, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Municipio de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 26/06/2020.

Hari Schmidt
Presidente do Legislativo



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

Bom Retiro

Prefeitura

2458.20 - LEI LDO
Publicação Nº 2539950

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2458/20 de 25.06.2020.
Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para o exercício de 2021 e dá outras providências.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O Orçamento do Município de Bom Retiro, para o exercício de 2021, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, 
prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:
I – as metas fiscais;
II – as prioridades e metas da administração municipal extraída do Plano Plurianual para 2018/2021;
III – a estrutura dos orçamentos;
IV – as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações;
V – as disposições sobre dívida pública municipal;
VI – as disposições sobre despesas com pessoal e seus encargos;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VII – as disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2°. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para os exercícios de 2021, 2022 
e 2023, de que trata o art. 4° da Lei Complementar n° 101/2000, são as identificadas nos demonstrativos anexos a esta lei.

II – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2021

Art. 3º. As prioridades e metas físicas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021 são aquelas definidas e demonstradas 
no Anexo das Metas de Despesas da Administração de que trata o artigo 2° desta lei.

Art. 4º. Na elaboração da proposta orçamentária para 2021, o Poder Executivo demonstrará as metas financeiras, podendo aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta lei e identificadas no Anexo das Metas de Despesas da Administração, a fim de compatibilizar 
a despesa orçada à receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa.
III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta em produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das 
quais não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1° Na Lei Orçamentária Anual de2021, cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
projetos, atividades ou operações especiais, e estas, com identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática, Categoria 
Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de financiamento na forma da 
legislação vigente e Portarias STN.
§ 2° - A categoria de programação de que trata o artigo 167, VI da Constituição Federal, serão identificadas por projetos, atividades ou 
operações especiais.
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Art. 6°. O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo suas Autarquias e seus Fundos, e 
será estruturado em conformidade com a configuração Organizacional da Prefeitura.

Art. 7º. A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades Gestoras, identificadas com código 
da destinação dos recursos, especificando aquelas vinculadas a seus Fundos e aos Orçamentos Fiscais (F) e da Seguridade Social (S), des-
dobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias MOG nº 42/1999, Intermi-
nisterial nº 163/2001 e Portaria STN n° 637 de 18/10/2012 e alterações posteriores, na forma dos seguintes anexos:
I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo I, da Lei 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF nº 
8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo II, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
III – Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN Nº 
8/85);
IV – Demonstrativo da Despesa por Categoria Econômica, Grupos de Natureza de Despesa, Modalidade de Aplicação e Elementos de Des-
pesa em cada Unidade Orçamentária (Anexo III, da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF nº 8/85);
V – Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VI – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Opera-
ções Especiais (Anexo VI da Lei 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 
4.320/64 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);
VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-Funções e Programas, conforme o Vínculo com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/64 
e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 8/85);

IX – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN Nº 08/85);
X – Quadro Demonstrativo da Despesa - QDD por Categoria de Programação, com identificação da Classificação Institucional, Funcional 
Programática, Categoria Econômica, Diagnóstico situacional do Programa, Diretrizes, Objetivos, Metas Físicas e indicação das fontes de 
financiamento, denominado QDD;
XI – Demonstrativo da Evolução da Receita por Fontes, conforme disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
XII – Demonstrativo da estimativa e Compensação da Renúncia de Receita, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; (Art. 5°, II da LRF);
XIII – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. Art. 5º, II da LRF);
XIV – Demonstrativo da Evolução da Despesa no mínimo por Categoria Econômica conforme disposto no Artigo 22 da Lei 4.320/64;
XV – Demonstrativo das Receitas e Despesas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social; (Art. 165, § 5° da CF);
XVI – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; (Art. 5º, I da LRF);
XVII – Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para X1. (Art. 5º, III);
XVIII – Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e Direitos que integram o Patrimônio Público. 
(Art. 44 da LRF);
XIX – Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previstos para o exercício de 2021. (Art. 4º, § 1º e 9º da LRF);
XX – Demonstrativo da Origem e Destinação dos Recursos para 2021. (Art. 8° e 50, I da LRF)
§ 1º O Quadro Demonstrativo da Despesa – QDD, de que trata o item X deste artigo, fixará a despesa ao nível de Grupo de Natureza de 
Despesa/Modalidade de Aplicação, conforme disposto na Portaria STN n° 163/2000, admitido o remanejamento por Decreto do Chefe do 
Poder Executivo Municipal dentro de cada projeto, atividade ou operações especiais, definido por esta lei como categoria de programação.

Art. 8°. A Reserva de Contingência da Prefeitura Municipal de Bom Retiro será constituída, exclusivamente, de recursos da destinação “00” 
- Ordinários do orçamento fiscal poderá ser fixada em até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida prevista.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 9º. Os Orçamentos para o exercício de 2021 e as suas execuções, obedecerão entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio 
entre receitas e despesas em cada destinação, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo e seus Fundos. (ART. 1º, § 1º, 4º, I, “a”, 50, 
I e 48 da LRF).

Art. 10. Os Fundos Municipais terão suas Receitas especificadas no Orçamento Consolidado da Receita da Prefeitura Municipal, e estas, por 
sua vez, vinculadas a Despesas relacionadas a seus objetivos.

§ 1º Os Fundos Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal do Chefe do Poder Executivo, ser 
delegado a servidor municipal.

§ 2º A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos Municipais deverão ser demonstradas também em balancetes apar-
tados da Prefeitura Municipal.

Art. 11. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2021 deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, 
incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a sua evolução 
nos últimos três exercícios, bem como a peculiaridade de cada receita. (Art. 12 da LRF)

Art. 12. Se a receita estimada para 2021, comprovadamente, não atender ao disposto no artigo anterior quanto aos estudos e as estimati-
vas, o Legislativo, quando da discussão da Proposta Orçamentária, poderá solicitar ao Executivo Municipal a sua alteração e a consequente 
adequação do orçamento da despesa.
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Art. 13. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de re-
sultados primário e nominal, o Poder Executivo adotará o mecanismo da limitação de empenhos e movimentação financeira nos montantes 
necessários, observado a destinação de recursos, nas seguintes dotações abaixo: (ART. 9º da LRF)
I – Contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de cré-
dito, alienação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II – Obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III – Dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura; e

IV – Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.

Parágrafo Único – Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limi-
tação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 
anterior de cada Unidade Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos, bem como o superávit do exercício corrente.

Art. 14. A compensação de que trata o artigo 17, § 2° da Lei Complementar n° 101/2000, quando da criação ou aumento de Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista no Demonstrativo 
da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado observado o limite das respectivas dotações e o limite de gastos 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 4º, § 2º da LRF)

Art. 15. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, aqueles constantes do Demonstrativo dos 
Riscos Fiscais desta Lei. (ART. 4º, § 3º da LRF)

§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro do exercício anterior.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará Projeto de Lei a Câmara, propondo anulação de recursos ordi-
nários, desde que não comprometidos.

Art. 16. Os orçamentos para o exercício de 2021 destinarão recursos para a Reserva de Contingência até o limite de 5% (cinco por cento) 
das Receitas Correntes Líquidas previstas para o mesmo exercício, os quais serão movimentados mediante prévia autorização legislativa. 
(ART. 5º, III da LRF)

§ 1º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, e também para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais para despesas não orçadas ou orçadas a menor, 
conforme disposto na Portaria MPO nº 42/99, art. 5º, Portaria STN nº 163/2001, art. 8º e demonstrativo de riscos fiscais. (Art. 5º, III, “b” 
da LRF)

§ 2º Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 10 de dezembro de 2021, 
poderão, excepcionalmente, ser utilizados, pelo chefe do Poder Executivo, para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações 
que se tornaram insuficientes.

Art. 17. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plu-
rianual. (Art. 5º, § 5º da LRF).

Art. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual: o desdobramento da 
receita prevista em metas bimestrais de arrecadação, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal 
para suas Unidades Gestoras, considerando nestas, eventuais déficits financeiros apurados nos Balanços Patrimoniais do exercício anterior, 
de forma a restabelecer o imediato equilíbrio de caixa. (ART. 8º, 9° e 13 da LRF).

Art. 19. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2021 com dotações vinculadas a destinação de recursos oriundos de 
transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou 
estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido. (ART. 8º, § único e 50, I da LRF).

§ 1º A apuração do excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei 4.320/64 será realizado em cada destinação de recursos 
para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais conforme exigência contida nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, LC nº 101/2000.

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa identificarão com codificação adequada cada uma das destinações 
de recursos, de forma que o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo. (Art. 8º, § único e 50, I da LRF).
Art. 20. A renúncia de receita estimada para o exercício financeiro de 2021, constantes do Demonstrativo da Estimativa e Compensação da 
Renúncia de Receita desta lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita. (ART. 4º, § 2º, V e ART. 14, I da LRF).

Art. 21. A transferência de recursos do Tesouro Municipal às entidades privadas beneficiará somente aquelas de caráter educativo, as-
sistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá 
de autorização em lei específica. (ART. 4º, I, “f” e 26 da LRF), e no que couber a Lei 13.019/14, Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil.

Parágrafo Único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade.
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Art. 22. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que 
trata o artigo 16, itens I e II da Lei Complementar n° 101/2000 deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou de 
sua dispensa/inexigibilidade.

Parágrafo Único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei de Responsabilidade Fiscal, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas 
decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exer-
cício financeiro de 2021, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do Art. 24 da Lei 8.666/93, 
devidamente atualizado. (ART. 16, § 3º da LRF).

Art. 23. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos 
orçamentários salvo projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. (ART. 45 da LRF).

Art. 24. Despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal, mediante prévia autori-
zação legislativa, quando firmados por convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária. (ART. 62 da LRF).

Art. 25. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2021 a preços correntes.

Art. 26. A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada nas 
respectivas modalidades de aplicação.

Parágrafo Único – A transposição, o remanejamento, ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade 
de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por ato do Chefe do Poder Executivo, 
conforme estabelecidos os limites na lei orçamentária anual para o exercício de 2021. (Art. 167 VI da CF).

Art. 27. Durante a execução orçamentária de 2021, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou 
operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exer-
cício de 2021 e constantes desta lei. (Art. 167, I da CF).

Art. 28. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal de que trata o artigo 50, § 3º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, serão desenvolvidos de forma a apurar os gastos dos serviços, tais como: dos programas, das ações, do m² das construções, do m² 
das pavimentações, do aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano 
com merenda escolar, da destinação final da tonelada de lixo, do atendimento nas unidades de saúde, entre outros. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Parágrafo Único. Os gastos serão apurados através das operações orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas pla-
nilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício. (Art. 4º, I, “e” da LRF).

Art. 29. Os programas priorizados por esta lei, extraídos do Plano Plurianual e contemplados na Lei Orçamentária para 2021, serão desdo-
brados em metas semestrais para avaliação permanente pelos responsáveis e em audiência pública na Comissão de Orçamento e Finanças 
da Câmara até o final dos meses agosto/2021 referente ao primeiro semestre de 2021 e fevereiro/2022 referente ao segundo semestre 
de 2021, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios, avaliar gastos e cumprimento das metas financeiras 
estabelecidas. (Art. 4º, I, “e” e 9°, § 4° da LRF).

Art. 30. Para fins do disposto no artigo 165, § 8° da Constituição Federal, considera-se crédito suplementar a criação de Grupo de Natureza 
de Despesa em categoria de programação ou a elevação do crédito orçamentário fixado na Lei Orçamentária para cada Grupo de Natureza 
de Despesa/Modalidade de Aplicação.

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 31. A Lei Orçamentária de 2021 poderá conter autorização para contratação de Operações de Crédito para atendimento à Despesas de 
Capital, observado o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas apuradas até o segundo mês imediatamente anterior 
a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LC 101/2000. (Artigos 30, 31 e 32 da LRF).
Art. 32. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica. (Art. 32, I da LRF).

Art. 33. Ultrapassado o limite de endividamento definido no Artigo 30 desta lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá 
resultado primário necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no Artigo 12 desta lei. 
(Art. 31, § 1º, II da LRF).

VI– DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 34. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa ou resolução, poderão em 2021, criar cargos e funções, alterar a 
estrutura de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 
público ou em caráter temporário na forma da Lei, observado os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Art. 169, Parágrafo 
1º, Inciso II da CF).

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento para 2021 ou em cré-
ditos adicionais.

Art. 35. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
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Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 22, § único, V da LRF).

Art. 36. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabe-
lecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 19 e 20 da LRF).
I – eliminação das despesas com horas extras;
II – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
III – eliminação de vantagens concedidas a servidores;
IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Art. 37. Para efeito desta lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de 
que trata o artigo 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções 
previstas no Plano de Cargos da Administração, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os 
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
Parágrafo Único. Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de 
propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos 
de despesa que não o “34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização”.

VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 38. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular 
o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, conceder 
anistia para estimular a cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálculos do orçamento da receita e ser 
objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes. (ART. 14 da 
LRF).

Art. 39. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, 
poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no Art. 14 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (ART. 14, § 3º da LRF).

Art. 40. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira constante do Orçamento da 
Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de compensação, seja por aumento da receita ou mediante cancelamento, pelo 
mesmo período, de despesas em valor equivalente. (Art. 14, § 2º da LRF).

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Art. 41. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que 
a apreciará e a devolverá para sanção até o dia 15/12/2019.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no “Caput” deste artigo.
§ 2º Se a lei orçamentária anual não for devolvida para sanção até o início do exercício financeiro de 2021, fica o Executivo Municipal auto-
rizado a executar em cada mês, até 1/12 das dotações da proposta orçamentária encaminhada ao Poder Legislativo.

Art. 42. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, moti-
vado por insuficiência de tesouraria, conforme disposto no artigo 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.
Art. 43. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subse-
quente, nos limites de seus saldos, por ato do Chefe do Poder Executivo. (art. 167 § 2º CF/88).

Art. 44. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administra-
ção direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município ou não, durante o exercício de 2021.

Art. 45. O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas e financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada 
com a receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas.
Art. 46. As inclusões, exclusões ou alterações de ações orçamentárias no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio desta Lei de di-
retrizes orçamentária, ou da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 
consequentes.

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orça-
mentárias para compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei orçamentária anual.

Art. 47. O Poder Executivo passará ao Poder Legislativo, mensalmente, a título de transferência financeira, o disposto no art. 29-A CF/88.

Art. 48. As alterações efetuadas na LDO/2021 e PPA 2018 – 2021 aprovadas nos anexos desta lei, modificam os mesmos instrumentos de 
planejamento.

Art. 49. Excepcionalmente para este exercício, por conta da pandemia da COVID-19, as audiência públicas para elaboração da LDO, serão 
realizadas quando da discussão e elaboração da LOA – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021, cujo as alterações aprovadas nos 
anexos da LOA modificarão automaticamente os anexos desta lei.
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Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir de 1º de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

2459.20 - LEI IPTU
Publicação Nº 2539952

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2459/20 de 25.06.2020.
INSTITUI POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA NA COBRANÇA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) 
NO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída política de transparência na cobrança do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) no Município 
de Bom Retiro, com os seguintes objetivos:

I - instituir uma relação de cunho cooperativo entre a administração tributária municipal e o cidadão;
II - disponibilizar ao cidadão informações a respeito da arrecadação oriunda do tributo e da inadimplência existente;
III - garantir ao cidadão as informações necessárias para que possa exercer seu direito à contestação do tributo lançado.
IV – informar o cidadão acerca dos critérios para se seja concedida a isenção e/ou remissão do IPTU.

Art. 2º O documento, eletrônico ou físico, expedido pela Secretaria Municipal da Fazenda que sirva como guia de arrecadação do IPTU 
deverá conter, ou trazer em anexo, as seguintes informações, de forma objetiva e concisa:

I - o valor total de arrecadação oriunda do tributo no exercício anterior ao da expedição do documento;
II - Informação da dívida existente para a referida inscrição imobiliária e as providências necessárias para a sua regularização;
III - as instruções gerais relativas a prazos e condições para abertura de procedimento instituído para revisão, reclamação, contestação ou 
impugnação do tributo lançado, conforme previsto na no art. 211 da Lei Complementar Nº 11/05;

IV - informações relativas à forma de cálculo utilizada para se obter o valor do tributo do imóvel;
V – Informações relativas à isenção e/ou remissão do IPTU conforme previsto na Lei nº 2190/2013 que trata da política municipal de as-
sistência social.

Art. 3º O Poder Executivo poderá, se necessário, emitir norma regulamentar aos procedimentos definidos nesta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 133

2460.20 - LEI FIXA SUBSIDIO PREFEITO, VEREADORES E SECRETÁRIOS
Publicação Nº 2539953

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Lei Nº 2460/20 de 25.06.2020.
DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES, PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 
2021/2024 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração dos Vereadores, do Prefeito, do Vice- Prefeito e dos Secretários Municipais de Bom Retiro, será fixada nos termos 
desta Lei.

Art. 2° Os Vereadores receberão, em parcela única, um subsídio mensal no valor de R$ 3.189,09 (três mil cento e oitenta e nove reais e 
nove centavos).

Parágrafo único. A ausência do vereador, sem justificativa em cada sessão, reduzirá seu subsídio em valor proporcional ao número total de 
sessões plenárias ordinárias realizadas no mês.

Art. 3º O Presidente da Câmara receberá, em parcela única, um subsídio mensal no valor de R$ 4.783,62 (quatro mil setecentos e oitenta 
e três reais e sessenta e dois centavos).

Parágrafo único. O vereador que, na forma regimental, assumir a Presidência, nos impedimentos ou ausências do Presidente da Câmara 
Municipal, fará jus ao recebimento do subsídio do Presidente da Câmara, proporcionalmente ao prazo de substituição.

Art. 4° O subsídio mensal dos vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação 
de sessão legislativa extraordinária.
Art. 5° O subsídio mensal dos vereadores terá sua expressão monetária revisada anualmente quando da revisão geral da remuneração dos 
servidores do município, considerados os mesmos índices e datas a partir do exercício de 2021.

Parágrafo único. É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos vereadores a observância dos limites impostos na 
forma da lei.

Art. 6° O Prefeito Municipal receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 10.766,70 (dez mil, setecentos e sessenta e 
seis reais e setenta centavos).

Art. 7° O Vice-Prefeito receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 5.383,35 (cinco mil, trezentos e oitenta e três reais 
e trinta a cinco centavos).

Art. 8° Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal, em parcela única, no valor de R$ 4.975,02 (quatro mil novecentos e setenta 
e cinco reais e dois centavos).

Art. 9° Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, con-
siderados os mesmos índices e datas observadas para a revisão geral da remuneração dos servidores do Município, a partir do exercício de 
2021.

Art. 10. O Vice-Prefeito que, na forma legal, assumir a chefia do Executivo Municipal, nos impedimentos ou ausências do Prefeito, fará jus ao 
recebimento do subsídio, previsto no artigo 6° desta Lei, proporcionalmente ao prazo de substituição pelas dotações próprias consignadas 
na Lei Orçamentária Anual.

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir de 1° de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 25 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda
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57.20 - DECRETO INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Publicação Nº 2539934

Decreto Nº 57/20 de 26.06.20
INSTITUI A COMISSÃO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA.

O PREFEITO MUINICPAL DE BOM RETIRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
Considerando que o Município de Bom Retiro, aderiu ao Plano Estadual de Regularização Fundiária com o Estado de Santa Catarina e ao 
Projeto Lar Legal, do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina.
Considerando a necessidade de formar uma comissão municipal de regularização fundiária, para ser o elo de ligação, entre o Município, o 
Estado de Santa Catarina e demais órgãos de governo ou privados e empresa credenciada e contratada, para a efetiva regularização fun-
diária no território municipal.
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Regularização Fundiária, composta pelos seguintes membros:
I – Renan Andrigo Bernieri
II – Joelcio Menegaz
III – Nilton Cesar dos Santos
IV – Janaina Geworowski
V – Verônica Zanotto
VI – Cesar Antonio Faustino

Parágrafo único - A presidência da Comissão será exercida pela Responsável pela Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – Maria 
Madalena Silveira e a secretaria pela Sra. Márcia Denize Schiestl Grudtner.

Art. 2º Compete a Comissão de Regularização Fundiária:
I – localizar as áreas públicas ou privadas que necessitam de regularização fundiária, no âmbito do Município de Bom Retiro;
II – manter ligação com a empresa contratada nos termos do Edital de Credenciamento 0046/2012 SST/SC, para a efetivação da regulari-
zação fundiária;
III – fornecer os dados solicitados pela empresa contratada pelo Estado de Santa Catarina, para a efetivação da regularização fundiária;
IV – cumprir e fazer cumprir as obrigações objeto do Edital de Credenciamento 0046/2012 SST/SC e seus termos;
V – praticar todos os atos necessários para a efetivação das áreas, objetos de regularização fundiária;
VI – contribuir com sugestões, visando o bom andamento dos trabalhos.

Art. 3º As despesas decorrentes deste ato ocorrerão pelo orçamento municipal vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Em especial o Decreto nº 83/18 
de 30.10.18.

Registre-se, publique-se, e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 26 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

Nilton Cesar dos Santos
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

737.06.20 - P. NOM. VALDECI DEUCHER
Publicação Nº 2539946

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 737/20 de 25.06.20

Nomeia em Comissão

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, usando da competência que lhe confere o item VIII, do artigo 95 da Lei Orgânica do Município 
de Bom Retiro – SC:

RESOLVE:

Nomear Valdeci Deucher brasileiro, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Oficina – Nível 32, do Quadro de Pessoal 
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Comissionado do Município, para ter exercício na Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a contar do dia 24 de 
junho de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
25 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

738.06.20 - P. PROM. HABILITAÇÃO JOELCIO MENEGAZ
Publicação Nº 2539947

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 738/20 de 25.06.20
Concede Promoção por Nova Habilitação

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar n.º 
03/04 de 31.03.04 (Dispõe Sobre o Novo Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo) e alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de 
Março de 2006 (Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar 03/04 que trata de Cargos e Salários, Reestrutura do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo e dá Outras Providências):

RESOLVE:

Conceder promoção por nova habilitação, com percentual de 20% sobre o seu padrão de vencimentos de acordo com o que determina o 
artigo 13 e 14 da Lei Complementar 03/04 de 31 de Março de 2004, alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de Março de 2006, ao 
funcionário Joelcio Menegaz, ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão I – Nível 6, em virtude da conclusão do Curso de 
Bacharel em Engenharia Civil, pelo Centro Universitário Facvest - Unifacvest, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, conforme requerimento datado de 18 de junho de 2020 e despacho em 25 de junho de 2020, 
de acordo com parecer jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
25 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda

739.06.20 - P. PROM. HABILITAÇÃO ARNALDO G. NASCIMENTO
Publicação Nº 2539948

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA N.º 739/20 de 25.06.20
Concede Promoção por Nova Habilitação

O Prefeito do Munícipio de Bom Retiro – SC, no uso de suas atribuições legais de acordo com os artigos 13 e 14 da Lei Complementar n.º 
03/04 de 31.03.04 (Dispõe Sobre o Novo Plano de Cargos e Salários do Poder Executivo) e alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de 
Março de 2006 (Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar 03/04 que trata de Cargos e Salários, Reestrutura do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo e dá Outras Providências):

RESOLVE:

Conceder promoção por nova habilitação, com percentual de 20% sobre o seu padrão de vencimentos de acordo com o que determina o 
artigo 13 e 14 da Lei Complementar 03/04 de 31 de Março de 2004, alterado pela Lei Complementar 12/06 de 21 de Março de 2006, ao 
funcionário Arnaldo Jean Nascimento, ocupante do cargo de Operador de Trator Agrícola - Padrão I – Nível 5, em virtude da conclusão do 
Curso de Graduação em Pedagogia pela Universidade Metropolitana de Santos, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Se-
cretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme requerimento datado de 22 de junho de 2020 e despacho em 25 de junho de 
2020, de acordo com parecer jurídico.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro,
25 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL   NILTON CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal   Sec. Mun. Administração e Fazenda
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ERRATA DECRETO 53.20
Publicação Nº 2539931

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

ERRATA

Errata nº 01 do Decreto Nº 53/20 de 15.06.20

O Município de Bom Retiro vem a público retificar o Decreto nº 53/20 de 15.06.20, cuja ementa é: Abre Crédito Suplementar no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2020, por excesso de arrecadação, publicada no Diário Oficial dos Municípios 
de 19/06/2020, Edição N° 3175, página 190, publicação 2528506.

Onde se Lê:

03.01–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
2008 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.1.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.53.00.53 (COVID-19 - Rec. Transf. União sem destinação específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) ............................................
..........................................R$ 40.000,00

Leia-se:

03.01–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
2008 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
3.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 - Aplicações Diretas
Recurso 01.53.00.53 (COVID-19 - Rec. Transf. União sem destinação específica (LC 173/2020 -Art. 5°, II-b) ............................................
...........................................R$ 40.000,00

Município de Bom Retiro/SC, 26 de junho de 2020.

VILMAR JOSÉ NECKEL
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado
Na Data Supra

NILTON CESAR DOS SANTOS
Sec. Mun. Adm. e Fazenda

EXTRATO CONTRATO 18,19 E 20/2020
Publicação Nº 2540128

Extrato Contrato 18/2020 Dispensa de Licitação 14/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Ituara Ltda ME.
Objeto: Serviço de revisão em virtude de garantia contratual, para trator LS Tractor, a disposição da Secretaria de Agricultura.
Valor Estimado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Extrato Contrato 19/2020 Dispensa de Licitação 15/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Elizandra Silveira.
Objeto: Aquisição de mudas de flores e árvores, para embelezamento do Município, conforme solicitado pelas Secretarias e Fundos Munici-
pais, conforme processo 51/2020, já realizado.
Valor Total: R$ 18.274,30 (dezoito mil duzentos e setenta e quatro reais e trinta centavos)

Extrato Contrato 20/2020 Dispensa de Licitação 16/2020
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Ruth Izabel Machado Da Rosa Luz - Me.
Objeto: Aquisição de mudas de flores e árvores, para embelezamento do Município, conforme solicitado pelas Secretarias e Fundos Munici-
pais, conforme processo 51/2020, já realizado.
Valor Total: R$ 14.788,90 (quatorze mil setecentos e oitenta e oito reais e noventa centavos)

Extrato Terceiro Termo Aditivo do Termo de Colaboração 05/2019
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratada: Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas – NURREVI
Objeto: O presente termo aditivo estabelece a prorrogação do Termo de Colaboração n.º 05/2019, nos termos do art. 55 da Lei 13.019/14, 
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sendo sua vigência até 30 de setembro de 2020. O presente Termo Aditivo passa a viger em 1º de julho de 2020. Ficam ratificadas as 
demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 05/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.

Bom Retiro, 26 de junho de 2020.
Vilmar José Neckel
Prefeito Municipal
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Botuvera

Prefeitura

DECRETO Nº 2515 2020
Publicação Nº 2539014

 

DECRETO Nº 2515/2020  
  
 “Abre Crédito Suplementar Por 

ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2020”   

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 5.125,00 (cinco mil e 
cento e vinte e cinco reais), conforme abaixo especificado:  
  
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001 - Fundo Municipal de Saúde  
0010 - Saúde  
0301 - Atenção Básica  
0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE  
30 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  
Cód. 293 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 06380386 - Superávit -Prog.Melhoria Acesso 
Qualidade-PMAQ União  

5.125,00 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, 

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente.  
  
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001 - Fundo Municipal de Saúde  
0010 - Saúde  
0301 - Atenção Básica  
0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE  
30 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  
Cód. 292 - 3449000000000000000 - Aplicacoes diretas  
Fonte de recurso - 06380386 - Superávit -Prog.Melhoria Acesso 
Qualidade-PMAQ União  

5.125,00 

  
Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 49.451,12 (quarenta e 

nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e doze centavos), conforme abaixo 
especificado:  
  
05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO  
001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
0008 - Assistência Social  
0244 - Assistência Comunitária  
0009 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS  
27 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DO 
SERVIÇO SOCIAL  
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Cód. 362 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01350001 - Bloco da Proteção Social Básica FNAS - 
COVID 19  

49.451,12 

  
Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste decreto, 

decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente.  
  
05 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e HABITAÇÃO  
001 - Fundo Municipal de Assistência Social  
0008 - Assistência Social  
0244 - Assistência Comunitária  
0009 - GESTÃO DE POLÍTICAS SOCIAIS  
27 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DAS AÇÕES, PROGRAMAS E PROJETOS DO 
SERVIÇO SOCIAL  
Cód. 82 - 3339000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01350352 - Piso Básico Variável - SCFV  49.451,12 
  

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 25 de junho de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 26 de junho de 2020.  
  

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 2516 2020
Publicação Nº 2539017

 

DECRETO Nº 2516/2020  
  
 “Abre Crédito Suplementar Por 

Superávit Financeiro No 
Exercício De 2020”   

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 11.723,17 (onze mil, 
setecentos e vinte e três reais e dezessete centavos), conforme abaixo especificado:  
  
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001 - Fundo Municipal de Saúde  
0010 - Saúde  
0301 - Atenção Básica  
0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE  
30 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  
Cód. 363 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 06380385 - Superávit - Núcleo Apoio Saúde Família-
NASF União  

11.723,17 

  
Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste Decreto, 

decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior.  
  
Fonte de recurso - 06380385 - Superávit - Núcleo Apoio Saúde Família-
NASF União  

11.723,17 

  
Art. 3º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 2.698,30 (dois mil, 

seiscentos e noventa e oito reais e trinta centavos), conforme abaixo especificado:  
  
11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001 - Fundo Municipal de Saúde  
0010 - Saúde  
0304 - Vigilância Sanitária  
0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE  
22 - MANUTENÇÃO DA FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA  
Cód. 365 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 06380389 - Superávit - Vigilância Sanitária  2.698,30 
  

Art. 4º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 3º deste Decreto, 
decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior.  
  
Fonte de recurso - 06380389 - Superávit - Vigilância Sanitária  2.698,30 
  

Art. 5º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 13.508,98 (treze mil, 
quinhentos e oito reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo especificado:  
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11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
001 - Fundo Municipal de Saúde  
0010 - Saúde  
0301 - Atenção Básica  
0007 - AÇÕES GERAIS DE SAÚDE  
30 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  
Cód. 364 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 06673815 - Superávit - NASF Estadual  13.508,98 
  

Art. 6º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 5º deste Decreto, 
decorrerão do superávit financeiro apurado no exercício anterior.  
  
Fonte de recurso - 06673815 - Superávit - NASF Estadual  13.508,98 
  

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 25 de junho de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 26 de junho de 2020.  
  

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 2517 2020
Publicação Nº 2539021

 

DECRETO Nº 2517/2020  
  
 “Abre Crédito Suplementar Por 

ANULAÇÃO NO 
ORÇAMENTO DE 2020”   

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUVERÁ, usando da competência que lhe 

confere o Art. 8º inciso I, da Lei nº 1475/2019, de 18 de dezembro de 2019. 
 
DECRETA: 
 
  

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor total de R$ 196.815,15 (cento e 
noventa e seis mil, oitocentos e quinze reais e quinze centavos), conforme abaixo 
especificado:  
  
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
002 - Divisão de Finanças  
0004 - Administração  
0123 - Administração Financeira  
0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA  
8 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, 
CONTABILIDADE E TESOURARIA  
Cód. 366 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01000001 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 938  70.002,68 
  
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos  
0026 - Transporte  
0782 - Transporte Rodoviário  
0013 - MELHORIAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL  
35 - MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS  
Cód. 367 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01000001 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 938  97.571,32 
  
08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA  
001 - Divisão de Agricultura  
0020 - Agricultura  
0606 - Extensão Rural  
0020 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTRUA  
43 - ASSISTÊNCIA, APOIO E FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR  
Cód. 368 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01000001 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 938  29.241,15 
  

Art. 2º - Os recursos para atender o crédito especificado no Art. 1º deste decreto, 
decorrerão da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente.  
  
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
002 - Divisão de Finanças  
0004 - Administração  
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0123 - Administração Financeira  
0003 - GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA  
8 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, 
CONTABILIDADE E TESOURARIA  
Cód. 6 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários  70.002,68 
  
06 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
001 - Divisão de Obras e Serviços Urbanos  
0026 - Transporte  
0782 - Transporte Rodoviário  
0013 - MELHORIAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA MUNICIPAL  
35 - MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS MUNICIPAIS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS  
Cód. 22 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários  97.571,32 
  
08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA  
001 - Divisão de Agricultura  
0020 - Agricultura  
0606 - Extensão Rural  
0020 - FORTALECIMENTO DA AGRICULTRUA  
43 - ASSISTÊNCIA, APOIO E FOMENTO A AGRICULTURA FAMILIAR  
Cód. 28 - 3319000000000000000 - Aplicações diretas  
Fonte de recurso - 01000100 - Recursos Ordinários  29.241,15 
  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos 
retroativos desde 25 de junho de 2020. 
 
Prefeitura Municipal de Botuverá, 26 de junho de 2020.  
  

JOSE LUIZ COLOMBI 
Prefeito Municipal  
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PORTARIA 101 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2539141

PORTARIA Nº 101/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria da Saúde do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas semanais para melhor limpeza e desinfecção da Unidade de Saúde do Ribeirão 
do Ouro no período da pandemia.

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal MARLI JUREMA DALABENETA BUSQUI-
ROLLI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 01/06/2020.

Botuverá (SC), 12 de Junho de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal

PORTARIA 98 2020 AUMENTA CARGA HORARIA
Publicação Nº 2539137

PORTARIA Nº 98/2020

“Aumenta carga horária de Servidor Público Municipal da Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Botuverá.”

JOSE LUIZ COLOMBI, Prefeito Municipal de Botuverá, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 73, X, da Lei Orgânica Municipal 
e no Art. 29 § 2º da Lei 1382/2017.

Considerando:

1- A necessidade de um Auxiliar de Consultório Dentário 40 horas semanais em virtude do apoio e suporte na área de saúde bucal.

Resolve:

Art. 1º- Aumentar de 20 para 40 horas semanais, a carga horária da Servidora Pública Municipal LILIANE BOSIO, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Consultório Dentário.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação gerando efeito retroativo em 01/06/2020.

Botuverá (SC), 03 de Junho de 2020.

JOSE LUIZ COLOMBI Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DECRETO Nº 69/2020
Publicação Nº 2539350

 DECRETO Nº 069/2020, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA O ART. 7° E PARÁGRAFO ÚNICO DO DECRETO 027/2020, DE 23 DE MARÇO DE 2020, QUE DECLARA EM SITUAÇÃO ANORMAL, 
CARACTERIZADA COMO SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, AS ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADA POR ESTIAGEM.

Nildo Melmestet, Prefeito Municipal de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere no 
art. 81 da Lei Orgânica do Município de Braço do Trombudo, do artigo 8° da Lei Federal n° 12.608, de 10 de abril de 2012;

DECRETA:
Art. 1º O art. 7° e parágrafo único do Decreto n. 027/2020, de 23 de março de 2020, que declara em situação anormal, caracterizada como 
situação de emergência, as áreas do município afetada por estiagem passa a ter a seguinte redação:

“Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei 
0597/2008 de 09.07.2008, com vigência por um prazo de 180 dias (cento e oitenta) dias.”.

Art. 2° As demais cláusulas do Decreto n. 027/2020, de 23 de março de 2020 permanecem em vigor e sem alteração.

Braço do Trombudo, em 19 de junho de 2020.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 146

Brusque

Prefeitura

DECRETO Nº 8642-2020
Publicação Nº 2543066

DECRETO Nº 8642, DE 23 DE JUNHO DE 2020.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 22º da Lei nº 4.275 de 17/12/2019, a Lei nº 4.242 
de 09/09/2019, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal, em vigência do Município, no valor de R$ 2.186.250,28 (dois milhões 
cento e oitenta e seis mil duzentos e cinquenta reais e vinte e oito centavos), para atender a programação abaixo especificada:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fund. Valor. Magistério
3.1.91.00 Aplicações Diretas Decorrentes de Operações Entre Órgãos – Despesas Correntes
0.1.18.00 Transferência do Fundeb (aplic. Profis.)
VALOR R$ 800.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.001 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0451.0125.2036 Manutenção e Melhorias do Sistema Viário
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 320.516,73
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 48.865,62
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.3.34.54 Transferência Convênios União Outros
VALOR R$ 31.273,11
0015.0451.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 705.479,53
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 80.115,29
14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2078 Amortização e Encargos da Dívida Interna, Precatórios
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I – Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fund. Valor. Magistério
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.18.00 Transferência do Fundeb (aplic. Profis.)
VALOR R$ 800.000,00
14.00 Encargos Gerais do Município
14.001 Encargos Gerais do Município
0028.0843.0180.2078 Amortização e Encargos da Dívida Interna, Precatórios
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 200.000,00

II – Superavit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:
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Conta Corrente Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2019

60.837-8 B.B. Pmb/defesa civil Reconstrução 
– 60.837-8

0.1.34.54
0.3.34.54

214,65
782,50

82.025-3 B.B Pmb/defesa civil- Sinpdec/Siaf – 
82.025-3

0.1.34.54
0.3.34.54

45.106,79

647.009-1 C.e.f Pmb C/c 647.009-1 Obras Pac 
Ogu

0.1.34.54
0.3.34.54

105.223,44
2.943.203,75

647.039-3 C.e.f Pmb Const . 3º Etapa Vila 
Germânica C/c 647039-3

0.1.34.54
0.3.34.54

5.995,02
149.190,47

647.036-9 C.e.f Pmb Const . 2º Etapa Vila 
Germânica C/c 647036-9

0.1.34.54
0.3.34.54

9.850,90
234.095,48

647.038-5 Pmb – Termo de Compromisso nº 
800156/2013 Duplicação Rodovia

0.1.34.54
0.3.34.54

6.014,66
188.267,00

647.047-4 C.e.f Pmb Praça centro- 647.047-4 0.1.34.54
0.3.34.54 49.384,93

647.052-0 C.e.f Pmb/Cont. Nº 8661120/1018 
Rua José Rudolf

0.1.34.54
0.3.34.54 44.733,82

TOTAL GERAL 3.782.063,41

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.34.54/0.3.34.54 0,00
DDO à Pagar 0.1.34.54/0.3.34.54 26.417,06
Restos à Pagar 0.1.34.54/0.3.34.54 0,00
TOTAL 0.1.34.54/0.3.34.54 26.417,06

Superávit Financeiro 0.3.34.54 3.755.646,35

Valor Utilizado Decreto nº 
8528/2020 0.3.34.54 48.750,00

Valor Utilizado Decreto nº 
8533/2020 0.3.34.54 194.281,66

Valor Utilizado Decreto nº 
8534/2020 0.3.34.54 44.571,43

Valor Utilizado Decreto nº 
8625/2020 0.3.34.54 162,39

Saldo a Utilizar 0.3.34.54 3.467.880,87

III-Os recursos necessários à abertura do crédito de que também trata o art. 1º decorrem de excesso de arrecadação do exercício corrente 
na seguinte receita/vínculo:

0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
Valor Orçado R$ 0,00
Valor arrecadado até a data de 15/06/2020 R$ 3.664.415,00
Excesso de arrecadação até a data de 04/06/2020 R$ 3.664.415,00
Valor Utilizado Decreto nº 8638/2020 R$ 36.644,15
Utilizado neste ato R$ 2.300.000,00
Valor a Utilizar R$ 1.327.770,85

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 23/06/2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 23 de Junho de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária de Orçamento e Gestão
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AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 8645-2020-CÂMARA
Publicação Nº 2543067

DECRETO Nº. 8.645, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL”

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IV do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, devidamente 
autorizado pela Lei n. 4.298/2020,

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial e suplementar no Orçamento Fiscal do Município de Brusque em 
vigência, no valor de R$ 7.749.676,78 (sete milhões, setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e oito 
centavos), para atender a programação abaixo especificada:

25.00 Fundo Municipal de Saúde
25.001 Fundo Municipal de Brusque
010.0301.0275.2271 Atenção Básica, ESF, ACS (BLATB)
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais - Aplicação Direta
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 800.000,00
010.0122.0090.2282 Enfrentamento da Emergência do Covid-19
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais - Aplicação Direta
0.1.38.26 Transferência do Sistema único de Saúde - SUS/União - CORONAVÍRUS - covid19
VALOR R$ 965.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais - Aplicação Direta
0.1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf imp-saúde
VALOR R$ 100.000,00
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais - Aplicação Direta
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 100.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf imp-saúde
VALOR R$ 400.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.38.26 Transferência do Sistema único de Saúde - SUS/União - CORONAVÍRUS - covid19
VALOR R$ 3.207.248,08
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
VALOR R$ 1.400.000,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.38.08 Transferência do Sistema único de Saúde - SUS/União - PAB
VALOR R$ 58.552,80
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.38.20 Transferência do Sistema único de Saúde - SUS/União - Vigilância Ep. E Ambiental
VALOR R$ 1.490,00
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.38.15 Transferência do Sistema único de Saúde - SUS/União - Saúde Bucal
VALOR R$ 1.635,90
3.3.90.00 Outras Despesas Correntes - Aplicações Diretas
0.1.06.04 Recursos Diretamente Arrecadados pela Adm. Indireta e Fundos - Doação COVID-19
VALOR R$ 13.700,00
3.3.93.00 Outras Desp Correntes - Aplic Diretas decorrentes de ope. de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe
0.1.38.26 Transf. do Sistema único de Saúde - SUS/União - CORONAVÍRUS - covid19
VALOR R$ 190.000,00
3.3.93.00 Outras Desp Correntes - Aplic Diretas decorrentes de ope de órgãos, fundos e entidades dos OFSS com consórcio público do qual 
o ente participe
0.1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf imp-saúde
VALOR R$ 50.000,00
30.00 Fundo Municipal de Assistência Social
30.001 Fundo Municipal de Assistência Social
0008.0244.0255.2332 Manutenção dos Benefícios Eventuais
3.3.90.00 Aplicações Diretas - Outras Despesas Correntes
0.1.52.00 Outras Trans. da União - Covid Saúde/Assistência
VALOR R$ 462.050,00
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……………………………………………………………………………………………… .......... 

Art. 2º Para atender a abertura do crédito especial e suplementar prevista no artigo anterior, fica autorizada a anulação parcial de dotações 
do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

25.00 Fundo Municipal de Saúde
25.001 Fundo Municipal de Brusque
010.0302.0280.2273 Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.02.00 Rec. de Impostos e de Transf Imp saúde
VALOR R$ 550.000,00
010.0305.0105.2274 Vigilância Epidemiológica e Ambiental (BLVGS)
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.38.20 Transferência do Sistema único de Saúde – SUS/União – Vigilância Ep. E Ambiental
VALOR R$ 1.490,00
010.0301.0275.2271 Atenção Básica, ESF, ACS (BLATB)
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.38.15 Transferência do Sistema único de Saúde – SUS/União – Saúde Bucal
VALOR R$ 1.635,90
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.38.08 Transferência do Sistema único de Saúde – SUS/União – PAB
VALOR R$ 58.552,80

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de excesso de arrecadação do exercício corrente na 
seguinte receita/vínculo:

0.1.06.04 Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Pública - Doações Covid-19
Valor Orçado 0,00
Arrecadação até 15/06/2020 R$ 13.700,00
Excesso de arrecadação até 15/06/2020 R$ 13.700,00
Utilizado neste ato R$ 13.700,00
Saldo a Utilizar R$ 0,00

0.1.38.26 Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS/União - Coronavírus COVID-19
Valor Orçado 0,00
Arrecadação até 10/06/2020 R$ 4.362.248,08
Excesso de arrecadação até 10/06/2020 R$ 4.362.248,08
Utilizado neste ato R$ 4.362.248,08
Saldo a Utilizar R$ 0,00

0.1.53.00 Outras Transf. da União - Aux. Covid Geral
Valor Orçado R$ 0,00
Valor arrecadado até a data de 15/06/2020 R$ 3.664.415,00
Excesso de arrecadação até a data de 04/06/2020 R$ 3.664.415,00
Valor Utilizado Decreto nº 8638/2020 R$ 36.644,15
Utilizado neste ato R$ 2.300.000,00
Valor a Utilizar R$ 1.327.770,85

0.1.52.00 Outras Transf. da União - Covid Saúde/Assistência
Valor Orçado R$ 0,00
Valor arrecadado até a data de 15/06/2020 R$ 487.816,00
Excesso de arrecadação até a data de 15/06/2020 R$ 487.816,00
Valor Utilizado Decreto nº 8638/2020 R$ 4.878,16
Utilizado neste ato R$ 462.050,00
Valor a Utilizar R$ 20.887,84

 Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 26/06/2020, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 26 de Junho de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE Dr. EDSON RISTOW
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município

EDENA BEATRIS CENSI
Secretária da Fazenda

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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EXTRATO 1º DE REALINHAMENTO À ATA 11-2019
Publicação Nº 2543055

EXTRATO 1º DE REALINHAMENTO À ATA 11-2019-SOMA

Espécie: 1º termo de realinhamento à Ata n° 011/2019, entre o Município de Brusque e a empresa Soma/SC produtos hospitalares ltda, em 
26/06/2020. VALPROATO DE SODIO 50MG/ML MARCA: HIPOLABOR R$4,586. Fundamento legal: 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 
Origem: Pregão n° 015/2019. Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários:Humberto Martins Fornari

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017-2019
Publicação Nº 2543056

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 017-2019

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 017/2019 entre o Município de Brusque e CARLOS HENRIQUE BERNARDI CPF 642.226.169-15 
Objeto: quantitativo R$125.000,00 Origem dispensa de licitação nº 003/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. 
Signatários: Jacson Luiz de Souza e Carlos Henrique Bernardi

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 070-2018
Publicação Nº 2543057

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 070-2018

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 70/2018 entre o Município de Brusque e C.R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA CNPJ 01.650.178/0001-
40 Objeto: prorrogação R$860.000,00 .Origem pregão nº 053/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: 
Ricardo José de Souza e Walney Agilio Raimondi

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078-2018
Publicação Nº 2543058

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 078-2018

Espécie: 2º Termo Aditivo, Contrato n° 78/2018 entre o Município de Brusque e VETIVER SYSTEMS LTDA CNPJ 10.871.298.0001-69 Objeto: 
prorrogação R$ 238.000,00 .Origem pregão nº 051/2018 Dotação Orçamentária: Conforme processo administrativo. Signatários: Ricardo 
José de Souza e Rafael Cassiano da Silva.

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029-2019
Publicação Nº 2543059

EXTRATO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029-2019

Espécie: 5º Termo Aditivo, Contrato n° 029/2019 entre o Município de Brusque e CONSÓRCIO PACOPEDRA FREEDOM SETORSUL. CNPJ da 
lider: 79.485.892/0001-18 Objeto: qualitativo R$99.66,26.Origem concorrência nº 001/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Andrea Patricia Volkmann e Mario Jorge de Souza.

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029-2019
Publicação Nº 2543062

EXTRATO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 029-2019

Espécie: 6º Termo Aditivo, Contrato n° 029/2019 entre o Município de Brusque e CONSÓRCIO PACOPEDRA FREEDOM SETORSUL. CNPJ da 
lider: 79.485.892/0001-18 Objeto: supressão R$34.781,52.Origem concorrência nº 001/2019 Dotação Orçamentária: Conforme processo 
administrativo. Signatários: Andrea Patricia Volkmann e Mario Jorge de Souza.
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EXTRATO CONTRATO N° 001-2020-ZOO
Publicação Nº 2543063

EXTRATO CONTRATO N° 001-2020-ZOO

ESPÉCIE: Contrato n° 001/2020, entre o Município de Brusque e a empresa ELETRO TÉCNICA CENTRO SUL EIRELI CNPJ: 03.714.040/0001-
93 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESMONTAGEM DE CABO DE SUSTENTAÇÃO QUE FAZ LIGAÇÃO ENTRE O PARQUE ZOOBOTA-
NICO E O PARQUE LEOPOLDO MORITZ Valor: R$43.000,00. Pregão nº 036/2020 VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: Ademir José Jorge e 
Jaime Flavio da Silva Cesari.

EXTRATO CONTRATO N° 051-2020
Publicação Nº 2543064

EXTRATO CONTRATO N° 051-2020

ESPÉCIE: Contrato n° 051/2020, entre o Município de Brusque e a empresa PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORREÇÃO DE DEFEITOS POR FRESAGEM DESCONTINUA DO REVESTIMENTO BETUMINOSO, PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Valor: R$232.212,99 Pregão054/2020 VIGÊNCIA: 12 meses. Signatários: An-
dréa Patricia Volkmann e Gisiele Adeise de Souza

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 8.792
Publicação Nº 2540813

DECRETO Nº 8.792, de 26 de junho de 2020.

Altera nominata de servidores constantes do Decreto nº 8.251/2019, que Nomeia Conselho Administrativo e Conselho Fiscal do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador e de conformidade com a Lei Complementar nº 291, de 29/04/2015,

DECRETA :

Art. 1º Fica excluído da nominata de suplentes do Conselho Administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Muni-
cipais de Caçador- IPASC, constante do Decreto nº 8.251, de 4 de julho de 2019, o Servidor Gilmar Martins, conforme seu pedido.

Art. 2º Ficam substituídos, por renúncia, os Servidores Carolina Fruet de Lima (Titular) e Walmir Rigo (Suplente) do Conselho Fiscal do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caçador- IPASC, constante do Decreto nº 8.251/2019, pelos Servidores 
Gilmar Martins e Tânia Ferreira, como Titular e Suplente, respectivamente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de junho de 2020.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 8.793
Publicação Nº 2540950

DECRETO Nº 8.793, em 26 de junho de 2020

Suplementa e anula dotações orçamentárias do Orçamento Geral do Município de Caçador, exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, Incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2020.
DECRETA :

Art. 1º Fica suplementada a importância de R$ 538.266,00 (quinhentos e trinta e oito mil, duzentos e sessenta e seis reais) nas seguintes 
dotações do Orçamento Geral do Município de Caçador:

2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2001 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2.2.2 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (11) .............................................. R$ 137.300,00
2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2.2.5 – 0.1.00 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (37) .............................................. R$ 100.000,00
2011 - SECRETARIA DA FAZENDA
04.122.2.2.15 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.3.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (177) ............................................ R$ 100.000,00
2003 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.17. 2.50 - MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL
3.3.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (59) .............................................. R$ 200.966,00
TOTAL: ............................................................................................................. R$ 538.266,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º ficam anuladas parcialmente as dotações a seguir especificadas, do Orçamento vigente do Mu-
nicípio de Caçador:
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2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO
2001 – GABINETE DO PREFEITO
04.122.2.2.2 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (8) .............................................. R$ 137.300,00
2002 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2.2.5 – 0.1.00 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (35) .............................................. R$ 100.000,00
2011 - SECRETARIA DA FAZENDA
04.122.2.2.15 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
3.1.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (175) ............................................ R$ 100.000,00
2003 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA
15.451.17.2.27 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES
3.3.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (66) .............................................. R$ 12.716,00
15.451.17.1.17 - DESAPROPRIAÇÃO DAS ÁREAS EM TORNO DO PARQUE
4.5.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (68) .............................................. R$ 110.250,00

15.451.17.2.109 - MANUTENÇÃO DO PARQUE CENTRAL
4.5.90.00.00 – 0.1.00 - Aplicações Diretas (72) .............................................. R$ 78.000,00
TOTAL: ............................................................................................................. R$ 538.266,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de junho de 2020.

Saulo Sperotto - PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann - SECRETÁRIO DA FAZENDA

DECRETO Nº 8.794
Publicação Nº 2540954

DECRETO Nº 8.794, de 26 de junho de 2020.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, Exercício de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto, no art. 16, incisos I, II, III, da Lei nº 3.580, de 19 de dezembro de 2019, que estima a receita e fixa a despesa 
para o exercício de 2020.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, na importância de R$ 352.591,00 
(trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e um reais), em favor do Fundo Municipal de Saúde, conforme segue:

4000 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.10.2.63 – MANUTENÇÃO DO MAC
3.3.50.00.00 – 0.1.77 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (366)...R$ 352.591,00

Art. 2º Para atender o disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação na Fonte de Recurso TCE – 
0.1.77 – Emendas de bancada de Parlamentares (EC nº 100/2019), no valor de R$ 352.591,00 (trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos 
e noventa e um reais), referente aos repasses recebidos, através das Emendas de Bancada Nº 7126000PORTARIA MS Nº 956, 30/04/2020).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de junho de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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DECRETO Nº 8.795
Publicação Nº 2540970

DECRETO Nº 8.795, de 26 de junho de 2020.

Altera dispositivo do art. 2º do Decreto nº 8.766/2020, que Dispõe sobre as medidas para liberação parcial do transporte coletivo municipal 
de passageiros no âmbito do Município de Caçador e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador,

DECRETA:

Art. 1º O inciso XIII do art. 2º do Decreto nº 8.766, de 5 de junho de 2020, que Dispõe sobre as medidas para liberação parcial do transporte 
coletivo municipal de passageiros no âmbito do Município de Caçador e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .........................................................................................................................

XIII – o pagamento deverá ser efetuado preferencialmente em cartão;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 26 de junho de 2020.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

DESPACHO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 12/2020 - REGIME 
DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC Nº 01/2020 - FMS

Publicação Nº 2538935

DESPACHO DE ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO DE LICITAÇÃO nº 12/2020
RDC nº 01/2020
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NOS BAIRROS FIGUEROA E BOM SUCESSO, NO MUNICÍPIO DE 
CAÇADOR

O Prefeito Municipal, no uso das suas atribuições e com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, e CONSIDERANDO que:
- sendo realizado os procedimentos de recebimento e abertura das propostas e habilitação;
- a manifestação da área técnica do IPPUC, quanto a omissão do Edital no que se refere à falta de inserção do memorial descritivo, ocor-
rendo um vício de procedimento;
- a verificação da omissão que deu-se apenas após o recebimento de julgamento das propostas, tornando-se assim vício impossível de 
convalidação;
- o previsto no art. 49, da Lei 8.666/93;
- a previsão do item 15.2 do Edital que estabelece: 15.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado 
a Autoridade Superior que poderá:
(...)
15.2.2. Anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;
(...)

RESOLVE, ante os vícios de formalidade detectados no edital, e a impossibilidade de convalidação, em razão da fase em que se encontra o 
processo, ANULAR o Edital de RDC n.º 01/2020 - FMS.

Publique-se. Intime-se.

Caçador/SC, 02 de Junho de 2020.

ADEMAR SCHMITZ
Secretário Municipal

|
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ERRATA I - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Publicação Nº 2539250

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA, CASCOS, MANGOTE, VÁLVULA/MANGUEIRA E ÁGUA MINERAL, DESTINA-
DOS AS DIVERSAS SECRETARIAS, AUTARQUIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.

Onde era:
Recebimento das propostas: do dia 25/06/2020 a partir das 14h00min. até o dia 08/07/2020 às 14h00min.

Limite para impugnação ao edital: até o dia 03/07/2020 às 19h00min.

Abertura das propostas: dia 08/07/2020 às 14h00min.

Início da sessão de disputa de lances: dia 08/07/2020 às 14h05min.

Passa a ser:
Recebimento das propostas: do dia 25/06/2020 a partir das 14h00min. até o dia 29/07/2020 às 14h00min.

Limite para impugnação ao edital: até o dia 26/07/2020 às 19h00min.

Abertura das propostas: dia 29/07/2020 às 14h00min.

Início da sessão de disputa de lances: dia 29/07/2020 às 14h05min.

Acréscimo do item e renumeração de alíneas:
3.4 – Quando a licitante optar por usufruir os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverá 
manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências previstas nesta lei.
3.5 – A participação nos itens expressamente destinados à Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais.

Acréscimo do item:
5.3.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução 
Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 26 de junho de 2020.
SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

ERRATA I - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020
Publicação Nº 2539156

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAÇADOR
ERRATA 01 – ALTERAÇÕES DO EDITAL

EDITAL: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2020

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS, SOLVENTES, ROLOS E MICROESFERA DE VIDRO DESTINADOS A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC.

Onde era:
Recebimento das propostas: do dia 19/06/2020 a partir das 14h00min. até o dia 02/07/2020 às 14h00min.

Limite para impugnação ao edital: até o dia 29/06/2020 às 19h00min.

Abertura das propostas: dia 02/07/2020 às 14h00min.

Início da sessão de disputa de lances: dia 02/07/2020 às 14h05min.

mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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Passa a ser:
Recebimento das propostas: do dia 19/06/2020 a partir das 14h00min. até o dia 27/07/2020 às 14h00min.

Limite para impugnação ao edital: até o dia 24/07/2020 às 19h00min.

Abertura das propostas: dia 27/07/2020 às 14h00min.

Início da sessão de disputa de lances: dia 27/07/2020 às 14h05min.

Acréscimo do item e renumeração de alíneas:
3.3 – Quando a licitante optar por usufruir os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, deverá 
manifestar em campo próprio do Sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências previstas nesta lei.

Acréscimo do item:
5.3.1. Documentos relativos à habilitação jurídica:
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Ju-
rídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução 
Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração.

Maiores Informações e o edital Completo poderão ser obtidos na Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Ca-
çador, SC, através do e-mail: licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br ou pelo site www.cacador.sc.gov.br das 13:00 às 19:00 horas.

Caçador, 26 de junho de 2020.

SAULO SPEROTTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 32.968
Publicação Nº 2540997

PORTARIA Nº 32.968, de 27 de maio de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 30 e seguintes da Lei Complementar nº 203, de 23 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ascensão de nível por tempo de serviço dentro do plano de carreira às Servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secre-
taria Municipal da Educação, a ser pago a contar do mês de MAIO, especificando código, nome, cargo e nível ascendido:

Código Nome Cargo Nível ascendido
8429 Juliana Cordeiro Servente Nível 6
2084 Neide Fatima da Silva Servente Nível 10

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 27 de maio de
2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.040
Publicação Nº 2540998

PORTARIA Nº 33.040, de 02 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, com competência dele-
gada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto artigo 29, §1º, da 
Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

mailto:licitacoes.sec@cacador.sc.gov.br
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Art. 1º. Nomear comissão para acompanhamento e avaliação do estágio probatório da Servidora abaixo relacionada, especificando código, 
nome do servidor, cargo, local de atuação e membros da comissão, conforme segue:

Código Nome do Servidor Cargo Local de Atuação Membros da Comissão

16107 Luciana Maria da Costa Assistente Administrativo Secretaria da Educação

Helton Calisto
Marcia Alves de Oliveira Hahn
Bartira Elisa Tomazini Kme-
liuskas

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 02 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.041
Publicação Nº 2540999

PORTARIA Nº 33.041, de 02 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário,

CONSIDERANDO a Portaria nº 30.346, de 22 de fevereiro de 2019, que contratou diversos profissionais, aprovados em Processo Seletivo 
Público para o preenchimento de cargos em caráter temporário na Secretaria Municipal da Educação,

CONSIDERANDO a necessidade de adequações no contrato dos servidores a fim de atender ao interesse público,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional dos Servidores,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.346, de 22 de fevereiro de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária, ao 
motivo e ao período da contratação da Servidora abaixo relacionada, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

15761
Geslaine Guedes 
dos Santos do 
Vale

Professor de En-
sino Fundamental 
II (filosofia)

1/A 30h

EMEB Esperança 
– 13h
EMEB Ulysses 
Guimarães – 8h
EMEB Rodolfo 
Nickel – 3 h

Vaga Transitória 21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 2º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.346, de 22 de fevereiro de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária, ao 
motivo e ao período da contratação do Servidor abaixo relacionado, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

15784
José Moacir 
Domingues dos 
Santos

Professor de En-
sino Fundamental 
II (filosofia)

1/A 30

EMEB Nossa Sra. 
Salete - 5h
EMEB Professo-
ra Maria Luiza 
Martins Barbosa 
- 12h
EMEB Alcidis 
Tombini - 5h
EMEBWalsin Nu-
nes Garcia - 5h

Vaga Transitória 21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 3º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.346, de 22 de fevereiro de 2019, no que se refere a carga horária e ao período da contratação 
da Servidora abaixo relacionada, conforme segue:
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Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

15785 Jucilei Aparecida 
Scapinelli

Professor de 
Ensino Funda-
mental I

1/A 20

EMEB Alcides 
Tombini
EMEB Henrique 
Júlio Berger

Vaga Vinculada 
- Soeli Apareci-
da da Silva em 
atribuição
Vaga Vinculada - 
Jussara Fonseca 
designada para o 
cargo de Diretora 
Escolar

21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 4º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.346, de 22 de fevereiro de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária, ao 
motivo e ao período da contratação da Servidora abaixo relacionada, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

15748
Marinei Apare-
cida Cardoso 
Saldanha

Professor de En-
sino Fundamental 
II (artes)

1/A 20h

CMEI Elmar Pe-
reira Rosa - 6h
EMEB Ulysses 
Guimarães - 4h
EMEB Tabajara 
- 4h
EMEB Henrique 
Julio Berger - 5h

Vaga Transitória 21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 02 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.042
Publicação Nº 2541000

PORTARIA Nº 33.042, de 02 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário,

CONSIDERANDO a Portaria nº 30.477, de 13 de março de 2019, que contratou diversos profissionais, aprovados em Processo Seletivo Pú-
blico para o preenchimento de cargos em caráter temporário na Secretaria Municipal da Educação,

CONSIDERANDO a necessidade de adequações no contrato dos servidores a fim de atender ao interesse público,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional dos Servidores,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.477, de 13 de março de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária e ao período 
da contratação do Servidor abaixo relacionado, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

15959 Alonso Paes 
Carneiro

Professor de En-
sino Fundamental 
II (Laboratório 
De Informática)

1/A 30h EMEB Irmão 
Venâncio José Vaga Transitória 21/12/2019 a 

21/12/2020

Art. 2º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.477, de 13 de março de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária, ao motivo 
e ao período da contratação da Servidora abaixo relacionada, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação
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15884 Mariana Ribeiro 
da Cruz Branco

Professor de 
Educação Infantil 1/A 20 EMEB Padre José 

Chamot

Vaga Vinculada 
- Adriana Faoro, 
designada para o 
cargo de Diretora 
Escolar

21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 3º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 30.477, de 13 de março de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária, ao motivo 
e ao período da contratação da Servidora abaixo relacionada, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

15972 Mayara Pelegrini 
de Souza

Professor de En-
sino Fundamen-
tal II (Educação 
Física)

1/A 10 EMEB Ulysses 
Guimarães

Vaga Vinculada 
- Pamela Fically, 
designada para o 
cargo de Diretora 
Escolar

21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 02 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.043
Publicação Nº 2541001

PORTARIA Nº 33.043, de 02 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, nos termos da Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal em caráter temporário,

CONSIDERANDO a Portaria nº 31.377, de 08 de agosto de 2019, que contratou diversos profissionais, aprovados em Processo Seletivo 
Público para o preenchimento de cargos em caráter temporário na Secretaria Municipal da Educação,

CONSIDERANDO a necessidade de adequações no contrato da servidora Maria Aparecida de Souza Gomes, a fim de atender ao interesse 
público,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional da Servidora,

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR o art. 1º da Portaria nº 31.377, de 08 de agosto de 2019, no que se refere ao local de trabalho, a carga horária, ao motivo 
e ao período da contratação da Servidora abaixo relacionada, conforme segue:

Código Nome Cargo Ref. C.H. Local de Atuação Motivo da contra-
tação

Período da con-
tratação

16133 Maria Aparecida 
de Souza Gomes

Professor de En-
sino Fundamental 
II – Geografia

1/A 30

EMEB Alto Bonito 
– 9h
EMEB Henrique 
Julio Berger – 3h
EMEB Hilda 
Granemann de 
Souza

Vaga vinculada 
Helton Calisto, 
SME
Vaga excedente

21/12/2019 a 
21/12/2020

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 02 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 33.046
Publicação Nº 2541002

PORTARIA Nº 33.046, de 03 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

CONSIDERANDO o Memorando nº 9284/2020 da Secretaria Municipal da Educação,

RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 7.145, de 1º de junho de 1998, no que se refere ao período aquisitivo da licença prêmio concedida à Ser-
vidora ELIANE GONÇALVES CORDEIRO, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

“[...] referente ao período de 15/02/1990 a 15/02/1995 [...]”

Leia-se:

“[...] referente ao período de 06/03/1990 a 06/03/1995 [...]”

Art. 2º. RETIFICAR a Portaria nº 8.727, de 30 de junho de 2000, no que se refere ao período aquisitivo da licença prêmio concedida à Ser-
vidora ELIANE GONÇALVES CORDEIRO, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

“[...] referente ao período de 15/02/1990 a 15/02/1995 [...]”

Leia-se:

“[...] referente ao período de 06/03/1990 a 06/03/1995 [...]”

Art. 3º. RETIFICAR a Portaria nº 12.328, de 12 de agosto de 2003, no que se refere ao período aquisitivo da licença prêmio concedida à 
Servidora ELIANE GONÇALVES CORDEIRO, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

“[...] referente ao quinquênio de 15/02/1995 a 15/02/2000 [...]”

Leia-se:

“[...] referente ao quinquênio de 06/03/1995 a 06/03/2000 [...]”

Art. 4º. RETIFICAR a Portaria nº 16.891, de 25 de abril de 2006, no que se refere ao período aquisitivo de licença prêmio concedida à Ser-
vidora abaixo relacionada, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:
Nome Cargo C.H Escola Per. Aquis. Per. Gozo

Eliane G.C.Bornholdt Professora 40 EMEB Morada do Sol 15/02/2000 a 
15/02/2005 25/03/2006

Leia-se:

Nome Cargo C.H Escola Per. Aquis. Per. Gozo

Eliane G.C.Bornholdt Professora 40 EMEB Morada do Sol 06/03/2000 a 
06/03/2005 25/03/2006

Art. 5º. RETIFICAR a Portaria nº 24.314, de 06 de agosto de 2014, no que se refere ao período aquisitivo da licença prêmio concedida à 
Servidora abaixo relacionada, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

Código Nome Cargo Sec. Período de Aquisição Período de Gozo

381 Eliane Gonçalves 
Cordeiro Professora 005 15/02/2005 a 

15/02/2010
04/08/2014 a 
01/11/2014

Leia-se:
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Código Nome Cargo Sec. Período de Aquisição Período de Gozo

381 Eliane Gonçalves 
Cordeiro Professora 005 06/03/2005 a 

06/03/2010
04/08/2014 a 
01/11/2014

Art. 6º. RETIFICAR a Portaria nº 28.252, de 26 de julho de 2017, no que se refere ao período aquisitivo da licença prêmio concedida à 
Servidora abaixo relacionada, passando a vigorar da seguinte forma:

Onde se lê:

Código Nome Cargo Local de Atuação Período de Aquisição Período de gozo

381 Eliane Gonçalves 
Cordeiro

Professora do Ensino 
Fundamental II EMEB Morada do Sol 15/02/2010 a 

15/02/2015
31/07/2017 a 
28/10/2017

Leia-se:

Código Nome Cargo Local de Atuação Período de Aquisição Período de gozo

381 Eliane Gonçalves 
Cordeiro

Professora do Ensino 
Fundamental II EMEB Morada do Sol 06/03/2010 a 

06/03/2015
31/07/2017 a 
28/10/2017

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 03 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.060
Publicação Nº 2541003

PORTARIA Nº 33.060, de 09 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018,

CONSIDERANDO a análise da vida funcional e das fichas financeiras no que se referem às conversões em dinheiro das licenças prêmios da 
Servidora Solange Margareth Campos,

CONSIDERANDO ter sido constatada a conversão de 1/3 em janeiro de 2015,

CONSIDERANDO a ausência de ato e a necessidade de regularizar a situação funcional da Servidora,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora a conversão em dinheiro da licença prêmio a que faz jus, especificando código, nome, cargo, secretaria de 
lotação, conversão, período de aquisição e mês/ano de pagamento, conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria Conversão Período Aquisitivo Mês/Ano de paga-
mento

4590 Solange Margareth 
Campos

Professora de Ensi-
no Fundamental I Educação 1/3 02/02/2014 a 

02/02/2019 Janeiro/2015

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Caçador, em 09 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.
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PORTARIA Nº 33.080
Publicação Nº 2541004

PORTARIA Nº 33.080, de 25 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto nos arts. 114 e 271 da Lei Complementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER à Servidora PRISCILA JUSTINO DE SOUZA, contratada em caráter temporário na função de Professora de Educação 
Infantil, matrícula 15996 e lotada na Secretaria Municipal da Educação, 180 (cento e oitenta dias) dias de licença maternidade no período 
de 23/06/2020 a 19/12/2020, conforme atestado médico apresentado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 25 de junho
de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.083
Publicação Nº 2541005

PORTARIA Nº 33.083, de 25 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto no art. 53 da Lei Complementar nº 286, de 16/12/2014, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos, Disposições Estatutárias para os Servidores do Magistério Público Municipal e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO VERTICAL aos Servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal da Educação, em virtude 
da apresentação de certificado de curso de Pós-Graduação, conforme Parecer Geral nº 75/2019, especificando código, nome, cargo nível/
referência atual e nível/referência da progressão:

Código Nome Cargo Referência Atual Referência Nova

17463 Carmelucia Maria Singer 
Tonet

Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

14193 Jucélia Aparecida Siqueira de 
Oliveira

Professor de Ensino Funda-
mental II (artes) 1/A 3/A

174780 Margara Cassol de Almeida 
Aimi

Professor de Educação 
Infantil 1/A 3/A

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de junho de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal, em 25 de junho de 2020.

Josete Maria de Lemos Estrowspy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 33.086
Publicação Nº 2541006

PORTARIA Nº 33.086, de 25 de junho de 2020.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

17444 Aline Colla Hahn 01/01/2019 a 31/12/2019 09/06/2020 a 08/07/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 25 de junho de
2020.

Josete Maria de Lemos Estrowispy – SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO.

RETIFICAÇÃO AO 4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2018
Publicação Nº 2540488

RETIFICAÇÃO AO 4º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 47/2018

ONDE ERA:
O preço certo e ajustado entre as partes é de R$ 1.393.090,00 (um milhão trezentos e noventa e três mil e noventa reais) para a totalidade 
do presente contrato.

PASSA A SER:
O preço certo e ajustado entre as partes é de R$ 1.970.440,00 (um milhão novecentos e setenta mil quatrocentos e quarenta reais) para a 
totalidade do presente contrato.
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Caibi

Prefeitura

111/2020
Publicação Nº 2543028

DECRETO Nº. 111/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por superávit financeiro e dá outras providências.

ELOI JOSE LIBANO, Prefeito Municipal de Caibi, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com o inciso II 
do artigo 5º. da Lei Municipal Nº. 2578/2019, de 23 de dezembro de 2019, decreta:

Art. 1º. – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) no orçamento do município de 
Caibi SC para o exercício de 2020, conforme demonstrado no Quadro I abaixo:

QUADRO I
ÓRGÃO 09 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
154510015.2.059 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
(1225) Fonte: 3000 Recursos Ordinários ............................................ R$ 25.000,00

Art. 2º. – Para Fazer face a suplementação de que trata o artigo 1º., serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício de 2019 
da fonte de recursos 3000 Superávit Recursos Ordinários no valor de R$ 25.000,00.

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caibi SC, em 26 de junho de 2020.

ELÓI JOSÉ LÍBANO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no diário oficial dos municípios

EDUARDO GASPARIN
Diretor de Administração e Planejamento
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2020
Publicação Nº 2538624

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2020 
 
Processo Licitatório nº 043/2020. Modalidade Pregão Presencial RP nº 022/2020 Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAIBI – SC, com 
vigência até 22/06/2021. Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue: 
Item Und Qtd Descrição do Produto Marca Vl Unit. Vl Total 

Item 
3 Und 200 Conector Cunha de Alumínio padrão 

celescTipo I 
JOARP  4,50 900,00 

4 Und 200 Conector Cunha de Alumínio padrão 
celescTipo II 

JOARP  3,60 720,00 

6 Und 200 Conector Cunha Ramal de Cobre Estanhado 
padrão celesc.   

JOARP  7,00 1.400,00 

12 Und 200 Reator externo, baixa perda, para lâmpada 
vapor de sodio 150W, 220V, 60Hz, fator de 
potência 0,92 min), com ignitor temporário, 
galvanizado a fogo, conforme norma MBR 
13593 e Celesc 

DEMAPI  50,00 10.000,00 

13 Und 100 Reator externo, baixa perda, para lâmpada 
vapor de sodio 250W, 220V, 60Hz, fator de 
potência 0,92 (min), com ignitor temporário, 
galvanizado a fogo  conforme norma MBR 
13593 e Celesc 

DEMAPI  72,00 7.200,00 

14 Und 300 Reator externo, baixa perda, para lâmpada 
vapor   de sódio 70W, 220V, 60Hz, fator de 
potencia 0,92 min), com ignitor temorário, 
galvanizado a fogo, conforme norma MBR 
13593 e Celesc 

DEMAPI  43,00 12.900,00 

15 Und 500 Relé fotocélula eletromagnético, corpo e tampa 
em polietileno com radiações UV, contato de 
encaixe em latão estranhado, tensão nominal 
220 Vca de 50 a 60HZ, 1000/1800VA, termico 
com retardo, liga a 3A5 LUX, desliga até 80 
LUX - Padrão Celesc 

EXATRON  14,00 7.000,00 

31 Und 100 Abraçadeira para poste quadrado – aço 
laminado galvanizado a quente (componentes 
2par francês m16-2 e 2 porcas quadrada m16-2 
– fer5106 a(290mm) b(215mm) 

ROMAGN
OLE  

43,00 4.300,00 

 
 
 Valores globais para ata de registro de preços nº 029/2020 no valor de R$ 44.420,00 
(quarenta e quatro mil quatrocentos e vinte reais) 
 
Caibi - SC 23 de Junho de 2020. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2020
Publicação Nº 2538627

 

 

Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020 
 
Processo Licitatório nº 043/2020. Modalidade Pregão Presencial RP nº 022/2020 Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO 
PARA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAIBI – SC, com 
vigência até 22/06/2021. Órgão gerenciador: MUNICIPIO DE CAIBI. Conforme segue: 

Item Und Qtd Descrição do Produto Marca Vl 
Unit. 

Vl Total 
Item 

1 Und 100 Bocal de Porcelana, reforçado, rosca 
tipo E27 padrão celesc 

DECORLUX  3,50 350,00 

2 Und 100 Bocal de Porcelana, reforçado, rosca 
tipo E40 padrão celesc 

DECORLUX  6,00 600,00 

5 Und 200 Conector Cunha de Alumínio padrão 
celescTipo III 

INTELLI  2,80 560,00 

7 Und 200 Conector Piercing padrão celesc  INTELLI  5,20 1.040,00 
8 M 500 Fio selecionado de cobre flexível, 

isolado em PVC, 70°, 450/750V, 
2,5mm– Padrão celesc 

CORFIO  1,00 500,00 

9 Und 350 Lâmpada vapor sódio em alta 
pressão 150W, base E-40, fluxo 
luminoso: 17000 IM ou maior– 
Padrão celesc 

EMPALUX  19,00 6.650,00 

10 Und 250 Lâmpada vapor sódio em alta 
pressão 250W, base E-40, fluxo 
luminoso: 31000 IM ou maior – 
Padrão celesc 

EMPALUX  20,00 5.000,00 

11 Und 600 Lâmpada vapor sódio em alta 
pressão 70W, base E-27, fluxo 
luminoso: 6000 IM ou maior – 
Padrão celesc] 

AVANT  13,50 8.100,00 

16 Und 500 Suporte rele fotocélula 220 10A a 
15A – Padrão celesc 

EXATRON  6,30 3.150,00 

17 Und 100 Fita isolante de 20 mts – padrão 
Celesc 

SOPRANO  6,50 650,00 

18 Und 150 Braço para poste de iluminação 
pública  48mm3000mm, com curva  
galvanizado a fogo - padrão Celesc 

JRC  83,00 12.450,00 

19 Und 40 Parafusos de cabeça quadrada  250 
mm completo  padrão celesc.  

OLIVO  7,00 280,00 

20 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 210mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  30,00 3.000,00 

21 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 220mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  30,00 3.000,00 

22 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 230mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  30,00 3.000,00 

23 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 240mm ¬– com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  30,00 3.000,00 

24 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc OLIVO  29,00 2.900,00 
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Rua dos Imigrantes Nº. 499 - Fone (49) 3648-0195 CEP 89888-000 
http://www.caibi.sc.gov.br 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIBI 

cinta circular 250mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

25 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 260mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  29,50 2.950,00 

26 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 270mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  29,80 2.980,00 

27 Und 100 Abraçadeira para poste circular – pc 
cinta circular 280mm – com 
parafusos francês m16x70mm 

OLIVO  29,80 2.980,00 

28 Und 100 Abraçadeira para poste quadrado – 
aço laminado galvanizado a quente 
(componentes 2par francês m16-2 e 
2 porcas quadrada m16-2 – fer0041 
a(140mm) b(65mm) 

OLIVO  42,00 4.200,00 

29 Und 100 Abraçadeira para poste quadrado – 
aço laminado galvanizado a quente 
(componentes 2par francês m16-2 e 
2 porcas quadrada m16-2 – fer0042 
a(150mm) b(75mm) 

OLIVO  42,50 4.250,00 

30 Und 100 Abraçadeira para poste quadrado – 
aço laminado galvanizado a quente 
(componentes 2par francês m16-2 e 
2 porcas quadrada m16-2 – fer0047 
a(210mm) b(115mm) 

OLIVO  42,00 4.200,00 

 
Nome CNPJ Endereço Cidade  CEP 
DELVALLE 
MATERIAIS 
ELETRICOS EIRELI 

37.227.550/0001-58 RUA R-5 N° 129 
QD. R – 7 LT.07L 
SETOR OESTE 

Goiânia-GO 74.125-070 

 
 
 Valores globais para ata de registro de preços nº 029/2020 no valor de R$ 75.790,00 (setenta 
e cinco mil setecentos e noventa reais) 
 
Caibi - SC 23 de Junho de 2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 067/2020
Publicação Nº 2538569

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: ROSILEI GUGEL FICAGNA MEI
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA A SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO CAIBI –SC.
VALOR: 12.000,00(doze mil reais)
FIRMADO: 16/06/2020
VIGÊNCIA: 31/12/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2020
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 021/2020

EXTRATO DO CONTRATO N° 068/2020
Publicação Nº 2538597

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2020
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAIBI
CONTRATADO: POTENTI - SOLUCOES EM ELETRO ENERGIA LTDA - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNCIMENTO DE MATERIAIS E EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL JUVENTUDE DE CAIBI
VALOR: 159.120,36(cento e cinquenta e nove mil cento e vinte reais e trinta e seis centavos)
FIRMADO: 18/06/2020
VIGÊNCIA: 31/12/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2020
MODALIDADE: Tomada de Preços Nº 003/2020

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2019
Publicação Nº 2538628

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2019

Processo Licitatório nº 081/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 047/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAIBI E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO DE 2020, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2020. Órgão gerenciador. 
MUNICIPIO DE CAIBI E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme segue:
Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
POSTO CENTRAL CAIBIENSE 
LTDA 03.637.707/0001-00 Rua Marechal Floriano nº 590 Caibi -SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto o aumento dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista o aumento no preço dos combustíveis alterando o preço por litro da gasolina de R$ 3,56 
(três reais e cinq-enta e seis centavos), para R$ 3,73 (três reais e setenta e três centavos), de acordo com o previsto na alínea “d” do inciso 
II, artigo 65 caput da Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): O aumento será concedida ao saldo existente a partir do dia 03 de Junho de 2020.

Caibi –SC em 03 de Junho de 2020.

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 073/2019
Publicação Nº 2538635

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2019

Processo Licitatório nº 081/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 047/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAIBI E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO DE 2020, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2020. Órgão gerenciador. 
MUNICIPIO DE CAIBI e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme segue:
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Nome CNPJ Endereço Cidade CEP

COOPERATIVA A1 03.470.626/0050-38 Rua Independência nº 585, 
esquina com a 7 de setembro Caibi –SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto o aumento dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista o aumento no preço do litro do óleo Diesel tipo S-500 de R$ 2,82 (dois reais e oitenta 
e dois centavos) para R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) e do Óleo Diesel tipo S-10 de R$ 2,86 (dois reais e oitenta e seis centavos) para 
R$ 3,09 (três reais e nove centavos) de acordo com o previsto na alínea “d” do inciso II, artigo 65 caput da Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): O aumento será concedido a partir do dia 26 de Junho de 2020.

Caibi –SC em 25 de Junho de 2020.

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2019
Publicação Nº 2538631

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2019

Processo Licitatório nº 081/2019. Modalidade Pregão Presencial RP nº 047/2019
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAIBI E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA O EXERCICIO DE 2020, COM VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2020. Órgão gerenciador. 
MUNICIPIO DE CAIBI E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Conforme segue:
Nome CNPJ Endereço Cidade CEP
POSTO CENTRAL CAIBIENSE 
LTDA 03.637.707/0001-00 Rua Marechal Floriano nº 590 Caibi -SC 89.888-000

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente aditivo tem por objeto o aumento dos valores dos combustíveis registrados.

§ 1º (primeiro) A alteração é devida tendo em vista o aumento no preço dos combustíveis alterando o preço por litro da gasolina de R$ 3,73 
(três reais e setenta e três centavos), para R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos), de acordo com o previsto na alínea “d” do inciso 
II, artigo 65 caput da Lei Federal nº 8.666/93,

§ 2º (segundo): O aumento será concedida ao saldo existente a partir do dia 19 de Junho de 2020.

Caibi –SC em 18 de Junho de 2020.
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Camboriú

Prefeitura

961/2020
Publicação Nº 2539205

PORTARIA N°961/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 26/06/2020 à 31/07/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.

PATRICIA WAGNER PROFESSOR(A) DE ANOS INICIAIS 
40 HORAS 504/2020 141/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

963/2020
Publicação Nº 2539207

PORTARIA N°963/2020

Exonera Servidor (a) por
falecimento

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, e conforme Lei Municipal nº. 
039/2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, por falecimento, o(a) Servidor(a) GERSON MACIEL STOLFI, portador do CPF Nº058.521.939-76, matrícula nº24825-1, do 
cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E PROJETOS.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 12/06/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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967/2020
Publicação Nº 2539211

PORTARIA N°967/2020

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO
DO SERVIDOR EFETIVO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e na Lei nº39/2012, de 02/01/2012, Artº44 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que o servidor encontra-se de auxilio doença por tempo determinado e necessita ser readaptado;

CONSIDERANDO parecer expedido pela perícia médica do município;

RESOLVE:
Art. 1º. Readaptar a servidora efetiva MARIA GRASIELA GERALDO GOMES, matricula nº. 11607-1, do cargo de PROFESSOR(A), pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, na função designada pela secretaria da Educação, a partir de 17/06/2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

968/2020
Publicação Nº 2539213

PORTARIA N°968/2020

concede licença maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme Lei Complementar nº 039/2012 de 02.01.2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a funcionária THAIZA DE OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº. 19191-4, 
servidora EFETIVA no cargo de SERVENTE, a partir de 03/06/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 03/06/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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969/2020
Publicação Nº 2539214

PORTARIA N°969/2020

“Retifica Portaria nº841/2020 de 26/05/2020”

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. Retificar a portaria Nº841/2020 de 25/05/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios, em que nomea o Pregoeiro Oficial e 
respectiva Equipe de apoio para a realização da licitação;

Onde se lê:
Em 15 de janeiro de 2020.

Leia-se:
Em 26 de maio de 2020.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

970/2020
Publicação Nº 2539216

PORTARIA N°970/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2020 à 30/06/2021:
NOME CARGO CONT. T. A.

LARISSA LEITE FARMACEUTICO/ BIOQUÍMICO 40 
HORAS 001/2020 142/2020

ALINE SILVEIRA FARMACEUTICO/ BIOQUIMICO 40 
HORAS 843/2019 143/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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971/2020
Publicação Nº 2539218

PORTARIA N°971/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2020 à 14/07/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
MARTA PRATES DE SOUZA RECEPCIONISTA 40 HORAS 443/2019 144/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

972/2020
Publicação Nº 2539220

PORTARIA N°972/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2020 à 19/12/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
MARIA MARTA FERREIRA FERNAN-
DEZ RECEPCIONISTA 40 HORAS 832/2018 178/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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973/2020
Publicação Nº 2539221

PORTARIA N°973/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2020 à 30/09/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
ROSEANE DE FATIMA COSTA DE 
SOUZA

TECNICO EM RADIOLOGIA 20 
HORAS 1027/2019 179/2020

GRACIELA NOEMI NADAL RECEPCIONISTA ESF 40 HORAS 654/2019 180/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

974/2020
Publicação Nº 2539222

PORTARIA N°974/2020

Prorroga contrato de funcionários

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 79, inciso V, 
da Lei Orgânica do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016 de 27.01.2016 e posteriores alterações;

CONSIDERANDO ser contrato temporário;

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os Contratos Administrativos de Prestações de Serviços, firmado entre as partes, pelo período de 30/06/2020 à 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. T. A.
ADEMIR DA SILVA VIGIA 40 HORAS 840/2019 176/2020
ADILSON LUIS JONCK MOTORISTA 40 HORAS 034/2019 164/2020

ADRIANE DOS SANTOS TECNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 1079/2019 145/2020

ALEXANDRE MOLINARI MOTORISTA 40 HORAS 597/2019 165/2020

ANDREZA APARECIDA LEITE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 
HORAS 762/2019 146/2020

ANNA PAULA FERRAZ AGUILAR ENFERMEIRO(A) 40 HORAS 1097/2019 147/2020
ANTONIO GERALDO FERREIRA DOS 
SANTOS VIGIA 40 HORAS 841/2019 148/2020

ANTONIO REBELO SILVERIO MOTORISTA 40 HORAS 828/2019 149/2020
AVELINO DOS SANTOS NETO MOTORISTA 40 HORAS 829/2019 150/2020
BEATRIZ CARDOSO SOTERIO ENFERMEIRO(A) 40 HORAS 888/2019 151/2020
CLAUDIOMAR AZEVEDO BORGES MOTORISTA 40 HORAS 831/2019 166/2020
CLEBER CAMARGO BITENCOURT MOTORISTA 40 HORAS 001/2019 152/2020
DANIEL DA SILVA PROENÇA MOTORISTA 40 HORAS 1067/2019 167/2020
FABRICIO SOARES NOGUEIRA VIGIA 40 HORAS 1089/2019 153/2020
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FLAVIA DJANIA OLIVEIRA DE 
SOUZA ENFERMEIRA 40 HORAS 805/2019 154/2020

HELENIR DOS SANTOS MEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 
HORAS 1072/2019 155/2020

ILSON PEREIRA VIGIA 40 HORAS 337/2019 174/2020
JACIR DE VARGAS MOTORISTA 40 HORAS 588/2019 168/2020

JAQUELINE CRISTIANE RIBEIRO TECNICO DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 996/2019 156/2020

LAIS EVARISTO DE MELO VIGIA 40 HORAS 1004/2019 177/2020

LINDAURA LORENCETTI MENDES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 
HORAS 1073/2019 157/2020

MARCIO ODAIR RIGON MOTORISTA 40 HORAS 1068/2019 169/2020

MARIA TEREZINHA BOZAN TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 1107/2019 159/2020

MARLEY CUNHA DO PRADO RECEPCIONISTA 40 HORAS 853/2019 160/2020
MICHELY MANDELLI MICHELETO NUTRICIONISTA 40 HORAS 1075/2019 161/2020
MIGUEL JAIR DA LUZ MACIEL MOTORISTA 40 HORAS 830/2019 162/2020
NELSON RICARDO DE AZEVEDO MOTORISTA 40 HORAS 832/2019 170/2020
PAULO RICARDO EMANUELLI RECEPCIONISTA 40 HORAS 1049/2019 163/2020
PEDRO GALDINO DOS SANTOS 
JUNIOR VIGIA 40 HORAS 649/2019 171/2020

REGINALDO CANDIDO MOTORISTA 40 HORAS 350/2020 172/2020
ROSELI FREITAS VIEIRA RECEPCIONISTA 40 HORAS 1051/2019 173/2020
ROSIMAR DOS SANTOS FETZNER VIGIA 40 HORAS 842/2019 175/2020

VALDENIR SEBASTIÃO FLORENCIO TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 871/2019 158/2020

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

975/2020
Publicação Nº 2539513

PORTARIA N° 975 DE 17 DE JUNHO DE 2020.

“Designa Comissão Especial Técnica da Concorrência Pública para Concessão de Serviços Públicos de Exploração de Publicidade em troca 
de fornecimento e manutenção de placas de identificação de ruas, avenidas e bairros, no município de Camboriú e da outras providências.”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com base no art. 79, inciso VII, da 
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1°. Designar os servidores JAIR GRINS, MARIA THEODORA WALTRICK DE BEM e JOSUÉ MARÇAL, para comporem, sob a presidência 
do primeiro, secretariado pelo segundo, a Comissão Especial Técnica da Concorrência Pública para Concessão de Serviços Públicos de Ex-
ploração de Publicidade em troca de fornecimento e manutenção de placas de identificação de ruas, avenidas e bairros, no município de 
Camboriú

Art. 2°. - Esta Portaria entra em vigor em 17 de Junho de 2020.

PAÇO MUNICIPAL DE CAMBORIÚ, ESTADO DE SANTA CATARINA, DIA DEZESSETE DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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976/2020
Publicação Nº 2539516

PORTARIA N°976/2020

“Retifica Portaria nº837/2020 de 25/05/2020”

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. Retificar a portaria Nº837/2020 de 25/05/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios, em que designa os servidores da secre-
tária da saúde;

Onde se lê:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 25/05/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
BRUNO DE OLIVEIRA CARVALHO MOTORISTA 40 HORAS 632/2020 07°
LUIS FERNANDO AZEREDO MOTORISTA 40 HORAS 633/2020 05°
RICARDO LEUTZ MOTORISTA 40 HORAS 634/2020 01°
VITOR MACHADO MOTORISTA 40 HORAS 635/2020 02°

Leia-se:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 25/05/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
BRUNO DE OLIVEIRA CARVALHO MOTORISTA 40 HORAS 632/2020 07°
LUIS FERNANDO AZEREDO MOTORISTA 40 HORAS 633/2020 05°
RICARDO LEUTZ MOTORISTA 40 HORAS 634/2020 01°

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

977/2020
Publicação Nº 2539518

PORTARIA N°977/2020

“Retifica Portaria nº860/2020 de 01/06/2020”

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal;

RESOLVE:
Art. 1º. Retificar a portaria Nº860/2020 de 01/06/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios, em que designa os servidores da secre-
tária da saúde;

Onde se lê:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/06/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
CARLA MARISTELA ROSA DE OLI-
VEIRA

TECNICO EM RADIOLOGIA 40 
HORAS 665/2020 09°

ELISIANE RODRIGUES DE CASTI-
LHO

TECNICO EM RADIOLOGIA 40 
HORAS 666/2020 08°

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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FREDERICO AUGUSTO FERREIRA TECNICO EM RADIOLOGIA 40 
HORAS 667/2020 06°

Leia-se:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/06/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
ELISIANE RODRIGUES DE CASTI-
LHO

TECNICO EM RADIOLOGIA 40 
HORAS 666/2020 08°

FREDERICO AUGUSTO FERREIRA TECNICO EM RADIOLOGIA 40 
HORAS 667/2020 06°

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
Em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

978/2020
Publicação Nº 2539519

,PORTARIA N°978/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº006/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 25/05/2020 á 20/07/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
VITOR MACHADO MOTORISTA 40 HORAS 635/2020 02°

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 25/05/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 178

979/2020
Publicação Nº 2539522

,PORTARIA N°979/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 01/06/2020 á 31/07/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
CARLA MARISTELA ROSA DE OLI-
VEIRA

TECNICO EM RADIOLOGIA 40 
HORAS 665/2020 09°

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos á 01/06/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

980/2020
Publicação Nº 2539523

,PORTARIA N°980/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº006/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 17/06/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

CLENIR LUCIA LOTTI TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 695/2020 08º

TANIA MARIA SILVA DOS SANTOS 
FERREIRA

TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 696/2020 09º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

981/2020
Publicação Nº 2539525

,PORTARIA N°981/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº007/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 17/06/2020 á 30/11/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
STHEFANNY RODRIGUES DOS 
SANTOS

TECNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 697/2020 16º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 17 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

982/2020
Publicação Nº 2539531

,PORTARIA N°982/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº006/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 18/06/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

DAYSIANE BATISTA DA SILVA TECNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 698/2020 12º
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 18 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

983/2020
Publicação Nº 2539532

,PORTARIA N°983/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº006/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 18/06/2020 á 31/12/2020:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
PASTOURIZA DA SILVA CUNHA ENFERMEIRA 40 HORAS 699/2020 07º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 18 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

984/2020
Publicação Nº 2539533

PORTARIA N°984/2020

concede licença maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme Lei Complementar nº 039/2012 de 02.01.2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a funcionária KELLY LORENSINI DOS SANTOS, matrícula nº. 16423-5, 
servidora EFETIVA no cargo de PROFESSORA, a partir de 03/06/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 03/06/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
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em 18 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

985/2020
Publicação Nº 2539535

,PORTARIA N°985/2020
EXONERA COORDENADOR DE SAÚDE DO CAIC

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº.026/2009, Lei nº.050/2013 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, LUCAS APARECIDO MORAES RODRIGUES, matrícula nº 23565-5, do cargo em comissão de COORDENADOR DE SAÚDE 
DO CAIC, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 30/06/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 19 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

986/2020
Publicação Nº 2539536

,PORTARIA N°986/2020
NOMEIA ASSESSOR DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº.026/2009 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, LILIAN KELLY MACHADO GARCIA, no cargo em comissão de ASSESSOR DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, com 
subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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987/2020
Publicação Nº 2539538

,PORTARIA N°987/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 22/06/2020 á 31/05/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.

FLORIANO DANTAS BATISTA TECNICO(A) DE ENFERMAGEM 40 
HORAS 700/2020 77º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

988/2020
Publicação Nº 2539539

,PORTARIA N°988/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDOser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº013/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 22/06/2020 á 31/05/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
FRANCISCO VARCELI DA SILVA 
JUNIOR

MOTORISTA SOCORRISTA 40 
HORAS 701/2020 11º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
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www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

989/2020
Publicação Nº 2539540

PORTARIA N°989/2020

concede licença maternidade

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e conforme Lei Complementar nº 039/2012 de 02.01.2012, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias, a funcionária VALDETE HILLMAN, matrícula nº.19547-1, servidora 
EFETIVA no cargo de SERVENTE, a partir de 11/06/2020.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos à 11/06/2020, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 22 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

990/2020
Publicação Nº 2539543

,PORTARIA N°990/2020
Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Parágrafo VIII e posteriores alterações;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo 
dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº006/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 23/06/2020 á 31/05/2021:
NOME CARGO CONT. CLASSIF.
THAIANE ALMIRON MÉDICO(A) ESF 40 HORAS 702/2020 01º

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 23 de junho de 2020.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - FMS
Publicação Nº 2538264

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que se encon-
tram registrados os preços abaixo relacionados, decorrentes do Pregão Presencial n° 013/2020 - FMS - Ata do Sistema de Registro de Preços 
053 A 064/2020 – SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS Á 
DISTRIBUIÇÃO AOS PACIENTES USUÁRIOS DO HOSPITAL E REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a demanda da 
Prefeitura Municipal integrante do Município de Camboriú, pelo período de 12 (doze) meses da data de homologação do processo.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA A PARTIR DE: 26/06/2020
1ª Publicação.

DECRETO N. 3.699/2020
Publicação Nº 2541013

DECRETO N.º 3.699/2020
Dispõe sobre a autorização de suspensão de contratos por tempo determinado que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República 
Federativa do Brasil e pelo inciso VII do artigo 79 da Lei Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do Art. 196 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERNADO o contido na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO que a situação vem demandando o emprego de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de Camboriú;
CONSIDERANDO a Situação Excepcional de Emergência declarada através do Decreto Municipal 3.641/2020;
CONSIDERANDO que determinadas atividades, em razão das características inerentes ao exercício da função, não são passíveis de execução 
em regime de trabalho remoto.

DECRETA:
Art. 1º Os titulares das Secretarias Municipais e os dirigentes superiores das Autarquias e Fundações Públicas do Município de Camboriú, 
no âmbito de atuação de suas respectivas unidades administrativas, ficam autorizados a promover a suspensão dos contratos por tempo 
determinado entabulados sob a égide da Lei Municipal 2.893/2016 que, em razão de suas características, encontram-se com suas atividades 
presenciais suspensas e não são passíveis de execução em regime de trabalho remoto.
Art. 2º A suspensão dos contratos definidos no artigo 1º deste decreto ocorrerá mediante termo de suspensão próprio, em modelo a ser 
definido pelas unidades administrativas, que conterá o nome completo do servidor e o número do respectivo contrato.
§ 1º O período de suspensão contratual não será remunerado e não será computado para nenhum efeito legal, sendo que sua suspensão 
será pactuada mediante acordo individual, cuja natureza é facultativa.
§ 2º O contrato será reestabelecido, no prazo de dois dias úteis, a contar da cessação da medida que ensejou a suspensão ou da convocação 
específica para o retorno às atividades.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 25 de junho de 2020.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações
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RESUMO CONTRATO DIA 22 DE JUNHO A 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539098

RESUMO DE CONTRATO

CONTRATO

FMS

Contrato Nº 008/2020
Processo: Ordem de Compra Nº. 871/2020
Contratado: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA
Data: 23/06/2020
Prazo: 12 meses
Valor: R$ 1.216,80 (mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DOSIMETRIA PESSOAL, VISANDO ATENDER AOS FUNCIONÁ-
RIOS DO SETOR DE RADIOLOGIA, NA FORMA DE COMPRA DIRETA. TAL CONTRATAÇÃO TEM POR FINALIDADE DETERMINAR O NÍVEL DE 
RADIAÇÃO RECEBIDA PELO USUÁRIO COMO DECORRÊNCIA DE SEU TRABALHO.

ADITIVO

PMC

Oitavo Termo Aditivo
Contrato: 053/2017
Processo: Tomada de Preço Nº. 008/2017
Contratado: A J POTTER & CIA LTDA
Data: 22/06/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA REPERFILA-
MENTO ASFÁLTICO, PASSEIO E SINALIZAÇÃO DA RUA MANOEL ANASTÁCIO PEREIRA- BAIRRO CENTRO, CONFORME PROJETO, PLANI-
LHAS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo con-
tratual da obra por 05 (cinco) meses, vigorando de 23 de junho de 2020 a 23 de novembro de 2020, pelo motivo de atraso na liberação 
da reprogramação na Caixa Econômica Federal, no qual encontra-se aprovado e a obra retomada sua execução, conforme informado no 
memorando apresentado pela Secretaria de Municipal de Planejamento Urbano.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: CORREIOS 2019
Processo: Inexigência Licitatória N°012/2019
Contratado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Data: 22/06/2020
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE POSTAGENS DIVERSAS PARA ATENDIMENTO DO 
PAÇO MUNICIPAL, SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E AUTARQUIA MUNICIPAL - VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS DE 
POSTAGEM, PELO PERÍODO DE 12 MESES.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o 
prazo contratual por 05 (cinco) meses, de 12 de julho de 2020 a 12 de dezembro de 2020, e aditar o valor contratual em R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), para suprir a necessidade da municipalidade de postagens e correspondências, conforme requisição apresentada pela Secretaria 
de Administração. A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS assinou a via digital anexa pelo seu sistema.

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 007/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 003/2020
Contratado: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
Data: 23/06/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA BAGDÁ, BAIRRO SANTA REGINA, NESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETO, PLANILHAS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o prazo con-
tratual da obra por 02 (dois) meses, vigorando de 28 de junho de 2020 a 28 de agosto de 2020, devido ao aguardo de liberação de início 
de obra expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme informado no memorando apresentado pela Secretaria de Municipal de Plane-
jamento Urbano.

Décimo Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 015/2017
Processo: Concorrência Pública Nº 003/2016
Contratado: PACOPEDRA PAV. E COM. DE PEDRAS LTDA



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 186

Data: 24/06/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E QUALIFICA-
ÇÃO DA AVENIDA SANTA CATARINA, CONFORME CONTRATO CAIXA ECONOMICA FEDERAL 0400763-94 - PAC 2 - PRÓ-TRANSPORTE 2º 
ETAPA, PROJETOS E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor con-
tratual da obra em R$ 13.801,67 (treze mil, oitocentos e um reais e sessenta e sete centavos), em virtude das desapropriações realizadas 
se faz necessário a demolição de muros e entradas de energia de residências, como também a retirada do pórtico da cidade, conforme 
justificativa apresentada pela Secretaria de Municipal de Obras.

Quinto Termo Aditivo
Contrato: 037/2016
Processo: Pregão Presencial Nº. 067/2016
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.
Data: 25/06/2020
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURADORA PARA EFETUAR O SEGURO DOS VEÍCU-
LOS E MAQUINÁRIOS AUTOMOTORES DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, PARA 
QUE EM CASO DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS COFRES PÚBLICOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade as partes resolvem aditar 
o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, vigorando de 04 de julho de 2020 até 04 de julho de 2021, devido a continuidade do serviço 
de seguro da frota da Secretaria De Obras E Serviços Urbanos Do Município de Camboriú, para que em caso de sinistro não venha onerar 
os cofres públicos, baseado no artigo 57, II da Lei 8666/93, conforme solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

FME

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 003/2020
Processo: Tomada de Preço Nº. 002/2019
Contratado: L F EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA EIRELI - ME
Data: 22/06/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NAS UNIDADES C.E.I ODETE RAMOS POLTRONIERI, C.E.I MARIZA GALDINI, C.E.I CAIC (REFORMA DA 
COZINHA), C.E.I RIO DO MEIO E E.B.M DOMINGOS FONSECA, CONFORME PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem aditar o valor con-
tratual da obra em R$ 20.226,59 (vinte mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e nove centavos), devido a alterações no acesso a 
unidade, pátio, revestimentos e paredes e teto e outros itens que não constam na planilha, conforme justificativa apresentada Secretaria 
de Educação.

Segundo Termo Aditivo
Contrato: 007/2019
Processo: Pregão Presencial Nº. 006/2019
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.
Data: 23/06/2020
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR O SEGURO DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA FROTA DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, PARA QUE EM CASO DE SINISTRO NÃO VENHA ONERAR OS COFRES PÚBLICOS, CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade as partes resolvem prorro-
gar o prazo contratual por 12 (doze) meses, de 28 de junho de 2020 a 28 de junho de 2021, e aditar o valor contratual, para que em caso 
de sinistro não venha onerar os cofres públicos, em R$ 38.790,48 (trinta e oito mil, setecentos e noventa reais e quarenta e oito centavos), 
conforme requisição enviada pela Secretaria de Educação.

FUCAM

Oitavo Termo Aditivo
Contrato: 001/2018
Processo: Tomada de Preço Nº. 001/2018
Contratado: ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
Data: 22/06/2020
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAS 
PARA RECUPERAÇÃO E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE EM TORNO DE UMA NASCENTE DE ÁGUA PERTENCENTE AO PARQUE MU-
NICIPAL ECOLÓGICO EDUCATIVO AMBIENTAL DA BICA, CONFORME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem reprogramar o valor 
contratual da obra em R$ 9.983,36 (nove mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), conforme justificativa apresentada 
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Secretaria de Planejamento Urbano.
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FMS

Primeiro Termo Aditivo
Contrato: 018/2019
Processo: Inexigência Licitatória N°013/2019 - Chamamento Público Nº005/2019
Contratado: STRINGARI & COPPI CLINICA MEDICA S/S - ME
Data: 24/06/2020
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU FÍSICAS PARA 
PROCEDIMENTOS MÉDICOS CONSTANTES NOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade as partes resolvem prorro-
gar o prazo contratual por 08 (oito) meses, vigorando do dia 12 de julho de 2020 até 12 de março de 2021, visando à prestação de serviço 
de cirurgias gerais, conforme requisição da Secretaria Municipal de Saúde.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
PREFEITO MUNICIPAL
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020
Publicação Nº 2538834

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 49/2020)

Às 10h do dia 26/06/2020, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de material de desgaste (lâminas, unhas, travas das unhas, dentes, porcas e parafusos) para as máquinas 
pesadas da frota do município de Campo Alegre/SC. A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portal-
decompraspublicas.com.br), administradora dos processos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e 
pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: http://goo.gl/e3mgKH.

Pregoeira e Equipe de Apoio

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://goo.gl/e3mgKH
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020 FMAS 
PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPO ALEGRE, Estado de Santa 
Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 01.610.999/0001-53, torna público que está instaurando 
licitação, através do presente instrumento, nos termos da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e subsidiariamente da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 e Decreto Federal 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, segundo as condições 
estabelecidas no presente Edital, nos seus Anexos, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:  

 
Recebimento das Propostas: das 8h do dia 29/06/2020 até as 08h 45min do dia 06/07/2020;  

 
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h do dia 06/07/2020 no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 
 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores - 
INTERNET.  
 
1.2. A realização do procedimento estará a cargo do Serviço de Suprimentos e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas.  
 
1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento, acessando o seguinte endereço: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa 
física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida 
terá acesso ao portal.  
1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico, conjuntamente com serviço de Suprimentos darão 
sequência ao processo de Pregão.  
 
1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico a 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 190

 

w w w . c a m p o a l e g r e . s c . g o v . b r  
Página 2 de 18 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  
1.5.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 
expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores 
e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 
perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado.  
 
1.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua 
desconexão.  

 
 

2. DO OBJETO E CONDIÇÕES 
 

2.1. A licitação tem como objeto a Aquisição de máscaras e equipamentos para as equipes dos SUAS 
– Proteção básica, média e alta complexidade. Devido à pandemia do novo Corona Vírus – 
Covid-19. 
2.1.1. A descrição, quantidade e demais especificações constam do Termo de Referência, Anexo 
I, parte integrante deste Edital. 
 
 

3. DOS PROCEDIMENTOS 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário ora definidos no preâmbulo deste edital, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
3.1.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar rigorosamente 
a descrição e unidade de fornecimento indicando uma única marca para o produto ofertado, dos 
materiais constantes do Anexo I do Edital.  
 
3.2. O pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 
exigências do Edital.  
 
3.3. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 
pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados 
na data e horário definidos no edital.  
 
3.4. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR ITEM de acordo com o 
especificado no ANEXO I.  
 
3.5. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
3.6. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances, 
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento e respectivo valor.  

 
3.7. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem menores que o último lance registrado 
no sistema.  

 
3.8.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  

 
3.9. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. É vedada a participação de:  
a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 
b) Empresas sob processo de falência ou concordata;  
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;  
d) Empresas consorciadas; e  
e) Empresas que não possuam atividade compatível com o objeto da presente licitação. 

 
4.2. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no item 1 
deste edital.  
 
 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O licitante deverá inserir os documentos na aba “Documentos enviados” e deverá inserir 
a proposta na aba “Registrar Proposta”. 
 
5.3.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  
 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
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5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
 
5.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de 
data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de 
habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário.  
 
5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de 
preços, contendo marca, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações 
necessárias, até o horário previsto no preambulo deste Edital.  
 
5.9. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico.  
 
5.10. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, 
que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo 
próprio previsto na tela de envio das propostas. 
 
5.10.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta 
deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, 
de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de 
abertura da licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, 
deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu 
enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006.  
 
5.10.2. Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 123/2006 aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E.  
 
5.11. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública.  
 
5.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico.  
 
5.13. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 
às especificações contidas no Termo de Referência deste Edital, serão desconsiderados.  
5.14. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no 
máximo duas casas decimais após a vírgula;  

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante as exigências 
editalícias;  
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5.15.  Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 
despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 
feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a 
execução do objeto da presente Licitação. 
 
5.16. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, 
nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da 
sessão do pregão eletrônico. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia 
de vencimento.  
 
5.17. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.  
 
5.18. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração.  
 
5.19. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 
desclassificação.  
 
5.20. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 
previsão expresso no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não 
for conflitante com o Edital.  

 
5.21.  A proposta e a declaração que trata o Anexo III deverão ser encaminhadas com assinatura 
digital do responsável. 
 
5.22.  Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 
 
5.23.  Os documentos deverão ser apresentados na ordem estabelecida no edital e 
numerados, não devendo ser entregues soltos.  
 
5.24.  Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 
o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias contados 
a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 
 
5.25. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 
apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à 
proposta: 
5.25.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
5.25.1.1.Para habilitação jurídica a empresa deverá encaminhar os seguintes documentos: 
5.25.1.2. Cédula de identidade; 
5.25.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
5.25.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
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documentos de eleição de seus administradores; 
5.25.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
5.25.1.6.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.25.2. HABILITAÇÃO FISCAL 
5.25.2.1.Para habilitação fiscal a empresa deverá encaminhar os seguintes documentos: 
5.25.2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
5.25.2.1.2. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014); 
5.25.2.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante; 
5.25.2.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante; 
5.25.2.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - 
CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal; e 
5.25.2.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
 
5.25.3. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
5.25.3.1. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do respectivo Estado. 
5.25.3.1.1.1. A Certidão Simplificada que trata o item 5.25.3.1.4. deverá ser recente, não sendo 
aceito com data de emissão anterior a 01 de janeiro de 2020. 
5.25.3.1.2. Declaração da licitante assinada digitalmente por seu representante legal, de que se 
encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante do 
ANEXO III;  
5.25.3.1.3. Declaração da licitante, assinada digitalmente por seu representante legal, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme modelo constante do ANEXO III;  
 
5.26. Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo à ela ser aplicada 
as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a 
empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela 
vencedora. 
 
5.27. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio 
e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles 
proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

 
 

6. ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
 

6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico dará início à sessão pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.  
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6.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 
sítio informado no preâmbulo deste edital, conforme Decreto 10.024/2019. 

 
 

7. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. Aberta a etapa competitiva (sessão pública), a licitante deverá encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do 
recebimento e respectivo valor.  
 
7.2.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, observando-se 
o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  
 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem menores que o último lance 
registrado no sistema.  
 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
 
7.5. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
 
7.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
7.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.  
 
7.8. Na hipótese de não haver novos lances na forma previsto no subitem 7.6., a sessão pública 
será encerrada automaticamente.  
 
7.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 
da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
7.10. Após o encerramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada 
pela Lei Complementar nº 123/06, e existindo empate com empresas beneficiadas, será enviada 
uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o desempate (o intervalo 
percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço ofertado).  
 
7.11. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) 
minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 
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apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 
tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances.  
 
7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
7.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.14. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance com menor valor obtido. 
 
 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará à licitante vencedora.  

 
8.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
duas horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
 
8.3. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para envio da 
proposta.  
 
8.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
 
8.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
 
8.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.  
 
8.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
8.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante.  
 
8.9. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 
vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital.  
 
8.10. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em 
razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante declaração 
expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas nas especificações 
estabelecidas do Termo de Referência. 
 
8.11. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 
Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto. 
 
 

9. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 
 

9.1. O Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame, quando não houver 
recurso. Ficará a cargo da Autoridade Competente, adjudicar o objeto quando houver 
interposição de recursos e, homologará o resultado da licitação. 
 
9.2. O vencedor terá até 10 (dez) dias consecutivos contados do recebimento do pedido 
(autorização de fornecimento) através de e-mail para realizar a entrega. 
 
9.3. Os equipamentos deverão ser entregues, conforme a solicitação da Secretaria, através de 
Autorização de Fornecimento enviada para a empresa vencedora. 
 
9.4. A entrega dos materiais deverá ser feita no prédio da Casa da Cidadania, localizado na 
Rua Jorge Lacerda, nº 86, Centro, em Campo Alegre/SC, com veículo próprio, sem custo adicional 
de frete ou outros, em dias úteis, respeitando o seguinte horário: das 8 às 11 horas e das 13 às 
16 horas. 
 
9.5. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade.  
 
9.6. Os materiais que não cumpram corretamente as funções para as quais se destinam serão 
submetidos à troca, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste Instrumento.  
 
9.7. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do 
contrato (empenho), ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
9.8. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados do dia 
posterior ao dia de abertura do Pregão. 
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9.9. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta e no prazo e condições estabelecidas, não apresentar situação regular 
ou se recusar injustificadamente a receber a Autorização de Fornecimento, retomar a Sessão 
Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar 
a licitação independentemente da cominação do art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
 

10. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
10.1. O preço total deverá ser fixo em reais, com duas casas decimais, após a vírgula com 
arredondamento, equivalente ao de mercado na data da sessão pública de disputa de preços.  
 
10.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre à 
execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros 
que incidam sobre a avença.  
 
10.3. O pagamento da empresa vencedora será feito após a emissão do empenho e por etapa, após 
a efetiva entrega dos produtos, mediante a Nota Fiscal, em conta específica da contratada, dentro 
do cronograma fixado pela Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira deste 
Município.  
 
10.4. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento das notas fiscais da 
parcela entregue, desde que conferido e aceito. 
 
10.5. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  
 
10.6. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
 
10.7. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendentes de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  

 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão 
recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
 
11.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

 

w w w . c a m p o a l e g r e . s c . g o v . b r  
Página 11 de 18 

11.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo a proponente 
manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do 
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, 
onde o pregoeiro abrirá prazo para a mesma.  
 
11.4. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 
que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  
 
11.5. A proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo 
Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões do recurso, 
por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 
ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.  

 
11.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
11.8. A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de 
abertura do pregão, importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto da 
licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
 

12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.  

a) O prazo para defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação;  
b) Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias a contar da publicação da sanção no Diário 

Oficial;  
c) As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no caso de impedimento do direito de 
licitar e contratar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período;  

d) Somente a autoridade que registrou as penalidades no site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br poderá fazer a sua retirada.  
 

12.2. Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:  

a) Advertência;  
b) Multa de 1% (um por cento) valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

mesmo;  
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c) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada 
do adjudicatário em executá-lo;  

d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 02 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  

 
12.3. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração.  
 
12.4. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 12.2, caberá recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo 
local.  
 
12.5. O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Pregoeiro, o qual o encaminhará à Secretaria requisitante do presente processo 
licitatório que deverá decidir sobre os mesmos no prazo de 03 (três) dias úteis.  
 
 

13. DAS OBRIGAÇÕES 
 
13.1. DO MUNICÍPIO:  
13.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  
13.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
13.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do Contrato;  
13.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada conforme disposto no item 11.3, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente;  
13.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  
 
 
13.2. DA EMPRESA VENCEDORA: 
13.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  
13.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos vendidos;  
13.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;  
13.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado;  
13.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  
13.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital.  
 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 201

 

w w w . c a m p o a l e g r e . s c . g o v . b r  
Página 13 de 18 

14.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ 
ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO.  
 
14.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
14.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio.  
 
14.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
14.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter:  
a) adiada sua abertura;  
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.  

 
14.6. Os casos omissos no presente Edital serão analisados de acordo com as Leis nº 10.520/02 
e nº 8.666/93, suas alterações e demais legislação em vigor, pertinentes à matéria. 

 
14.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes 
o Foro da Comarca de São Bento do Sul/SC com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
 
14.8. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de 
Campo Alegre no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br ou ser obtidos junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone: (47) 3632-2266, serão atendidos durante o expediente, de 
segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda no e-mail 
cristina@campoalegre.sc.gov.br. 
 
14.9. Fazem parte deste Edital:  
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de planilha para apresentação da Proposta; e 
ANEXO III - Modelo de Declaração. 
 
Campo Alegre, 26 de junho de 2020. 
 

 
MARCIA REGINA FRIEDRICH SCHADECK 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 
 
Edital devidamente aprovado pela assessoria jurídica deste Município, conforme folha 28, constante do processo 
licitatório em epígrafe, em cumprimento ao § único do art. 38 da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
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ANEXO I 
(Processo Licitatório nº 03/2020 FMAS, modalidade Pregão) 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONSIDERANDO a Requisição nº 0943 do Fundo Municipal da Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Aquisição de máscaras e equipamentos para as 

equipes dos SUAS – Proteção básica, média e alta complexidade. Devido à pandemia do novo 
Corona Vírus – Covid-19. 

 
ELABORA-SE Termo de Referência para definir detalhes para a elaboração do edital. 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de máscaras e equipamentos para as equipes dos SUAS – Proteção básica, 
média e alta complexidade. Devido à pandemia do novo Corona Vírus – Covid-19, conforme 
descrição e valores de referência abaixo:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$) 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
(R$) 

1 180 Uni. Máscara PFF2 ou N95 R$ 12,26 R$ 2.206,80 
2 180 Uni. Avental com manga longa em TNT 40gr R$ 10,16 R$ 1.828,80 

3 4 Cx Máscara cirúrgica em TNT tripla camada 
com elástico – Caixa com 50 unidades R$ 100,00 R$ 400,00 

4 10 Cx 
Luva de procedimento nitrílica 
descartável pequena - Caixa com 100 
unidades 

R$ 45,00 
R$ 450,00 

5 10 Cx 
Luva de procedimento nitrílica 
descartável média - Caixa com 100 
unidades 

R$ 45,00 
R$ 450,00 

6 10 Cx 
Luva de procedimento nitrílica 
descartável grande - Caixa com 100 
unidades 

R$ 45,00 
R$ 450,00 

7 20 Frasco Frasco de 1 litro de álcool 70% R$ 10,42 R$ 208,40 
8 20 Uni. Protetor facial (Face Shield) R$ 28,35 R$ 567,00 
9 20 Uni. Óculos de proteção R$ 7,17 R$ 143,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.704,40  
 

2. CONDIÇÕES 
 

2.1. As entregas serão parceladas conforme solicitação do Fundo Municipal da Assistência 
Social, através de Autorização de Fornecimento enviada à empresa via e-mail. 
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2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias consecutivos contados do 
recebimento da autorização de fornecimento, sem custo adicional de frete ou outros. 
2.3. A entrega dos materiais deverá ser feita no prédio da Casa da Cidadania, localizado na Rua 
Jorge Lacerda, nº 86, Centro, em Campo Alegre/SC, com veículo próprio, sem custo adicional de 
frete ou outros, em dias úteis, respeitando o seguinte horário: das 8 às 11 horas e das 13 às 16 
horas. 
 
2.4. A validade dos materiais não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da data de 
entrega. 

 
2.5. Os materiais deverão atender às especificações da RESOLUÇÃO DEDIRETORIA COLEGIADA 
-RDC Nº 356, DE 23DE MARÇO DE 2020 da ANVISA. 
 
2.6. O material só será considerado aceito após conferência pelo profissional responsável, 
ficando (o fornecedor) sujeito à substituição, desde que constatada a preexistência de defeito, 
má fé do fornecedor, condições de transporte que comprometam a integridade dos produtos, 
prazo de validade inferior a 12 (doze) meses, ou que estejam de desacordo com a legislação 
vigente. 
 
2.7. No caso de não aceitação do material pelos motivos relacionados no item acima, ou outras 
que comprometam a sua utilização, será de total responsabilidade da empresa licitante a 
substituição dos mesmos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sem custo para o 
Município. 
 
2.8. A empresa licitante vencedora terá prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, após 
validamente intimada, no caso de não aceitação dos materiais para fazer a retirada no Fundo 
Municipal da Assistência Social, sob pena de perda total dos mesmos. 
 
2.9. Se por questões de limitação de embalagem/quantidade, a licitante se obrigar a entregar 
quantidade superior a licitada, o Município não irá ressarci-la. E, não será aceito quantidade 
inferior a licitada, uma vez que a presente licitação leva em consideração o valor unitário x 
quantidade dos itens. 
 
2.10. Serão admitidos a participar desta licitação os que estejam legalmente estabelecidos na 
forma da lei, para os fins do objeto pleiteado. 
 
2.11.  O Fundo Municipal de Assistência Social de Campo Alegre se reserva ao direito de a seu 
exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade prevista, não gerando este fato nenhum direito ou 
indenização a licitante. 
 
2.12. O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
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Órgão 92.00 Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade 92.01 Manutenção das Atividades Sociais 
Função 8 Assistência Social 
Subfunção 244 Assistência Comunitária 
Programa 61 Manutenção das Atividades de Assistência Social 
Projeto 2121 Manutenção das Atividades de Assistência Social 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo 

 
Campo Alegre, 26 de junho de 2020. 

 
 
 
 

MARCIA REGINA FRIEDRICH SCHADECK 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 
(Processo Licitatório nº 03/2020 FMAS, modalidade Pregão) 

 
MODELO DE PLANILHA PARA A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 180 Uni. Máscara PFF2 ou N95    

2 180 Uni. Avental com manga longa em TNT 
40gr    

3 4 Cx Máscara cirúrgica em TNT tripla 
camada com elástico    

4 10 Cx Luva de procedimento nitrílica 
descartável pequena    

5 10 Cx Luva de procedimento nitrílica 
descartável média    

6 10 Cx Luva de procedimento nitrílica 
descartável grande    

7 20 Frasco Frasco de 1 litro de álcool 70%    
8 20 Uni. Protetor facial (Face Shield)    
9 20 Uni. Óculos de proteção    

VALOR TOTAL (R$) R$ 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: _______ DIAS (NÃO INFERIOR A 60 DIAS) 
 
E-MAIL: 
 
TELEFONE: 
 
CARIMBO E ASSINATURA: 

_____________________________________ 
ASSINATURA DIGITAL 

(Nome do representante legal) 
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ANEXO III 
(Processo Licitatório nº 03/2020 FMAS, modalidade Pregão) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., 
sediada ........................................., por intermédio de seu representante legal, 
Sr.(a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº................................., CPF 
nº .........................................., declara, perante à Lei, que até a presente data:  

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  
b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 
c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, 

quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94;  
e) Atende à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, com redação 

dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de que qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; e  

f) Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do 
Edital e seus anexos.  

 
 

Cidade - (UF), ....... de........................ de 2020.  
 
 
 
_____________________________________ 

ASSINATURA DIGITAL 
(Nome do representante legal)  
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 56/2020
Publicação Nº 2538797

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 56/2020
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A licitação tem como objeto a aquisição de sementes de milho para distribuição gratuita aos agricultores cadastrados no "Programa Muni-
cipal de Distribuição de sementes de milho", criado através da Lei Municipal n° 2.733, de 25 de abril de 2003 e a Lei Municipal 4.598 de 11 
de abril de 2017, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme descrição e valor estimado:

ITEM QUANTID UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO FIXADO R$

01 50 SACO

SEMENTE DE MILHO. Culti-
var: híbrido duplo/simples ou 
triplo de ciclo precoce. Saco 
para plantio de 01 hectare. 
Validade: março de 2021.
(Com tecnologia resistente 
ao herbicida glifosato).

280,00

O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO UNITÁRIO COM FIXAÇÃO DE VALOR MÁXIMO.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ AS 09 HORAS E 45 MINUTOS, 
DO DIA 10/07/2020, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, em 
Campo Alegre/SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO.
DIA: 10/07/2020
HORA: 10 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotações orçamentárias na seguinte classificação.

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre

Órgão 7.00 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico

Unidade 7.01 Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente
Função 20 Agricultura
Subfunção 606 Extensão Rural
Programa 28 Agregação de Renda ao Produtor Rural

Projeto 1.041 Distribuição de Sementes de Milho, Feijão e Adu-
bação Orgânica

Elemento de Despesa 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita
Recurso 896 Recursos Ordinários

Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.

Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 56/2020”.

A entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsabilidade 
do Município em receber os envelopes via Correios ou por outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos até o Serviço 
de Protocolo do Município.

Campo Alegre, 26 de junho de 2020.

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
http://www.campoalegre.sc.gov.br/
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DECRETO Nº 12.886 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2537411

DECRETO Nº 12.886 DE 26 DE JUNHO DE 2020
AUTORIZA O SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ES-
TABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Secretário Municipal Interino do Desenvolvimento Econômico, GILSON OMAR BRUNNQUELL, matrícula funcional nº 
0240, registro no sistema sob nº 475801, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para dirigir de forma eventual, os 
veículos da Frota Pública Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9406; Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9336; Veículo Fiat/UNO – Placa MHB-5082, 
veículos estes pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental do Município de Campo Alegre/SC.
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pelo Secretário Municipal Interino, autorizado no caput do artigo 
1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e exercendo 
a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Secretário Municipal Interino, mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos da Frota Pública 
Municipal, descritos no Parágrafo 1º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal Interino, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua 
Secretaria a dirigir os veículos da Frota Pública Municipal, já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as condições impostas 
pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 4º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de junho de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 29/06/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.887 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2537427

DECRETO Nº 12.887 DE 26 DE JUNHO DE 2020
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal DENILSON DE SOUZA BANDEIRA, matrícula funcional nº 286, registro no sistema sob nº 
316580, ocupante do Cargo Público e na Função de Médico Veterinário, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, para 
dirigir de forma eventual, os veículos da Frota Pública Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9406; Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9336; Veículo Fiat/UNO – Placa MHB-5082, 
veículos estes pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental do Município de Campo Alegre/SC.
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pelo Servidor Público Municipal Interino, autorizado no caput 
do artigo 1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Servidor Público Municipal mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos e as motocicletas da 
Frota Pública Municipal, descritos nos Parágrafos 1º; 2º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual 
de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal Interino, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua 
Secretaria a dirigir os veículos da Frota Pública Municipal, já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as condições impostas 
pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 4º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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26 de junho de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 29/06/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.888 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2537431

DECRETO Nº 12.888 DE 26 DE JUNHO DE 2020
AUTORIZA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º Autorizar o Servidor Público Municipal PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR, matrícula funcional nº 000237, registro no sistema 
sob nº 697100, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, lotado na Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Econômico, para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota Pública Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

§ 1º Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9406; Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9336; Veículo Fiat/UNO – Placa MHB-5082, 
veículos estes pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental do Município de Campo Alegre/SC.
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pelo Servidor Público Municipal Interino, autorizado no caput 
do artigo 1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º O Servidor Público Municipal mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos e as motocicletas da 
Frota Pública Municipal, descritos nos Parágrafos 1º; 2º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitado pelo Órgão Estadual 
de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal Interino, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua 
Secretaria a dirigir os veículos da Frota Pública Municipal, já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as condições impostas 
pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 4º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de junho de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 29/06/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 12.889 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2537439

DECRETO Nº 12.889 DE 26 DE JUNHO DE 2020
AUTORIZA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DIRIGIR VEÍCULOS DA FROTA PÚBLICA MUNICIPAL EM CASO DE NECESSIDADE, ESTABE-
LECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
inciso VII do artigo 71 da Lei Orgânica Municipal; DECRETA:
Art. 1º Autorizar a Servidora Pública Municipal ELÓA CRISTHINE PRIM, matrícula funcional nº 000701, registro no sistema sob nº 955145, 
ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Médica Veterinária, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
para dirigir de forma eventual, os veículos da Frota Pública Municipal, descritos no Parágrafo 1º deste Artigo.

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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§ 1º Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9406; Veículo GM/Chevrolet ONIX – Placa QJZ-9336; Veículo Fiat/UNO – Placa MHB-5082, 
veículos estes pertencentes à Frota da Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental do Município de Campo Alegre/SC.
§ 2º Os veículos mencionados no parágrafo anterior poderão ser utilizados pela Servidora Pública Municipal Interino, autorizado no caput 
do artigo 1º deste Decreto, em casos de necessidade quando não houver nenhum Servidor Público Municipal ocupante do Cargo Público e 
exercendo a Função de Motorista e, que não esteja disponível para dirigi-lo;
§ 3º A Servidora Pública Municipal mencionado no caput do artigo 1º deste Decreto, somente poderá dirigir os veículos e as motocicletas da 
Frota Pública Municipal, descritos nos Parágrafos 1º; 2º do artigo 1º deste Decreto, se estiver devidamente habilitada pelo Órgão Estadual 
de Trânsito.
Art. 2º Em caso de justificada necessidade, o Secretário Municipal Interino, poderá autorizar outros Servidores Públicos Municipais de sua 
Secretaria a dirigir os veículos da Frota Pública Municipal, já mencionados no Parágrafo 1º deste Decreto, observadas as condições impostas 
pelos Parágrafos 2º e 3º do Artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2020.
Art. 4º Revogadas as demais disposições contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC.,
26 de junho de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MOKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 29/06/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 18.134 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2535573

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.134 DE 26 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL POR IMPLEMENTAÇÃO DE NOVA ESCOLARIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos art. 
192 e alínea “c”, I do art. 193, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical a Servidora Pública Municipal SÔNIA BERNADO CORDEIRO, matrícula funcional nº 000895, registro no 
sistema sob nº 954679, ocupante do Cargo Público de Professor IV, na Função de Professor de Língua Inglesa, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, a partir de 01 de julho de 2020.

Art. 2º A Progressão que trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria dá-se em razão de implementação de nova Escolaridade, passando do 
Código P1, Nível 1, Referência “A”, para Código P2, Nível 2, Referência “A”, com vencimentos no valor de R$ 3.463,77 (três mil, quatrocentos 
e sessenta e três reais, setenta e sete centavos) mensais, do Anexo V – Tabela de Vencimento de Provimento Efetivo da Lei Complementar 
Municipal nº 088/12, requerimento devidamente assinado pela Servidora Pública Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Po-
der Executivo Municipal em data de 09 de junho de 2020, sob nº 002083.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 26 de junho de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 29/06/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 18.135 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2537724

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 18.135 DE 26 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL POR IMPLEMENTAÇÃO DE NOVA ESCOLARIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial aos art. 
192 e alínea “c”, I do art. 193, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de março de 2012; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical ao Servidor Público CLEITON JESIEL DA MAIA, matrícula funcional nº 000901, registro no sistema sob 
nº 955706, ocupante do Cargo Público de Professor X, exercendo a Função de Professor de Ensino Religioso, CLEITON JESIEL DA MAIA, 
matrícula funcional nº 000901, registro no sistema sob nº 955706, ocupante do Cargo Público de Professor X, exercendo a Função de Pro-
fessor de Ensino Religioso, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de julho de 2020.

Art. 2º A Progressão que trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria dá-se em razão de implementação de nova Escolaridade, passando do 
Código P1, Nível 1, Referência “A”, para Código P2, Nível 2, Referência “A”, com vencimentos no valor de R$ 3.463,77 (três mil, quatrocentos 
e sessenta e três reais, setenta e sete centavos) mensais, do Anexo V – Tabela de Vencimento de Provimento Efetivo da Lei Complementar 
Municipal nº 088/12, requerimento devidamente assinado pelo Servidor Público Municipal, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder 
Executivo Municipal em data de 04 de junho de 2020, sob nº 001907.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC., 26 de junho de 2020.

RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 29/06/2020.

HIDALGO FERNANDO MARTINS
Chefe de Gabinete do Prefeito

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE 30_2020
Publicação Nº 2541008

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE COMPRA N° 68/2020
PREGÃO Nº 30/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO

O Município de Campos Novos - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, representado 
neste ato pela Secretária de Educação e Cultura, Evanilda Corrêa, no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que fará realizará 
licitação, na modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento menor preço por item, no dia 13 de julho de 2020 às 14 horas, atra-
vés da plataforma www.licitacoes-e.com.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES 
PARA AS UNIDADES GEM JARDIM BELA VISTA E EMEF ANDRÉ REBOUÇAS.
O Edital que está amparado na Lei nº 10.520/2002 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, encontra-se 
à disposição dos interessados no site www.licitacoes-e.com.br, no endereço eletrônico do Municipio de Campos Novos www.camposnovos.
sc.gov.br ou na sede da Prefeitura, localizada na Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, no horário das 13h15min às 18h45min 
diariamente.

Campos Novos, 29 de junho de 2020.

Evanilda Corrêa
Secretária de Educação e Cultura

EDITAL N. 004 DE 26 DE JUNHO DE 2020 RETIFICA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DA CHAMADA 
PÚLICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 2539107

EDITAL N. 004 DE 26 DE JUNHO DE 2020

RETIFICA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS DA CHAMADA PÚLICA DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A ADMINISTRADORA GERAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉATHANÁZIO, Sra. Luanna Coninck Souza Dalla Costa,
CONSIDERANDO equívoco na classificação final do cargo de Enfermeiro;
CONSIDERANDO o critério de desempate previsto no item 3.2 do Edital de Chamada Pública n. 001/2020;

RESOLVE

Art. 1º Retificar a classificação final dos candidatos ao cargo de Enfermeiro, alterando a classificação da candidata Marciana De Bastiani, 
tendo em vista o empate da pontuação entre esta e a candidata classificada na 13ª colocação, Sra. Patricia Cardozo da Cruz e tendo a 
primeira idade mais elevada que a segunda.
Art. 2º As demais classificações permanecem inalteradas.

Campos Novos/SC, 26 de junho de 2020.

LUANNA CONINCK SOUZA DALLA COSTA
Administradora Geral da FHJA

LEI COMPLEMENTAR Nº 04 DE 26/06/2020. DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS E DE CARGA HORÁRIA DE CARGOS DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N. 10/2011, NA FORMA QUE E

Publicação Nº 2540990

LEI COMPLEMENTAR Nº 04 DE 26/06/2020.
DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ALTERAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS E DE CARGA HORÁRIA DE 
CARGOS DO QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMEN-
TAR MUNICIPAL N. 10/2011, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.licitacoes-e.com.br
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SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Ficam ampliadas as vagas dos seguintes cargos de provimento efetivo da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, incorporando-as 
ao Anexo II da Lei Complementar n. 10/2011:

I - Acresce 4 (quatro) vagas para o cargo de Enfermeiro;
II - Acresce 2 (duas) vagas para o cargo de Enfermeiro Obstetra;
III - Acresce 50 (cinquenta) vagas para o cargo de Técnico em Enfermagem;
IV - Acresce 7 (sete) vagas para o cargo de Auxiliar Administrativo.

Parágrafo único. Os vencimentos, o grupo, o nível, a carga horária, o enquadramento e as atribuições dos cargos que tiveram as vagas 
ampliadas, conforme artigo anterior obedecerão àqueles constantes dos respectivos anexos da Lei Complementar n. 10/2011 e alterações 
posteriores.

Art. 2º. O cargo de Auxiliar de Enfermagem previsto no Quadro Permanente de Cargos da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, de que 
trata o Anexo II da Lei Complementar Municipal n. 10/2011 passa a ser considerado cargo em extinção.

§1º. Ficam extintas do Quadro Permanente de Cargos da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio 48 (quarenta e oito) vagas do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, que se encontram vagas na data de entrada em vigor desta Lei.

§2º. Os servidores investidos no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, ocupantes das respectivas vagas até a data de 
entrada em vigor desta Lei, passam a integrar o Quadro de Cargos em Extinção da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio, mantidas a 
forma de remuneração, atribuições, prerrogativas e restrições da legislação atual, resguardados os direitos adquiridos, enquanto permane-
cerem ocupados e em efetivo exercício.

§3º. A extinção das vagas remanescentes dar-se-á mediante declaração de vacância do cargo por Decreto, vedando-se a nomeação de 
novos servidores para o cargo de Auxiliar de Enfermagem em extinção, nos termos desta Lei.

§4º. Fica criado o Anexo XXI na Lei Complementar Municipal n. 10/2011, que passa a dispor sobre os cargos em extinção do quadro Per-
manente de Cargos da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio:

Grupo Cargo em extinção Horas Nível Vagas remanescentes

II Auxiliar de Enfermagem 40 1 22

Art. 3º. Fica alterada a carga horária semanal dos cargos de Técnico em Raio-X e de Telefonista do Quadro Permanente de Cargos da Fun-
dação Hospitalar Dr. José Athanázio, de que trata o Anexo II da Lei Complementar Municipal n. 10/2011, passando a vigorar da seguinte 
forma:

Grupo Cargo Horas Nível Vagas

II Telefonista 30 3 3

III Técnico em Raio X 20 2 6

Art. 4º. Fica acrescido o art. 78-A à Lei Complementar Municipal n. 10/2011, com a seguinte disposição:

Art. 78-A. A jornada de trabalho dos servidores da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio poderá ser de 8 (oito) horas diárias, com interva-
lo, 6 (seis) horas de trabalho, em turno ininterrupto, em regime de revezamento de 12x36 (doze horas trabalhadas, por trinta e seis horas 
de descanso), ou outra a ser determinada por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante justificativa.

Art. 5º. Constituem parte integrante da presente Lei os seguintes Anexos:

I - ANEXO I - Cargos com vagas ampliadas.
II - ANEXO II - Anexo XXI – Cargos e vagas em extinção do quadro Permanente de Cargos da Fundação Hospitalar Dr. José Athanázio.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão a conta de dotações orçamentárias previstas no 
orçamento vigente do Município.

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos Novos-SC, 26 de junho de 2020.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito de Campos Novos
ANEXO I

CARGOS COM VAGAS AMPLIADAS COM A PRESENTE LEI E ACRESCIDOS AO ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N. 10/2011
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Grupo Cargo Número de Vagas que estão sendo ampliadas

II Auxiliar Administrativo 07

III Técnico em Enfermagem 50

IV Enfermeiro 04

IV Enfermeiro Obstetra 02

ANEXO II

ANEXO XXI – CARGOS E VAGAS EM EXTINÇÃO DO QUADRO PERMANENTE DE CARGOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO.

Grupo Cargo em extinção Horas Nível Vagas remanescentes

II Auxiliar de Enfermagem 40 1 22

ANEXO III
ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
Aumento de Vagas- Projeto de Lei - no período (julho a dezembro/2020)

Cargo Vagas Salário Valor Patronal Total Férias 1/3 Férias 13º Salário Total Mensal Total no 
Período

Auxiliar Ad-
ministrativo 7 1.492,50 460,27 1.952,77 124,38 54,24 162,73 16.058,84 112.411,85

Técnico En-
fermagem 50 1.894,44 714,04 2.608,48 157,87 72,46 217,37 152.809,06 1.069.663,39

Enfermeiro 4 3.528,59 1.871,80 5.400,39 294,05 150,01 450,03 25.177,93 176.245,51
Enfermeiro 
Obstetra 2 3.882,32 2.095,01 5.977,33 323,53 166,04 498,11 13.930,01 97.510,06

TOTAL (I) 63 10.797,85 5.141,12 15.938,97 899,82 442,75 1.328,25 207.975,83 1.455.830,81

Extinção de Cargo - Projeto de Lei

Cargo Vagas Salário Valor Patronal Total Férias 1/3 Férias 13º Salário Total Mensal Total no 
Período

Auxiliar de 
Enfermagem 48 1.791,01 752,96 2.543,97 149,25 70,67 212,00 142.842,44 999.897,08

TOTAL (II) 48 1.791,01 752,96 2.543,97 149,25 70,67 212,00 142.842,44 999.897,08

TOTAL III = 
I - II ) 15 9.006,84 4.388,16 13.395,00 750,57 372,08 1.116,25 65.133,39 455.933,73

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS DESPESAS COM O PPA, LDO E LOA

DECLARO, em cumprimento ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabili-
dade Fiscal, que a Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento da Ação Governamental constante deste processo, tem adequação orçamentária 
e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA).

Campos Novos-SC, 26 de junho de 2020.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito de Campos Novos

LEI COMPLEMENTAR Nº 05 DE 26/06/2020. ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2011.
Publicação Nº 2540991

LEI COMPLEMENTAR Nº 05 DE 26/06/2020.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2011.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
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SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Os cargos de Recepcionista, Operador de Central Telefônica e Assessor Comunitário de Atendimento a Cidadania constante na Lei 
Complementar nº 16/2011, relacionados nos incisos abaixo, ficam transformados em cargos de provimento efetivo:
I-1(um) cargo de Recepcionista;
II-2(dois) cargos de Operador de Central Telefônica;
III-2(dois) cargos de Assessor Comunitário de Atendimento a Cidadania;
Art. 2º. Ficam alterados os Anexos I e II da LC nº 16/2011, na forma prevista do art. 1º desta Lei Complementar.

Art. 3º. As demais disposições permanecem inalteradas.

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos Novos-SC, 26 de junho de 2020.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito de Campos Novos

LEI Nº 4.637 DE 26/06/2020. ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N. 1.952/1993 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE CRIA A FUNDAÇÃO CULTURAL CAMPONOVENSE, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Publicação Nº 2540988

LEI Nº 4.637 DE 26/06/2020.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL N. 1.952/1993 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, QUE CRIA A FUNDAÇÃO CULTU-
RAL CAMPONOVENSE, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O art. 6º da Lei Municipal n. 1.952/1993, que cria a Fundação Cultural Camponovense, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 6º. A Fundação contará com um cargo Superintendente e um cargo de Auxiliar Administrativo, ambos de provimento em comissão, de 
livre nomeação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

§1º. Compete à Superintendência, conforme definido no Estatuto da Fundação Cultural Camponovense Desembargador Cid Caesar de 
Almeida Pedroso:

I - Elaborar, executar e encaminhar ao Conselho Consultivo para aprovação:

a) O Plano de Trabalho da Fundação;
b) O Orçamento e o Plano de Aplicação de Recursos;
c) O Plano de Contas;
d) O relatório anual de atividades, a prestação de contas e o balanço geral;
e) O Regimento Interno da Fundação.

II - Elaborar o quadro de pessoal e o plano de classificação de cargos bem como as respectivas alterações, submetendo-as à apreciação do 
Conselho Consultivo e aprovação legislativa.
III - Autorizar a transferência de verbas ou dotações e abertura de créditos adicionais, observando autorização legislativa;
IV - Apreciar as operações de crédito a serem realizadas.
V - Sugerir e apresentar ao Conselho Consultivo as alterações estatutárias que se fizerem necessárias.
VI - Executar outras atividades determinadas pelo Conselho Consultivo.

§2º. São atribuições do Superintendente:

I - Cumprir e fazer cumprir o disposto neste Estatuto e no Regimento Interno da Fundação, bem como as resoluções do Conselho Consultivo.
II - Representar a Fundação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.
III - Prever e prover os recursos necessários ao bom andamento dos serviços.
IV - Orientar e controlar as atividades operacionais, bem como gerir o patrimônio da Fundação.
V - Assinar acordos, ajustar contratos, convênios e termos de compromisso.
VI - Exercer outras atribuições definidas em lei ou no Regimento Interno da Fundação.
VII - Organizar, coordenar, dirigir, supervisionar e controlar todas as atividades da Fundação.
VIII - Acompanhar, junto aos órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal, a tramitação de atos ou documentos de interesse da 
Fundação.
IX - Elaborar a programação orçamentária da Fundação, bem como realizar o acompanhamento, o controle e avaliação de sua execução.
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X - Organizar e manter atualizados os balancetes e toda movimentação orçamentária e financeira da Fundação, observar a legislação per-
tinente.
XI - Manter o cadastro dos bens móveis e imóveis da Fundação.
XII - Manter atualizada a escrituração das receitas e despesas da fundação em livros especiais que permitam assegurar a sua exatidão.
XIII - Manter ligações com as entidades que compõem o sistema universitário e de ensino superior da região, estado e país, a fim de pos-
sibilitar a utilização de seus recursos humanos e materiais nos trabalhos técnicos da Fundação.
XIV - Realizar estudos necessários à elaboração dos planos, programa es projetos de apoio ao Sistema de Planejamento Municipal.
XV - Coordenar as reuniões do Conselho Consultivo.

§3º. Compete ao Auxiliar Administrativo da Superintendência colaborar efetivamente nos trabalhos do Superintendente no desempenho de 
suas competências, a quem está subordinado, possuindo as seguintes atribuições:

I - Assessorar diretamente o Superintendente nas tarefas que lhe forem confiadas e que exijam confiabilidade do superior.
II - Assessorar no desenvolvimento de atividades culturais, artísticas e folclóricas no âmbito da Fundação Cultural.
III - Auxiliar o Superintendente a execução de contatos com órgão, entidades e autoridades, mantendo atualizada a agenda diária.
IV - Assessorar o Superintendente na manutenção e organização de arquivos de documentos, papéis e demais materiais de interesse do 
seu superior hierárquico.
V - Coordenar os assuntos referentes a reuniões, comunicações e participação do Superintendente em eventos e cerimônias.
VI - Desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pela autoridade que assessora.

Art. 2º. O art. 7º, caput, e §1º da Lei Municipal n. 1.952/1993, que cria a Fundação Cultural Camponovense, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

Art. 7º. O Quadro de Pessoal da Fundação Cultural é regido pela Lei Complementar Municipal n. 10/2011.

§1º. O regime jurídico do pessoal da Fundação Cultural será o estatutário, estabelecido pela Lei Complementar Municipal n. 003/2000, que 
dispõe sobre o estatuto dos servidores públicos da Administração direta e indireta do Município de Campos Novos/SC e dá outras providên-
cias.

Art. 3º. As especificações da categoria funcional, número de vagas, vencimentos, carga horária, nível e enquadramento dos cargos de Su-
perintendente e Auxiliar Administrativo da Fundação Cultural Camponovense Cid Caesar de Almeida Pedroso que trata o Anexo VIII da Lei 
Complementar Municipal n. 10/2011 permanecem inalterados e em vigor.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos-SC, 26 de junho de 2020.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito de Campos Novos

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 25 DE JUNHO DE 2020 DISPÕE SOBRE O PLANO DE AÇÃO – EXECUÇÃO DE AÇÕES 
SOCIOASSISTENCIAIS – COVID -19 E TERMO DE FOMENTO DA CASA DA ACOLHIDA.

Publicação Nº 2538950

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMPOS NOVOS-SC

RESOLUÇÃO Nº 04 de 25 de junho de 2020
Dispõe sobre o Plano de Ação – Execução de Ações Socioassistenciais – COVID -19 e Termo de Fomento da Casa da Acolhida.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em reunião plenária ordinária realizada no dia dezenove de junho de dois mil e vinte 
(19/06/2020), no uso das competências e atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742/1993 de 07 de dezembro de 1993, Lei Orgâ-
nica de Assistência Social – LOAS, e pela Lei Municipal nº 3.757/12 de 21 de Junho de 2012, que institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social-CMAS e,
CONSIDERANDO, o inciso X do artigo 121 da NOB/SUAS 2012, que dispõe sobre as atribuições precípuas dos Conselhos de Assistência 
Social de aprovar critérios de partilha de recursos em seu âmbito de competência, respeitados os parâmetros adotados na LOAS.
CONSIDERANDO, a Portaria do Ministério da Cidadania 369/2020 referente aos Recursos Extraordinários para Prevenção ao COVID-19.
RESOLVE:
Art.1º Aprovar por unanimidade o Plano de Ação – Execução de Ações Socioassistenciais – COVID-19 e Termo de Fomento da Casa da 
Acolhida.

Art.2º-Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, 25 de junho de 2020

Elinez Guarda Kunen
Presidente
Conselho Municipal de Assistência Social de Campos Novos-SC
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Samae - CamPoS novoS

EXT CT282020
Publicação Nº 2538621

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

CONTRATO CNO – 28/2020
TERMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO CNO 17/2018

DATA DE ASSINATURA: 26 de junho de 2020
OBJETO: Termo do segundo aditivo de prazo referente à administração no fornecimento mensal de ticket´s alimentação, através da utiliza-
ção de cartões eletrônicos.
CONTRATADA: Personal Net Tecnologia de Informação Ltda
PRAZO: 12 (Doze) meses.

Campos Novos – SC, 26 de Junho de 2020.

LUCIANO CHIAMOLERA ANDONINI
DIRETOR DO SAMAE

EXT CT292020
Publicação Nº 2539237

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS – SANTA CATARINA

CONTRATO CNO – 29/2020
TERMO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO CNO 31/2016

DATA DE ASSINATURA: 29.06.2020
OBJETO: Termo do quarto aditivo referente à prestação de serviços de seguro para as maquinas (Retroescavadeira Patrimônio nº 624 e nº 
997) pertencentes a frota de veículos do SAMAE.
CONTRATADA: Gente Seguradora S/A
VALOR: R$ 10.497,10 (Dez mil, quatrocentos e noventa e sete reais e dez centavos).
PRAZO: 04/07/2020 à 03/07/2021.

LUCIANO CHIAMOLERA ANDONINI
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 85/2020
Publicação Nº 2540112

PORTARIA SAMAE CNO 085/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

DESIGNAR o servidor FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS, Encanador, Padrão 5.1.G para exercer a Função gratificada de Chefe de Redes e 
Ramais – Esgoto, a partir desta data.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Luciano Chiamolera Andonini
Diretor do SAMAE
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PORTARIA 86/2020
Publicação Nº 2540113

PORTARIA SAMAE CNO 086/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
as necessidades administrativas e técnicas do SAMAE:

RESOLVE

Art. 1º. Autorizar o servidor:

• LUIS JOSÉ BORELLA, Assistente Administrativo, Padrão 6.3.J, portador da CNH 02137991093.

A dirigir veículos da Autarquia, quando houver necessidade de conduzir veículos da Autarquia para locomoção de pessoal em serviço e no 
transporte de materiais de obras, desde que devidamente autorizado pelo Diretor.
Art. 2º. A locomoção para fora do Município de Campos Novos somente será permitida mediante requerimento por escrito contendo a devida 
justificativa.
Obs.: Toda e qualquer avaria que ocorrer nos veículos da Autarquia, o motorista será responsabilizado e deverá arcar com os devidos repa-
ros, salvo a hipótese de não ser o causador do referido dano.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 01/06/2020.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Luciano Chiamolera Andonini
Diretor do SAMAE

PORTARIA 87/2020
Publicação Nº 2540115

PORTARIA SAMAE CNO 087/2020, DE 25 DE MAIO DE 2020.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

CONCEDER adicional de motorista ao servidor LUIS JOSÉ BORELLA, Assistente Administrativo, Padrão 6.3.J, retroagindo seus efeitos à 
01/06/2020.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Luciano Chiamolera Andonini
Diretor do SAMAE
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Canoinhas

Prefeitura

LEI Nº 6.520 DE 25/06/2020
Publicação Nº 2538570

LEI Nº. 6.520 DE 25/06/2020

“AUTORIZA A FIRMAR TERMO DE PARCERIA E A EFETUAR REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO CANOINHENSE DE DEFICIENTES – ACD 
E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na Câmara de Vereadores aprovou, e eu, GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a firmar termo de parceria e promover a transferência de recurso financeiro, 
no exercício financeiro de 2020, nos termos da Lei Federal nº. 13.019/2014, Lei Municipal nº. 6.059/2017 e Decreto Municipal nº. 99/2017, 
à entidade abaixo relacionada:

I – Associação Canoinhense de Deficientes - ACD, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 79.366.662/0001-30, com 
sede na Rua Irmã Maria Felícitas, 700, Centro, Canoinhas – SC, até o valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinados a cobrir as 
despesas com pessoal e encargos sociais, além de demais materiais e serviços que concorram para manutenção das atividades da referida 
entidade.

Parágrafo único. O presente repasse dar-se-á por meio de dispensa de chamamento público para a formalização da parceria entre o Municí-
pio de Canoinhas e a Organização da Social Civil, citada no caput, nos termos do art. 30, inciso VI da Lei Federal nº 13.019/2014 e art. 4ª, 
§ 5º do Decreto Municipal nº 099/2017 e da Lei Municipal nº 6.059/2017.

Art. 2º. O valor a ser objeto de repasse à entidade constante no artigo 1º poderá ser repassado em parcela única ou ainda dividido em 
parcelas, a critério da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

Art. 3º. A partir do momento em que, individualmente, não forem cumpridos os objetivos e finalidades da Entidade, não forem cumpridos 
os Planos de Trabalho apresentados, ou não forem apresentadas as prestações de contas, serão suspensos os repasses dos recursos in-
condicionalmente.

Parágrafo único. A suspensão motivada de repasses sujeita os responsáveis pela Entidade inadimplente às sanções cíveis e criminais cor-
respondentes.

Art. 4º. É vedada a realização de despesas em data anterior à assinatura do termo de parceria a ser firmado entre esta Municipalidade e a 
Entidade Beneficiária, e posterior à data de vigência do mesmo, nos termos do art. 35 da Instrução Normativa TCE nº. 14/2012, devendo 
obrigatoriamente, quando aplicável, todas as despesas seguirem o ditado nos artigos 58 a 70 da Lei Federal nº. 4.320/64, arts. 63 a 72 da 
Lei Federal nº. 13.019/2014, salvo justificativa fundamentada para atender o interesse público.

§ 1º. As prestações de contas dos recursos recebidos deverão obrigatoriamente seguir as normas gerais de contabilidade pública, a Lei 
Federal nº. 4.320/64, a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, a Lei Complementar nº. 101/2000, em especial o que trata os artigos 25 e 26 
e, ainda, no que couber, as Instruções Normativas de números 13 e 14 e suas alterações expedidas pelo egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Santa Catarina e ditames da Lei Federal nº. 13.019/2014, da Lei Municipal nº. 6.059/2017 e do Decreto Municipal nº. 099/2017.

§ 2º. Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação da prestação de contas pela Entidade, contados do ingresso dos 
recursos em conta bancária específica para movimentações financeiras provenientes do termo de parceria firmado com esta municipalidade 
e o prazo final de 90 dias, nos termos do art. 69, da Lei Federal nº 13.019/2014.

Art. 5º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas, dentro da atividade 2.41 – 
Manutenção do FMAS/Semas – Elemento de Despesa 3.3.50.00.00.00.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem fins lucrativos 
– recursos ordinários.

Art. 6º. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em valores correntes e em Reais (R$).

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições contrárias.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
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Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 815/2020
Publicação Nº 2538655

PORTARIA Nº. 815/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias a servidora LUCIANI MARIN HAUFFE, efetiva no cargo de Odontólogo, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no período de 27/07/2020 a 05/08/2020, conforme Memo-
rando nº 10.623/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 24 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 24/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 816/2020
Publicação Nº 2538581

PORTARIA Nº. 816/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora VIVIANE SUCHARA RADKE GLUSZKOWSKI, efetiva no cargo de Professor de Anos 
Iniciais no GEM Ney Pacheco de Miranda Lima, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 17/06/2020 a 14/09/2020, conforme 
Memorando nº 10.703/SME/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.
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PORTARIA Nº 817/2020
Publicação Nº 2538579

PORTARIA Nº. 817/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e art. 80 da LC nº 070/2019, resolve:

PRORROGAR AUXÍLIO DOENÇA

Art. 1º - Fica prorrogado o Auxílio Doença da servidora MARILDA APARECIDA DRANKA, efetiva no cargo de Professor de Anos Iniciais, 40 
horas semanais, sendo 20 horas na EBM Professora Alzirinha da Silva Corrêa e 20 horas no GEM Profª Xeila Elisabete Cornelsen, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25/06/2020 a 24/07/2020, conforme Memorando nº 10.705/SME/2020 e atestado médico.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito
Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 818/2020
Publicação Nº 2538575

PORTARIA Nº. 818/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 96 da LC 070 de 2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 67 (sessenta e sete) dias de Licença Prêmio ao servidor OSVALDO BENTO DA SILVA, efetivo no cargo de Mo-
torista de Ônibus, 40 horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Educação, referente ao período aquisitivo de 2009/2014, onde se 
extraiu 62 (sessenta e dois) dias, 2014/2019 onde se extraiu 05 (cinco) dias, a desfrutar no período de 26/06/2020 a 31/08/2020, conforme 
Memorando nº 10.699/SME/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 819/2020
Publicação Nº 2538583

PORTARIA Nº. 819/2020
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GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66 da Lei Orgânica do Município e art. 96 da LC 070 de 2019, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor LOURIVAL RODRIGUES FIGUEIREDO, efetivo no cargo de Pedreiro, 
junto a Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, referente ao período aquisitivo de 2012/2018, a desfrutar no período de 
01/07/2020 a 30/07/2020, conforme Memorando nº 10.684/SMODU/2020.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 820/2020
Publicação Nº 2538587

PORTARIA Nº. 820/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias ao servidor VILMAR NIEJELSKI, efetivo no cargo de Assistente Social, junto a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 2017/2018, a desfrutar no período de 22/07/2020 a 31/07/2020, confor-
me Memorando nº 10.619/SEMAS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 821/2020
Publicação Nº 2538585

PORTARIA Nº. 821/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:
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CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 15 (quinze) dias de Férias a servidora TANISE BONFANTI MAES KUCARZ, efetiva no cargo de Psicólogo, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a desfrutar no período de 17/07/2020 a 31/07/2020, conforme 
Memorando nº 10.665/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 822/2020
Publicação Nº 2538588

PORTARIA Nº. 822/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Férias a servidora KARIN APARECIDA HAUERBACH, efetiva no cargo de Enfermeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 20/07/2020 a 29/07/2020, conforme 
Memorando nº 10.632/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PORTARIA Nº 823/2020
Publicação Nº 2538590

PORTARIA Nº. 823/2020

GILBERTO DOS PASSOS, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 30 (trinta) dias de Férias ao servidor EDSON LUIS DO NASCIMENTO, efetivo no cargo de Auxiliar de Suporte - PA, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a desfrutar no período de 01/07/2020 a 30/07/2020, 
conforme Memorando nº 10.721/SMS/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 224

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2020.

GILBERTO DOS PASSOS
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, em 25/06/2020.

DIOGO CARLOS SEIDEL
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento.

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. FMAS 02/2020 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 2538971

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. FMAS 02/2020 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº. 11.455.005/0001-25, sito à Rua Felipe 
Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 10/07/2020, às 09h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE DIVERSOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), TAIS COMO: LUVAS, MÁSCARAS, TOUCAS, PROTETOR DE FACE (FACE 
SHIELD), AVENTAL, DESTINADOS AOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA PROTEÇÃO CONTRA 
AO COVID-19. Recebimento de propostas até às 08h00mim, no endereço eletrônico www.bll.org.br do dia 10/07/2020. Informações (47) 
3621-7705. Cópia do edital no site: www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 68/2020 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 2538990

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 68/2020 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 14/07/2020, às 
14h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS DE LIMPEZA E COZINHA DES-
TINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
E FUNDOS MUNICIPAIS. Recebimento de propostas até às 13h00mim, no endereço eletrônico www.licitações-e.com.br do dia 14/07/2020. 
Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 69/2020 (ELETRÔNICO)
Publicação Nº 2538992

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DE PREGÃO Nº. PMC 69/2020 (ELETRÔNICO)

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 15/07/2020, às 
15h00min, licitação para REGISTRO DE PREÇOS DE DIVERSOS MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS AS SECRETARIAS DA PREFEITU-
RA, FUNDOS MUNICIPAIS, POLICIA MILITAR E CIVIL E CORPO DE BOMBEIROS. Recebimento de propostas até às 14h00mim, no endereço 
eletrônico www.licitações-e.com.br do dia 15/07/2020. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.
Gilberto dos Passos
Prefeito

Câmara muniCiPal

LEI N.º 6.521 DE 26/06/2020
Publicação Nº 2543044

LEI N.º 6.521, DE 26/06/2020

http://www.bll.org.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
http://www.pmc.sc.gov.br
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CONCEDE ALVARÁ PROVISÓRIO DE TÁXI

O Vereador Paulinho Basílio, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica concedido um alvará de funcionamento provisório de Ponto de Táxi no ponto n.º 03, vaga n.º 14 localizada na Praça Dr. Osval-
do de Oliveira, conforme declaração emitida do Departamento de Trânsito de Canoinhas – DETRAN, para Amadeu de Deus Bueno, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF, com o n.º 327.805.329-04.
Art. 2º - A concessão do alvará provisório fica condicionado ao cumprimento das exigências legais constantes na Lei Municipal n.º 2.608, 
de 27/10/93.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, 26 de Junho de 2020.

PAULO ROBERTO GHISLANDI BASÍLIO
Vereador Presidente

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 26/06/2020.

LEI N.º 6.522 DE 26/06/2020
Publicação Nº 2543050

LEI N.º 6.522, DE 26/06/2020
CONCEDE ALVARÁ PROVISÓRIO DE TÁXI

O Vereador Paulinho Basílio, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica concedido um alvará de funcionamento provisório de Ponto de Táxi no ponto n.º 02, vaga n.º 45, localizada na Praça Lauro 
Muller, Rua Eugênio de Souza, conforme declaração emitida do Departamento de Trânsito de Canoinhas – DETRACAN, para Nelson dos Reis 
Silva, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF, com o nº 592.249.320-53.
Art. 2º A concessão do alvará provisório fica condicionado ao cumprimento das exigências legais contantes na Lei Municipal nº 2.608, de 
27/10/93.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, 26 de Junho de 2020.

PAULO ROBERTO GHISLANDI BASÍLIO
Vereador Presidente

Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 26/06/2020.

LEI N.º 6.523 DE 26/06/2020
Publicação Nº 2543049

LEI N.º 6.523, DE 26/06/2020
CONCEDE ALVARÁ PROVISÓRIO DE TÁXI

O Vereador Paulinho Basílio, Presidente da Câmara de Vereadores de Canoinhas, nos termos do Art. 44, § 7º, da Lei Orgânica do Município, 
faz saber, que a Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica concedido um alvará de funcionamento provisório de Ponto de Táxi no ponto n.º 02, vaga n.º 26, localizada na Praça Praça Lauro 
Muller, rua Vidal Ramos, esquina com a rua Eugênio de Souza, conforme declaração emitida do Departamento de Trânsito de Canoinhas – 
DETRACAN, para Valmir Antônio Vieira, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF, com o nº 730.016.439-00.
Art. 2º A concessão do alvará provisório fica condicionado ao cumprimento das exigências legais contantes na Lei Municipal nº 2.608, de 
27/10/93.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Câmara de Vereadores de Canoinhas, 26 de Junho de 2020.

PAULO ROBERTO GHISLANDI BASÍLIO
Vereador Presidente
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Registrado e publicado na Secretaria Legislativa da Câmara de Vereadores de Canoinhas, em 26/06/2020.

inStituto CanoinhenSe de PrevidênCia

PORTARIA Nº 022/2020
Publicação Nº 2538808

PORTARIA N º 22/2020

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK, Diretora Executiva do Instituto Canoinhense de Previdência – ICPREV, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 054 de 29/04/2016, e

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no art. 40, § 1º, III, “a” da CF/88 com redação da EC nº. 41/2003, 
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar Municipal n.º 054/2016, que 
instituiu o Regime, resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.1º. Fica concedido o benefício de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, conforme art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, artigo 36, incisos II e III da EC 103/2019, a segurada ELOIR HELENE PATRUNI, portadora da cédula de identidade n.º979.581, 
inscrito no CPF sob o n.º534.399.029-00 e PIS/PASEP nº1211375848-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enferma-
gem, sob a matrícula nº1163, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Canoinhas, lotada junto à Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que será pago mensalmente pelo ICPREV.

Parágrafo Único: A revisão dos proventos obedecerá ao contido no Art.7º da Emenda Constitucional nº 41/2003, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, cujos efeitos dar-se-ão a contar de 02/07/2020.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas (SC), 23 de junho de 2020.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

MORGANA DIRSCHNABEL LESSAK
Diretora Executiva do ICPREV
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO Nº 091, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538785

DECRETO Nº 091, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre Ações no Plano Local de Enfrentamento da Pandemia decorrente do Coronavírus no Âmbito do Município de Capinzal. ”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, V, da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a receber uma demanda 
muito acima de sua capacidade de atendimento adequado;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020, do Ministério da Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no Brasil;

CONSIDERANDO, as medidas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde, taxa de ocupação dos leitos hospitalares, acompanha-
mento de contagio causado pela pandemia na macrorregião e o número de infectados nos municio.

DECRETA:
Art.1º Para o enfrentamento da emergência de saúde pública para complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus ficam no âmbito do Município de Capinzal:

I – PROÍBIDOS, a partir de 26 de junho de 2020:
a) O embarque de passageiros com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos no o transporte coletivo de passageiros no âmbito do 
município de Capinzal, observado o Decreto Municipal nº 088/2020 de 19 de junho de 2020;
b) a realização de esportes coletivos, exceto treinamentos individuais e treinamentos de equipes profissionais;
c) o funcionamento de bares, restaurantes e loja de conveniências após às 22h, exceto os serviços delivery;
d) a ocupação de bares acima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, respeitando o número de lugares, mesas e cadeiras, com 
base na permissão disposta no alvará de funcionamento;
e) a prática de jogos de qualquer modalidade em bares, sedes sociais e centros comunitários;
c) o uso e a permanência em parques, praças e academias ao ar livre;

II – PENALIDADES, a partir de 26 de junho de 2020:
a) o estabelecimento será primeiramente notificado;
b) a reincidência na notificação causará o fechamento do estabelecimento por 08 (oito) dias;

Art. 2º A ocupação máxima permitida é de 50% (cinquenta por cento) em supermercados, mercados, padarias, açougues, farmácias, lojas 
de suplementos, lojas de alimentos funcionais e estabelecimentos congêneres deverão, obrigatoriamente, limitar a entrada de 01 (uma) 
pessoa por entidade familiar, preferencialmente fora do grupo de risco.
Parágrafo único. Recomenda-se para os estabelecimentos citados no caput:
I – somente autorizar o ingresso de pessoas utilizando corretamente a máscara;
II - promover a limpeza constante das cestas e carrinhos utilizados para compras, a cada uso;
III – reduzir o número de vagas de estacionamento, a fim de evitar aglomeração.
IV - disponibilizar álcool gel em vários pontos do estabelecimento;
V - distanciamento social de no mínimo 1,5 (um vírgula cinco) metros;
VI - os supermercados e lojas de grande porte (acima de 50 pessoas) deverão controlar o acesso de pessoas no estabelecimento através 
de funcionário para tal finalidade, fazendo conferência do uso correto da máscara e álcool gel e distanciamento em filas:

Art. 3º Para os demais estabelecimentos como academias, igrejas, templos e congêneres fica estipulado o distanciamento individual, mínimo 
de 1,5 (um vírgula cinco) metros, bem como, ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento).

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.188-2019?OpenDocument
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Art. 4º Para as pessoas que se encontrem em isolamento social por determinação da Secretaria Municipal da Saúde ou recomendação 
médica, por se enquadrarem como suspeitos ou confirmados para o Covid-19, havendo constatação de seu descumprimento, a Vigilância 
Sanitária do Município, Órgãos da Segurança Pública, Bombeiros, Policia Civil e Militar, fica autorizada a proceder com as devidas autuações.

Art. 5º A fiscalização a que se refere este Decreto fica sob a responsabilidade dos fiscais da Vigilância Sanitária, dos servidores da Defesa 
Civil, Órgãos da Segurança Pública, Bombeiros, Policia Civil e Militar.

Art. 6º As medidas estabelecidas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.

Art. 7º O descumprimento do disposto neste Decreto implica na aplicação das penalidades sanitárias previstas na Lei Estadual nº 6320/1983, 
e demais legislação pertinentes, sem prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, 26 de junho de 2020.

NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal

Registrado e publicado o presente Decreto na data supra.

IVAIR LOPES RODRIGUES
Secretário da Administração e Finanças

LEI Nº 3.371/2020
Publicação Nº 2538637

LEI Nº 3.371, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e dos Vereadores do Município de Capinzal, para o qua-
driênio 2021-2024.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1º Os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e dos Vereadores do Município de Capinzal, para o quadriênio 
2021/2024, ficam estabelecido nos termos desta Lei.

TÍTULO I
Do valor dos subsídios mensais

Art. 2º Serão os seguintes os subsídios para o quadriênio mencionado no artigo anterior:
I – R$ 17.111,48 (dezessete mil, cento e onze reais e quarenta e oito centavos), para Prefeito;
II – R$ 7.557,44 (sete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para Vice-Prefeito;
III – R$ 7.557,44 (sete mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para Secretários;
IV – R$ 4.262,95 (quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos), para Vereadores.
Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal fará jus a um subsídio mensal no valor de R$ 6.394,41 (seis mil, trezentos e noventa e 
quatro reais e quarenta e um centavos).

TÍTULO II
Dos substitutos legais

Art. 3º O substituto legal que, na forma da Lei, assumir a chefia do Poder Executivo, durante os impedimentos ou ausências do Prefeito 
Municipal, fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal deste, previsto no art. 2º, I, desta Lei, proporcionalmente ao período de 
substituição, por mês ou fração.

Art. 4º O substituto legal que, na forma regimental, assumir a Presidência da Câmara Municipal, nos impedimentos ou ausências do titular, 
fará jus ao recebimento do valor do subsídio mensal deste, previsto no parágrafo único do art. 2º, proporcionalmente ao período de subs-
tituição, por mês ou fração.
Art. 5º Em caso de substituição, os Vereadores suplentes terão direito ao valor do subsídio mensal proporcional ao número de participações 
em sessões plenárias.

TÍTULO III
Da revisão dos subsídios

Art. 6º Os subsídios estabelecidos no artigo anterior serão revisados anualmente, pelos mesmos índices e na mesma data base aplicáveis 
aos demais agentes do Poder respectivo, nos termos do inciso X do art. 37 da Constituição Federal.
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Parágrafo único. No primeiro ano do quadriênio, a revisão de que trata este artigo levará em consideração apenas a recomposição por 
índices oficiais acumulados entre o mês de janeiro do referido ano e a data da sua concessão.

TÍTULO IV
Do décimo terceiro vencimento

Art. 7º Além dos subsídios mensais, os agentes políticos de que trata esta Lei perceberão, em dezembro de cada ano, na mesma data em 
que for pago o décimo terceiro salário dos servidores de cada Poder, uma importância igual ao subsídio vigente naquele mês.
Parágrafo único. Quando houver pagamento a título de adiantamento do décimo terceiro salário aos servidores, na forma da Lei municipal, 
igual tratamento será dado aos agentes políticos.

TÍTULO V
Das licenças por motivos de saúde

Art. 8º Em licença por motivo de saúde, o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores receberão integralmente o seu subsídio.
§ 1º Estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a licença-saúde será completada até o valor do subsídio integral.
§ 2º Em caso de não ter o agente político completado o período de carência necessário parta a obtenção de benefício previdenciário, o 
pagamento do subsídio será integral.

TÍTULO VI
Dos Secretários

Art. 9º Secretários Municipais ficam, como regra geral, vinculados ao regime de trabalho dos demais ocupantes de cargos em Comissão.

TÍTULO VII
Das normas aplicáveis aos Vereadores

Art. 10. O subsídio mensal dos Vereadores será pago durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação de sessão 
legislativa extraordinária.
Parágrafo único. As sessões plenárias extraordinárias, nos termos da Constituição Federal, § 7º do art. 57, não serão remuneradas.

Art. 11. A ausência de Vereadores em sessão plenária, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu subsídio proporcional ao 
número total de sessões ocorridas no mês.
Parágrafo único. Considera-se, como justificativa legal, para efeitos deste artigo, a aprovação em Plenário dos motivos apresentados para 
ausência, sob a forma de requerimento.

Art. 12. A ausência não justificada de Vereadores nas reuniões das Comissões Temáticas importará em desconto proporcional ao total das 
reuniões realizadas no mês.
Parágrafo único. Para efeitos de cálculo da proporção de que trata este artigo será considerado o equivalente a 30% (trinta por cento) do 
subsídio mensal do vereador.

Art. 13. É condição da legalidade para o pagamento do subsidio dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal 
e pela Lei Complementar Federal nº 101/2000.

TÍTULO VIII
Das disposições finais

Art. 14. Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos na mesma data dos pagamentos feitos aos demais servidores.

Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Orça-
mentária Anual.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir de 1º de Janeiro de 2021.

Capinzal - SC, 26 de junho de 2020.

Nilvo Dorini
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

Ivair Lopes Rodrigues
Secretário de Administração e Finanças.
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de CaPinzal

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/30/2020
Publicação Nº 2539177

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/30/2020 - TERMO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/36/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S.A.
CNPJ DO CONTRATADO: 00.000.000/0644-08

OBJETO: TERMO DE REAJUSTE DE PRAZO (POR MAIS 12 MESES) E VALOR. (SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
EMITIDAS PELO SIMAE).
VALOR: R$ 1,54 POR RECEBIMENTO DE CADA FATURA.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 30/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/31/2020
Publicação Nº 2539196

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC
EXTRATO DE CONTRATO N º CAO/31/2020 - TERMO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/40/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: BANCO BRADESCO S/A, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 60.746.948/0001-12.

OBJETO: TERMO DE REAJUSTE DE PRAZO (POR MAIS 12 MESES) E VALOR. (SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
EMITIDAS PELO SIMAE).
VALOR: R$ 1,54 POR RECEBIMENTO DE CADA FATURA.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 30/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/32/2020
Publicação Nº 2539210

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC
EXTRATO DE CONTRATO N º CAO/32/2020 - TERMO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/38/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VALE DO RIO DO PEIXE – SICOOB CREDIRIO SC, INS-
CRITO NO CNPJ SOB Nº 78.865.995/0001-40.

OBJETO: TERMO DE REAJUSTE DE PRAZO (POR MAIS 12 MESES) E VALOR. (SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
EMITIDAS PELO SIMAE).
VALOR: R$ 1,54 POR RECEBIMENTO DE CADA FATURA.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 30/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/33/2020
Publicação Nº 2539226

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC

EXTRATO DE CONTRATO N º CAO/33/2020 - TERMO DO 2º ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/37/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS CAMPOS NOVOS – SICOOB CREDICAMPOS SC, INSCRI-
TA NO CNPJ SOB Nº 78.862.083/0002-04.

OBJETO: TERMO DE REAJUSTE DE PRAZO (POR MAIS 12 MESES) E VALOR. (SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
EMITIDAS PELO SIMAE).
VALOR: R$ 1,54 POR RECEBIMENTO DE CADA FATURA.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 30/06/2021
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EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/34/2020
Publicação Nº 2539233

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC

EXTRATO DE CONTRATO N º CAO/34/2020 - TERMO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/41/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 01.181.521/0001-55.

OBJETO: TERMO DE REAJUSTE DE PRAZO (POR MAIS 12 MESES) E VALOR. (SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
EMITIDAS PELO SIMAE).
VALOR: R$ 1,54 POR RECEBIMENTO DE CADA FATURA.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 30/06/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº CAO/35/2020
Publicação Nº 2539241

SIMAE - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPINZAL E OURO/SC

EXTRATO DE CONTRATO N º CAO/35/2020 - TERMO DO 2° ADITIVO AO CONTRATO N° CAO/39/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 00.360.305/1071-70.

OBJETO: TERMO DE REAJUSTE DE PRAZO (POR MAIS 12 MESES) E VALOR. (SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
EMITIDAS PELO SIMAE).
VALOR: R$ 1,54 POR RECEBIMENTO DE CADA FATURA.
DATA DA ASSINATURA: 26/06/2020
VIGÊNCIA: 01/07/2020 A 30/06/2021
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 102/2020
Publicação Nº 2538783

DECRETO Nº 102/2020

"Nomeia os novos membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e defesa Civil – COMPDEC do Município de Caxambu do Sul e dá outras 
providências."

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1.298/2013.
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam nomeados e automaticamente empossados os membros efetivos Coordenadoria Municipal de Proteção e defesa Civil – COM-
PDEC, de forma paritária entre os representantes do governo municipal e da sociedade civil, de acordo com o artigo 7º da Lei Municipal nº. 
1.298/2013, conforme segue:
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil: Rafael Ceccon
Representante da Câmara Municipal de Vereadores: Osvaldo Huntemam
Representante da Secretaria Municipal de Saúde: Luiz Antonio Camargo
Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: Ivana Maria Cavalli
Representante do Gabinete do Prefeito: Eduardo Luis Sfreddo
Representante da Policia Militar: Gilmar de Quadros
Representante da Policia Civil: Rodrigo Bekhauser
Representante da EPAGRI: Everton Pizzi
Representante da CASAN: Neuro Pacassa
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Caxambu do Sul: Eliane Pinto de Toledo
Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Caxambu do Sul – ACIAC: Cleomar Meneses
Representante da Associação Amigos de Caxambu do Sul: Edi Marcos Antunes de Mello
Representante das Cooperativas: Janete Sgnaulin
Representante da Associação de Pais e Professores – APP, do Bairro Antena: Janaina Bedin
Art. 2º - Os membros do Conselho, nomeados por este Decreto exercerão suas atividades em caráter relevante, sem ônus para os cofres 
públicos municipais, não gerando direito a qualquer vencimento e demais obrigações sociais e trabalhistas.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul/SC, 26 de junho de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito Municipal

PORTARIA 077/2020
Publicação Nº 2540092

PORTARIA N° 077/2020

"Dispõe sobre a concessão de licença para tratar de
interesses particulares e de outras providencias".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformi-
dades com a Seção IV, Art. 73 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar n° 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.

CONSIDERANDO, ter recebido Requerimento da Servidora Pública Municipal, Sra. Janice Gheller Cattani, requerendo Licença sem remune-
ração pelo período de 29/06/2020 a 31/12/2020.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a Servidora Pública Municipal, Sra. JANICE GHELLER CATTANI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, licença para tratar de interesses particulares, conforme Legislação Municipal vigen-
te, no período de 29/06/2020 a 31/12/2020.

Art. 2° - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Caxambu do Sul - SC, em 26 de junho de 2020.

GLAUBER BURTET
Prefeito
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Celso Ramos

Prefeitura

EDITAL 35/2020
Publicação Nº 2538856

PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 19/2020
PROCESSO: 30/2020

A Prefeitura Municipal de Celso Ramos, torna público que encontra-se aberto o Edital de PREGÃO PRESENCIAL: 19/2020, tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/HARDWARES PARA AMPLIAÇÃO DA CAPACIDADE E 
MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DE INFORMÁTICA E AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS/ELETRO-ELETRÔNICOS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS/SC.
Entrega da documentação e proposta até as 14 horas do dia 10/07/2020, na SALA DE LICITAÇOES.
Informações pelo fone 49-3547-1211 – setor de Licitações.
Celso Ramos, 26 de junho de 2020.
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS - PREFEITO
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HOMOLOGAÇÃO 30/2020
Publicação Nº 2537673

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS               

CNPJ:
RUA DOM DANIEL HOSTIN 930
C.E.P.:

78.493.343/0001-22

88598-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Celso Ramos - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  3/2020 - TP

30/2020
30/2020

08/06/2020

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito,   ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

NOSSA PAVIMENTACAO E OBRAS EIRELI     (10253)

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS
INTERTRAVADOS DE CONCRETO COM DRENAGEM PLUVIAL,
PASSEIOS E SINALIZAÇAO VIÁRIA EM TRECHO DA AVENIDA
DOM DANIEL HOSTIN, DO MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC,
ATENDENDO O CONVENIO DO FUNDO ESTADUAL DE APOIO
AOS MUNICÍPIOS (FUNDAM) Nº 884651/2019 - OPERAÇÃO:
1065305-12, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E
MÃO DE OBRA, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS MEMORIAIS
DESCRITIVOS, PLANILHAS E PROJETOS, ATENDENDO
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E MEIO
AMBIENTE - PORTARIA: 424/2016 - PORTARIA
INTERMINISTERIAL MPOG/MF/CGU.

UN 1,00  0,0000 244.887,29    244.887,29

Total do Fornecedor: 244.887,29

Total Geral: 244.887,29

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

30/2020
3/2020-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
29/06/2020
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOCOS INTERTRAVADOS DE CONCRETO COM DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIOS E SINALIZAÇAO 
VIÁRIA EM TRECHO DA AVENIDA DOM DANIEL HOSTIN, DO MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS/SC, 
ATENDENDO O CONVENIO DO FUNDO ESTADUAL DE APOIO AOS MUNICÍPIOS (FUNDAM) Nº 
884651/2019 - OPERAÇÃO: 1065305-12, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS E PROJETOS, 
ATENDENDO SOLICITAÇÃO DA SECRE

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Celso Ramos,   29   de  Junho   de   2020. ----------------------------------------------------------------------
ONDINO RIBEIRO DE MEDEIROS- PREFEITO MUNICIPAL



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 235

Chapadão do Lageado

Prefeitura

EDITAL Nº 02/2020/SMECE
Publicação Nº 2538803

EDITAL Nº 02/2020/SMECE

CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA – 2º Semestre/2020

A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, do Município de Chapadão do Lageado/SC, por meio da Comissão Executiva do 
Programa Bolsa Universitária, instituído pela Lei Complementar nº 088 de 18.12.2017 e, designados através da Portaria nº 133/2018, faz 
saber aos interessados que estão abertas as inscrições para concessão de BOLSAS DE ESTUDO referente ao 2o semestre do ano letivo em 
curso (2020), aos estudantes universitários residentes e domiciliados no Município de Chapadão do Lageado, que estejam regularmente 
matriculados em entidade de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC e estabelecidas no Município de Chapadão do 
Lageado, seja presencial, semipresencial ou educação a distância – EAD, com sala de apoio presencial neste município, e que atendam aos 
seguintes critérios:

a) Ser residente e domiciliado no Município de Chapadão do Lageado/SC, por no mínimo 01 (um) ano;
b) Não receber benefício ou financiamento igual ou semelhante de entidade pública e privada de qualquer natureza, incluindo-se aqueles 
advindos do FIES;
c) Estar em dia com as obrigações tributárias municipais, através de Certidão Negativa de Débitos, emitida no setor de tributação da Pre-
feitura Municipal, em nome do titular do comprovante de residência;
d) Estar devidamente matriculado e em dia com o pagamento das mensalidades do curso para o qual pretende receber o benefício;
e) Estar em dia com suas obrigações acadêmicas junto à instituição de ensino;
f) Ter cursado todo o ensino médio em escolas da Rede Pública de Ensino;
g) Não possuir outro diploma de graduação;
h) Não ter sido desligado anteriormente de programas educacionais ou de bolsas de estudo por fraude;
i) Não poderá estar matriculado em instituições de ensino superior que não satisfação os requisitos do artigo 1º da Lei Complementar nº 
088/2017; e,
j) Não ter mais de três (03) reprovações em qualquer disciplina durante o curso, sendo que os encargos financeiros decorrentes da repro-
vação em quaisquer disciplinas serão de responsabilidade do aluno bolsista.
Fica o(a) candidato(a) ciente que, como forma de contrapartida, os beneficiados pelo Programa poderão ser convocados pelo Poder Público 
Municipal para prestar no mínimo 20 (vinte) horas de serviço voluntário por semestre, em eventos promovidos pela municipalidade ou em 
áreas de interesse da mesma, cujas datas serão definidas pela Administração Municipal e dar-se-ão por convocação.
Os candidatos contemplados com a concessão de Bolsa de Estudo por esta municipalidade no primeiro semestre de 2020, obrigatoriamente, 
precisam apresentar declaração de prestação de serviço voluntário.
A efetiva concessão da Bolsas de Estudo ficará condicionada a disponibilidade de recursos financeiros do Município destinados a este fim.
Os candidatos declaram conhecer e concordar com todos os termos da Lei Complementar nº 088/2017, tanto com relação as exigências, 
como também com as obrigações do candidato, responsabilizando-se pela veracidade de todas as informações e documentos apresentados, 
estando ciente de que estará cometendo crime previsto no Código Penal Brasileiro aquele que apresentar declarações falsas.

O(a) candidato(a) que for contemplado com o auxílio deverá apresentar número de conta corrente, de preferência da Agência Bancária do 
BANCO DO BRASIL de Chapadão do Lageado e entregar cópia, acompanhado com o original, do comprovante do pagamento da mensali-
dade do curso em que está matriculado(a), até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao pagamento, impreterivelmente, sob pena do não 
recebimento do valor correspondente.
O reembolso do auxílio para os(as) candidatos(as) será realizado pela Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, até o dia 10 do mês 
subsequente.
Nos meses em que o dia 05 (cinco) coincidir com finais de semana, feriado ou ponto facultativo, a entrega do comprovante original deverá 
ser efetuada no dia útil subsequente.

O reembolso do auxílio referente ao 2º semestre do ano letivo em curso compreende os meses de JULHO a DEZEMBRO de 2020.
Os(as) interessados(as) no recebimento do benefício deverão comparecer à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes , situa-
da na Rua Allan Regis Inácio, S/N, anexo à Prefeitura, ou no site http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br, no link “Editais” para obter o 
formulário de inscrição e devolvê-lo, devidamente preenchido e acompanhado dos pertinentes documentos a partir do dia 07 de julho de 
2020, encerrando o prazo em 15 de julho de 2020, sendo que na falta de algum documento a solicitação do benefício não será analisada. 
O prazo acima fixado não será prorrogado em hipótese alguma, sendo que não serão recebidos os requerimentos após a data de 15 de 
julho de 2020.

Em caso de questionamento acerca do resultado da análise feita pela COMISSÃO, o beneficiário terá até 2 (dois) dias úteis para protocolar 
seu recurso, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, após a divulgação do resultado. A COMISSÃO terá 1 (um) dia útil 
para apresentar a decisão do recurso ao beneficiário, contados a partir da data do protocolo.

Os casos omissos neste edital serão resolvidos diretamente com a Comissão Executiva do Programa.

Chapadão do Lageado/SC, 29 de junho de 2020.

http://www.chapadaodolageado.sc.gov.br
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Luana Franz de Oliveira Adriana Machado Correia Lucimara da S. de Oliveira
Presidente Membro Membro

Rosana Jasper Marcio Bittencourt
Membro Membro

Aprovo o presente Edital de CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS DO PROGRAMA BOLSA UNIVERSITÁRIA – 2º Semestre/2020, apresenta-
do pela Comissão Executiva do Programa.

Chapadão do Lageado/SC, 29 de junho de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal

FORMULÁRIO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO

Obs: As informações prestadas são de exclusiva responsabilidade do candidato e seu uso é restrito e confidencial.

UNIVERSIDADE: _____________________________________________________

01 – Identificação do candidato:

Nome:

a) Estado civil: Sexo: Masc. ( ) Fem. ( )
b) Data de nascimento: / / Idade:
c) CPF: RG:
d) Endereço: Nº: Bairro_______________ CEP __________________
Telefone Residencial: Telefone Comercial: Celular:_________ ______Email:
e) Nº Conta Corrente:
f) (PREFERENCIALMENTE BANCO DO BRASIL)
g) Filiação: Pai:
Mãe:
h) Há quanto tempo reside em Chapadão do Lageado: ano(s), ____mês(ses).

02 – Situação Habitacional:
a) Reside com: ( ) Pais ( ) Sozinho ( ) Outros - Especifique
b) A família possui casa própria: ( ) SIM ( ) NÃO
Especifique: ( ) Alvenaria ( ) Madeira ( ) Mista
Aluguel? ( ) SIM ( ) NÃO - Valor: R$ Financiada? ( ) SIM ( ) NÃO – Valor: R$

03 – Situação de Trabalho:
a) Nome da empresa:
b) Cargo/função:
c) Rendimento mensal:
d) Outras informações:

04 – Situação Familiar:

Obs: Mesmo que o candidato resida sozinho ou outra modalidade, deverá fornecer todos os dados referentes à composição familiar e pre-
encher, com exatidão, o quadro abaixo, responsabilizando-se pelas informações fornecidas:

Nome Parentesco Idade Sexo Est. Civil Escolaridade Ocupação Salário

05- Situação de Saúde:

a) Alguém de sua família é portador de alguma doença? ( ) SIM ( ) NÃO
Especifique:

06 – Outras informações:



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

Você ou sua família possuem carro/motocicleta: ( ) SIM ( ) NÃO
Modelo/Marca: Ano: Modelo/Marca: Ano: Modelo/Marca: Ano:
a. Você ou sua família possuem outros imóveis? ( ) SIM ( ) NÃO
Especifique:
b. Você recebe bolsa de estudo de outra instituição? ( ) SIM ( ) NÃO
c. Você possui Crédito Educativo? ( ) SIM ( ) NÃO
d. Houve reprovação da solicitação de Bolsa de Estudos no ano anterior? ( ) SIM ( ) NÃO
e. Você possui algum curso superior? ( ) SIM ( ) NÃO
f. Em que curso e semestre você está matriculado neste ano de 2020?

g. Qual o valor de sua mensalidade? _
h. Qual o percentual da mensalidade que você ou sua família podem pagar(Ex. 10%)?

i. Caso seja contemplado com o benefício da Bolsa de Estudo, você se compromete a participar de Ações Comunitárias promovidas pelo 
Município sempre que convidado?
( ) SIM ( ) NÃO

j. Outras informações que julga importante relatar:

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, podendo sofrer as punições formais, no caso de má fé ou falta de verdade.

Chapadão do Lageado/SC, ...........de ........................ de 2020.

Assinatura do Candidato ou Responsável

DOCUMENTOS PARA BOLSA DE ESTUDOS (TRAZER CÓPIA PRONTA)

I - Comprovante de residência (fatura de água, luz ou telefone);
II - Folhas de pagamento de todos os membros da família ou faturamento anual no caso de agricultor, conforme quadro nº 4);
III - Negativa Municipal (retirar junto ao Setor de Tributação e Fiscalização da Prefeitura Municipal);
IV - Comprovante de matrícula do Curso Superior ou atestado de frequência;
V - Conforme Item “d” do Edital, apresentar documento que comprove estar em dia com o pagamento das mensalidades do semestre 
anterior.
VI - Certificado da conclusão do ensino médio;
VII - Formulário do pedido de concessão, devidamente preenchido e assinado.
VIII – Declaração de Comprovação de Prestação de Serviço Voluntário (alunos beneficiários no 1° Semestre de 2020).

CRONOGRAMA
DATA ATO
29/06/2020 Publicação do Edital de Abertura de Inscrições
30/06/2020 e 01/07/2020 Prazo para impugnações do Edital de Abertura de Inscrições

06/07/2020 Publicação das decisões acerca das impugnações ao Edital de Abertura de 
Inscrições

07 a 15/07/2020 Período de Inscrições
20/07/2020 Analise da Comissão
24/07/2020 Publicação da relação de comtemplados
27 e 28/07/2020 Recurso
29 e 30/07/2020 Analise da Comissão
03/08/2020 Homologação final dos contemplados

LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 24.06.2020
Publicação Nº 2538844

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 24.06.2020

Altera a Lei Complementar nº 040/2009, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal”.
A Prefeita do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º Acrescenta o artigo 11 – A na Lei Complementar Municipal nº 040/2009, de 15 de maio de 2009, com a seguinte redação:

“ .............................................................................................................. 
Art. 11 – A. O professor admitido em caráter temporário, não poderá ser dispensado no período de suspensão de aulas motivadas por 
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decretação de estado de calamidade pública ou estado de emergência.
 ......................................................................................................... NR”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 24 de junho de 2020.

MARLI GORETTI KAMMERS
Prefeita Municipal
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 405/2020
Publicação Nº 2543123

DECRETO SAF/Nº. 405/2020, de 26 de junho de 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO – DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCAL DO 
SUL, PARA ATUAR NA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF.

ADEMIR MAGAGNIN, Prefeito Municipal de Cocal do Sul, usando de suas atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, a Lei nº. 
773/07, e suas alterações posteriores, e

CONSIDERANDO a realização de Concurso Público para provimento efetivo no serviço público municipal, na Estratégia Saúde da Família-ESF, 
conforme Edital nº 002/2019, homologado através do Decreto SAF/Nº 630/19, de 17 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público do Fundo Municipal de Saúde de Cocal do Sul, realizado de acordo com 
o Edital n° 002/2019, de 16 de setembro de 2019, para atuar na Estratégia Saúde da Família - ESF, conforme relacionado no Anexo Único 
deste Decreto, obedecendo à ordem de classificação.
Art. 2º O candidato têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da publicação deste Decreto, para tomar posse.
Art. 3º No ato da posse o candidato deve apresentar os seguintes documentos:
a) comprovação da idade mínima de 18 anos;
b) prova de quitação das obrigações eleitorais;
c) prova de quitação das obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;
d) comprovação da escolaridade, conforme estabelecido no edital;
e) comprovação da capacidade técnica (qualificação para o exercício da função) conforme estabelecido no edital;
f) comprovação de idoneidade moral mediante apresentação do atestado de antecedentes emitidos por órgão competente;
g) declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único da Lei nº 
8.112/1990;
h) declaração de bens, na forma da Lei nº 8.730/1993;
i) declaração negativa de acumulação de cargo público;
j) atestado de médico declarando aptidão para exercer o respectivo cargo;
k) nacionalidade brasileira ou gozo das prerrogativas insertas nos Decretos nºs 70.391/1972 e 70.436/1972.
Parágrafo único. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias não autenticadas.
Art. 4º Será considerado desistente e, portanto, eliminado do concurso publico o candidato que não comparecer nas datas estabelecidas 
para posse, ou deixar de cumprir os requisitos exigidos.
Parágrafo único. A falta de um único documento inabilitará o candidato á posse do cargo.
Art. 5º O nomeado para posse será lotado de acordo com a conveniência da Administração, no respectivo cargo a que se inscreveu e fora 
considerado aprovado, conforme Edital.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 26 de junho de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

ANEXO ÚNICO

MÉDICO CLÍNICO GERAL
CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO

5º 2029 IURY MARUCHI GONÇALVES

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 26 de junho de 2020.

ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

CLEDIO FACHIN
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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Samae - Serviço autônomo muniCiPal de Água e eSgoto de CoCal do Sul

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 02/2020
Publicação Nº 2539526

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
COCAL DO SUL - SANTA CATARINA
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020
CONTRATADA: POSTO COCAL DO SUL LTDA
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CELEBRADA ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE DE COCAL 
DO SUL - SC E A EMPRESA POSTO COCAL DO SUL LTDA, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DIVERSOS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DESTA AUTARQUIA.
VALOR: R$ 61.611,50 (SESSENTA E UM MIL, SEISCENTOS E ONZE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) ANUAL.
PRAZO DO CONTRATO: O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CON-
TADOS A PARTIR DO DIA 25 DE JUNHO DE 2020.
DATA DE ASSINATURA: 23 DE JUNHO DE 2020.
MÁRCIO ZANETTE
DIRETOR DO SAMAE
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Concórdia

Prefeitura

AVISO ADENDO 01 AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 2/2020 FMS
Publicação Nº 2539257

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – SC
ADENDO 01 AO EDITAL DE
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2020 FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do Município de Concórdia - SC, por intermédio de seu Gestor, leva ao conhecimento dos interessados 
que o edital de licitação em referência, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo de construção civil, em regime de empreitada por 
preços máximos unitários (material e mão de obra), visando a modificação de uso e reforma da edificação da UPA 24h, para a implantação 
de duas Unidades Ambulatoriais - Unidade Sanitária Central e a Estratégia de Saúde da Família Jardim Europa, e ainda a Rede de Frios, 
localizada na Rua Alexandre Lorenzet, n° 319, Loteamento Jardim Europa, Bairro Parque de Exposições, neste Município, de acordo com o 
Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo "D" do Edital, sofreu alterações.
Os prazos para protocolo dos envelopes e a abertura da licitação ficam alterados na seguinte forma:
O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO será efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS: ATÉ 14/07/2020
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ 16h.
INTERESSADOS CADASTRADOS JUNTO AO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA OU JUNTO AO SICAF: ATÉ 17/07/2020,
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ 10h.
O recebimento do Envelope 02 – PROPOSTA deverá ser efetuado na seguinte forma:
INTERESSADOS CADASTRADOS E NÃO CADASTRADOS: ATÉ 17/07/2020, às 10h00min.
ABERTURA: dia 17/07/2020, às 14h0min.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: o Edital e a alteração em questão, em inteiro teor, estão à disposição dos interessados na home page 
www.concordia.sc.gov.br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de 
Concórdia, situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª à 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo tele-
fone (49) 3441-2164.
Concórdia, SC, 26 de junho de 2020.

GEOVANI BEDIN
Gestor do FMS

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6-2020 FMS
Publicação Nº 2539255

FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2020 - FMS
Contratação de Serviços

Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de procedimentos de esterilização de cães e gatos, em atendimento ao Pro-
grama de Prevenção e Controle de Zoonoses e bem-estar animal do Fundo Municipal de Saúde, em atendimento a Lei nº 4.874 de 13 de 
junho de 2016, regulamentada pelo Decreto nº 6.351, de 5 de março de 2019, conforme especificações constantes nos anexos "A" e "B" 
do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até às 10h00min do dia 14/07/2020.
Abertura: dia 14/07/2020 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
�Licitações�. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 26 de junho de 2020.

GEOVANI BEDIN
Gestor do FMS
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PSB Nº 05/2020
Publicação Nº 2539129

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PSB nº 05/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos proveniente Convênio – FNAS/PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
repasse no valor de R$ 76.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos reais).

Concórdia SC, 26 de junho de 2020.

ANA MARIA SELLA DA SILVA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PSE Nº 05/2020
Publicação Nº 2539112

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PSE nº 05/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as 
entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos proveniente Convênio – FMAS PSEMAC, no valor de R$ 84.795,60 
(oitenta e quatro mil, setecentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos).

Concórdia SC, 26 de junho de 2020.

ANA MARIA SELLA DA SILVA
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 52-2020 FMS
Publicação Nº 2539251

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 52/2020

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 08/2020 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO N° 33/2020 FMS

OBJETO: assegurar o compromisso, para possível aquisição de dieta alimentar Infatrini®, Novamil Rice® e APTAMIL AR®, em cumprimento 
as Decisões Judiciais nº 5003187-64.2019.8.24.0019, nº 0301074-52.2019.8.24.0019 e nº 0900200-52.2018.8.24.0019, conforme especi-
ficações constantes nos anexos “A” e “B” do edital e proposta comercial da empresa Detentora desta Ata.

VALIDADE: 01 de junho de 2020 a 31 de maio de 2021.
Fiscal Administrativo: Ana Paula Forner
Fiscal Administrativo: Ariane de Cacia Bisol Ionceck
Fiscal Técnico: Sirlei Michelotti
Resumo dos Fornecedores
Fornecedor Item
Razão Social: Nutriport Comercial Ltda
CNPJ: 03.612.312/0004-97
Endereço: Rua Professor Serafim Orlandi, nº 356, 
Vila Mariana, São Paulo/SP – CEP 04115-010
Contatos: 48 3344-4348 / licitações.sp@nutriport.
com.br
Representante: Alexandre Tabuenca da Silva / 
Samuel Chazan Briones

1 e 3

Razão Social: Suprema Comercio & Distribuição 
EIRELI
CNPJ: 23.159.220/0001-68
Endereço: Rua 2, nº 35-A, Parque das Laranjeiras, 
Formosa/GO, CEP 73.805-630
Contatos: 061 99816-7813 / suprema01@outlook.
com
Representante: Moises de Brito Souza

2
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO 492/2020
Publicação Nº 2539067

RESOLUÇÃO Nº 492, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Designa o servidor Marco Antônio Tagliari para atuar como fiscal técnico-administrativo do Contrato nº 3/2020, cujo objeto é a execução 
de obra, em regime de empreitada por preços máximos unitários (material e mão de obra), para reforma do edifício da Câmara Municipal 
de Vereadores de Concórdia.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Marco Antônio Tagliari, ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo e Legislativo, para atuar como fiscal 
técnico-administrativo do Contrato nº 3/2020, cujo objeto é a execução de obra, em regime de empreitada por preços máximos unitários 
(material e mão de obra), para reforma do edifício da Câmara Municipal de Vereadores de Concórdia.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 18 de junho de 2020.

Mauro Acir Fretta
Presidente

Margarete Poletto Dalla Costa
1º Secretário
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Cordilheira Alta

Prefeitura

PORTARIA Nº 261/2020
Publicação Nº 2538929

PORTARIA Nº 261/2020

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ALTEMIR PEDERSSETTI, Prefeito em exercício de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições legais, especial-
mente as descritas no artigo 70, inciso XXIV, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 01(um) dia de licença para tratamento de saúde a servidora municipal Sra. ALCINEI APARECIDA BREANCINI, matrícula 
nº1340503, ocupante do cargo de Assessor de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 26 de junho de 2020.

ALTEMIR PEDERSSETTI
Prefeito Municipal em exercício

Registrada e publicada em data supra.

ZAIRE RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário de Administração, Fazenda e Planejamento.
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2020
Publicação Nº 2538622

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2020
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TONER PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
Validade: 12 meses

Ata registro de preço Nº 20/2020
Empresa com preços registrados: TB SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA
CNPJ: 24.291.879/0001-36
Lote: 1
Total: R$ 9.184,00 (nove mil e cento e oitenta e quatro reais).

Ata registro de preço Nº 20/2020
Empresa com preços registrados: LUIZ CESAR THOMAS
CNPJ: 26.184.320/0001-32
Lote: 2 e 3
Total: R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais).

Ata registro de preço Nº 20/2020
Empresa com preços registrados: MARTINS & NASCIMENTO INFORMATICA LTDA
CNPJ: 20.058.175/0001-67
Lote: 4, 7, 8 e 9
Total: R$ 8.819,10 (oito mil e oitocentos e dezenove reais e dez centavos).

Ata registro de preço Nº 20/2020
Empresa com preços registrados: GF EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
CNPJ: 34.759.165/0001-63
Lote: 5
Total: R$ 48.489,40 (quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos ).

Ata registro de preço Nº 20/2020
Empresa com preços registrados: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.303.600/0001-80
Lote: 6
Total: R$ 7.790,00 (sete mil e setecentos e noventa reais).

Coronel Freitas (SC), 25 de junho de 2020.
Izeu Jonas Tozetto
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 20/2020
Publicação Nº 2538548

PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO Nº20/2020
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
7º TERMO ADITIVO Nº 20/2020 AO CONTRATO Nº 06/2015
Contratado: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 06/2015, sendo o valor 
mensal de R$ 44.326,52 (Quarenta e quatro mil trezentos e vinte e seis reais e cinquenta e dois centavos), totalizando 265.959,12 (duzentos 
e sessenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e nove reais e doze centavos), para o restante do ano de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA Fica alterada a CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS E SUAS PRORROGAÇÕES do Contrato Administrativo nº 06/2015 e 
do Termo Aditivo nº 20/2020, prorrogando-se o termo final de vigência de ambos para 31/12/2020, com fundamento no Art. 57, da Lei de 
Licitações.
Vigência: 31/12/2020.
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Coronel Martins

Prefeitura

ERRATA AO CONTRATO N. 21-2020 - REFORMA ESCOLA
Publicação Nº 2538732

ERRATA REFERENTE AO CONTRATO N. 021/2020, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS/SC E JOSEMAR GUIMARÃES ME.

A presente Errata consiste na Alteração no teor do contrato, de 16 de março de 2020, onde lê-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, VISANDO À REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO DE CORONEL MARTINS, CONFORME 
PROJETO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL E EM SEUS ANEXOS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO Nº 2018TR1426.

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA –DO OBJETO
CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, VISANDO À REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL MONTEIRO LOBATO DE CORONEL MARTINS, CONFORME 
PROJETO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL E EM SEUS ANEXOS, ATRAVÉS DE CONVÊNIO Nº 2019TR1426.

Coronel Martins/SC, 26 de junho de 2020.

ADEMIR MADELLA
Prefeito Municipal
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Correia Pinto

Prefeitura

APOSTILAMENTO DE CONTRATO - REAJUSTE - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 FMS
Publicação Nº 2539203

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 006/2020 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019 FMS/FHMCP ENTRE O MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO E A EMPRESA MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO SC, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 75.438.655/0001-45, com sede administrativa a Av. Du-
que de Caxias, 3601, na cidade de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CELSO ROGÉRIO 
ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF sob n° 217.068.839-00, adiante denominada “CONTRATANTE”, resolve modificar a Ata de Registro de Pre-
ços nº 02/2019 FMS, conforme Processo nº 04/2019 FMS, que se regerá pela legislação pertinente, Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 
com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação da Ata registrada e publicada, por parte da Administração, visando o 
reequilíbrio econômico financeiro do item a seguir:

Item Descrição Valor com ajuste

14 Álcool em gel 500g R$ 4,63

Fica reajustado o valor em decorrência de repactuação concedida por parecer jurídico nº 0194/2020 PROGEM e despacho do Prefeito, pas-
sando a vigorar a partir de 25 de junho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas nos contratos, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O Município de Correia Pinto providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial 
dos Municípios.

Correia Pinto/SC, 26 de junho de 2020.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito

APOSTILAMENTO DE CONTRATO - REAJUSTE - PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 04/2019 FMS
Publicação Nº 2539439

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 007/2020 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2019 FMS/FHMCP ENTRE O MUNICÍPIO DE CORREIA 
PINTO E A EMPRESA MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO SC, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 75.438.655/0001-45, com sede administrativa a Av. Du-
que de Caxias, 3601, na cidade de Correia Pinto, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CELSO ROGÉRIO 
ALVES RIBEIRO, inscrito no CPF sob n° 217.068.839-00, adiante denominada “CONTRATANTE”, resolve modificar a Ata de Registro de Pre-
ços nº 02/2019 FMS, conforme Processo nº 04/2019 FMS, que se regerá pela legislação pertinente, Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 
com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Apostilamento tem como objetivo a modificação da Ata registrada e publicada, por parte da Administração, visando o 
reequilíbrio econômico financeiro dos itens a seguir:

Item Descrição Valor com ajuste

12 Agulha Hipodérmica 40x12 R$ 9,25

66 Cateter 22G R$ 2,389

67 Cateter 24G R$ 2,455

74 Coletor de urina 2000ML R$ 2,659

165 Equipo 02 vias R$ 0,61
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Fica reajustado o valor em decorrência de repactuação concedida por parecer jurídico nº 0191/2020 PROGEM e despacho do Prefeito, pas-
sando a vigorar a partir de 24 de junho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas nos contratos, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificadas por este Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

O Município de Correia Pinto providenciará a publicação do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial 
dos Municípios.

Correia Pinto/SC, 26 de junho de 2020.

Celso Rogério Alves Ribeiro
Prefeito
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Corupá

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 027/20 DESERTA
Publicação Nº 2538525

 Ata de abertura e Julgamento do Processo Licitatório Nº 050/2020

Pregão Presencial Nº 027/2020 – Registro de Preço

Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, na sala da divisão de compras e licitações da Pre-
feitura Municipal de Corupá, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 5362/19, de 11 de setembro de 2019, 
sendo designado como Pregoeiro Sr. Josimar Caldeira, juntamente com o grupo de apoio formado por, Cíntia Mokwa, Noemi Aparecida 
Fossille, Silvana Wille e Silvana Griten Ribeiro, para a sessão pública de disputa de lances e abertura dos envelopes os documentos de ha-
bilitação relativa à licitação modalidade Pregão Presencial objetivando o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, conforme especificações do Termo de Referência e Anexo I - Quantitativo.
Iniciaram-se os trabalhos verificando os PARECERES (Contábil, Jurídico e Administrativo), os quais legitimaram a abertura do referido pro-
cesso licitatório.
O Pregoeiro comunica aos presentes na sessão que o Processo Licitatório foi publicado no DOM-SC, Mural Público, no site corupa.atende.
net, contudo, em que pese a publicidade conferida ao ato, até o horário marcado para protocolo não obtivemos a participação de nenhuma 
empresa, sendo assim, resta declarar esta licitação como DESERTA.

O resultado será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Corupá, bem como no seu respectivo site, para que seja dada a devida 
publicidade e será submetida à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

E, em nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que após lida foi assinada pelos presentes.

Corupá, 26 de junho de 2020.

JOSIMAR CALDEIRA PREGOEIRO CÍNTIA MOKWA
EQUIPE DE APOIO

NOEMI APARECIDA FOSSILLE
EQUIPE DE APOIO

SILVANA WILLE
EQUIPE DE APOIO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2020
Publicação Nº 2543087

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 046/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2020 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC. 
CONTRATADO: KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 15.843.503/0001-04, 
estabelecida na rua Carlos Hardt, nº 1120 – Sala 02 - 
fundos, bairro Água Verde, no município de Jaraguá do 
Sul/SC, CEP 89.254-580. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO FRACIONADA AO 
LONGO DE 12 MESES DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS COM BASE NA 
LISTAGEM DA TABELA DE INSUMOS SINAPI, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I. 
VALOR: 

Item Produto Desconto (%) Valor 
06 REVESTIMENTO ENTENDE-SE 

POR: ARGAMASSAS, AZULEJOS, 
CANTONEIRAS MOLDURA PARA 
FORRO PVC, PISOS 
CERÂMICOS, PORCELANATOS, 
MÁRMORES, PARQUET, BACIA 
SANITÁRIA, DIVISÓRIAS, 
GRANITO, RODAPÉ, REJUNTE, 
SEPARADOR, VIDROS 
TEMPERADOS, PORTA 
EXTERNA/INTERNA, FORRO DE 
PVC E AFINS. 

4,00 R$ 60.000,00 

08 CONCRETO ENTENDE-SE 
POR:ARAMES RECOZIDO, 
VERGALHÃO DE AÇO, ADITIVOS 
IMPERMEABILIZANTE, CAL, 
FIXADOR, CHAPAS DE 
COMPENSADO, COMPENSADOS 
PLASTIFICADOS, 
LONAS PLÁSTICAS, PREGOS, 
CIMENTO, AREIA, TIJOLO E 
AFINS. 

3,00 R$ 70.000,00 

10 DEMAIS INSUMOS ENTENDE-SE 
POR:ASSOALHOS, BARROTES, 
CAIBROS, CAIXAS PARA PORTA, 
PORTAS, PALANQUES, TÁBUAS, 
TERÇAS, PRANCHAS, TORAS, 
VARAS, ESTACAS, CHAPAS 
COMPENSADO, CALHAS 
GALVANIZADAS, JANELA, PORTA 
FERRO E AFINS. 

7,00 R$ 50.000,00 

Data da Assinatura: 19/06/2020 
Data da Vigência: 12 MESES 
 
JOÃO CARLOS GOTTARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 5697/2020
Publicação Nº 2538916

PORTARIA Nº 5697/2020

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO CELEBRADO COM A ORGA-
NIZAÇÃO SOCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

JOÃO CARLOS GOTTARDI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e com base no inciso VII do 
art. 66 da Lei Orgânica Municipal e no art. 23, do Decreto n° 1437/18.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica designado os membros para compor a Comissão de Avaliação e Fiscalização do Contrato de Gestão n° 021/2.020 celebrado 
com a Associação de Assistência Social e Educacional Liberdade - IBHASES, inscrita no CNPJ nº 11.421.131/0001-69:

I. Michael Pereira Marques - Secretário Municipal de Saúde;
II. Ricardo Lopes Cabral - Representante do Conselho Municipal de Saúde;
III. Adriana Schalinski - Representante do Conselho Municipal de Saúde;
IV. Giovana Porner Odvazny – Representante do Executivo; e
V. Claudemiur Raul de Farias - Representante do Executivo.

Art. 2° - Caberá ao senhor Michael Pereira Marques, presidir a Comissão e a senhora Giovana Porner Odvazny secretariá-lo.

Art. 3° - A Comissão de Avaliação e Fiscalização terá competência para fiscalizar o supracitado contrato de gestão, analisando os relatórios 
e os resultados atingidos pelo Contratado, referente a administração do Pronto Atendimento 24 horas (PA) do Município de Corupá.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
29 de junho de 2020.

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

PREGAO PRESENCIAL 034/2020 - REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 2538758

MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
AVISO LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇOS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2020.
PROCESSO LICITATÓRIO 055/2020
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR e KIT EMERGENCIAL DE 
MERENDA ESCOLAR 2020 – PROGRAMA PNAC E PROGRAMA PNAE, conforme especificações do Termo de Referência e Anexo I.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 07h do dia 29/06/2020 às 08:30horas do dia 10/07/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00h do dia 10/07/2020.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também 
no site corupa.atende.net.
HORÁRIO: das 07h às 13h.
Telefone (47) 3375-6500
Corupá, 29 de Junho de 2020
JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/19
Publicação Nº 2538899

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/19
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio Vargas, 
443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADO: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 82.151.859/0001-06, situada na Rodovia SC 401, KM 01, Lote 02, Parque Tecnológico Alpha – Bairro João Paulo, Cidade de Floria-
nópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88030.000.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUSPENSÃO Considerando o objeto do Contrato nº 014/2019, que consiste na execução e acompanhamento 

https://corupa.atende.net/
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das atividades constantes do projeto “CIDADE EMPREENDEDORA – 35 SOLUÇÕES”, no município de Corupá e que a contratante solicitou 
suspensão no prazo do referido processo, devido às medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública relacionado à pandemia 
do Coronavírus constantes na Lei n. 13.979/2020, segundo o Decreto Estadual n. 562/2020, Decreto n. 18332/2020; Decreto Municipal n. 
1886/2020; Decreto n. 1944/2020 e Decreto Legislativo n. 6/2020, que decretou calamidade pública no Município, fica suspenso o prazo de 
vigência do Contrato nº 014/2019 a contar da data de assinatura até a data de 29 de setembro de 2020.
Data da Assinatura: 16/06/2020
Data da Vigência: 29/09/2020

JOÃO CARLOS GOTTARDI
PREFEITO MUNICIPAL

RELATÓRIO DE ANALISE DE AMOSTRAS APRESENTADAS E INTIMAÇÃO DAS DEMAIS EMPRESAS CLASSIFICADAS 
PARA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS PROCESSO LICITATÓRIO 044/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 020/2020

Publicação Nº 2538778

RELATÓRIO DE ANALISE DE AMOSTRAS APRESENTADAS E INTIMAÇÃO DAS DEMAIS EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRAS
PROCESSO LICITATÓRIO 044/2020 – PREGÃO PRESENCIAL 020/2020

ITEM 01 – Seringas descartáveis com agulha fixa de uso único para insulina U-50. agulha curta 8,0 x 0,3mm, volume nominal: 0,5ml/0,5cc, 
intervalo das escalas de 1 em 1 unidade, estéreis, atóxica, apirogênicas, livre de latex. Residual de insulina zero, ausência de perda de 
medicamentos (sem que haja perda mínima de medicamentos) e bisel trifacetado, que atenda os requisitos das boas práticas de fabricação 
e normativos da NBR vigente. O prazo de validade mínimo deve ser de 18 meses a partir da data de entrega. Deverá ser fornecido em 
embalagem com no máximo 100 unidades.
EMPRESA ENTREGA STATUS OBS
ALTERMED NÃO REPROVADO NÃO APRESENTOU AMOSTRA
L A DALLA PORTA SIM APROVADO

ITEM 02 – Seringa de 100UI com agulha 8x0,30 seringa esterilizada com agulha fixa, residual zero; dosagem nítida em unidade insulínica 
e extremamente precisa uma a uma de fácil leitura e precisão nas dosagens; êmbolo com borracha de ajuste e vedação precisa e extre-
mamente leve; agulha confeccionada em aço inoxidável de alta tecnologia; bisel perfeito, siliconizado, trifacetado e aguçado, permitindo 
punção atraumática; parede finíssima, permitindo melhor fluxo; Graduação exclusivamente em unidades insulinicas para não confundir o 
usuário; Informações sobre procedência e validade impressas na embalagem. Garantia contra defeitos de fabricação ou materiais. O prazo 
de validade mínimo deve ser de 12 meses a partir da data de entrega. Apresentar registro da ANVISA, certificação do INMETRO. Atender 
as Normas Regulamentadoras existentes. Apresentar amostra.
EMPRESA ENTREGA STATUS OBS

L A DALLA PORTA SIM REPROVADO
A GRADUAÇÃO INSULINICA NÃO 
ATENDE AO DESCRITIVO DO 
EDITAL.

ALTERMED
METROMED
SAUDE IMPERIAL

Obs: Fica através deste resultado intimado as empresas acima citadas para apresentação de amostra em no máximo três dias úteis, após 
publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC, contato por telefone e ainda cópia enviada por email.

ITEM 03 – Lanceta automática descartável conforme NR32, agulha em aço inox para obtenção de sangue capilar, retrátil, estéril, com agulha 
siliconizada, ponta trifacetada, com diâmetro de 28G ou 30G, disparada através de contato (sem botão de acionamento), com dispositivo 
de segurança, que impeça o ruso e provida de lacre, com profundidade de penetração de até 1,4mm. Embalagem contendo dados de 
identificação do produto, numero de lote, tipo de esterilização, data de fabricação/ validade e registro no ms/ANVISA. Apresentar junto à 
proposta amostra e prospecto.
EMPRESA ENTREGA STATUS OBS
FUFA-SC SIM REPROVADO ACIONAMENTO POR BOTÃO
METROMED
SAUDE IMPERIAL

Obs: Fica através deste resultado intimado as empresas acima citadas para apresentação de amostra em no máximo três dias úteis, após 
publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC, contato por telefone e ainda cópia enviada por email.

ITEM 04 – Fitas/tiras reagentes para teste de determinação de glicemia, para testar glicose no sangue capilar, venoso e neonatal. Método de 
leitura atraves de amperometria ou fotometria, com faixa de medição entre 20mg/DL a 600mg/DL, aceitando-se valores inferiores a 20mg/
DL e superiores a 600mg/DL. deverão ser fornecidos a título de doação - aparelhos glicosímetros com metodologia de aspiração, com utili-
zação de apenas uma bateria, (Demanda do municipio, aproximadamente 150 glicosímetros), bem como assistência técnica e treinamento 
quando solicitado, - deverão ser fornecidas baterias, conforme especificação do fabricante do aparelho, pelo prazo de vigência do contrato 
e cabos USB, de acordo com as solicitações, para tranferencia de dados do aparelho para microcomputador e instalação de software para 
leitura dos dados dos aparelhos e emissão de relatórios e estatísticas. Prazo de validade mínimo deve ser de 18 meses.
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EMPRESA ENTREGA STATUS OBS

METROMED SIM REPROVADO AMOSTRA INCOMPLETA (impossibili-
dade de análise).

FUFA-SC SIM REPROVADO SISTEMA DE ABSORÇÃO – CONTA-
TO BIOLOGICO

ALTERMED
SAUDE IMPERIAL

Obs: Fica através deste resultado intimado as empresas acima citadas para apresentação de amostra em no máximo três dias úteis, após 
publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM-SC, e ainda foi feito contato por telefone e cópia enviada por email.

Corupá-SC, 26/06/2020
Michael Pereira Marques
Secretário Municipal de Saúde Camila Burger

Almoxarife Secretaria Municipal de Saúde
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Cunha Porã

Prefeitura

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2020
Publicação Nº 2539136

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação 
vigente, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, tendo em vista o Parecer Conclusi-
vo exarado pela Comissão Permanente de Licitações e de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica do município, RESOLVE: adjudicar e 
homologar o resultado do Processo Licitatório nº 403/2020, na modalidade Tomada de Preços nº 5/2020. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 18 de 
junho de 2020. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 25 de junho de 2020. OBJETO: Contratação de empresa especializada do ramo da engenharia/
construção civil para execução em Regime de Empreitada Global – Execução Indireta, da terceira etapa da construção do Centro de Eventos 
do município de Cunha Porã/SC, com área total de 375,00 m², tudo em conformidade com o projeto básico e de acordo com o Contrato de 
Repasse OGU nº 869930/2018 – Operação 1058440-74 – Programa de Desenvolvimento e Promoção do Turismo - Apoio a Projetos de Infra-
estrutura Turística – Construção do Centro de Eventos no município de Cunha Porã/SC. EMPRESA VENCEDORA: SIGMA EMPREENDIMENTOS 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 78.668.704/0001-24, com sede a Avenida do Canal, nº 30, Centro, cidade 
de Cunha Porã/SC. VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA: R$ 209.859,62 (duzentos e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta 
e dois centavos). Cunha Porã/SC, 25 de junho de 2020. Jairo Rivelino Ebeling, Prefeito Municipal.

ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92
Publicação Nº 2539161

ONDE SE LÊ:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 92/2020
Terceiro termo aditivo ao Contrato Administrativo 112/2019
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA TDC COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTDA. – ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 11.527.200/0001-13
Do Objeto: O presente aditivo de prazo ocorre em comum acordo entre as partes, conforme previsão na Cláusula Segunda do Contrato 
Administrativo nº 112/2019, celebrado em 05 de junho de 2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-
CIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM CALÇAMENTO, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL DO ACESSO AO CENTRO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, SITUADO NA LINHA GLÓRIA DO MEIO, INTERIOR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 3.672,50 
M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 870639/2018 – OPERAÇÃO 1056108-26 – PROGRAMA TURISMO – PAVIMENTAÇÃO DE 
VIA DE ACESSO AO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
Processo Licitatório: 596/2019
Modalidade: Tomada de Preços nº 4/2019
Data do Contrato: 29/05/2020
Da vigência do Contrato: 29/05/2020 à 29/09/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

LEIA-SE:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 92/2020
Terceiro termo aditivo ao Contrato Administrativo 112/2019
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA JAIR AGOSTINHO DA LUZ – ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob n.º 30.026.628/0001-27
Do Objeto: O presente aditivo de prazo ocorre em comum acordo entre as partes, conforme previsão na Cláusula Segunda do Contrato 
Administrativo nº 112/2019, celebrado em 05 de junho de 2019, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-
CIALIZADOS PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, 
DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO COM CALÇAMENTO, MEIO FIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL DO ACESSO AO CENTRO DE 
EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, SITUADO NA LINHA GLÓRIA DO MEIO, INTERIOR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 3.672,50 
M², CONFORME CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 870639/2018 – OPERAÇÃO 1056108-26 – PROGRAMA TURISMO – PAVIMENTAÇÃO DE 
VIA DE ACESSO AO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
Processo Licitatório: 596/2019
Modalidade: Tomada de Preços nº 4/2019
Data do Contrato: 29/05/2020
Da vigência do Contrato: 29/05/2020 à 29/09/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100, DE 16 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539127

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 100/2020.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA CERAÇA – COOPERATIVA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO VALE DO 
ARAÇA, pessoa jurídica do ramo cooperativo, inscrita no CNPJ sob nº 83.086.603/0001-85

Previsão Orçamentária:
Órgão: 07 SECRET. DE INFRA ESTRUTURA COD. REDUZIDO: 1074
Unidade: 01 DPTO. DE PLANEJAMENTO E OBRAS
Dotação: 25750141.0090

Previsão Orçamentária:
Órgão: 07 SECRET. DE INFRA ESTRUTURA COD. REDUZIDO: 92
Unidade: 01 DPTO. DE PLANEJAMENTO E OBRAS
Dotação: 25750141.0090

Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DA ENGENHARIA ELÉTRICA E/OU CIVIL, DEVIDAMENTE CONSTITUÍ-
DA PARA EXECUÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL – EXECUÇÃO INDIRETA, DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO E EXTENSÃO DE REDE 
DE ENERGIA ELÉTRICA MONOFÁSICA E BIFÁSICA EM BAIXA TENSÃO, PARA INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, SITUADA NA SAÍDA 
PARA A LINHA SANTO ANTÔNIO, ENTRE A RODOVIA BR 158 E LOTEAMENTO SALFNER, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 170,00 METROS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
Processo Licitatório: 520/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preço nº 473/2020
Do Valor Total do Contrato: R$ 19.848,81 (dezenove mil, oitocentos e quatorze e oito reais e oitenta e um centavos)
Data do Contrato: 16/06/2020
Da vigência do Contrato: 16/06/2020 à 14/09/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 101, DE 17 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539132

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato: Contrato Administrativo nº 101/2020.
Das Partes: MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ E EMPRESA VALDECIR TRENTO – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
12.788.732/0001-77

Previsão Orçamentária:
Órgão: 07 SECRET. DE INFRA ESTRUTURA COD. REDUZIDO: 103
Unidade: 01 DPTO. DE INFRAESTRUTURA E TRANSITO
Dotação: 26780172.0300

Do Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECER MATERIAL ELÉTRICO E MÃO-DE-OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 
CABO ALIMENTADOR DE ENERGIA ELÉTRICA COM APROXIMADAMENTE 135 METROS DE EXTENSÃO, NO LOCAL DE CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE EVENTOS, LOCALIZADO NA LINHA GLÓRIA DO MEIO, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC, VISANDO A MANUTEN-
ÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ/SC.
Processo Licitatório: 523/2020
Modalidade: Dispensa de Licitação por Limite de Preço nº 475/2020
Do Valor Total do Contrato: R$ 6.318,90 (seis mil, trezentos e dezoito reais e noventa centavos)
Data do Contrato: 17/06/2020
Da vigência do Contrato: 17/06/2020 à 16/07/2020
Jairo Rivelino Ebeling – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 001/2019, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2543129

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO n° 001/2019
Vigência: 26/06/2020 à 31/12/2020.
Colaborador: ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CUNHA PORÃ - ADCP
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais nos meses de junho, julho, agosto e setembro de 2020.
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Objeto: Reduz temporariamente o valor do repasse da parcela mensal da parceria por interesse público com entidade da sociedade civil 
com objetivo de promover ações conjuntas para desenvolvimento e fortalecimento de práticas desportivas, oferecendo atendimento de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos em período integral, visando a inclusão social, em todas as faixas sociais, e/ou em situação de vul-
nerabilidade social, risco pessoal e social, desenvolvendo assim, suas potencialidades com vistas ao alcance da emancipação e construção 
da cidadania, fomentando ainda a participação em eventos desportivos locais, regionais e estaduais,

Data da assinatura: 26 de junho de 2020.

JAIRO RIVELINO EBELING
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 417, DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539084

PORTARIANº 417, de 24 de junho de 2020.
NOMEIA POR CONCURSO AMILTON CAMARGO VERGOTTE PARA O CARGO EFETIVO DE OPERADOR DE MÁQUINAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições são legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 077/2020.

CONSIDERANDO o Concurso Público instituído pelo Edital 001/2020 e homologado pelo Decreto N° 059, de 30 de Abril de 2020.
CONSIDERANDO a Convocação na data do dia 22 de junho de 2020.
RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, em 23 de junho de 2020, AMILTON CAMARGO VERGOTTE para o cargo efetivo de Operador de Máquinas, com lotação 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo 4,5 PMV (Pisos Municipais de Vencimento) 
mensais, constantes no Anexo III e IV da Lei Complementar 077, de 13 de março de 2020.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data do dia 23 de Junho de 2020.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 24 de junho de 2020.

JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.

PORTARIA N° 418, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539103

PORTARIANº 418, de 26 de junho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDORA MUNICIPAL KATYANE KOCH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIRO EBELING, Prefeito Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas,

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 122 e 123 da Lei Complementar nº 002/90 de 18.09.90;
CONSIDERANDO requerimento da interessada;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PREMIO de 30 (trinta) dias, de 01.07.2020 a 30.07.2020, a servidora Municipal KATYANE KOCH, KOCH matrí-
cula 2002-8, ocupante do cargo de Assistente Social de Programas, referente ao período aquisitivo de 01/08/2011 a 01/08/2016.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2020.

JAIRO EBELING
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na data supra.
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Cunhataí

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº. 958/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2541036

LEI MUNICIPAL Nº. 958/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE CUNHATAÍ PARA A LEGISLATURA DE 
2021 A 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS
Seção I
Do subsídio do Prefeito

Art. 1º. No efetivo exercício do mandato de Prefeito Municipal de CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina, compreendida a gestão de 1º de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, o subsídio mensal remuneratório de R$ 13.190,00 (treze mil e cento e noventa reais).

Seção II
Do subsídio do Vice-Prefeito

Art. 2º. O Vice-Prefeito Municipal de Cunhataí, no mandato simultâneo ao do Prefeito Municipal, no período compreendido no caput do 
artigo 1º desta Lei, receberá subsídio no valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).

§1º. O Vice-Prefeito Municipal, quando no exercício do cargo de Prefeito, receberá o subsídio correspondente ao cargo em que estiver 
exercendo.
§2º. O Vice-Prefeito Municipal, nomeado Secretário Municipal ou outro cargo equivalente, deverá optar pelo recebimento de seu subsídio 
ou do cargo nomeado, vedado o recebimento de ambos, bem como o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvada a hipótese em que o 
mesmo seja servidor público efetivo e a legislação permita o recebimento de vantagens pessoais.

Seção III
Do subsídio dos Secretários Municipais

Art. 3º. O subsídio mensal dos Secretários Municipais será de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), vedado o recebimento de qualquer 
acréscimo, ressalvada a hipótese em que o mesmo seja servidor público efetivo e a legislação permita de vantagens pessoais.

CAPÍTULO II
DAS FÉRIAS E DO 13º SUBSÍDIO
Seção I
Das Férias
Subseção I
Das Férias do Prefeito

Art. 4º. O Prefeito Municipal gozará férias de 30 (trinta dias) anuais, sem prejuízo da remuneração integral descontando os tributos estabe-
lecidos pela legislação, ficando a seu critério a época para usufruir as férias.

Subseção II
Das Férias do Vice-Prefeito

Art. 5º. O Vice-Prefeito Municipal, desde que exerça função administrava permanente junto à Administração Municipal, gozará férias de 30 
(trinta dias) anuais, sem prejuízo da remuneração integral, descontado os tributos estabelecidos pela legislação, ficando a seu critério a 
época para usufruir as férias.
Subseção III
Das Férias dos Secretários Municipais

Art. 6º. Os Secretários Municipais terão direito a férias anuais, remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor do subsídio mensal, 
deduzidos os tributos estabelecidos pela legislação.

Seção II
Do 13º Subsídio

Art. 7º. Os Secretários Municipais receberão, anualmente, o 13º subsídio, integral ao valor mensal, deduzindo os tributos definidos pela 
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legislação, pagos na mesma época e condições estabelecidas aos servidores públicos municipais.

CAPÍTULO III
DA REVISÃO DOS SUBSÍDIOS

Art. 8º. Através de Lei específica, os subsídios fixados por esta Lei serão revisados anualmente, a partir do ano 2022, no mês de fevereiro, 
tomando-se por base o INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor apurado no período imediatamente anterior.

I – No mês de fevereiro de 2022 o período compreenderá 13 (treze) meses, sendo janeiro de 2021 a janeiro de 2022;

II – Nos demais anos o período compreenderá os últimos 12 (doze) meses.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações consignadas no orçamento municipal.

Art. 10. O Prefeito, Vice-Prefeito ou Secretário, poderá(ão) renunciar, total ou parcialmente, ao recebimento do subsídio, a qualquer mo-
mento da Legislatura, mediante requerimento escrito e protocolado na respectiva secretaria.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Cunhataí/SC, 29 de junho de 2020.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrada e publicada em data supra.

LEI MUNICIPAL Nº. 959/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2541037

LEI MUNICIPAL Nº. 959/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

“QUE FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DE CUNHATAÍ PARA O MANDATO 2021 A 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LUCIANO FRANZ, Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES, PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE
Seção I
Do subsídio do Vereador

Art. 1º. O subsídio mensal do Vereador do Município de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, a vigorar para a 7ª (sétima) Legislatura, a 
iniciar-se em 1º de janeiro do ano de 2021, será de R$ 3.040,00 (três mil e quarenta reais).

Art. 2º. O Suplente de Vereador, quando convocado, receberá o mesmo subsídio do titular, desde sua posse até o término da substituição.

Parágrafo único. Para efeitos de cálculo do subsídio do suplente tomar-se-ão por base as sessões realizadas e comparecidas pelo mesmo.

Seção II
Do subsídio do Presidente e do Vice-presidente

Art. 3º. O Vereador Presidente, enquanto mantiver este cargo, receberá, a título de subsídio mensal, a importância de R$ 3.960,00 (três mil 
e novecentos e sessenta reais).

§1º. O Vice-presidente, quando no exercício do cargo de presidente, perceberá o mesmo subsídio, calculado proporcionalmente ao período 
em que estiver à frente da Mesa Diretora da Casa.

§2º. O subsídio dos Vereadores será pago normalmente durante os recessos parlamentares.

CAPÍTULO II
DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
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Art. 4º. As sessões extraordinárias, tanto no período ordinário quanto no recesso, não serão remuneradas, não computando-se, todavia, 
para o cálculo no desconto do Vereador faltoso.

CAPÍTULO III
DAS LICENÇAS E FALTAS
Seção I
Das Licenças

Art. 5º. O Vereador poderá se licenciar nos termos do artigo 45 da Lei Orgânica do Município, observando os trâmites estabelecidos no artigo 
81 do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Seção II
Das Faltas

Art. 6º. A ausência injustificada do Vereador às sessões, ordinárias, implicará em desconto no importe de ¼ (um quarto) por sessão, corri-
gido no mesmo percentual dos subsídios.

§1º. As faltas poderão ser abonadas a critério da Mesa Diretora, desde que justificadas e fundamentadas, cabendo a Secretaria da Casa os 
devidos registros.

§2º. Não prejudicará o pagamento do subsídio do Vereador a ausência de matéria a ser votada, a não realização de sessões por falta de 
quórum, nem o recesso parlamentar.

CAPÍTULO IV
DOS DESCONTOS

Art. 7º. Será descontado, obrigatoriamente, dos subsídios do Vereador, o imposto sobre a renda e proventos, de acordo com os índices 
fixados pelo Governo Federal, bem como outros tributos que a legislação determinar.

CAPÍTULO V
DA REVISÃO DOS SUBSÍDIOS

Art. 8º. Através de Lei específica, os subsídios fixados por esta Lei serão revisados anualmente, a partir do ano 2022, no mês de fevereiro, 
tomando-se por base o INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor apurado no período imediatamente anterior.

I – No mês de fevereiro de 2022 o período compreenderá 13 (treze) meses, sendo de janeiro de 2021 a janeiro de 2022;

II – Nos demais anos o período compreenderá os últimos 12 (doze) meses.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações consignadas no orçamento da Câmara Municipal 
de Vereadores.

Art. 10. O (a) Presidente da Câmara ou Vereador(a) poderá renunciar, total ou parcialmente, ao recebimento do subsídio, a qualquer mo-
mento da Legislatura, mediante requerimento escrito e protocolado na respectiva secretaria.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Cunhataí/SC, 29 de junho de 2020.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrada e publicada em data supra.
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Curitibanos

Prefeitura

ANULAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020
Publicação Nº 2539734

ANULAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 67/2020

O Município de Curitibanos, através de sua autoridade competente entende por ANULAR a Dispensa de Licitação nº 67/2020, que tem como 
objeto a “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PAÇAS (SIC) PARA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO MICROONIBUS PLACA MEO 2662, 
ANO 2004 EM USO NA SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 E JUSTIFICATIVA 
ANEXA”. Considerando que houve duplicidade de itens, entre a referida Dispensa de Licitação, e o Pregão 62/2020, fica considerado anulada 
a Dispensa 67/2020.
Curitibanos, 01 de Junho de 2020.

De acordo,

José Antonio Guidi
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 59/2020
Publicação Nº 2538951

REPUBLICAÇÃO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 59/2020

O Município de Curitibanos, SC pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Coronel Vidal Ramos, 860, Centro, neste ato 
representado por seu titular Sr. José Antonio Guidi, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, faz saber que se acha aberta licitação 
na modalidade de concorrência do tipo menor preço por Lote, regida pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883 de 8 de junho de 1994 e 9.648 de 27 de maio de 1998, regime de execução empreitada por menor preço global, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO E AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PORTÕES DE ENROLAR, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO EM ANEXO.
A Comissão Permanente de Licitacão, receberá os envelopes documentação de habilitação e envelopes propostas de preços dos interes-
sados, devidamente protocolados no Protocolo Central da Prefeitura Municipal até as 13:30 horas do dia 30 de Julho de 2020, na sede da 
Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
Os envelopes contendo a documentação de habilitação e propostas de preços dos interessados, serão abertos respectivamente pela Co-
missão Permanente de Licitação, a partir das 14:00 horas do dia 30 de Julho de 2020, na sede da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito 
a Rua Cel. Vidal Ramos, 860.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados que o solicitarem pessoalmente junto 
a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Curitibanos, no horário de expediente, não sendo autorizado qualquer tipo de envio.
Curitibanos, 26 de Junho de 2020.
José Antonio Guidi
Prefeito Municipal
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Descanso

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 38/2020
Publicação Nº 2538926

MUNICIPIO DE DESCANSO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 73/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2020

O Município de Descanso/SC torna público aos interessados que realizará licitação, na modalidade de Pregão Presencial, Tipo Menor Preço 
por Item, no dia 13 de julho de 2020.
Objeto: aquisição, pelo Sistema de Registro de Preços, de lixeiras para instalação nas vias públicas do Município de Descanso/SC, conforme 
as especificações contidas no edital e em seus anexos.
Recebimento dos envelopes de proposta e documentação: até as 08h15min in do dia 13 de julho de 2020, no Departamento de Licitações 
e Contratos do Município de Descanso - Prefeitura, situado na Avenida Marechal Deodoro, nº 146.
Abertura da Sessão Pública: 08h30min do dia 13 de julho de 2020.
A íntegra do Edital encontra-se no endereço eletrônico www.descanso.sc.gov.br Informações pelo fone (049) 3623 0161.
Descanso/SC, 26 de junho de 2020.

Sadi Inácio Bonamigo
Prefeito Municipal

http://www.descanso.sc.gov.br/
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

CONTRATO 39-2020 - PREGÃO PRESENCIAL 72-2020 - PMDC
Publicação Nº 2538693

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 39/2020 - PMDC
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
Contratada...: FORTALEZA VIDROS E ACOS LTDA
Valor ............ : 53.000,00 (cinq-enta e três mil reais)
Vigência ....... : Início: 26/06/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 72/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE REFORMA DA ESCOLA SÃO SILVESTRE, CONFORME
PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E
ANEXOS DO EDITAL.
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Dionísio Cerqueira, 26 de Junho de 2020

DECRETO N° 6069/2020
Publicação Nº 2538726

DECRETO Nº 6069/2020
SUSPENDE OS PRAZOS DE VALIDADE DE CONCURSOS PUBLICOS HOMOLOGADOS NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA 
– SC ENQUANTO PERDURAR OS EFEITOS DO ESTADO DE CALAMIDADE PUBLICA, E DÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, o dispositivo no art. 10, “caput”, da Lei Complementar Federal nº 173 de 27 de maio de 2020, que “ESTABELECE O PRO-
GRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS SARS´COV-2(COVID-19), ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE 
MAIO DE 200, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam SUSPENSOS, com efeitos a partir de 20 de março de 2020, os prazos de validade do Concurso Público nº 001/2017 de 
19/07/2017 e homologado pelo Decreto nº 5747/2017, e prorrogado pelo Decreto nº 5987/2019 de 23/10/2019.

Art. 2º. O prazo a que se refere o art. 1º volta a correr a partir do término do período de calamidade publica estabelecido pela União.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, aos vinte e cinco de junho de dois mil e vinte.

Thyago Wanderlan Gnoatto Gonçalves
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado no DOM na forma da lei, nesta data. D.C. 25/06/2020.

Normélio Pércio
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N° 6070/2020
Publicação Nº 2538825

DECRETO Nº 6070, DE 26 DE JUNHO DE 2020

PROÍBE A CIRCULAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA NO HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 21:00 HORAS ÀS 
05:00 HORAS, A PARTIR DO DIA 27 DE JUNHO DE 2020 ATÉ O DIA 11 DE JULHO DE 2020, TORNA OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARA EM 
VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira - SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Orgânica Municipal, a Constituição Federal e a Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;
CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que “Dispõe sobre a regulamentação e operacionali-
zação do disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no Brasil;”
CONSIDERANDO que o STF reconheceu a competência concorrente da União, Estados e Municípios para a adoção de medidas para o en-
frentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19;
CONSIDERANDO que o Código Penal, em seu artigo 268, prevê o crime de infração de medida sanitária preventiva, que pune a conduta de 
violar determinação do poder público, que tenha finalidade de evitar entrada ou propagação de doença contagiosa;

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nºs 515, de 17 de março de 2020, e 525, de 23 de março de 2020,
CONSIDERANDO que, de acordo com a última Avaliação do Risco Potencial para COVID-19, realizada pelo Estado de Santa Catarina e di-
vulgada no dia 23/06/2020, a região extremo-oeste apresenta no momento RISCO POTENCIAL ALTO;
CONSIDERANDO o surgimento de novos casos de COVID-19 no Município de Dionísio Cerqueira, inclusive com situações de contaminação 
comunitária, e a necessidade de se conter a sua disseminação;
CONSIDERANDO que estudos demostram a eficácia das medidas de afastamento social para contenção da disseminação da COVID-19,

DECRETA:
Artigo 1º. Fica proibida a circulação e permanência de pessoas nas vias públicas, praças, pátios e calçadas em frente a bares, restaurantes 
e similares do município de Dionísio Cerqueira das 21:00 horas até às 05:00 horas do dia seguinte, a partir do dia 27 de junho de 2020 até 
11 de julho de 2020, exceto nos casos mencionados neste Decreto.
Parágrafo único. No horário em que a circulação é permitida, fica também proibida a aglomeração de pessoas nas vias públicas, praças, 
pátios e calçadas em frente a bares, restaurantes e similares.
Artigo 2º. Os serviços de alimentação, como hamburguerias, restaurantes, pizzarias e similares, poderão servir alimentação no local somen-
te até às 21 horas, podendo realizar serviço de tele-entrega (delivery) até às 23 horas.
Artigo 3º. Enquanto perdurar a pandemia da COVID-19, fica obrigatório o uso de máscara de proteção facial:
I - nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da população, como vias públicas, praças e parques;
II - no interior de:
a) estabelecimentos comerciais, por proprietários, consumidores, fornecedores, clientes, empregados e colaboradores;
b) em repartições públicas estaduais, federais e municipais, pela população, por agentes públicos, prestadores de serviço e particulares.
§ 1º - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor de 1 URM (Unidade de Referência 
Municipal), que será dobrado no caso de reincidência, sem prejuízo da responsabilização criminal como incurso nas penas do artigo 268 do 
Código Penal.
§2º - O uso de máscara de proteção facial constitui condição de ingresso e frequência eventual ou permanente, nos recintos a que alude 
o inciso II deste artigo.
Artigo 4º. Não estão sujeitos à limitação de horário de funcionamento prevista neste Decreto os seguintes estabelecimentos e serviços:
I – Hospital e consultórios ou clínicas médicas;
II – Farmácias e laboratórios;
III – Funerárias;
IV – Serviços de Segurança Pública ou Privada;
V – Serviço de taxi;
VI – Transporte de cargas;
VII – Postos de Combustíveis, com exceção das lojas de conveniência;
VIII – Órgãos e serviços de imprensa.
Artigo 5º. O descumprimento das medidas previstas nos artigos 1º e 2º deste Decreto sujeitará o infrator, quando pessoa física, ao paga-
mento de multa no valor de 1,5 URM (Unidade de Referência Municipal), que será dobrado no caso de reincidência, sem prejuízo da res-
ponsabilização criminal como incurso nas penas do artigo 268 do Código Penal, e, quando pessoa jurídica, ao pagamento de multa, no valor 
de 15 URMs (Unidades de Referência Municipal), que será dobrado em caso de reincidência, sem prejuízo da interdição do estabelecimento 
comercial pelo prazo de 05 dias.
Artigo 6º. A fiscalização do contido no presente Decreto ficará a cargo das Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica Municipais, da Fiscalização 
Tributária Municipal, da Polícia Militar, do Corpo de Bombeiros Militar e do Exército.
§1º Fica autorizada a Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros Militar e o Exército a coletar e repassar informações ao Município de Dionísio 
Cerqueira acerca das infrações a que se refere o presente Decreto, independentemente da presença de agente municipal das Vigilâncias 
Sanitária e Epidemiológica ou da Fiscalização Tributária, no momento da abordagem.
§2º Fica autorizada a Polícia Militar a efetuar o encerramento de qualquer atividade que esteja em desacordo com as disposições deste 
Decreto.
Artigo 7º. Este Decreto entra em vigor no dia 27/06/2020, pelo prazo nele previsto e ficam revogadas as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMÉLIO PÉRCIO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO N° 6071/2020
Publicação Nº 2539542

 DECRETO Nº 6071/2020
DISPÕE SOBRE O DESMEMBRAMENTO DO LOTE Nº 04 DA QUADRA Nº. 57, COM ÁREA DE 1.390,00 M2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com o Inciso VII, do artigo 84, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990:

DECRETA

Art. 1º - Fica autorizado o Desmembramento do seguinte Lote Urbano que específica:

I – Lote nº 04 da Quadra nº. 57, neste município, sito na Rua Felipe Schmidt (lado impar) e Avenida Washington Luiz (lado par), matriculado 
no Registro de Imóveis sob nº. 2.786 de propriedade de .

Art. 2.º - O desmembramento do Lote Urbano nº. 04 da Quadra nº. 57, neste município, com área de 1.390,00m2 (um mil trezentos e 
noventa metros quadrados) passará a formar:

a) DESCRIÇÃO: Desmembramento do Lote Urbano n°4, da Quadra n° 57, com área de 1.390,00 m² da matricula n° 2.786, que de ora em 
diante este passa a denominar-se Lote Urbano n° 4, da Quadra n° 57, com área de 877,00 m² localizado frente à Rua Felipe Schmidt (lado 
ímpar) a 43,98 metros do cruzamento com Avenida Washington Luiz (lado par) e com outra frente para a Avenida Washington Luiz (lado 
par) a 49,78 metros do cruzamento com a Rua Felipe Schmidt (lado ímpar).

NORTE: Com a Avenida Washington Luiz (lado par), medindo 31,02 metros;
LESTE: Com o Lote n° 4-A de propriedade de Alcione Schultz, matrícula n° 2.786 medindo 23,33 metros;
SUL: Com a Rua Felipe Schmidt (lado ímpar), medindo 20,02 metros;
OESTE: Com os Lotes n° 1 e 2 de propriedade de Santos schueigert, matrícula n°9.607. e Lote n° 3 de propriedade de Madelaine Terezinha 
Ribeiro Kollenberg, matrícula n° 1.700, medindo 38,50 metros.

b) DESCRIÇÃO: Desmembramento do Lote Urbano n° 4, da Quadra n° 57, com área de 1.390,00 m² da matrícula n° 2.786, que de ora em 
diante este passa a denominar-se Lote Urbano n° 4-A, da Quadra n° 57, com área de 256,50 m² localizado frente à Rua Felipe Schmidt 
(lado ímpar) a 31,55 metros do cruzamento com Avenida Washington Luiz (lado par) e com outra frente para a Avenida Washington Luiz 
(lado par ) a 34,70 metros do cruzamento com a Rua Felipe Schmidt (lado ímpar).

NORTE: Com a Avenida Washington Luiz (lado par), medindo 15,08 metros;
LESTE: Com o Lote n° 4-B de propriedade de Alcione Schultz , matrícula n° 2.786, medindo 16,29 metros;
SUL: Com a Rua Felipe Schmidt (lado ímpar), medindo 12,43;
OESTE: Com o Lote n° 4 de propriedade de Alcione Schultz, matrícula n° 2.786, medindo 23,33 metros;

c) DESCRIÇÃO: Desmembramento do Lote Urbano n° 4, da Quadra n° 57,com área de 1.390,00 m² da matrícula n° 2.786, que de ora em 
diante este passa a denominar-se Lote Urbano n° 4-B, da Quadra n° 57, com área de 256,50 m² localizado frente à Rua Felipe Schmidt (lado 
ímpar) no cruzamento/esquina com Avenida Washington Luiz (lado par).

NORTE: Com a Avenida Washington Luiz (lado par), medindo 34,70 metros;
SUL: Com a Rua Felipe Schmidt (lado ímpar), medindo 31,55 metros;
OESTE: Com o Lote n° 4-A de propriedade de Alcione Schultz, matrícula n° 2.786, medindo 16,29 metros;

Art. 3.º -As despesas de escrituras, registros e demais atinentes às transferências dos imóveis, correrão à conta de seus respectivos pro-
prietários.

Art. 4 º -As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em dotação adequada 
para tal fim.

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 26 DE JUNHO DE 2020.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

NORMELIO PERCIO
Secretário Municipal

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 72-2020 - PMDC
Publicação Nº 2538678

PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/20
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/20
CONTRATADO: FORTALEZA VIDROS E ACOS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONISIO
CERQUEIRA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE REFORMA DA ESCOLA SÃO SILVESTRE, CONFORME
PLANILHA ORÇAMENTARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS
E ANEXOS DO EDITAL.
VALOR DA DESPESA: R$ 53.000,00 (cinq-enta e três mil reais)
DATA: 26/06/20 - THYAGO WANDERLAN GNOATTO
GONÇALVES - Prefeito Municipal.
----------------------------------------------------------------
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Dona Emma

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 38/2020
Publicação Nº 2538888

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 38/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DONA EMMA e a empresa IPSUM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ: 
24.377.026/0001-11. Objeto: aquisição de 527,63 m³ de pó de brita a serem empregados na pavimentação em lajotas hexagonais de 
concreto de 4.524,52m² da Estrada Geral da Localidade do Caminho Pinhal e de 3.288,00m² da Rua Bertoldo Petry, no Município de Dona 
Emma – SC; de conformidade com o projeto básico de engenharia e com o que determina o Processo Licitatório nº. 25/2020, proveniente do 
Edital de Tomada de Preços nº. 05/2020. Valor: R$ 27.436,76 (vinte e sete mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos).

Dona Emma, SC 26/06/2020.

Nerci Barp
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 39/2020
Publicação Nº 2538893

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 39/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DONA EMMA e a empresa ALVILINO FRANCO 52070069915, CNPJ: 19.817.632/0001-70. 
Objeto: aquisição de 365 m de meio fio pré-moldado de concreto tipo 1 (arredondado), medidas: 6x10x10x30 cm, a serem empregados na 
pavimentação em lajotas hexagonais de concreto de 4.524,52m² da Estrada Geral da Localidade do Caminho Pinhal, no Município de Dona 
Emma – SC; de conformidade com o projeto básico de engenharia e com o que determina o Processo Licitatório nº. 25/2020, proveniente 
do Edital de Tomada de Preços nº. 05/2020. Valor: R$ 4.562,50 (quatro mil quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Dona Emma, SC 26/06/2020.

Nerci Barp
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 40/2020
Publicação Nº 2538897

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DONA EMMA e a empresa JOSMAIR LEANDRO - ME, CNPJ sob nº. 13.657.210/0001-07. 
Objeto: aquisição de 827,79 m meio fio pré-moldado de concreto tipo 2 (reto), medidas: 6x6x30 cm, a serem empregados na pavimentação 
em lajotas hexagonais de concreto de 4.524,52m² da Estrada Geral da Localidade do Caminho Pinhal, no Município de Dona Emma – SC; 
de conformidade com o projeto básico de engenharia e com o que determina o Processo Licitatório nº. 25/2020, proveniente do Edital de 
Tomada de Preços nº. 05/2020. Valor: R$ 9.519,59 (nove mil quinhentos e dezenove reais e cinquenta e nove centavos).

Dona Emma, SC 26/06/2020.

Nerci Barp
Prefeito Municipal.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 41/2020
Publicação Nº 2538902

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DONA EMMA e a empresa ANTINHAS FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI, CNPJ 
sob nº. 30.583.319/0001-58. Objeto: aquisição de 7.812,52 m² de blocos intertravados de concreto "lajotas hexagonais sextavadas" E=-
8CM, FCK 35MPA, a serem empregados na pavimentação em lajotas hexagonais de concreto de 4.524,52m² da Estrada Geral da Localidade 
do Caminho Pinhal, e de 3.288,00m² da Rua Bertoldo Petry, no Município de Dona Emma – SC; de conformidade com o projeto básico de 
engenharia e com o que determina o Processo Licitatório nº. 25/2020, proveniente do Edital de Tomada de Preços nº. 05/2020. Valor: R$ 
234.297,47 (duzentos e trinta e quatro mil duzentos e noventa e sete reais e quarenta e sete centavos).

Dona Emma, SC 26/06/2020.

Nerci Barp
Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO N° 42/2020
Publicação Nº 2538904

MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE DONA EMMA e a empresa NELSON DE OLIVEIRA FARRAPO PAVIMENTAÇÕES, CNPJ sob 
nº. 27.243.541/0001-05. Objeto: mão de obra para assentamento de blocos intertravados de concreto "lajotas hexagonais" E = 8CM, FCK 
35MPA, rejuntamento E=1CM de 4.524,52m² e assentamento de 1192,79m² de guia (meio-fio) da Estrada Geral da localidade do Cami-
nho Pinhal, bem como, mão de obra para assentamento de blocos intertravados de concreto "lajotas hexagonais" E = 8CM, FCK 35MPA, 
rejuntamento E=1CM de 3.288,00m² da Rua Bertoldo Petry, no Município de Dona Emma – SC; de conformidade com o projeto básico de 
engenharia e com o que determina o Processo Licitatório nº. 25/2020, proveniente do Edital de Tomada de Preços nº. 05/2020. Valor: R$ 
79.507,11 (setenta e nove mil quinhentos e sete reais e onze centavos).
Dona Emma, SC 26/06/2020.

Nerci Barp
Prefeito Municipal.
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020
Publicação Nº 2539259

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2020

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PRESTADORES 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA e SONDAGEM.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 79.373.775/0001-62, com sede na Rua Brasília, 
nº 2- Centro, Doutor Pedrinho - SC, representado por sua prefeita, Sra. Simoni Mercia Mesch Nones, abaixo denominado CONTRATANTE 
e MARCOS TROJAN ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 11.021.594/0001-33, 
sediada a Rua Almirante Jaceguay, nº 1320, Bairro Costa e Silva, na cidade de Joinville/SC, CEP 89.218-690, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr(a). Kaléu Bosse de Lima, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o Nº 086.995.039-89 e no RG sob o Nº 5.128.074 SSP/
SC, abaixo denominada CREDENCIADA, resolvem, de comum acordo e com fundamento na Lei nº. 8.666/93 e demais disposições legais 
aplicáveis à espécie, celebrar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade com o Edital de Credenciamento nº 
011/2019, anexos e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREÇOS

Pelo presente instrumento fica a CREDENCIADA apta a plena e total execução dos serviços de ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
ARQUITETÔNICOS, COMPLEMENTARES E AFINS (ITEM 3.3), SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM INVESTIGAÇÃO GEOTÉCNICA (ITEM 3.5) e 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM GEOLOGIA (ITEM 3.6) para atender, em regime de rodízio, a demanda de mão de obra especializada para 
prestação de serviços ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA, AGRIMENSURA, ARQUITETURA, GEOLOGIA e SONDAGEM, de acordo com o 
valor unitário do serviço credenciado, constante da planilha de descrição dos serviços e preços unitários dos itens do Termo de Referência, 
Anexo I do Edital de Credenciamento nº 011/2019.

A prestação dos serviços constantes deste instrumento observará obrigatoriamente todos os detalhamentos, valores/preços de referência, 
condições, descrições e demais disposições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 011/2019, Termo de Referência, Anexos do pre-
sente instrumento e aquelas estabelecidas pelo MUNICÍPIO.

Esta prestação de serviços abrange a execução, pela CREDENCIADA, de todos os serviços/atos/procedimentos que se fizerem necessários 
ao pleno, total e integral cumprimento do objeto constante deste instrumento e do Edital de Credenciamento nº 011/2019, Termo de Refe-
rência, Anexos e do presente instrumento e dar-se-á nas formas e condições estabelecidas.

O presente contrato, Edital de Credenciamento nº 011/2019, Termo de Referência, Anexos e do presente instrumento. São complementa-
res entre si, de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade constante em um e omitido em outro, será considerado 
existente para todos os fins.

O Presente contrato é formalizado especificamente para a prestação dos serviços conforme quantitativo, descritivo e valores abaixo men-
cionados:

6. SERVIÇOS DE GEOLOGIA

Descrição do Serviço Unidade Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) Prazo de Execução

Visita técnica a Muni-
cípios e emissão para 
análises e
pareceres em áreas de 
Risco Geológico.

Unidade 01 2.000,00 2.000,00 03 dias da assinatura 
do contrato

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS,
PROFISSIONAIS E RESPONSABILIDADES

O objeto deverá ser total, integral e exclusivamente executado e realizado pela CREDENCIADA, sem quaisquer restrições. A CREDENCIADA 
se compromete a apresentar todo o aparato e toda a estrutura, sejam elas de que natureza forem, necessárias à execução do objeto, em 
pleno e total funcionamento.

Toda a execução do objeto dar-se-á obrigatoriamente através de profissional devidamente habilitado, capacitado, , equipado (inclusive 
no que tange aos itens de proteção, quando necessário) e regularmente inscrito junto ao órgão competente (quando necessário), cum-
pridas todas as demais obrigações, atribuições e requisitos constantes do Edital de Credenciamento nº 011 /2019, Anexos e no presente 
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instrumento.

Os serviços serão executados pela CREDENCIADA nos termos estabelecidos no Edital de Credenciamento nº 011 /2019, em especial as 
exigências constantes dos anexos do edital:

2.1. Os serviços somente poderão ser prestados com o recebimento da respectiva Ordem de Serviço, sendo vedado o início das atividades 
quando não apresentado o documento.

2.2. Fica estabelecido que os serviços serão prestados:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do serviço, quantidade do material e aceitação.

2.2.1 - Os serviços que forem recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.
2.2.2 - Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste Edital, Ata de Registro 
de Preços, Minuta do Contrato e na Lei.

2.2.3 - O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, 
cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades.

2.2.4 - Por ocasião da prestação dos serviços, o CONTRATANTE, por intermédio de funcionário designado, reserva-se ao direito de proceder 
à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos 
licitados, obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
da data de comunicação à proponente vencedora, sem qualquer ônus para o Município.

É de plena, exclusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestação e o cumprimento de todos os serviços, fornecimento de toda 
mão de obra, pessoal, equipamentos, materiais e produtos necessários à plena execução do objeto e demais atribuições, obrigações e 
responsabilidades constantes do Edital de Credenciamento nº 011/2019, Planilhas, Termo de Referência, Calendário, Anexos e do presente 
instrumento, bem como arcar, de forma única e exclusiva, com todos e quaisquer encargos trabalhistas, fiscais, securitário, previdenciário, 
social, tributário, comercial ou de outra natureza (inclusive FGTS, INSS, PIS, SEGURO e outros), resultante de qualquer vínculo empregatício 
ou não. Tais responsabilidades, ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos ao CONTRATANTE ou a qualquer entidade 
e pessoa a ele vinculado ou terceiro.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO,
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE

O CONTRATANTE pagará à CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada serviço efetivamente realizado, os valores constantes 
da planilha de descrição dos serviços e valores de que trata o Anexo I do Edital de credenciamento nº 011/2019, observadas as demais 
obrigações, atribuições e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de Credenciamento nº 011 /2019, Termo de Referência, 
Anexos e do presente instrumento.

Os pagamentos serão efetuados pelo CONTRATANTE à CREDENCIADA através de depósito junto à agência nº. 0038-8, conta nº. 117528-
9, do Banco do Brasil - 001, de titularidade desta última, em até 30 (trinta) dias após a plena comprovação acerca dos serviços prestados, 
observadas e cumpridas as demais condições estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciamento nº 011 /2019 (em especial o 
item abaixo) e anexos:

3.1. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: os pagamentos serão efetuados pela Secretaria competente no prazo de até 30 (Trinta) dias após a 
entrega da nota fiscal. Os valores apurados serão pagos após aprovação e empenho mediante apresentação da Nota Fiscal com aceite no 
verso.

3.1.1- Os serviços serão pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relação unitária valor registrado = homem/hora.

3.1.2- Serviços realizados sem a respectiva Ordem de Serviço, previamente emitida pelo Setor de Compras do CONTRATANTE, não serão 
pagos.

3.1.3 - Caso a ordem não contenha os dados solicitados, a mesma não será paga.

3.1.4. - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta Comercial.

3.2 - Incidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (ISS), na forma do Código Tributário Municipal e legisla-
ção suplementar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária, pela alíquota cabível para posterior 
recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente e caso for o recolhimento do Imposto de Renda - IR.

3.3. - O pagamento será realizado, mediante entrega da nota fiscal e relatórios de veiculações, que deverá conter as datas, horários e tempo 
de veiculação.

3.4. - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da credenciada.
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Esses pagamentos ficam condicionados a apresentação, pela CREDENCIADA dos documentos fiscais/notas fiscais acerca dos serviços 
efetivamente realizados/prestados, na Divisão de Contabilidade, devendo cumprir todas as condições estabelecidas pelo CONTRATANTE e 
demais disposições constantes no Edital de Credenciamento nº 11/2019, Termo de Referência, Anexos e do presente instrumento.

No referido preço estão inclusos todos os custos advindos da responsabilidade técnica, licenças, autorizações, alvarás, mão de obra, pessoal, 
materiais, transportes, seguros, equipamentos (inclusive os de proteção individual), fretes, tributos, encargos sociais e trabalhistas e demais 
custos necessários a plena execução do objeto e demais atribuições e obrigações do Edital de Credenciamento nº 011 /2019, Termo de 
Referência, Anexos do presente instrumento.

As despesas deste instrumento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

07 – Secretaria de Agricultura, Meio Mabiente e Turismo
01 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1008 – Prevenção de Desastres Naturais e Intempéries
333903905 – Serviços Técnicos Profissionais
100000 – Recursos Ordinários

A contratação é efetivada de acordo com as a necessidade e conveniência do CONTRATANTE/órgão participante e mediante a expedição de 
ordem de compra/nota de empenho.

Os valores fixados poderão ser reajustados somente após o período de 12 (doze) meses pelo INPC/IBGE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

Além das demais obrigações constantes do Edital de Credenciamento nº 011 /2019 e Anexos, compete também a CREDENCIADA:

A) Prestar o serviço deste credenciamento nas especificações contidas neste edital e anexos;
B) Realizar todos os procedimentos para os quais se credenciou, nos moldes estabelecidos neste edital, termo de referência, e normas gerais 
e regulamentares aplicáveis ao serviço contratado;
C) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços prestados;
D) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões necessárias no quantitativo do objeto até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor contratado;
F) Prestar o serviço, no preço, prazo e forma estipulados no Edital;
G) Prestar o serviço com qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislações pertinentes;
H) Prestar os serviços dentro de um grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente treinados, experientes e aptos para o 
desempenho das funções para as quais foram designados;
I) Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todas e quaisquer ferramentas e utensílios de segurança, bem como de 
todo o fardamento necessário e adequado à execução dos serviços contratados;
J) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por servidor da CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender pronta-
mente;
K) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de culpa ou dolo dos em-
pregados por ela designados na execução do contrato, devendo reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, os danos causados, comprovadamente, por seus funcionários;
L) Manter os profissionais nos horários pré-determinados pela Administração;
M) Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados, do local próximo às suas residências ao local de trabalho e vice-versa, bem 
como alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista;
N) Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação do serviço, no regime contratado, responsabilizando-se por todas as 
obrigações trabalhistas vigentes, sociais, previdenciárias, tributáveis e as demais previstas na legislação específica, não transferindo à con-
tratante seus pagamentos;
O) Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a demanda;
P) Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra não qualificada ou entendida como inadequada para a pres-
tação dos serviços;
Q) Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
R) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver prestação dos serviços;
S) Não permitir a utilização do trabalho do menor.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Além das demais obrigações constantes do Edital de Credenciamento nº 011/2019 e Anexos compete também a CONTRATANTE:

A) Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestação do serviço deste credenciamento;
B) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso, ou remeter comunicado ao CIMVI para aplicação das mesmas;

C) Produzir e encaminhar à credenciada para veiculação, no prazo acordado, o material a ser veiculado;

D) Prestar as informações necessárias à perfeita execução do contrato;



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 271

E) Efetuar o pagamento à credenciada no prazo avençado, após a prestação dos serviços e entrega da Nota Fiscal ao setor competente;

F) Notificar a credenciada, por escrito, da aplicação de qualquer sanção;

G) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE nos locais destinados à prestação dos 
serviços;

H) A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, devi-
damente designado e com atribuições especificas, o qual registrará as ocorrências, comunicando à CONTRATADA, que deverá providenciar 
a necessária regularização;

I) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público, seus agentes e ou prepos-
tos;

J) Poderão ser exigidos, uma vez comprovada à necessidade, o afastamento imediato de qualquer empregado ou preposto que, por qual-
quer motivo venha desmerecer a confiança da fiscalização da CONTRATANTE, agir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 
das funções para as quais foram delegadas.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

O prazo de vigência deste contrato terá início na sua data de assinatura e terá validade por 12 (doze) meses, podendo ser alterado ou 
prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expedição de termo aditivo, observadas as disposições constantes da Lei nº. 8.666/93 e as 
demais estabelecidas pelo CONTRATANTE.

A partir da assinatura da Ordem de Serviços fica a CREDENCIADA totalmente responsável em cumprir o objeto, sob pena de aplicação das 
penalidades constantes deste instrumento e do respectivo edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EVENTUALIDADE E NÃO SUBORDINAÇÃO

A CREDENCIADA prestará única e exclusivamente os serviços constantes deste instrumento, não havendo qualquer tipo de subordinação ou 
vínculo empregatício entre a mesma e o CONTRATANTE.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Além das demais disposições constantes da Lei nº. 8666/93, Edital, Anexos e do presente contrato e ressalvados os motivos de força maior 
(devidamente comprovados) e aqueles que por ventura possam ser apresentados pelo CONTRATANTE, a CREDENCIADA incorrerá nas pe-
nalidades descritas no instrumento convocatório.

A CREDENCIADA será notificada antes da aplicação da penalidade e terá 05 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, a qual, não sen-
do aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobrança da penalidade, tudo de conformidade com as disposições do edital e do 
contrato em questão, independentemente das demais medidas legais cabíveis.

A penalidade deverá ser paga junto à Tesouraria da Fazenda Pública do CONTRATANTE, podendo ser retida dos valores devidos à CREDEN-
CIADA ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente após a notificação.

A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano 
efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

A rescisão contratual poderá ser aplicada nas situações previstas em lei e no instrumento convocatório.

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pelo CONTRATANTE, com as consequências previstas na CLÁUSULA OITAVA.

Constituem também motivos para rescisão do contrato, aquele constante do art. 77, e as demais disposições constantes do art. 78, tudo 
da Lei Federal nº. 8.666/93.

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, sem que haja culpa ou dolo da CREDENCIADA, 
será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS GERAIS

O CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que em nenhuma hipótese estará a 
CREDENCIADA eximida das responsabilidades relacionadas ou não à execução do objeto e demais atribuições e responsabilidades constan-
tes deste instrumento. A fiscalização a ser efetuada pelo CONTRATANTE será por escrito, onde constarão instruções, ordens e reclamações, 
bem como decisões acerca dos casos omissos.

O CONTRATANTE exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto, sendo que em nenhuma hipótese estará a CREDENCIADA 
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eximida das responsabilidades.

A CREDENCIADA não poderá transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuições e responsabilidades constantes deste 
instrumento, sem que haja prévio consentimento por escrito do CONTRATANTE.
A referida prestação de serviços observará, além das disposições legais e regulamentares já mencionadas, todas as demais normas, regu-
lamentações e legislações aplicáveis à espécie.

Para efetuar a gestão e fiscalização deste Contrato, fica designado o Engenheiro Civil da Municipalidade, Giovani Marcarini.

Fica nomeado como preposto da CONTRATADA para o presente contrato o Sr. Kaléu Bosse de Lima, o qual poderá ser contatado através do 
telefone (47) 3278-5886 e e-mail comercial@marcostrojan.com.br, e-mail este que será utilizado para todos os atos referentes a execução 
deste Contrato, inclusive para citações e intimações em caso de instauração de Processo Administrativo.

Qualquer mensagem encaminhada ao e-mail fornecido pela CONTRATADA será considerada como recebida para todos os fins e efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Timbó – SC, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, renunciado a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas.

Doutor Pedrinho, 26 de junho de 2020.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES KALÉU BOSSE DE LIMA
MUNICÍPIO MARCOS TROJAN ENGENHARIA
GEOTECNIA LTDA

RONI ANDREAS MAEDA HASSLER GIOVANI MARCARINI
ASSESSOR JURÍDICO OAB/SC 52.912 GESTOR/FISCAL DO CONTRATO

TARCÍSIO LENZI ALLISON DA LUZ
TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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CONTRATO Nº 43/2020 - APOSTILAMENTO
Publicação Nº 2539959

 

  

 

APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

CONTRATO Nº 43/2020 – PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2019 
   

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 79.373.775/0001-62, 
com sede à Rua Brasília, n° 02, centro, Doutor Pedrinho - SC, neste ato representado pela Prefeita, Sr(ª). Simoni Mércia Mesch Nones. 
  

CONTRATADO: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.535.370/0001-02, situado à RUA RUY BARBOSA, 783 
- SALA 01, CAPITAIS, cidade de Timbó, SC, CEP: 89.120-000, neste ato representado pelo JARDEL FLORIANI, CPF sob 003.688.079-59. 

   

OBJETO: 
  

Com fundamento no art.65 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente apostilamento, cujo objetivo é a inclusão da Dotação 
Orçamentária, passando a vigorar, além das presentes no contrato às presentes neste apostilamento: 

  

Código Dotação Descrição Dotação 
04 Sec Mun de Obras Estradas e Serv Urbanos 
001 Sec Mun de Obras Estradas e Serv Urbanos 
0015 Urbanismo 
0020 SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 
1016 Pavimentação de Ruas 
3449051980000000
000 

Obras contratadas 
  

 

Código Dotação Descrição Dotação 
04 Sec Mun de Obras Estradas e Serv Urbanos 
001 Sec Mun de Obras Estradas e Serv Urbanos 
0015 Urbanismo 
0020 SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL 
1016 Pavimentação de Ruas 
3449051980000000
000 

Obras contratadas 
  

    

Doutor Pedrinho, 23 de junho de 2020. 
 

 
  

___________________________ 
SIMONI MÉRCIA MESCH NONES 

Prefeita Municipal Doutor Pedrinho/SC 
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LEI Nº 938, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538715

LEI nº 938, de 26 de junho de 2020.

Altera a ementa das Leis nº 864, nº 865 e nº 866, todas de 01 de julho de 2016, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, Simoni Mércia Mesch Nones, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habi-
tantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e esta sanciona a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1o – A ementa da Lei nº 864, de 01/07/2016, passa a vigorar com a seguinte redação: “Fixa o valor do subsidio mensal do Prefeito e 
do Vice-Prefeito do município de Doutor Pedrinho - SC, e dá outras providências.” (NR)

Art. 2o – A ementa da Lei nº 865, de 01/07/2016, passa a vigorar com a seguinte redação: “Fixa o valor do subsidio mensal dos Secretários 
municipais de Doutor Pedrinho - SC, e dá outras providências.” (NR)

Art. 3o - A ementa da Lei nº 866, de 01/07/2016, passa a vigorar com a seguinte redação: “Fixa o valor do subsidio mensal dos Vereadores 
da Câmara Municipal de Doutor Pedrinho - SC, e dá outras providências.” (NR)

Art. 4o - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei Or-
çamentária Anual.

Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1o de janeiro de 2017.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32º ano de Fundação; 31º ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho

A presente Lei foi devidamente registrada e publicada na forma determinada pela legislação vigente nos locais da Prefeitura Municipal, aos 
26 dias do mês de junho de 2020.

TARCÍSIO LENZI
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 132 DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538697

PORTARIA No 132, de 25 de Junho de 2020.
Nomeia representantes no Conselho Gestor do Telecentro Comunitário – CGTC.

A Prefeita Municipal de Doutor Pedrinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 52, Inciso I, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de Abril de 1990, e em conformidade com o art. 10° da Lei Municipal no 777, de 10 de março de 2011, resolve:

NOMEAR os representantes no CONSELHO GESTOR DO TELECENTRO COMUNITÁRIO – CGTC, com mandato de dois (02) anos, no período 
de 25 de junho 2020 à 24 de junho 2022, composto pelos seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DO GOVERNO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Titular: Tarcisio Lenzi;
Suplente: Vanderlei Becker.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular: Juranice Aparecida Buzzi;
Suplente: Janaina Lenzi de Castilho.

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO:

Titular: Valdir André Bagio;
Suplente: Eduardo Renan Buzzi.
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APP DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO:

Titular: Simone Maas Kunkel;
Suplente: Dircelia de Oliveira.

Titular: Cristiane Tonolli Tomelim;
Suplente: Joice Olzen Hager.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 25 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC

PORTARIA Nº 133/2020
Publicação Nº 2539960

PORTARIA no 133, de 25 de Junho de 2020.
Concede licença especial para servidora publica municipal.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 04/04/1990, e com fundamento nos artigos 86 e 94-A da Lei Complementar nº 50, de 16/10/2006, alterada 
pela LC nº 105, de 08/03/2012; e
Considerando que a servidora está usufruindo da licença à gestante de cento e vinte dias de que trata o art. 7º, XVIII, da Constituição 
Federal, e/ou do benefício previdenciário de salário maternidade concedido com base na Lei Federal nº 8.213/91, e requereu o benefício na 
forma e condições estabelecidas em Lei; resolve:

CONCEDER LICENÇA ESPECIAL À GESTANTE

A servidora ALEKSANDRA TAINA ENGEL, nomeada para o cargo em comissão de CHEFE DE SAÚDE, lotada na Secretaria de Saúde e Assis-
tência Social, pelo prazo de 60 dias consecutivos, a partir do dia seguinte ao término da licença maternidade, com direito à sua remuneração 
integral, nos mesmos moldes devidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo regime geral de previdência social.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 25 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 134/2020
Publicação Nº 2539961

PORTARIA no 134, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Auxiliar de Recreação Infantil.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 04/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:

ALTERAR

O período de contratação da servidora GISELI TAIS CARVALHO MESCH, nas funções do emprego de Auxiliar de Recreação Infantil, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 133 de 05/08/2019 alterado pela Portaria nº 208 de 02/12/2019 e Portaria nº 
097 de 20/05/2020, que passa a ser de 05/08/2019 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de Junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 135/2020
Publicação Nº 2539962

PORTARIA no 135, de 26 de junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Obras, Estradas e Serviços Urbanos, no 
emprego público de Servente de Obras.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se que o servidor foi contratado através da Chamada Pública 01/2019, na data de 13/02/2019, e seu contrato se encerraria 
na data 08/05/2020, porém o mesmo encontra-se em afastado e em gozo de auxílio-doença comum, não podendo ter seu contrato encer-
rado, ainda que temporário, resolve:

ALTERAR

O período de contratação do servidor VILAND LICKFELD, nas funções do emprego público de Servente de Obras, com carga horária de 44 
horas semanais, previsto na Portaria nº 026 de 13/02/2019 alterado pela Portaria nº 112 de 28/06/2019, Portaria nº 216 de 09/12/2019 e 
Portaria nº 088 de 05/05/2020, que passa a ser de 13/02/2019 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 136/2020
Publicação Nº 2539979

PORTARIA no 136, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Auxiliar de Recreação Infantil.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a exoneração da servidora titular (Juliana Ouriques) através da Portaria nº 051 de 17/02/2020, e a inexistência de candi-
datos aprovados no Concurso Público na vaga;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2019, e necessidade da contratação para manutenção dos servi-
ços públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:

ALTERAR

O período de contratação da servidora NEUSA CAROLINE WALKER, nas funções do emprego público de Auxiliar de Recreação Infantil, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 052 de 20/02/2020 alterado pela Portaria nº 094 de 20/05/2020, que passa a 
ser de 20/02/2020 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 137/2020
Publicação Nº 2540026

PORTARIA no 137, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, no emprego 
público de Motorista de Passageiros.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 04/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social;
Considerando-se a possibilidade de atendimento transitório destas necessidades com contratação temporária enquanto não houver a reali-
zação do Concurso Público, sem paralisia de serviços, resolve:

ALTERAR
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O período de contratação do servidor MARCOS MARTINS, nas funções do emprego público de Motorista de Passageiro, com carga horária de 
44 horas semanais, previsto na Portaria nº 038 de 13/03/2019 alterado pela Portaria nº 120 de 28/06/2019, Portaria nº 194 de 02/12/2019 
e Portaria nº 095 de 20/05/2020, que passa a ser de 13/03/2019 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de Junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 138/2020
Publicação Nº 2540036

PORTARIA no 138, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, no emprego 
de Auxiliar de Serviços Gerais.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pela servidora Célia de Castilho e o afastamento de servidora que 
vinha substituindo-a por motivo de auxilio-doença;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:
ALTERAR

O período de contratação da servidora ROSENI PEREIRA GONÇALVES, nas funções do emprego de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 059 de 05/03/2020 alterado pela Portaria nº 085 de 24/04/2020 e Portaria nº 111 de 
20/05/2020, que passa a ser de 05/03/2020 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 139/2020
Publicação Nº 2540037

PORTARIA no 139, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, no 
emprego de Médico Veterinário.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a declaração de vacância do emprego público ocupado pelo servidor Carlos Alberto Ramlow através da Portaria nº 
051/2018 de 11/06/2018, e a inexistência de candidatos aprovados em Concurso Público;
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, resolve:

ALTERAR

O período de contratação do servidor IVAN MARCOS CAMPESTRINI, nas funções do emprego público de Médico Veterinário, com carga 
horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 087 de 30/04/2020, que passa a ser de 01/05/2020 à 29/01/2021.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 278

PORTARIA Nº 140/2020
Publicação Nº 2540043

PORTARIA no 140, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Professor.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se o afastamento por motivo de auxílio-doença da servidora titular (Giane Cristina Giacomozzi);
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2019, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:

ALTERAR

O período de contratação da servidora IZABEL CRISTINA SALDANHA, nas funções do emprego público de Professor, com carga horária de 
40 horas semanais, previsto na Portaria nº 073 de 13/03/2020 alterado pela Portaria nº 089 de 05/05/2020, que passa a ser de 13/03/2020 
à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.

PORTARIA Nº 141/2020
Publicação Nº 2540051

PORTARIA no 141, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidora em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social no emprego 
público de Auxiliar de Recreação Infantil.

A Prefeita de Doutor Pedrinho, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52, da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 04 de Abril de 1.990; e
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público prevista no Inciso IV do art. 2º da Lei Complementar n° 47, 
de 14/06/2006, ou seja, substituição de pessoal nas unidades escolares, pré-escolares e núcleos de educação infantil do município, por 
vacância nos casos de falecimento, aposentadoria, exoneração e demissão, aumento do número de alunos, ou nos casos de licença e/ou 
afastamento temporário do titular;
Considerando-se a exoneração da servidora titular (Taismara Correa) através da Portaria nº 046 de 10/02/2020, e a inexistência de candi-
datos aprovados no Concurso Público na vaga;
Considerando-se a aprovação desta candidata no Processo Seletivo nº 01/2019, e necessidade da contratação para manutenção dos servi-
ços públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, resolve:

ALTERAR

O período de contratação da servidora DAIANA CRISTINA PACKER, nas funções do emprego público de Auxiliar de Recreação Infantil, com 
carga horária de 40 horas semanais, previsto na Portaria nº 050 de 13/02/2020 alterado pela Portaria nº 102 de 20/05/2020, que passa a 
ser de 13/02/2020 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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PORTARIA Nº 142/2020
Publicação Nº 2540091

PORTARIA no 142, de 26 de Junho de 2020.
Altera o período de contratação de servidor em caráter temporário para Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social, no emprego 
público de Motorista de Passageiros.

A Prefeita de Doutor Pedrinho/SC, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Município, promulgada 
em 04/04/1990, fundamentado no art. 37, IX, da CF e na LC nº 47/2006; e
Considerando-se a aprovação deste candidato no Processo Seletivo nº 04/2018, e a urgência da contratação para manutenção dos serviços 
públicos da Secretaria Municipal de Educação e Promoção Social;
Considerando-se a possibilidade de atendimento transitório destas necessidades com contratação temporária enquanto não houver a reali-
zação do Concurso Público, sem paralisia de serviços, resolve:

ALTERAR

O período de contratação do servidor GIAN CARLOS TRIZOTTO, nas funções do emprego público de Motorista de Passageiro, com carga 
horária de 44 horas semanais, previsto na Portaria nº 126 de 04/07/2019 alterado pela Portaria nº 202 de 02/12/2019 e Portaria nº 096 de 
20/05/2020, que passa a ser de 02/07/2019 à 18/12/2020.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 26 de junho de 2020; 32o ano de Fundação; 31o ano de Emancipação Política.

SIMONI MÉRCIA MESCH NONES
Prefeita de Doutor Pedrinho/SC.
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Entre Rios

Prefeitura

PORTARIA Nº 230/2020
Publicação Nº 2538489

Portaria nº. 230 de 03 de junho de 2020

DETERMINA O REMANEJADO DO ORIDES DE ALMEIDA UMBELINO, MOTORISTA DE ÔNIBUS, MATRÍCULA Nº 817, PERTENCENTE A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA EXERCER SEU CARGO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DURANTE O PERÍODO DE 
VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº. 138 DE 30 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito Municipal de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que em 3 de fevereiro de 2020, o Ministro da Saúde editou a Portaria nº. 188, de 3 de fevereiro de 2020, onde declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV) 
e, em 17 de março de 2020, foi editada a Portaria Interministerial nº. 5, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre a “compulsoriedade das 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública”;

CONSIDERANDO que no dia 17 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto nº. 515, por meio do 
qual declarou “situação de emergência em todo o território catarinense”, para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, em face 
do qual foi decretada a quarentena;

CONSIDERANDO, que no dia 24 de março de 2020, o Governador do Estado de Santa Catarina promulgou o Decreto nº. 525, por meio do 
qual dispôs sobre novas medidas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO que o Presidente da República, em 18 de março de 2020, através da Mensagem nº. 93, encaminhou requerimento de 
reconhecimento de calamidade pública com efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19 declarada 
pela Organização Mundial de Saúde;

CONSIDERANDO os termos do Ofício n°. 140/2020, da Procuradoria-Geral de Justiça, que noticia à presidência da FECAM que o Gabinete 
Gestor de Crise instalado no Ministério Público de Santa Catarina sugeriu aos membros do Ministério Público com atribuição na defesa à 
saúde e expedição de recomendações aos Prefeitos Municipais com objetivo de assegurar a aplicação de medidas não farmacológicas de 
distanciamento social e a restrição de circulação de pessoas;

CONSIDERANDO as ações fixadas no Decreto nº. 019 de 18 de março de 2019, que implementou ações no âmbito do Munícipio Entre Rios, 
Estado de Santa Catarina, de medidas de enfrentamento à situação de emergência em saúde pública de importância internacional decor-
rente do novo Coronavírus – COVID-19, e ações fixadas no Decreto nº. 023 de 25 de março de 2020, que prorrogou o prazo das medidas 
definidas no Decreto nº. 019 de 18 de março de 2019, e das ações fixadas no Decreto nº. 021 de 25 de março de 2020, que declarou 
situação de emergência de saúde pública no Município de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, para complementação de ações no plano 
local de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO o Plano Estratégico de retomada das atividades econômicas expedido pelo Governador do Estado de Santa Catarina na 
data de 26 de março de 2020, onde tem como um como um dos objetivos a priorização do afastamento de empregados pertencente do 
grupo de risco, tais como pessoas com 60 (sessenta) anos de idade, hipertensos, diabéticos e gestantes;

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça da Comarca de São Domingos/SC, enviou a Procuradoria do município de Entre Rios, Estado 
de Santa Catarina, ofício, despacho e orientação do Grupo de Apoio à Execução nº. 4/2020, referente ao Procedimento Administrativo nº. 
09.2020.00001999-6, que tem como objetivo acompanhar ações de prevenções e combate a proliferação da pandemia Coronavírus - CO-
VID-19;

CONSIDERANDO a disposição do Decreto nº. 021 de 25 de março de 2020, o qual estabeleceu medidas de requisição de bens e serviços de 
pessoas naturais e jurídicas, medidas de urgências, e complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia decorrente 
do Coronavírus - COVID-19;

CONSIDERANDO que na Secretarias Municipais consta com servidores pertencentes ao grupo de risco;

CONSIDERANDO que é dever do Chefe do Poder Executivo realizar todas as medidas/procedimentos legais, com objetivo de assegurar a 
aplicação de medidas não farmacológicas de distanciamento social e a restrição de circulação de pessoas, e para os fins de prevenção e 
enfrentamento da pandemia Coronavírus - COVID-19;

CONSIDERANDO a disposição Portaria nº. 135 de 30 de março de 2020, a qual determinou o afastamento de suas funções por tempo 
indeterminado, dos servidores pertencentes do grupo de risco, tais como pessoas com 60 (sessenta) anos de idade, cardiopatas, DPOC e 
gestantes.

RESOLVE:
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Art. 1º. Nos termos do artigo 3º, da Portaria nº. 135 de 30 de março de 2020, fica remanejado o Orides de Almeida Umbelino, Motorista de 
Ônibus, matrícula nº 817, pertencente a Secretaria Municipal de Educação, para exercer seu cargo junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
durante o período de vigência da Portaria nº. 135 de 30 de março de 2020.

Art. 2º. O Setor de Recursos Humanos, adotará as medidas necessárias objetivando o cumprimento do disposto nesta Portaria, consideran-
do que o remanejamento que trata o artigo anterior não ocasionará prejuízos aos serviços públicos.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão por conta da dotação orçamentária própria consignada no orçamento 
vigente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito, Entre Rios/SC, 03 de junho de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
(Prefeito Municipal de Entre Rios/SC)

PORTARIA Nº 234/2020
Publicação Nº 2538493

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 234 de 17 de junho de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL HELIO TIDRES FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Helio Tidres Ferreira, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 17 de junho de 2020 e terminar 
em 16 de julho de 2020. Retorno em 17 de julho de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º será acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de junho de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 03 de fevereiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 17 de junho de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 235/2020
Publicação Nº 2538495

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº235 de 17 de junho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ORIDES ALVES CAVALHEIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para o servidor Orides Alves Cavalheiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
iniciar em 17 de junho de 2020 a 17 de julho de 2020. Retorno em 03 de junho de 2020.

Paragrafo Único: Período de Licença Prêmio fevereiro de 2016 a fevereiro de 2019.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 17 de junho de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 236/2020
Publicação Nº 2538498

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 236 de 17 de junho de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ADEMAR PATRICIO ANKLER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Ademar Patricio Ankler, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 17 de junho de 2020 e terminar 
em 16 de julho de 2020. Retorno em 17 de julho de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º será acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de junho de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 06 de agosto de 2019 a 05 de agosto de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 17 de junho de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 237/2020
Publicação Nº 2538502

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº237 de 22 de junho de 2020.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALVANIR RODRIGUES ANTUNES AMARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal vigente; e

Artigo 1º. Conceder Licença Prêmio conforme a 018/2007 art. 103, para a servidora Alvanir Rodrigues Antunes Amaro, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, a iniciar em 23 de junho de 2020 a 22 de julho de 2020. Retorno em 25 de julho de 2020.

Paragrafo Único: Período de Licença Prêmio fevereiro de 2016 a fevereiro de 2019.

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre e Publique-se.

Entre Rios/SC, 22 de junho de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 238/2020
Publicação Nº 2538511

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS

Portaria nº 238 de 22 de junho de 2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ENIO LUIZ BERNIERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JURANDI DELL OSBEL, Prefeito de Entre Rios, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 018/2007; e

RESOLVE:
Artigo 1º. Conceder férias ao servidor Enio Luiz Bernieri, pelo prazo de 30 (trinta dias) dias, a iniciar de 22 de junho de 2020 e terminar em 
21 de julho de 2020. Retorno em 22 de julho de 2020.

Parágrafo único. As férias de que trata o artigo 1º será acrescidas de 1/3 a mais da remuneração no mês de junho de 2020.

Artigo 2º. O período aquisitivo de férias compreende em 03 de fevereiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2020.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios/SC, em 22 de junho de 2020.

JURANDI DELL OSBEL
Prefeito Municipal
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Erval Velho

Prefeitura

DECRETO 2620/2020
Publicação Nº 2538965

DECRETO 2620, de 10 de junho de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas conti-
das nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o inciso I do Art.6º da Lei Municipal n. 1515 de 
26 de novembro de 2019 - LOA e tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho, Fundo Municipal de Saúde 
e Fundo Municipal de Assistência Social o valor de R$ 140.059,45 para suplementar as seguintes dotações orçamentárias: Recursos do 
COVID-19, Lei 173/2020.
ÓRGÃO – 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV. – 0.001 – Contribuições ao PASEP e outros Encargos
DOT. – 215 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0951 – Aplicações Diretas .................................. R$ 639,00
DOT. – 216 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0950 – Aplicações Diretas ................................. R$ 4.800,16
PROJ/ATIV. – 2.005 – Manutenção do Departamento de Administração
DOT. – 217 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0950 – Aplicações Diretas .................................. R$ 118.804,71
ÓRGÃO – 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.042 – Manutenção da Assistência Social Geral
DOT. – 218 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0951 – Aplicações Diretas .................................. R$ 1.315,58
ÓRGÃO – 09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV. – 2.032 – Manutenção dos Serviços de Saúde
DOT. – 051 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0952 – Aplicações Diretas .................................. R$ 14.500,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir as suplementações correrão à conta do provável excesso de arrecadação nas fontes de re-
cursos.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 04 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 10 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2621/2020
Publicação Nº 2538966

DECRETO 2621, de 12 de junho de 2020.

Transfere Data Comemorativa do 57º Aniversário de Emancipação Político Administrativa do Município de Erval Velho e dá outras providên-
cias.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica transferido o Feriado Municipal em Comemoração ao 57º Aniversário de Emancipação Político Administrativa, do dia 18 de 
junho de 2020 para o dia 19 de junho de 2020 sexta-feira, em decorrência desta alteração, os serviços públicos municipais retornarão no 
dia 22 de junho de 2020.
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Parágrafo Único - Os serviços de saúde serão mantidos através do telefone de plantão, e após triagem nos casos de urgência e emergência 
serão encaminhados a UPA – Unidade de Pronto Atendimento, na cidade de Herval d’ Oeste e/ou Hospital Universitário Santa Terezinha, na 
Cidade de Joaçaba – SC.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 12 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto, em 12 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2622/2020
Publicação Nº 2538970

DECRETO 2622, de 16 de junho de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas conti-
das nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com a Lei Municipal n. 1526 de 16 de junho de 2020 
e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho o valor de R$ 474.000,00 para 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO – 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV. – 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
DOT. – 58 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .......................... R$ 120.000,00

ÓRGÃO – 05 – SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJ/ATIV. – 2.027 – Manutenção do Departamento de Transportes e Obras
DOT. – 105 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 70.000,00
UNIDADE – 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV. – 2.028 – Manutenção dos Serviços Urbanos
DOT. – 114 –3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 47.000,00

ÓRGÃO – 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
UNIDADE – 01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJ/ATIV. – 2.030 – Manutenção das Atividades Agropecuárias
DOT – 123 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 175.000,00

ÓRGÃO – 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.036 – Proteção Social Básica
DOT. – 132 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ....................... R$ 62.000,00

Total Suplementar: R$ 474.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional correrão à conta da anulação parcial das seguintes dota-
ções orçamentárias:

ÓRGÃO – 02 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE – 01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJ/ATIV. – 2.067 – Incentivos a Feiras e Exposições
DOT. – 15 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 45.000,00

ÓRGÃO – 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV. – 1.006 – Aquisição Veículos Educação



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 286

DOT. – 53 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .......................... R$ 100.000,00
PROJ/ATIV. – 1.007 – Construções, Ampliações e Reformas - Educação Infantil
DOT. – 73 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .......................... R$ 10.000,00
DOT. – 74 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .......................... R$ 10.000,00
PROJ/ATIV. – 2.012 – Merenda Escolar – Pré Escolar
DOT. – 47 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 100.000,00
UNIDADE – 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ/ATIV. – 1.009 – Construções, Ampliações e Reformas de Espaços Culturais
DOT. – 85 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 10.000,00
PROJ/ATIV. – 2.023 – Manutenção das Atividades de Cultura
DOT – 89 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .......................... R$ 55.000,00
DOT – 91 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 23.000,00
UNIDADE – 03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
PROJ/ATIV. – 1.011 – Construções, Ampl. e Reformas de Espaços Esportivos e de Lazer
DOT – 95 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 5.000,00
DOT – 96 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 30.000,00
PROJ/ATIV. – 2.026 – Manutenção do Esporte
DOT – 101 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 60.000,00

ÓRGÃO – 06 – SECRETARIA DE AGRIC. E SANEAMENTO AMBIENTAL
UNIDADE – 01 – SECRETARIA DE AGRIC. E SANEMAENTO AMBIENTAL
PROJ/ATIV. – 1.016 – Telecomunicação Rural
DOT – 126 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 5.000,00
UNIDADE – 02 – DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJ/ATIV. – 1.026 – Saneamento Ambiental
DOT – 128 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ......................... R$ 21.000,00

Total das Anulações: R$ 474.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 16 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 16 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2623/2020
Publicação Nº 2538973

DECRETO 2623, de 16 de junho de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei Municipal n. 1515 
de 26 de novembro de 2019 - LOA e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Erval Velho, no valor 
de R$ 31.607,04 para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.009 – Manutenção da Segurança Pública
219 - 3.3.90.00.00.00.00.03.0310 - Aplicações Diretas .............................................. R$ 5.000,00
220 - 3.3.90.00.00.00.00.03.0312 - Aplicações Diretas .............................................. R$ 26.607,04

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suplementação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no exercício an-
terior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2019.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 16 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 16 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2624/2020
Publicação Nº 2538974

DECRETO 2624, de 16 de junho de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o Art.5º da Lei Municipal n. 1515 de 26 de 
novembro de 2019 - LOA e tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho NO FMAS o valor de R$ 
19.897,95 para suplementar a seguinte dotação orçamentária: COVID-19
ÓRGÃO – 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.041 – Concessão de Benefícios Eventuais
DOT. – 221 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0465-82 – Aplicações Diretas ............... R$ 19.897,95

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional correrão à conta da anulação da seguinte dotação orça-
mentária:
ÓRGÃO – 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.041 – Concessão de Benefícios Eventuais
DOT. – 156 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0465-00 – Aplicações Diretas ............... R$ 19.897,95

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 16 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 16 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2625/2020
Publicação Nº 2538975

DECRETO 2625 de 16 de junho de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o artigo 6°, Inciso II da Lei Municipal n. 1515 
de 26 de novembro de 2019 - LOA, e, tendo presentes razões de interesse público,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, no valor de R$ 0,91 para suplementar as seguintes 
dotações orçamentárias:
ÓRGÃO 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV – 2.013 – Manutenção da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

202 – 3.3.90.00.00.00.00.03.0022.00 – Aplicações Diretas ...................... R$ 0,91

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suplementação, correrá à conta do superávit financeiro apurado no exercício an-
terior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 16 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal
.
Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 16 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2626/2020
Publicação Nº 2538976

DECRETO 2626, de 16 de junho de 2020.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho e dá outras providências;

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas con-
tidas nos incisos II, VII e XXVI, todos do artigo 85, da Lei Orgânica; e de conformidade com o artigo 5° da Lei Municipal n. 1515 de 26 de 
novembro de 2019 - LOA e, tendo presentes razões de interesse público em especial o enfrentamento ao CORONAVIRUS,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Erval Velho, no valor de R$ 
20.000,00, para suplementar a seguinte dotação orçamentária;
ÓRGÃO 09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV – 2.032 – Manutenção dos Serviços de Saúde
52 - 3.3.90.00.00.00.00.01.0621-70 – Aplicações Diretas ........................... R$ 20.000,00

Art. 2º Os recursos orçamentários para cobrir à presente suplementação, correrá à conta da anulação parcial da seguinte dotação:
ÓRGÃO 09 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJ/ATIV – 2.032 – Manutenção dos Serviços de Saúde
15 - 3.3.90.00.00.00.00.01.0621-75 – Aplicações Diretas ........................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 16 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 16 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 2627/2020
Publicação Nº 2538977

DECRETO 2627, de 26 de junho de 2020.
DISPÕE SOBRE AÇÕES NO PLANO LOCAL DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNI-
CÍPIO DE ERVAL VELHO – SC.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
que lhe confere o inciso XXVI, do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
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do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária do CO-
VID-19 em todos os Continentes caracteriza pandemia;

CONSIDERANDO a ampla velocidade do supracitado vírus em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a receber uma demanda 
muito acima de sua capacidade de atendimento adequado;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de Março de 2020 do Ministério da Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil;

CONSIDERANDO, a deliberação dos membros do Comitê para enfrentamentos da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no âmbito do Município de Erval Velho, nomeados pela Portaria 3826 de 18 de março de 2020, 
alterados pela Portaria 3837 de 06 de abril de 2020.
DECRETA:
Art.1º. Para o enfrentamento da emergência de saúde pública para complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus ficam no âmbito do Município de Erval Velho:

I – PROIBIDOS a partir de 26 de junho de 2020:
a) A concentração e permanência de pessoas em Praças Públicas,
b) A concentração e permanência de pessoas em bares;
c) A realização de esportes coletivos;
d) A execução de música ao vivo em bares e restaurantes;
e) O funcionamento de bares e restaurantes, após as 22h00;

II – SUSPENSOS a partir de 26 de junho de 2020:
a) a realização de cirurgias eletivas não urgentes.

Art. 2º. Os mercados, padarias, açougues, farmácias, e estabelecimentos congêneres deverão limitar a entrada de 01 (uma) pessoa por 
entidade familiar, preferencialmente fora do grupo de risco.
Parágrafo único. Recomenda-se para os estabelecimentos citados no caput:
I – permitir a entrada conjunta de um acompanhante quando tratar de idosos, pessoas com dificuldade motora ou absoluta impossibilidade 
de presença desacompanhada.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto nesta Secretaria, em 26 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1525/2020
Publicação Nº 2538955

LEI Nº 1525 DE 10 DE JULHO DE 2020.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER RELÓGIO ELETRÔNICO EM DOAÇÃO COM ENCARGO E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho – Santa Catarina faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber por doação da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSO-
CIADOS VALE DO RIO DO PEIXE SICOOB CREDIÁRIO SC, CNPJ n° 78.865.995/0001-40, instalado com encargo, um Relógio Eletrônico, com 
marcador de hora, data e temperatura.
§ 1° - Como encargo da doação a que se refere o “caput” deste artigo, o MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO fica responsável pela construção da 
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base de concreto para a fixação do equipamento e instalação do respectivo quadro de medição de consumo de energia elétrica.
§ 2° - O Relógio Eletrônico deverá ser instalado na Rua Nove de Maio, esquina com a Av. XV de Novembro NA Praça São José, Centro.
§ 3° - A Cooperativa doadora poderá instalar sua logomarca (merchandising) no Relógio Eletrônico.
§ 4° - A manutenção do sistema digital do relógio ficará por conta da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
VALE DO RIO DO PEIXE SICOOB CREDIÁRIO SC.
§ 5° - As despesas de energia elétrica para funcionamento do relógio correrão por conta do MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO que também 
poderá divulgar campanhas intencionais no equipamento.

Art. 2° - As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias no orçamento vigente do 
Município.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 10 de julho de 2020.

WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 10 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1526/2020
Publicação Nº 2538959

LEI Nº 1526 DE 16 DE JUNHO DE 2020.
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras Providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho – Santa Catarina faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Vigente do Município de Erval Velho no Exercício de 2020 
o seguinte Crédito Adicional Suplementar: R$ 474.000,00.

ÓRGÃO – 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV. – 2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental
DOT. – 58 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas ........... R$ 120.000,00

ÓRGÃO – 05 – SECRETARIA DE TRANSP., OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJ/ATIV. – 2.027 – Manutenção do Departamento de Transportes e Obras
DOT. – 105 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ................. R$ 70.000,00
UNIDADE – 02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ/ATIV. – 2.028 – Manutenção dos Serviços Urbanos
DOT. – 114 –3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .................. R$ 47.000,00

ÓRGÃO – 06 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
UNIDADE – 01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJ/ATIV. – 2.030 – Manutenção das Atividades Agropecuárias
DOT – 123 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ................ R$ 175.000,00

ÓRGÃO – 07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE – 01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.036 – Proteção Social Básica
DOT. – 132 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .................. R$62.000,00

Total Suplementar: R$ 474.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional correrão à conta da anulação parcial das seguintes dota-
ções orçamentárias:

ÓRGÃO – 02 – GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE – 01 – GABINETE DO PREFEITO
PROJ/ATIV. – 2.067 – Incentivos a Feiras e Exposições
DOT. – 15 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .................... R$45.000,00
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ÓRGÃO – 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
UNIDADE – 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV. – 1.006 – Aquisição Veículos Educação
DOT. – 53 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .................. R$100.000,00
PROJ/ATIV. – 1.007 – Construções, Ampliações e Reformas - Educação Infantil
DOT. – 73 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .................... R$10.000,00
DOT. – 74 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0001 – Aplicações Diretas .................... R$10.000,00
PROJ/ATIV. – 2.012 – Merenda Escolar – Pré Escolar
DOT. – 47 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .................. R$100.000,00
UNIDADE – 02 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
PROJ/ATIV. – 1.009 – Construções, Ampliações e Reformas de Espaços Culturais
DOT. – 85 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .................... R$10.000,00
PROJ/ATIV. – 2.023 – Manutenção das Atividades de Cultura
DOT – 89 – 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas .................... R$55.000,00
DOT – 91 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ..................... R$23.000,00
UNIDADE – 03 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
PROJ/ATIV. – 1.011 – Construções, Ampl. e Reformas de Espaços Esportivos e de Lazer
DOT – 95 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ........................ R$5.000,00
DOT – 96 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ..................... R$30.000,00
PROJ/ATIV. – 2.026 – Manutenção do Esporte
DOT – 101 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ................... R$60.000,00

ÓRGÃO – 06 – SECRETARIA DE AGRIC. E SANEAMENTO AMBIENTAL
UNIDADE – 01 – SECRETARIA DE AGRIC. E SANEMAENTO AMBIENTAL
PROJ/ATIV. – 1.016 – Telecomunicação Rural
DOT – 126 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ..................... R$5.000,00
UNIDADE – 02 – DIRETORIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
PROJ/ATIV. – 1.026 – Saneamento Ambiental
DOT – 128 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas ................... R$21.000,00

Total das Anulações: R$ 474.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 16 de junho de 2020.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 16 de junho de 2020.
Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1527/2020
Publicação Nº 2538962

LEI Nº 1527, DE 25 DE JUNHO DE 2020

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA E DOS VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO PARA O PRÓXIMO MANDATO - 
2021 a 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho – Santa Catarina faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Atendendo o disposto na Lei Orgânica do Município e ao que preceitua o art. 29 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05 de outubro de 1988, ficam fixados os subsídios do Presidente da Câmara de Vereadores de Erval Velho e dos Vereadores para o mandato 
seguinte – 2021 a 2024 nos seguintes valores:

I – VEREADORES : 2.815,00

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do subsídio do Presidente da Câmara será o subsídio do vereador acrescido de 50%.

Art. 2º Fica vedado o pagamento de quaisquer acréscimos tais como gratificações, adicional, abonos, anuênios, prêmio, verba de represen-
tação ou qualquer outra vantagem remuneratória.

Art. 3º Os valores ora fixados como subsídios serão revistos anualmente, nas mesmas datas de revisão dos servidores públicos municipais, 
e no percentual de reposição das perdas inflacionárias, não incidindo os percentuais de aumento real.
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Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 25 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 25 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

LEI 1528/2020
Publicação Nº 2538963

LEI Nº 1528, DE 25 DE JUNHO DE 2020

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE ERVAL VELHO PARA O PRÓXIMO MANDATO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho – Santa Catarina faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e fica por mim sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Atendendo o disposto na Lei Orgânica do Município e ao que preceitua o art. 29 da Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05 de outubro de 1988, ficam fixados os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais para o próximo mandato nos seguintes 
valores:

I – PREFEITO: R$ 13.910,00
II – VICE PREFEITO: R$ 5.240,00
III – SECRETÁRIOS: 5.240,00

Art. 2º Fica vedado o pagamento de quaisquer acréscimos tais como gratificações, adicional, abonos, anuênio, prêmio, verba de represen-
tação ou outra vantagem remuneratória, ressalvado o décimo terceiro salário, que será pago aos agentes enumerados no art. 1º, até o dia 
20 de dezembro de cada ano.

Art. 3º Os valores ora fixados como subsídios serão revistos anualmente, nas mesmas datas de revisão dos servidores públicos municipais, 
e no percentual de reposição das perdas inflacionárias, não incidindo os percentuais de aumento real.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, Estado de Santa Catarina,
em 25 de junho de 2020.
Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada a presente Lei nesta Secretaria, em 25 de junho de 2020.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3856/2020
Publicação Nº 2538979

 PORTARIA 3856, de 17 de junho de 2020.
Concede férias a servidor que especifica e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho/SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no artigo 64, da Lei Complementar n. 007, de 28 de dezembro de 2001.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor abaixo mencionado pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 17 de junho à 16 de julho de 2020 
conforme respectivo período aquisitivo:

Nome Cargo Período Aquisitivo

Cézar Basílio Bulla Sec. Agricultura e Saneamen-
to Ambiental 04/03/2018 A 03/03/2019
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Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 17 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3857/2020
Publicação Nº 2538983

PORTARIA 3857, de 23 de junho de 2020.

Exonera Servidor e Declara Vacância do Cargo e dá outras providências.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1o. Exonerar a pedido o Senhor RODRIGO PINTO, do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, nível 04-A, matrícula 
n.1199, nomeado pela Portaria n. 3464, de 07 de março de 2018, lotado no Quadro de Pessoal do Município, e em consequência disso 
declarar vacância do referido cargo.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho - SC,
em 23 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA 3858/2020
Publicação Nº 2538988

PORTARIA 3858, de 23 de junho de 2020.
Concede Adicional de Insalubridade a servidor que menciona.

Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal de Erval Velho, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente 
aquelas contidas no inciso XXVI do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o artigo 25, da Lei Complementar n. 020, de 08 
de abril de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º.Concede Adicional de Insalubridade, no percentual de 20% (vinte por cento) do Salário Mínimo Nacional, em grau médio, a servidora 
Estela Hoffmann, ocupante do cargo efetivo de Fonoaudióloga, de acordo com Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT 
emitido pela empresa PORTALMED – Segurança e Saúde no Trabalho, exercendo suas atividades junto a Unidade de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Erval Velho, SC,
em 23 de junho de 2020.

Walter Kleber Kucher Junior
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi Registrada e Publicada em data supra.

Christian Andrei Conte
Secretário de Administração e Finanças
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

DECRETO Nº 176/2020
Publicação Nº 2538646

 Faxinal dos Guedes, SC, 29 de Maio de 2020.

Decreto n°176/2020
EXONERA SERVIDOR DO EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO.

PEDRO PAULO RAMILO, Secretário Municipal de Educação e Cultura de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina:

DECRETA:
Art.1°. Fica exonerada a Sra. MARLUCI BELUSSO, do exercício do cargo de provimento temporário de PROFESSORA DE ENSINO FUNDA-
MENTAL 6° AO 9° ANO, matrícula 3099, da Lei Complementar 048/2006.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, em 29 de Maio de 2020.

PEDRO PAULO RAMILO
Secretario M. de Educação e Cultura.

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO Nº 177/2020
Publicação Nº 2538650

DECRETO Nº. 0177/2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) no Município de Faxinal dos Guedes na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manutenção das Atividades de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1300 – Superávit Recursos Ordinários
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior de recursos ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 01 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 178/2020
Publicação Nº 2538652

DECRETO Nº. 0178/2020.
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“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecadação 
no valor de R$ 233.484,78 (duzentos e trinta e três mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e setenta e oito centavos), no orçamento de 
2020 do Município de Faxinal dos Guedes, na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manutenção das Atividades de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 42 – Outras Transferências Legais e Constitucionais – União
Valor: R$ 233.484,78

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecada-
ção, provenientes de recebimento do Apoio Financeiro aos Municípios - AFM.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 05 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 179/2020
Publicação Nº 2538653

DECRETO Nº. 0179/2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no Município de Faxinal dos Guedes na seguinte programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manutenção das Atividades de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1300 – Superávit Recursos Ordinários
Valor: R$ 40.000,00

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior de recursos ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 05 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC
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DECRETO Nº 180/2020
Publicação Nº 2538656

Faxinal dos Guedes, SC, 09 de Junho de 2020.

Decreto n°180/2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art.1°. Concede Licença Maternidade a servidora pública municipal GREICI CRISTINA MARETH, matrícula nº 2126, ocupante do cargo efe-
tivo de Professora de Educação Física – 40 horas semanais, no período de 09/06/2020 a 05/12/2020.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 09 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 181/2020
Publicação Nº 2538657

DECRETO Nº. 181/2020.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do excesso de arrecadação 
no valor de R$ 3.287,61 (três mil duzentos e oitenta e sete reais e sessenta e um centavos), no orçamento de 2020 do Município de Faxinal 
dos Guedes, nas seguintes programações de despesas:

Suplementações:
Órgão: 11 – Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 01 – Encargos Especiais
Função 28 Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2800 – Outros Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 2028 – Amortização da Dívida e Encargos
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1153 – COVID-19 – Transf. União sem destinação específica
Valor: R$ 2.901,38

Órgão: 11 – Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 01 – Encargos Especiais
Função 28 Encargos Especiais
Subfunção: 846 – Outros Encargos Especiais
Programa: 2800 – Outros Encargos Especiais
Projeto/Atividade: 2028 – Amortização da Dívida e Encargos
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1152 – COVID-19 - Ações de Saúde e Assistência Social
Valor: R$ 386,23

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o excesso de arreca-
dação, provenientes de recebimento do Apoio Financeiro aos Municípios – AFM, COVID-19: recursos transferidos da união sem destinação 
específica conforme LC 173/2020, artigo 5º, II-B e recursos transferidos da união destinados a ações de Saúde e Assistência Social, con-
forme LC 173/2020, artigo 5º, I-B.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 10 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC
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DECRETO Nº 182/2020
Publicação Nº 2538659

 DECRETO Nº. 182/2020.
DISPÕE SOBRE A abertura de crédito adicional especial e dá outras providências.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e especialmente pela Lei 2.535/2020.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento do exercício de 2020 do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, Crédito Adicional 
Especial, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), na seguinte programação:

05.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
15.452.1502 2.020 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública
Classificação Descrição Fonte Valor (R$)

33930000 Aplicação Direta Decorrente de Op. 
entre Órgãos 1100 – Recursos Ordinários R$ 260.000,00

Total R$ 260.000,00

Art. 2º - Para satisfazer a cobertura do crédito especial citado no Art. 1º, serão utilizados recursos provenientes da entidade Município de 
Faxinal dos Guedes e entidade Câmara Municipal de Faxinal dos Guedes a seguir relacionados:

04.02 – Departamento de Cultura
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
13.392.1301 2.013 Manutenção de Eventos e Festividades
Classificação Descrição Fonte Valor (R$)
33900000 Aplicações Diretas 1100 – Recursos Ordinários R$ 160.000,00
01.01 – Câmara Municipal de Faxinal dos Guedes
Funcional/Prog. Projeto/Atividade Descrição
01.31.101 2.001 Manutenção das Atividades Legislativas
Classificação Descrição Fonte Valor (R$)
33900000 Aplicações Diretas 1100 – Recursos Ordinários R$ 50.000,00
44900000 Aplicações Diretas 1100 – Recursos Ordinários R$ 50.000,00
Total das duas Entidades R$ 260.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 10 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 183/2020
Publicação Nº 2538663

DECRETO Nº. 0183/2020.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR RELATIVO À SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro no valor 
de R$ 39.491,70 (trinta e nove mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta centavos) no Município de Faxinal dos Guedes na seguinte 
programação de despesa:

Suplementação:
Órgão: 03 – Secretaria de Administração e Fazenda
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria de Administração e Fazenda
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Programa: 402 – Administração Geral
Projeto/Atividade: 2004 – Manutenção das Atividades Administrativas e Financeiras
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1300 – Superávit Recursos Ordinários
Valor: R$ 39.491,70
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Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se trata o artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro 
apurado no exercício anterior de recursos ordinários.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 10 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 184/2020
Publicação Nº 2538668

Faxinal dos Guedes, SC, 10 de Junho de 2020.

Decreto n°184/2020.
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

DECRETA:
Art.1°. Concede Licença Maternidade a servidora pública municipal CLARICE MULLER GRADE ALMEIDA CASSIANO, matrícula nº 2570 e 
2952, ocupante do cargo efetivo e temporário de Professora de Ensino Fundamental – 40 horas semanais, no período de 09/06/2020 a 
05/12/2020.

Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de Junho de 2020, retroagindo seus efeitos a data 09 de Junho 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 185/2020
Publicação Nº 2538669

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de Junho de 2020.

Decreto n° 185/2020
NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art.66, inciso III da Lei Orgânica Municipal:

Considerando o interesse público e a necessidade pública na contratação de servidores; Considerando a Chamada Pública, Edital n° 
014/2020.
DECRETA:
Art.1°. Fica nomeado o Senhor CHRYSTIAN ROBERTO ALMEIDA CASSIANO, portador do CPF n° 092.721.019-30, para o exercício do cargo 
de provimento temporário de excepcional interesse público, de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO com carga horária 
de 20 horas semanais, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, com vigência até 04/12/2020.

Parágrafo Único: O Servidor desempenhará as funções inerentes ao cargo, percebendo o vencimento previsto na referida lei.

Art.2°. O servidor vincula-se às disposições da Lei Complementar n°044/2016 e suas alterações posteriores, sendo que, em relação à Pre-
vidência Social o CONTRATADO será vinculado ao RGPS.

Art.3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes, SC, em 16 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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DECRETO Nº 186/2020
Publicação Nº 2538684

DECRETO Nº 186 /2020

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro do imóvel constante de parte da chácara n.º 101 da quadra n.º 105 com área de 1.137,05m², situ-
ado no lado de numeração ímpar da Rua São Pedro esquina com o lado de numeração ímpar da Rua Severino Zavaschi, no Bairro Centro, 
registrado no C.R.I. de Xanxerê pela Matrícula n.º 14.803, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade de LUIZ BATASSINI E 
ARIANE BATTASINI, Projeto elaborado pelo Engenheiro Agrônomo Ederson Lopes CREA SC n.º 44.660-5.

Art. 2º - Este desdobro resulta em 03 imóveis sendo: LOTE N.º 01 DA QUADRA N.º 105, com área de 315,00m², localizado no lado de nu-
meração ímpar da Rua São Pedro, esquina com a Rua Severino Zavaschi, conforme descrição a seguir: Nordeste – Confronta com a Rua São 
Pedro em 23,83 metros. Noroeste – Confronta com parte da mesma área de Luiz Batassini – Parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada 
e denominada lote n.º 03 em 13,18 metros. Sudeste – Confronta com a Rua Severino Zavaschi em 13,18 metros. Sudoeste – Confronta 
com parte da mesma área de Ariane Battasini – Parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 02 em 23,97 metros.
LOTE N.º 02 DA QUADRA N.º 105, com área de 367,23m², localizado no lado de numeração ímpar da Rua Severino Zavaschi, distante 
13,18 metros da esquina com o lado ímpar da Rua São Pedro, conforme descrição a seguir: Nordeste – Confronta com parte da mesma 
área de Ariane Battasini – parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 01 em 23,97 metros. Noroeste – Confronta 
com parte da mesma área de Luiz Batassini – Parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 03 em 14,59 metros e 
com parte da Chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazocco Davi em 2,77 metros. Sudeste – Confronta com a Rua Severino 
Zavaschi em 17,20 metros. Sudoeste – Confronta com parte da Chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazzocco Davi em 18,25 
metros e 5,73 metros.
LOTE N.º 03 DA QUADRA N.º 105, com área de 454,82m², localizado no lado de numeração ímpar da Rua São Pedro, distante 23,83 metros 
da esquina com o lado de numeração ímpar da Rua Severino Zavaschi, conforme descrição a seguir: Nordeste – Confronta com a Rua São 
Pedro em 16,41 metros. Noroeste – Confronta com área de posse de Terezinha Pedron Minetto em 28,97 metros. Sudeste – Confronta com 
parte da mesma área de Ariane Battasini – parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 01 em 13,18 metros; e 
com o lote n.º 02 em 14,59 metros e com parte da chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazzocco Davi em 1,69 metros. Su-
doeste – Confronta com parte da Chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazzocco Davi em 13,91 metros e com área de posse 
de Terezinha Pedron Minetto em 2,47 metros.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 186/2020
Publicação Nº 2538671

DECRETO Nº 186 /2020

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro do imóvel constante de parte da chácara n.º 101 da quadra n.º 105 com área de 1.137,05m², situ-
ado no lado de numeração ímpar da Rua São Pedro esquina com o lado de numeração ímpar da Rua Severino Zavaschi, no Bairro Centro, 
registrado no C.R.I. de Xanxerê pela Matrícula n.º 14.803, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade de LUIZ BATASSINI E 
ARIANE BATTASINI, Projeto elaborado pelo Engenheiro Agrônomo Ederson Lopes CREA SC n.º 44.660-5.

Art. 2º - Este desdobro resulta em 03 imóveis sendo: LOTE N.º 01 DA QUADRA N.º 105, com área de 315,00m², localizado no lado de nu-
meração ímpar da Rua São Pedro, esquina com a Rua Severino Zavaschi, conforme descrição a seguir: Nordeste – Confronta com a Rua São 
Pedro em 23,83 metros. Noroeste – Confronta com parte da mesma área de Luiz Batassini – Parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada 
e denominada lote n.º 03 em 13,18 metros. Sudeste – Confronta com a Rua Severino Zavaschi em 13,18 metros. Sudoeste – Confronta 
com parte da mesma área de Ariane Battasini – Parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 02 em 23,97 metros.
LOTE N.º 02 DA QUADRA N.º 105, com área de 367,23m², localizado no lado de numeração ímpar da Rua Severino Zavaschi, distante 
13,18 metros da esquina com o lado ímpar da Rua São Pedro, conforme descrição a seguir: Nordeste – Confronta com parte da mesma 
área de Ariane Battasini – parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 01 em 23,97 metros. Noroeste – Confronta 
com parte da mesma área de Luiz Batassini – Parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 03 em 14,59 metros e 
com parte da Chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazocco Davi em 2,77 metros. Sudeste – Confronta com a Rua Severino 
Zavaschi em 17,20 metros. Sudoeste – Confronta com parte da Chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazzocco Davi em 18,25 
metros e 5,73 metros.

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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LOTE N.º 03 DA QUADRA N.º 105, com área de 454,82m², localizado no lado de numeração ímpar da Rua São Pedro, distante 23,83 metros 
da esquina com o lado de numeração ímpar da Rua Severino Zavaschi, conforme descrição a seguir: Nordeste – Confronta com a Rua São 
Pedro em 16,41 metros. Noroeste – Confronta com área de posse de Terezinha Pedron Minetto em 28,97 metros. Sudeste – Confronta com 
parte da mesma área de Ariane Battasini – parte da Matrícula n.º 14.803, ora desdobrada e denominada lote n.º 01 em 13,18 metros; e 
com o lote n.º 02 em 14,59 metros e com parte da chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazzocco Davi em 1,69 metros. Su-
doeste – Confronta com parte da Chácara n.º 101 – Matrícula n.º 11.611 de Itelvina Mazzocco Davi em 13,91 metros e com área de posse 
de Terezinha Pedron Minetto em 2,47 metros.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 16 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 187/2020
Publicação Nº 2538686

DECRETO Nº 187 /2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
Projeto de Remembramento.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o Projeto de Remembramento do Lote urbano n.º 06 com área de 2.160,00m², e parte do lote n.º 07, Área Desdobrada 
com área de 504,00m², ambos da Chácara n.º 67, atual quadra n.º 47 no Bairro 02, a serem Remembrados, situados no lado de numeração 
par da Rua 21 de Abril, Matrículas n.ºs 21.435 e 35.822 do C. R. I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade 
de BIANOR PAULO GIORDANI E CARMEN SALETE FIORENTIN GIORDANI, Projeto elaborado pelo Engenheiro Florestal Maicon Gehlen CREA 
SC n.º 092210-4.
Art. 2º - Este Remembramento resulta em 01 imóvel sendo: Lote 06 com área de 2.664,00m², de parte da Chácara 67, da Quadra 47, situ-
ado no lado de numeração par da Rua 21 de Abril, distante 91,83 metros da esquina com a Rua Barra Grande, conforme descrição a seguir. 
Norte – Confronta com o lote 05 de Tereza Aparecida Dallalibera matrícula número 21.388 em 48,00 metros. Sul – Confronta com o lote 10 
em 32,25 metros, e com parte do lote nº8 de Eliane Maria Casagranda matrícula 21.434 em 15,75 metros. Leste – Confronta com parte da 
Chácara nº66 de Sorelle Holding LTDA matrícula n.º 16.495 em 77,00 metros. Oeste – Confronta com a Rua 21 de Abril em 45,00 metros, 
com o lote nº10 em 16,00 metros e com o lote 11 em 16,00 metros.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 188/2020
Publicação Nº 2538687

DECRETO Nº 188/2020
INSTITUI O FÓRUM MUNICIPAL DE TURISMO PARA ACOMPANHAMENTO E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DO PLANO MUNICIPAL DE TU-
RISMO PARA O DECÊNIO 2020/2030 NO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal Dos Guedes, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas com fundamentos 
no Art. 66 incisos III da Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 que dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define as atribuições do Governo 
Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico;

Considerando a Lei nº 17.449/2018, do Governo do Estado de Santa Catarina;

Considerando a Lei complementar Municipal nº 153/2020 que cria o Departamento de Turismo;

Considerando a necessidade de institucionalizar mecanismos que facilitem a participação do Trade no Planejamento Turístico Municipal;

Considerando a necessidade de instalar o Fórum Municipal de Turismo – FMT de Faxinal dos Guedes/SC, e a necessidade da continuidade 
de mecanismos de Planejamento Turístico participativo que garantam a Gestão Democrática e assegurem o cumprimento das Políticas de 
Turismo existentes;

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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Considerando, ainda, a competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Departamento de Turismo na coordena-
ção da política municipal de Turismo, articulando com os diferentes atores do Turismo e ainda dos setores responsáveis pela formação e 
capacitação de gestores;

DECRETA:
Art. 1° Fica instituído o Fórum Municipal de Turismo – FMT, órgão máximo de deliberação das políticas públicas para o Turismo, de caráter 
permanente, com a finalidade de:

I - acompanhar e avaliar a implementação do Plano Municipal de Turismo, no seu âmbito de ação;
II – coordenar as Conferências e Audiências Públicas Municipais de Turismo;
III – promover a articulação para elaboração e avaliação da Política de Turismo local;

Art. 2° O Fórum Municipal de Turismo tem as seguintes atribuições:

I - elaborar o regimento interno do fórum e propor às Conferências Municipais de Turismo e os seus regimentos;
II - colaborar na elaboração do Plano Municipal de Turismo e acompanhar a sua implementação;
III - convocar, planejar e coordenar a realização das Conferências Municipais de Turismo, mobilizando o município;
IV - dar suporte técnico para a realização das Conferências;
V - acompanhar indicadores turísticos municipais, articulando-se com observatórios de monitoramento de indicadores disponíveis;
VI - planejar e organizar espaços de debates sobre as políticas nacional, estadual e municipal de Turismo, tendo como referência as leis 
nacionais e estaduais em vigor;
VII - coordenar a discussão e sistematizar as contribuições sobre temáticas relevantes ao Turismo por ocasião de reuniões de fórum, sessões 
especiais e outros eventos;
VIII - acompanhar e avaliar a implantação das deliberações das conferências municipais de Turismo;
IX - realizar outras ações pertinentes.

Art. 3º O Fórum Municipal de Turismo será composto por representantes titulares e seus respectivos suplentes, de órgãos, instituições, 
entidades e trade municipal, conforme segue:

I – 08 (oito) representantes da Esfera Governamental:

a) um representante do Departamento de Turismo;
b) um representante do Departamento Municipal de Cultura;
c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
d) um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
e) um representante da Secretaria de Administração e Finanças e Diretoria de Transparência e Controle Social;
f) um representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico;
g) um representante da Diretoria de Esportes;
h) um representante do Gabinete do Prefeito.

II - 08 (oito) representantes de Entidades e Empresas ligadas ao Turismo:

a) um representante da Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL e da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Faxinal dos Guedes;
b) um representante do Setor de hospedagem;
c) um representante de Bares e Restaurantes;
d) um representante de Receptivos de Turismo e transportadores turísticos;
e) um representante de Organizadores de Eventos e Festivais;
f) um representante do Setor de Artes e Artesanato;
g) um representante de Atrativos de Turismo;
h) um representante do comércio.

Os representantes titulares e suplentes, de que trata o artigo 3º deste decreto, indicados para compor o FMT, serão nomeados por ato 
específico do chefe do poder executivo.

Art. 4° O presidente do Fórum Municipal de Turismo é indicado pelo prefeito municipal.

Art. 5° O Fórum terá funcionamento permanente e reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses ou extraordinariamente por convocação 
de seu presidente ou por requerimento da maioria dos membros.

Art. 6° O FMT e as Conferências Municipais estarão administrativamente vinculados ao Gabinete do Prefeito e ao Departamento de Turismo.

Parágrafo Único - O fórum receberá suporte técnico e administrativo do Departamento de Turismo.

Art. 7º A estrutura e os procedimentos operacionais do FMT serão definidos em Regimento Interno, que será aprovado pela maioria simples 
de seus membros em reunião convocada para esse fim.

Parágrafo Único - Até a aprovação do seu Regimento Interno, o Fórum Municipal de Turismo será coordenado pelo Departamento de Tu-
rismo.
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Art. 8° Aos integrantes do Fórum Municipal de Turismo não será atribuída remuneração, sendo considerado serviço de relevante interesse 
público.

Art. 9º Os membros titulares e suplentes do FMT terão mandato até a aprovação do Plano Municipal de Turismo - PMT pela Câmara Muni-
cipal de Vereadores.

Parágrafo Único – Após aprovação do plano um novo decreto com a comissão de monitoramento do Plano será instituído e nomeado por 
ato específico do chefe do poder executivo.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Faxinal dos Guedes - SC, 19 de junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal Dos Guedes - SC

DECRETO Nº 189/2020
Publicação Nº 2538689

DECRETO Nº. 0189/2020.
DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES NO ORÇAMENTO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal do Município de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao disposto na Lei Orgânica Municipal e art. 5º da Lei Municipal nº. 2520 de 05 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado o valor de R$ 15.077,76 (quinze mil e setenta e sete reais e setenta e seis centavos) para as seguintes dotações 
orçamentárias:

Subtrai das Dotações:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manutenção das Atividades de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 13.537,76

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Cultura
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 1301 – Desenvolvimento Cultural
Projeto/Atividade: 2014 – Manutenção das Atividades Culturais
Modalidade de Aplicação: 33900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.540,00

Adiciona para as Dotações:
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura
Função: 26 – Transporte
Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 2601 – Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2016 – Manutenção das Atividades de Infraestrutura
Modalidade de Aplicação: 44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 13.537,76

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Cultura
Função: 13 – Cultura
Subfunção: 392 – Difusão Cultural
Programa: 1301 – Desenvolvimento Cultural
Projeto/Atividade: 2014 – Manutenção das Atividades Culturais



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

Modalidade de Aplicação: 44900000 – Aplicações Diretas
Fonte: 1100 – Recursos Ordinários
Valor: R$ 1.540,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes - SC, 19 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 190/2020
Publicação Nº 2538691

DECRETO N. 190, de 22 de Junho de 2020.

“DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL QUE ESPECIFICA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, nos ter-
mos do Inciso III, do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 43, § 3º da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
posteriores alterações;

Considerando, o resultado final da fase externa, do Edital de Licitação na Modalidade Pregão Presencial Sistema de Registros de Preços n. 
0018/2020;

Considerando então, a necessidade de corroborar as informações constantes do objeto ofertado marca “mepel” em sua proposta de preços, 
a fim de constatar se este atende as condições do Anexo I – Termo de Referência do presente procedimento de licitar.

DECRETA:

Art. 1º. Fica designada Comissão Especial para proceder visita in loco, junto a Empresa COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA DE 
CAMPOS NOVOS, com endereço na BR-282, n. 23, KM-342, Bairro Boa Vista, Município de Campos Novos/SC, composta pelos seguintes 
membros:

a) GLORACI JOSÉ BASSANI, Servidor Público Municipal, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Administração;

b) ELOI BOTTIN, Servidor Público Municipal, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Obras e Serviços;

c) EDUARDO FERRONATO, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob n. 008.780.889-70, administrador da Empresa Ferronato Máquinas e Equipa-
mentos Agrícolas Ltda – ME, com sede jurídica na BR-282, Km 499, Bairro João Winckler, Município de Xanxerê/SC.

Art. 2º. Os membros da Comissão transcreverão ata circunstanciada da visita junto a proponente, a qual passará fazer parte integrante do 
presente processo licitatório.

Art. 3º. Os serviços desenvolvidos pela Comissão Especial, serão prestados de forma gratuita e considerados de Interesse Público.

Art. 4º. Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Faxinal dos Guedes/SC, 22 de junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 191/2020
Publicação Nº 2538694

DECRETO Nº 191/2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de desdobro.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Desdobro lote urbano n.º 07 da quadra n.º 200 com área de 4.700,00m², localizado na Rua do Bosque, no 
Condomínio Industrial, Matrícula n.º 34.565 do C. R. I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade do MUNICÍ-
PIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Projeto elaborado pelo Engenheiro Civil Guilherme Stähelin Coelho, CREA SC N.º 086423-6.
Art. 2º - Este desdobro resulta em 02 imóveis sendo: Parte do Lote nº 7 da Quadra 200, com área de 200,00m², situado no lado de nume-
ração ímpar da Rua do Bosque distante 382,49 metros da esquina com a Rua Canela, Distrito Industrial, de Faxinal dos Guedes/SC, com as 
seguintes confrontações: Nordeste - Confronta com terras de Nadir Antonio Wustro e Dirsonia Maria Fachinello Wustro (matrícula 31.627) 
em 1,25m; Sudeste - Confronta com o lote 08 do Município de Faxinal dos Guedes (matrícula 34.566) em 159,87m; Sudoeste- Confronta 
com a Rua do Bosque em 1,25m; Noroeste - Confronta com o lote 07 do Município de Faxinal dos Guedes (matrícula 34.565) em 159,83m. 
Lote nº 7 da Quadra 200, com área de 4.500,00m², situado no lado de numeração ímpar da Rua do Bosque distante 353,74 metros da 
esquina com a Rua Canela, Distrito Industrial, de Faxinal dos Guedes/SC, com as seguintes confrontações: Nordeste - Confronta com terras 
de Nadir Antonio Wustro e Dirsonia Maria Fachinello Wustro (matrícula 31.627) em 28,75m; Sudeste - Confronta com parte do lote 07 do 
Município de Faxinal dos Guedes (matrícula 34.565) em 159,83m; Sudoeste - Confronta com a Rua do Bosque em 28,75m; Noroeste- Con-
fronta com o lote 06 do Município de Faxinal dos Guedes (matrícula 34.564) em 159,01m, localizados no lado de numeração ímpar da Rua 
do Bosque, no Condomínio Industrial, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de Junho de 2020
.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

DECRETO Nº 192/2020
Publicação Nº 2538695

DECRETO Nº 192/2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, aprova 
projeto de Unificação.

DECRETA:
Art. 1º - aprova o projeto de Unificação de parte do lote urbano n.º 07 da quadra n.º 200 com área de 200,00m², ora desdobrada e do 
lote n.º 08 da quadra n.º 200 com área de 4.800,00m², localizados na Rua do Bosque, no Condomínio Industrial, Matrícula n.º 34.565 e 
34.566 do C. R. I. de Xanxerê, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC, de propriedade do MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Projeto 
elaborado pelo Engenheiro Civil Guilherme Stähelin Coelho, CREA SC N.º 086423-6.
Art. 2º - Esta Unificação resulta em 01 imóvel sendo: Lote nº 8 da Quadra 200, com área de 5.000,00m², com inscrição imobiliária nº 
6.1.200.008.000 e código municipal nº 2951, do Município de Faxinal dos Guedes, objeto da matrícula 34.566, situado no lado de numera-
ção ímpar da Rua do Bosque distante 382,49 metros da esquina com a Rua Canela, Distrito Industrial, de Faxinal dos Guedes/SC, com as 
seguintes confrontações: Nordeste - Confronta com terras de Nadir Antonio Wustro e Dirsonia Maria Fachinello Wustro (matrícula 31.627) 
em 31,25m; Sudeste - Confronta com o lote 09 do Município de Faxinal dos Guedes (matrícula 34.567) em 160,73m; Sudoeste - Confronta 
com a Rua do Bosque em 31,25m; Noroeste - Confronta com o lote 07 do Município (matrícula 34.565) em 159,83m, localizado no lado de 
numeração ímpar da Rua do Bosque, no Condomínio Industrial, neste Município de Faxinal dos Guedes/SC
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 24 de Junho de 2020.

GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito de Faxinal dos Guedes - SC

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/25882323/art-1-do-decreto-21163-09-chapeco
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Flor do Sertão

Prefeitura

DECRETO Nº 50/2020
Publicação Nº 2539707

DECRETO N.º 050/2020
SUPLEMENTA VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSE WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
n.º 709/2019.

DECRETA:

ART. 1º - Fica pelo presente Decreto suplementado na Secretaria Municipal de Administração, a importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
nas dotações orçamentárias seguintes:

03.00 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.01 – Departamento de Administração
28.846 – Outros Encargos Especiais
28.846.0020 – Encargos Especiais
28.846.0020.0.001 – Contribuição Para o PASEP

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 250.00
Fonte: 1052 – Covid - 19 - Rec. Transf. da União LC – 173/2020
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 1.750,00
Fonte: 1053 – Covid - 19 - Rec. Transf. da União LC – 173/2020
TOTAL FONTE 2.000,00

ART. 2º - O recurso para abertura do crédito suplementar de que trata os artigos anteriores são provenientes de um provável excesso de 
arrecadação verificado nas fontes de recursos 1052 e 1053, até a presente data, em virtude da Lei Complementar 173/2020. (Estabelece o 
Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS – CoV - 2 (Covid – 19).

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 26 dias do mês de junho de 2020.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER
Prefeito Municipal

LEANDRO NEUHAUS
Secretário de Administração
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 4999/2020
Publicação Nº 2539232

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL
DECRETO MUNICIPAL N.º 4999, 23 DE JUNHO DE 2020.
“ALTERA O INCISO I DO ARTIGO 1º, DO DECRETO 4468, DE 26 DE ABRIL DE 2018, QUE TRATA SOBRE NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DO IDOSO DE FORMOSA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso I do Artigo 1º, do Decreto Municipal N.º 4468, de 26 de abril de 2018, que passará a ter a seguinte redação:

“I - DO PODER EXECUTIVO:”

a) Titular – Léo Pedro Migliavacca Suplente – Arlete C. Pereira

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 23 de junho de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

DECRETO MUNICIPAL N.º 5000/2020
Publicação Nº 2539235

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5000, 23 DE JUNHO DE 2020.

“REVOGA O DECRETO MUNICIPAL 4954, DE 14 DE MAIO DE 2020 QUE TRATA NOMEAÇÃO DAS COMISSÕES SETORIAIS DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO DE SERVIDORES MUNICIPAIS MUNICÍPIO FORMOSA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 4954, de 14 de maio de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 23 de junho de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 5001/2020
Publicação Nº 2539239

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5001, 23 DE JUNHO DE 2020.

“ALTERA O INCISO I E IV, DO ARTIGO 1º, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 4838, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE TRATA DA NOMEAÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Rudimar Conte, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso I, alínea “d” e IV, alínea “e” do Artigo 1º, do Decreto Municipal N.º 4838, de 18 de novembro de 2019, que 
passará a ter a seguinte redação:

I – DO GOVERNO MUNICIPAL
(....)
d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
Rafael Spagnollo
IV – DOS USUÁRIOS:
(...)
e)) Comércio Local: Leonardo D. Cella e suplente Gleisiane Pazinatto

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 23 de junho de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA

DECRETO MUNICIPAL N.º 5002/2020
Publicação Nº 2543027

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5002, 29 DE JUNHO DE 2020.

“ALTERA O INCISO III DO ARTIGO 1º, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 4164, DE 10 DE JANEIRO DE 2017, QUE TRATA DA NOMEAÇÃO DE 
COMISSÃO MUNICIPAL PERMANENTE DE AVALIAÇÃO MOBILIÁRIA E IMOBILIÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RUDIMAR CONTE, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 71 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso III do Artigo 1º, do Decreto Municipal N.º 4164, de 10 de janeiro de 2017, que passará a ter a seguinte redação:

III - Leo Pedro Migliavacca: Membro.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, do Decreto Municipal N.º 3164, de 10 de janeiro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 29 de junho de 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.
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ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. DE 
TRABALHO N.º: 005/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL CONTRATADA: DANIELA BIENERT

Publicação Nº 2543023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 005/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADA: DANIELA BIENERT

OBJETO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 20 h

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/06/2019 a 31/12/2019.

FORMOSA DO SUL, 17 JUNHO DE 2019.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNIC. DE FORMOSA DO SUL EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 
005 - CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 009/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL 
CONTRATADA: JULIANA RITA CORREA MACEIESKI

Publicação Nº 2543024

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNIC. DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO
TERMO ADITIVO N.º 005 - CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 009/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADA: JULIANA RITA CORREA MACEIESKI

OBJETO: Fica alterada a carga horária da Servidora JULIANA RITA ALVES CORREA MACEIESKI, nomeada através do Decreto Municipal Nº 4790, de 29 
de AGOSTO de 2019, para a função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 7º, par. único, da Lei Municipal nº 254, de 02 de julho de 
2001.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 1.º/07/2020 a 31/12/2020.

FORMOSA DO SUL, 26 DE JUNHO DE 2020.
RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 079/2020 - ADITIVO N.º 02/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: CIPRIANI MÓVEIS LTDA - EPP

Publicação Nº 2543017

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 079/2020

TERMO ADITIVO N.º 002 AO CONTRATO SUPERIOR
N.º 030/2020, FIRMADO EM 02/03/2020

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 580, inscrita no CNPJ sob N.º 80.637.424/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, RUDIMAR CONTE, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a Empresa CIPRIANI MÓVEIS 
LTDA -EPP, com sede na Rua Presidente Costa e Silva, N.º 189, centro, Formosa do SUL – SC, inscrita no CNPJ sob o nº.02.006.342/0001-
44, neste ato representada por seu representante legal ALEX JUNIOR CIPRIANI, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, 
celebram o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 65, da Lei 8.666/93:

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA
0.1 Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 30 (trinta) dias, passando a vigorar do 
dia 1.º de julho à 30 de julho de 2020.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato firmado e que não tenha sido por este alterado. Este aditivo in-
corpora-se ao contrato original.

E, assim, por estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Formosa do Sul- SC, 26 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL   ALEX JÚNIOR CIPRIANI
PREFEITO MUNICIPAL    REPRESENTATANTE LEGAL

EXTRATO CONTRATUAL CONTRATO ADM. N.º: 080/2020 - ADITIVO N.º 02/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DO SUL CONTRATADO: LUIS CÉZAR REIS - ME

Publicação Nº 2543018

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 080/2020
TERMO ADITIVO N.º 002 AO CONTRATO SUPERIOR
N.º 032/2020, FIRMADO EM 02/03/2020

O MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 580, inscrita no CNPJ sob N.º 80.637.424/0001-09, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, RUDIMAR CONTE, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LUIS CÉZAR REIS 
- ME, com sede na Rua Planalto, N.º 2046, Distrito Industrial, Treze de Maio - RS, inscrita no CNPJ sob o nº.93.920.361/0001-37, neste ato 
representada por seu representante legal TIAGO KRONBAUER FRUTZEN, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram 
o presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 65, da Lei 8.666/93:

CLÁUSULA PRIMEIRA– DO PRAZO DE VIGÊNCIA
0.1 Fica prorrogado o prazo de vigência fixado na Cláusula Quinta do Contrato Originário por mais 30 (trinta) dias, passando a vigorar do 
dia 1.º de julho à 30 de julho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
2.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato firmado e que não tenha sido por este alterado. Este aditivo in-
corpora-se ao contrato original.

E, assim, por estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

Formosa do Sul- SC, 26 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL TIAGO KRONBAUER FRUTZEN
PREFEITO MUNICIPAL REPRESENTATANTE LEGAL

EXTRATO DE DISPENSA N°40/2020
Publicação Nº 2539265

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. Nº.: 40/2020
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 17/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MELHORIA E AMPLIAÇÃO DA REDE DE INTERNET WIFI E CABO DO NUCLEOS ESCOLAR 
VIDA E ALEGRIA E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL PRIMEIROS PASSOS
CONTRATADO: PC INFO TELECOM EIRELI - ME
VALOR: R$ 7.640,00 (sete mil seiscentos e quarenta reais)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:
II - PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "A", DO INCISO II DO 
ARTIGO ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A PARCELAS DE UM MESMO 
SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SÓ VEZ;

FORMOSA DO SUL, 26 de Junho de 2020

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 005 - CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 002/2019 CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE FORMOSA DO SUL CONTRATADA: FRANCIELE REGINA SASSO

Publicação Nº 2543022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNIC. DE FORMOSA DO SUL
EXTRATO
TERMO ADITIVO N.º 005 - CONTRATO ADM. DE TRABALHO N.º: 002/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
CONTRATADA: FRANCIELE REGINA SASSO

OBJETO: Fica alterada a carga horária da Servidora FRANCIELI REGINA SASSO, nomeada através do Decreto Municipal Nº 4730, de 24 de ABRIL de 
2019, para a função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, de 20 
(vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do art. 7º, par. único, da Lei Municipal nº 254, de 02 de julho de 2001.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1.º/07/2020 a 31/12/2020.

FORMOSA DO SUL, 26 DE JUNHO DE 2020.

RUDIMAR CONTE
PREFEITO MUNICIPAL
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Forquilhinha

Prefeitura

DECRETO Nº. 065 DE 17 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538829

DECRETO Nº. 065 DE 17 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

DIMAS KAMMER, Prefeito Municipal em Exercício de Forquilhinha, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 51, 
incisos I e XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Inciso I, Alíneas “a” do Artigo 11, da Lei Municipal nº 2.400 de 14 de novembro 
de 2019;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento da entidade Prefeitura Municipal de Forquilhinha, para o exercício de 2020, 
no valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil, duzentos reais), distribuídos nas seguintes contas:
Órgão 04 – Secretaria de Administração e Finanças
2.009 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
244 – 3390.00.01.84 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 4.000,00
245 – 3390.00.01.85 – Aplicações Diretas ............................................................R$ 29.200,00
TOTAL ................................................................................................................R$ 33.200,00

Art. 2º - Para atender aos créditos de que trata o art. 1º, será utilizado como fonte de recursos, na dotação 244, parte do excesso da ar-
recadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.03.00 – COVID-19 Recursos da União Destinados a Ações e Serviços de Saúde e Assistência 
Social (LC 173/2020-Art.5º, I-b) e na dotação 245 será utilizado parte do excesso de arrecadação lançada na rubrica 1.7.1.8.99.1.1.04.00 – 
COVID-19 Recursos da União sem Destinação Específica (LC 173/2020 - Art 5º, II-b), no valor de R$ 33.200,00 (trinta e três mil e duzentos 
reais).
TOTAL ................................................................................................................R$ 33.200,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 17 de junho de 2020.
DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 17 de junho de 2020.

JULIANA TAVARES
Chefe de Departamento de Governo

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PMF 60/2020
Publicação Nº 2543135

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 60/2020

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº. 64/2018
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – LOGOS ASSESSORIA, GESTÃO E PROJETOS LTDA.

DO OBJETO – Contratação de empresa especializada em gerenciamento de projetos para o fornecimento de assessoria técnica em captação 
de recursos junto aos governos estadual, federal e instituições financeiras, bem como assessoria na execução de convênios e contratos com 
os respectivos órgãos concedentes e instituições financiadoras de acordo com a necessidades do Município de Forquilhinha/SC.

DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato 64/PMF/2018 de 12/07/2020 para 31/12/2020.

DO VALOR – Fica suprimido o item (Software de Gerenciamento de Projetos). Os demais itens os valores permanecem inalterados corres-
pondendo a R$ 30.780,75 (trinta mil setecentos e oitenta reais e setenta e cinco centavos), equivalente ao período aditado.

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
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DATA DA ASSINATURA – 23 de junho de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO FMS 15/2020
Publicação Nº 2543110

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 15/2020
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORQUILHINHA

CONTRADADO – SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA

OBJETO –Contratação de empresa especializada para coleta, transporte, tratamento através de autoclave e destinação final de resíduos 
provenientes de serviços de saúde no município de Forquilhinha/SC, por meio da Secretaria de Saúde.

VALOR – O valor mensal para a prestação dos serviços objeto deste Contrato é estimado em R$1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta 
reais). O valor global estimado deste contrato, para um período de 12 (doze) meses é de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente Contrato será a partir de sua assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado, mediante aditamento, na forma da Lei, até o limite de 60 (sessenta) meses.

DOTAÇÃO – 1701.2075.3390 (81); 1701.2060.3390 (86).

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93, Pregão Eletrônico nº. 09/FMS/2020

DATA DA ASSINATURA – 07 de maio de 2020.

DIMAS KAMMER
Prefeito Municipal
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Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038_2020 RP 0038 - PMF
Publicação Nº 2543117

 Aviso do Pregão Presencial nº 0038/2020 – PMF
Registro de Preços n° 0038/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0099/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratações futuras de horas de escavadeira hidráulica equipada com rompedor hidráulico para 
prestação de serviços ao órgão gerenciador (Município de Fraiburgo) para um período de 12 (doze) meses. Julgamento: MENOR PREÇO 
POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 15.07.2020, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e 
Licitações, localizado na sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento e Abertura: ate às 09:15 
horas do mesmo dia, junto ao Setor de Compras e Licitação. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br link “LICITAÇÕES”.
Fraiburgo (SC), 26 de junho de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0039_2020 RP 0039 - PMF
Publicação Nº 2543119

 Aviso do Pregão Presencial nº 0039/2020 – PMF
Registro de Preços n° 0039/2020
Processo Administrativo Licitatório nº 0100/2020
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações futuras, de forma parcelada, de materiais de construção, hidráulico, caixas 
d’ água e outros, para uso do Órgão Gerenciador (Município de Fraiburgo) e dos Órgãos Participantes (Autarquia Municipal de Saneamento 
de Fraiburgo – SANEFRAI e Fundo Municipal de Saúde – FMS, pelo período de 12 meses. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Entrega/
Protocolo dos Envelopes: até as 09:00 horas do dia 14.07.2020, deverão ser entregues junto ao setor de Compras e Licitações, localizado na 
sede deste Município – Av. Rio das Antas, 185, Centro, Fraiburgo, SC. Credenciamento e Abertura: ate às 09:15 horas do mesmo dia, junto 
ao Setor de Compras e Licitação. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 – 
Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br link “LICITAÇÕES”.
Fraiburgo (SC), 26 de junho de 2020.
Claudete Gheller Mathias – Prefeita Municipal

DECRETO Nº 139 - 2020
Publicação Nº 2538685

DECRETO Nº 139, DE 26 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com os Artigos 14 e 16 da 
Lei 2467 de 04 de Dezembro de 2019;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2020 no valor de R$ 
654.900,00 (seiscentos e cinquenta e quatro mil e novecentos reais), nas seguintes dotações:
08.00 – Secretaria de Saúde
08.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007.2.025 – Atenção Básica
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.9426 (101) R$ 404.900,00

10.302.0008.2.032 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.9425 (102) R$ 250.000,00

TOTAL R$

http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta do provável excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício de acordo com cada fonte de recurso.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 26 DE JUNHO DE 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3185 e 29/06/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 140 - 2020
Publicação Nº 2538688

DECRETO Nº 140, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2467 de 04 de 
dezembro de 2019.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Fraiburgo, para o exercício de 2020, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2.037 – Gestão do SUS

3.3.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 (32) R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto correrão à conta da anulação das seguintes do-
tações orçamentárias:

08.00 – Secretaria de Saúde

08.01 – Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2.037 – Gestão do SUS

3.1.90 – Aplicações Diretas – Recurso 0.1.0400 (31) R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA.
FRAIBURGO, 26 DE JUNHO 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração, Planejamento e Inovação

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3185 e 29/06/2020, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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PORTARIA 08702020
Publicação Nº 2538740

PORTARIA Nº 0870, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 096/2020 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de um Operador para o britador adquirido pelo Município em 2019, para a produção de pedra brita e cascalho, 
para atender a demanda dos serviços nas estradas do Município;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquinas – Britador, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de CIDINEI MARCONDES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 813.980.349-91, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINAS – BRITADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de agosto 
de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 08712020
Publicação Nº 2538742

PORTARIA Nº 0871, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0096/2020 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a necessidade de abertura de estradas, manutenção das estradas existentes e as operações tapa buracos no interior do Mu-
nicípio de Fraiburgo;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquinas – Rolo Compactador, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ELIZANDRO COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 034.367.209-09, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINAS – ROLO COMPACTADOR, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 
de agosto de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 08722020
Publicação Nº 2538745

PORTARIA Nº 0872, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0011 de 20 de agosto de 2019 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 096/2020 da Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente;

Considerando a necessidade dos serviços de abertura e manutenção das estradas existentes no interior do Município e a demanda das 
propriedades rurais, nos serviços de abertura de fossas, terraplanagem, retirada de terra, abertura de valas para silagem e também serviços 
de carregamento e distribuição de cascalho;

Considerando a necessidade dos serviços de Operador de Máquinas – Retroescavadeira, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de KLEITON RAMON PINTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 081.376.479-37, contratado em caráter 
temporário na função de OPERADOR DE MÁQUINAS – RETROESCAVADEIRA, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 01 de 
agosto de 2020 até 18 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.
CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 08732020
Publicação Nº 2538748

 PORTARIA Nº 0873, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0155/2020, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que as vagas efetivas disponíveis em lei para este cargo já estão preenchidas; considerando que há um servidor efetivo afas-
tado em Auxílio Doença;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços de ampliação do 
Aterro Sanitário, onde está sendo feito uma nova célula para o acondicionamento dos resíduos convencionais do Município, e também para 
a implantação da rede pluvial no bairro São Cristóvão;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato DIEGO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 092.989.229-14, contratado em 
caráter temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 11 de julho de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 08742020
Publicação Nº 2538751

 PORTARIA Nº 0874, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0003 de 05 de março de 2018, e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0156/2020, Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que não foi aberto concurso público para o cargo de Guarda do Patrimônio Público, em razão de substituição das funções 
por sistema de monitoramento informatizado, que está ocorrendo gradativamente, gerando necessidade de prorrogação do contrato para 
a função;

Considerando a necessidade dos serviços de Guarda do Patrimônio Público, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de GENECI DE LIMAS, brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o n.º 039.905.189-92, contratada em caráter 
temporário na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de julho de 2020 
até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 08752020
Publicação Nº 2538754

 PORTARIA Nº 0875, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0157/2020, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que as vagas efetivas disponíveis em lei para este cargo já estão preenchidas; considerando que há um servidor efetivo afas-
tado em Auxílio Doença;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional para atender a demanda nos serviços de ampliação do 
Aterro Sanitário, onde está sendo feito uma nova célula para o acondicionamento dos resíduos convencionais do Município, e também para 
a implantação da rede pluvial no bairro São Cristóvão;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVANILSO JOSÉ ANIS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 118.553.899-24, contratado em caráter 
temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 11 de julho de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 08762020
Publicação Nº 2538755

 PORTARIA Nº 0876, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0004 de 20 de agosto de 2019, e Contrato Administrativo, e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0158/2020, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que as vagas efetivas disponíveis em lei para este cargo já estão preenchidas; considerando que há um servidor efetivo afas-
tado em Auxílio Doença;

Considerando a necessidade de contratação temporária de Agente Operacional, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de IVO ANGELO MORES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 693.159.229-72, contratado em caráter 
temporário na função de AGENTE OPERACIONAL, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 01 de agosto de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA 08772020
Publicação Nº 2538756

PORTARIA Nº 0877, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a prorrogação do contrato por prazo determinado.

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 186/2016 de 03 de novembro de 2016 e alterações posteriores;

Em conformidade com o Edital nº 0002 de 10 de outubro de 2018 e Contrato Administrativo e em conformidade com a comunicação interna 
nº 0159/2020 da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI;

Considerando que foram convocados todos os candidatos aprovados em Concurso Público e que não foram preenchidas todas as vagas;

Considerando a necessidade dos serviços de Instalador Hidráulico, para atender excepcional interesse público;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de LINDOMAR PRATES, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 423.311.109-72, contratado em caráter 
temporário na função de INSTALADOR HIDRÁULICO, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo – SANEFRAI, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 31 de julho de 2020 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA 08782020
Publicação Nº 2538759

PORTARIA Nº 0878, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Suspensão das Portarias de concessão de Função Gratificada aos servidores públicos

A Prefeita Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar o texto da portaria 0709 de 09 de abril de 2020, onde consta revogação, leia-se suspensão pelo prazo de 60 dias.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria n.º 0709 de 09 de abril de 2020.

Fraiburgo, 26 de junho de 2020.

CLAUDETE GHELLER MATHIAS
Prefeita Municipal

GEORGES DOS REIS SANTOS
Secretário de Administração e Planejamento
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CV011/2020
Publicação Nº 2539965

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº 011/2020
PROCESSO Nº 073/2020

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade CARTA CONVITE, por execução indireta sob regime de preço global, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para 
contratação de empresa para executar obra de construção de quadra poliesportiva no C.I Acácio bento no bairro Costa do Macacu, com 
fornecimento de material e mão de obra conforme especificações do Projeto Básico. As propostas deverão ser entregues até as 14h00min 
do dia 06/07/2020. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do dia 06/07/2020, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, 296, Centro, Garopaba – SC.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 26 de junho de 2020.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE045/2020
Publicação Nº 2540987

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020
PROCESSO Nº 018/2020

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP – Atendimento ao inciso I do Artigo 48 da LC147/2014

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de 
sistema de Registro de Preço para aquisição de roupas de cama hospitalar para uso da Policlínica da Secretaria Municipal de Saúde de Garo-
paba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 16h00min do 
dia 09/07/2020. A sessão pública será realizada a partir das 16h10min do dia 09/07/2020, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 26 de junho de 2020.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE046/2020
Publicação Nº 2540977

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2020
PROCESSO Nº 074/2020

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a contratação de empresa especializada para executar os serviços de sanitização de ambientes, para uso 
das secretarias administradas pela Prefeitura Municipal de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras 
eletrônicas no sítio http://bllcompras.org.br até as 14h00min do dia 09/07/2020. A sessão pública será realizada a partir das 14h10min do 
dia 09/07/2020, no endereço eletrônico http://bllcompras.org.br.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 26 de junho de 2020.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
http://bllcompras.org.br/
http://bllcompras.org.br/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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Gaspar

Prefeitura

COMUNICADO 002 - PROGRAMA FLORESÇA GASPAR
Publicação Nº 2538930

COMUNICADO 002 - Programa Floresça Gaspar – Rótula na interseção da Rua Bonifácio Haendchen com a Rua José Patrocínio dos Santos, 
bairro Belchior Central.
A Secretaria de Planejamento Territorial de Gaspar torna público que foi apresentada no dia 27 de abril de 2020, pela empresa Cascanéia 
Park Hotel Ltda, Carta de Intenção objetivando a celebração de Termo de Cooperação em relação ao canteiro da rótula, situado na interse-
ção da Rua Bonifácio Haendchen com a Rua José Patrocínio dos Santos, abrindo-se o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da publicação 
deste no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e site oficial da Prefeitura Municipal de Gaspar, para que outros interessados pos-
sam manifestar seu interesse em relação ao mesmo objeto, apresentando sua proposta em envelope lacrado e os documentos listados no 
Decreto n° 8.391/18.
Gaspar, 24 de junho de 2020.
Cleverton João Batista
Secretario de Planejamento Territorial
Matricula 15.965

COMUNICADO 003 - PROGRAMA FLORESÇA GASPAR
Publicação Nº 2538932

COMUNICADO 003 - Programa Floresça Gaspar – Rótula na interseção da Rua Frei Solano com a Rua Fernando Krauss, bairro Gasparinho.
A Secretaria de Planejamento Territorial de Gaspar torna público que foi apresentada no dia 15 de junho de 2020, pela empresa Confecção 
Estampas do Sul, Carta de Intenção objetivando a celebração de Termo de Cooperação em relação ao canteiro da rótula, situado na inter-
seção da Rua Frei Solano com a Rua Fernando Krauss, abrindo-se o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados da publicação deste no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina e site oficial da Prefeitura Municipal de Gaspar, para que outros interessados possam manifestar seu 
interesse em relação ao mesmo objeto, apresentando sua proposta em envelope lacrado e os documentos listados no Decreto n° 8.391/18.
Gaspar, 24 de junho de 2020.
Cleverton João Batista
Secretario de Planejamento Territorial
Matricula 15.965

ERRATA À PORTARIA Nº 6.347, DE 19 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538496

 ERRATA À PORTARIA Nº 6.347, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições, RETIFICA a publicação 
da Portaria nº 6.347, de 19 de junho de 2020, veiculada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, Edição 3181, de 25 de junho de 2020, 
nos seguintes termos:

Onde se lê no artigo 1º:
“Portaria nº 4.058, de 30 de junho de 2020.”

Leia-se:
“Portaria nº 4.058, de 30 de junho de 2016.”

Gaspar, 26 de junho de 2020.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

EXTRATO ADITIVO 4 CONTRATO SAF-151/2019
Publicação Nº 2538675

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 4 CONTRATO Nº SAF-151/2019
Tomada de Preços nº.: 15/2019. OBJETO: prorrogação do prazo de execução (até 20/08/2020) do contrato para pavimentação e drenagem 
da Rua Porcínio Luiz da Silva. CONTRATADA: FREEDOM ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA (03.453.030/0001-41). CLEVERTON JOÃO 
BATISTA - Secretário de Planejamento Territorial
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Samae - gaSPar

PORTARIA N. 49 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538917

PORTARIA N. 49 DE 26 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARIA BEATRIZ QUINTINO

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio à servidora MARIA BEATRIZ QUINTINO, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Especializados I, referente ao período aquisitivo de 18/01/2009 à 17/01/2014, que será gozada a partir do dia 22/06/2020 à 
19/09/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 26 de junho de 2020.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA N. 50 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538918

PORTARIA N. 50 DE 26 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARIA BEATRIZ QUINTINO

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio à servidora MARIA BEATRIZ QUINTINO, ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Especializados I, referente ao período aquisitivo de 18/01/2014 à 17/01/2019, que será gozada a partir do dia 20/09/2020 à 
18/12/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 26 de junho de 2020.
CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente

PORTARIA N. 51 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538921

PORTARIA N. 51 DE 26 DE JUNHO DE 2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR OSMAR EDUARDO TOSI

CLEVERTON JOÃO BATISTA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 90 (noventa) dias de Licença-Prêmio o servidor OSMAR EDUARDO TOSI, ocupante do cargo efetivo de Operador ETA, 
referente ao período aquisitivo de 10/05/2015 à 09/05/2020, que será gozada a partir do dia 06/07/2020 à 03/10/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar (SC), 26 de junho de 2020.

CLEVERTON JOÃO BATISTA
Diretor Presidente
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Gravatal

Prefeitura

DECRETO N.62/2020
Publicação Nº 2538876

DECRETO N.º 62, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA PÚBLICA EM SAÚDE PROVOCADA PELA COVID-19 E ESTABELECE OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA, Prefeito Municipal de Gravatal, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais, e em especial 
aquelas estabelecidas nos artigos 119 e 126, XVI, da Lei Orgânica do Município e

CONSIDERANDO a recomendação nº 004/2020, do Comitê Extraordinário para acompanhamento e tomada de decisão quanto a COVID-19, 
que dispõe sobre novas medidas de combate a COVID-19, na região da AMUREL.

DECRETA:
Art. 1º -. Ficam instituídas as normas de segurança e saúde, em prevenção e combate a pandemia (COVID19), para funcionamento das 
atividades indicadas neste Decreto.

Art. 2º -. Fica designada a Vigilância Sanitária Municipal, a competência para fiscalizar e fazer cumprir as normas de saúde e combate à 
Covid19, previstas neste Decreto e, em outros atos editados pelo Governo do Estado ou Governo Federal, sem prejuízo da fiscalização co-
operada dos demais órgãos na forma da legislação.

Parágrafo Único - Sendo constatado o descumprimento das normas previstas neste decreto, o órgão fiscalizador deverá lavrar termo próprio 
e determinar a suspensão imediata das atividades pela infratora (fechamento), até que a Vigilância Sanitária ateste a regularização das 
medidas de prevenção anteriormente descumpridas e autorize o seu reinicio.

Art. 3º - Ficam convalidados os atos administrativos praticados anteriormente à sua publicação, desde que compatíveis com o que nele este 
disciplinado.

Art. 4º - Quanto ao funcionamento do comércio, o Horário de funcionamento será até as 18:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Aos Sábados, fun-
cionamento até as 18:00 horas sem intervalo e fechado aos domingos.

Art. 5º - Quanto aos serviços de alimentação:

I - Restaurantes e Lanchonetes – até as 22:00 horas atendimento normal, com exceção de rodízios. Após as 22:00 horas somente tele-en-
trega e retirada no balcão, incluindo finais de semana. Nos serviços de retirada no balcão(take away) fica vedado o consumo de qualquer 
gênero alimentício, inclusive bebidas.

II - Food trucks/ambulantes (ex: cachorro quente) – somente tele-entrega, retirada no balcão (take away), ficando vedado o consumo de 
qualquer gênero alimentício, inclusive bebidas no local.

III - Bares, Pub, conveniências e similares - até as 18:00 horas de 2ª a 6ª feira, após tele-entrega ou retirada no balcão (take away) fica 
vedado o consumo de qualquer gênero alimentício, inclusive bebidas, no local.

Parágrafo Único - Fica PROIBIDO o funcionamento aos finais de semana e feriados, sendo autorizado somente serviços de tele-entrega e 
retirada no balcão(take away) fica vedado o consumo de qualquer gênero alimentício, inclusive bebidas, no local.

Art. 6º - Quanto a realização de eventos públicos e privados, fica mantido a PROIBIÇÃO de funcionamento em qualquer modalidade, incluin-
do festas em imóveis particulares (festas familiares e entre amigos).

Art. 7º - Quanto a execução de música ao vivo em qualquer local, fica mantido a PROIBIÇÃO de funcionamento em qualquer modalidade.

Art. 8º - Quanto aos espaços de parques, praça, clubes sociais e afins, fica permitida somente o funcionamento de restaurantes e academias 
conforme protocolos preestabelecidos.

Art. 9º - Quanto a praias, lagoas/cachoeiras, fica PROIBIDO a permanência , nestes locais, bem como na faixa de areia e as práticas es-
portivas, exceto a pesca profissional.

Art. 10 - Quanto a realização de velórios, os realizado em âmbito municipal, deverão ocorrer em no máximo 6(seis) horas de duração, 
limitando-se a entrada em qualquer das áreas internas da funerária, podendo permanecer apenas 10(dez) pessoas por vez. As celebrações 
de despedidas limitar-se-ão à presença de somente 10 (dez) pessoas. Os sepultamentos poderão ocorrer somente até as 17:30 horas e as 
funerárias permanecerão fechadas das 00:00 as 06:00 horas.

Art. 11 - Quanto as academias ao ar livre, ficam proibido as atividades.
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Art. 12 - Quanto as atividades esportivas coletivas, fica proibido, a exemplo as práticas de beach tenis, vólei, futebol amador, entre outros.

Art. 13 - quanto a obrigatoriedade do uso de máscaras, passam a ser obrigatórias em todo o município. O descumprimento gerará aplicação 
de multa pecuniária equivalente a meio salário-mínimo para pessoas físicas e um salário-mínimo para estabelecimentos, neste último haverá 
suspensão imediata das atividades.

Art. 14 - Quanto a fiscalização e sanção (multas), pela Vigilância Sanitária:
I - Máscara: não uso de máscara, conforme acima, multa no valor meio salário mínimo a cada pessoa que infringir.

II - Estabelecimentos: Suspensão imediata no funcionamento do estabelecimento até regularização das medidas.

III - Multa de um salário mínimo pelo descumprimento do Decreto, cumulada com suspensão das atividades

IV - Sendo constatado o descumprimento das normas previstas neste decreto, o órgão fiscalizador deve lavrar termo próprio para abertura 
de processo administrativo sanitário e boletim de ocorrência (nos termos do art. 268 do código penal), determinando a suspensão imediata 
das atividades pela infratora(fechamento), até que a Vigilância Sanitária constate a regularização das medidas de prevenção.
Art. 15 - O presente Decreto será reavaliado no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de sua assinatura.

Art. 16 -. Este decreto entre em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do artigo 
3º da Lei Municipal nº 1.820/2017. Revogadas as disposições em contrário.

Município de Gravatal, SC, em, 26 de junho de 2020.
WANDERLEI NAZÁRIO MAREGA
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA 2041/2020
Publicação Nº 2538771

LEI ORDINÁRIA Nº 2041, DE 23 DE JUNHO DE 2020.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR PAGAMENTO DE DESPESAS NÃO PROCESSADAS NO EXERCÍCIO ANTERIOR E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas contidas no 
inc. I, do artigo 46, corroborada com os artigos 19 e 20, todos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de vereadores aprovou 
e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar pagamento de despesas do exercício anterior, executadas em 2019, no valor 
total de R$ 57.588,90 (cinq-enta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa centavos), em favor da empresa ARAUJO CONS-
TRUÇÕES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 76.599.059/0001-00, relativo ao fornecimento material e mão de obra para a execução de 
serviços de recuperação estrutural da ponte de concreto armado sobre o rio Capivari na comunidade de Riacho, neste município.

Art. 2º Para cobrir despesas de que trata o artigo anterior, serão utilizados créditos consignados no orçamento vigente na seguinte classi-
ficação:

Órgão: 02 – Secretaria de Infraestrutura
Unidade Orçamentária: 06 – Secretaria de Infraestrutura
Projeto/atividade: 01.023 – Obras de Infraestrutura Urbana e Rodoviaria
Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00.0000
Código reduzido: 122
Valor R$ .57.588,90 (cinq-enta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa centavos)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Gravatal – SC, em 23 de junho de 2020

WANDERLEI NAZARIO MAREGA
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2019 –PMG.
Publicação Nº 2538527

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2019 –PMG.
Processo de Licitação: 184/2019 - PMG

Modalidade: Pregão.
Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DE GUARAMIRIM (SC).
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC, inscrito no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2.042, 
bairro Centro, Guaramirim/SC, CEP 89.270-000.
Contratada: BARRA EMBALAGENS E ACESSÓRIOS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 14.722.310/0001-24, com sede na Rua Feliciano 
Bortolini, n° 1004, sala 03, bairro Barra do Rio Cerro, em Jaraguá do Sul - SC, CEP 89.260-180.
Resumo do aditivo: O presente Termo tem como objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do item 31 (Pano de prato, tamanho mínimo 
50 x 70 centímetros, cor branca), item 40 (Saco para limpeza duplo, medindo, no mínimo, 50 x 80 centímetros, gramatura mínima de 120 
gramas) e item 41 (Saponáceo cremoso. Embalagem de, no mínimo, 300 mililitros).

Data da Assinatura: 23/06/2020 Vigência: 16/10/2020

Guaramirim (SC), 26 de junho de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020 – FMAS
Publicação Nº 2538551

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/ SETOR DE LICITAÇOES

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2020 – FMAS

Processo nº: 03/2020 – FMAS
Modalidade: Inexigibilidade de Chamamento Público.
Objeto: TERMO DE PARCERIA PARA EXECUTAR O PROJETO DESENVOLVIMENTO PLENO, COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDI-
MENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, VISANDO O FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS, POR MEIO DA 
“ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE”.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público , através do seu FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.884.310/0001-68, com sede na Rua Irineu Vilela Veiga, nº 222, bairro Centro, município de Guaramirim, estado 
de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
OSC: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
83.784.983/0001-21, situada na Rua Pedro Graf, nº 271, bairro Avaí, Município de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.270-000.
Valor Total do Repasse: R$ R$ 603.105,58 (seiscentos e três mil cento e cinco reais e cinquenta e oito centavos).

Vigência: Início: 26/06/2020. Término: 26/02/2021.

Guaramirim (SC), 26 de junho de 2020.
LUIS ANTONIO CHIODINI
PREFEITO MUNICIPAL
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Guarujá do Sul

Prefeitura

DECRETO ADMINISTRATIVO 91/2020
Publicação Nº 2543071

DECRETO N. 091/2020.
Suspende a contagem do prazo de vigência do Concurso Público aberto pelo Edital n. 001/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL – SC, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. que lhe são conferidas pelo arti-
go 63, inciso VII da Lei Orgânica do Município; combinado com as disposições da Lei Complementar Federal nº 173, de 2020, em especial 
o seu art. 10; e, considerando que o Município aderiu ao Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19);
DECRETA:
Art. 1º Fica suspenso, a partir de 28 de maio de 2020, o prazo de validade do concurso público aberto pelo Edital n. 001/2019 com resultado 
homologado em 27/11/2019 até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União.
§ 1º O prazo suspenso volta a correr a partir do término do período de calamidade pública.
§ 2º O presente ato de suspensão deverá ser publicado, igualmente, pelos organizadores do concurso nos veículos oficiais previstos no 
respectivo edital.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, sem prejuízo do da data de início da suspensão referida no artigo 1º.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em 24 de junho de 2020. –
68º ano da Fundação e 58º ano da Instalação.

Certifique-se. Registre-se. Cumpra-se.

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.
Julio Cesar Della Flora
Secretário de Administração e Fazenda

EXTRATO LAI BRASPET 518_2020
Publicação Nº 2539010

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO – LAI AMPLIAÇÃO
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 518/2020 CONDER
O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob nº 83.027.045/0001-87, sito na Avenida João 
Pessoa, 1265, na cidade de Guarujá do Sul, comarca de São José do Cedro – SC, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de 
dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de Licença Ambiental de Instalação – LAI 
AMPLIAÇÃO, com prazo de validade de 12 meses, formulado pelo empreendedor Braspet – Indústria e Comércio de Embalagens Ltda, para a 
atividade de 23.21.00 - Fabricação de artigos de material plástico, que será exercida no imóvel Rua Geraldo Cassol, 178, Bairro: Loteamento 
Industrial Silvestre Foiatto, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental 
do CONDER, localizado na Rua Oswaldo Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, 
nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.

LEI COMPLEMENTAR Nº 67_2020
Publicação Nº 2543061

LEI COMPLEMENTAR Nº 67/2020
INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA FAZER FACE AO CUSTO DE OBRAS PÚBLICAS QUE IDENTIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina,

TORNA PÚBLICO a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º. Fica instituída contribuição de melhoria para fazer face ao custo da obra pública de pavimentação com C.B.U.Q. (Concreto Betumi-
noso Usinado a quente) da Rua Do Comércio, trecho entre a Rua Olavo Bilac de Souza e até a Residência de Fernando Banfi; da Rua Olavo 
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Bilac de Souza, trecho entre a Rua Do Comercio e a Rua Caetano Caramori, na Linha Pessegueiro, no município de Guarujá do Sul/SC, da 
qual decorrerá valorização imobiliária aos imóveis localizados nas zonas diretamente beneficiadas.

Art. 2º. É sujeito passivo da contribuição de melhoria prevista no art. 1º desta Lei Complementar, a pessoa física ou jurídica titular da pro-
priedade ou do domínio útil ou da posse do bem imóvel localizado nas áreas beneficiadas diretamente pelas obras públicas referenciadas 
acima e alcançado pela valorização imobiliária.

Art. 3º. A Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Município, para fazer face ao custo das obras públicas referenciadas terá como limite 
total a despesa realizada e como limite individual o acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel, observando-se o rateio da 
parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria pelos imóveis situados na zona beneficiada em função dos respec-
tivos fatores individuais de valorização.

Art. 4º. O benefício individual resultante da obra será calculado através de fatores individuais de valorização dos imóveis dentro das res-
pectivas Zonas de Influência.

Parágrafo único. A apuração dos índices individuais de valorização far-se-á pela Comissão Municipal de Avaliação de Imóveis, a qual levará 
em conta a situação do imóvel na Zona de Influência, sua testada, área, finalidade, exploração econômica e outros elementos a serem 
considerados, isolada ou conjuntamente.

Art. 5º. A parcela do custo da obra a ser financiada pela Contribuição de Melhoria será equivalente a 30% (trinta por cento) do custo total 
da obra, respeitando os limites previstos em lei.

Art. 6º. O fator de absorção do benefício, em face da valorização dos imóveis, para a zona diretamente atingida é de 100% (cem por cento).

Art. 7º. Para o lançamento e a cobrança da Contribuição de Melhoria, o Poder Executivo Municipal publicará, previamente, no órgão de 
imprensa oficial do Município, Edital, que conterá os seguintes elementos:
I – memorial descritivo do projeto;
II - custo total ou parcial da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria;
III - delimitação, em planta, da Zona de Influência da obra, demonstrando as áreas diretamente beneficiadas e a relação dos imóveis que 
a integram e respectivas medidas lineares das testadas;
IV - número total de imóveis beneficiados, situados na Zona de Influência da Obra;
V – determinação da parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria, com o correspondente plano de rateio entre 
os imóveis situados na área de sua influência.

Art. 8º. O contribuinte poderá, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a começar da data da publicação do edital, impugnar qualquer 
dos elementos deste, cabendo-lhe o ônus da prova.

Art. 9º. A impugnação será feita mediante petição fundamentada apresentada à repartição fazendária municipal.

Art. 10. A autoridade competente para julgar a impugnação é aquela definida na Lei Complementar que dispõe sobre as normas gerais de 
administração tributária, que proferirá decisão no prazo de 7 (sete) dias, a contar do recebimento do pedido.

Art. 11. A decisão da autoridade julgadora poderá ser comunicada ao impugnante, através de ofício, ou ser publicada no órgão oficial do 
Município, considerando-se cientificado o impugnante no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.

Art. 12. Da decisão proferida em primeira instância, caberá recurso à segunda instância, a ser interposto no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias, a contar da data da ciência, sob pena de preclusão, cujo qual será julgado no prazo e pela autoridade competente definidos na Lei 
Complementar que dispõe sobre as normas gerais de administração tributária.

Art. 13. A decisão da autoridade julgadora poderá ser comunicada ao impugnante, através de ofício, ou ser publicada no órgão oficial do 
Município, considerando-se cientificado o impugnante no primeiro dia útil seguinte ao da publicação.

Art. 14. O Poder Executivo Municipal, considerando o custo das obras realizadas, a situação financeira do Município e as peculiaridades da 
área de influência das obras, poderá conceder descontos para o pagamento em cota única ou em prazo menor do que o fixado no edital e 
o parcelamento do pagamento.
Art. 15. Por ocasião do respectivo lançamento, cada contribuinte deverá ser notificado, por edital ou pessoalmente:

I – do montante da Contribuição de Melhoria lançada;
II – dos elementos que integram o respectivo cálculo;
III – da forma e do prazo para o seu pagamento e, se for o caso, do número de parcelas mensais e respectivos vencimentos;
IV – dos descontos, se os houver concedido, para o pagamento nas formas referidas no artigo anterior;
V – do prazo para a impugnação do lançamento.
VI - o local do pagamento da contribuição de melhoria.

Parágrafo único: Considerar-se-á regularmente notificado o sujeito passivo na data em que, através de publicação no órgão oficial de publi-
cação do Município ou jornal de circulação local, se dê ciência ao público do lançamento da Contribuição de Melhoria.

Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL – SC
25 de Junho de 2020
68º ano da Fundação e 57º ano da Instalação.

Claudio Júnior Weschenfelder
Prefeito Municipal.

Certifico que a Presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretario da Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL 2.674/2020
Publicação Nº 2543068

LEI nº 2.674/2020.
Fixa o subsídio os vereadores para a 15ª Legislatura da Câmara Municipal de Vereadores do Município e Guarujá o Sul, Estado de Santa 
Catarina.

Art. 1º O subsídio mensal do vereador e Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, fixado para a 15ª (décima quinta) Legislatura, no período 
compreendido e 1º e janeiro e 2021 a 31 e dezembro de 2024, será de R$ 2.419,04 (dois mil, quatrocentos e dezenove reais e centavos).

Parágrafo único. Fica vedado aos vereadores a percepção de qualquer outra espécie de remuneratória que não esteja autoriza em lei.

Art. 2º O Presidente da Câmara receberá o subsídio mensal, no valor de R$ 3.628,57) três mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta 
e sete centavos).

Parágrafo único. O Vice-Presidente quando no exercício do cargo de Presidente, receberá o subsídio o cargo substituto, atribuindo-se para 
efeito de pagamento, a diferença da importância que o Presidente do Poder Legislativo percebe a mais os demais vereadores, proporcional-
mente ao número de reuniões que presidir.

Art. 3º O suplente de vereador, quando convocado receberá o mesmo subsidio do titular, desde a posse até o término da substituição.

Art. 4º Os valores fixados nesta lei serão corrigidos monetariamente após 31 de dezembro de 2021, conforme Lei Complementar Federal 
nº 173, de 27 de maio de 2020.

Parágrafo único. O primeiro reajuste será realizado a partir de janeiro de 2022 e terá como base o mesmo índice concedido aos servidores 
públicos municipais.

Art. 5º Para efeito de recebimento do subsídio fixado no art. 1º e art. 2º levar-se-á em consideração a presença nas reuniões ordinárias, 
extraordinárias, de comissões permanentes e especiais.

§ 1º O desconto do subsídio dos vereadores e Presidente da Câmara será realizado conforme o art. 24 incisos I e II do regimento Interno 
da Câmara de Vereadores.

§ 2º As faltas podem ser justificadas conforme o § 3º do artigo 24 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

Art. 6º Será descontado, obrigatoriamente, da remuneração do Vereador, o imposto sobre a renda e proventos, de acordo com os índices 
fixados pelo Governo Federal, bem como outros descontos em que a legislação determina.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de dotação própria consignada no orçamento vigente 
da Câmara Municipal de Vereadores, suplementada se necessário for.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 9º Fica revogada a Lei 2.485/2016, de 15 de junho de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em, 25 de Junho de 2020.
68º ano da Fundação e 58º ano da Instalação
Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto Administrativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretário de Administração e Fazenda
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LEI MUNICIPAL 2.675/2020
Publicação Nº 2543069

LEI N. 2.675/2020.
Fixa o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Guarujá o Sul, Estado e Santa Catarina para o mandato de 01 de janeiro de 2021 
a 31 de Dezembro de 2024.

Art. 1º No efetivo exercício do mandato de prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, compreendido no mandato de 
1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, o subsídio mensal será de R$ 12.047,97 (doze mil, quarenta e sete reais e sete centavos).

Art. 2º O Vice-Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina no mandato simultâneo ao do Prefeito Municipal, no período 
compreendido no “caput” do Art. 1º da presente Lei, perceberá a título de subsídio mensal o valor de R$ 4.886,20 (quatro mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais e vinte centavos).

Parágrafo único. O Vice-Prefeito Municipal, quando no exercício do cargo de Prefeito perceberá o subsídio correspondente ao cargo que 
esteja exercendo.

Art. 3º O Prefeito Municipal fará jus ao 13º (décimo terceiro) subsídio a ser pago no valor correspondente ao subsídio fixado no art. 1º desta 
Lei, o pagamento ocorrerá até o dia 20 de dezembro de cada ano.

§ 1º O Vice-Prefeito Municipal fará jus ao 13º subsídio somente quando no efetivo exercício no cargo de Prefeito Municipal pelo prazo de 
30 dias consecutivos.

§ 2º A base de cálculo para o décimo terceiro subsídio do Vice-Prefeito Municipal será na fração de 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal 
do cargo de Prefeito Municipal.

§ 3º Períodos inferiores a 30 (trinta) dias não serão computados para efeito do cálculo do décimo terceiro subsídio.

Art. 4º Os valores fixados nesta lei serão corrigidos monetariamente após 31 de dezembro de 2021, conforme Lei Complementar Federal 
nº 173, de 27 de maio de 2020.

Parágrafo único. O primeiro reajuste será realizado a partir de janeiro de 2022 e terá como base o mesmo índice concedido aos servidores 
públicos municipais.

Art. 5º O Vice-Prefeito Municipal, nomeado Secretário Municipal ou outro cargo equivalente, deverá optar pelo recebimento de seu subsídio 
ou do cargo nomeado, vedado o recebimento de ambas, bem como o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvada a hipótese em que o 
mesmo seja servidor do Município e a legislação em vigor permita o recebimento de vantagens pessoais.

Art. 6º Será descontado, obrigatoriamente, da remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, o imposto sobre renda e proventos, de acordo 
com os índices fixados pelo Governo Federal, bem como outros descontos que a legislação determinar.

Art. 7º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em rubricas específicas.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 9º Fica revogada a Lei 2.486/2016, de 15 de junho de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em, 25 de Junho de 2020.
68º ano da Fundação e 58º ano da Instalação

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto Administrativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.
Julio Cesar Della Flora
Secretário de Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL 2.676/2020
Publicação Nº 2543070

LEI N. 2.676/2020.
Fixa o subsídio dos Secretários Municipais de Guarujá o Sul, Estado e Santa Catarina para o exercício de 01 de janeiro de 2021 a 31 de 
Dezembro de 2024.

Art. 1º O subsídio mensal dos Secretários Municipais de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, para o período compreendido de 1º de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, será de R$ 4.886,20 (quatro mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte centavos), reajustado 
na mesma data e com índices iguais aos concedidos na Revisão Geral Anual aos servidores municipais.

Art. 2º Os valores fixados nesta lei serão corrigidos monetariamente após 31 de dezembro de 2021, conforme Lei Complementar Federal 
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nº 173, de 27 de maio de 2020.

Parágrafo único. O primeiro reajuste será realizado a partir de janeiro de 2022 e terá como base o mesmo índice concedido aos servidores 
públicos municipais.

Art. 3º Os Secretários Municipais farão jus ao 13º (décimo terceiro) subsídio a ser pago no valor correspondente ao subsidio mensal fixado 
no art. 1º desta Lei, o pagamento ocorrerá até o dia 20 de dezembro de cada exercício.

Art. 4º Será descontado, obrigatoriamente, da remuneração dos Secretários Municipais, o imposto sobre renda e proventos, de acordo com 
os índices fixados pelo Governo Federal, bem como outros descontos que a legislação determinar.

Art. 5º As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão à conta do Orçamento Municipal vigente, em rubricas específicas.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 7º Fica revogada a Lei 2.487/2016, de 15 de junho de 2016.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL, SC, em, 25 de Junho de 2020.
68º ano da Fundação e 58º ano da Instalação

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

- Certifico que o presente Decreto Administrativo foi publicado e registrado nesta Secretaria em data supra.
Julio Cesar Della Flora
Secretário de Administração e Fazenda

LEI MUNICIPAL 2.677/2020
Publicação Nº 2543060

LEI MUNICIPAL N° 2.677/2020

RATIFICA A 1ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA 
E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina,

TORNA PÚBLICO a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores, votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, do Consórcio Público denominado de 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS – SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL – DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL – CONSAD, firmado entre este Município e o Consórcio, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 1.943/2008 de 04 de dezembro de 2008.

Art. 2º. O texto consolidado do Protocolo de Intenções, (anexo) está publicado nas páginas n° 2982/2996 da Edição nº 3004 do Diá-
rio Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 16 de Dezembro de 2019, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov.
br/1576525173_edicao_3004_assinada.pdf).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJÁ DO SUL – SC
25 de Junho de 2020
66º ano da Fundação e 56º ano da Instalação.

Claudio Júnior Weschenfelder
Prefeito Municipal.

Certifico que a Presente Lei foi publicada e registrada nesta Secretaria em data supra.

Julio Cesar Della Flora
Secretario da Administração e Fazenda

http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525173_edicao_3004_assinada.pdf
http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525173_edicao_3004_assinada.pdf
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Guatambú

Prefeitura

ADITIVO 15/2020 À ATA RP 01/2020
Publicação Nº 2539061

ADITIVO CONTRATUAL Nº 15/2020
DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA RP Nº 01/2020

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu - SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA e a empresa ZORZANELLO E MAMAN LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob nº 02.200.249/0001-76, com sede na Avenida 
João Batista Dal Piva, 1400, Centro, município de Guatambu – SC, CEP 89.817-000, representada neste ato, pelo seu Sócio Proprietário, 
Senhor Pedro Paulo Zorzanello, inscrito no CPF sob nº 428.517.850-87, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo à Ata Registro de Preços 01/2020 e ao décimo primeiro Aditivo Contratual à Ata RP n° 01/2020, visando 
o reequilíbrio econômico-financeiro de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc. II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, cláusulas e condições 
a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO E VIGÊNCIA
Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores constantes n Cláusula Primeira - Do Preço do Aditivo Contratual 
n° 01 à Ata Registro de Preços 01/2020, conforme segue:

Item 02: O preço certo e ajustado por litro de Gasolina Comum fica no valor unitário de R$ 4,07 (quatro reais e sete centavos).

Se aplica o presente valor de reajuste com efeitos retroativos a contar da data de 09 de junho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da referida Ata Registro de Preços, as quais se aplicam a este termo aditivo.
E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu - SC, 18 de junho de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA    ZORZANELLO E MAMAN LTDA - EPP
Prefeito Municipal    Contratada

Testemunhas:

1) Nome:     2) Nome:
CPF:      CPF:

ADITIVO 16/2020 À ATA RP 01/2020
Publicação Nº 2539062

ADITIVO CONTRATUAL Nº 16/2020
DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO À ATA RP Nº 01/2020

O MUNICÍPIO DE GUATAMBU, pessoa jurídica de direito público, estabelecido à rua Manoel Rolim de Moura, n. 825, centro, cidade de 
Guatambu - SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 95.990.206/0001-12, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo Sr. LUIZ 
CLOVIS DAL PIVA e a empresa ZORZANELLO E MAMAN LTDA - EPP inscrita no CNPJ sob nº 02.200.249/0001-76, com sede na Avenida 
João Batista Dal Piva, 1400, Centro, município de Guatambu – SC, CEP 89.817-000, representada neste ato, pelo seu Sócio Proprietário, 
Senhor Pedro Paulo Zorzanello, inscrito no CPF sob nº 428.517.850-87, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo à Ata Registro de Preços 01/2020 e ao décimo segundo Aditivo Contratual à Ata RP n° 01/2020, visando 
o reequilíbrio econômico-financeiro de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc. II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, cláusulas e condições 
a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PREÇO E VIGÊNCIA
Ficam alterados, na forma de reequilíbrio econômico-financeiro, os valores constantes n Cláusula Primeira - Do Preço do Aditivo Contratual 
n° 01 à Ata Registro de Preços 01/2020, conforme segue:

Item 02: O preço certo e ajustado por litro de Gasolina Comum fica no valor unitário de R$ 3,94 (três reais e noventa e quatro centavos).

Se aplica o presente valor de reajuste com efeitos retroativos a contar da data de 17 de junho de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas da referida Ata Registro de Preços, as quais se aplicam a este termo aditivo.
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E, por estarem acordados, assinam o presente instrumento, os representantes das partes contratantes juntamente com as duas testemu-
nhas.

Guatambu - SC, 19 de junho de 2020.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA     ZORZANELLO E MAMAN LTDA - EPP
Prefeito Municipal     Contratada

Testemunhas:

1) Nome:      2) Nome:
CPF:       CPF:

LEI 1147 / 2020
Publicação Nº 2538942

LEI Nº 1147/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020
“Autoriza restituição de valores referente ITBI pago sobre transmissão imobiliária não concretizada de empresa que especifica e dá outras 
providências”.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de                    Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade 
com o artigo 72 da Lei Orgânica do município, FAZ saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica autorizada a restituição de valores relativos a guia de ITBI nº 20/2019, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), a empresa 
NUCTRAMIX LTDA, CNPJ/MF nº 21.437.316/0001-15.

Parágrafo Único. Os valores descritos no caput dizem respeito a pagamento de ITBI e posterior distrato do contrato de compra e venda de 
imóvel, não sendo realizada a transmissão imobiliária.

Art. 2.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 26 de junho de 2020.
Luiz Clóvis Dal Piva
Prefeito Municipal

LEI 1148 / 2020
Publicação Nº 2538944

LEI Nº 1148/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
ALTERA A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU, ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
DESPESA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe con-
fere e disposições da Lei Orgânica do Município, Faz Saber, que a Câmara Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1°. A Lei Municipal nº 1129/2019, passa a vigorar acrescida do artigo 4º-A e do § 2º, e renumera a sequência dos parágrafos do artigo 
4º, com a seguinte redação:

Art.4º-A. Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade 
de Aplicação/Fonte de Recursos, para outro, abrangendo cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, quando diretamente relacionadas 
a atender o enfrentamento e combate a COVID-19, por Decreto do Prefeito Municipal.

§ 1º. A autorização disposta no caput vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação da presente Lei.

§ 2º. As fontes e destinações de recursos, bem como o detalhamento, poderá sofrer alterações, inclusões ou exclusões, através de ato do 
Poder Executivo, de acordo com as necessidades.

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 26 de junho de 2020.
Luiz Clovis Dal Piva
Prefeito Municipal

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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LEI 1149 / 2020
Publicação Nº 2538945

LEI Nº 1149/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2020, ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, e dá Outras Providências.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de                    Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade 
com o artigo 72 da Lei Orgânica do município, FAZ saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020, constante na Lei Municipal nº. 1.048, de 30 
de junho de 2017 e no Anexo III das Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei Municipal nº. 1.124, 
de 11 de novembro de 2019, as seguintes ações conforme especifica:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Assistência Social 08
Unidade Fundo de Assistência Social 08.01
Função Assistência Social 08
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa Acesso aos Direitos Sociais 0014
Projeto Aquisição de Veículos 1.319

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.90 1034 60.000,00

Art. 2º. O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de Emenda Individual através do Gabinete do Senador Jorginho Mello, sob nº 
28520008/2019, e Oficio nº 546/2019-GSJMELLO, recursos VINCULADOS no valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais),

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 26 de junho de 2020.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

LEI 1150 / 2020
Publicação Nº 2538947

 LEI Nº 1150/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Inclui Ação no Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020 e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2020, ABRE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, e da Outras Providências.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito Municipal de                    Guatambu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e em conformidade 
com o artigo 72 da Lei Orgânica do município, FAZ saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no Anexo III do Plano Plurianual do Município para o Exercício de 2020, constante na Lei Municipal nº. 1.048, de 30 
de junho de 2017 e no Anexo III das Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária do Município, constante na Lei Municipal nº. 1.124, 
de 11 de novembro de 2019, as seguintes ações conforme especifica:
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão Secretária de Assistência Social 08
Unidade Fundo de Assistência Social 08.01
Função Assistência Social 08
Sub-função Assistência Comunitária 244
Programa Acesso aos Direitos Sociais 0014
Projeto Aquisição de Veículos 1.319

Despesa Modalidade de Aplicação DR Valor
4.4.90 1034 60.000,00

Art. 2º. O Crédito aberto por esta Lei correrá por conta de Proposta Cadastrada através do Fundo Nacional de Assistência Social, sob nº 
6023/2020, recursos VINCULADOS no valor total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais),
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. São revogadas as disposições em contrário.

Guatambu/SC, 26 de junho de 2020.
LUIZ CLOVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 12.593-2012?OpenDocument
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Herval d'Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 4207/2020
Publicação Nº 2538807

DECRETO Nº 4207/2020.
"REVOGA INCISO “I” DO ART. 3º DO DECRETO Nº 4.181/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal em Exercício de Herval D` Oeste (SC), no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogada o inciso “I” do art. 3º do Decreto nº 4.181/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º Para fins de manutenção da receita, poderão ser adotadas as seguintes medidas administrativas:
(...)
II - realização de campanhas de conscientização da população, no sentido de que a aquisição de produtos e serviços locais, vai refletir no 
movimento financeiro e consequentemente na receita municipal;
III - prorrogação do prazo para pagamento dos tributos municipais, mediante lei autorizativa, em cumprimento ao princípio da legalidade e 
da indisponibilidade dos créditos públicos;
IV - ampliação da realização das compras públicas junto às micro e pequenas empresas incentivando sua sustentabilidade, colaborando 
para a estabilidade da economia local e preservando o emprego e a renda de seus cidadãos, devendo-se observar o disposto no capítulo V 
da Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece tratamento diferenciado e simplificado nas aquisições públicas para as micro e pequenas 
empresas;
V - levantamento acerca do número de trabalhadores autônomos existentes no Município, com objetivo de auxiliá-los no acesso as iniciativas 
do Governo Federal, como o Coronavoucher;
VI - reavaliar todas as previsões orçamentárias do Município, vez que é necessário prever a intensidade do impacto e o desequilíbrio das 
contas públicas.

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto nº 4181/2020 permanecem inalterados.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as demais disposições em contrário.

Herval d’Oeste (SC), 25 de junho de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito em Exercício
Herval d´Oeste

PORTARIA Nº 768/2020
Publicação Nº 2540237

PORTARIA Nº 768/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito em Exercício do Município de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
PRORROGAR OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 654/2020, que CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora ANA BARBARA 
SOUSA FIEDLER (MATRÍCULA 5288), ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO PEDIATRA, Nível – 14, Referência “A”, Anexo V 
da Lei Complementar nº 280/2011, 10 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, a contar de 24 de 
junho de 2020, com fulcro nos artigos 111 a 115, da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Herval d’Oeste/SC, 25 de Junho de 2020.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº 769/2020
Publicação Nº 2540253

PORTARIA Nº 769/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito em Exercício do Município de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, a contar de 26 de junho de 2020, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar nº 281/2011, à servidora ALICE VANAZZI (MATRÍCULA 2752), ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “C”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de Junho de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 770/2020
Publicação Nº 2540500

PORTARIA Nº 770/2020

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito em Exercício do Município de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 54, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA O RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a partir 
de 29 de junho de 2020, o servidor ELTON VOLNEI MASCARELLO (MATRÍCULA 2785), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de MOTO-
RISTA, Nível – 7, Referência “E”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, conforme o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar 
Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 26 de Junho de 2020.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito em Exercício

RESOLUÇÃO Nº 03/CMDCA
Publicação Nº 2538915

 Resolução Nº 03/2020/CMDCA

Dispõe sobre a Readequação dos Planos de Trabalho dos Projetos apresentados pelas Entidades privadas, devidamente registradas no CM-
DCA, para concessão de recursos do Fundo Municipal da Infância e do Adolescente título de subvenção, e outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Herval d´Oeste/SC, no uso de suas atribuições legais,

Considerando as deliberações da reunião ordinária realizada virtualmente, devido a situação da Pandemia do COVID -19, em 22 de junho 
de 2020, conforme ata 184, resolve readequar as regras para a concessão dos recursos do Fundo Municipal da Infância e do Adolescente;
Considerando Edital de Chamamento Público n° 01/2020, datado de 17 de janeiro de 2020, destinado à transferência de recursos financeiros 
para custeio e investimentos a ser estabelecida pelo Fundo da Infância e Adolescente, com entidades cadastradas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente que executam ações na área da criança e do adolescente, para consecução de finalidades de 
interesse público;
Considerando que o referido Edital já estabeleceu critérios para o repasse dos recursos do FIA às entidades particulares;
Considerando que os Projetos já passaram pelo crivo de análise tanto da Comissão do CMDCA quanto da equipe Jurídica municipal;
Considerando que as Entidades supracitadas: AMOB – Associação Meio Oeste de Badminton, ALUDI – Associação Luterana de Diaconia, 
AECE – Associação Esportiva e Cultural Esperança, APP EEB São José, já foram consideradas aptas para o recebimento de recursos do FIA, 
cumprindo com as exigências previstas no Edital, conforme definido pelo CMDCA;
Considerando que a Organização Mundial de Saúde declarou a situação de Pandemia do COVID 19, no dia 11 de março de 2020, e desde 
então, o Edital ficou com seus prazos suspensos em razão do período de isolamento e quarentena, o que inviabilizou o repasse dos recursos 
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conforme previsto no Cronograma do Edital, uma vez que também as atividades realizadas pelas Entidades entraram em recesso;
Considerando que se o prazo para o repasse de recursos se mantiverem suspensos, as entidades a serem beneficiadas podem não conseguir 
desenvolver seus projetos no prazo previsto, o que poderá causar prejuízo, especialmente ao público alvo atendido pelas entidades;
Considerando que os recursos já se encontram disponíveis nas contas do município e que seu principal objetivo é atender as crianças e 
adolescentes;
Considerando a Resolução do Conanda n°137/2010, artigo 16 “Art. 16: “Deve ser vedada à utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para despesas que não se identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços determinados 
pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei. Esses casos excepcionais devem ser 
aprovados pelo plenário do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente.

RESOLVE:
Art. 1º - Pela Readequação dos Planos de Trabalho dos Projetos apresentados pelas Entidades, alterando as atividades e ações que não 
são possíveis de serem executadas no momento em razão da Pandemia do COVID -19, podendo redirecionar a aplicação dos recursos para 
outros fins e prazos de execução, de acordo com o que prevê o Edital nº 01/2020.

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor após a sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Herval d´Oeste (SC), 26 de junho de 2020.
Ediane A. Soares da Silva
Presidente do CMDCA

TERMO ADITIVO Nº 036/2020
Publicação Nº 2538464

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
CNPJ/MF Nº 82.939.430/0001-38
Rua Nereu Ramos, nº 389 - Centro
CONTRATANTE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA
CNPJ/MF Nº 25.137.947.0001-70
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, sala 1305, Bairro Canto.
CONTRATADA

TERMO ADITIVO Nº 036/2020 DE 25 DE JUNHO DE 2020

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE, pessoa jurídica de direito público, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, nº 389, Centro - Herval d’Oeste/SC, inscrita no CNPJ nº 82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito em Exercício, Se-
nhor Mauro Sérgio Martini, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 713.164.509-53, doravante denominado CONTRATANTE, e o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General 
Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, sala 1305, Bairro Canto, no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tado por seu Diretor Executivo, Elói Rönnau, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 001/2019, que tem por objeto a prestação de serviços de elaboração de estudos visando o licenciamento ambiental de atividades e 
empreendimentos, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional do prazo de execução e vigência do contrato em até 31/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente termo aditivo é celebrado com base no artigo 57, II, §2º e 4º da Lei Federal 8.666/93 e Legislação Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial dos Municípios, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei 8.666/1993, cor-
rendo as despesas a expensas da Contratante.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato acima referido, ora aditado e que não conflitem com o presente, per-
manecendo o mesmo em pleno vigor.

CLÁUSULA QUINTA - Das Disposições Finais

E, por estarem de pleno acordo, lavrou-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais depois 
de lidas e achadas conforme, vêm assinadas pelos representantes legais das partes.

Herval d’Oeste, 25 de junho de 2020.
MAURO SÉRGIO MARTINI    ELOI RÖNNAU
Prefeito em Exercício    Diretor Executivo
CPF 713.164.509-53    CPF 590.962.419-91
Contratante     Contratada

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 093/2020
Publicação Nº 2541038

Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste
DECRETO LEGISLATIVO Nº CM 093/2020
Decreta luto oficial por 03 (três) dias na câmara de vereadores de herval d’oeste-sc pelo falecimento do Prefeito Américo Lorini.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE HERVAL D’OESTE-SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regi-
mento Interno,

DECRETA

Art. 1° Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias na Câmara de Vereadores de Herval d’Oeste-SC, pelo falecimento do Prefeito Américo 
Lorini, ocorrido no dia 27/06/2020, em Herval d´Oeste.

Art. 2º Fica prorrogada para o dia 01 de julho de 2020, às 19h15min, a sessão ordinária que seria realizada no dia 29 do corrente mês.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Herval d´Oeste-SC, 27 de junho de 2020.
SÉRGIO MOACIR DO NASCIMENTO    EVERTON PARISENTI
PRESIDENTE      VICE PRESIDENTE

VANDERLEI ANTUNES DA SILVA    DHIEGO COSTA
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO
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AVISO DE LICITAÇÃO PE 020 - PMI - SEGUROS
Publicação Nº 2539917

MUNICÍPIO DE IBIAM
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 050/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2020

O MUNICÍPIO DE IBIAM, através de seu Prefeito, faz saber a todos, que realizará na data de 09 de julho de 2020, licitação modalidade Pre-
gão, com adjudicação por menor preço por lote, do tipo Eletrônico, VISANDO CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA VEÍCULOS DO MUNICÍPIO 
DE IBIAM. Somente participarão da sessão pública as empresas que apresentarem propostas através do site “www.portaldecompraspu-
blicas.com.br” até às 09h00min do dia 09 de julho de 2020, com início da mesma às 09h15min no mesmo sítio e dia. O Edital e Arquivos 
encontram-se disponíveis no sítio da Prefeitura Municipal www.ibiam.sc.gov.br, e em breve no site “www.portaldecompraspublicas.com.br”. 
Maiores informações poderão ser obtidas no Centro Administrativo, pelo fone (49) 3534 - 0044.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC 26 DE JUNHO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 169/2020
Publicação Nº 2539057

PORTARIA Nº 169, DE 18 DE JUNHO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA EMPREGADO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IVANIR ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 88, da Lei 
Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com o Decreto Federal 
nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações posteriores; RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a MICHELE REUS ELIAS, empregada pública ocupante do cargo de Psicóloga (Cras) – 
Nível 108 - Psi – Referência A.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Médico do Dr. Diego Rodrigues Fernandes – CRM/SC 13521, para o período 
de 18 de junho de 2020 a 01 de agosto de 2020.

1º. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da empregada pública, a remuneração será a cargo do órgão 
público.

§ 2º. A partir do décimo sexto dia do afastamento da atividade, a empregada pública estará em auxílio doença (INSS), a contar de 03 de 
julho de 2020 e enquanto ela permanecer incapaz, de conformidade com o comunicado de resultado de avaliação da Previdência Social.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 18 DE JUNHO DE 2020.
IVANIR ZANIN
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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Ibicaré
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EXTRATO 4 TERMO ADITIVO CONTRATO 038/2019
Publicação Nº 2538531

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Quarto Termo Aditivo Contrato nº 038/2019
FUNDAMENTO LEGAL - Lei n. 8666, de 21 de junho de 1993.
DA ALTERAÇÃO
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO DE ALTERAÇÃO
“DA VIGÊNCIA”
O Prazo de vigência passará a vigorar até o dia 30 de setembro de 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ
CONTRATADA: CONSTRULACER COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS EIRELI

Ibicaré, SC, aos 26 de junho de 2020.
Gianfranco Volpato
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020/FMS
Publicação Nº 2538582

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020/FMS

I - O Município de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, através da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado originado pelo Edital 
nº 002/2020, designada pela Portaria nº 191/2020 de 15 de junho de 2020, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a homologação 
da classificação provisória do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação temporária, em caráter emergencial, a fim de suprir 
a vacância momentânea no Quadro de Pessoal junto a Secretaria de Saúde, levando em consideração o afastamento do profissional titular.
CARGO FARMACÊUTICO
INSC NOME DO CANDIDATO TOTAL SOMATÓRIO CLASSIFICAÇÃO
01 NERLY TEREZINHA CHARNOSKI MARQUEZOTI 5,0 1º
02 JULINA VANESCA HOFSTATTER 2,0 2º
03 BÁRBARA ROQUE 1,0 3º

II - Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital que será afixado no Mural Público e no site www.ibicare.sc.gov.br.

Ibicaré, em 29 de Junho de 2020.
Marlene Alberguini Rosane Remus Ciarnoski
Presidente Membro

Guilherme Bunn Vanessa Bender Foppa
Membro Membro

HOMOLOGAÇÃO:
Gianfranco Volpato
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2020/FMS
Publicação Nº 2538586

HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2020/FMS

I - O Município de Ibicaré, Estado de Santa Catarina, através da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado originado pelo Edital 
nº 003/2020, designada pela Portaria nº 191/2020 de 15 de junho de 2020, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO a homologação 
da classificação provisória do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, para contratação temporária, em caráter emergencial, a fim de suprir 
a vacância momentânea no Quadro de Pessoal junto a Secretaria de Saúde, levando em consideração o afastamento do profissional titular.

http://www.ibicare.sc.gov.br
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CARGO ODONTÓLOGO
INSC NOME DO CANDIDATO TOTAL SOMATÓRIO CLASSIFICAÇÃO
06 ANDERSON OREMPULLER 15,0 1º
04 DANIELLE SCHNEIDER MARCAL 13,0 2º
07 ROBERTO DE SOUZA MARCELINO 12,0 3º
03 JULIA TURRA RIBEIRO 12,0 4º
12 ALEXANDRE LAZZARI KONFLANZ 11,0 5º
02 ALINE CAPPOANI 10,0 6º
01 BARBARA MARIN STARES 9,0 7º
05 ANA CLAUDIA RAMOS 8,0 8º
11 KAIRO GOMES LEAL 8,0 9º
08 BRUNA VARGAS MEDEIROS 6,0 10º
10 MARGARETE PEDROSO BENEMANN 3,0 11º
09 FERNANDO BUNN 1,0 12º

II - Para que não se alegue desconhecimento, faz baixar o presente Edital que será afixado no Mural Público e no site www.ibicare.sc.gov.br.

Ibicaré, em 29 de Junho de 2020.
Marlene Alberguini Rosane Remus Ciarnoski
Presidente Membro

Guilherme Bunn Vanessa Bender Foppa
Membro Membro

HOMOLOGAÇÃO:

Gianfranco Volpato
Prefeito

LEI Nº 1972-2020
Publicação Nº 2538571

LEI Nº 1972, de 26 de junho de 2020.
Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais de Ibicaré, para a gestão 2021/2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ, Faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os subsídios mensais dos Agentes Políticos para o mandato 2021/2024, ficam fixados em:

I. Prefeito: R$ 13.890,22 (treze mil, oitocentos e noventa reais e vinte e dois centavos);
II. Vice-Prefeito: R$ 5.208,82 (cinco mil e duzentos e oito reais e oitenta e dois centavos);
III. Secretário Municipal: R$ 5.787,59 (cinco mil, setecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos).

Art. 2º - A partir de 01/01/2021, os valores fixados nesta lei serão corrigidos monetariamente nos mesmos percentuais das revisões conce-
didas aos servidores públicos municipais, limitados sempre ao mesmo índice concedido aos servidores, quando da revisão geral prevista no 
art. 37, X da Constituição Federal, tendo como base janeiro de 2021 em diante.

Art. 3º - O Vice-Prefeito que, na forma legal, assumir a chefia do Executivo Municipal, nos impedimentos ou ausências do Prefeito, fará jus 
ao recebimento do subsídio, previsto no artigo 1º inciso I desta Lei, proporcionalmente ao prazo de substituição (não inferior a 30 dias).

Art. 4º - O Prefeito Municipal e os Secretários Municipais farão jus ao 13º Subsídio a ser pago no valor correspondente ao subsidio mensal 
fixado no art. 1º desta Lei, o pagamento ocorrerá até o dia 20 de dezembro de cada ano.

§ 1º – Em caso de licença do Prefeito Municipal ou exoneração dos Secretários Municipais, o 13º Subsídio será pago no valor correspondente 
a fração de 1/12 avos por mês de efetivo exercício do cargo, a quem efetivamente o exercer.

§ 2º – O Vice-Prefeito ou o Presidente da Câmara, em caso de substituição do Prefeito Municipal, terá direito ao 13º Subsídio proporcional 
ao período da substituição.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas na lei orçamentária anual.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

http://www.ibicare.sc.gov.br
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Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicaré, 26 de junho de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

LEI Nº 1973-2020
Publicação Nº 2538572

LEI Nº 1973, de 26 de junho de 2020.
Fixa o subsídio do Presidente e dos Vereadores para a legislatura 2021/2024 e estabelece outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICARÉ, Faço saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O subsídio mensal de Vereador para a legislatura 2021/2024 será de R$ 2.893,80 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e 
oitenta centavos).

Art. 2º - O subsídio do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores para a legislatura 2021/2024 será de R$ 4.051,31 (quatro mil, cin-
quenta e um reais e trinta e um centavos).

Parágrafo único. O Vice-Presidente que, na forma regimental, assumir a Presidência, nos impedimentos ou ausência do Presidente da Câ-
mara Municipal, por período superior a 30 (trinta) dias receberá o subsídio de Presidente.

Art. 3º - A ausência do Vereador, na ordem do dia de sessão plenária ordinária ou extraordinária, sem justificativa, determinará um desconto 
de 10 % do subsídio de Vereador.

§ 1º – Caso o Presidente falte em sessão nos casos do caput desta lei, o desconto será de 10 % do subsídio de Vereador.

§ 2º – As reuniões extraordinárias, solenes e especiais, realizadas no período ordinário, não serão remuneradas.

Art. 4º - Considera-se, como justificativa legal, para efeitos deste artigo, a aprovação em plenário dos motivos apresentados para a ausên-
cia, sob a forma de requerimento ou a apresentação de atestado médico diretamente na Secretaria.

Art. 5º - Os Vereadores e o Presidente da Câmara farão jus ao 13º Subsídio a ser pago no valor correspondente ao subsidio mensal fixado 
no art. 1º e 2º desta Lei, o pagamento ocorrerá até o dia 20 de dezembro de cada ano.

§ 1º – Em caso de licença do Vereador ou do Presidente da Câmara, o 13º Subsídio será pago no valor correspondente a fração de 1/12 
avos por mês de efetivo exercício da vereança ou da Presidência da Câmara, a quem efetivamente o exercer.

§ 2º – O Vereador suplente em caso de licença do Vereador titular ou o substituto do Presidente da Câmara, terá direito ao 13º Subsídio 
proporcional ao período da substituição.

Art. 6º - A partir de 01/01/2021, os valores fixados nesta lei serão corrigidos monetariamente nos mesmos percentuais das revisões conce-
didas aos servidores públicos municipais, limitados sempre ao mesmo índice concedido aos servidores, quando da revisão geral prevista no 
art. 37, X da Constituição Federal, tendo como base Janeiro de 2021 em diante, sendo vedada a concessão de aumento real.

Art. 7º - É condição de legalidade para o pagamento do subsídio mensal dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constitui-
ção Federal e pela Lei Complementar 101/2000, ficando desde já o Presidente da Câmara autorizado a fazer as devidas reduções.

Art. 8º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações consignadas na respectiva Lei Orçamentária.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2021.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Ibicaré, 26 de junho de 2020.
GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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CONTRATO Nº: 24/2020 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SÁUDE
Publicação Nº 2541030

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
---------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 24/2020
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DA SÁUDE
Contratada: ANDRE DA SILVA FERREIRA 65494377091 – numero inscrição 32.422.980/0001-07 Licitação: Dispensa de Licitação 25/2020
Objeto: Aquisição emergencial 3.000 máscaras descartáveis, para subsidiar as ações do Fundo Municipal de Saúde e medidas de controle e 
prevenção do novo coronavírus (Covid-19). Vigência: Início: 26/06/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 26/06/2020
Valor R$: 4.350,00 (Quatro mil trezentos e cinquenta reais).
Dotação: 09.001.2057.3339000000000000000.325.01381700 – Transferências do Sistema Único de Saúde SUS/União – Coronavirus.

FISCAL: IZABEL PETERSEN
--------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº: 25/2020 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 2541032

MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
FMS
---------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 25/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE IBIRAMA
Contratada: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA – numero inscrição 07.752.236/0001-
23 Licitação: Dispensa de Licitação 26/2020
Objeto: Aquisição emergencial de 150 máscaras N95, para subsidiar as ações do Fundo Municipal de Saúde e medidas de controle e pre-
venção do novo coronavírus (Covid-19). Vigência: Início: 26/06/2020 Término: 31/12/2020
Assinatura: 26/06/2020
Valor R$: 885,00 (Oitocentos e oitenta e cinco reais).
Dotação: 09.001.2057.3339000000000000000.325.01381700 – Transferências do Sistema Único de Saúde SUS/União – Coronavirus.

FISCAL: IZABEL PETERSEN
--------------------------------------------------------------------------

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 25/2020 - FMS
Publicação Nº 2541023

MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
FMS

DL - Processo Licitatório 25/2020.
Base legal: Lei Federal nº 13.979/20, Art. 4º.
Objeto: Aquisição emergencial de 3.000 máscaras descartáveis, para subsidiar as ações do Fundo Municipal de Saúde e medidas de 
controle e prevenção do novo coronavírus (Covid-19). Contratada: ANDRE DA SILVA FERREIRA 65494377091, e numero inscrição CNPJ 
32.422.980/0001-07. Ibirama, 26 de junho de 2020. Izabel Petersen – Secretaria.

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 26/2020 - FMS
Publicação Nº 2541031

MUNICÍPIO DE IBIRAMA.
FMS

DL - Processo Licitatório 26/2020.
Base legal: Lei Federal nº 13.979/20, Art. 4º.
Objeto: Aquisição emergencial de 150 máscaras N95, para subsidiar as ações do Fundo Municipal de Saúde e medidas de controle e preven-
ção do novo coronavírus (Covid-19). Contratada: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA, 
e numero inscrição CNPJ 07.752.236/0001-23. Ibirama, 26 de junho de 2020. Izabel Petersen – Secretaria.
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DECRETO 596
Publicação Nº 2539955

DECRETO Nº 596, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento à pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

O Prefeito Municipal de Ilhota, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72, IV, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 545/2020 declarou situação de emergência em saúde pública no Município de Ilhota, em razão de epi-
demia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que "dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus”;
CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de Impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus;
CONSIDERANDO, ainda, que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da da COVID-19 no Município de Ilhota;
CONSIDERANDO, que estudos demonstram a eficácia das medidas de afastamento social para contenção da disseminação da COVID-19, a 
fim de evitar a disseminação da doença no Município de Ilhota,

DECRETA:
Art. 1º Fica proibido o acesso, trânsito e permanência, para finalidade de lazer ou esporte, em todas as praças, parques, rios e pontos tu-
rísticos do Município de Ilhota, como medida de enfrentamento da disseminação do vírus COVID-19, por prazo indeterminado.
Parágrafo Único. A liberação do acesso aos locais mencionados no caput dependerá da melhora dos quadros apresentados pelos boletins 
emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais do Município de Ilhota, incluindo bares, restaurantes, lanchonetes e similares, terão seu horário de 
funcionamento limitado ao período das 06h00min às 22h00min.
§ 1º São exceções à limitação de horário de funcionamento contida no caput:
I – Os estabelecimentos que se localizem às margens das rodovias e que sejam necessários à garantia da manutenção dos serviços de 
transporte de pessoas e cargas;
II – Clínicas e estabelecimentos que prestem serviços relacionados à saúde;
III – Farmácias;
IV – Centros de distribuição e empresas de logística;

§ 2º Ficam liberados os serviços de delivery;

Art. 3º Fica proibida a permanência de pessoas nas praças, pátios e calçadas em frente aos bares, restaurantes e similares, a fim de se 
impedir agrupamentos.
Parágrafo único. Não está abrangida na proibição do caput a ocupação das calçadas por mesas colocadas pelos estabelecimentos, desde 
que já devidamente permitidas e respeitadas as regras de distanciamento social.

Art. 4º As atividades de fiscalização e de poder de polícia necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto será feita em conjunto 
por servidores municipais, Polícia Militar e demais autoridades competentes.

Art. 5º A desobediência aos comandos previstos no presente Decreto sujeitará o infrator à aplicação das sanções civis e administrativas, 
além das previstas para os crimes elencados nos artigos 268 e 330, ambos do Código Penal.

Art. 6º Fica proibida a circulação de idosos nos transportes coletivos municipal e intermunicipal.

Art. 7º Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nas conveniências dos postos de combustíveis e seus arredores.

Art. 8º No Município de Ilhota é obrigatória a utilização de máscaras fora do ambiente domiciliar.

Art. 9º O disposto neste Decreto não revoga outras medidas sanitárias já existentes para o combate da pandemia do novo coronavírus 
(COVID-19).

Art. 10 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ilhota, 26 de junho de 2020.
ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 053, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538647

DECRETO Nº. 053, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Poder Executivo, do corrente Exercício, na importância de R$ 275.668,21 
(duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos) conforme segue:
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas 275.668,21
Total 275.668,21

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 1ª parcela referentes aos 
valores da Lei Complementar nº 173, de 27 de Maio de 2020 que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SAR-
S-CoV-2 (Covid-19), no valor de R$ 275.668,21 (duzentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais, vinte e um centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 25 de junho de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 054, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538649

DECRETO Nº. 054, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, do corrente Exercício, na importância de R$ 
244.829,49 (duzentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos) conforme segue:
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.71.00.00.00.00.00 0.1.165 Aplicações Diretas 35.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 7 0.1.165 Aplicações Diretas 36.374,36
4.4.90.00.00.00.00.00 14 0.1.165 Aplicações Diretas 79.500,00
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.064 Aplicações Diretas 62.257,49
3.3.90.00.00.00.00.00 1.0.098 Aplicações Diretas 31.697,64
Total 244.829,49

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de recursos oriundos ao 
enfrentamento da emergência de saúde nacional do Coronavírus (Covid-19), no valor de R$ 62.257,49 (sessenta e dois mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais, quarenta e nove centavos), e recursos proveniente de saldos devolvidos do TJSC ao município para uso no enfren-
tamento do Coronavírus (Covid-19) no valor de R$ 150.874,36 (cento e cinquenta mil, oitocentos e setenta e quatro reais, trinta e seis 
centavos), e recursos provenientes da 1º parcela referentes aos valores da Lei Complementar nº 173 de 27 de Maio de 2020 que estabelece 
o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19), no valor de R$ 31.697,64 (trinta e um mil, seiscentos e 
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noventa e sete reais, sessenta e quatro centavos).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 25 de junho de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 055, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538651

DECRETO Nº. 055, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, do corrente Exercício, na impor-
tância de
ÓRGÃO – 15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
UNIDADE – 15.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PROJ/ATIV. – 2.200 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 4 1.175 Aplicações Diretas 13.897,95
3.3.90.00.00.00.00.00 5 1.035 Aplicações Diretas 15.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 1.098 Aplicações Diretas 5.000,00
Total 33.897,95

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da 1ª parcela referente aos 
valores da Lei Complementar nº 173, de 27 de Maio de 2020 que estabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SAR-
S-CoV-2 (Covid-19), no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); e Serviço do Fundo Estadual de Assistência Social - SAC – FEAS-Benefícios 
Eventuais no valor de R$ 13.897,95 (treze mil, oitocentos e noventa e sete reais, noventa e cinco centavos); e Incremento Temporário ao 
Bloco de Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19 no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 25 de junho de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 056, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538654

DECRETO Nº. 056, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DE REMANEJAMENTO, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar de Remanejamento no Orçamento do Poder Executivo, do corrente Exercício, na impor-
tância de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.040 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 31 1.000 Aplicações Diretas 70.000,00
ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
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UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
PROJ/ATIV. – 1.015 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES E PONTILHÕES
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 158 1.000 Aplicações Diretas 10.000,00
Total 80.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.040 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 29 1.000 Aplicações Diretas 70.000,00
ÓRGÃO – 11 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
UNIDADE – 11.01 SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERV.URBANOS
PROJ/ATIV. – 1.015 CONSTRUÇÃO E REFORMAS DE PONTES E PONTILHÕES
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 161 1.000 Aplicações Diretas 10.000,00
Total 80.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 25 de junho de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº. 057, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538658

DECRETO Nº. 057, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DE REMANEJAMENTO, EXERCÍCIO 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar de Remanejamento no Orçamento Fundo Municipal de Saúde, do corrente Exercício, na 
importância de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 6 1.002 Aplicações Diretas 100.000,00
UNIDADE – 14.02 ATENÇÃO BASICA
PROJ/ATIV. – 2.103 MANUTENAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL – PSB
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 27 1.064 Aplicações Diretas 2.000,00
PROJ/ATIV. – 2.104 MANUTENAÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA – ESF
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 33 1.064 Aplicações Diretas 3.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00 34 1.002 Aplicações Diretas 10.000,00
PROJ/ATIV. – 2.105 MANUTENAÇÃO DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 39 1.064 Aplicações Diretas 5.000,00
Total 120.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
ÓRGÃO – 14 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE – 14.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
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PROJ/ATIV. – 2.100 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 2 1.002 Aplicações Diretas 100.00,00
UNIDADE – 14.02 ATENÇÃO BASICA
PROJ/ATIV. – 2.103 MANUTENAÇÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL – PSB
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 23 1.064 Aplicações Diretas 1.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 25 1.064 Aplicações Diretas 1.000,00
PROJ/ATIV. – 2.104 MANUTENAÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA – ESF
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 29 1.064 Aplicações Diretas 2.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00 30 1.002 Aplicações Diretas 5.000.00
3.3.50.00.00.00.00.00 31 1.064 Aplicações Diretas 1.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 32 1.002 Aplicações Diretas 5.000,00
PROJ/ATIV. – 2.105 MANUTENAÇÃO DO NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA - NASF
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 35 1.064 Aplicações Diretas 4.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00 37 1.064 Aplicações Diretas 1.000,00
Total 120.000,00

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2018-2021 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Imaruí, 25 de junho de 2020.
RUI JOSÉ CANDEMIL JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

EDITAL DE DIVULGAÇÃO RESULTADO FINAL - SEGUNDA FASE- PROCULT 01/2020
Publicação Nº 2540961

EDITAL DE DIVULGAÇÃO RESULTADO FINAL
- SEGUNDA FASE- PROCULT 01/2020
Programa Municipal de Incentivo à Cultura – PROCULT01/2020
RESULTADO DE MÉRITO DOS PROJETOS CULTURAIS (2ª FASE), AVALIADOS COMISSÃO MUNICIPAL DE INCENTIVO A CULTURA – CMIC

Edital PROCULT 01/2020

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por intermédio da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura - CMIC, colegiado vinculado ao Órgão 
Gestor da Cultura - OGCult, integrante do Órgão Superior da Política Cultural de Imbituba - OSPCI, tendo em vista o que dispõe a Lei 
Complementar n° 4.276, de 05 de novembro de 2013, a Lei n° 4.175, de 18 de abril de 2013 e a Lei Complementar n° 4.874, de 21 de 
dezembro de 2017,
A Presidente da Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC de Imbituba/SC no uso de suas atribuições legais e regimentais TORNA 
PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, o presente EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO - FINAL DA SEGUNDA 
FASE - Programa Municipal de Incentivo à Cultura – PROCULT01/2020, avaliados Comissão Municipal de Incentivo a cultura – CMIC

Art. 1° A comissão Municipal de Incentivo a Cultura, conforme deliberação de seu plenário na sessão ordinária de 24 de junho de 2020, 
torna público conforme anexo único deste edital que foi aprovado por seus membros RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO DOS 
PROJETOS CULTURAIS (2ª FASE).

Imbituba/SC, 24 de Junho de 2020.
Marli Garcia
Presidente da CMIC

Viviane Peixe
Secretária-Geral

Cristiane Tokarski Espezim
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE

Alessandra Aparecida dos Santos
Diretora de Cultura
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE

ANEXO ÚNICO

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ENVELOPE 2 - CONTEMPLADOS

Número do protocolo Área/Segmento Título do projeto Resultado

4475-2020 Técnicos-Artísticos/
Artes Visuais Mosaico na AMAI Contemplado

6255-2020 Técnicos-Artísticos/
Artes Visuais Imbituba: sua Vida em Cores Contemplado

5882-2020 Técnicos-Artísticos/
Artes Visuais Imbituba Ilustrada Contemplado

6071-2020 Técnicos-Artísticos/
Circo

Circo Ventania – Perolinha com 
Todas e Todos Contemplado

6244-2020 Técnicos-Artísticos/
Teatro O Pescador de Livros Contemplado

6267-2020 Técnicos-Artísticos/
Dança Trupe de Patinação da Broadway Contemplado
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6192-2020 Técnicos-Artísticos/
Dança Biodanza: Reconexão Contemplado

6183-2020 Patrimônio Cultural Imaterial Canções de Imbituba – II Edição Contemplado

6199-2020 Patrimônio Cultural/Cultura Açoriana Lembranças do Boi de Mamão Contemplado

4945-2020 Patrimônio Cultural –Cultura Material Sarilhos da Lagoa Contemplado

6095-2020 Patrimônio Cultural – Cultura Ima-
terial A Capoeira é Especial Contemplado

6281-2020 Patrimônio Cultural –Cultura Material No Olhar do Piragibe Contemplado

4396-2020 Pesquisa Cultural/
Ciências Sociais

Resgate das Memórias dos Pescado-
res de Baleia Contemplado

6194-2020 Pesquisa Cultural/
Ciências Sociais

Salvaguarda do Terno de Reis e do 
saber notório da comunidade tradi-
cional de Ibiraquera

Contemplado

6216-2020 Outros Segmentos Primeira Maratona Cultural Contemplado

6251-2020 Técnicos-Artísticos/
Audiovisual A Imbituba que Quero Viver Contemplado

6144-2020 Técnicos-Artísticos/
Audiovisual Sarau da Riba ao Vivo Contemplado

6189-2020 Técnicos-Artísticos/
Música

Circulação Musical com a Banda 
Maluca Contemplado

6273-2020 Técnicos-Artísticos/
Música Portinho Rock Contemplado

6147-2020 Técnicos-Artísticos/
Música Êxodo Urbano Contemplado

6218-2020 Técnicos-Artísticos/
Música

A Música de Artistas Imbitubenses 
no dia-a-dia da Escola Contemplado

6104-2020 Técnicos-Artísticos/
Livro, Leitura e Literatura Jorge Coelho: Coração Contemplado

5771-2020 Técnicos-Artísticos/
Livro, Leitura e Literatura Contos Fantásticos de Imbituba Contemplado

6243-2020 Técnicos-Artísticos/
Livro, Leitura e Literatura Leitura em Cena: Dramaturgia Contemplado

6254-2020 Técnicos-Artísticos/
Livro, Leitura e Literatura Imbituba: História e Memória Contemplado

6266-2020 Técnicos-Artísticos/
Livro, Leitura e Literatura Livro sobre Imbituba em Versos Contemplado

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DO ENVELOPE 2 – NÃO - CONTEMPLADOS
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6269-2020 Técnicos-Artísticos/
Artes Digitais Portal Zimba Cultural Não - contemplado

6241-2020 Técnicos-Artísticos/
Audiovisual Imbituba Vista de Cima Não - contemplado

6143-2020 Técnicos-Artísticos/
Música Açoriou Não - contemplado

6148-2020 Técnicos-Artísticos/
Música O Som que Cura Não - contemplado

6146-2020 Técnicos-Artísticos/
Música Origem Não - contemplado

5791-2020 Técnicos-Artísticos/
Artes Digitais Cultura na Rede Não - contemplado

6219-2020 Técnicos-Artísticos/
Livro, Leitura e Literatura

A presença da Baleia Franca nas 
Águas de Imbituba Não - contemplado

6145-2020 Outros Segmentos Yoga para Todos Não - contemplado

6249-2020 Técnicos-Artísticos/
Artesanato Mercadim-Market Place Não - contemplado

Marli Garcia
Presidente CMIC

Viviane Rodrigues
Secretária- Geral

Cristiane Tokarski Espezim
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE

Alessandra Aparecida dos Santos
Diretora de Cultura
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE SUSPENSÃO PROCESSO Nº 61/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020 (PMI-
SEINFRA)

Publicação Nº 2541007

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI-SEINFRA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 61/2020
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) Nº 27/2020
A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de sua Pregoeira Oficial e através da SEINFRA – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Sane-
amento, COMUNICA a todos os interessados, que fica suspenso o Edital de Pregão Presencial nº 27/2020, Processo Licitatório nº 61/2020 
em razão da impugnação protocolada tempestivamente pela empresa “G5 Soluções em Iluminação Pública EIRELI – ME” para análise e 
revisão do Edital.

Imbituba, 26 de junho de 2020
Debora Borges Catarina
Pregoeira Suplente.

PORTARIA PMI/SEAD Nº 439/2020
Publicação Nº 2538601

PORTARIA PMI/SEAD Nº 439, de 26 de junho de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento por Término de Contrato de Professoras, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, ainda o Memorando nº 10.528/2020 e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Desligar por término de contrato, as abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 21/2019, através 
da PORTARIA PMI/SEAD nº 226, de 11 de março de 2020 e PORTARIA PMI/SEAD nº 109, de 07 de fevereiro de 2020, para exercerem os 
cargos/funções conforme descrito na tabela seguinte.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 351

Nome Cargo CPF Desligamento
Indianara Jacinto Fermino
(Matr. nº 11080) Prof II Ed Infantil – 20h 066.482.179-01 24/06/2020

Daniela Sabino Santos
(Matr. nº 10875) Prof II Ed Infantil – 20h 085.896.709-02 24/06/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de junho de 2020.
Daiane Leopoldina Nunes
Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 440/2020
Publicação Nº 2539921

PORTARIA PMI/SEAD Nº 440, de 26 de junho de 2020.
Dispõe sobre o Desligamento a Pedido de Auxiliar Cuidador/Educador, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015, Lei Complementar n° 4.489 de 09 de dezembro de 2014 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando 
o Protocolo nº 8.393/2020,

RESOLVE:
Art.1º Desligar a pedido, o abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital - 03/2018, admitido em 08 de fevereiro de 
2019 através da PORTARIA PMI/SEAD nº 106, de 07 de fevereiro de 2019, do cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo CPF Desligamento

Claudionir Leal Auxiliar Cuidador/Educador
40h 030.721.109-64 30/06/2020

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 26 de junho de 2020.
Daiane Leopoldina Nunes
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 98/2020
Publicação Nº 2539529

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 98/2020

O Prefeito Municipal de Imbituba, Sr. ROSENVALDO DA SILVA JÚNIOR, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº 4.800, de 
28 de março de 2017, EMPOSSA nesta data, o servidor nomeado pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 438, de 25 de junho de 2020, para exercer 
o cargo de DIRETOR DE OPERAÇÕES junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Saneamento – SEINFRA.
Art. 1º O servidor abaixo descrito, apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições do cargo, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Alisson Fernandes Diretor de Operações 076.164.629-95

Art. 2º Em conformidade com o disposto na legislação vigente, a servidora entra em exercício em 01/07/2020.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 26 de junho de 2020.
Rosenvaldo da Silva Júnior   Daiane Leopoldina Nunes
Prefeito Municipal    Secretária Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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Indaial

Prefeitura

DECRETO Nº 2296/2020
Publicação Nº 2538923

. DECRETO Nº 2296/20

. De 26 de junho de 2020
Reconhece Despesas de Exercício Anterior / PMI

André Luiz Moser, Prefeito Municipal de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e demais dispositivos legais em vigor:

DECRETA:
Art. 1º - Fica reconhecida, pelo Município de Indaial - PMI, a seguinte despesa de competência de Exercício anterior, conforme abaixo:

ENTIDADE MUNICIPIO DE INDAIAL

O.U. 10.003

P.A. 1420

ELEMENTO/CTA 344909252000000

VINCULO 1000000

CREDOR VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI ME

VALOR R$ 2.135,00

N.FISC/FAT./REC. 997

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 26 de junho de 2020
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

PORTARIA N° 722/20
Publicação Nº 2538705

PORTARIA Nº 722/20
De 09 de junho de 2020
Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Laudi Batista

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pelo servidor em 17 de abril 
de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2011/2016 ao servidor Laudi Batista, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais do quadro de pes-
soal desta Prefeitura, conforme segue:

- 60 (sessenta) dias sendo usufruídos de 13 de abril de 2020 a 11 de junho de 2020;
- 30 (trinta) dias a serem usufruídos em época oportuna e de acordo com a Administração Municipal.

Prefeitura de Indaial, em 09 de junho de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Governo

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 723/20
Publicação Nº 2538701

PORTARIA Nº 723/20
De 09 de junho de 2020
Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Rosecleia Teresinha Machado de Lima

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando Comunicação Interna nº 40/2020 confeccionada 
pelo Coordenador de Desenvolvimento Econômico Turismo e Eventos em 13 de abril de 2020 e a Comunicação Interna PJH nº 069/2020, 
confeccionada pelo Parque Ribeirão das Pedras em 04 de junho de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2011/2016 à servidora Rosecleia Teresinha Machado de Lima, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais do quadro de pessoal desta Prefeitura, conforme segue:

- 60 (sessenta) dias sendo usufruídos de 14 de abril de 2020 a 12 de junho de 2020;
- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 15 de junho de 2020 à 14 de julho de 2020.

Prefeitura de Indaial, em 09 de junho de 2020.
SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

MANOEL FELIPE BOAVENTURA
Secretário de Governo

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PORTARIA N° 724/20
Publicação Nº 2538698

PORTARIA Nº 724/20
De 09 de junho de 2020
Homologa/Concede Licença Prêmio por Assiduidade /.

Hélio Ribeiro

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações e considerando solicitação confeccionada pelo servidor em 08 de junho 
de 2020, RESOLVE:

Homologar/conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio por Assiduidade em conformidade com a Lei Complementar 105/10, artigo 88, 
relativas ao período aquisitivo de 2014/2019 ao servidor Hélio Ribeiro, ocupante do cargo de Pedreiro do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
conforme segue:

- 30 (trinta) dias a serem usufruídos a partir de 15 de junho de 2020 a 14 de julho de 2020;
- 30 (trinta) dias sendo usufruídos de 13 de maio de 2020 a 11 de junho de 2020;
- 30 (trinta) dias a serem usufruídos em época oportuna e de acordo com a Administração Municipal.

Prefeitura de Indaial, em 09 de junho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

FABIANO DOS SANTOS
Secretário de Planejamento
Secretário Interino de Obras
(Decreto nº 2133 de 30/03/20).

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal
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PORTARIA N° 765/20
Publicação Nº 2538696

PORTARIA Nº 765/20

De 19 de junho de 2020

Averba Tempo de Contribuição/Servidora

Aurora Antunes Coelho

SÍLVIO CESAR DA SILVA, Secretário de Administração e Finanças do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei Complementar n° 83 de 22 de dezembro de 2008 e alterações, artigo 44 da Lei Complementar 105/10, artigo 40 e artigo 201, parágrafo 
9º da Constituição Federal, alterados pela EC 47/05 e de mais dispositivos legais em vigor e considerando solicitação confeccionada pela 
servidora em 18 de junho de 2020, RESOLVE:

Averbar parcialmente, o tempo de Contribuição ao Regime Próprio de Previdência, exercido e descrito na certidão anexa fornecida pelo 
INSS, emitida em 11 de junho de 2020, nº 19021040.1.00183/19-7 que demonstra tempo líquido de Contribuição aproveitado de 509 dias 
ou 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias, à servidora Aurora Antunes Coelho, ocupante do cargo de Professora.

Prefeitura de Indaial, 19 de junho de 2020.

SÍLVIO CESAR DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

JOSILENE DARUGNA
Diretora de Gestão de Pessoal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2020 - ALTERAÇÃO DO EDITAL
Publicação Nº 2538596

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo n° 031/2020
Edital de Concorrência n° 001/2020-10430

ALTERAÇÃO DO EDITAL

Comunica a todos os interessados, na forma da legilação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Concessão do serviço regular de transporte coletivo de passageiros do Município de Indaial.
Entrega dos envelopes: 14/08/2020 - 08h45min – Horário de Brasília
Abertura das propostas: 14/08/2020 - 09h00min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic2@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2020 - ALTERAÇÃO DO EDITAL
Publicação Nº 2538598

PUBLICAÇÃO DE EDITAL
MUNICÍPIO DE INDAIAL

Processo Administrativo nº 044/2020
Edital de Pregão Eletrônico n° 003/2020-19208
Registro de Preços

ALTERAÇÃO DO EDITAL

Comunica a todos os interessados, na forma da legislação vigente, que publica edital de licitação.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos - Exclusivo para ME e EPP.
As propostas deverão ser cadastradas através do site comprasbr.com.br, até a data e horário informados à seguir:
Cadastro das propostas: até 10/07/2020 - 08h30min – Horário de Brasília
Início da sessão: 10/07/2020 - 08h30min – Horário de Brasília
Maiores informações através do fone (47) 33178800, e-mail lic2@indaial.sc.gov.br, e o site www.indaial.sc.gov.br.
André Luiz Moser – Prefeito Municipal
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RESCISÃO AO CONTRATO Nº 001/2017
Publicação Nº 2539044

RESCISÃO AO CONTRATO N° 001/2017

Pelo presente instrumento, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH - FME, inscrita no CNPJ sob nº 
07.789.410/0001-02, com sede na Rua Leoberto Leal, bairro Tapajós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato repre-
sentado pelo Sr. Ademir Packer, Diretor Presidente, brasileiro, inscrito no CPF sob n° 480.968.309-53 e Cédula de Identidade n° 12935549, 
residente e domiciliado na Rua Rondônia, n° 53, bairro dos Estados, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FÁBIO DE OLIVEIRA 04846642984, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n° 26.615.442/0001-36, com sede na Rua Sete Lagoas, n° 161, bairro Benedito, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, 
representada neste ato pelo seu representante legal, Sr. Fábio de Oliveira, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 048.466.429/84 e 
Cédula de Identidade nº 5025903, residente e domiciliado nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominada sim-
plesmente CONTRATADA, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, em 
comum acordo, resolvem rescindir o Contrato nº 001/2017, que tem como objeto a concessão à empresa privada de espaço para exploração 
de serviços de lanchonete e bar no Ginásio de Esportes Sérgio Luiz Petters, firmado em 02 de janeiro de 2017.

Diante disso, o contrato firmado entre as partes fica rescindido a partir do dia 29 de maio de 2020, de acordo com o artigo 79, inciso II, da 
Lei n° 8.666/93, dando-se geral e total quitação do mesmo.

E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente Termo de Rescisão em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os 
mesmos fins.

Indaial/SC, 29 de maio de 2020.
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR MARO MARCOS HADLICH
Ademir Packer
Contratante

FÁBIO DE OLIVEIRA 04846642984
Fábio de Oliveira
Contratada

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO
Rodrigo Koenig França
OAB/SC 47.689

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 064.2020
Publicação Nº 2538981

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 064/2020
CONTRATADA: TERRAPLANAGEM POFFO LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa a alteração do regime de execução, de empreitada por preço unitário, para empreitada por preço global.
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020.

TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 136/2019
Publicação Nº 2538999

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO Nº 136/2019
CONTRATADA: PROGRAMA NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE LTDA
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) meses.
PRAZO: 05 de julho de 2020 até 04 de julho de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020.
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TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 135/2019
Publicação Nº 2539009

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONTRATO Nº 135/2019
CONTRATADA: PRAXIS CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias.
PRAZO: 30 de junho de 2020 até 27 de dezembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 18/06/2020.

TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 110/2017
Publicação Nº 2539037

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 110/2017
CONTRATADA: FISIO IN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA ME.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo de execução pelo período de 12 (doze) meses.
PRAZO: 11 de junho de 2020 até 10 de junho de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 21/05/2020.

TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 173.2019
Publicação Nº 2538994

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO Nº 173/2019
CONTRATADA: TERRAPLENAGEM POFFO LTDA.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias.
PRAZO: 11 de junho de 2020 até 10 de agosto de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 03/06/2020.

TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 084/2016
Publicação Nº 2539029

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO Nº 007 AO CONTRATO Nº 084/2016
CONTRATADA: TIBÉRIO BUSARELLO FILHO.
OBJETO DO ADITIVO: visa a prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) meses.
PRAZO: 11 de junho de 2020 até 10 de junho de 2021.
DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REURB Nº 111/2020
Publicação Nº 2538843

 

 
 

 

 

 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 111/2020 
 
 

A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através de este edital Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
Loteamento Zesinho, está em fase de regularização fundiária em 
formato de Reurb-E, através da Legitimação Fundiária, conforme 
Artigo 23 da Lei Federal 13.465/2017 e Decreto 9.310/2018,sendo que 
este loteamento denominado de Loteamento Zesinho, localizado no 
município de Indaial/SC, foi realizado o levantamento 
planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por 
profissional competente, acompanhado de Termo de Responsabilidade 
Técnica (TRT), afim de emissão de Matriculas Individualizadas aos 
detentores dos lotes no Referido Loteamento, bem como realização 
das benfeitorias necessárias para fins de Regularização Fundiária 
objeto da matricula nº 10.203 e parcialmente a matricula nº6.184 
que servirá para criação da Rua Projetada 02, registradas na 
Comarca de Registro de Imóveis de Indaial/SC.  

 
 

Artigo 01. Descrição Sucinta da área (resumo do ADU): O Loteamento Zesinho, 
constituído a aproximadamente 30 anos, possui uma metragem total do imóvel da Matrícula n° 
10.203 com área de 7.333,72 m², área total encontrada de 7.132,18m², proprietários: Verenice 
Panoch Packer, Juvenal Packer, Vanderleia Rosana Panoch Pereira, Mauri Pereira, Zesinho 
Panoch e Simara Mengarda Panoch;  

Matricula nº 6.184 (referente à rua projetada 02)de propriedade de João Panoch, cônjuge 
Dolores Maria Panoch área de 420 m², área total encontrada de 394,05m²; área da rua projetada 
02 164,11m² , registradas na Comarca de Registro de Imóveis de Indaial/SC, com as seguintes 
configurações: 
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 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

  
 
Artigo 01.2. Sendo essa uma área com 15 Lotes, situado no Bairro João Paulo II, no 

município de Indaial/SC, que são atendidos pelas Rua Sat’Ana, Santo Antônio, Projetada 01 e 
Rua Projetada 02. 
 
 

Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A 
área de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e 
constituídos na área tais quais: 
 

 Arruamento asfáltico envolvendo a área da intervenção;  
 Energia Elétrica;  
 Água potável; 
 Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
 Telefonia fixa;  
 Sinal de telefonia móvel;  
 Transporte escolar fornecido pelo município; 
 Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os confinantes internos serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa 
de Lote salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será 
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos confrontantes será tido como aceite 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.  
 

Artigo 03.1: Os titulares de domínio e os confrontantes externos, foram notificados através 
de cartas de anuência via “AR”, salvo aqueles que por motivos desconhecidos não foram 
encontrados, os quais serão alvo deste edital. A ausência de manifestação dos confrontantes será 
tida como aceite conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 
13.465/2017. 

OS Titulares de Domínio e os confrontantes externos terão 30 dias para a manifestação 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017 

 
 
 

CONFRONTANTE EXTERNOS QUE FAZEM CONFRONTAÇÃO COM O LOTEAMENTO: 
 

 Matrícula n° 26.113, 26.114 de propriedade de Nivaldo Schmidt e Odeli Schmidt; 
 Matrícula n° 26.115, 26.116 de propriedade de Rivaldo Schmidt e Maria Terezinha da Cruz 

Schmidt  
 Matrícula n° 26.117 de propriedade de Adriano Ricardo Braatz; 
 Matrícula n° 26.118 de propriedade de André Laemmel e Nilva Marlis Klemz Laemmel; 
 Matrícula n° 26.119 de propriedade de Jayson Ferrari e Janice Vermohlen Laurentino; 
 Matrícula n° 25.818 de propriedade de Volnei Pedro Pereira e Marilia Duwe Pereira; 
 Matrícula n° 25.819 de propriedade de Celso da Silva e Luzia Baldo da Silva; 
 Matrícula n° 25.820 de propriedade de Ana Claudia Tarnowski Korc e Maurilio Oilton Korc; 
 Matrícula n° 25.821 de propriedade de Sonia Regina Raphaeli Kremer e Cesar Kremer; 
 Matrícula n° 25.822 de propriedade de Alicio Venera e Isabela Ruczkowski Venera; 
 Matrícula n° 25.823 de propriedade de Bryan Venera; 
 Matrícula n° 25.824 de propriedade de Claudio Flor da Silva e Mirian Iabonski; 
 Matrícula n° 25.825 de propriedade de Eliane Hasse; 
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 Matrícula n° 38.758 de propriedade de Município de Indaial; 
 Matrícula n° 5.813, 5.353 de propriedade de Sidnei Anderson Amorim; Cristiane Wackernagel 

Amorim; Luciana Amorim Fiamoncini; Elizeu Fiamoncini e Leticia Amorim; 
 Matrícula n° 12.129 de propriedade de Teresa Floriano e Antônio Pires de Morais; 
 Matrícula n° 5.576 de propriedade de Reinaldo Tarnowski; 
 Matrícula n° 8.178 de propriedade de Thusnelda Albrecht; 
 Matrícula n° 6.398 de propriedade de Maurício dos Santos; 
 Matrícula n° 4.614 de propriedade de Adair Steinbach; 
 Matrícula n° 7.420 de propriedade de Oslin Matthes e Elia Doege Matthes; 
 Matrícula n° 8.573; 5.754 e 7.469 de propriedade de Jacir João Bertin e Zulmira Soares Bertin 
 Matrícula n° 8.465 de propriedade de Juscelina Machado; 
 Matrícula n° 7.043 de propriedade de Igreja Evangélica Assembléia de Deus -  CNPJ 

79.359.402/0001-37; 
 Matrícula n° 6.183 de propriedade de Otacilio Lucio; 
 Matrícula n° 6.184 de propriedade de João Panoch e Dolores Maria Panoch; 
 Matrícula n° 6.185 de propriedade de José Célio Caetano; 
 Matrícula n° 6.186 de propriedade de Valdir Grando e Clemair Pereira Grando; 

 
TITULARES DE DOMINIO:  
 

 Matrícula n° 10.203 de propriedade de Verenice Panoch Packer; Juvenal Packer; 
Vanderleia Rosana Panoch Pereira; Mauri Pereira; Zesinho Panoch e Simara Mengarda 
Panoch 

 Matrícula n° 6.184 de propriedade de João Panoch e Dolores Maria Panoch (Para Criação da 
Rua projetada 02 que servirá de acesso ao loteamento Zesinho) 
 

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão 
ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no Diário Oficial, sendo que as impugnações 
poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura Município de Indaial/SC, 
endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de Regularização Fundiária, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos setores responsáveis, bem como pela 
comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a critério da Comissão Municipal, 
acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas razões conforme Artigo 20 da Lei 
13.465/2017.   

 
Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á 

como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e 
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
  Indaial/SC____de_______________de2020. 

 
 

 
_________________________________ 

Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 
Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 

Presidente: DJALMA MORELL 
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ANEXO I 
IMAGEM ÁREA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 362

 
 

 

 

 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 
SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 

Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 
CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622.3137 

 
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO  
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RELATÓRIO MENSAL SOBRE PERFORMANCE FINANCEIRA DOS RECURSOS ARRECADADOS E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTINADOS À SSP/DETRAN/PC E A PMSC

Publicação Nº 2543126
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Iomerê

Câmara muniCiPal

ERRATA Nº 01/2020 - CORRIGE NÚMERO DAS SESSÕES Nº 1152 À 1172
Publicação Nº 2540035

ERRATA nº 01/2020

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE IOMERÊ, Sr. MÁRCIO SANTINI, no uso das atribuições regimentais, faz saber a todos os 
interessados que, faz publicar a seguinte errata:
Ata Onde se lê Leia-se
1152 Octogésima Centésima octogésima
1153 Octogésima primeira Centésima octogésima primeira
1154 Octogésima segunda Centésima octogésima segunda
1155 Octogésima terceira Centésima octogésima terceira
1156 Octogésima quarta Centésima octogésima quarta
1157 Octogésima quinta Centésima octogésima quinta
1158 Octogésima sexta Centésima octogésima sexta
1159 Octogésima sétima Centésima octogésima sétima
1160 Octogésima oitava Centésima octogésima oitava
1161 Octogésima nona Centésima octogésima nona
1162 Nonagésima Centésima nonagésima
1163 Nonagésima primeira Centésima nonagésima primeira
1164 Nonagésima segunda Centésima nonagésima segunda
1165 Nonagésima terceira Centésima nonagésima terceira
1166 Nonagésima quarta Centésima nonagésima quarta
1167 Nonagésima quinta Centésima nonagésima quinta
1168 Nonagésima sexta Centésima nonagésima sexta
1169 Nonagésima sétima Centésima nonagésima sétima
1170 Nonagésima oitava Centésima nonagésima oitava
1171 Nonagésima nona Centésima nonagésima nona
1172 Centésima Ducentésima

As demais disposições das atas citadas permanecem inalteradas.

Iomerê, SC, 23 de junho de 2020.
MÁRCIO SANTINI
Presidente da Câmara
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Ipira

Prefeitura

EDITAL 027/2020-PMI
Publicação Nº 2538634

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2020 - PMI
Concorrência nº 002/2020 - PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de 
Concorrência, para seleção de empresa para outorga de 02 duas torres. Projeto municipal para recuperação, conservação, manutenção, 
operação, implantação de melhorias e ampliação de capacidade funcional da infraestrutura, em caráter de exclusividade, visando principal-
mente à acessibilidade a INTERNET “Banda Larga” e TELEFONIA FIXA (IP), conforme especificações constantes no “Anexo D" deste Edital. 
Entrega dos envelopes até às 08:15 horas do dia 31 de julho de 2020. Informações e íntegra do Edital, na SMAF, na Pref. Municipal, ou pelo 
fone (49) 3558-0451 – E-mail: neocir@ipira.sc.gov.br .

Ipira (SC), 25 de junho de 2020.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

EDITAL 028/2020-PMI
Publicação Nº 2539189

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPIRA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 028/2020 - PMI
Pregão Presencial nº 016/2020 – PMI

O Município de Ipira torna público para o conhecimento dos interessados que estará realizando Processo de Licitação na modalidade de 
Pregão Presencial – Registro de Preço, para aquisição de massa asfáltica, prestação de serviços de emulsão e imprimação (material e mão 
de obra) para recuperação de vias públicas do município. Entrega dos envelopes até as 08h45min do dia 09 de Julho de 2020. Informações e 
íntegra do Edital, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, na Prefeitura Municipal, ou pelo Telefone (049) 3558-0451 – E-mail: 
neocir@ipira.sc.gov.br.

Ipira (SC), 26 de Junho de 2020.
Emerson Ari Reichert
Prefeito Municipal

mailto:neocir@ipira.sc.gov.br
mailto:neocir@ipira.sc.gov.br


29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 366

Iporã do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 052/2020
Publicação Nº 2539338

MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2020
O MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 13:30 horas do dia 14 de Julho de 2020, 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, localizada na Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, município de Iporã 
do Oeste/SC.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E 
DETONAÇÃO DE ROCHAS, INCLUINDO FORNECIMENTO DE EXPLOSIVOS E OUTROS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA SUA EXECUÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Licitações, pelo telefone (49 3634-1210), de 
segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município, <www.ipora.sc.gov.br>.

Iporã do Oeste/SC, 26 de Junho de 2020.
LÚCIO MALLMANN
PREFEITO MUNICIPAL.

DECRETO Nº 102/2020
Publicação Nº 2539236

DECRETO Nº 102 DE 25 DE JUNHO DE 2020.
DESIGNA MEMBROS PARA RECOMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº 0626, de 15 de 
dezembro de 1997, e em conformidade com o Artigo 109, inciso XXXI, da lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, o Ofício nº 006/2020 da Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o item “A - I” do Decreto Municipal nº 053 de 2019, alterado pelos Decreto nº 131 de 2019 e 30 de 2020 que designa 
membros para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME, passando a ter a composição, conforme segue:
a) Representante da Secretaria Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo:
I – Jonas Kaiser
II - Itamara Pivatto Batista Da Silva

b) Representante dos Professores do Ensino Fundamental da Rede Pública Municipal de Ensino:
I – Cristiana Schroder
II – Selmira Nyland Schwengber

c) Representante dos Professores da Educação Infantil da Rede do Sistema Municipal de Ensino:
I – Celita Ana Bido da Rosa

d) Representante dos Pais de alunos efetivamente matriculados na Rede do Sistema Municipal de Ensino:
I – Bertilo Bourscheidt

e) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
I – Jane Maria Forcellini

f) Representante da Classe Comercial, Industrial ou de Serviços, organizada oficialmente no Município:
I – Rafaela Reina

g) Representante da Classe Trabalhadora, organizada oficialmente no Município:
I – Canisio Reinehr

h) Representante das Entidades Filantrópicas instaladas no Município e pertencentes ao Sistema Municipal de Ensino:
I – Lúcia Marx Melz

http://www.ipora.sc.gov.br
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Art. 2º Ficam ratificadas as demais disposições do Decreto nº 30 de 2020, Decreto nº 131 de 2019 e Decreto nº 053 de 2019.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 25 de junho de 2020.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 97/2020
Publicação Nº 2540953

DECRETO Nº 97 DE 19 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCICIO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 1.885/2019.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 7.772,60 (sete mil, setecentos e setenta e dois reais com sessenta 
centavos), em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 05.00 SEC. EDUCAÇÃO, DESP., CULTURA E TURISMO
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ativ. 12.361.0011.2030 Manut. Ações do Ensino Fundamental – FUNDEB
4.4.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
03.36.00.21 Superávit – Salario Educação 5.000,00
Órgão: 09.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 09.001 Encargos Gerais do Município
Proj./Ativ 28.845.0000.0002 Contribuição ao Pasep
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.42.14.39 MP 938/2020 2.446,87
Conta Receita 4171899110400000
01.52.14.93 LC 173/2020-Saúde 325,73
Conta Receita 4171803910200000000

Total 7.772,60

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o excesso de arrecadação verificado no exercício de 2020 no valor de 
R$ 2.446,87 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais com oitenta e sete centavos), oriundos da Fonte de Recursos 01.42.14.39 – MP 
938/2020, e o valor de R$ 325,73 (trezentos e vinte e cinco reais com setenta e três centavos) oriundos da Fonte de Recursos 01.52.14.93 
– LC 173/2020-Saúde, com fulcro no inciso 1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 3º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o superávit financeiro verificado no exercício de 2019, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 03.36.00.21 Superávit - Salário Educação – Banco do Brasil conta nº 8.500-6, com 
fulcro no inciso 1º do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes.

Art. 4º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 1.878/2019 e da LOA 2020 – Lei 
Municipal nº 1.885/2019, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 7.772,60 (sete mil setecentos e setenta 
e dois reais com sessenta centavos).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 19 de junho de 2020.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 98/2020
Publicação Nº 2540955

DECRETO Nº 98 DE 19 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE POR 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 10 da Lei nº 1.885/2019.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em conformidade com o disposto a seguir:
Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0008.2036 Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
3.1.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.38.14.03 Desempenho Financeiro APS 4.000,00

Total 4.000,00

Art. 2º Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias abaixo 
especificadas, com fulcro no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes:
Órgão: 10.00 ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA
Unidade: 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 10.301.0008.2036 Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.38.14.03 Desempenho Financeiro APS 4.000,00

Total 4.000,00

Art. 3º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2018/2021 - Lei Municipal nº 1.789/2017, da LDO 2020 - Lei Municipal nº 1.878/2019 e da LOA 2020 – Lei 
Municipal nº 1.885/2019, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 19 de junho de 2020.
Registre-se e publique-se
LÚCIO MALLMANN
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

JONAS KAISER
Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

1 ADTO CT PREF 101.2019
Publicação Nº 2543052

DATA DE ADITAMENTO:17/06/2020.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 101 DE 17 DE JUNHO DE 2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N°. 101/2019 PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO TAMANHOS DIVERSOS PARA 
USO DA PREFEITURA E DEPARTAMENTOS PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob Nº 03.093.048/0001-80.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.º 49/2019, Pregão Presencial Pref n.º 19/2019 e Ata de Registro de Preços Pref n.º 14/2019-C, datada de 17/06/2019.
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O Contrato Pref n. º 101 de 17 de junho de 2019 firmado entre as partes passa a ter a sua vigência pror-
rogada até 31 de dezembro de 2020.

1 ADTO CT PREF 98.2019
Publicação Nº 2543053

DATA DE ADITAMENTO: 17/06/2020.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 98 DE 17 DE JUNHO DE 2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N°. 98/2019 PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO TAMANHOS DIVERSOS PARA 
USO DA PREFEITURA E DEPARTAMENTOS PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: TUPY PRE-MOLDADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 79.297.339/0001-51.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Li-
citatório Pref. n.º 49/2019, Pregão Presencial Pref n.º 19/2019 e Ata de Registro de Preços Pref n.º 14/2019 - D, datada de 17/06/2019.

DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O Contrato Pref n. º 98 de 17 de junho de 2019 firmado entre as partes passa a ter a sua vigência pror-
rogada até 31 de dezembro de 2020.

1 ADTO CT PREF 99.2019
Publicação Nº 2543054

DATA DE ADITAMENTO:17/06/2020.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 99 DE 17 DE JUNHO DE 2019

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N°. 99/2019 PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO TAMANHOS DIVERSOS PARA 
USO DA PREFEITURA E DEPARTAMENTOS PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: A. PEREIRA TUBOS, inscrita no CNPJ sob Nº 29.713.770/0001-63.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.º 49/2019, Pregão Presencial Pref n.º 19/2019 e Ata de Registro de Preços Pref n.º 14/2019-A, datada de 17/06/2019.

DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O Contrato Pref n. º 99 de 17 de junho de 2019 firmado entre as partes passa a ter a sua vigência pror-
rogada até 31 de dezembro de 2020.
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2 ADTO CT PREF 100.2019
Publicação Nº 2543051

DATA DE ADITAMENTO: 17/06/2020.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 100 DE 17 DE JUNHO DE 2019.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N°. 100/2019 PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO TAMANHOS DIVERSOS PARA 
USO DA PREFEITURA E DEPARTAMENTOS PARA OS FINS QUE ESPECÍFICA – PRORROGAÇÃO DE PRAZO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: FERNANDO ANTONIO TRENTIN, inscrita no CNPJ sob Nº 17.609.784/0001-52.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório Pref. n.º 49/2019, Pregão Presencial Pref n.º 19/2019 e Ata de Registro de Preços Pref n.º 14/2019-B, datada de 17/06/2019.

DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO: O Contrato Pref n. º 100 de 17 de junho de 2019 firmado entre as partes passa a ter a sua vigência pror-
rogada até 31 de dezembro de 2020.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº 03.2020
Publicação Nº 2543030

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 03/2020

PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 04/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 02/2020
CONTRATADA: CENTER MÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 36.160.222/0001-19.
OBJETO: Aquisição de móveis para escritório para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no 
Anexo I – termo de referências deste edital.

VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano ou seja, de 22 de junho de 2020 a 22 de junho de 
2021.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº. 04.2020
Publicação Nº 2543032

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 04/2020

PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 05/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 03/2020
CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 12.014.370/0001-67.

OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde de 
Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar de 22 de junho de 2020 a 22 de junho 
de 2021.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº. 05.2020
Publicação Nº 2543034

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 05/2020

PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 05/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 03/2020
CONTRATADA: SAÚDE IMPERIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 00.301.460/0001-50.

OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde de 
Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de de 22 de junho de 2020 a 22 
de junho de 2021.
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ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº. 06.2020
Publicação Nº 2543036

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 06/2020
PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 05/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 03/2020
CONTRATADA: PRO CIRURGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 17.184.520/0001-02.

OBJETO:Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde de 
Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data de publicação data de 22 de 
junho de 2020 a 22 de junho de 2021.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº. 07.2020
Publicação Nº 2543038

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 07/2020

PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 05/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 03/2020
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº. 00.802.002/0001-02.
OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde de 
Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.
DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data 22 de junho de 2020 a 22 de 
junho de 2021.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº. 08.2020
Publicação Nº 2543040

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 08/2020
PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 06/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 04/2020
CONTRATADA: EXAMES LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº. 14.437.447/0001-37.

OBJETO: O objeto consiste na prestação de serviço de coleta e realização de testes rápidos para detecção qualitativa especifica de IGG e 
IGM e exame RT- PCR para detecção do vírus Covid -19, em pacientes do município, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de 
referências deste edital.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data 24 de junho de 2020 a 24 de 
junho de 2021.

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS FMS Nº. 09.2020
Publicação Nº 2543042

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n. 09/2020
PROCESSO LICITATÓRIO FMS n. 07/2020
PREGÃO PRESENCIAL FMS n. 05/2020
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DR DIEGO MATTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº. 32.772.116/0001-35.

OBJETO: O objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços na área da medicina: clinico geral no atendimento a 
pacientes atendidos pela rede municipal de saúde a ser realizado nos finais de semana e feriados, conforme cronograma da secretaria da 
saúde.

DA VALIDADE DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano a contar da data 26 de junho de 2020 a 26 de 
junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 35.2020
Publicação Nº 2543029

CONTRATO FMS N.º 35 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU/SC.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.
CONTRATADA: CENTER MÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA inscrita no CNPJ sob n° 36.160.222/0001-19.

OBJETO: Aquisição de móveis para escritório para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no 
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Anexo I – termo de referências deste edital.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 04/2020, Pregão Presencial FMS n.º 02/2020 e Ata de Registro de Preços n.º 03/2020 datada de 22/06/2020.

VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 14.950,00 (quatorze mil novecentos e cinquenta reais).

VIGÊNCIA: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020, e perdurará até a data 
de 22 de junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 36.2020
Publicação Nº 2543031

CONTRATO FMS N. 36 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 12.014.370/0001-67.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 04/2020 datada de 22/06/2020.

DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 26.825,00 (vinte e seis mil oitocentos e vinte e cinco reais).

PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data de 
22 de junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 37.2020
Publicação Nº 2543033

CONTRATO FMS N. 37 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: SAÚDE IMPERIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 00.301.460/0001-50.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 05/2020 datada de 22/06/2020.

DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 6.450,50 (seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e cin-
quenta centavos).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 22 de junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 38.2020
Publicação Nº 2543035

CONTRATO FMS N. 38 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: PRO CIRURGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 17.184.520/0001-02.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 06/2020 datada de 22/06/2020.

DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
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de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 159.855,50 (cento e cinquenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 22 de junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 39.2020
Publicação Nº 2543037

CONTRATO FMS N. 39 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº. 00.802.002/0001-02.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 07/2020 datada de 22/06/2020.

DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 1.138,00 (mil, cento e trinta e oito reais).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 22 de junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 40.2020
Publicação Nº 2543039

CONTRATO FMS Nº. 40 DE 24 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE COLETA E REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA DETECÇÃO QUALITATIVA 
ESPECIFICA DE IGG E IGM E EXAME RT- PCR PARA DETECÇÃO DO VÍRUS COVID -19, EM PACIENTES DO MUNICÍPIO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: EXAMES LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº. 14.437.447/0001-37.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 06/2020, Pregão Presencial FMS n.º 04/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 08/2020 datada de 24/06/2020.

DO OBJETO: O objeto consiste na prestação de serviço de coleta e realização de testes rápidos para detecção qualitativa especifica de IGG 
e IGM e exame RT- PCR para detecção do vírus Covid -19, em pacientes do município, conforme descrições contidas no Anexo I – termo 
de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 130.500,00 (cento e trinta mil e quinhentos reais).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 24 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 24 de junho de 2021.

CONTRATO FMS Nº. 41.2020
Publicação Nº 2543041

CONTRATO FMS Nº. 41 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA MEDICINA: CLINICO GERAL NO ATENDIMENTO A PACIENTES ATEN-
DIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE A SER REALIZADO NOS FINAIS DE SEMANA E FERIADOS, CONFORME CRONOGRAMA DA SE-
CRETARIA DA SAÚDE.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: CLINICA MEDICA DR DIEGO MATTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob Nº. 32.772.116/0001-35.
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FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 07/2020, Pregão Presencial FMS n.º 05/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 09/2020 datada de 26/06/2020.

DO OBJETO: O objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços na área da medicina: clinico geral no atendimento a 
pacientes atendidos pela rede municipal de saúde a ser realizado nos finais de semana e feriados, conforme cronograma da secretaria da 
saúde.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 94.176,00 (noventa e quatro mil, cento e setenta e seis 
reais).

DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 26 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 26 de junho de 2021.

CONTRATO PREF Nº. 85.2020
Publicação Nº 2543043

CONTRATO PREF N. 85 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 12.014.370/0001-67.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 04/2020 datada de 22/06/2020.

DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 1.725,00 (mil, setecentos e vinte e cinco reais).
PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data de 
22 de junho de 2021.

CONTRATO PREF Nº. 86.2020
Publicação Nº 2543047

CONTRATO PREF Nº. 86 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.

CONTRATADA: SAÚDE IMPERIAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº. 00.301.460/0001-50.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 05/2020 datada de 22/06/2020.

DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 339,50 (trezentos e trinta e nove reais e cinquenta cen-
tavos).
DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 22 de junho de 2021.

CONTRATO PREF Nº. 87.2020
Publicação Nº 2543048

CONTRATO PREF Nº. 87 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
CONTRATA EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS E EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL).

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IPUAÇU/SC.
CONTRATADA: PRO CIRURGICA CHAPECO PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 17.184.520/0001-02.

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e também Processo Licita-
tório FMS. n 05/2020, Pregão Presencial FMS n.º 03/2020 e Ata de Registro de Preços Fms n.º 06/2020 datada de 22/06/2020.
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DO OBJETO: Aquisição de materiais ambulatoriais e EPI (Equipamento de Proteção Individual) para uso da Secretária Municipal de Saúde 
de Ipuaçu/SC, conforme descrições contidas no Anexo I – termo de referências deste edital.

DO VALOR: O Município pagará ao Contratado em moeda corrente o valor de R$ 339,50 (trezentos e trinta e nove reais e cinquenta cen-
tavos).
DO PRAZO: O presente contrato tem sua vigência da data da assinatura do contrato que é de 22 de junho de 2020 e perdurará até a data 
de 22 de junho de 2021.
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Ipumirim

Prefeitura

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 2551/2020/CMV
Publicação Nº 2538507

COMISSÃO ESPECIAL

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 2551/2020 DATA: 14/4/2020
PARECER Nº 1/2020
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1/2020 – Altera redação do inciso XXI do art. 38, da Resolução nº 23, de 27 de dezembro de 2016 - Dispõe 
sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ipumirim - Santa Catarina
EMENTA: Voto da Relatora ao Projeto de Resolução nº. 1/2020
PROPONENTE: Mesa Diretora
RELATORA: Marineide Pick Pilatti
RITO: Especial
ORIENTAÇÃO DO VOTO: Favorável a tramitação
RELATÓRIO
É recebido por esta Relatora o Projeto de Resolução, originário da Mesa Diretora, e que altera dispositivos do Regimento Interno, para aná-
lise desta Comissão. Foi lido na Sessão do dia 25 de abril.
Por meio de Mensagem, a Mesa Diretora apresenta o presente projeto de Resolução, justificando que o art. 38 do Regimento Interno expres-
sa as competências da Mesa Diretora, dentre as quais regulamentar e fiscalizar o uso legal do Cadastro Legislativo de Participação Popular.
Erroneamente, o inciso XXI cita o § 10 do art. 3º, sendo que o correto § 9º, que dispõe que a Câmara Municipal instituirá o Cadastro Le-
gislativo de Participação Popular com o objetivo de formar banco de dados para sua comunicação institucional junto à comunidade, aos 
cidadãos e às organizações da sociedade civil. É a exposição de motivos.
O projeto passou pela análise da assessoria jurídica, com orientação pela sua legalidade e constitucionalidade, conforme Parecer Jurídico 
nº 13/2020, sendo ainda constituída Comissão Especial para analisar a matéria, através da Resolução nº 11 de 17 de junho de 2020. É o 
relatório.
ANÁLISE
Quando da análise do projeto, esta Comissão deve ater-se aos aspectos formais da matéria, atestando sua legalidade e constitucionalidade.
A matéria é de competência privativa da Câmara, por simetria, nos termos do inciso IV do art. 51 e inciso XIII, do art. 52, ambos da Cons-
tituição Federal que indicam que é de iniciativa da Mesa da Câmara as proposições para organização de seus serviços.
Por sua vez, a Lei Orgânica Municipal, quando trata das competências privativas da Câmara Municipal, dispõe, no inciso II, do art. 23, que 
dentre as competências está a elaboração do Regimento Interno.
A matéria é objeto de Projeto de Resolução conforme prevê o inciso III, do art. 113 do Regimento Interno, dispondo que Projeto de Reso-
lução é a proposição destinada a regular matéria de economia interna de natureza político-administrativa da Câmara Municipal, destinada 
a regulamentar, dentre as matérias, as normas regimentais, por se tratar de proposição que visa alterar o Regimento Interno, tem trâmite 
definido no art. 146. do Regimento Interno.
Com relação a Técnica Legislativa, o Projeto de Resolução cumpre os requisitos dispostos na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, que dispõe sobre as normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de leis.

CONCLUSÃO DO VOTO
Cumpridas as formalidades, apresento Voto Favorável a tramitação da matéria.

Sala das Comissões, aos 25 dias do mês de junho de 2020
Marineide Pick Pilatti
Relatora

PELAS CONCLUSÕES:
Almir Seghetto   Gilson Conte   Marineide Pick Pilatti
Presidente   Vice Presidente   Relatora
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Iraceminha

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 075/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2539200

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 075/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: CNH INDUSTRIAL BRASIL LTDA.
Valor ............ : 214.000,00 (duzentos e quatorze mil e reais)
Vigência ....... : Início: 09/06/2020 Término: 31/12/2020
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : O objeto do presente Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário
de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar
Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de
ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.
Iraceminha, 26 de Junho de 2020

EXTRATO DE CONTRATO 076/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2539219

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 076/2020
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMINHA
Contratada...: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL IRACEMINHA- COOPERAGIR
Valor ............ : 8.000,00 (oito mil reais)
Vigência ....... : Início: 22/06/2020 Término: 31/12/2020
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Serviço de profissional devidamente regularizado junto ao CREA/SC e CONFEA para prestação de Serviço de levantamento de valores de 
preços de terras nuas do município de Iraceminha, conforme instrução normativa RFB nº1877 de 14 de março de 2019 com apresentação de laudo do 
levantamento técnico e respectiva ART (anotação de responsabilidade técnica).
Iraceminha, 26 de Junho de 2020
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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TERMO HOMOLOGAÇÃO PP 07/2020 - FMS
Publicação Nº 2538550
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Irani

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 - FMS
Publicação Nº 2541035

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2020 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2020 – FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE torna público, que fará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de recarga de oxigênio medicinal para uso em tratamento medico em unidades básicas 
de saúde, ambulâncias, e residências.
Recebimento das propostas: até às 08h00min do dia 10/07/2020.
Inicio da sessão: às 08h30min do dia 10/07/2020, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: Edital em inteiro teor está à disposição dos interessados na home page www.irani.sc.gov.br, link "Licitações". 
E demais informações poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Setor de Compras e Licitações na Prefeitura Municipal de Irani – Rua 
Eilírio de Gregori, 207, Centro - no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, pelo telefone: (049) 3432-3214, ou 
ainda pelo e-mail licitacao@irani.sc.gov.br.
Irani, SC, 29 de junho de 2020.
Dilce Salete Zenaro – Gestora do Fundo

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 022/2020
Publicação Nº 2539547

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 046/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de blocos de notas de produtor rural, para atender a demanda do setor de 
responsável na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Irani.
JUSTIFICATIVA: Disponibilizar gratuitamente os blocos de notas fiscais possibilita ao produtor rural tirar sua nota sem custo e ao município 
ampliar sua receita. Além da arrecadação e da diminuição do custo para o produtor, outra grande vantagem para o trabalhador rural é que 
esse bloco de notas pode auxiliar no processo de aposentadoria, pois o produtor rural para se aposentar precisa comprovar que trabalhou 
no campo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: VINICIUS RONCAGLIO MEI, inscrito no CNPJ sob o nº 22.654.822/0001-29, com sede administrativa na Rua Dr. Bevilaqua, 
s/n°, Centro, Palmas/PR, CEP: 85.555-000.
VALOR MÁXIMO: R$ 4.320,00 (quatro mil e trezentos e vinte reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
Irani, SC, 23 de junho de 2020.
Leonir Guimarães – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

EXTRATO DO CONTRATO 033-2020
Publicação Nº 2538472

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2020
Contratante: Município De Irani, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.939.455/0001-31.
Contratada: PEDRO FERNANDES ME, inscrito no CNPJ sob o nº 20.852.861/0001-05
Objeto: O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa, por empreitada global, para construção de 30 m² de muro de pedra 
(com fornecimento do material), localizado na Rua Ângelo Zampieri
Valor: R$ R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais).
Vigência: 18 de junho de 2020
Gilson Moreira Leite – Secretário Mun. de Transp. Obras e Urbanismo.

http://www.irani.sc.gov.br
mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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RESOLUÇÃO N° 06.2020- REPOSIÇÃO DE AULAS
Publicação Nº 2538497

RESOLUÇÃO CME/SC Nº 06 de 18 de junho de 2020.
Dispõe sobre a prorrogação do regime especial de atividades escolares não presenciais no Sistema Municipal de Educação de (IRANI, SC), 
para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (CO-
VID-19).

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRANI, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Regimento In-
terno deste Conselho, e o deliberado na Sessão Plenária do dia 18 de junho de 2020, e tendo em vista o plano de contingência e adoção de 
medidas com o objetivo de reduzir os riscos de contágio e de disseminação do COVID-19:

CONSIDERANDO a declaração de pandemia da Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Hu-
mana pelo novo Coronavírus, que configura emergência em Saúde Pública de Importância Internacional;

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a declaração de emergência em todo o território catarinense para fins de prevenção e enfrentamento ao Coronavírus 
(COVID-19), nos termos do Decreto Estadual nº 515 e nº 509, de 17 de março de 2020, que institui regime de quarentena para diversas 
atividades, dentre elas a circulação de veículos de transporte coletivo urbano de passageiros e os serviços públicos não essenciais; e pos-
teriormente o Decreto Estadual nº 587, de 30 DE abril de 2020 que suspende conforme o art. 8º Ficam suspensas, em todo o território 
catarinense, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do art. 2º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, por tempo 
indeterminado:
(…)
III – as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, incluindo educação infantil, ensino fun-
damental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior, sem prejuízo do cumprimento do calendário 
letivo, o qual deverá ser objeto de reposição oportunamente;

CONSIDERANDO o Ofício nº 140/2020, da Corregedoria-Geral de Justiça, que sugere aos membros do Ministério Público a expedição de 
recomendações aos Municípios com o objetivo de assegurar a aplicação de medidas de distanciamento social e circulação de pessoas;

CONSIDERANDO que estudos demonstram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para contenção da disseminação da CO-
VID-19;

CONSIDERANDO as últimas informações disponibilizadas em reunião técnica pelo Ministério da Saúde no dia 13/03/2020;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, 
na forma do artigo 196 da Constituição da República;

CONSIDERANDO as competências municipais estabelecidas nas Constituições Federal e Estadual, bem como, a necessidade do Município de 
Irani estabelecer recomendações e determinações em face do atual cenário de emergência de saúde pública; entre elas garantir os direitos 
a educação e a saúde.

CONSIDERANDO que o artigo 227 da Constituição Federal reitera ser dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cul-
tura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 205 da Constituição Federal de 1988, indicando que a educação, direito de todos e dever do estado 
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para 
o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu 
art. 4º consagra o dever do Estado com educação escolar pública e sua efetivação mediante a garantia de: I - educação básica obrigatória 
e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade […] e o Art. 4º- que assegura o atendimento educacional, durante o período de 
internação, ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou domiciliar por tempo prolongado, 
conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na esfera de sua competência federativa (Incluído pela Lei nº 13.716, de 2018);

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 11 que 
estabelece a autonomia dos municípios e a possibilidade de baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 23, § 2º, que o calendário escolar deverá 
adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o 
número de horas letivas previsto nesta Lei;

CONSIDERANDO os termos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que esta-
belece o número mínimo de dias letivos a serem cumpridos pelas instituições e redes de ensino, qual seja, carga horária mínima anual da 
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educação básica de oitocentas horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver; o ano letivo regular, independente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico 
efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver e, em seu artigo 31, que, na educação infantil, é exigida a frequência 
mínima de 60% (sessenta por cento) do total de horas; e de 75% nas outras etapas.

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe em seu artigo 32, § 4º, que o ensino fundamental será pre-
sencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais; e as regulamentações 
dada no Decreto 9057, 25 de maio de 2017 que as situações emergenciais previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, refere-se 
as pessoas que: I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial; neste caso saúde pública;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dispõe, em seu artigo 80, § 3, que o Poder Público incentivará o 
desenvolvimento e a veiculação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e as modalidades de ensino, e de educação continu-
ada, sendo que as normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a distância e a autorização para sua implemen-
tação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas;

CONSIDERANDO o artigo nº 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe que aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e 
educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais;

CONSIDERANDO as implicações da pandemia do COVID-19 no fluxo do calendário escolar, bem como, a perspectiva de que a duração das 
medidas de suspensão das atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a disseminação da COVID-19, possa ser de tal extensão que 
inviabilize a reposição das aulas, de acordo com o planejamento do calendário letivo de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n. 9.057, de 25 de maio de 2017, que regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, indicando que compete às autoridades dos sistemas de ensino estaduais, municipais e distrital, no âmbito da unidade federativa, 
autorizar os cursos e o funcionamento de instituições de educação na modalidade a distância na educação básica;

CONSIDERANDO que em aplicação conjugada da Lei 11.738/2008 e da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, aquela veio determinar qual 
a parcela mínima de carga horária do professor deve ser reservada a estudos, planejamento e avaliação;

CONSIDERANDO que trabalho a distância é realidade e presente no mundo laboral, apoiado pelo desenvolvimento tecnológico e instru-
mental da informática e das telecomunicações no processo produtivo. Adaptando-se à nova organização social a CLT foi alterada pela Lei 
12.551/2011, passando seu art. 6º a prever: Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado 
no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação de emprego;

CONSIDERANDO a nota de esclarecimento emitida pelo Conselho Nacional de Educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos 
sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do COVID-19;

CONSIDERANDO que, ainda no exercício da autonomia e responsabilidade dos sistemas de ensino e respeitando-se os parâmetros e os 
limites legais, os estabelecimentos de educação, em todos os níveis, podem considerar a aplicação do previsto no Decreto-Lei n. 1.044, de 
21 de outubro de 1969, de modo a possibilitar aos estudantes que direta ou indiretamente corram riscos de contaminação, serem atendidos 
em seus domicílios;

CONSIDERANDO a ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 672 que em resposta o STF Ministro Alexandre de Mo-
raes reafirma “ ASSEGURANDO O EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA CONCORRENTE DOS GOVERNOS ESTADUAIS E DISTRITAL E SUPLEMEN-
TAR DOS GOVERNOS MUNICIPAIS, cada qual no exercício de suas atribuições e no âmbito de seus respectivos territórios, para a adoção ou 
manutenção de medidas restritivas legalmente permitidas durante a pandemia, tais como, a imposição de distanciamento/isolamento social, 
quarentena, suspensão de atividades de ensino, sendo assim cabe ao município garantir de todas as formas que os direitos a Educação e 
a Saúde não sejam violados

CONSIDERANDO que a medida provisória nº 934, de 1º de abril de 2020 que em seu art. 1º dispensa, em caráter excepcional, o estabe-
lecimento de ensino da educação básica da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do 
disposto no inciso I do caput no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31 da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que 
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos 
sistemas de ensino a nota de esclarecimento emitida pelo conselho nacional de educação, em 18 de março de 2020, com orientações aos 
sistemas e os estabelecimentos de ensino, de todos os níveis, etapas e modalidades, que porventura tenham necessidade de reorganizar as 
atividades acadêmicas ou de aprendizagem, em face da suspensão das atividades escolares por conta da necessidade de ações preventivas 
à propagação do covid-19;

CONSIDERANDO a emissão do Parecer: CNE/CP 5/2020 Seu enunciado solidifica o dever dos entes municipais de garantir o direito a educa-
ção das crianças e jovens catarinenses diante da excepcionalidade A possibilidade de longa duração da suspensão das atividades escolares 
presenciais por conta da pandemia da COVID-19 poderá acarretar:
• Dificuldade para reposição de forma presencial da integralidade das aulas suspensas ao final do período de emergência, com o possível 
comprometimento também do calendário escolar de 2021 e eventualmente também de 2022;
• Retrocessos do processo educacional e da aprendizagem aos estudantes submetidos a longo período sem atividades educacionais regu-
lares, tendo em vista a indefinição do tempo de isolamento;

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 ressalta que legislação educacional e a própria BNCC admitem diferentes formas 
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de organização da trajetória escolar;

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 calendário escolar e carga horária mínima a ser cumprida Os parâmetros mínimos 
de carga horária e dias letivos para cada nível educacional, suas etapas e respectivas modalidades estão previstos nos artigos 24 (ensino 
fundamental e médio), 31 (educação infantil). Em virtude da situação de calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-19, a Medi-
da Provisória nº 934/2020 flexibilizou excepcionalmente a exigência do cumprimento do calendário escolar ao dispensar os estabelecimen-
tos de ensino da obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, desde que cumprida a carga horária mínima 
anual estabelecida nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de ensino.

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 A gestão do calendário e a forma de organização, realização ou reposição de 
atividades acadêmicas e escolares é de responsabilidade dos sistemas e redes ou instituições de ensino.

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 considerando a possibilidade de uma longa duração do período de emergência, 
pode haver dificuldades para uma reposição que não impacte o calendário de 2021 e que também não acarrete retrocesso educacional para 
os estudantes. O CNE recomenda que sejam permitidas formas de reorganização dos calendários utilizando mais de uma alternativa de for-
ma coordenada, e a realização de atividades pedagógicas não presenciais visa em primeiro lugar que se evite retrocesso de aprendizagem 
por parte dos estudantes e a perda do vínculo com a escola o que pode levar à evasão e abandono;

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 que a realização das atividades pedagógicas não presenciais não se caracteriza 
pela mera substituição das aulas presenciais e sim pelo uso de práticas pedagógicas mediadas ou não por tecnologias digitais de informação 
e comunicação que possibilitem o desenvolvimento de objetivos de aprendizagem e habilidades previstas na BNCC, currículos e propostas 
pedagógicas passíveis de serem alcançados através destas práticas.

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 as atividades pedagógicas não presenciais podem acontecer por meios digitais 
(videoaulas, conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico, blogs, entre ou-
tros); por meio de programas de televisão ou rádio; pela adoção de material didático impresso com orientações pedagógicas distribuído 
aos alunos e seus pais ou responsáveis; e pela orientação de leituras, projetos, pesquisas, atividades e exercícios indicados nos materiais 
didáticos.

CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 sobre as condições de atendimento da educação infantil, em razão da carga 
horária mínima obrigatória prevista na LDB e de não haver previsão legal nem normativa para oferta de educação a distância, mesmo em si-
tuação de emergência. E diante da EXCEPCIONALIDADE da situação e garantir o direito a educação para esta etapa previsto na constituição:
a) o parecer CNE considera também que, para cumprir a carga horária mínima anual prevista na LDB, a simples reposição de carga horária 
na forma presencial ao final do período de emergência poderá esbarrar na indisponibilidade de espaço físico necessário e da carência de 
profissionais da educação para uma eventual ampliação da jornada escolar diária.
b) os dispositivos estabelecidos no artigo 31 da LDB ao delimitar frequência mínima de 60% da carga horária obrigatória, como uma pos-
sibilidade real de flexibilização para reorganização, ainda que de forma mínima, do calendário de educação infantil, a ser definido pelos 
sistemas de ensino no contexto atual de excepcionalidade imposto pela pandemia.
c) sugere a manutenção de atividades não presenciais nesta etapa desta etapa pelo desenvolvimento de interação entre professores e 
pais ou responsáveis com atividades educativas de caráter eminentemente lúdico, recreativo, criativo e interativo, para realizarem com as 
crianças em casa, enquanto durar o período de emergência, garantindo, assim, atendimento essencial às crianças pequenas e evitando 
retrocessos cognitivos, corporais (ou físicos) e socioemocionais.
CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 educação infantil sobre as condições de atendimento da educação infantil, com 
a manutenção de atividades não presenciais nesta etapa evitar-se-ia a necessidade de reposição ou prorrogação do atendimento ao fim do 
período de emergência, acompanhando tão somente o mesmo fluxo das aulas da rede de ensino como um todo, quando do seu retorno.
CONSIDERANDO que conforme o Parecer: CNE/CP 5/2020 a reposição de carga horária exclusivamente de forma presencial, ao fim do 
período de emergência, pode acarretar diversas dificuldades entre estas dificuldades encontram-se:
1. dificuldades operacionais para se encontrar datas ou períodos disponíveis para reposição de aulas presenciais, podendo acarretar em 
prejuízo também do calendário escolar de 2021;
2. dificuldades das famílias para atendimento das novas condições de horários e logísticas;
3. dificuldades de uso do espaço físico nas escolas que tenham um aproveitamento total de seus espaços nos diversos turnos;
4. dificuldades administrativas dependendo do impacto financeiro dos custos decorrentes dos ajustes operacionais necessários; e
5. dificuldades trabalhistas envolvendo contratos de professores, questões de férias, entre outros.
Além disso, um longo período de reposição de carga horária utilizando sábados, feriados, períodos de recesso escolar e férias, pode acar-
retar uma sobrecarga de trabalho pedagógico tanto para estudantes quanto para professores, com prejuízos ao processo de ensino-apren-
dizagem.

RESOLVE
Art. 1º. Homologar Regime Especial de Atividades de Aprendizagem Não Presenciais no Sistema Municipal de Ensino de Irani, para fins de 
cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus (COVID-19), para fins 
de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020.
Parágrafo Único - Para efeitos desta Resolução, são integrantes do Sistema Municipal de Ensino de Irani as Instituições do Ensino Funda-
mental, Educação Infantil pública e privada, determina as medidas necessárias para reposição do calendário escolar e da outras providências 
conforme as normas vigentes nesse ato legal.

CAPÍTULO I
REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES DE APRENDIZAGEM NÃO PRESENCIAIS PARA AS ETAPAS I E II DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 2º. Para fins de cumprimento do calendário letivo do ano de 2020, definido as atividades pedagógicas sem a presença, ou semipresencial 
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de estudantes e professores nas dependências escolares, no âmbito de todas as instituições ou redes de ensino públicas municipal e edu-
cação infantil privadas.

Art. 3º O regime especial de atividades escolares se deu com os primeiros 15 dias considerados recesso, e após, mais 30 dias de férias cole-
tivas a partir de 19 de março de 2020, de acordo com Decreto Estadual nº 587, de 30 de abril de 2020 que conforme o art. 8º DETERMINA 
a suspensão, em todo o território catarinense, sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do art. 2º da Lei federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, por tempo indeterminado as aulas nas unidades das redes pública e privada de ensino, municipal, estadual e federal, 
incluindo educação infantil, ensino fundamental, nível médio, educação de jovens e adultos (EJA), ensino técnico e ensino superior, sem 
prejuízo do cumprimento do calendário letivo, o qual deverá ser objeto de reposição oportunamente podendo ser alterado de acordo com 
as orientações das autoridades estaduais e sanitárias.

§ 1º - O Regime Especial de Atividades de Aprendizagem Não Presenciais para as Etapas I e II da Educação Básica terá caráter excepcional 
valerá pelo período de suspensão, e enquanto durar a situação de emergência de saúde pública. E respeitará a carga horária semanal de 
cada disciplina e obedecerá os seguintes princípios:

I - Possibilitar experiências significativas de ensino e de aprendizagem, mediadas por tecnologias ou não, que assegurem o desenvolvimento 
integral das crianças, dos adolescentes, dos jovens, dos adultos e dos idosos, definido, essencialmente, pela manutenção das atividades 
pedagógicas, mesmo sem a presença física de estudantes e professores, no âmbito de todas as Instituições que compõem o Sistema de 
Ensino de Irani;

II - Estimular e considerar novas formas de aprendizagens;

III – Promover a garantia do padrão de qualidade da aprendizagem na Educação Infantil e no Ensino Fundamental.

CAPÍTULO II
DA REORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR E REGISTRO DE FREQUÊNCIA

Art. 4º Considerar-se-á o cumprimento previsto do calendário escolar, substituindo, excepcionalmente, a prática presencial por Regime 
Especial de Atividades de Aprendizagem Não Presenciais para as Etapas I e II da Educação Básica, sem prejuízo aos estudantes enquanto 
permanecerem as medidas de prevenção ao contágio do COVID-19, proteção à comunidade escolar e à sociedade em geral, devendo ga-
rantir possibilidades de:

I - minimização do prejuízo do ensino e da aprendizagem aos estudantes com a suspensão temporária de atividades presenciais;

II - que os objetivos educacionais, previstos para cada ano e/ou etapa do ensino e de aprendizagem, possam ser alcançados até o término 
do ano letivo;

III - adequação do calendário escolar, conforme previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) - Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, Art. 23, § 2º.

IV- manutenção da qualidade nos processos de ensino e de aprendizagem com intencionalidades pedagógicas orientadas pelos professores 
e educadores, mediadas ou não por tecnologia a distância.

Art. 5º Para atender às demandas do atual cenário, que exige medidas severas de prevenção à disseminação do vírus, os gestores das 
instituições ou redes de ensino terão as seguintes atribuições para execução do regime especial de atividades escolares não presenciais:
I –planejar e elaborar, com a colaboração e executadas pelo corpo docente, (art. 13º LDB parágrafo II), as ações pedagógicas e adminis-
trativas a serem desenvolvidas durante o período em que as aulas presenciais estiverem suspensas, com o objetivo de viabilizar material de 
estudo e aprendizagem de fácil acesso, divulgação e compreensão por parte dos estudantes e familiares;
II – divulgar o referido planejamento entre os membros da comunidade escolar;
III – propor material específico para cada etapa e modalidade de ensino, com facilidade de execução e compartilhamento, como: videoaulas, 
conteúdos organizados em plataformas virtuais de ensino e aprendizagem, redes sociais, correio eletrônico e outros meios digitais ou não 
que viabilizem a realização das atividades por parte dos estudantes, contendo, inclusive, indicação de sites e links para pesquisa.
IV – incluir, nos materiais para cada etapa e modalidade de ensino, instruções para que os estudantes e as famílias trabalhem as medidas 
preventivas e higiênicas contra a disseminação do vírus, com reforço nas medidas de isolamento social durante o período de suspensão das 
aulas presencias;
V – zelar pelo registro da frequência dos estudantes, por meio de relatórios e acompanhamento da evolução nas atividades propostas, que 
computarão como aula, para fins de cumprimento do ano letivo de 2020;
VI – o conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais poderá compor, a critério de cada instituição ou rede de ensino, nota ou 
conceito para o boletim escolar.
VII - as direções e coordenação pedagógica apresentarão seus planos de ação, para a Secretaria Municipal de Educação, que, como órgão 
gestor da educação, terá o papel de avaliar e deliberar sobre a pertinência e viabilidade dos planos de ação propostos, em decisão compar-
tilhada com o Conselho Municipal de Educação.

§ 1º Quanto a etapa da educação infantil (0 a 3) serão realizadas atividades não-presenciais como forma de vínculo, família e escola, em 
regime especial e a avaliação obedecerá caput do art. 31º da LDB que define como meta o acompanhamento e registro do desenvolvimento 
das crianças, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino fundamental (4 e 5) deverá ser garantido nas atividades que 
possam ser desenvolvidas para esta etapa que obedeçam as propostas do Currículo municipal e o Currículo Base do Território Catarinense 
garantido os direitos de aprendizagem e de desenvolvimento desta faixa etária. Especificamente nesta resolução para educação infantil (0 
a 3 anos) e pré-escolar (4 e 5 anos)
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§ 2º As atividades que eventualmente não puderem, sem prejuízo pedagógico, ser realizadas por meio de atividades não presenciais no 
período deste regime especial deverão ser reprogramadas para reposição ao cessar desse período. E em especial para as classes de alfa-
betização e anos iniciais

§ 3º Para fins de cumprimento da carga horária mínima anual prevista na LDB, as instituições ou redes de ensino deverão registrar em seu 
planejamento de atividades qual a carga horária de cada atividade a ser realizada pelos estudantes na forma não presencial.

§ 4º Para fins de cumprimento da carga horária mínimo previsto na LDB (800 horas, as instituições ou redes de ensino considerarão, o côm-
puto das horas compostas por atividades feitas com tecnologias remotas, de acordo com o registro a ser feito, conforme consta no inciso 
anterior e o regime de horas letivas diárias de cada escola, um dia letivo realizado.

§ 5º A realização de atividades na forma remota durante o período de suspensão das aulas presenciais, não excluirá a possibilidade de 
reposição e de alteração do calendário escolar caso não sejam possível contemplar as 800 horas previstas em lei.

§ 6º Os professores de Educação Especial planejarão, em parceria com os professores regentes, as adaptações de atividades, de avaliações 
e os recursos de acessibilidade necessários, com vistas a permitir a igualdade de condições de aprendizagem aos estudantes, público-alvo 
da Educação Especial. Quando necessário, antecipar o planejamento para possibilitar que os recursos de acessibilidade sejam providencia-
dos em tempo hábil.

§ 7º Qualquer proposta de estudo para atividades não-presenciais que demande o uso da internet, deverá considerar as condições de aces-
so de estudantes à rede. Ou seja, considerar a situação de estudantes que não têm computador disponível, ou mesmo celular/smartfone 
com planos de acesso de dados de internet. Tais estudantes não devem ser prejudicados, devendo-se propor estratégias viáveis para que 
possam desenvolver as atividades domiciliares propostas pelos(as) docentes em cada unidade curricular, sempre com acompanhamento 
remoto do(a) docente;

§ 8º Os professores de Educação Infantil planejarão tendo como base a BNCC em caráter eminentemente lúdico, recreativo, criativo e 
interativo, usando a mediação entre pais ou responsáveis e as crianças, enquanto durar o período de emergência, garantindo, assim, aten-
dimento essencial às crianças pequenas e evitando retrocessos cognitivos, corporais (ou físicos) e socioemocionais.
a) Estabelecer: Frequência e horário que vão receber as atividades
b) Registrar e envio da interação ou da execução das atividades determinar data limite e o tipo de registro – foto da situação, foto da pro-
dução, vídeo, comentário, respostas a interações realizadas com as crianças
c) Orientar as famílias da importância e praticidade de delimitar um espaço para a criança fazer as atividades propostas pela escola

Art. 6º Todo o planejamento e o material didático adotado devem estar em conformidade com o Projeto Político Pedagógico da instituição 
ou rede de ensino e refletir, à medida do possível, os conteúdos anteriormente programados para o período de regime não presencial.

§1º - Consideram-se de efetivo trabalho escolar, as horas em que forem desenvolvidas atividades na forma remota e regulares de aula ou 
outras programações didático-pedagógicas, planejadas pela escola desde que contem com a frequência controlada dos alunos. E o moni-
toramento dos professores.

Art. 7º Durante o Regime de Especial de atividades de aprendizagem não presenciais para as etapas da Educação Básica I, Educação Bá-
sica II. A avaliação deverão ser obedecidos os seguintes princípios: (LDB Art. 24): A verificação do rendimento escolar deverá observar os 
seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resul-
tados ao longo do período sobre os de eventuais provas finais.
I- Diagnóstica, analisar e interpretar evidências relativas à eficácia e eficiência dos processos de ensino. E conforme os níveis de aproveita-
mento e avaliar os resultados corrigindo as falhas do processo ensino-aprendizagem.
II – Formativa permitindo ao professor detectar e identificar deficiências na forma de ensinar, orientando-o na reformulação do seu trabalho 
didático.
III- O conteúdo estudado nas atividades escolares não presenciais deverão serem utilizados com o intuito, de determinar o grau de domínio 
dos estudante relacionados aos conteúdos curriculares ofertados na forma remota. Tendo como objetivo avaliar de modo geral em que grau 
os objetivos preestabelecidos foram atingidos. Conforme § 2º. Os componentes principais da nota final dos alunos, majoritariamente, devem 
ser presenciais (antes e após o período emergencial).
IV - Para a etapa da educação infantil a avaliação deverá ser realizada “mediante o acompanhamento e registro do seu desenvolvimento, 
sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao Ensino Fundamental” Lei de Diretrizes e Bases (LDB) da Educação, na seção II, 
artigo 31, item 1.

Art. 8 – A reposição da carga horária mínima anual poderá ocorrer ao longo do ano letivo, em horário diverso ao das aulas regulares da 
classe. Observada as seguintes possibilidades:
Algumas possibilidades de cumprimento da carga horária mínima estabelecida pela LDB seriam:

Parágrafo único a ampliação da carga horária diária com a realização de atividades pedagógicas não presenciais mediadas ou não por tec-
nologias digitais de informação e comunicação concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades.

Art. 9º Esta Resolução, mediante orientações e determinações oriundas do chefe do Poder Executivo, sobre atuais condições gerais da 
situação do Coronavírus entre outras, bem como de normativas explícitas neste documento, poderá sofrer alterações, com a revogação de 
dispositivos, se necessário for, para atender a demanda do momento.
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CAPÍTULO II DA REPOSIÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR PRESENCIAL SEMIPRESENCIAL
Art. 10 – As escolas da rede municipal somente poderão encerrar o ano letivo após o cumprimento das horas de aula em que foram suspen-
sas pelos Decretos Estaduais nº 509 e nº 515, de 17 de março de 2020, bem como, o Decreto Municipal nº 054, de 17 de março de 2020 
assegurando a todos os alunos do Sistema Municipal de Ensino a carga horária mínima estabelecida pela Lei n° 9.394/1996;

Art. 11 – A reposição da carga horária mínima anual poderá ocorrer ao longo do ano letivo, em horário diverso ao das aulas regulares da 
classe.
I - a ampliação da carga horária diária com a realização de atividades pedagógicas não presenciais mediadas ou não por tecnologias digitais 
de informação e comunicação concomitante ao período das aulas presenciais, quando do retorno às atividades.
II - em relação a educação infantil etapa de 0 a 3 anos por não ser etapa considerada matrícula obrigatória conforme o art. 208 da Consti-
tuição Federal, não haverá a necessidade reposição do calendário escolar. Mas exige-se a obrigatoriedade de manutenção do vínculo escolar 
com realização de atividades pedagógicas não presenciais mediadas ou não por tecnologias digitais enquanto houver a suspensão das aulas 
presenciais e mediadas entre o professor e a famílias das crianças pequenas.
III - Para a pré-escola etapa de 0 a 4 anos conforme disciplina o artigo 31 da LDB ao delimitar frequência mínima de 60% da carga ho-
rária obrigatória, será considerado a carga horaria de 60% das 800 horas mínimas. Equivalente a 480 horas. Sendo estas atendidas com 
realização de atividades pedagógicas não presenciais mediadas ou não por tecnologias digitais enquanto houver a suspensão das aulas 
presenciais.

Art. 12 – Para fins de reposição do calendário escolar de 2020, considera-se o quadro a seguir: (inserir tabela com o Cômputo de horas 
efetivamente ministradas no Regime Especial de atividades não presenciais).

Art. 13 – Caberá a Secretaria Municipal de Educação

I. acompanhar o desenvolvimento das atividades escolares, verificando a necessidade de reposição de carga horária;
II. elaborar plano de reposição de aulas;
III. acompanhar a execução das atividades de reposição programadas para cada classe;
IV. orientar os procedimentos para os registros referentes às atividades de reposição e à vida escolar dos alunos.

Art. 14 – A SMECE e o Departamento de Recursos Humanos, em suas respectivas áreas de atuação, poderão, se necessário, expedir instru-
ções complementares para cumprimento do disposto na presente resolução.

Art. 15 – A SMECE poderá resolver os casos específicos de sua da Rede Municipal de Ensino, obedecidas às disposições legais e desta re-
solução.

Após análise detalhada da legislação, este conselho está de acordo e emite parecer favorável. Com ressalva de que seja garantido o cum-
primento do calendário escolar conforme a legislação vigente.

CONSELHEIROS DA PLENÁRIA:
Joice Gonçalves Lins
Ivani Ricci
Leandra Camila Zenaro
Jussimara Antonia Rossi
Rosimeri Spazini
Cleidete Maziero

Esta Resolução foi aprovada na data do dia 25/06/2020

Rosicler Regina Mistura Deitos
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Irani, 25 de junho de 2020.
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Iratí

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2020-PMI - REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 01 (UMA) 
FOTOGRAFIA ÁEREA DA CIDADE DE IRATI/SC DE 100X150 CM E 01 (UMA) FOTOGRAFIA AÉREA DE 40X60 CM, 
COM DESLOCAMENTO, EXECUÇÃO DA FOTO, MOLDURAS E IMPRESSÕES – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Publicação Nº 2538480

Estado de Santa Catarina
Município de Irati
Rua João Beux Sobrinho, 385 – Centro – CEP 89.856-000

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2020-PMI
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2020

A Comissão de Licitação do Município de Irati, através do Secretario de Administração e Finanças, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo Sr NEURI MEURER, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:

Objeto ........................ : REFERENTE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 01 (UMA) FOTOGRAFIA ÁEREA DA CIDADE DE IRATI/
SC DE 100X150 CM E 01 (UMA) FOTOGRAFIA AÉREA DE 40X60 CM, COM DESLOCAMENTO, EXECUÇÃO DA FOTO, MOLDURAS E IMPRES-
SÕES – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

Contratado ................. : K. M. CARVALHO – FOTOGRAFIAS & TURISMO, CNPJ nº 21.157.106/0001-73, com endereço na Rua Capitão Luiz 
de Almeida, s/nº, Chácara São Sebastião, Bairro Jaracatia, CEP 87.364-000, Município de Goioerê, Estado do Paraná.

Fundamento Legal...: art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Valor .......................: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. NEURI MEURER, Prefeito Municipal.

IRATI/SC, 29 de junho de 2020
SERGIO PACHECO
Comissão de Licitação
Presidente

PREGÃO RP Nº 046/2020-PMI - AQUISIÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE PEÇAS DIVERSAS E 
SERVIÇOS MECÂNICOS, PARA MANUTENÇÃO DOS TRATORES DE PNEU M.F. 4275; MF 4283; LS 90 E TT4030, 
UTILIZADOS NO ATENDIMENTO A AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC

Publicação Nº 2539090

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE IRATI A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O
Processo Administrativo Nº 084/2020
Processo Licitatório Nº 084/2020
Edital: Pregão Presencial Registro de Preços Nº 046/2020
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: AQUISIÇÃO EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA DE PEÇAS DIVERSAS E SERVIÇOS MECÂNICOS, PARA MANUTENÇÃO DOS TRA-
TORES DE PNEU M.F. 4275; MF 4283; LS 90 E TT4030, UTILIZADOS NO ATENDIMENTO A AGRICULTORES DO MUNICÍPIO DE IRATI/SC
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 14/07/2020
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 14/07/2020
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua João Beux Sobrinho, nº 385, centro, Irati – SC, nos 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo telefone (49) 3349-0010, 3349-0143, pelo 
site: www.irati.sc.gov.br, ou através de do e-mail: irati@irati.sc.gov.br

Irati – SC, 29 de junho de 2020.
NEURI MEURER
Prefeito Municipal

http://www.irati.sc.gov.br
mailto:irati@irati.sc.gov.br
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Itá

Prefeitura

ATA DE ANALISE DA PROPOSTA PL 038/2020, TP 007/2020
Publicação Nº 2540982

ATA DE ABERTURA E ANALISE DA PROPOSTA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
007/2020, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 08h30min do dia vinte e seis do mês de junho do ano de dois mil e vinte, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 062 de 
10 de junho de 2020, sob a Presidência do Senhor Nereo Norberto Rostirolla, membros Jocias André Kurmann e Marta Bender Sartoretto 
para o ato de abertura e analise do envelope de proposta de preço das empresas habilitadas no certame licitatório. As empresas não en-
viaram representantes. O Senhor Presidente, em prosseguimento, verificou a inviolabilidade do envelope que continha todos os envelopes 
de proposta das empresas participantes do certame, aberto e retirado os envelopes de propostas das empresas, passando para à abertura 
dos envelopes das empresas habilitadas, cujos documentos foram numerados e rubricados pelo presidente e comissão de licitações. Da 
análise das propostas restou em classificar em primeiro lugar a empresa: L e Z COMERCIO E INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA, com o preço 
total de R$ 119.489,74 (Cento e Dezenove Mil Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Setenta e Quatro Centavos), sendo R$ 71.693,84 
(Setenta e Um Mil Seiscentos e Noventa e Três Reais e Oitenta e Quatro Centavos) referente a materiais, e R$ 47.795,90 (Quarenta e Sete 
Mil Setecentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa Centavos) referente a mão de obra; em segundo lugar para a empresa ENERGIZA INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, com o valor total de R$ 123.810,30 (Cento e Vinte e Três Mil Oitocentos e Dez Reais e Trinta Centavos), sendo 
R$ 79.930,47 (Setenta e Nove Mil Novecentos e Trinta Reais e Quarenta e Sete Centavos) referente aos materiais, e R$ 43.879,83 (Quarenta 
e Três Mil Oitocentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta e Três Centavos) referente a mão de obra. Diante do fato abre-se o prazo de cinco 
dias uteis para recursos, transcorrido o prazo de recursos ou julgados estes será homologado o presente edital. Intima-se os participantes 
da decisão. Em nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelo presidente, membros da Comissão e representante presente. Esta ata será publicada no mural público do Município de Itá, 
na página do Município na internet www.ita.sc.gov.br.

Nereo Norberto Rostirolla    Jocias André Kurmann
Presidente     Membro

Marta Bender Sartoretto
Membro

AVISO DE ADENDO 01 AO PL 005/2020 FMS, PP 001/2020 FMS
Publicação Nº 2540992

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020 - FMS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020 - FMS
ADENDO 01
O Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Itá, Estado de Santa Catarina, torna público, NOVA DATA DE REALIZAÇÃO, da 
licitação, na modalidade Pregão Presencial, para contratação de laboratório protético para realização de serviços de confecção de próteses 
dentárias, incluindo serviço de moldagem da prótese, prova e ajustes até a entrega final da prótese. As propostas serão recebidas até as 
08h30min do dia 13 de julho de 2020 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.
br” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-
9510. Itá-SC, 26 de junho de 2020.

DARCI ANTONIO KOLAKOWSKI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO N 046/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N 008/2020
Publicação Nº 2541014

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2020
O Prefeito Municipal de Itá – SC, Torna Público a Dispensa de Licitação nº. 008/2020, em prol da empresa ELETRO INSTALADORA FRAN-
CISCHINA EIRELI, CNPJ nº. 09.083.400/0001-82, objetivando aquisição de materias para melhorias e reformas das redes de água das 
comunidades de Linha Caçador e Linha Borboleta Baixa, no valor de R$ 23.335,50 (vinte e três mil trezentos e trinta e cinco reais e cinquen-
ta centavos). Fundamentação legal: Art. 24, inciso IV da Lei nº. 8.666/93. O edital encontra-se disponível no site “www.ita.sc.gov.br” as 

http://www.ita.sc.gov.br/
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demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9510. 

Itá - SC, 26 de junho de 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

PORTARIA 328/2020
Publicação Nº 2538710

 PORTARIA Nº 328/19

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
3º, da Lei Complementar nº 68/09, de 08 de Junho de 2010,

CONSIDERANDO, autorização do Prefeito Municipal, no requerimento de solicitação da servidora abaixo discriminada,

RESOLVE:
Prorrogar a licença maternidade em mais 60 (sessenta) dias da servidora ROSANE BOHN LAUERMANN, ocupante do cargo Comissionado de 
Gerente do Departamento de Cultura, Código 61014, Nível CC-020, da Lei Complementar Nº 066/2010, de 08 de Junho de 2010, a contar 
de 18/08/2020 a 16/10/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 329/2020
Publicação Nº 2538712

 PORTARIA Nº 329/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 28 
da Lei Complementar nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010,

CONSIDERANDO, que a servidora completou o interstício de tempo de serviço

RESOLVE:
Conceder à servidora MARILETE DALLELASTE, ocupante do cargo permanente de Professora de Séries Finais do Ensino Fundamental, Nível 
317, Classe NB-04, da Lei Complementar nº 118/2015, de 22 de Setembro de 2015, Adicional por Tempo de Serviço, de 2% (dois por cento), 
sobre o salário base, por ter completado o 3º (terceiro) triênio de efetivo exercício no serviço público do Município de Ita.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 330/2020
Publicação Nº 2538714

 PORTARIA Nº 330/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 28 
da Lei Complementar nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010,
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CONSIDERANDO, que a servidora completou o interstício de tempo de serviço

RESOLVE:
Conceder à servidora EDITE TERESINHA MARCANZONI, ocupante do cargo permanente de Técnica em Enfermagem, - Grupo B – Serviços 
Técnicos Profissionais, Nível 105 da Lei Complementar Nº 146/2019, de 27 de Março de 2019, Classe NB-04, da Lei Complementar nº 
067/2010, de 08 de Junho de 2010, Adicional por Tempo de Serviço, de 2% (dois por cento), sobre o salário base, por ter completado o 3º 
(terceiro) triênio de efetivo exercício no serviço público do Município de Ita.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 331/2020
Publicação Nº 2538716

 PORTARIA Nº 331/19

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
3º, da Lei Complementar nº 68/09, de 08 de Junho de 2010,

CONSIDERANDO, autorização do Prefeito Municipal, no requerimento de solicitação da servidora abaixo discriminada,

RESOLVE:
Prorrogar a licença maternidade em mais 60 (sessenta) dias da servidora MAIELEN MARIA SPAGNOL, ocupante do cargo permanente de 
Auxiliar de Creche, nomeada através da Portaria Nº 413/19, de 11 de Fevereiro de 2019 e Contrato Administrativo de Trabalho Nº 046/2019, 
a contar de 10/06/2020 a 08/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 12 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 332/2020
Publicação Nº 2538718

 PORTARIA Nº 332/19

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
3º, da Lei Complementar nº 68/09, de 08 de Junho de 2010,

CONSIDERANDO, autorização do Prefeito Municipal, no requerimento de solicitação da servidora abaixo discriminada,

RESOLVE:
Prorrogar a licença maternidade em mais 60 (sessenta) dias da servidora MAIELEN MARIA SPAGNOL, ocupante do cargo permanente de Au-
xiliar de Creche, nomeada através da Portaria Nº 127/2020, de 03 de Fevereiro de 2020 e Contrato Administrativo de Trabalho Nº 010/2020, 
a contar de 10/06/2020 a 08/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 12 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 333/2020
Publicação Nº 2538720

PORTARIA Nº 333/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade como a Lei 
Complementar nº 115/2015, de 12 de Maio de 2015,

CONSIDERANDO, justificativa anexa do Secretário de Saúde, para nova contratação emergencial,

CONSIDERANDO, O Inciso II do artigo 3º, e o Artigo 5º, da LC 115/2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar em caráter emergencial de 12/06/2020 a 11/12/2020, ou até a realização de Concurso Público, para atender a necessi-
dade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Saúde:
Servidor (a) : Cristiane Marcelina Martini
Função : Médica
Carga Horária : 40 horas semanais
Vencimento : R$ 20.649,98 mensais

Art. 2º – Conceder adicional de Insalubridade de 20 (vinte) por cento, em acordo com levantamento feito no LTCAT- Laudo Técnico das 
Condições do Ambiente de Trabalho.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 12 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretario de Administração e Fazenda

PORTARIA 334/2020
Publicação Nº 2538721

 PORTARIA Nº 334/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Antecipar férias ao servidor CLEIMAR MUTZEMBERG, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Serviços Ge-
rais e Auxiliares, Nível 55 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 67/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 03/06/2019 a 03/06/2020, que foram gozadas no período de 06/04/2020 a 05/06/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 12 DE JUNHO DE 2020.

JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 392

PORTARIA 335/2020
Publicação Nº 2538722

 PORTARIA Nº 335/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com a Lei Complementar nº 68/10, de 08 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Conceder licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 12/06/2020 a 09/10/2020, à servidora ANDRESSA SANDRA GROSS, 
contratada por prazo determinado para exercer a função de Auxiliar de Creche, através da Portaria Nº 840/19, de 30/09/2019 e Contrato 
Administrativo de Trabalho Nº 078/19, conforme atestado médico subscrito pela Dra. Natália Dalmolin – CRM/SC-24050.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 12 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 336/2020
Publicação Nº 2538723

 PORTARIA Nº 336/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com a Lei Complementar nº 68/10, de 08 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Conceder licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 12/06/2020 a 09/10/2020, à servidora ANDRESSA SANDRA GROSS, 
contratada por prazo determinado para exercer a função de Auxiliar de Creche, através da Portaria Nº 414/19, de 11 de Fevereiro de 2019, 
e Contrato Administrativo de Trabalho Nº 047/19, conforme atestado médico subscrito pela Dra. Natália Dalmolin – CRM/SC-24050.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 12 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 337/2020
Publicação Nº 2538724

 PORTARIA Nº 337/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias ao servidor ANDREY VIEIRA, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, Grupo D – Serviços Gerais e 
Auxiliares, Nível 55 da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe IN-00, da Lei Complementar nº 67/2010, de 
08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 03/06/2019 a 03/06/2020, que serão gozadas no período de 15/06/2020 a 14/07/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 15 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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PORTARIA 338/2020
Publicação Nº 2538725

 PORTARIA Nº 338/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora ANA CÉLIA FIGUEIREDO DOS REIS STUMPF, ocupante do cargo permanente de Odontóloga – 20 Horas, Grupo 
B – Serviços Técnicos e Profissionais, Nível 190, Classe ND-08, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período 
aquisitivo de 02/06/2018 a 02/06/2019, que serão gozadas no período de 13/07/2020 a 11/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 16 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 339/2020
Publicação Nº 2538727

 PORTARIA Nº 339/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 56, da 
Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder licença para tratamento de saúde, ao servidor SÉRGIO SPAGNOLO, ocupante do cargo permanente de Agente de Serviços Gerais, 
Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015,, Classe NC-06, da Lei 
Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período de 15 (quinze) dias a contar de 16/06/2020 a 30/06/2020, conforme 
atestado subscrito pelo médico Dr. César Merllo – CRM-RS-6290.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 16 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 340/2020
Publicação Nº 2538728

 PORTARIA Nº 340/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Inciso 
IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município de Ita,

RESOLVE :
Exonerar a pedido a servidora GISIANE SEIBEL, contratada por prazo determinado para exercer a função de Auxiliar de Classe, através da 
Portaria Nº 238/2020, de 16 de Março de 2020, e Contrato Administrativo de Trabalho Nº 070/2020, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 22 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 341/2020
Publicação Nº 2538729

 PORTARIA Nº 341/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições e de conformidade 
com a Lei Complementar nº 68/10, de 08 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Conceder licença maternidade de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 17/06/2020 a 14/10/2020, à servidora INES FERREIRA DE FREITAS, 
ocupante do cargo permanente de Zeladora – Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 50 da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de 
Dezembro de 2015, Classe ND-08, da Lei Complementar Nº 067/2010, de 08 de Junho de 2010, conforme atestado médico subscrito pela 
Dra. Alessandra Leal da Silva – CRM/SC-7253.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 22 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 342/2020
Publicação Nº 2538730

 PORTARIA Nº 342/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora DELSI DA COSTA, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 50 
da Lei Complementar Nº125/2015, de 22 de Dezembro de 2015, Classe NB-04, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, 
pelo período aquisitivo de 23/01/2018 a 23/01/2019, a serem gozadas no período de 13/07/2020 a 11/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 24 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 343/2020
Publicação Nº 2538731

 PORTARIA Nº 343/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 56, da 
Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder licença para tratamento de saúde, à servidora NERCI JOSEFA NOVINSKI, ocupante do cargo permanente de Zeladora, Grupo D – 
Serviços Gerais e Auxiliares, Nível 50, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015,, Classe IN-00, da Lei Complementar 
nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período de 11 (onze) dias a contar de 23/06/2020 a 03/07/2020, conforme atestado subscrito 
pela médica Dra. Bruna Mocellin – CRM-SC-29007.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 26 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 344/2020
Publicação Nº 2538733

 PORTARIA Nº 344/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 56, da 
Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder licença para tratamento de saúde, à servidora CLANICE INES MARTELLO, ocupante do cargo permanente de Agente Comunitária 
de Saúde, Grupo F – Agente Comunitários de Saúde, Nível 55, da Lei Complementar Nº 125/2015, de 22 de Dezembro de 2015,, Classe 
NB-04, da Lei Complementar nº 67/2010, de 08 de Junho de 2010, pelo período de 10 (dez) dias a contar de 22/06/2020 a 01/07/2020, 
conforme atestado subscrito pelo médic Dr. Adenilson Niederauer – CRM-SC-6238.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 26 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA 345/2020
Publicação Nº 2538734

 PORTARIA Nº 345/2020

JAIRO LUIZ SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 
61, da Lei Complementar nº 35/06, de 11 de Dezembro de 2006,

RESOLVE :
Conceder férias à servidora NADIA MARTELLO, ocupante do cargo permanente de Técnica em Enfermagem, Grupo B – Serviços Técnicos 
e Científicos, Nível 105 da Lei Complementar Nº142/2018, de 11 de Dezembro de 2018, Classe NB-04, da Lei Complementar nº 67/2010, 
de 08 de Junho de 2010, pelo período aquisitivo de 01/06/2018 a 01/06/2019, a serem gozadas no período de 27/07/2020 a 26/08/2020.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 26 DE JUNHO DE 2020.
JAIRO LUIZ SARTORETTO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

NEREO NORBERTO ROSTIROLLA
Secretário de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

PORTARIA N.º 014/2020
Publicação Nº 2539270

“Dispõe sobre a cessação do benefício APOSENTADORIA POR IDADE a Sra. TEREZINHA VEIGA ORGUINSKI”.
Marsoel Screpec, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaiópolis, estado de SC, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 36, inciso IX da Lei Municipal nº 53, de 22/10/2002, alterada pela Lei Complementar 01/2004; RESOLVE:

Art. 1º - Cessar o Benefício de APOSENTADORIA POR IDADE em decorrência do falecimento da Sra. TEREZINHA VEIGA ORGUINSKI, falecida 
em 16 de junho de 2020, conforme certidão de óbito, com fundamento no Art. 7°, I da Lei Municipal 53/2002.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeitos financeiros a contar de 16 de junho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Registrada a presente Portaria, na Secretaria do Instituto de Previdência do Município de Itaiópolis – IPMI publicada no mural dos Atos 
Administrativos do IPMI e no Diário Oficial dos Municípios.

Itaiópolis, 24 de junho de 2020
Marsoel Screpec
Presidente do IPMI

Túlio César Eufrásio
Gerente Administrativo

PORTARIA N.º 015/2020
Publicação Nº 2539279

“Dispõe sobre a concessão do benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor AMARILDO RODRIGUES DA CRUZ”.

Marsoel Screpec, Presidente do Instituto de Previdência do Município de Itaiópolis, estado de SC, no uso de suas atribuições legais previstas 
no art. 36, inciso IX da Lei Municipal nº 53, de 22/10/2002, alterada pela Lei Complementar 01/2004; RESOLVE:

Art. 1º - Conceder o Benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com paridade ao servidor efetivo AMARILDO RODRIGUES DA CRUZ, ocu-
pante do cargo de “OPERADOR DE MAQUINAS”, matrícula 03, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, com fundamento 
no ART. 3° da EC 47/2005 e Parágrafo Único do Art 85-A da Lei Municipal 53/2002 com redação incluída pela Lei 460/2011.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data com efeitos a contar de 1° de julho de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registrada a presente Portaria, na Secretaria do Instituto de Previdência do Município de Itaiópolis – IPMI publicada no mural dos Atos 
Administrativos do IPMI e no Diário Oficial dos Municípios.

Itaiópolis, 26 de junho de 2020
Marsoel Screpec
Presidente do IPMI

Túlio César Eufrásio
Gerente Administrativo

fundo muniCiPal de Saúde de itaióPoliS

RESULTADO DO PR 25/2020
Publicação Nº 2538546

Resultado de Licitação PR nº 25/2020. Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção, material elétrico, tintas, 
equipamentos e ferramentas para uso no Fundo Municipal da Saúde e na Fundação Hospitalar Municipal Santo Antônio de Itaiópolis/SC. 
Empresas vencedoras: Elezir Maria de Lima Uhlmann - EPP. Valor: R$ 2.916,20; João de Oliveira Martins ME. Valor R$ 5.150,00; Via RN 
TintasIndustria e Comércio Eireli - EPP. Valor: R$ 5.963,50; Mello Materiais de Construção Ltda - EPP. Valor R$ R$ 123.383,70; Sadloski 
Transportes Ltda. Valor: R$ 195.056,50 e SSM Comércio de Tintas Ltda. Valor R$ 8.899,90. Vigência: 24/06/2021. Itaiópolis, 26/06/2020. 
Kelly Evellyn Ientz de Souza – Secretária Municipal da Saúde.
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Itapema

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2020
Publicação Nº 2539069

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2020
Rejeita a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei Ordinária 007/2020.

O Plenário da Câmara de Vereadores de Itapema aprovou e a Mesa Diretora no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga 
o seguinte:

D E C R E T O L E G I S L A T I V O

Art. 1º Fica rejeitada a Mensagem de Veto ao Projeto de Lei Ordinária 007/2020.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Itapema, 26 de junho de 2020.
Sidinei Moacir Florencio   Cleverson Tanaka Rubini
Presidente    Vice-Presidente

Yagan Arbax Dadam   Carlos A. de Souza Ribeiro
1º Secretário    2º Secretário
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Itapoá

Prefeitura

ATA Nº 24/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2541024

 ATA 24/2020
No dia dez de junho de 2020, as nove horas, reuniram-se, na Casa do Cidadão, os senhores: Izabel Correia da Silva, Hamanda Fernandes 
Henk, Nicole Faligurski, Reinilda Fiorese,Valnê Mamede de Lucena e Rosilda Aparecida Boldori, membros da comissão de regularização da 
Gleba, para deliberação da pauta pré encaminhada: Processos Gleba II 2020/prazos e ações da licença ambiental projeto de regularização 
gleba II. Após cumprimentar a todos, o presidente, senhor Valnê Mamede de Lucena, inicia a reunião informando que as 10:00 se fará pre-
sente o novo secretário de meio ambiente, para tratar sobre a licença ambiental. Izabel informa que devido a outro compromisso se ausen-
tará da reunião neste horário. Rosilda solicita que Nicole providencie as alterações necessárias no DM 3893/2019, que nomeia a comissão, 
principalmente os representantes da Secretaria de Meio Ambiente. O presidente solicita, que Hamanda consiga junto ao cartório os valores 
dos emolumentos que os requerentes de REURB-E precisarão pagar, visto que a Secretaria de Planejamento esta mantendo maior contato 
com cartório e que isso se faz necessário para informar aos requerentes. Reinilda diz que elaborará a próxima CRF com os processos que já 
estão digitados e que manterá o requerente como titular, não alterando a titularidade para a mulher. Na sequencia, o presidente apresenta 
a CI 014/2020 da Divisão de Patrimônio, que reenvia à comissão documentos referentes as áreas da gleba II cadastradas como públicas. 
Reinilda reafirma que a gleba II tem 55% de áreas públicas e que se necessário realocar para outras finalidades de interesse público ainda 
é possível. Foi consenso da comissão a necessidade de se identificar e notificar as pessoas que se fixaram nestas áreas em data posterior 
ao cadastramento de 2011, analisar caso a caso, e se necessário realocá-las. Que as quadras 45, 67 e 88, cadastradas como áreas públicas 
podem após estudos e considerando interesse social e público serem destinadas a realocação destas famílias. Reinilda diz que acredita 
ser bacana destinar parte da verba da taxa de 30% para realocar estas famílias e como contrapartida torná-las guardiãs da área verde. 
Todos concordam com essa linha de ações e Rosilda fica responsável por elaborar e trazer para análise da comissão, minuta de projeto de 
lei para criação do fundo financeiro para os recursos da gleba, com diretrizes das principais ações para sua utilização. Reinilda sugere que 
s Secretaria de planejamento elabore os principais projetos de melhorias no bairro a ser implantado com a verba do fundo e apresente à 
comunidade em audiência pública para que os moradores façam a escolha. Rosilda apresenta o protocolo 8597/2019 – Lote 6-A, quadra 
21 - Arlene Fiedler, que tinha sido deferido como REURB-E, por constar outros dois terrenos em nome da requerente. Rosilda informa que 
a mesma apresentou contrato de venda destes terrenos e que inclusive os novos proprietários já fizeram requerimento de regularização e 
diz que gerou novo protocolo de juntada dos documentos. Após análise a comissão DEFERIU REURB-S ao protocolo 8597/2019 – Lote 6-A, 
quadra 21 – Arlene Fiedler. Seguindo a pauta, com a presença do Secretário de Meio Ambiente, senhor Charles, e após sua apresentação a 
comissão, Valnê fala sobre a licença ambiental do projeto de regularização da gleba II, informando sobre a preocupação quanto as contra-
partidas do município, que a princípio não foram cumpridas, como o fechamento do parque, por exemplo. O presidente diz que é necessário 
verificar e buscar soluções, visto que isto pode barrar o trabalho de regularização. Charles se compromete a buscar todas as informações 
e se necessário solicitar prorrogação de prazo junto ao FATMA, bem como, se coloca a disposição para auxiliar a comissão no que for ne-
cessário. Sem mais, encerra-se a presente e eu, Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II/secretária, lotada na coordenadoria da 
cidadania, redigi esta, que segue assinada pelos presentes.

ATA Nº 25/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2541025

 ATA 25/2020
No dia dezessete de junho de 2020, as nove horas, reuniram-se, na Casa do Cidadão, os senhores: Izabel Correia da Silva, Hamanda Fer-
nandes Henk, Nicole Faligurski, Charles Adriano Muller, Rafael Brito Silveira, Valnê Mamede de Lucena e Rosilda Aparecida Boldori, membros 
da comissão de regularização da Gleba, para deliberação da pauta pré encaminhada: Processos Gleba II 2020. Após cumprimentar a todos, 
o presidente, senhor Valnê Mamede de Lucena, inicia a reunião com análise dos processos, inicialmente a servidora Rosilda apresentou 
o protocolo 10910/2019 – lote 15, quadra 05 – Clarice Gnoatto Rigo, solicitando nova análise, visto que ao digitar a CRF constatou que a 
requerente solicitou REURB-S, cumpre os quesitos de REURB-S e foi deferido REURB-E. Rosilda diz ainda que na ata não consta o motivo da 
mudança de modalidade, apenas DEFERIDO REURB-E. Rosilda informa que já iniciou a alimentação do sistema com as decisões e tramitação 
dos processos e que precisa justificar o indeferimento da modalidade, conforme preconiza a Lei 13.465/2017, visto que o requerente tem 
direito a recorrer da decisão. Izabel, membro mais antiga da comissão, presente à reunião, diz que lembra do caso, e que foi mudado para 
“E” por tratar-se de ponto comercial, na Avenida Celso Ramos. Para redimir o quesito renda da requerente, a comissão opta por solicitar que 
a mesma apresente documentos comprobatórios da renda familiar: Declaração de imposto de renda ou isento se for o caso, declaração de 
movimento de MEI, balanco patrimonial de empresa, ou quaisquer outros documentos que julgar pertinente. Na sequência, para aproveitar 
a presença dos novos componentes da comissão, Chales e Rafael, representantes da Secretaria de Meio Ambiente, foi tratado sobre os pra-
zos e ações da licença ambiental do projeto de regularização da gleba, tema já iniciado na reunião anterior. Rafael diz que está encontrando 
dificuldade na localização de documentos: arquivos digitais e físicos, bem como, em saber em que ponto estão os trâmites processuais. 
Fala da necessidade de georreferenciar as áreas verdes da gleba, que o PRAD do Rio Mendanha foi feito, mas que ainda não foi colocado 
em prática. Charles diz que sobre a verba para cercar e fazer portal de entrada do parque, não conseguiu informações, diz também, que 
o Órgão ambiental estadual dificilmente vai solicitar se foi cumprido ou não as etapas da licença, que é obrigação do município manter em 
dia o cronograma. Charles e Rafael falaram dos planos de melhorar os trabalhos, que estão se inteirando bem dos assuntos e resolvendo 
algumas questões pendentes e urgentes da secretaria, mas se colocam a disposição para auxiliar a comissão no que for necessário. Sem 
mais, encerra-se a presente e eu, Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II/secretária, lotada na coordenadoria da cidadania, 
redigi esta, que segue assinada pelos presentes.
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ATA Nº 26/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2541027

 ATA 26/2020

No dia dezenove de junho de 2020, as nove horas, reuniram-se, na Casa do Cidadão, os senhores: Izabel Correia da Silva, Hamanda Fer-
nandes Henk, Valnê Mamede de Lucena e Rosilda Aparecida Boldori, membros da comissão de regularização da Gleba, para deliberação 
da pauta pré encaminhada: Processos Gleba II 2020. Após cumprimentar a todos, o presidente, senhor Valnê Mamede de Lucena, inicia 
a reunião com análise dos processos. Inicialmente a servidora Rosilda apresentou os protocolos de REURB – S, 8941/2019, 8946/2019 e 
8854/2019, que, a princípio, trata-se de conflito entre requerentes pelo mesmo lote. Ao analisar os processos em conjunto, observou-se 
se tratar de lote subdividido e que o conflito era apenas em uma das partes. Em visita “in-loco”, o Coordenador da Cidadania e presidente 
da comissão, senhor Valnê e a servidora Rosilda, confirmaram endereço do senhor Nivaldo Testi, requerente do protocolo 8941/2019 e 
titularidade do lote 08-1, conforme memorial descritivo apresentado. No lote 08, do qual o senhor Renato Antonio Schikoviski – protocolo 
8946/2019 e a senhora Beatriz Prellviitz – protocolo 8854/2019 requerem titularidade, foi comprovado endereço da senhora Beatriz, sendo 
que a mesma informa que o senhor Renato reside em Curitiba e permitiu que ela resida no imóvel. Diante dos fatos e nova análise dos 
processos a comissão assim se posiciona:
Protocolo 8941/2019 – Nivaldo Testi – DEFERIDO REURB-S, no entanto, aguardar mediação de conflito entre os requerentes dos protocolos 
8854/2019 e 8946/2019, para que a Secretaria de Planejamento processe a subdivisão do lote.
Protocolo 8946/2019 – Renato Antonio Schikovski – Agendar mediação de conflito.
Protocolo 8854/2019 – Beatriz Prellviitz – Agendar mediação de conflito.
Protocolo 1166/2020 – Lote 11 – quadra 39 – Clorinda Rosa Trentini: DEFERIDO REURB-S.
Protocolo 1501/2020 – Lote 03 – quadra 85 – Idanir dos Santos: DEFERIDO REURB-S.
Protocolo 1507/2020 – Lote 03-A – quadra 85 – Eliane dos Santos Mota: DEFERIDO REURB-S – encaminhar para secretaria de Planejamento 
efetivar desmembramento.
Protocolo 1731/2020 – Lote 03 – quadra 09 – Alexandrina Lopes: DEFERIDO REURB-S.
Protocolo 2249/2020 – Lote 02 – quadra 62 – Leoni Miguel: DEFERIDO REURB-S.
Protocolo 2429/2020 – Lote 02 – quadra 20 – Iraci Aparecida da Silva Carnieri: DEFERIDO REURB-S.
Protocolo 2852/2020 – Lote 08 – quadra 77 – Cristiane Linhares Santana: Apresentar comprovante de posse anterior a 22 de dezembro de 
2016.
Protocolo 3594/2020 – Lote 23 – quadra 25 – Robson Mandebur de Lima: DEFERIDO REURB-S.
Sem mais, encerra-se a presente e eu, Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II/secretária, lotada na coordenadoria da cidadania, 
redigi esta, que segue assinada pelos presentes.

ATA Nº 27/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2541028

 ATA 27/2020

No dia vinte e quatro de junho de 2020, as nove e trinta horas, reuniram-se, na Casa do Cidadão, os senhores: Izabel Correia da Silva, 
Hamanda Fernandes Henk, Charles Adriano Muller, Rafael Brito Silveira, Valnê Mamede de Lucena e Rosilda Aparecida Boldori, membros da 
comissão de regularização da Gleba, para deliberação da pauta pré encaminhada: Processos REURB-E Gleba II 2020. Após cumprimentar 
a todos, o presidente, senhor Valnê Mamede de Lucena, inicia a reunião apresentando um chek-list básico para melhor análise dos proces-
sos. Pelos presentes foram propostas algumas sugestões para melhorar o chek-list. A principal delas, com intuito de melhorar o banco de 
dados do município e facilitar análise, foi sugerido pelo senhor Rafael Brito Silveira, que nos processos de REURB em que for necessário 
realizar levantamento planimétrico georreferenciado, que seja solicitado também o arquivo digital em extensão KMZ. O presidente pede 
que se registre sua opinião de que, ponto comercial em si não é motivo para indeferir pedido da modalidade social, o critério principal para 
deferimento de social é a renda e, que se o requerente for proprietário de mais que um imóvel, porém todos sem registro, e se enquadrar 
em baixa renda, o primeiro imóvel é social. Hamanda informa que está sanando as prenotas com o cartório de registro referentes ao pro-
cesso de regularização da gleba II, e que algumas situações já foram acordadas com registrador: O projeto será registrado integral com 
individualização das matrículas, conforme projeto, e que as subdivisões serão aceitas posteriormente. Outro acordo feito foi de que serão 
averbadas nas matrículas, as construções de até 70 m². As construções acima de 70 m² constarão na matrícula como área construída irre-
gular. Na sequencia foram analisados em conjunto os protocolos 11834/2019 e 11836/2019, processos de REURB-E com subdivisão, tendo 
a seguinte decisão:
1. Protocolo 11834/2019 – Lote 05 quadra 76 – Luciano do Espirito Santo: Encaminhar para Secretaria de planejamento efetivar procedi-
mentos de subdivisão e cadastramento individual, depois retornar para análise da comissão.
2. Protocolo 11836/2019 – Lote 05 quadra 76 – Adriano de Oliveira Pinto: Encaminhar para Secretaria de planejamento efetivar procedi-
mentos de subdivisão e cadastramento individual, depois retornar para análise da comissão.
Sem mais, encerra-se a presente e eu, Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II/secretária, lotada na coordenadoria da cidadania, 
redigi esta, que segue assinada pelos presentes.

ATA Nº 28/2020 - COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO DA GLEBA - ITAPOÁ -SC
Publicação Nº 2541029

 ATA 28/2020

No dia vinte e seis de junho de 2020, as nove e trinta horas, reuniram-se, na Casa do Cidadão, os senhores: Izabel Correia da Silva, Valnê 
Mamede de Lucena e Rosilda Aparecida Boldori, membros da comissão de regularização da Gleba, para deliberação da pauta pré encami-
nhada: Processos REURB-E Gleba II 2020. Após cumprimentar a todos, o presidente, senhor Valnê Mamede de Lucena, inicia a reunião 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 400

sendo analisados os processos de REURB-E, conforme segue:
Protocolo 2471/2020 – Lote 09 quadra 72 – Deyze Poli dos Santos: Apresentar cópia dos documentos pessoais do cônjuge, certidão de 
casamento e requerimento para lançamento da taxa de regularização.
Protocolo 2474/2020 – Lote 13 quadra 31 – Geter Gomes dos Santos: Apresentar certidão de nascimento atualizada e requerimento de 
lançamento de taxa d regularização.
Protocolo 2819/2020 – Lote 01 quadra 65 – Judith Mendes Bisusko: Deferido E – apresentar requerimento de lançamento da taxa de re-
gularização.
Protocolo 3011/2020 – Lote 14 quadra 31 – Eliseu Gomes dos Santos Junior: Apresentar certidão de nascimento atualizada e requerimento 
para lançamento da taxa de regularização.
Protocolo 3026/2020 – Lote 09 quadra 52 – Valey Souza Bueno: Contrato de compra e venda sem assinatura. Apresentar contrato assinado, 
documentos pessoais da esposa e requerimento de lançamento da taxa de regularização.
Protocolo 3166/2020 – Lote 01 quadra 44 – Marilete Lourdes Mantovani: Apresentar comprovante/declaração de quitação do contrato de 
compra e venda. Após encaminhar para Secretaria de Planejamento para efetivar subdivisão e cadastro individual e retornar para análise 
da comissão.
Protocolo 3169/2020 – Lote 07 quadra 15 – Jane Vogt de Oliveira: Esclarecer situação dos contratos (anuência/compra e venda de Rudimar 
Maria da Silva) e anexar requerimento de lançamento da taxa de regularização.
Protocolo 3209/2020 – Lote 09 quadra 49 – Dirciney José da Silva: DEFERIDO REURB-E . Anexar requerimento de lançamento da taxa de 
regularização.
Sem mais, encerra-se a presente e eu, Rosilda Aparecida Boldori, Agente Administrativo II/secretária, lotada na coordenadoria da cidadania, 
redigi esta, que segue assinada pelos presentes.

ATA SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇO Nº 13-20 - PAVIMENTAÇÃO AV. JOÃO HORÁCIO VIEIRA
Publicação Nº 2538561

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
Data 26/06/2020 Horário início: 09h00min

Licitação /Modalidade TOMADA DE PREÇO
PROCESSO

Nº 13/2020
Nº 64/2020

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL COM MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
EXECUÇÃO DE URBANIZAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA AVENIDA JOÃO HORÁCIO VIEIRA, COM ÁREA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 
2.391,02M2, E CALÇADA DE CONCRETO DE 62,78M3, CICLOVIA EM CONCRETO VERMELHO DE 31,78 M3, NESTE MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, 
CONFORME PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL. No dia e hora 
supramencionados, na sede da Casa da Cultura, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Muni-
cipal nº 4064/2019. Observando que a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, Diário Oficial do Estado, Jornal de Grande 
Circulação e Site Oficial do Município, no dia 09/06/2020 a fim de ampla divulgação. Exatamente às 08h33min encerraram os prazos para 
protocolo de envelopes de propostas. Protocolou envelopes a empresa:
Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF
26/06/2020 135 08h33m KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP 26.786.919/0001-46

Iniciada a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Em seguida foi aberto o envelope de habilitação da empresa licitante, analisados todos os documentos e rubricados por todos os membros 
da CPL, onde foi constatado que a empresa estava de acordo com o edital, e, portanto considerada HABILITADA. Conforme cláusula 8.5 do 
Edital, tendo em vista que a empresa KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP única empresa participante e que a mesma sendo julgada HABI-
LITADA não recorrerá contra sua própria habilitação, a CPL segue com a análise da proposta de preço. Passando à fase seguinte, foi aberto 
o envelope de PROPOSTA da empresa habilitada, chegando ao seguinte resultado classificatório:
Empresa VALOR
1º KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP R$ 392.753,98

Portanto a empresa KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP foi vencedora dessa licitação com o valor total de R$ 392.753,98 (trezentos e no-
venta e dois mil, setecentos e cinquenta e três reais e noventa e oito centavos). Observando que o valor total estimado para esta licitação 
foi de R$ 399.867,87 (trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e sete centavos). Fica notificada e aberto 
prazo até dia 06/07/2020 em horário de expediente das 07h30m a 13h30m para apresentação da garantia conforme cláusula 16.1 do Edital, 
e até dia 27/07/2020 em horário de expediente das 07h30m a 13h30m para apresentação do visto do CREA/SC conforme cláusula 2.3.1 do 
Edital. A sessão foi suspensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura da mesma, que 
foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.

FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

LAYRA DE OLIVEIRA
MEMBRO

RICARDO LASTRA
MEMBRO

FERNANDO VITOR PERES
MEMBRO
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ATA SESSÃO PÚBLICA II - CONCORRÊNCIA Nº 02/2020
Publicação Nº 2538682

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTA
Data 26/06/2020 Horário início: 10h:00min

Licitação /Modalidade CONCORRÊNCIA
PROCESSO

Nº 02/2020
Nº 44/2020

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS AV. ANDRÉ RODRIGUES DE FREITAS 
E JOSÉ DA SILVA PACHECO, COMPREENDENDO UMA ÁREA DE 10.549,49M², CONFORME PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO E PLANI-
LHAS ORÇAMENTÁRIAS, PARTES INTEGRANTES DO EDITAL. No dia e hora supramencionados, na sede da Casa da Cultura, reuniram-se 
os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 4064/2019, a fim de julgar e analisar as propostas de 
preço das empresas habilitadas no certame em epígrafe, conforme notificação publicada em 24/06/2020. Iniciada a sessão foram abertos os 
envelopes de proposta de preços os quais se encontravam devidamente lacrados. As propostas foram analisadas e foram achadas conforme, 
chegando ao seguinte resultado classificatório:
Class. Empresa Valor Total
1º CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA R$ 1.399.541,63
2º KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP R$ 1.543.839,79
3º EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR EIRELI R$ 1.624.470,04

Observando que o valor total estimado para esta licitação foi de R$ 1.709.930,62 (um milhão setecentos e nove mil novecentos e trinta reais 
e sessenta e dois centavos), registra-se que a empresa CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA apresentou em sua proposta um desconto de 
18,15% totalizando o valor de R$ 310.388,99 relativo ao valor total licitado, a empresa KJPR PAVIMENTAÇÕES EIRELI EPP apresentou um 
desconto de 9,71% totalizando o valor de R$ 166.090,83 relativo ao valor total licitado e a empresa EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRI-
MAR EIRELI apresentou um desconto de 4,99% totalizando o valor de R$ 85.460,58 relativo ao valor total licitado. A CPL baixou diligência 
ao art. 48, §1º, alínea “b” da Lei nº 8.666/93, in verbis:

Art. 48. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação.
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, ou
b) valor orçado pela administração

Sendo assim, a Lei nº 8.666/93 trata como inexequíveis propostas inferiores a 70% do valor orçado pela administração OU pela média 
aritmética dos valores das propostas superiores a 50% do valor orçado pela administração. No certame atual, todas as proponentes apre-
sentaram propostas acima de 80% do valor orçado pela administração. Na sequência, a CPL baixou diligência e verificou a idoneidade das 
empresas participantes, onde foi constatado que as mesmas não estão impedidas de licitar em quaisquer órgãos públicos. Portanto a em-
presa CONSTRUTORA FORTUNATO LTDA foi vencedora dessa licitação com o valor total de R$ 1.399.541,63 (um milhão trezentos e noventa 
e nove mil quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e três centavos). Observando que o valor total estimado para esta licitação foi de 
R$ 1.709.930,62 (um milhão setecentos e nove mil novecentos e trinta reais e sessenta e dois centavos). Cientes os licitantes do resulta-
do supra, ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, até o dia 
06/07/2020 em horário de expediente da Prefeitura, das 07h30 às 13h30. Tendo em vista o Decreto Estadual nº 515/2020 e Decreto Munici-
pal nº 4359/2020, as propostas serão escaneadas e disponibilizadas no Site Oficial do Município para acesso aos interessados. As empresas 
que quiserem postergar seu direito de recurso deverão fazer através de protocolo no site https://itapoa.atende.net/ ou pelo e-mail proto-
colo@itapoa.sc.gov.br. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RICARDO LASTRA
MEMBRO

FERNANDO VITOR PERES
MEMBRO

LAYRA DE OLIVEIRA
MEMBRO

EXTRATO.CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54-2
Publicação Nº 2538936

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2020
Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA, com sede á á Rua Abelardo Manoel Peixer, nº 70, Bairro Barreiros na cidade de São 
José/SC, CEP 88.110-055 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.008.659/0001-69 e Inscrição Estadual n.º 255.464.754, representada neste ato 
pelo sócio administrador o Sr. ELIGÍO JOSÉ SCHMITT, portador do CNPF/MF nº 732.446.439-49 e do CI.RG nº 2.081.798-3 SSP/SC.
Licitação: TOMADA DE PREÇO N° 09/2020 – PROCESSO N° 54/2020.

https://itapoa.atende.net/
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Objeto: Contratação de empresa para obras emergências de infraestrutura elétrica e serviços especializados, com fornecimento de mate-
riais, conforme memorial descritivo e planilha orçamentária parte integrantes do edital e seus anexos.
VALOR R$: 1.320.149,03 (Um milhão trezentos e vinte mil cento e quarenta e nove reais e três centavos)
DATA DA ASSINATURA: 25/06/2020
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/06/2021
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 26 de junho de 2020.
STEFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIAS Nº 5906/2020
Publicação Nº 2538848

PORTARIA Nº 5.906/2020.
 De: 02 de março de 2020.
EXONERA O(A) SERVIDOR(A), POR APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Exoneração por Aposentadoria por Tempo de Contribuição, do(a) servidor(a) LIZ MARY HENK, ocupante do 
cargo efetivo de PSICÓLOGO II, no nível salarial VIII – F.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria nº 5.618 de 02.01.20.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5907/2020
Publicação Nº 2538851

PORTARIA Nº 5.907/2020
De: 02 de março de 2020.

Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 01 de março de 2020 a 20 de março de 2020, ao (a) servidor (a) LIAMAR 
RODRIGUES PEREIRA, investido (a) no cargo efetivo de PROFESSOR II, no nível salarial II – G.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos à 01.03.20.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5908/2020
Publicação Nº 2538852

PORTARIA Nº 5.908/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) ADAL-
BERTO GERALDO LUPATELLI, investido (a) no cargo efetivo de FISCAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS II, no nível salarial VI – H.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5909/2020
Publicação Nº 2538854

PORTARIA Nº 5.909/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) FABRICIO 
PERES DO ROSARIO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – G.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5910/2020
Publicação Nº 2538855

PORTARIA Nº 5.910/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) MARIANI 
BURATTI ZIEMBROS, investido (a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no nível salarial IV – T.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5911/2020
Publicação Nº 2538857

PORTARIA Nº 5.911/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) MARGA-
RIDA APARECIDA DA SILVA ESTEVAO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial V – P.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos
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PORTARIAS Nº 5912/2020
Publicação Nº 2538858

PORTARIA Nº 5.912/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) DELICIA 
DE SOUZA ZIMERMANN, investido (a) no cargo efetivo de COZINHEIRA, no nível salarial II – J.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5913/2020
Publicação Nº 2538861

PORTARIA Nº 5.913/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 31 de março de 2020, ao (a) servidor (a) WILMARA 
JAQUELINE MADEIRA PITTA, investido (a) no cargo efetivo de CONTADOR III, no nível salarial IX – M.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5914/2020
Publicação Nº 2538863

PORTARIA Nº 5.914/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) JOSELICE 
PEREIRA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – H.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5915/2020
Publicação Nº 2538868

PORTARIA Nº 5.915/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) JACKSON 
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ALVES DE ASSUNÇÃO, investido (a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO II, no nível salarial VI – H.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5916/2020
Publicação Nº 2538869

PORTARIA Nº 5.916/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 31 de março de 2020, ao (a) servidor (a) LORIANE 
PEREIRA E ARZAO BUENO, investido (a) no cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, no nível salarial V – D.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5917/2020
Publicação Nº 2538872

PORTARIA Nº 5.917/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 31 de março de 2020, ao (a) servidor (a) BERNA-
DETE FAGUNDES DE CHAVES, investido (a) no cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, no nível salarial I – G.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5918/2020
Publicação Nº 2538877

PORTARIA Nº 5.918/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) ANTONIO 
PAULO TERCZIANY, investido (a) no cargo efetivo de TÉCNICO DE RADIOLOGIA II, no nível salarial VI – F.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos
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PORTARIAS Nº 5919/2020
Publicação Nº 2538878

PORTARIA Nº 5.919/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) JHONATA 
GALANTE CABRAL, investido (a) no cargo efetivo de TÉCNICO DE INFORMÁTICA I, no nível salarial V – C.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
ÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5920/2020
Publicação Nº 2538879

PORTARIA Nº 5.920/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 31 de março de 2020, ao (a) servidor (a) DEBORA 
SOARES GOMES, investido (a) na função temporária de TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5921/2020
Publicação Nº 2538880

PORTARIA Nº 5.921/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 31 de março de 2020, ao (a) servidor (a) MARLON 
RICARDO LOPES, investido (a) no cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA I, no nível salarial VII – B.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos
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PORTARIAS Nº 5922/2020
Publicação Nº 2538881

PORTARIA Nº 5.922/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) JUSIMAR 
AMILTON SEBOLD, investido (a) no cargo efetivo de MOTORISTA, no nível salarial III – B.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5923/2020
Publicação Nº 2538883

PORTARIA Nº 5.923/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) HILDA 
CRISTINA CARDOSO, investido (a) no cargo efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS II, no nível salarial VI – L.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5924/2020
Publicação Nº 2538884

PORTARIA Nº 5.924/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) VALENTIM 
PACHECO, investido (a) no cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, no nível salarial III – I.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos
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PORTARIAS Nº 5925/2020
Publicação Nº 2538885

PORTARIA Nº 5.925/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) WALTER 
NIEDERHEITMANN, investido (a) no cargo efetivo de MOTORISTA, no nível salarial III – F.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5926/2020
Publicação Nº 2538886

PORTARIA Nº 5.926/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) JOAO 
DA SILVA PEREIRA, investido (a) na função temporária de OPERADOR DE MÁQUINAS.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5927/2020
Publicação Nº 2538887

PORTARIA Nº 5.927/2020
De: 02 de março de 2020.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014 Art. 60,61,62,63,64,65,66,67 e 68.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de Férias, no período de 02 de março de 2020 a 21 de março de 2020, ao (a) servidor (a) VANILDA 
DE SOUZA, investido (a) no cargo efetivo de SUPERVISOR ESCOLAR II, no nível salarial II – H.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5928/2020
Publicação Nº 2538889

PORTARIA Nº 5.928/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 63/2019 da Secretaria de Educação;



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 409

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) SIMONI DO ROCIO ALMEIDA LIMA, na função temporária de PROFESSOR 
ANOS INICIAIS I 20H, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5929/2020
Publicação Nº 2538891

PORTARIA Nº 5.929/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 10/2020 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) SILVANA FATIMA DE LIMA, na função temporária de PROFESSOR ATEN-
DIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO AEE I 40H, vinculada à Professora Patrícia Cristina Toaldo (Gestão Escolar).

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5930/2020
Publicação Nº 2538892

 PORTARIA Nº 5.930/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 63/2019 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) SHEILA SOARES ROSA, na função temporária de PROFESSOR DISCIPLI-
NA EDUCAÇÃO INFANTIL I 40H, vinculada às Professoras Elenita Seben Reichart Jung (20h – Readaptação) e Marcia Sutil (20h – Gestão 
Escolar).

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5931/2020
Publicação Nº 2538894

PORTARIA Nº 5.931/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:
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• Edital de Contratação temporária nº 10/2020 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) ELI PAUL PRADAL, na função temporária de COORDENADOR PEDAGÓGI-
CO I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5932/2020
Publicação Nº 2538895

 PORTARIA Nº 5.932/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 63/2019 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) ELAINE CRISTINA FAGUNDES, na função temporária de PROFESSOR 
EDUCAÇÃO INFANTIL I 40H, vinculada à Professora Elenita Seben Reichardt Jung.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5933/2020
Publicação Nº 2538896

 PORTARIA Nº 5.933/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 10/2020 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) DEISE REGINA DOS SANTOS GUIMARÃES, na função temporária de PRO-
FESSOR DISCIPLINA LÍNGUA PORTUGUESA ANOS FINAIS I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5934/2020
Publicação Nº 2538898

 PORTARIA Nº 5.934/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 10/2020 da Secretaria de Educação;
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RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) CRISTIANE APARECIDA GAVLETA DE MELLO, na função temporária de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO I 40H, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5935/2020
Publicação Nº 2538901

PORTARIA Nº 5.935/2020
De: 02 de março de 2020.
CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Complementar Municipal n° 016/2007, considerando:

• Edital de Contratação temporária nº 10/2020 da Secretaria de Educação;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Contratação Temporária do(a) Sr.(a) CASSIA DE OLIVEIRA VIEIRA, na função temporária de PROFESSOR 
DISCIPLINA LÍNGUA PORTUGUESA ANOS FINAIS I 30H, em vaga excedente de Concurso Público.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá – SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5936/2020
Publicação Nº 2538903

   PORTARIA Nº 5.936/2020
De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 155/03.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, do (a) servidor (a) ADMIR JOSE COELHO, ocupante do cargo efetivo de 
MOTORISTA, passando do nível III – N para o nível III – O.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5937/2020
Publicação Nº 2538905

PORTARIA Nº 5.937/2020.
De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 02 de março de 2020 à 30 de abril de 2020, ao(a) 
servidor(a) ADMIR JOSE COELHO, investido(a) no cargo efetivo de MOTORISTA, no nível salarial III – O.
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ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5938/2020
Publicação Nº 2538906

PORTARIA Nº 5.938/2020.
De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre concessão de Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor(a), conforme Lei Municipal nº 044/2014, Art. 106, § 1º ao 2º, Inciso 
I, II e III, Art. 107,108, § 1º ao 3º, e Art. 109 ao 112. 

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º – Tornar público a concessão de Licença Prêmio por assiduidade, a partir de 02 de março de 2020 à 30 de abril de 2020, ao(a) 
servidor(a) SONIA HELOISA RAMOS, investido(a) no cargo efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM I, no nível salarial V – D.

ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5939/2020
Publicação Nº 2538907

   PORTARIA Nº 5.939/2020
De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 155/03.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, do (a) servidor (a) CLAUDIO SERGIO COSTA DA SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de PROFESSOR II, passando do nível II – H para o nível II – I.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5940/2020
Publicação Nº 2538908

   PORTARIA Nº 5.940/2020
    De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 155/03.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, do (a) servidor (a) ELAINE GIACOMINI BERNARDI, ocupante do cargo 
efetivo de ODONTÓLOGO II, passando do nível VIII – N para o nível VIII – O.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 413

PORTARIAS Nº 5941/2020
Publicação Nº 2538909

   PORTARIA Nº 5.941/2020
De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 155/03.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, do (a) servidor (a) LEILA IVANY BARBOSA CABRAL, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR II, passando do nível II – G para o nível II – H.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5942/2020
Publicação Nº 2538910

   PORTARIA Nº 5.942/2020
De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 155/03.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, do (a) servidor (a) LUCIANE DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo 
efetivo de PROFESSOR II, passando do nível II – B para o nível II – C.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

PORTARIAS Nº 5943/2020
Publicação Nº 2538911

   PORTARIA Nº 5.943/2020
    De: 02 de março de 2020.
Dispõe sobre Progressão Automática, do Padrão de Vencimento de Servidor, conforme Lei Municipal nº 155/03.

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão de Progressão Automática, do (a) servidor (a) MARIA DA LUZ MACHADO DA SILVA, ocupante do 
cargo efetivo de COZINHEIRA, passando do nível II – I para o nível II – J.

ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 02 de março de 2020.
CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento  de Recursos Humanos

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2020 - EDITAL 035/2019 - MOTORISTA CATEGORIA D
Publicação Nº 2538866

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 035/2019
MOTORISTA CATEGORIA D

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato CARLOS EDUARDO DE JE-
SUS para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 414

a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
- Cédula de Identidade (RG) ;
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Carteira de Habilitação profissional Categoria D;
- Uma foto recente ;
- Comprovante de residência;
- Certificado do ensino fundamental;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
- Certidão de Regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens e ou IRRF;
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá. (RH emite em declaração para abertura da conta corrente).

Itapoá, 26 de junho de 2020.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2020 - EDITAL 035/2019 - MOTORISTA CATEGORIA D
Publicação Nº 2538967

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 035/2019
MOTORISTA CATEGORIA D

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o candidato LUIZ CARLOS WROBEL para 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
- Cédula de Identidade (RG) ;
- Cadastro de Pessoa Física (CPF) ;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet) ;
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Carteira de Habilitação profissional Categoria D;
- Uma foto recente ;
- Comprovante de residência;
- Certificado do ensino fundamental;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
- Certidão de Regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens e ou IRRF;
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá. (RH emite em declaração para abertura da conta corrente).

Itapoá, 26 de junho de 2020.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2020 - EDITAL 044/2018 - AGENTE ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 2538842

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 044/2018
AGENTE ADMINISTRATIVO

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a candidata FRANCIS ROBERTA PENTE-
ADO para comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, 
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a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados.
- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Uma foto recente;
- Comprovante de residência;
- Certificado do ensino médio;
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
- Certidão de Regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens e ou IRRF;
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá. (RH emite em declaração para abertura da conta corrente).

Itapoá, 26 de junho de 2020.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2020 - EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE - 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Publicação Nº 2538836

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2020
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE
SITUAÇÃO EMERGENCIAL COVID-19

Sandra Regina Medeiros da Silva, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, os candidatos relacionados 
abaixo, para a realização de contratação imediata:
PROTOCOLO DATA/HORÁRIO CANDIDATO CARGO
23/03 – 13:36 Daniele Soares Nominato Técnico de Enfermagem
23/03 – 14:32 Isabel Cristina Pereira Técnico de Enfermagem
09/06 – 19:22 Alessandra de Oliveira da Silva Médico 40h

 Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:
- Cédula de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);
- Certidão de nascimento ou casamento;
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep;
- Uma foto recente;
- Diploma (médico);
- CRM (médico);
- Comprovante de residência;
- Certificado do Curso Técnico de Enfermagem (Técnico de Enfermagem);
- Registro no Coren (Técnico de Enfermagem);
- Certidão de nascimento dos filhos;
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Certidão de Antecedentes Criminais (Poder Judiciário);
- Certidão de Regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (consultacadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens e ou IRRF;
- Tipagem sanguínea;
- Laudo médico;
- Conta corrente na Caixa Econômica Federal de Itapoá (RH fornece declaração para abertura da conta)

Itapoá, 26 de junho de 2020.
Sandra Regina Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 186/2020 - DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO AUTOMÁTICA DO PADRÃO DE VENCIMENTO DE 
SERVIDORA.

Publicação Nº 2543096

PORTARIA N°186, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre progressão automática do padrão de vencimento de servidora.

Ezequiel de Andrade, Presidente da Câmara Municipal de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as disposições da 
Resolução nº07/2014, artigos 24 a 26 e Lei Complementar nº76/2019,

Resolve:
Art. 1° Fica concedida a progressão automática da servidora MARIA INÊS VARGEM YALÇINKAYA, matrícula 19-01, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo II, para a referência Nível XII – Classe M, conforme disposto na Resolução nº07/2014, art. 24 a 26 e considerando o 
art. 2º da Lei Complementar nº76/2019.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.
Câmara Municipal de Itapoá, 25 de junho de 2020.
Ezequiel de Andrade
Presidente
[assinado digitalmente]

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 45, §3o e §4o, da Lei Orgânica de Itapoá, Resolução nº 
14/2016, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
Para consultar a autenticidade e integridade do documento, pode-se consultar o site http://camaraitapoa.sc.gov.br/verificador
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Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL RP Nº 29/2020/PMI REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GRAMAS ESMERALDAS PARA USO DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, 
TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO LICITATÓRIO N. 29/2020 - PREGÃO 18/2020 FOI DESERTO

Publicação Nº 2538611

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 29/2020
Processo: 49/2020/PMI
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GRAMAS ESMERALDAS PARA USO DAS SE-
CRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO LICITATÓRIO N. 29/2020 - PREGÃO 18/2020 FOI DESERTO. FORMA 
DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 09 de julho de 2020 até as 09h00min. ABERTURA DOS ENVELO-
PES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 09 de julho de 2020 às 09h30min no setor de licitações. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: 
Às 10h00min do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da 
Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 
17h00min e pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.
sc.gov.br, no link Prefeitura/Editais/Licitações. Ituporanga, 29 de junho de 2020 – Gervasio Jose Maciel – Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 1.494, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539227

PORTARIA Nº 1.494, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, de acordo com o artigo 223, da Lei Complementar 20, de 17 de dezembro de 
2008, e

Considerando o Processo Nº 1716/2020 que contém o requerimento solicitando a criação de portaria de investigação para averiguação dos 
fatos.

Considerando o disposto no art. 158 da Lei Orgânica do Município, são sujeitos à tomada, ou a prestação de contas os agentes da adminis-
tração municipal, responsáveis por bens e valores pertencentes ao Município.

Considerando a importância do exercício do poder disciplinar, como garantia da ordem administrativa;

Considerando que a Administração Pública possui na sindicância e no processo disciplinar legítimos instrumentos para apuração de irregu-
laridades no serviço público;

Considerando que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o atendimento das formalidades essenciais;

RESOLVE:
DETERMINAR

1 – A instauração de PROCESSO SUMÁRIO DE SINDICÂNCIA para apurar a prática das inconsistências encontradas no lançamento de recei-
tas não identificadas no montante R$ 958.747,11 da entidade FEXPONACE do exercício financeiro de 2019, referente a Expofeira Nacional 
da Cebola 2019, nos termos do requerimento da Secretaria da Fazenda/Contador memorando nº 048/2020.
2 – Para a conclusão da sindicância, a Comissão a exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos e exigido pelo interesse público, procedendo ainda, a oitiva dos servidores e outras pessoas que possam prestar 
informações a respeito dos fatos, e a juntada de documentos;
3 – No prazo de 60 (sessenta) dias, apresentará a Comissão de Sindicância relatório sobre a investigação, com a respectiva conclusão acerca 
da possível autoria e culpabilidade dos autores, indicando os dispositivos legais ou regulamentares transgredidos, se este for o caso e os 
danos ao erário público, se houver.
4 – Após, encaminhe-se à Autoridade instauradora do presente procedimento, para julgamento.

Ituporanga, 25 de junho de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretário da Administração

http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 1.495, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539229

PORTARIA Nº 1.495, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, de acordo com o artigo 223, da Lei Complementar 20, de 17 de dezembro de 
2008, e

Considerando o Processo Nº 1716/2020 que contém o requerimento solicitando a criação de portaria de investigação para averiguação dos 
fatos.

Considerando o disposto no art. 158 da Lei Orgânica do Município, são sujeitos à tomada, ou a prestação de contas os agentes da adminis-
tração municipal, responsáveis por bens e valores pertencentes ao Município.

Considerando a importância do exercício do poder disciplinar, como garantia da ordem administrativa;

Considerando que a Administração Pública possui na sindicância e no processo disciplinar legítimos instrumentos para apuração de irregu-
laridades no serviço público;

Considerando que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o atendimento das formalidades essenciais;

RESOLVE:
DETERMINAR
1 – A instauração de PROCESSO SUMÁRIO DE SINDICÂNCIA para a verificação de créditos a receber no valor de R$ 40.667,57, referente 
ao Requerimento Secretaria da Fazenda/Contador memorando 047/2020.

2 – Para a conclusão da sindicância, a Comissão a exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos e exigido pelo interesse público, procedendo ainda, a oitiva dos servidores e outras pessoas que possam prestar 
informações a respeito dos fatos, e a juntada de documentos;

3 – No prazo de 60 (sessenta) dias, apresentará a Comissão de Sindicância relatório sobre a investigação, com a respectiva conclusão acerca 
da possível autoria e culpabilidade dos autores, indicando os dispositivos legais ou regulamentares transgredidos, se este for o caso e os 
danos ao erário público, se houver.

4 – Após, encaminhe-se à Autoridade instauradora do presente procedimento, para julgamento.

Ituporanga, 26 de junho de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 1.496, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539230

PORTARIA Nº 1.496, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, de acordo com o artigo 223, da Lei Complementar 20, de 17 de dezembro de 
2008, e

Considerando o Processo Nº 1716/2020 que contém o requerimento solicitando a criação de portaria de investigação para averiguação dos 
fatos.

Considerando o disposto no art. 158 da Lei Orgânica do Município, são sujeitos à tomada, ou a prestação de contas os agentes da adminis-
tração municipal, responsáveis por bens e valores pertencentes ao Município.

Considerando a importância do exercício do poder disciplinar, como garantia da ordem administrativa;

Considerando que a Administração Pública possui na sindicância e no processo disciplinar legítimos instrumentos para apuração de irregu-
laridades no serviço público;

Considerando que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o atendimento das formalidades essenciais;

RESOLVE:
DETERMINAR
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1 – A instauração de PROCESSO SUMÁRIO DE SINDICÂNCIA para a verificação de restos à pagar no montante de R$ 450.613,51 referente 
ao Requerimento Secretaria da Fazenda/Contador memorando 049/2020.

2 – Para a conclusão da sindicância, a Comissão a exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos e exigido pelo interesse público, procedendo ainda, a oitiva dos servidores e outras pessoas que possam prestar 
informações a respeito dos fatos, e a juntada de documentos;

3 – No prazo de 60 (sessenta) dias, apresentará a Comissão de Sindicância relatório sobre a investigação, com a respectiva conclusão acerca 
da possível autoria e culpabilidade dos autores, indicando os dispositivos legais ou regulamentares transgredidos, se este for o caso e os 
danos ao erário público, se houver.

4 – Após, encaminhe-se à Autoridade instauradora do presente procedimento, para julgamento.

Ituporanga, 26 de junho de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 1.497, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539231

PORTARIA Nº 1.497, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O Prefeito do Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga – SC, de acordo com o artigo 223, da Lei Complementar 20, de 17 de dezembro de 
2008, e

Considerando o Processo Nº 1716/2020 que contém o requerimento solicitando a criação de portaria de investigação para averiguação dos 
fatos.

Considerando o disposto no art. 158 da Lei Orgânica do Município, são sujeitos à tomada, ou a prestação de contas os agentes da adminis-
tração municipal, responsáveis por bens e valores pertencentes ao Município.

Considerando a importância do exercício do poder disciplinar, como garantia da ordem administrativa;

Considerando que a Administração Pública possui na sindicância e no processo disciplinar legítimos instrumentos para apuração de irregu-
laridades no serviço público;

Considerando que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o atendimento das formalidades essenciais;

RESOLVE:
DETERMINAR
1 – A instauração de PROCESSO SUMÁRIO DE SINDICÂNCIA para apurar a regularização de conta de curto prazo referente ao valor de R$ 
63.649,00 da 23º Festa Nacional da Cebola 2017, conforme requerimento Secretaria da Fazenda/Contador memorando 009/2020.

2 – Para a conclusão da sindicância, a Comissão a exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo neces-
sário à elucidação dos fatos e exigido pelo interesse público, procedendo ainda, a oitiva dos servidores e outras pessoas que possam prestar 
informações a respeito dos fatos, e a juntada de documentos;

3 – No prazo de 60 (sessenta) dias, apresentará a Comissão de Sindicância relatório sobre a investigação, com a respectiva conclusão acerca 
da possível autoria e culpabilidade dos autores, indicando os dispositivos legais ou regulamentares transgredidos, se este for o caso e os 
danos ao erário público, se houver.
4 – Após, encaminhe-se à Autoridade instauradora do presente procedimento, para julgamento.

Ituporanga, 26 de junho de 2020.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito em Exercício

LIA CAROLINE MIGUEL
Secretário da Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 516, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538961

PORTARIA Nº 516, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Concede 10 (dez) dias de férias à servidora Ariete Schutz Luckman e dá outras providências.

ALMIR SCHAFER, Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 92 e seguintes do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ituporanga, art. 23, inciso III, alínea “c” do Regimento Interno, e ainda:

CONSIDERANDO que é direito dos servidores públicos a fruição de férias remuneradas, tal como previsto na Constituição Federal de 1988 
e demais dispositivos legais;

CONSIDERANDO a solicitação efetuada pela servidora no dia 24/06/2020 e que a mesma possui período aquisitivo completo.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam concedidos 10 (dez) dias de férias remuneradas, com o adicional constitucional de férias (1/3), à servidora Ariete Schutz 
Luckmann, matrícula nº 172, lotada no cargo de Assessor Parlamentar, conforme termos a seguir:

Período aquisitivo: 01/02/2019 a 31/01/2020
Período das férias: de 30/06/2020 a 09/07/2020.
Retorno ao trabalho: 10/07/2020.

Parágrafo único. A servidora fica ciente de que poderá ser convocada para o trabalho caso haja imperiosa necessidade para a Câmara Mu-
nicipal.

Art. 2º Os dias restantes referente ao período aquisitivo citado no art. 1º serão gozados conforme programação a ser estabelecida durante 
o ano de 2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ituporanga, 25 de junho de 2020.
Almir Schafer
Presidente da Câmara Municipal de Ituporanga
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO 1.918 DE 25/06/2020
Publicação Nº 2543081

FIXA O RETORNO DO HORÁRIO NORMAL PARA FUNCIONAMENTO NO CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DE JABORÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JABORÁ/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 102, VIII e XXX da Lei 
Orgânica do Município conforme o disposto na Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e, ainda,

DECRETA:
Art. 1º. Fica restabelecido o horário normal de trabalho, de segundas à sextas-feiras, na modalidade presencial, aos agentes públicos que 
atuam no Centro Administrativo Municipal (Prefeitura).
§ 1º. A jornada de trabalho dos agentes de que trata o caput será de oito (08) horas, compreendendo no período matutino, das 07:30 às 
11:30 horas e, no período vespertino, das 13:00 a 17:00 horas.
§ 2º. O atendimento ao público no Centro Administrativo Municipal (Prefeitura) será feito no período das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas
Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n. 1.907/2020, de 28 de maio de 2020.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 01/07/2020.

Jaborá (SC), em 25 de junho de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORÁ(SC)
Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá, em 25/junho/2020.
ADELIR MANOEL INACIO
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 29/06/2020.

MARLENE F. M. C. PICINATTO
Secretária de Administração

DECRETO Nº 1.919
Publicação Nº 2539175

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EM DOTAÇÃO QUE 
ESPECIFICA."

ADELIR MANOEL INÁCIO, Prefeito de Jaborá(SC) em exercício, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.653, de 03 de dezembro de 2019, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) nas seguintes dotações do 
orçamento vigente do Município de Jaborá:

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2.027 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0078 (58) – Aplicações Diretas ............................... R$ 100.000,00

09.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0005.2.033 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMACIA BÁSICA - PFB
3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.0078 (59) – Aplicações Diretas ............................... R$ 80.000,00

Transf. Do Sus – Emendas Individuais – 0.1.0078.00000 - R$ 180.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 180.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
nas seguintes Fontes de Recursos:

FONTES DE RECURSOS:

Transf. Do Sus – Emendas Individuais – 0.1.0078.00000 - R$ 180.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 180.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 26/Junho/2020.
ADELIR MANOEL INÁCIO
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 29/06/2020.

MARLENE F.M.C.PICINATTO
Secretária De Administração
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Jacinto Machado

Prefeitura

PORTARIA 268/2020
Publicação Nº 2538562

PORTARIA N° 268 DE 08 DE JUNHO DE 2020.
RETIFICA A PORTARIA Nº 262, DE 01 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o Art. 43 da Lei nº. 245 de 20 de 
março de 2000 e combinado com o dispositivo da Lei nº. 470 de 01 de setembro de 2006.

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 262, de 01 de junho de 2020, removeu a pedido a Servidora ERONI GIUSTI, matrícula nº. 2559 cargo de Profes-
sora, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da EMEB SANTO SIMÃO para o CEI PEQUENO CIDADÃO. ONDE CONSTA:
“ da EMEB SANTO SIMAO para CEI PEQUENO CIDADAO”:

, Leia – se:
“ da EMEB SANTO SIMAO para a EMEB ARIZONA”.

JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 269/2020
Publicação Nº 2538563

PORTARIA Nº 269 DE 08 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença Prêmio ao (à) Servidor (a) que especifica e da outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em confor-
midade com o art. 95, da Lei nº. 245, de 20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês ao Operador de maquinas pesadas SERGIO LUIZ RAMOS, a serem gozadas no período 
de 08/06/2020 a 06/07/2020, período aquisitivo 15/03/2003 a 14/03/2008

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 08 de Junho de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 270/2020
Publicação Nº 2538564

PORTARIA Nº. 270 DE 08 DE JUNHO DE 2020
Nomeia Cargo em Comissão e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e em confor-
midade com a Lei nº 838, de 25 de maio de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR JAIR JOSE COELHO, portador do CPF nº. 691.010.789-68, no cargo em comissão de Diretor Geral do Departamento de 
Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, nível DAS-3, junto a Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 08 de Junho de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 271/2020
Publicação Nº 2538565

PORTARIA Nº. 271 DE 08 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença Prêmio ao (à) Servidor (a) que especifica e da outras providências.

CLEONICE FONTANA POSSAMAI, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto Municipal nº 033 de 15 de março de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora SIMONETE PATRICIO VALDATI matrícula nº. 1004, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENSINO, a ser gozada no período de 08/06/2020 a 05/09/2020 período aquisitivo 20/03/2015 a 19/03/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 08 de Junho de 2020.
Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:
CLEONICE FONTANA POSSAMAI
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE

PORTARIA 272/2020
Publicação Nº 2538567

 PORTARIA Nº. 272 DE 16 DE JUNHO DE 2020
Concede Férias a Servidores e dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com os artigos 76 e 81 da Lei N°. 245, de 
20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipal, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:

NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO

ROSIMERI FERREIRA 183 30/05/16 A 29/05/17 01/07/20 A 30/07/20
TEREZA SEBASTIAO PEDRO 4135 11/07/17 A 10/07/18 16/06/20 A 15/07/20
ANTONIO BORGES 2438 02/07/19 A 01/07/20 01/07/20 A 30/07/20
ALTEMIR BATISTA MATIAS 974 08/11/18 A 07/11/19 01/07/20 A 30/07/20
VALDIR RODRIGUES DOS SANTOS 4081 10/03/18 A 09/03/19 01/07/20 A 30/07/20
EDUARDA DA SILVA FAGUNDES 4912 21/02/19 A 20/02/20 01/07/20 A 30/07/20
PATRICIA BETELI BORMANN 4976 01/07/19 A 30/06/20 01/07/20 A 30/07/20
SUELEN LUCIANO ELIAS 4796 04/02/19 A 03/02/20 22/06/20 A 21/07/20
SIRLEI LENTS ROCHA BENEDET 4786 04/02/19 A 03/02/20 01/07/20 A 30/07/20

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 16 de Junho de 2020.
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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PORTARIA 273/2020
Publicação Nº 2538568

 PORTARIA Nº. 273 DE 16 DE JUNHO DE 2020.
Exonera o servidor público municipal CLEONICE FONTANA POSSAMAI, dos quadros da municipalidade em virtude de concessão do benefício 
de aposentadoria previdenciária por tempo de contribuição e declara a vacância do respectivo cargo público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e de conformi-
dade com o que estabelece o artigo 40 da Lei n°. 245, de 20 de março de 2000, e;

CONSIDERANDO, A Carta de Concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição emitida pela Previdência Social – NB nº 197.122.217-5 
em nome do mencionado servidor público, junto ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a exoneração e a vacância do cargo efetivo da professora, CLEONICE FONTANA POSSAMAI em virtude de aposentadoria 
por tempo de contribuição, matricula nº. 2701, em conformidade com o número do benefício previdenciário NB nº 197.122.217-5
Parágrafo Único - Determinar ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração proceder ás providências cabíveis de 
que trata o caput deste artigo, na forma da legislação vigente que disciplina a matéria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Jacinto Machado – (SC), 16 de Junho de 2020.
JOAO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.

PORTARIA 274/2020
Publicação Nº 2538573

PORTARIA Nº. 274 DE 16 DE JUNHO DE 2020
Concede Licença Maternidade e Dá Outras Providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 88, da Lei N°. 245, de 
20.03.2000.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade de 120 (cento e vinte dias) a servidora VIVIANE MICHELE SILVESTRE CASSETARI, matrícula nº. 
4841, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENSINO, a ser gozada no período de 16/06/2020 a 13/10/2020, com os vencimentos estabele-
cidos em Lei.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Jacinto Machado – (SC), 16 de Junho de 2020
JOÃO BATISTA MEZZARI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra:

ANA ARLETH BELLETTINI CITADIN KLOCK
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 065/2020
Publicação Nº 2538545

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 065/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CANTONEIRAS EM AÇO INOX 304, BARRAS CHATAS E REDONDAS EM AÇO INOX 304, ESTICADOR COM CORPO, 
TERMINAL E OLHAL FORJADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 E CLIPS DE AÇO INOXIDÁVEL AISI 304 PARA CABO DE AÇO ¼”.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 29/06/2020, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 10/07/2020 às 10 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Evânia Aparecida Duarte Liebl
Diretora Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO LICITAÇÃO Nº 066/2020
Publicação Nº 2538768

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE
JARAGUÁ DO SUL – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 066/2020
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS DA FROTA.
RETIRADA DO EDITAL: A partir do dia 29/06/2020, das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 16 horas.
DATA DA ABERTURA: 10/07/2020 às 14 horas
O Edital encontra-se à disposição dos interessados na Sede do Samae, na Rua Erwino Menegotti, nº 478 – Jaraguá do Sul – SC e no site: 
www.samaejs.com.br
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do telefone (47) 2106-9100 ou e-mail: compras@samaejs.com.br.
Evânia Aparecida Duarte Liebl
Diretora Presidente

DECISÃO Nº 0048/2020/GABPREF
Publicação Nº 2538547

DECISÃO/GAPREF
Decisão nº 0048/2020/GABPREF
Autos nº 0002630/2020 (RECURSO) e apenso 0028162/2019
Requerente: Portal Gaúcho Produções Artística
Requerido: Município de Jaraguá do Sul - Fiscalização

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I - Trata-se de recurso visando a anulação dos autos de infração nº 2796 e nº 2955, imposta pela Secretaria de Urbanismo e Planejamento 
(fls. 12 e 19 – apenso) que teve como fato gerador publicidade irregular de (banners) colocados em via pública, em diversos pontos da 
cidade.

Exercida a ampla defesa e o contraditório (fls. 2/5, apensos) e com a decisão da Junta Administrativa que não conheceu do recurso por ser 
intempestivo. E com o recurso do Impetrante (fl. 2) ascenderam-me os autos.

Nos termos da Decisão 0018/2020/GABPREF(fl. 13/15) o processo foi baixado para diligência. A Secretaria de Planejamento em resposta, 
apresentou manifestação (fl. 16/18) e documentos (19/20).

Em 06 de maio de 2020 os autos vieram concluso para decisão.

É a síntese!

http://www.samaejs.com.br
http://www.samaejs.com.br
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Il. FUNDAMENTO E DECIDO.

II.I – Preliminarmente – da tempestividade

A decisão da Junta Administrativa de Infração à Legislação Municipal JARE, que reconheceu a intempestividade do recurso do Recorrente 
foi prolatada em 10 de dezembro de 2019 (fl. 29), sendo emitido o boleto de pagamento das multas para 30 dias, ou seja, vencimento para 
10 de janeiro de 2020.

Contudo, o Recorrente recebeu a notificação da decisão da JARE somente em 15 de janeiro de 2020 (fl. 32, apensos) acompanhada das 
multas já vencidas (10 de janeiro de 2020). E impetrou o recurso aqui analisado em 11 de fevereiro de 2020 (fl. 1).

O art. 37 do Código de Posturas do Município, Lei nr. 1182/1988, dita que o prazo para interpor Recurso ao Prefeito será o prazo de reco-
lhimento da multa.

Dito isso, cumprindo aos princípios constitucionais na ampla defesa e do contraditório, não pode o Impetrante ser prejudicado. Desta forma, 
considero o prazo para recurso e recolhimento da multa de 30(trinta) dias (o mesmo prazo anterior), a iniciar-se a partir do recebimento da 
notificação, ou seja, 15 de janeiro de 2020, por analogia ao art. 32 da Lei Municipal 1182/1988.

Dito isso, interposto o recurso em 11 de fevereiro de 2020, considero como tempestivo.

II.I – Dito isso, ao mérito, então.

Conquanto o recurso de fl. 2 não tenha se atido ao mérito da decisão emitida pela Junta Administrativa (fls. 3/6), tem-se que em homena-
gem ao princípio do formalismo moderado este Julgador proferirá a análise.

O Recorrente aduz que não infringiu disposição legislativa municipal, alega que não colou nenhum banner em via pública, e que a empresa 
recorrente não foi alertada verbalmente sobre a proibição do ato. Ao final, pondera que a responsabilidade da veiculação de cartazes é da 
empresa que organiza e/ou das Associações (locais) onde foram realizados os eventos (fl. 04).

Primeiro, necessário ressalvar que a fiscalização pública pode e deve autuar diante de propagandas irregulares, eis que dotada de poder 
de polícia para tanto. Ademais, elencados na Lei nº 1.182/88 que “INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO 
SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Este Código contém as medidas de polícia administrativa a cargo do Município em matéria de higiene, segurança, costumes e ordem 
pública, instituindo normas disciplinadoras do funcionamento de estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e instala-
ções em geral e estatuindo as necessárias relações jurídicas entre o Poder Público local e os Munícipes, visando a disciplinar no uso e gozo 
dos direitos individuais e do bem estar geral.(Grifei)

Art. 2º Todas as funções relativas a execução dos princípios deste Código bem como a aplicação das sanções nele contidas serão exercidos 
pelos setores da Prefeitura Municipal que tiverem competência para tal, na forma prevista em Leis, Decretos, Regulamento, Regimentos ou 
Portarias.

Também a Lei nº 35285/04 “DISPÕE SOBRE A PUBLICIDADE AO AR LIVRE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, assim diz:

Art.1ºA publicidade ao ar livre no Município de Jaraguá do Sul reger-se-á por esta Lei.

Art.2ºConsidera-se publicidade ao ar livre a divulgação pública de qualquer produto, marca ou atividade veiculada por meio de letreiros e 
anúncios visíveis ou audíveis pelo público, destinada a estimular o consumo de bens e serviços, bem como promover instituições, entidades, 
conceitos, ideias, pessoas ou coisas.

§1º Entende-se por letreiro a publicidade exposta no próprio local onde a atividade é exercida, objetivando tão e quão somente informar o 
nome do estabelecimento, a sua logomarca, a atividade principal e endereço, limitada a 27,00 m², respeitada a quota permitida.

§2º Entende-se por anúncio a publicidade exposta no próprio local onde a atividade é exercida ou em outro, objetivando comercializar ou 
divulgar produtos, marcas, serviços, instituições, entidades, conceitos, ideias, pessoas ou coisas, limitada a 54,00 m², respeitada a quota 
permitida.

Art.7º É vedada a publicidade, salvo as exceções previstas legalmente:

XXIII - em paredes, tetos, portas, janelas, sacadas, balcões, avanços com platibanda, marquises, coberturas, muros, muralhas, cercas, 
grades, gradis, balaustradas, andaimes, portões e tapumes, em especial a colada, esta salvo se em superfícies especificamente preparadas 
e destinadas a essa finalidade, a critério do órgão municipal competente;

Deve o Recorrente saber que à Administração Pública, ao homem público, seja a este Mandatário Municipal, seja ao Requerente, só lhes 
cabe o cumprimento da Legalidade e dos demais princípios, dentre outros, aqueles insculpidos na Constituição Federal, quais seja, impes-
soalidade, publicidade, moralidade e eficiência.

Muito bem. Dito isso, desde a publicação da Lei Nr. 3528/2004, há 16 anos, conforme muito bem explanado pela Secretaria de Planejamento 
e Urbanismo (fl. 16), o Poder Público Municipal vem realizando medidas para regularizar a publicidade ao ar livre, a fim de limpar as áreas 
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da cidade, visto que era comum a fixação de cartazes, banners, em placas de trânsito, árvores, cercas, de bailes e shows, poluindo a cidade, 
notificando às Sociedades de Tiro e as empresas promotoras de eventos, orientando das proibições legais quanto a publicidade externa.

O art. 53 da referida Lei Municipal (3528/2004), sujeita a responsabilidade aos responsáveis pelo letreiro ou anúncio, à multa correspon-
dente.

No caso concreto, tenta o Recorrente aduzir que a empresa PORTAL GAÚCHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, não foi a empresa respon-
sável, que fixou as propagandas irregulares, e sim a empresa com a denominação de “Mega Promoções” e/ou às Sociedades (associações), 
onde os eventos foram realizados.

Junta nos autos uma declaração particular ( fl. 03, apenso) que declara não ter vínculo com a empresa MEGA PRODUÇÕES, exceto quando 
efetua contrato com a empresa requerente.

Contudo, não trouxe aos autos contrato de eventos ou documento hábil que comprove e/ou evidencie a responsabilidade da empresa con-
tratante ou da contratada na fixação de propaganda de publicidade de bailes e promoções.
A mais disso, observa-se que os únicos documentos apresentados com a peça vestibular são o contrato social e uma declaração própria, os 
quais não permitem o afastamento da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo praticado.

Os fiscais, agentes púbicos com fé pública, afirmam que o nome da empresa “Mega Promoções” era apenas o nome fantasia, e que a pes-
soa de nome “Ismael”, promovia eventos em nome da recorrente PORTAL GAÚCHO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, que foi devidamente 
autuada.

Colaciono trecho do Laudo de Constatação (fl. 18): “Em contato com a Sociedade Alvorada, o Sr. Marcelo Prochnow, que alugou o espaço 
para o produtor de eventos Mega Produções, identificamos os dados do responsável conforme foto do contrato recebido”.

Instada, pelo Despacho nrº 018/2020/GABREF, a Secretaria de Planejamento, anexou a foto citada no laudo de constatação (fl. 19) que traz 
o preâmbulo do contrato realizado entre a Associação Desportiva e Recreativa Amizade, com a Requerente PORTAL GAÚCHO, representado 
pelo Sr. Ismael Labres.

Outra questão que merece destaque, é que a pessoa de Ismael Labres Bassegio, era sócio da empresa requerente PORTAL GAÚCHO, con-
forme faz prova a 3ª alteração contratual (fl. 07/10), registrada pela Junta Comercial em 03/05/2019. Se não bastasse, por coincidência ou 
não, TODAS AS FOTOS (fl. 13/15/20/21, apenso) das propagandas irregulares constam o nome da requerente PORTAL GAÚCHO E MEGA 
PRODUÇÕES.

E derradeiramente para concluir as evidências nos autos, trago as palavras dos fiscais (fl. 18): “após a autuação Ismael em conjuntamente 
com o atual representante da empresa Portal Gaúcho Produções Artísticas Ltda Me, estiveram no setor questionando a autuação, o que 
causa “estranheza”, visto que no Auto de Infração não consta qualquer menção à pessoa “Ismael ou “Mega Promoções”.”

Registro, que os atos administrativos são presumidos verdadeiros e legais até que se prove o contrário. Assim, a Administração não tem o 
ônus de provar que seus atos são legais e a situação que gerou a necessidade de sua prática realmente existiu, cabendo ao destinatário do 
ato o encargo de provar que o agente administrativo agiu de forma ilegítima.

"Em favor dos atos administrativos milita presunção de legitimidade (Hely Lopes Meirelles, Celso Antônio Bandeira de Mello, Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro); presume-se que 'as decisões da administração são editadas com o pressuposto de que estão conformes às normas legais 
e de que seu conteúdo é verdadeiro' (Odete Medauar)" (TJSC, AC nº 2012.081733-0, Des. Newton Trisotto). (TJSC, ED nº 2013.034820-9, 
de São José, Rel. Des. Newton Trisotto, j. em 17/12/2013). (TJSC, AI nº 2015.021643-4, de Canoinhas, Rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 
15/03/2016), sendo que para derrubar tais premissas, não basta a mera negativa do fato ou apontamento de supostos indícios de ilegali-
dade no auto de infração, pois "há de se reconhecer a manifesta validade da autuação, tendo em vista que o ato administrativo tem pre-
sunção de veracidade, que somente pode ser derruída com a produção de prova escorreita que o infirme". (TJSC, AI nº 2009.027090-3, de 
Concórdia, Rel. Des. Luiz Cézar Medeiros, j. 01/12/2009) (TJSC, AC nº 2011.004802-8, de Balneário Camboriú, Rel. Des. Júlio César Knoll, 
j. 24/07/2014)". (TJSC, AI nº 1000799-27.2016. 8.24.0000, de São José, Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, j. 09/05/2017).

As provas constantes dos autos são contundentes e comprovam o descumprimento à lei municipal. Desse modo, inconcebível seria admitir 
que os atos administrativos não tivessem a aura de legitimidade, permitindo-se que a todo momento sofressem algum entrave oposto por 
pessoas de interesses contrários.

Não há nos autos, qualquer informação capaz de derruir a presunção de veracidade e legitimidade dos Laudos de Constatações e manifes-
tação dos agentes públicos da Secretaria de Planejamento e Urbanismo. Pelo contrário, o ônus de prova é do Requerente.

Com efeito:

[...] não se pode olvidar que "Em favor dos atos administrativos milita presunção de legitimidade (Helly Lopes Meirelles, Celso Antônio 
Bandeira de Mello, Maria Sylvia Zanella Di Pietro); presume-se que "as decisões da administração são editadas com o pressuposto de que 
estão conformes às normas legais e de que seu conteúdo é verdadeiro" (Odete Medauar)." (TJSC, Apelação Cível n. 2012.081733-0, de 
Itapema, rel. Des. Newton Trisotto, j. 12-11-2013), até quando apresentadas provas em contrário, capazes de fulminar tal presunção" 
(TJSC, Apelação Cível n. 2015.052566-3, de Ituporanga, rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz, Segunda Câmara de Direito Público, j. 03-11-
2015) - o que, como visto, ao menos até o presente momento, não ocorreu no caso em análise. (AI n. 4013542-47.2018.8.24.0000, rel. 
Des. Francisco Oliveira Neto)
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Há de se lembrar: a Administração Pública seguiu todos os ritos da Lei e tem o “poder-dever” de cumprir a lei, e os princípios consubstan-
ciados no art. 37 da Carta Magna, repisando-se aqui o da Legalidade e da Impessoalidade.

Ora, a fiscalização agiu com acerto, eis que Fiscais têm poder de polícia administrativa e fé pública, até por quê a origem de tal mando vem 
nada menos que da Constituição Federal, eis que o art. 30, VIII, assevera competência aos Municípios. O poder de polícia decorre da Lei, 
justamente para “dar efetividade ao cumprimento das regulamentações urbanísticas e ambientais, cabe aos Municípios, também, o exercí-
cio do poder de polícia, que se concretiza com a imposição de certas condutas aos particulares, a fim de reprimir atos lesivos e exigir dos 
administrados a observância de suas obrigações de fazer ou não fazer insculpidas na legislação”.

O fato da Administração tomar conhecimento in loco da ilegalidade praticada pelo Recorrente e reduzi-la a termo corresponde a fiscalização, 
ou seja, ao cumprimento do requisito de exercício de poder de polícia, visto que, de outro modo, como teria conhecimento da utilização 
irregular do material de propaganda.

Para o jornal virtual Ambiente Brasil, há um certo esquecimento quanto à poluição visual, que se caracteriza pela “proliferação indiscrimina-
da de outdoors, cartazes, formas diversas de propaganda e outros fatores que causem prejuízos estéticos à paisagem urbana local.”

Cuida-se a poluição, além do mais, de delito de perigo comum, cujo sujeito passivo é um número indeterminado de pessoas, valendo dizer 
que não é de perigo individual, como seria na hipótese de atingir pessoa, ou pessoas, determinadas.

As reformas visuais que vêm ocorrendo no Município são perceptíveis, de locais antes totalmente escondidos pela agressão de cartazes de 
toda espécie, ressurgem fachadas, árvores e espaços públicos e particulares esquecidos. E a retirada desse grosseiro material propagan-
dístico está forçando os proprietários desses imóveis a pintá-los e restaurá-los, o que, a médio prazo, promete devolver à cidade a limpa.
É quanto lembra CINTRA DO AMARAL: Legítima é a ação estatal em cercear mais essa forma de ultraje ao direito da população a uma vida 
de qualidade, a reforçar o mandamento que impõe função social à propriedade privada. De fato, posto que “a poluição resulta, quase sem-
pre, do exercício do direito de propriedade, quer imobiliária (uso e ocupação do solo), quer mobiliária (p. ex., uso de veículos automotores), 
quer empresarial. O controle da poluição pelo poder público significa, pois, pelo menos em regra, poder de polícia voltado para o exercício 
do direito de propriedade.”
Neste sentido, colaciono entendimentos jurisprudenciais que:
Ementa: Administrativo. Poluição Visual. Propaganda em meio aberto (frontlights, moving signs, outdoors). Ilegalidade. 1. Cabe ao Municí-
pio regular e policiar a propaganda em meio aberto, seja qual for o veículo (frontlights, moving signs, outdoors), pois tal atividade é alta-
mente nociva ao meio ambiente artificial e, no caso da cidade de Porto Alegre, provocou grosseira poluição visual, de acordo com a prova 
técnica. É necessária prévia licença para expor propaganda no meio aberto e a prova revelou que as empresas exploradoras dessa atividade 
econômica não se ocuparam em cumprir a lei. Demonstrado o dano ao meio ambiente, devem os responsáveis indenizá-lo, fixando-se o 
valor da reparação pecuniária em valor módico. Por outro lado, mostra-se prematura a fixação de multa ante a necessidade de examinar 
caso a caso as hipóteses de remoção na execução. 2. Apelações das rés desprovidas e apelação do município provida em parte. (Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul – Quarta Câmara Cível/ Apelação Cível Nº 70011527215/ Relator: Desembargador Araken de 
Assis/ Julgado em 30.11.2005) . Grifei

Ainda:

Ementa: Ação civil pública. Direitos difusos. Poluição visual. Inexistência de licença para instalação de engenhos de publicidade. Causa 
dano ao meio ambiente urbano, em decorrência de poluição visual, a instalação de engenhos de publicidade sem o cumprimento das 
exigências contidas na legislação municipal e sem licença prévia do órgão competente. Recurso provido em parte. (Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais – Quarta Câmara Cível/ Apelação Cível 1.0024.06.084688-8/002/ Relator: Desembargador Almeida Melo/ Julgado 
em 04.02.2010/ Publicado no DJ em 08.02.2010) .
No art. 54 da já mencionada Lei 3528/2014 consta que: Aos infratores, observada esta Lei, serão aplicadas multas pecuniárias de até 15 
(quinze) vezes a UPM - Unidade Padrão (Fiscal) Municipal, a critério do órgão municipal competente. §7º No caso de reincidência, a multa 
será dobrada, considerando-se reincidência a prática de nova infração da mesma natureza cometida pelo mesmo agente no período de 03 
(três) anos”.

O Recorrente teve ciência do Auto de Infração nr. 2796, em 24/06/2019 (fl. 12), e manteve a prática ilícita, sendo notificado pelo segundo 
auto de infração em 15/08/2019 (fl. 19). Nos termos da Lei Municipal, a graduação da penalidade considerará aspectos atenuantes e agra-
vantes em relação ao infrator.
“Art. 54 Aos infratores, observada esta Lei, serão aplicadas multas pecuniárias de até 15 (quinze) vezes a UPM - Unidade Padrão (Fiscal) 
Municipal, a critério do órgão municipal competente.
§1º Consideram-se aspectos atenuantes:
a) ser primário;
b) ter bons antecedentes;
c) ter procurado, de algum modo, evitar ou minimizar as conseq-ências do ato ou dano;
d) a situação econômica.
§2º Consideram-se aspectos agravantes:
a) ser reincidente;
b) prestar falsas informações, deturpar ou omitir dados;
c) dificultar ou impedir a ação fiscalizadora ou deixar de atender determinações legais;
d) deixar de comunicar imediatamente a ocorrência de incidentes que ponham em risco o meio ambiente ou a segurança pública”.

Assim, quanto à proporção da multa aplicada, tem-se que novamente a fiscalização atuou nos rigores da Lei, pois simples consulta aos autos 
de infração nr. 2796 (fl. 12, apenso) e 2955 (fl. 19, apensos) tem-se que foi exatamente o valor autuado, 15 UPMs, pelos motivos exposto 
no Laudo de Constatação (fl. 18, apenso) aspectos agravantes: “por ser reincidente e dificultar ou impedir a ação fiscalizatória ou deixar de 
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atender determinações legais”, situação que resta cristalina nos autos (fls. 16/17) que deixa claro a dificuldade que os fiscais tiveram para 
concluir que a Mega Evento é de fato um nome fantasia (de fato) da Requerente.
E de 30 UPMs (dobro) pela reincidência respectivamente, em respeito ao art. 52, inciso I, alínea “e”, art. 53, inciso I, alínea “a” e art. 54, 
todos da Lei 3528/2004.
Bem por isso, ou seja, porque a aplicação da sanção foi feita nos liames da legalidade, o que respeita os pilares da Administração Pública, 
é que, entendo pela manutenção dos autos de infrações Nº 2796 e Nº 2955.

Repise-se, concernente à reclamação de que antes de aplicar a multa dever-se-ia notificar o Recorrente, com todo respeito, mas é no míni-
mo risível que quisesse ser notificado para que não “continuasse a fazer” o que já estava feito, eis que houve flagrante, quando da lavratura 
do auto de infração nº 2796 e nº 2955, e nos termos do parágrafo 4º do art. 54 da Lei Municipal, a publicidade ilegal exposta em áreas e 
bens públicos independerá de notificação, cabendo-lhe multa direta, bem como a sua retirada imediata.

DIANTE DO EXPOSTO, conheço do recurso e nego provimento, RATIFICANDO, as penalidades:

a) O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2796 (1568) (fl.12, apenso) de 15 (quinze) UPMs, nos termos do art. 7º, inciso XXIII, art. 23, art. 52, inciso 
I, alínea “e”, art. 53, inciso I, alínea “a” e art. 54, parágrafo 4º, todos da Lei Municipal 3528/04;

b) O AUTO Nº 2955 (1831) (fl.19, apenso) de 30 (trinta) UPMs, nos termos do art. 7º inciso XXIII, art. 52, inciso I, alínea “e”, art. 53, inciso 
I, alínea “a” e art. 54 parágrafos 4º e 7º, todos da Lei Municipal 3528/04;

Enviem-se os autos à Secretaria de Planejamento e Urbanismo para os trâmites da efetivação da decisão, consignando-se que, em caso de 
não pagamento da multa, a tempo e modo, inscreva-se-á em dívida ativa.

Caso a efetivação acima mencionada se dê apenas e tão somente pela secretaria da Fazenda, deve a Secretaria de origem encaminhar os 
autos com despacho atentando a esta decisão, isso imediatamente, sem que os autos permaneçam na Secretaria à espera de envio, apenas, 
porque o Interesse Público é sempre urgente.

Dê-se publicidade à decisão, inclusive aos fiscais municipais.
Cumpra-se e nos termos da decisão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após todos os trâmites legais, arquivem-se.

Jaraguá do Sul, 15 de junho de 2020.
Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito

DECRETO Nº 14.002/2020
Publicação Nº 2538542

D E C R E T O Nº 14.002/2020
Revoga Decreto Municipal Nº 11.863/2018, de 1º de Março de 2018, que Cria Comissões Municipais Temporárias de Avaliação e Designa 
Servidores para Composição das Mesmas para Fins de Subsidiar a Análise dos Pedidos de Revisão de Lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) pela Autoridade Fiscal Competente.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

DECRETA :
Art.1º Fica revogado o Decreto Municipal Nº 11.863/2018, de 1º/03/2018, que cria Comissões Municipais Temporárias de Avaliação e de-
signa servidores para composição das mesmas para fins de subsidiar a análise dos pedidos de revisão de lançamento do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) pela autoridade fiscal competente.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.003/2020
Publicação Nº 2538543

D E C R E T O Nº 14.003/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.158/2019, de 18/11/2019, e Alterações Pos-
teriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 
8.158/2019, de 18 de novembro de 2019, e no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
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Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), para readequação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente do Gabinete do Prefeito (Gabpref), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.003 - DEFESA CIVIL
02.003.6.122.701.2.600 - Manutenção das Ações da Defesa Civil
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
02.003.20 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 1.000.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação parcial da dotação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente do Gabinete do Prefeito (Gabpref), a saber:
02 - GABINETE DO PREFEITO
02.003 - DEFESA CIVIL
02.003.6.122.701.2.600 - Manutenção das Ações da Defesa Civil
4.4.00 - INVESTIMENTOS
02.003.21 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 1.000.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 14.004/2020
Publicação Nº 2538544

D E C R E T O Nº 14.004/2020
Declara de Utilidade Pública Área de ROBERTO CIZESKI.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 6º, do Decreto-Lei Federal Nº 
3.365/1941, de 21/06/1941, alterado pela Lei Nº 13.867/2019, de 26/08/2019; e

CONSIDERANDO o teor do Memorando Nº 044/2020/Semplu/GDU, de 23 de junho de 2020, da Gerência de Desenvolvimento Urbano;
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 207/2020/Semplu, de 23 de junho de 2020, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;
CONSIDERANDO a necessidade de implantação de alargamento e pavimentação da Rua 1090 - Alwin Koch, no bairro Nereu Ramos;

DECRETA :
Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública, nos termos do Decreto-Lei Federal Nº 3.365/1941, de 21/06/1941, alterado pela Lei Nº 
13.867/2019, de 26/08/2019, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área de 1.107,30m2, proveniente da MI Nº 24.473, do CRI 
desta Comarca, cadastrada na Prefeitura de Jaraguá do Sul sob o Nº PMJS 36.144, situada à Rua 1090 - Alwin Koch, bairro Nereu Ramos, 
perímetro urbano, neste Município, de propriedade de ROBERTO CIZESKI.

Art.2º A área a que se refere o artigo precedente, representada na planta topográfica anexa, passará a integrar o patrimônio público mu-
nicipal na categoria de bem de uso comum do povo, e destinar-se-á à implantação de alargamento e pavimentação da Rua 1090 - Alwin 
Koch, no bairro Nereu Ramos.

Art.3º Fica isenta da incidência do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), a área objeto deste Decreto.
Art.4º As despesas decorrentes do presente ato correrão à conta de dotações do Orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2020/SEMSA.
Publicação Nº 2543108

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2020/SEMSA.

Pelo presente, fica Vossas(s) Senhoria(s) para comparecer junto a Divisão de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal de Jaraguá do 
Sul, em CARÁTER EMERGENCIAL, na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul. haja vista a vossa classificação 
conforme segue:

Nome: Dyulie de Araujo
Cargo: Médico Clinico Geral - 40H
Secretaria: SEMSA
Classificação: 04º lugar
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 109/2020 DE LEILOEIROS (AS) PÚBLICOS OFICIAIS
Publicação Nº 2539448

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 109/2020
DE LEILOEIROS (AS) PÚBLICOS OFICIAIS

O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, por intermédio do Secretário Municipal de Administração, com fundamento no art. 25, caput, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna público aos interessados a abertura do edital de credenciamento de LEILOEIROS(AS) OFICIAIS para 
realização de futuros leilões, com vistas à venda/alienação de bens móveis inservíveis, mediante as condições estabelecidas no presente 
instrumentos convocatórios e seus anexos.

REGIMENTO: Constituição Federal de 1988; Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; pela Lei n.º 8.934/94; pelos Decretos 
Federais n.ºs. 21.981/32 e 1.800/96, pela Instrução Normativa DREI n.º 17, de 05 de dezembro de 2013, expedida pelo Departamento de 
Registro Empresarial e Integração (DREI).

JUSTIFICATIVA: No caso concreto, a licitação mostra-se desvantajosa para o interesse público a ser atendido, melhor coadunando-se com 
tal finalidade o credenciamento, posto que permite a seleção de todos os interessados que atenderem os requisitos do regulamento. Quanto 
maior o número de credenciados, melhor será o atendimento ao interesse público, da publicidade e transparência dos atos e demais proce-
dimentos de interesse da Administração.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de competição por encontrarem-se preenchidos os requisitos legais do artigo 25, caput, da Lei 
8.666/93, qual seja, da inviabilidade de competição.

PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA DO ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO: a partir das 08:00 horas do 03 de julho de 2020, com término às 
08:30 do dia 03 de agosto de 2020, no Setor de Protocolo deste Município, localizado na Rua Walter Marquardt nº 1111 – Barra do Rio 
Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES e REALIZAÇÃO DO SORTEIO: às 09:00 horas do dia 03/08/2020, na sala de reuniões da Gerência de Licitações 
e Contratos, e será realizada através da Comissão Permanente de Licitações designada pelo Decreto nº 13.550/2020.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais sobre este Credenciamento poderão ser obtidos na Diretoria de Administração, 
pelo telefone (47) 2106-8215, de segunda a sexta-feira, no horário das 7h30 às 11h30 e das 13 horas às 17 horas ou pelos e-mails : 
id81883@jaraguadosul. sc.gov.br (Sr. Harysson/Patrimônio) e id10525@jaraguadosul.sc.gov.br (Sr. Thiago de Oliveira Braga).

OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do Edital poderá ser obtido gratuitamente no endereço supracitado, ou no site www.jaraguadosul.sc.gov.
br.

Jaraguá do Sul (SC), 17 de junho de 2020.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Publicação Nº 2539447

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
TIPO: Menor Preço por Item

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços para aquisição de Larvicida Biológico, 
Bacillus Thuringiensis Variedade Israelensis, CEPA avaliada e recomendada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), soro tipo H14, com 
potência mínima de 1.200 UTI/mg (Unidades Tóxicas Internacionais por miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio ativo; com 
a finalidade do controlar a infestações de borrachudos (Simulium), ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com as descrições e 
quantidades estimadas constantes no ANEXO I, Especificações técnicas no ANEXO IX e Minuta da Ata de Registro de Preços no ANEXO III 
deste edital.

REGIMENTO: Lei Federal 8.666 de 21/06/93, Lei Federal 10.520/2002, de 17 de julho de 2002 e DECRETO 6.737/2009 de 09 de julho de 
2009.

DA CONDIÇÃO PARA A PARTICIPAÇÃO: Em consonância com a LC 147/2014, este edital contempla item para participação exclusiva ME/
EPP, conforme indicado no Anexo I do Edital.

DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 08:30 horas do dia 13 de julho de 2020, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.

O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 09:00 hs do dia 13 de julho de 2020, na sala de reuniões da 
Gerência de Licitações e Contratos.

mailto:saude.osmar@jaraguadosul.com.br
mailto:id10252@jaraguadosul.sc.gov.br
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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VALOR ESTIMADO PARA AQUISIÇÃO: R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e oitocentos reais).

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital poderá ser obtida no endereço acima ou via Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br

Jaraguá do Sul (SC), 05 de junho de 2020.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário de Administração

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020-FMS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO

Publicação Nº 2539445

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2020-FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TIPO: Menor Preço Por Item

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Jaraguá do Sul, através do Secretário de Administração e o Gestor do Fundo Municipal de Saúde, tornam público para co-
nhecimento dos interessados na licitação acima, que devido a duplicidade de informações do prazo de entrega do material solicitado e os 
locais para a entrega constantes no Edital e T.R., informamos que as proponentes deverão considerar para elaboração das suas Propostas o 
exigido no Termo de Referência - item 5.2 (prazo máximo de 03 (três) dias corridos para entrega do material solicitado) e item 06 (Locais de 
entrega: Centro de Especialidades Odontológicas – CEO e/ou na Unidade de Saúde Básica Wolfgang Weege). Sendo assim, e por força do § 
4º do art. 21 da Lei Federal n.º 8.666/93, tendo em vista as retificações não modificarem a formulação da proposta, por se tratar somente 
de erro material (duplicidade de informações) esta Administração Pública comunica aos interessados que está mantendo a mesma data e 
horário para o recebimento e abertura dos envelopes, conforme segue:
DATA, HORA e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: Até às 13:30 hs do dia 01 de julho de 2020, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul, sita na Rua Walter Marquardt nº 1.111, bairro: Barra do Rio Molha.
O CREDENCIAMENTO, disputa de preços e abertura dos envelopes serão as 14:00 do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Lici-
tações e Contratos.
As demais informações permanecem inalteradas.

Jaraguá do Sul (SC), 26 de junho de 2020.
ARGOS JOSE BURGARDT
Secretário de Administração

ALCEU GILMAR MORETTI
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO 157/2020
Publicação Nº 2539212

EXTRATO DO CONTRATO 157/2020

Processo: Pregão nº 050/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Comercial 
Vitória Ltda. ME; Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 34.420,65 (trinta e 
quatro mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da 
nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. Item orçamentário: As despesas 
resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2020, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.122.0300.4.402 Manutenção patrimonial - 
Samae - Divisão Água 3.3.90 - Aplicações Diretas 22 Próprios

25.003.17.122.0300.4.402 Manutenção patrimonial - 
Samae - Divisão Esgoto 3.3.90 - Aplicações Diretas 42 Próprios

Data da assinatura: 08/06/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC; Signatários: Evania A. Duarte Liebl e Verônica Solange Rigo Scheer.

Evania A. Duarte Liebl
Diretora Presidente - Samae

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EXTRATO DO CONTRATO 158/2020
Publicação Nº 2539215

EXTRATO DO CONTRATO 158/2020

Processo: Pregão nº 050/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Merco-
via – Sinalização, Comércio e Serviço Eireli; Objeto: AQUISIÇÃO DE TINTAS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor 
de R$ 6.272,00 (seis mil, duzentos e setenta e dois reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. 
O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. Item orçamentário: As despesas resultantes 
deste Contrato correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2020, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.122.0300.4.402 Manutenção patrimonial - 
Samae - Divisão Água 3.3.90 - Aplicações Diretas 22 Próprios

25.003.17.122.0300.4.402 Manutenção patrimonial - 
Samae - Divisão Esgoto 3.3.90 - Aplicações Diretas 42 Próprios

Data da assinatura: 08/06/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2020; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC; Signatários: Evania A. Duarte Liebl e Marisa de Fátima Jacoboski Natal.

Evania A. Duarte Liebl
Diretora Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO 179/2020
Publicação Nº 2539223

EXTRATO DO CONTRATO 179/2020

Processo: Pregão nº 053/2020; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: Sul 
Bombas e Motores Elétricos Ltda; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICO-PROFISSIO-
NAIS PARA MANUTENÇÃO DE BOMBAS CENTRÍFUGAS, SUBMERSÍVEIS, MULTIESTÁGIOS, VIBRATÓRIAS, MANCALIZADAS, DOSADORAS 
DE POTÊNCIA.; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 373.320,00 (trezentos e setenta e três mil, trezentos e 
vinte reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cin-
co) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal. Item orçamentário: As despesas resultantes deste Contrato correrão à conta da dotação 
orçamentária, consignada no orçamento do SAMAE de 2020, a saber:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.002.17.122.0300.4402 Manutenção patrimonial 
Samae - Divisão Água 3.3.90 – Aplicações Diretas 22 Próprios

25.003.17.122.0300.4402 Manutenção patrimonial 
Samae - Divisão Esgoto 3.3.90 – Aplicações Diretas 42 Próprios

Data da assinatura: 22/06/2020; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, pelo prazo de 12 meses; Foro: Comarca de 
Jaraguá do Sul – SC; Signatários: Evania A. Duarte Liebl e Luciana Roos da Silva.

Evania A. Duarte Liebl
Diretora Presidente - Samae

EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA – 55.062/2020
Publicação Nº 2538847

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA – 55.062/2020

CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO ROTATIVO 
HABITACIONAL – FROHAB, SRA. JOELMA BERNARDO E SR. HÉLIO TEIXEIRA DA ROSA.
OBJETO: 01 (uma) casa popular, com área total de 39,41m², situada à Rua 887-Domingos Anacleto Garcia, bairro Três Rios do Norte, nesta 
cidade, constante do lote nº 62, do Loteamento Harmonia, integrante do patrimônio público municipal, à Joelma Bernardo e Hélio Teixeira 
da Rosa. PREÇO: A ocupação dar-se-á pelo valor de R$ 200,73 (duzentos reais e setenta e três centavos) mensais, reajustado semestral-
mente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro que venha a substituí-lo. DATA DA ASSINATURA: 22/06/2020. FORO: 
Comarca de Jaraguá do Sul. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Joelma Bernardo e Hélio Teixeira da Rosa.
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ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR 
PROGRAMA CASA FÁCIL Nº 26/018-2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR 
INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/

Publicação Nº 2538846

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA CASA FÁCIL 
Nº 26/018-2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
(FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA CASA FÁCIL Nº 26/018-2004 
REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS, DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL 
Nº 8.180/19 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL (FMHIS), E A SRA. ADRIANA TRAVASSOS.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, o PROMITENTE COMPRADOR (DEVEDOR) reconhece o saldo devedor no valor total de R$ 66.563,13, re-
ferente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 300 parcelas, com 
o valor mensal inicial de R$ 221,87, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar. O PROMITENTE COMPRA-
DOR (DEVEDOR) reconhece que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 24/06/2020. 
SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner e Adriana Travassos.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR 
PROGRAMA HABITAT/BRASIL/BID Nº 31-015/2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO 
POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL N

Publicação Nº 2539349

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL
DIRETORIA DE HABITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FMHIS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA HABITAT/BRASIL/
BID Nº 31-015/2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL (FMHIS), DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.180/19

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PERMISSÃO REMUNERADA DE USO DE IMÓVEL POPULAR PROGRAMA HABITAT/BRASIL/BID Nº 31-
015/2004 REFERENTE AO PROGRAMA DE NOVAÇÃO DE DÉBITOS, DENOMINADO RECOMEÇAR, INSTITUÍDO POR INTERMÉDIO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 8.180/19 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE 
INTERESSE SOCIAL (FMHIS), E A SRA. DAVINA DO PRADO SILVA E O SR. NEREU CAETANO DA SILVA.
PREÇO:Pelo Presente Instrumento, os PROMITENTES COMPRADORES (DEVEDORES) reconhecem o saldo devedor no valor total de R$ 
16.445,15, referente às quantias especificadas na Cláusula Primeira e repactuam entre si, justo e acertado o pagamento do mesmo em 109 
parcelas, com o valor mensal inicial de R$ 150,87, conforme Lei Municipal nº 8.180/2019 que institui o programa Recomeçar. O PROMITEN-
TE COMPRADOR (DEVEDOR) reconhece que as demais cláusulas do contrato de origem permanecem inalteradas. DATA DA ASSINATURA: 
23/06/2020. SIGNATÁRIOS: Antídio Aleixo Lunelli, Taciana Tecilla Gessner, Davina do Prado Silva e Nereu Caetano da Silva.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 8.358/2020
Publicação Nº 2538532

LEI Nº 8.358/2020
Reconhece de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA LALAU.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica reconhecida de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA LALAU, com sede neste Município.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

ORDEM DE REINÍCIO DE OBRA – Nº 01/2020 CONTRATO Nº 111/2020
Publicação Nº 2539451

ORDEM DE REINÍCIO DE OBRA � nº 01/2020
Contrato nº 111/2020

Considerando o Decreto 13.733/2020 que revogava o artigo 1º, que suspendia os contratos e obras.
Determinamos por meio desta, à empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, com sede na Rua Eugênio Moreira, nº 187, salas 06, 07 e 09, bairro Anita Garibaldi, no município 
de Joinville o reinício dos serviços referentes a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia com fornecimento 
de materiais e mão de obra para pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária, terraplanagem e obras complementares na 
Rua Jorge Frederico Augusto Karsten, no Bairro Rau, com extensão total de 194,40 m (cento e noventa e quatro, vírgula quarenta metros), 
objeto da Concorrência nº 193/2019, e, formalizada pelo Contrato nº 111/2020, a partir da data do recebimento desta Ordem.

Jaraguá do Sul, 15 de abril de 2020.

MARCELO GUMBOSKI
Engº. Civil – Fiscal Designado

Recebi em,____/____/ _____ 

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ 03.094.645/0001-29

OBS:- Será lavrada em 5 (cinco) vias: a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) Arquivo no Setor responsável pelas 
obras; e) Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos;
- REINÍCIO DOS SERVIÇOS deverá ser também autorizado, expressamente pelo contratante.
RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Conforme o art. 26 da Lei 8.666/93, face a presente Ordem de Paralisação nº 01/2020, para o Contrato nº 111/2020, fica ratificada pela 
autoridade superior, nos termos propostos.

Jaraguá do Sul, 15 de Abril de 2020.
OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras

PORTARIA Nº 186/2020/SEMTIP
Publicação Nº 2538987

 PORTARIANº 186/2020/Semtip

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto Mu-
nicipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 065/2020/2ª CPPAD, de 25/06/2020, da Segunda Comissão de Permanente de Processos Administra-
tivos Disciplinares;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 
169/2015, de 20/10/2015;
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RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 28/06/2020, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Segunda Comissão Perma-
nente de Processos Administrativos Disciplinares, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar Nº 044/2019, instaurado pela Portaria 
Nº 1075/2019, de 27/11/19.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28/06/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 26 de junho de 2020.
VANESSA SCHWIRKOWSKY
Secretária Municipal da Transparência e Integridade Pública

PORTARIA Nº 392/2020
Publicação Nº 2538534

PORTARIANº 392/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 274/2020/Semtip, de 23/06/2020, da Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR o artigo 1º, caput, da Portaria Nº 631/2019, de 11/07/2019, na seguinte forma:

“Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 023/2019, em face da servidora pública municipal ISALETE DOS SANTOS MEURA, 
devendo os trabalhos serem conduzidos pela QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta 
pelas servidoras públicas municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 10306, lotada na Secretaria Municipal da Transparência 
e Integridade Pública; ALICE EFFTING, matrícula 10722, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e KAREN CRISTINA DA COSTA, 
matrícula 8913, lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimento 
das responsabilidades funcionais da servidora pública municipal Isalete dos Santos Meura, matrícula 8273-2, ocupante do cargo de Profes-
sora de Ensino Fundamental - Licenciatura Plena, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em virtude dos fatos anteriormente relatados 
e, caso devidamente apurados e comprovados, configuram, em tese, infração ao disposto nos incisos I, V, VI, XIV e XV, do artigo 173, e 
inciso V, do artigo 174, constantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações.
...”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 24 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 393/2020
Publicação Nº 2538536

PORTARIANº 393/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 274/2020/Semtip, de 23/06/2020, da Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR o artigo 1º, caput, da Portaria Nº 656/2019, de 19/07/2019, na seguinte forma:
“Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 027/2019, em face do servidor público municipal WILSON MEIER DALPIAZ, de-
vendo os trabalhos serem conduzidos pela QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta 
pelas servidoras públicas municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 10306, lotada na Secretaria Municipal da Transparência 
e Integridade Pública; ALICE EFFTING, matrícula 10722, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e KAREN CRISTINA DA COSTA, 
matrícula 8913, lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimen-
to das responsabilidades funcionais do servidor público municipal Wilson Meier Dalpiaz, matrícula 10038-2, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, em virtude dos fatos anteriormente relatados e, caso devidamente apurados e 
comprovados, configuram, em tese, infração ao disposto nos incisos I, IV, V, VI e XV, do artigo 173, e incisos I, IV, XII e XX, do artigo 174, 
constantes da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações.
...”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 24 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 394/2020
Publicação Nº 2538537

PORTARIANº 394/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 274/2020/Semtip, de 23/06/2020, da Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública;

RESOLVE :
Art.1º RETIFICAR o artigo 1º, caput, da Portaria Nº 738/2019, de 15/08/2019, na seguinte forma:

“Art.1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar Nº 032/2019, em face da servidora pública municipal CRISTINE PEREIRA TORGO, 
devendo os trabalhos serem conduzidos pela QUARTA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, composta 
pelas servidoras públicas municipais BRUNA RAULINO POMMERENING, matrícula 10306, lotada na Secretaria Municipal da Transparência 
e Integridade Pública; ALICE EFFTING, matrícula 10722, lotada na Secretaria Municipal da Administração; e KAREN CRISTINA DA COSTA, 
matrícula 8913, lotada na Secretaria Municipal da Administração, para, sob a presidência da primeira, apurar os indícios de descumprimento 
das responsabilidades funcionais da servidora pública municipal Cristine Pereira Torgo, matrícula 9337-8, ocupante do cargo de Psicóloga, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, em virtude dos fatos anteriormente relatados e, caso devidamente apura-
dos e comprovados, configuram, em tese, infração ao disposto nos incisos II, III e VII, do artigo 173, e inciso III, do artigo 186, constantes 
da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014 e suas alterações.
...”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 24 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 395/2020
Publicação Nº 2538538

PORTARIANº 395/2020

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 273/2020/Semtip, de 23/06/2020, da Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública;

RESOLVE :
Art.1º REVOGAR, a partir de 16/06/2020, a Portaria Nº 986/2016, de 17/11/2016, que designou a servidora pública municipal CRISTIANE 
GREGOLEWITSCH, matrícula 7266, como Defensora Dativa desta municipalidade, para promover a defesa dos que respondem a Processos 
Administrativos Disciplinares que não constituírem defensor particular, a fim de assegurar-lhes a ampla defesa e o contraditório.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16/06/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 396/2020
Publicação Nº 2538539

PORTARIANº 396/2020
Substitui Conselheiros do Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade).

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 008/2020/Comcidade, de 17/06/2020, do Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade);

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR, a partir de 06/05/2020, RODRIGO VARGAS PINTO, como conselheiro titular, em substituição à Daniela Lessandra Heck; 
e EDUARDO CORREA, como conselheiro suplente, em substituição a Rodrigo Vargas Pinto, para representarem o Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU/SC), na qualidade de Representantes das Entidades Empresariais, Comerciais, Profissionais, Acadêmicas e de 
Pesquisa (Sociedade Civil), no Conselho Municipal da Cidade de Jaraguá do Sul (Comcidade).

Art.2º Em consequência, fica parcialmente revogada a Portaria Nº 479/2019, de 28/05/2019, no que se refere a designação de Daniela 
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Lessandra Heck e Rodrigo Vargas Pinto.

Art.3º O mandato encerrar-se-á em 31/12/2020.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06/05/2020.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 25 de junho de 2020.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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Joaçaba

Prefeitura

DECRETO N° 5.963 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2540989

DECRETO N° 5.963 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 16 DA LEI Nº 5.314 DE 30 DE DEZEM-
BRO DE 2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto crédito adicional na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais) destinados a suplementar a dotação abaixo descrita:

ÓRGÃO 08: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Unidade Orçamentária: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Atividade: 2.035 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.01.00.0000 - 89
Valor: R$ 2.000,00

Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo descrita:

ÓRGÃO 08: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Unidade Orçamentária: 01 – DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Atividade: 2.035 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.01.00.0000 - 88
Valor: R$ 2.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 26 de junho de 2020
Dioclésio Ragnini
Prefeito

PORTARIA Nº 6.958
Publicação Nº 2539263

PORTARIA Nº 6.958 DE 22 DE JUNHO DE 2020

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) LURDES FOPPA PANTTI, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme memorando nº 195/2020 da Secretaria Municipal de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro 
de 2019 (70 dias), por um período de 30 (trinta) dias, a partir de 16 de junho de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de Dezembro de 2003, Art. 59-A da Lei Complementar nº 287 de 19 de dezembro de 2014 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de 
março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 16 de junho de 2020, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 22 de junho de 2020.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 6.959
Publicação Nº 2539113

PORTARIA Nº 6.959 DE 22 DE JUNHO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) NINA ROSA BELLO, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme memorando nº 195/2020 da Secretaria Municipal de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro 
de 2019 (78 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 22 de junho de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003, Art. 59-A da Lei Complementar nº 287 de 19 de dezembro de 2014 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março 
de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 22 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.962
Publicação Nº 2539119

PORTARIA Nº 6.962 DE 23 DE JUNHO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) RAFAEL JOÃO BERNARDI, Motorista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação 
do Corpo de Bombeiros Militar, referente ao período de 27 de junho de 2014 a 26 de junho de 2015 (12 dias), por um período de 12 (doze) 
dias, a partir de 24 de junho de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 24 de junho de 2020, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 23 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.963
Publicação Nº 2539120

PORTARIA Nº 6.963 DE 23 DE JUNHO DE 2020
“NOMEIA COMISSÃO QUE ESPECÍFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR os servidores abaixo indicados, para compor a Comissão de Eliminação de Documentos (Referente a licitação de descarte) 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba, conforme memorando nº 120/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.

Membros:
EMANUEL RICARDO DAROLD DA SILVA
JULIANA DARTORA BESBATI
MURILO MARQUEZ
PEDRO DORLI BELOTTO
ROBERTO MINATI

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.
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JOAÇABA(SC), 23 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.964
Publicação Nº 2539122

PORTARIA Nº 6.964 DE 23 DE JUNHO DE 2020.
“TRANSFERE SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DA OUTRA PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º - TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sr. INES MARIA PICOLI, Técnico de Administração, com carga horária de 35 horas semanais, lotada 
na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira para a Procuradoria Geral do Município - PROCON, conforme memorando nº 
114/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.
Art. 2º - DESIGNAR o(a) Servidor(a) Sr. INES MARIA PICOLI, Técnico de Administração, para desempenhar a função de Fiscal do PROCON 
no município de Joaçaba.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 16 de junho de 2020, obedecido ao disposto 
no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 23 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.965
Publicação Nº 2540968

PORTARIA Nº 6.965 DE 25 DE JUNHO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) OLIVAR ANTONIO COSTENARO, Motorista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memo-
rando nº 197/2020 da Secretaria Municipal de Educação, referente ao período de 28 de janeiro de 1991 a 27 de janeiro de 1996 (30 dias), 
por um período de 30 (trinta) dias, a partir de 25 de junho de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 25 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.966
Publicação Nº 2540969

PORTARIA Nº 6.966 DE 25 DE JUNHO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) VALDIR NISSOLA, Motorista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme memorando nº 
197/2020 da Secretaria Municipal de Educação, referente ao período de 12 de outubro de 1999 a 31 de dezembro de 2003 (45 dias), por 
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um período de 30 (trinta) dias, a partir de 25 de junho de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 25 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.967
Publicação Nº 2540971

PORTARIA Nº 6.967 DE 25 DE JUNHO DE 2020
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) EDEMAR LAGO, Operador de Máquinas (Readaptado), LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, confor-
me memorando nº 197/2020 da Secretaria Municipal de Educação, referente ao período de 01 de abril de 2002 a 31 de dezembro de 2003 
(32 dias), por um período de 32 (trinta e dois) dias, a partir de 25 de junho de 2020 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 
de 11 de Dezembro de 2003 e Art. 4 do Decreto 5.909 de 24 de março de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 25 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 6.968
Publicação Nº 2540973

PORTARIA Nº 6.968 DE 25 DE JUNHO DE 2020
“REVOGA PORTARIA Nº 56/2017”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC) no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 109 da Lei Complementar 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. REVOGAR A PORTARIA Nº 56 de 06 de janeiro de 2017 que NOMEIA os servidores abaixo relacionados, para procederem a análise 
dos processos de regularização de edificações clandestinas e/ou irregulares ao Plano Diretor, nos termos da Lei Complementar nº 335/2016, 
conforme memorando nº 122/2020 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira.
KENYA XAVIER FERREIRA – Arquiteto
GRACIELA GLASENAPP – Fiscal de Obras e Posturas
JESSICA DIAS DE AMARAL RINALDI – Engenheiro Civil
RICARDO FELIPE MASSIGNANI – Engenheiro Civil

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 25 de junho de 2020.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539180

 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 
(Criado pela Lei Municipal nº 259 de 21 de fevereiro de 2014) 

 

1 

 

Resolução nº 03, de 26 de junho de 2020. 

 
Dispõe sobre o regime especial de atividades escolares no Sistema Público de 
Educação Municipal de Joaçaba, para fins de cumprimento do calendário letivo do 
ano de 2020, como medida de prevenção e combate ao contágio do Coronavírus 
(COVID-19). 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOAÇABA, no 

uso de suas atribuições, em conformidade com os dispositivos legais, em especial do Decreto 

Estadual nº 630, de 01 de junho de 2020, e, tendo em vista o plano de contingência e adoção de 

medidas com o objetivo de reduzir os riscos de contágio e de disseminação do novo Coronavírus 

(COVID - 19).  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica estabelecido para o Sistema Público de Educação Municipal de Joaçaba, 

excepcionalmente, o regime especial de atividades escolares não presenciais até o dia 31-12-

2020, podendo haver alteração de acordo com as determinações futuras do Protocolo de 

Segurança Sanitária para o Retorno das Aulas Presenciais em Joaçaba ou outras determinações 

legais.  

 

Parágrafo único. De acordo com as condições de cada Unidade Escolar do Sistema Público de 

Educação Municipal, poderá ser ofertado, em projeto autorizado pela Secretaria Municipal de 

Educação, o ensino remoto de forma combinada com o ensino presencial, estabelecendo 

períodos, número de alunos e planejamento didático-pedagógico para o cumprimento do ano 

letivo de 2020, respeitando as futuras determinações do Protocolo de Segurança Sanitária para 

o Retorno das Aulas Presenciais em Joaçaba. 

 

Art. 2º Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Joaçaba, 26 de junho de 2020.  

 

Janete Giacomin D´Agostini 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

DISPENSA DE LICITAÇÃO SMOS 0139/2020 - SIMAE
Publicação Nº 2539339

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO 0139/2020
PROTOCOLO Nº 1258/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE TÊ INTEGRADO A SER UTILIZADO PELAS EQUIPES TÉCNICAS DO SIMAE.
Fundamento Legal: Artigo 24, V, Lei 8666/93.
Justificativa: Decorrente de dois pregões desertos ocorridos nas datas de 17/12/2019 e 19/02/2020.
Empresa Contratada: Georg Fischer Sistemas de Tubulações Ltda
Valor: R$ 990,87 (Novecentos e noventa reais e oitenta e sete centavos).
Declaração de Dispensa em 23/06/2020.

Joaçaba/SC, 26 de junho de 2020.
Patricia Callegari Warken – Diretora Presidente do Simae.

PORTARIA JHL 267/2020
Publicação Nº 2538475

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 267/2020 DE 26.06.2020

Patrícia Callegari Warken Diretora Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna-SC - Simae, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - REVOGAR a Portaria JHL 49/2019 de 15.02.2019, e CONSTITUIR de acordo com os Arts. 22º à 32 da Lei Complementar 193/2010 
de 06/09/10, Comissão de Avaliação de Desempenho Setorial, para proceder Avaliação de Desempenho para o Servidor Marcelo Gustavo 
Franzoi, durante o estágio probatório com a seguinte composição, sendo presidida pelo primeiro:

André Luiz Sauer
Wilian Sartor Sganzerla
Paulo Cesar Lamin

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 26 de junho de 2020.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Presidente

PORTARIA JHL 268/2020
Publicação Nº 2539013

PORTARIA SIMAE JHL – Nº 268/2020 DE 26.06.2020

Patrícia Callegari Warken, Diretora Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval D’Oeste e Luzerna-SC - Simae, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, o servidor Ilineu Ratti, Pedreiro, P-4, N-3, Ref. D-8, para responder pela Função de Gerente do Setor de Manutenção e 
Operação de Esgoto, no período de 29 de junho de 2020 à 13 de julho de 2020, por motivo de férias do titular, com direito a Função Grati-
ficada Adicional, Nível FGA-4, de acordo com Art.16 parágrafo 4º da Lei Complementar 193 de 06/09/10.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir de 29 de junho de 2020, obedecido
o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,
Joaçaba-SC, 26 de junho de 2020.
Patrícia Callegari Warken
Diretora Presidente

DE ACORDO:
____/____/____

Ilineu Ratti
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TOMADA DE PREÇOS 0004/2020
Publicação Nº 2538798

Licitação nº 0038/2020
Modalidade Tomada de Preços JHL nº 0004/2020

Encontra-se aberto, no Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, Tomada de Preços JHL 0004/2020, 
Licitação 0038/2020, tipo Menor Preço por Global (empreitada por preço unitário), que trata do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA EM PEAD, NA RUA LEOBERTO LEAL 
NO MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE/SC. Da Entrega dos Envelopes: até dia 15/07/2020 às 14h, na Sede do Simae, Rua Tiradentes, 123, 
em Joaçaba-SC. Da Abertura: dia 15/07/2020 às 14h10min, na Sede do Simae. O Edital e anexos encontram-se disponíveis no site: www.
simae.sc.gov.br. Maiores esclarecimentos serão prestados junto a Comissão Permanente de Licitações do Simae, no e-mail: licitacao@simae.
sc.gov.br ou pelo telefone: (49) 3551-8200.

Joaçaba/SC, 26 de junho de 2020.
Patrícia Callegari Warken – Diretora Presidente do Simae

http://www.simae.sc.gov.br
http://www.simae.sc.gov.br
mailto:licitacao@simae.sc.gov.br
mailto:licitacao@simae.sc.gov.br
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Lacerdópolis

Prefeitura

ADITIVO 03 ATA REGISTRO DE PREÇO COMBUSTIVEIS-
Publicação Nº 2538982

TERMO ADITIVO N. 03/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 12/2019
PREGÃO PRESENCIAL N. 16/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N. 33/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na 
Rua 31 de Março, 1050, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz 
Calegari.

CONTRATADA: AUTO POSTO LACERDÓPOLIS LTDA., inscrita no CNPJ 02.683.106/0001-62, sediada na Rua Sete de Setembro, s/n, Lacer-
dópolis/SC, CEP 89665-000, neste ato representado pelo proprietário, Sandro Luiz Slongo, CPF 518.083.409-06.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato em epígrafe, sujeitando-se as partes às 
normas disciplinares da Lei n. 8.666/93, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a revisão dos preços do litro da gasolina comum, óleo diesel S-500 e óleo diesel S-10, além de 
outras providências.

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR

2.1 - Os preços registrados na ata sofrerão alteração, ficando assim:
TIPO ANTES AGORA
Gasolina comum R$ 3,68 R$ 3,84
Diesel S-500 R$ 2,99 R$ 3,17
Diesel S-10 R$ 3,09 R$ 3,22

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA
Mantem-se a previsão prevista na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DESPESA
As despesas decorrentes deste termo aditivo serão empenhadas de acordo com as dotações orçamentarias das respectivas Autorizações de 
Fornecimento (AF’s), naquilo que couber.

CLÁUSULA QUINTA – AUTORIZAÇÃO E FUNDAMENTO
O presente termo aditivo decorre de autorização expressa do prefeito, Secretário de Administração (fiscal da ata) e encontra amparo legal 
no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 8.666/93.

A empresa licitante que registrou o menor preço justificou o pedido de reajuste/revisão e juntou documentos. Também apresentou toda a 
documentação comprovando a regularidade fiscal, jurídica e trabalhista (documentos anexos).

CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta 
seus efeitos jurídicos, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo.

Lacerdópolis/SC, 26 de junho de 2020.
Município de Lacerdópolis/SC
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

Auto Posto Lacerdópolis Ltda
Sandro Luiz Slongo
Representante

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:____________________________ CPF/MF:_________________________________

Nome:_____________________________ CPF/MF:_________________________________
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RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO 24-2020
Publicação Nº 2539438

RETIFICAÇÃO

O Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de Março, 1050, 
Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ n. 82.939.471/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Sérgio Luiz Calegari, comunica, con-
forme pedidos de esclarecimento apresentados pelas empresas, a retificação do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N. 09/2020 (processo 
licitatório n. 24/2020; emissão: 12/06/2020; objeto: contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, através da Secretaria de Trans-
portes e Obras do Município de Lacerdópolis, de empresa especializada para prestação de serviços e o fornecimento de todos os materiais 
e equipamentos necessários para a realização de obra consistente na Execução de Pavimentação Asfáltica em C.A.U.Q. [Concreto Asfáltico 
Usinado a Quente], numa área total de 5.910,30m², extensão de 679,32m², da Rua 31 de Março, Centro, Município de Lacerdópolis, CEP 
89660-000, conforme documentos que fazem parte integrante do edital), para constar as seguintes alterações:

Onde se lê:
03 - DOCUMENTOS QUE DEVEM COMPOR O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO
[...]
3.3 - Qualificação Técnica:
[...]
3.3.7 - Licença Ambiental de Operação - LAO, expedida pela Fundação do Meio Ambiente - FATMA/SC, para usina de asfalto, em nome da 
proponente, de onde será fornecido o material para a obra.

05 – PROPOSTA
[...]
5.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro, com fixação do prazo para execução do objeto, EM CONSONÂNCIA COM O CRONOGRAMA 
FISICO/FINANCEIRO DA REFERIDA OBRA, contados da data da Ordem de Serviço, liberada pela Prefeitura de Lacerdópolis, o qual deverá 
fixar o valor para cada uma das etapas, observando-se que a última parcela não poderá ser inferior a 20% do valor total da obra.

Leia-se:
03 - DOCUMENTOS QUE DEVEM COMPOR O ENVELOPE Nº 1 – HABILITAÇÃO
[...]
3.3 - Qualificação Técnica:
[...]
3.3.7 - Licença Ambiental de Operação - LAO, expedida pela Fundação do Meio Ambiente - FATMA/SC, para usina de asfalto, em nome 
da proponente ou de outra empresa de onde será fornecido o material para a obra, desde que comprovado, neste último caso, o vínculo 
existente entre uma e outra.

05 - PROPOSTA
[...]
5.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro, com fixação do prazo para execução do objeto, EM CONSONÂNCIA COM O CRONOGRAMA 
FISICO/FINANCEIRO DA REFERIDA OBRA, contados da data da Ordem de Serviço, liberada pela Prefeitura de Lacerdópolis, o qual deverá 
fixar o valor para cada uma das etapas, observando-se que a última parcela não poderá ser inferior a 20% do valor total da obra.

Fica alterado também:
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
[...]
1.15 – Uma parcela correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da obra referente aos pagamentos somente será liberada quando 
a empresa contratada apresentar ao Município de Lacerdópolis a Certidão Negativa desta Obra emitida pela Previdência Social.

ANEXO II
(MINUTA DO CONTRATO)
[...]
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO
[...]
4.4 - Uma parcela correspondente a 20% (vinte por cento) do valor total da obra referente aos pagamentos somente será liberada quando 
a empresa contratada apresentar ao Município de Lacerdópolis a Certidão Negativa desta Obra emitida pela Previdência Social.

Por fim, esclarece-se que, quanto aos tópicos 1.3 e 1.4 do edital, ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) e ANEXO II (MINUTA DE CONTRATO), 
os valores (repasse e contrapartida) para pagamento da empresa a ser contratada já estão na conta bancária do Município de Lacerdópolis.

Diante dessa retificação, considera-se republicado o edital e, com isso, alterado o prazo para entrega e abertura dos envelopes que era 
1º/07/2020 para 15/07/2020, até às 14h00min.

Mantêm-se inalteradas as demais disposições do edital.

Lacerdópolis/SC, 26 de junho de 2020.
SÉRGIO LUIZ CALEGARI
Prefeito
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Lages

Prefeitura

DECRETO Nº 18044/2020
Publicação Nº 2539248

DECRETO Nº 18.044, de 24 de junho de 2020.
Altera o Decreto nº 17.582, de 13.05.2019, que nomeou membros para comporem os Conselhos Curador e Fiscal do LAGESPREVI.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94, da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com a Lei Complementar 154 de 24.10.2001 e artigo 3º, §2º do Decreto nº 11.465 de 07.12.2010, considerando requerimento de renúncia 
do Conselheiro Flávio Antunes Vieira,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o membro abaixo relacionado, para compor o Conselho Fiscal do LAGESPREVI, na condição de Titular, ficando excluído 
da suplência, alterando o artigo 1º do Decreto nº 17.582, de 13.05.2019, conforme segue:

...
Conselho Fiscal
. ...
. Marcos Antonio de Souza
. .....

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Lages, 24 de junho de 2020; 254o ano da Fundação e 160o da Emancipação.
Antonio Ceron
Prefeito

DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2020 - SMS - MENFIS
Publicação Nº 2538470

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020–SMS
ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a abertura de Dispensa De Licitação sob nº 09/2020, através do Município de Lages, com:

MENFIS AGENCIA IMOBILIÁRIA LTDA., inscrito no CNPJ sob nº 83.162.057/0001-14.

O valor total da presente Dispensa é R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais).

Objeto: "Locação de imóvel para o funcionamento da Vigilância Sanitária, localizada à Rua Professor Walter Dachs, n° 29 Centro Lages/SC; 
com aproximadamente 275.36m² de área construída e 661.18m² de área de terreno. Possui 7 sete Salas, Algumas com Ar condicionado, 4 
banheiros, área de serviço, garagem com acessibilidade e pátio. Pintura nova, piso laminado”.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº 8.666/93, submeto o ato à Autoridade Superior para ratificação e devida publicidade.

Lages, 26 de junho, de 2020.
Claiton Camargo de Souza
Secretário Mun. de Saúde

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2020

Ratifico o ato acima, de autoria do(a) Exmo(a). Sr.(ª)Claiton Camargo de Souza,Secretário Mun. de Saúde, que está em conformidade com 
os documentos que instruem o respectivo Processo, uma vez que preenchido todos os requisitos que a legislação exige.

Publique-se.

Lages, 26 de junho, de 2020.

Antonio Ceron
Prefeito do Município
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EDITAL N° 005/2020/PML PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE MÉDICO PERITO PARA O MUNICÍPIO DE LAGES/SC DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARCIAIS

Publicação Nº 2538849

EDITAL N° 005/2020/PML PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICO PERITO PARA 
O MUNICÍPIO DE LAGES/SC

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS PARCIAIS

Candidato Pontuação Situação

Jonas Coelho Lehmkuhl 5,0 deferido

Suani Silva Gerber Não indeferido atendeu
o item 4.12, X
Registro de Qualificação
De especialista – RQE

Da retirada dos resultados: www.lages.sc.gov.br
COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
Lages, 29 de junho de 2020.

PREGÃO ELETRÔNICO 64/2020 E 58/2020 PML
Publicação Nº 2538864

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 64/2020 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Madeiras para a Secretaria de Meio Ambiente e Serviços Públicos.
Abertura: 13/07/2020 às 09h
Valor Estimado: R$ 133.142,20
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 58/2020 PML
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Expediente para a Secretaria de Administração e Fazenda, Corpo de Bombeiros, 
Secretaria de Política para Mulher, Secretaria de Planejamento e Obras – Diretran, Fundação Cultural e Polícia Militar.
Abertura: 15/07/2020 às 09h
Valor Estimado: R$ 155.380,56
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br

Lages, 29 de junho de 2020.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO N°02 PE 44/2020 PML
Publicação Nº 2539164

RERRATIFICAÇÃO ° 02
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2020 – PML - MULTIENTIDADES;
OBJETOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA E 5º BATALHÃO DE BOM-
BEIROS MILITAR.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações 
que se fazem necessárias no edital em comento:
EXCLUI-SE A INFORMAÇÃO:
A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCESna Internet será aberta às 10:00 horas do dia 22/06/2020, no endereço eletrônico, conforme item 
7 e subitens deste edital, nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019.
ONDE SE LÊ:
A SESSÃO PÚBLICA, se inicia com a fase de recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, às 09:00 horas do dia 09/07/2020, 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
LEIA-SE:
A SESSÃO PÚBLICA se iniciará às 09:00 horas do dia 09/07/2020, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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Mantém-se a data de abertura especificadas no edital.
Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente
Antonio Cesar Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO PE 42/2020 PML
Publicação Nº 2539064

RERRATIFICAÇÃO
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2020 – PML - MULTIENTIDADES;
OBJETOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE VIGAS, MADEIRAS, AREIA E PEDRA BRITA PARA AS ENTIDADES CONSTANTES 
NO PREÂMBULO DO EDITAL.

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações 
que se fazem necessárias no edital em comento:
EXCLUI-SE A INFORMAÇÃO:
• A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCESna Internet será aberta às 10:00 horas do dia 02/07/2020, no endereço eletrônico, conforme item 
7 e subitens deste edital, nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019
ONDE SE LÊ:
• A SESSÃO PÚBLICA, se inicia com a fase de recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, às 09:00 horas do dia 
02/07/2020, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
LEIA-SE:
• A SESSÃO PÚBLICA se iniciará às 09:00 horas do dia 02/07/2020, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Mantêm-se a data de abertura especificadas no edital.

Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente,

Lages, 29 de junho de 2020.
Antonio Cesar Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO PE 48/2020 PML
Publicação Nº 2539117

RERRATIFICAÇÃO

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2020 – MULTIENTIDADES;
OBJETOS: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS E FERRAGENS PARA AS ENTIDADES CONSTANTES NO PREÂM-
BULO DO EDITAL;

O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações 
que se fazem necessárias no edital em comento:
EXCLUI-SE A INFORMAÇÃO:
A etapa de RECEBIMENTO DOS LANCESna Internet será aberta às 10:00 horas do dia 06/07/2020, no endereço eletrônico, conforme item 
7 e subitens deste edital, nos termos do Art. 32 do Decreto 10.024/2019.
ONDE SE LÊ:
A SESSÃO PÚBLICA, se inicia com a fase de recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, às 09:00 horas do dia 06/07/2020, 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br
LEIA-SE:
A SESSÃO PÚBLICA se iniciará às 09:00 horas do dia 06/07/2020, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Mantém-se a data de abertura especificadas no edital.

Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente,

Lages, 29 de junho de 2020.
Antonio Cesar Alves de Arruda
Secretário de Administração e Fazenda

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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CONTAS PÚBLICAS Nº01
Publicação Nº 2539018
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MUNICIPIO DE LAGES - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Data de emissão:
Exercício de 2020

26/06/2020
Página : 1 / 3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS
%

1 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.1.1 - IPTU

1.1.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU

1.2.1 - ITBI

1.2.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.3.1 - ISS

1.3.2 - Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1 - Cota-Parte FPM

2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.1.3 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3 - ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5 - Cota-Parte ITR

2.4 - Cota-Parte IPI-Exportação

2.7 - Cota-Parte IOF-Ouro

2.6 - Cota-Parte IPVA

3 - TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)

77.842.744,00

15.120.000,00

2.055.000,00

2.605.500,00

2.600.000,00

5.500,00

40.528.244,00

37.835.244,00

2.693.000,00

17.534.000,00

219.203.900,00

77.950.000,00

72.000.000,00

2.850.000,00

3.100.000,00

118.960.000,00

361.000,00

1.600.000,00

212.900,00

20.120.000,00

0,00

297.046.644,00

77.842.744,00

17.175.000,00

2.055.000,00

15.120.000,00

2.605.500,00

2.600.000,00

17.534.000,00

2.693.000,00

37.835.244,00

40.528.244,00

5.500,00

17.175.000,00

77.950.000,00

118.960.000,00

219.203.900,00

361.000,00

0,00

2.850.000,00

3.100.000,00

212.900,00

72.000.000,00

1.600.000,00

20.120.000,00

297.046.644,00

38.592.482,36

0,00

102.599.355,76

935.029,02

12.342.901,75

1.569.059,33

83.361,01

7.487.454,12

0,00

68.768.615,33

0,00

23.174.639,54

10.621.081,74

10.086,29

0,00

23.174.639,54

447.848,54

1.558.973,04

13.218.116,22

33.830.740,43

875.214,47

6.470.283,88

11.556.110,76

32,16

0,00

32,61

67,28

59,96

29,73

0,00

34,54

32,44

27,99

0,00

43,46

45,50

60,22

32,62

70,25

32,19

31,37

42,70

32,50

39,16

183,39

0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

(c) = (b/a)x100

PREVISÃO
INICIAL

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO  ENSINO

5.1 - Transferências do Salário - Educação

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

9.995.000,00

0,00

7.905.000,00

0,00

2.000.000,00

50.000,00

40.000,00

0,00

296.000,00

296.000,00

0,00

10.291.000,00

0,00

0,00

34,54

36,61

0,00

32,69

106,40

41,80

106,39

0,00

46,24

41,38

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

5.2 - Transferências Diretas - PDDE

5.4 - Transferências Diretas - PNATE

5.3 - Transferências Diretas - PNAE

5.5 - Outras Transferências do FNDE

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

6.1 - Transferências de Convênios

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,000,00

0,000,00

10.291.000,00

7.905.000,00

0,00

0,00

40.000,00

296.000,00

50.000,00

2.000.000,00

0,00

0,00

9.995.000,00

0,00

0,00

296.000,00

0,00

20.898,15

0,58

3.767.030,97

983,92

0,00

827.640,40

0,00

31,18

314.937,15

314.905,97

3.452.093,24

18.495,82

2.584.074,95

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3 - ICMS - Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

PREVISÃO
INICIALRECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

(c) = (b/a)x100

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) %

86.000.000,00

39.850.780,00

0,00

11.600.000,00

46.149.220,00

42.580,00

23.792.000,00

320.000,00

0,00

4.024.000,00

72.200,00

86.000.000,00

72.200,00

23.792.000,00

42.580,00

0,00

11.600.000,00

39.850.780,00

86.000.000,00

320.000,00

86.000.000,00

46.149.220,00

4.024.000,00

0,00

1.294.056,44

7.718.496,06

0,00

13.753.722,09

0,00

16.672,17

3.980,18

25.940.828,46

12.187.106,37

25.944.808,64

4.634.927,73

89.569,69

0,00

34,51

32,16

0,00

32,44

26,41

30,17

30,16

0,00

39,96

39,15

27,99

Até o Bimestre (b)

13 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (FUNDEB 60%)

13.1 - Com Educação Infantil

13.2 - Com Ensino Fundamental

0,00

77.200.000,00

77.200.000,00

12.800.000,00

0,00

12.800.000,00

90.000.000,00

77.200.000,00

0,00

12.800.000,00

77.200.000,00

0,00

12.800.000,00

90.000.000,00

3.443.320,03

3.443.320,03

21.388.534,01

24.831.854,04

0,00

0,00

21.388.534,01

27,71

0,00

27,71

26,90

26,90

27,59

0,0014.1 - Com Educação Infantil

14.2 - Com Ensino Fundamental

14 - OUTRAS DESPESAS (FUNDEB 40%) 26,903.443.319,03

27,71

21.388.533,01

21.388.533,01

27,59

0,00

0,00

27,71

0,00

26,90

0,00

3.443.319,03

24.831.852,0415 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) (f) = (e/d)x100
%

(f) = (g/d)x100
%

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e) Até o Bimestre (g)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

Data de emissão:
Exercício de 2020

26/06/2020
Página : 2 / 3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

0,00

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

0,00

25.402,65

17 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

0,00

0,00

0,00

17.1 - FUNDEB 60%

DEDUÇÕES PARA FIM DO LIMITE DO FUNDEB

17.2 - FUNDEB 40%

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 25.402,65

VALOR

24.831.852,04

INDICADORES DO FUNDEB

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %

82,44

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)

13,17

4,39

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %

VALOR

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 ²

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

2.162.060,65

0,00

0,00

0,00

19.229.918,16

0,00

0,00

0,00

0,00

55.224.000,00

19,76

0,00

146.104.000,00

24 - ENSINO MÉDIO

0,00

0,00

26 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00

0,00

0,00

24.831.854,04

23 - ENSINO FUNDAMENTAL

22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

44.061.770,20

90.000.000,00

0,00

Até o Bimestre (e)

0,00

%

0,00

22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

0,00

0,00

0,00

43,27

Até o Bimestre (g)

23.635.184,34

0,00

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 292.465,89

0,000,00

0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

145.224.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

0,00

146.104.000,00

DESPESAS EMPENHADAS

35,20

0,00

0,000,00

0,00

27 - OUTRAS

0,00

0,00

0,00

54.624.000,00

25 - ENSINO SUPERIOR

0,00

0,00

24.831.852,0490.000.000,00

0,00

1.480.000,00

0,00

49.550.203,02

0,00

144.624.000,00

0,00

0,00

27,59

0,00

27,59

22.1 - Creche

44.354.236,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

880.000,00

23.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

0,00

0,00

(f) = (e/d)x100

22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

33,91

22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

1.083.164,64

22.2 - Pré-escola

33,51

73,19

48.467.038,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

23.1 - Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

30,47

28 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23 + 24 + 25 + 26 + 27)

0,00

30,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
%

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(h) = (g/d)x100

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

29 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

30 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

31 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

32 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

33 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL  (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%

VALOR

12.187.106,37

0,00

-108.103,032

0,00

0,00

0,00

12.079.003,338

32.275.232,752

31,46

6

6

4

6 5

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) Até o Bimestre (e)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100
Até o Bimestre (g)

DESPESAS LIQUIDADAS
%

(h) = (g/d)x100

40 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

38 - DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

39 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (38 + 39 + 40 + 41)

43 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42)

0,00

1.359.449,80

0,00

11.291.000,00

36,91

1.267.548,84

0,00

3.486.000,00

0,00

34,48

3.386.000,00

7.905.000,007.905.000,00

0,000,00

2.626.998,64

54.300.847,33157.395.000,00

2.917.346,01

1.833.298,30

0,00

4.750.644,31

17,20

0,00

36,36

46.981.234,73

0,00

11.391.000,00

0,00

52,59

157.495.000,00

41,71

0,00

0,00

29,83

23,06

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2020 (j)

0,00       44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB

0,00

44 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

0,00

       44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 0,00

0,00 0,00



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 474

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 M

A
N

U
TE

N
Ç

Ã
O

 E
 D

ES
EN

VO
LV

IM
EN

TO
 D

O
 E

N
SI

N
O

 - 
M

D
E

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

26
/0

6/
20

20
P

ág
in

a 
: 3

 / 
3

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 8
 (L

D
B

, a
rt.

 7
2)

R
$ 

1,
00

C
O

N
TR

O
LE

 D
A

 D
IS

P
O

N
IB

IL
ID

A
D

E
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
FU

N
D

E
B

S
A

LÁ
R

IO
 E

D
U

C
A

Ç
Ã

O

4.
75

9.
57

9,
14

47
 - 

(-
) P

A
G

A
M

E
N

TO
S

 E
FE

TU
A

D
O

S
 A

TÉ
 O

 B
IM

E
S

TR
E

50
 - 

 (+
) A

ju
st

es

47
.1

 O
rç

am
en

to
 d

o 
E

xe
rc

íc
io

35
9.

89
6,

71

-2
.3

23
.9

84
,1

7

36
,1

3

2.
58

4.
07

4,
95

3.
98

0,
18

49
 - 

(=
) D

IS
P

O
N

IB
IL

ID
A

D
E

 F
IN

A
N

C
E

IR
A

 A
TÉ

 O
 B

IM
E

S
TR

E

38
.7

16
,2

5

38
.7

16
,2

5

32
1.

18
0,

46

-1
.2

44
.5

69
,9

5

   
  5

1-
 (=

) S
A

LD
O

 F
IN

A
N

C
E

IR
O

 C
O

N
C

IL
IA

D
O

50
.1

 (+
) R

et
en

çõ
es

0,
00

61
.0

53
,5

5

47
.2

 R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

-2
4.

06
1.

84
3,

72

-2
3.

87
1.

26
8,

44

48
 - 

(+
) R

E
C

E
IT

A
 D

E
 A

P
LI

C
A

Ç
Ã

O
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
 D

O
S

 R
E

C
U

R
S

O
S

 A
TÉ

 O
 B

IM
E

S
TR

E

45
 - 

D
IS

P
O

N
IB

IL
ID

A
D

E
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
 E

M
 3

1 
D

E
 D

E
ZE

M
B

R
O

 D
E

 2
01

9

25
.9

40
.8

28
,4

6

10
6.

49
0,

64

52
3.

97
8,

29

50
.2

 (-
) V

al
or

es
 a

 re
cu

pe
ra

r

-1
90

.5
75

,2
8

-1
.0

79
.4

14
,2

2

4.
23

5.
60

0,
85

46
 - 

(+
) I

N
G

R
E

S
S

O
 D

E
 R

E
C

U
R

S
O

S
 A

TÉ
 O

 B
IM

E
S

TR
E

2.
35

2.
63

5,
93

63
0.

46
8,

93

0,
00

0,
00

50
.3

 (+
) O

ut
ro

s 
va

lo
re

s 
E

xt
ra

or
ça

m
en

tá
rio

s

0,
00

50
.4

 (+
) C

on
ci

lia
çã

o 
B

an
cá

ria
0,

00

A
N

TO
N

IO
 C

E
R

O
N

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al
 e

m
 E

xe
rc

íc
io

A
N

TO
N

IO
 C

E
S

A
R

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

S
E

C
R

E
TA

R
IO

 D
A

 F
A

ZE
N

D
A

LU
N

A
R

A
 N

E
TO

 S
O

U
ZA

C
O

N
TA

D
O

R
A

 C
R

C
/S

C
 0

29
90

8/
O

-3

LA
G

E
S

,  
   

26
/0

6/
20

20

¹ L
im

ite
 m

ín
im

os
 a

tu
ai

s 
a 

se
re

m
 c

um
pr

id
os

 n
o 

en
ce

rr
am

en
to

 d
o 

ex
er

cí
ci

o

² A
rt.

 2
1,

 §
 2

º, 
Le

i 1
1.

49
4/

20
07

: '
A

té
 5

%
 d

os
 re

cu
rs

os
 re

ce
bi

do
s 

à 
co

nt
a 

do
s 

Fu
nd

os
, I

nc
lu

si
ve

 re
la

tiv
os

 à
 c

om
pl

em
en

ta
çã

o 
da

 U
ni

ão
 re

ce
bi

do
s 

no
s 

te
rm

os
 d

o 
§1

º d
o 

ar
t. 

6º
 d

es
ta

 L
ei

, p
od

er
ão

 s
er

 u
til

iz
ad

os
 n

o 
1º

 tr
im

es
tre

 d
o

ex
er

cí
ci

o 
Im

ed
ia

ta
m

en
te

 s
ub

se
qu

en
te

, m
ed

ia
nt

e 
ab

er
tu

ra
 d

e 
cr

éd
ito

 a
di

ci
on

al
'

³ C
ap

ut
 d

o 
ar

t. 
21

2 
da

 C
F/

19
88

O
s 

va
lo

re
s 

re
fe

re
nt

es
 à

 p
ar

ce
la

 d
os

 R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 In
sc

rit
os

 s
em

 d
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

fin
an

ce
ira

 v
in

cu
la

da
 à

 e
du

ca
çã

o 
de

ve
rã

o 
se

r i
nf

or
m

ad
os

 s
om

en
te

 n
o 

R
R

E
O

 d
o 

úl
tim

o 
bi

m
es

tre
 d

o 
ex

er
cí

ci
o

Li
m

ite
s 

m
ín

im
os

 a
nu

ai
s 

a 
se

re
m

 c
um

pr
id

os
 n

o 
en

ce
rr

am
en

to
 d

o 
ex

er
cí

ci
o,

 n
o 

âm
bi

to
 d

e 
at

ua
çã

o 
pr

io
rit

ár
ia

, c
on

fo
rm

e 
LD

B
, a

rt.
 1

1,
 V

.
N

os
 c

in
co

 p
rim

ei
ro

s 
bi

m
es

tre
s 

do
 e

xe
rc

íc
io

 o
 a

co
m

pa
nh

am
en

to
 p

od
er

á 
se

r f
ei

to
 c

om
 b

as
e 

na
 d

es
pe

sa
 e

m
pe

nh
ad

a 
ou

 n
a 

de
sp

es
a 

liq
ui

da
da

.
N

o 
úl

tim
o 

bi
m

es
tre

 d
o 

ex
er

cí
ci

o,
 o

 v
al

or
 d

ev
er

á 
co

rr
es

po
nd

er
 a

o 
to

ta
l d

a 
de

sp
es

a 
em

pe
nh

ad
a

E
ss

a 
co

lu
na

 p
od

er
á 

se
r a

pr
es

en
ta

da
 s

om
en

te
 n

o 
úl

tim
o 

bi
m

es
tre

FO
N

TE
:

4 5 6 7



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 475

CONTAS PÚBLICAS Nº08
Publicação Nº 2539033

 

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

P
ág

in
a 

: 1
 / 

1
24

/0
6/

20
20

D
EM

O
N

ST
R

A
TI

VO
 D

A
S 

R
EC

EI
TA

S 
D

E 
O

PE
R

A
Ç

Õ
ES

 D
E 

C
R

ÉD
IT

O
 E

 D
ES

PE
SA

S 
D

E 
C

A
PI

TA
L

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

20

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

R
EC

EI
TA

S
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
(a

)
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
(b

)
SA

LD
O

 N
Ã

O
 R

EA
LI

ZA
D

O
(c

) =
 (a

 - 
b)

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 O

P
E

R
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 C
R

É
D

IT
O

¹ (
I)

0,
00

5.
50

0.
00

0,
00

-5
.5

00
.0

00
,0

0

D
ES

PE
SA

S

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A

(d
)

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S

(e
)

SA
LD

O
 N

Ã
O

 E
XE

C
U

TA
D

O

(f)
 =

 (d
 - 

e)
D

E
S

P
E

S
A

S
 D

E
 C

A
P

IT
A

L

(-
) I

nc
en

tiv
os

 F
is

ca
is

 a
 C

on
tri

bu
in

te
(-

) I
nc

en
tiv

os
 F

is
ca

is
 a

 C
on

tri
bu

in
te

 p
or

 In
st

itu
iç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s

D
E

S
P

E
S

A
 D

E
 C

A
P

IT
A

L 
LÍ

Q
U

ID
A

 (I
I)

99
.3

53
.5

97
,7

6
57

.5
65

.9
54

,1
5

41
.7

87
.6

43
,6

1

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ES

U
LT

A
D

O
 P

A
R

A
 A

PU
R

A
Ç

Ã
O

 D
A

R
EG

R
A

 D
E 

O
U

R
O

 (I
II)

 =
 (I

I –
 I)

99
.3

53
.5

97
,7

6
57

.5
65

.9
54

,1
5

41
.7

87
.6

43
,6

1

99
.3

53
.5

97
,7

6
52

.0
65

.9
54

,1
5

47
.2

87
.6

43
,6

1

R
R

E
O

 –
 A

N
E

X
O

 9
 (L

R
F,

 a
rt.

53
, §

 1
º, 

in
ci

so
 I)

R
$ 

1,
00

FO
N

TE
:

In
ve

st
im

en
to

s
83

.1
58

.5
97

,7
6

44
.9

87
.6

80
,8

5
38

.1
70

.9
16

,9
1

In
ve

rs
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s
2.

00
0.

00
0,

00
1.

01
0.

06
5,

44
98

9.
93

4,
56

A
m

or
tiz

aç
ão

 d
a 

D
ív

id
a

2.
62

6.
79

2,
14

11
.5

68
.2

07
,8

6
14

.1
95

.0
00

,0
0

La
ge

s,
   

  2
4/

06
/2

02
0

A
N

TO
N

IO
 C

E
R

O
N

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al
 e

m
 E

xe
rc

íc
io

A
N

TO
N

IO
 C

E
S

A
R

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

S
E

C
R

E
TA

R
IO

 D
A

 F
A

ZE
N

D
A

LU
N

A
R

A
 N

E
TO

 S
O

U
ZA

C
O

N
TA

D
O

R
A

 C
R

C
/S

C
 0

29
90

8/
O

-3



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476

CONTAS PÚBLICAS Nº09
Publicação Nº 2539034

 

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

D
EM

O
N

ST
R

A
TI

VO
 D

A
 P

R
O

JE
Ç

Ã
O

 A
TU

A
R

IA
L 

D
O

 R
EG

IM
E 

D
E 

PR
Ó

PR
IO

 D
E

PR
EV

ID
ÊN

C
IA

 D
O

S 
SE

R
VI

D
O

R
ES

20
19

 A
 2

09
5

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

R
R

E
O

 –
 A

N
E

X
O

 1
0 

(L
R

F,
 a

rt.
 5

3,
 §

 1
º, 

in
ci

so
 II

)
R

$ 
1,

00

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

20
P

ág
in

a 
: 1

 / 
3

A
N

TO
N

IO
 C

E
R

O
N

02
1.

39
4.

80
9-

53
P

re
fe

ito
 M

un
ic

ip
al

 e
m

 E
xe

rc
íc

io

A
N

TO
N

IO
 C

E
S

A
R

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

19
5.

12
0.

15
9-

00
S

E
C

R
E

TA
R

IO
 D

A
 F

A
ZE

N
D

A
 -

LU
N

A
R

A
 N

E
TO

 S
O

U
ZA

00
8.

52
6.

56
9-

12
C

O
N

TA
D

O
R

A
 C

R
C

/S
C

 0
29

90
8/

O
-3



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 477

CONTAS PÚBLICAS Nº10
Publicação Nº 2539036

 

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

 R
EC

EI
TA

 D
E 

A
LI

EN
A

Ç
Ã

O
 D

E 
A

TI
VO

S 
E 

A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

P
ág

in
a 

: 1
/

1
D

at
a 

de
 e

m
is

sã
o:

24
/0

6/
20

20
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

R
EC

EI
TA

S
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
(b

)
PR

EV
IS

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A
(a

)

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 A

LI
E

N
A

Ç
Ã

O
 D

E
 A

TI
V

O
S

(I)
R

ec
ei

ta
 d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s 

M
óv

ei
s

R
ec

ei
ta

 d
e 

R
en

di
m

en
to

s 
de

 A
pl

ic
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s

SA
LD

O
(c

) =
 (a

 - 
b)

0,
00

0,
00

0,
00

28
.7

23
,6

8
28

.7
20

,0
0

3,
68

-2
8.

72
3,

68
-2

8.
72

0,
00

-3
,6

8

0,
00

R
ec

ei
ta

 d
e 

A
lie

na
çã

o 
de

 B
en

s 
Im

óv
ei

s
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ei

ta
 d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s 

In
ta

ng
ív

ei
s

0,
00

0,
00

R
R

E
O

 –
 A

N
E

X
O

 1
1 

(L
R

F,
 a

rt.
 5

3,
 §

 1
º, 

in
ci

so
 II

I )
R

$ 
1,

00

R
eg

im
e 

P
ró

pr
io

 d
os

 S
er

vi
do

re
s 

P
úb

lic
os

D
O

TA
Ç

Ã
O

 A
TU

A
LI

ZA
D

A

(d
)

In
ve

rs
õe

s 
Fi

na
nc

ei
ra

s

D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

 d
os

 R
eg

im
es

 d
e 

P
re

vi
dê

nc
ia

D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

  A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S 

D
A

 A
LI

EN
A

Ç
Ã

O
 D

E 
A

TI
VO

S 
(II

)

D
ES

PE
SA

S
D

ES
PE

SA
S

IN
SC

R
IT

A
S 

EM
 R

ES
TO

S 
A

PA
G

A
R

 N
Ã

O
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S

(e
)

In
ve

st
im

en
to

s

A
m

or
tiz

aç
ão

 d
a 

D
ív

id
a

D
ES

PE
SA

S
  P

A
G

A
S

(f)

PA
G

A
M

EN
TO

D
E 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

(g
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

SA
LD

O

(h
) =

 (d
 - 

e)

0,
00

SA
LD

O
 F

IN
A

N
C

EI
R

O
 A

 A
PL

IC
A

R

 V
A

LO
R

 (I
II)

(j)
 =

 (I
b 

- (
IIf

+I
Ig

))
(i)

SA
LD

O
 A

TU
A

L

28
.7

23
,6

8
28

.7
23

,6
8

0,
00

20
19

20
20

A
N

TO
N

IO
 C

E
R

O
N

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al
 e

m
 E

xe
rc

íc
io

A
N

TO
N

IO
 C

E
S

A
R

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

S
E

C
R

E
TA

R
IO

 D
A

 F
A

ZE
N

D
A

 -
LU

N
A

R
A

 N
E

TO
 S

O
U

ZA
C

O
N

TA
D

O
R

A
 C

R
C

/S
C

 0
29

90
8/

O
-3



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 478

CONTAS PÚBLICAS Nº11
Publicação Nº 2539038

 

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 1

/

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

PR
EV

IS
Ã

O
 A

TU
A

LI
ZA

D
A

(a
)

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S

%
 (b

/a
) x

 1
00

R
EC

EI
TA

S 
R

ES
U

LT
A

N
TE

S 
D

E 
IM

PO
ST

O
S 

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

R
EC

EI
TA

 D
E 

IM
PO

ST
O

S 
(I)

77
.8

42
.7

44
,0

0
77

.8
42

.7
44

,0
0

47
,0

0
36

.5
89

.4
52

,0
8

  R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 Im

po
st

o 
P

re
di

al
 e

 T
er

rit
or

ia
l U

rb
an

o 
- I

P
TU

17
.1

75
.0

00
,0

0
17

.1
75

.0
00

,0
0

82
,8

0
14

.2
20

.8
88

,6
4

   
 IP

TU
15

.1
20

.0
00

,0
0

15
.1

20
.0

00
,0

0
87

,5
4

13
.2

35
.4

83
,4

4
   

 M
ul

ta
s,

 J
ur

os
 d

e 
M

or
a,

 D
iv

id
a 

A
tiv

a 
e 

O
ut

ro
s 

E
nc

ar
go

s 
do

 IP
TU

2.
05

5.
00

0,
00

2.
05

5.
00

0,
00

47
,9

5
98

5.
40

5,
20

  R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 Im

po
st

o 
so

br
e 

Tr
an

sm
is

sã
o 

In
te

r V
iv

os
 - 

IT
B

I
2.

60
5.

50
0,

00
2.

60
5.

50
0,

00
61

,5
0

1.
60

2.
30

7,
85

   
 IT

B
I

2.
60

0.
00

0,
00

2.
60

0.
00

0,
00

61
,2

4
1.

59
2.

22
1,

56
   

 M
ul

ta
s,

 J
ur

os
 d

e 
M

or
a,

 D
ív

id
a 

A
tiv

a 
e 

O
ut

ro
s 

E
nc

ar
go

s 
do

 IT
B

I
5.

50
0,

00
5.

50
0,

00
18

3,
39

10
.0

86
,2

9
  R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

so
br

e 
S

er
vi

ço
s 

de
 Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- I
S

S
40

.5
28

.2
44

,0
0

40
.5

28
.2

44
,0

0
32

,7
6

13
.2

78
.8

01
,4

7
   

 IS
S

37
.8

35
.2

44
,0

0
37

.8
35

.2
44

,0
0

32
,7

6
12

.3
95

.7
13

,5
6

   
 M

ul
ta

s,
 J

ur
os

 d
e 

M
or

a,
 D

ív
id

a 
A

tiv
a 

e 
O

ut
ro

s 
E

nc
ar

go
s 

do
 IS

S
2.

69
3.

00
0,

00
2.

69
3.

00
0,

00
32

,7
9

88
3.

08
7,

91
  R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

so
br

e 
a 

R
en

da
 e

 P
ro

ve
nt

os
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

R
et

id
o 

na
 F

on
te

 –
 IR

R
F

17
.5

34
.0

00
,0

0
17

.5
34

.0
00

,0
0

42
,7

0
7.

48
7.

45
4,

12
R

EC
EI

TA
 D

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

 (I
I)

21
3.

25
3.

90
0,

00
21

3.
25

3.
90

0,
00

32
,2

5
68

.7
68

.6
15

,3
3

  C
ot

a-
P

ar
te

 F
P

M
72

.0
00

.0
00

,0
0

72
.0

00
.0

00
,0

0
32

,1
9

23
.1

74
.6

39
,5

4
  C

ot
a-

P
ar

te
 IT

R
21

2.
90

0,
00

21
2.

90
0,

00
39

,1
6

83
.3

61
,0

1
  C

ot
a-

P
ar

te
 IP

V
A

20
.1

20
.0

00
,0

0
20

.1
20

.0
00

,0
0

32
,1

6
6.

47
0.

28
3,

88
  C

ot
a-

P
ar

te
 IC

M
S

11
8.

96
0.

00
0,

00
11

8.
96

0.
00

0,
00

32
,4

4
38

.5
92

.4
82

,3
6

  C
ot

a-
P

ar
te

 IP
I-E

xp
or

ta
çã

o
1.

60
0.

00
0,

00
1.

60
0.

00
0,

00
27

,9
9

44
7.

84
8,

54
  C

om
pe

ns
aç

õe
s 

Fi
na

nc
ei

ra
s 

P
ro

ve
ni

en
te

s 
de

 Im
po

st
os

 e
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
C

on
st

itu
ci

on
ai

s
36

1.
00

0,
00

36
1.

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

 D
es

on
er

aç
ão

 IC
M

S
 - 

LC
 8

7/
19

96
36

1.
00

0,
00

36
1.

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

 O
ut

ra
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

29
1.

09
6.

64
4,

00
TO

TA
L 

D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

R
ES

U
LT

A
N

TE
S 

D
E 

IM
PO

ST
O

S 
E 

TR
A

N
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

A
IS

 E
 L

EG
A

IS
 - 

(II
I) 

= 
(I)

 +
 (I

I)
10

5.
35

8.
06

7,
41

29
1.

09
6.

64
4,

00
36

,1
9



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 479

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 2

/

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(d
)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S
D

O
TA

Ç
Ã

O
A

TU
A

LI
ZA

D
A

(c
)

%
D

O
TA

Ç
Ã

O
 IN

IC
IA

L
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E 

(A
SP

S)
– 

PO
R

 S
U

B
FU

N
Ç

Ã
O

 E
 C

A
TE

G
O

R
IA

 E
C

O
N

Ô
M

IC
A

 (d
/c

) x
10

0

%

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(e
)

 (e
/c

) x
10

0

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
%

(f/
c)

 x
10

0

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (I

V
)

52
.9

06
.0

00
,0

0
53

.2
46

.0
00

,0
0

48
,1

1
25

.6
18

.7
23

,5
2

19
.7

06
.8

11
,7

1
37

,0
1

18
.0

19
.1

02
,1

4
33

,8
4

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

52
.4

71
.0

00
,0

0
52

.3
14

.8
00

,0
0

47
,6

5
24

.9
28

.5
28

,0
2

19
.3

98
.8

78
,5

7
37

,0
8

17
.9

93
.6

30
,9

2
34

,3
9

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

43
5.

00
0,

00
93

1.
20

0,
00

74
,1

2
69

0.
19

5,
50

30
7.

93
3,

14
33

,0
7

25
.4

71
,2

2
2,

74
A

S
S

IS
TÊ

N
C

IA
 H

O
S

P
IT

A
LA

R
 E

 A
M

B
U

LA
TO

R
IA

L 
(V

)
25

1.
00

0,
00

25
1.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
25

0.
00

0,
00

25
0.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
1.

00
0,

00
1.

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
S

U
P

O
R

TE
 P

R
O

FI
LÁ

TI
C

O
 E

 T
E

R
A

P
Ê

U
TI

C
O

 (V
I)

1.
80

0.
00

0,
00

1.
80

0.
00

0,
00

30
,3

2
54

5.
82

8,
06

34
4.

06
8,

18
19

,1
1

24
3.

18
8,

60
13

,5
1

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

1.
80

0.
00

0,
00

1.
80

0.
00

0,
00

30
,3

2
54

5.
82

8,
06

34
4.

06
8,

18
19

,1
1

24
3.

18
8,

60
13

,5
1

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 (V
II)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

P
ID

E
M

IO
LÓ

G
IC

A
 (V

III
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

  D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
LI

M
E

N
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (I
X

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S

 S
U

B
FU

N
Ç

Õ
E

S
 (X

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
  D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

20
.0

50
.8

79
,8

9
TO

TA
L 

(X
I) 

= 
(IV

 +
 V

 +
 V

I +
 V

II 
+ 

VI
II 

+ 
IX

 +
 X

)
54

.9
57

.0
00

,0
0

18
.2

62
.2

90
,7

4
55

.2
97

.0
00

,0
0

26
.1

64
.5

51
,5

8
47

,3
2

36
,2

6
33

,0
3



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 480

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 3

/

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S
(d

)
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

(e
)

A
PU

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
 C

U
M

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

M
ÍN

IM
O

 P
A

R
A

 A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 E

M
 A

SP
S

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S
(f)

To
ta

l d
as

 D
es

pe
sa

s 
co

m
 A

S
P

S
 (X

II)
 =

 (X
I)

26
.1

64
.5

51
,5

8
20

.0
50

.8
79

,8
9

18
.2

62
.2

90
,7

4
(-

) R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 N
ão

 P
ro

ce
ss

ad
os

 In
sc

rit
os

 In
de

vi
da

m
en

te
 n

o 
E

xe
rc

íc
io

 s
em

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

Fi
na

nc
ei

ra
 (X

III
)

0,
00

0,
00

0,
00

(-
) D

es
pe

sa
s 

C
us

te
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s 

V
in

cu
la

do
s 

à 
P

ar
ce

la
 d

o 
P

er
ce

nt
ua

l M
ín

im
o 

qu
e 

nã
o 

fo
i A

pl
ic

ad
a 

em
 A

S
P

S
 e

m
0,

00
0,

00
0,

00
(-

) D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 c
om

 D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 V
in

cu
la

da
 a

os
 R

es
to

s 
a 

P
ag

ar
 C

an
ce

la
do

s 
(X

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

26
.1

64
.5

51
,5

8
(=

) V
A

LO
R

 A
PL

IC
A

D
O

 E
M

 A
SP

S 
(X

VI
) =

 (X
II 

- X
III

 - 
XI

V 
- X

V)
18

.2
62

.2
90

,7
4

20
.0

50
.8

79
,8

9

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
em

 A
SP

S 
(X

VI
I) 

= 
(II

I) 
x 

15
%

 (L
C

 1
41

/2
01

2)
15

.8
03

.7
10

,1
1

D
ife

re
nç

a 
en

tr
e 

o 
Va

lo
r A

pl
ic

ad
o 

e 
a 

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
(X

VI
II)

 =
 (X

VI
 (d

 o
u 

e)
 - 

XV
II)

¹
4.

24
7.

16
9,

78

Li
m

ite
 n

ão
 C

um
pr

id
o 

(X
IX

) =
 (X

VI
II)

0,
00

PE
R

C
EN

TU
A

L 
D

A
 R

EC
EI

TA
 D

E 
IM

PO
ST

O
S 

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

 A
PL

IC
A

D
O

 E
M

 A
SP

S
(X

VI
 / 

III
)*

10
0 

(m
ín

im
o 

de
 1

5%
 c

on
fo

rm
e 

LC
 n

° 1
41

/2
01

2 
ou

 %
 d

a 
Le

i O
rg

ân
ic

a 
M

un
ic

ip
al

)
19

,0
3

Sa
ld

o 
In

ic
ia

l
(n

o 
ex

er
ci

ci
o 

at
ua

l)
(h

)

C
O

N
TR

O
LE

 D
O

 V
A

LO
R

 R
EF

ER
EN

TE
 A

O
 P

ER
C

EN
TU

A
L 

M
ÍN

IM
O

 N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O
 E

M
 E

XE
R

C
ÍC

IO
S 

A
N

TE
R

IO
R

ES
PA

R
A

 F
IN

S 
D

E 
A

PL
IC

A
Ç

Ã
O

 D
O

S 
R

EC
U

R
SO

S 
VI

N
C

U
LA

D
O

S 
C

O
N

FO
R

M
E 

A
R

TI
G

O
S 

25
 E

 2
6 

D
A

 L
C

 1
41

/2
01

2
Pa

ga
s

(k
)

Em
pe

nh
ad

as
(i)

Li
qu

id
ad

as
(j)

Sa
ld

o 
Fi

na
l

(n
ão

 a
pl

ic
ad

o)
¹

(l)
 =

 (h
 - 

(i 
ou

 j)
)

D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a

LI
M

IT
E 

N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O

D
ife

re
nç

a 
de

 li
m

ite
 n

ão
 c

um
pr

id
o 

em
 2

02
0

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ife

re
nç

a 
de

 li
m

ite
 n

ão
 c

um
pr

id
o 

em
 2

01
9

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
ife

re
nç

a 
de

 li
m

ite
 n

ão
 c

um
pr

id
o 

em
 E

xe
rc

íc
io

s 
A

nt
er

io
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

TO
TA

L 
D

A
 D

IF
ER

EN
Ç

A
 D

E 
LI

M
IT

E 
N

Ã
O

 C
U

M
PR

ID
O

 E
M

 E
XE

R
C

ÍC
IO

S 
A

N
TE

R
IO

R
ES

 (X
X)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 481

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 4

/

0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
A

TÉ
 O

 F
IN

A
L 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 A
TU

A
L 

Q
U

E 
A

FE
TA

R
A

M
 O

 C
U

M
PR

IM
EN

TO
 D

O
 L

IM
IT

E 
(X

XI
)

E
m

pe
nh

os
 d

e 
20

20
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
E

m
pe

nh
os

 d
e 

20
19

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

E
m

pe
nh

os
 d

e 
20

18
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
E

m
pe

nh
os

 d
e 

20
17

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

E
m

pe
nh

os
 d

e 
20

16
 e

 a
nt

er
io

re
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 V
al

or
 a

pl
ic

ad
o

em
 A

SP
S 

no
ex

er
cí

ci
o

(n
)

Va
lo

r a
pl

ic
ad

o
al

ém
 d

o 
lim

ite
m

ín
im

o
(o

) =
 (n

 - 
m

),
se

 <
 0

, e
nt

ão
 (o

)
= 

0

EX
ER

C
ÍC

IO
 D

O
 E

M
PE

N
H

O
²

EX
EC

U
Ç

Ã
O

 D
E 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

Va
lo

r M
ín

im
o

pa
ra

 a
pl

ic
aç

ão
em

 A
SP

S
(m

)

To
ta

l i
ns

cr
ito

 e
m

R
P 

no
 e

xe
rc

íc
io

(p
)

R
PN

P 
In

sc
rit

os
In

de
vi

da
m

en
te

no
 E

xe
rc

íc
io

 s
em

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e

Fi
na

nc
ei

ra
q 

= 
(X

III
d)

Va
lo

r i
ns

cr
ito

 e
m

R
P 

co
ns

id
er

ad
o

no
 L

im
ite

(r
) =

 (p
 - 

(o
 +

 q
))

se
 <

 0
, e

nt
ão

 (r
) =

(0
)

To
ta

l d
e 

R
P

ca
nc

el
ad

os
 o

u
pr

es
cr

ito
s

(u
)

To
ta

l d
e 

R
P 

a
pa

ga
r

(t)

To
ta

l d
e 

R
P

pa
go

s
(s

)

D
ife

re
nç

a 
en

tr
e 

o
va

lo
r a

pl
ic

ad
o

al
ém

 d
o 

lim
ite

 e
o 

to
ta

l d
e 

R
P

ca
nc

el
ad

os
(v

) =
 ((

o 
+ 

q)
 - 

u)
)

0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
A

TÉ
 O

 F
IN

A
L 

D
O

 E
XE

R
C

ÍC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 Q
U

E 
A

FE
TA

R
A

M
 O

 C
U

M
PR

IM
EN

TO
 D

O
 L

IM
IT

E 
(X

XI
I)

0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
N

O
 E

XE
R

C
ÍC

IO
 A

TU
A

L 
Q

U
E 

A
FE

TA
R

A
M

 O
 C

U
M

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

(X
XI

II)
 =

 (X
XI

 - 
XX

II)

0,
00

TO
TA

L 
D

E 
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 C

A
N

C
EL

A
D

O
S 

O
U

 P
R

ES
C

R
IT

O
S 

A
 C

O
M

PE
N

SA
R

 (X
XV

II)

 R
es

to
s 

a 
pa

ga
r c

an
ce

la
do

s 
ou

 p
re

sc
rit

os
 e

m
 2

02
0 

a 
se

re
m

 c
om

pe
ns

ad
os

 (X
X

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 R
es

to
s 

a 
pa

ga
r c

an
ce

la
do

s 
ou

 p
re

sc
rit

os
 e

m
 2

01
9 

a 
se

re
m

 c
om

pe
ns

ad
os

 (X
X

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

 R
es

to
s 

a 
pa

ga
r c

an
ce

la
do

s 
ou

 p
re

sc
rit

os
 e

m
 e

xe
rc

íc
io

s 
an

te
rio

re
s 

a 
se

re
m

 c
om

pe
ns

ad
os

 (X
X

V
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

Li
qu

id
ad

as
(y

)

0,
00

Sa
ld

o 
Fi

na
l

(n
ão

 a
pl

ic
ad

o)
¹

(a
a)

 =
 (w

 - 
(x

 o
u 

y)
)

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S
C

O
N

TR
O

LE
 D

E 
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 C

A
N

C
EL

A
D

O
S 

O
U

 P
R

ES
C

R
IT

O
S 

C
O

N
SI

D
ER

A
D

O
S 

PA
R

A
 F

IN
S 

D
E

A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 D

A
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

A
D

E 
D

E 
C

A
IX

A
 C

O
N

FO
R

M
E 

A
R

TI
G

O
 2

4§
 1

º e
 2

º D
A

 L
C

 1
41

/2
01

2
Em

pe
nh

ad
as

(x
)

Sa
ld

o 
In

ic
ia

l
(w

)
Pa

ga
s

(z
)

0,
00

0,
00

D
es

pe
sa

s 
C

us
te

ad
as

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 482

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 5

/

R
EC

EI
TA

S 
R

EA
LI

ZA
D

A
S

PR
EV

IS
Ã

O
 A

TU
A

LI
ZA

D
A

(a
) 78
.6

70
.0

00
,0

0

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
%

 (b
/a

) x
 1

00

TO
TA

L 
D

E 
R

EC
EI

TA
S 

A
D

IC
IO

N
A

IS
 P

A
R

A
 F

IN
A

N
C

IA
M

EN
TO

 D
A

 S
A

Ú
D

E 
(X

XX
I) 

= 
(X

XV
III

 +
 X

XI
X 

+ 
XX

X)
31

.9
42

.2
02

,3
9

R
E

C
E

IT
A

S
 D

E
 T

R
A

N
S

FE
R

Ê
N

C
IA

S
 P

A
R

A
 A

 S
A

Ú
D

E
 (X

X
V

III
)

78
.6

70
.0

00
,0

0
78

.6
70

.0
00

,0
0

40
,6

0
31

.9
42

.2
02

,3
9

 P
ro

ve
ni

en
te

 d
a 

U
ni

ão
76

.5
40

.0
00

,0
0

76
.5

40
.0

00
,0

0
39

,7
5

30
.4

23
.3

89
,9

7
 P

ro
ve

ni
en

te
 d

os
 E

st
ad

os
2.

13
0.

00
0,

00
2.

13
0.

00
0,

00
71

,3
1

1.
51

8.
81

2,
42

 P
ro

ve
ni

en
te

 d
e 

ou
tro

s 
M

un
ic

íp
io

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

E
C

E
IT

A
 D

E
 O

P
E

R
A

Ç
Õ

E
S

 D
E

 C
R

É
D

IT
O

 IN
TE

R
N

A
S

 E
 E

X
TE

R
N

A
S

 V
IN

C
U

LA
D

A
S

 A
 S

A
Ú

D
E

 (X
X

IX
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
A

S
 R

E
C

E
IT

A
S

 (X
X

X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

40
,6

0

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(b
)

R
EC

EI
TA

S 
A

D
IC

IO
N

A
IS

 P
A

R
A

 O
 F

IN
A

N
C

IA
M

EN
TO

 D
A

 S
A

Ú
D

E 
N

Ã
O

 C
O

M
PU

TA
D

A
S 

N
O

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
 M

ÍN
IM

O

78
.6

70
.0

00
,0

0



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 483

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 6

/

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

Ú
D

E 
N

Ã
O

 C
O

M
PU

TA
D

A
S 

N
O

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
 M

ÍN
IM

O

59
.3

08
.8

93
,6

9
78

.6
90

.0
00

,0
0

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (X

X
X

II)
24

.4
90

.0
00

,0
0

25
.1

13
.5

44
,0

0
28

,4
3

7.
13

9.
64

9,
81

5.
85

4.
94

7,
27

23
,3

1
4.

91
3.

08
4,

13
19

,5
6

 D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

23
.6

10
.0

00
,0

0
24

.0
13

.5
44

,0
0

28
,0

2
6.

72
7.

86
2,

79
5.

64
0.

10
2,

46
23

,4
9

4.
74

2.
86

4,
66

19
,7

5
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
88

0.
00

0,
00

1.
10

0.
00

0,
00

37
,4

4
41

1.
78

7,
02

21
4.

84
4,

81
19

,5
3

17
0.

21
9,

47
15

,4
7

A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

S
P

IT
A

LA
R

 E
 A

M
B

U
LA

TO
R

IA
L 

(X
X

X
III

)
52

.1
00

.0
00

,0
0

58
.7

86
.5

00
,0

0
86

,1
4

50
.6

39
.7

19
,5

5
20

.9
11

.1
97

,9
2

35
,5

7
20

.6
88

.0
20

,9
1

35
,1

9
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
51

.8
80

.0
00

,0
0

58
.5

16
.5

00
,0

0
86

,5
2

50
.6

25
.5

98
,7

5
20

.9
10

.0
97

,1
2

35
,7

3
20

.6
87

.6
51

,9
1

35
,3

5
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
22

0.
00

0,
00

27
0.

00
0,

00
5,

23
14

.1
20

,8
0

1.
10

0,
80

0,
41

36
9,

00
0,

14
S

U
P

O
R

TE
 P

R
O

FI
LÁ

TI
C

O
 E

 T
E

R
A

P
Ê

U
TI

C
O

 (X
X

X
IV

)
1.

35
0.

00
0,

00
1.

60
0.

00
0,

00
44

,0
1

70
4.

20
0,

36
24

2.
33

8,
18

15
,1

5
18

5.
33

1,
48

11
,5

8
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
1.

35
0.

00
0,

00
1.

60
0.

00
0,

00
44

,0
1

70
4.

20
0,

36
24

2.
33

8,
18

15
,1

5
18

5.
33

1,
48

11
,5

8
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 (X

X
X

V
)

75
0.

00
0,

00
90

0.
00

0,
00

20
,1

8
18

1.
63

3,
43

10
3.

82
9,

80
11

,5
4

73
.8

93
,5

9
8,

21
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
75

0.
00

0,
00

90
0.

00
0,

00
20

,1
8

18
1.

63
3,

43
10

3.
82

9,
80

11
,5

4
73

.8
93

,5
9

8,
21

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

P
ID

E
M

IO
LÓ

G
IC

A
 (X

X
X

V
I)

0,
00

3.
85

8.
21

9,
08

16
,6

8
64

3.
69

0,
54

75
.9

27
,9

0
1,

97
14

.9
94

,9
0

0,
39

 D
es

pe
sa

s 
C

or
re

nt
es

0,
00

3.
85

8.
21

9,
08

16
,6

8
64

3.
69

0,
54

75
.9

27
,9

0
1,

97
14

.9
94

,9
0

0,
39

 D
es

pe
sa

s 
de

 C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
LI

M
E

N
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (X
X

X
V

II)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S

 S
U

B
FU

N
Ç

Õ
E

S
 (X

X
X

V
III

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
 D

es
pe

sa
s 

de
 C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(d
)

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S

%

90
.2

58
.2

63
,0

8

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)

30
,1

2

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

U
D

E 
PO

R
 S

U
B

FU
N

Ç
Õ

ES
 E

 C
A

TE
G

O
R

IA
EC

O
N

Ô
M

IC
A

 N
Ã

O
 C

O
M

PU
TA

D
A

S 
N

O
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

 M
ÍN

IM
O

25
.8

75
.3

25
,0

1
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

N
Ã

O
 C

O
M

PU
TA

D
A

S 
N

O
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

 M
ÍN

IM
O

(X
XX

IX
) =

 (X
XX

II 
+ 

XX
XI

II 
+ 

XX
XI

V 
+ 

XX
XV

 +
 X

XX
VI

 +
 X

XX
VI

I +
 X

XX
VI

II)

 (e
/c

) x
10

0

%

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

 (d
/c

) x
10

0

27
.1

88
.2

41
,0

7

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

(f/
c)

 x
10

0

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
(c

)

28
,6

7
65

,7
1

%
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(e

)

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 484

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L
D

EM
O

N
ST

R
A

TI
VO

 D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

E 
D

ES
PE

SA
S 

C
O

M
 A

Ç
Õ

ES
 E

 S
ER

VI
Ç

O
S 

PÚ
B

LI
C

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E

R
E

LA
TÓ

R
IO

 R
E

S
U

M
ID

O
 D

A
 E

X
E

C
U

Ç
Ã

O
 O

R
Ç

A
M

E
N

TÁ
R

IA

R
R

E
O

 - 
A

N
E

X
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 L
A

G
E

S
 - 

S
C

C
O

N
S

O
LI

D
A

D
O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
B

R
IL

 / 
B

IM
E

S
TR

E
 M

A
R

Ç
O

 - 
A

B
R

IL

D
at

a 
de

 e
m

is
sã

o:
E

xe
rc

íc
io

 d
e 

20
20

24
/0

6/
20

207
P

ág
in

a 
: 7

/

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(e
)

%

13
3.

64
7.

00
0,

00

A
té

 o
 B

im
es

tr
e 

(f)
 (e

/c
) x

10
0

32
,4

5

%

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

Ú
D

E 
(X

LV
II)

 =
 (X

I +
 X

XX
IX

)

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

S
IC

A
 (X

L)
 =

 (I
V

 +
 X

X
X

II)
77

.3
96

.0
00

,0
0

78
.3

59
.5

44
,0

0
41

,8
1

32
.7

58
.3

73
,3

3
25

.5
61

.7
58

,9
8

32
,6

2
22

.9
32

.1
86

,2
7

29
,2

7
A

S
S

IS
TÊ

N
C

IA
 H

O
S

P
IT

A
LA

R
 E

 A
M

B
U

LA
TO

R
IA

L 
(X

LI
) =

 (V
 +

 X
X

X
III

)
52

.3
51

.0
00

,0
0

59
.0

37
.5

00
,0

0
85

,7
8

50
.6

39
.7

19
,5

5
20

.9
11

.1
97

,9
2

35
,4

2
20

.6
88

.0
20

,9
1

35
,0

4
S

U
P

O
R

TE
 P

R
O

FI
LÁ

TI
C

O
 E

 T
E

R
A

P
Ê

U
TI

C
O

 (X
LI

I) 
= 

(V
I +

 X
X

X
IV

)
3.

15
0.

00
0,

00
3.

40
0.

00
0,

00
36

,7
7

1.
25

0.
02

8,
42

58
6.

40
6,

36
17

,2
5

42
8.

52
0,

08
12

,6
0

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 (X
LI

II)
 =

 (V
II 

+ 
X

X
X

V
)

75
0.

00
0,

00
90

0.
00

0,
00

20
,1

8
18

1.
63

3,
43

10
3.

82
9,

80
11

,5
4

73
.8

93
,5

9
8,

21
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 E
P

ID
E

M
IO

LÓ
G

IC
A

 (X
LI

V
) =

 (V
III

 +
 X

X
X

V
I)

0,
00

3.
85

8.
21

9,
08

16
,6

8
64

3.
69

0,
54

75
.9

27
,9

0
1,

97
14

.9
94

,9
0

0,
39

A
LI

M
E

N
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (X
LV

) =
 (X

IX
 +

 X
X

X
V

II)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S

 S
U

B
FU

N
Ç

Õ
E

S
 (X

LV
I) 

= 
(X

 +
 X

X
X

V
III

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00

D
ES

PE
SA

S 
TO

TA
IS

 C
O

M
 S

A
Ú

D
E 

EX
EC

U
TA

D
A

S 
C

O
M

 R
EC

U
R

SO
S

PR
Ó

PR
IO

S 
E 

C
O

M
 R

EC
U

R
SO

S 
TR

A
N

SF
ER

ID
O

S 
D

E 
O

U
TR

O
S 

EN
TE

S

14
5.

55
5.

26
3,

08

 (d
/c

) x
10

0

30
,3

2

(f/
c)

 x
10

0

47
.2

39
.1

20
,9

6

D
ES

PE
SA

S
PA

G
A

S
D

O
TA

Ç
Ã

O
 IN

IC
IA

L

44
.1

37
.6

15
,7

5
85

.4
73

.4
45

,2
7

D
O

TA
Ç

Ã
O

A
TU

A
LI

ZA
D

A
(c

)
A

té
 o

 B
im

es
tr

e 
(d

)

D
ES

PE
SA

S
LI

Q
U

ID
A

D
A

S

58
,7

2

%

D
ES

PE
SA

S
EM

PE
N

H
A

D
A

S

59
.3

08
.8

93
,6

9
(-)

 D
es

pe
sa

s 
ex

ec
ut

ad
as

 c
om

 re
cu

rs
os

 p
ro

ve
ni

en
te

s 
da

s 
tr

an
sf

er
ên

ci
as

de
 re

cu
rs

os
 d

e 
ou

tr
os

 e
nt

es
³

78
.6

90
.0

00
,0

0
90

.2
58

.2
63

,0
8

30
,1

2
27

.1
88

.2
41

,0
7

25
.8

75
.3

25
,0

1
65

,7
1

28
,6

7

26
.1

64
.5

51
,5

8
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
A

S 
C

O
M

 R
EC

U
R

SO
S 

PR
Ó

PR
IO

S 
(X

LV
III

)
54

.9
57

.0
00

,0
0

55
.2

97
.0

00
,0

0
36

,2
6

20
.0

50
.8

79
,8

9
18

.2
62

.2
90

,7
4

47
,3

2
33

,0
3

LA
G

E
S

,  
   

24
/0

6/
20

20

A
N

TO
N

IO
 C

E
R

O
N

P
re

fe
ito

 M
un

ic
ip

al
 e

m
 E

xe
rc

íc
io

A
N

TO
N

IO
 C

E
S

A
R

 A
LV

E
S

 D
E

 A
R

R
U

D
A

S
E

C
R

E
TA

R
IO

 D
A

 F
A

ZE
N

D
A

LU
N

A
R

A
 N

E
TO

 S
O

U
ZA

C
O

N
TA

D
O

R
A

 C
R

C
/S

C
 0

29
90

8/
O

-3

N
ot

as
:

¹ N
os

 c
in

co
 p

rim
ei

ro
s 

bi
m

es
tre

s 
do

 e
xe

rc
íc

io
, o

 a
co

m
pa

nh
am

en
to

 s
er

á 
fe

ito
 c

om
 b

as
e 

na
 d

es
pe

sa
 li

qu
id

ad
a.

 N
o 

úl
tim

o 
bi

m
es

tre
 d

o 
ex

er
cí

ci
o,

 o
 v

al
or

 d
ev

er
á 

co
rr

es
po

nd
er

 a
o 

to
ta

l d
a 

de
sp

es
a 

em
pe

nh
ad

a.
² A

té
 o

 e
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

18
, o

 c
on

tro
le

 d
a 

ex
ec

uç
ão

 d
os

 re
st

os
 a

 p
ag

ar
 c

on
si

de
ra

va
 a

pe
na

s 
os

 v
al

or
es

 d
os

 re
st

os
 a

 p
ag

ar
 n

ão
 p

ro
ce

ss
ad

os
 (r

eg
ra

 a
nt

ig
a)

. A
 p

ar
tir

 d
o 

ex
er

cí
ci

o 
de

 2
01

9,
 o

 c
on

tro
le

 d
a 

ex
ec

uç
ão

 d
os

 re
st

os
 a

 p
ag

ar
 c

on
si

de
ra

 o
s 

re
st

os
 a

 p
ag

ar
pr

oc
es

sa
do

s 
e 

nã
o 

pr
oc

es
sa

do
s 

(r
eg

ra
 n

ov
a)

.
³ E

ss
as

 d
es

pe
sa

s 
sã

o 
co

ns
id

er
ad

as
 e

xe
cu

ta
da

s 
pe

lo
 e

nt
e 

tra
ns

fe
rid

or
.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 485

CONTAS PÚBLICAS Nº12
Publicação Nº 2539041

 

MUNICÍPIO DE LAGES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2020/BIMESTRE MARÇO - ABRIL

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício SECRETARIO DA FAZENDA

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3
LUNARA NETO SOUZA

Lages, 24/06/2020

Fonte:

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

No Bimestre Até o Bimestre

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

PPO A CONTRATAR (II)
TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...
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CONTAS PÚBLICAS Nº13
Publicação Nº 2539042

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE LAGES - SC

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

26/06/2020
Exercício de 2020

Data de emissão:
Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

 Créditos Adicionais

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

631.500.000,00
631.500.000,00
216.198.140,10

2.734.700,04
0,00

64.437.834,54
631.500.000,00

695.937.834,54

199.223.592,60
348.724.874,83

186.340.823,82
16.974.547,50

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

348.724.874,83
199.223.592,60

569.305.090,03

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas
 Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas
 Resultado Previdenciário

-2.438.201,36
20.673.238,53

18.235.037,17

0,00
0,00

0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 17.626.929,50

16.372.900,00
9.324.240,72

10.169.264,93
52,90
52,90

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 63.061.500,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

569.305.090,03Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

569.305.090,03Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Judiciário

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

 Poder Legislativo

Saldo
a Pagar

21.097.752,35
21.097.752,35

0,00
0,00
0,00
0,00

10.368.675,04
10.368.675,04

0,00
0,00

1.331.840,62

1.240.476,82

0,00

1.331.840,62

0,00

0,00

0,00

0,00

1.240.476,82

0,00

18.578.733,39

6.432.585,68

0,00

18.578.733,39

0,00

0,00

0,00

0,00

6.432.585,68

0,00

1.187.178,34

2.695.612,54

0,00

1.187.178,34

0,00

0,00

0,00

0,00

2.695.612,54

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE LAGES - SC

JANEIRO A ABRIL / BIMESTRE MARÇO - ABRIL

26/06/2020
Exercício de 2020

Data de emissão:
Página: 2 / 2

 Minist ério Público
 Defensoria Pública

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 25.011.319,0731.466.427,39 3.882.790,882.572.317,44

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com
Educação Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 31,4625%32.275.232,75

60% 82,4421.388.533,01

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

5.500.000,00 -5.500.000,00
41.787.643,6157.565.954,15

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Plano Previdenciário

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Plano Financeiro

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
-28.723,68

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
28.723,68

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado Até o Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 19,54Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 20.050.879,89

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas / RCL (%)

(2019) (2028) (2038) (2053)

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
SECRETARIO DA FAZENDA

LUNARA NETO SOUZA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3

Lages,     26/06/2020
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE LAGES - SC

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

CONSOLIDADO

26/06/2020Data de Emissão:
Página : 1 /

Exercício de 2020
Período :   Janeiro a Abril

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

45.477.629,68
0,00

45.477.629,68
18.172.973,35

13.211.952,80

18.172.973,35
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

13.211.952,80
0,00
0,00

0,00
0,00

15.652,80

79.716.368,27

21.048.665,94

14.092.703,53
0,00
0,00

79.700.715,47
100.749.381,41

551.214.886,88

661.457.864,26

-34.238.738,59

-6.21%
8.25%

595.312.077,83

11.410.594,49

18.660.303,70

683.166.108,04

100.318.015,29

0,00

0,00

0,00

17.322.487,44

1.859.026,47

0,00

0,00

102.161.388,96

18.660.303,70

0,00

-52.924.629,66

47.393.385,63

0,00

0,00
0,00

0,00

569.305.090,03

100.302.362,49

47.393.385,63

15.652,80

614.849.497,23

0,00

-9.3%

17.322.487,44
0,00

8.32%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

1.170.988,61

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00581.109,34

10.368.675,04

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

2.023.764,41

0,00
2.607.546,15

21.132.608,19

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL) ²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
PASSIVO ATUARIAL 21.132.608,19

0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
2.607.546,15

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,000,00 0,00 0,00

569.305.090,03 0,00 0,00551.214.886,88

Nota:
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha,
mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor
dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no
orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios
Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos"

Lages,     26/06/2020

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
SECRETARIO DA FAZENDA -

LUNARA NETO SOUZA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3
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MUNICÍPIO DE LAGES

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2020

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

AOS ESTADOS (I)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Internas
   Em Operações de Crédito Externas
 AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)
   Em Operações de Crédito Externas
   Em Operações de Crédito Internas
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas
 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

DOS MUNICÍPIOS (X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (IX)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

MEDIDAS CORRETIVAS:

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício SECRETARIO DA FAZENDA

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3
LUNARA NETO SOUZA

Lages, 26/06/2020

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

Fonte:

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
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JANEIRO A ABRIL 2020/QUADRIMESTRE JANEIRO - ABRIL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE LAGES - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

VALOR REALIZADO

Até o 1º
Quadrimestre (a)No 1º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

12.711.655,48

0,00

0,00

0,00

5.500.000,00

0,00

0,00
7.211.655,48

0,00

0,00

0,00

12.711.655,48

0,00

0,00

0,00

12.711.655,48

0,00

0,00

0,00

5.500.000,00

12.711.655,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

7.211.655,48

0,00

12.711.655,4812.711.655,48TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

2,23 %

14,4 %

16 %

0,00 %

569.305.090,03

81.979.932,96

91.088.814,40

12.711.655,48

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

39.851.356,30 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -569.305.090,03RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 1º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 1º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

LAGES,     26/06/2020

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
SECRETARIO DA FAZENDA -

LUNARA NETO SOUZA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3
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CONTAS PÚBLICAS Nº20
Publicação Nº 2539058

 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até 1º Quadrimestre de 2020

MUNICIPIO DE LAGES - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00

/Página : 1 1
26/06/2020

Exercício de 2020
Data de emissão:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

569.305.090,03
569.305.090,03

Receita Corrente Líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

DESPESA COM PESSOAL

341.583.054,02
257.961.209,28

VALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

% SOBRE A RCL A JUSTADA

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 324.503.901,32
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 307.424.748,62

45,31
60,00
57,00
54,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA CONSOLIDADA

Dívida Consolidada Líquida -52.924.629,66

VALOR

683.166.108,04

% SOBRE A RCL

-9,30
120,00

22,00

% SOBRE A RCL

Limite Definido por Resolução do Senado Federal
Total das Garantias Concedidas

125.247.119,81

GARANTIAS DE VALORES

0,000,00

VALOR

0,00
7,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita
39.851.356,30

12.711.655,48Operações de Crédito Internas e Externas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 91.088.814,40

% SOBRE A RCL

2,23

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR

0,00
16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

-65.732.938,63149.501.282,23

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

Lages, 26/06/2020

Fonte:

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

569.305.090,03Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

ANTONIO CERON
Prefeito Municipal em Exercício

ANTONIO CESAR ALVES DE ARRUDA
SECRETARIO DA FAZENDA

LUNARA NETO SOUZA
CONTADORA CRC/SC 029908/O-3
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Lajeado Grande

Prefeitura

CONTRATO Nº 024/2020
Publicação Nº 2539534

MINUTA

CONTRATO Nº. 024/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
Contratada: PIPPI MÁQUINAS AGRÍCOLAS SANTA CATARINA LTDA,
CNPJ: n.º11.103.539/0001-92
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM TRATOR DE PNEUS MARCA MASSEY FERGUSON, ANO 2019, MODELO MF 6711.
VALOR TOTAL: R$ 164.980,00(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS).

Lajeado Grande, 29 de junho de 2020.
NOELI JOSE DAL MAGRO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2020
Publicação Nº 2539530

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2020

PREGÃO ELETRONICO Nº 002-2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020
ADJUDICAÇÃO: 24/06/2020
HOMOLOGAÇÃO: 24/06/2020
CONTRATADO: PIPPI MÁQUINAS AGRÍCOLAS SANTA CATARINA LTDA.
CNPJ: º11.103.539/0001/92

OBJETO: AQUSIÇÃO DE UM TRATOR DE PNEUS MARCA MASSEY FERGUSON, ANO 2019, MODELO MF 6711, TRAÇÃO 4X4, MOTOR DIESEL 4 
CILINDROS TURBO INTERCOOLER COM POTÊNCIA DE 115 CV, TOMADA DE FORÇA INDEPENDENTE, TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CA-
PACIDADE DE 170 LITROS, FREIOS COM ACIONAMENTO HIDRÁULICO BANHADOS A ÓLEO, COM ARCO DE PROTEÇÃO E TOLDO, FARÓIS 
DIANTEIROS E TRASEIROS, CAPACIDADE DO HIDRÁULICO DE 4.950 KG, PNEUS TRASEIROS DE 18. 4X34R1 E DIANTEIROS 14.9-24 R1 
COM PESOS DIANTEIROS E TRASEIROS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES SEM LIMITE DE HORAS E COM ENTREGA TÉCNICA GRATUITA. 
CONVENIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº 889965/2019.

VALOR DA DESPESA: R$ 164.980,00(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E OITENTA REAIS).

DATA: 24/06/2020
NOELI JOSE DAL MAGRO
Prefeito Municipal.
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Lauro Muller

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/FHHL/2020
Publicação Nº 2539159

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LAURO MULLER
FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº031/FHHL/2020
OBJETIVO: O Município de Lauro Muller torna público que procedeu, na forma do artigo 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/93, mediante processo 
administrativo regular de Dispensa de Licitação para prestação de serviços médicos de exame de ultrassonografia para atendimento das 
demandas da Fundação Hospitalar Henrique Lage, considerando três certames desertos anteriores.
CONTRATADAS: CLÍNICA MÉDICA SANTA CLARA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei N°8.666/93.
RATIFICADO: 25/06/2020, por Cleir Estavam, Diretor Administrativo.

Lauro Muller, 25 de Junho de 2020.
JAIR FERNANDES MADEIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 001/2020 - IPRELL
Publicação Nº 2539157

CONTRATO Nº 001/2020
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017 – ADITIVO DE PRAZO

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, que fazem o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - IPRELL, pessoa jurídica Direito Público Interno, 
Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ/MF, sob o número 03.916.700/0001-19, estabelecida na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20 - Centro - re-
presentado pela sua Diretora-Executiva, Aline Kraus, brasileira, portadora do RG nº 5.071.128-8 e CPF/MF nº 075.870.389-90, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, de outro, a Senhora Andrea Cristine Krause, com endereço na Rua Fernando Ferreira de Melo, n. 204, Bl. 
A, Conj. 303 – Bom Abrigo – Florianópolis - SC, registrada no CPF sob o n° 864.073.419-49, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do processo licitatório Pregão presencial n° 001/2017, homologado em 04 de abril de 2017, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, a proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

Considerando, a necessidade de o IPRELL ter um representante judicial, em processos em que o mesmo seja parte, Réu ou Autor ou Inte-
ressado, comparecendo a audiências e tomando sua defesa para pleitear uma decisão favorável;

Considerando que, o IPRELL necessidade da continuação dos serviços de Consultor Jurídico para orientar nos processos administrativos de 
concessão ou revisão de benefícios, e em outros decorrentes de regulamentos administrativos, elaborando pareceres de forma a orientar 
o Diretor-Executivo do IPRELL, quanto a questões atuarias, e análise de projetos de lei que envolvam a autarquia previdenciária municipal, 
entre outros;

Considerando, que a contratada vem cumprindo suas obrigações constantes do Contrato nº 001/2017, não constando nada que desabone 
sua conduta;

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo de Licitação n° 001/2017, homologado em 04 de abril de 2017, celebrar 
o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2017 – Aditivo de Prazo, com fulcro no art. 65, inciso II, letra d, da Lei nº 8.666 de 21/06/93, 
mediante sujeição mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Segunda do Contrato nº 001/2017, passa a vigorar com o acréscimo do item 2.4, com a seguinte redação:

“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.4. Fica o Contrato nº 001/2017 prorrogado até o dia 04 de abril de 2021, a partir de 04 de abril de 2020, através do aditivo de Contrato 
nº 001/2020, em virtude dos apontamentos já mencionados”.

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato nº 001/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, IPRELL e Contratado assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação nos meios oficiais.

Leoberto Leal/SC, 02 de abril de 2020.
ALINE KRAUS ANDREA   CRISTINE KRAUSE
Diretora-Executiva do IPRELL  Contratada

Testemunhas:

WORLI JOSÉ KREUSCH    KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA
CPF: 471.603.309-00    CPF: 948.384.109-72
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CONTRATO Nº 002/2020 - IPRELL
Publicação Nº 2539162

CONTRATO Nº 002/2020

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2017 – ADITIVO DE REAJUSTE

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica, que fazem o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - IPRELL, pessoa jurídica Direito Público Interno, 
Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ/MF, sob o número 03.916.700/0001-19, estabelecida na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20 - Centro - re-
presentado pela sua Diretora-Executiva, Aline Kraus, brasileira, portadora do RG nº 5.071.128-8 e CPF/MF nº 075.870.389-90, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, de outro, a Senhora Andrea Cristine Krause, com endereço na Rua Fernando Ferreira de Melo, n. 204, Bl. 
A, Conj. 303 – Bom Abrigo – Florianópolis - SC, registrada no CPF sob o n° 864.073.419-49, doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do processo licitatório Pregão presencial n° 001/2017, homologado em 04 de abril de 2017, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, a proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

Considerando, a necessidade de o IPRELL ter um representante judicial, em processos em que o mesmo seja parte, Réu ou Autor ou Inte-
ressado, comparecendo a audiências e tomando sua defesa para pleitear uma decisão favorável;

Considerando que, o IPRELL necessidade da continuação dos serviços de Consultor Jurídico para orientar nos processos administrativos de 
concessão ou revisão de benefícios, e em outros decorrentes de regulamentos administrativos, elaborando pareceres de forma a orientar 
o Diretor-Executivo do IPRELL, quanto a questões atuarias, e análise de projetos de lei que envolvam a autarquia previdenciária municipal, 
entre outros;

Considerando, que a contratada vem cumprindo suas obrigações constantes do Contrato nº 001/2017, não constando nada que desabone 
sua conduta;

Considerando, que o item 2.2, do Contrato nº 001/2017, prevê o reajuste de valores, após cada grupo de 12 (doze) meses de vigência, pela 
aplicação do índice acumulado do INPC.

Considerando, que o índice acumulado do INPC, nos últimos 12 (doze) meses (ABRIL 2019 MARÇO de 2020), foi de 3,31% (três vírgula 
trinta e um por cento).

Resolvem, as partes, de comum acordo, em decorrência do Processo de Licitação n° 001/2017, homologado em 04 de abril de 2017, celebrar 
o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2017 – Aditivo de Reajuste, com fulcro no art. 65, inciso II, letra d, da Lei nº 8.666 de 21/06/93, 
mediante sujeição mutua ás normas constantes deste, á proposta e as seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Cláusula Terceira do Contrato nº 001/2017, passa a vigorar com o acréscimo do item 3.5, com a seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO:
3.5 - “O Quinto Termo Aditivo do Contrato nº 001/2017, tem por objeto o reajuste no valor do Contrato, de acordo com o índice acumula-
do do INPC e conforme preconiza o art. 65 da Lei nº 8.666/93, passando a vigorar a partir desta data o valor mensal dos serviços em R$ 
3.853,22 (três mil, oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e dois centavos), totalizando o valor do contrato em R$ 46.238,64 (quarenta 
e seis mil, duzentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos).”

CLÁUSULA SEGUNDA – Ficam mantidas as demais cláusulas contratuais do Contrato nº 001/2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - As partes elegem o foro da Comarca de Ituporanga para dirimir qualquer questão oriunda deste Termo Aditivo de 
Prazo Contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA QUARTA - Assim acordadas e ajustadas, IPRELL e Contratado assinam este Termo Aditivo ao Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas.

CLÁUSULA QUINTA. Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação nos meios oficiais.

Leoberto Leal/SC, 09 de abril de 2020.
ALINE KRAUS    ANDREA CRISTINE KRAUSE
Diretora-Executiva do IPRELL  Contratada

Testemunhas:

WORLI JOSÉ KREUSCH   KARLA ADRIANA ENGEL FRANÇA
CPF: 471.603.309-00   CPF: 948.384.109-72
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PR 18/2020
Publicação Nº 2539541

MUNICIPIO DE LINDOIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
Edital de Pregão Presencial 18/2020
Genir Loli– Prefeito Municipal, de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL na 
forma da Lei n° 10.520/02, para aquisição conforme a necessidade de sêmen bovino, a realizar-se no dia 10 de julho de 2020, as 08:30 
horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de licitações, situada na 
Rua Tamandaré, 98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo 
site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 26 de junho de 2020.
Genir Loli
Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO - TP 05/220
Publicação Nº 2539163

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 05/2020
Genir Loli – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para contratação em regime de empreitada global (material 
e mão de Obra) de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil para execução de construção de vestiários e área de convivência 
em linha Salto Grande, no dia 16 de julho de 2020, as 08:30 horas, com recebimento dos envelopes de documentos e propostas dos inte-
ressados, até as 08:15 horas do mesmo dia, no setor de compras e licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, Centro, junto ao prédio da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.sc.gov.br, poderá 
ser obtido a íntegra do edital, assim como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 26 de junho de 2020.
Genir Loli - Prefeito Municipal

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 02/2020
Publicação Nº 2539284

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 02/2020

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos proveniente do Programa Planejamento Urbano, sob a gestão 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 122.925,00 (Cento e Vinte e Dois Mil Novecentos e Vinte e Cinco Reais), que 
tem por objeto a implantação de ciclovia.

Lindóia do Sul SC, 25 de Junho de 2020
Genir Loli
Prefeito Municipal

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/
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Luiz Alves

Prefeitura

DECRETO N.º 113/2020
Publicação Nº 2538972

DECRETO N.º 113/2020
Altera o Decreto Municipal n.º 31/2020.
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco;
CONSIDERANDO que o inciso X do artigo 2º da Lei Federal n.º 13.109/14 estabelece a comissão de seleção como órgão colegiado destinado 
a processar e julgar chamamentos públicos para formalização de parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade 
civil, mediante termos de colaboração e termos de fomento;
CONSIDERANDO que o caput e o § 1º do artigo 27 da Lei Federal n.º 13.109/14 dispõem que os objetivos específicos do programa ou da 
ação em que se inserem os objetos das parcerias devem ser julgados por comissão de seleção, previamente designada, observados, obri-
gatoriamente, os critérios de grau de adequação e os valores de referências constantes dos chamamentos públicos;

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a alínea “b” do artigo 2º do Decreto Municipal n.º 31, de 28 de fevereiro de 2020, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
Art. 2º (...)
(...)
b) Paulo de Oliveira Silva, servidor nomeado para o cargo em comissão de Diretor do Departamento Administrativo;
(...)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 08 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 128/2020
Publicação Nº 2538984

DECRETO N.º 128/2020
Estabelece a data de vencimento da Taxa de Localização e Funcionamento devida por empresas exploradoras de recursos minerais, de 
extração e mineração de areia ou outras substâncias e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o disposto no § 1º do artigo 323 da Lei Complementar Municipal n.º 001, de 16 de novembro de 1998 - Código Tributário 
do Município de Luiz Alves, alterada pela Lei Complementar Municipal n.º 16, de 12 de dezembro de 2018, que instituiu a Taxa de Locali-
zação e Funcionamento devida por empresas exploradoras de recursos minerais, de extração e mineração de areia ou outras substâncias;
DECRETA:
Art. 1o Fica estabelecida a data de vencimento para o pagamento da Taxa de Localização e Funcionamento devida por empresas explora-
doras de recursos minerais, de extração e mineração de areia ou outras substâncias, em parcela única, para pagamento até o dia 15 de 
julho de 2020.
Parágrafo único. As guias para o pagamento serão disponibilizadas aos contribuintes para emissão na página oficial do Município de Luiz 
Alves na internet, ou poderão ser retiradas junto a Divisão de Tributação do Município de Luiz Alves, no Paço Municipal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -

http://www.luizalves.sc.gov.br
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www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.º 129/2020
Publicação Nº 2538989

DECRETO N.º 129/2020
Estabelece a data do vencimento e os descontos para pagamento da Taxa de Coleta de Lixo dos imóveis integrantes da área rural do Mu-
nicípio de Luiz Alves.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, pelos incisos IV e VI do artigo 47 da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n.º 001, de 16 de novembro de 1998 - Código Tributário do Município de Luiz Alves, alte-
rada pela Lei Complementar Municipal n.º 07, de 15 de dezembro de 2017, que instituiu a cobrança da Taxa de Coleta de Lixo dos imóveis 
integrantes da área rural do Município de Luiz Alves;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 362-A da Lei Complementar Municipal n.º 001/1998, que autoriza o desconto e o parcelamento no 
pagamento referente à Taxa de Coleta de Lixo de imóveis integrantes da área rural do Município de Luiz Alves;

DECRETA:
Art. 1o Fica estabelecida a data de vencimento e os descontos para o pagamento da Taxa de Coleta de Lixo dos imóveis integrantes da área 
rural do Município de Luiz Alves, para o exercício de 2020, conforme segue:
I - em parcela única, para pagamento até o dia 10 de julho de 2020, incidirá o desconto de 10% (dez por cento), já calculado no carnê;
II - em 2 (duas) parcelas, sem desconto, da seguinte forma:
a) 1ª parcela com vencimento no dia 10/07/2020;
b) 2ª parcela com vencimento no dia 10/08/2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 25 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020 (FME)
Publicação Nº 2539549

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020

Após a verificação dos fatos anteriormente registrados e da habilitação da empresa COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS DE ITAJAÍ 
– COOPERAR – CNPJ N.º 09.333.052/0001-54, através da avaliação da Comissão Permanente de Licitação instituída para esta finalidade, 
o Senhor Prefeito Municipal Marcos Pedro Veber, homologa, conforme a Lei nº 8.666/93, a CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2020, objetivando a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDI-
MENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE PARA O ANO DE 2020, no valor de R$ 73.219,16 (Setenta e Três Mil 
Duzentos e Dezenove Reais e Dezesseis Centavos) pelo período de 12 (doze) meses. Dê-se ciência.
Informações: Pelo telefone (47) 3377-8600 ou in loco das 08h00min às 12h00min horas e das 13h00min horas às 17h00min horas.

Luiz Alves, 24 de junho de 2020.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 307/2020
Publicação Nº 2539000

PORTARIA N.º 307/2020
Concede férias a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor efetivo Sr. OSNI PEREIRA, operário braçal junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, com 
início no dia 24 de junho de 2020 e término no dia 03 de julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 23 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 308/2020
Publicação Nº 2539002

PORTARIA N.º 308/2020
Altera regime de trabalho de servidora pública municipal, como medida emergencial para o enfrentamento da situação de emergência de-
corrente da pandemia pelo coronavírus – COVID-19, nos termos da Lei Municipal n.º 1.807/2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas voltadas ao 
enfrentamento do estado de calamidade pública em todo o território catarinense para fins de enfrentamento à epidemia do coronavírus - 
COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n.º 62, de 12 de abril de 2020, que alterou os Decretos Municipais n.º 45/2020 e n.º 
48/2020, que dispõem sobre medidas de combate e proteção ao contágio do coronavírus - COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.807, de 29 de abril de 2020, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 83, de 04 de maio de 2020, 
que dispõe sobre medidas administrativas a serem adotadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Luiz Alves para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus - COVID-19;
RESOLVE:
Art. 1º Alterar, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 2º da Lei Municipal n.º 1.807, de 29 de abril de 2020, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.º 83, de 04 de maio de 2020, o regime de trabalho do servidor Sr. BALDUR HARBS, odontólogo da Estratégia de Saú-
de da Família – ESF junto à Secretaria Municipal de Saúde, para suspender a realização de suas atividades e formar banco de horas para 
compensação futura.
Art. 2º O regime de compensação de banco de horas perdurará enquanto estiver mantida a situação de emergência estabelecida pela pan-
demia decorrente do COVID-19.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de maio de 2020.
Art. 4º Fica revogado o inciso I da Portaria n.º 277/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 23 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves –
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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PORTARIA N.º 309/2020
Publicação Nº 2539007

PORTARIA N.º 309/2020
Prorroga contrato administrativo de servidor admitido em caráter temporário, nos termos da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 562, de 17 de abril de 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território catari-
nense, para fins de enfrentamento à epidemia da COVID-19, assim como o Decreto Municipal n.º 48, de 18 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência decorrente do novo coronavírus – COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, alterada pela Lei Municipal n.º 1.811/2020, que autoriza a manu-
tenção do contrato administrativo, para além da prorrogação de até 12 (doze) meses, por problemas advindos de calamidades, catástrofes, 
inundações, pandemias, epidemias, pragas, situações de emergência ou outros fatos da natureza;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato administrativo da servidora Sr.ª ANA COMIN, médica, contratada em caráter temporário junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, nos termos do § 2º do artigo 1º da Lei Municipal n.º 1.025/2002.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 310/2020
Publicação Nº 2539008

PORTARIA N.º 310/2020
Concede férias à servidora pública municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias à servidora Sr.ª JUCIELI HESS GESSER, atendente de educação infantil junto à Secretaria Municipal de Educação, 
com início no dia 29 de junho de 2020 e término no dia 28 de julho de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de junho de 2020.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 311/2020
Publicação Nº 2539011

PORTARIA N.º 311/2020
Atribui função a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40 da Lei Complementar n.º 06, de 15 de dezembro de 2017, que institui o quadro das funções 
gratificadas do Poder Executivo Municipal, devidos em razão do desempenho de função ou outros encargos de especial responsabilidade;
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir ao servidor efetivo Sr. ANDRÉ HENRIQUE SILVA DE SOUZA, além de suas atribuições inerentes ao seu cargo de médico 

http://www.luizalves.sc.gov.br
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pediatra, a função de chefe das ações de combate à pandemia decorrente do coronavírus – COVID-19, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde.
Art. 2º Fica concedida, em decorrência da função acima atribuída, a gratificação “FG-4”, conforme anexo XIV da Lei Complementar n.º 
06/2017.
Parágrafo único. Em razão da função gratificada concedida, fica vedado o adicional pela prestação de serviço extraordinário, conforme pre-
visto no § 2º do artigo 40 da Lei Complementar n.º 06/2017.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de junho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 312/2020
Publicação Nº 2538995

PORTARIA N.º 312/2020
Concede férias a servidor público municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da República Fe-
derativa do Brasil e em conformidade com a Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias ao servidor efetivo Sr. MAICON DE MAIA, motorista junto à Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, com início 
no dia 13 de julho de 2020 e término no dia 1º de agosto de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 24 de junho de 2020.
MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM, no Paço Municipal
e no site da Prefeitura de Luiz Alves -
www.luizalves.sc.gov.br

Gilmar Lorenceti da Silva
Secretário Municipal de Administração

http://www.luizalves.sc.gov.br
http://www.luizalves.sc.gov.br
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Luzerna

Prefeitura

DECRETO 2953
Publicação Nº 2541016

DECRETO Nº 2953 de 26 de junho de 2020.
“REMANEJA DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES PELO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISES DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições,

DECRETA:
Art.1º - Ficam remanejadas as dotações conforme autorização da Lei nº 1.715 de 26 de maio de 2020:

I - Recursos do Salário Educação (036)
Movimento Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
Anulação 2.712 3 90 33.023,10
Suplementação 2.701 3 90 11.478,28
Suplementação 2.703 3 90 16.417,01

Art. 2º- Fica suplementada a dotação abaixo pelo excesso de arrecadação, conforme autorizado pela Lei nº 1.683 de 05 de novembro de 
2019:

I - Alienações (089)
Ação G.N.D. Modalidade Valor (R$)
2.406 4 90 182.445,45

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 26 de junho de 2020.

Luzerna(SC), 26 de junho de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 118/20
Publicação Nº 2538986

PORTARIA Nº 118/20 de 26 de junho de 2020.
“EXONERA SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 47 da Lei Complementar 
164 de 25 e abril de 2017,

RESOLVE:
Art.1º- EXONERAR em virtude de aposentadoria por tempo de contribuição o servidor ELISEU ROBERTO DORÉ do cargo de provimento 
efetivo de Operador de Máquinas, 44 horas semanais, Nível VI, Classe “F” do GRUPO I - Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo I 
da Lei Complementar n° 203 de 12 de março de 2019 e alterações posteriores, a partir de 30 de Junho de 2020.

Art.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 26 de Junho de 2020.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito de Luzerna

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020 - ABRIGO FREI BRUNO
Publicação Nº 2538535

TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2020
COOPERAÇÃO FINANCEIRA
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de junho de 2020, celebram entre si, TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇAO FINANCEIRA, o MUNI-
CÍPIO DE JOAÇABA (SC), e o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC) que ajustam-se mediante as seguintes Cláusulas e condições:

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Av. XV de Novembro, nº 378, inscrito no CNPJ MF sob o nº 02.247.113/0001-11, neste ato representado pelo Prefeito 
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Municipal Sr. DIOCLESIO RAGNINI, e o MUNICÍPIO DE LUZERNA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. 16 de Fevereiro nº 151 
inscrita no C.N.P.J. sob nº 01.613.428/0001-72, representado pelo Prefeito Municipal Sr. MOISÉS DIERSMANN.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O objeto do presente Convênio de Cooperação Financeira é o repasse pelo Município de Luzerna para o Fundo Municipal de Assistência 
Social de Joaçaba, Município de Joaçaba, de recursos financeiros destinados ao custeio de despesas constantes na cláusula terceira deste 
convênio conforme Lei nº 3.697/07 alterada pela Lei nº 3.821/08.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

I. O valor a ser repassado, mensalmente, pelo Município Conveniado ao Município Convenente é de:
a) 12 (doze) Unidades de Referência Municipal - URM’s mensal ao Convenente para a Manutenção do Abrigo, no período em que não houver 
crianças ou adolescentes acolhidos;
b) 30 (trinta) mensais por criança ou adolescente acolhido;
II. O valor do repasse será cobrado integral se na data do acolhimento ultrapassar 15 (quinze) dias do mês de referência, e será reduzido 
pela metade quando a data do acolhimento for inferior a 15 (quinze) dias;
III. Os valores devidos serão pagos, mensalmente, até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua competência, sendo que a prestação de 
contas dos serviços prestados deve ser encaminhada pelo convenente trimestralmente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Município CONVENENTE obriga-se a:

I. Promover a fiel aplicação dos recursos recebidos, com o pagamento das despesas previstas no objeto deste instrumento;
II. Admitir a fiscalização e auditoria do Município Conveniado quanto ao uso dos recursos recebidos;
III. Obedecer, para fins de prestações de contas, as normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;
IV. Prestar contas das parcelas recebidas trimestralmente;
V. Reprogramar os saldos recebidos e não gastos no ano, para serem gastos no ano seguinte;
VI. Utilizar a verba repassada para o Fundo Municipal de Assistência Social exclusivamente para cobertura de despesas relativas ao objeto 
da contratação, sendo:
a) Despesas diretamente vinculadas à realização das atribuições e obrigações pela contratada na realização do presente Termo de Coope-
ração Financeira;
b) Remuneração da equipe encarregada da execução do trabalho de acolhimento, compreendendo as despesas com pagamentos de salário, 
obrigações patronais, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, se for o caso, férias, décimo terceiro salário, 
salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
c) Diárias para cursos de aperfeiçoamento, para os servidores do abrigo; pagamento de deslocamento, hospedagem e alimentação nos 
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
d) Aquisição de materiais/produtos de custeio essenciais à consecução do objeto: alimentação, vestuário, cama, mesa, banho, produtos de 
higiene/pessoal, produtos de limpeza, materiais escolares, água, luz, telefone/internet, material esportivo, utensílios para copa e cozinha, 
combustível e mecânica geral, livros/ material lúdico e pedagógico, fotografias/álbum, serviços de terceiros para adequação do espaço físico 
e manutenção da casa (jardinagem, lavação e pintura, elétrico, hidráulico, informática, dedetização...) de acordo com a Lei nº 3.697/07 
alterada pela Lei nº 3.821/08.
e) poderá ser utilizado até 100% (cem por cento) do valor para a folha de pagamento;
f) pagamento de alimentação dos acolhidos durante o deslocamento a outras cidades para consultas, exames e internações médicas.
VII. Manter padrões de habitação compatível com as necessidades do acolhido, bem como provê-los com cuidados de higiene indispensáveis 
às normas sanitárias;
VIII. Prover os cuidados básicos de atendimento cotidiano de alimentação, lavação de roupas, acomodações em quarto coletivo, como 
cama, colchão, demais utensílios e materiais necessários ao seu bem estar, colocados à disposição geral dos acolhidos, em bom estado de 
conservação;
IX. Proporcionar educação e saúde básica, nos equipamentos públicos do município;
X. Monitorar o horário de medicação, conforme receituário médico; das aulas e das atividades extracurriculares.
XI. Responsabilizar-se pela higiene pessoal, como banho e troca de fraldas, e outras atividades necessárias;
XII. Executar o deslocamento até os serviços de saúde, educacionais, de lazer e para outros equipamentos sempre que necessário, nos 
limites do município de Joaçaba;
XIII. Observar e primar, junto com as condições dignas, os princípios e obrigações definidos na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Es-
tatuto da Criança e Adolescente);
XIV. Realizar de forma continuada, permanente e planejada, serviços e execução de programas ou projetos voltados prioritariamente para 
a defesa e efetivação dos direitos das crianças e adolescentes, construção de direitos e deveres, promoção da cidadania, articulação com 
órgãos públicos de defesa de direitos ao público alvo, respeitando as diretrizes do ECA;
XV. Comunicar, prévia e imediatamente ao Município Conveniado, qualquer alteração havida, inerente ao presente instrumento;
XVI. Acolher crianças e adolescentes, do município conveniado, ficando garantidas 02 (duas) vagas, sendo que havendo a necessidade de 
quantidade maior fica condicionado a apreciação da Secretaria de Assistência Social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Município CONVENENTE obriga-se a:
I. Promover, mensalmente, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, o repasse dos recursos financeiros, objeto 
deste Termo de Cooperação Financeira;
II. Contribuir mensalmente, no período de abrigamento determinado pela Justiça, com parcelas iguais no valor de 30 (trinta) URM’s (Uni-
dade de Referência Municipal) mensais;
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III. Contribuir mensalmente, no período em que não houver criança ou adolescente abrigado, com parcelas iguais no valor de 12 (doze) 
URM’s (Unidade de Referência Municipal) mensal;
IV. Garantir consultas, exames, medicamentos e procedimentos de especialidades e o deslocamento quando necessário.
V. Responsabilizar-se quando houver internamento hospitalar ou deslocamento para realização de exames e consultas de alta complexidade 
do acolhido, com os gastos adicionais relativos ao acompanhante.
VI. Designar servidor habilitado no caso de necessidade de acompanhamento a internação hospitalar.
VII. Preconizar a prioridade prevista no ECA (revisar)
VIII. Designar servidor que será o responsável pela gestão do convênio, com poderes de controle e fiscalização;
IX. Garantir transporte ou passagem à visita dos familiares ao Abrigo;
X. Garantir o transporte dos acolhidos nos casos em que realizam visita na casa de seus familiares;
XI. Realizar transporte para garantir que a criança/adolescente permaneça inserido em escola e outras atividades do município de origem, 
quando decidido entre a equipe técnica do município e do Serviço de acolhimento;
XII. Em caso de ocorrência do óbito do acolhido, o município Conveniado por meio do servidor responsável pela execução do objeto e 
fiscalização será comunicado, devendo a administração municipal tomar medidas cabíveis para custear todas as despesas com os serviços 
do funeral.
XIII. Designar equipe técnica que:
a) será responsável pela reintegração e/ou integração familiar realizando o acompanhamento familiar no âmbito do município;
b) realizará buscas de familiares e/ou pessoas de referência das crianças e adolescentes;
c) apresentará relatórios trimestrais e/ou sempre que houver informação importante quanto à reintegração familiar e/ou integração familiar 
ao Abrigo e ao Poder Judiciário;
d) participará de reuniões com a equipe do Abrigo, para elaborar o PIA e executar outras ações necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I. As despesas provenientes da execução deste Termo de Cooperação Financeira correrão por conta de dotação orçamentária própria do 
orçamento vigente.
II. Será reservada dotação para os próximos exercícios referente às prestações dos serviços de acordo com o prazo de vigência.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do presente Convênio é de até 60 (sessenta) meses, com início da vigência em 01 de julho de 2020.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO:

O presente Termo de Cooperação Financeira poderá ser rescindido de comum acordo, ou unilateralmente, por inadimplências de quaisquer 
de suas cláusulas ou condições. Em qualquer hipótese, a denúncia ou rescisão, deverá ser notificada, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO:

I. Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC), para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas na execução deste Termo de Cooperação Finan-
ceira, esgotadas as vias administrativas.
II. E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente Termo de Cooperação Financeira, em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas a tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 24 de junho de 2020.
DIOCLESIO RAGNINI
Prefeito do Município de Joaçaba

MOISES DIERSMANN
Prefeito do Município de Luzerna

Testemunhas:

1.___________________________________________
CPF:

2. __________________________________________
CPF:
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Macieira

Prefeitura

PUBLICAÇÃO RESUMIDA_ CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0014/2020
Publicação Nº 2538645

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA
Processo Licitatório n° 0005/2020
Tomada de Preços n° 0001/2020
Objeto: Contratação de empresa para execução de construção de Quadra Poliesportiva de Grama Sintética, totalizando área de 1.000,00 
m², a ser construída na Rua Raul Cerry esquina com a Rua Severino José Constantini, conforme Projeto, Planilha orçamentária e Memorial 
Descritivo, com fornecimento de material e mão-de-obra.
Contrato Administrativo n° 0014/2020
Contratada: TELAS SCHMITT LTDA.
Valor do Contrato: O valor global para a execução total do objeto deste contrato é de R$ 234.014,00 (duzentos e trinta e quatro mil e qua-
torze reais).
Prazo de execução: O prazo para execução da obra será de 60 (sessenta) dias consecutivos.
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados conforme cronograma físico financeiro, após a emissão do Boletim de Medição (emitido pelo 
engenheiro responsável) e apresentação da Nota Fiscal/Fatura referente aos serviços executados.
Vigência: 31/12/2020.

Macieira, 21 de maio de 2020.
REJANE SPANHOLO ABRAÃO
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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Mafra

Prefeitura

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2020
Publicação Nº 2539871

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Empresa Registrada: WILLNER SPECIALE COMÉRCIO E UTILIDADES LTDA-EPP
CNPJ: 23.172.388/0001-03
Valor registrado: R$18.677,50 (dezoito mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Origem: Processo nº 080/2020, Pregão Eletrônico RP Nº 033/2020.
Data de assinatura: 15 de junho de 2020.
Vigência: A vigência da presente ATA é a partir de sua assinatura até 15 de junho de 2021.
Foro: Comarca de Mafra

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2017
Publicação Nº 2539879

EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 121/2017
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA
Contratada: P4 NET TELECOM LTDA-EPP
CNPJ nº 28.337.700/0001-95
Objeto: contratação de empresa especializada para instalação e fornecimento de rede de Internet por fibra óptica, destinada a sede da 
Prefeitura Municipal de Mafra.
Modalidade Processo Licitatório n.º 646/2019 – Pregão Presencial Nº 158/2019.
Data Assinatura do termo aditivo: 16 de junho de 2020.
Prazo: com vigência até 31 de dezembro de 2020.
Foro: Comarca de Mafra.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2020
Publicação Nº 2539827

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 037/2020
Contrato nº: 037/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: CAROLINA DRESCH DOCIATTI
CPF: 069.778.599-89
Objeto: contratação de prestadores de serviços de consultas clínicas médicas, para atendimento na unidade de saúde do município, através 
da Secretaria Municipal da Saúde de Mafra, contidos no presente edital, a serem ofertados aos usuários da rede municipal de saúde por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Credenciamento nº 015/2019 - Processo Licitatório n.º 467/2019.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes a contra-
tação de prestadores de serviços de consultas clinicas médicas, para atendimento nas unidades de saúde do município é de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) por mês, pelo período da vigência do Contrato;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obriga-
ção de pagamento de procedimento no valor total deste ajuste, que os serviços serão distribuídos aos credenciados conforme a necessidade 
da Secretaria onde a Secretaria irá alocar cada profissional.
Data Assinatura: 19 de junho de 2020.
Prazo: O presente CONTRATO terá vigência até dia 31.12.2020 podendo ser renovado a critério da Administração, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações correlatas.
Dotação Orçamentária:
- Despesa: 156 – Fonte 164
- Despesa: 157 – Fonte 102
- Despesa: 159 – Fonte 164
- Despesa: 163 – Fonte 164
- Despesa: 164 – Fonte 102
Foro: Comarca de Mafra.
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2020
Publicação Nº 2539822

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 038/2020
Contrato nº: 038/2020
Contratante: O MUNICÍPIO DE MAFRA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratado: MURILO GIACOMELLI RIGO
CPF: 016.207.080-27
Objeto: contratação de prestadores de serviços de consultas clínicas médicas, para atendimento na unidade de saúde do município, através 
da Secretaria Municipal da Saúde de Mafra, contidos no presente edital, a serem ofertados aos usuários da rede municipal de saúde por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde.
Credenciamento nº 015/2019 - Processo Licitatório n.º 467/2019.
Valor: Considerando as quantidades estimadas no Anexo I do presente edital, o valor previsto para atender as despesas referentes a contra-
tação de prestadores de serviços de consultas clinicas médicas, para atendimento nas unidades de saúde do município é de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais) por mês, pelo período da vigência do Contrato;
Parágrafo único: sendo certo tratar-se de “credenciamento”, o valor é apenas estimativo, não gerando por parte do CONTRATANTE a obriga-
ção de pagamento de procedimento no valor total deste ajuste, que os serviços serão distribuídos aos credenciados conforme a necessidade 
da Secretaria onde a Secretaria irá alocar cada profissional.
Data Assinatura: 19 de junho de 2020.
Prazo: O presente CONTRATO terá vigência até dia 31.12.2020 podendo ser renovado a critério da Administração, de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações correlatas.
Dotação Orçamentária:
- Despesa: 156 – Fonte 164
- Despesa: 157 – Fonte 102
- Despesa: 159 – Fonte 164
- Despesa: 163 – Fonte 164
- Despesa: 164 – Fonte 102
Foro: Comarca de Mafra.
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Major Vieira

Prefeitura

LEI Nº 2506/2020 DE 23 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539025

LEI Nº 2506/2020 de 23 de Junho de 2020
“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ORILDO ANTONIO SEVERGNINI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER 
a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1º - O Orçamento do Município de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, para o exercício de 2021 será elaborado e executado de 
acordo com as diretrizes estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I das prioridades da Administração Municipal;
II das metas fiscais;
III da estrutura e organização dos orçamentos;
IV das diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município, incluindo suas alterações;
V das disposições sobre dívida pública municipal;
VI das disposições sobre despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VII das disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; e
VIII das disposições gerais.

I – DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 2º - As prioridades e metas da administração municipal para o exercício financeiro de 2021, estão definidas e demonstradas no Plano 
Plurianual de 2018 à 2021 compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária de 2021 serão destinados, preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas 
no Plano Plurianual de 2018 à 2021, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2021 o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei, 
a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 3º - A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2021 e a execução da respectiva lei deverão ser compatíveis com as 
metas fiscais, conforme demonstrado no anexo de Metas Fiscais constante desta Lei.

II – DAS METAS FISCAIS

Art. 3º - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 2021 são aquelas definidas através dos Anexos de 
Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, de que trata o art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 101 de 2000, que integram a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, assim estabelecidas:

I – Tabela 1 – Demonstrativo dos riscos fiscais e providências:

II – Tabela 2 - Demonstrativo – Metas anuais;

III – Tabela 3 - Demonstrativo – Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior;

IV – Tabela 4 - Demonstrativo – Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores;

V – Tabela 5 - Demonstrativo – Evolução do patrimônio líquido;

VI – Tabela 6 - Demonstrativo – Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

VII – Tabela 7 - Demonstrativo . – Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores;

VIII – Tabela 8 - Demonstrativo – Estimativa e compensação da renúncia de receita;

IX – Tabela 9 - Demonstrativo – Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado;

X – Tabela 10 – Demonstrativo – Metas e Prioridades da Administração Pública;

XI – Tabela 11 – Demonstrativo – Metas Físicas e Fiscais por Ações;
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XII – Tabela 12 – Demonstrativo - Discriminação das Receitas;

XIII – Tabela 13 – Demonstrativo - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas;

XIV – Tabela 14 – Demonstrativo - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas;

Art. 4º - As prioridades e metas da Administração Pública para o exercício de 2021, terão precedência na alocação dos recursos na Lei Or-
çamentária de 2021 e na sua execução.

III – DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 5º - O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações e Autarquias 
e será elaborado levando-se em conta a Estrutura Organizacional da Prefeitura.

Parágrafo único. As eventuais alterações e modificações da estrutura da administração Direta e Indireta, realizadas até a aprovação do 
orçamento, serão consideradas quando da elaboração deste.

Art. 6º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos;
II – ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, denominado por projeto, atividade ou operação 
especial;
III – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da atuação governamental;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas 
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da atuação governamental;
V – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais 
não resulta um produto, e não gera contraprestação direta sob a forma de bens e serviços;
VI – unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional;
VII – receita ordinária, aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar 
e arrecadar, seja por determinação constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;
VIII – execução física, a autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem ou preste o serviço;
IX – execução orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X – execução financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já inscritos.

§ 1º - Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações es-
peciais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 2º - Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra 
a Portaria nº 42 de 14 de Abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.

Art. 7º - A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará a Receita de cada uma das Unidades Gestoras em níveis gerencialmente importante, 
especificando no Orçamento da Receita da Unidade Gestora Central aquelas vinculadas a Fundos, Fundações e Autarquias, identificando 
cada rubrica com o Código de Destinação de Recurso; e a Despesa de cada Unidade Gestora, por função, subfunção, programa, projeto, ati-
vidade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, 
sendo também identificado o código de fonte de recurso, em consonância com a Portaria MOG nº42/1999, com a Portaria Interministerial 
nº 163/2001 e suas alterações, na forma dos seguintes Anexos:

I – Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo I da Lei nº 4.320/64 e Adendo II da Portaria SOF/
SEPLAN nº 8/85);
II – Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo II da Lei nº 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/SEPLAN nº 
8/85);
III - Demonstrativo da Natureza das Despesas Segundo as Categorias Econômicas (Anexo II da Lei 4.320/64 e Adendo III da Portaria SOF/
SEPLAN nº 8/85);
IV – Classificação da Despesa conforme Funcional Programática (Anexo V da Lei nº 4.320/64);
V – Programa de Trabalho (Anexo VI da Lei nº 4.320/64 e Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
VI – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções, Programas conforme o Vínculo (Anexo VIII da Lei 4.320/64 e Adendo VII da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85);
VII – Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo IX da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN nº 08/85);
VIII – Demonstrativo Despesas por Órgãos e Funções;
IX – Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos Orçamentos com as Metas Fiscais e Físicas estabelecidas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (Art. 5º, I da Lei Complementar nº 101/2000).
X – Discriminação das Despesas por ações e por modalidade de aplicação.

§ 1º - O Orçamento dos Fundos e Fundações que acompanha o Orçamento Geral do Município, evidenciará suas receitas e despesas con-
forme disposto no caput deste Artigo.

§ 2º - Para efeito desta lei, entende-se por Unidade Gestora Central, a Prefeitura, e por Unidade Gestora, as Entidades com Orçamento e 
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Contabilidade própria.

Art. 8º - A mensagem de encaminhamento do projeto de lei orçamentária conterá:

I – Projeto de Lei do Orçamento;
II – Demonstrativo da Evolução da Receita realizada de 2017 até 2019 e estimada de 2021 até 2023;
III - Demonstrativo da Evolução da Despesa realizada de 2017 até 2019 e estimada de 2021 até 2023;
IV – Demonstrativo da Evolução da Receita Corrente Líquida realizada de 2017 até 2019 e estimada de 2021 até 2023
V – Evolução da Dívida Fundada realizada dos anos 2017 até 2019 e estimada de 2021 até 2023;
VI – Evolução do Estoque da Dívida Ativa realizada de 2017 até 2019 e estimada de 2021 até 2023.

IV – DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO, INCLUINDO SUAS ALTERAÇÕES

Art. 9º - O Orçamento para o exercício de 2021 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio das contas públicas, 
abrangendo os Poderes Legislativo, Executivo, Fundações e Fundos.(ART. 1º, § 1º e ART. 4º, I, “a” da LRF).

§ 1º – Os Fundos e Fundações Municipais serão gerenciados pelo Prefeito Municipal, podendo por manifestação formal, serem delegados 
a servidores municipais.

§ 2º - A movimentação orçamentária e financeira das contas dos Fundos e Fundações Municipais deverão ser demonstradas também em 
balancetes apartados da Unidade Gestora Central quando a gestão for delegada pelo Prefeito a servidor Municipal.

Art. 10 - As previsões de receita para o exercício de 2021, observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações 
na legislação, da variação do índice de preços, o crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de de-
monstrativo de sua evolução nos últimos três anos, e da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas.

Parágrafo único - A Receita Corrente Líquida será calculada de acordo com disposto no artigo 2º, IV da Lei Complementar nº101/2000.

Art. 11 - É obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em 
Lei Orçamentária Anual. (vide §11 do art. 166 da CF)
§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de 
saúde. (vide §9º do art. 166 da CF)
§ 2º As programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos estri-
tamente de ordem técnica, nestes casos, serão adotadas as seguintes medidas: (vide §12 e §14 do art. 166 da CF)
I – até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo as justificativas do impedi-
mento;
II – até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remane-
jamento da programação cujo impedimento seja insuperável;
III – até 30 de setembro, ou até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei ao Legislativo 
Municipal sobre o remanejamento da programação prevista inicialmente cujo impedimento seja insuperável; e
IV – se, até 20 de novembro, ou até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso III, o Legislativo Municipal não deliberar sobre o 
projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária anual.
V– No caso de descumprimento do prazo imposto no inciso IV do §2º as programações orçamentárias previstas no caput deste artigo não 
serão consideradas de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I do § 2º deste artigo. 
(vide §15 do art. 166 da CF).
§ 3º Considera-se equitativa a execução das programações em caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas 
apresentadas, independentemente de autoria. (vide §18 do art. 166 da CF)
§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da programação orçamentária será:
I – demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei Orçamentária Anual, preferencialmente em nível de subunidade orçamen-
tária vinculada à secretaria municipal correspondente à despesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação de contas;
II – fiscalizada e avaliada, pelo Vereador autor da emenda, quanto aos resultados obtidos.
§ 5º A não execução da programação orçamentária das emendas parlamentares previstas neste artigo implicará em crime de responsabili-
dade, nos termos da legislação aplicável

Art. 12 - Os recursos financeiros destinados ao Poder Legislativo Municipal no quadriênio 2018/2021, corresponderão ao percentual de 7% 
(sete por cento) relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da CF, 
efetivamente realizado nos respectivos exercícios anteriores, excluído desse limite os gastos com funcionários inativos da Câmara.

Parágrafo único. Se verificado no início de cada exercício , que os recursos financeiros de que trata o “caput” deste artigo estão aquém do 
percentual de 7% (sete por cento) previsto no art. 29-A, inciso I da CF/88, o Presidente da Câmara através de ato da Presidência proverá a 
reestimativa dos valores, para encaminhamento ao Poder Executivo, de modo que seja feita a adequação orçamentária.

Art. 13 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita orçamentária poderá afetar o equilíbrio orçamentário e 
financeiro, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional as suas dotações, adotarão mecanismos de limitações de empenhos 
nos montantes necessários, conforme critérios estabelecidos abaixo: (Art. 9º, e II do § 1º do Art. 31 da Lei Complementar 101/2000)

I – redução dos investimentos programados, desde que não comprometidos;
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II – redução de despesas com manutenção;
III – eliminação de despesas com horas extras; e
IV – eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores.

Parágrafo único – A Lei Orçamentária, bem como a execução orçamentária, primarão pelo equilíbrio entre receitas e despesas.

Art. 14 – A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, não excederão, no exercício de 2021, a 10% da Receita Corrente 
Líquida apurada no exercício de 2020. (Art. 4º, § 2º, V da Lei Complementar 101/2000)

Art. 15 – O orçamento da Unidade Gestora Central para o exercício de 2021 contemplará recursos ordinários para a Reserva de Contingên-
cia, limitados até 1% da Receita Corrente Líquida prevista, destinados a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos (Art. 5º, III “b” da Lei Complementar 101/2000).

Parágrafo único – Para efeito desta lei, entende-se como riscos e eventos fiscais imprevistos, entre outros as despesas necessárias ao fun-
cionamento e manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Pública Municipal, não orçadas ou orçadas a menor, as 
decorrentes de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais às necessidades do poder público, inclusive as intempéries.

Art. 16 – Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses somente constarão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no 
Plano Plurianual 2018/2021 ou em lei que autorize sua inclusão. (Art. 5º, § 5º da Lei Complementar 101/2000).

Art. 17 – O Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as metas bimestrais de arrecadação, 
a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para suas Unidades Gestoras. (Art. 8º e 14 da Lei Comple-
mentar 101/2000).

Art. 18 – Os projetos e atividades com recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender 
ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. (Art. 8º, § único da Lei Complementar 
101/2000).

Parágrafo único – Os recursos de convênios não previstos nos orçamentos da receita, ou o seu provável excesso e/ou excesso de arrecada-
ção, poderão ser utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.

Art. 19 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos a titulo de subvenção social e 
auxílio, beneficiará somente aquelas declaradas de utilidade pública municipal de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, espor-
tivo, de saúde e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal.(Art. 4º, I, f; Art. 25 § 1º; e art. 26, caput da Lei Complementar 
101/2000).
Parágrafo único: sem prejuízo das disposições contidas no caput, a destinação de recursos a entidades públicas ou privadas sem fins lucrati-
vos dependerá, se assim entendido necessário, da edição e publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão 
de subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros aspectos, critérios e objetivos de habilitação e seleção 
das entidades beneficiárias e de alocação de recursos e prazo do benefício, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade.
Art. 20 – A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos a título de cooperação téc-
nica, financeira, técnica-financeira, ou contribuição beneficiará aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 
saúde, agrícola, econômico, administrativo e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal.(Art. 4º, I, f; Art. 25 § 1º; e art. 
26, caput da Lei Complementar 101/2000).

Art. 21 – Para efeito do disposto no Art. 16, § 3º da Lei Complementar 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorren-
tes de cada ação governamental nova, cujo impacto orçamentário-financeiro num exercício não excedam o valor para dispensa de licitação 
fixado no item I e II do Art. 24 da Lei 8.666/93, devidamente atualizado.

Art. 22 – Nenhum projeto novo poderá ser incluído no orçamento, sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapa de 
obras em andamento e para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e operações de 
crédito. (Art. 45 da Lei Complementar 101/2000)

Art. 23 – As despesas de competência de outros entes da Federação só serão assumidas pela Administração Municipal quando firmados 
por convênios, acordos ou ajustes e previstos os recursos na lei orçamentária ou em créditos adicionais. (Art. 62, I da Lei Complementar 
101/2000)

Art. 24 – A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2020 a preços correntes.

Art. 25 – A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação em conformidade com o artigo 6º da Portaria Interministerial STN/
SOF nº 163/2001 e suas alterações.

Art. 26 – Durante a execução orçamentária de 2021, o Executivo Municipal, autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades 
ou operações especiais no orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o 
exercício de 2021, constantes nos anexos desta Lei ou em suas alterações posteriores.¹

Parágrafo único – a Lei Orçamentária e as de créditos adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em anda-
mento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público. (Art. 45, caput, da Lei Complementar 101/2000)
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Art. 27 - O projeto de Lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá 
estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, e 
só será aprovado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar no 101, de 2000.

Parágrafo único - a renúncia de receita estimada para o exercício de 2021, constante do Anexo próprio desta Lei, não será considerada para 
efeito de cálculo do orçamento da receita (art 4º,§ 2º, V e art. 14, I da Lei Complementar 101/2000).

V – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 28 - A Lei Orçamentária para 2021 garantirá recursos para pagamento de despesas decorrentes de débitos refinanciados, inclusive com 
a previdência social.

Art. 29 – Obedecidos os limites estabelecidos em Lei Complementar Federal, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do 
exercício de 2021.²

Art. 30– As operações de crédito deverão constar da Proposta Orçamentária ou em suas alterações e autorizadas por lei específica.

Art. 31 – A verificação dos limites da dívida pública será feita na forma e nos prazos estabelecidos na Lei Complementar 101/00 e em con-
formidade com a Resolução do Senado Federal.

VI – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 32 – O Poder Executivo Municipal e o Poder Legislativo Municipal, em seus órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclu-
sive suas fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, mediante lei autorizativa, poderão criar cargos, funções e empregos públicos, 
alterar a estrutura de carreiras; corrigir, aumentar a remuneração e conceder vantagens a agentes públicos; realizar concurso público e 
testes seletivos, admitir ou contratar pessoal aprovado em concurso público, em testes seletivos ou em caráter temporário, na forma da lei, 
observados os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Artigo 169, § 1º, II da CF)

Parágrafo único – Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na Lei de orçamento para 2021 ou em 
créditos adicionais.

Art. 33 – Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com pessoal dos Poderes Legislativo e Exe-
cutivo não excederá, em percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2020 acrescida de até 10% (dez por 
cento), obedecido os limites prudenciais de 5,70% e 51,30% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (Art. 71 da Lei Complementar 
101/2000).³

Art. 34 – Nos casos de necessidade temporária de excepcional interesse público, devidamente justificado pela autoridade competente, a 
Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem a 95% 
do limite estabelecido no Art. 20, III da Lei de Responsabilidade Fiscal (ART. 22, § único, V da Lei Complementar 101/2000).

Art. 35 – O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites esta-
belecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (ART. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000):

I - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
II – demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
III – – eliminação das despesas com horas-extras, salvo nos casos de interesse e necessidade pública;
IV – eliminação de vantagens concedidas a servidores;

Art. 36 – Para efeito desta Lei e de registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra referente a substituição de servi-
dores de que trata o artigo 18, § 1º da Lei Complementar 101/2000, a contratação de pessoal para o exercício exclusivo de atividades ou 
funções constantes do Plano de Cargos da Administração Municipal de MAJOR VIEIRA ou ainda atividades próprias da Administração Pública 
Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

Parágrafo único: para a terceirização de que trata este artigo, os cargos a serem preenchidos, não poderão ser relativos a atividades fim da 
administração nas áreas de Saúde e Educação.

Art. 37 – A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita no final de cada quadrimestre (Art. 22 da Lei Complementar 
101/2000).
VII – DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

Art. 38 – O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá alterar e criar taxas, contribuições, conceder benefícios fiscais e realizar pro-
moções para os contribuintes que pagarem seus tributos em parcela única e/ou no prazo de vencimento, e estiverem em dia com suas 
obrigações tributárias, devendo, nestes casos, ser considerado ou não nos cálculos do orçamento da receita, apresentando estudos do seu 
impacto e atender ao disposto no Art. 14 da Lei Complementar 101/2000.

Art. 39 - A Divida Ativa Municipal de valor inexpressivo ou de cobrança judicial antieconômica, assim consideradas aquelas cuja expressão 
monetária seja inferior a 1(um) salário mínimo, de acordo com a Lei Estadual n.º 14.266, de 21/12/2007, não será encaminhada à cobrança 
judicial, e após esgotados os meios para cobrança administrativa, poderá ser cancelada mediante autorização legislativa, não se constituindo 
em renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3º, inciso II da Lei Complementar n.º 101/2000.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art14
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Art. 40 – O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após 
adoção de medidas de compensação, se for o caso.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 41 – O Executivo Municipal encaminhará o projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021 à Câmara Municipal de Verea-
dores até a data prevista no art. 139 da Lei Orgânica do Municipal.

Parágrafo único - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção até o início do exercício financeiro de 2021 fica o 
Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

Art. 42 – Ficam autorizadas as despesas com juros e atualização monetária, por eventual atraso no pagamento de compromissos, decor-
rente de insuficiência financeira.

Art. 43 – A Administração Municipal, tanto quanto possível, até a criação de estrutura adequada, deverá apropriar as despesas e exercer 
o seu controle, de forma a demonstrar o custo de cada ação ou serviço, definindo os centros de custos e a forma de apropriação destes, 
por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 44 – Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 04 (quatro) meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseq-ente, através de Lei aprovada pela Câmara.

Art. 45 – Observadas as disposições do artigo 32, XII e do artigo 79, XXXIII da Lei Orgânica do Município de Major Vieira, o Poder Executivo 
Municipal poderá assinar convênios com os Governos Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.4

Art. 46 – A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar o chefe do Poder Executivo Municipal a firmar convênios com as entidades mencionadas 
no artigo 17 desta Lei.

Art. 47 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2021.

Major Vieira (SC), 23 de Junho de 2020.
ORILDO ANTÔNIO SEVERGNINI
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada no DOM – Diário Oficial dos Municípios no dia 26/06/2020 e Site www.majorvieira.sc.gov.br em 25/06/2020

Cristiane Siems
Sec. Administração e Gestão

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2020 DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538512

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 030/2020 de 22 de junho de 2020.
“MANTÉM O VETO INTEGRAL APOSTO AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 17/2020.”

Augustinho Carvalho dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Major Vieira (SC), no uso de suas atribuições previstas no Regimento 
Interno, faz saber que o Plenário aprovou e, ele promulga nesta data o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Art. 1º. Fica mantido por esta Câmara de Vereadores, o veto total aposto pelo Prefeito Municipal ao projeto de Lei Ordinária nº 17/2020, 
com a rubrica “Denomina logradouro público”.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Major Vieira, 22 de junho de 2020.
AUGUSTINHO CARVALHO DOS SANTOS – Presidente da Câmara
ANTÔNIO GONÇALVES DE ALMEIDA – Vice-Presidente
DIOGO SIMÃO SUDOSKI – 1º Secretário
VICENTE PAULITZKI NETO – 2º Secretário

Registrado e publicado o presente Decreto Legislativo na Secretaria Adm da Câmara, nesta data.
Em: 22 de junho de 2020.
Maryell Rêgo Toth - funcionário

http://www.majorvieira.sc.gov.br
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Maracajá

Prefeitura

ATA 03 - PREGÃO PRESENCIAL N 032/2020
Publicação Nº 2538991

ATA 03
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2020

TERCEIRA ATA DA REUNIÃO DA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ PARA CONVOCAÇÃO DA EMPRESA SE-
GUNDA COLOCADA

OBJETO: contratação de empresa para execução de serviços de iluminação pública e instalações elétricas na Praça Frei Eusébio Alfredo 
Chaves, no centro no município de Maracajá/SC.

Às oito horas e trinta minutos, do dia vinte e seis, do mês de junho, do ano de dois mil e vinte, na Sala de Licitações, no Prédio da Prefeitura 
Municipal, localizado na Avenida Getúlio Vargas, nº 530, bairro Centro, nesta cidade de Maracajá, Estado de Santa Catarina, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de Licitações do Município designada pelo Decreto n° 23/2020. Aberto os trabalhos pela Pregoeira, 
a mesma informou que na sessão realizada no dia 19/05/2020, a empresa MILLENIUM CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
restou vencedora em primeiro lugar no processo licitatório em epígrafe, todavia, apresentou uma Certidão Positiva de Débitos municipais, 
requerendo para que fosse aberto o prazo de 05 (dias) úteis, a fim de regularizar a situação e apresentar Certidão Negativa ou Positiva com 
efeitos de Negativa municipal. Por se tratar de Empresa de Pequeno Porte, e a certidão a ser regularizada, tratar-se de documento fiscal, a 
empresa fazia juz ao benefício descrito na Lei Complementar nº 123/2006, sendo por essa razão deferido pela Pregoeira a abertura de prazo 
para dua regularização, conforme disposto no item 8.9, b.2, do Edital. Passado o referido prazo, a empresa, até a presente data, manteve-se 
inerte. Ressaltamos que a Pregoeira ligou para o proprietário da empresa, Sr. Júlio César de Luca, bem como para o representante creden-
ciado pela empresa, Sr. Rafael de Souza, com o intuito de lembrá-los e alertá-los das possíveis consequências para a não apresentação da 
referida certidão, entretanto, os mesmos mantiveram-se indiferentes as solicitações. Diante disso, convoca-se a empresa segunda colocada, 
AI ELECTRIC COMERCIAL ELETRICA EIRELI, para comparecer na sala de licitações do município de Maracajá, no dia 30/06/2020 (terça-fei-
ra) às 08h40min – horário de Brasília - para negociação do preço por ela ofertado. A empresa e demais interessados serão comunicados 
desta decisão, através do ato de publicação da presente ata no Diário Oficial do Município – DOM. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a sessão às 08h50min. e lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. Maracajá, 26 de junho de 2020.
GRASIELA BECKER
Pregoeira

RAFAELA ROCHA DE OLIVEIRA
Equipe de Apoio

HELDER FRANCISCO LOCH
Equipe de Apoio
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Maravilha

Prefeitura

DECRETO Nº 551/2020
Publicação Nº 2538478

DECRETO N. 551, DE 09 DE JUNHO DE 2020.
CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ROSIMAR MALDANER, Prefeita de Maravilha, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 77, VI, da Lei Orgânica do Município de Mara-
vilha,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para constituir a Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de Pro-
cesso Administrativo, para apuração de possíveis irregularidades no cumprimento do Edital de Pregão Presencial n. 036/2020, o qual teve 
como signatária a empresa MODELMAQ TERRAPLENAGENS E SERVIÇOS LTDA.

JULIANO FAGAN
JULIA GABRIELA SCHVERZ
NEIVA FÁTIMA CARNETTE

Art. 2º - Compete a Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de Processo Administrativo:

I – Instrução do processo, juntando aos Autos, diligências, pareceres técnicos, notificações, enfim, todos os atos necessários ao esclareci-
mento dos fatos.
II – Encaminhar os Autos do Processo Administrativo após o contraditório e ampla defesa e parecer jurídico, para decisão final.

Art.3º - Fica designado o Senhor Juliano Fagan, como Presidente da Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de Processo 
Administrativo.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir desta data, revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita de Maravilha - SC, em 09 de junho de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita do Município de Maravilha

CLEITON BORGARO
Secretário de Planejamento, Administração e Fazenda

DECRETO Nº 569/2020
Publicação Nº 2538477

DECRETO N. 569, DE 23 DE JUNHO DE 2020.
CONSTITUI COMISSÃO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E INSTRUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

ROSIMAR MALDANER, Prefeita de Maravilha, no uso de suas atribuições, nos termos do Art. 77, VI, da Lei Orgânica do Município de Mara-
vilha,

DECRETA:
Art.1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para constituir a Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de 
Processo Administrativo, para apuração de possíveis irregularidades no cumprimento da Ata de Registro de Preços n. 117/2019, oriundo do 
Edital de Pregão Presencial n. 069/2019, o qual teve como signatária a empresa LEO I. DE CASTRO & CIA LTDA.

RODRIGO MOTTER
JULIA GABRIELA SCHVERZ
NEIVA FÁTIMA CARNETTE

Art. 2º - Compete a Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de Processo Administrativo:

I – Instrução do processo, juntando aos Autos, diligências, pareceres técnicos, notificações, enfim, todos os atos necessários ao esclareci-
mento dos fatos.
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II – Encaminhar os Autos do Processo Administrativo após o contraditório e ampla defesa e parecer jurídico, para decisão final.

Art.3º - Fica designado o Senhor Rodrigo Motter, como Presidente da Comissão Municipal de Acompanhamento e Instrução de Processo 
Administrativo.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo seus efeitos a partir desta data, revogam-se as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita de Maravilha - SC, em 23 de junho de 2020.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita do Município de Maravilha

CLEITON BORGARO
Secretário de Planejamento, Administração e Fazenda

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.003/2020
Publicação Nº 2538996

Suspensão Temporária.
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Suspensão Temporária de participar de licitações com o Município de Maravilha -SC.
Empresa Catarinense Comércio de Alimentos Ltda – Me.
Objeto: fornecimento de gêneros alimentícios para o Município de Maravilha – SC.
A Sra. Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, torna público para conhecimento dos interessados, a punição de 01 ano de sus-
pensão para participar e contratar com o Município de Maravilha – SC, de acordo com o Processo Administrativo n.003/2020. Qualquer 
informação poderá ser obtida no departamento de compras no horário de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas.
Data da Rescisão: 25/06/2020
Maravilha - SC, 25 de junho de 2020. ROSIMAR MALDANER – Prefeita Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO N. 105/2020
Publicação Nº 2539035

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 105/2020 – Modalidade de Tomada de Preço n. 014/2020.
O Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo de Maravilha – SC, AIRTO GONÇALVES, juntamente com a Comissão de Licitações, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Tomada de Preços, a contratação 
de empresa especializada para execução de passeios públicos/calçada com acessibilidade nos imóveis pertencentes ao Município de Mara-
vilha - SC, tipo menor preço global, em regime de empreitada global, cujo processo licitatório é regido pela Lei n. 8.666/93, e em especial 
o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 17 horas do dia 14 de julho de 2020. A 
abertura e julgamento dos documentos de habilitação e, eventualmente, propostas, ocorrerá no dia 15 de julho de 2020, com início às 14 
horas. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expe-
diente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 26 de junho de 2020. AIRTO GONÇALVES – Secretário de Transportes, 
Obras e Urbanismo.
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Marema

Prefeitura

CONTRATO Nº: 021/2020
Publicação Nº 2539015

MINUTA
Contrato nº: 021/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Marema
Contratado: AÇOMAQ INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA – ME
CNPJ/MF n. 00.880.483/0001-66
Finalidade: Aquisição de equipamentos agrícolas. Convênio N° 892286/2019 do Ministério Da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Vinculo: Processo Licitatório n. 024/2020 – Pregão Presencial n. 013/2020.
Valor Total: R$ 56.600,00 (Reais)
Prazo: 31 de dezembro de 2020
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 26 de junho de 2020
Adilson Barella
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº: 022/2020
Publicação Nº 2539043

MINUTA
Contrato nº: 022/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Marema
Contratado: FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI - CNPJ/MF n. 32.673.663/0001-63
Finalidade: Aquisição de equipamentos agrícolas. Convênio N° 892286/2019 do Ministério Da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Vinculo: Processo Licitatório n. 024/2020 – Pregão Presencial n. 013/2020.
Valor Total: R$ 56.120,00 (Reais)
Prazo: 31 de dezembro de 2020
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 26 de junho de 2020
Adilson Barella
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº: 023/2020
Publicação Nº 2539045

MINUTA
Contrato nº: 023/2020
Contratante: Prefeitura Municipal de Marema
Contratado: JEAN PYER VIVIAN EIRELI - CNPJ/MF n. 06.161.649/0001-70
Finalidade: Aquisição de equipamentos agrícolas. Convênio N° 892286/2019 do Ministério Da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
Vinculo: Processo Licitatório n. 024/2020 – Pregão Presencial n. 013/2020.
Valor Total: R$ 64.110,00 (Reais)
Prazo: 31 de dezembro de 2020
Foro: Comarca de Xaxim – SC

Marema 26 de junho de 2020
Adilson Barella
Prefeito Municipal
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LEI 1210/2020
Publicação Nº 2540192

Lei n° 1210/2020
De 25/06/2020
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 1161, DE 14/11/2018 QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO URBANO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Or-
gânica do Município, FAZ SABER aos habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1°. O Art. 13 da Lei nº 1161, de 14/11/2018, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13. As áreas e testadas mínimas dos lotes para loteamento, desmembramento ou remembramento, além das demais exigências desta 
Lei, obedecerão aos seguintes critérios:
I. Lotes com área mínima de 240,00m² (duzentos e quarenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00 metros (dez metros), salvo 
maiores exigências da lei de Zoneamento de Uso do Solo.
II. Lotes com área mínima de 160,00m² (Cento e sessenta metros quadrados) e testada mínima de 8,00 metros (oito metros) em loteamen-
tos de interesse social, executados pelo Poder Público.
§ 1º. No caso de desmembramento de terreno urbano em que não seja possível a manutenção das testadas previstas no caput, o acesso à 
via pública para cada um dos lotes dos fundos originados pelo parcelamento dar-se-á através de servidão de passagem, que será instituída 
e registrada junto a matrícula do lote que faz frente com a via pública.
§ 2º. A largura mínima da servidão de passagem será de 3,50m (três metros e cinquenta centímetros).

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Marema/SC, em 25 de junho de 2020.
ADILSON BARELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Pitágoras Argenti
Secretário de Administração

LEI 1211/2020
Publicação Nº 2540129

Lei n° 1211/2020
De 25/06/2020
“AUTORIZA O MUNICÍPIO A DEMOLIR PRÉDIO PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Or-
gânica do Município, FAZ SABER aos habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a demolição dos prédios públicos edificados sob o Lote Urbano n° 07 (sete), com 
matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Xaxim sob o n° 5.447, de área total de seiscentos metros quadrados (600m²), sendo as 
edificações compreendem aproximadamente cento e trinta e três metros quadrados (133m²) de área total construída.
§ 1º. Os prédios públicos em questão não possuem averbação junto a matrícula imobiliária.
§ 2º. A demolição dos prédios se darão com a efetiva liberação de recursos com vistas a possibilitar a execução do Projeto através de Con-
vênio com o Ministério do Turismo, em razão de edificação de um centro de eventos.
§ 3º. O material aproveitável oriundo da demolição poderá ser reutilizado e/ou destinado para realização de melhorias, consertos e reformas 
de outros prédios públicos, bem como doados através de programas habitacionais e sociais.
§ 4º O Poder Executivo providenciará a baixa do imóvel do Patrimônio Público.
Art. 2º As despesas decorrentes da demolição constantes do art. 1º desta Lei correrão à conta de dotações próprias da Secretaria de Infra-
estrutura e Serviços Urbanos, previstas no orçamento em vigor e/ou vindouros, ou em créditos adicionais, se necessário.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Marema/SC, em 25 de junho de 2020.
ADILSON BARELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Pitágoras Argenti
Secretário de Administração
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LEI 1211/2020
Publicação Nº 2540093

Lei n° 1211/2020
De 25/06/2020
“AUTORIZA O MUNICÍPIO A DEMOLIR PRÉDIO PÚBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. ”

ADILSON BARELLA, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Or-
gânica do Município, FAZ SABER aos habitantes do Município, que o Poder Legislativo Municipal aprovou e fica sancionada a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a promover a demolição dos prédios públicos edificados sob o Lote Urbano n° 07 (sete), com 
matrícula no Cartório de Registro de Imóveis de Xaxim sob o n° 5.447, de área total de seiscentos metros quadrados (600m²), sendo as 
edificações compreendem aproximadamente cento e trinta e três metros quadrados (133m²) de área total construída.
§ 1º. Os prédios públicos em questão não possuem averbação junto a matrícula imobiliária.
§ 2º. A demolição dos prédios se darão com a efetiva liberação de recursos com vistas a possibilitar a execução do Projeto através de Con-
vênio com o Ministério do Turismo, em razão de edificação de um centro de eventos.
§ 3º. O material aproveitável oriundo da demolição poderá ser reutilizado e/ou destinado para realização de melhorias, consertos e reformas 
de outros prédios públicos, bem como doados através de programas habitacionais e sociais.
§ 4º O Poder Executivo providenciará a baixa do imóvel do Patrimônio Público.
Art. 2º As despesas decorrentes da demolição constantes do art. 1º desta Lei correrão à conta de dotações próprias da Secretaria de Infra-
estrutura e Serviços Urbanos, previstas no orçamento em vigor e/ou vindouros, ou em créditos adicionais, se necessário.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Marema/SC, em 25 de junho de 2020.
ADILSON BARELLA
PREFEITO MUNICIPAL

Pitágoras Argenti
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL N. 17/2020
Publicação Nº 2539521

Aviso de licitação
PROCESSO LICITATÓRIO N. 29/2020
PREGÃO PRESENCIAL N. 17/2020

O Município de Marema – SC comunica que se encontra aberto processo licitatório para Contratação de empresa especializada para forne-
cimento, gerenciamento, implementação e administração de cartões magnéticos ou eletrônicos, do tipo vale-alimentação. Os envelopes de 
documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h00min do dia 09 de julho de 2020, procedendo à abertura às 08h30min do 
mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores informações poderão ser obtidos junto 
à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Vidal Ramos nº 357, com o Setor de Licitações, em horário de expediente de segunda a 
sexta feira.

Marema - SC, 26 de junho de 2020.
Adilson Barella
Prefeito Municipal
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Massaranduba

Prefeitura

ADITIVO DE QUANTIDADE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 102.2019 (PMM)
Publicação Nº 2538664

TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2019
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 249/2019

Ao vigésimo sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de 
direito público, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, ins-
crita no CNPJ sob o nº 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 
664.790.539-15, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação das propostas apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 249/2019, atra-
vés do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pela Autoridade supracitada, resolve aditivar quantitativamente o seguinte item:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DO PARQUE INFORMÁTICO DAS UNIDADES DE ENSINO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO QUANTITATIVO
2.1. Este aditivo deu-se em virtude da quantidade estimada não ser o suficiente para suprir a demanda da Administração Municipal.
FORNECEDOR: 188530 - COMERCIAL VITÓRIA LTDA –ME
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE LICITADA QTDE ADITIVO R$ UNIT. R$ TOTAL

29 CABO HDMI 30M MALHA 
VERSÃO 1.4. UNID 25 6 R$ 159,00 R$ 954,00

TOTAL: R$ 954,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Integra esta ata aditiva, o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 249/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 249/2019, e as propostas comer-
ciais das licitantes classificadas no certame supra numerado.

3.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata.

3.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

3.4. Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata que este termo originou.
Massaranduba – SC, 26 de junho de 2020

 MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ARMINDO SESAR TASSI
CONTRATANTE 
COMERCIAL VITÓRIA LTDA –ME

GILVANA MARIA RIGO RAFAELLI

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02.2020 (FASS) - CESTAS BÁSICAS
Publicação Nº 2538589

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020
VALIDADE: 24/06/2020 A 24/06/2021

Ao vigésimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa 
Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 03/2020, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos 
referentes ao Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) 
classificada(s):
LICITANTE(S) PRESENTE(S) CNPJ/CPF
MERCADO MOA LTDA EPP, neste ato representado por MOACIR PRAWUTZKI 84.093.574/0001-41
MERCADO SPEZIA LTDA - EPP, neste ato representado por VANDERLEI SPEZIA 03.916.528/0001-01
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA, neste ato representado por BENTO OSVANDI DE OLIVEIRA 80.413.479/0001-27
KMJ TRANSPORTES LTDA, neste ato representado por JEAN CARLOS PEREIRA NUNES 75.494.187/0001-26
A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA, neste ato representado por ARILSON JOSE ALVES 16.858.182/0001-76
MP COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, neste ato representado por WILLIAN JOSÉ MOMM 30.510.775/0001-78
SANTA RITA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, neste ato representado por CLAITON FERREIRA DE LIMA 36.260.828/0001-26
LICIFRANN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, neste ato representado por WILLIAN ROBERTO DE SOUZA 18.522.712/0001-36

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE KITS DE CESTA BÁSICA (BENEFÍCIO OFERECIDO PELA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 283207 - A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
1 CREME DENTAL COM FLUOR + CALCIO, COM 90 GRAMAS, 1LINHA CX FREEDENT 1200 1,1300 1.356,0000
2 SHAMPOO ADULTO PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS, FRASCOS DE 350 ML UNID SAUBA 600 4,8800 2.928,0000
3 SABONETE CREMOSO EM BARRA 90G, DIVERSAS FRAGRÂNCIAS UNID SOFT 1800 0,8800 1.584,0000

4 MILHO DE PIPOCA, GRUPO DURO, CLASSE AMARELA, TIPO1, PACOTE DE 500 
GRAMAS PCT SINHA 1200 2,4800 2.976,0000

5 CAFÉ EM PÓ, CAFÉ TORRADO E MOÍDO, DE BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 500 GRAMAS UNID BOM DE 

PROSA 1200 5,3800 6.456,0000

6

FUBÁ. EMBALAGEM COM 500 GRAMAS. ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO. LIVRE DE INSETOS E FUNGOS. EMBALAGEM: RESISTENTE, LIMPA E NÃO 
VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 4 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, INGRE-
DIENTES, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGIS-
LAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

UNID SINHA 600 1,3800 828,0000

7 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, GRUPO A NÃO, ISENTO DE GRÃOS ARDIDOS, DE 1ª. QUA-
LIDADE - EMBALAGEM DE 1 KG UNID RESERVA 1200 6,0900 7.308,0000

8

BOLACHA DE LEITE, SEM RECHEIO. EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. BISCOITO DE 
PRIMEIRA LINHA, ESPESSURA FINA, CONSISTÊNCIA CROCANTE. DEVERÃO SER 
FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVA-
ÇÃO. SÃO REJEITADOS OS BISCOITOS OU BOLACHAS MAL COZIDAS, QUEIMADAS 
E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS. NÃO PODERÁ APRESEN-
TAR UMIDADE, EXCESSO DE DUREZA E/OU BISCOITOS QUEBRADOS (PERCENTUAL 
DE ATÉ 10% DE BISCOITOS QUEBRADOS). EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS DE POLIETILENO ATÓXICO, RESISTEN-
TE, LACRADO. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE.

PCTE. ORQUIDEA 1200 3,7500 4.500,0000

9 LEITE LONGA VIDA, INTEGRAL, TRATADO POR PROCESSO UHT. EMBALAGEM TE-
TRAPAK CONTENDO 1L.

EMBA-
LAGE LANQUIRU 2400 3,2900 7.896,0000

10 MACARRAO DE SEMOLA COM OVOS, COM FARINHA DE TRIGOESPECIAL, TIPO 
SPAGUETTI, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS PCT DIANA 1200 2,0900 2.508,0000

11 FLOCOS DE MILHO PRÉ-COZIDOS, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS UNID YOKI 1800 2,9800 5.364,0000
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12

ÓLEO DE SOJA REFINADO. EMBALAGEM COM 900 MILILITROS. 100% NATURAL. 
EMBALAGEM: GARRAFA TIPO PET, RESISTENTE, TRANSPARENTE, ÍNTEGRA, LIMPA 
E NÃO VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 10 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

UNID COAMO 1200 3,9900 4.788,0000

13

FARINHA DE MANDIOCA. EMBALAGEM DE 1 QUILO. GRUPO: FARINHA SECA. SUB-
GRUPO: FINA. CLASSE: BRANCA. TIPO: 1. NÃO DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, 
MISTURAS E/OU IMPUREZAS. NÃO DEVERÁ APRESENTAR ODOR FORTE E INTEN-
SO, NÃO CARACTERÍSTICO, NEM COLORAÇÃO ANORMAL (BRANCAS COM PONTOS 
AMARELOS, AMARELOS ESCUROS E/OU MARROM). EMBALAGEM: RESISTENTE, 
LIMPA E NÃO VIOLADA. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 12 MESES A PAR-
TIR DA DATA DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, 
PESO, INGREDIENTES, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS 
NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

KG MANA 600 2,7300 1.638,0000

14

ARROZ PARBOILIZADO. EMBALAGEM DE 1 QUILO. LONGO FINO, TIPO 1, PAR-
BOILIZADO. CONTENDO NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS E NO MÁXIMO 
14% DE UMIDADE. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR GRÃOS DISFORMES, 
PERCENTUAIS DE IMPUREZA ACIMA DE 5%, CHEIRO FORTE, INTENSO E NÃO 
CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS E 
RESISTENTES. PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 120 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. RÓTULO COM INDICAÇÃO DO FABRICANTE, PRODUTO, PESO, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. COM REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE.

KG SAFRA 1800 2,8600 5.148,0000

15 AÇUCAR BRANCO, REFINADO, DE 1 QUALIDADE - PACOTE DE 1 KG PCT CARAVELAS 1200 2,4100 2.892,0000
16 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, BRANCA, DE 1 QUALIDADE, EMBALAGEM DE 01 KG KG AURIVERDE 1200 2,7500 3.300,0000
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 61.470,00
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 61.470,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 61.470,00 (SESSENTA E UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação/emissão 
de ordem de compra, no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado na Rua Helga Guesser, número 650, bairro Guarani-Mi-
rim, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.
3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 08 (oito) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 20 (vinte) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após a solicitação/emissão de ordem de compra, no 
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), situado na Rua Helga Guesser, número 650, bairro Guarani-Mirim, Município de Mas-
saranduba, Estado de Santa Catarina.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.
6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta comercial;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).
7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
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8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 e a(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pela servidora MARCELA MOREIRA DA SILVA 
PRAWUTZKI, que exercerá rigoroso controle em relação ao presente certame, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
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com a execução desta ata determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 24 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

A.V.COMERCIO ATACADISTA LTDA

ARILSON JOSE ALVES

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07.2020 (FMS) - MATERIAIS E INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

Publicação Nº 2538600

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020
VALIDADE: 24/06/2020 A 24/06/2021

Ao vigésimo quarto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa 
Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 04/2020, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos 
referentes ao Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) 
classificada(s):
LICITANTE(S) PRESENTE(S) CNPJ/CPF
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, neste ato representado por CLEITON ANDRE WAGNER 00.802.002/0001-02
SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP, neste ato representado por ROBSON EMANOEL 
ALBANO HASCKEL 24.537.945/0001-05

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, neste ato representado por GEISSON LUIS DE PAULA 
GONÇALVES GUIMARÃES 06.194.440/0001-03

ODONTOSUL LTDA, neste ato representado por PETERSON LUIZ BATISTA 04.971.211/0001-22
DENTAL OPEN - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA, neste ato representado por SERGIO MIGUEL SKRZYPIEC 08.849.206/0001-00
ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE - EIRELI, neste ato representado por JULIO CEZAR TONDOLO 35.626.812/0001-21
RDC PRODUTOS PARA A SAUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, neste ato representado por PATRICIA FERNANDA EV 29.635.365/0001-74

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AOS 
CONSULTÓRIOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 310611 - ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE - EIRELI
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1
ÁCIDO FOSFORICO 37% - EMBALAGEM COM 3 SERINGAS. COM DATA DE FABRICA-
ÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS 
CONDAC, FGM E VILLEVIE.

PCT CONDAC - 
FGM 80 6,4000 512,0000

4
AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA (30G) - TRIBISELADA E SILICONIZADA CAIXA COM 
100 UNIDADES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS UNOJECT E PROCARE.

CAIXA

LABORIM-
PORT-LA-
MEDID-
-SOLIDOR-
-PROCARE

20 28,2500 565,0000

73

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO DE ALTA VISCOSIDADE PARA RESTAURAÇÃO, 
QUIMICAMENTE ATIVADO, PÓ COM 12,5G, COR A3, LÍQUIDO, 8,5ML, COLHER DOSA-
DORA E BLOCO DE ESPATULAÇÃO, PARTICULAS EM PÓ DO TAMANHO MENOR QUE 14 
UM.COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DE ENTREGA. 
MARCAS PRÉ APROVADAS SSWHITE E FGM.

CAIXA FGM 50 14,8300 741,5000

83

CREME DENTAL COM 150 PPM DE TEOR DE FLÚOR E COM SELO DE APROVAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA (ABO), BISNAGA PLÁSTICA COM 90 GR, 
VALIDADE SUPERIOR A 12 MESES DA DATA DE ENTREGA. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
AS SAÚDE. 1ª QUALIDADE.

UNID RAYMOU-
NDS 1000 0,9600 960,0000

114
FILME RADIOGRÁFICO INFANTIL, VELOCIDADE F, TAMANHO 22 MM X 35 MM. CAIXA 
COM 100 PELÍCULAS. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DE 
ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS KODAK, AGFA E HERAEUS

CAIXA KODAK 15 171,0000 2.565,0000
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142 LÂMINA DE BISTURI 15 C. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA ADVAN-
TIVE 5 24,6000 123,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 5.466,50
FORNECEDOR: 310778 - RDC PRODUTOS PARA A SAUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

2
ADESIVO PARA ESMALTE E DENTINA FOTOPOLIMERIZÁVEL,FRASCO ÚNICO COM 
PRIMER E BOND. FRASCO COM 6 G. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA.. MARCAS PRÉ APROVADAS 3M E KERR.

UNID KERR 50 47,0000 2.350,0000

55 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 HL (HASTE LONGA) - CARBIDE. EMBALA-
GEM COM 1 UNIDADE. MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 50 6,0000 300,0000

58 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 HL (HASTE LONGA) - CARBIDE. EMBALA-
GEM COM 1 UNIDADE. MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 50 6,0000 300,0000

91 CURETA PERIODONTAL MINI GRACEY Nº 05 -06.AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ 
APROVADAS DUFLEX E QUINELATO. UNID QUINELA-

TO 30 45,0000 1.350,0000

92 CURETA PERIODONTAL MINI GRACEY Nº 07 -08.AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ 
APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY UNID QUINELA-

TO 30 40,5000 1.215,0000

93 CURETA PERIODONTAL MINI GRACEY Nº 11 -12. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ 
APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID QUINELA-

TO 30 40,5000 1.215,0000

94 CURETA PERIODONTAL MINI GRACEY Nº 13-14.AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ 
APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID QUINELA-

TO 30 40,5000 1.215,0000

168

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM G4-S PARA USO EM SONIC-LAXIS BP. PONTA 
PARA USO EM PERIODONTIA. REMOÇÃO DE TÁRTARO SUPRAGENGIVAL EM TODA 
A SUPERFÍCIE DO DENTE E REGIÃO INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% (MÉDIA ALTA). 
USO COM REFRIGERAÇÃO. PONTA. USO EXCLUSIVO EM ULTRASSOM SCHUSTER. 
MARCA PRÉ-APROVADA SCHUSTER.

UNID SCHUSTER 5 99,5000 497,5000

169

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM P3-C PARA USO EM SONIC-LAXIS BP. PONTA 
PARA USO EM PERIODONTIA. REMOÇÃO DE TÁRTARO SUPRAGENGIVAL EM TODA 
A SUPERFÍCIE DO DENTE E REGIÃO INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% (MÉDIA ALTA). 
USO COM REFRIGERAÇÃO. PONTA. USO EXCLUSIVO EM ULTRASSOM SCHUSTER. 
MARCA PRÉ-APROVADA SCHUSTER.

UNID SCHUSTER 5 105,0000 525,0000

170

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM T1-S PARA USO EM SONIC-LAXIS BP. PONTA 
PARA USO EM PERIODONTIA. REMOÇÃO DE TÁRTARO SUPRAGENGIVAL EM TODA 
A SUPERFÍCIE DO DENTE E REGIÃO INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% (MÉDIA ALTA). 
USO COM REFRIGERAÇÃO. PONTA. USO EXCLUSIVO EM ULTRASSOM SCHUSTER. 
MARCA PRÉ-APROVADA SCHUSTER.

UNID SCHUSTER 5 64,5000 322,5000

171

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM T2-S PARA USO EM SONIC-LAXIS BP. PONTA 
PARA USO EM PERIODONTIA. REMOÇÃO DE TÁRTARO SUPRAGENGIVAL EM TODA 
A SUPERFÍCIE DO DENTE E REGIÃO INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% (MÉDIA ALTA). 
USO COM REFRIGERAÇÃO. PONTA. USO EXCLUSIVO EM ULTRASSOM SCHUSTER. 
MARCA PRÉ-APROVADA SCHUSTER.

UNID SCHUSTER 5 64,5000 322,5000

172

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM T4-S PARA USO EM SONIC-LAXIS BP. PONTA 
PARA USO EM PERIODONTIA. REMOÇÃO DE TÁRTARO SUPRAGENGIVAL EM TODA 
A SUPERFÍCIE DO DENTE E REGIÃO INTERDENTAL. POTÊNCIA: 70% (MÉDIA ALTA). 
USO COM REFRIGERAÇÃO. PONTA. USO EXCLUSIVO EM ULTRASSOM SCHUSTER. 
MARCA PRÉ-APROVADA SCHUSTER.

UNID SCHUSTER 5 64,5000 322,5000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 9.935,00
FORNECEDOR: 310280 - DENTAL OPEN - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

10 ALAVANCA HEIDBRINK ADULTO Nº1. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, 
QUINELATO E HUFRIEDY. UNID GOLGRAN 30 33,8200 1.014,6000

11 ALAVANCA HEIDBRINK ADULTO Nº2. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, 
QUINELATO E HUFRIEDY. UNID GOLGRAN 30 33,8200 1.014,6000

12 ALAVANCA HEIDBRINK ADULTO Nº3. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, 
QUINELATO E HUFRIEDY. UNID GOLGRAN 30 33,8200 1.014,6000

25 BABADOR IMPERMEÁVEL DESCARTAVEL, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT SS PLUS 50 10,4400 522,0000

28 BROCA CARBIDE CIRURGICA Nº703HL 25 MM. UNIDADE. MARCAS PRÉ APROVADAS 
KAVO E JET. UNID KAVO 50 4,4000 220,0000

51 BROCA ESFERICA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 4 CARBIDE - EM BLISTER ESTERILIZADA. 
MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

52 BROCA ESFÉRICA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 5 CARBIDE - EM BLISTER ESTERILIZADA. 
MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

53 BROCA ESFERICA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 6 CARBIDE - EM BLISTER ESTERILIZADA. 
MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

54 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 2 - CARBIDE. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000
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56 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 3 CARBIDE - EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

57 BROCA ESFÉRICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 4 - CARBIDE. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

59 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 6 CARBIDE. -EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

60 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº7 CARBIDE. -EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

61 BROCA ESFERICA DE BAIXA ROTAÇÃO Nº 8 CARBIDE. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS WILCOS, KAVO E JET. UNID KAVO 80 4,0900 327,2000

68 CABO PARA ESPELHO.AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, QUINELATO E 
HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 7,1000 213,0000

70

CANETAS DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA AUTOCLAVÁVEL COM CONEXÃO NA 
MANGUEIRA DE AR/ÁGUA TIPO BORDEN (2 FUROS), COM BORRACHA DE VEDAÇÃO, 
SISTEMA TROCA-BROCA "PUSH BOTTON" E IRRIGAÇÃO TRIPLA DA BROCA. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS: KAVO, DABI-ATLANTE, W&M.

UNID KAVO 605C 5 370,0000 1.850,0000

72
CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO EM DUAS BISNAGAS. (CATALISADOR 11G E 
BASE 13G). COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DE 
ENTREGA.MARCAS PRÉ APROVADA: HYDCAL, HIDRO C.

CAIXA HYDRO C - 
DENTSPLY 50 16,9700 848,5000

102

ESCOVA DENTAL TIPO ADOLESCENTE/ADULTO, CERDAS MACIAS, DE NYLON, COM 4 
FILEIRAS DE TUFOS, COM 34 TUFOS DE CERDAS, APARADAS E ARREDONDADAS UNI-
FORMEMENTE NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDASHOMOGÊNEAS, ESCOVA 
COMPACTA, CABEÇA ARREDONDADA, CABO OPACO ANATÔMICO, (POLIPROPILENO 
ATÓXICO), MEDINDO CERCA DE 16 A 17 CM. EMBALADA INDIVIDUALMENTE CONFOR-
ME PRAXE DO FABRICANTE TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA E APRESENTAR SELO DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEI-
RA DE ODONTOLOGIA (ABO) . TER IMPRESSO NO CABO A MARCA DO FABRICANTE.

UNID MED FIO 500 0,5300 265,0000

103

ESCOVA DENTAL TIPO INFANTIL, CERDAS MACIAS, DE NYLON, COM 3 FILEIRAS DE 
TUFOS, COM 28 TUFOS DE CERDAS APARADAS E ARREDONDADAS UNIFORMEMENTE 
NA MESMA ALTURA, COM FEIXES DE CERDAS HOMOGÊNEAS, ESCOVA COMPACTA, 
CABEÇA ARREDONDADA, CABO OPACO, ANATÔMICO (POLIPROPILENO ATÓXICO), 
MEDIDNO CERCA DE 15 CM. EMBALADA INDIVIDUALMENTE CONFORME PRAXE DO 
FABRICANTE TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA E APRESENTAR SELO DE APROVAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODONTO-
LOGIA (ABO). TER IMPRESSO NO CABO A MARCA DO FABRICANTE.

UNID FLOPPY/
MEDFIO 1200 0,4800 576,0000

109 ESPELHO BUCAL PLANO Nº 3 - EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, MILTEX E AD BURS. CX MIRAGE - 

BARASCH 50 2,6100 130,5000

110 ESPELHO BUCAL PLANO NÚMERO 5. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. MARCAS PRÉ 
APROVADAS: DUFLEX, MILTEX E AD BURS. UNID

IODON-
TOSUL/
SOUZA E 
LEONARDO

80 2,2000 176,0000

117 FIO DENTAL DE POLIAMIDA - COM CERA MINERAL E AROMA. EMBALAGEM DE 100 M. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID MED FIO 150 1,4100 211,5000

123 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº1 ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVADAS 
DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

124 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº150 ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

125 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº151 ADULTO. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

126 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº151 INFANTIL. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APRO-
VADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

127 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº16 ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

128 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº17 ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

129 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº18L ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

130 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº18R ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

131 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº44 INFANTIL. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

132 FÓRCEPS PARA EXTRAÇÃO Nº69 ADULTO; AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 63,6400 1.909,2000

133
FORMOCRESOL EM SOLUÇÃO - COMPOSIÇÃO: FORMALDEIDO, ORTO-CRESOL, GLICE-
RINA E ALCOOL ETILICO 96º. EM FRASCO DE 10 ML. EMBALADO INDIVIDUALMENTE. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID MAQUIRA 15 3,6400 54,6000
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135 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA EM PÓ - FRASCO DE 10 G. COM DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID MAQUIRA 10 4,0800 40,8000

144

LIGA COM MISTURA DE PATÍCULAS COM ALTO TEOR DE COBRE E SEM FASE GAMA 2. 
COMPOSIÇÃO: 40% DE PRATA, 31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE 
MERCÚRIO. EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS DE 1 DOSE. COM DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ- APROVADAS SDI E 
SSWHITE

CAIXA GS 80 T - 
SDI 30 48,0000 1.440,0000

153

MICROMOTORES ODONTOLÓGICO COM CONEXÃO NA MANGUEIRA DE AR/ÁGUA 
TIPO BORDEN (2 FUROS), COM BORRACHA DE VEDAÇÃO, SISTEMA DE TRANSMIS-
SÃO INTRAMATIC E COM NO MÍNIMO 18000 RPM. MARCAS PRÉ-APROVADAS: KAVO, 
DABI-ATLANTE, W&M.

UNID KAVO 5 380,0000 1.900,0000

159
PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO, DUPLA FACE, EMBALAGEM COM 12 FOLHAS, 
COM ESPESSURA DE 0,02MM E 10 CMDE COMPRIMENTO POR FOLHA. MARCA PRÉ 
APROVADA ACUFILM OU ANGELUS.

UNID CONTACTO 
- ANGELUS 50 2,4500 122,5000

182 PORTA RADIOGRAFIA DE PAPEL ADULTO COM ESPAÇO PARA DUAS RADIOGRAFIAS. 
PAPEL 240G, TAMANHO 12X8 CM. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

EMBA-
LAGE DMS 20 6,4800 129,6000

186 POTE DAPPEN PLÁSTICO. AUTOCLAVÁVEL. UNID MAQUIRA 10 1,5200 15,2000
187 PRENDEDOR DE BABADOR (JACARÉ) METÁLICO. UNID MAQUIRA 10 4,3200 43,2000

191

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROIBRIDA, PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES POSTERIORES E ANTERIORES,APRESENTA FLUORESCÊNCIA, RADIOPACIDA-
DE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01µM A 
3,5 µM, TENDO O TAMANHO MÉDIO DE 0,6 µM. COR A1. SERINGA COM 4 G. MARCA 
PRÉ-APROVADA Z 100 DA 3M E CHARISMA DA HERAEUS KULZER. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID Z100 - 3M 20 32,0000 640,0000

192

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROIBRIDA, PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES POSTERIORES E ANTERIORES,APRESENTA FLUORESCÊNCIA, RADIOPACIDA-
DE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01µM A 
3,5 µM, TENDO O TAMANHO MÉDIO DE 0,6 µM. COR A2. SERINGA COM 4 G. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS Z100 DA 3M E CHARISMA DA HERAEUS KULZER. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID Z100 - 3M 20 32,0000 640,0000

195

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROIBRIDA, PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES POSTERIORES E ANTERIORES,APRESENTA FLUORESCÊNCIA, RADIOPACIDA-
DE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01µM A 
3,5 µM, TENDO O TAMANHO MÉDIO DE 0,6 µM. COR OA2. SERINGA COM 4 G. MAR-
CAS PRÉ-APROVADAS: Z100 DE 3M E CHARISMA DA HERAEUS KULZER. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID
CHARISMA 
CLASSIC/
KULZER

20 33,0000 660,0000

196

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, APRESENTANDO FLUORESCÊNCIA, RADIOPA-
CIDADE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01 ?M 
A 3,50 ?M E TENDO TAMANHO MÉDIO DE 0,6 ?M, COR WD. SERINGA COM 4 G. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS 3M E HERAEUS KULZER.

UNID Z350 
XT/3M 10 115,0000 1.150,0000

197

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, APRESENTANDO FLUORESCÊNCIA, RADIOPA-
CIDADE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01 ?M 
A 3,50 ?M E TENDO TAMANHO MÉDIO DE 0,6 ?M, COR WB. SERINGA COM 4 G. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS 3M E HERAEUS KULZER.

UNID Z350 
XT/3M 10 115,0000 1.150,0000

199

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES - COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01 µM 
A 3,50 µM E TENDO TAMANHO MÉDIO DE 0,6 µM, COR UD, DENTINA UNIVERSAL. 
SERINGA COM 4 G. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA 
DA ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS Z100 DA 3M E CHARISMA DA HERAEUS 
KULZER.

UNID Z100 - 3M 20 32,0000 640,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 38.719,00
FORNECEDOR: 286745 - SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

7 ALAVANCA APICAL Nº302.AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, QUINELATO 
E HU FRIEDY. UNID ABC 30 27,9200 837,6000

8 ALAVANCA APICAL Nº303. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, QUINELATO 
E HU FRIEDY. UNID ABC 30 27,9200 837,6000

9 ALAVANCA APICAL Nº304. AÇO ESCOVADO. MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, QUINELA-
TO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 27,9200 837,6000

13 ALAVANCA SELDIN ADULTO DIREITA. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY UNID ABC 30 27,9200 837,6000
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14 ALAVANCA SELDIN ADULTO ESQUERDA. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DU-
FLEX, QUINELATO E HU FRIEDY UNID ABC 30 27,9200 837,6000

15 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA. AÇO ESCOVADO MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 27,9200 837,6000

17 ALVEOLOTOMO CURVO 16CM .AÇO ESCOVADO. MARCA PRÉ APROVADA DUFLEX, 
QUINELATO, HU FRIEDY. UNID ABC 30 72,0000 2.160,0000

31 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1012 -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERE-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID VORTEX 80 2,4200 193,6000

32 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1013 -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID VORTEX 80 2,4200 193,6000

35 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1014 -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID VORTEX 80 2,4200 193,6000

67 CABO DE BISTURI N° 3. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ-APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY UNID ABC 10 9,5000 95,0000

78 CONDENSADOR DE HOLLEMBACK Nº6. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROV. DU-
FLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 7,2200 216,6000

79 CONDENSADOR WARD Nº1. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ-APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO, E HU FRIEDY. UNID ABC 30 7,2200 216,6000

80 CONDENSADOR WARD Nº2. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ-APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO, E HU FRIEDY. UNID ABC 30 7,2200 216,6000

81 CONDENSADOR WARD Nº 3. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ- APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 7,2200 216,6000

86 CURETA DE LUCAS Nº85 . AÇO INOXIDAVÉL. MARCAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO. UNID ABC 30 13,9900 419,7000

87 CURETA PERIODONTAL GRACEY Nº 5 - 6. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ- APROVA-
DAS DUFLEX, QUINELATO. UNID ABC 30 11,0100 330,3000

88 CURETA PERIODONTAL GRACEY Nº 07 - 08. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ- APRO-
VADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 11,0100 330,3000

89 CURETA PERIODONTAL GRACEY Nº 11 - 12. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ- APRO-
VADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 11,0100 330,3000

90 CURETA PERIODONTAL GRACEY Nº 13 - 14. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ- APRO-
VADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 11,0100 330,3000

95 CURETAS UNIVERSAIS PARA RASPAGEM MC CALL 1-10.AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS 
PRÉ APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 11,0100 330,3000

96 CURETAS UNIVERSAIS PARA RASPAGEM MC CALL 11-12.AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS 
PRÉ APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID ABC 30 11,0100 330,3000

99 ESCAVADOR DUPLO DE DENTINA Nº5. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ APROV. DU-
FLEX, QUINELATO. UNID ABC 30 8,2200 246,6000

104 ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVADAS DU-
FLEX E QUINELATO. UNID ABC 30 8,2200 246,6000

105 ESPATULA DUPLA PARA SILICATO 6335 Nº1. AÇO INOXIDAVEL UNID ABC 30 7,2200 216,6000

106 ESPÁTULA PARA MANIPULAÇÃO Nº72.AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVADAS 
DUFLEX E QUINELATO. UNID ABC 30 9,9200 297,6000

115

FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTADO 4.0, AGULHADO, COM 45 CM. AGU-
LHA 1/2 CT (CÍRCULO TRIANGULAR) 1,5 CM OU 1,7 CM. CAIXA COM 24 ENVELOPES 
ESTÉREIS. REGISTRADO NA ANVISA. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 
12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS SHALON E ETHCOM.

CAIXA SUPERME-
DY 10 28,6200 286,2000

116

FIO DE SUTURA DE SEDA 4.0 - AGULHADO, COM 45 CM NÃO ABSORVÍVEL. AGULHA 
AGULHA 1/2 CT (CÍRCULO TRIANGULAR) 1,5 CM OU 1,7 CM. CAIXA COM 24 ENVELO-
PES ESTÉREIS. REGISTRADO NA ANVISA. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR 
A SEIS MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS SHALON E ETHCOM.

CX PROCARE 10 32,4200 324,2000

143 LÂMINA DE BISTURI Nº 15. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA ADVAN-
TIVE 5 24,5000 122,5000

165 PINÇA CLÍNICA UNIVERSAL. PINÇA PARA ALGODÃO. EM AÇO INOX, AUTOCLAVÉL. 
EMBALAGEM 1 UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS DUFLEX E HU FRIEDY. UNID ABC 30 10,9900 329,7000

203 SONDA EXPLORADORA Nº 47. FEITA EM AÇO INOX. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 
MARCAS PRÉ APROVADAS DUFLEX E HU FRIEDY. UNID ABC 30 7,2200 216,6000

204 SONDA EXPLORADORA Nº 5. FEITA EM AÇO INOXIDAVEL. EMBALAGEM COM 1 UNIDA-
DE. MARCAS PRÉ-APROVADAS DUFLEX E HU FRIEDY. UNID ABC 30 7,2200 216,6000

205

SONDA PERIODONTAL MILIMETRADA PONTA UNICA. EXTREMIDADE ROMBA, MAR-
CAÇÕES PRECISAS FEITAS A LASER, NÃO DESAPARECEM COM A UTILIZAÇÃO. FEITA 
EM AÇO INOX.MARCAÇÕES 1,2,3,5,7,8,9,10. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS: HU-FRIEDY E DUFLEX.

UNID ABC 30 21,0000 630,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 14.262,50
FORNECEDOR: 291609 - ODONTOSUL LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
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16
ALGODÃO DENTAL EM ROLETE - 100% ALGODÃO, PACOTE COM 100 UNIDADES, COM 
ALTO PODER DE ABSORÇÃO. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES 
DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS CREMER, WA E ROEKO.

PCT WA 200 1,8700 374,0000

21
ANESTESICO ODONTOLOGICO - LIDOCAINA 2% COM ADRENALINA 1:100.000 -CAIXA 
COM 50 TUBETES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA 
DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS DFL E SSWHITE.

CAIXA SSWHITE 
100 30 50,0000 1.500,0000

26 BANDEJA CLINICA EM AÇO INOXIDAVEL 92X222X12MM UNID ACONOX 10 14,0000 140,0000

27 BLOCO DE ESPATULAÇÃO PARA PRODUTOS ODONTOLÓGICOS. TAMANHO 10 X 7,5 
CM. BLOCO COM 50 FOLHAS. BLOCO DALLAS 30 2,6000 78,0000

29 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA COM 23 MM. UNIDADE. MARCAS PRÉ APROVADAS DENTS-
PLY E JET. UNID MICRO-

DONT 50 26,0000 1.300,0000

30 BROCA CIRÚRGICA ZECRYA COM 28 MM. UNIDADE. MARCAS PRÉ APROVADAS DENTS-
PLY E JET. UNID JET 50 26,0000 1.300,0000

50 BROCA ESFERICA DE ALTA ROTAÇÃO Nº 2 CARBIDE - EM BLISTER ESTERILIZADA. 
MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID KAVO 80 3,8000 304,0000

62

BROCA LENTULO PRODUZIDA EM AÇO INOXIDAVEL, DE BAIXA ROTAÇÃO. NO FOR-
MATO ESPIRAL. COM 25MM DE COMPRIMENTO. TAMANHO 1-4 (SORTIDAS). TAMA-
NHO 001 NA COR VERMELHO, TAMANHO 002 NA COR AZUL, TAMANHO 003 NA COR 
VERDE, TAMANHO 004 NA COR PRETO.

KIT TDK 20 35,0000 700,0000

63 BROCA MULTILAMINADA PARA ACABAMENTO DE AMÁLGAMA. KIT COM 6 UNIDADES. CAIXA MEDIN 30 33,0000 990,0000

64 BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO EM ALUMINIOAUTOCLAVAVEL COM 21 
FUROS. MARCAS PRÉ APROV. FAVA E INDUSBELO. UNID PB 5 14,0000 70,0000

66 BRUNIDOR PARA AMALGAMA Nº29 SIMPLES. AÇO INOXIDAVEL. MARCAS PRÉ-APRO-
VADAS DUFLEX, QUNELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 9,5000 285,0000

69

CÂMARA PARA REVELAÇÃO DE FILME RADIOGRÁFICO SEM ILUMINAÇÃO. CAIXA 
MOLDADA EM POLIESTIRENO, COM ALOJAMENTO PARA OS RECIPIENTES QUE CON-
TÉM LÍQUIDO, VISOR ACRÍLICO DESTACÁVEL, BATENTES DE SILICONE NO FUNDO 
DA BASE. NÃO UTILIZA ENERGIA ELÉTRICA. DIMENSÃO DO VISOR: 19,2 X 9,5 CM, 
DIMENSÕES DA CAIXA 22 X 25 X 32 CM. CONTENDO QUATRO RECIPIENTES PARA 
LÍQUIDOS DE 200 ML, SENDO DOIS COM TAMPA. AMPLO VISOR DE ACRÍLICO VERME-
LHO TRANSLÚCIDO COM PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA.

UNID ESSENCE 
DENTAL 1 145,0000 145,0000

74
CIMENTO PROVISÓRIO - PARA FECHAMENTO DE CAVIDADES DENTAIS. EMBALAGEM 
COM 25 G. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA.

UNID OBTUR 
MAQUIRA 30 7,0000 210,0000

75 COLGADURA PARA PRENDER E (OU) PENDURAR FILMES RADIOGRÁFICOS, INDIVIDU-
ALMENTE DE AÇO INOX. UNID KONNEN 10 3,0000 30,0000

76 COLGADURA TIPO ESPINHA DE PEIXE PARA REVELAÇÃO DE 07 PARES DE RADIOGRA-
FIAS, DE AÇO INOX. UNID MAC DEN-

TAL 5 35,7500 178,7500

77 CONDENSADOR DE CLAV DENT EM AÇO INOXIDAVÉL. MARCAS PRÉ APROV. DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 30 9,8000 294,0000

82 CONTRA ÂNGULOS ODONTOLÓGICO COM ENCAIXE TIPO INTRAMATIC PARA MICRO-
MOTOR, AUTOCLAVÁVEL E RELAÇÃO 1:1. COMPATIVEL COM O MICROMOTOR KAVO. UNID KAVO 500 

KAVO 5 360,0000 1.800,0000

84
CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS DE MADEIRA, DE TAMANHOS E CORES SORTIDOS. 
PARA TRAVAMENTO CERVICAL DAS MATRIZES DE USO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 
100 UNIDADES SORTIDAS. MARCAS PRÉ-APROVADAS: TDV E KERR.

CAIXA PHARMAI-
NOX 5 5,5000 27,5000

100 ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS. UNID PHARMAI-
NOX 10 4,0000 40,0000

101 ESCOVA DE ROBSON BRANCA PONTA PLANA PARA PROFILAXIA ODONTOLÓGICA. UNID PREVEN 250 1,0500 262,5000

107 ESPÁTULA PARA RESINA Nº 1.MARCAS PRÉ APROVADAS SUPRAFIL-QUINELATO, DU-
FLEX, HU FRIEDY, ORALTECH E INDUSBELLO. UNID PRISMA 30 40,0000 1.200,0000

108 ESPÁTULA PARA RESINA Nº 6. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO E INDUSBELLO. UNID PRISMA 30 40,0000 1.200,0000

118 FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL 0,05 X 5 MM. EMBALAGEM COM 50 CM. UNID AAF DO 
BRASIL 150 1,0500 157,5000

119 FITA MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL 0,05 X 7 MM. EMBALAGEM COM 50 CM. UNID AAF DO 
BRASIL 100 1,1000 110,0000

120
FIXADOR DE IMAGEM EM FILME RADIOGRÁFICO. COMPOSIÇÃO SULFITO DE SÓDIO. 
FRASCO COM 475 ML. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA 
DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS KODAK, NOVA DFL.

FRAS-
COS KULZER 50 10,8000 540,0000

137 KIT ASPIRAÇÃO DE ENDODONTIA, - COM CÂNULA, TRÊS TAMANHOS DE AGULHAS. 
AÇO INOXIDÁVEL. MARCA PRÉ APROVADA INDUSBELLO. KIT KONNEN 10 26,0000 260,0000

139
KIT DISCO DE LIXA PARA ACABAMENTO, TENDO DISCOS DE GRANULAÇÃO GROSSA, 
MÉDIA, FINA E SUPERFINA. ACOMPANHA MANDRIL. APRESENTAÇÃO KIT DE NO MÍNI-
MO 50 DISCOS. MARCAS PRE-APROVADAS TDV.

KIT FGM C/56 
DISCOS 15 60,0000 900,0000
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147 LIMA PARA ENDODONTIA FLEXOFILE 21 MM 1º SERIE. MARCAS PRÉ APROVADAS 
KERR, MAILLEFER. CAIXA

SYBRO-
NENDO - 
KERR

40 14,0000 560,0000

148 LIMA PARA ENDODONTIA FLEXOFILE 21 MM 2º SERIE. MARCAS PRÉ APROVADAS 
KERR, MAILLEFER. CAIXA

SYBRO-
NENDO - 
KERR

40 14,0000 560,0000

149 LIMA PARA ENDODONTIA FLEXOFILE 25 MM 1º SERIE. MARCAS PRÉ APROVADAS 
KERR, MAILLEFER. CAIXA

SYBRO-
NENDO - 
KERR

40 14,0000 560,0000

150 LIMA PARA ENDODONTIA FLEXOFILE 25 MM 2ª SÉRIE. MARCAS PRÉ APROVADAS 
KERR E MAILLEFER. CAIXA

SYBRO-
NENDO - 
KERR

40 14,0000 560,0000

151 MICRO PORTA AMÁLGAMA DE METAL AUTOCLAVÁVEL. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS 
PRÉ APROVADAS KONNEN E GOLGRAM. UNID GOLGRAN 20 34,0000 680,0000

155
MOLDEIRA DUPLA DESCARTÁVEL - PARA APLICAÇÃO DE FLÚOR MISTA. CONTENDO 
3 TAMANHOS P,M,G. CONFECCIONADA EM ESPUMA E PLÁSTICO. CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CAIXA BIO DINA-
MICA 15 38,0000 570,0000

161
PASTA MAISTO -COMPOSIÇÃO: IODOFÓRMIO, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO E VEÍCULO. 
SERINGAS COM 2,5 G. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA 
DATA DA ENTREGA.

UNID BIO DINA-
MICA 40 22,0000 880,0000

163 PASTA PROFILÁTICA, BISNAGA DE 90G. - COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR 
A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID ALLPLAM 50 3,9800 199,0000

164

PEDRA POMES, MASSA POROSA MUITO LEVE, ÁSPERA E INALTERÁVEL AO AR,INO-
DORA E INSIPIDA. INDICADA PARA ACABAMENTOS ODONTOLÓGICOS, ABRASIVO E 
EMPREGADO NA LÍMPEZA E POLIMENTO DO ESMALTE DENTÁRIO, OURO COESIVO,A-
MÁLGAMA E RESINA ACRÍLICA. EMBALAGEM DE 100 G.

UNID QUIMI-
DROL 15 3,3000 49,5000

166
PINÇA PORTA GRAMPO PALMER SERRILHADA. UTILIZADA PARA LEVAR O CONJUNTO 
GRAMPO-LENÇOL-ARCO EM POSIÇÃO. EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL. EMBA-
LAGEM COM 1 UNIDADE. MARCAS PRÉ-APROVADAS DUFLEX E HU FRIDY.

UNID GOLGRAN 10 68,0000 680,0000

173

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM, INSERTO G1, PARTE APLICADA TIPO B, 
CONSTRUIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, UTILIZADO PARA RASPAGEM DENTAL SUBGENGI-
VAL, COM HASTE LEVEMENTE MAIS FINA QUE O G2 E G4, USO COM REFRIGERAÇÃO, 
PONTA EXCLUSIVA DO ULTRASSOM BIOSCALER, ORTUS. MARCA PRÉ APROVADA 
BIOSCALER, ORTUS.

UNID ORTUS 5 120,0000 600,0000

174

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM, INSERTO G2, PARTE APLICADA TIPO B, 
CONSTRUIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, UTILIZADO PARA RASPAGEM DENTAL SUPRA-
-GENGIVAL NA REGIÃO LINGUAL, ONDE HÁ MAIOR ACUMULO DE BIOFILME, USO 
COM REFRIGERAÇÃO, PONTA EXCLUSIVA DO ULTRASSOM BIOSCALER, ORTUS. MAR-
CA PRÉ APROVADA BIOSCALER, ORTUS.

UNID ORTUS 5 120,0000 600,0000

175

PONTA PARA APARELHO DE ULTRASSOM, INSERTO G4, PARTE APLICADA TIPO B, 
CONSTRUIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, UTILIZADO PARA RASPAGEM DENTAL SU-
PRA-GENGIVAL COM SUCÇÃO SEMI-CIRCULAR, USO COM REFRIGERAÇÃO, PONTA 
EXCLUSIVA DO ULTRASSOM BIOSCALER, ORTUS. MARCA PRÉ APROVADA BIOSCALER, 
ORTUS.

UNID ORTUS 5 120,0000 600,0000

176
PONTAS DE BORRACHAS ABRASIVAS PARA POLIMENTO DE RESINA. KIT COM 7 A 
9 PONTAS DE BORRACHA DE SILICONE E OXIDO DE ALUMINIO. MANDRIL: METAL. 
MARCAS PRÉ APROVADAS FGM OU KG.

KIT MICRO-
DONT 10 32,0000 320,0000

177 PORTA ALGODÃO ROLETE. AÇO INOXIDÁVEL , 10 X 5,5 CM. UNID ACONOX 10 40,0000 400,0000

178 PORTA AGULHA CASTROVIEJO RETO, 14 OU 15 CM COM PONTA WIDEA. MARCAS PRÉ 
APROVADAS QUINELATO, HU FRIEDY E NEUMAR. UNID MARYAN 

TRINDADE 20 180,0000 3.600,0000

179 PORTA ALGODÃO SERVIDO, AÇO INOXIDÁVEL, 8X10 CM. UNID ACONOX 10 40,0000 400,0000

180 PORTA AMÁLGAMA ADULTO. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY. UNID COOPER-

FLEX 10 35,0000 350,0000

183 PORTA RADIOGRAFIA DE PAPEL INFANTIL COM ESPAÇO PARA DUAS RADIOGRAFIAS. 
PAPEL 240G, TAMANHO 12X8 CM. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.

EMBA-
LAGE DALLAS 20 7,9000 158,0000

185 POTE DAPPEN DE VIDRO. AUTOCLAVÁVEL. UNID ART VI-
DROS 10 1,6000 16,0000

193

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROIBRIDA, PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES POSTERIORES E ANTERIORES,APRESENTA FLUORESCÊNCIA, RADIOPACIDA-
DE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01µM A 
3,5 µM, TENDO O TAMANHO MÉDIO DE 0,6 µM. COR A3. SERINGA COM 4 G. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS Z100 DA 3M E CHARISMA DA HERAEUS KULZER. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID Z100 - 3M 30 33,0000 990,0000
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194

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROIBRIDA, PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES POSTERIORES E ANTERIORES,APRESENTA FLUORESCÊNCIA, RADIOPACI-
DADE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01µM 
A 3,5 µM, TENDO O TAMANHO MÉDIO DE 0,6 µM. COR A3,5. SERINGA COM 4 G. 
MARCAS PRÉ-APROVADAS Z100 DA 3M E CHARISMA DA HERAEUS KULZER. COM DATA 
DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID Z100 3M 30 33,0000 990,0000

198

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DIRETAS EM 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, APRESENTANDO FLUORESCÊNCIA, RADIOPA-
CIDADE, PARTÍCULAS DE VIDRO DE BÁRIO COM TAMANHO DE PARTÍCULA DE 0,01 ?M 
A 3,50 ?M E TENDO TAMANHO MÉDIO DE 0,6 ?M, COR WE. SERINGA COM 4 G. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS 3M E HERAEUS KULZER.

UNID Z350 3M 10 114,0000 1.140,0000

200

REVELADOR DE IMAGEM EM FILME RADIOGRÁFICO. COMPOSIÇÃO SULFITO DE 
SÓDIO, DIETILENOGLICOL E HIDROQUINONA. FRASCO COM ATÉ 500 ML. DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DE ENTREGA. MARCAS PRÉ-APRO-
VADAS KODAK, NOVA DFL.

FRAS-
COS KULZER 50 10,8000 540,0000

207
SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL-EMBALADO INDIVIDUALMENTE , ESTÉRIL, ATO-
XICO. CAIXA COM 4O UNIDADES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCA PRÉ APROVADA INDUSBELLO E ANGELUS.

CX MAQUIRA 15 37,0000 555,0000

208

SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL. -FABRICADO EM PVC ATÓXICO, COM ARAME EM 
AÇO ESPECIAL INTERNO QUE EVITA O EFEITO MEMÓRIA. COM 120 MM DE COMPRI-
MENTO. PACOTE COM 40 UNIDADES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 
12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS WA E EURONDA.

PCT WA 250 4,8000 1.200,0000

209

TIRA DE LIXA DE ACABAMENTO DE RESINA. LIXA MÉDIA DE UM LADO E FINA DO 
OUTRO, AMBAS COM DORSO DE POLIÉSTER COBERTO COM ABRASIVO DE ÓXIDO DE 
ALUMINIO DISPERSO EM RESINA, PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS 
RESTAURADORES. CAIXA COM 150 TIRAS DE DE4MM POR 170MM. MARCAS PRÉ-
-APROVADAS: 3M E GC.

CAIXA 3 M 10 95,0000 950,0000

210 TIRA DE POLIÉSTER, PACOTE COM 50 UNIDADES, PRÉ CORTADA. PCT
K-DENT 
QUIMI-
DROL

50 1,0000 50,0000

211 TIRAS DE LIXA ABRASIVAS ELETROLITICAS DE AÇO INOX 4 MM. EMBALAGEM COM 12 
UNIDADES. CAIXA BIO DINA-

MICA 50 4,8000 240,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 33.393,75
FORNECEDOR: 288160 - ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

3
AGULHA GENGIVAL CURTA (30G) - TRIBISELADA E SILICONIZADA, CAIXA COM 100 
UNIDADES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS UNOJECT E PROCARE.

CAIXA PROCARE 50 27,9500 1.397,5000

18
ANESTESICO ODONTOLOGICO CLORIDRATO DE ARTICAINA COM EPINEFRINA, CAIXA 
COM 50 TUBETES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA 
DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS DFL E SSWHITE.

CAIXA DFL 40 125,0200 5.000,8000

19
ANESTESICO ODONTOLOGICO - CLORIDRATO DE MEPIVACAINA 2% COM EPINEFINA 
1:100.000 - CAIXA COM 50 TUBETES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 
12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS DFL E SSWHITE.

CAIXA DFL 80 115,7100 9.256,8000

20
ANESTESICO ODONTOLÓGICO - CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA SEM VASOCONS-
TRITOR - CAIXA COM 50 TUBETES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS DFL E SSWHITE.

CAIXA DFL 30 115,7100 3.471,3000

22
ANESTÉSICO TÓPICO GEL PARA USO ODONTOLÓGICO À BASE DE BENZOCAÍNA -COM 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. FRASCO 
COM 12 GRAMAS. MARCAS PRÉ APROVADAS DFL E VILLEVIE.

UNID DFL 60 5,3000 318,0000

23 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO. AÇO INOXCIDAVEL. MARCAS PRÉ-
-APROVADAS: DUFLEX E QUINELATO. UNID GOLGRAN 30 9,6400 289,2000

24 ARCO MICROCUT DE SERRA EM AÇO INOX. MARCA PRÉ-APROVADA TDV. UNID TDV 5 144,3800 721,9000

33 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1013HL (HASTE LONGA) - AUTOCLAVÁVEL, 
EM BLISTER ESTERILIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 50 3,3900 169,5000

34 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1014 HL (HASTE LONGA) -AUTOCLAVÁVEL, 
EM BLISTER ESTERILIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION UNID OPTION 50 3,3900 169,5000

36 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1015 -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

37 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1016 -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

38 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1016HL (HASTE LONGA) -AUTOCLAVÁVEL, 
EM BLISTER ESTERILIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 50 3,3900 169,5000

39 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1023 -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000
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40 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1032 (CONE INVERTIDO) -AUTOCLAVÁVEL, 
EM BLISTER ESTERILIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

41 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1035,AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

42 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1111F - AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTE-
RILIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

43 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 1190F, AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

44 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3080, AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

45 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3118 - AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

46 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3118F, AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

47 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3168 - AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

48 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3195, AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTERI-
LIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

49 BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA 3195F -AUTOCLAVÁVEL, EM BLISTER ESTE-
RILIZADA. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, KG E OPTION. UNID OPTION 80 3,3900 271,2000

65
BROQUEIRO PARA BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO EM ALUMÍNIO AUTOCLAVÁVEL. CON-
TENDO 21 FUROS OU MAIS SOMENTE PARA BROCAS DE BAIXA ROTAÇÃO. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS: FAVA , INDUSBELO E MICRODONT.

UNID MICRO-
DONT 5 24,6100 123,0500

71

CARIOSTATICO DIAMINO FLUORETO DE PRATA A 30%, FRASCO COM 5 ML, COMPO-
SIÇÃO: ACIDO FLUORIDRICO, NITRATO DE PRATA, HIDROXIDO DE AMONIA E AGUA 
DEIONIZADA. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DE 
ENTREGA.

UNID IODONTO 
SUL 15 15,2300 228,4500

85

CUNHAS ANATÔMICAS SORTIDAS ELÁSTICAS, DE TAMANHOS SORTIDOS. COMPATÍ-
VEL COM TODOS OS SISTEMAS DE MATRIZES. PARA TRAVAMENTO CERVICAL DAS 
MATRIZES DE USO ODONTOLÓGICO. CAIXA COM 75 UNIDADES SORTIDAS. MARCAS 
PRÉ-APROVADAS: TDV E KERR.

CAIXA TDV 5 71,8200 359,1000

97 DESCOLADOR DE MOLT 2/4. AÇO INOXIDÁVEL. MARCAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, 
QUINELATO E HU FRIEDY. UNID GOLGRAN 10 63,9700 639,7000

98 DISCO DE FELTRO FLEXIVEL PARA POLIMENTO DE RESINACOMPOSTA 12MM. CAIXA 
COM 24 UNIDADES. CAIXA FGM 10 24,6100 246,1000

112
EVIDENCIADOR DE PLACA EM PASTILHAS. CAIXA COM 120 UNIDADES. COM DATA 
DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ 
APROVADAS MAQUIRA E BIODINÂMICA.

CAIXA BIO DINA-
MICA 10 16,6300 166,3000

136 HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1,0%. FRASCO COM 01 LITRO. COM DATA DE FABRICA-
ÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID ASFER 5 7,3600 36,8000

140 LÂMINA DE BISTURI Nº 11. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA SOLIDOR 5 24,4000 122,0000
141 LÂMINA DE BISTURI Nº 12. CAIXA COM 100 UNIDADES. CAIXA SOLIDOR 5 24,4000 122,0000

145 LIMA MILLER PARA OSSO Nº 1. AÇO INOXIDÁVEL. COM CABO SEM RANHURAS. MAR-
CAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID QUINELA-

TO 30 50,0000 1.500,0000

146 LIMA MILLER PARA OSSO Nº 2 - AÇO INOXIDÁVEL. COM CABO SEM RANHURAS. MAR-
CAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID QUINELA-

TO 30 50,0000 1.500,0000

152 MICROCUT SERRA REFIL EM AÇO INOX. ESPESSURA DE 0,05MM, TAMANHO 3,7 CM. 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES. PCT TDV 30 45,0000 1.350,0000

154 MINI CINZEL DE OCHSENBEIN Nº1. MARCAS PRÉ APROVADAS DUFLEX, QUINELATO E 
HU FRIEDY. UNID QUINELA-

TO 20 47,0000 940,0000
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156

MOCHO ODONTOLÓGICO COM SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO ASSENTO A GÁS ATRAVÉS 
DE ALAVANCA LATERAL QUE PERMITE MAIOR FACILIDADE E RAPIDEZ NO AJUSTE DE 
POSIÇÕES. OS MOVIMENTOS VERTICAL, HORIZONTALEINCLINAÇÃO DO ENCOSTO 
SÃO ACIONADOS ATRAVÉS DE MANÍPULO, PROPORCIONANDO AJUSTES VARIADOS 
PARA O APOIO LOMBAR, PERMITINDO QUE O PROFISSIONAL SENTE-SE CORRE-
TAMENTE, RESPEITANDO-SE A HEMODINÂMICA, OU SEJA, QUANDO SENTADO O 
PROFISSIONAL DEVE ESTAR COM A COXA PARALELA AO SOLO E A PLANTA DOS PÉS 
APOIADOS NO CHÃO. ENCOSTO ANATÔMICO , COM AJUSTE DE ALTURA E FÁCIL 
ADAPTAÇÃO À ESTATURA DO PROFISSIONAL PROPORCIONANDO MAIS CONFORTO. 
BASE COM 5 RODÍZIOS COM BANDA DE RODAGEM EM POLIURETANO, PROPORCIO-
NANDO GRANDE DURABILIDADE, MOVIMENTAÇÃO ÁGIL E SUAVE. ESTOFAMENTO 
ANATÔMICO EM COURVIM SINTÉTICO, MATERIAL RÍGIDO E RESISTENTE, COM 
REVESTIMENTO SEM COSTURA, DENSIDADE ADEQUADA E ANTI-DEFORMANTE. DE 
FÁCIL LIMPEZA E ASSEPSIA. ACABAMENTO LISO COM CANTOS ARREDONDADOS. 
ASSENTO COM ELEVAÇÃO CENTRAL E REBAIXAMENTO DAS BORDAS ANTERIORES, 
QUE PERMITE AGRADÁVEL SENSAÇÃO AO SENTAR-SE E FACILITA A HEMODINÂMICA, 
OU SEJA, PERMITE QUE A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA OCORRA DE FORMA NATURAL. 
ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO DEVE SER DE 400 OU 410MM, LARGURA DO ASSENTO 
430MM. COR A DEFINIR PELA CONTRATANTE. MARCAS PRÉ APROVADAS KAVO, GNA-
TUS, DABI ATLANTE E SAEVO.

UNID KAVO 
KLINIC 5 480,0000 2.400,0000

157 ÓLEO LUBRIFICANTE ALTA/BAIXA ROTAÇÃO,FRASCO COM 200 ML. COM DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID MAQUIRA 20 14,8300 296,6000

158 OTOSPORIN - FRASCO COM 10 ML. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID FGM 20 11,2500 225,0000

160

PASTA ANTISSÉPTICA E ANALGÉSICA UTILIZADA NO TRATAMENTO DE ALVEOLITE. 
COMPOSIÇÃO: IODOFÓRMIO 15,8 G, BUTAMBEN (PARAMINOBENZOATE DE BUTY) 
25,7 G, EUGENOL 13,7 G, PENGHAWAR 3,5 G, EXCIPIENTE QSQ 100,00 G. EMBALA-
GEM COM 10G. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. MARCAS PRÉ-APROVADAS BIODINÂMICA E INODON.

UNID BIO DINA-
MICA 15 20,5500 308,2500

167 PINCEL APLICADOR DE ADESIVO, MICROBRUSH. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID FGM 60 7,5100 450,6000

188
RESINA FLUIDA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A1. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS 3M, DFL E 
OPALLIS.

UNID
FGM 
OPALLIS 
FLOW

15 15,7200 235,8000

189
RESINA FLUIDA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A2. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS 3M, DFL E 
OPALLIS.

UNID
FGM 
OPALLIS 
FLOW

15 15,7200 235,8000

190
RESINA FLUIDA FOTOPOLIMERIZAVEL COR A3. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS 3M, DFL E 
OPALLIS.

UNID
FGM 
OPALLIS 
FLOW

15 15,7200 235,8000

201
SELANTE FOTOPOLIMERIZÁVEL - CARTUCHO CONTENDO 1 FRASCO DE 5ML E 
ACESSÓRIOS. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA.

UNID BIO DINA-
MICA 30 21,2800 638,4000

202 SOLUÇÃO CONCENTRADA DE FLUORETO DE SÓDIO A 0,2% (NAF A 0,2%). EMBALA-
GEM COM 1 LITRO. LITRO IODONTO 

SUL 20 11,0300 220,6000

206
SPRAY REFRIGERANTE -COM TEMPERATURA DE -50º C, FRASCO 200 ML. COM DATA 
DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ 
APROVADAS ROEKO E MAQUIRA.

UNID MAQUIRA 10 23,9400 239,4000

213 TRICRESOL FORMALINA, -PARA USO ODONTOLÓGICO. EMBALAGEM DE 10 ML. COM 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID BIO DINA-

MICA 15 4,7600 71,4000

215

VERNIZ DE FLUORETO DE A 5%, 22600 PPM DE FLUORETO DE SÓDIO. FRASCO COM 
10 ML DE VERNIZ (1ML CONTÉM 50 MG DE FLUORETO DE SÓDIO) + FRASCO DE 10 
ML DE SOLVENTE. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA 
DA ENTREGA.

CAIXA SS WHITE 15 28,4600 426,9000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 37.807,65
FORNECEDOR: 44202 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

5
AGULHA GENGIVAL, LONGA (27G), - TRIBISELADA E SILICONIZADA, CAIXA COM 100 
UNIDADES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS UNOJECT E PROCARE.

CAIXA PROCARE 15 28,1000 421,5000

6 ALAVANCA APEXO DENTILHADA Nº303. AÇO ESCOVADO. MARCAS PRÉ APROV.DU-
FLEX, QUINELATO E HU FRIEDY. UNID DUFLEX 30 31,8900 956,7000

111
ESPONJA DE FIBRINA - ESTERELIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 
10 UNIDADES. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA 
ENTREGA.

CAIXA MAQUIRA 10 41,2400 412,4000
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113
FILME RADIOGRÁFICO ADULTO, VELOCIDADE E, TAMANHO 31 MM X 35 MM. CAIXA 
COM 150 PELÍCULAS. DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A SEIS MESES DA DATA 
DE ENTREGA.

CAIXA PROGRAD 15 131,0000 1.965,0000

121 FLÚOR GEL 1,23% ACIDULADO - FRASCO DE 200 ML. COM DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID ALLPLAN 30 4,1000 123,0000

122 FLÚOR GEL 2,0% NEUTRO - FRASCO DE 200 ML. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID ALLPLAN 40 4,1200 164,8000

134
GEL HEMOSTÁTICO TIXOTRÓPICO - À BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO À 25%. EM-
BALAGEM COM SERINGA DE 2,5G. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA.

UNID FGM 30 19,9000 597,0000

138

KIT COMPLETO DE MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO COM PÓ E LÍQUIDO 
- COMPOSIÇÃO A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL REFORÇADO POR POLÍME-
ROS. FRASCO DE LÍQUIDO 15ML, FRASCO DE PÓ 38G. COM DATA DE FABRICAÇÃO 
NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. MARCAS PRÉ APROVADAS IRM 
DE DENTSPLY E SSWHITE

KIT SS WHITE 20 34,3600 687,2000

162
PASTA PARA POLIMENTO DE RESINA,A BASE DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO, GRANULAÇÃO 
EXTRA FINA DE 6 A 8 MICRONS. COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 
MESES DA DATA DA ENTREGA

UNID ALLPLAN 50 9,9000 495,0000

181 PORTA MATRIZ TOFLEMIRE. AÇO INOXIDÁVEL. UNID CASSIFLEX 15 21,1400 317,1000

184

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO AUTOCLAVÁVEL INFANTIL, MANTÉM O FILME PA-
RALELO AO APARELHO DE RAIO X, A ALETA DE PRESSÃO MANTÉM O FILME PRESO, 
PEÇAS DESMONTÁVEIS E REVERSÍVEIS, ALTERNANDO-SE DE POSIÇÃO. TAMANHO 
DO SUPORTE PARA FILME RADIOGRÁFICO 3 X 2 CM. AUTOCLAVÁVEL ATÉ 134ºC. KIT 
COM POTE AUTOCLAVÁVEL + 1 POSICIONADOR LATERAL DIREITO + 1 POSICIONA-
DOR LATERAL ESQUERDO + 1 POSICIONADOR ANTERIOR + 3 DISPOSITIVOS PARA 
MORDIDA + 1 POSICIONADOR PARA INTERPROXIMAL BITE WINGS + 1 EXCLUSIVO 
POTE PARA ESTERILIZAÇÃO. MARCA PRÉ-APROVADA INDUSBELLO, MAQUIRA.

KIT MAQUIRA 10 53,6100 536,1000

214 VASELINA SOLIDA PARA USO ODONTOLOGICO, POMADA DE 30 GRAMAS. UNID VIC PHAR-
MA 20 5,4800 109,6000

216 VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES.EMBALAGEM DE 15 ML. COM DATA DE FABRICA-
ÇÃO NÃO ANTERIOR A 12 MESES DA DATA DA ENTREGA. UNID SS WHITE 15 17,7300 265,9500

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 7.051,35
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 146.635,75

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 146.635,75 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E TRINTA 
E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.

2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado em, no máximo, 15 (quinze) dias consecutivos, após a solici-
tação/emissão de ordem de compra, na Secretaria de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.997, bairro Centro, Município de 
Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

3.1.1. O horário de atendimento para as entregas/execuções será de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min 
às 16h30min.

3.1.2. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 08 (oito) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 20 (vinte) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização da referida Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos que comprovem a regularidade fiscal, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação em, no máximo, 15 (quinze) dias consecutivos, após a solicitação/emissão de ordem de 
compra, na Secretaria de Saúde, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.997, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina.

5.7.1. O horário de atendimento para as entregas/execuções será de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min 
às 16h30min.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante na ata de registro de preços será a única remu-
neração devida à licitante vencedora.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
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parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta comercial;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).

7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.

7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
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vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2020 e a(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A execução da presente ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelas servidoras Greice Griboski e Giane Colombo, 
gerente de compras e almoxarifado e dentista, respectivamente, que exercerão rigoroso controle em relação ao presente certame, anotarão 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução desta ata determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados.

Massaranduba (SC), 24 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

CLEITON ANDRE WAGNER

CONTRATADA

SANIMED INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP

ROBSON EMANOEL ALBANO HASCKEL

CONTRATADA

ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA

GEISSON LUIS DE PAULA GONÇALVES GUIMARÃES

CONTRATADA

ODONTOSUL LTDA

PETERSON LUIZ BATISTA

CONTRATADA

DENTAL OPEN - COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

SERGIO MIGUEL SKRZYPIEC

CONTRATADA

ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE - EIRELI

JULIO CEZAR TONDOLO

CONTRATADA

RDC PRODUTOS PARA A SAUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

PATRICIA FERNANDA EV

CONTRATADA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 30.2020 (PMM) - MOBILIÁRIO E PAISAGISMO PARA PRAÇAS, PARQUES, 
LOGRADOUROS E PRÉDIOS MUNICIPAIS

Publicação Nº 2538617

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2020
VALIDADE: 25/06/2020 A 25/06/2021

Ao vigésimo quinto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de San-
ta Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2765, bairro Centro, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
83.102.483/0001-62, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ARMINDO SESAR TASSI, inscrito no CPF sob o nº 664.790.539-15, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, bem como do Decreto Municipal 3.749/18 e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas comerciais apresentadas no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 97/2020, através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS homologado pelo Prefeito supracitado, resolve registrar os preços oferecidos 
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referentes ao Processo supramencionado, tendo sido os preços oferecidos pela(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) comercial(is) foi(ram) 
classificada(s):
LICITANTE(S) PRESENTE(S) CNPJ/CPF
HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA - ME, neste ato representado por ADEMIR ELIAS BARNI 00.792.866/0001-82
LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIRELI, neste ato representado por DANIEL GAITKOSKI 
NETO 11.549.124/0001-47

KL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, neste ato representado por MARTINHO JOSE LEHNERT 15.843.503/0001-04
COMERCIAL JR FILHOS LTDA - ME, neste ato representado por JUNIOR MIRANDA 24.747.469/0001-57
RICHESSE MÓVEIS EIRELI EPP, neste ato representado por JONAS TODT 20.265.303/0001-43
OSMAR ORLANDI JUNIOR - ME, neste ato representado por OSMAR ORLANDI JUNIOR 22.417.394/0001-10
RUBENS VERAS JUNIOR- ME, neste ato representado por RUBENS VERAS JUNIOR 30.401.636/0001-06
MARCELO SIMONI ME, neste ato representado por HERIVELTO HERMENEGILDO 04.664.811/0001-48
SILVA & DAL MOLÍN P. EVENTOS LTDA ME, neste ato representado por ERLON CARLON DA SILVA 08.663.333/0001-02

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto desta ata de registro de preços a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E PAISAGISMO PARA AS PRAÇAS, PARQUES, LOGRA-
DOUROS E PRÉDIOS MUNICIPAIS, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo:
FORNECEDOR: 292699 - MARCELO SIMONI ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1
REFLETOR SLIM LED, POTÊNCIA 100W, BIVOLT, ALUMÍNIO, FLUXO LUMINO-
SO MÍNIMO 8.000 LUMENS, IP 65, TEMPERATURA 6000/6500K, VIDA ÚTIL 
NOMINAL MÍNIMA 30.000 HORAS (COR A DEFINIR)

UNID LEDD 60 84,8000 5.088,0000

2
REFLETOR SLIM LED, POTÊNCIA 150W, BIVOLT, ALUMÍNIO, FLUXO LUMINO-
SO MÍNIMO 12.000 LUMENS, IP 65, TEMPERATURA 6000/6500K, VIDA ÚTIL 
NOMINAL MÍNIMA 30.000 HORAS (COR A DEFINIR)

UNID LEDD 30 144,0000 4.320,0000

3
REFLETOR SLIM LED, POTÊNCIA 400W, BIVOLT, ALUMÍNIO, FLUXO LUMINO-
SO MÍNIMO 32.000 LUMENS, IP 65, TEMPERATURA 6000/6500K, VIDA ÚTIL 
NOMINAL MÍNIMA 30.000 HORAS (COR A DEFINIR)

UNID LEDD 40 320,0000 12.800,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 22.208,00
FORNECEDOR: 146439 - LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIRELI
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

4

LIXEIRA REDONDA DUPLA COM DOIS CESTOS (MÍNIMO 35L CADA) EM 
MADEIRA PLÁSTICA, DIÂMETRO MÍNIMO 27CM X ALTURA MÍNIMA 49CM, 
SUSTENTADOS POR UM PALANQUE MACIÇO 65X65 COM ALTURA DE 49CM 
FIXADO NAS LATERAIS PARA SUSTENTAÇÃO DOS CESTOS, FUNDO DO CES-
TO FEITO EM CHAPA TETRA PAK LISA COM DIÂMETRO 30CM, COM TAMPO 
PARA OS CESTOS - COR MARROM - DEVE SER ENTREGUE MONTADA

UNID LANCI 20 549,0000 10.980,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 10.980,00
FORNECEDOR: 297844 - SILVA & DAL MOLÍN P. EVENTOS LTDA ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

5

LIXEIRA QUADRADA DE UM CESTO COM PORTINHA, MADEIRA PLÁSTICA, 
CAP. 100L, MEDIDA DO CESTO 50X50X100CM, FABRICADA COM PERFIL 
20X100MM MACIÇO MARROM CAFÉ, COM TAMPO EM MADEIRA PLÁSTICA - 
DEVE SER ENTREGUE MONTADA

UNID EVENTO-
SUL 20 600,0000 12.000,0000

TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 12.000,00
FORNECEDOR: 64807 - HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA - ME
ITEM PRODUTO UNID MARCA QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL
6 ÁRVORE ESPÉCIE EXTREMOSA - PORTE ALTURA 1,50M (CORES DIVERSAS). UNID HIBISCUS 300 27,0000 8.100,0000
7 ÁRVORE ESPÉCIE IPÊ - PORTE ALTURA 2,00M (CORES DIVERSAS). UNID HIBISCUS 300 23,0000 6.900,0000
TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 15.000,00
TOTAL GERAL DOS ITENS: R$ 60.188,00

 1.2. O valor estimado para a aquisição/execução do objeto é de: R$ 60.188,00 (SESSENTA MIL CENTO E OITENTA E OITO REAIS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS E UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorro-
gada.

2.2. Durante a validade desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) não será obrigada a adquirir/contratar o objeto 
exclusivamente pelo sistema de registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie à(s) licitante(s) vencedora(s), ou, cancelar a ata, na ocorrência de alguma hipótese legalmente 
prevista para tanto, garantindo à(s) vencedor(as), neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

2.3. Fica ressalvada à Prefeitura de Massaranduba (SC) a não utilização da quantidade total do objeto desta ata de registro de preços.
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2.4. O fornecimento/execução do objeto desta ata de registro de preços será autorizado pela Prefeitura de Massaranduba (SC), órgão ge-
renciador da mesma bem como responsável pela unidade financeira competente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO
3.1. O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado em 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de compra, 
na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado 
de Santa Catarina.

3.1.1. As entregas/execuções serão parceladas, conforme necessidade.

3.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

3.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

3.3. A não entrega/execução do objeto acarretará em notificação e nas penalidades previstas nesta ata de registro de preços.

3.4. O objeto somente será considerado aceito após analisado e aprovado por servidor responsável pelo recebimento e conferência do 
mesmo.

3.5. Caso o objeto não atenda às especificações desta ata de registro de preços, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à lici-
tante vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

3.5.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades previstas no edital e as constantes na Lei Federal 
8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma:

a) Nota fiscal emitida na 1ª (primeira) quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês subsequente;

b) Nota fiscal emitida na 2ª (segunda) quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte e cinco) do mês subsequente.

4.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

4.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

4.4. O objeto licitado poderá sofrer reajuste após 90 (noventa) dias contados da homologação, desde que atendidos as prerrogativas da Lei 
e mediante efetiva comprovação do aumento por parte da licitante e aprovação da Administração Municipal, devendo ser utilizado o mesmo 
percentual.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
5.1. Responder por todos os ônus decorrentes da legislação do trabalho, previdência social, de acordo com a legislação vigente, com refe-
rência a todo o pessoal empregado, não havendo nenhuma relação entre seu pessoal e a Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.2. Responsabilizar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente a Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não obstante a fiscalização desta Prefeitura em seu acompanhamento.

5.3. Comunicar a Prefeitura de Massaranduba (SC), por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários.

5.4. Repor, por substituição ou ressarcimento pecuniário, qualquer bem danificado, furtado ou desaparecido, em decorrência de ação, omis-
são ou negligência de seus empregados.

5.5. Aceitar acréscimos ou supressões que a Prefeitura de Massaranduba (SC) solicitar, até o limite permitido pelo § 1º do art. 65 da Lei 
Federal 8.666/93.

5.6. Manter vigente durante a validade da ata de registro de preços os documentos de habilitação que comprovem a regularidade fiscal, sob 
pena de retenção dos pagamentos até a regulamentação.

5.7. Entregar/executar o objeto desta licitação em 05 (cinco) dias úteis após a emissão da ordem de compra, na Prefeitura de Massaranduba 
(SC), situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina.

5.8. Será recusado o objeto que seja imprestável, defeituoso, ou que não atenda as especificações constantes no edital e/ou que não esteja 
adequado para o uso.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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5.8.1. Caso o objeto seja recusado conforme item acima, a licitante deverá reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo 
ou em parte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem que isso acarrete ônus à Prefeitura de Massaranduba (SC).

5.9. Aceitar as condições de pagamento previstas nesta ata de registro de preços.

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura de Massaran-
duba (SC).

5.11. Submeter-se à fiscalização por parte da Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE MASSARANDUBA (SC)
6.1. Reservar-se do direito de rejeitar as propostas comerciais que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou revogar, no todo ou em 
parte, esta licitação.

6.2. Efetuar os pagamentos de acordo com as condições previstas nesta ata de registro de preços.

6.3. Proporcionar à licitante vencedora as facilidades necessárias a fim de que estas possam desempenhar normalmente seu serviço.

6.4. Prestar aos funcionários da licitante vencedora todas as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser 
solicitados.

6.5. Aplicar à licitante vencedora as sanções regulamentares previstas nesta ata de registro de preços ou nas Leis cabíveis, quando for o 
caso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1. A licitante vencedora estará sujeita por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais condições/obrigações 
estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de mora no valor de 01% (um por cento) do valor da ata de registro de preços por dia de atraso na prestação do serviço e/ou por 
atraso na adequação do serviço fornecido, limitado a 20% (vinte por cento);

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de quaisquer 
cláusulas deste edital e seus anexos, quando a licitante não assinar o contrato/ata de registro de preços, ou pela desistência imotivada da 
manutenção de sua proposta comercial;

d) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado quando:

d.1) Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte;

d.2) Desatender às determinações da fiscalização;

e) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação quando a licitante apresentar declaração falsa;

f) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as disposições legais;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição.

7.1.1. Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a qualquer tempo, 
pelo Município de Massaranduba (SC).

7.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato/ata de registro de preços:

a) A entrega/execução do objeto com atraso;

b) A entrega/execução do objeto alheio ao especificado;

c) A entrega/execução do objeto em embalagem violada ou com indícios de má conservação, hipótese esta em que o recebimento poderá 
ser rejeitado;

d) A entrega/execução do objeto de forma parcial à quantidade solicitada.

7.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato/ata de registro de preços:

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual/ata de registro de preços ou receber a autorização de fornecimento/execução;

b) A não entrega/execução do objeto.
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7.4. Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e ampla defesa, 
com a expedição de notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias.

7.5. As sanções previstas neste edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente.

7.6. A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério da Administração, 
consoante o art. 77 da Lei Federal 8.666/93.

7.7. As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as tenham aplicado, 
podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora.

7.8. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação que a licitante 
vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar a cobrança judicialmente.

7.9. A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo acarretará à licitante a suspensão do direito 
de licitar e/ou contratar com a Administração Pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar sua inadimplência, independente da 
instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação.

7.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais e/ou civis, previstas 
na Lei Federal 8.666/93 e demais atinentes à espécie.

7.11. A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Prefeitura de Massaranduba (SC).

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO
8.1. Constituem motivo para rescisão do contrato/ata de registro de preços, conforme o caso:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração Municipal a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou 
do fornecimento nos prazos estipulados;

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração Municipal;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital;

g) O desatendimento das determinações regulares da Autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei Federal 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima Autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado a contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A supressão, por parte da Administração Municipal, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei Federal 8.666/93;

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração Municipal, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação;

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração Municipal decorrentes de obras, serviços ou forneci-
mento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guer-
ra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

p) A não liberação, por parte da Administração Municipal, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos 
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prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL
9.1. A licitante vencedora assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham a causar 
diretamente ao patrimônio da Prefeitura de Massaranduba (SC) ou a terceiros, decorrente de dolo ou culpa, sob quaisquer de suas formas, 
quando do cumprimento das obrigações. A Prefeitura de Massaranduba (SC) ficará alheia à relação jurídica que se estabelecer entre a lici-
tante vencedora e os terceiros eventualmente prejudicados por tais danos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Integram esta ata de registro de preços: o edital do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 97/2020 e a(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(s) classificada(s) no certame.

10.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
desta ata.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 bem como as demais normas aplicáveis.

10.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações desta ata de registro de preços caberá ao Sr. EDUARDO HENDGES DO NASCIMENTO, 
engenheiro civil, que exercerá rigoroso controle em relação aos serviços prestados, a fim de garantir a transparência do serviço prestado e 
possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as disposições a elas relativas.
Massaranduba (SC), 25 de junho de 2020.
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA

ARMINDO SESAR TASSI

CONTRATANTE

HIBISCUS ORNAMENTACOES LTDA - ME

ADEMIR ELIAS BARNI

CONTRATADA

LANCI INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS PLASTICOS EIRELI

DANIEL GAITKOSKI NETO

CONTRATADA

MARCELO SIMONI ME

HERIVELTO HERMENEGILDO

CONTRATADA

 SILVA & DAL MOLÍN P. EVENTOS LTDA ME
ERLON CARLON DA SILVA
CONTRATADA
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CRC 2020 - COMPACT CONSTRUTORA EIRELI
Publicação Nº 2539087

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
RAZÃO SOCIAL: SANTOS & LIMA CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 36.408.162/0001-00 – CÓD. FORNECEDOR: 313874 
ENDEREÇO: RUA JOAO ESPINDOLA, 397, SAO CRISTOVÃO 
CEP: 88.390-000 MUNICÍPIO: BARRA VELHA UF: SC
RAMO:
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA; GESTÃO DE REDES DE ESGOTO; ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES COR-
RELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE 
GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; SERVIÇOS COMBINADOS 
PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.
DOCUMENTOS:

CERTIDÃO DOCUMENTO EXPEDIÇÃO VALIDADE
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 10574294/2020 10/05/2020 05/11/2020
CERTIDAO NEGATIVA FEDERAL B05E.8AD1.03D0.B4FD 29/04/2020 26/10/2020
CERTIDAO NEGATIVA FGTS 2020051512410107358611 15/05/2020 11/09/2020
CERTIDAO NEGATIVA MUNICIPAL 3260/2020 10/05/2020 03/01/2022
FALENCIA E CONCORDATA 7390817 13/05/2020 12/07/2020
CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 10574294/2020 10/05/2020 05/11/2020

CERTIFICO que a empresa acima está inscrita no cadastro de fornecedores da PREFEITURA DE MASSARANDUBA, em consequência, habili-
tada a participar de licitações, nos termos das Leis Federais 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02, ressalvada outras exigências complementares 
no respectivo edital.

DATA DE EMISSÃO: 24/06/2020
VALIDADE ATÉ: 31/12/2020

JULIANA POLETTO DA SILVA
Gerência de Licitações e Contratos
CPF: 043.554.869-74

PROCESSO LICITATÓRIO 101.2020 PP 101.2020 - ITENS DE CONCRETO E POSTES
Publicação Nº 2539266

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2020

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplica-
ção subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL com adjudicação POR ITEM do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO 
DE DIVERSOS ITENS DE CONCRETO E POSTES.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 10/07/2020.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 10/07/2020.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 107.2020 PP 107.2020 - MOBILIÁRIO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2539151

MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2020

A Prefeitura de Massaranduba (SC) torna público que, conforme dispõe a Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal 3.749/18, com aplicação 
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subsidiária da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e pertinentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRE-
SENCIAL com adjudicação POR LOTE do tipo MENOR PREÇO através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h00min do dia 09/07/2020.
ABERTURA DA SESSÃO: 08h15min do dia 09/07/2020.
INFORMAÇÕES: a íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura de Massaranduba (SC), situada na Rua 11 de 
Novembro, número 2765, bairro Centro, ou através do site: www.massaranduba.atende.net
ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO 32.2020 DIS 32.2020 - LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM
Publicação Nº 2538554

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 32/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2020

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situada na Rua 11 de Novembro, número 2.765, bairro 
Centro, torna público para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações vigentes e perti-
nentes à matéria, fará realizar licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

2 – DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta dispensa de licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CARRO 
DE SOM, INCLUINDO GRAVAÇÃO DE ANÚNCIOS PARA DIVULGAÇÃO SOBRE ORIENTAÇÕES DE PREVENÇÃO AO COVID-19.
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE R$ UNIT. R$ TOTAL

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CARRO DE SOM, SOMANDO O 
TOTAL DE 32 HORAS + 01 GRAVAÇÃO DE ANÚNCIOS PARA DIVULGAÇÃO 
SOBRE ORIENTAÇÕES DE PREVENÇÃO AO COVID-19

SERV 1 R$ 1.174,00 R$ 1.174,00

VALOR TOTAL: R$ 1.174,00 (UM MIL E CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS)

3 – DO FORNECEDOR
3.1. RAZÃO SOCIAL: JOSE CARLOS SEBOLD 50549049991
CNPJ: 14.591.116/0001-57
ENDEREÇO: Rua 11 de Novembro, número 1559, bairro Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.108-000
TELEFONE/E-MAIL: (47) 3379-5313

4 – DA DOCUMENTAÇÃO
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias;

b) Certidão conjunta negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos relativos aos tributos Federais e a dívida ativa da União, ex-
pedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do § único 
do art. 11 da Lei Federal 8.212/91, consoante Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/14;

c) Certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de débitos Estaduais, expedida pela Secretaria do Estado da sede da licitante;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura Municipal da sede da licitante;

e) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido pela Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou positiva 
com efeitos de negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescen-
tado pela Lei Federal 12.440/11 e na Resolução Administrativa 1.470/11 do Tribunal Superior do Trabalho.

5 – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. O pagamento será efetuado em 10 dias após a emissão da nota fiscal.

5.2. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir de sua reapresentação.

5.3. Caso seja constatada qualquer irregularidade por parte da licitante, o pagamento poderá ser retido pela Prefeitura de Massaranduba 
(SC) até a normalização da mesma, sem que isso acarrete ônus adicionais à Prefeitura supracitada.

5.4. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2 - GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA
2101 - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO A POPULAÇÃO
33903988 – SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA
138014 – Transf. SUS/União - Enfrentamento COVID-19

http://www.massaranduba.atende.net
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6 – DA ENTREGA/EXECUÇÃO
6.1. O objeto desta dispensa de licitação deverá ser entregue/executado conforme organização da Secretaria de Saúde.

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a ordem de compra/serviço e enviada eletronicamente para o seguinte e-mail: conta-
bilidade@massaranduba.sc.gov.br.

6.2.1. A nota fiscal deverá ser elaborada com detalhes minuciosos acerca do objeto entregue/executado, conforme descritivo do edital ou 
descritivo resumido, a fim de melhorar o cadastramento no sistema de patrimônio e almoxarifado, conforme o caso.

6.3. Caso o objeto não atenda às especificações deste edital, a Prefeitura de Massaranduba (SC) expedirá ofício à licitante vencedora, 
comunicando e justificando as razões da recusa e ainda notificando-a a sanar o problema no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

6.3.1. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha sido sanado o problema, a Prefeitura de Massaranduba (SC) dará ciência 
à Assessoria Jurídica Municipal, a fim de que se proceda a aplicação das penalidades constantes na Lei Federal 8.666/93.

7 – DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
7.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

7.1.1. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988, o qual determina que 
obras, serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

7.1.2. Há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 
usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

7.1.3. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à regra: as dispensas de licitação e inexigibilidades de 
licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8.666/93, onde se verifica 
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

“Art. 24 - É dispensável a licitação:
(...)
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;”

7.1.4. Os atos em que se verifica a dispensa de licitação são atos que fogem ao princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas, devido a sua importância e 
necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

7.2. Ainda, tal procedimento simplificado para aquisição de insumos para o enfrentamento e prevenção da pandemia, é autorizado nos 
termos elencados pelo art. 4º e ss da lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

7.3. É cediço que a Constituição criou adequada presunção de que a melhor contratação se materializa por meio da competição em processo 
administrativo. Ademais, tal procedimento também é visto como o mais apto a preservar a impessoalidade e isonomia das aquisições.

7.4. Ocorre que o próprio legislador constituinte, atento às implicações negativas que a presunção absoluta do dever de licitar acarretaria 
ao cotidiano de contratações da administração, previu a possibilidade de lei ordinária afastar a aplicação de tal comando em determinadas 
situações.

7.5. O caso em específico, com a pandemia do COVID-19 e sua alta capacidade de transmissão, se fazem necessário tomar algumas medidas 
preventivas, uma delas é a informação a população. E, uma das formas de fazê-la, no caso, será através de carro de som.

7.6. Diante deste cenário, o Decreto 4147 de 2020 declara situação de emergência no Município de Massaranduba/SC, bem como o De-
creto 4137 de 2020, que define medidas para o enfrentamento da pandemia, dispensa licitação para aquisição de serviços necessários ao 
enfrentamento da pandemia.

7.7. Sendo assim, visto ser obrigação desta Administração zelar pela saúde e segurança dos seus munícipes e dos servidores que atuam nos 
serviços essenciais, tal contratação mostra-se necessária.

7.8. Foi solicitado as empresas a documentação de praxe solicitadas para integrar o processo de dispensa de licitação, qual seja: CNPJ, CND 
Federal, CND Estadual, CND Municipal, CND Trabalhista, CND FGTS.

7.8.1. A empresa não possui no momento CND Municipal.

7.8.2. Entretanto, considerando o art. 4F da Lei 13979-2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, tal exigência foi relativizada.

mailto:contabilidade@massaranduba.sc.gov.br
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8 – DA RAZÃO DA ESCOLHA E DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
8.1. A escolha das empresas citadas mostram-se vantajosa para a Administração, pois a proposta apresentada atende as necessidades do 
Município.

Massaranduba (SC), 24 de junho de 2020.
ARMINDO SESAR TASSI
PREFEITO MUNICIPAL

RESUMO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LEILÃO 88.2020
Publicação Nº 2538968

PREFEITURA DE MASSARANDUBA, ESTADO DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2020 - LEILÃO Nº 88/2020

FORNECEDOR ITEM VALOR

PAULO FERNANDO MINCARONE 1 R$13.200,00

ADRIANO PRAWUTZKI 2 R$3.000,00

LUIZ CARLOS DA COSTA 3 R$13.900,00

VIVIANA GONZAGA 4 R$2.100,00

EDUARDO ALVES BORGES 5 R$35.800,00
JF COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS E 
PEÇAS LTDA 6 R$1.550,00

ROSEMERI MIRANDA VOZNICZA 7 R$4.400,00

ARMINDO SESAR TASSI – Prefeito Municipal Massaranduba (SC)
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Matos Costa

Prefeitura

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 28/2020
Publicação Nº 2540417

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020

O Município de Matos Costa – SC, através do Pregoeiro Oficial, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na modali-
dade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. REGISTRO DE PREÇOS para aquisição futura e eventual de MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MANUTENÇÕES 
DE PRÉDIOS PÚBLICOS E OBRAS PÚBLICAS, e demais condições gerais para fornecimento estão descritas no Termo de Referência, com 
entrega estimada para o período de 12 (meses). ENTREGA DOS ENVELOPES: no máximo até às 09:00 horas do dia 09/07/2020. ABERTURA 
DOS ENVELOPES: às 09:15 horas do mesmo dia. Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos gratuitamente, na internet, 
através do site http://www.matoscosta.sc.gov.br ou no Departamento de Compras e Licitações do Município, sito Rua Manoel Lourenço de 
Araújo, n° 137, fone (49) 3572-1121, no horário de expediente em vigor, ou pelo e-mail: licita@matoscosta.sc.gov.br.
Matos Costa - SC, 26 de junho de 2020 – Eliane Aparecida Castilho – Pregoeira Oficial.

DECRETO 91/2020
Publicação Nº 2539030

DECRETO N.º 091/2020 - de 25 de junho de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei Municipal 002249/19 de 09 de outubro de 2019:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais), no 
orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, da Prefeitura Municipal de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE 03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO 2.007 Manut. Das Ativ. Administrativas
DOTAÇÃO 4.4.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas – 25 500,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
500,00 (Quinhentos reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que especifica:
ORGÃO 03.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE 03.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO 2.007 Manut. Das Ativ. Administrativas
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1100 Aplicações Diretas – 22 500,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matos Costa, 25 de junho de 2020.
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

O presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

EXTRATO 9º ADITIVO PRAZO CONTRATUAL 11/2015 - FMS
Publicação Nº 2538490

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO 9º ADITIVO DE VALOR CONTRATUAL
PROCESSO LICITATORIO Nº 10/2015 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2015 - CONTRATO Nº 11/2015 - FMS.
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATOS COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 17.237.099/0001-42, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RAUL RIBAS NETO.
CONTRATADA: BRUNA LAHANA EL MOHAMAD NEVES SERVIÇOS MEDICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
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o nº 17.237.099/0001-42.
VALOR R$: 476.819,76 (quatrocentos e setenta e seis mil oitocentos e dezenove reais e setenta e seis centavos).
VIGÊNCIA: INICIO: 02/07/2020 TÉRMINO: 01/07/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.99.00.00.00 - Despesa 11.
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual pelo período de 12 meses, estando o mesmo de conformidade 
com a Cláusula Quinta do Contrato Principal e com o artigo 57 parágrafo 4º da Lei n° 8.666/93 e alterações subseq-entes.
Matos Costa, 25 de junho de 2020. Raul Ribas Neto – Prefeito Municipal.

LEI MUNICIPAL 2.261/2020
Publicação Nº 2539169

Lei Municipal Nº 2.261/2020 – de 26 de junho de 2020.
SÚMULA: Abre Crédito Adicional suplementar.

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), no 
orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, do Município de Matos Costa, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.043 Manutenção da Secretaria de Educação
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1101 Aplicações Diretas - 55 30.000,00

 Art. 2º - Para o suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, fica autorizado à redução parcial, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), de dotações orçamentárias, consignadas no orçamento fiscal do corrente exercício financeiro, que especifica:
ORGÃO 06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROJ/ATIV 2.011 Manutenção das Ativ. Do Ensino Fundamental
DOTAÇÃO 3.3.90.00.00.00.1101 Aplicações Diretas - 45 30.000,00

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço do Contestado, 26 de junho de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

LEI MUNICIPAL 2.262/2020
Publicação Nº 2539176

Lei Municipal Nº 2.262/2020 – de 26 de junho de 2020.
"AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE MATOS COSTA/SC A FIRMAR CONVÊNIO COM O PODER EXECUTIVO PARA USO 
EXCEPCIONAL DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/PREGÃO PARA COMPRAS E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS NA FORMA QUE 
DISPÕE"

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Vereadores de Matos Costa autorizada a firmar convênio com o Poder Executivo para uso excepcional 
da Comissão Permanente de Licitação nos casos de ausência de número suficiente de servidores, impedimento, licenças, férias destes ou 
qualquer outra razão que impeça ou dificulte a formação e atividade da Comissão Permanente de Licitação.

Parágrafo único. Em razão da complexidade, natureza do serviço ou da modalidade de licitação adotada, excepcionalmente também pode-
rão ser os referidos procedimentos para a Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo.

Art. 2º Nos casos disciplinados nesta Lei, serão repassados à Comissão de Licitação do Executivo mediante convênio de parcerias apenas 
as atividades relacionadas a Comissão de Licitação, cabendo aos setores da Contabilidade, Jurídico, de Controle Interno e a Mesa Diretora 
da Câmara o desempenho dos demais atos que lhe são próprios.

Art. 3º A Câmara manterá, no mínimo, um servidor designado para responder pela Equipe Permanente de Licitação, o qual será responsável 
pelas comunicações e execução do Convênio com o Poder Executivo.
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Art. 4º Nos casos de compra ou de contratação de serviços que, pela natureza o valor envolva menor complexidade, o procedimento deverá 
ser realizado diretamente pela Comissão de Licitação do Poder Legislativo, podendo a mesma ser substituída por um único servidor desig-
nado, na forma do §1º do art. 51, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 5º As demais condições da parceria deverão ser tratadas diretamente com o Poder Executivo, mediante cláusulas do Convênio.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço do Contestado, 26 de junho de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM

Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

LEI MUNICIPAL 2263/2020
Publicação Nº 2539183

Lei Municipal Nº 2.263/2020 – de 26 de junho de 2020.
Dispõe alteração na Lei Municipal nº 1.560/2008..

RAUL RIBAS NETO, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Parágrafos II e III do art. 3º da Lei Municipal nº 1.560/2008, passará a vigorar com a seguinte Redação:

II - REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
a) - 01 (Um) Representante da Unidade Básica de Saúde - Matos Costa;
b) - 01 (Um) Representante da Classe Médica

III - REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
a) - 01 (Um) Representantes da Associação dos Apicultores de Matos Costa;
b) - 01 (Um) Representante da Associação de Pais e Professores do Centro de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Ana Maria 
de Paula;
c) - 01 (Um) Representante do Conselho Pastoral da Saúde;
d ) – 01 (Um) Representante do Clube da Amizade do Idoso;
e) – 01 (Um) Representante do Lions Clube Matos Costa-Região do Contestado.
f) - 01 (Um) Representante da Associação de Desenvolvimento da Microbacia União das Águas.

Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, contidas na Lei nº 2042/2014.

Paço do Contestado, 26 de junho de 2020
RAUL RIBAS NETO
Prefeito Municipal
A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Dirceu Joanim de Freitas
Assistente Administrativo I

A presente Lei foi publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Oderlaine N S Moraes
Assistente Administrativo II

PORTARIA 341/2020
Publicação Nº 2539027

PORTARIA Nº 341/2020 – De 25 de Junho de 2020.

Raul Ribas Neto, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JOSE DANIEL SMEK investido no cargo de provimento em Carreira do grupo ocupacional SERVIÇOS GERAIS 
na categoria funcional de AUXILIAR DE CONSTRUÇÃO CIVIL, 07 (sete) dias de licença para tratamento de saúde, de conformidade com o 
insculpido no art. 128, da Lei Complementar n.º023/2012, de 26 de junho de 2012.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.
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Paço do Contestado, 25 de Junho de 2020.
RAUL RIBAS NETO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DIRCEU JOANIM DE FREITAS
Assistente Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Membro da C.F.- Decreto n.º 29/16
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Mirim Doce

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL FMS 07/2020
Publicação Nº 2538612

SAÚDE DE MIRIM DOCE
Processo Licitatório n.° 07/2020
Modalidade: Pregão Presencial
A presente Licitação tem como finalidade : aquisição de materiais medico hospitalar para o fundo municipal de saúde de mirim doce
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta das 08:00 até às 08:30 horas do dia 10/07/2020. Abertura da sessão às 
08:40 horas do mesmo dia, na sede da Prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC. Maiores informações sobre 
o edital poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@mirimdoce.sc.gov.br, telefone 47-3565-0035 na secretraria de saúde.
Mirim Doce/SC, 26 de julho de 2020. Sergio Luiz Paisan – Prefeito Municipal

mailto:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br
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Mondaí

Prefeitura

PORTARIA N° 0400/2020
Publicação Nº 2538503

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 400 DE 17 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO pelo período de 60 dias ADELAR GOMES, matrícula nº3183, ocupante do cargo de AGENTE DE SER-
VIÇOS GERAIS.

Art. 2°. A licença prêmio será gozada no período 17/06/2020 a 15/08/2020, correspondente ao período aquisitivo de 23/06/2014 a 
22/06/2019, devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 16/08/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 17 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

PORTARIA N° 0401/2020
Publicação Nº 2538505

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 401 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 30 dias a GILMAR DE JESUS, matrícula nº 2840, ocupante do cargo de MOTORISTA.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 01/07/2020 a 30/07/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 25/05/2017 a 24/05/2018, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 31/07/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 19 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA N° 0402/2020
Publicação Nº 2538506

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 402 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:
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Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO pelo período de 30 dias a PAULO VALDIR HAGER, matrícula nº 2842, ocupante do cargo de MOTO-
RISTA.

Art. 2°. A licença prêmio será gozada no período 24/06/2020 a 23/07/2020, correspondente ao período aquisitivo de 01/06/2011 a 
31/05/2016, devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 24/07/2020

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 19 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

PORTARIA N° 0403/2020
Publicação Nº 2538508

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 403 DE 19 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 15 dias a ALCEU DE SOUZA, matrícula nº 3034, ocupante do cargo de MOTORISTA.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 29/06/2020 a 13/07/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 03/06/2018 a 02/06/2019, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 14/07/2020

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 19 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal da Saúde

PORTARIA N° 0404/2020
Publicação Nº 2538509

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 404 DE 22 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a CATARINA ZERENI ANTUNES DA SILVA, matrícula nº 1864, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 23/06/2020 a 02/07/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 02/05/2019 a 01/05/2020, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 03/07/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 22 de junho de 2020.
VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
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PORTARIA N° 0405/2020
Publicação Nº 2538510

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 405 DE 22 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PRÊMIO pelo período de 30 dias a EDER GRASSI, matrícula nº 2369, ocupante do cargo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS.

Art. 2°. A licença prêmio será gozada no período 01/07/2020 a 30/07/2020, correspondente ao período aquisitivo de 26/04/2004 a 
01/01/2007 e 02/01/2004 a 24/04/2009, devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 31/07/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 22 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

PORTARIA N° 0406/2020
Publicação Nº 2538514

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 406 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. NOMEAR, ALEX GUARDA, matrícula nº 4136, para exercer a função de CHEFE DE DIVISÃO, com carga horária de 40 horas semanais. 
Com início das atividades dia 23/06/2020.

Art. 2º. O servidor municipal estará enquadrado no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal comissionado do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

ELISEU BOHN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PORTARIA N° 0407/2020
Publicação Nº 2538515

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 407 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. NOMEAR por Concurso, RUDINEI STURZBECHER, matrícula nº 4137, aprovado no Concurso Público n° 01/2019, para exercer a 
função de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 horas semanais. Com início das atividades dia 24/06/2020.

Art. 2º. O servidor municipal estará enquadrado no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
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percebendo os vencimentos conforme enquadramento na função do quadro de pessoal do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

PORTARIA N° 0408/2020
Publicação Nº 2538518

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 408 DE 23 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. NOMEAR por Concurso, CRISTIANO EDU MARQUARDT, matrícula nº 4138, aprovado no Concurso Público n° 01/2019, para exercer 
a função de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 horas semanais. Com início das atividades dia 25/06/2020.

Art. 2º. O servidor municipal estará enquadrado no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento na função do quadro de pessoal do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 23 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

PORTARIA N° 0410/2020
Publicação Nº 2538520

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 410 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 15 dias a LARINEI SCHONS, matrícula nº 2835, ocupante do cargo de MOTORISTA.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 24/06/2020 a 08/07/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 02/01/2020 a 01/01/2021, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 09/07/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 24 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 564

PORTARIA N° 0411/2020
Publicação Nº 2538521

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 411 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a MARTA WERMUTH, matrícula nº 2781, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 25/06/2020 a 04/07/2020, correspondentes ao período aquisitivo de 08/10/2019 a 07/10/2020, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 05/07/2020.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 24 de junho de 2020.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 565

Monte Carlo

Prefeitura

DECRETO Nº 054/2020
Publicação Nº 2538839

DECRETO N° 054/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DECRETA A DOAÇÃO DO VEICULO TIPO GOL PARA A PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 95.996.104/0001-04 DE MONTE CARLO.”

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 104, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada a doação do veiculo tipo gol Ano/Modelo 2013/2014, de Placa MLV 3055, Chassi nº 9BWAA05W6EP023690 do Fundo 
Municipal da Saúde CNPJ 04.923.189/0001-45 para a Prefeitura Municipal, com CNPJ 95.996.104/0001-04

Art. 2°. Toda a despesa deste veículo, a partir desta data ficará por conta do orçamento da Secretaria de Administração de Monte Carlo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposição em contrario especialmente o decreto nº 49/2019 de 
09 de junho de 2019.
Art. 4º. Revogando-se as disposições em contrário.

Monte Carlo, 26 de julho de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 55/2020
Publicação Nº 2538816

DECRETO N° 055/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DECRETA A DOAÇÃO DO VEICULO TIPO MICRO ÔNIBUS RENAULT/MASTER JAEDI TUR ANO 2012/2013 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE MONTE CARLO.”

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 104, inciso IV da Lei Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1°. Fica autorizada a doação do veiculo tipo MICRO ÔNIBUS RENAUL/MASTER JAEDI TUR, Ano/Modelo 2012/2013, de Placa Nº 
MJX5596, Chassi nº 93YADC1H6DJ355869 a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. Toda a despesa deste veículo, a partir desta data ficará por conta do orçamento da Secretaria de Educação de Monte Carlo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 
019/2019 de 18 de março de 2019.

Monte Carlo, 26 de junho de 2020.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 56/2020
Publicação Nº 2539243

DECRETO N° 056/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“NOMEIA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA FORMAÇÃO DE 
EQUIPE TÉCNICA DO CENTRO DE TRIAGEM DO COVID-19 NO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e
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CONSIDERANDO a necessidade inadiável de excepcional interesse público de contratação temporária de profissionais (Médico/a) e Enfer-
meiro/a) para enfrentamento do COVID-19;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, o qual determina que a investidura em cargo 
público seja precedida de aprovação em Processo Seletivo.

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados os(as) Servidores(as) abaixo relacionados, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), para compor a COMISSÃO DE 
PROCESSO SELETIVO, que será responsável pela supervisão e acompanhamento dos trabalhos de realização do Processo Seletivo, ora em 
andamento nesta Prefeitura Municipal, conforme Edital de Processo Seletivo Público n.º 001/2020.
Presidente: MARIA AUXILIADORA SGANDERLA, inscrito no CPF n.º 816.550.709-59;
Secretário(a): BEATRIZ AMAZONAS DE SOUZA, inscrito no CPF n.º 580.240.429-91;
Membro: RUI CARLOS DO SACRAMENTO, inscrito no CPF n.º 047.490.329-05.

Art. 2° À Comissão compete promover a realização do Processo Seletivo de análise de títulos, com a soma de pontos, cursos e tempo de 
serviço público, emitindo julgamentos e deliberando sobre os casos omissos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Carlo, 26 de junho de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER TEMPORÁRIO Nº. 
001/2020 RETIFICAÇÃO Nº. 01/2020

Publicação Nº 2539204

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM
CARÁTER TEMPORÁRIO nº. 001/2020

RETIFICAÇÃO nº. 01/2020

SONIA SALETE VEDOVATTO, Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚ-
BLICO o presente Edital que segue:

1 . RETIFICA o Edital 001/2020 referente as inscrições para o Processo Seletivo de Profissionais para Admissão em Caráter Temporário n.º 
01/2020 do Município de Monte Carlo, alterando os sub-itens 4.6 e 4.8, passando a vigorar conforme segue:

4.6. O processo seletivo de que trata este Edital será realizado sob a coordenação da Comissão de Processo Seletivo nomeada para este fim.
(...)
4.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo.

2. As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas.

Monte Carlo, 26 de junho de 2020.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal
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Morro da Fumaça

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 61
Publicação Nº 2539094

Edital de Convocação Referente Concurso Público Edital nº 001/2016

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que 
estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no Concurso Público, referente ao edital 001/2016, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias a contar da data 
desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no horário das 08:00h às 12:00h e 
das 13:00 as 17:00 para início dos procedimentos relativos à nomeação.

ADVOGADO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
01º� CESAR LEANDRO DE CAMPOS

MECÀNICO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
01º LUCAS LINO ALVES

Morro da Fumaça, 26 de Junho de 2020.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico

Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Morro Grande

Prefeitura

AVISO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2020 - PMMG
Publicação Nº 2539332

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA DE MORRO GRANDE, localizada a Rua Irmãos Biff, nº 50, CEP 88.925-000, Centro, Morro Grande/SC, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está sendo publicado o Edital de Pregão Presencial nº 5/2020, cujo objetivo é o registro de preços 
para a possível e futura AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE MORRO GRANDE. Os envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação serão recebidos até às 08h30min do dia 
14/07/2020, com abertura no mesmo dia às 09h00min, junto ao Setor de Licitações desta prefeitura. Informamos que a íntegra do Edital e 
seus anexos poderão ser lidos ou obtidos no endereço supracitado, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, 
de segunda a sexta-feira, exceto feriados, ou no site www.morrogrande.sc.gov.br. Maiores informações estarão disponíveis o telefone (48) 
3544-0016 ou pelo e-mail licita@morrogrande.sc.gov.br. Valdionir Rocha - Prefeito Municipal.

DECISÃO ADMINISTRATIVA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2020 - FMS
Publicação Nº 2538642

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Processo Administrativo Licitatório nº: 5/2019
Pregão Presencial nº: 3/2019 – FMS
Ata de Registro de Preços nº: 3/2020

Órgão Gerenciador: Município de Morro Grande – Fundo Municipal de Saúde de Morro Grande
Detentora da Ata: Saúde Imperial Comércio de Produtos Hospitalares LTDA, CNPJ nº 00.301.460/0001-50

Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS VISANDO A MANUTENÇÃO DA REDE PÚBLI-
CA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE MORRO GRANDE.

Venho através deste, após compulsar o parecer jurídico emitido em 23 de junho de 2020, versando sobre as medidas que devem ser ado-
tadas em relação a Ata de Registro de Preços nº 3/2020 – FMS, em razão do não cumprimento das obrigações por parte da Detentora da 
Ata, DECIDO que:

ACATO a opinião emitida no parecer jurídico e determino o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços nº 3/2020, que tem como de-
tentora, a empresa Saúde Imperial Comércio de Produtos Hospitalares Ltda e abertura de processo administrativo para a possibilidade de 
aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais normais pertinentes. Morro Grande - SC, 26 de junho de 2020. Valdionir 
Rocha - Prefeito Municipal.

EXTRATO - ADITIVO DE CONTRATO Nº 7/2020 - PMMG
Publicação Nº 2538946

Aditivo nº: 7/2020
Contrato Principal nº: 13/2020 - PMMG
Natureza: Aditivo de Prazo
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO GRANDE
Contratado: MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI
Valor: 0,00
Data da Assinatura: 26/06/2020
Vigência Inicial: 26/06/2020
Vigência Final 31/08/2020
Dotações: Conforme contrato principal
Licitação: Edital de Tomada de Preço nº 1/2020 - PMMG
Objeto Resumido: Estender a execução da obra até “17/07/2020”.
Espécie: Execução de Obra
Observação: A íntegra do termo está disponível no site www.morrogrande.sc.gov.br

mailto:licita@morrogrande.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 55/2020
Publicação Nº 2538526

PORTARIA Nº 55/2020

TRATA DA CONCESSÃO DE AUXILIO MATERNIDADE À SERVIDORA

O Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que estabelece o artigo 83 da Lei Municipal nº 005/93 
e as leis 657/2008 e 758/2013, e,

CONSIDERANDO a certidão de nascimento de João Rosso, nascido em 04/06/2020, com matrícula nº 104877 02 55 2020 1 00004 104 
0001260 51.

CONSIDERANDO o direito a prorrogação de licença maternidade.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido “Licença Maternidade” à servidora Denilze Souza Macarini Rosso, matricula nº 1190, ocupante do cargo de Professo-
ra, pelo período de 120 dias acrescidos de 60 dias de prorrogação, a partir de 04/06/2020.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de 
junho de 2020.

Morro Grande-SC, 16 de junho de 2020.

VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 56/2020
Publicação Nº 2538528

PORTARIA Nº 56/2020

TRATA DA CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

VALDIONIR ROCHA, Prefeito de Morro Grande, no uso de suas atribuições e em conformidade com o que estabelece o artigo 77 da Lei 
Municipal nº 005/93, e,

Considerando a Comunicação de Decisão do INSS de 11 de junho de 2020, referente ao Benefício nº 705.720.777-9, da Agencia da Previ-
dência Social de Rio Pardo RS.

RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido licença para tratamento de saúde pelo período de 19/03/2020 a 11/06/2020, ao servidor Valdecir Longaretti, ma-
trícula nº 200- SAMAE, ocupante do cargo de “Encanador”, do Grupo V - Grupo Funcional Básico de Autarquia - GFBA, Nível GFBA 1, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto de Morro Grande - SAMAE, com vantagens e obrigações 
estabelecidos em lei.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 19/03/2020.

Morro Grande/SC, 16 de junho de 2020.

VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57/2020
Publicação Nº 2538529

PORTARIA Nº 57/2020

TRATA DA CONCESSÃO DE FÉRIAS

O Prefeito Municipal de Morro Grande, no uso de suas atribuições e de conformidade com o que estabelece o art. 97 do Estatuto dos servi-
dores do Município e de acordo com a Lei 781/2013,

Considerando os requerimentos de parcelamento de período de férias.

RESOLVE:



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 570

Art. 1º Fica concedido férias de 30 (trinta) dias, conforme tabela a baixo:

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO INICIO DAS FÉRIAS

1157 ELAINE MARCHESINI 
ZUCHINALI 05/03/2019 a 04/03/2020 01/07/2020

745 CLACIA MARCOMIN 
ROCHA 01/09/2018 a 31/08/2019 01/07/2020

789 GERMANO MILANEZ 20/09/2018 a 19/09/2019 06/07/2020

1149 DANIELA PRESA RON-
ZANI 05/03/2019 a 04/03/2020 13/07/2020

Parágrafo único. Fica concedido o parcelamento das férias para os servidores ELAINE MARCHESINI ZUCHINALI e GERMANO MILANEZ.
Para a servidora ELAINE MARCHESINI ZUCHINALI, o parcelamento das férias será em três etapas de 10 dias, sendo a primeira dos dias 
22/06/2020 a 01/07/2020, a segunda nos dias 05/08/2020 a 14/08/2020 e a última etapa nos dias 09/09/2020 a 18/09/2020.
Para o servidor GERMANO MILANEZ, o parcelamento das férias será em três etapas de 10 dias, sendo a primeira no início do gozo de férias 
nos dias 06/07/2020 a 15/07/2020, a segunda nos dias 03/08/2020 a 12/08/2020 e a última etapa nos dias 09/09/2020 a 18/09/2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Morro Grande/SC, 19 de junho de 2020.

VALDIONIR ROCHA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO 26/2020 PMN
Publicação Nº 2543098

ATA 26/2020 FMS

ABERTO O CERTAME AS OITO HORAS DO DIA VINTE SEIS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE, NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC, NESTE 
ATO REPRESENTADO PELA PREGOEIRA FRANCIELE JUSTINO E EQUIPE DE APOIO INSTITUÍDA PELA PORTARIA 954/2020, TORNA-SE 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS O PREGÃO PRESENCIAL N°: 71/2020 PMN. CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS DESCARTÁVEIS) PARA ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO 
"PROGRAMA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL", ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.COM A PARTICIPAÇÃO DAS 
EMPRESAS JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA E WF INDÚSTRIA E COMERCIO D FRALDAS EIRELI. ME E APENAS A EMPRESA 
JARDIM DISTRIBUIDORA NÃO SE ENQUADRA COMO ME/EPP. APÓS AS CONSIDERAÇÕES DE PRAXE FORAM VISTADOS OS DOCUMENTOS 
DO CREDENCIAMENTO, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. ABERTO O ENVELOPE RELATIVO ÀS PROPOSTAS ONDE VERIFICOU–SE QUE 
AS EMPRESAS CREDENCIADAS CUMPRIRAM COM OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. SENDO DISPONIBILIZADO AOS CREDENCIADOS 
OS DOCUMENTOS DAS PROPOSTAS PARA ANÁLISE, RUBRICA E MANIFESTAÇÕES, ONDE NÃO HOUVE MANIFESTAÇÃO. PASSANDO PARA 
A ETAPA DE LANCES; ONDE NO ITEM 01 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS COM O VALOR 
DE R$ 0,74 UND, NO ITEM 02 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS COM O VALOR DE R$ 0,77 
UND. NO ITEM 03 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS COM O VALOR DE R$ 0,78 UND. NO 
ITEM 04 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA WF INDÚSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS COM O VALOR DE R$ 0,90 UND. NO ITEM 05 
SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA WF INDÚSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS COM O VALOR DE R$ 0,30 UND.NO ITEM 06 SAGROU-SE 
VENCEDORA A EMPRESA JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS COM O VALOR DE R$ 0,33 UND.NO ITEM 07 SAGROU-SE VENCEDORA 
A EMPRESA WF INDÚSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS COM O VALOR DE R$ 0,34 UND.NO ITEM 08 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA 
WF INDÚSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS COM O VALOR DE R$ 0,40 UND.NO ITEM 09 SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA JARDIM 
DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS COM O VALOR DE R$ 0,47 UND. FORAM ANALISADOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO QUAL 
VERIFICOU–SE QUE AS EMPRESAS VENCEDORAS CUMPRIRAM COM TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. ESTA ATA SERÁ DIS-
PONIBILIZADA NO SITE WWW.NAVEGANTES.SC.GOV.BR, NÃO HAVENDO MENÇÃO DE RECURSO ENCERRA-SE O PRESENTE CERTAME, E 
ENCAMINHA-SE PARA AUTORIDADE COMPETENTE. EU, KEILA FERNANDES LAVREI O PRESENTE REGISTRO DE ACONTECIMENTOS QUE 
APÓS LIDO E CONFERIDO SEGUE ASSINADO PELOS CREDENCIADOS PRESENTES NESTA ABERTURA QUE PERMANECERÃO ATÉ A LAVRA-
TURA DA MESMA.

DECRETO N°127 DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538552

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO
CNPJ 07.589.379/0001-66
Rua João Emílio º 100 - Centro
CEP - 88.375-000 - Navegantes – SC.

DECRETO Nº 127 DE 25 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3450 de 27/11/2019.
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2019, até o valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 6011 – Sup. Financeiro – C/C: 54.577–5 Recursos Convênio de Trânsito – Polícia Civil

ÓRGÃO: 12 – Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito
UNIDADE: 01 – Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito
Função: 06 – Segurança Pública
Programa: 47 – Humaniza Navega no Trânsito
Subfunção: 183 – Informação e Inteligência
2.151 – Manutenção e Funcionamento Fiscalização de Trânsito – Convênio de Trânsito/SC – Polícia Civil
18 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

ÓRGÃO: 12 – Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito
UNIDADE: 01 – Fundação Municipal de Vigilância e Trânsito

http://www.navegantes.sc.gov.br/
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Função: 06 – Segurança Pública
Programa: 47 – Humaniza Navega no Trânsito
Subfunção: 183 – Informação e Inteligência
2.151 – Manutenção e Funcionamento Fiscalização de Trânsito – Convênio de Trânsito/SC – Polícia Civil
19 - 4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 20.000,00

T O T A L .................................................................................................................................... R$ 100.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JUNHO DE 2020.

Emílio Vieira
PREFEITO

DECRETO N°128 DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538557

DECRETO Nº 128 DE 25 DE JUNHO DE 2020
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do art. 15º, da Lei nº 3450 de 27/11/2019.
DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2019, até o valor de R$ 163.940,00 (Cento e Sessenta e três Mil Novecentos e Quarenta Reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, 
para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 6000 – Sup. Financeiro/2019 – C/C: 64-9 – Recursos Ordinários

ÓRGÃO: 04 – Fundação Municipal de Esportes
UNIDADE: 01 – Fundação Municipal de Esportes
Função: 27 – Desporto e Lazer
Programa: 46 – Bolsa Atleta
Subfunção: 812 – Desporto Comunitário
2.065 – Manutenção e Funcionamento do Bolsa Atleta
15 - 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 163.940,00

T O T A L ............................................................................................................................... R$ 163.940,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 25 DE JUNHO DE 2020.

Emílio Vieira
PREFEITO

ERRATA PORTARIA 2800/2020
Publicação Nº 2540114

ERRATA:

Na Portaria 2800 DE 23 DE JUNHO DE 2020, publicada na Edição nº 3182 do Diário Oficial dos Municípios de 26/06/2020,

Onde se lê:

PORTARIA 2800 DE 23 DE JUNHO DE 2020

Leia-se:

PORTARIA 2600 DE 23 DE JUNHO DE 2020

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 26 de junho de 2020.

ERRATA PORTARIA 2801/2020
Publicação Nº 2540116

ERRATA:

Na Portaria 2801 DE 23 DE JUNHO DE 2020, publicada na Edição nº 3182 do Diário Oficial dos Municípios de 26/06/2020,

Onde se lê:

PORTARIA 2801 DE 23 DE JUNHO DE 2020

Leia-se:

PORTARIA 2601 DE 23 DE JUNHO DE 2020

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 26 de junho de 2020.

ERRATA PORTARIA 2802/2020
Publicação Nº 2540117

ERRATA:

Na Portaria 2802 DE 23 DE JUNHO DE 2020, publicada na Edição nº 3182 do Diário Oficial dos Municípios de 26/06/2020,

Onde se lê:

PORTARIA 2802 DE 23 DE JUNHO DE 2020

Leia-se:

PORTARIA 2602 DE 23 DE JUNHO DE 2020

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Esta Errata foi registrada e publicada na Secretaria de Administração e Logística nesta data.
Navegantes, 26 de junho de 2020.

EXTRATO DA ATA 25/2020 FMS
Publicação Nº 2541010

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2020 FMS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de Preços nº 25/2020, relativa ao Pregão Presencial n° 25/2020 FMS - con-
tendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (ALIMENTAÇÃO ESPECIAL) PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES 
DO CES - CENTRO ESPECIALIZADO DE SAÚDE E DO CETA - CENTRO EPIDEMIOLÓGICO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Presencial para Registro de Preços nº 25/2020 FMS.

Fornecedores: NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ nº: 20.978.588/0001-60
Sócio: Marco Aurélio Millnitz
Valor: R$ 26.048,00
Vigência: 26/06/2020 a 26/06/2021
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NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CNPJ nº: 03.612.312/0004-97
Sócio: Alexandre Tabuenca da Silva
Valor: R$ 120.740,00
Vigência: 26/06/2020 a 26/06/2021

SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
CNPJ nº: 09.944.371/0001-04
Proprietário: José Paulo Gesser
Valor: R$ 52.592,00
Vigência: 26/06/2020 a 26/06/2021

A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.
Navegantes, 26 de junho de 2020.

PORTARIA 2617/2020 - DIRIGIR - JEFERSON
Publicação Nº 2539267

PORTARIA Nº 2617 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir o veículo RENAULT KWID – PLACA QTL6B23 que será utilizado para 
a realização dos trabalhos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita.

a) Jeferson Presotto.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2618/2020
Publicação Nº 2539269

PORTARIA Nº 2618 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir o veículo RENAULT KWID – PLACA QTL6B23 que será utilizado para 
a realização dos trabalhos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita.

a) Rodrigo Leonardo Vargas Silveira.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 2619/2020
Publicação Nº 2539272

PORTARIA Nº 2619 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir o veículo RENAULT KWID – PLACA QTL6B23 que será utilizado para 
a realização dos trabalhos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita.

a) Radamés Abreu Montagna.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2620/2020
Publicação Nº 2539275

PORTARIA Nº 2620 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR AUTORIZADO A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir o veículo GM - CORSA HATCH – PLACA MEU 2982 que será utilizado 
para a realização dos trabalhos da Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

a) Marineusa Emilio

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2621/2020 - DIRIGIR DES. ECON. AMANDA
Publicação Nº 2539341

PORTARIA Nº 2621 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDORA AUTORIZADA A DIRIGIR O VEÍCULO QUE ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Orgânica de Navegantes

RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, por este ato, o servidor abaixo designado a dirigir o veículo RENAULT KWID – PLACA QTL6B23 que será utilizado para 
a realização dos trabalhos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Receita.

a) Amanda Macedo dos Santos.
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2622/2020 - COMDCAN
Publicação Nº 2540956

PORTARIA N º 2622 DE 26 DE JUNHO DE 2020
NOMEIA OS INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE NAVEGANTES - COMDCAN E 
REVOGA NA ÍNTEGRA A PORTARIA QUE ESPECIFICA
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III e de acordo 
com o art. 4º da Lei 1186/1997
RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Navegantes, cujos integrantes são os seguintes:
Membros Governamentais:
a) Representantes da Secretaria de Assistência Social:
Titular: Mary Cleide Tambosi
Suplente: Angelica Scartezini Batisteli
b) Representantes da Secretaria de Saúde:
Titular: Caroline Fernandes Freitas
Suplente: Tatiane Cristine Gaya
c) Representantes da Secretaria da Criança, do Adolescente e da Juventude:
Titular: Nilcinéia Scalvin Motta
Suplente: Luiz Fernando Gomes
d) Representantes da Secretaria de Finanças:
Titular: Franciele Justino
Suplente: Márcio Capella
e) Representantes da Secretaria de Educação:
Titular: Christiane Eufraxio
Suplente: Susana dos Passos de Souza
Membros Não Governamentais:
f) APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Navegantes:
Titular: Roseli dos Santos Bini
Suplente: Shaiany Cristine Jovita
g) OJINJÉ – Associação de Cultura e Tradições de Matriz Africana:
Titular: Isabel Cristina Ribeiro Rosa
Suplente: Luiz Marcelo Titão
h) ADVIR – Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e Região:
Titular: Jairton Fabeni Domingos
Suplente: Bruno Carlos de Oliveira
i) OAB/SC – SUBSEÇÃO DE NAVEGANTES:
Titular: Diego Dias
Suplente: Gabriela de Almeida Soares
j) SINDIFOZ – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Região da Foz do Rio Itajaí:
Titular: Carolini Barbosa de Oliveira
Suplente: Catúpcia Veronica Silva Penha
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e revoga na íntegra a portaria nº 2496 de 04 de junho de 2020, publicada 
na Edição nº 3162 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina de 05 de junho de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

Emílio Vieira
PREFEITO

Márcio da Rosa
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA Nº 2623 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2541009

PORTARIA Nº 2623 DE 26 DE JUNHO DE 2020

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais e de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio 
de 2017, bem como a Lei Complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar a Ata 25/2020 FMS do Pregão Presencial 25/2020 cujo objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS (ALIMENTAÇÃO ESPECIAL) PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES DO CES - CENTRO ES-
PECIALIZADO DE SAÚDE E DO CETA - CENTRO EPIDEMIOLÓGICO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE NAVEGANTES/SC.
Conforme Pregão Presencial nº 25/2020 FMS.

Fiscais:
ALEXANDRE MACHADO RIBEIRO -- (titular)
VILMARA ROCHA DOS SANTOS -- (suplente)

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 26 DE JUNHO DE 2020.

MÁRCIO DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

EXTRATO 2° APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 11/2016
Publicação Nº 2538875

Extrato Segundo Termo de Apostilamento ao Contrato IPP n° 11/2016
Licitação: Tomada de Preço nº 05/2016
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES
Contratada: SULPREV CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA
CNPJ: 11.370.403/0001-49
Objeto: Segundo termo de Apostilamento, cujo objeto é o reajuste de valor de acordo com o índice do IGP-M.
Vigência: aplicado a esta competência
Valor: R$ 1.434,78 (hum mil trezentos e quarenta e sete reais e oito centavos) mensais
Navegantes, 26 de junho de 2020.
GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES
Diretora Presidente

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2020 NAVEGANTESPREV
Publicação Nº 2538874

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 06/2020 NAVEGANTESPREV
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e Lei 10520/02, que se encontra aberto o processo licitatório para PREGÃO PRESENCIAL PARA PRESTA-
ÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES - NAVEGANTESPREV. Data da entrega dos envelopes: até às 13h45 do dia 08/07/2020. Abertura envelopes: às 14h00 do 
dia 08/07/2020. O Edital na íntegra se encontra à disposição no site www.navegantesprev.sc.gov.br/licitacao. Navegantes, 26 de junho de 
2020. GISELE DE OLIVEIRA FERNANDES – DIRETORA PRESIDENTE
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Nova Erechim

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 28/2020 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES

Publicação Nº 2539878

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2020

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 28/2020

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL, Prefeito Municipal de Nova Erechim/SC, no uso das atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA ASSENTAMENTO DE PEDRAS IRREGULARES NO MUNICÍPIO DE NOVA ERE-
CHIM/SC. A abertura dos envelopes acontecerá às 09h15min do dia 08 de julho de 2020, junto a Secretaria Municipal da Administração, sito 
à Avenida Francisco F. Losina n.º 139, Fone (49) 3333-3109, no Município de Nova Erechim/SC. Maiores informações e a íntegra do Edital 
poderão ser obtidas na Sede da Prefeitura Municipal ou e-mail licitacoes.ne@gmail.com

Nova Erechim (SC), em 26 de junho de 2020.

NÉDIO ANTÔNIO CASSOL
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes.ne@
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Nova Itaberaba

Prefeitura

DECRETO Nº 253/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2543088

DECRETO Nº 253/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020.

REVOGA O INCISO I, DO ARTIGO 3º, DO DECRETO 157/2020 DE 08 DE ABRIL DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS AD-
MINISTRATIVAS PARA MANTER O EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS NO ENFRENTAMENTO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Itaberaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Muni-
cipal;

CONSIDERANDO: que a atual redação do inciso I, Art. 3o, do Decreto 157/2020, conflita com o disposto no Art. 37, caput, da Constituição 
Federal, Art. 1o, II, do Decreto-Lei no 201/1967 e Art. 10, XIII, da Lei no 8.429/1992, o Prefeito Municipal:

DECRETA

Art. 1º Fica revogado o inciso I, do Artigo 3o , do Decreto Municipal no 157/2020, de 08 de Abril de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA, SC, EM 26 DE JUNHO DE 2020.

MARCIANO MAURO PAGLIARINI
Prefeito Municipal

GILBERTO SOUZA DOS SANTOS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

MAURO C. R. DOS SANTOS
Assessor Jurídico
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Nova Trento

Prefeitura

PORTARIA Nº 557/2020
Publicação Nº 2539174

PORTARIA Nº 557/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 566/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, PAULO RIBEIRO VELHO, matricula nº 8125, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Localidade Centro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a adoção de 
medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia 
(COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em 
razão da pandemia (COVID-19) e o Senhor PAULO RIBEIRO VELHO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Domingos Sgrott, 
nº 64, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 074.517.539-21, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima 
mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Centro, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.
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CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco Paulo Ribeiro Velho
Secretário Municipal de Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej. Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53 CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 557/2020 "A"
Publicação Nº 2543073

PORTARIA Nº 557/2020 “A”

Licença Tratamento Saúde

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto n° 095/2017, de 18 de abril de 2018, e de acordo com o que determina o art. 81, da Lei nº 1.207, de 30 de agosto de 
1992 (Estatuto do Servidor Público Público Municipal),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 398/2020 que Concedeu Licença Tratamento Saúde ao Servidor Público Municipal, ROMOACIR ROMALINO DE SOU-
ZA, matrícula nº 7545, concursado no cargo de Motorista de Transporte Escolar, com 40 (quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria 
Municipal de Educação, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento pelo período de 
60(sessenta) dias, a contar de 25 de junho de 2020 a 23 de agosto de 2020, conforme resultado pericial datado de 26/06/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 557/2020 "B"
Publicação Nº 2543082

PORTARIA Nº 557/2020 “B”

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na Lei 
Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
Prorrogar a Portarian nº 399/2020 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 006/2019, de 01 
de novembro de 2019, homologado em 17/01/2020, convocado conforme Decreto nº 010/2020, ALISSON ADRIANO VARGAS, matrícula 
n° 8256, para exercer o cargo de Motorista de Transporte Escolar, com 40(quarenta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município de Nova Trento, com efeitos a contar de 25 de junho 
de 2020 a 23 de agosto de 2020, em substituição ao titular Romoacir Romalino de Souza, afastado conforme Portaria nº 557/2020 “A”.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2020

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, casada, brasileira, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 2.349.661-4, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro 
Trinta Réis, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e Senhor ALISSON ADRIANO VAR-
GAS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Felipe Schimidt, nº 5137, Bairro Ponta Fina Sul, Município de Nova Trento, portador 
do CPF nº 005.036.169-40, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Motorista de Transporte Escolar, com 40(quaren-
ta) horas semanais, atuante na Secretaria Municipal de Educação, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.640,00 (hum mil, seiscentos e quarenta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado com efeitos a contar de 25 de junho de 2020 a 23 de agosto de 2020, em substituição ao titular Romoacir Romalino 
de Souza, afastado conforme Portaria nº 557/2020 “A”.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.
Isabel Cristina Cipriani Tell Alisson Adriano Vargas
Secretária Municipal de Educação Contratado

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Ieda Elca Facchini Miliani Piffer Mazzola Assistente Administrativo Assistente Administrativo
CPF: 031.153.709-03 CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 557/2020 "C"
Publicação Nº 2543084

PORTARIA Nº 557/2020 “C”

Lotação Provisória

Gian Francesco Voltolini, Prefeito Municipal de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe confere o art. 94, 
item VIII da Lei Orgânica Municipal de 04/04/90 e de conformidade com o artigo 10 do Capítulo II (Da lotação provisória em outro órgão 
da Administração Pública), do Decreto nº 059/2020 de 27/04/2020,

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 461/2020 “A” que determinou a lotação provisória do servidor público municipal, vinculada à Secretaria Municipal de 
Educação, ALISSON ADRIANO VARGAS, ocupante do cargo de Motorista Transporte Escolar - ACT, matrícula 8256, para o exercício das suas 
funções no Hospital Nossa Senhora Imaculada Conceição, com efeitos a partir de 25 de junho 2020 até 23 de agosto de 2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal
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Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios
DOM/SC

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 557/2020 "D"
Publicação Nº 2543090

PORTARIA Nº 557/2020 "D"

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto Nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553 de 21 de outubro de 2014.
RESOLVE:
Prorrogar a Portaria nº 403/2020 "B" que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo nº 005/2019 de 01 de novembro 
de 2019, homologado em 17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 02/2020, MARIA ROSELI MAFRA, matrícula nº 8289, para exercer o 
cargo de Professor de Educação Infantil – Habilitado – Creche, com 40(quarenta)horas semanais, na Creche Municipal Ciranda Cirandinha, 
Município de Nova Trento, a contar de 27 de junho de 2020 a 28 de julho de 2020, em substituição a titular Joze Emilia Leite Orlandi, afas-
tada conforme Portaria nº 517/2020 (Férias Regulamentares).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2020

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, casada, brasileira, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 2.349.661-4, residente e domiciliada na Rua Alferes, Bairro 
Trinta Réis, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora MARIA ROSELI MA-
FRA, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Mario Cipriani, nº 403, Bairro Ribanceira do Sul, Município de São João Batista, 
portadora do CPF nº 004.318.159-76, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Professor de Educação Infantil – Habilitado – 
Creche, com 40(quarenta)horas semanais, na Creche Municipal Ciranda Cirandinha, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 3.325,20 (três mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado com efeitos a contar de 27 de junho de 2020 a 28 de julho de 2020, em substituição a titular Joze Emilia Leite 
Orlandi, afastada conforme Portaria nº 517/2020 (Férias Regulamentares).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell     Maria Roseli Mafra
Secretário Municipal de Educação    Contratada



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 584

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Ieda Elca Facchini    Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo   Assistente Administrativo
CPF: 031.153.709-03    CPF: 716.202.579-04

PORTARIA Nº 557/2020 "E"
Publicação Nº 2543094

PORTARIA Nº 557/2020 “E”

Concessão de Férias

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, e de acordo com o que determina o art. 72, da Lei n° 1.207, de 30 de agosto de 1992 
(Estatuto do Funcionário Público Municipal),

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 04(quatro) dias, à Servidora Pública Municipal, CLAIR ANTUNES MORAES, matrícula nº 6550, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, com 40(quarenta) horas semanais, em exercício na Creche Municipal Espraiado, 
do Quadro de Pessoal Efetivo da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, para gozo entre 06/07/2020 a 
09/07/2020, relativo ao período aquisitivo de 20/07/2019 a 19/07/2020.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretário Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 558/2020
Publicação Nº 2539179

PORTARIA Nº 558/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 565/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, CELESTINO ALVES, matricula nº 8124, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Manutenção e Conservação -Localidade Centro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a 
contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a adoção de medidas 
aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planjamento

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
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Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em 
razão da pandemia (COVID-19) e o Senhor CELESTINO ALVES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Geral Valsugana, s/nº, 
Bairro Valsugana, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 803.680.009-82 firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto 
nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Centro, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco       Celestino Alves
Secretário Municipal de Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej.   Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui     Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53    CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 559/2020
Publicação Nº 2539225

PORTARIA Nº 559/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 561/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 
12/03/2019, homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, GIOVANI GOMES DA ROSA, matricula nº 8120, para 
exercer o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Localidade Centro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município 
de Nova Trento a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a 
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adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da 
pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 199/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe so-
bre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão 
da pandemia (COVID-19) e o Senhor GIOVANI GOMES DA ROSA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Cecília Catarina Veneri, 
s/nº, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 317.273.950-34, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto 
nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Centro, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco       Giovani Gomes da Rosa
Secretário Municipal de Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej.   Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui     Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53    CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 560/2020
Publicação Nº 2539242

PORTARIA Nº 560/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
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Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 560/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, NORIVAL LIBARDO, matrícula 8119, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Manutenção e Conservação - Localidade Centro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento a 
contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a adoção de medidas 
aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 198/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em 
razão da pandemia (COVID-19) e o Senhor NORIVAL LIBARDO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Geral Riberirão da Velha, 
s/nº, Bairro Velha, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 030.586.609-52,firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto 
nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Centro, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco       Norival Libardo
Secretário Municipal de Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej.   Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:
Silvio Conhaqui      Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53     CPF: 040.788.629-00
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PORTARIA Nº 561/2020
Publicação Nº 2539288

PORTARIA Nº 561/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 558/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, MARIA JENECI PEREIRA LOPES, matricula nº 8117, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação – Localidade Centro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município 
de Nova Trentoa contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a 
adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da 
pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em ra-
zão da pandemia (COVID-19) e a Senhora MARIA JENECI PEREIRA LOPES, brasileira, divorciada, residente e domiciliada na Rua Alferes, nº 
75, Bairro Trinta Réis, Município de Nova Trento, portadora do CPF nº 330.749.680-87, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto 
nas Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Centro, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.
Varlei Orlando Dalbosco       Maria Jeneci Pereira Lopes
Secretário Mun. Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej.   Contratada

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui        Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo      Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53       CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 562/2020
Publicação Nº 2539321

PORTARIA Nº 562/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 559/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, GILBERTO LIBARDO, matricula nº 8118, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Manutenção e Conservação – Localidade Centro, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, 
Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova 
Trento, a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a adoção de 
medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia 
(COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em 
razão da pandemia (COVID-19) e o Senhor GILBERTO LIBARDO, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada na Rua Alferes, nº 130, Bairro 
Trinta Réis, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 770.893.599-72, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Centro, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.
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CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco Gilberto Libardo
Secretário Mun. Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej. Contratada

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53 CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 563/2020
Publicação Nº 2539340

PORTARIA Nº 563/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 568/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, OSMAR HILLESHEIN, matricula nº 8127, para exercer o cargo de 
Auxiliar de Manutenção e Conservação - Localidade Aguti, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a 
contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a adoção de medidas 
aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 206/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em 
razão da pandemia (COVID-19) e o Senhor OSMAR HILLESHEIN, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Geral do Aguti, s/nº, 
Bairro Aguti, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 617.029.439-68 firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas 
Leis acima mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Aguti, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), pa-
gos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalentes 
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ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco      Osmar Hilleshein
Secretário Mun. Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej.  Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui       Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo     Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53      CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 564/2020
Publicação Nº 2539363

PORTARIA Nº 564/2020

Prorroga Admissão em Caráter Temporário

Varley Orlando Dalbosco, Secretário Municipal de Transporte, Obras, Transportes, Serviços Urbanos e Planejamento, do Município de Nova 
Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas através do Decreto nº 095/2017, de 18/04/2017, de acordo com o que determina 
o art. 37, IX, da CRFB/88, amparado na Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014, de acordo com a Lei Complementar 675 de 24 
de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito 
do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
Prorrogar a Portaria Nº 557/2019 que ADMITIU em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2019, de 12/03/2019, 
homologado em 13/05/2019, convocado conforme Decreto nº 103/2019, VALDOCI LOFY, matricula nº 8116, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Manutenção e Conservação -Localidade Aguti, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento, a 
contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse público (Dispõe sobre a adoção de medidas 
aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 26 de junho de 2020.

Varley Orlando Dalbosco
Secretário Municipal de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento

Registrada a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC.

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 195/2019

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Transportes, Obras, 
Serviços Urbanos e Planejamento, VARLEY ORLANDO DALBOSCO, casado, brasileiro, CPF n° 030.347.349-56, RG n° 3773499, residente 
e domiciliado na Rua Augusto Voltolini Minatti, n° 52, Bairo Trinta Réis, no município de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 
2.553, de 21 de outubro 2014, Lei Complementar 675 de 24 de Abril de 2020 e artigo 19 do Decreto 060 de 27 de Abril de 2020 (Dispõe 
sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em 
razão da pandemia (COVID-19) e o Senhor VALDOCI LOFY, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Geral Aguti, s/nº, Bairro 
Aguti, Município de Nova Trento, portador do CPF nº 960.726.799-00 firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO 
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto nas Leis acima 
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mencionadas e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação - Locali-
dade Aguti, com 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Transporte, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município de Nova Trento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 1.170,00 (hum mil cento e setenta reais), 
pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, equivalen-
tes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este Termo Aditivo de Contrato é firmado a contar de 03 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, por motivo de excepcional interesse 
público (Dispõe sobre a adoção de medidas aos servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação 
emergencial em razão da pandemia (COVID-19).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do citado contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

Nova Trento, em 26 de junho de 2020.

Varlei Orlando Dalbosco      Valdocir Lofy
Secretário Mun. Transp. Obras, Serv. Urbanos e Planej.  Contratado

Registrado e publicado o presente Termo Aditivo no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Silvio Conhaqui      Rafael Diego Mathias
Assistente Administrativo     Assistente Administrativo/Asses. Adm.
CPF: 799.691.359-53     CPF: 040.788.629-00

PORTARIA Nº 565/2020
Publicação Nº 2539793

PORTARIA Nº 565/2020

Admissão em caráter temporário

Adauton Raulino, Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas com Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, de acordo com o que determina o art. 37, IX, da CRFB/88 e amparado na 
Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro de 2014 e artigo 26 do Decreto 036/2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas aos 
servidores públicos no âmbito do município de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19),

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo n° 004/2019, de 01/07/2019, homologado em 02/09/2019, convocada con-
forme Decreto nº 088/2020, LUISA PIAZZON TRIDAPALLI, matrícula nº 8383, para exercer o cargo de Cirurgião Dentista, com 40 (quarenta) 
horas semanais, para atuar na Unidade Básica de Saúde Aguti, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, 
Município de Nova Trento, a contar de 01 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, para o exercício de serviços previstos em programa 
público de saúde.

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2020.

Adauton Raulino
Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 152/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
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O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, 
nº 126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde e Desen-
volvimento Comunitário, ADAUTON RAULINO, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 030.380.110-08, RG nº 3.355.628, residente e domi-
ciliado na Rua Santo Inácio, nº 599, Bairro Centro, na cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 
2014 e artigo 26 do Decreto 036/2020 (Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas aos servidores públicos no âmbito do município 
de Nova Trento em decorrência da situação emergencial em razão da pandemia (COVID-19), e a Senhora LUISA PIAZZON TRIDAPALLI, 
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Felipe Schmidt, nº 1044, Bairro Ponta Fina Sul, Município de Nova Trento, portadora do 
CPF nº 091.778.109-02 e RG n° 6.911.979, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do cargo de Cirurgião Dentista, com 40(quarenta) horas 
semanais, para atuar na Unidade Básica de Saúde Aguti, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura Municipal, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta 
reais), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes ou aumentos, 
equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 01 de julho de 2020 a 31 de dezembro de 2020, para o exercício de serviços previstos em programa 
público de saúde.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30
(trinta) dias, sob pena de multa equivalente a um terço da remuneração mensal;

(Contrato 152/2020)

IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, totalizando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Saúde e Desenvolvimento Comunitário.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 29 de junho de 2020.
Adauton Raulino        Luisa Piazzon Tridapalli
Secretário Mun. Saúde e Desenvolv. Comunitário    Contratada

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

Francielli Sabrina Andrietti       Rafael Diego Mathias
Assist. Adm./Assessor Adm.      Assist. Adm/ Assessor Adm. 
CPF: 076.577.989-71      CPF: 040.788.629-00
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PORTARIA Nº 566/2020
Publicação Nº 2540623

PORTARIA Nº 566/2020

Admissão em Caráter Temporário

Isabel Cristina Cipriani Tell, Secretária Municipal de Educação, do Município de Nova Trento, usando das atribuições que lhe foram conferidas 
através do Decreto nº 095 de 18 de abril de 2017, e de acordo com o que determina o art. 37,IX, da CRFB/88 e amparado na Lei Municipal 
nº 2.553 de 21 de outubro de 2014,

RESOLVE:
ADMITIR em Caráter Temporário, através do Processo Seletivo Simplificado nº 005/2019 de 01 de novembro de 2019, homologado em 
17/01/2020, convocada conforme Decreto nº 089/2020, SABRINA COELHO, matrícula nº 8384, para exercer o cargo de Professor Habilitado, 
com 40(quarenta) horas semanais (Ensino Fundamental – Matemática), na Escola Municipal de Educação Básica Prof. Francisco João Valle 
- Trinta Réis, Município de Nova Trento, a contar de 01 de julho de 2020 a 28 de setembro de 2020, em vaga vinculada, em substituição a 
titular Jucilania Tamanini, afastado conforme Portaria nº 499/2020 (Licença Tratamento de Saúde).

Prefeitura Municipal de Nova Trento, 29 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell
Secretária Municipal de Educação

Registrado a presente Portaria nesta Prefeitura e Publicada no Diário Oficial dos Municípios DOM/SC

Rafel Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

CONTRATO Nº 153/2020

CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

O Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, CNPJ/MF nº 82.925.025/0001-60, cuja Prefeitura se localiza na Rua Santo Inácio, nº 
126, na Cidade de Nova Treno, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, ISABEL 
CRISTINA CIPRIANI TELL, casada, brasileira, CPF n° 777.064.989-72, RG n° 2349661, residente e domiciliada na Rua Alferes, n° 189, Bairro 
Centro, na Cidade de Nova Trento/SC, autorizado pela Lei Municipal nº 2.553, de 21 de outubro 2014, e a Senhora SABRINA COELHO, bra-
sileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Domingas Correia, n° 6886, SC 409, Bairro Colonia de Fora, Município de São João Batista, 
portadora do CPF nº 103.861.529-18, firmam o presente CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A NECES-
SIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, observado o disposto na Lei acima mencionada e o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME DO CONTRATO
Este contrato vincula o Município e o Contratado ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a execução pelo contratado das atribuições do argo de Professor Habilitado, com 40(quarenta) horas 
semanais (Ensino Fundamental – Matemática), na Escola Municipal de Educação Básica Prof. Francisco João Valle - Trinta Réis, Município 
de Nova Trento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO MENSAL
O contratado, durante a vigência deste contrato, fará jus a remuneração mensal no valor de R$ 3.325,20 (três mil trezentos e vinte e cinco 
reais e vinte centavos), pagos na mesma data a que tem direito os Servidores Públicos Municipais efetivos e sujeita aos mesmos reajustes 
ou aumentos, equivalentes ao vencimento do cargo referido na cláusula Segunda deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
Este contrato é firmado a contar de 01 de julho de 2020 a 28 de setembro de 2020, em vaga vinculada, em substituição a titular Jucilania 
Tamanini, afastado conforme Portaria nº 499/2020 (Licença Tratamento de Saúde).

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
I – pelo término do prazo ou conclusão do serviço;
II – pela resolução motivada por descumprimento das obrigações do contratado, sempre que do processo disciplinar resultar pena de de-
missão;
III – pela resilição unilateral imotivada, por iniciativa do contratado, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias, sob pena de multa equivalente 
a um terço da remuneração mensal;
IV – pela resilição unilateral motivada por conveniência da Administração, independente de aviso;
V – por distrato, independentemente de condições ou prazos;
VI – pelo falecimento do contratado.

(Contrato nº 153/2020)
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CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
As responsabilidades e obrigações do contratado são as determinadas pela Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
O contratado cumprirá jornada de trabalho de 08(oito) horas diárias, totalizando 40(quarenta) horas semanais, obedecidos o início, inter-
valos e término fixados pelo Secretário Municipal de Educação.

CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO
O presente contrato fica regulado pelo regime estatutário, Lei Municipal nº 1.207/92.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Para solução das questões provenientes deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de São João Batista, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Contratados na forma que ficou expressa, Município e Contratado assinam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, com as 
testemunhas abaixo identificadas e qualificadas.

Nova Trento, em 29 de junho de 2020.

Isabel Cristina Cipriani Tell    Sabrina Coelho
Secretária M. de Educação    Contratada

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente contrato no Diário Oficial dos Municípios/DOM/SC.

TESTEMUNHAS:

Ieda Elca Facchini     Miliani Piffer Mazzola 
Assistente Administrativo    Assistente Administrativo
CPF: 031.153.709-03     CPF: 716.202.579-04

PRIMEIRO ADITIVO - CONTRATO N° 107/2019
Publicação Nº 2538814

TERMO ADITIVO DE PRAZO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2019

Pelo presente Termo, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Del Co-
mune, 126, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.925.025/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, inscrito 
no CPF n° 032.953.809-88, e pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças, RAFAEL VISENTAINER ADAMI, doravante denominado 
de “CONTRATANTE” e de outro lado a empresa ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELLI, estabelecida a Rua José Battisti Archer, s/n, 
bairro São Roque, Município de Nova Trento/SC, CNPJ N° 22.853.624/0001-94, neste ato representado pelo Sr. Erivelton Andrade Amorim, 
portador do CPF nº. 065.371.779-28, doravante denominada “CONTRATADA”, considerando o disposto no § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/1993, RESOLVEM entre si e na melhor forma de direito ADITAR o Contrato nº 107/2019, para dele constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto deste Termo a execução de serviços para pavimentações na Rua Alferes, incluindo o fornecimento de materiais, equipamen-
tos necessários e Mão de obra para execução dos serviços objeto desta Licitação, conforme termo de referência (Projeto Básico), planilhas 
e minuta contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução da obra, correspondente ao lote IV (Rua: Alferes) do contrato n° 107/2019. Prorroga-se o por mais 
120 (cento e vinte) dias.

JUSTIFICATIVA: Anexado a este segue Justificativa assinada pelo Engenheiro da Prefeitura HENRIQUE MINATTI DIEGOLI, deferindo solici-
tação de Aditamento de Prazos.

Novo prazo para entrega da Obra:
Lote IV = Início 01/10/2019; Prazo anterior: 01/05/2020; Novo prazo para conclusão: 01/09/2020.

Fica retificada a Cláusula Décima Segunda – ITEM VIII – da vigência: o contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2020, podendo 
ser prorrogada mediante fato superveniente, devidamente justificado, obedecendo às normas que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de nº 107/2019, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
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Aditivo.

Estando as partes de comum acordo, aceitam e outorgam as Cláusulas do Presente Instrumento, assinado em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas abaixo assinadas.

Nova Trento, 04 maio de 2020.

Gian Francesco Voltolini
Prefeito
Contratante

ANDRADE & AMORIM ENGENHARIA EIRELLI
Contratada

Rafael Visentainer Adami
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Varley O. Dalbosco
Secretário M. Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Planejamento
Testemunhas:
1._______________________
Aprígio José Botameli

2._____________________________
Fábio de Freitas
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Nova Veneza

Prefeitura

TOMADA DE PREÇOS N.º 111/2020 - PMNV
Publicação Nº 2539719

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 111/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de praça e reforma de gruta da comunidade de Garuvinha no município 
de Nova Veneza, SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 13/07/2020

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza/SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo fone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 26 de junho de 2020.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 102/2020 - PMNV
Publicação Nº 2539441
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Novo Horizonte

Prefeitura

DECRETO 2.650 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538479

DECRETO Nº 2.650 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre as medidas de contenção de despesas no Município de Novo Horizonte/SC e dá outras providências.

VANDERLEI SANAGIOTTO, prefeito do município de NOVO HORIZONTE, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo artigo 56, da Lei Orgânica do Município e, ainda,
CONSIDERANDO a reconhecida e inegável pandemia de COVID-19 (Coronavirus) que atualmente assola todo o País a exemplo de outros 
Países do Mundo.
CONSIDERANDO o Estado de Situação de Emergência reconhecido pelo Decreto Municipal nº 2.614 de 20 de março de 2020.
CONSIDERANDO a necessidade de priorização de recursos para combate à pandemia causada pelo COVID-19.
CONSIDERANDO a previsão de queda de transferência de recursos e arrecadação do município.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam autorizadas medidas de corte orçamentários na mesma proporção da queda de arrecadação, priorizando as atividades con-
sideradas essências, como saúde, educação, assistência social.
Art. 2º - O município de Novo Horizonte/SC, no âmbito de suas atribuições, adotará as seguintes providências.
I – Suspender temporariamente os reajuste/reequilíbrio dos contratos administrativos.
II - Proceder a revisão dos contratos formalizados com o município, priorizando os de serviços e materiais considerados essenciais.
III – Todas as secretarias municipais deverão proceder o contingenciamento das despesas de custeio (energia elétrica, água, telefone, 
combustível, manutenção e reparos prediais e de veículos, horas extras)

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado até que se declara o fim de Situação de 
Emergência.
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Novo Horizonte – SC.
Em 26 de junho de 2020.

------------------------------------------------------
VANDERLEI SANAGIOTTO
Prefeito Municipal

Registre-se Aimar Francisco Pavelecini
Publique-se Secretário de Administração e Fazenda

RESULTADO HABILITAÇÃO E PROPOSTA PL PM Nº 023-2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 005-2020
Publicação Nº 2539876

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 - MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 01).
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais van-
tajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, LOCALIZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NOS PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS A ESTE EDITAL, COM 
RECURSOS ADVINDOS DO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 893423/2019 – OPERAÇÃO 1069150-33 PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTEN-
TÁVEL. Que no dia de sua realização 26.06.2020 às 14:00 horas, que houve a participação das empresas CRUZEIRO TERRAPLANAGEM LTDA
ZL10 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, GMP CPNSTRUÇÕES LTDA e BREITAL LTDA, em análise da documentação das empresas 
participantes do certame, constatou-se que as empresas estão HABILITADAS pela apresentação regular dos documentos de acordo com o 
Edital. O Presidente da Comissão de Licitações solicitou ao representante presente a intenção de interpor recursos quanto a esta fase do 
certame de onde o representante presente não manifestou interesse em interpor recurso contra a decisão da CPL.
Novo Horizonte (SC), em 26 de junho de 2020.
Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DO JULGAMENTO DA PROPOSTAS – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020 – TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 - MUNICÍPIO 
DE NOVO HORIZONTE (SEQUENCIA 01).
A Comissão Permanente de Licitação torna pública, que na licitação em epígrafe, cujo o objeto consiste na seleção de proposta mais vanta-
josa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, LOCALIZADAS NO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE/SC, CONFORME CONDIÇÕES DESCRITAS NOS PROJETOS E MEMORIAIS DESCRITIVOS ANEXOS A ESTE EDITAL, COM 
RECURSOS ADVINDOS DO CONTRATO DE REPASSE OGU Nº 893423/2019 – OPERAÇÃO 1069150-33 PROGRAMA AGROPECUÁRIA SUSTEN-
TÁVEL. Que no dia de sua realização 26.06.2020 às 14:00 horas, passou-se a abertura dos envelopes contendo a proposta de preços, da 
qual foi procedida a análise das Propostas de Preços da empresa habilitada, verificando-se que a proposta apresenta todas as características 
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e informações necessárias. Assim esta Comissão decidiu pela Classificação da proposta apresentada encerra a fase de julgamentos das 
propostas a CPL declara como vencedora a empresa ZL10 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com o valor global de R$ 253.273,28 
(duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos). A CPL declara que os representantes presentes 
declaram não ter intenção de interpor recursos, os autos seguirão para análise, homologação e adjudicação da autoridade competente.

Novo Horizonte (SC), em 26 de junho de 2020.
Comissão Permanente de Licitação

Câmara muniCiPal

INFORMATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HORIZONTE, SC - SUBSÍDIOS DOS 
POLÍTICOS E SECRETÁRIOS 2020

Publicação Nº 2539527

INFORMATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HORIZONTE, SC.

De acordo com o Art. 244 do Regimento Interno que visa a fixação do subsídio do Prefeito para vigorar na Legislatura subsequente e de 
acordo com a Lei Orgânica Municipal Art. 25, inciso XVI de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal fixar os subsídios do Prefeito, do 
Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal, fica definido que não terá entrada de Projeto 
de Lei para estabelecer aumento dos subsídios citados em decorrência da Pandemia COVID – 19 que o País enfrenta.
Associado a isso, a Câmara Municipal de Novo Horizonte adota a posição no sentido de que nesse momento precisamos dar maior impor-
tância na área da Saúde, Assistência Social e na retoma do crescimento do país.
Gratos de podermos contar com vossa compreensão e apoio, estimamos aqui nossos votos de apreço.
Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte, SC, 26 de junho de 2020.

Sergio Sanagiotto Cleonir José de Lima Nazareno Lorenzi Nunes
Presidente 1º Secretário 2º Secretário
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Orleans

Prefeitura

ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 146/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2539958

ERRATA 1 DO PROCESSO Nº 146/2020
Motivo: Alteração na data de abertura do edital e necessidade de reabertura de prazo.
PROCESSO Nº 146/2020
PREGÃO PRESENCIAL P/ COMPRAS E SERVIÇOS Nº 44/2020
REGISTRO DE PREÇO
Tipo: Menor Preço por item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TUBO DE AÇO GALVANIZADO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E IMPLAN-
TAÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL DE EIXOS, BORDAS E LOMBADAS EM VIAS 
PÚBLICAS E FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA METÁLICA E FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E COLOCAÇÃO DE 
TACHÕES REFLETIVOS.
Recebimento dos Envelopes de Proposta e Habilitação: até o dia 10/07/2020 às 17h30min. Abertura dos Envelopes: dia 13/07/2020, às 
14h30min.
REGRA GERAL COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.837, DE 12 DE SE-
TEMBRO DE 2018.
Fundamento legal: Leis Federais 10.520/2002, 8.666/93 consolidada e Lei Complementar Federal Nº 123/2006. Mais informações no Setor 
de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000, Fone (48) 3886-0100, site www.
orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 26 de Junho de 2020
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

ERRATA AO PROCESSO Nº 147/2020
Publicação Nº 2539140

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
NA PUBLICAÇÃO Nº 2538005 DO DOM/SC EDIÇÃO Nº 3182 DO DIA 26/06/2020 (sexta-feira) PAGINA 636 FOI INSERIDO EQUIVOCADA-
MENTE A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (85) 3.3.90.00.00.00.00.00 2.023 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS SENDO QUE O COR-
RETO É CONFORME SEGUE ABAIXO:

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 147/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 76/2020
Concedente..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
Proponente...: BRUMATTOS COMÉRCIO DE ROUPAS EIRELI

Valor ............ : R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

Recursos ..... : DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (87) 4.4.90.00.00.00.00.00 2.023 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
Objeto .......... : AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO TIPO COFRE PARA A POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, COM SEDE EM ORLEANS.

FUNDAMENTO LEGAL
Art.24 da Lei 8.666/93, Inciso II
Orleans, 25 de junho de 2020
JORGE LUIZ KOCH
PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO Nº 148/2020 PREFEITURA
Publicação Nº 2539954

PROCESSO Nº 148/2020
TOMADA DE PREÇO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGª Nº 10/2020
Tipo: Menor Preço Global.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SARJETA EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO CONFORME ANEXOS.
Recebimento dos Envelopes de Propostas e Habilitação até o dia: 15/07/2020 às 17h30min.
Abertura dos Envelopes dia: 16/07/2020, às 14h30min.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93 consolidada. Mais informações no Setor de Licitações junto a Prefeitura, sito a rua XV de novembro 
282, centro, Orleans SC, CEP: 88870-000 Fone (48) 3886-0100, site www.orleans.sc.gov.br e-mail licitacao@orleans.sc.gov.br
Orleans - SC, 26 de Junho de 2020.
Jorge Luiz Koch
Prefeito Municipal

http://www.orleans.sc.gov.br/
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Ouro

Prefeitura

DECRETO Nº 675
Publicação Nº 2539355

DECRETO Nº 675, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre ações no plano local de enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus no âmbito do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI e art. 158, da 
Lei Orgânica,

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do art. 196 da Constituição da República;
Considerando que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março de 2020, que a disseminação comunitária da CO-
VID-19 em todos os continentes caracteriza pandemia;
Considerando a ampla velocidade da COVID-19 em gerar pacientes graves, levando os sistemas de saúde a receber uma demanda muito 
acima de sua capacidade de atendimento adequado;
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
Considerando a Portaria nº 188, de 4 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declarou Emergência em Saúde Pública de impor-
tância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo coronavírus (COVID-19);
Considerando, ainda, a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que estabelece as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19) no Brasil;
Considerando as medidas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde, a taxa de ocupação dos leitos hospitalares, o acompanha-
mento de contagio causado pela pandemia na macrorregião e o número de infectados nos municípios da região;

DECRETA:
Art. 1º Para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública, em complementação de ações no plano local de enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus, fica no âmbito do Município de Ouro:
I - PROIBIDO, a partir de 26 de junho de 2020:
a) o embarque de passageiros com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos no transporte coletivo de passageiros no âmbito do Muni-
cípio de Ouro;
b) a realização de esportes coletivos, exceto treinamentos individuais e treinamentos de equipes profissionais;
c) o funcionamento de bares, restaurantes e lojas de conveniências após às 22h, exceto os serviços tele-entrega (delivery);
d) a ocupação de bares acima de 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, respeitando o número de lugares, mesas e cadeiras que 
devem observar o distanciamento mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), com base na permissão disposta no alvará de 
funcionamento;
e) a prática de jogos de qualquer modalidade em bares, sedes sociais e centros comunitários;
f) o uso e a permanência em parques infantis, praças e academias ao ar livre;
II - PENALIDADES, a partir de 26 de junho de 2020:
a) o estabelecimento será primeiramente notificado para corrigir a irregularidade apontada;
b) a reincidência na notificação causará o fechamento do estabelecimento por 8 (oito) dias consecutivos.
Art. 2º A ocupação máxima permitida é de 50% (cinquenta por cento) em supermercados, mercados, padarias, açougues, farmácias, lojas 
de suplementos, lojas de alimentos funcionais e estabelecimentos congêneres que deverão, obrigatoriamente, limitar a entrada de 1 (uma) 
pessoa por entidade familiar, preferencialmente fora do grupo de risco.
Parágrafo único. Recomenda-se para os estabelecimentos citados no caput:
I - somente autorizar o ingresso de pessoas utilizando corretamente a máscara;
II - promover a limpeza constante das cestas e carrinhos utilizados para compras, a cada uso;
III - reduzir o número de vagas de estacionamento, a fim de evitar aglomeração;
IV - disponibilizar álcool em gel em vários pontos do estabelecimento;
V - distanciamento social de no mínimo 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros);
VI - os supermercados e lojas de grande porte (acima de 50 pessoas) deverão controlar o acesso de pessoas no estabelecimento através 
de funcionário para tal finalidade, fazendo conferência do uso correto da máscara e álcool em gel e distanciamento em filas, com barreiras 
físicas que mantenham o distanciamento previsto no inciso anterior.
Art. 3º Para os demais estabelecimentos como academias, igrejas, templos e congêneres fica estipulado o distanciamento individual, mínimo 
de 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros), bem como, ocupação máxima de 50% (cinquenta por cento).
Art. 4º Para as pessoas que se encontrem em isolamento social por determinação da Secretaria Municipal da Saúde ou recomendação 
médica, por se enquadrarem como suspeitos ou confirmados para a COVID-19, havendo constatação de seu descumprimento, a Vigilância 
Sanitária do Município fica autorizada a proceder com as devidas autuações, acionando os Órgãos da Segurança Pública, Bombeiros, Policia 
Civil e Militar.
Art. 5º A fiscalização do cumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto fica sob a responsabilidade dos fiscais da Vigilância Sanitá-
ria, dos servidores da Defesa Civil, Órgãos da Segurança Pública, Bombeiros, Policia Civil e Militar.
Art. 6º As medidas estabelecidas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do 
Município.
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Art. 7º O descumprimento do disposto neste Decreto implica na aplicação das penalidades sanitárias previstas na Lei Estadual nº 6.320, de 
20 de dezembro de 1983 e demais legislação pertinentes, sem prejuízo de outras sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro, 26 de junho de 2020.

NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO Nº 676
Publicação Nº 2539357

DECRETO Nº 676, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Estabelece horário especial de atendimento ao público pelo Órgãos Públicos do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o art. 53, inciso VI e art. 158, da 
Lei Orgânica,

Considerando as medidas recomendadas pela Organização Mundial de Saúde, taxa de ocupação dos leitos hospitalares, acompanhamento 
de contagio causado pela pandemia na macrorregião e o número de infectados nos municípios da região;

DECRETA:
Art. 1º Objetivando adequar-se as regras de enfrentamento da pandemia do coronavírus (COVID-19), os Órgãos Públicos Municipais do 
Poder Executivo terão horário especial de atendimento ao público, no período de 29 de junho a 12 de julho de 2020, da seguinte forma:
I - Secretaria de Saúde: das 8h às 16h, ininterruptamente;
II - demais Secretarias e Órgãos: das 7h às 13h.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro, 26 de junho de 2020.

NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

LEI Nº 2.554
Publicação Nº 2540994

LEI Nº 2.554, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de Ouro para a próxima Legislatura 2021/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os subsídios dos Vereadores do Município de Ouro para a Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2021 ficam fixados em R$ 
3.808,33 (três mil oitocentos e oito reais e trinta e três centavos).
§ 1º O subsídio do Vereador Presidente da Câmara Municipal terá um acréscimo de 45% (quarenta e cinco por cento), fixado no valor de 
R$ 5.522,10 (cinco mil quinhentos e vinte e dois reais e dez centavos).
§ 2º O pagamento dos subsídios observará as normas que estipulam o teto constitucional remuneratório aplicável à espécie.
Art. 2º É vedada a remuneração de sessões extraordinárias de qualquer espécie.
Art. 3º É assegurada a revisão anual dos subsídios fixados por esta Lei, sempre na mesma data e nos mesmos índices da revisão dos ven-
cimentos dos servidores, na forma prevista no art. 39, § 6º da Constituição Federal.
Parágrafo único. No primeiro ano do mandato os agentes políticos de que trata esta Lei não farão jus à revisão geral no período compreen-
dido entre 1º de janeiro até a 31 de dezembro.
Art. 4º Em nenhuma hipótese a remuneração dos Vereadores poderá ultrapassar os limites previstos no art. 29-A da Constituição Federal, 
conforme estabelece a Emenda Constitucional nº 25, de 14 de fevereiro de 2000.
Art. 5º Os subsídios fixados no art. 1º desta Lei, serão pagos em parcela única mensal.
Art. 6º É condição da legalidade para o pagamento do subsídio dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constituição Federal 
e pela Lei Complementar Federal nº 101/2000.
Art. 7º Os encargos desta Lei serão custeados com recursos consignados no Orçamento próprio e vigente.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.
Ouro, 26 de junho de 2020.
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NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

LEI Nº 2.555
Publicação Nº 2540995

LEI Nº 2.555, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do Município de Ouro para a próxima Legislatura 
2021/2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes do Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Ouro, para a Administração que se inicia em 1º de janeiro de 
2021, ficam fixados em:
I - subsídio do Prefeito, no valor de R$ 17.354,89 (dezessete mil trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos);
II - subsídio do Vice-Prefeito, no valor de R$ 6.785,37 (seis mil setecentos e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos);
III - subsídios dos Secretários Municipais do Município de Ouro, para a Administração que se inicia em 1º de janeiro de 2021, ficam fixados 
no valor de R$ 5.820,81 (cinco mil oitocentos e vinte reais e oitenta e um centavos).
Art. 2º É assegurada a revisão anual dos subsídios fixados por esta Lei, sempre na mesma data e nos mesmos índices da revisão dos ven-
cimentos dos servidores municipais, na forma prevista no art. 39, § 6º da Constituição Federal.
Parágrafo único. No primeiro ano do mandato onde os agentes políticos de que trata esta Lei, não farão jus à revisão geral compreendido 
entre 1º de janeiro até 31 de dezembro.
Art. 3º Os subsídios fixados no art. 1º desta Lei, serão pagos em parcela única mensal.
Art. 4º É condição da legalidade para o pagamento do subsídio dos agentes políticos a observância estrita aos limites impostos pela Cons-
tituição Federal e pela Lei Complementar Federal nº 101/2000.
Art. 5º Os encargos desta Lei serão custeados com recursos consignados no Orçamento do Município.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.
Ouro, 26 de junho de 2020.

NERI LUIZ MIQUELOTO
Prefeito

ALEX SANDRO SILVA
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

PR 28/2020
Publicação Nº 2538661

MUNICÍPIO DE OURO / SC
PREGÃO PRESENCIAL N. 0028/2020

O Município de Ouro/SC TORNA PÚBLICO que realizará no dia 10/07/2020, às 14:00 horas, o Processo Licitatório nº. 0049/2020, na modali-
dade Pregão na forma Presencial N. 0028/2020, tipo menor preço por item, com entrega parcelada. Objeto: A presente licitação pelo Siste-
ma de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de concreto asfáltico usinado a quente (C.A.U.Q.), 
para edificação de lombadas físicas e recuperação das vias públicas asfaltadas,conforme especificações contidas no Anexo I, do edital. 
Obtenção do edital:licitacao2@ouro.sc.gov.br;www.ouro.sc.gov.br. Informações: (49) 3555-7000. Município de Ouro, SC, 26/06/2020. Neri 
Luiz Miqueloto, Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO N. 01/2020 AO CONTRATO N. 033/2020
Publicação Nº 2539956

TERMO ADITIVO N. 01/2020 AO CONTRATO N. 033/2020
Processo Licitatório n. 0040/2020
Pregão Presencial n. 0024/2020
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: SHOPPING TRUCK CHAPECO PECAS E SERVICOS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de peças originais para recuperação do veículo placa MKL 2596, 
Iveco Tector 260E28, ano 2012/2013.
ALTERAÇÃO: Acréscimo.
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.749,80.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 8666/1993.
VIGÊNCIA: de 26/06/2020 até 31/12/2020.

mailto:licitacao2@ouro.sc.gov.br
http://www.ouro.sc.gov.br
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DATA DE ASSINATURA: 26/06/2020.

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 026 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2541012

PORTARIA Nº 26, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Estabelece horário especial de expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Ouro – Santa Catarina em decorrência da pandemia de-
corrente do novo Coronavírus (COVID-19).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OURO – Estado de Santa Catarina, Vereador Cesar João Prando, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, inciso II do Regimento Interno, artigo 158 da Lei Orgânica Municipal, combinados com as 
disposições trazidas pela Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decide e edita a seguinte:

PORTARIA

CONSIDERANDO a atual situação de emergência decretada no Município de Ouro através do Decreto Municipal nº 647, de 25 de março de 
2020;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 676, de 26 de junho de 2020 que estabelece horário especial de atendimento ao público pelo 
Órgãos Públicos do Município;

CONSIDERANDO a estrita necessidade de cumprimento a todas as medidas federais, estaduais e municipais de enfrentamento e combate à 
pandemia decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), emergência de saúde pública de importância internacional;

Art. 1º. O expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Ouro – Santa Catarina funcionará em horário especial de turno único, do dia 
29 de junho de 2020 até 12 de julho de 2020, das 07:00 horas até às 13:00 horas, de terça-feira à sexta feira;

Parágrafo único. Nas segundas-feiras, durante o período mencionado no caput do artigo anterior, o expediente funcionará normalmente 
em período integral, em razão da demanda das atividades legislativas inerentes ao andamento das Sessões Ordinárias, exceto no dia 29 
em que não haverá sessão legislativa.

Art. 2º Fica facultado aos servidores do Poder Legislativo Municipal, durante o período mencionado no caput do artigo 1º desta Portaria, a 
flexibilização da jornada de trabalho, na modalidade de revezamento para a prestação dos trabalhos legislativos, bem como trabalho remoto 
àqueles que se encontram no grupo de risco ou que prestem atividades que possam ser realizadas à distância.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Ouro – Santa Catarina, 26 de junho de 2020.

Vereador Cesar João Prando
Presidente
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 124/2020
Publicação Nº 2538964

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 124/2020

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 09 de julho de 2020, às 09:00, na Sala da Comissão Permanente de Li-
citações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/
SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 124/2020, que tem por objeto a aquisição de materiais de enfermagem de consumo para suprir 
as necessidades das Unidades de Saúde da Rede Municipal de Saúde de Palhoça, através do Sistema de Registro de Preços, conforme es-
pecificação contida nos anexos, partes integrantes do Edital. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço acima citado, das 07:00 às 13:00 horas, diariamente, ou pelo site: http://www.palhoca.atende.net. Palhoça, 26 
de junho de 2020. CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS – Prefeito Municipal.

RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA 003 - 20220 (FEIJÃO CARIOCA)
Publicação Nº 2539173

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA
N° 003/2020 AGRICULTURA FAMILIAR (FEIJÃO CARIOCA)

A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento da pro-
posta apresentadas para a CHAMADA PÚBLICA Nº. 002/2020, para aquisição de GÊNERO ALIMENTÍCIO (FEIJÃO CARIOCA) DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE PALHOÇA, para o período letivo de ensino de 2020.

CLASSIFICAÇÃO:
Classificada em primeiro lugar a COOPERATIVA DOS ASSENTADOS DA REGIÃO DO CONTESTADO - COOPERCONTESTADO.

Palhoça, 26 de JUNHO de 2020.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal.

RESULTADO DA CONCORRÊNCIA 91/2020
Publicação Nº 2540167

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO DA PROPOSTA
CONCORRENCIA Nº 91/2020

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado da ANALISE 
DA PROPOSTA do PROCESSO LICITATÓRIO nº 91/2020
Empresa Vencedora

LOTE 01
EMPRESA PROPOSTA

1º HEPAV CONSTRUÇÕES EIRELI R$ 109.302,16

2º SOLIDA SERVIÇOS DE MAO DE OBRAS EIRELI R$ 116.361,02
3º PROPAV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA ME R$ 119.286,70
4º MSM EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA R$ 126.497,29
5º TERRAPLEIN LTDA R$ 140.280,14

LOTE 02
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EMPRESA PROPOSTA
1º TERRAPLEIN LTDA R$ 3.644.787,56

2º SETEP CONSTRUÇÕES SA R$ 3.661.025,70
3º QUALIDADE PAVIMENTAÇÕES LTDA R$ 3.698.223,51
4º BRITAGEM VOGELSANGER LTDA R$ 3.700.000,00

Palhoça, 26 de JUNHO de 2020.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Câmara muniCiPal

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 08/2020
Publicação Nº 2539076

CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico Nº 00008/2020

Às 10:00 horas do dia 26 de junho de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, de-
signados pelo instrumento legal Portaria n. 08/2020 de 04/02/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 9, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão nº 00008/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - Escolha da proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), pós-pago, com serviço voz e dados com tecnologia 4G ou superior, 
velocidade mínima de 20 Mbps de download, com minutos ilimitados para fixo e celular de qualquer operadora para todo Brasil e com pacote 
mensal de dados de no mínimo 10 GB para cada acesso, a ser executado de forma contínua visando a atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Palhoça, SC. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas 
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc).
Descrição Complementar: Serviço Móvel Pessoal (SMP), pós-pago, com serviço voz e dados com tecnologia 4G ou superior, velocidade mí-
nima de 20 Mbps de download, com minutos ilimitados para fixo e celular de qualquer operadora para todo Brasil e com pacote mensal de 
dados de no mínimo 10 GB para cada acesso, a ser executado de forma contínua.

Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 23 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 19.041,2400 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: TELEFONICA BRASIL S.A., pelo melhor lance de R$ 8.179,9300 e com valor negociado a R$ 8.004,0000.

Histórico

Item: 1 - Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, Etc)
Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. (As propostas com * na frente foram 
desclassificadas)

CNPJ/CPF: 05.423.963/0001-11
Fornecedor: OI MOVEL S.A – EM RECUPERACAO JUDICIAL
Porte ME/EPP: Não
Declaração ME/EPP/COOP: Não
Quantidade: 23
Valor Unit.: R$ 68,9900
Valor Global: R$ 1.586,7700
Data/Hora Registro: 25/06/2020, 20:10:40

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço Móvel Pessoal (SMP), pós-pago, com serviço voz e dados com tecnologia 4G ou superior, 
com minutos ilimitados para fixo e celular de qualquer operadora para todo Brasil e com pacote mensal de dados de no mínimo 10 GB para 
cada acesso, a ser executado de forma contínua visando a atender às necessidades da Câmara Municipal de Palhoça.

CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62
Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A.
Porte ME/EPP: Não
Declaração ME/EPP/COOP: Não
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Quantidade: 23
Valor Unit.: R$ 826,8000
Valor Global: R$ 19.016,4000
Data/Hora Registro: 25/06/2020, 18:16:25

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço Móvel Pessoal (SMP), pós-pago, com serviço voz e dados com tecnologia 4G ou superior, 
velocidade mínima de 20 Mbps de download, com minutos ilimitados para fixo e celular de qualquer operadora para todo Brasil e com pacote 
mensal de dados de no mínimo 10 GB para cada acesso, a ser executado de forma contínua. Marca própria vivo chip.

CNPJ/CPF: 40.432.544/0001-47
Fornecedor: CLARO S.A.
Porte ME/EPP: Não
Declaração ME/EPP/COOP: Não
Quantidade: 23
Valor Unit.: R$ 827,8800
Valor Global: R$ 19.041,2400
Data/Hora Registro: 18/06/2020, 17:52:42

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviço Móvel Pessoal (SMP), pós-pago, com serviço voz e dados com tecnologia 4G ou superior, 
velocidade mínima de 20 Mbps de download, com minutos ilimitados para fixo e celular de qualquer operadora para todo Brasil e com pacote 
mensal de dados de no mínimo 10 GB para cada acesso, a ser executado de forma contínua.

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Observações:
Recusa da proposta. Fornecedor: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ/CPF:
26/06/2020 05.423.963/0001-11, pelo melhor lance de R$ 1.586,7700. Motivo: Licitante apresentou valor mensal, porém no edital consta a 
formação dos preços na forma anual, de acordo com os itens 1.4.1, 5.1.1 e anexo III. De qualquer forma, o valor mensal multiplicado por 
12 meses ultrapassa o valor das outras propostas.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62, pelo melhor lance de R$ 8.179,9300.

Alteração na negociação da proposta. Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62, pelo melhor lance de R$ 
8.179,9300 e com valor negociado a R$ 8.004,0000. Motivo: Valor global anual negociado via chat.

Habilitação individual da proposta. Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62, pelo melhor lance de R$ 
8.179,9300 e com valor negociado a R$ 8.004,0000.

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL CNPJ/CPF: 05423963000111. Motivo: Sr. 
Pregoeiro, a OI MÓVEL entende que sua desclassificação ocorreu erroneamente uma vez que no portal COMPRASNET tinha como cadastro 
ITEM [valor unitário] & [Valor total]: VALOR.

Intenção de recurso rejeitada. Fornecedor: OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ/CPF: 05423963000111. Motivo: A desclas-
sificação não se deu por conta da inobservância dos itens 1.4.1, 5.1.1 ou anexo III, mas pelo critério da proposta mais vantajosa. Conforme 
item 1.2 do edital "1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema COMPRASNET, [...] 
deverão ser consideradas as do Edital." Foi realizado o cálculo da sua proposta mês x ano, ficando acima do valor da segunda colocada, e 
indagado às demais empresas se seus valores eram mensal ou anual, ambas anual.

Motivo Intenção: Sr. Pregoeiro, a OI MÓVEL entende que sua desclassificação ocorreu erroneamente uma vez que no portal COMPRASNET 
tinha como cadastro ITEM [valor unitário] & [Valor total]: VALOR UNITÁRIO: (Valor da Unidade Acesso) VALOR TOTAL: (Valor Unitário x 
Quantidade 23) Razão pela
qual a Oi MÓVEL cadastrou o valor mensal pois para que o calculo fosse correto, somente desta forma seria possível.

Motivo Aceite ou Recusa: A desclassificação não se deu por conta da inobservância dos itens 1.4.1,
5.1.1 ou anexo III, mas pelo critério da proposta mais vantajosa. Conforme item 1.2 do edital "1.2. Em caso de discordância existente entre 
as especificações deste objeto descritas no Sistema COMPRASNET, [...] deverão ser consideradas as do Edital." Foi realizado o cálculo da 
sua proposta mês x ano, ficando acima do valor da segunda colocada, e indagado às demais empresas se seus valores eram mensal ou 
anual, ambas anual.

Troca de Mensagens

Pregoeiro: Bom dia, senhores licitantes.
Estamos iniciando o nosso pregão para serviço de telefonia móvel.
A equipe de pregão reafirma o interesse de atuar dentro da legalidade.
O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema: O item 1 está encerrado.
Sistema: Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas.
Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar julgamento/habilitação/admissibilidade".
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Pregoeiro: Senhores licitantes, estamos julgando as propostas.
Para OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - Senhor licitante, confirma o valor de 1.586,77 para o contrato anual, conforme edital?
Para OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL - Senhor licitante, solicito que seja célere nas respostas.

05.423.963/0001-11: Esse preço é mensal conforme cadastro no sistema COMPRASNET informou para cadastrar valor unitario e o valor total 
informava quantidade X valor unitário
De acordo com o edital: " Serviço Móvel Pessoal (SMP), pós-pago, com serviço voz e dados com tecnologia 4G ou superior, com minutos 
ilimitados para fixo e celular de qualquer operadora para todo Brasil e com pacote mensal de dados de no mínimo ..... 
... 10 GB para cada acesso, a ser executado de forma contínua visando a atender às necessidades da Câmara Municipal de Palhoça" o en-
tendimento e o cadastro no COMPRASNET foi valor unitário x quantidade. entendendo que seria mensal o cadastramento.

Pregoeiro: Para TELEFONICA BRASIL S.A. - Senhor licitante, favor confirmar se o valor proposto é o valor anual, conforme item 1.4.1, 5.1.1 
e anexo III.

02.558.157/0001-62: Bom dia. Sim, nossa proposta se refere ao valor anual, conforme edital 1.4. O critério de julgamento adotado será o 
MENOR PREÇO GLOBAL do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4.1. A formação do valor global total se dará da seguinte forma: Valor unitário máximo multiplicado por 23 linhas (valor máximo mensal) 
multiplicado por 12 meses
(valor máximo anual).

Pregoeiro: Para CLARO S.A. - Senhor licitante, favor confirmar se o valor proposto é o valor anual, conforme item 1.4.1, 5.1.1 e anexo III.
Para CLARO S.A. - Senhor licitante, solicito uma resposta.

40.432.544/0001-47: Bom dia
Sim. O valor proposto é o valor anuaL.

Pregoeiro: Diante das respostas dos licitantes participantes, passo à análise das propostas.
Para TELEFONICA BRASIL S.A. - Senhor licitante, vamos negociar o valor.
Para TELEFONICA BRASIL S.A. - Vamos fechar em 6.900,00 anual?

02.558.157/0001-62: Um momento por favor, vou repassar o pedido para os responsáveis financeiros
Concluindo... Como já havíamos chegado no nosso limite na fase de lances, conseguimos aqui realizar uma negociação de R$ 8.169,60 ( 
GLOBAL ).

Pregoeiro: Para TELEFONICA BRASIL S.A. - Vamos fazer assim R$ 8.004,00 anual?

02.558.157/0001-62: ok R$ 8.004,00 (anual)

Pregoeiro: Para TELEFONICA BRASIL S.A. - Perfeito!

Sistema: Senhor fornecedor TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro: Para TELEFONICA BRASIL S.A. - Senhor licitante, solicito envio da proposta readequada.

02.558.157/0001-62: ok

Sistema: Senhor Pregoeiro, o fornecedor TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ/CPF: 02.558.157/0001-62, enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema: Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os itens/grupos na situação de ´aceito e habili-
tado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro: Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 26/06/2020 às 12:25:00.
Senhores licitantes, está aberto o prazo para intenção de recursos.
Senhores licitantes, estamos encerrando o nosso pregão.
Fica declarada a empresa TELEFÔNICA como vencedora deste certame.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi divulgado 
o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de setembro de 
2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 12:43 horas do dia 26 de junho de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Esta ata pode ser lida em sua íntegra no sítio eletrônico cmp.sc.gov.br.

DELEON DE SOUSA
Pregoeiro Oficial

ALINE HILLESHEIM
Equipe de Apoio
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Palmitos

Prefeitura

PROCESSO 11/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2539059

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 11/2020. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 05/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE ALTA COMPLEXIDADE EM PRÓTESE TOTAL DE JOELHO, PARA ATENDIMENTO DA 
LISTA DE ESPERA DE PACIENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE PALMITOS. Data da entrega dos envelopes:10/07/2020 até as 08:30 
horas. Data da abertura: 10/07/2020 às 09:00 horas. Edital disponível no Setor de Licitações da Prefeitura ou site www.palmitos.sc.gov.br. 
Palmitos, 26 de Junho de 2020. Adriane Durigon Cossa – Gestora do Fundo.

PROCESSO 12/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2539060

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 005/2020
PROCESSO N. º 12/2020
OBJETO: contratação de serviços médicos para manutenção das atividades da Estratégia Saúde da Família – ESF – Área 01.
CONTRATADO: LAIS CRISTINA BASEI, inscrita no CNPJ nº 37.424.384/0001-80.
VALOR: R$ 19.070,42 (dezenove mil, setenta reais e quarenta e dois centavos) mensais.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 26/06/2020.
Palmitos, 26 de Junho de 2020. Adriane Durigon Cossa – Gestora do Fundo.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034-2020 - AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS
Publicação Nº 2538747

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2020
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a aquisição de ELETRODOMÉSTICOS.O recebimento das propostas se dará das 08:00 h do dia 
30 de JUNHO de 2020 até as 17:00 h do dia 13 de JULHO de 2020, sendo que o início da sessão de disputa de lances se dará as 09:00 h 
do dia 14 de JULHO de 2020, (horário referência: Brasília DF). Conforme edital as propostas devem ser cadastradas via site da plataforma 
utilizada, sendo esta acessada através do link www.bll.org.br, BLL COMPRAS - Base legal: Lei n.º 10.520/2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007 e demais legislações vigentes e pertinentes 
à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Plataforma BLL www.bll.org.br e na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 26 de Junho 
de 2020. – Luiz Henrique Saliba – Prefeito Municipal.

http://www.bll.org.br
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Paraíso

Prefeitura

PR 23/2020
Publicação Nº 2539264

MUNICIPIO DE PARAISO – SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2020
O MUNICIPIO DE PARAISO leva ao conhecimento dos interessados que realizará as 08:30 horas do dia 10 de julho de 2020, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Paraíso, situado à Rua Alcides Zanin nº. 593 – Centro – Paraíso/SC, OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS/IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC.
Os interessados poderão obter informações com relação ao Edital e seus anexos no Setor de Compras e Licitações, sito a Rua Alcides Zanin, 
593, Paraíso – SC, pelo telefone (0**49 36270077), de segunda a sexta feira, no horário de expediente.
Os editais estarão disponíveis no site do município de Paraíso/SC, www.paraiso.sc.gov.br.
Paraíso/SC, 26 de junho de 2020.
VALDIREZ FERRERA PRESTES
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

http://WWW.paraiso.sc.gov.br
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Passo de Torres

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2020
Publicação Nº 2539191

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE PASSO DE TORRES

EXTRATO Do CONTRATO Nº 04/2020

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Contratado: LODETTI FÁBRIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA.
CNPJ: 26.988.536/0001-50
Contratação direta nº. 34/2020
Base Legal: art. 24, II da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 1.045.00 (um mil e quarenta e cinco reais)
Vigência: 31/12/2020
Dotação: 3.3.90.39.05.00.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais.
Objeto: "Ref. Prestação de Serviço para representar o Poder Legislativo nos Autos 5000603-62.2020.8.24.0189”.

Passo de Torres – SC, 26 de Junho de 2020.

ANDRÉ CARDOSO
Presidente
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N. 0037/2020
Publicação Nº 2538500

DECRETO Nº 037/2020 DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO, NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE PREVENÇÃO 
AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS – COVID-19”

LEOMAR ROBERTO LISTONI, Prefeito do Município de Passos Maia/SC no uso das suas atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 
62, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; e,
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 
de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO Os Decretos Municipais n. 020/2020 e 021/2020, que declarou situação de Emergência em Saúde Pública, em razão da 
Pandemia, declarada pela Organização Mundial de Saúde, bem como determinou, no âmbito administrativo do funcionamento dos diversos 
órgãos administrativos do Município, a adoção de medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo agente Novo Coronavírus - SARS-
-CoV-2;
CONSIDERANDO a necessidade de conter a transmissão local e preservar a saúde dos servidores, estagiários e do público em geral;
CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de manter, tanto quanto possível, a prestação dos serviços da Secretaria de modo a causar o 
mínimo impacto aos cidadãos e servidores públicos;
DECRETA:
Art. 1º A Secretaria Municipal de Saúde deverá estabelecer planos de trabalho para garantir a presença física de seus servidores em suas 
unidades de saúde e/ou repartições e a possibilidade de remanejamento, a fim de que não haja prejuízo para o público externo nem às 
rotinas internas, considerando o cenário atual;

§1º A Secretaria de Saúde adotará as seguintes condições médicas preexistentes para grupo de risco da COVID-19:

Condições Médicas Pré-existente para Grupo de Risco COVID-19
Idosos ≥ 60 anos
Gestantes
Diabéticos
Pneumopatas graves ou descompensados
Cardiopatias graves ou descompensadas
Doenças renais crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5)
Transplantados
Doença autoimune em uso de medicação imunossupressora
Portadores de HIV imunossuprimidos
Câncer em tratamento quimioterápico imunussupressor (exceto tratamento hormonal)
Hipertensão Arterial Sistêmica grave ou descontrolada

§2º Os servidores lotados na Secretaria de Saúde, que se enquadrarem no grupo de risco para a COVID-19, deverão apresentar ATESTADO 
MÉDICO ESPECÍFICO, que comprove a necessidade de afastamento do local de trabalho.
§3º O Médico lotado na Secretaria de Saúde será o responsável por avaliar o ATESTADO MÉDICO ESPECÍFICO, deferir ou indeferir o afas-
tamento, indicando à Chefia Imediata o remanejamento temporário, quando necessário, preservando o servidor do contato direto com os 
pacientes sintomáticos ou aglomerações.
§4º Nas hipóteses de afastamento do próprio local de trabalho, nos termos do parágrafo anterior, a regra deverá privilegiar o remanejamen-
to de setor, concessão de licenças e antecipação de férias conforme necessidade do serviço.
§5º O servidor somente poderá afastar-se de suas atividades habituais após o deferimento do pedido.
§6º Os Servidores Públicos Municipais remanejados não estão dispensados do cumprimento das normas estatutárias pertinentes ao seu 
respectivo cargo.
Art. 2º As medidas implementadas pelo presente Decreto, serão reavaliadas periodicamente, conforme mudança no cenário de crise.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Passos Maia – SC, 26 de junho de 2020.

LEOMAR ROBERTO LISTONI
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em obser-
vância ao disposto no Art. 91-A da Lei Orgânica Municipal.

CLEVERSON LUIZ ALVES DE SANTI
Responsável pela publicação dos Atos Oficiais

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Prefeitura

300/2020
Publicação Nº 2543075

PORTARIA Nº 300/2020

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 85, inciso II da Lei Orgânica do Município de Paulo Lopes;

Considerando a Lei Municipal nº 497, de 18 de fevereiro de 1991; e

Considerando o Pedido da Sevidora;

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES a servidora Neusa Pereira Fermiano Botega, matrícula 
nº 325, ocupante do cargo de Técnica de Enfermsagem, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 22/06/2020 a 
31/05/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto nº 17, de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 22 de junho de 2020.

Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 29 de junho de 2020.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

301/2020
Publicação Nº 2543076

PORTARIA Nº 301/2020

ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSCH, Secretário de Saúde do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições em conformidade com o disposto no Decreto n° 65, de 7 de dezembro de 2017; e

Considerando a Lei Municipal nº 497, de 18 de fevereiro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora Ivonete Lochs Herdt, matrícula nº 10740, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Ge-
rais, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde com gozo no período de 15/06/2020 a 14/07/2020, referente ao quinquênio 07/02/2012 
a 06/02/2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto nº 17, de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 22 de junho de 2020.

Alfredo Rodolfo Schmidt Hebbel Busch
Secretário de Saúde

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 29 de junho de 2020.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração
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302/2020
Publicação Nº 2543077

PORTARIA Nº 302/2020

ALFREDO RODOLFO SCHMIDT HEBBEL BUSCH, Secretário de Saúde do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições em conformidade com o disposto no Decreto n° 65, de 7 de dezembro de 2017; e

Considerando a Lei Municipal nº 497, de 18 de fevereiro de 1991,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora Cleusa Antonio Vieira, matrícula nº 729, ocupante do Cargo de Enfermeira Gerais, a 
disposição da Secretaria Municipal de Saúde com gozo no período de 23/06/2020 a 22/07/2020, referente ao quinquênio 02/04/2002 a 
01/04/2007.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto nº 17, de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 23 de junho de 2020.

Alfredo Rodolfo Schmidt Hebbel Busch
Secretário de Saúde

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 29 de junho de 2020.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

303/2020
Publicação Nº 2543078

PORTARIA Nº 303/2020

VANESSA PEREIRA, Secretária de Educação do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições em confor-
midade com o disposto no Decreto n° 65 de 7 de dezembro de 2017;

Considerando a Lei Municipal nº 1473 de 16 de novembro de 2011; e

Considerando o retorno da servidora titular,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR POR TÉRMINO DE CONTRATO a partir de 06/06/2020, da função de Professora, Laisa Rodrigues Izaguirres Fortunato, 
matrícula nº 11754, contratada pela Portaria n° 152/2020.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando as disposições em contrário, condicionada sua validade à publi-
cação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, nos termos do Decreto 17 de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 23 de junho de 2020.

Vanessa Pereira
Secretária de Educação

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 29 de junho de 2020.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

304/2020
Publicação Nº 2543079

PORTARIA Nº 304/2020

Designa os integrantes da Comissão Permanente de Licitações para o exercício de 2020 e dá outras providências.

NADIR CARLOS RODRIGUES, Prefeito do Município de Paulo Lopes, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei Orgânica deste Município; e
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Considerando a Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020:

I – Angelita Vitório João, matrícula 1049, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo II;
II – Juliana Aparecida da Rosa Soares, matrícula 11306, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora;
III – Leonara Rodrigues Sebastião, matrícula 11640, ocupante do cargo em comissão de Diretora Geral de Recursos Humanos.

Parágrafo único. A presidência da comissão será exercida pela servidora Angelita Vitório João.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 299 de 30 de julho de 2019.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, nos termos do Decreto n° 17, de 6 de abril de 2009.

Paulo Lopes, 29 de junho de 2020.

Nadir Carlos Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br) em 29 de junho de 2020.

Lucélia Firmino Silvano de Sousa
Secretária Municipal de Administração

ATA DE CREDECIAMENTO DE LEILOEIROS Nº 01/2020
Publicação Nº 2538873

CREDENCIAMENTO Nº 01/2020

CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PAULO LOPES/SC

ATA DE CREDENCIAMENTO DOS LEILOEIROS n° 01/2020

Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2020, na sala de licitações deste Departamento, reuniu-se em sessão interna, a Comissão Perma-
nente de Licitações designada pela portaria nº 299/2019, para julgamento da Fase de Habilitação Documental do Processo, referente ao 
Credenciamento de Leiloeiros. Aberta a sessão, a comissão verificou e analisou a documentação apresentada nos envelopes de Credencia-
mento/Habilitação dos participantes. Após análise detalhada de todas as exigências de habilitação do edital, a Comissão decidiu habilitar 
e credenciar os seguintes leiloeiros: 1)RODOLFO DA ROSA SCHONTAG - MATRÍCULA AARC/263, 2) GIOVANO ÁVILA ALVES - MATRÍCULA 
AARC/237, 3) PAULO ALEXANDRE HEISLER – MATRÍCULA AARC/406, 4) CESAR LUIS MORESCO - MATRÍCULA AARC/138, 5)FABIO MARLON 
MACHADO – MATRÍCULA AARC/370 e 6) DANIEL ELIAS GARCIA, por atenderem todos os requisitos do Edital e seus Anexos. A Comissão 
Permanente de Licitação determinou a publicação do resultado da fase de habilitação no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no sítio ele-
trônico da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes. Nada mais havendo digno de registro, deu-se por encerrada a presente sessão, cujo termo 
depois de lido e achado conforme foi devidamente assinado por mim e demais membros da Comissão.

Paulo Lopes, 26 de junho de 2020.

ANGELITA VITÓRIO JOÃO
Presidente da Comissão de Licitação
SÔNIA GOMES BITENCOURT LEONARA RODRIGUES SEBASTIÃO
Membro Membro

AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 14/2020 - PE Nº 04/2020
Publicação Nº 2543091

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 14/2020

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema 
de registro de preços, pretendendo a aquisição de mobiliário para os consultórios odontológicos e sala de esterilização (odontológica) da 
UBS Lucia Elena dos Santos – Centro – CNES 2418975, composta por 02 Equipes de Estratégia de Saúde da Família, 02 Equipes de Saúde 
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Bucal e 01 Equipe de Atenção Básica para o Fundo Municipal de Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregue por meio de 
sistema de compras eletrônicas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br até as 08h25min do dia 10/07/2020. A sessão pública será 
realizada a partir das 08h30min do dia 10/07/2020, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 29 de junho de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PL Nº 15/2020 - TP Nº 04/2020
Publicação Nº 2543093

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2020

O Município de Paulo Lopes torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade Tomada de Preço, do 
tipo Menor preço global. Objeto: contratação de empresa especializada para reforma e ampliação do Centro Educacional Dona Olga neste 
Município, incluindo mão de obra com fornecimento de todo material, de acordo com memorial descritivo, planilha orçamentária e demais 
anexos do edital. Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 – “DOCUMENTAÇÃO” e nº. 2 – “PROPOSTA” 
deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, sito a Rua José Pereira da Silva, 130, centro, Paulo 
Lopes/SC, até as 09h55min do dia 15/07/2020. A sessão se dará no mesmo dia a partir das 10h00min, no endereço acima especificado. O 
edital encontra-se a disposição dos interessados no site http://www.paulolopes.sc.gov.br.

Paulo Lopes, 29 de junho de 2020.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Penha

Prefeitura

1º ADITIVO 019/2020 - FMS
Publicação Nº 2538922

1° TERMO ADITIVO N° 019/2020 - FMS
AO CONTRATO Nº 12/2019 - FMS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2019 - FMS
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2019 – FMS

Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 556, Bairro Centro, neste Município, com aproximadamente 203,57m² 
de área construída, Inscrição Imobiliária nº 01.02.062.0063.001.001.001.001, matrícula 37.136, para funcionamento das atividades da Far-
mácia Central, pelo período de 12 (doze) meses, atendendo solicitação nº 232/2019 do Fundo Municipal de Saúde.
Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, com sede nesta Cidade, Rua Domingos Manoel Corrêa, nº 311, inscrita no CNPJ sob nº 10.479.670/0001-96, neste ato representado 
pelo seu Gestor, Sr SÉRGIO DE MELLO, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 712.792.459-72, RG nº 13/R 2.458480, residente e domiciliado à 
Rua Santa Lídia, nº. 175, Santa Lídia, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO e, de outro lado, SIMONE 
REGINA VIEIRA ORLANDI, brasileira, casada, inscrita no CPF/MF sob n.º 871.040.599-20, RG nº 3.234.415/SSP/SC, e OSMAR ORLANDI 
JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 630.057.351-68, residentes e domiciliados junto a Rua Nilo Anastácio Vieira, nº 557, 
bairro Centro, CEP 88.375-000, Município de Penha, Estado de Santa Catarina, denominados LOCADORES, têm entre si ajustado o presente 
termo mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA

O prazo previsto na Cláusula Segunda do Contrato nº 012/2019 – FMS, Processo Licitatório nº 011/2019 – FMS, Dispensa de Licitação nº 
001/2019 – FMS fica prorrogado para mais 12 (doze) meses a contar da data do seu vencimento, dia 06/05/2020.

CLAUSULA SEGUNDA

O valor mensal de locação fica reajustado para R$ 4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais), conforme solicitação do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
CLAUSULA TERCEIRA

Este aditivo do contrato correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 20 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Elemento: 20.01.2.109.3.3.90.36.15.00.00.00 (83).

As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas.
E por estarem acordados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo.
Penha/SC, 06 de maio de 2020

SÉRGIO DE MELLO SIMONE REGINA VIEIRA ORLANDI Gestor do Fundo Municipal de Saúde Locador
Locatário
TESTEMUNHAS:
Nome:___________________ Nome:__________________
CPF: ___________________ CPF: ___________________
O presente Termo encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

JAYLON JANDER CORDEIRO
Secretário de Administração

DE ACORDO:
MARCELO ALVES CRIVELATTI
Controle Interno
Portaria nº 739/2019
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CONVOCAÇÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 18º
Publicação Nº 2539252

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
no Setor de Recursos Humanos Avenida Nereu Ramos, nº 8, Bairro Centro, Penha, até o dia 30/06/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
18º. 284 CAMILA CIPRIANO DE BORBA
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 26 de junho de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."
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Penha (SC), _____, de _______________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

CONVOCAÇÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 19º
Publicação Nº 2539253

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
no Setor de Recursos Humanos Avenida Nereu Ramos, nº 8, Bairro Centro, Penha, até o dia 30/06/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
19º. 111 IOLANDA SCHIMIT BONATO
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 26 de junho de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS
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8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _______________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

CONVOCAÇÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 20º
Publicação Nº 2539254

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
no Setor de Recursos Humanos Avenida Nereu Ramos, nº 8, Bairro Centro, Penha, até o dia 30/06/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
20º. 186 CARLA REJANE SANTOS SILVA
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
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m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 26 de junho de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _______________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura

CONVOCAÇÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 21º
Publicação Nº 2539256

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Penha, vem por meio desta convocar o (a) candidato (a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, 
no Setor de Recursos Humanos Avenida Nereu Ramos, nº 8, Bairro Centro, Penha, até o dia 30/06/2020, das 12h00 às 17:30h, conforme 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 05/2019.

Cargo: TÉCNICO (A) EM ENFERMAGEM
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
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21º. 276 SABRINA MOREIRA
O (a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Fotocópia Cédula de Identidade;
b) Fotocópia Comprovante de situação Cadastral de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.
receita.fazenda.gov.br ;
c) Fotocópia Certidão de Nascimento ou de Casamento, conforme o caso;
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
f) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
g) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
h) Original Carteira de trabalho, junto com uma cópia onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
i) Fotocópia Título de Eleitor;
j) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
k) Fotocópia RG, CPF e Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
l) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5.
m) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site:www.tse.gov.br;
n) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, escolher a opção Tribunal de Justiça (Segundo Grau de 
Jurisdição) e Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br;
o) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
p) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme resolução Tc 10/94 e Lei Complementar 202/00, 
devidamente preenchida e assinada, Conforme anexo II;
q) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada, Conforme 
anexo III;
r) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente;
s) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.portal.esocial.gov.br na aba consulta qualificação cadastral, opção con-
sulta qualificação cadastral on-line;

OBS:
Os documentos previstos nos itens acima deverão ser apresentados na forma de fotocópia autenticada ou mera fotocópia, desde que o 
candidato apresente o original para conferência no local da entrega.
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 26 de junho de 2020.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
http://www.portal.esocial.gov.br
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Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME: _________________________________________________________________, brasileiro (a),
( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua=________________________________________________________________________________, nº. _______, Bairro: 
_____________________ Cidade de ___________________________/SC, telefone:__________________/____________________
Declaro a quem possa interessar que:
2 - Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO
3 - Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

4 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
Entrada
( ) Efetivo Cargo:______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:______________________________
( ) Comissionado Cargo:______________________________

5 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________
RENDA ANUAL: __________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE
ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇAO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? ________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:

“Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte."

Penha (SC), _____, de _______________, de 2020.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
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federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ___, de ___________, de 2020.

Assinatura
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Peritiba

Prefeitura

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 41/2020 PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2020
Publicação Nº 2539906

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 41/2020 – Pregão Presencial nº 25/2020.
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na 
conservação e manutenção dos prédios do município de Peritiba, e pequenas obras de acordo com a demanda, conforme especificações 
constantes no Anexo I do edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 07h45 do dia 
09/07/2020.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h00 do dia 09/07/2020.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba SC., 26 de junho de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 78/2020
Publicação Nº 2540676

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação nº 29/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 18/2020

Objeto: A locação de máquinas copiadoras, com fornecimento de suprimentos (exceto o papel) e manutenção.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 78/2020.
Contratado: CSA – COM. DE SUPRIMENTOS E ASSIST. TÉC. DE MÁQUINAS COPIADORAS LTDA.
CNPJ nº: 00.243.167/0001-83.
Valor: R$ 29.898,77 (Vinte e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos).
Data de Vigência: 23/06/2020 a 23/06/2021.

Município de Peritiba – SC., em 23 de junho de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 79/2020
Publicação Nº 2540716

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação nº 39/2020, na modalidade Dispensa de Licitação nº 08/2020

Objeto: A contratação de empresa especializada para realizar controle tecnológico de pavimentação asfáltica. O controle tecnológico 

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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consiste na extração de 34 corpos de prova para verificação da espessura do asfalto, com apresentação de laudos técnicos.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2020.
Contratado: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA.
CNPJ nº: 84.592.369/0001-20.
Valor: R$ 5.658,53 (Cinco mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e três centavos).
Data de Vigência: 23/06/2020 a 23/06/2021.

Município de Peritiba – SC., em 23 de junho de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80/2020
Publicação Nº 2540740

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
EXTRATO DE CONTRATO

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação nº 57/2019, na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2019

Objeto: Prorrogar até 25/06/2021 o prazo de vigência do contrato Original nº 87/2019 que tem por objeto a contratação de empresa es-
pecializada em prestação de serviços de seguro para os veículos que compõem a frota do Município, com quantitativos e especificações 
técnicas estabelecidos.
Dados do Contrato: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 80/2020 - PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 87/2019.
Contratado: GENTE SEGURADORA S. A.
CNPJ nº: 90.180.605/0001-02.
Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
Data de Vigência: 25/06/2020 a 25/06/2021.

Município de Peritiba – SC., em 23 de junho de 2020.

NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal
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EXTRATO DA ATA PL 35/2020 PR 23/2020.
Publicação Nº 2540943

 

Resultado do julgamento

Município de Peritiba

Usuário: Regina Inês Brand
Chave de Autenticação Digital

1535-8681-087
Página

1 / 1http://www.peritiba.sc.gov.br
CNPJ: 82.815.085/0001-20 Fone: (49) 3453-1122
Rua Frei Bonifácio, 63 - Centro - 89.750-000 - Peritiba/ SC

prefeitura@peritiba.sc.gov.br

Valor total estimado:
Menor preço

Licitação: PR23/2020 Pregão
Por item Tipo da licitação:
O REGISTRO  DE  PREÇOS  para  possível  aquisição  de  materiais  de  construção,  equipamentos  e  ferramentas  para  serem  utilizados  na  conservação  e  manutenção  dos  móveis  e  imóveis  do
município  de  Peritiba  bem  como,  realização  de  pequenas  obras  de  acordo  com  a  demanda

Objeto:

Data de abertura: Modalidade:25/06/2020 R$ 88.987,20
Forma de julgamento:

Valor estimado (R$)Unid. de medidaItem Quantidade Material/Serviço/DenominaçãoTratamento
1 350,00000 UN 360,50977 - Bloco retangular (Paver) de 20X10cm alerta, espessura 8 cm,Normal

Bloco retangular (Paver) de 20X10cm alerta, espessura 8 cm, na cor vermelha
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 696,50TRIMARTE 1,99000

2 1.200,00000 UN 1.236,0015395 - Bloco retangular (Paver) de 20X10cm direcional, espessura 8 cm, na cor vermelhaNormal
Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)

1 1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 2.388,00TRIMARTE 1,99000

3 10.000,00000 UN 12.000,0017506 - Bloquete/ piso intertravado de concreto, modelo retangular / tijolinho / paver /
holandês / paralelepípedo, 20cm x 10cm, espessura de 8cm, resistência de 35MPA (NBR 9781),
cor natural.

Normal

Bloquete/  piso  intertravado  de  concreto,  modelo  retangular  /  tijolinho  /  paver  /  holandês  /  paralelepípedo,  20cm  x  10cm,
espessura  de  8cm,  resistência  de  35MPA  (NBR  9781),  cor  natural.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 15.000,00TRIMARTE 1,50000

5 23,00000 KG 244,2617530 - Impermeabilizante flexível branco de base acrílica para coberturas. Impermeabilizante
para ser aplicado externamente em paredes em contato com solo de aterro.

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 713,00OTTO 31,00000

6 2,00000 UN 5.034,3617532 - Janela de aço de correr, 2 folhas, fixação com argamassa, com vidros padronizada. -
Janela 2,00x1,50

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 4.500,00SASAZAKI 2.250,00000

7 1,00000 UN 955,1617533 - Janela de correr, aço, com batente/requadro de 6 a 14 cm, sem divisão, pint
anticorrosiva, pint acabamento, com vidro, sem bandeira, 2 fls, 120  x 150 cm (a x l)

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 1.975,00SASAZAKI 1.975,00000

8 1.000,00000 UN 7.580,0015407 - Ladrilho de acessibilidade podotátil alerta 45x45cm, espessura 2,5cm, cor vermelha
conforme NBR 9050

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 6.900,00TRIMARTE 6,90000

9 2.000,00000 UN 15.740,004981 - Ladrilho de acessibilidade podotátil direcional 45x45cm, espNormal
Ladrilho de acessibilidade podotátil direcional 45x45cm, espessura 2,5cm, cor vermelha conforme NBR 9050

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 13.800,00TRIMARTE 6,90000

10 7.000,00000 UN 42.630,004982 - Ladrilho hidráulico 45x45cm, espessura 2,5cm, cor cinza (conNormal
Ladrilho hidráulico 45x45cm, espessura 2,5cm, cor cinza (concreto) conforme NBR 9050

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 40.600,00TRIMARTE 5,80000

12 1,00000 UN 300,0017551 - Placa de obra (para construção civil) em chapa galvanizada *n. 22*, adesivada, de *2,0
x 1,125* m

Normal

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 460,00J2 460,00000

13 10,00000 UN 1.350,009454 - Termoplástico extrudado, 25kg - AmarelaNormal
Termoplástico extrudado, constituído a base de resinas naturais de alta resistência à abrasão, com microesferas de vidro e com
pigmentos resistente ao calor e a luz ultravioleta. Cor Amarela. Embalagem com 25kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 3.600,00ICD VIAS 360,00000

14 10,00000 UN 1.350,009453 - Termoplástico extrudado - Branco, 25kgNormal
Termoplástico extrudado, constituído a base de resinas naturais de alta resistência à abrasão, com microesferas de vidro e com
pigmentos resistente ao calor e a luz ultravioleta. Cor Branco. Embalagem com 25kg.

Colocação Credor/Fornecedor Valor Total (R$)Marca Valor unitário (R$)
1 4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 3.600,00ICD VIAS 360,00000

Resumo dos licitantes vencedores
Valor Total (R$)Credor/Fornecedor Item

1202 - TRIMARTE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA ME 1, 2, 3, 8, 9, 10 79.384,50
4650 - RAQUEL KUSTER DE OLIVEIRA 08213115902 5, 6, 7, 12, 13, 14 14.848,00

94.232,50Total Geral
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Pescaria Brava

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 14/2020 PMPB - PL Nº. 29/2020 PMPB DL Nº. 15/2020 PMPB
Publicação Nº 2538774

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 14/2020 - PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: METAL SOUZA SOLUÇÕES METÁLICAS LTDA - CNPJ Nº. 35.805.717/0001-95
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.: 29/2020 PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.: 15/2020 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTOS DE ÔNIBUS NAS LOCALIDADES DE TAQUA-
RUÇÚ, KM 37 E BARRANCA, CONFORME NECESSIDADE AVERIGUADA PELA SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
PESCARIA BRAVA/SC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código Reduzido: 84
Unidade Orçamento: 05.01
Projeto/Atividade: 1.008
Elemento Despesa: 4.4.90.000000.5000
VALOR CONTRATADO: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/06/2020 À 12/12/2020 (180 DIAS)
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Petrolândia

Prefeitura

DECRETO Nº. 049/2020
Publicação Nº 2539632

DECRETO Nº. 049, de 16 de Junho de 2020.
CRIA CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR NO ORÇAMENTO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL PETROLÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade a Lei Municipal 
nº. 1739/2019, de 18 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária).

DECRETA:

Art. 1º. Fica autorizada a Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 190.202,09 (Cento e noventa mil, duzentos e dois reais e 
nove centavos), com a seguinte classificação no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Petrolândia:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade 01 – Departamento de Transportes e Obras
Proj./Atividade – 2.033 – Infraestrutura Urbana
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (229) Aplicações Diretas
Recursos - 0.3.0681 – Recursos Cessão Onerosa – Pré-Sal ......................... .R$ 190.202,09

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Especial acima, utilizar-se-á recursos do Superávit Financeiro do Exercício Anterior verificado na Fonte de 
Recurso 03.0681 – Recursos Cessão Onerosa Pre-Sal - Exercício Anterior, constante do Balanço da Prefeitura Municipal de Petrolândia, na 
importância de R$ 190.202,09 (Cento e noventa mil, duzentos e dois reais e nove centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA, em 16 de Junho de 2020.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 050/2020
Publicação Nº 2539642

DECRETO Nº. 050, de 16 de Junho de 2020.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº. 1739/2019, de 18 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na importância de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) os 
saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (42) Aplicações Diretas
Recursos - 0.1.0657 – Recursos Convenio Estado-Saúde ............................. .R$ 250.000,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 0.1.0657 – 
Recursos Convenio Estado-Saúde, na importância de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 16 de Junho de 2020.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO Nº. 051/2020
Publicação Nº 2539652

DECRETO Nº. 051, de 18 de Junho de 2020.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº. 1739/2019, de 18 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) os saldos da Modali-
dade de Aplicação do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 3.3.90.00.00.00.00.00 – (41) Aplicações Diretas
Recursos - 0.1.0656 – Recursos Convenio União-Saúde .................................. .R$ 24.257,00

Órgão 12 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade 01 – Fundo Municipal de Saúde
Proj./Atividade – 2.010 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (71) Aplicações Diretas
Recursos - 0.1.0656 – Recursos Convenio União-Saúde ..................................... .R$ 5.743,00

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 0.1.0656 – 
Recursos Convenio União-Saúde, na importância de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 18 de Junho de 2019.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 052/2020
Publicação Nº 2539661

DECRETO Nº. 052, de 19 de Junho de 2020.
SUPLEMENTA MODALIDADES DE APLICAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

JOEL LONGEN, Prefeito Municipal de Petrolândia, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Muni-
cipal nº. 1739/2019, de 18 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar na importância de R$ 248.886,56 (Duzentos e quarenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) os saldos da Modalidade de Aplicação do Orçamento vigente da Prefeitura 
Municipal de Petrolândia, abaixo discriminada:

Órgão 07 – SECRETARIA DE TRANSPORES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade 01 – Departamento de Transportes e Obras
Proj./Atividade – 2.032 – Pavimentação de Ruas Urbanas
Elemento de Despesa – 4.4.90.00.00.00.00.00 – (230) Aplicações Diretas
Recursos - 0.3.0681 – Recursos Cessão Onerosa – Pré Sal ....................... .R$ 248.886,56

Art. 2º. Para cobertura do Crédito Suplementar acima, utilizar-se-á recursos do Excesso de Arrecadação na Fonte de Recursos 0.3.0681 – 
Recursos Cessão Onerosa – Pré Sal, na importância de R$ 248.886,56 (Duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Petrolândia, em 19 de Junho de 2020.
JOEL LONGEN
PREFEITO MUNICIPAL
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TOMADA DE PREÇOS 05 2020 - PAVIMENTAÇÃO
Publicação Nº 2538466

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020
A Prefeitura Municipal de Petrolândia faz saber aos interessados que se encontra aberto o edital de LICITAÇÃO Nº 26/2020 na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tendo por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS HEXAGONAIS, DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO DE PASSEIOS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DE VIAS URBA-
NAS, NO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E ANEXOS DO EDITAL. O envelope contendo os documentos 
de habilitação, bem como o outro contendo a proposta de fornecimento, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal às 09:00h do dia 
14/07/2020, ocasião em que será iniciada a sessão de credenciamento dos interessados e respectiva oferta de lances. A cópia do edital, 
bem como outros esclarecimentos necessários poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, em horário 
de expediente pelo telefone (47) 3536-1151 ou pelo e-mail licita@petrolandia.sc.gov.br. Petrolândia, 29 de junho de 2020. JOEL LONGEN 
– Prefeito Municipal
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Pinhalzinho

Prefeitura

PORTARIA Nº 416 DE 23 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538471

PORTARIA Nº 416 DE 23 DE JUNHO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012, bem como o Decreto n. 081/2020, art. 
3º, § 2º, alínea “c” e alínea “d”,

Resolve,

Artigo 1º CONCEDER férias aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, nos seguintes períodos:

SERVIDOR
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO CONCESSIVO

DIAS DE GOZO
Início Final Início Final

ELIZETE LUZIA WI-
CHROSKI 23/07/2019 22/07/2020 23/06/2020 07/07/2020 15

JANETE CAROSSI 01/10/2019 30/09/2020 23/06/2020 07/07/2020 15
JOÃO RODOLFO GO-
MES M. JAKYMIU 17/07/2019 16/07/2020 25/06/2020 24/07/2020 30

LARRI DA SILVA 30/12/2018 29/12/2019 25/06/2020 24/07/2020 30
LURDES SCHEREN 22/03/2019 21/03/2020 18/06/2020 02/07/2020 15
SIRLEI INES LAZAROT-
TO RAMBO 12/09/2016 11/09/2017 24/06/2020 13/07/2020 20

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 18/06/2020.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 23 de junho de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora

PORTARIA Nº 417 DE 24 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538473

PORTARIA Nº 417 DE 24 DE JUNHO DE 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM, Prefeito do Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com a legislação vigente, em especial as Leis Complementares n. 130/2009, 131/2009 e 140/2012,
Resolve,

Artigo 1º CONCEDER 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade à senhora JOICE STEIN PAPPIS, brasileira, inscrita no CPF n. 
084.342.709-43, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR MAG II, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secre-
taria de Educação do Município de Pinhalzinho/SC, pelo período de 18/06/2020 a 14/12/2020.
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a data de 18/06/2020.
Artigo 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Pinhalzinho/SC 24 de junho de 2020.

MARIO AFONSO WOITEXEM
Prefeito

WANDERLEI BORBA
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Registrada e Publicada em data supra.

Silvia Regina Kulakowski Utzig
Supervisora
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Planalto Alegre

Prefeitura

DECRETO 5021/2020
Publicação Nº 2538553

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE 
 

 

DECRETO Nº 5021, DE 26 DE JUNHO DE 2020 
    
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, PROVENIENTE DE 
SUPERÁVIT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
   

 

O Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições, e em conformidade com a Lei Municipal nº 842/2019, etc; 
  

DECRETA:  

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento do MUNICÍPIO 
DE PLANALTO ALEGRE, no valor de R$ 34.173,52 (trinta e quatro mil, cento e 
setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), para as dotações 
orçamentárias constantes do Anexo I deste Decreto.  

Art. 2 - Os recursos para cobertura do Crédito Adicional proveniente do 
provável superávit são oriundos das fontes constantes do Anexo I, oriundos do 
balanço financeiro de 2019.  

Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação. 
  

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Planalto Alegre/SC, em 26 de junho de 2020 
   

 
JUARES BET 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 017/2020
Publicação Nº 2538860

PORTARIA N°. 017/2020
CONCEDE FÉRIAS Á SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EM PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PAULO ROHRBEK, Presidente da Câmara de Vereadores de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1o. Ficam concedidos 20 (vinte) dias de férias a Servidora da Câmara Municipal PRISCILA DO AMARAL, para gozo no período de 01 á 
20 de Julho de 2020, referente ao período aquisitivo de 16 de Novembro de 2017 á 15 de Novembro de 2018.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre/SC, em 26 de Junho de 2020.

PAULO ROHRBEK
Presidente

Registre-se e publique-se.
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Porto Belo

Prefeitura

LEI MUNICIPAL Nº 2901, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538699

LEI MUNICIPAL Nº 2901, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Dá denominação a Servidão e dá outras providências. Autor: Vereador Joel Orlando Lucinda.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica denominada “Eracilda Franzoi”, a Servidão com código de logradouro nº 179, que tem seu início na Avenida Atílio Fontana e seu 
término na Praia do Perequê, neste Município.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2902, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538706

LEI MUNICIPAL Nº 2902, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Altera a Lei Municipal nº 775/94 e dá outras providências. Autor: Vereador Bento Sebastião Voltolini.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Altera os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 775/94, os quais passarão a ter a seguinte redação:

Art. 1º Fica denominada “Servidão Jorge Marques da Silva”, a primeira via pública à direita no início da Avenida Sen. Atílio Fontana, nas 
proximidades da Av. Gov. Celso Ramos.

Art. 2º A Servidão que se refere o art. 1º, tem seu início na Av. Sen. Atílio Fontana e seu término em terras do imóvel inscrito no Cadastro 
Municipal sob o nº 8071 e inscrição imobiliária nº 04.01.060.0858.001.001.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Porto Belo - SC, aos 25 dias do mês de junho de 2020.

EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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Porto União

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2020 - AMASPU
Publicação Nº 2538766

Processo Licitatório 008/2020- AMASPU
Dispensa de Licitação n.º 001/2020

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A AMASPU – Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.570.805/0001-82, através de sua Presidente e de seu Curador, respectivamente Margareth Flissak e Eliseu 
Mibach, declara, nos termos do art. 24 caput e inciso II, da Lei n.º 8.666/93, conforme consta do Processo Licitatório 008/2020, Dispensa 
de Licitação n.º 001/2020, a DISPENSA de licitação para a contratação da empresa CHITKO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.558.104/0001-81, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 
e assistência técnica em software e hardware.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa elaborada pela Presidente e pelo Prefei-
to, curador desta, bem como em razão dos documentos que instruíram o processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo se apresenta 
compatível com o mercado.

Porto União, SC, 15 de junho de 2020.

LUIZ RICARDO FANTIN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decreto nº 912/2020

DECRETO Nº 988/2020
Publicação Nº 2538602

DECRETO Nº 988, de 25 de junho de 2020.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.595, de 10 de julho de 2019 (LDO) e 4.636, de 12 de 
dezembro de 2019 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nas dotações orçamentárias a seguir especificadas, 
o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):

ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

ATIVIDADE 2014 – Manutenção Ensino Funda-
mental

MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 10 100.000,00

ATIVIDADE 2117 – Pré Escola
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 21 100.000,00

ATIVIDADE 2118 – Creches
MODALIDADE 3190 – 104 – Aplicações Diretas 25 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 300.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito citado no artigo precedente serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:

ÓRGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
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UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

ATIVIDADE 2014 – Manutenção Ensino Funda-
mental

MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 12 100.000,00

ATIVIDADE 2117 – Pré Escola
MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 23 100.000,00

ATIVIDADE 2118 – Creches
MODALIDADE 3390 – 104 – Aplicações Diretas 27 100.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 300.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 25 de junho de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 989/2020
Publicação Nº 2538604

DECRETO Nº 989, de 25 de junho de 2020.
Dispõe sobre crédito suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pelas Leis Municipais nºs 4.595, de 10 de julho de 2019 (LDO) e 4.636, de 12 de 
dezembro de 2019 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Geral do Município, a dotação orçamentária a seguir especificada, no valor de R$ 210.000,00 
(Duzentos e dez mil reais):

ORGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE 
PORTO UNIÃO

UNIDADE 0207 – SEC.MUN.TRANSP. OBRAS E 
SERV.PUBLICOS

ATIVIDADE 2016 – Manut. Secret. Transportes, 
Obras e Serv. Públicos

MODALIDADE 3190 – 053 – Aplicações Diretas 53 210.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 210.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação por recebimento de 
auxílio, na respectiva fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 25 de junho de 2020.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2020 - AMASPU
Publicação Nº 2538772

Processo Licitatório 008/2020 - AMASPU
Dispensa de Licitação n.º 001/2020

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no artigo 26 da Lei nº 8.666/1993, como antecedente necessário à 
contratação por dispensa de licitação.
I) Caracterização da Situação: O Instituto necessita de suporte técnico para atualização dos sistemas BETHA e outros utilizados, manuten-
ção preventiva e corretiva nos computadores, impressoras e servidor, para o perfeito andamento dos trabalhos executados na AMASPU.
II) Descrição do Objeto: O objeto é a contratação de empresa regularmente constituída, através da elaboração de contrato para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática e assistência técnica em software e hardware.
III) Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa CHITKO SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.558.104/0001-
81, em face do menor preço proposto, conforme orçamentos em anexo.
IV) Do Preço: O valor estimado a ser pago pela prestação dos serviços será de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), tendo sido o 
menor preço apresentado, conforme orçamentos em anexo, pelo período de 12 (doze) meses, conforme art. 57, caput, da Lei 8.666/93.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos das Dotações Orçamentárias 10.1.9.25.272.2.046.275 – 
MANUTENÇÃO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.39.05.00.00.00 – Serviços Técnicos Profissionais – Código Reduzido - 03
V) Da Justificativa: O presente processo de dispensa encontra respaldo no caput do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

Porto União, SC, 15 de junho de 2020.

MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU

PORTARIA DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 008/2020 - IMPRESS
Publicação Nº 2539131

PORTARIA Nº 008/2020/IMPRESS, de 24 de junho de 2020.

Deferir a Averbação de Tempo de Contribuição junto ao INSS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município:

- Considerando a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, protocolo sob o nº 
21023070.1.02162/19-4, NIT 1207837515-4, datada de 03/12/2019, de SILENE HAIDUK ZANDONAI, cargo Agente de Serviços Públicos, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º DEFERIR A AVERBAÇÃO, junto ao Município de Porto União, do período correspondente a 2.871 (dois mil oitocentos e setenta e um) 
dias, correspondendo a 07 (sete) anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias, a título de Tempo de Contribuição junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Social – INSS, conforme abaixo discriminado:

Período Empregador Tempo de Contribuição

13/11/1981 a 28/05/1983 Cooperativa Agrícola Mista Regional Pindorama 
Ltda 01 anos 06 meses 16 dias

01/07/1983 a 16/05/1984 Cooperativa Agrícola Mista Regional Pindorama 
Ltda 00 anos 10 meses 16 dias

05/12/1991 a 04/02/1997 APTI Alimentos Ltda 05 anos 02 meses 00 dias
01/05/1998 a 14/08/1998 Alimentos Luisa Ltda 00 anos 03 meses 14 dias

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 24 de junho de 2020.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal

RUAN GUILHERME WOLF
Secretário Municipal de Administração e Esporte

MARGARETH FLISSAK
Presidente do IMPRESS
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RESCISÃO 002/2020 DO CONTRATO 015/2016 - AMASPU
Publicação Nº 2539172

Extrato de Termo de Rescisão nº 002/2020 ao Contrato 015/2016 - AMASPU
Partes: AMASPU - Autarquia Municipal de Assistência à Saúde dos Funcionários Públicos de Porto União e TOQUE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA ME
Fica rescindido o contrato nº 015/2016, decorrente da licitação 183/2016 - multientidade, tomada de preços 027/2016, na data de 30 de 
junho de 2020.
Porto União, SC, 26 de junho de 2020.
MARGARETH FLISSAK
Presidente AMASPU
ELISEU MIBACH
Curador AMASPU
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Pouso Redondo

Prefeitura

68 2020 - RECAUCHUTAGEM
Publicação Nº 2539923

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº68/2020 - PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2020 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto Pregão Eletrônico, através 
da plataforma www.bll.org.br, o edital para Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de recauchutagem, conserto 
e vulcanização de pneus das máquinas, caminhões, ônibus e equipamentos pertencentes às Secretarias do Município..com RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Das 09h00 do dia 29/06/2020 às 08:00 do dia 09/07/2020 e início da sessão no dia 09/07/2020 as 09h00. Maiores in-
formações e o edital completo serão fornecidos pelo setor de Licitação da Prefeitura Municipal, fone 47 3545-8700 ou e-mail:licitacoes@
pousoredondo.sc.gov.br.
Pouso Redondo, 26 de junho de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

ERRATA 065 2020 - BRITADOR
Publicação Nº 2538681

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO REDONDO
ERRATA PROCESSO Nº65/2020
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças para o britador Móvel 8050 do Municipio.

Onde se lê:
“ MENOR PREÇO POR ITEM”

Passa-se a lê:
“MENOR PREÇO POR LOTE”

As demais clausulas permanecem inalteradas.
JUSTIFICATIVA: HOUVE EQUIVOCO AO TRANSCREVER A FORMA DE JULGAMENTO DO PREGÃO PARA O EDITAL.

Pouso Redondo, 26 de junho de 2020.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Praia Grande

Prefeitura

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO Nº 004/2020
Publicação Nº 2538644

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO nº 004/2020

REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 76.853.472/0001-59, com sede na Av.: José Inácio Júnior, 779 - Centro, na cidade de 
Praia Grande/SC, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, para 
o período de 01/07/2020 à 31/12/2020, que envolve a transferência de recursos financeiros à referida organização da sociedade civil - OSC 
no valor de R$ 2.756,85, conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração.
DO RESUMO DA JUSTIFICATIVA: Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 
único objetivo: o bem da coletividade administrada.”
Todavia nem todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer 
parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de maneira 
primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado é a efetiva participação popular, que de maneira direta fiscaliza, mas 
está presente na própria execução em suas diretorias e conselhos.
Nesta ótica a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, desenvolve há mais de 35 anos, atividades voltadas a serviços 
de educação, saúde e assistência social, estando credenciada pelo órgão gestor dessas respectivas políticas públicas.
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de Parceria, de acordo com o disposto na 
Lei 13.019/2014, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento Público, fundamentado no art. 30, VI, 
do mesmo Diploma Legal.
Praia Grande, 26 de junho de 2020.
Henrique Matos Maciel
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 57/2020
Publicação Nº 2538912

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 57/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Seguros de Veículo da Municipalidade.

VALOR: O preço total ajustado para o prestação dos serviços é de R$ 1.880,00 (um mil, oitocentos e oitenta), valor este que o Contra-
tante pagará à Contratada.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Giovani Durigon de Santi, representando neste ato o Município, 
conforme Portaria nº P/0865/2020, de 26 de junho de 2020, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

VIGÊNCIA: 12 Meses

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2020
Publicação Nº 2538913

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 58/2020

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Seguros de Veículo do Fundo Munici-
pal de Saúde do Município de Presidente Castello Branco/SC.

VALOR: O preço total ajustado para o prestação dos serviços é de R$ 4.030,00 (quatro mil e trinta reais), valor este que o Contratante 
pagará à Contratada.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Giovani Durigon de Santi, representando neste ato o Município, 
conforme Portaria nº P/0865/2020, de 26 de junho de 2020, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

VIGÊNCIA: 12 Meses

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2020
Publicação Nº 2538914

EXTRATO DE CONTRATO

Nº 59/2020

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A

OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Seguros de Veículo do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social do Município de Presidente Castello Branco/SC.
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VALOR: O preço total ajustado para o prestação dos serviços é de R$ 1.295,00 (um mil, duzentos e noventa e cinco reais), valor este 
que o Contratante pagará à Contratada.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pelo servidor municipal Sr. Giovani Durigon de Santi, representando neste ato o Muni-
cípio, conforme Portaria nº P/0865/2020, de 26 de junho de 2020, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada.

VIGÊNCIA: 12 Meses
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PORTARIA Nº 589/2020
Publicação Nº 2538760

PORTARIA Nº 589/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
Ao servidor MATIAS ADAMI, Contador, Nível 62, Classe C, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC, 30 dias de férias referente ao período aquisitivo de 20 de maio de 2018 a 19 de maio de 2019, com efeitos retroativos ao dia 
02 de junho a 01 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 22 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 22 DE JUNHO 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 590/2020
Publicação Nº 2538761

PORTARIA Nº 590/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:

Ao servidor VILMAR WINTER, Agente Administrativo, Nível 40, Classe F, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal 
de Presidente Getúlio/SC, 08 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 31 de dezembro de 2017 a 30 de dezembro de 
2018, no período de 18 de junho a 25 de junho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 22 de junho de 2020

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 22 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 591/2020
Publicação Nº 2538765

PORTARIA Nº 591/2020
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o artigo 80, incisos V e IX da Lei Orgânica do Município, e ainda de conformidade com o artigo 1º e artigo 2º, incisos I e demais 
dispositivos elencados na Lei 2.338/2013 que dispõem sobre contratação de Pessoal em Caráter Temporário, e tendo em vista o resultado 
do Processo Seletivo nº 01/2019, resolve:

PRORROGAR:
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O prazo de vigência do Contrato de Trabalho Temporário celebrado com a servidora JESSICA JUSSARA UHLMNN KRUTSCH, Agente Servi-
ços Gerais, ocupando função do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo - em Caráter Contratual - da Prefeitura Municipal de Presidente 
Getúlio/SC, em substituição a vacância da servidora efetiva, Adriana Sadlovski Paul, até realização de Concurso Público, com prazo máximo 
até 11 de dezembro de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 592/2020
Publicação Nº 2538775

PORTARIA Nº 592/2020
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de sua atribuição que lhe confere o art. 4º 
da Lei Complementar Municipal nº 2.414, de 24 de outubro de 2019 e Considerando o processo administrativo 1042/2020 em especial a 
decisão exarada em 22 de junho de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar processo administrativo disciplinar em desfavor do servidor Michael Gonçalves Ribeiro, matrícula 635600, a fim de apurar 
infrações disciplinares em decorrência do acidente de trânsito em 05/05/2020, às 19horas, com o veículo do Município de Presidente Getúlio 
de placas QHB6375 bem como dos fatos conexos, os quais, a princípio, incidem no art. 126, I, III e VII da Lei Complementar 2.287/2008.

Art. 2º Fixa-se o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a conclusão do processo administrativo disciplinar, contados da data de publicação 
do ato de instauração, admitida a sua prorrogação se as circunstâncias o exigirem, conforme dispõe o §2º do artigo 16 da Lei Complementar 
Municipal nº 2.414/2019.

Publique-se

Prefeitura Municipal (SC), 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO/SC., 26 DE JUNHO DE 2020.
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 593/2020
Publicação Nº 2538779

PORTARIA Nº 593/2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONARIA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 130 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve,

CONCEDER:
A funcionária VANDERLEIA MELCHIORETTO FOLMER, Agente Comunitária de Saúde – ESF, do Quadro do Emprego Público do Programa 
Estratégia de Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 15 dias de férias, referente ao período aquisitivo de 22 de 
junho de 2017 a 21 de junho de 2018, no período de 29 de junho a 13 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018
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PORTARIA Nº 594/2020
Publicação Nº 2538781

PORTARIA Nº 594/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
A servidora SUSANA DA CUNHA DOS SANTOS, Assistente Social e.e, Nível 30, Classe E, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 30 dias de férias referente ao período aquisitivo de 03 de janeiro de 2019 a 02 de janeiro de 
2020, com efeitos retroativos, no período de 23 de junho a 22 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 595/2020
Publicação Nº 2538791

PORTARIA Nº 595/2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 5º, inciso II, da Lei Complementar nº 2.277/2006, de 15 de agosto de 2006, resolve,

CONCEDER:
A servidora TANIA SUZANA RAMOS SCHLINDWEIN, Técnico em Enfermagem do ESF, do Quadro de Cargos do Programa Estratégia de Saúde 
da Família da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 10 dias de férias referente ao período aquisitivo de 14 de junho de 2018 a 13 
de junho de 2019, no período de 22 de junho a 01 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 596/2020
Publicação Nº 2538792

PORTARIA Nº 596/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
A servidora NEIDE MARIA MARCHI, Auxiliar Administrativo, Nível 30, Classe F, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 10 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 01 de abril de 2018 a 31 de março de 
2019, no período de 24 junho a 03 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
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PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 597/2020
Publicação Nº 2538793

PORTARIA Nº 597/2020

DESIGNA LOCAL DE EXERCICIO DE SERVIDOR MUNICIPAL

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade o com o artigo 10, Parágrafo Único e Artigo 105 da Lei Complementar nº 2.287 de 28 de fevereiro de 2008, de acordo com o Decreto 
Municipal n° 078/2020 no Art. 9º, Parágrafo Único, resolve,

DESIGNAR:

Com efeitos a partir do dia 23 de junho de 2020, DAURIA ELIAS, Agente de Serviços Gerais, Nível 16, Classe A, do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, para o exercício de suas funções junto a Secretaria de Saúde, subordi-
nado à Secretaria de Saúde - SESA, com a carga horária de 40 horas semanais de trabalho com data final em 31 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA N/DATA
PRESIDENTE GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020.
ATO OFICIAL DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 598/2020
Publicação Nº 2538795

PORTARIA Nº 598/2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONARIA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 130 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve,

CONCEDER:

A funcionária PATRICIA MARIA KESKE FROELICH, Agente Comunitária de Saúde – ESF, do Quadro do Emprego Público do Programa Estra-
tégia de Saúde da Família da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 30 dias de férias referente ao período aquisitivo de 22 de junho 
de 2019 a 21 de junho de 2020, no período de 17 de junho a 16 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
ATO OFICIAL NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 599/2020
Publicação Nº 2538796

PORTARIA Nº 599/2020
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIA DO ESF

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 130 e artigo 134 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, resolve,

CONCEDER:
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A funcionária JULIANA CHIODINI, Agente Comunitária de Saúde do ESF – Programa Estratégia de Saúde da Família, do Quadro de Emprego 
Público da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, 15 dias de férias referente ao período aquisitivo de 06 de agosto de 2017 a 05 de 
agosto de 2018, a partir do dia 15 até 29 de junho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PORTARIA Nº 600/2020
Publicação Nº 2538800

PORTARIA Nº 600/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
Ao servidor JAIME JOEL MICHELSON, mecânico, Nível 37, Classe C, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Presidente Getúlio/SC, 05 dias de férias além do período de férias gozadas conforme Portaria de Férias Coletivas de nº 860/2017, referente 
ao período aquisitivo de 04 de agosto de 2017 a 03 de agosto de 2018, que serão gozadas no período de 15 a 19 de junho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA Nº 601/2020
Publicação Nº 2538802

PORTARIA Nº 601/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 93 e 95 da Lei Complementar nº 2.287 do dia 28 de fevereiro de 2008, resolve,

CONCEDER:
Ao servidor RONALDO WUTTKE, mecânico, Nível 27, Classe B, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Presi-
dente Getúlio/SC, 23 dias de férias regulares, referente ao período aquisitivo de 11 de outubro de 2017 a 10 de outubro de 2018, que serão 
gozadas no período de 15 de junho a 07 de julho de 2020.

Presidente Getúlio/SC em, 26 de junho de 2020.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO. 26 DE JUNHO DE 2020
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2020
Publicação Nº 2539739

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2020

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Às quatorze hora(s) e quinze minuto(s), do vigésimo sexto dia, do mês de Junho de dois mil e vinte na sala de licitações do(a) MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE GETÚLIO, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Decreto Nº 126/2020, para dar 
continuidade a sessão de abertura dos documentos pertinentes ao processo acima mencionado. Não se fizeram presentes os representantes 
credenciados conforme constado em ata anterior em que ficou agendado o dia de hoje para a continuidade do ato.

Nome
JC CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA.
CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP

Após a análise da documentação a comissão constatou que a empresa JC CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA, não cumpriu com exi-
gido no item 7.3.2.1 do edital que comprove através de atestado de capacidade o mínimo de 50% do exigido.

O exame da documentação do invólucro n° 1 realizado pela Comissão designada, resultou na inabilitação da proponente, sendo o resultado 
será publicado Diário Oficial dos Municípios (DOM);

Abrindo assim prazo para manifestação de recurso por parte da proponente inabilitada.

Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata.

Presentes

NICOLE PRACHTHAUSER
Construtora F&F EIRELI - EPP

JAMES KOEPSEL
JC Construções e Pavimentações LTDA

CILENE JOICE DIETRICH
Presidente

VALERIA EFFTING
Vice-Presidente

JOICE ERHARDT
Secretária

MARGARETE CAXOEIRA POSSAMAI
Membro

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2020
Publicação Nº 2539737

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 4/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2020

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Às nove hora(s) e dez minuto(s), do vigésimo quinto dia, do mês de Junho de dois mil e vinte na sala de licitações do(a) MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE GETÚLIO, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Decreto Nº 48/2020 que por sua vez 
não se fizeram presentes dois dos membros da comissão, não podendo ser realizado o procedimento de abertura e análise da documentação 
pertinente a licitação. Ficando agendado para o dia 26 de junho de 2020, ás 14h00min a sessão para a abertura dos documentos. Foram 
recebidos os envelopes das empresas abaixo mencionadas cujo os mesmos foram rubricados pelos presentes.

Nome
JC CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA.
CONSTRUTORA F & F EIRELI - EPP
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Nada mais havendo a tratar após ser lida e aprovada será assinada e encerrada a presente ata.

Presentes

NICOLE PRACHTHAUSER
Construtora F&F EIRELI - EPP

JAMES KOEPSEL
JC Construções e Pavimentações LTDA

CILENE JOICE DIETRICH
Presidente

VALERIA EFFTING
Vice-Presidente

JOICE ERHARDT
Secretária

MARGARETE CAXOEIRA POSSAMAI
Membro
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Presidente Nereu

Prefeitura

DECRETO 54/2020
Publicação Nº 2539932

DECRETO 54/2020, DE 26/06/2020.
Revoga o Inciso IX do artigo 1º do Decreto 35/2020, de 14 de abril de 2020, que estabelece novas medidas administrativas de contingen-
ciamento dos gastos para o enfrentamento dos reflexos econômicos da pandemia do novo coronavírus no âmbito do Município de Presidente 
Nereu/SC.
ISAMAR DE MELO, O Prefeito Municipal de Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o IX do artigo 1º do Decreto 35/2020, de 14 de abril de 2020, que estabeleceu novas medidas administrativas de 
contingenciamento dos gastos para o enfrentamento dos reflexos econômicos da pandemia do novo coronavírus no âmbito do Município de 
Presidente Nereu - SC
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Presidente Nereu, 26 de junho de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

LEI 1617/2020
Publicação Nº 2538805

LEI 1617/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CREDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 
EXERCICIO ANTERIOR, COMO ESPECIFICA.

ISAMAR DE MELO, Prefeito Municipal de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, faz 
saber que a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares no orçamento do Município de 
Presidente Nereu:

02.01 – Depto de Gabinete e Secretaria Geral
02.001.0004.0122.1201. 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 - (cessão Onerosa) ............... R$. 20.834,60

03.01 – Depto de Administração e Finanças
03.001.0004.0122.1101. 2003 – Manutenção das Atividades Administrativas
3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 - (cessão Onerosa) ............... R$. 80.000,00

05.01 – Depto de Educação
05.001.0012.0361.1501. 2010 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 - (cessão Onerosa) .............. R$. 83.000,00

08.01 – Departamento Municipal de Transp. Obras e Serv. Urbanos
08.001.0026.0782.1801. 2016 – Manutenção do Departamento M. de Estradas e Rodagens
3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 – (cessão Onerosa) ............ R$. 100.000,00

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir os seguintes créditos adicionais suplementares no orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal Agropecuário de Presidente Nereu:

10.01 – Fundo Municipal de Saúde
10.001.0010.0301.1601. 2022 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 - (cessão Onerosa) ......... R$. 60.000,00
TOTAL: .........R$ 60.000,00

11.01 – Fundo Municipal Agropecuário
11.001.0020.0606.1401. 2015 – Assistência ao Pequeno Produtor Rural



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 663

3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 - (cessão Onerosa) ............... R$. 20.000,00
TOTAL: ....R$ 20.000,00

12.01 – Fundo Municipal Assistência Social
12.001.0008.0244.1601. 2006 – Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3190.00.00.00.00.00.00.03.500000 - (cessão Onerosa) ............... R$. 20.000,00
TOTAL: ....R$ 20.000,00

Art. 3º. Os recursos necessários à execução do disposto nos Art. 1º e 2.º decorrerão do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado do Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes detalhamentos:

Fonte Financiadora: Superávit Financeiro apurado do Balanço Patrimonial do exercício anterior

Fonte: 0.3.500000 – Cessão Onerosa

Art. 4º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Nereu, 26 de junho de 2020.

ISAMAR DE MELO
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI COMPLEMENTAR 75/2020
Publicação Nº 2539944

 

 

 
 

1 

 
 

LEI COMPLEMENTAR n° 75/2020, de 26/06/2020. 
 

DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR 
PARTICIPATIVO DE PRESIDENTE NEREU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS DA POLÍTICA URBANA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º A presente Lei Complementar dispõe sobre a revisão do Plano Diretor Participativo 
de Presidente Nereu, instituído pela Lei Complementar nº 07, de 20 de setembro de 2010, 
atendendo as disposições do art. 182 da Constituição Federal, bem como em observância 
aos princípios e diretrizes da Lei Federal nº. 10.257/2001 - Estatuto da Cidade e, de acordo 
com a Lei Orgânica do Município de Presidente Nereu, sendo ele o instrumento básico 
norteador das ações que visem disciplinar o ordenamento e a gestão do território municipal, 
devendo ser respeitada tanto pelos agentes públicos como pelo setor privado. 
 
Art. 2º O presente Plano Diretor abrange a totalidade do território municipal e é parte 
integrante do processo de planejamento municipal e, conforme disposto no art. 40 do 
Estatuto da Cidade, deve ser orientativo para a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual do Município. 

 
Art. 3º O presente Plano Diretor deverá ser amplamente revisado e atualizado em um prazo 
máximo de 10 (dez) anos, a partir de um processo participativo, contínuo e permanente de 
avaliação e de controle, sempre pautado pelos princípios e diretrizes estabelecidos por ele e 
pelo Estatuto da Cidade. 

 
Parágrafo Único. Toda legislação correlata e suplementar que venha a ser editada 

no Município de Presidente Nereu, deverá respeitar o conteúdo e as diretrizes estabelecidas 
no presente Plano Diretor e no Estatuto da Cidade. 

 
Seção II 

Dos Princípios e Objetivos 
 

Art. 4º São princípios fundamentais do Plano Diretor Participativo de Presidente Nereu: 
  

I – Garantir o cumprimento da função social da cidade e da propriedade; 
 
II – Promover a gestão democrática das políticas públicas e dos serviços públicos; 
 
III – Buscar o desenvolvimento sustentável do município em todas as dimensões;  
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IV – Incentivar a articulação de políticas de abrangência e de integração regional; 
 
V – Promover a gestão democrática por meio da participação da sociedade civil nos 

processos de decisão, planejamento e gestão; 
 
VI – Fortalecer o setor público, enfatizando a recuperação e valorização das 

funções de planejamento, articulação e controle; 
 
VII – Preservar o patrimônio cultural local como forma de garantia da qualidade de 

vida. 
 

Art. 5º O objetivo do Plano Diretor de Presidente Nereu é possibilitar o desenvolvimento 
socioeconômico e ambiental do território de forma planejada e equilibrada, buscando 
minimizar os efeitos provocados pela inter-relação homem-ambiente e garantir o 
atendimento às necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida e à justiça social. 

 
Art. 6º As diretrizes gerais do Plano Diretor de Presidente Nereu são: 

 
I – Determinar investimentos públicos prioritários na promoção do saneamento 

ambiental, em melhorias nas condições de mobilidade, na implantação de equipamentos 
comunitários e no fortalecimento da administração pública municipal; 

 
II – Estabelecer normas de uso e ocupação do solo urbano e diretrizes para o 

desenvolvimento rural; 
 
III – Garantir a existência de uma rede de serviços urbanos adequados ao 

crescimento municipal; 
 
IV – Estimular o desenvolvimento econômico comercial, industrial e de serviços; 
 
V – Direcionar o crescimento da ocupação e expansão do território para áreas 

propícias à urbanização; 
 
VI – Prover um sistema de mobilidade urbana que atenda aos usuários de todas as 

modalidades de transporte; 
 
VII – Proteger os patrimônios ambientais, históricos e culturais. 

 
Art. 7º As diretrizes específicas do Plano Diretor de Presidente Nereu são: 

 
I – Prever a organização político-territorial; 
 
II – Criar incentivos fiscais para unidades de conservação e lotes atingidos por 

áreas de preservação permanente; 
 
III – Criar Planos de Preservação de Patrimônio e Desenvolvimento Sociocultural; 
 
IV – Implementar os instrumentos jurídicos e urbanísticos previstos no Estatuto da 

Cidade; 
 
V – Vincular o uso e a ocupação do solo às características ambientais e às 

vocações apresentadas pela evolução do Município; 
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VI – Elaborar e implantar uma política habitacional; 
 
VII – Dotar o Município de Presidente Nereu de instrumentos técnicos e 

administrativos capazes de coibir os problemas do desenvolvimento urbano futuro antes que 
os mesmos aconteçam, e ao mesmo tempo indicar soluções para os problemas atuais; 

 
VIII – Incentivar a diversificação do uso e da ocupação do solo na área urbana 

promovendo uma maior integração territorial, evitando dessa forma a dispersão da malha 
urbana e a ocupação das áreas ambientalmente frágeis, de interesse ambiental e de risco; 

 
IX – Atender às necessidades de mobilidade da população, promovendo um padrão 

sustentável, que seja democrático, não poluente, que respeite a dignidade humana e 
valorize o ambiente urbano; 

 
X – Promover a integração entre as atividades urbanas e rurais, de forma 

complementar, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município; 
 
XI – Articular e promover a integração e cooperação no âmbito Federal e Estadual, 

e com os municípios integrantes da AMAVI, no processo de planejamento e de gestão 
urbana e ambiental nas questões de interesse comum; 

 
XII – Ampliar as possibilidades de parceria público-privada ou iniciativas 

relacionadas à criação e manutenção de espaços públicos de lazer, reconhecendo sua 
importância como áreas essenciais para a qualidade de vida; 

 
XIII – Garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo 

de urbanização, de forma a recuperar parte dos investimentos públicos que resultem na 
valorização dos imóveis urbanos;  

 
XIV – Assegurar a oferta dos serviços de infraestrutura básica como rede de água, 

esgoto sanitário, drenagem urbana, coleta de lixo, energia elétrica e pavimentação, além 
dos equipamentos públicos e sociais necessários à população atual e futura de Presidente 
Nereu.  
 
Art. 8º A sustentabilidade é entendida como o desenvolvimento local equilibrado nas 
dimensões social, econômica e ambiental, embasado nos valores culturais e no 
fortalecimento político-institucional, orientado para a melhoria contínua da qualidade de vida 
das gerações presentes e futuras, apoiando-se: 

 
I – Na promoção da cidadania, da justiça social, da inclusão social, compreendida 

como garantia de acesso a bens, serviços e políticas sociais a todos os munícipes, e na 
redução das desigualdades sociais e regionais; 

 
II – No direito à Cidade para Todos, compreendendo o direito à terra, à moradia 

digna, ao saneamento, à infraestrutura, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e 
ao esporte e lazer;  

 
III – Transferência para a coletividade de parte da valorização econômica inerente à 

urbanização; 
 
IV – Na valorização e requalificação dos espaços públicos; 
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V – Na universalização da mobilidade e acessibilidade, com prioridade ao 
transporte coletivo público; 

 
VI – Na ampliação das oportunidades por meio do trabalho, da educação e da 

cultura; 
 
VII – Na melhoria da qualidade de vida por meio da promoção da saúde coletiva, do 

saneamento básico e ambiental e do patrimônio cultural; 
 
VIII – Na recuperação, proteção, conservação e preservação do ambiente natural e 

do patrimônio cultural; 
 
IX – Na potencialização da criatividade e do empreendedorismo para o 

desenvolvimento da economia, da cultura, do turismo, do lazer e dos esportes, por meio de 
parcerias público-privadas e a partir de iniciativas de movimentos sociais e da sociedade 
civil; 

 
X – No incentivo ao desenvolvimento das atividades econômicas geradoras de 

emprego, trabalho e renda; 
 
XI – No incentivo e fomento à atividade econômica de forma articulada com os 

demais municípios da Região da AMAVI. 
 

Seção III 
Das Estratégias de Ordenamento Territorial 

 
Art. 9º As estratégias de ordenamento territorial no município de Presidente Nereu são 
orientadas pelas seguintes diretrizes: 

 
I – Crescimento ordenado e integrado aos municípios do entorno;  
 
II – Descentralização e flexibilização das atividades produtivas; 
 
III – Desenvolvimento sustentável e preservação ambiental. 
 
 

Art. 10. Para a realização das diretrizes da estratégia de ordenamento territorial devem ser 
adotadas as seguintes ações: 

 
I – Garantir uma maior dinâmica viária e de acessibilidade para a diminuição dos 

deslocamentos e para a fluidez do trânsito; 
 
II – Implantação de programa (s) de incentivo à preservação dos imóveis de 

interesse cultural, histórico e/ou arquitetônico; 
 
III – Utilizar de forma sustentável os recursos naturais do município, incentivando o 

turismo ecológico sustentável;  
 
IV – Incentivar políticas de atração de atividades geradoras de emprego e renda; 

 
V – Ordenar e disciplinar o crescimento da cidade. 
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Art. 11. O processo de elaboração e de gestão da política de ordenamento territorial no 
Município de Presidente Nereu terá como princípio básico o respeito à ordem democrática, 
incorporando a participação dos diferentes segmentos da sociedade em sua formulação, 
execução, fiscalização e monitoramento. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE  

 
Seção I 

Da Função Social da Cidade 
 

Art. 12. O Município de Presidente Nereu para garantir o cumprimento da função social da 
cidade, tanto na área urbana como na área rural, deve implantar os princípios, as diretrizes 
e os objetivos constantes do presente Plano, bem como aqueles contidos na Constituição 
Federal e no Estatuto da Cidade e, ainda propiciar o acesso a todos os cidadãos de 
Presidente Nereu à serviços públicos de qualidade e aos equipamentos urbanos essenciais, 
principalmente à saúde e a educação, procurando ainda: 

 
I – A promoção de uma justiça social e territorial a partir da redução das 

desigualdades socioespaciais; 
 
II – Ampliar o direito de acesso à terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento 

ambiental, à infraestrutura e serviços públicos, ao transporte coletivo, ao trabalho, à cultura, 
ao lazer, à memória cultural e ao meio ambiente sustentável. 

 
Seção II 

Da Função Social da Propriedade 
 

Art. 13. A propriedade tanto urbana como rural, cumpre com sua função social no Município 
de Presidente Nereu, quando atende às disposições e aos parâmetros contidos e 
estabelecidos pelo presente Plano Diretor e demais legislações correlatas e/ou 
suplementares, observando ainda os seguintes princípios: 

 
I – Ser utilizada em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 

cidadãos, bem como em respeito ao meio ambiente; 
 
II – Garantir o uso e a ocupação do solo sempre de forma compatível com a 

infraestrutura urbana e de serviços disponível; 
  
III – Assegurar o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade 

de vida, à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS SETORIAIS 

 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 14.  A Política de Planejamento Territorial do Município de Presidente Nereu é pautada 
pela integração das suas ações com as demais políticas públicas setoriais do município, 
sempre observando as características peculiares e suas especificidades, orientada pela 
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descentralização das ações com o objetivo de promover a inclusão política, socioeconômica, 
espacial e melhorar a qualidade de vida de todos os cidadãos. 

 
Art. 15.  A gestão integrada das diversas políticas públicas municipais observará as 
seguintes diretrizes: 

 
I – Articulação entre os vários conselhos municipais e suas políticas próprias, com 

vistas à efetivação de processos de planejamento participativo, controle social, 
monitoramento e avaliação de suas ações; 

 
II – Criação de mecanismos de participação popular e do exercício da democracia 

nos processos deliberativos de suas ações; 
 
III – Instituição de política de comunicação e divulgação das ações intersetoriais. 

 
Seção II 

Da Política de Desenvolvimento Econômico 
 

Art. 16.  A Política de Desenvolvimento Econômico deve estar pautada na integração com 
as demais políticas municipais e regionais, buscando a diversificação da economia e o 
aumento da oferta de trabalho e de geração de renda. 
 
Art. 17.  São diretrizes e ações da Política de Desenvolvimento Econômico: 

 
I – Fomentar e incentivar a instalação de novas indústrias e comércio com 

tecnologia adequada ao uso sustentável dos recursos naturais, visando à preservação do 
meio ambiente; 

 
II – Instalação e consolidação de atividades produtivas em áreas com 

disponibilidade de infraestrutura e compatíveis com os padrões de sustentabilidade 
ambiental; 

 
III – Incentivo às iniciativas de produção cooperativa, ao artesanato, às empresas e 

às atividades desenvolvidas por meio de micro e pequenos empreendimentos ou estruturas 
familiares de produção; 

 
IV – Aprimoramento da infraestrutura para o desenvolvimento das atividades de 

cultura, turismo, esporte e entretenimento como fontes geradoras de trabalho, emprego e de 
qualidade de vida; 

 
V – Articulação regional através de programas e projetos de desenvolvimento 

econômico integrando a atividade industrial, o comércio, o lazer, o esporte, os serviços e a 
agropecuária; 

 
VI – Políticas de desenvolvimento econômico em consonância com a preservação 

ambiental e investimentos que privilegiem a distribuição de renda, e ampliação da oferta de 
empregos, com remuneração digna e a preservação dos direitos sociais e trabalhistas; 

 
VII – Ações de controle urbano e de melhoria dos espaços e serviços públicos, 

visando à atração de atividades econômicas; 
 
VIII – Parcerias e ações integradas com outros agentes promotores do 

desenvolvimento, públicos e privados, governamentais e institucionais; 
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IX – Buscar fomentar parcerias entre a iniciativa privada, órgãos públicos e 

instituições de ensino e de pesquisa, na promoção de capacitações e cursos 
profissionalizantes para a qualificação da mão de obra industrial, comercial e de prestação 
de serviços do município; 

 
X – Conceder estímulos e incentivos fiscais objetivando a ampliação do setor 

industrial, comercial e turístico do Município; 
 
XI – Prever a implantação de área industrial; 
 
XII – Incentivar o desenvolvimento das atividades de cultura, turismo e 

entretenimento, como nova alternativa econômica para o município; 
 
XIII – Valorizar e fortalecer o setor comercial através da promoção de campanhas 

de incentivo a compra no comércio local, em parceria com as entidades comerciais locais; 
 
XIV – Desenvolver o empreendedorismo nas escolas através do Projeto Crescendo 

e Empreendendo, entre outros;  
 
XV – Regulamentar, através de lei municipal, o exercício da atividade de comércio 

ambulante e de feirantes nos logradouros públicos municipais; 
 
XVI – Regulamentar, através de lei municipal, a extração, a comercialização e o 

transporte de espécies florestais exóticas.  
 

Seção III 
Da Política de Incentivo ao Turismo 

 
Art. 18. O Poder Público Municipal promoverá ações que visem incentivar o 
desenvolvimento do turismo no Município de Presidente Nereu, pautado pelas seguintes 
diretrizes e ações: 

 
I – Incorporar o trabalho e a cultura da população local como fator de divulgação do 

potencial turístico do município e como fator de inclusão social; 
 
II – Articular programas e ações turístico–culturais com os demais municípios da 

Região Turística Caminhos do Alto Vale; 
 
III – Promover programas, projetos e ações turísticas integradas com a dinâmica 

das atividades sociais, econômicas, culturais e de lazer realizadas pelo município e na 
região; 

 
IV – Diversificar e melhorar a oferta de equipamentos no setor, objetivando 

aumento da oferta de emprego e de geração de renda; 
 
V – Promover a atividade do Turismo no Espaço Rural de modo integrado e 

participativo, a fim de fortalecer a cooperação produtiva e a valorização dos elementos 
naturais e culturais, respeitadas as singularidades, com vistas aos benefícios para as 
comunidades; 

 
VI – Incentivar a qualificação da mão de obra local na área do turismo, buscando 

apoio dos demais órgãos governamentais e instituições ligadas ao setor; 
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VII – Estimular e implementar melhorias paisagísticas, de sinalização turística e de 

infraestrutura básica nos principais corredores de acesso ao Município; 
 

VIII – Estruturar a Secretaria Municipal de Turismo; 
 
IX – Formalizar roteiros de visitação turística, incorporando o potencial turístico 

existente; 
 
X – Viabilizar a implantação de Portal Turístico e Mirante com paradas para ciclistas 

às margens da Rodovia SC-110, entre os municípios de Presidente Nereu e Lontras;  
 
XI – Fomentar as festas municipais, bem como a principal festa do município – 

Festa Multicultural e do Colono; 
 

XII – Implementar o Projeto EU AMO NEREU de revitalização de praças, calçadas 
e ajardinamento na cidade; 

 
XIII – Realizar visitas técnicas no ramo turístico; 
 
XIV – Explorar turisticamente o Parque Nacional da Serra do Itajaí. 

 
Seção IV 

Da Política de Incentivo à Cultura 
 

Art. 19.  A Política de Incentivo à Cultura no Município de Presidente Nereu deve ser 
elaborada de forma a propiciar à preservação do patrimônio natural e cultural do Município, 
sendo dever de todos os cidadãos. 

 
Parágrafo Único. O Poder Público Municipal dispensará proteção especial ao 

patrimônio natural e cultural do Município, segundo os preceitos desta Lei e de 
regulamentos para tal fim editados, criando-se assim, um Plano Municipal de Cultura. 

 
Art. 20.  O patrimônio natural e cultural do Município é constituído por bens móveis ou 
imóveis, de natureza material ou imaterial, tombados individualmente ou em conjunto, 
existentes em seu território e cuja preservação seja de interesse público, dado o seu valor 
histórico, arquitetônico, artístico, ecológico, bibliográfico, documental, religioso, folclórico, 
etnográfico, arqueológico, paleontológico, paisagístico, turístico ou científico. 

 
Art. 21.  O Município de Presidente Nereu deverá implementar um Programa Municipal de 
Incentivo à Preservação do Patrimônio Cultural, através do Conselho Municipal de Cultura, 
visando estimular à preservação e valorização da cultura local, da arquitetura e da memória, 
portadoras de referência à identidade, à ação ou à memória histórica do Município. 

 
Art. 22. A política de incentivo à cultura deverá seguir as seguintes diretrizes: 

 
I – Contribuir para a construção da cidadania cultural no Município; 
 
II – Garantir a inclusão cultural de todos os cidadãos; 
 
III – Compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a identidade cultural 

do município; 
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IV – Estimular e preservar a diversidade cultural existente no Município; 
 
V – Garantir a proteção e a preservação da paisagem natural do Rio Itajaí Mirim e 

das bacias dos seus ribeirões, todas consideradas como patrimônio paisagístico do 
Município; 

 
VI – Valorizar e estimular o uso, a conservação e a restauração do patrimônio 

cultural e arquitetônico do município; 
 
VII – Garantir usos compatíveis para as edificações que façam parte do patrimônio 

arquitetônico do Município; 
 
VIII – Estimular e preservar o idioma dos imigrantes;  
 
IX – Estimular o modo de vida rural.  

 
Art. 23. Para realização dessas diretrizes, a política de incentivo à cultura deverá adotar as 
seguintes ações estratégicas: 

 
I – Adotar medidas de proteção da paisagem como potencialidade turística; 
 
II – Garantir a participação da comunidade na formulação da política de 

preservação do patrimônio histórico, cultural e arquitetônico; 
 
III – Desenvolver e estimular o potencial turístico da cidade através do estímulo à 

preservação da natureza e dos seus bens de interesse cultural; 
 
IV – Manter e atualizar o cadastro dos bens de interesse cultural, histórico e/ou 

arquitetônico, estimulando sua preservação através de políticas e de programas específicos 
de incentivo à preservação; 

 
V – Viabilizar a implantação de uma biblioteca pública municipal, com incentivo à 

leitura e ao desenvolvimento da cultura; 
 
VI – Apoiar a criação e manutenção dos espaços culturais para o desenvolvimento 

de atividades culturais e educativas, oferecendo opções de cursos para a população, tais 
como: teatro, dança, música, pintura, etc.;  

 
VII – Elaborar um plano de preservação para o Centro Histórico Dionísio João 

Comandoli, proporcionando a recuperação e manutenção do mesmo; 
 
VIII – Promover a atividade cultural nas escolas; 
 
IX – Incentivar a criação de espaços para exposições temporárias e permanentes. 
 

Art. 24. Visando à consecução das diretrizes e das ações estratégicas da política de 
incentivo à cultura em Presidente Nereu, poderão ser aplicados, dentre outros, os seguintes 
instrumentos: 

 
I – Cadastro de bens materiais e imateriais; 
 
II – Criação de legislação de proteção do patrimônio cultural; 
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III – Tombamento de bens materiais e imateriais; 
 
IV – Utilização do instrumento da transferência do direito de construir, conforme 

prevê o Estatuto da Cidade. 
 

Seção V 
Da Política Ambiental  

 
Art. 25.  A Política Ambiental de Presidente Nereu é entendida como um conjunto de 
diretrizes, instrumentos e mecanismos de política pública que orientam a gestão ambiental 
municipal, com base na Política Nacional e Estadual do Meio Ambiente e integrada ao 
Sistema Nacional do Meio Ambiente.  

 
Parágrafo Único. Os instrumentos utilizados na implementação da Política 

Ambiental devem ser claramente estabelecidos e atuantes, como o Conselho Municipal de 
Meio Ambiente, o Fundo Municipal de Meio Ambiente, entre outros. 

 
Art. 26.  A Política Ambiental, articulada com a Política de Ordenamento Territorial de 
Presidente Nereu observará as seguintes diretrizes: 

 
I – Orientar as decisões de intervenção e investimentos públicos e privados em 

Presidente Nereu, a partir das legislações de caráter ambiental e de patrimônio cultural; 
 
II – Promover e assegurar a sustentabilidade ecológica e a elevação da qualidade 

do ambiente de Presidente Nereu, conservando os recursos naturais e os ecossistemas 
naturais e modificados, em conjunto com os demais municípios da bacia hidrográfica; 

 
III – Incorporar a dimensão ambiental ao desenvolvimento, coordenando as 

dimensões econômicas, sociais e ecológicas, de modo a reorientar o estilo de 
desenvolvimento;  

 
IV – Orientar os investimentos e as decisões que promovam a recuperação do 

ambiente degradado, natural e construído, em especial, nos locais onde haja ameaça à 
segurança humana e ao patrimônio natural, histórico e cultural de Presidente Nereu;  

 
V – Incentivar a elaboração e implementação de programas, projetos e ações em 

educação ambiental, em consonância com a Política Nacional de Educação Ambiental e 
com a Agenda 21 local; 

 
VI – Estimular a democratização e a descentralização da gestão territorial por meio 

da adoção de práticas de participação, cooperação e co-responsabilidade; 
 
VII – Estabelecer espaços naturais protegidos e controlar o uso e a ocupação das 

áreas de preservação permanente estabelecidas pela legislação vigente;  
 
VIII – Promover os padrões de permeabilidade e implantação de áreas verdes em 

áreas públicas e privadas; 
 

IX – Dirimir a poluição da água, do ar e a contaminação do solo e subsolo, e definir 
metas de redução da poluição;  

 
X – Implementar programas de controle de produção e circulação de produtos 

perigosos; 
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XI – Minimizar o impacto da urbanização com base na redução do consumo de 

recursos e na redução de resíduos e efluentes; 
 
XII – Controlar e minimizar os efeitos dos reflorestamentos de exóticas; 
 
XIII – Garantir acesso público e universal aos elementos constituintes do patrimônio 

natural e construído. 
 

Art. 27.  Para a realização dessas diretrizes, o Município de Presidente Nereu deverá 
adotar as seguintes ações: 

 
I – Orientar a população no manejo adequado dos recursos naturais e no controle 

das atividades extrativistas, turísticas e agrossilvipastoris; 
 
II – Promover ações de educação ambiental integradas aos programas de 

conservação, preservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;  
 
III – Conscientizar a população quanto ao uso excessivo de defensivos agrícolas 

nas lavouras;  
 
IV – Incentivar a implantação dos sistemas individuais de tratamento de esgoto nas 

áreas desprovidas de redes de esgoto sanitário, principalmente na área rural do município; 
 
V – Criar programas de preservação e recuperação das áreas de preservação 

permanente;  
 
VI – Criar programa de recuperação e preservação das nascentes, e de proteção 

dos mananciais de captação de água para o abastecimento público municipal; 
 
VII – Criar, manter e investir na implantação de Unidades de Conservação 

municipais;  
 
VIII – Viabilizar a ampliação e a regularização do Cemitério Municipal. 
 

Seção VI 
Da Politica Municipal de Saneamento Básico 

 
Art. 28.  A Política Municipal de Saneamento Básico reger-se-á pelas disposições desta lei, 
de seus regulamentos e das normas administrativas deles decorrentes e tem por finalidade 
assegurar a proteção da saúde da população e a salubridade do meio ambiente urbano e 
rural, além de disciplinar o planejamento e a execução das ações, obras e serviços de 
saneamento do Município.   

 
Art. 29.  Para os efeitos desta lei considera-se saneamento o conjunto de serviços, 
infraestruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas 
pluviais urbanas. 

 
Art. 30.  O Plano Municipal de Saneamento Básico é a ferramenta estratégica de gestão do 
saneamento no município, estabelecendo as metas de cobertura e atendimento e será 
implementado pelo poder público municipal por meio de suas esferas competentes, devendo 
ser revisto periodicamente de acordo com o previsto na Lei Federal n° 11.445/07. 
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§1° O poder público, ao implementar as políticas de saneamento ambiental, 

buscará a unificação da gestão dos serviços de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem das águas pluviais. 

 
§2° A prestação dos serviços de saneamento básico é de interesse local, devendo 

ser prestado pelo Município, direta ou indiretamente, por meio da formalização de convênios 
ou contratos. 

 
§3º Deverão ser implantados mecanismos de controle social nas atividades de 

planejamento, regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico. 
 

Art. 31.  O Município de Presidente Nereu deverá buscar o desenvolvimento de ações 
integradas com a União, o Estado de Santa Catarina e outros municípios da região, visando 
à implementação da Política Municipal de Saneamento Básico. 

 
Subseção I 

Abastecimento de Água 
 

Art. 32.  O serviço público de abastecimento de água deverá assegurar a todo munícipe a 
oferta domiciliar de água para consumo regular, com qualidade compatível aos padrões 
estabelecidos em planos e programas federais e conforme as normas técnicas vigentes. 

 
Art. 33.  Ficam definidas como ações prioritárias para o serviço de abastecimento de água: 

 
I – Diagnosticar o sistema; 
 
II – Realizar obras estruturadoras e ampliar permanentemente a distribuição, 

conforme a demanda da população e das atividades econômicas; 
 

III – garantir o atendimento à população do município evitando a insuficiência no 
abastecimento e assegurando a qualidade da água dentro dos padrões exigidos; 

 
IV – Promover a preservação dos mananciais de captação de água para o 

abastecimento público municipal, visando a melhoria da qualidade da água oferecida a 
população; 

 
V – Promover e incentivar o uso racional da água, fomentando formas alternativas 

de uso e reuso a partir de projetos específicos. 
 

Subseção II 
Esgotamento Sanitário 

 
Art. 34.  O serviço público de esgotamento sanitário deverá assegurar à população o 
acesso a um sistema de coleta e tratamento adequado do esgoto, objetivando minimizar os 
índices de doenças de veiculação hídrica ou relacionadas ao saneamento, de insalubridade 
e danos ao meio ambiente. 

 
§1° O esgotamento sanitário é constituído pelas atividades, infraestruturas e 

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos 
esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente. 
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§2° Os resíduos orgânicos e águas residuárias provenientes da atividade industrial 
dos mais variados tipos, deverão obedecer à legislação específica. 

 
Art. 35.  Ficam definidas como ações prioritárias para o serviço de esgotamento sanitário: 

 
I – Diagnosticar o serviço; 
 
II – Criar programa de controle e tratamento especial de efluentes de 

empreendimentos potencialmente geradores de cargas poluidoras; 
 
III – Implantar sistema de tratamento de esgoto conforme estabelecido no Plano 

Municipal de Saneamento Básico;  
 
IV – Garantir a manutenção plena de todas as unidades operacionais dos sistemas 

de esgotamento sanitário. 
 

Subseção III 
Manejo das Águas Pluviais / Drenagem Urbana 

 
Art. 36.  O serviço público de drenagem urbana das águas pluviais do município objetiva o 
gerenciamento da rede hídrica no território municipal, buscando o equilíbrio sistêmico de 
absorção, retenção e escoamento das águas pluviais. 

 
Art. 37.  Ficam definidas como ações prioritárias no manejo das águas pluviais: 

 
I – Definir mecanismos de fomento para usos do solo compatíveis com áreas de 

interesse para drenagem, como parques lineares, área de recreação e lazer, hortas 
comunitárias e manutenção da vegetação nativa; 

 
II – Implantar medidas de prevenção de inundações, incluindo controle de erosão, 

especialmente em movimentos de terra, controle de transporte e deposição de entulho e 
lixo, combate ao desmatamento, assentamentos clandestinos e outros tipos de ocupações 
nas áreas com interesse para drenagem. 

 
III – Investir na renaturalização e melhorias das calhas pluviais e na recuperação 

dos sistemas de macro e micro drenagem; 
 

IV – Ampliar e melhorar a rede de drenagem urbana existente.  
 

Subseção IV 
Dos Resíduos Sólidos 

 
Art. 38.  O Poder Público Municipal promoverá ações que visem assegurar o destino 
adequado dos resíduos sólidos produzidos no Município de Presidente Nereu, pautado 
pelas seguintes diretrizes e ações: 

 
I – Assegurar a adequada prestação de serviço de coleta de resíduos sólidos no 

município, segundo a distribuição espacial da população e das atividades socioeconômicas;  
 
II – Ampliar o sistema de coleta de resíduos sólidos na área rural do município;  
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III – Criar regulamentação para os resíduos gerados pela construção civil e 
atividades industriais, de modo que o poder público possa sensibilizar e intermediar junto as 
empresas o correto descarte. 

 
Parágrafo Único. O Município de Presidente Nereu poderá formalizar consórcios 

públicos visando à realização conjunta de ações com os municípios vizinhos no tocante à 
coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos. 
 
 
 
 

Seção VII 
Da Política de Desenvolvimento Social 

 
Subseção I 

Da Educação 
 

Art. 39.  A Secretaria Municipal de Educação promoverá ações que visem apoiar o 
desenvolvimento da educação no Município de Presidente Nereu, pautado pelas seguintes 
diretrizes:  

 
I – Investir no ensino fundamental, de forma a garantir que nenhuma criança em 

idade escolar esteja fora da escola, sendo-lhe garantida vaga próxima a sua residência e 
ensino com qualidade e atualidade; 

 
II – Investir na educação infantil e ensino fundamental I (prioritariamente), educação 

especial, de jovens e adultos e na educação voltada a capacitação para o trabalho, como 
forma de superação das distâncias socioculturais e econômicas da população; 

 
III – Estimular e garantir a permanência do aluno na escola, oferecendo-lhe 

infraestrutura física, equipamentos e recursos materiais básicos necessários ao 
desenvolvimento das atividades de ensino e ao pleno atendimento da população; 

 
IV – Garantir acesso à escola a todos os alunos da rede municipal de ensino, 

garantindo um transporte escolar de qualidade;  
 
V – Informatizar a rede municipal de ensino; 
 
VI – Fazer cumprir as metas previstas no Plano Municipal de Educação. 

 
Art. 40.  Para a realização dessas diretrizes, a Secretaria Municipal de Educação 
promoverá as seguintes ações: 

 
I – Acompanhar os índices de analfabetismo, propondo programas para a sua 

erradicação; 
 
II – Buscar a realizações de convênios com instituições estaduais e federais para a 

promoção de capacitações para o trabalho; 
 
III – realizar o transporte escolar da rede municipal de ensino, por meio de 

convênios ou com recursos próprios; 
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IV – Estabelecer parcerias para que, num prazo de 24 (vinte e quatro) meses, todas 
as unidades da rede municipal de ensino possuam acesso aos portais digitais do professor e 
do aluno. 

 
Subseção II  
Da Saúde 

 
Art. 41.  A Política Municipal de Saúde deverá ser implementada por meio de políticas 
públicas que consolidem os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS e 
elevem a qualidade de vida da população, assegurando a construção de uma cidade 
saudável com ampla garantia de cidadania. 

 
Art. 42.  A Política Municipal de Saúde, quando da adequação da rede pública, observará 
os seguintes princípios, desenvolvidos a partir daqueles firmados para o Sistema Único de 
Saúde: 

 
I – Universalização da assistência à saúde a todos os cidadãos; 
 
II – Garantia de um sistema de saúde igualitário, sem preconceitos ou privilégios de 

qualquer espécie; 
 
III – Promoção da integralidade da assistência, entendida como o conjunto 

articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, 
exigidos para cada caso; 

 
IV – Incentivo ao controle e à participação social nas ações da política de saúde; 
 
V – Promoção da municipalização e da descentralização do sistema de saúde; 
 
VI – Articulação de programas e de ações da política de saúde com as demais 

políticas do Município. 
 

Art. 43.  O Poder Público Municipal promoverá ações que visem apoiar o desenvolvimento 
da saúde no Município de Presidente Nereu, pautado pelas seguintes ações: 

 
I – Viabilizar a reforma da Unidade Básica de Saúde; 
 
II – Viabilizar a aquisição de imóvel para a implantação de local para a continuidade 

da oferta do serviço de fisioterapia; 
 
III – Viabilizar reforma da edificação que abriga a Secretaria Municipal de Saúde; 
 
IV – Manter e ampliar os programas de promoção da saúde e prevenção de 

doenças existentes (Estratégia Saúde da Família – ESF, Núcleo de Apoio à Saúde da 
Família – NASF; Grupo de Saúde Mental, Grupo de Gestantes, Grupo de Tabagismo, Grupo 
de Hipertensos e Diabéticos e de vigilância em saúde (Vigilância Sanitária e Vigilância 
Epidemiológica). 

 
Subseção III 

Da Assistência Social 
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Art. 44.  O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e em 
parceria com outras instituições ou associações, desenvolverá programas de inclusão 
social, conforme as seguintes diretrizes e ações: 
 

I – Estimular a construção da cidadania e o compromisso do cidadão com sua 
cidade e da cidade com seus cidadãos; 

 
II – Garantir a justa aplicação da renda pública, criando condições para melhores 

condições de vida na cidade; 
 
III – Promover a inclusão social, permitindo o acesso a melhores condições de 

infraestrutura, aos equipamentos sociais, à cultura e ao lazer na cidade, à moradia digna à 
população de baixa renda e a urbanização e regularização das áreas precárias;  

 
IV – Priorizar a aplicação dos investimentos públicos àqueles grupos sociais ou 

àquelas áreas do Município menos atendidas ou que se encontrem abaixo das condições 
mínimas de qualidade de vida; 

 
V – Acompanhar e apoiar o programa federal de renda vinculada à permanência 

escolar; 
 
VI – Estimular parcerias com a iniciativa pública e privada nas atividades 

comunitárias e de inclusão social; 
 

VII – Desenvolver programas de atendimento às pessoas com deficiência, de 
amparo às crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, e de proteção à família, 
à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

 
VIII – Monitorar a classificação do Município no Índice de Desenvolvimento Humano 

- IDH, adotando medidas consistentes nas áreas de saúde, educação, segurança, promoção 
humana, gestão fiscal, trabalho e emprego, que permitam a melhoria de sua avaliação; 

 
IX – Criar estratégia para o fortalecimento das instâncias de participação e controle 

social sobre as políticas desenvolvidas no campo da Assistência Social, como o Conselho 
Municipal de Assistência Social, Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, Conselho Municipal da 
Pessoa Idosa, Fóruns de Defesa de Direitos e demais organizações relacionadas à luta pela 
garantia dos direitos; 

 
X – Garantir a efetivação das ações do Plano Municipal de Assistência Social, 

aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, que deverá ser revisado a cada 4 
(quatro) anos com a participação do governo e representantes da sociedade civil; 

 
XI – Garantir o direito a convivência social e à autonomia das pessoas em situação 

de rua, promovendo sua reinserção social;  
 
XII – Apoiar e realizar as Conferências Municipais de: Assistência Social, Direitos 

da Criança e do Adolescente, Pessoa Idosa e Pessoa com deficiência, conforme 
deliberações dos conselhos federais;  

 
XIII – Garantir o cumprimento da Política de Assistência Social, preconizada na Lei 

Orgânica de Assistência Social (LOAS) – Lei Federal n° 12.435/11; 
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XIV – Garantir a estruturação da Secretaria Municipal de Assistência Social com 
formalização das áreas essenciais, conforme o pacto de aprimoramento do SUAS, previsto 
na Norma Operacional Básica da Assistência Social (NOB/SUAS); 

 
XV – Garantir a infraestrutura adequada para o funcionamento dos Conselhos de 

Assistência Social/CMAS; Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente/CMDCA; Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa e demais conselhos de direitos. 

 
Subseção IV  
Da Habitação 

 
Art. 45.  A Política Municipal de Habitação observará os seguintes princípios da Política 
Nacional de Habitação: 

 
I – Direito à moradia enquanto um direito humano, individual e coletivo, previsto na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Constituição Brasileira; 
 
II – Questão habitacional como uma política de Estado, uma vez que o poder 

público é agente indispensável na regulação urbana e do mercado imobiliário, na provisão 
da moradia e na regularização de núcleo urbanos informais, devendo ser, ainda, uma 
política pactuada com a sociedade e que extrapole um só governo; 

 
III – Gestão democrática com a participação dos diferentes segmentos da 

sociedade, possibilitando controle social e transparência. 
 

Art. 46.  A Política Municipal de Habitação tem por objetivo universalizar o acesso à 
moradia com condições adequadas de habitabilidade, infraestrutura, saneamento ambiental, 
mobilidade, transporte coletivo, equipamentos públicos e sociais, priorizando os segmentos 
sociais de baixa renda, mediante instrumentos e ações de regulação normativa, urbanística, 
jurídico-fundiária e de provisão. 

 
Parágrafo Único. Habitação de Interesse Social é toda moradia, com condições 

adequadas de habitabilidade, destinada à população de baixa renda (renda familiar mensal 
de até 03 (três) salários mínimos). 

 
Art. 47.  A Política Municipal de Habitação observará as seguintes diretrizes e ações: 

 
I – Incentivo à participação de todos os agentes públicos e privados e dos 

segmentos da sociedade civil na formulação e implementação da Política Municipal de 
Habitação, com vistas à superação do déficit habitacional municipal; 

 
II – Integração dos planos, dos projetos e das ações da Política Municipal de 

Habitação com as demais políticas e ações públicas de desenvolvimento urbano, econômico 
e social municipais, intermunicipais, estaduais e federais, favorecendo a implementação de 
ações integrais e sustentáveis;  

 
III – Diversificação das ações de provisão, mediante a promoção pública, apoio à 

iniciativa da sociedade e à constituição de parcerias, que proporcionem o aperfeiçoamento e 
a ampliação dos recursos, o desenvolvimento tecnológico e a produção de alternativas de 
menor custo, maior qualidade e conforto, considerando as realidades física, social, 
econômica e cultural da população a ser beneficiada; 
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IV – Democratização do acesso à terra para a Política Municipal de Habitação a 
partir da disponibilidade de imóveis públicos e privados, em consonância com os 
instrumentos previstos no Estatuto da Cidade; 

 
V – Adesão ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social através do 

Termo de Adesão aprovado pelo Conselho Gestor, que possibilitará o acesso aos recursos 
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social; 

 
VI – Construção de unidades habitacionais de interesse social na região central e 

em demais áreas da cidade, em áreas vazias ou subtilizadas e recuperação de edifícios 
vazios e subtilizados conforme o Estatuto da Cidade;  

 
VII – Estímulo à autogestão na produção de habitações de interesse social; 
 
VIII – Investimento em obras de urbanização e de infraestrutura, para requalificação 

de áreas propícias à habitação de interesse social, com qualidade urbana e ambiental, 
obedecendo a parâmetros a serem estabelecidos de forma a garantir padrões mínimos de 
sustentabilidade;  

 
IX – Articulação entre programas preventivos, de construção e disponibilização de 

unidades habitacionais, e programas curativos, de regularização fundiária, urbanização e 
inserção urbana; 

 
X – Fixação de parâmetros urbanísticos para habitação de interesse social, 

adequando as normas urbanísticas às condições socioeconômicas da população de baixa 
renda e simplificando os processos de aprovação de projetos e o licenciamento de 
Habitação de Interesse Social, considerando os requisitos e critérios da Política Municipal de 
Habitação de Interesse Social, do Plano Diretor e da Lei Orgânica Municipal, sem prejuízo 
ao meio ambiente; 

 
XI – Regularização da situação jurídica, fundiária, urbanística e ambiental dos 

conjuntos habitacionais populares já implementados pelo município, anteriormente à 
aprovação deste Plano Diretor; 

 
XII – Prestação de serviços de assistência técnica, jurídica, social e urbanística 

gratuita à população com renda familiar de até 03 (três) salários mínimos, nos processos de 
regularização urbanística e fundiária e de implementação de áreas de ZEIS, assim como 
nos programas de habitação de interesse social; 

 
XIII – Controle das ocupações em áreas de risco e non edificandi, a partir de um 

processo participativo e da ação integrada dos setores municipais responsáveis pelo 
planejamento urbano, defesa civil, obras e entidades da sociedade civil organizada; 

 
XIV – Promoção de atendimento habitacional de famílias a serem removidas, 

preferencialmente na mesma região, em caso de necessidade de remoção em área de risco, 
para execução de obras, equipamentos públicos ou implantação de infraestrutura; 

 
XV – Revisão do Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS em 

conformidade com a Lei Federal n° 11.124/05; 
 
XVI – Implantar Política Municipal de Regularização Fundiária, conforme previsto na 

Lei Federal n° 13.465/17. 
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Subseção V 

Dos Esportes, Lazer e Recreação 
 

Art. 48.  O Poder Público Municipal promoverá ações que visem apoiar o desenvolvimento 
dos esportes, lazer e recreação no Município de Presidente Nereu, pautado pelas seguintes 
diretrizes e ações: 

 
I – Desenvolver o esporte como forma de divulgação e promoção de eventos e 

captação de recursos para o município; 
 
II – Oferecer atividades nas mais diversas modalidades, desde a iniciação até a 

terceira idade; 
 
III – Incentivar a criação de novas associações desportivas e apoiar as existentes; 
 
IV – Promover a atividade esportiva nas escolas e no município, como forma de 

promoção à saúde e desenvolvimento motor; 
 
V – Oferecer oportunidade de participação em competições regionais, estaduais e 

nacionais; 
 
VI – Promover campeonatos municipais nas mais diversas modalidades, 

fomentando nas comunidades o desenvolvimento do esporte amador; 
 
VII – Reestruturar e ampliar os espaços públicos, áreas verdes, áreas de lazer e 

praças esportivas;  
 
VIII – Viabilizar a implantação de um parque municipal de eventos;  
 
IX – Melhorar a paisagem da área Central, com a implantação de mobiliário urbano, 

paisagismo e arborização urbana.  
 

Seção VIII 
Da Política de Mobilidade e de Acessibilidade 

 
Art. 49.  A Política Municipal de Mobilidade e de Acessibilidade a ser implantada no 
Município de Presidente Nereu deverá ser pautada pelas seguintes diretrizes:  

 
I – Criar um sistema viário integrado e otimizado, com vias estruturais e básicas, 

formando ligações que permitam melhor comunicação entre as várias localidades do 
Município, ampla distribuição e eficiência dos deslocamentos, indução de desenvolvimento 
urbano para áreas estratégicas e maior segurança de tráfego aos usuários em geral;  

 
II – Definir uma hierarquia para o sistema viário de acordo com sua localização, 

relevo, e importância na malha viária, visando minimizar os conflitos entre a circulação e o 
uso e ocupação do solo; 

 
III – Definir o gabarito mínimo das novas vias, de acordo com as diretrizes e 

estratégias gerais do plano, dotando-as com espaços adequados para a circulação segura, 
preferencial e eficiente para pessoas com mobilidade reduzida, pedestres, bicicletas e 
demais veículos; 
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IV – Apontar interseções do sistema viário com necessidade de ampliação 
geométrica para modernização e aumento da segurança e fluidez das vias estruturais e das 
vias básicas; 

 
V – Definir normas específicas para a execução e a pavimentação dos passeios 

nas vias públicas de Presidente Nereu, visando garantir o conforto e a segurança dos 
pedestres; 

 
VI – Priorizar a circulação de pessoas com mobilidade reduzida, pedestres e 

ciclistas, bem como incentivar o transporte coletivo em relação ao transporte individual, 
promovendo um estudo de viabilidade para a implantação de sistema cicloviário na área 
urbana do Município; 

 
VII – Obedecer aos princípios de adequabilidade e adaptabilidade para pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida, devendo ser observadas as regras previstas 
na legislação, assim como nas normas técnicas editadas pelos órgãos competentes, dentre 
os quais as de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; 

 
VIII – Adequar os espaços públicos para possibilitar e promover o acesso às 

pessoas com deficiência aos serviços regulares prestados pelo Município, mediante a 
remoção de barreiras arquitetônicas, de locomoção e de comunicação.  

 
Art. 50.  Para a realização dessas diretrizes, o Município de Presidente Nereu deverá 
adotar as seguintes ações: 
 

I – Atender a Política Nacional de Mobilidade Urbana; 
 

II – Requerer, junto ao Governo do Estado, a pavimentação asfáltica da Rodovia 
SC-110, entre os municípios de Presidente Nereu e Vidal Ramos; 

 
III – Requerer, junto ao Órgão Estadual competente a implantação de ciclovias e a 

realização de melhorias no acostamento da Rodovia SC-110 no trecho entre os municípios 
de Lontras, Presidente Nereu e Vidal Ramos; 

 
IV – Realizar estudo de rotas secundárias desviando o tráfego pesado (carga viva, 

produtos perigosos e a granel) do centro da cidade;  
 

V – Padronizar e complementar a sinalização viária nas vias públicas municipais, 
conforme as normas do Código Brasileiro de Trânsito; 

 
VI – Implementar programa de padronização de calçadas, com garantia de 

acessibilidade, de acordo com a NBR 9050 e suas complementações, e demais normas 
vigentes; 

 
VII – Implementar programa de pavimentação comunitária das vias urbanas;  

 
VIII – Melhorar as condições de segurança e facilidade de trânsito aos ciclistas, 

através da implantação de ciclovias;  
 

IX – Estimular a implantação de transporte coletivo integrando o Município com 
outros centros urbanos; 
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X – Realizar estudo para melhorar as condições de fluxo de veículos no Centro, 
com implantação de mão única; 

 
XI – Implementar programa de incentivo a manutenção das beiras das estradas 

municipais (roçadas). 
 

Seção IX 
Da Política da Segurança Pública 

 
Art. 51.  O Poder Público Municipal promoverá as seguintes ações, em parceria com os 
demais órgãos competentes, visando assegurar a segurança pública no Município de 
Presidente Nereu: 

 
I – Viabilizar a instalação de câmeras de monitoramento e fiscalização no Centro, e 

nas Localidades onde há possibilidade de transmissão de sinal e imagem; 
 
II – Viabilizar a instalação de hidrantes em vários pontos da cidade; 
 
III – Viabilizar a implantação de bombeiros comunitários no Município, 
 
IV – Viabilizar a implantação de Sala de Situação (local com infraestrutura e meios 

para auxiliar os órgãos governamentais em situações emergenciais); 
 

V – Regulamentar, através de lei municipal, a realização de eventos, divertimentos 
ou festejos em logradouros públicos, através de autorização prévia dos órgãos municipais 
competentes; 

 
VI – Regulamentar, através de lei municipal, a colocação de cartazes ou qualquer 

outro sistema de publicidade nas vias públicas, através da aprovação e autorização do 
Município; 

 
VII – Regulamentar, através de lei municipal, a exploração de pedreiras, cascalho, 

olarias e depósitos de saibros, através de autorização prévia dos órgãos competentes. 
 

Seção X 
Da Política de Infraestrutura 

 
Art. 52.  O Poder Público Municipal promoverá ações, em conjunto com as concessionarias 
prestadoras do serviço, visando assegurar a oferta, a manutenção e a ampliação dos 
serviços de infraestrutura física no Município, além dos equipamentos públicos e sociais 
necessários a população, promovendo, entre outras, as seguintes ações: 

 
I – Padronização e ampliação da iluminação pública urbana;  
 
II – Ampliação e melhoria da rede de energia elétrica;  
 
III – Estudar a viabilidade de estender o serviço de telefonia móvel e fixa a todas as 

localidades rurais.  
 

 
Seção XI 

Da Política de Planejamento Municipal 
 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 685

 

 
 

22 

Art. 53.  O Município de Presidente Nereu deve implantar uma estrutura interna de 
Planejamento e de Gestão Urbana, pautada por procedimentos técnicos, que permitam o 
desenvolvimento de um processo contínuo, dinâmico e flexível de planejamento e gestão da 
política urbana através das seguintes ações: 

 
I – Implantar e estruturar o Órgão Municipal de Planejamento e Fiscalização de 

Obras e Posturas;  
 
II – Implantar programa de orientação à população sobre os procedimentos 

administrativos antes de adquirir um lote, construir ou reformar. 
 

 
CAPITULO IV 

DO MACROZONEAMENTO E DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

Seção I 
Do Macrozoneamento Territorial 

 
Subseção I 

Das Áreas Urbanas e Rurais 
 

Art. 54. Para efeitos de planejamento e gestão fica o território municipal de Presidente 
Nereu subdividido em Área Urbana e Área Rural. 

 
§1º Área Urbana é aquela definida em Lei Municipal específica – Lei do Perímetro 

Urbano, e que tem por objetivo abrigar o crescimento ordenado da cidade sendo seu uso 
prioritário destinado às atividades e usos de natureza urbana, não sendo obrigatoriamente 
contínua.  

 
§2º Área Rural é a porção restante do território municipal, que se destina 

preferencialmente à prática da agricultura, pecuária, silvicultura, à conservação dos recursos 
naturais e a outras atividades assemelhadas, bem como ao desenvolvimento das atividades 
turísticas e de lazer, e que se encontram fora dos limites do perímetro urbano do Município.  

 
Subseção II 

Das Macrozonas 
 

Art. 55.  O Macrozoneamento territorial tem como objetivo principal propor critérios de uso e 
de ocupação na utilização do espaço do Município de Presidente Nereu, levando-se em 
consideração as características ambientais e suas potencialidades, propiciando o uso 
racional para fins urbanos, para atividades rurais, ao desenvolvimento das atividades 
econômicas e as áreas destinadas à preservação ambiental e de interesse turístico. 

 
Art. 56.  Para fins de planejamento territorial, o Município de Presidente Nereu fica 
subdividido em 03 (três) Macrozonas de Uso, delimitadas de acordo com o Anexo II – Mapa 
de Macrozoneamento, da seguinte forma: 

 
I – MZU – Macrozona Urbana; 
 
III – MZR – Macrozona Rural; 
 
III – MZE – Macrozona Especial. 
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Art. 57.   As delimitações das Macrozonas de Uso visam atingir os seguintes objetivos: 
 

I – incentivar, coibir e qualificar a ocupação, compatibilizando a capacidade de 
infraestrutura instalada com a proteção ao meio ambiente; 

 
II – contenção da expansão desordenada da área urbana que possa acarretar 

problemas de natureza socioambiental; 
 
III – minimização dos custos de implantação, manutenção e otimização da 

infraestrutura urbana e dos serviços públicos essenciais; 
 
IV – ordenar o processo de expansão territorial visando o desenvolvimento 

sustentável do Município. 
 

Subseção III 
Da Macrozona Urbana 

 
Art. 58.  A MZU, denominada de Macrozona Urbana, é aquela que apresenta condições 
para um maior adensamento populacional no município, por possuir melhores condições de 
infraestrutura, serviços básicos de saúde, educação, lazer e cultura, acessibilidade e 
transporte, delimitada pelo atual perímetro urbano do Município.  

 
Parágrafo Único. São objetivos das áreas inclusas na Macrozona Urbana:  
 
I – promover o adensamento populacional; 

 
II – evitar a ociosidade da infraestrutura instalada; 
 
III – democratizar o acesso à terra urbanizada; 
 
IV – garantir a utilização dos imóveis não edificados, subutilizados e não utilizados. 

 
Art. 59.  As Zonas no interior da Macrozona Urbana são aquelas que contêm usos e 
ocupações destinadas prioritariamente às funções urbanas e delimitadas de acordo com 
critérios específicos que priorizem a sua vocação e suas particularidades, conforme o Anexo 
IV – Mapa de Zoneamento Urbano, subdividindo-se em: 

 
I – ZU1 – Zona Urbana 1: são áreas destinadas ao uso predominantemente 

comercial não atacadista e de serviços não especial, complementado pelo uso residencial, 
industrial de pequeno porte e outros compatíveis; 

 
II – ZU2 – Zona Urbana 2: são áreas destinadas ao uso predominantemente 

comercial e de serviços de maior porte, complementado pelo uso residencial, industrial de 
pequeno e médio porte e outros compatíveis, com característica de corredor de serviços; 

 
III – ZU3 – Zona Urbana 3: são áreas destinadas ao uso residencial predominante, 

complementado pelo uso comercial e de prestação de serviços de pequeno porte, industrial 
de pequeno porte e baixo potencial de degradação ambiental e outros compatíveis. 

 
Subseção IV 

Da Macrozona Rural 
 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 687

 

 
 

24 

Art. 60.  A MZR, denominada de Macrozona Rural, são áreas com destinação 
predominantemente agropecuária, extrativista ou de conservação dos recursos naturais. 

 
Parágrafo Único. São objetivos das áreas inclusas na Macrozona Rural: 
 
I – incentivar o turismo rural e o ecoturismo, disciplinando a implantação de 

equipamentos e de serviços nessas áreas; 
 
II – controlar a ocupação e o adensamento construtivo e populacional dessas áreas; 
 
III – disponibilizar áreas propícias para as atividades agrícolas; 
 
IV – promover o uso controlado do solo em áreas rurais compatibilizando-as com a 

proteção do meio ambiente. 
 

Art. 61.  A Macrozona Rural será subdividida em zonas, que pelas suas características 
deve conter usos e ocupações destinadas preferencialmente às funções produtivas do setor 
primário, secundário e de incentivo ao turismo. 

 
Art. 62.  A Macrozona Rural fica dividida nas seguintes zonas, conforme delimitadas no 
Anexo III – Mapa de Zoneamento Municipal: 

 
I – ZR1 – Zona Rural 1: são áreas predominantemente de produção primária, com 

baixa densidade habitacional, onde devem ser incentivadas as características rurais com 
estabelecimento de critérios adequados de manejo do solo; 

 
II – ZR2 – Zona Rural 2: são áreas próximas do perímetro urbano atual e que 

apresentam potencial e/ou tendência de ocupação a médio ou longo prazo, devido a boa 
localização ao longo dos eixos viários ou a tendência de crescimento das expectativas 
urbanas. 

 
Subseção V 

Da Macrozona Especial 
 

Art. 63.  A MZE, denominada de Macrozona Especial são áreas com legislação e normas 
específicas, emanadas dos diferentes níveis de governo, que recebem tratamento 
diferenciado de uso do solo, como segue: 

 
I – áreas delimitadas e inclusas como Unidade de Conservação, definidas por lei 

específica; 
 
II – a Zona de Amortecimento das Unidades de Conservação, delimitada através de 

legislação específica e destinadas à transição do uso do solo entre as áreas de preservação 
para as áreas urbanas ou rurais; 

 
III – as áreas com alta suscetibilidade ao risco geológico, com o objetivo de garantir 

a proteção das áreas impróprias à ocupação, visando à prevenção de risco a desastres. 
 

Parágrafo Único. São objetivos das Zonas classificadas como especiais: 
 
I – Promover o uso controlado do solo compatibilizando-os com a proteção do meio 

ambiente; 
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II – Disponibilizar áreas para a preservação ambiental do município; 
 
III – resguardar situações de risco, garantindo a proteção de áreas impróprias a 

ocupação e prevenir o risco à desastres. 
 

Art. 64.  São consideradas Zonas Especiais no Município de Presidente Nereu, aquelas 
assim classificadas pela legislação e delimitadas nos Anexo III – Mapa de Zoneamento 
Municipal e Anexo IV – Mapa de Zoneamento Urbano. 

 
Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal deverá apontar no ato da Consulta 

de Viabilidade, as áreas protegidas por lei, bem como as áreas sujeitas a algum tipo de risco 
ambiental. 

 
Art. 65.  A Macrozona Especial (MZE), subdivide-se nas seguintes zonas: 

 
I – ZE1 – Zona Especial 1: é a área que integra o Parque Nacional da Serra do 

Itajaí (PNSI), criado pelo Decreto Federal s/n° publicado no DOU em 04 de junho de 2004. 
 
II – ZE2 – Zona Especial 2: é a área que integra a Zona de Amortecimento (ZA) do 

Parque Nacional da Serra do Itajaí, que corresponde a uma faixa de 500m (quinhentos 
metros) em projeção horizontal, a partir do perímetro do Parque, conforme estabelecido no 
art.5º do Decreto Federal s/n° que criou o PNSI. 

 
III – ZE3 – Zona Especial 3: compreende as áreas identificadas com risco 

geológico, com suscetibilidade à movimentos de massa, com grau de risco médio e alto. 
 
§1° A Zona Especial 1, que integra o Parque Nacional da Serra do Itajaí, é uma 

Unidade de Conservação de proteção integral, que tem o objetivo de preservar o bioma 
Mata Atlântica e os ecossistemas ali existentes, possibilitando a realização de pesquisa 
científica e o desenvolvimento de atividades de educação ambiental, recreação em contato 
com a natureza e turismo ecológico. As normas de uso e ocupação, as atividades proibidas 
e o manejo adequado dos recursos naturais, inclusive para a implantação das estruturas 
físicas necessárias à gestão desta unidade de conservação, estão estabelecidos no Plano 
de Manejo do Parque, que devem ser seguidas, além dos demais atos normativos 
complementares. 

 
§2° Na Zona Especial 2, que corresponde ao entorno imediato do Parque Nacional 

da Serra do Itajaí, as atividades humanas estão sujeitas às normas e restrições específicas 
estabelecidas pelo Plano de Manejo do Parque, aprovado pela Portaria ICMBio n° 53 de 26 
de junho de 2009. 

 
§3° Na Zona Especial 3, que corresponde as áreas identificadas com 

suscetibilidade à risco de movimentos de massa, ficam proibidas novas intervenções e 
construções. Qualquer atividade nesta área fica sujeita a análise e aprovação prévia da 
Defesa Civil municipal.     

 
Subseção VI 

Das Áreas de Preservação Permanente 
 

Art. 66.  São consideradas Áreas de Preservação Permanente – APP no Município de 
Presidente Nereu, aquelas assim classificadas pela legislação federal, estadual ou 
municipal, cobertas ou não por vegetação, destinadas a preservar os recursos hídricos, a 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 689

 

 
 

26 

paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas. 

 
Art. 67.  Para a ocupação dos imóveis e glebas que contenham em seu interior áreas 
consideradas de preservação permanente (APPs) deve-se respeitar obrigatoriamente, os 
limites mínimos estabelecidos pela legislação vigente, salvo se possuírem autorização de 
órgão competente para sua utilização.  

 
Art. 68.  Fica definida como faixa de reserva sanitária para novos parcelamentos do solo, a 
faixa não edificável de 2,00m (dois metros) de cada lado, ao longo das redes de drenagem 
pluvial ou esgoto, a partir do eixo projetado. 

 
Seção II 

Do Uso e Ocupação do Solo 
 

Art. 69.  O uso do solo no Município de Presidente Nereu será regulamentado pelos 
dispositivos constantes nesta Lei e nas demais legislações pertinentes. 

 
Art. 70.  Com relação à finalidade são estabelecidas as seguintes categorias de uso: 

 
I – Residencial: edificação destinada à habitação permanente, seja unifamiliar ou 

multifamiliar;  
 
II – Comunitário e/ou institucional: espaço, estabelecimento ou instalação destinada 

à educação, ao lazer, a cultura, a saúde, a cultos religiosos, a assistência social e a 
administração pública; 

 
III – Comercial e/ou prestação de serviços: atividade caracterizada pela relação de 

troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou atividade 
caracterizada pela utilidade de mão-de-obra e assistência de ordem intelectual, incluindo 
atividades hoteleiras e de alimentação, serviços para veículos, de serviços de saúde 
humana ou animal, atividades de profissionais liberais; 

 
IV – Industrial e apoio industrial: atividade pela qual se transforma matéria-prima em 

bens de produção ou consumo, e a prestação de serviços diretamente relacionados, como 
armazenagem de produtos e matérias primas, apoio logístico, armazenamento e 
fornecimento de combustíveis exclusivamente para as atividades industriais e de apoio 
industrial; 

 
V – Agropecuário: atividade primária de cultivo da terra e criação de animais, 

visando ao consumo próprio ou à comercialização; 
 
VI – Extrativista: atividade primária de extração de recursos vegetais e/ou minerais. 
 
Parágrafo Único. Quando não for possível enquadrar um uso nos mencionados 

nos incisos acima, caberá deliberação pelo Núcleo Gestor de Planejamento Territorial. 
 

Art. 71.  Como princípio geral, todos os usos serão admitidos no território do Município, 
salvo àqueles expressamente proibidos pela presente Lei, conforme indicado no Anexo I – 
Tabela de Índices Urbanísticos, podendo os mesmos ser Permitidos, Sujeitos à Análise ou 
Proibidos.  
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§1º Considera-se Permitidos os usos que se enquadram no padrão urbanístico 
determinados para uma zona; 

 
§2º Considera-se Sujeitos à Análise aqueles usos que deverão sofrer análise prévia 

pelo Núcleo Gestor de Planejamento Territorial – NGPT para a liberação do Alvará de 
Construção e do Alvará de Funcionamento; 

 
§3º Consideram-se Proibidos os usos que por seu porte ou natureza, são 

perigosos, nocivos, incômodos e incompatíveis com as finalidades urbanísticas do local. 
 

Art. 72.  A proibição de alguns usos e atividades em determinadas zonas do município de 
Presidente Nereu, estabelecidos na presente Lei, é determinada conforme seu porte, ou 
pelo seu potencial de degradação ambiental, para fins de adequação às diferentes zonas. 

 
§1° O porte da edificação definido no caput do artigo é classificado de acordo com 

os seguintes critérios e usos: 
 

a) Para o Uso Residencial: 
 

1 - Pequeno Porte: edificações residenciais unifamiliares e multifamiliares com até 
10 (dez) unidades habitacionais; 

2 - Médio Porte: edificações residenciais multifamiliares que tenham entre 11 a 50 
(cinquenta) unidades habitacionais; 

3 - Grande Porte: edificações residências multifamiliares que tenham acima de 51 
(cinquenta e uma) unidades habitacionais. 

 
b) Para o Uso Comunitário e/ou institucional: 

 
1 - Pequeno Porte: quando tiverem capacidade de atendimento de até 100 (cem) 

pessoas por dia, ou tiver área construída de até 250,00m² (duzentos e cinquenta metros 
quadrados); 

2 - Médio Porte: quando tiverem capacidade de atendimento de 101 até 500 
(quinhentas) pessoas por dia, ou tiver área construída de 250,01 até 500,00m² (quinhentos 
metros quadrados); 

3 - Grande Porte: quando for superior aos demais itens relacionados acima. 
 

c) Para o Uso Comercial e/ou Prestação de Serviços: 
 

1 - Pequeno Porte: quando tiver área construída de até 100,00m² (cem metros 
quadrados); 

2 - Médio Porte: quando tiver área construída de 100,01 até 300,00m² (trezentos 
metros quadrados); 

3 - Grande Porte: quando for superior aos demais itens relacionados acima. 
 

d) Para o Uso Industrial e Apoio Industrial:  
 

1 - Pequeno Porte: quando tiver área construída de até 300,00m² (trezentos metros 
quadrados); 

2 - Médio Porte: quando tiver área construída de 300,01 até 1000,00m² (mil metros 
quadrados); 

3 - Grande Porte: quando tiver área construída acima de 1.000,01 m². 
 

e) Para o Uso Agropecuário e/ou Extrativista: 
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1 - Pequeno Porte: quando a atividade desenvolvida estabelece uma relação de 

consumo e produção familiar; 
2 - Médio Porte: quando a atividade desenvolvida estabelece uma relação de 

consumo e produção familiar, plantio e criação de animais para comercialização do 
excedente da produção própria;  

3 - Grande Porte: quando a atividade desenvolvida se caracteriza para fins de 
comercialização. 

 
§2° O uso industrial e/ou apoio industrial classifica-se em indústria de baixo 

potencial de degradação ambiental, indústria de médio potencial de degradação ambiental 
ou indústria de alto potencial de degradação ambiental, de acordo com a classificação do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA. 

 
§3° Para o uso extrativista deverá ser respeitado, para o plantio ou reflorestamento 

com espécies arbóreas de grande porte, o gabarito mínimo de largura definido para as 
estradas municipais, conforme a sua hierarquia.  

 
§4º Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da notificação 

para as propriedades com reflorestamentos de espécies arbóreas de grande porte fazerem 
a retirada total das espécies cultivadas dentro da faixa citada no §3° deste artigo. 

 
Art. 73.  Os usos industriais consolidados na zona urbana, que sejam classificados como 
incompatíveis por esta Lei Complementar, poderão ampliar as suas atividades e edificações 
existentes antes da aprovação desta Lei, desde que respeitem os parâmetros da zona em 
que estejam inseridos. 
 
Art. 74.  Para alteração de uso da edificação, deve ser solicitado parecer ao órgão 
municipal competente, mediante requerimento que indique a localização do imóvel e a 
destinação pretendida. A solicitação poderá ser submetida à análise e parecer do Núcleo 
Gestor de Planejamento Territorial – NGPT. 

 
Art. 75.   Para efeito de concessão ou renovação de alvará de funcionamento para 
estabelecimento em edificações já existentes, serão mantidos os usos previstos nas normas 
vigentes antes da aprovação desta Lei. 

 
Seção III 

Dos Índices Urbanísticos 
 

Art. 76.  Os limites à ocupação do solo no Município de Presidente Nereu são regulados 
pelo disposto na presente Lei Complementar, constantes no Anexo I – Tabela de Índices 
Urbanísticos, sendo que os índices urbanísticos adotados para disciplinar o ordenamento 
territorial no Município, são os seguintes: 

 
I – Coeficiente de aproveitamento máximo do lote (CA); 
 
II – Taxa de ocupação máxima do lote (TO); 
 
III – gabarito de altura (número máximo de pavimentos);  
 
IV – Afastamentos mínimos das edificações; 
 
V – Lote mínimo; 
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VI – Testada mínima do lote. 

 
Art. 77.  O Coeficiente de Aproveitamento máximo é o índice urbanístico que determina a 
área que pode ser construída em determinado imóvel, mediante a multiplicação do 
coeficiente definido para a zona pela área escriturada do imóvel. 

 
§1º Não serão computados no cálculo do coeficiente de aproveitamento: 
 
I – As áreas sem cobertura destinadas à recreação coletiva ou estacionamento de 

veículos; 
 
II – As áreas destinadas aos serviços de apoio de uso comum das edificações, tais 

como casa de máquinas e de bombas, instalações centrais, aquecimento de água, 
medidores, cisterna e depósito de lixo; 

 
III – os beirais, pergolados, elementos decorativos ou outras saliências, desde que 

respeitado o Código de Obras e Edificações.  
 
§2º Para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, a área das escadas será 

computada na forma da equação (n-1), sendo “n” o número de pavimentos da edificação. 
 

Art. 78.  A Taxa de Ocupação máxima é a relação entre a projeção horizontal máxima de 
construção permitida e a área do lote sobre o qual ascendem as construções, expressa em 
porcentagem, de acordo com a fórmula: 
 

Taxa de ocupação = projeção da edificação x 100 
área total do lote 

 
Parágrafo Único. Para fins de verificação de taxa de ocupação máxima não serão 

computadas:  
 

I – As áreas sem cobertura destinadas à recreação coletiva ou estacionamento de 
veículos; 

 
II – As áreas destinadas aos serviços de apoio de uso comum das edificações, tais 

como casa de máquinas e de bombas, instalações centrais, aquecimento de água, 
medidores, dutos de ventilação, cisterna e depósito de lixo; 

 
III – os beirais, pergolados, elementos decorativos ou outras saliências, desde que 

respeitado o Código de Obras e Edificações.  
 

Art. 79.  O gabarito de altura é o índice que limita o número máximo de pavimentos 
permitido para cada zona em que se situa a obra, visando garantir segurança, conforto 
ambiental e preservação da paisagem urbana. 

 
§1º Considera-se altura da edificação a distância vertical medida entre a cota média 

do meio-fio e a laje de cobertura do último pavimento. 
 
§2º Os pavimentos considerados como subsolo não serão considerados para efeito 

de cálculo do gabarito máximo de altura. 
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§3° Considera-se nível do solo: 
 
I – Quando o terreno não for modificado, o nível natural médio do terreno; 
 
II – Quando houver corte no terreno, o nível do terreno modificado, excetuando-se o 

corte para a edificação de subsolos; 
 
III – quando houver aterro, muro de contenção ou cortina de concreto sustentando a 

edificação, o nível médio natural do terreno. 
 
§4° Considera-se subsolo o pavimento situado abaixo do nível do solo em todo o 

perímetro da edificação, permitindo-se que: 
 
I – A face superior da laje de cobertura do pavimento subsolo mais alto esteja a, no 

máximo, 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) acima do nível do solo;  
 
II – Uma das faces verticais do pavimento subsolo mais alto, por onde seja 

projetado o acesso, seja totalmente desenterrada. 
 
§5º No cálculo da altura das edificações será considerada a altura máxima de 

3,00m (três metros) para cada pavimento, medidos de piso a piso, exceto para o pavimento 
térreo, que terá altura máxima de 3,50m (três metros e cinqüenta centímetros) se destinado 
a uso residencial ou 6,00m (seis metros) se destinado a uso não residencial. 

 
§6º As antenas dispostas sobre as edificações terão altura máxima de 6,00m (seis 

metros), independentemente da altura máxima permitida para a edificação. 
 

Art. 80.  Os afastamentos mínimos são as distâncias mínimas que devem ser respeitadas 
da edificação às linhas de divisa do lote, medidas perpendicularmente a estas. Os 
afastamentos mínimos obrigatórios nas edificações são determinados segundo a zona de 
uso a qual pertencem, e estão indicados na Tabela de Índices Urbanísticos – Anexo I, 
observadas ainda as exigências do Código de Obras e Edificações Municipal e demais 
legislações pertinentes. 

 
§1º O afastamento mínimo lateral e fundos para as edificações nas zonas urbanas 

é de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) quando existirem aberturas ou poderá ser 
edificado na divisa do lote utilizando-se parede cega. 

 
§2º As edificações em madeira deverão guardar o afastamento lateral e de fundos, 

caso sejam edificadas paredes cegas nas divisas do lote, estas obrigatoriamente devem ser 
em alvenaria. 

 
§3º Para os lotes urbanos localizados às margens da Rodovia SC-110, respeitar, 

além da faixa de domínio estabelecida para a rodovia, o afastamento frontal definido para a 
zona onde o lote estiver inserido, sendo este afastamento considerado como faixa não 
edificável. 

 
§4º Nos terrenos de esquina, que façam frente para duas ou mais vias, será 

observado o afastamento frontal em todas as testadas.   
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§5º As sacadas e varandas edificadas transversalmente à divisa deverão observar 
o recuo lateral mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros), ou serem fechadas 
com parede cega na divisa do lote. 

 
Art. 81.  Será permitido construir junto às divisas laterais e fundos do lote, desde que 
utilizando paredes cegas, que de modo algum possibilitem o caimento das águas da 
cobertura para o lote vizinho e sendo atendidas ainda as exigências do Código de Obras e 
Edificações Municipal. 

 
§1º Para efeito desta lei, entende-se por parede cega, a parede construída sem 

qualquer tipo de abertura. 
 

§2º Na edificação de paredes cegas junto às divisas laterais e fundos do lote deve-
se respeitar as alturas máximas previstas no Anexo I, conforme a zona onde o lote estiver 
inserido. 

 
Art. 82.  As áreas resultantes dos afastamentos mínimos obrigatórios deverão ser deixadas 
livres, garantindo-se a permeabilidade do solo, sendo permitida apenas a realização das 
seguintes obras nestas áreas: 

 
I – Estacionamento descoberto e áreas de carga e descarga; 
 
II – Cobertura, sem estrutura, para abrigar até 2 (dois) veículos; 
 
III – brises, pergolados, elementos decorativos sobrepostos às fachadas, letreiros, 

tubulações para água pluvial e proteções para ar condicionados, com projeção máxima de 
0,60m (sessenta centímetros); 

 
IV – Muros de arrimo e de vedação dos terrenos, tapumes, cercas divisórias, 

escadarias e rampas de acesso, necessárias em função da declividade natural do terreno; 
 
V – No afastamento frontal, sacadas, beirais e toldos com projeção máxima de 

1,50m (um metro e cinquenta centímetros); 
 
VI – No afastamento frontal, a instalação de obra de arte, guaritas com área 

máxima de 6,00m² (seis metros quadrados) e depósito de lixo;  
 
VII – nos afastamentos laterais ou de fundos, a instalação de áreas de recreação 

descoberta, central de gás, piscinas, cisternas, caixas d’água e assemelhados. 
 

Art. 83. O Lote mínimo é a menor área permitida para cada zona, resultante da subdivisão 
de glebas. 

 
 

CAPITULO V 
DO SISTEMA VIÁRIO E ESTACIONAMENTOS 

 
Seção I 

Das Vagas de Estacionamento 
 

Art. 84.  Para todos os usos, deverão ser previstas vagas para estacionamento de veículos, 
na proporção mínima definida no Anexo V – Tabela de vagas mínimas de estacionamento, 
desta Lei. 
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§1º Caso no cálculo de proporcionalidade o número de vagas seja fracionado, será 

exigido o número imediatamente superior quando a fração for maior ou igual a 0,5, e 
imediatamente inferior quando a fração for menor de 0,5. 

 
§2º Nos casos de acréscimo de área em edificações existentes, a obrigatoriedade 

da reserva de estacionamento ou guarda de veículos só incidirá sobre as áreas ou unidades 
acrescidas. 

 
§3º A abertura de baias no passeio público para estacionamento ou acesso de 

veículos só será permitida com a aprovação do órgão municipal competente. 
 
§4º Quando houver pátio de manobras, este deve estar no interior do lote. 
 
§5º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou em 

espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximos dos acessos de circulação de 
pedestres, para veículos que transportem pessoas com deficiência ou com dificuldade de 
locomoção, em número equivalente a 2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 
(uma) vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado 
de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 
Seção II 

Do Sistema Viário e Gabarito das Vias 
 

Art. 85.  As novas vias a serem implantadas no Município de Presidente Nereu, devem 
respeitar as diretrizes estabelecidas pela presente Lei, bem como as exigências do Código 
Brasileiro de Trânsito. 

 
§1º A malha viária municipal, de acordo com sua utilização, classifica-se segundo a 

seguinte hierarquia: 
 
I – Via Arterial: destinada a atender com prioridade ao tráfego de passagem e 

secundariamente ao local, servindo altos volumes de tráfego e ligação intermunicipal; 
 
II – Via Coletora: destinada tanto ao tráfego de passagem como ao tráfego local, 

funcionando normalmente como ligação entre as vias arteriais e locais; 
 
III – Via Local: destinada ao tráfego local, permitindo acesso direto aos imóveis e 

edificações, onde o trafego de passagem deve ser desestimulado; 
 
IV – Via Projetada: via prevista para futura ampliação do sistema viário, podendo 

ser uma via arterial, coletora ou local. 
 
§2º A hierarquia das vias existentes está definida nos Anexos VI – Mapa do 

Sistema Viário Municipal e VII – Mapa do Sistema Viário Urbano. 
 

Art. 86.  Ficam estabelecidos os seguintes gabaritos mínimos de largura para a malha viária 
municipal: 

 
I – Para àquelas classificadas como Via Arterial: 
 
a) Rodovia estadual com jurisdição estadual: faixa de domínio de 30,00m (trinta 

metros) a critério do órgão competente com jurisdição sobre a mesma; 
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b) Estrada municipal rural: gabarito total mínimo de 12,00m (doze metros); 
 
c) Vias urbanas novas ou projetadas: gabarito total mínimo de 15,00m (quinze 

metros), com passeio mínimo de 2,00 m (dois metros) em cada lado; 
 
d) Vias urbanas existentes: gabarito total variável conforme disposto no Anexo VIII 

da presente Lei Complementar. 
 
II – Para àquelas classificadas como Via Coletora:  
 
a) Estrada municipal rural: gabarito total mínimo de 12,00m (doze metros); 
 
b) Vias urbanas novas ou projetadas: gabarito total mínimo de 13,00m (treze 

metros), com passeio mínimo de 2,00 m (dois metros) em cada lado; 
 
c) Vias urbanas existentes: gabarito total variável conforme disposto no Anexo VIII 

da presente Lei Complementar. 
 
III – Para àquelas classificadas como Via Local:  
 
a) Estrada municipal rural: gabarito total mínimo de 10,00m (dez metros); 
 
b) Vias urbanas novas ou projetadas: gabarito total mínimo de 12,00m (doze 

metros), com passeio mínimo de 2,00 m (dois metros) em cada lado; 
 
c) Vias urbanas existentes: gabarito total variável conforme disposto no Anexo VIII 

da presente Lei Complementar. 
 
§1º A faixa de domínio da rodovia estadual poderá sofrer variação a critério do 

respectivo órgão competente com jurisdição sobre a mesma. 
 
§2º A construção de edificações e a instalação de empreendimentos às margens da 

rodovia estadual, com acesso por esta, dependerá de prévia anuência do órgão rodoviário 
com jurisdição sobre a mesma. 

  
§3º As vias urbanas existentes na data de publicação desta lei e suas respectivas 

características, incluindo denominação, trajeto, extensão e hierarquia estão previstas no 
Anexo VIII – Detalhamento das Características e do Gabarito das Vias Existentes. 

 
§4° O gabarito das vias será demarcado a partir do seu eixo e os passeios serão 

em ambos os lados da faixa de rolamento, com as larguras mínimas conforme 
especificações. 

 
§5º O gabarito das vias poderá sofrer variação em razão de situações atípicas e 

peculiares e mediante justificativa técnica. 
 

Art. 87.  A classificação das vias será estabelecida pelo órgão municipal de planejamento e 
deve ser respeitada quando da elaboração dos novos projetos de loteamentos. 

 
 

CAPITULO VI 
DO PARCELAMENTO DO SOLO 
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Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 88.  Os procedimentos para aprovação e implantação de novos parcelamentos do solo 
no Município de Presidente Nereu, devem ser àqueles previstos na Lei Municipal de 
Parcelamento do Solo, bem como na legislação federal e estadual pertinente e nas 
disposições constantes na presente Lei.  

 
§1° O tamanho do lote mínimo a ser respeitado em cada Zona é aquele previsto na 

Tabela de Índices Urbanísticos, Anexo I da presente Lei, devendo sempre ser observado 
quando da aprovação dos novos loteamentos e desmembramentos a partir da entrada em 
vigor da presente Lei.  

 
§2º Para o tamanho mínimo do lote e testada mínima deverá ser observado ainda a 

declividade do terreno, sendo: 
 
a) 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com testada mínima de 

12,00m (doze metros), se a declividade média natural do terreno, em aclive ou declive, for 
de até 20% (vinte por cento); 

 
b) 450,00m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados), com testada mínima de 

15,00m (quinze metros), se a declividade média total natural do terreno, em aclive ou 
declive, estiver acima de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento). 

 
§3º Os lotes de esquina deverão ter a área mínima, assim como a testada mínima, 

acrescidos em 20% (vinte por cento), em relação ao mínimo exigido para a zona em que se 
localiza. 

 
§4° Para loteamentos considerados de interesse social e destinados a programas 

habitacionais realizados pelo poder público municipal, estadual ou federal, as dimensões 
mínimas do lote ofertados devem ser de: 

 
a) área mínima = 180,00 m² (cento e oitenta metros quadrados); 
 
b) testada mínima = 6,00 m (seis metros). 
 
§5° Poderá ser autorizado pelo poder público, através de lei específica, a 

implantação por entidades privadas, de loteamentos comprovadamente de interesse social e 
destinados a programas habitacionais, com as dimensões dos lotes determinadas no 
parágrafo 4º. 

 
Art. 89.  Os condomínios urbanísticos de lotes, assim classificados e enquadrados por lei 
federal, e destinados para fins residenciais só poderão se localizar nas Áreas Urbanas, e 
serão analisados de acordo com o que dispõe a legislação pertinente, devendo respeitar as 
demais exigências da presente Lei, onde couber.  

 
 
 

CAPITULO VII 
DOS INSTRUMENTOS JURÍDICO URBANÍSTICOS 

 
Seção I 
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Dos Instrumentos de Controle 
 

Art. 90.  Os Instrumentos Jurídico Urbanísticos a serem utilizados no Município de 
Presidente Nereu, visam promover uma melhor utilização do solo e induzir a ocupação de 
áreas já dotadas de infraestrutura e de equipamentos sociais, aptas para urbanizar, evitando 
a expansão desnecessária do perímetro urbano para regiões não servidas de infraestrutura 
ou àquelas consideradas frágeis sob o ponto de vista ambiental, de forma a garantir a 
função social da cidade e da propriedade. 

 
Parágrafo Único. Os instrumentos jurídicos e urbanísticos previstos na presente 

Lei e no Estatuto da Cidade, somente poderão ser aplicados após regulamentação 
específica a ser aprovada através de Lei Complementar Municipal específica, ouvido o 
Núcleo Gestor de Planejamento Territorial e sempre que necessário, com realização de 
Audiência Pública a ser convocada pelo Executivo Municipal ou pela Câmara de 
Vereadores. 

 
Seção II 

Dos Instrumentos de Gestão Urbana 
 

Art. 91.  Consideram-se instrumentos de gestão urbana municipal, que reger-se-ão por 
legislação própria, quando for o caso, observando, no que couber, o disposto nesta lei:  

 
I – Instrumentos de planejamento:  
 
a) Plano plurianual;  
b) Lei de diretrizes orçamentárias;  
c) Lei de orçamento anual;  
d) Lei de parcelamento do solo;  
e) Planos de desenvolvimento econômico e social;  
f) Planos, programas e projetos setoriais;  
g) Instituição de unidades de conservação;  
h) Programas, Projetos e Planos Especiais de Urbanização e de Habitação; 
i) Demais legislações que tenham compatibilidade com o Plano Diretor.  
 
II – Instrumentos jurídicos e urbanísticos: 
  
a) Parcelamento, edificação ou utilização compulsórios;  
b) IPTU progressivo no tempo;  
c) Desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública;  
d) Consórcio imobiliário;  
e) Direito de preempção;  
f) Direito de superfície;  
g) Outorga onerosa do direito de construir e alteração de uso;  
h) Transferência do direito de construir; 
i) Operações urbanas consorciadas;  
j) Estudo de impacto de vizinhança (EIV);  
k) Tombamento de imóveis de interesse histórico-cultural;  
l) Desapropriação;  
m) Estudo de impacto ambiental (EIA) e relatório de impacto do meio ambiente 

(RIMA). 
 
III – Instrumentos de Regularização Fundiária:  
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a) Usucapião especial, coletivo ou individual de imóvel urbano;  
b) Concessão de uso especial para fins de moradia;  
c) Concessão de direito real de uso;  
d) Cessão de posse para fins de moradia. 
e) Áreas Especiais de Interesse Social – AEIS; 
f) Demarcação urbanística para fins de regularização fundiária; 
g) Legitimação fundiária;          
h) Legitimação de posse;          
i) Demais instrumentos de regularização fundiária previstos na Lei Federal n° 

13.465/17. 
 
IV – Instrumentos tributários e financeiros:  
 
a) Tributos municipais diversos;  
b) Tarifas, taxas e preços públicos;  
c) Incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 
d) Contribuição de melhorias; 
e) Impostos municipais diversos; 
f) Fundo municipal de desenvolvimento local. 
 
V – Instrumentos jurídico-administrativos:  
 
a) servidão e limitações administrativas;  
b) concessão, permissão ou autorização de uso de bens públicos municipais;  
c) contratos de concessão dos serviços públicos urbanos;  
d) convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperação institucional;  
e) termo administrativo de ajustamento de conduta. 
 
VI – Instrumentos de democratização da gestão municipal:  
 
a) Núcleo Gestor de Planejamento Territorial – NGPT; 
b) Debates, audiências e consultas públicas;  
c) Conferências municipais; 
d) Conselhos municipais;  
e) Fundos municipais; 
f) Iniciativa popular de projeto de lei;  
g) Referendo;  
h) Plebiscito. 
 
Parágrafo Único. Outros instrumentos de gestão urbana não mencionados nesta 

Lei, poderão ser utilizados, desde que atendam ao disposto no Plano Diretor e demais 
legislações pertinentes.  

 
Subseção I 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios 
 

Art. 92.  O parcelamento, a edificação e a utilização compulsória do solo urbano visam, 
complementarmente, garantir o cumprimento da função social da cidade e da propriedade, 
por meio da indução da ocupação de áreas subutilizadas, não edificadas e não utilizadas, 
onde for considerada prioritária, na forma de lei específica que disporá sobre a matéria.  

 
Parágrafo Único. Para efeito desta lei complementar, compreende-se como:  
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I – Imóvel subutilizado: aquele com edificação cuja área edificada não atingir 10% 
(dez por cento) do coeficiente de aproveitamento estabelecido para a zona onde o lote 
estiver inserido e que não esteja sendo utilizada para nenhuma finalidade econômica ou 
social; 

 
II – Imóvel não utilizado: aquele cuja edificação encontra-se sem uso, abandonada 

ou paralisada há mais de 05 (cinco) anos, independente da área construída; 
 
III – imóvel não edificado: aquele que não possua qualquer tipo de edificação.  

 
Art. 93.  A implementação do instrumento do parcelamento, edificação ou utilização 
compulsória do solo urbano objetiva:  

 
I – Otimizar a ocupação nas regiões da cidade dotadas de infraestrutura e 

equipamentos urbanos;  
 
II – Aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha 

urbana;  
 
III – combater o processo de periferização;  
 
IV – Combater a retenção especulativa de imóvel urbano;  
 
V – Inibir a expansão urbana nas áreas não dotadas de infraestrutura e 

ambientalmente frágeis.  
 

Art. 94.  É dever do Poder Público Municipal exigir do proprietário do imóvel urbano não 
edificado, subutilizado ou e não utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob 
pena de parcelamento, edificação ou utilização compulsória.  

 
Art. 95.  O instrumento do parcelamento, edificação ou utilização compulsória serão 
aplicados nos imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados que estejam 
localizados na Zona Urbana 1 – ZU1, definida no Anexo IV – Mapa de Zoneamento Urbano, 
da presente Lei Complementar. 

 
Parágrafo Único. Fica facultado aos proprietários dos imóveis localizados nas 

áreas de que trata este artigo, propor, ao Executivo, o estabelecimento de Consórcio 
Imobiliário, como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel. 

 
Art. 96.  Estão sujeitos ao instrumento do parcelamento, edificação ou utilização 
compulsórios:  

 
I – Os imóveis não edificados com área igual ou superior a 5.000m² (cinco mil 

metros quadrados);  
 
II – Conjunto de imóveis urbanos contíguos ou não, de um único proprietário, não 

edificado, cuja somatória das áreas registradas seja superior a 5.000m² (cinco mil metros 
quadrados);  

 
III – imóvel urbano cujo coeficiente de aproveitamento o caracterize como 

subutilizado, conforme inciso I do parágrafo único do artigo 92 desta Lei Complementar;  
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IV – Edificação desocupada há mais de 5 (cinco) anos, independente da área 
construída, desde que não se constitua no único bem imóvel do proprietário. 

 
Parágrafo Único. Ficam excluídos da obrigação estabelecida neste artigo os 

imóveis: 
 
I – Que exercem função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão 

ambiental e de planejamento do Município; 
 
II – De interesse do patrimônio cultural, histórico e arquitetônico. 

 
Art. 97.  Os imóveis nas condições a que se refere o artigo anterior serão identificados e 
seus proprietários notificados pelo Poder Executivo municipal para o cumprimento da 
obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis. A 
notificação far-se-á: 

 
I – Por servidor do órgão competente do Executivo, por carta pessoal registrada 

com aviso de recebimento;  
 
II – Por edital quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa de notificação. 
 
§1º Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 1 (um) ano, a partir 

do recebimento da notificação, protocolar o projeto para análise e aprovação no órgão 
municipal competente, e no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da aprovação do 
projeto, iniciar as obras do empreendimento. 

 
§2º As edificações enquadradas no inciso IV do artigo anterior deverão estar 

desocupadas no prazo máximo de 1(um) ano a partir do recebimento da notificação.  
 
§3º A transmissão do imóvel, por “ato inter vivos” ou “causa mortis”, posterior à data 

da notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 
nesta Subseção, sem interrupção de quaisquer prazos aos herdeiros ou sucessores. 

 
Subseção II 

Do IPTU Progressivo no Tempo 
 

Art. 98.  Em caso de descumprimento das condições e dos prazos previstos na Subseção 
anterior, deverá o Poder Público Municipal, proceder à aplicação do imposto sobre a 
propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoração 
da alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos consecutivos. 

 
§1º O valor da alíquota a ser aplicada a cada ano será fixado em lei específica e 

não excederá a 2 (duas) vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota 
máxima de 15% (quinze por cento).  

 
§2º É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação 

progressiva de que trata este artigo.  
 
§3° Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizar não esteja atendida em 5 

(cinco) anos, o Município manterá a cobrança pela alíquota máxima, até que se cumpra a 
referida obrigação, garantida a prerrogativa prevista na próxima Subseção. 

 
Art. 99.  A aplicação do IPTU Progressivo no tempo, objetiva:  
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I – Cumprimento da função social da cidade e da propriedade por meio da indução 

da ocupação de áreas vazias ou subutilizadas, onde o Plano Diretor considerar prioritário;  
 
II – Fazer cumprir o disposto na Subseção que trata do parcelamento, edificação ou 

utilização compulsória;  
 
III – aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha 

urbana;  
 
IV – Combater o processo de periferização;  
 
V – Inibir o processo de retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 

subutilização ou não utilização.  
 

Subseção III 
Da Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública 

 
Art. 100. A desapropriação com títulos da dívida pública visa aplicar uma sanção ao 
proprietário do imóvel urbano, para garantir o cumprimento da função social da cidade e da 
propriedade urbana nos termos deste Plano Diretor, tendo como objetivos:  

 
I – Promover a reforma urbana;  
 
II – Combater o processo de periferização;  
 
III – inibir o processo de retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua 

subutilização ou não utilização.  
 

Art. 101. É facultado ao Poder Público Municipal, decorridos 5 (cinco) anos de cobrança 
do IPTU progressivo, sem que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, 
edificação ou utilização adequada, proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento 
de títulos da dívida pública, os quais deverão ter sua emissão previamente aprovada pelo 
Senado Federal, com prazo de resgate de até 10 (dez) anos, em parcelas anuais, iguais e 
sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 
§1º O valor real da indenização não computará expectativas de ganhos, lucros 

cessantes e juros compensatórios.  
 
§2º Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento 

de tributos.  
 
§3º O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 
 
§4º O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder 

Público Municipal ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, 
nestes casos, o devido procedimento licitatório.  

 
§5º Ficam mantidas, para o adquirente de imóvel, nos termos do §4º deste artigo, 

as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas desta Lei. 
 

Subseção IV 
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Do Consórcio Imobiliário 
 

Art. 102. O Consórcio Imobiliário é um instrumento de cooperação entre o Poder Público 
Municipal e a iniciativa privada, para fins de viabilizar a execução de planos de urbanização 
em áreas que tenham carência de infraestrutura e serviços urbanos, bem como a 
regularização fundiária de núcleos urbanos informais.  

 
§1º Como forma de viabilização do Consórcio Imobiliário, o proprietário deverá 

transferir ao Poder Público Municipal o seu imóvel, recebendo como pagamento, após a 
realização das obras, percentual de unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 
edificadas.  

 
§2º O Poder Público Municipal deverá promover o aproveitamento do imóvel que 

receber por transferência nos termos do caput deste artigo, direta ou indiretamente, 
mediante concessão urbanística ou outra forma de contratação.  

 
§3º O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 

correspondente ao valor de mercado do imóvel antes da execução das obras.  
 
§4º Os consórcios imobiliários deverão ser formalizados por contrato e registrado 

no Ofício de Registro de Imóveis.  
 
§5° A instauração do consórcio imobiliário por proprietários que tenham dado causa 

à formação de núcleos urbanos informais, ou por seus sucessores, não os eximirá das 
responsabilidades administrativa, civil ou criminal.       

 
Subseção V 

Do Direito de Preempção 
 

Art. 103. O Direito de Preempção confere ao Poder Executivo Municipal a preferência 
para a aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares e será 
exercido sempre que o Município necessitar de áreas para:  

 
I – Regularização fundiária;  
 
II – Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 
  
III – constituição de reserva fundiária;  
 
IV – ordenamento E direcionamento da expansão urbana;  
 
V – Implantação de equipamento urbano e comunitário;  
 
VI – criação de espaço público de lazer e áreas verdes;  
 
VII – criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental;  
 
VIII – proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico.  
 
Parágrafo único. O Município deverá publicar em jornal de grande circulação ou 

notificar via carta registrada com aviso de recebimento a preferência na aquisição do imóvel.  
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Art. 104. O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel, para que o 
Município no prazo máximo de 30 (trinta) dias, manifeste por escrito seu interesse em 
comprá-lo. 

 
Subseção VI 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir e Alteração de Uso do Solo 
 

Art. 105. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir e alteração de uso do 
solo, a concessão emitida pelo poder público ao proprietário de imóvel, para que este, 
mediante contrapartida, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento máximo 
permitido para a zona onde está localizado o imóvel ou utilizar de uso diferente do permitido 
para o local, dentro dos parâmetros determinados em legislação municipal específica, desde 
que venha atender ao interesse público com relação à programas e projetos habitacionais 
de interesse social, implantação de equipamento urbano e comunitário, criação ou proteção 
de outras áreas de interesse ambiental e proteção de áreas de interesse histórico, cultural 
ou paisagístico.  
 
Art. 106. O Poder Executivo Municipal poderá outorgar onerosamente o direito de 
construir ou a alteração de uso do solo, mediante contrapartida do beneficiário, de acordo 
com critérios e procedimentos definidos em legislação municipal específica, que determinará 
no mínimo:  

 
I – A fórmula de cálculo para a cobrança; 
 
II – A contrapartida do beneficiário; 
 
III – os procedimentos administrativos necessários para a aplicação do instrumento. 
 
§1º A concessão da Outorga Onerosa do Direito de Construir e da alteração de uso 

do solo poderá ser negada pelo Município caso se verifique possibilidade de impacto não 
suportável pela infraestrutura ou o risco de comprometimento do meio ambiente e da 
paisagem urbana.  

 
§2º Poderá ser permitida a utilização da outorga ou da alteração de uso do solo, 

sem contrapartida, para a produção de Habitação de Interesse Social que tenha parceria 
com o Município e para hospitais que atendam aos requisitos do CNAS para a isenção de 
cota patronal.  

 
Art. 107. A outorga onerosa e a alteração de uso do solo poderão ser exercidas em imóvel 
situado na Zona Urbana 1 – ZU1, definida no Anexo IV – Mapa de Zoneamento Urbano, da 
presente Lei Complementar. 

 
Art. 108. Os recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir e 
alteração de uso do solo irão para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social e 
serão aplicados conforme as finalidades previstas na lei municipal específica, e em 
conformidade com o previsto nos incisos I a IX do art. 26 da Lei Federal nº 10.257/01 - 
Estatuto da Cidade. 

 
Art. 109. A outorga onerosa do direito de construir e alteração do uso do solo só serão 
autorizadas pelo Poder Executivo Municipal se o imóvel gerador deste direito estiver livre e 
desembaraçado de qualquer ônus.  
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Art. 110. O impacto da outorga onerosa do direito de construir e alteração do uso do solo 
deverá ser controlado, permanentemente, pelo órgão municipal de Planejamento Urbano. 

 
Subseção VII 

Da Transferência do Direito de Construir 
 

Art. 111. O direito de construir do proprietário de imóvel é limitado aos índices 
urbanísticos estabelecidos pela presente Lei Complementar e pelas demais legislações 
urbanísticas. O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel, privado 
ou público, a exercer em outro local, ou alienar mediante escritura pública o direito de 
construir, quando o referido imóvel for necessário para fins de:  

 
I – Implantação de equipamentos urbanos e comunitários;  
 
II – Preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, 

paisagístico, social ou cultural;  
 
III – servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 

por população de baixa renda e habitação de interesse social. 
 
§1º A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder 

Público seu imóvel, ou parte dele, para fins previstos nos incisos I ao III do caput deste 
artigo.  

 
§2º A transferência total ou parcial de potencial construtivo também poderá ser 

autorizada pelo Poder Executivo Municipal, como forma de indenização, mediante acordo 
com o proprietário, nas desapropriações destinadas a melhoramentos viários.  

 
§3º O volume construtivo, base de cálculo e demais critérios necessários à 

aplicação da Transferência do Direito de Construir serão definidos em legislação municipal 
específica, observando-se o coeficiente de aproveitamento máximo permitido na zona para 
onde ele for transferido e a equivalência de valor de mercado dos imóveis.  
 
Art. 112. O direito de transferir o potencial construtivo só será autorizado pelo Poder 
Executivo Municipal se o imóvel gerador deste direito estiver livre e desembaraçado de 
qualquer ônus.  
 
Art. 113. O impacto da transferência de potencial construtivo deverá ser controlado 
permanentemente pelo Órgão municipal de Planejamento Urbano. 

 
Subseção VIII 

Das Operações Urbanas Consorciadas 
 

Art. 114. Compreende-se como Operação Urbana Consorciada o conjunto de 
intervenções e medidas, coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, com a participação 
dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo 
de alcançar, em uma área, transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a 
valorização ambiental.  

 
Parágrafo Único. Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, 

entre outras medidas:  
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I – A modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e subsolo, bem como alterações de normas edilícias, considerando o impacto ambiental 
delas decorrentes;  

 
II – A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 

desacordo com a legislação vigente; 
 
III – a concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias 

visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas construções 
e uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os impactos ambientais e 
economizem recursos naturais, especificadas as modalidades de design e de obras a serem 
contempladas.  
 
Art. 115. Lei municipal específica, baseada na presente Lei Complementar, delimitará as 
áreas para aplicação de operações consorciadas e para cada Operação Urbana 
Consorciadas OUC – deverá ser aprovada lei específica delimitando a área e as condições 
em que ocorrerá a Operação. 

     
Art. 116. Na lei específica que aprovar a Operação Urbana Consorciada constará o plano 
de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:  

 
I – Definição da área a ser atingida;  
 
II – Programa básico de ocupação da área;  
 
III – programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

afetada pela operação;  
 
IV – Finalidades da operação;  
 
V – Estudo prévio de impacto de vizinhança;  
 
VI – Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios no parágrafo único do artigo 
114; 

 
VII – a forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil.  
 
VIII – a natureza dos incentivos a serem concedidos aos proprietários, usuários 

permanentes e investidores privados, uma vez atendido o disposto no inciso III do parágrafo 
único art. 114 desta Lei.      

 
§1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste 

artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.  
 
§2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput são nulas as 

licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o 
plano de operação urbana consorciada.  

 
Art. 117. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 
emissão, pelo Município, de quantidade determinada de certificados de potencial adicional 
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de construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das 
obras necessárias à própria operação.  

 
§1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 

negociados, mas conversíveis em direito de construir, unicamente na área objeto da 
operação.  

 
§2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 

adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei 
específica que aprovar a operação urbana consorciada. 

 
Subseção IX 

Do Direito de Superfície 
 

Art. 118. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu 
imóvel, por tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no 
cartório de registro de imóveis.  

 
§1º O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o 

espaço aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a 
legislação que rege a matéria.  

 
§2º A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa.  
 
§3º O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que 

incidirem sobre a propriedade superficiária, arcando, ainda, proporcionalmente à sua parcela 
de ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do 
direito de superfície, salvo disposição em contrário do contrato respectivo.  

 
§4º O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos os termos 

do contrato respectivo.  
 
§5º Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros.  
 
§6º O Poder Público Municipal poderá utilizar o Direito de Superfície em caráter 

transitório para remoção temporária de moradores de núcleos urbanos informais, pelo tempo 
que durarem as obras de urbanização.  

 
Art. 119. Em Caso de alienação do imóvel, ou do direito de superfície, o superficiário e o 
proprietário, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à 
oferta de terceiros.  

 
Art. 120. Extingue-se o direito de superfície:  

 
I – Pelo advento do termo;  
 
II – Pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário.  
 
§1° Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio do 

imóvel, bem como das acessões e benfeitorias introduzidas no mesmo, independentemente 
de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário no respectivo contrato. 
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§2° Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á o direito de superfície se o 
superficiário der à imóvel destinação diversa daquela para a qual for concedida. 

 
§3° A extinção do direito de superfície será averbada no cartório de registro de 

imóveis. 
 

Art. 121. O Poder Público Municipal poderá conceder, onerosamente, o Direito de 
Superfície do solo, subsolo ou espaço aéreo, nas áreas públicas integrantes do seu 
patrimônio, para exploração por parte das concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos, mediante contratos especificamente fixados para tanto. 

 
Subseção X 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
 

Art. 122. Lei municipal específica definirá os empreendimentos e atividades, públicas ou 
privadas, que dependerão de elaboração de estudo de impacto de vizinhança – EIV para 
obter as licenças de construção, ampliação ou funcionamento, a cargo do Poder Público 
municipal. 

 
Art. 123. O Estudo de Impacto de Vizinhança será executado pelo empreendedor, por 
solicitação do Poder Executivo, para os empreendimentos e atividades públicas ou privadas 
que interfiram na qualidade de vida da população residente ou usuária da área e suas 
proximidades, quando houver impacto, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes 
questões:  

 
I – Adensamento populacional;  
 
II – Equipamentos urbanos e comunitários;  
 
III – uso e ocupação do solo;  
 
IV – Valorização imobiliária;  
 
V – Geração de tráfego e demanda de transporte;  
 
VI – ventilação, insolação E iluminação;  
 
VII – paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  

 
Art. 124. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar impactos negativos a 
serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar, ao empreendedor, como condição 
para aprovação do projeto, a execução ou melhorias na infraestrutura urbana e de 
equipamentos comunitários.  

 
§1º As exigências previstas no caput deverão ser proporcionais ao porte e ao 

impacto do empreendimento.  
 
§2º A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de 

Compromisso pelo interessado, em arcar integralmente com as despesas decorrentes das 
obras e serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes da implantação do 
empreendimento e às demais exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes 
da finalização do empreendimento.  
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§3º O Habitasse e/ou o Alvará de Funcionamento só serão emitidos mediante 
comprovação do cumprimento do Termo de Compromisso.  

 
Art. 125.  A elaboração do EIV não substitui o licenciamento ambiental requerido nos 
termos da legislação ambiental.  
 
Art. 126. Dar-se-á obrigatória publicidade aos documentos integrantes do EIV, que ficarão 
disponíveis para consulta pública, no órgão municipal competente e no endereço eletrônico 
do Município, para qualquer interessado.  

 
Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, antes da decisão sobre o projeto, 

deverá realizar audiência pública com os moradores da área afetada de conformidade com 
legislação especifica. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
Seção I 

Dos Instrumentos de Regularização Fundiária 
 

Art. 127. A regularização fundiária compreende um processo de intervenção pública, sob 
os aspectos jurídico, físico e social, que objetiva legalizar a permanência de populações 
moradoras de áreas urbanas ocupadas em desconformidade com a lei, para fins de 
habitação, implicando melhorias no ambiente urbano do assentamento, no resgate da 
cidadania e da qualidade de vida da população beneficiária. 

 
Parágrafo Único. O Município, deverá proceder ações efetivas para regularizar os 

núcleos urbanos informais de interesse social, de forma a dar segurança jurídica aos 
moradores desses assentamentos, bem como providenciar melhorias urbanísticas nessas 
áreas.  

 
Art. 128. A regularização fundiária será regulamentada em lei municipal específica, 
observando-se as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017 e demais normas federais, 
estaduais ou municipais aplicáveis. 

 
Art. 129. O Poder Executivo Municipal deverá articular os diversos agentes envolvidos no 
processo de regularização, como representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, 
do Cartório de Registro de Imóveis, bem como dos grupos sociais envolvidos, visando 
equacionar e agilizar os processos de regularização fundiária. 

 
 

CAPITULO IX 
DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA 

 
Seção I 

Do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão 
 

Art. 130. O Município deve implantar uma estrutura interna de Planejamento e de Gestão 
Urbana, pautada por procedimentos técnicos, democráticos e participativos que permitam o 
desenvolvimento de um processo contínuo, dinâmico e flexível de planejamento e gestão da 
política urbana. 
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Art. 131. São objetivos fundamentais do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão: 
 

I – Criar canais de participação da sociedade na gestão municipal da política 
urbana; 

 
II – Garantir eficiência e eficácia à gestão, visando a melhoria da qualidade de vida; 
 
III – instituir processo permanente e sistematizado de detalhamento, atualização e 

revisão do Plano Diretor. 
 

Art. 132. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão deve atuar nos seguintes níveis: 
 

I – Nível de formulação de estratégias, das políticas e de atualização e revisão do 
Plano Diretor; 

 
II – Nível de gerenciamento do Plano Diretor, de formulação e aprovação dos 

programas e projetos para a sua implementação; 
 
III – nível de monitoramento e controle dos instrumentos urbanísticos e dos 

programas e projetos aprovados. 
 

Art. 133. O Sistema Municipal de Planejamento e Gestão deverá ser composto pelos 
seguintes órgãos e instrumentos de planejamento: 

 
I – Núcleo Gestor de Planejamento Territorial; 
 
II – Cadastro Técnico Municipal; 
 
III – Conferência Municipal das Cidades; 
 
IV – Audiências Públicas; 
 
V – Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e projetos de 

desenvolvimento urbano; 
 
VI – Plebiscito e referendo popular; 
 
VII – Outros Conselhos Municipais. 
 
Parágrafo Único. Deverá ser assegurada a participação da população e de 

entidades representativas dos vários segmentos, em todas as fases do processo de gestão 
democrática da política urbana. 

 
Seção II 

Do Sistema de Gestão dos Serviços Municipais 
 

Art. 134. O Sistema de Gestão dos Serviços Municipais deve ter como objetivo fornecer 
informações para o planejamento, o monitoramento, a implementação e a avaliação da 
política urbana, subsidiando a tomada de decisões ao longo do processo. 

 
Parágrafo Único. O Sistema de Gestão dos Serviços Municipais deverá conter e 

manter atualizados dados, informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, 
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financeiros, patrimoniais, administrativos, físico territoriais, cartográficos, ambientais, 
imobiliários e outros de relevante interesse para o Município. 

 
Art. 135. O Sistema de Gestão dos Serviços Municipais deverá obedecer aos seguintes 
princípios: 

 
I – simplificação, economia, eficácia, clareza, precisão E segurança, a fim de evitar 

a duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos; 
 
II – democratização, publicidade E disponibilidade das informações, em especial 

daquelas relativas ao processo de implementação, controle e avaliação do Plano Diretor; 
 
III – garantir mecanismos de monitoramento e gestão do Plano Diretor, na 

formulação e aprovação dos programas e projetos para sua implementação e na indicação 
das necessidades de seu detalhamento, atualização e revisão; 

 
IV – Garantir estruturas e processos democráticos e participativos para o 

planejamento e gestão da política urbana, de forma continuada, permanente e dinâmica. 
 

Seção III 
Núcleo Gestor de Planejamento Territorial 

 
Art. 136. O Núcleo Gestor de Planejamento Territorial – NGPT de Presidente Nereu, 
criado através da Lei nº 2 de 20 de junho de 2007 é o órgão consultivo e deliberativo que 
tem por finalidade garantir os instrumentos necessários à efetivação do Plano Diretor 
Municipal e à promoção do desenvolvimento do território com vistas à melhoria da qualidade 
de vida e ao equilíbrio ambiental, composto por representantes do Poder Público e da 
sociedade civil organizada. 
 
Art. 137. As atividades realizadas pelos membros do Núcleo Gestor de Planejamento 
Territorial não serão remuneradas a qualquer título, sendo consideradas de relevância social 
para o Município. 

 
Seção IV 

Da Conferência da Cidade 
 

Art. 138. A Conferência da Cidade será realizada precedendo a Conferência Estadual e 
Nacional, sendo sua convocação, organização e coordenação realizada por iniciativa do 
Poder Executivo, com exceção das realizadas em caráter extraordinário, quando então 
serão convocadas, organizadas e coordenadas pelo Núcleo Gestor de Planejamento 
Territorial ou por órgão semelhante. 

 
Art. 139. A Conferência Municipal da Cidade deverá, dentre outras atribuições: 

 
I – Apreciar as diretrizes da política urbana do Município; 
 
II – Formular propostas para os programas federais e estaduais de política urbana; 
 
III – debater os relatórios anuais de gestão da política urbana, apresentando críticas 

e sugestões; 
 
IV – Sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas, destinadas à 

implementação dos objetivos, diretrizes, planos, programas e projetos; 
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V – Sugerir propostas de alteração da Lei do Plano Diretor, a serem consideradas 

no momento de sua modificação ou revisão. 
 

 
CAPITULO X 

DAS PENALIDADES 
 

Art. 140. As infrações ao disposto nesta Lei Complementar                             sujeitam o 
infrator às seguintes penalidades: 

 
I – Notificação em casos de infrações de baixo potencial lesivo; 
 
II – Indeferimento ou cassação de licença de funcionamento, em caso de 

descumprimento das normas referentes a uso; 
 
III – embargo de obra e demolição em caso de descumprimento das normas 

referentes à ocupação dos lotes; 
 
IV – Demolição de obras que contrariem os dispositivos desta Lei. 
 
Parágrafo Único. A aplicação das penalidades deste artigo não exime o 

responsável das cominações civis e penais eventualmente cabíveis. 
 
 

CAPITULO XI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 141. Os instrumentos de política pública instituídos por esta Lei Complementar 
deverão ser regulamentados e revisados periodicamente, conforme determina a legislação 
específica de cada política setorial, dando-se especial ênfase as seguintes leis:  

 
a) Código de Obras e Edificações; 
b) Lei de Parcelamento do Solo; 
c) Código de Posturas; 
d) Plano Rodoviário Municipal. 

 
Parágrafo Único. Havendo necessidade, o Poder Executivo poderá encaminhar 

outros Projetos de Lei que regulamentem dispositivos e instrumentos legais integrantes do 
presente Plano Diretor. 

 
Art. 142. Fazem parte integrante desta Lei os seguintes Anexos:  

 
a) Anexo I – Tabela de Índices Urbanísticos; 
b) Anexo II – Mapa de Macrozoneamento;  
c) Anexo III – Mapa de Zoneamento Municipal; 
d) Anexo IV – Mapa de Zoneamento Urbano; 
e) anexo V – Tabela de vagas mínimas de estacionamento; 
f) Anexo VI – Mapa do Sistema Viário Municipal; 
g) Anexo VII – Mapa do Sistema Viário Urbano; 
h) Anexo VIII – Detalhamento das Características e do Gabarito das Vias 

Existentes. 
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Art. 143. Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a legislação urbanística do 
Município, sem alteração de matéria substantiva, bem como efetuar o detalhamento e os 
ajustes nos mapas em escalas ampliadas, quando for o caso. 

 
Art. 144. Antes da aprovação do Código de Obras e Edificações, o Poder Executivo 
Municipal poderá regulamentar os procedimentos administrativos de tramitação e análise 
dos processos para emissão de Alvará de Construção, através de Decreto. 

 
Art. 145. Os alvarás e licenças concedidos anteriormente a publicação desta Lei terão 
validade de até 06 (seis) meses, a partir de sua concessão. 

 
Art. 146. Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Complementar n° 07, de 20 de setembro de 
2010 e suas alterações, bem como o Decreto n° 022/2004 de 13 de maio de 2004. 

 
 

Presidente Nereu, 26 de junho de 2020. 
 

 
_________________________ 

ISAMAR DE MELO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 309/2020
Publicação Nº 2543085

PORTARIA N°. 309 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

ANTECIPA FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam antecipadas férias a ANA ROSELI BENTO, Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 29 de Junho de 2020 a 28 de Julho de 
2020, relativo ao período aquisitivo de 22/07/2019 à 21/07/2020.

Art. 2.°- Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

Presidente Nereu, 29 de Junho de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal

PORTARIA 310/2020
Publicação Nº 2543086

PORTARIA N°. 310 DE 29 DE JUNHO DE 2020.

ANTECIPA FÉRIAS A SERVIDOR COMO ESPECIFICA

ISAMAR DE MELO, Prefeito do Município de Presidente Nereu, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1° - Ficam antecipadas férias a JOSILEIA MEDEIROS CORDEIRO DE BARROS, Auxiliar de Serviços gerais, pelo período de 29 de Junho 
de 2020 a 28 de Julho de 2020, relativo ao período aquisitivo de 15/07/2019 à 14/07/2020.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
– DOM.

Presidente Nereu, 29 de Junho de 2020.

ISAMAR DE MELO
Prefeito Municipal
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Princesa

Prefeitura

PORTARIA Nº 144, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538931

 PORTARIA Nº. 144 DE 26 DE JUNHO DE 2020

“DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA RESPONDER PELO CADASTRO ÚNICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas no art. 9º, e incisos IX, X e XXIX do artigo 69 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública efetiva DAIANE PAGNO, brasileira, solteira, residente e domiciliado no Município de Princesa/SC, 
inscrita no CPF nº. 056.464.959-70, portadora da matrícula funcional nº 666, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para responder 
pela realização do CADASTRO ÚNICO DO MUNICÍPIO.
Art. 2º. Os serviços prestados pelo servidor designado são considerados de excepcional interesse público, não gerando ônus nenhum a 
administração pública.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria n°. 18, de 09 de janeiro de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de junho de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no Diário Oficial dos Municípios – Ato nº 2538931.
Data da Publicação: 29 de junho de 2020

Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 145 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539138

PORTARIA Nº. 145 DE 26 DE JUNHO DE 2020

“COMPÕE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas no art. 9º, e incisos IX, X e XXIX do artigo 69 da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei nº 683, de 20 de março de 
2013;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, os quais assumirão o mandato por 2 (dois) anos. O Conselho passa a ser composto pelas seguintes entidades e representantes:

Representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
a) EFETIVO: Angélica Nós
b) SUPLENTE: Dione Luiz Merigo

Representante da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria de Assistência
Social
a) EFETIVO: Daiane Pagno
b) SUPLENTE: Gustavo Pivatto Dos Santos

Representante da Secretaria Municipal de Esporte e Turismo
a) EFETIVO: Jossiel Becker
b) SUPLENTE: Juliano Cesar Gerhard

Representante da Secretaria de Administração, Planejamento e Fazenda
a) EFETIVO: Simone Maria Ludwig Pinheiro
b) SUPLENTE: Edineia Inês Wille
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Representante de Associação de Pais e Professores - Ensino Infantil, Creche
a) EFETIVO: Rossana Beal Sbruzzi
b) SUPLENTE: Ana Paula Bogorni

Representante de Associação de Pais e Professores - Ensino Fundamental,
Escola
a) EFETIVO: Roseana M. R. Bourscheit
b) SUPLENTE: Danielle C. Morsch

Representante do Conselho Comunitário da Comarca de São José do Cedro:
a) EFETIVO: Alair Fernanda. L. Cordazzo
b) SUPLENTE: Nilson P. Colombo

Representante do Grupo de Jovens
a) EFETIVO: Willian H. Muller
b) SUPLENTE: Letícia Evangelista de Andrade

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do
orçamento municipal vigente, em dotação específica para tal fato.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as contidas na Portaria n°. 119, de 27 de maio de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC),
em 26 de junho de 2020.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL
Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no Diário Oficial dos Municípios – Ato nº 2539138.
Data da Publicação: 29 de junho de 2020

Edineia Inês Wille
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Quilombo

Prefeitura

AVISO 13/2020
Publicação Nº 2543114

Estado de Santa Catarina
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 13/2020
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS COM FINALIDADES DIAGNÓSTICAS POR 
ULTRASSONOGRAFIA, RESSONÂNCIA E TOMOGRAFIA.
O gestor do Fundo Municipal da Saúde de Quilombo, torna pública a Inexigibilidade de Licitação para a contratação de empresa prestadora de serviços 
para realização de procedimentos com finalidades diagnósticas por ultrassonografia, ressonância e tomografia, para atender aos pacientes usuários do Sis-
tema Único de Saúde - SUS do Município de Quilombo-SC, conforme Edital de Credenciamento nº 03/2019 do Fundo Municipal de Saúde de Quilombo-SC, 
de acordo com o Art.25, “caput” da lei 8.666/93.
Empresa: CDIPSUL CLINICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DO SUL LTDA
VALOR ESTIMADO: R$ 272.647,05 (Duzentos e setenta e dois reais, seiscentos e quarenta e sete reais e cinco centavos).

QUILOMBO, 23 de Junho de 2020.

NEDIO LUIZ CONCI
Secretário Municipal da Saúde

DECRETO N° 173/2020 - DE 23 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539063

DECRETO Nº 173/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO PARA O ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2794/2019, de 14 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir créditos suplementares no orçamento do Município no ano de 2020, no 
valor de R$ 266.233,49 (Duzentos e sessenta e seis mil, duzentos e trinta e três reais e quarenta e nove centavos2) no programa e verba 
abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 2.794/2019 de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão GABINETE DO PREFEITO 02.00
Unidade GABIENETE DO PREFEITO 02.01
Função Administração 4
Subfunção Planejamento e Orçamento 121
Programa APOIO ADMINISTRATIVO 0002
Ação MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 2.002
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.1.90 01.53 – COVID-19 Recursos transf. 
da União sem destinação específica 40.000,00

Valor Total R$: 40.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 02.00
Unidade DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 03.01
Função Administração 4
Subfunção Administração Geral 122
Programa ADMINISTRAÇÃO EFICIENTE 0004
Ação MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA 2.004
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.1.90 01.53 – COVID-19 Recursos transf. 
da União sem destinação específica 60.000,00

Valor Total R$: 60.000,00
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CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DOS TRANSPORTES 11.00
Unidade DEPARTAMENTO DOS TRANSPORTES 11.02
Função Transporte 26
Subfunção Transporte Rodoviário 782
Programa ACESSO PLENO 0026
Ação MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO ESTRADAS/TRANSPORTES 2.059
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.1.90 01.53 – COVID-19 Recursos transf. 
da União sem destinação específica 120.000,00

Valor Total R$: 120.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIUENTE 10.00
Unidade DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 10.01
Função Agricultura 20
Subfunção Extensão Rural 606
Programa AGRICULTURA: CAMINHO FORTE 0024
Ação MANAUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 2.054
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

( ) Aplicação Direta – 3.1.90 01.53 – COVID-19 Recursos transf. 
da União sem destinação específica 21.233,49

Valor Total R$: 46.233,49

Art.2º O recurso para abertura do crédito suplementar, de que trata o artigo anterior, será proveniente do excesso de arrecadação de recurso 
vinculado de transferências da União p/combate ao COVID-19 e mitigação da crise, conforme LC 173/2020.

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 26 de junho de 2020.

Registrada e Publicado SILVANO DE PARIZ
Em ___/06/2020 Prefeito Municipal
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos EDGAR D.BERLANDA
Funcionário Designado TC/CRC/SC 15.171/0/1

DECRETO N° 174/2020 - DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539068

DECRETO Nº 174/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DO ANO DE 2020.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 65 da Lei 
Orgânica Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 2794/2019, de 14 de novembro de 2019,

DECRETA:
Art.1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a remanejar crédito suplementar no orçamento do Município para o ano de 
2020 no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais), no programa e verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal nº 
2794/2019, de 14 de novembro de 2019, a saber:

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO BÁSICO/CRAS/PAIF-PISO FIXO/FMAS 2.041
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(139) Da: Aplicação Direta – 3.3.90 01.35 – Recursos SUAS-União 2.000,00

(138) Para: Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 2.000,00
Valor Total R$: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
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Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO BÁSICO/CRAS/SCFV-PISO VARIÁVEL/FMAS 2.042
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(141) Da: Aplicação Direta – 3.3.90 01.35 – Recursos SUAS-União 8.000,00

(140) Para: Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 8.000,00
Valor Total R$: 8.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO BÁSICO/CREAS/PSE-PISO TRANSIÇÃO/FMAS 2.045
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(145) Da: Aplicação Direta – 3.3.90 01.35 – Recursos SUAS-União 2.000,00

(144) Para: Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 2.000,00
Valor Total R$: 2.000,00

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08
Unidade Fdo.Mun.de Assistência Social de Quilombo 02
Função Assistência Social 8
Subfunção Assistência Comunitária 244
Programa COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 0018
Atividade SERVIÇO ESPECIAL-PISO ALTA COMPLEXIDADE I /FMAS 2.046
Despesa Modalidade de Aplicação Fonte de Recurso Valor (R$)

(148) Da: Aplicação Direta – 3.3.90 01.35 – Recursos SUAS-União 5.000,00

(146) Para: Aplicação Direta – 3.1.90 01.35 – Recursos SUAS-União 5.000,00
Valor Total R$: 5.000,00

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 26 de abril de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

EDGAR D.BERLANDA
TC/CRC/SC 15.171/0/1
Registrada e Publicado
Em __/06/2020
Lei Municipal nº 1087/1993

Tairone Padilha dos Santos
Funcionário Designado

DECRETO Nº 175/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539070

DECRETO Nº 175/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SUBCOMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos IX e XXIII do Art. 65 
da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o Item 1.1 do Edital do Concurso Público Nº 01/2020, que menciona que “O Concurso Público será realizado sob a 
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responsabilidade da empresa Núcleo Brasil Sul de Provas e Avaliações Eireli - NBS PROVAS, localizada na Rua Timbó, 301 - Sala 54, Bairro 
Victor Konder em Blumenau/SC, endereço eletrônico www.nbsprovas.com.br e e-mail: nbs@nbsprovas.com.br, sob a supervisão da Comis-
são Municipal de Fiscalização do Concurso Público, nomeada para este fim.”

Considerando que o Concurso Público nº 001/2020 terá a aplicação das provas na Escola de Educação Municipal Branca de Neve e na Escola 
de Educação Básica Professora Jurema Savi Milanez no Município de Quilombo, conforme Ato 005: Edital de convocação para realização de 
provas objetivas.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a SubComissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público nº 001/2020, sendo composta pelos seguintes 
membros:

· Bruna Pinheiro Chaise – Coordenadora;
· Tairone Padilha dos Santos – Secretário;
· Magali Salete Dalmaz – Membro;

Art. 2º À comissão ora instituída caberá o acompanhamento do Concurso Público nº 001/2020 na data de 28 de junho de 2020, quando 
ocorrerá a realização do certame.
Parágrafo único. A subcomissão ficará subordinada à Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público nº 001/2020, porém, 
em decorrência das necessidades que surgirem durante a aplicação da prova, a subcomissão terá autonomia para atender às demandas.

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal, em 26 de junho de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Em ___/06/2020.
Lei Municipal nº 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0452/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538660

PORTARIA Nº. 0452/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GERONIDE CRACO DIAS E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à Servidora Pública Municipal, Geronide Craco Dias (1775), ocupante do cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, por determinação médica e conforme atestado, no dia 24 de junho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de junho de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada
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PORTARIA Nº. 0453/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538662

PORTARIA Nº. 0453/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SIDNEY CAMPAG-
NARO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017.
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Sidney 
Campagnaro (20113), ocupante do cargo de Técnico de Manutenção de Equipamentos de Informática, no dia 29 de junho de 2020, confor-
me Requerimento sob Protocolo N° 7445, de 24 de junho de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 02h06min.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de junho de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0454/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538665

PORTARIA Nº. 0454/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ALINI CRISTINA HOHN CO-
PATTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 1991;

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Alini Cristina Hohn Copatti (19887), ocupante do cargo 
de Fiscal de Tributos e Obras, no dia 30 de junho de 2020, para realizar consulta médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº 7442, 
de 23 de junho de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 03 de julho 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de junho de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 722

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0455/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538666

PORTARIA Nº. 0455/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA ACOMPANHAR MEMBRO DA FAMÍLIA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLAUDETE VIEIRA 
DOS SANTOS GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do Artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município de Quilombo, e de conformidade com o Inciso I do Art. 69 da Lei Complementar n.º032 - Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de 05 de dezembro de 2001 e considerando Parecer Social n.º 045/2020, da Assistência Social, protocolado sob o nº 
7446, de 24 de junho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora Pública Municipal, Claudete Vieira dos Santos Gonçalves (19853/20183), 
ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 24 de junho de 2020, no período matutino, para acompanhar membro da 
família em exame médico, conforme Requerimento sob Protocolo N° 7446, de 24 de junho de 2020.

Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 29 de junho 
de 2020, documento(s) comprobatório(s) (Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua presença junto ao 
consultório/hospital/clínica em questão;

Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a apresentação/entrega do(s) 
documento(s) comprobatório(s)(Atestado Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período mencionado será considerado 
como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) descontado da sua remuneração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de junho de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada

PORTARIA Nº. 0456/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538667

PORTARIA Nº. 0456/2020 - DE 24 DE JUNHO DE 2020.
CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ENIO FRANCISCO 
COPATTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso XIII do Artigo 65 
da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor Público Municipal, Enio 
Francisco Copatti (1125), ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, no dia 30 de junho de 2020, conforme Requerimento sob Protocolo 
N° 7452, de 24 de junho de 2020.

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste artigo o saldo do banco de horas do referido servidor será de 10h57min.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal, 24 de junho de 2020.

SILVANO DE PARIZ
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada
Em___/___/_____
Lei Municipal 1087/1993

Eleni Segalla
Funcionária Designada
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Rancho Queimado

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020 E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Publicação Nº 2539281

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2020 E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2020 - Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 09.522.642/0001-25. Contratado: T.J.L. COMÉR-
CIO & ATACADO EIRELI – ME, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 11.132.334/0001-35. O objeto do contrato é o Registro de Preços para eventual 
aquisição de materiais de obras para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo 
de Referência anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 04/2020/FMS. O valor global para a eventual contratação R$ 14.228,65 (catorze mil, 
duzentos e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos). O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a utilizar o total do quantitativo. Data 
de assinatura: Rancho Queimado, 03 de junho de 2020. Rancho Queimado, 29 de junho de 2020. Publique-se. Marcos Eger – Secretário 
Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2020 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE

Publicação Nº 2539290

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2020 E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2020 - Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RANCHO QUEIMADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 09.522.642/0001-25. Contratado: VANESSA ALINE 
HEINZ EIRELI – LOJA HEINZ, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.805.169/0001-68. O objeto do contrato é o Registro de Preços para eventual 
aquisição de materiais de obras para atender ao Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo 
de Referência anexo ao Edital de Pregão Presencial nº 04/2020/FMS. O valor global para a eventual contratação R$ 23.628,00 (vinte e três 
mil, seiscentos e vinte e oito reais). O Fundo Municipal de Saúde não se obriga a utilizar o total do quantitativo. Data de assinatura: Rancho 
Queimado, 03 de junho de 2020. Rancho Queimado, 29 de junho de 2020. Publique-se. Marcos Eger – Secretário Municipal de Saúde.
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Rio das Antas

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº 0003/2020 - PMRA
Publicação Nº 2538773

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
Gabinete do Prefeito
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0003/2020 – PMRA

O Município de Rio das Antas (SC), baseado nos termos do Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, c/c a MP 961 e alterações subsequentes, 
torna público a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0003/2020 - PMRA, tendo como Objeto: Dispensa de licitação para contratação de empresa 
para prestação de serviço especializado de pesquisa de opinião em âmbito Municipal, para coleta, tabulação, processamento de dados, 
análise de conteúdo (qualitativa), além de análise estatística descritiva e inferencial dos dados referente a pesquisa de opinião, avaliação do 
desempenho da administração pública municipal em todas as áreas de atuação, bem como levantamento das prioridades e demandas das 
políticas públicas sociais e econômicas, identificando os índices de satisfação relativos aos serviços prestados pela Administração Municipal, 
e apontamento de setores a serem melhorados da administração municipal de Rio das Antas- SC
EMPRESA CONTRATADA:
INSTITUTO DE PESQUISA DATA X
CNPJ 30.638.690/0001-70.
O MUNICÍPIO PAGARÁ À EMPRESA CONTRATADA O VALOR TOTAL DE R$ 9.100,00 (Nove mil e cem reais), Conforme condições do termo 
de referência.
Demais informações poderão ser obtidas no setor de Licitações, sito a Rua do Comércio, 780, ou pelo fone (0xx49) 3564-0125, Ramal 202, 
no horário de expediente.
Rio das Antas (SC), 26 de Junho de 2020.
Ronaldo Domingos Loss - Prefeito Municipal
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Rio do Campo

Prefeitura

293 PORTARIA N° 293 NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DESIGNA MEMBROS PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2538555

Portaria nº. 293, de 26 de junho de 2020.
“Nomeia Comissão Especial e designa membros para os fins que especifica e da outras providencias”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para recebimento do objeto licitado através do Processo de Licitação nº 25/2020, modalidade Pregão 
Presencial nº 12/2020 para aquisição de veículos para atender ao convenio nº 2019TR1468. A comissão é composta como segue:

Gilmar Florentino da Silva - Presidente
Ádila Conink - Secretária
Valter Junkes- Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretária de Administração e Finanças

294 PORTARIA N° 294 NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL E DESIGNA MEMBROS PARA OS FINS QUE ESPECIFICA 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 2538556

Portaria nº. 294, de 26 de junho de 2020.
“Nomeia Comissão Especial e designa membros para os fins que especifica e da outras providencias”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para recebimento do objeto licitado através do Processo de Licitação nº 23/2020, modalidade Pregão 
Presencial nº 10/2020 para aquisição de equipamento de ultrassom diagnostico sem aplicação transesofágica. A comissão é composta como 
segue:

Almir Bonmann - Presidente
Elizete Farias da Silva - Secretária
Maria Angélica Lucca - Membro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretária de Administração e Finanças
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295 PORTARIA Nº 295 CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE A SERVIDORA LOURDES PADILHA
Publicação Nº 2538566

Portaria nº. 295, de 26 de junho de 2020.
“Concede licença para tratamento de saúde a servidora LOURDES PADILHA”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER, licença para tratamento de saúde a servidora LOURDES PADILHA, de acordo com atestado de incapacidade emitido pelo 
Dr. Vitor Rausis Lima – CRM 2294, em anexo, pelo período de 02 de julho de 2020 à 02 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir do dia 02 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretária de Administração e Finanças

296 PORTARIA Nº 296 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA BRUNA MANFRINI
Publicação Nº 2538831

Portaria nº. 296, de 26 de junho de 2020.

“Concede Férias em gozo a Servidora BRUNA MANFRINI”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora BRUNA MANFRINI, matrícula 34292, 30 (trinta) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 09 
de abril de 2019 à 08 de abril de 2020, tendo como período de gozo 04 de julho de 2020 à 02 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 04 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

297 PORTARIA Nº 297 CONCEDE FERIAS EM GOZO A SERVIDORA MARCIA SCHELBAUER
Publicação Nº 2538832

Portaria nº. 297, de 26 de junho de 2020.

“Concede Férias em gozo a Servidora MARCIA SCHELBAUER”.

RODRIGO PREIS, Prefeito do Município de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o artigo 98 da Lei nº 960, de 09 de setembro de 1994,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a servidora MARCIA SCHELBAUER, matrícula 33428, 20 (vinte) dias de férias em gozo, referente ao período aquisitivo de 
07 de fevereiro de 2019 à 06 de fevereiro de 2020, tendo como período de gozo 06 de julho de 2020 à 25 de julho de 2020.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 06 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal

Elite Zanghelini
Secretaria de Administração e Finanças

DECRETO Nº 4.176
Publicação Nº 2543074

DECRETO Nº 4.176, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre novas medidas de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo covid-19 (coronavírus), em acréscimo às em vigor”.

RODRIGO PREIS, Prefeito Municipal de Rio do Campo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei 
orgânica municipal, artigo 65, inciso VII,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de novas medidas para preservar e assegurar a manutenção da saúde e da segurança à popula-
ção em decorrência do surgimento de casos positivos para o covid-19 no âmbito do território de Rio do Campo;

CONSIDERANDO que o Município de Rio do Campo – SC, vem adotando diversas medidas urgentes e excepcionais para prevenir o contágio 
da pandemia, de modo a garantir o isolamento social;

CONSIDERANDO que é de extrema importância o distanciamento social e isolamento domiciliar, pois são políticas e estratégias que estão 
sendo acionadas a partir de indicadores relacionados ao número de casos e de óbitos por COVID-19 em equilíbrio com a capacidade do 
sistema de saúde em absorver as pessoas com quadros da doença;

CONSIDERANDO que o uso de qualquer tipo de máscara, mesmo as feitas em domicílio, associada a lavagem de mãos, etiqueta respiratória, 
uso de álcool gel e distanciamento social, aumentam, significativamente, a proteção da população em geral contra a COVID-19, servindo 
como barreira parcial para a transmissão do vírus e impedindo a disseminação pelo contato com gotículas infectantes;

DECRETA:
Art.1º. Para o enfrentamento da emergência de saúde pública e complementação de ações no plano local de enfrentamento da pandemia 
decorrente do Coronavírus ficam no âmbito do Município de Rio do Campo:

I – PROIBIDOS a partir de 29 de junho de 2020 até 29 de julho de 2020:

a) Venda de bebida alcoólica para consumo no local do estabelecimento;

b) Realização de aglomerações em festas e reuniões do gênero;

Art. 2º Fica estabelecido o uso obrigatório de máscaras de proteção facial, adquiridas em estabelecimentos próprios ou produzidas de forma 
caseira, respeitado o disposto no art. 2º da Portaria SES nº 224, de 03 de abril de 2020, por todas as pessoas, para circulação, acesso e 
permanência nos locais públicos ou privados do Município de Rio do Campo, por qualquer meio, e ainda, para o desenvolvimento de todas 
as atividades públicas ou privadas, bem como utilização de álcool 70% (setenta por cento) para higienização pessoal e dos instrumentos 
de trabalho.

§ 1º Será obrigatório o uso de máscaras de proteção facial, a partir de 29 de junho de 2020;

§ 2º Os estabelecimentos privados, em relação aos seus colaboradores, e os órgãos públicos, em relação aos seus servidores e aqueles 
assim equiparados, são responsáveis pelo fornecimento das máscaras de proteção e álcool 70% (setenta por cento), devendo providenciar 
a substituição de acordo com as normas sanitárias respectivas.

§ 3º Os estabelecimentos públicos e privados, são responsáveis pelo fornecimento do álcool 70% (setenta por cento) para higienização na 
entrada/saída dos locais, devendo providenciar a substituição de acordo com as normas sanitárias respectivas.

§ 4º A forma de uso, limpeza e descarte das máscaras deverão seguir as Normas Técnicas editadas pelo Ministério da Saúde e Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Art. 3º. Os estabelecimentos públicos e privados deverão, obrigatoriamente, limitar a entrada de 01 (uma) pessoa por entidade familiar, 
preferencialmente fora do grupo de risco.
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§ 1º Será obrigatório à limitação a entrada, a partir de 29 de junho de 2020;

§ 2º Recomenda-se para os estabelecimentos citados no caput, permitir a entrada conjunta de um acompanhante somente quando tratar 
de idosos, pessoas com dificuldade motora ou absoluta impossibilidade de presença desacompanhada.

Art. 4º. Os estabelecimentos privados e os órgãos públicos são responsáveis por fazer cumprir o previsto nos artigos 2º e 3º, em relação às 
pessoas que adentrarem, permanecerem ou que estejam desenvolvendo suas atividades no interior dos referidos recintos.

Art. 5º. A obrigação prevista nos artigos 2º e 3º também se aplica às pessoas não residentes no Município de Rio do Campo, mas que, por 
qualquer motivo, estejam circulando em seu território, exceto se apenas de passagem, sem realizar parada em qualquer local.

Art. 6º. Fica recomendado aos munícipes que não realizem nem permaneçam em aglomerações de pessoas, nos espaços públicos, tais como 
praças, parques, calçadões e assemelhados, sendo aceitáveis, apenas, as movimentações de natureza transitória.

Art. 7º. Constituem agentes de fiscalização ao cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto o Fiscal de Obras e Posturas, os Fiscais 
da Vigilância Sanitária do Município, bem como os agentes da Polícia Militar e Civil da comarca de Rio do Campo, lhes cabendo a tomada 
das providências necessárias ao fiel cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 8º. O descumprimento das obrigações previstas nos artigos 1º, 2º e 3º deste decreto, caracterização infração, nos moldes do art. 11 
da Lei Complementar Municipal nº 16, de 25 de junho de 2013, sendo aplicado, ao estabelecimento privado infrator ou à repartição pública 
infratora, pena de multa, na gradação abaixo, bem como, seu proprietário (estabelecimento privado) ou seu responsável (repartição pública) 
devendo inclusive ser responsabilizado na esfera penal.

I – Multa no valor correspondente à 286 UFM, aos estabelecimentos que descumprirem as obrigações previstas no Art. 1º, inciso I, alínea 
a, Art. 2º e Art. 3º.

I – Multa no valor correspondente à 29 UFM por pessoa, aos responsáveis que descumprirem as obrigações previstas no Art. 1º, inciso I, 
alínea b.

Parágrafo Único: Em caso de reincidência nas infrações prevista no inciso I do caput deste artigo a multa será de 857 UFM.

Art. 9º As multas serão aplicadas/processadas pela vigilância sanitária e departamento de tributação/fiscalização conforme determina o 
Código de Posturas Municipal, Lei nº 16/2013.

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as deposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.165/2020 
e Decreto nº 4155/2020.

Rio do Campo, 26 de junho de 2020.

Rodrigo Preis
Prefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2563_ESTABELECE_HORARIO_FUNCIONAMENTO_GARAGEM
Publicação Nº 2538823

DECRETO Nº 2.563, DE 18 DE JUNHO DE 2020.

Altera o horário de funcionamento de órgãos públicos municipais de Rio do Oeste.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições do art. 65, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal

CONSIDERANDO a necessidade da realização de serviços de manutenção nas estradas rurais do Município

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o horário de funcionamento das Secretarias de Serviços Urbanos e de Transportes e Obras Rurais, que passa a ser das 
08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos até 31 de julho de 2020.

Rio do Oeste – SC, 18 de junho de 2020.

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito de Rio do Oeste

FLÁVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete

DECRETO_2564_SUPLEMENTA_SUPERAVIT_PMRO
Publicação Nº 2538827

DECRETO N° 2564 DE 26 DE JUNHO DE 2020

Suplementa dotações orçamentárias para o Poder Executivo.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições, e pelo que lhe confere o inciso II, cc § 2º, art. 5º da Lei nº 
2280 de 18/12/2019.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias constantes no Anexo I do presente decreto no valor total de R$ 26.711,71 (vinte 
e seis mil, setecentos e onze reais e setenta e um centavos).

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superávit financeiro do exercício de 2019 no valor de R$ 26.711,71 (vinte e seis mil, setecentos 
e onze reais e setenta e um centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 26 de junho de 2020

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial em 29/06/2020

FLÁVIO MALIKOSKI
Chefe de Gabinete
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2564/2020

Órgão: SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 9

Unidade Orçamentária: DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA 902

Função: URBANISMO 15

Sub-função: INFRA-ESTRUTURA URBANA 451
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Programa: INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA 902

Atividade Infraestrutura Urbana 2031

FONTE DOS RECURSOS

03500001 Cessão Onerosa Lei 13885/2019 FEP 26.711,71

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

4000 DESPESAS DE CAPITAL 26.711,71

4400 INVESTIMENTOS 26.711,71

4490 APLICAÇÕES DIRETAS 26.711,71

03500001 Cessão Onerosa Lei 13885/2019 FEP (374) 26.711,71

TOTAL 26.711,71

ANEXO II
Superávit Financeiro de 2019
DECRETO Nº 2564/2020

VÍNCULO ESPECIFICAÇÃO Saldo 2019

03500001 Cessão Onerosa Lei 13885/2019 FEP 26.711,71

SOMA 26.711,71

PROCESSO 046/2020 - LABORLEX
Publicação Nº 2539324

MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE / SC - DISPENSA N° 013/2020 – PROCESSO N° 047/2020. O Prefeito de Rio do Oeste/SC torna público a 
Dispensa de Licitação cujo Objeto é a Contratação dos serviços exclusivamente de Medicina e Segurança do Trabalho que são regulamen-
tadas e aprovadas pela portaria nº 3.214/78 e definidas pela CLT – Consolidações das Leis do Trabalho. Contratado: LABORLEX SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 05.912.827/0001-95. Valor Total: R$ 4.900,00 (quatro mil e 
novecentos reais). O presente Processo de DISPENSA, reger-se à pelas normas da Lei n° 8.666/93, Artigo 24, Inciso II, com suas alterações. 
Vê-se pelo exposto, que é possível ocorrer a Dispensa de licitação, quando os preços encontram-se de acordo com os praticados no mer-
cado, o que é o caso, pois, a licitante ofertou o menor preço para o objeto desta Dispensa. As despesas decorrentes do presente certame, 
correrão da Secretaria de Administração e Fazenda – Orçamento de 2020. A íntegra do Edital está no site: riodooeste.atende.net, no link 
“consulta de licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste/SC, 26 de junho de 2020.

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

PROCESSO 046/2020 - REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL QUE SERVIRÁ PARA PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS 
URBANAS.

Publicação Nº 2539133

AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO RIO DO OESTE/SC
PREGÃO PRESENCIAL 024/2020 – PROC. LICITATÓRIO N° 046/2020 – TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
OBJETO: Registro de Preços de material que servirá para pavimentação das vias urbanas do Município de Rio do Oeste/SC, conforme o 
Edital.
Recebimento dos envelopes: até as 08:00 horas do dia 09/07/2020. Credenciamento: Após a entrega dos envelopes. Abertura dos envelo-
pes para digitação: após o credenciamento. A íntegra do Edital poderá ser consultada no portal do Município, https://riodooeste.atende.net 
no link “consulta de licitações”. Mais informações através do telefone (47) 3543 – 0261.
Rio do Oeste/SC, 26 de junho de 2020.

HUMBERTO PESSATTI
Prefeito

https://riodooeste.atende.net/
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Rio do Sul

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2020/FMS
Publicação Nº 2539345

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.32/2020 Pregão Presencial Nº 12/2020/FMS Validade: 12 meses Aos vinte e dois dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica de 
direito público, situado na TUIUTI Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, abaixo 
assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2020/FMS, RESOLVE registrar os valores 
oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS POR MEIO DESTA SECRETARIA, EM CON-
FORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC, pelo período de 12 meses, conforme 
consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
ENDOCENTER CLINICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA, neste ato repre-
sentado por MAIARA APARECIDA RATTI 73.908.980/0001-07

CLINICA MEDICA ALTO VALE LTDA S/S, neste ato representado por ELITE 
DAROLT 08.403.534/0001-70

CLÍNICA RADIOLÓGICA ITUPORANGA LTDA, neste ato representado por 
RAFAEL FREITAS SIMON 26.431.391/0001-92

 CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
EXAMES ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS POR MEIO DESTA SECRETARIA, 
EM CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC, em um prazo que se estende 
por 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 360880 - ENDOCENTER CLINICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

27 Colonoscopia + 
biopsia Serv. 735,00000 R$665,5000 R$489.142,5000

28 Colonoscopia + 
polipectomia Serv. 140,00000 R$1.142,8000 R$159.992,0000

29
Colonoscopia + 
esclerose de lesões 
vasculares

Serv. 24,00000 R$938,0000 R$22.512,0000

30 Retossigmóidos-
copia Serv. 36,00000 R$449,5000 R$16.182,0000

Total do Fornecedor: R$687.828,5000
Total Geral dos Itens: R$687.828,5000

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 687.828,50 (seiscentos e oitenta e sete 
mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos) 
Rio do Sul (SC), 22 de junho de 2020  ENDOCENTER CLINICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA
MAIARA APARECIDA RATTI
CONTRATADA
ROBERTA HOCHLEITNER
Secretária de Saúde
CPF: 032.540.729-01
CONTRATANTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2020/FMS
Publicação Nº 2539348

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.33/2020/FMS Pregão Presencial Nº 12/2020/FMS Validade: 12 meses Aos vinte e dois dias do mês de 
junho do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL, pessoa jurí-
dica de direito público, situado na TUIUTI Nº.154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da clas-
sificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2020/FMS, RESOLVE registrar os 
valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
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EXAMES ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS POR MEIO DESTA SECRETARIA, 
EM CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC., pelo período de 12 meses, 
conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos 
pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
ENDOCENTER CLINICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA, neste ato repre-
sentado por MAIARA APARECIDA RATTI 73.908.980/0001-07

CLINICA MEDICA ALTO VALE LTDA S/S, neste ato representado por ELITE 
DAROLT 08.403.534/0001-70

CLÍNICA RADIOLÓGICA ITUPORANGA LTDA, neste ato representado por 
RAFAEL FREITAS SIMON 26.431.391/0001-92

 CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE EXA-
MES ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS POR MEIO DESTA SECRETARIA, EM 
CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC., em um prazo que se estende 
12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 836699 - CLINICA MEDICA ALTO VALE LTDA S/S
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

25

Endoscopia digesti-
va alta (estomago - 
esôfago - Duodeno) 
+ biopsia.

Serv. 2.040,00000 R$338,6000 R$690.744,0000

26 Polipectomia por via 
endoscópica - EDA Serv. 200,00000 R$772,7000 R$154.540,0000

Total do Fornecedor: R$845.284,0000
Total Geral dos Itens: R$845.284,0000

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$845.284,00 (oitocentos e quarenta e 
cinco mil, duzentos e oitenta e quatro reais); 
Rio do Sul (SC), 22 de junho de 2020 CLINICA MEDICA ALTO VALE LTDA S/S
ELITE DAROLT
CONTRATADA
ROBERTA HOCHLEITNER
Secretária de Saúde
CPF: 032.540.729-01
CONTRATANTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2020/FMS
Publicação Nº 2539351

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.34/2020/FMS Pregão Presencial Nº 12/2020/FMS Validade: 12 meses Aos vinte e dois dias do mês de ju-
nho do ano de dois mil e vinte o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público, situado na TUIUTI Nº. 154, CENTRO, cidade de Rio do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 10.469.199/0001-55, 
abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da clas-
sificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 12/2020/FMS, RESOLVE registrar os 
valores oferecidos para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
EXAMES ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS POR MEIO DESTA SECRETARIA, 
EM CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC, pelo período de 12 meses, 
conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos 
pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
Participantes Presentes CPF/CNPJ
ENDOCENTER CLINICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA, neste ato repre-
sentado por MAIARA APARECIDA RATTI 73.908.980/0001-07

CLINICA MEDICA ALTO VALE LTDA S/S, neste ato representado por ELITE 
DAROLT 08.403.534/0001-70

CLÍNICA RADIOLÓGICA ITUPORANGA LTDA, neste ato representado por 
RAFAEL FREITAS SIMON 26.431.391/0001-92

 CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
EXAMES ESPECIALIZADOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DO SUS ATENDIDOS POR MEIO DESTA SECRETARIA, 
EM CONFORMIDADE COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL/SC, em um prazo que se estende 
12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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DE RIO DO SUL, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:
Fornecedor: 30021626 - CLÍNICA RADIOLÓGICA ITUPORANGA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 Ultrassonografia de carótidas Serv. 60,00000 R$190,0000 R$11.400,0000
3 Ultrassonografia Morfológico Serv. 60,00000 R$220,0000 R$13.200,0000

4 Ultrassonografia com doppler dos 
vasos Ilíacos. Serv. 60,00000 R$170,0000 R$10.200,0000

5
Ultrassonografia transretal com 
RUB (próstata transretal + apare-
lho urinário).

Serv. 60,00000 R$286,6700 R$17.200,2000

6 Ultrassonografia com doppler 
colorido do aparelho urinário Serv. 36,00000 R$190,0000 R$6.840,0000

7 Ultrassonografia obstétrica com 
ecodoppler colorido. Serv. 60,00000 R$150,0000 R$9.000,0000

8 Ultrassonografia com doppler 
colorido de órgão e estrutura. Serv. 36,00000 R$150,0000 R$5.400,0000

9
Ultrassonografia com doppler 
arterial de membro superior 
(Unilateral)

Serv. 60,00000 R$220,0000 R$13.200,0000

10
Ultrassonografia com doppler 
Arterial Membro Inferior (Cada 
Membro)

Serv. 48,00000 R$220,0000 R$10.560,0000

11
Ultrassonografia com doppler 
colorido venoso de membros 
inferiores (cada membro).

Serv. 48,00000 R$220,0000 R$10.560,0000

20 Punção Aspiritiva por Agulha Fina 
- PAAF Mama Serv. 24,00000 R$370,0000 R$8.880,0000

21 Punção Aspirativa por Agulha 
Grossa - PAAG de Mama Serv. 24,00000 R$370,0000 R$8.880,0000

22 Biopsia de prostata via transretal 
orientada por ultrassom Serv. 70,00000 R$480,0000 R$33.600,0000

31 Articulações (Ombro, Punho, 
Tornozelo, Cotovelo, Joelho) Serv. 60,00000 R$90,0000 R$5.400,0000

Total do Fornecedor: R$164.320,2000
Total Geral dos Itens: R$164.320,2000

 1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$164.320,20 (cento e sessenta e quatro 
mil, trezentos e vinte reais e vinte centavos) 
Rio do Sul (SC), 22 de Junho de 2020 CLÍNICA RADIOLÓGICA ITUPORANGA LTDA
RAFAEL FREITAS SIMON
CONTRATADA
ROBERTA HOCHLEITNER
Secretária de Saúde
CPF: 032.540.729-01
Contratada

DECRETO Nº 9113, DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538960

DECRETO Nº 9113, de 24 de junho de 2020.

“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 081/2020 DE 05.06.2020”.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, da Lei Orgânica do Município de Rio do 
Sul, e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelos Decretos nº 8747, de 09 de janeiro de 2020, o resultado do 
Edital de Tomada de Preços nº 081/2020 de 05.06.2020, cujo resumo está representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação em favor do licitante:

CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO
24 de junho de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ANEXO AO DECRETO Nº 9113/2020

Pregão Presencial: Nº 081/2020 de 05.06.2020.

Objeto da Licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA RECONSTRUÇÃO DA LADEIRA JOAQUIM NABU-
CO – CENTRO – EM RIO DO SUL / SC.

Participantes:

CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA.

Decisão: Pelo critério de menor preço global, o pregoeiro declarou vencedor o
licitante:

CONSTRUÇÃO CIVIL M G LTDA.

DECRETO Nº 9115, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538969

DECRETO Nº 9.115, de 26 de junho de 2020.

FIXA O VALOR DA INSEMIÇÃO ARTIFICIAL POR ANIMAL INSEMINADO A SER PAGO PELO PRODUTOR RURAL QUE UTILIZAR O SERVIÇO.

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 7º da 
Lei nº 6.151, de 16 de junho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º O valor a ser pago pelo produtor rural pelo uso do serviço de inseminação artificial corresponde a 8,35 UFM (unidade fiscal do mu-
nicípio), por animal inseminado.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
26 de junho de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

DECRETO Nº 9122, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539704

DECRETO Nº 9122, de 26 de junho de 2020

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”

O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 12, inciso I da 
Lei Orçamentária nº 6.090 de 19/12/2019
DECRETA

Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), por excesso de arrecadação, referente 
a repasse de Emendas Parlamentares de Bancada, as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul.

87.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

87.02 SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE
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1.038 Incremento ao piso de 
atenção básica

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Cor-
rentes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

01770000
Emendas de bancada 
de Parlamentares (EC 
nº 100/2019)

R$ 500.000,00

1.040
Incremento ao Piso de 
Média e Alta Comple-
xidade

3.0.00.00 Despesas Correntes

3.3.00.00 Outras Despesas Cor-
rentes

3.3.90.00 Aplicações Diretas

01770000
Emendas de bancada 
de Parlamentares (EC 
nº 100/2019)

R$ 250.000,00

TOTAL R$ 750.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
26 de junho de 2020

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PROCESSO SELETIVO 003/2020
Publicação Nº 2539194

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS HOMOLOGADA

A Prefeitura de Rio do Sul, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, DIVULGA 
abaixo a lista de inscritos HOMOLOGADA para contratação de FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA I do Processo Seletivo nº 003/2020.

Rio do Sul, 29 de Junho de 2020.

Inscrições Deferidas
Núm. CANDIDATO PCD
1 ADELINE EYNG Não
2 ADEMIR RAINARDT Não
3 ALEXSANDRO ALAIR DOS SANTOS Não
4 AMANDA CRISTINA NEGRI Não
5 ANA CAROLINA SEGURO Não
6 ANA CLAUDIA JESSE Não
7 ANA PAULA ALVES Não
8 ANDRE WILLIAN MACHADO Não
9 AYAMÊ KAREN SORDI Não
10 AYSLAN BARRA Não
11 BRUNA PEREIRA LOPES Não
12 CARLA FABIANA POFFO Não
13 CARLOS TADEU RIBEIRO Não
14 CAROLINE FERNANDES GIMENEZ Não
15 CASSIO MORAES DE OLIVEIRA Não
16 CASTURINO LOPES DA SILVA JUNIOR Não
17 CLAIR MARCELINO DA SILVA Não
18 CLEIDE MARA BEBER Não
19 DANIELE COSTA Não
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20 DARLON EDSON STADNIK Não
21 DAVID ANTONIO DA SILVA FILHO Não
22 DEBORA SILVA COMASTRI Não
23 EDIVANIA KARINA GONÇALVES Não
24 ELENICE TELES RAITZ DOS SANTOS Não
25 ELIAS QUINTÃO DA SILVA Não
26 ELISANGELA AUGUSTIN Não
27 ELISÂNGELA MAFRA Não
28 FERNANDA JAHN DE BARBA Não
29 GISELLE CHRISTINE BARTOSIAK Não
30 HENRIQUE BRIDI Não
31 INDIANARA GONÇALVES CAMILO CURVELLO Não
32 JANE CORRÊA Não
33 JOANA MARÍLIA MACHADO Não
34 JORGE LUIS RIBEIRO DOMINGOS Não
35 JOSÉ AUGUSTO VERDI Não
36 JOSEM CRIS SEMA Não
37 JOSIANE LUCI ARSEGO Não
38 JULIANA PANDINI Não
39 JUSSARA GABRIELA SCHIOCHETT Não
40 KARLA SOLANGE FERNANDES PERESSUTTI Não
41 LARISSA LUIZA MACEDO Não
42 LEANDRO DA SILVA Não
43 LENICE ADRIANA PEN VI SALES Não
44 LILIAN ALVES DE SOUZA Não
45 LILIAN DE SOUZA PERES OLIVEIRA Não
46 LILIANA MARIANN Não
47 LISANGELA MACIEL BORGES Não
48 LUCIANA ROCHA DA SILVA PINA MARTINS Não
49 LUCIANO LEANDRO COLLA Não
50 LUCIMARA APARECIDA NUNES Não
51 LUZIANE RAMOS SALES Não
52 MANOELA MAFRA Não
53 MARA DALILA AMARAL GARCIA Não
54 MARIVANIA SALETE CONTE Não
55 MARLISSA SOARES DE SOUZA Não
56 MATHEUS BARRETO DOS SANTOS Não
57 MICHELLE OLTRAMARI SCARDOELLI Não
58 MYCHELLE DA SILVA Não
59 NATÁLIA GOMES SILVA Não
60 NATAN CRISTIAN PEDROSO PEREIRA Não
61 NATHÁLIA KLUG FURTADO Não
62 OTONIEL GOMES TEIXEIRA Não
63 PABLO RICARDO MARZZANI Não
64 PATRICIA FUCK DE ANDRADE Não
65 PRISCILLA FERREIRA DE LARA Não
66 RAFAELA MOTA ANDRADE Não
67 RAMIRO DAL MOLIN POMBO Não
68 RENAN SANTIAGO SOARES Não
69 SAMUEL OLIVEIRA DA SILVA Não
70 SILVANA BRANDT Não
71 SÔNIA KUHNEN Não
72 SUELEN APARECIDA ANTUNES PEREIRA FREITAS Não
73 SUELEN GALONI ODA Não
74 SUZALIN KAMKE Não
75 TÁLISON TAYLON DINIZ FERREIRA Não
76 TATIANE DA CRUZ ANDRADE LEITE Não
77 TATIANR RASSWEILER Não
78 TAYNÃ DO NASCIMENTO COSTA MOREIRA Não
79 VIRGILIO CESAR GALVÃO PIMENTEL Não
80 YOHANA CAVALCANTI PEDROSO Não

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
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CARLOS TADEU - Inscrição indeferida conforme itens 3.1.2 e 5.4 do Edital.
LILIANA MARIANN – Inscrição Indeferida (Inscrição repetida)
TÁLISON TAYLON DINIZ FERREIRA - Inscrição Indeferida (Inscrição repetida)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

EXTRATO CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº SC-45.554/BRDE/CEF
Publicação Nº 2539065

Extrato de Cédula de Crédito Bancário Nº SC-45.554/CEF/PRÓ-TRANSPORTE-SETOR-SETOR PÚBLICO-BRDE MUNICÍPIOS.

Extrato
Cédula de Crédito Bancário – CCB
Contrato de financiamento Cédula de Crédito Bancário Nº SC-45.554/CEF/PRÓ-TRANSPORTE-SETOR-SETOR PÚBLICO-BRDE MUNICÍPIOS 
de 4 de junho de 2020.

Programa: Pró-transporte Setor Público
Emitente: Município de Rio do Sul
Destinação: Execução de obras de projetos de qualificação viária, consistentes em pavimentação, microdrenagem, calçadas com acessi-
bilidade e sinalização viária nas Vias Rua Lilly Bremer e Estrada Navegantes; Ponte e ciclofaixa sobre o Rio Itajaí Açu e seus acessos no 
Município de Rio do Sul.
Valor: R$12.113.666,38 (Doze milhões, centro e treze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e oito centavos).
Favorecido: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE.
CNPJ: 92.816.560/0001-37
Assinatura: 04/06/2020.
Vencimento: 18/06/2042.

PORTARIA N. 0368/DGP
Publicação Nº 2538504

PORTARIA N. 0368/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º – REMOVER, os servidores abaixo, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magisté,rio Público Municipal, por meio do Concurso Inter-
no de Remoção N.001/2019 - Ano Letivo 2019 e 2020 e em conformidade com o disposto no Artigo 20-B, da Lei Complementar nº 075 de 
20/11/2001 e suas alterações posteriores.
Servidor Disciplina Carga Horária Unidade Origem Unidade Destino A partir de:

SILVIA OROSINA 
SLVEIRA

PROFESSOR DE ANOS 
INICIAIS 40 HORAS

CE PEDRO DOS SAN-
TOS 20H/ CE SEBAS-
TIÃO BACK 20H

CE ROBERTO MACHA-
DO 40H 06/02/2020

LEILA PATRÍCIA CONTI PROFESSOR DE ANOS 
INCIAIS 40 HORAS

CE ANÍBAL DE ARBA 
20H/ CE RICARDO 
MARCHI 20H

CE SEBASTIÃO BACK 
40H 17/02/2020

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de Abril 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 0554/DGP
Publicação Nº 2539323

PORTARIA Nº. 0554/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso II, 
do Artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0163/2020 de 12/02/2020, a qual nomeia YAN ALICIO DOS SANTOS para exercer o cargo de 
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provimento efetivo MONITOR ESCOLAR – 40 horas, em virtude de perda de prazo legal para posse, nos termos do Artigo 14, da Lei Com-
plementar n. 309, de 01 de dezembro de 2015.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de maio de 2020.

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração
phb

PORTARIA N° 0633/DGP
Publicação Nº 2538753

PORTARIA Nº 0633/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, a partir de 10 de junho de 2020, a Licença para Tratamento de Saúde concedida ao servidor FABRICIO STOLF, matrícula 
n. 189421-4, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais II, por meio da Portaria n. 0459/DGP, de 11 de maio de 
2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 20 de maio de 2020.

Parágrafo único – A interrupção é decorrente do pedido do servidor em voltar as atividades laborais e autorizado pela Perícia Médica reali-
zada no dia 10 de junho de 2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 16 de junho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0634/DGP
Publicação Nº 2538757

PORTARIA Nº 0634/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERVIN SPERANDIO, matrícula n.236454-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
pelo período de 04/06/2020 até 19/06/2020, a continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, concedida por meio da Portaria n.541/
DGP, de 22/05/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 08 de junho de 2020, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 
262, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de 
Saúde do servidor no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de junho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0635/DGP
Publicação Nº 2538762

PORTARIA Nº 0635/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora CELIA APARECIDA DA SILVA, matrícula n.254649-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, 
Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04/06/2020 até 03/07/2020, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 262, da 
Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de Saúde 
da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de junho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0644/DGP
Publicação Nº 2538769

PORTARIA Nº0644/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ALINE GIOVANA DA SILVA, matrícula n.2637235-4, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor Esco-
lar, a Licença à Gestante, no período de 09/06/2020 até 06/10/2020, com fundamento no artigo 263, da Lei Complementar n. 309/2015 e, 
atestado médico anexado na Pasta de Saúde da Servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio do Sul, 18 de junho de 2020.

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0645/DGP
Publicação Nº 2538777

PORTARIA Nº0645/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ANA PAULA CARDOZO HOEPERS, matrícula n.773700-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, 
a Licença à Gestante, no período de 15/06/2020 até 12/10/2020, com fundamento no artigo 263, da Lei Complementar n. 309/2015 e, 
atestado médico anexado na Pasta de Saúde da Servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de junho de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0646/DGP
Publicação Nº 2538782

PORTARIA Nº0646/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora THAYSE HELENA MROWSKOWSKI, matrícula n.173428-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, a Licença à Gestante, no período de 09/06/2020 até 06/10/2020, com fundamento no artigo 263, da Lei Complementar n. 
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309/2015 e, atestado médico anexado na Pasta de Saúde da Servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de junho de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0647/DGP
Publicação Nº 2538784

PORTARIA Nº 0647/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ZENAIDE KUSTER, matrícula n.86223-6, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Licença para 
Tratamento de Saúde, pelo período de 16/06/2020 até 14/08/2020, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 262, da Lei Comple-
mentar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de Saúde da servidora 
no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de junho de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0648/DGP
Publicação Nº 2538786

PORTARIA Nº 0648/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora CINTIA MORGANA DA ROCHA, matrícula n.1784579-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem, pelo período de 17/06/2020 até 31/07/2020, a continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, concedida por meio 
da Portaria n.0452/DGP, de 07/05/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 20 de maio de 2020, com fundamento no disposto 
nos artigos 257 ao 262, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra 
anexado na Pasta de Saúde do da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de junho de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0649/DGP
Publicação Nº 2538789

PORTARIA Nº 0649/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ELIANA KRUSCINSCK DE OLIVEIRA, matrícula n.163120-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
fessor, pelo período de 12/06/2020 até 19/06/2020, a continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, concedida por meio da Portaria 
n.0618/DGP, de 05/06/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 16 de junho de 2020, com fundamento no disposto nos artigos 
257 ao 262, da Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na 
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Pasta de Saúde da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul,18 de junho de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

PORTARIA N° 0650/DGP
Publicação Nº 2538799

PORTARIA Nº 0650/DGP

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n.6070 de 06 de março de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora PAOLA SOFKA RAMOS, matrícula n.257508-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Farmacêutico, pelo 
período de 16/06/2020 até 14/08/2020, a continuidade da Licença para Tratamento de Saúde, concedida por meio da Portaria n.0416/DGP, 
de 30/04/2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios em 20 de maio de 2020, com fundamento no disposto nos artigos 257 ao 262, da 
Lei Complementar n. 309 de 01 de dezembro de 2015 e, parecer exarado pela Perícia Médica que se encontra anexado na Pasta de Saúde 
da servidora no Serviço de Inspeção Médica Municipal – SIMM.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de junho de 2020.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Rf

RESOLUÇÃO Nº 08/2020 - CMDCA DE 23 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538541

RESOLUÇÃO Nº 08/2020/CMDCA

Dispõe sobre pagamento de impressão de 50 folders para Campanha de Arrecadação do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e Adoles-
cência – FIA de Rio do Sul, do ano de 2020.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere as Leis Com-
plementares nº 287/2014, 361/2017 e 418/2019 e;

CONSIDERANDO a meta 06 (seis) do Plano de Ação e Aplicação do FIA para o ano de 2020, que descreve sobre as campanhas de arreca-
dação para o FIA municipal;

RESOLVE:
Art. 1º- Efetuar pagamento através do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e Adolescência – FIA, para impressão de 50 (cinquenta) 
folders da Campanha de Arrecadação para o ano de 2020 do Fundo Municipal dos Direitos da Infância e Adolescência – FIA de Rio do Sul. 
Correspondente ao total de valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 23 de junho de 2020.

KARISE ROBETTI
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO BRUNA HELLEN RICARDO
Publicação Nº 2539347

TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Comple-
mentar n.º 309, de 01/12/2015 e no uso da competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item “I”, da Lei Complementar 
supracitada, EMPOSSA nesta data o (a) servidor(a) BRUNA HELLEN RICARDO, nomeado (a) pela Portaria n. 0590/DGP, de 27/05/2020, 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 743

publicada no DOM na data de 02/06/2020, para exercer o cargo efetivo de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, 40 horas semanais, habilitado (a) 
pelo Concurso Público n. 002/2015.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do 
cargo, bem como comprometeu-se a observar o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, instituído pela Lei Complementar 
n. 309, de 01/12/2015.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Complementar supracitada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 29/06/2020.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e pelo 
empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 24 de Junho de 2020.

Assinatura do (a) Empossado (a)

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
phb
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO N° 14001 - DE 23 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2543113

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO 13.907, DE 20 DE MARÇO DE 2020 QUE DEFINE MEDIDAS ADICIONAIS PARA A PREVENÇÃO E EN-
FRENTAMENTO PANDEMIDA CORONAVÍRUS, EM COMPLEMENTAÇÃO ÀS AÇÕES DEFINIDAS NO DECRETO ESTADUAL Nº 515, DE 17 DE 
MARÇO DE 2020, DECRETO MUNICIPAL Nº 13.897, DE 16 DE MARÇO DE 2020, DECRETO MUNICIPAL Nº 13.903, DE 18 DE MARÇO DE 
2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº 13.905, DE 18 DE MARÇO DE 2020 DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 96, da 
Lei Orgânica do Município; e
CONSIDERANDO, que o Município de Rio Negrinho decretou Estado de Emergência através do Decreto Municipal n.º 13.905, de 18 de maço 
de 2020 e posteriormente decretou Estado de Calamidade Pública, por meio do Decreto Municipal n.º 13.967, 18 de maio de 2020, para fins 
de prevenção e enfrentamento à pandemia do novo coronavírus;
CONSIDERANDO a publicidade das contratações que envolvem a Administração Pública conforme preconiza a Lei 8.666/93 e de acordo com 
a Notificação Recomendatória nº: 1.1/2020.38 emitida pelo Ministério Público de Contas de Santa Catarina
DE C R E T A
Art. 1º - Revoga o parágrafo único do art. 1º do Decreto 13.907, de 20 de março de 2020, e inclui os § § 1º e 2º conforme segue:
Art. 1º Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada, ficam estabelecidas as seguintes medidas:
I - Poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 
indenização justa, nos termos do artigo 3º, inciso VII, da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
II - Nos termos do artigo 24, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens e 
serviços destinados ao enfrentamento da emergência; e
III - Eventuais contratos, parcerias, convênios e instrumentos análogos/congêneres que eventualmente vencerem no período em que vigo-
rar o presente decreto poderão ser prorrogados/renovados através de procedimento simplificado, enquanto durar o estado de emergência.
§ 1º Para o disposto no inciso III, a prorrogação se dará por meio de apostilamento, sem necessidade de parecer jurídico prévio fazendo 
constar no processo a manifestação de concordância do contratado/convenente, que poderá ser feita através de meio eletrônico.
§2º Os aditamentos contratuais de que trata o inciso III deverão ser publicados na imprensa oficial do Município conforme disposição do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto no § 2º e § 3º do artigo 1º e 
no artigo 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 23 de junho de 2020.
JULIO CÉSAR RONCONI
Prefeito Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 065/2020
Publicação Nº 2537965

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 065/2020 – TOMADA DE PREÇOS

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei nº 8.666/93, COMUNICA que se acha aberto até as 09:00 horas 
do dia 15 de Julho de 2020, Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços para contratação de empresa para execução de 
PAISAGISMO DA PRAÇA JARDIM CENTRO CÍVICO, INCLUINDO FORNECIMENTO DAS PLANTAS E PLANTIO DAS MESMAS, com recursos 
oriundos do Contrato de Repasse n° 869956/2018 celebrado entre a União Federal, por intermédio do Ministério do Turismo, representado 
pela Caixa Econômica Federal e o Município de Rio Negrinho. As propostas e documentação habilitadora deverão ser protocoladas no Setor 
de Protocolos da Prefeitura Municipal, sito à Av. Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico, até o horário acima, para abertura 
a partir deste mesmo horário, tendo por local a sala de reuniões da Prefeitura, no mesmo endereço. O Edital completo e seus anexos estão 
disponíveis no link http://rionegrinho.atende.net . Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
Municipal de Rio Negrinho, durante o horário de expediente ou através do fone 47-3646-3648/3646-3636.
Rio Negrinho, 19 de Junho de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 069/2020
Publicação Nº 2537975

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2020 - TOMADA DE PREÇOS

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei nº 8.666/93, COMUNICA que se acha aberto até as 09:00 horas 
do dia 16 de julho de 2020, Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global, para execução de obras, 

http://www.rionegrinho.sc.gov.br/
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pelo sistema de empreitada global, de RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DAS RUAS ROBERTO MARTIN (parte), GETULIO VARGAS (parte) E 
TRAVESSA PROFESSORA BONA, localizadas no centro de Rio Negrinho/SC, totalizando uma área a ser recapeada de 302,77 metros lineares, 
contemplando os serviços de recapeamento e sinalização, com recursos oriundos do Contrato de Repasse n° 892579/2019 celebrado entre 
a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de 
Rio Negrinho. As propostas e documentação habilitadora deverão ser protocoladas no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, sito à Av. 
Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico, até o dia e horário acima, para abertura a partir do mesmo horário, tendo por local 
a sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, no mesmo endereço. O Edital e seus anexos (memorial descritivo, quantitativos, 
cronograma e projetos) estão disponíveis no link http://rionegrinho.atende.net (Licitações). Demais informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Suprimentos, Setor de Licitações (endereço acima) ou pelo fone 47-3646-3648/3646-3636.
Rio Negrinho, 23 de Junho de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 070/2020
Publicação Nº 2537984

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2020 – TOMADA DE PREÇOS

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei nº 8.666/93, COMUNICA que se acha aberto até as 09:00 horas do 
dia 14 de Julho de 2020, Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços para EXECUÇÃO DE OBRAS DE ACESSIBILIDADE, PELO 
SISTEMA DE EMPREITADA GLOBAL, INCLUINDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE UM ELEVADOR E CONSTRUÇÃO DE UM BANHEIRO 
NO EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO, situada à Av. Richard Schweitzer de Albuquerque n° 200, 
Centro de Rio Negrinho /SC. As propostas e documentação habilitadora deverão ser protocoladas no Setor de Protocolos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito à Av. Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico, até o horário acima, para abertura a partir deste mesmo horário, 
tendo por local a sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço. O Edital completo e seus anexos estão 
disponíveis no link http://rionegrinho.atende.net . Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura 
Municipal de Rio Negrinho, durante o horário de expediente. Demais informações pelo fone 47-3646-3648/3646-3636.
Rio Negrinho, 24 de Junho de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 072/2020
Publicação Nº 2537992

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2020 – TOMADA DE PREÇOS

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, na forma da Lei nº 8.666/93, COMUNICA que se acha aberto até as 09:00 horas 
do dia 21 de Julho de 2020, Processo Licitatório na modalidade de Tomada de Preços para EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
UM MÓDULO DE SEPULTAMENTO NO COMPLEXO DO CEMITÉRIO VERTICAL, COM ÁREA 289,44M², COMPREENDENDO A EXECUÇÃO DA 
EDIFICAÇÃO E O SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE GASES, NO CEMITÉRIO MUNICIPAL PARQUE DA COLINA, localizado na Rua 
da Paz, Centro de Rio Negrinho /SC, situada à Av. Richard Schweitzer de Albuquerque n° 200, Centro de Rio Negrinho /SC. As propostas 
e documentação habilitadora deverão ser protocoladas no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, sito à Av. Richard Schweitzer de 
Albuquerque, 200, Centro Cívico, até o horário acima, para abertura a partir deste mesmo horário, tendo por local a sala de reuniões da 
Comissão Permanente de Licitações, no mesmo endereço. O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no link http://rionegrinho.
atende.net . Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, durante 
o horário de expediente. Demais informações pelo fone 47-3646-3648/3646-3636.
Rio Negrinho, 24 de Junho de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 067/2020
Publicação Nº 2538487

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO 067/2020
PREGÃO PRESENCIAL

O Município de Rio Negrinho - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10520 de 
17/07/2002, Decreto Municipal nº 8.733 de 18/08/2005 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666 de 21/06/1993, acha-se aberto até as 
10h30min horas do dia 10 de julho de 2020, Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE PLOTAGENS DE PLANTAS 
ARQUITETÔNICAS E MAPAS CARTOGRÁFICOS DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E EDUCAÇÃO. As propostas deverão 
ser protocoladas e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, a partir desta data, encerrando-se no prazo 
acima. A abertura das propostas, o credenciamento de representantes e o início da disputa das propostas classificadas se darão a partir do 

http://rionegrinho.atende.net/
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mesmo horário acima. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, 
situado na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico. Cópias do edital poderão ser obtidas no site: http://rionegrinho.
atende.net (Licitações). Demais informações pelos telefones (47) 3646-3636/3646-3648.
Rio Negrinho, 22 de junho de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

PRIMEIRA ALTERAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 056/2020
Publicação Nº 2538037

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2020 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO EDITAL

O Município de Rio Negrinho – SC, EM RAZÃO DE DIVERGÊNCIA ENTRE O EDITAL E A MINUTA DO CONTRATO do Edital de Concorrência 
n° 056/2020, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada para realizar os serviços de OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO E GUARDA DE VEÍCULOS NO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO – SC, torna pública a primeira retifi-
cação da MINUTA DO CONTRATO – ANEXO VII do edital, , da seguinte forma:
ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Onde se lê:
1.3 - A PERMISSIONÁRIA será igualmente responsável, de forma imediata, sem ônus para a PERMITENTE, pela remoção, transporte e guar-
da em pátio de recolhimento de sua propriedade, dos veículos já apreendidos, os quais se encontram atualmente no pátio da permissionária 
Oficina Mecânica Rinevel Ltda – Filial, localizada à Rua Dona Francisca, 4010 – Quitandinha, Rio Negrinho. A empresa vencedora deverá 
também quitar todos os débitos existentes com a atual permissionária dos serviços pela remoção e estadia dos veículos que se encontram 
apreendidos.
Leia-se:
1.3 - A PERMISSIONÁRIA será igualmente responsável, de forma imediata, sem ônus para a PERMITENTE, pela remoção, transporte e guar-
da em pátio de recolhimento de sua propriedade, dos veículos já apreendidos, os quais se encontram atualmente no pátio da permissionária 
Oficina Mecânica Rinevel Ltda – Filial, localizada à Rua Dona Francisca, 4010 – Quitandinha, Rio Negrinho.
Permanecem inalterados os demais itens e subitens do edital e seus anexos, inclusive quanto aos prazos e datas estabelecidas.
Rio Negrinho, 25 de junho de 2020.
JULIO CESAR RONCONI
Prefeito Municipal

http://rionegrinho.atende.net
http://rionegrinho.atende.net
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Rio Rufino

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2020
Publicação Nº 2539334

 ESTADO DE SANTA CATARINA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 95.991.071/0001-00 , com 
sede a Rua José Oselame, em Rio Rufino/SC, representada pelo seu prefeito Municipal, Sr. THIAGO COSTA e por meio da Comissão Per-
manente de Licitações, comunica aos interessados que realizou licitação na modalidade Dispensa de Licitação no dia 26 de Junho de 2020.
Objeto: serviço inclui a coleta e separação do lixo , a fim de destinar adequadamente os materiais ate o centro de triagem do Municipio
Fornecedor: ADM MATAS E CASCATAS
CNPJ: 07.359.906/0001-46
Valor: 8.050,00(oito mil e cinquenta reais) mensais sendo que serão contratada 12 meses, totalizando (noventa e seis mil e seiscentos 
reais).
DISPENSA-SE a licitação, com fundamento com inciso XXVII do art. 24 da Lei n° 8.666/93
Rio Rufino, 26 junho de 2020.
Thiago Costa
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Santa Cecilia

Prefeitura

EDITAL DE LEILÃO 002/2020
Publicação Nº 2539040

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 002/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
O município de SANTA CECÍLIA, SC, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, n° 555, Centro, Santa Cecília, SC, CEP 89.540 000, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 85.997.237/0001 41, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE às 10 HO-
RAS do dia 17 de JULHO de 2020, tendo como local no AUDITÓRIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURAL E DESPORTO, na Rua Jorge 
Lacerda, n° 363, Centro, Santa Cecília, SC. O leilão será conduzido pela Leiloeira PÚBLICa OficiaL Srª. ETLA WEISS DA COSTA, matrícula 
AARC/377, para venda à vista de bens móveis inservíveis: Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através dos 
sites WWW.FABRICCALEILOES.COM.BR, DIARIODELEILOES.COM.BR ou WWW.SANTACECILIA.SC.GOV.BR, ou ainda pelos telefones (49) 
3244 2032 na Prefeitura ou (47) 9 8895 2116 com o Leiloeiro. Aplicam-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo 
as alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

Santa Cecília (SC), em 26 de Junho de 2020.
ALESSANDRA APARECIDA GARCIA
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA

SÉTIMO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020
Publicação Nº 2538978

SÉTIMO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2020

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na cidade de Santa 
Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, fonoaudióloga, portadora 
da Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, Bairro 
Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado CONTRA-
TANTE, e de outro lado a empresa POSTO SCARIOT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.306.799/0001-
49, com sede na Rodovia BR-116, KM-145, s/n, localidade Estaca Zero, na cidade de Santa Cecília-SC, neste ato representada por seu sócio, 
Sr. PAULO CESAR SCARIOT, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 582.397 e inscrito no CPF/MF sob o nº 357.615.479-53, resi-
dente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, nº 429, Centro, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante simplesmente denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2020, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor do litro de combustíveis corres-
pondentes ao item 3, em razão da elevação do custo do item, conforme justificativas e documentação apresentadas pela CONTRATADA, as 
quais fazem parte integrante do presente, passando a terem novos valores de fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item Marca Preço Anterior/LT Preço Reajustado/LT
3- Óleo diesel S10 Petrobras 2,671 2,878

CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO ADITIVO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na Ata 
Contrato de Registro de Preços nº 002/2020, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, bem, como todos os demais termos constantes no 
Processo Licitatório nº 070/2019, Pregão Presencial nº 070/2019.

CLÁUSULA QUARTA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura.

E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as Cláusulas e condições estabelecidas neste ins-
trumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos.

Santa Cecília-SC, 24 de junho de 2020.

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA     PAULO CESAR SCARIOT
Pelo Contratante       Pela Contratada

TESTEMUNHAS:

http://WWW.FABRICCALEILOES.COM.BR
http://DIARIODELEILOES.COM.BR
http://WWW.SANTACECILIA.SC.GOV.BR
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Santa Rosa de Lima

Câmara muniCiPal

CONTRATO 04/2020
Publicação Nº 2538817

ESTADO DE SANTA CATARINA
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2020
OBJETO: Locação de um imóvel, com: Área da sala Comercial 168 m², sala comercial de alvenaria, posicionada de frente para a Rua Ger-
mano Hermesmeyer, composto atualmente de uma sala com área para auditório e 05(cinco) salas administrativas, distribuídas lateralmente 
por divisórias e banheiro, para alocar a Câmara Municipal de Vereadores de Santa Rosa de Lima/SC.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santa Rosa de Lima.
CNPJ: 07.172.424/0001-82.
CONTRATADO: SELEONIR BOEING ROSING.
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.050,00.
VIGÊNCIA: até 31/12/2020.
ADVOGADO: Dr. Laurimar Gross.
Santa Rosa de Lima, em 15 de junho de 2020.
BERTILO VANDRESEN
Presidente da Câmara Municipal
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO REURB 005
Publicação Nº 2539111

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NA REURB 005/2020

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 80.989.965/0001-98, com sede na Rua Pedro 
Raupp, n.º 400, Santa Rosa do Sul/SC, neste ato representado pelo Presidente da Comissão de Regularização Fundiária, Sra. Camila dos 
Santos Tristão, conforme Decreto n.º 017 de 27 de março de 2019 e Decreto 032 de 22 de abril de 2020, vem através deste, na forma do 
artigo 31, § 1º, da Lei Federal nº 13.465/17, NOTIFICAR os (a) senhores (a) REGINALDA FRAGA DE MATOS, brasileira, casada e BERNARDO 
JERONIMO DE MATOS, brasileiro, casado, para querendo apresentar impugnação no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 
recebimento desta Notificação, referente ao processo administrativo de Regularização Fundiária Urbana- REURB-E nº 0002/2020 previsto na 
Lei 13.465/17, que foi instaurado por decisão do Excelentíssimo Senhor Prefeito, visando regularizar o “núcleo urbano informal consolidado”, 
denominado CENTRO 02 e localizado no bairro Centro, Santa Rosa do Sul/SC.

Conforme consta nos autos do processo administrativo nº 0002/2020, o senhor (a) é notificado na qualidade de proprietário da matrícula 
19.365 localizada no núcleo urbano denominado “CENTRO 02”. A impugnação deverá ser devidamente motivada e deverá ser apresentada 
na Secretaria Municipal de Administração.

Não sendo apresentada impugnação, haverá o prosseguimento do processo de Regularização Fundiária Urbana, em relação a área ocupada 
pelo “núcleo urbano informal consolidado”, para evitar lesão aos padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos ocupan-
tes, inclusive com a entrega do título de “legitimação fundiária” reservando-se a Administração o direito de pleitear judicialmente em face 
dos eventuais responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal consolidado indenizações pelas despesas com a regularização, 
conforme artigo 14, § 2º, da Lei 13.465/17.

Santa Rosa do Sul, SC, 26 de junho de 2020.

Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2020 SAMAE
Publicação Nº 2543025

ESTADO DE SANTA CATARINA
SAMAE DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020 - DL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: LICENCIAMENTO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DA LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, ADIANTE ESPECIFICA-
DOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO A OPERACIONALIZAÇÃO DESTES SISTEMAS.
DO VALOR: R$ 5.929,52 (Cinco mil, novecentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos).
BASE LEGAL: artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
VIGENCIA: 01/05/2020 a 30/06/2020

Santa Rosa do Sul, 29 de abril de 2020.

Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 038/2020
Publicação Nº 2543011

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2020 - DL
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL DE PACIENTES EM REABILITA-
ÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS NORMAS 
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DO SUS.
Do Valor: R$ 180.658,08 (cento e oitenta mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oito centavos).
BASE LEGAL: Inciso XIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/93.
VIGENCIA: 07/04/2020 a 31/12/2020.

Santa Rosa do Sul, 07 de Abril de 2020.

Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2020
Publicação Nº 2543012

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2020 - DL
CONTRATADO: PROVIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍ-
PIO COM EXTENSÃO DE 2,00 QUILÔMETROS.
Do Valor: R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais).
BASE LEGAL: Inciso I do artigo 24 da Lei nº 8.666/93.
VIGENCIA: 29/04/2020 a 31/12/2020.

Santa Rosa do Sul, 29 de Abril de 2020.

Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 043/2020
Publicação Nº 2543013

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2020 - DL
CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Licenciamento, em caráter emergencial, da licença de uso de sistemas de gestão pública, adiante especificados, bem como suporte 
técnico necessário a operacionalização destes sistemas.
Do Valor: R$13.492,74 (Treze mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos).
BASE LEGAL: artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 01/05/2020 a 30/06/2020.

Santa Rosa do Sul, 29 de Abril de 2020.

Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2020
Publicação Nº 2543014

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL-SC
TERMO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2020-INEXIGIBILIDADE
CONTRATADO: BIO ODONTO COMERCIO E PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI
Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS, NO ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE OFER-
TADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, USANDO COMO REFERÊNCIA OS 
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PROCEDIMENTOS E VALORES DO GRUPO 2, SUBGRUPO 2 DA TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
Da base legal: artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Da justificativa: A Inexigibilidade justifica-se por inviabilidade de competição, haja visto a contratação do universo de fornecedores do ramo 
de atividade compatível com o objeto, que demonstre interesse na prestação dos serviços e satisfaçam as exigências do Edital de Creden-
ciamento.
A escolha dos fornecedores deu-se por chamada pública através do Edital de Credenciamento nº 02/2020, aberto a todos os interessados.
Assinatura: 30/04/2020
Nelson Cardoso de Oliveira
Prefeito Municipal
Rafael Raupp Lummertz
Presidente da CPL
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EXTRATO DE CONTRATOS Nº 009 A 012/2020 SAMAE
Publicação Nº 2543026

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

SAMAE SANTA ROSA DO SUL                           

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

00.569.168/0001-12

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  1/2

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 14.580,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA DO RAMO PERTINENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 

COORDENAÇÃO DAS ESTAÇÕES DETRATAMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTO; REALIZAÇÃO DE ANÁLISES QUÍMICAS E 

FÍSICO-QUIMICAS DE CONTROLE DA QUALIDADE.

03/04/2020   a   31/12/2020

JOSIEL DOS SANTOS DE MEDEIROS

071.729.249-59

PREGÃO PRESENCIAL

03/04/2020

3/2020

9/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

3/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 9.405,00

REF.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO DAS PONTEIRAS DE ÁGUA DO SAMAE, CONFORME 

SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE.

03/04/2020   a   31/12/2020

MIGUEL ARCANJO PEREIRA

475.634.949-87

 

03/04/2020

10/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SAMAE SANTA ROSA DO SUL                           

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

00.569.168/0001-12

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  2/2

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 69.950,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULAR PROFUNDO COM A PROFUNDIDADE ESTIMADA DE

320 MT.

16/04/2020   a   31/12/2020

SUL POCOS ARTESIANOS LTDA

85.372.522/0001-77

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

16/04/2020

4/2020

11/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

4/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 5.929,52

REF.: LICENCIAMENTO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DA LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, ADIANTE 

ESPECIFICADOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO A OPERACIONALIZAÇÃO DESTES SISTEMAS.

01/05/2020   a   30/06/2020

BETHA SISTEMAS LTDA                     

00.456.865/0001-67

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

29/04/2020

5/2020

12/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

5/2020 Outra Entidade: Não
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EXTRATO DE CONTRATOS Nº 054 AO 067/2020
Publicação Nº 2543015

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  1/7

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 10.390,00

REF.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELA CONTRATADA JUNTO A AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA DE VILA SÃO CRISTÓVÃO.

02/03/2020   a   31/12/2020

ELIETE MACHADO PARAHYBA

442.624.690-34

 

02/03/2020

54/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.000,00

REF.: LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL URBANO, LOCALIZADO À RUA: NATALINO TEIXEIRA DA ROSA, N°165, CENTRO, MUNICÍPIO 

DE SANTA ROSA DO SUL - SC, DESTINADO PARA O FUNCIONAMENTO DA FEIRA DOS AGRICULTORES.

02/03/2020   a   31/12/2020

GIOVANI LUMMERTZ DA SILVA

312.822.100-68

 

02/03/2020

55/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  2/7

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 61.590,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

DO SUL.

02/03/2020   a   02/06/2020

CASA DO PICA-PAU MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

04.742.267/0001-05

PREGÃO PRESENCIAL

02/03/2020

8/2020

56/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

8/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 39.000,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE SANTA ROSA 

DO SUL.

02/03/2020   a   02/06/2020

ECO-TEC AMBIENTAL COMERCIO DE MAQUINAS EIRELI

28.344.495/0001-95

PREGÃO PRESENCIAL

02/03/2020

8/2020

57/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

8/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  3/7

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 77.162,22

REF.: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S500 E S10), PARA USO NOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E NOS VEICULOS DO SAMAE, DURANTE O EXERCÍCIO 2020

02/03/2020   a   31/12/2020

REDE FURNAS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

01.387.686/0008-54

PREGÃO PRESENCIAL

02/03/2020

94/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

58/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 94/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 9.405,00

REF.: MINISTRAR AULAS DE PERCUSSÃO E MÚSICA AOS ALUNOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA DE VÍNCULOS PARA CRIANÇAS

E ADOLESCENTES, OBJETIVANDO INCENTIVAR OS MESMOS A TEREM UMA VIDA MAIS SAUDÁVEL, VOLTADA AO 

DESENVOLVIMENTO FÍSICO E MENTAL. 

02/03/2020   a   31/12/2020

FERNANDO PEREIRA TEIXEIRA 07507415970

36.377.346/0001-50

 

02/03/2020

59/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  4/7

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 8.312,97

REF.:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO EDUCADOR SOCIAL BUSCANDO A ATIVIDADE FÍSICA E EXPRESSÃO CORPORAL PARA 

BENEFICIAR A QUALIDADE DE VIDA DOS PARTICIPANTES DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 

PARA IDOSOS.

11/03/2020   a   31/12/2020

NIRAILA LUMMERTZ RODRIGUES

007.967.699-58

 

11/03/2020

60/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 28.611,90

REF.: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES DO MUNICÍPIO, 

SCFV E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCICIO DE 2020. 

13/03/2020   a   31/12/2020

RARIDADE INDUSTRIA QUIMICA LTDA

85.101.731/0001-86

PREGÃO PRESENCIAL

13/03/2020

11/2020

61/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

11/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  5/7

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 24.899,10

REF.: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES DO MUNICÍPIO, 

SCFV E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCICIO DE 2020. 

13/03/2020   a   31/12/2020

M.D.A ARMARINHOS LTDA - ME

06.541.303/0001-06

PREGÃO PRESENCIAL

13/03/2020

11/2020

62/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

11/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 31.103,25

REF.: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES DO MUNICÍPIO, 

SCFV E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCICIO DE 2020. 

13/03/2020   a   31/12/2020

NICOLAU SATURNINO VIEIRA                          

34.413.040/0001-87

PREGÃO PRESENCIAL

13/03/2020

11/2020

63/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

11/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  6/7

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 24.875,05

REF.: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS ESCOLAS, CRECHES DO MUNICÍPIO, 

SCFV E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCICIO DE 2020. 

13/03/2020   a   31/12/2020

MARIA STELA BRISTOT BRINA

07.862.407/0001-77

PREGÃO PRESENCIAL

13/03/2020

11/2020

64/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

11/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 57.216,93

REF.: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S500 E S10), PARA USO NOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E NOS VEICULOS DO SAMAE, DURANTE O EXERCÍCIO 2020

19/03/2020   a   31/12/2020

REDE FURNAS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

01.387.686/0008-54

PREGÃO PRESENCIAL

19/03/2020

94/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

65/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 94/2019 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Março/2020.

Folha:  7/7

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 9.874,18

REF.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, 

APLICAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS DE MECÂNICA NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO TRATOR 

LS90 DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

20/03/2020   a   31/12/2020

ITUARA LTDA - ME

18.057.523/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL

20/03/2020

22/2020

66/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

22/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 31.910,21

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PORCELANATO PARA COLOCAÇÃO EM ESCOLA MUNICIPAL. 

23/03/2020   a   31/12/2020

LARSUL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI

03.219.525/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

23/03/2020

24/2020

67/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

24/2020 Outra Entidade: Não
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EXTRATO DE CONTRATOS Nº 068 AO 105/2020
Publicação Nº 2543016

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  1/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 225.700,00

REF.: FORNECIMENTO DE UM VEÍCULO NOVO, TIPO MICRO-ÔNIBUS MODELO VAN ORIGINAL DE FÁBRICA, COR BRANCA, ANO 

2020/2020 PARA O SETOR DE SAÚDE.

03/04/2020   a   03/07/2020

INGA CAMINHOES LTDA

23.008.729/0001-00

PREGÃO PRESENCIAL

03/04/2020

7/2020

68/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

7/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

REF.: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTA SEXTAVADA, DRENAGEM E OBRAS DE ARTE CORRENTES 

DAS RUA IVO MARTIMILIANO DE SOUZA, COM EXTENSÃO DE 820,00MT E DA RUA LUIZ CARBONI, COM EXTENSÃO DE 

1.074,81MT E DA ESTRADA GERAL PEROBA, COM EXTENSÃO DE 700,00MT NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL/SC.

03/04/2020   a   02/06/2020

FABSUL PAVIMENTACOES EIRELI

05.528.870/0001-51

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

03/04/2020

57/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

69/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 57/2018 Outra Entidade: Não



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 763

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  2/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 37.500,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE PINTURA E RE-PINTURA, LAVAÇÃO 

E PEQUENOS REPAROS DESTINADOS A CONSERVAÇÃO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO.

03/04/2020   a   31/12/2020

ANDRÉ JOSÉ MARTINS 02970219905

17.966.719/0001-84

PREGÃO PRESENCIAL

03/04/2020

25/2020

70/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

25/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

C.P.F.:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 17.010,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA TÉCNICA NA ÀREA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA APOIO NA EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO, JUNTO A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E AO CRAS DE SANTA ROSA DO SUL.

03/04/2020   a   31/12/2020

JERUSA ALEXANDRE PEREIRA

038.812.349-42

PREGÃO PRESENCIAL

03/04/2020

27/2020

71/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

27/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  3/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 14.400,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DE ATOS E EVENTOS REALIZADOS 

PELO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA SUL/SC. 

03/04/2020   a   31/12/2020

MAIK BORBA DE MATOS 02499869909

30.038.191/0001-41

 

03/04/2020

72/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 428.100,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, APLICAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS DE MECÂNICA 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS MESMOS.

03/04/2020   a   31/12/2020

GAMAPE - GAMBA COMERCIO DE PECAS P/ MAQUINAS LTDA

02.341.788/0001-25

PREGÃO PRESENCIAL

03/04/2020

23/2020

73/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

23/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  4/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 115.700,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MÁQUINAS PESADAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS, APLICAÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS E SERVIÇOS DE MECÂNICA 

NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS MESMOS.

03/04/2020   a   31/12/2020

WILLIAM SILVEIRA BOSA 06556667960

22.150.461/0001-83

PREGÃO PRESENCIAL

03/04/2020

23/2020

74/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

23/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 180.658,08

REF.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE PARA ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO AMBULATORIAL DE PACIENTES EM 

REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

07/04/2020   a   31/12/2020

APAE - ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

80.991.235/0001-21

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

07/04/2020

38/2020

75/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

38/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  5/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 23.480,52

REF.: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S500 E S10), PARA USO NOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E NOS VEICULOS DO SAMAE, DURANTE O EXERCÍCIO 2020

14/04/2020   a   31/12/2020

REDE FURNAS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

01.387.686/0008-54

PREGÃO PRESENCIAL

14/04/2020

94/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

76/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 94/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 96.245,66

REF.: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES E MATERIAIS DE LIMPEZA PESADA PARA USO NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 

MUNICIPAL, DURANTE O EXERCÍCIO 2020.

17/04/2020   a   31/12/2020

REDE FURNAS COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

01.387.686/0008-54

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

29/2020

77/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

29/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  6/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 69.600,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A RETIRADA E ASSENTAMENTO 

DE PISOS INTERTRAVADOS E COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO PARA DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

17/04/2020   a   31/12/2020

FABSUL PAVIMENTACOES EIRELI

05.528.870/0001-51

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

35/2020

78/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

35/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 155.766,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE FORRO 

DRYWALL (GESSO ACARTONADO) NO PAVILHÃO DO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS, SERVIÇO COMPOSTO POR MATERIAIS 

E MÃO DE OBRA.

17/04/2020   a   31/12/2020

DIVIDRY FORROS E DIVISÓRIAS LTDA ME.

12.554.276/0001-09

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

32/2020

79/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

32/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  7/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 94.490,90

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE E CARTUCHOS 

COMPATÍVEIS DE TONERS E TINTA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020.

17/04/2020   a   31/12/2020

APICEBR COMERCIAL EIRELI

16.679.319/0001-25

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

16/2020

80/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

16/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 128.835,22

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE E CARTUCHOS 

COMPATÍVEIS DE TONERS E TINTA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020.

17/04/2020   a   31/12/2020

LIVRARIA DOMEK EIRELI - EPP

17.246.830/0002-87

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

16/2020

81/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

16/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  8/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 32.343,50

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE E CARTUCHOS 

COMPATÍVEIS DE TONERS E TINTA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020.

17/04/2020   a   31/12/2020

KLEIN SIMIONATO & SANTOS LTDA

24.754.528/0001-14

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

16/2020

82/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

16/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 11.473,50

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E DE EXPEDIENTE E CARTUCHOS 

COMPATÍVEIS DE TONERS E TINTA PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2020.

17/04/2020   a   31/12/2020

MAURO ALFREDO PERALTA LUCIANO - ME

14.684.659/0001-19

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

16/2020

83/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

16/2020 Outra Entidade: Não



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 770

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  9/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE FUNDAÇÃO, ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO, 

LAJE DO PALCO E FECHAMENTO EM ALVENARIA DA ARENA DE SHOWS NO PARQUE MUNICIPAL DE EVENTOS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL E ANEXOS, LOCALIZADO NA RUA SANTA CATARINA NO BAIRRO MOINHOS DE VENTO, 

Nº 826, NESTE MUNICÍPIO. 

17/04/2020   a   17/05/2020

ACLIVE ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

09.035.354/0001-46

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

17/04/2020

53/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

84/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

53/2019 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 25.000,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE MANUTENÇÃO, REFORMA E 

PEQUENOS REPAROS EM ALVENARIA E MADEIRA, DESTINADOS A CONSERVAÇÃO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 

MUNICÍPIO.

17/04/2020   a   31/12/2020

T.E. DA SILVA GONCALVES

20.105.766/0001-48

PREGÃO PRESENCIAL

17/04/2020

3/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

84A/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

3/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  10/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 29.209,08

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA

DA IGREJA MATRIZ.

28/04/2020   a   31/12/2020

AGELUZ INSTALACOES ELETRICAS EIRELI

08.856.986/0001-08

PREGÃO PRESENCIAL

28/04/2020

37/2020

88/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

37/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE FECHAMENTO COM MURO DA ESCOLA GOV. PEDRO IVO CAMPOS, 

LOCALIZADA NO BAIRRO DE VILA ALBINA, COM EXTENSÃO DE 175,00 METROS.

28/04/2020   a   26/08/2020

T.E. DA SILVA GONCALVES

20.105.766/0001-48

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

28/04/2020

89/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

86/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 89/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  11/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 30.877,60

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA

DA IGREJA MATRIZ.

28/04/2020   a   31/12/2020

JEAN CARLOS DA ROSA 89818849949

33.667.102/0001-14

PREGÃO PRESENCIAL

28/04/2020

37/2020

87/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

37/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 0,00

REF.: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS DO PERÍMETRO URBANO COM 

RESOLUÇÃO ESPACIAL (GSD) DE 5 CM, CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE TODO O PERIMETRO URBANO, COM 

APROXIMADAMENTE 8.000 UNIDADES IMOBILIÁRIAS EM SANTA ROSA DO SUL-SC, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA (SIG) PARA GESTÃO, ATUALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO COM A 

CARTOGRAFIA MUNICIPAL E GESTÃO TRIBUTÁRIA.

28/04/2020   a   27/06/2020

GLOBAL ENGENHARIA LTDA

27.801.670/0001-63

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

28/04/2020

40/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL   /   Nr.:   

85/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 40/2018 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  12/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 23.000,00

REF.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO 

MUNICÍPIO.

29/04/2020   a   31/12/2020

PROVIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

23.529.844/0001-20

Dispensa de Licitação p/ Obras e Serv. Engenharia

29/04/2020

42/2020

89/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

42/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.492,74

REF.: LICENCIAMENTO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DA LICENÇA DE USO DE SISTEMAS DE GESTÃO PÚBLICA, ADIANTE 

ESPECIFICADOS, BEM COMO SUPORTE TÉCNICO NECESSÁRIO A OPERACIONALIZAÇÃO DESTES SISTEMAS.

01/05/2020   a   30/06/2020

BETHA SISTEMAS LTDA                     

00.456.865/0001-67

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços

29/04/2020

43/2020

90/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

43/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  13/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 9.968,20

REF.: LICENCIAMENTO MENSAL DO DIREITO DE USO NÃO EXCLUSIVO DOS APLICATIVOS: PONTO E PONTUAL FLY. 

04/05/2020   a   31/12/2020

BETHA SISTEMAS LTDA                     

00.456.865/0001-67

 

30/04/2020

91/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 245.064,22

REF.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA IGREJA 

MATRIZ COM EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA E 

DEMAIS SERVIÇOS CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DESSE EDITAL. 

30/04/2020   a   29/06/2020

FABSUL PAVIMENTACOES EIRELI

05.528.870/0001-51

Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia

30/04/2020

31/2020

92/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

31/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  14/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 16.540,10

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E REPARTIÇÕES MUNICIPAIS, EXERCÍCIO DE 2020

30/04/2020   a   31/12/2020

AGELUZ INSTALACOES ELETRICAS EIRELI

08.856.986/0001-08

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

15/2020

93/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

15/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 41.587,50

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E REPARTIÇÕES MUNICIPAIS, EXERCÍCIO DE 2020

30/04/2020   a   31/12/2020

DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME

37.227.550/0001-58

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

15/2020

94/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

15/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  15/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 2.350,00

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E REPARTIÇÕES MUNICIPAIS, EXERCÍCIO DE 2020

30/04/2020   a   31/12/2020

ARALUZ COM. MAT. ELÉTRICOS E HIDRÁULICOS LTDA

05.355.521/0001-85

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

15/2020

95/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

15/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 25.785,00

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E REPARTIÇÕES MUNICIPAIS, EXERCÍCIO DE 2020

30/04/2020   a   31/12/2020

MULTILUZ COMERCIAL EIRELI

31.128.170/0001-80

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

15/2020

96/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

15/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  16/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 7.410,50

REF.:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E REPARTIÇÕES MUNICIPAIS, EXERCÍCIO DE 2020

30/04/2020   a   30/04/2020

MONERETTO LUZ ENGENHARIA EIRELI

25.049.176/0002-40

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

15/2020

97/2020

29/06/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

15/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 12.340,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

JM PNEUS E RECAPAGENS LTDA

08.729.688/0001-57

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

98/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  17/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 13.674,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

OST RENOVADORA DE PNEUS LTDA

04.209.387/0001-41

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

99/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 9.580,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

NOSSA SENHORA DOS CAMPOS COMERCIO DE PNEUS EIRELI

28.094.863/0001-94

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

100/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  18/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 86.752,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

BELLENZIER PNEUS LTDA

73.730.129/0016-05

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

101/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 46.270,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA

03.725.261/0001-67

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

102/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  19/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 118.360,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

COPAL COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA

88.197.330/0001-60

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

103/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 40.086,00

REF.: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARA, PROTETOR E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, DURANTE EXERCÍCIO DE 2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

DO SUL PNEUS JOINVILLE EIRELI

26.723.181/0001-78

PREGÃO PRESENCIAL

30/04/2020

30/2020

104/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

30/2020 Outra Entidade: Não



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 781

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL         

CNPJ:

RUA FERMINO PEDRO RAUPP, 400

C.E.P.:

 Resumo  dos  Instrumentos  de  Contrato e Termos Aditivos

80.989.965/0001-98

88965-000

-

Santa Rosa do Sul - SC

 Mês/Ano  da  Assinatura:

Abril/2020.

Folha:  20/20

Contratado:

CNPJ:

Modalidade:

Número da Licitação:

Número do Contrato ou Aditivo:

Fundamento Legal:

Objeto:

Data da Assinatura:

Data da Publicação no Diário Oficial:

Vigência:

Programa de Trabalho:

Unidade Gestora / Número:

Gestão / Número:

Número do Empenho:

Valor: 90.000,00

REF.: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS, NO ATENDIMENTO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

OFERTADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, CONFORME ANEXO I A 

ESTE CONTRATO, USANDO COMO REFERÊNCIA OS PROCEDIMENTOS E VALORES DO GRUPO 2, SUBGRUPO 2 DA TABELA 

UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2020.

30/04/2020   a   31/12/2020

BIO ODONTO COMERCIO E PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIREL

33.740.324/0001-15

Inexigibilidade de Licitação

30/04/2020

39/2020

105/2020

Forma de Pagamento:

Número do Processo: 

À Vista

39/2020 Outra Entidade: Não
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N. 129/2020
Publicação Nº 2539511

DECRETO N° 129/2020

ALTERA MEMBROS DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO DE METAS MUNICIPAIS, NOMEIA SEUS INTEGRANTES E ESTABELECE 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. Fica alterada a composição da Comissão de Planejamento Municipal destinada a discutir e avaliar metas, programas e ações a serem 
contemplados nos instrumentos de Planejamento, bem como assim avaliar os resultados obtidos sob o aspecto físico, financeiro e orça-
mentário.

Parágrafo único. A Comissão Permanente de Planejamento Municipal fica responsável pela elaboração e realização de Audiências Públicas 
para discussão dos instrumentos de planejamento e avaliação de metas.

Art. 2º A Comissão ora instituída fica vinculada à Secretaria de Gestão e Desenvolvimento Econômico;

Art. 3º Ficam nomeados para integrar a Comissão Permanente de Planejamento Municipal os servidores:
1) Elenice Elecir Porsch
2) Selmar Magro
3) Cleusa de Souza Campos
4) Maria Furtado
5) Valnei Ludwig
6) Márcia Jacoby
7) Irineu José Secchi
8) Iva Adriana Schlösser Segueto

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de junho de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N. 130/2020
Publicação Nº 2539512

DECRETO N° 130/2020

CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES EM ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município e para efeitos do disposto no artigo 18 da Lei Complementar n. 10 de 
16 de dezembro de 2009;

DECRETA:
Art. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Desempenho dos servidores e empregados públicos em estágio proba-
tório, nomeados em decorrência de aprovação no Concurso Público aberto pelo Edital n. 02/2015, o Concurso Público aberto pelo Edital n. 
01/2018 e do Emprego Público aberto pelo Edital n. 01/2018 e Emprego Público aberto pelo Edital n. 001/2019, respectivamente, composta 
pelos seguintes servidores:
I – (Presidente) - Juliana Dal Mago
II – (Secretária) - Vanilce Ferri Grandi
III – (Membro Titular) – Sueli Basquer da Silva Rintzel
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IV – (Membro Titular) – Simone Márcia M-ller
V – (Membro Titular) – Adelmir Krauser
VI - (Suplente) – Janete Krause
VII - (Suplente) – Noeli Vanin
VIII – (Suplente) - Antônio Assis Torres Kaler
IX – (Suplente) – Rutiane Binotto

Art. 2º Compete à comissão municipal de avaliação e desempenho dos servidores em estágio probatório as seguintes atribuições:
I – Avaliar, durante o período de estágio probatório, os servidores e empregados públicos ingressantes no serviço público, mencionados no 
artigo 1º deste Decreto;
II – Manter registro das avaliações;
III – Atuar com isenção, responsabilidade e boa técnica na condução dos trabalhos;
IV – Respeitar os princípios da administração pública em consonância com o art. 37 da Constituição da República;

Art. 3º O período de avaliação será de três anos contados do inicio do exercício, e deverão ser avaliados os seguintes fatores:
I – assiduidade e pontualidade, avaliando-se a freq-ência, pontualidade e a permanência no local de trabalho, bem como as saídas anteci-
padas do servidor;
II – disciplina, avaliando-se o cumprimento ou não, pelo servidor, das determinações e ordens superiores, bem como das atribuições do 
respectivo cargo, constantes da lei;
III - capacidade de iniciativa, avaliando-se o bom senso do servidor nas suas decisões, na ausência de instruções detalhadas ou em situa-
ções inesperadas;
IV – produtividade, avaliando-se o volume e a quantidade de trabalho executada pelo servidor em condições normais de serviço;
V – responsabilidade, avaliando-se a maneira como o servidor dedica-se ao trabalho, o cumprimento dos prazos, ordens e determinações 
hierárquicas, a observância e o respeito às leis e seus regulamentos, bem como quanta fiscalização é necessária para conseguir os resul-
tados desejados;
VI – cooperação, avaliando-se a vontade de cooperar e a atitude em relação aos colegas de trabalho e à chefia imediata;
VII – dedicação ao serviço público, avaliando-se o empenho, a ordem e o esmero do servidor em relação ao serviço público que desempe-
nha;
VIII – organização e planejamento, avaliando-se a organização, o planejamento e a limpeza no local de trabalho do servidor;
IX – qualidade, avaliação da freq-ência de erros do servidor, bem como a ordem e a apresentação que caracterizam o seu trabalho.
§1º Trinta dias antes de findo o período do estágio probatório, a Comissão deverá submeter à homologação da autoridade competente a 
avaliação do desempenho do servidor, inclusive quanto à pontuação e a forma de realização, sem prejuízo da continuidade de apuração dos 
fatores enumerados nos incisos I a IX deste artigo.
§2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 28 da Lei Complementar 10/2009.
§3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de confiança, inclusive ser 
removido de ofício.
§4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidos às licenças e os afastamentos previstos no art. 76, incisos I e III, 
art. 80 e art. 81 da Lei Complementar 10/2009.
§5º O estágio probatório ficará suspenso durante o exercício de cargo em comissão ou função de confiança e ainda nos seguintes casos:
I – licença para atividade política;
II – licença à adotante;
III – licença à gestante;
IV – licença por motivo de doença em pessoa da família;
V – durante o período em que estiver em gozo de benefício previdenciário;
VI – durante o exercício de cargo comissionado.
§6º O período do estágio probatório será obrigatoriamente cumprido no exercício das atribuições do cargo efetivo para o qual o servidor 
foi nomeado.
§7º O procedimento da avaliação de desempenho para servidores em estágio probatório seguirá critérios objetivos, conforme formulário de 
avaliação em anexo, de tal forma que a avaliação não sofra as influências da análise subjetiva dos avaliadores.

Art. 4º. A avaliação descrita no artigo anterior deverá ser feita semestralmente e os respectivos resultados deverão constar em fichas anexa-
das a pasta funcional de cada avaliado e ao final dos três (03) anos, havendo o funcionário recebido nota suficiente, será baixado o referido 
decreto considerando-o estável no serviço público.

Art. 5º. Os servidores e empregados públicos em estágio probatório, nomeados em decorrência de aprovação no Concurso Público aberto 
pelo Edital n. 02/2015 e no Emprego Público aberto pelo Edital n. 01/2015, possuem somente uma avaliação até a presente data.

Art. 6º. A comissão de avaliação terá o apoio, se achar necessário, do servidor responsável pelo setor de Recursos Humanos e do secretário 
da respectiva pasta onde o servidor que está sendo avaliado estiver lotado.

Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso,
em 25 de junho de 2020.
DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO MUNICIPAL N. 131/2020
Publicação Nº 2539514

DECRETO N°131/2020
Dispõe sobre Homologação do Processo de Chamada Pública 002/2020 e dá outras Providências.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, principalmente aque-
las contidas no inciso III, do artigo 41, da Lei Orgânica do Município,
Considerando a conclusão das etapas do Processo de Chamada Pública 002/2020;
Considerando o disposto no Edital de Chamada Pública nº 002/2020 e outras publicações decorrentes das fases do Processo;

DECRETA:
Art. 1° - Fica HOMOLOGADO para que surta os devidos efeitos jurídicos, o Resultado Final do Processo de Chamada Pública Edital n° 
002/2020, para contratação temporária, conforme segue:

Farmacêutico 40 Horas

Posição Candidato Classificação

Não houve inscritos

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC,
em 26 de junho de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

PORTARIA MUNICIPAL N 141/2020
Publicação Nº 2539703

PORTARIA Nº 141/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido licença para tratamento de saúde para a Servidora Pública senhora CRISTIANE SPIER HEEP, Matrícula 12246/03, 
conforme o Atestado Médico no período de 23 de junho de 2020 á 29 de junho de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 23 de junho de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL N 142/2020
Publicação Nº 2539705

PORTARIA Nº 142/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;
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RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido licença para tratamento de saúde para o Servidor Público senhor GILBERTO BLEUTEW, Matrícula 13061/03, conforme 
o Atestado Médico no período de 25 de junho de 2020 á 30 de junho de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de junho de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal

PORTARIA MUNICIPAL N 143/2020
Publicação Nº 2539706

PORTARIA Nº 143/2020
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido licença para tratamento de saúde para a Conselheira Tutelar senhora INES ISRAEL LUNEBURGER, Matrícula 13142/01, 
conforme o Atestado Médico no período de 23 de junho de 2020 á 25 de junho de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 23 de junho de 2020.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 25 de junho de 2020.

DERLI FURTADO
Prefeito Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N°250/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539494

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°250/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a Nomeação do Servidor Público Municipal DIOGO OTTONI FERRARI, aprovado em Processo Seletivo.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que 
lhe confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, de conformidade com a Lei Municipal N°677/2013, de 
16 de Maio de 2013 e Edital de Processo Seletivo N°003/2017,

CONSIDERANDO a volta das aulas escolares e das atividades esportivas do município de Santiago do Sul/SC;

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal está proibido de nomear, contratar ou de qualquer forma admitir servidor público, na circunscrição 
do pleito eleitoral, nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, conforme Inciso V, do 
Art. 73 da Lei Eleitoral N°9.504/1997, de 30 de Setembro de 1997;

CONSIDERANDO que é nulo de pleno direito, o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento e oitenta) dias ante-
riores ao final do mandato do titular do Poder ou Órgão Municipal, de acordo com o Inciso II, do Art. 21 da Lei Complementar N°101/2000, 
de 04 de Maio de 2000;

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado a partir do dia 22 de junho de 2020, o Servidor Público Municipal DIOGO OTTONI FERRARI, para desempenhar as 
atribuições do Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (HABILITADO) BACHARELADO, com lotação na Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Esporte, carga horária de 20 Horas Semanais, no período compreendido entre 22 de junho de 2020 a 21 de junho de 2021, 
percebendo vencimento constante no anexo III, código 07.02, da Lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 e alterações posteriores.

Art. 2° Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°251/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539515

DECRETO N°251/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.

Altera o Art. 1°, do Decreto Municipal N°203/2020, de 11 de maio de 2020 e da outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, e;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Municipal Nº984/2020, de 19 de Junho de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1°, do Decreto Municipal N°203/2020, de 11 de maio de 2020, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º Fica Concedido a Servidora LORITA HELENA CAMPANHOLO BORDIGNON, ocupante do Cargo de PROFESSORA DE ARTES, nomeada 
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pelo Decreto N°157/2020 – de 22 de abril de 2020, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 20% (vinte por cento) 
a título de ADICIONAL DE TITULAÇÃO – MESTRADO, a incidir sobre o vencimento base da Servidora, conforme demonstrado no Anexo IV, 
da Lei Municipal N°549/2011, de 15 de abril de 2011 (Plano de Cargos e Remuneração dos Profissionais da Educação) e alterada pela Lei 
Municipal Nº984/2020, de 19 de Junho de 2020.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°256/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539537

Dispõe sobre o dia de início da decretação de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA do Decreto 140/2020 e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

DECRETA:

Art. 1° Fica esclarecido que o dia de início da decretação de Situação de Emergência do Decreto N°140/2020 – de 02 de Abril de 2020, é 
dia 03 de abril de 2020, e não, o dia 02 de abril de 2020, sendo esta a última a data da edição do ato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 24 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO N°257/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539546

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°257/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a Concessão de ADICIONAL DE TITULAÇÃO a Servidora Pública Municipal SILVANE MASSI FOPPA e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul, combinado com o Art. 10, da Lei Municipal Nº549/2011, 
de 15 de Abril de 2011 (Plano de Cargos e Remuneração dos Profissionais da Educação),

DECRETA:

Art. 1º Fica Concedido a Servidora SILVANE MASSI FOPPA, ocupante do Cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada pelo 
Decreto N°228/2018 – de 18 de Setembro de 2018, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 10% (dez por cento) a 
título de ADICIONAL DE TITULAÇÃO – ESPECIALIZAÇÃO, a incidir sobre o vencimento base da Servidora, conforme demonstrado no Anexo 
IV previsto no Art. 10, da Lei Municipal Nº549/2011, de 15 de Abril de 2011 (Plano de Cargos e Remuneração dos Profissionais da Educação) 
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e alterações posteriores.

Art. 2° Fica suspensa a implementação em folha de pagamento do adicional aqui mencionado até 31 de dezembro de 2020, nos termos do 
art. 28, do Decreto N°168/2020, de 24 de abril de 2020.

Art. 3º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, serão utilizados os recursos consignados no orçamento vi-
gente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 24 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

DECRETO Nº 252/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539517

DECRETO Nº 252/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Art. 5º e Inciso II do Art. 6° da Lei 
Municipal Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 07.00 - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade Orçamentária: 07.01 – Sec. Munic. de Agricultura e Meio Ambiente
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 511 – Saneamento Básico Rural
Programa: 0024 – Assistência ao Produtor Rural
Ação: 2.055 – Manut. Sistema de Distribuição de Água - Rural
Atividade: 2.055 – Manut. Sistema de Distribuição de Água – Rural
Da Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas (156)....R$ 5.000,00
Para Natureza de Despesa: 4.4.90.00 – D.R. 0.1.00 – Aplicações Diretas (157)..R$ 5.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 22 de Junho de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord. de Depto. Sec. Administração

DECRETO Nº253/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539520

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde-FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde-FMS, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), conforme discriminação a seguir:

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde - FMS
Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde- FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.033 – Medicamentos a População
Atividade: 2.033 – Medicamentos a População
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.02–Aplicações Diretas.(92)… ..... R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.02 – Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde, 
disponíveis na Conta Corrente Nº.31.382-3 Ag.1.393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 22 de junho de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

DECRETO Nº254/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539524

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde-FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde-FMS, no valor de R$ 10.549,26 (Dez mil, quinhentos e quarenta e nove reais e vinte e seis centavos), conforme discri-
minação a seguir:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde- FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.033 – Medicamentos a População
Atividade: 2.033 – Medicamentos a População
Natureza da Despesa:3.3.90.00-D.R.0.3.67 - Aplicações Diretas.(91) ............. R$ 10.549,26

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.67 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado – Far-
mácia Básica, disponíveis na Conta Corrente Nº.26.799-6 Ag.1.393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 22 de junho de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 790

DECRETO Nº255/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539528

DECRETO Nº255/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de créditos adicionais especiais no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado na Lei Municipal Nº.985/2020, de 24 de 
junho de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais especiais no orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde, Lei Municipal Nº.969/2019, 
de 21 de novembro de 2019, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde- FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.033 – Medicamentos a População
Atividade: 2.033 – Medicamentos a População
Natureza da Despesa: 3.3.93.00-DR 0.1.38 – Aplicação direta decorrente de
Operações entre Órgãos.(89)..R$ 30.000,00
Natureza da Despesa: 3.3.93.00-DR 0.1.02 – Aplicação direta decorrente de
Operações entre Órgãos.(90)..R$ 50.000,00

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais especiais suplementares de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 80.000,00 
(Oitenta mil reais), serão provenientes da anulação de dotações do Orçamento Municipal vigente, conforme discriminação a seguir:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.028 – Manut.Atividades Unidade Sanitária
Atividade: 2.028 – Manut.Atividades Unidade Sanitária
Natureza da Despesa: 3.3.93.00-DR 0.1.02 - Aplicações Diretas.(14)………R$ 30.000,00
Natureza da Despesa: 3.1.90.00-DR 0.1.02 - Aplicações Diretas.(10)………R$ 20.000,00

Fls. 1/2

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde- FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 0014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.033 – Medicamentos a População
Atividade: 2.033 – Medicamentos a População
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-DR 0.1.38 – Aplicações diretas (31) ............. R$ 30.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 24 de Junho de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

Fls. 2/2
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DECRETO Nº258/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539548

DECRETO Nº258/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município, Entidade Fundo Municipal de Saúde - FMS e dá outras 
providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do Município e conforme autorizado no Inciso III do Art. 6° da Lei Municipal 
Nº.969/2019, de 21 de novembro de 2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal Nº.969/2019 de 21/11/2019, Entidade Fundo 
Municipal de Saúde, no valor de R$ 5.545,92 (Cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos), conforme discri-
minação abaixo:

Órgão: 05.00 – Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
Unidade Orçamentária: 05.01 – Fundo Municipal de Saúde - FMS
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 014 – Saúde com Qualidade
Ação: 2.029 – Manutenção Atividades Transporte de Pacientes
Atividade: 2.029 – Manutenção Atividades Transporte de Pacientes
Natureza da Despesa: 3.3.90.00-DR 0.3.67 - Aplicações Diretas.(93)....………..…R$ 5.545,92

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utilização dos 
recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de Recursos: 0.3.67 – Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado – Aten-
ção Básica, disponíveis na Conta Corrente Nº. 35.085-0 Ag.1.393-5 junto ao Banco do Brasil S/A.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul,
Estado de Santa Catarina, em 24 de Junho de 2020.

Registrado e Publicado em data supra. JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal
Mateus Junior Lunedo
Coord.de Depto.Sec.Administração

PORTARIA N°129/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539356

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°129/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Concede férias a Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO, ocupante do Cargo de ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO, com carga horaria de 40 horas semanais, Lotada na Secretaria Municipal Administração e Finanças, 15 (Quinze) Dias de Férias 
Regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 26 de dezembro de 2018 a 25 de dezembro de 2019 para Gozo de 01 de julho de 2020 
até 15 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.
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Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°130/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539358

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°130/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal IVETE TERESINHA PIAIA TOAZZA.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal IVETE TEREZINHA PIAIA TOAZZA, ocupante do Cargo de AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA, 
Lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 
01 de fevereiro de 2019 à 31 de janeiro de 2020 à serem Gozadas no período de 01 de julho de 2020 a 15 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°131/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539362

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°131/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Concede Férias a Servidora Pública Municipal LILIAN BLANGER.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER a Servidora Pública Municipal LILIAN BLANGER, ocupante do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL, Lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 01 de julho de 2019 à 30 de 
junho de 2020 à serem Gozadas no período de 01 de julho de 2020 a 30 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 793

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°132/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539411

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°132/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Concede férias ao Servidor Público Municipal ARTENIO GUEDES.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art.1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal ARTENIO GUEDES, ocupante do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS I, Lotado na Secre-
taria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao Período Aquisitivo de 01 de fevereiro 
de 2019 à 31 de janeiro de 2020 à serem Gozadas no período de 01 de julho de 2020 a 30 de julho de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°133/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539432

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°133/2020 – DE 22 DE JUNHO DE 2020.
Concede Férias ao Servidor Público Municipal EDIVANDRO VERONESE.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 60 da Lei 
Complementar N°009/2001, de 07 de Novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER ao Servidor Público Municipal EDIVANDRO VERONESE, ocupante do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINA I, Lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, com carga horária de 40 horas semanais, 30 (Trinta) Dias de Férias Regulamentares, 
relativas ao Período Aquisitivo de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020, para gozo de 15 de julho de 2020 a 13 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 22 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.
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Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°134/2020 – DE 23 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539435

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°134/2020 – DE 23 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor Público Municipal LUIS ANGELO TOAZZA e da outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal LUIS ANGELO TOAZZA, ocupante do Cargo de 
ODONTÓLOGO, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, pelo período de 01 (um) dia, ou seja, no dia 09 de junho de 
2020, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 09 de junho de 2020.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°135/2020 – DE 23 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539440

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°135/2020 – DE 23 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença para Tratamento de Saúde à Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à Servidora Pública Municipal TATIANE CRISTINA GLUZEZAK SARETTO, ocu-
pante do Cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, Lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pelo período de 01 (um) 
dia, ou seja, no dia 23 de junho de 2020, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 23 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.
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Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°136/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539442

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°136/2020 – DE 24 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença por Motivo de Pessoa Doente da Família a Servidora Pública Municipal MARCIA TREVISOL PEREIRA e dá outras providên-
cias.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora Pública Municipal MARCIA TREVISOL PEREIRA, 
ocupante do Cargo de CHEFE DE SETOR, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo período de 13 (treze) dias, 
ou seja, do dia 24 de junho de 2020 até 06 de julho de 2020, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 24 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°137/2020 – DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539443

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°137/2020 – DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal CLEDENICE APARECIDA LUNEDO PACAZZA e dá outras provi-
dências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora Pública Municipal CLEDENICE APARECIDA LUNEDO PACAZZA, ocu-
pante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo período de 01 
(um) dia, ou seja, no dia 25 de junho de 2020, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 25 de junho de 2020.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI Prefeito Municipal.
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Registrado e publicado em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.

PORTARIA N°138/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539446

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°138/2020 – DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Prorroga o prazo de conclusão da Sindicância N°001/2020 e dá outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Parágrafo Único, 
do Art. 118, da Lei Complementar n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º Fica Prorrogado por mais 30 (trinta) dias o prazo de conclusão da Sindicância N°001/2020, que trata a Portaria N°109/2020, de 27 
de Maio de 2020, que instaura processo de sindicância com objetivo de apurar, avaliar e levantar outras informações relevantes sobre os 
fatos relatados na Manifestação e-OUV 01112.2020.000012-82 e Manifestação e-OUV 01112.2020.000014-44.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 26 de junho de 2020.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrada e Publicada em data supra.

Mateus Junior Lunedo
Coordenador de Departamento - Sec. Administração.
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO Nº 27/2020
Publicação Nº 2539945

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2020
Tipo: Menor Preço Por Item
Objeto: Aquisição estimada de tubos de concreto, lajotas e meio-fio, abaixo dividido por itens, cujas especificações detalhadas encontram-se 
no Anexo I e II, parte integrante deste Edital.
Entrega e Abertura dos Envelopes: 14:00 h do dia 14 de Julho de 2020.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos na Praça Gov. Ivo Silveira, 306, Santo Amaro da Imperatriz, nos dias úteis de segunda-feira 
à sexta-feira, das 12h:00min às 18h00min, ou pelo site www.santoamaro.sc.gov.br
Santo Amaro da Imperatriz, em 26 de Junho de 2020.
Edésio Justen
Prefeito Municipal

PORTARIA 15.887/2020
Publicação Nº 2539039

 PORTARIA Nº 15.887 de 25 de JUNHO de 2020.
AUTORIZA ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA VERIFICAR A POSSIBLIDADE DE CONCEDER LICENÇA A SERVIDOR 
POR ACIDENTE DE TRABALHO.

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Art. 1º - Fica a controladora interna, autorizada a abrir procedimento administrativo, para verificar a possiblidade de conceder licença de 3 
(três) dias ao servidor Tiago Ferreira de Cristo
devido acidente de trabalho estando a serviço da Administração.

Art.2º Após abertura do procedimento administrativo caberá a comissão de julgamento disciplinar, apurar os fatos, julgar e conceder a 
licença, caso o acidente de trabalho seja comprovado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de Junho de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

ADRIANO DE MEDEIROS CALDAS
Secretário Municipal da Administração, Finanças e Planejamento

PORTARIA Nº 15.867-A/2020
Publicação Nº 2539594

 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
Praça Governador Ivo Silveira, 306 – CEP 88.140-000
Fone/fax (0xx48) 3245-PORTARIA Nº 15.867-A, de 10 de Junho de 2020.

AMPLIA PERÍODO DE DESIG-
NAÇÃO DE SERVIDORA

O Prefeito do Município de Santo Amaro da Imperatriz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando a Licença 
Tratamento de Saúde concedida a servidora NILZETE STAHELIN

RESOLVE :
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Prorrogar até 15/07/2020 a designação da servidora PRISCYLA KELLY PEREIRA GONÇALVES, ocupante do cargo de Professora da Educação 
Básica (Portaria nº 15.806/20).

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, em 10 de Junho de 2020.

EDÉSIO JUSTEN
Prefeito Municipal
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ATA 3 - PROCESSO 18-2020- QUADRA
Publicação Nº 2539289

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            

CNPJ:
Praça Governador Ivo Silveira
C.E.P.:

82.892.324/0001-46

88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  18/2020 - TP

18/2020
18/2020

13/05/2020

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 26 de Junho de 2020, às 14:00 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ            , reuniram-se os membros
da Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  6713, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  18/2020, Licitação nº 18/2020 - TP, na modalidade de Tomada de
Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

O Objeto desta licitação consiste na contratação de empresa para reforma da Quadra da Escola Municipal Judite Adelina Schürhaus,
incluindo fornecimento de material, conforme anexos I, II, III, IV, V e VI,  parte integrante deste edital.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  17/2020    (Sequência: 3)

Parecer da Comissão:  A Presidente da comissão de licitação, deu inicio a sessão com a abertura dos envelopes de número dois propostas
de preços das empresas habilitadas, onde se constatou que a empresa Metal Perfeito Construtora e Incorporadora
EIRELI apresentou proposta mais vantajosa ao Município. Sendo declarada vencedora do certame.

Item

Participante:

Especificação

112936 - METAL PERFEITO CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
1 Contratação de empresa para reforma da quadra da Escola

Municipal Judite Adelina Schürhaus.
un 1,00  0,0000 170.808,12    170.808,12   

Total do Participante --------> 170.808,12   
_________________________

Total Geral ----------------------> 170.808,12   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação.

 Alessandra Krautz Coelho

Pedro Felipe Schwinden Rachadel

Lidiane Alves Espindola Oselame

Lara Broering de Campos

Santo Amaro da Imperatriz,  26  de  Junho  de  2020

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro
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São Bento do Sul

Prefeitura

ADENDO - EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 90/2020
Publicação Nº 2539184

ADENDO AO EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 90/2020

No Edital acima referenciado no item 5 – DA PROPOSTA DE PREÇOS, MINUTA DE CONTRATO E NO MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICA-
ÇÃO TÉCNICA DA REFORMA PARCIAL E PINTURA DA EBM BASELISSE C. R. VIRMOND, houve a alteração no edital para o item 2 conforme 
consta no Cronograma Físico Financeiro:
Onde se lê:
5.1 – Carta de apresentação da proposta de preços, constando prazo de execução de: 04 (QUATRO) MESES PARA O ITEM 01 E 03 (TRÊS) 
MESES PARA O ITEM 02, CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
5.1.1 – A empresa deverá apresentar de acordo com o memorial descritivo em anexo, um orçamento quantitativo onde constem os valores 
unitários (da mão de obra e materiais) e totais (da mão de obra e materiais) de cada serviço e também um cronograma físico financeiro da 
obra estimado em 4 meses para o item 1 e 3 meses para o item 2.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo para execução da obra será de 04 (quatro) meses para o item 1 – 
reforma parcial e pintura do CEIM Estrela Guia, situado à Rua Wenceslau Uhlig, n 60 – Bairro Rio Vermelho Estação, São Bento do Sul-SC e 
de 03 (três) meses para o item 2 – reforma parcial e pintura da EBM Baselisse Carvalho Ramos Virmond, situada à Rua Emílio Weber, n 88, 
Bairro Colonial, São Bento do Sul-SC, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço.
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA REFORMA PARCIAL E PINTURA DA EBM BASELISSE C. R. VIRMOND:
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro estabelecido em 3 (três) meses a contar da 
data de emissão da Ordem de Serviço pelo fiscal da obra.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: A empresa proponente fica obrigada a apresentar, de acordo com o presente memorial descritivo e com o 
orçamento básico, um orçamento quantitativo onde constem os valores unitários (da mão de obra e materiais) e totais (da mão de obra e 
materiais) de cada serviço e também um cronograma físico financeiro da obra estimado em 3 meses.

LEIA-SE:
5.1 – Carta de apresentação da proposta de preços, constando prazo de execução de: 04 (QUATRO) MESES PARA O ITEM 01 E 04 (QUATRO) 
MESES PARA O ITEM 02, CONFORME CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO.
5.1.1 – A empresa deverá apresentar de acordo com o memorial descritivo em anexo, um orçamento quantitativo onde constem os valores 
unitários (da mão de obra e materiais) e totais (da mão de obra e materiais) de cada serviço e também um cronograma físico financeiro da 
obra estimado em 4 meses para o item 1 e 4 meses para o item 2.
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O prazo para execução da obra será de 04 (quatro) meses para o item 1 – 
reforma parcial e pintura do CEIM Estrela Guia, situado à Rua Wenceslau Uhlig, n 60 – Bairro Rio Vermelho Estação, São Bento do Sul-SC e 
de 04 (quatro) meses para o item 2 – reforma parcial e pintura da EBM Baselisse Carvalho Ramos Virmond, situada à Rua Emílio Weber, n 
88, Bairro Colonial, São Bento do Sul-SC, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço.
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA REFORMA PARCIAL E PINTURA DA EBM BASELISSE C. R. VIRMOND:
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução deverá obedecer ao cronograma físico-financeiro estabelecido em 4 (quatro) meses a contar 
da data de emissão da Ordem de Serviço pelo fiscal da obra.
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: A empresa proponente fica obrigada a apresentar, de acordo com o presente memorial descritivo e com o 
orçamento básico, um orçamento quantitativo onde constem os valores unitários (da mão de obra e materiais) e totais (da mão de obra e 
materiais) de cada serviço e também um cronograma físico financeiro da obra estimado em 4 meses.

Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto mantendo as demais cláusulas sem alterações e, para que esta produza os seus efeitos 
conforme lei, permanece a abertura do Edital Tomada de Preços nº 90/2020 no dia 29/06/2020 às 09:00 horas, sendo que o recebimento 
dos envelopes documentação e propostas serão até as 08:30 horas.
São Bento do Sul, 26 de junho de 2020.

NOELI REGINA NOVAK DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 111/2020
Publicação Nº 2539155

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 111/2020
MAIOR LANCE OU OFERTA

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo, torna pú-
blico, para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que receberá até as 08h30min horas do dia 
31/07/2020, na sede da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: SELEÇÃO DE PERMISSIONÁRIAS PARA ÁREA COMERCIAL, ATRAVÉS DE PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
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MUNICIPAL, DISTRIBUÍDOS EM LOTES, DESTINADO PARA A ATIVIDADE DE VENDA DE ARTESANATOS EM GERAL, PRODUTOS ALIMENTA-
RES, BEBIDAS ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÓLICAS, PLANTAS ORNAMENTAIS DE PEQUENO PORTE, SENDO NO TOTAL DEZESSEIS ESPAÇOS 
DIVIDIDOS, COM TAMANHO 7,60M² CADA, COM PONTO DE ENERGIA, ÁGUA E ESGOTO, A SER EXPLORADO EM DIAS E HORÁRIOS ALTER-
NADOS, LOCALIZADOS DENTRO DOS PERGOLADOS DA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, CENTRO, SÃO BENTO DO SUL/SC, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net, obter maiores informações, na Secreta-
ria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 as 16h00.
São Bento do Sul, 24 de junho de 2020.

ADELINO DENK
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 91/2020
Publicação Nº 2539153

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 91/2020
MENOR PREÇO

O Município de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, através do Secretário de Planejamento e Urbanismo, torna público, para quem 
interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, que receberá até as 08h30min horas do dia 29/07/2020, na sede 
da municipalidade, na Rua Jorge Lacerda nº 75, propostas para:
OBJETO: ESCOLHA DE PERMISSIONÁRIA PARA SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS RETIDOS EM OPERAÇÕES DE FIS-
CALIZAÇÃO DE TRÂNSITO URBANO EM VIAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO ÂMBITO DA SUA CIRCUNSCRIÇÃO, INFRAÇÕES ADMINISTRATI-
VAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, APROVADO PELA LEI 9.503 DE 23.09.97, E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO 
SUA GUARDA ATÉ A ENTREGA AOS LEGÍTIMOS PROPRIETÁRIOS OU ADQUIRENTES EM HASTA PÚBLICA, INCLUINDO AINDA, O SERVIÇO 
DE REGISTRO, CONTROLE E MONITORAMENTO DAS OPERAÇÕES DE FORMA ON LINE ATRAVÉS DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS VIA 
INTERNET E SISTEMA DE SOFTWARE GESTOR E CONTROLE OPERACIONAL.
Os interessados poderão retirar o Edital completo, no site da Prefeitura: saobentodosul.atende.net, obter maiores informações, na Secreta-
ria de Administração – Departamento de Compras, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 as 16h00.
São Bento do Sul, 24 de junho de 2020.

LUIZ CLÁUDIO GAYER SCHUVES
Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo

DECISÃO PAD N° 12963/2019
Publicação Nº 2539343

DECISÃO

Processo Administrativo n. 12963/2019
Interessado: Marcos Endler

O Interessado protocolou recurso em face da decisão proferida pela Sra. Diretora de Tributos no processo n. 5610/2019. O pedido se resume 
ao seguinte:

“MARCOS ENDLER, vem por meio deste recorrer das decisões do Dpto. de Receita – Tributação ref. ao processo 5610/2019, ou seja, com-
pensação de valores sobre valor cobrado a maior no ano de 2018, conforme cópia de requerimento em anexo.
Outrossim requer também a manutenção do desconto de 14% para o pagamento dos carnês de IPTU relacionadas para compensação 
desta.”

A Secretária de Finanças informou que o processo administrativo n. 5610/2019, que originou o recurso, estava digitalmente disponível para 
consulta.

Verifiquei no supracitado processo que a Diretora do Departamento de Tributação e Receita, Sra. Ingrid Stiegler, firmou parecer técnico às 
fls. 09/10 daqueles autos, momento em que justificou o procedimento adotado pela Administração Pública Municipal, que se embasa uni-
camente nas regras contidas em lei, no caso, a Lei Municipal nº 140/97 (Código Tributário Municipal).

Inexistindo, portanto, ilegalidade no ato promovido pela Autoridade ou contraponto que desabone legalmente o parecer firmado pela servi-
dora, indefiro o recurso apresentado e mantenho a decisão proferida pela Secretaria Municipal de Finanças.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Bento do Sul, 23 de junho de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 1823/2020
Publicação Nº 2539147

 DECRETO Nº 1823, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

SUSPENDE OS PRAZOS DE VALIDADE DOS CONCURSOS PÚBLICOS E DOS PROCESSSOS SELETIVOS DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica suspensa, até o término da vigência do estado de calamidade pública estabelecido pela União, a validade dos Concursos Públicos 
e dos Processos Seletivos de Contratação Temporária a seguir relacionados:

- Concurso Público nº 007/2016;
- Concurso Público nº 009/2017;
- Concurso Público nº 005/2019;
- Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 006/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de junho de 2020.

MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020
Publicação Nº 2543104

EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020

OBJETO: Aquisição de lâmpadas para o armário estufa, que será utilizado para desinfecção de processos e documentos recebidos na Prefei-
tura Municipal que tramitam em vários departamentos, a fim de evitar o contágio dos servidores públicos pelo COVID-19, que manuseiam 
esses documentos.
CONTRATADO: Empório das Lâmpadas Eireli.
VALOR TOTAL: R$ 410,00
São Bento do Sul, 26 de junho de 2020.
Rosilane Zélia dos Santos – Secretária de Finanças

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020
Publicação Nº 2543106

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 115/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9573/2020

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020:

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados 
ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

Artigo 4º, §§ 1º e 2º da Lei Federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 11.188-2019?OpenDocument
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de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.

Artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos;

Artigo 1º do Decreto Estadual de Santa Catarina nº. 515 de 17 de março de 2020:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência em todo o território estadual para fins de prevenção e combate à epidemia do COVID-19.
2. DO OBJETO

Aquisição de lâmpadas para o armário estufa, que será utilizado para desinfecção de processos e documentos recebidos na Prefeitura Mu-
nicipal que tramitam em vários departamentos, a fim de evitar o contágio dos servidores públicos pelo COVID-19, que manuseiam esses 
documentos, conforme Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

3. DA CONTRATADA

Os materiais listados no item OBJETO deste termo serão entregues pela empresa EMPÓRIO DAS LÂMPADAS EIRELI, inscrita no CNPJ 
03.237.554/0001-03, situada na Rua 24 de Maio nº 654, Bairro: Rebouças CEP: 80.230-080, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná

4. DO VALOR

A presente aquisição se dará no valor unitário de R$ 102,50 (cento e dois reais e cinquenta centavos) a unidade de GERMICIDA 30W - G13/
T8 - 900MM - HNS G30T8/OF PURITEC, perfazendo o valor global de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais).

5. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após entrega dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal e ordem cronológica dos pagamentos.

6. DA JUSTIFICATIVA

Devido a Pandemia do Coronavírus que atinge o país neste momento, e conforme recomendações para os Serviços públicos, a aquisição 
das lâmpada para uso no armário estufa do setor de protocolo, instalado no Prédio da Prefeitura Municipal, se faz necessária para proteção 
dos servidores e da população em geral, bem como o combate a pandemia de Covid-19, esta fundamentada na Lei Federal 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 autoriza a compra de forma emergencial.

São Bento do Sul, 26 de junho de 2020.
ROSILANE ZÉLIA DOS SANTOS
Secretária de Finanças

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020
Publicação Nº 2543111

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 9573/2020

RATIFICAÇÃO

Em virtude das justificativas e fundamentações apresentadas no Termo de Dispensa de Licitação em epígrafe, por este ato resolvo:

1. Declarar e Ratificar a dispensa de procedimento licitatório, nos termos da Medida Provisória nº. 926 de 20 de março de 2020, do art. 4º, 
§§ 1º e 2º da Lei Federal 13.979 de 6 de fevereiro de 2020, do art. 24, inciso IV da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, do art. 1º do 
Decreto Estadual de Santa Catarina nº. 515 de 17 de março de 2020 e alterações posteriores e do art 1º e 2 º , inc. II, do Decreto Municipal 
nº. 1723, de 30 de março de 2020, para a aquisição de lâmpadas para o armário estufa, que será utilizado para desinfecção de processos 
e documentos recebidos na Prefeitura Municipal que tramitam em vários departamentos, a fim de evitar o contágio dos servidores públicos 
pelo Covid-19, que manuseiam esses documentos.

2. Adjudicar o objeto da Dispensa de Licitação em favor da empresa EMPORIO DAS LÂMPADAS EIRELI, CNPJ: 03.237.554/0001-03 Ende-
reço: Rua 24 de Maio n 654, Bairro: Rebouças, CEP: 80.230-080, em Curitiba – PR, no valor unitário de R$ 102,50 (cento e dois reais e 
cinquenta centavos) para 4 unidades, perfazendo o valor global de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais), onde o pagamento será efetuado 
após entrega, mediante apresentação de nota fiscal e ordem cronológica dos pagamentos.
São Bento do Sul, 26 de junho de 2020.

ROSILANE ZÉLIA DOS SANTOS
Secretária de Finanças
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São Bernardino

Prefeitura

PORTARIA Nº 237/2020
Publicação Nº 2539812

PORTARIA Nº 237/2020 DE 25/06/2020

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE EFEITOS 
DA PORTARIA 197/2020 DE 01/06/2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSE RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em especial o Artigo 122, §4° da Lei Municipal nº 004/1997 de 06/01/1997.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam CANCELADOS os efeitos da Portaria n° 197/2020 de 01/06/2020, a qual concedia licença para tratamento de saúde até 
26/05/2022 ao servidor público municipal Sr. CASILDO ALBERTO GUTJIAR ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 
360/02 - 40hs semanais, conforme Comunicado de decisão do INSS, em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, 
Estado de Santa Catarina,
em 25 de junho de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda

PORTARIA Nº 238/2020
Publicação Nº 2539815

PORTARIA Nº 238/2020 DE 26/06/2020

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADELI JOSÉ RIFFEL, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e Art. 117 e 118 da Lei Municipal nº 004/97;

 RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a Servidor Público Municipal, Sr. CASILDO ALBERTO GUTJAHR ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
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nº 360/02 - 40hs semanais, licença para tratamento de saúde no período de 26/06/2020 até 25/07/2020 (30 dias), para encaminhamento 
de beneficio junto ao INSS, conforme atestado médico do Dr. Gérson Pécora da Silva (CRM/SC 7241), em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catarina 
em 26 de junho de 2020.

ADELI JOSÉ RIFFEL
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

EDILAINE GOMES WERNER
Sec. Adm. e Fazenda
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São Carlos

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 071/2020
Publicação Nº 2538463

DECRETO N.º 071, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 53º, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal, combinado com Artigo 5º, § 1º Inciso II da Lei Municipal n.º 1871/2019 de 11 de 
Dezembro de 2019;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por SUPERAVIT FINANCEIRO no orçamento CONSOLIDADO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS, no valor de R$ 109.192,93 (Cento e nove mil, cento e noventa e dois reais e noventa e três centavos), na seguinte Referência de 
Dotação Orçamentária;
CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO
Órgão SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 04
Unidade Departamento de Estradas de Rodagem 002
Função Transporte 26
Sub-função Transporte Rodoviário 782
Programa ESTRADAS PARA TODOS 6
Projeto PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES E ASFALTO – DMER 1.012
Referência Modalidade de Aplicação Vinculo Valor Total

(258) Aplicação direta –4.4.90 3064 - Transferências de Convênios 
- Estado/Outros 109.192,93

Valor Total R$: 109.192,93

Art. 2º. Os recursos para atender a Suplementação de que trata o Artigo 1º, são os provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balan-
ço Geral do exercício de 2019, Conforme decreto 005/2019, na Destinação de Recursos DR 3064 – Transferências de Convênios - Estado/
Outros - Superávit, no valor de R$ 109.192,93 (Cento e nove mil, cento e noventa e dois reais e noventa e três centavos).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos SC, em 25 de Junho de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.

DECRETO MUNICIPAL Nº 072/2020
Publicação Nº 2539735

DECRETO Nº 072, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE PARCERIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 53º, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal
DECRETA:
Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada com a Fundação de 
Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito Cooperativo – Fundação Sicredi, que tem por objeto a mútua cooperação 
para desenvolvimento do Programa União Faz a Vida.
a) MICHELE RIESE ANSCHAU (mat. 1553)
b) MARENISE ZEISER ENDRES (mat. 1807)
c) KARINE RISELI TERNUS BARTHOLAMEI (mat. 2670)
Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da socie-
dade civil, conforme Lei Federal nº 13.019/2014, Plano de Trabalho e Termo de Colaboração/Fomento ou Acordo de Cooperação.
Art.3º Os serviços da comissão são considerados de caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
São Carlos/SC, em 26 de junho de 2020.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

DECRETO MUNICIPAL Nº 073/2020
Publicação Nº 2539738

DECRETO Nº. 073, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR DE PARCERIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDI MIGUEL SANDER, Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Artigo 53º, Inciso VI da Lei Orgânica Municipal

DECRETA:
Art. 1º Fica designada CRISTIANE COAN MORONA, Diretora de Escola, matricula nº 3043, para a função de gestor da parceria celebrada 
com a Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema de Crédito Cooperativo – Fundação Sicredi, através de Termo de 
Fomento para consecução de finalidade de interesse público e recíproco, que tem por objeto a mútua cooperação para desenvolvimento do 
Programa União Faz a Vida
Art. 2º São atribuições do gestor:
I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da par-
ceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;
IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014.
V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Art.3º O serviço do gestor é considerado de caráter público relevante, sendo vedado qualquer remuneração.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o vencimento do contrato ou de sua garantia quando tiver.
Art. 5º Ficam revogadas disposições em contrario.

São Carlos/SC, em 26 de junho de 2020.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Câmara muniCiPal

EXTRATO CONTRATUAL N.º 01-2020
Publicação Nº 2539005

Estado de Santa Catarina
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 001/2020
Contratante.: CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS
Contratada.: IPM SISTEMAS LTDA

Objeto ........ :

SERVIÇOS E PRÁTICAS PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARE DE GESTÃO 
PÚBLICA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS, 
INCLUINDO PLATAFORMAS DE ATENDIMENTO TÉCNICO AOS USUÁRIOS, MANUTENÇÃO E ATUALIZA-
ÇÃO LEGAL.

Valor .......... : R$ 39.362,43 (trinta e nove mil e trezentos e sessenta e dois reais e quarenta e três centavos)
Vigência ..... : 27 de Fevereiro de 2021.

Licitação ..... : PROCESSO LICITATÓRIO (MULTIENTIDADE) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS/SC N.º 
139/2019, PREGÃO PRESENCIAL N.º 096/2019.

SÃO CARLOS, 27 DE FEVEREIRO 2020.

ADEMAR JOÃO BRUTSCHER
PRESIDENTE
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EXTRATO CONTRATUAL N.º 02-2020
Publicação Nº 2539031

Estado de Santa Catarina
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 002/2020
Contratante.: CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS
Contratada.: EDITORA POLO FOZ EIRELI
Objeto ........ : SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGALEINSTITUCIONAL.
Valor .......... : R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais)
Vigência ..... : 31 de dezembro de 2020.

SÃO CARLOS, 02 DE MARÇO 2020.

ADEMAR JOÃO BRUTSCHER
PRESIDENTE

EXTRATO CONTRATUAL N.º 03-2020
Publicação Nº 2539050

Estado de Santa Catarina
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 003/2020
Contratante.: CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS
Contratada.: SOA ALARMES EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
Objeto ........ : SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICO (ALARME)
Valor .......... : R$ 2.280,00 (dois mil e duzentos e oitenta reais)
Vigência ...... : 28 de fevereiro de 2021.

SÃO CARLOS, 05 DE MARÇO 2020.

ADEMAR JOÃO BRUTSCHER
PRESIDENTE

PORTARIA N.º 007-2020
Publicação Nº 2538997

Portaria nº 007/2020, de 23 de junho de 2020.

Designa servidores para compor equipe de apoio a Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI n.º 01-2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO CARLOS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica e Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores de São Carlos, estado de Santa Catarina,

CONSIDERANDO a emissão dos Atos da Presidência n.º 01 e n.º 02 desta Presidência, que criaram e constituíram Comissão Parlamentar de 
Inquérito – CPI para investigar a prática de eventuais irregularidades administrativas no âmbito do Poder Executivo cometidas pelo senhor 
Evandro Cesco e senhora Iara Mirtes Schoenberger, na condição de servidores públicos municipais,

RESOLVE:
Art. 1º Designar para atuarem como Equipe de Apoio da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI n.º 01/2020, os seguintes servidores:

I – Cristiano Munslinger;

II – Natan Wagner;

III – Roberto Luiz Kroth.
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Art. 2º Esta Portaria, nos termos da Lei Municipal n.º 1.727/2013, entra em vigor na data de sua assinatura.

São Carlos/SC, 23 Junho de 2020.

Ademar João Brutscher
Presidente

Registre-se.
Publique-se.
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São Francisco do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 3.376/2020
Publicação Nº 2538630

DECRETO Nº 3.376, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 2.327, DE 25 DE JUNHO 
DE 2020.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Lei nº 2.327, de 25 de junho de 2020,

DECRETA:
Art.1º Fica incluído ao orçamento do exercício de 2020 a categoria econômica e grupo de natureza de despesa 44, Modalidade de Aplicação 
90, com Vínculo de Recurso - 03380900 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, na seguinte dotação orçamentária:

19 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
001 - Fundo Municipal de Saúde
2121 - Manutenção Serviço Móvel de Emergência - SAMU
400000000000000 - Despesas de capital
44000000000000 - Investimentos
44900000000000 - Aplicações diretas
03380900 - Serviço de Atendimento Móvel Urgência – SAMU.

Art. 2º Fica aberto o crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Reais) ao orçamento do Fundo Municipal 
de Saúde, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro de 2019, que aprovou o orçamento para o exercício de 2019, 
combinado com o inciso I, §1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme segue:

19 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
001 - Fundo Municipal de Saúde
2121 - Manutenção Serviço Móvel de Emergência - SAMU
400000000000000 - Despesas de capital
44000000000000 - Investimentos
44900000000000 - Aplicações diretas
03380900 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU ........................................ R$ 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................................... R$ 250.000,00

Art. 3º Como fonte de recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Especial, que trata o art. 2º, deste Decreto, serão utilizados 
os recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior da Fonte de Recurso 03380900 – 
Serviço de Atendimento Móvel Urgência - SAMU.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 25 de junho de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicada em ___/___/_____. Edição DOM nº _____.

DECRETO Nº 3.377/2020
Publicação Nº 2538633

DECRETO Nº 3.377, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO, DE ACORDO COM A LEI Nº 2.328, DE 25 DE 
JUNHO DE 2020.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com a Lei nº 2.328, de 25 de junho de 2020,
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DECRETA:
Art.1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta e sete mil, trezentos e seis Reais), ao 
orçamento do corrente exercício, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro de 2019, que aprovou o orçamento 
para o exercício de 2020 combinado com o inciso III, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguintes 
dotações orçamentárias:

11- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
001 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1012 - Infraestrutura Turística - Revitalização da Orla das Praias.
3400000000000000000 - Despesas de Capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações Diretas
01340000 – Transf. Convênios-União/outros não rel ............................................................ R$ 287.306,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 287.306,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar que trata o art. 1º, deste Decreto, será utilizado o recurso 
proveniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
001 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1024 - Construção e Reforma de Pontes e Pontilhões
3400000000000000000 - Despesas de Capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações Diretas
01340000 – Transf. Convênios-União/outros não rel ............................................................ R$ 287.306,00

TOTAL DA ANULAÇÃO .................................................................................... R$ 287.306,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 1º de junho de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicada em ___/___/_____. Edição DOM nº _____.

DECRETO Nº 3.378/2020
Publicação Nº 2538636

DECRETO Nº 3.378, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 217.221,84 (duzentos e dezessete mil, duzentos e vinte e um Reais e 
oitenta e quatro centavos) ao orçamento do corrente exercício de conformidade com o inciso IV, do artigo 9º, da Lei Municipal nº 2.290, de 
20 de dezembro de 2019, que aprovou o orçamento para o exercício de 2020, combinado com o inciso I, §1º, do artigo 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1.964, nas seguintes dotações:

10 - Secretaria Municipal de Educação
003 - Assessoria Administrativa
2133 - Distribuição de Merenda Escolar
3300000000000000000 – Despesas Correntes
3330000000000000000 – Outras despesas correntes
3339000000000000000 - Aplicações Diretas
03370200 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar Ensino Fundamental .............................. R$ 40.396,35
03370300 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE PNAEC ..................................... R$ 107.377,67
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03370400 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE EJA ............................................... R$ 6.195,20
03370600 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE PNAEP ....................................... R$ 55.193,21
03370700 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE AEE .............................................. R$ 8.059,41

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................ R$ 217.221,84

Art. 2º Como recursos necessários à execução do artigo anterior ocorrerão por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimo-
nial do exercício anterior dos vínculos de recursos 03370200 - Prog. Nac. de Aliment Escolar Ensino Fundamental, 03370300 – Prog. Nac. de 
Alimentação Escolar PNAE PNAEC, 03370400 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE EJA, 03370600 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar 
PNAE PNAEP e 03370700 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE AEE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 25 de junho de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº __________.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
DECRETO Nº 3.378, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

A abertura de crédito suplementar, no valor de R$ 217.221,84 (duzentos e dezessete mil, duzentos e vinte e um Reais e oitenta e quatro 
centavos), com os vínculos de recursos 03370200 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar Ensino Fundamental, 03370300 – Prog. Nac. de 
Alimentação Escolar PNAE PNAEC, 03370400 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE EJA, 03370600 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar 
PNAE PNAEP e 03370700 - Prog. Nac. de Alimentação Escolar PNAE AEE, oriundo do Superávit Financeiro do exercício de 2019, que será 
utilizado para aquisição dos Kits de Alimentação Escolar fornecido aos alunos em situação de vulnerabilidade, enquanto perdurar a suspen-
são das aulas em virtude da Pandemia.

São Francisco do Sul – SC, 25 de junho de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº 3.379/2020
Publicação Nº 2543065

DECRETO Nº 3.379, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

DÁ CONTINUIDADE ÀS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19 NO MUNICIPIO DE SÃO FRACISCO DO SUL.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da emer-
gência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO que no município de São Francisco do Sul a infecção pelo vírus Covid-19 aumentou significativamente;

CONSIDERANDO que temos um alto índice de idosos na cidade e que o contato físico entre pessoas é um fator de transmissão vírus Co-
vid-19;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização constante e intersetorial das medidas de enfrentamento da pandemia que está em curso;

CONSIDERANDO que o Munícipio não possui leitos de UTI e segundo o Decreto Municipal nº 38.520, de 23 de junho de 2020, do município 
de Joinville, a proporção de ocupação dos leitos de UTI voltados exclusivamente ao atendimento de pacientes acometidos de COVID-19 
atingiu 64% em Joinville;

DECRETA:
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Art. 1º É obrigatória a utilização de máscaras de proteção por todas as pessoas, em todos os espaços públicos e os de uso comum.

Art. 2º Ficam suspensas, por tempo indeterminado:

I - A concentração e a permanência de pessoas em praias, calçadões, parques, praças e demais espaços públicos de uso coletivo.

II – A colocação de mesas e cadeiras nos passeios públicos do Município de São Francisco do Sul.

Paragrafo único Fica excetuado da suspensão prevista no inciso I apenas o esporte aquático individual, o qual deverá observar as diretrizes 
de segurança sanitária estabelecidas pelo Estado de Santa Catarina.

Art. 3º Bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres deverão funcionar com atendimento limitado a 50% de sua ca-
pacidade total, excetuado os serviços de tele entrega ou retirada no estabelecimento de acordo com as diretrizes de segurança sanitária 
estabelecidas pelo Estado de Santa Catarina.

DECRETO Nº 3.379, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Art. 4º A lotação de veículos de transporte coletivo (ônibus, micro-ônibus, furgões e demais veículos destinados ao transporte terrestre de 
passageiros) deverá ser limitada ao equivalente a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade nominal de acordo com as diretrizes de 
segurança sanitária estabelecidas pelo Decreto Municipal nº 3.361, de 5 de junho de 2020.

Art. 5º Caso não sejam acatadas as recomendações emitidas pelos órgãos de fiscalização, o infrator estará sujeito à aplicação das sanções 
previstas na legislação, inclusive civis e penais, dentre as quais aquelas previstas para os crimes elencados nos artigos 268 e 330, ambos 
do Código Penal, dispositivos estes que tratam, respectivamente, das infrações de medida sanitária preventiva e do crime de desobediência, 
do Código Penal.

Parágrafo único. Os agentes públicos encarregados da fiscalização das medidas de controle da disseminação da doença COVID-19 solici-
tarão, sempre que necessário, o apoio da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina para garantir o cumprimento da legislação sanitária 
vigente e do cumprimento deste Decreto.

Art. 6º Fica revogado o Decreto nº 3.352, de 22 de maio de 2020.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor no dia 30 de junho de 2020.

São Francisco do Sul – SC, 26 de junho de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal

Publicado em _____/_____/________. Edição DOM nº __________.

LEI Nº 2.327/2020
Publicação Nº 2538626

LEI Nº 2.327, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.
O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir ao orçamento do exercício de 2020 a categoria econômica e grupo de natureza 
de despesa 44, Modalidade de Aplicação 90, com Vínculo de Recurso - 03380900 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, na 
seguinte dotação orçamentária:

19 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
001 - Fundo Municipal de Saúde
2121 - Manutenção Serviço Móvel de Emergência - SAMU
400000000000000 - Despesas de capital
44000000000000 - Investimentos
44900000000000 - Aplicações diretas
03380900 - Serviço de Atendimento Móvel Urgência – SAMU.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta 
mil Reais) ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro de 2019, que 
aprovou o orçamento para o exercício de 2019, combinado com o inciso I, §1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, conforme segue:

19 - Fundo Municipal de Saúde - FMS
001 - Fundo Municipal de Saúde
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2121 - Manutenção Serviço Móvel de Emergência - SAMU
400000000000000 - Despesas de capital
44000000000000 - Investimentos
44900000000000 - Aplicações diretas
03380900 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU ........................................ R$ 250.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ................................................................... R$ 250.000,00

Art. 3º Como fonte de recursos necessários para abertura do Crédito Adicional Especial, que trata o art. 2º, desta Lei, serão utilizados os 
recursos provenientes do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior da Fonte de Recurso 03380900 – Ser-
viço de Atendimento Móvel Urgência - SAMU.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 1º de junho de 2020.

RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicada em ___/___/_____. Edição DOM nº _____.

LEI Nº 2.328/2020
Publicação Nº 2538629

LEI Nº 2.328, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO.

O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores de São Francisco do Sul 
aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a abrir o crédito adicional suplementar no valor de R$ 287.306,00 (duzentos e oitenta 
e sete mil, trezentos e seis Reais), ao orçamento do corrente exercício, de conformidade com a Lei Municipal nº 2.290, de 20 de dezembro 
de 2019, que aprovou o orçamento para o exercício de 2020 combinado com o inciso III, §1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1.964, nas seguintes dotações orçamentárias:

11- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
001 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1012 - Infraestrutura Turística - Revitalização da Orla das Praias.
3400000000000000000 - Despesas de Capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
01340000 – Transf. Convênios-União/outros não rel ............................................. R$ 287.306,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................... R$ 287.306,00

Art. 2º Como fonte de recursos para abertura do Crédito Adicional Suplementar que trata o art. 1º, desta Lei, será utilizado o recurso pro-
veniente de anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

11 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
001 - Secretaria de Obras e Serviços Públicos
1024 - Construção e Reforma de Pontes e Pontilhões
3400000000000000000 - Despesas de Capital
3440000000000000000 - Investimentos
3449000000000000000 - Aplicações diretas
01340000 – Transf. Convênios-união/outros não rel .............................................. R$ 287.306,00

TOTAL DA ANULAÇÃO .................................................................................... R$ 287.306,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul – SC, 1º de junho de 2020.
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RENATO GAMA LOBO
Prefeito Municipal
WILSON FELÍCIO DOS REIS
Secretário Municipal de Finanças

Publicada em ___/___/_____. Edição DOM nº _____.
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iPreSf - fundação inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS de São franCiSCo do Sul

ATA DA 5ª REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPRESF 2020
Publicação Nº 2539291

 

Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul - IPRESF 
_________________________________________________________________________________ 

1 
Rua Barão do Rio Branco, 377 – Sala 303 – Centro – São Francisco do Sul 

CEP: 89240-000 – Telefone: (47) 3449-0384 

ATA DA 5º REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO IPRESF 
REUNIÃO ORDINÁRIA – 04/2020 
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Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (16/04/2020) às 9h30, via web 
conferência, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos: Ricardo Luiz Fernandes, 
Beatris Dircélha dos Santos, Idelson Alves Porto, Sandra Heloisa De Biasi. O conselheiro 
membro do Comitê Abelard Helbling Júnior não participou, também não justificou sua ausência por 
qualquer meio de comunicação. A reunião foi convocada ordinariamente conforme acordado entre os 
membros em reunião anterior. Nesta reunião estava presente o convidado Marcio Cantos, da ASSET 
ITAÚ, que se posicionou quanto a visão e as perspectivas do cenário econômico da ASSET ITAÚ 
abordando que não seria o momento para mudar as estratégias dos RPPS, mas, sim o de aproveitar as 
oportunidades de compra de investimentos de renda variável com as cotas mais baixas, porém com 
muita cautela. Após a fala do convidado, o Sr. Ricardo presidente deste comitê, apresentou a 
composição da carteira de investimentos do IPRESF conforme distribuição dos fundos e quanto as 
aplicações de renda fixa e de renda variável do mês. O conselheiro Idelson destacou que a 
distribuição realizada pelo presidente quanto ao percentual das aplicações estava sendo realizado com 
cautela e de acordo com as orientações recebidas. O presidente Ricardo explicou ainda que, as 
aplicações estão sendo realizadas com precaução e com a devida ciência e orientações cabíveis tendo 
em vista a oscilação no mercado por causa da PANDEMIA mundial do COVID-19. A conselheira 
Beatris salientou que o mercado está em um momento de mudanças e cautela. Foi apresentada as 
projeções das receitas para aplicações, referente a folha do mês de março/2020, que seguiram a 
planilha desta ata para as devidas aplicações. Foi apresentada a previsibilidade das receitas e as  
propostas de aplicações, apresentado a cada membro o relatório dos resultados de investimentos de 
março/2020,  informa que as receitas foram direcionadas aos fundos, 80%, concentrados em Fundos 
de Renda Fixa e 20% em Renda Variável. O Presidente Ricardo informa sobre as recomendações da 
SMI (consultoria de investimentos), e fez a sugestão da gestão do IPRESF para aplicações das 
receitas efetivadas em de abril/2020, referente as contribuições da folha de pagamento do mês de 
março/2020, os conselheiros membros fizeram suas considerações e por UNANIMIDADE aprovaram 
as sugestões da Gestão para investimentos conforme descritos na planilha abaixo: 
 

ABRIL 2020 /APLICAÇÕES / FUNDOS                             ( R$ ) Fonte Observações 

BB Alocação Ativa 204.717,82 Contribuições  

ITAU-Alocação Dinâmica (RF) 647.611,70 Aporte  

CAIXA IRF-M1+ 307.083,99 contribuições  

CAIXA FIC FIA MULTI GESTOR 70.000,00 Contribuições   

CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA 400.000,00 Contribuições FOLHA 

BTG PACTUAL 70.000,00 Contribuições   

CAIXA SMALL CAPITIVO FI AÇÕES 70.000,00 Contribuições  

PRÓRPIO CAPITAL 100.000,00 Contribuições  

BRADESCO FIA SELECTION 70.000,00 Contribuições   
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Fundação Instituto de Previdência Social dos Servidores de São Francisco do Sul - IPRESF 
_________________________________________________________________________________ 

2 
Rua Barão do Rio Branco, 377 – Sala 303 – Centro – São Francisco do Sul 

CEP: 89240-000 – Telefone: (47) 3449-0384 

 

 

 

RICARDO LUIZ FERNANDES 
PRESIDENTE 

 

BEATRIS DIRCELHA DOS SANTOS 
MEMBRO 

SANDRA HELOISA DE BIASI                                                          
MEMBRO 

 
 
 
 
 

IDELSON ALVES PORTO 
MEMBRO 

 
 
 
 

ABELARD HELBLING JÚNIOR 
AUSENTE 

 

48 
49 
50 
51 
52 
 

 
 
A próxima reunião ficou definida para o dia 11/05/2020  às 08:30hs. 

Eu, Sandra Heloisa De Biasi, vice-presidente do Conselho Fiscal e membro deste comitê, digitei a presente 

ata, que após assinada pelos membros seguirá para providências cabíveis.  
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São João Batista

Prefeitura

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2020
Publicação Nº 2538679

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

O Município de SÃO JOÃO BATISTA, SC, com sede na Praça Deputado Walter Vicente Gomes, n° 89, Centro, São João Batista, SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 82.925.652/0001-00, torna público aos interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO PRESENCIAL E ON LINE às 09 HORAS 
do dia 14 de julho de 2020, tendo como Local o CENTRO CULTURAL PROFESSORA MARIA ROSELENE DUARTE CLEMES, na Rua Ramão 
Pedro Rodrigues, s/n°, Centro, São João Batista, SC. O leilão será conduzido pelo LeiloeirO PÚBLICO OficiaL Sr. ROGER WENNING, matrícula 
AARC/340, para venda à vista de bens imóveis inservíveis: Edital completo com as descrições poderá ser obtido na Prefeitura ou através dos 
sites WWW.LEILOESREI.COM.BR, WWW.DIARIODELEILOES.COM.BR ou WWW.SJBATISTA.SC.GOV.BR, ou ainda pelos telefones (48) 3265 
0195 na Prefeitura ou (47) 9 8886 0512 com o Leiloeiro. Aplicam-se à presente licitação, as disposições da Lei no 8.666/93, incluindo as 
alterações posteriores. Leia atentamente o edital.

São João Batista (SC), em 26 de junho de 2020.

DANIEL NETTO CÂNDIDO
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA

EXTRATO DO CONTRATO 005/FMAS/2020
Publicação Nº 2538690

Extrato do Contrato nº 005/FMAS/2020

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ nº 11.588.933/0001-68;
Contratada: Núcleo de Recuperação e Reabilitação de Vidas - NURREVI, inscrito no CNPJ nº 03.448.121/0001-99;
Processo Licitatório 013/FMAS/2018 – Inexigibilidade 004/FMAS/2018;
Objeto: O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 21/06/2020 a 20/06/2021;
Despesa orçamentária: (60) 3.3.90.39.53.00.00.00.00.00;
Data da assinatura: 19/06/2020.

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 101/PMSJB/2012
Publicação Nº 2539246

Extrato do décimo segundo termo aditivo ao Contrato nº 101/PMSJB/2012

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CPNJ nº 82.925.652/0001-00; Contratada: CR Artefatos de Cimento LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 01.650.173/0001-40; Processo Licitatório 022/PMSJB/2012 – Concorrência nº 022/PMSJB/2012; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.1, do Contrato nº 101/PMSJB/2012, que passa a ter a seguinte redação: “6.1 O 
prazo de execução do objeto fica prorrogado de 01/07/2020 a 28/12/2020”; O prazo de vigência do Contrato 101/PMSJB/2012 fica adstrito 
ao prazo de execução final da obra; Data da assinatura: 26/06/2020.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/PMSJB/2018
Publicação Nº 2539071

Extrato do quarto termo aditivo ao Contrato nº 023/PMSJB/2018

Contratante: Município de São João Batista/SC, inscrito no CNPJ nº 82.925.652/0001-00; Contratada: CR Artefatos de Cimento LTDA, ins-
crita no CNPJ nº. 01.650.178/0001-40; Processo Licitatório 165/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 014/PMSJB/2017; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do Contrato nº 023/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.6 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado de 01/07/2020 a 28/12/2020”; Data da assinatura: 26/06/2020.
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EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/PMSJB/2020
Publicação Nº 2539006

Extrato do quinto termo aditivo ao Contrato nº 23/PMSJB/2020

Contratante: Município de São João Batista, SC, inscrito no CNPJ n.º 82.925.652/0001-00; Contratada: Infrasul Infraestrutura e Empreendi-
mentos Ltda, inscrita no CNPJ n.º 03.094.645/0001-29; Processo Licitatório 15/PMSJB/2020 - Tomada de Preços nº 3/PMSJB/2020; Objeto: 
O presente instrumento tem por objetivo alterar a cláusula quarta, item 4.1, do Contrato nº 023/PMSJB/2020, diante da alteração dos valo-
res pela ocorrência de acréscimo de materiais/serviços (ref. a Avenida Egídio Manoel Cordeiro) no valor de R$ 18.139,68 (dezoito mil cento 
e trinta e nove reais e sessenta e oito centavos), que passa a ter a seguinte redação: “4.1 O valor deste contrato é de R$ 1.230.604,10 (um 
milhão duzentos e trinta mil seiscentos e quatro reais e dez centavos)”; Dotação orçamentária: (71) 4.4.90.51.98.00.00.00.00.00; Data da 
assinatura: 26/06/2020.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/PMSJB/2018
Publicação Nº 2539047

Extrato do segundo termo aditivo ao Contrato nº 023/PMSJB/2018

Contratante: Município de São João Batista/SC, inscrito no CNPJ nº 82.925.652/0001-00; Contratada: CR Artefatos de Cimento LTDA, ins-
crita no CNPJ nº. 01.650.178/0001-40; Processo Licitatório 165/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 014/PMSJB/2017; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do Contrato nº 023/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.6 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado de 01/01/2019 a 31/12/2019”; Data da assinatura: 18/12/2018.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/PMSJB/2018
Publicação Nº 2539049

Extrato do terceiro termo aditivo ao Contrato nº 023/PMSJB/2018

Contratante: Município de São João Batista/SC, inscrito no CNPJ nº 82.925.652/0001-00; Contratada: CR Artefatos de Cimento LTDA, ins-
crita no CNPJ nº. 01.650.178/0001-40; Processo Licitatório 165/PMSJB/2017 - Tomada de Preços nº 014/PMSJB/2017; Objeto: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Sexta, item 6.6, do Contrato nº 023/PMSJB/2018, que passa a ter a seguinte redação: “6.6 
O prazo de vigência do contrato fica prorrogado de 01/01/2020 a 30/06/2020”; Data da assinatura: 13/12/2019.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/FMS/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 013/FMS/2020 – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

Publicação Nº 2538516

Processo Licitatório nº 020/FMS/2020 - Pregão Eletrônico 013/FMS/2020 – Sistema de Registro de Preços
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

O Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, inscrito no CNPJ nº 08.361.788/0001-73, com sede na Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, 
Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de 
Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 020/FMS/2020 - Pregão Eletrônico 
013/FMS/2020, do tipo menor preço por item, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual aquisição futura de equi-
pamentos de proteção individual para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC; Recebimento das 
propostas: até às 8h15min do dia 10/07/2020; Início da sessão: às 8h30min do dia 10/07/2020, no endereço eletrônico www.portaldecom-
praspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitação, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 26 de junho de 2020.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/PMSJB/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO 056/PMSJB/2020 – SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 2538993

Processo Licitatório nº 069/PMSJB/2020 - Pregão Eletrônico 056/PMSJB/2020 – Sistema de Registro de Preços
Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual.

O Município de São João Batista (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ nº 82.925.652/0001-00, com Prefeitura na Praça 
Deputado Walter Vicente Gomes, 89, Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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10.024/19, por determinação de Augusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 069/
PMSJB/2020 - Pregão Eletrônico 056/PMSJB/2020, do tipo menor preço, modo de disputa: aberto, para o registro de preços para eventual 
aquisição futura de glifosato não agrícola destinado a administração municipal, incluindo autarquia, fundações e fundos do município de São 
João Batista, SC. Recebimento das propostas: até às 8h15min do dia 20/07/2020; Início da sessão: dia 20/07/2020, às 8h30min no endere-
ço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará 
à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão 
ser obtidas no Departamento de Licitação do município de São João Batista, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.
sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 26 de junho de 2020.

Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 002/2017
Publicação Nº 2539436

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2017
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA/SC (CNPJ 82.925.652/0001-00);
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JOÃO BATISTA - APAE (CNPJ 79.006.144/0001-05);
OBJETO: Este termo aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do termo de fomento nº 002/2017, nos termos da sua 
cláusula sexta e do Plano de Trabalho, conforme anexos que integram o presente aditivo;
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogada a vigência do termo de fomento nº 002/2017 pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 01/07/2020 
até 30/06/2021;
DO VALOR DO REPASSE: Os valores repassados permanecerão sendo R$12.000,00 (doze mil reais) mensais, totalizando R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código reduzido: 61; Unidade orçamentária: 04.01; Projeto/atividade: 2.016; Elemento despesa: 3.3.50.
DATA DA ASSINATURA: São João Batista/SC, 26 de junho de 2020. Rafaela Tamanini dos Santos, Secretária de Educação do Município de 
São João Batista; Maria Valquíria Puel, Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São João Batista – APAE.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2020 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/PMSJB/2020
Publicação Nº 2539342
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HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N° 03/2020
Publicação Nº 2539160

 

 
 
 

 Estado de Santa Catarina 
Município de São João Batista 
Processo Seletivo nº 03/2020 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

DANIEL NETTO CÂNDIDO, Prefeito Municipal de São João Batista, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal;  

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal, realizou no dia 14 de junho de 
2020, as provas escritas objetivas do Processo Seletivo nº 03/2020, 
destinado ao provimento de vagas em regime temporário;  

CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do 
seu resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados e 
classificados no dia 26 de junho de 2020;  

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e 
normas aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, 
impessoalidade e o bom andamento do Processo Seletivo nº 03/2020.  

RESOLVE:  

Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo, concernente ao 
Edital nº 03/2020 tendo em vista a classificação final publicada no dia 26 de junho 
de 2020, e em conformidade com o Anexo I do presente Edital.  

 

São João Batista/SC, em 26 de junho de 2020.  

 

 

DANIEL NETTO CÂNDIDO 

Prefeito Municipal 
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São João do Oeste

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 85/2020
Publicação Nº 2539708

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA Nº 85/2020
ORIGEM: Pregão Presencial nº 53/2020
OBJETO: “Aquisição e instalação de painel elétrico – quadro de comando completo – para gerenciamento das bombas de recalque e de 
retrolavagem na Estação de Tratamento de água de Beato Roque”.
São João do Oeste – 26 de junho de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 55/2019
Publicação Nº 2538639

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 55/2019
PARTES: Município De São João do Oeste e Betha Sistemas Ltda
ORIGEM: Processo Licitatório 171/2019
OBJETO: “Aditivo quantitativo contratual para contratação de licença de sistema de informática de protocolo para gestão pública da entidade 
municipal de São João do Oeste.”.
VALOR: R$ 2.100,00
PRAZO:29.06.2020 até 31.12.2020
São João do Oeste – 29 de junho de 2020
Fernando Bisigo– Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 31/2019
Publicação Nº 2538465

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 31/19
Partes: Município de São João do Oeste e JK Imóveis Ltda
ORIGEM: Tomada de Preços nº 06/2019
OBJETO: “Termo aditivo de prazo para contratação de empresa para execução de obra de implantação da quadra poliesportiva coberta 
(estrutura metálica) em regime de empreitada global, conforme projeto em anexo. Recurso Federal, nos termos do contrato de repasse nº 
852847/2017/ME/CAIXA e com recursos próprios do município de São João do Oeste”.
PRAZO:26.06.2020 até 25.08.2020
São João do Oeste – 26 de junho de 2020
Fernando Bisigo – Prefeito Municipal

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO Nº 498/2020
Publicação Nº 2540044

EDITAL DE PUBLICIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO Nº 498/2020
PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO Nº 498/2020 - CONDER
O município de São João do Oeste/SC, situado à Rua Encantado, 66, centro, com inscrição no CNPJ nº 80.911.936/0001-03, nos termos da 
RESOLUÇÃO CONAMA Nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art. 10, VIII), torna público que o município deferiu o pedido de concessão de 
Licença Ambiental de Instalação, com prazo de validade de 24 meses, formulada pela empresa HB INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA, para a 
atividade de: 27.40.10 – Fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes, inclusive maltes , que será exercida no imóvel denominado Lote 
Rural nº 72-R, matriculado no Registro de Imóveis de Itapiranga sob o nº 12.702, Rodovia SC 493, Km 03, Linha Beato Roque, sendo que o 
processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento Ambiental do CONDER, localizado na Rua Oswaldo 
Cruz, 167, Centro, São Miguel do Oeste, SC. Este edital atende as Resoluções nº 06/86 do CONAMA, nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do 
CONSEMA/SC.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 830

São João do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 062 DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538828

DECRETO Nº 062 DE 26 DE JUNHO DE 2020

“Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal e dá outras providências”.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA, Prefeito Municipal de São João do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Art. 6º da Lei nº 1865 de 03 de dezembro 2019 (Lei Orçamentária);

DECRETA:
Art. 1º - Fica determinada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para cobertura de dotação 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal, conforme segue:

1001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA
20.606.0015.1020 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E PATRULHAS AGRÍCOLAS MECANIZADAS
4.4.90.00.00.00.00.00.3034 – Aplicações Diretas .......................................................... R$ 100.000,00

TOTAL .......................................................................................................................... R$ 100.000,00

Art. 2º - Para cobertura da dotação do artigo primeiro será utilizado o superávit financeiro de recurso vinculado do convênio nº 2019TR001292, 
celebrado com o Estado de Santa Catarina, objeto: aquisição de equipamentos agrícolas para o município de São João do Sul.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
26 de junho de 2020.

MOACIR FRANCISCO TEIXEIRA
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

TAISE DOS SANTOS ALVES
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 225/2020
Publicação Nº 2539228

DECRETO Nº 225/2020

“REVOGA O DECRETO DE Nº 220/2020 - QUE AUTORIZAVA A REALIZAÇÃO DE TREINOS COLETIVOS COM BOLA NO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JOAQUIM-SC”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o Estado de Santa Catarina revogou a Portaria SES nº 417 de 18 de junho de 2020 que autorizava a realização de 
atividades para treino com bola do esporte profissional e amador no território catarinense, pela portaria SES nº 424 de 23 de junho de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina – DOE nº 21.294.

CONSIDERANDO a recomendação de nº 09.2020.00001765-4 através do Ofício n. 0354/2020 de 25 de junho de 2020 do Ministério Público 
do Estado de Santa Catarina emitida pela 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Joaquim no sentido de revogar o Decreto de nº 220, 
de 19 de junho de 2020, que autoriza a realização de treinos com bola Munícipio de São Joaquim-SC.

DECRETA:
Art. 1º - Fica revogado na íntegra o Decreto de nº 220/2020, que autorizava as atividades de treino com bola do esporte profissional ou 
amador no munícipio de São Joaquim-SC.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de
São Joaquim, 26 de junho de 2020.

GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2020 CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.398/2016 E DECRETO Nº 
390/2018 QUE AUTORIZA E REGULAMENTA CHAMADA PÚBLICA PARA PROFESSORES EM REGIME ESPECIAL 
DE AULAS NÃO PRESENCIAIS.

Publicação Nº 2539874

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2020

CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 4.398/2016 E DECRETO Nº 390/2018

QUE AUTORIZA E REGULAMENTA CHAMADA PÚBLICA PARA PROFESSORES EM REGIME ESPECIAL DE AULAS NÃO PRESENCIAIS.

As Secretarias Municipais de Administração e Educação comunicam que encontram se abertas vagas para professores, oriundas da chama-
da do Processo Seletivo nº 02/2018 esgotadas e chamados todos os classificados em cada área seguindo a classificação final. A chamada 
acontecerá no dia 29 de junho de 2020 (Segunda – Feira) às 15h no Departamento de RH, e as referidas contratações serão feitas através 
desta chamada e deverá obedecer aos seguintes critérios, e seguinte ordem de formação dos profissionais.

01-VAGA VINCULADA PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA (INGLÊS) LICENÇA GESTAÇÃO TURNO (MATUTINO)
CARGA HORÁRIA 20H SEMANAIS
Habilitado: Licenciatura Plena em Inglês
Não Habilitado: Cursando a partir da terceira fase Licenciatura Plena em Letras Português- Inglês partir da terceira fase, e ou pedagogia 
completa.

01-VAGA VINCULADA PROFESSOR DE LÍNGUA INGLESA (INGLÊS) LICENÇA GESTAÇÃO TURNO (VESPERTINO)
CARGA HORÁRIA 20H SEMANAIS
Habilitado: Licenciatura Plena em Inglês
Não Habilitado: Cursando a partir da terceira fase Licenciatura Plena em Letras Português- Inglês, a partir da terceira fase, e ou pedagogia 
completa.

CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DAS VAGAS
* Maior Graduação
*Graduação na área;
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*Cursando na área;

CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
• Maior Idade;
• Número de filhos;
• Maior Graduação

As contratações serão feitas pelo prazo acima citado.

Observação referente a chamada pública aulas não presenciais.
1-Os interessados nas vagas deverão comparecer com os documentos originais que comprovem sua habilitação na área (diploma, declara-
ção e histórico escolar).
2- A participação dos candidatos interessado nas vagas desta chamada pública será permitida apenas utilizando máscaras e respeitando o 
distanciamento social por orientação.

ATENCIOSAMENTE;

FABIANO PADILHA
Secretário Municipal de Educação Cultura e Desporto
FME- Fundo Municipal de Educação
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São José

Prefeitura

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020
Publicação Nº 2539158

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2020 – Processo nº 175/2020 – Proc. Adm. 2412/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADAS A FROTA DE VEÍCULOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS: De 29 de junho de 2020 às 18h00min até o dia 09 de julho de 2020, às 14h30min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
Às 14h30min do dia 09 de julho de 2020, INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 14h31min do dia 09 de julho de 2020. Retirada 
do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.br/. Maiores informações: Fone: (48) 33810002.

ABERTURA DO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 008/2020
Publicação Nº 2539193

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2020 – Processo nº 23/2020 – Proc. Adm. 395/2020. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: De 29 de junho de 
2020 às 13h00min até o dia 09 de julho de 2020, às 09h00min. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h01min do dia 09 de julho de 2020, 
INÍCIO DA SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h02min do dia 09 de julho de 2020. Retirada do edital no link: http://wbc.pmsj.sc.gov.
br/. Maiores informações: Fone: (48) 33810002.

PORTARIA SA 0176/2020
Publicação Nº 2540049

PORTARIA– SA – N° 0176/2020
*republicada por incorreção

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

CONSIDERANDO:

O Decreto Municipal nº 13220/2020 que regulamenta os artigos 87,95,97 e 119 da Lei Ordinária Municipal nº 2248/1991, adotando me-
didas administrativas de atos de pessoal no âmbito do município de São José em cumprimento às ações em saúde pública emanadas dos 
governos federal e estadual voltadas ao enfrentamento e à eliminação dos riscos de disseminação e contágio do coronavírus (covid-19), e 
dá outras providências;

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de FÉRIAS ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Fundação de Cultura e Turismo pelo período de 30 
dias:

Mat Nome Cargo Data Início

430186-2 Denise Vieira da Silva Assessor Administrativo 01/06/2020

428172-1 Joyce Cleide Correa Diretor A.e Operacional 15/06/2020

426324-3 Raphael Soares da Silva Diretor de Cultura 01/06/2020

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2020.
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III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 10 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0185/2020
Publicação Nº 2538810

P O R T A R I A- SA - N.º 0185/2020

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Educação, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:

Matrícula Nome do servidor cargo Data início afastamento Prazo(dias)

24502-0 DENYSE ALEXANDRE ARAU-
JO AUX. ENSINO 10/04/2020 60

21441-7 ANDREA NASCIMENTO AUX. ENSINO 27/04/2020 16

21721-2 CERES HELENA C. DOS 
SANTOS AUX. ENSINO 05/05/2020 60

428840-8 MANOELLA CARDOSO DA 
S.AMARAL AUX. ENSINO 08/05/2020 30

13843-6 CLAUDIA MARTINS RAUEN 
LOSSO AUX. ENSINO 13/05/2020 30

21746-8 NEDIA APARECIDA FERNAN-
DES AUX. ENSINO 18/05/2020 45

42883-0 ELIZABETE ASSUNÇÃO P. 
PELISER AUX. ENSINO 18/05/2020 60

21441-7 ANDREA NASCIMENTO AUX. ENSINO 28/05/2020 16
22809-5 MARIA FRANCISCA R. GIRON ESP.ED. ESP. 10/04/2020 60

21770-0 LOURDES MARIA C. DALLA 
VECCHIA SUP. ESC. 10/04/2020 60

1626-8 ROSETE ANA DA SILVA SUP. ESC. 06/05/2020 30

15157-2 ANGELA ESPINDOLA TEI-
XEIRA SUP. ESC. 29/05/2020 30

35719-7 ROSINETE MACHADO AUX. DE SALA 02/03/2020 60

13580-1 MARCIA ALICE DE SÁ DE 
SOUZA AUX. DE SALA 04/03/2020 90

35719-7 ROSINETE MACHADO AUX. DE SALA 01/05/2020 45

40213-3 VANUSA MARLENE C. DA 
COSTA AUX. DE SALA 10/05/2020 30

40216-8 MARLI DA SILVEIRA SAN-
TANA AUX. DE SALA 14/05/2020 20

21707-7 DENISE DA SILVA MOURA AUX. DE SALA 14/02/2020 120

40216-8 MARLI DA SILVEIRA SAN-
TANA AUX. DE SALA 01/06/2020 16

39844-6 JANE LUCIA M. DA CONCEI-
ÇÃO AUX. DE SALA 29/05/2020 30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de JUNHO de 2020.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 835

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0186/2020
Publicação Nº 2538811

P O R T A R I A- SA - N.º 0186/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
108 da Lei n.º 2.248/91, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s),lotados na Secretaria de Educação, Licença Maternidade por 180 dias, conforme 
segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast.

42084-0 HAMANDA MORAIS PEREIRA Aux. de Sala 09/03/2020

42163-4 KARINY ANTUNES Professora 29/03/2020

42086-7 GILIANE GUANABARA Aux. de Sala 02/04/2020
33314-0 DAIANE GRAÇA DA S. CAETANO Professora 03/04/2020
430913-8 ALINE CAMPOS Professora 17/05/2020
42175-8 ANA PAULA MOREIRA EGER Professora 19/05/2020

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de março de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0187/2020
Publicação Nº 2538812

P O R T A R I A- SA - N.º0187/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Licença por motivo de doença em pessoa da família conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Início Prazo(dias)

10890-1 LUCIANA GERARDI Professora 25/02/2020 30

2122-9 ROSINEIDE APARECIDA 
ROHLING VIEIRA Professora 03/04//2020 30

10864-2 ROSANGELA DA ROSA LOCKS Professora 17/05/2020 30

13862-2 GRAZIELA NUNES DA SILVA 
TESKE Professora 20/05/2020 45

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 22 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0188/2020
Publicação Nº 2538813

P O R T A R I A- SA - N.º 0188/2020

O Secretário de Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
89 da Lei n.º 2.761/95 do Estatuto do Magistério Público Municipal,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Educação, Readaptação Funcional conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Readap. Prazo(dias)
35664-6 MARISIANE S. P. FERNANDES AUX. SALA 26/02/2020 90

21754-9 ANA PAULA EZEQUIEL 
VICENTE AUX. ENSINO 27/02/2020 120

21721-2 CERES HELENA C. DOS 
SANTOS AUX. ENSINO 07/02/2020 28

13907-6 GISELE MARIA CORDEIRO AUX. SALA 08/03/2020 12

13774-0 ROSANGELA DA SILVA 
PEDRO PROFESSOR 15/05/2020 90

33300-0 MARILENE PEREIRA M. 
CAMPOS PROFESSOR 18/05/2020 90

13690-5 ADILIA SCHLICHTINHG DA 
SILVA PROFESSOR 18/05/2020 120

33349-2 CRISTIANE TRAPP I. DE 
SOUZA PROFESSOR 18/05/2020 120

35664-6 MARISIANE S. P. FERNANDES AUX. SALA 18/05/2020 90
10850-2 SILVANI DE SOUZA PROFESSOR 18/05/2020 90

35818-5 MARIA BARBARA SOUZA E 
SILVA PROFESSOR 18/05/2020 30

10795-6 CLARI NAIR DROPPA PE-
REIRA PROFESSOR 26/05/2020 120

13501-1 JANAINA AMORIM DA SILVA PROFESSOR 02/04/2020 90
21630-5 MARLI DA SILVA PROFESSOR 01/06/2020 90

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2020;

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0189/2020
Publicação Nº 2538819

P O R T A R I A- SA - N.º 0189/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Saúde, Licença para tratamento de Saúde conforme 
segue:
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Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
426481-9 CLARISSA SILVA SANTOS MEDICA FAMILIA 25/05/2020 60
15565-9 ELAINE TEIXEIRA COSTA AUX. ENF. 25/05/2020 45
31745-4 FERNANDA WAGNER FLORES AUX. ENF. 29/05/2020 20
37504-7 ADAUTO ALVES BENEDET FARMACEUTICO 31/05/2020 60
30660-6 SILVANA STIMAMIGLIO FARMACEUTICA 02/06/2020 40
13425-2 CARLA DE ARAUJO F. CUNCO MÉDICA 02/06/2020 45

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de maio de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0190/2020
Publicação Nº 2538820

P O R T A R I A- SA - N.º 0190/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
112 da Lei n.º 2.248/91- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), Licença por motivo de doença em pessoa da família conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Início Prazo(dias)

41813-7 SIMONE F. DE S. BRUM Médica 29/05/2020 90
33960-1 ELIENE SARAIVA TOMAZ Tec. Enfermagem 10/06/2020 60

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de maio de 2020;

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0191/2020
Publicação Nº 2538821

P O R T A R I A- SA - N.º 0191/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Administração, Licença para tratamento de Saúde con-
forme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)

15398-2 Cristiane Lopes Battistotti Agente Adm. 20/05/2020 30

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 2020.
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III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de Junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0192/2020
Publicação Nº 2538822

P O R T A R I A- SA - N.º 0192/2020

O Secretário da Administração, no uso das atribuições que lhe confere o art. 66, parágrafo único, inciso I da Lei Orgânica Municipal c/c art. 
104 da Lei n.º 2.248/91 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedido pela Junta Médica oficial do Município,

RESOLVE:

I - Conceder ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s), lotado (s) na Secretaria de Assistência Social, Licença para tratamento de Saúde 
conforme segue:

Matrícula Nome Cargo Data Afast. Prazo(dias)
35601-8 Rita de Cassia F. Furtado Assistente Social 07/06/2020 60

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de junho de 2020.

III - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 22 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0193/2020
Publicação Nº 2538824

PORTARIA– SA – N° 0193/2020

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s):

SECRETARIA DE FINANÇAS:
Mat Nome Cargo Periodo Aquisitivo Duração Inicio

16999-4 Gilson José dos Santos Agente Administrativo 2010/2015 30 dias 16/06/2020

SECRETARIA DA RECEITA:
Mat Nome Cargo Periodo Aquisitivo Duração Inicio

35523-2 Roberta Gerente Voges Agente Administrativo 2013/2018 30 dias 04/06/2020

23125-8 Tadeu Fernandes 
Gomes Aux. Administrativo 2000/2005 30 dias 03/06/2020

1529-6 Katia Regina Prim Agente Operacional Não Inf. 30 dias 15/06/2020

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE:
Mat Nome Cargo Periodo Aquisitivo Duração Inicio

41429-8 Bruno Bortoli Geógrafo 2015/2020 30 dias 14/05/2020

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 2020.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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Paço Municipal em São José (SC), 22 de junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0194/2020
Publicação Nº 2538826

 PORTARIA– SA – 0194/2020

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.112, da Lei n° 
2.761/95 – Estatuto do Magistério Público Municipal,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Educação;

Mat Nome Cargo Periodo Aquisitivo Duração Inicio

17043-7 LUCIANA SANTOS 
PEIXOTO Professor 2015/2020 90 dias 04/06/2020

15366-4 SERGIO HENRIQUE 
COELHO Motorista 2011/2016 30 dias 08/06/2020

1249-1 GILVANIA MARIZA 
KRETZER LEONEL Professor 2010/2015 30 dias 22/06/2020

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04.06.2020.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC) 22 de Junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0195/2020
Publicação Nº 2539919

PORTARIA– SA – N° 0195/2020

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Saúde;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Inicio

339792 Taiana de Melo Silva Agente Administrativo 2013/2018 30 dias 15/05/2020

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de Maio de 2020.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de Junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

PORTARIA SA 0196/2020
Publicação Nº 2539912

PORTARIA– SA – N° 0196/2020

O Secretário de Administração usando das atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, c/c art.119, da Lei n° 
2.241/91 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,
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RESOLVE:

I – Conceder o gozo de Licença Prêmio ao (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) lotado (s) na Secretaria de Saúde;

Mat Nome Cargo Período Aquisitivo Duração Inicio Término

326283 Sabrina Gizela de 
Andrade

Agente Adminis-
trativo 2012/2017 90 dias 08/06/2020 05/09/2020

397091 Ana Carolina S.D. 
M. Tessari Médico 2014/2019 30 dias 22/06/2020 21/07/2020

396010 Lisiane Maciel Maus Enfermeiro 2014/2019 30 dias 22/06/2020 21/07/2020

324884 Nagel Luis Maus Agente Adminis-
trativo 2012/2017 30 dias 17/06/2020 16/07/2020

134422 Karine Jaques 
Sagaz Cirurgião Dentista 2008/2013 30 dias 01/06/2020 30/06/2020

308617 Luciane Souto Silva Enfermeiro 2011/2016 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

220710 Cristina da Costa Técnico Enferma-
gem 2008/2013 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

232254 Raquel Muller Jorge ACE 2012/2017 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

225509 Cleber Duarte 
Cardoso Motorista 2008/2013 30 dias 01/06/2020 30/06/2020

394840 Eliane dos Santos ACS 2012/2017 30 dias 01/06/2020 30/06/2020

175757 Jaqueline Vieira 
Correia

Auxiliar Enferma-
gem 2010/2015 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

103888 Geovani O. Ber-
nardo

Técnico Enferma-
gem 2011/2016 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

115517 Walkiria Dias Técnico Enferma-
gem 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

397652 Lidiane Ramos Leal Assistente Social 2015/2020 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

102369 Ivonete Aparecida 
S. Folster

Auxiliar Enferma-
gem 2006/2011 30 dias 01/06/2020 30/06/2020

156540 Rosileia Bittencourt Auxiliar Enferma-
gem Família 2012/2017 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

393991 Senhorinha de 
Paula Sena ACS 2012/2017 30 dias 05/06/2020 04/07/2020

328103 Alessandra Regina 
Borges

Agente Adminis-
trativo 2012/2017 30 dias 22/06/2020 21/07/2020

134660 Carlos Kruger Auxiliar Enferma-
gem 2014/2019 30 dias 26/06/2020 25/07/2020

393690 Maristela R. dos S. 
de Castro ACS 2012/2017 30 dias 08/06/2020 07/07/2020

392715 Alice Luzia Martins 
Cunha ACS 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

156337 Marilza Bittencourt Auxiliar Enf Família 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

327468 Celia Daniela Vieira 
C. de Lima

Agente Adminis-
trativo 2012/2017 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

154610 Paulo Ricardo R. da 
Silva Fiscal Sanitário 2009/2014 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

4313917 Cândido Jose Soa-
res Filho Médico Família 2012/2017 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

392570 Maura Avelino 
Guilherme ACS 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

394009 Cristina de Souza ACS 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

356395 Andrea Maria Fer-
reira Serpa

Agente Adminis-
trativo 2014/2019 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

325830 Jullyany Koerich de 
Souza

Agente Adminis-
trativo 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

102407 Angelique Maria A. 
de Miranda

Auxiliar Enferma-
gem 2006/2011 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

393592 Helena Maria Pam-
plona Rosa ACS 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

175633 Lourdes Regina B. 
Hoegenn

Auxiliar Enferma-
gem 2005/2010 30 dias 15/06/2020 14/07/2020
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104213 Eliane de Souza Técnico Enferma-
gem 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

19470 Cristina Kluczewski Cirurgião Dentista 2011/2016 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

33685 Franklin G. de C. 
Henriques Cirurgião Dentista 2006/2011 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

139726 Gerson Quint 
Madsen Motorista 2004/2009 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

155055 Rubens Simão 
Sousa Motorista 2004/2009 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

173894 Maria Eliane C. 
Gorges Auxiliar Enf Família 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

21148 Patricia Cristina de 
Souza

Atendente Saúde 
Pública 2007/2012 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

391972 Sandra Luzia de 
Souza ACS 2012/2017 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

117064 Isabel Cristina Cruz Técnico Enferma-
gem 2007/2012 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

173843 Zurilda Agostinho Aux.Enf. Família 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

394483 Valeria Maria Izidro ACS 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

413038 Diego Assunção Médico 2015/2020 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

397717 Sonia Regina C. 
Chaves ACE 2015/2020 30 dias 03/06/2020 02/07/2020

233013 Adriana Maria 
Barbato ACE 2012/2017 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

170054 Roberto Flores 
Humeres Médico 2015/2020 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

229369 Josiane da Silveira 
Ribeiro

Técnico Enferma-
gem 2013/2018 30 dias 15/06/2020 14/07/2020

327484 Silvia Silvano Técnico Enferma-
gem 2012/2017 15 dias 15/06/2020 29/06/2020

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Junho de 2020.

III – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Paço Municipal em São José (SC), 25 de Junho de 2020.

VERA SUELY DE ANDRADE
Secretária de Administração

RESOLUÇÃO N° 003/ 2020/CMI
Publicação Nº 2539139

RESOLUÇÃO N° 003/ 2020/CMI

SUSPENDE AS ATIVIDADES DOS GRUPOS DE IDOSOS TENDO EM VISTA A DISSEMINAÇÃO DO COVID-19.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, órgão permanente, paritário, deliberativo e consultivo, com objetivos de formular políticas 
publicas para o idoso, assim como exercer o controle das ações, conforme o artigo 204, II da Constituição da republica, promovendo seu 
implemento, assegurando-lhes seus direitos sociais, promovendo sua ampla total e irrestrita cidadania, criado por força da Lei Federal 
n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas leis municipais n. 4.599/2007 (Política Municipal do Idoso) e n. 5.490/2015 (Fundo Municipal 
do Idoso); conforme deliberado na reunião plenária extraordinária de 16 de março de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam suspensas as atividades dos grupos de idosos no município de São José, tendo em vista a propagação do novo Coronavírus 
(COVID-19);

Art. 2° a suspensão é por tempo indeterminado ou até ocorrer um novo comunicado da Secretaria Municipal de Assistência Social de São 
José que autorize o retorno das reuniões dos grupos de idosos;

Art. 3° A data limite para entrega das documentações para requisição do Atestado de Funcionamento fica prorrogada até 20 de maio de 
2020;

Art. 4° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;
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São José, 16 de março de 2020.

SOLANGE LOSSO BUNN
Conselheira Presidente do CMI/SJ

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2540926

RESOLUÇÃO nº 001, de 26 de junho de 2020

APROVA OS BALANCETES FINANCEIROS DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE JANEIRO À DEZEMBRO DE 2019.

O CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - CONDEMA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal (ins-
tituiu o conselho) e Lei Municipal (instituiu o fundo), e conforme deliberado em reunião ordinária de 16 de junho de 2020;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar os balancetes financeiros da prestação de contas do Fundo Municipal de Meio Ambiente de São José.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 26 de junho de 2020.

Fernanda Vieira Diniz Farias
Presidente

RESOLUÇÃO Nº 004/2020.
Publicação Nº 2539142

RESOLUÇÃO Nº 004/2020.
APROVA OS BALANCETES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO DE SÃO JOSÉ.

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO CMI/SJ, órgão formulador, deliberativo e controlador das políticas e das ações de atendimento aos 
direitos dos idosos do Município de São José, criado por força da Lei Federal n.10741/2003 (Estatuto do Idoso), regido pelas Leis Municipais 
n. 4.599/2007 (Política Municipal do Idoso) e n. 5.490/2015 (Fundo Municipal do Idoso), conforme previamente deliberado na Reunião 
Plenária do dia 16 de março de 2020;
- Considerando o Parecer da Comissão de Finanças e Comunicação do CMI de São José de 10/03/2020.
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam aprovados os Balancetes do Fundo Municipal do Idoso (FMI), referente ao exercício financeiro de 2019, compreendendo de 
janeiro a dezembro de 2019.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São José, 16 de março 2020.

SOLANGE LOSSO BUNN
Conselheira Presidente do CMI

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 163/2018-07
Publicação Nº 2539702

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo Aditivo/TA nº 163/2018-07 Proc. Adm. 3230/2020 – Contratado: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. DO OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objetivo ACRÉSCIMO QUANTITATIVO, nos termos previstos no Contrato n°163/2018. 
DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de 
Administração, serão acrescidas 07 (sete) novas apólices para atender os veículos elencados. Acrescida as referidas apólices, ao custo total 
de R$ 8.425,45 (oito mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), correspondente à 6,0961%, passando o valor total 
de R$138.210,02 (cento e trinta e oito mil, duzentos e dez reais e dois centavos), para o valor total de R$146.635,47 (cento e quarenta e 
seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos). Com o acréscimo destes veículos, o contrato, desde a assinatura em 
2018, chega em 19,1761%, de forma que é necessário a observância dos 25% previstos na legislação licitatória como teto de alterações. 
Data da assinatura: 19 de JUNHO de 2020.
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2020
Publicação Nº 2540041

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Termo de Adesão a Ata de Registro de Preço nº 016/2020 – Proc. Adm. 3168/2020 – Contratado: EDINHO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS LTDA EPP. DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO: O presente termo tem como objetivo a adesão da Secretaria DA CASA Civil, na 
referida ata de registro de preços e alteração contratual. A Adesão á Ata de Registro de Preço n° 016/2020 implica na inclusão dos veículos: 
l- Ford Fiesta Flex – Placa MLS 5835 – Renavam 576753580, ll- Ford Fiesta Flex – Placa MLS 576755966, lll- Ford Fiesta Flex – Placa MFL 
1047 – Renavam 170806910 Data da assinatura: 18 de junho de 2020.

Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº. 606, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2543072

RESOLUÇÃO Nº. 606, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA O COMODATO DE 01 (UM) VEÍCULO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ À 29ª ZONA ELEITORAL DE SANTA CATARINA NA 
FORMA QUE ESPECÍFICA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 74, II, “a”, 1 do Regimento 
Interno e, considerando o disposto no PARECER N.º 073/2020/PG/CMSJ decorrentes do Processo Administrativo nº 092/2020/CMSJ,

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada empréstimo do veículo FORD – RENAVAM 1032209310 – Placa MWL 2640 do patrimônio da Câmara Municipal de São 
José para a 29ª Zona Eleitoral do Estado de Santa Catarina, em conformidade com o Ofício 029ªZE/SC n.º 013/2020, devidamente ratificado 
pelo PARECER N.º 073/2020/PG/CMSJ decorrentes do Processo Administrativo nº 092/2020/CMSJ.

Art. 2° A entrega do veículo será formalizada por meio do Termo de Comodato no qual constarão as condições em que o bem será dispo-
nibilizado, como o prazo do empréstimo, a fiscalização do uso do veículo e as responsabilidades das partes, conforme instrução processual.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 26 de junho de 2020.

MICHEL DA SILVA SCHLEMPER
Presidente



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 844

São José do Cedro

Prefeitura

PORTARIA Nº 021/2020/SEMAE
Publicação Nº 2539429

PORTARIA Nº 021/2020/SEMAE.

Júnior Kunz, Diretor Geral do Serviço Municipal de Agua e Esgoto – SEMAE, do município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 85, da Lei Complementar 
nº 083, de 29 de novembro de 2019 - Estatuto dos Servidores Públicos, e Lei Complementar nº 073, de 05 de junho de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 30 (trinta) dias de férias à servidora pública municipal, Luciane Franz Pandolfo, ocupante do cargo efetivo de Bioquímico, 
matrícula nº 05, referente ao período aquisitivo de 01/04/2018 a 31/03/2019, para serem gozadas no período de 18 de maio a 16 de junho 
de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos 18 de maio de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral do SEMAE de São José do Cedro, em 25 de maio de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito.

JUNIOR KUNZ,
Diretor Geral do SEMAE.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 022/2020/SEMAE
Publicação Nº 2539431

PORTARIA Nº 022/2020/SEMAE.

Júnior Kunz, Diretor Geral do Serviço Municipal de Agua e Esgoto – SEMAE, do município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 60, da Lei Complementar 
nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos, e Lei Complementar nº 073, de 05 de junho de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora pública municipal, Cleitiane Mônica Toigo, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviços I, 
matrícula nº 6, o 2º (segundo) triênio, referente ao período de 21/04/2017 a 20/04/2020, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro 
– SC, no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado 
sobre o salário base, a partir de maio de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de maio de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral do SEMAE de São José do Cedro, em 05 de junho de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito.

JUNIOR KUNZ,
Diretor Geral do SEMAE.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 023/2020/SEMAE
Publicação Nº 2539433

PORTARIA Nº 023/2020/SEMAE.

Júnior Kunz, Diretor Geral do Serviço Municipal de Agua e Esgoto – SEMAE, do município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 60, da Lei Complementar 
nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos, e Lei Complementar nº 073, de 05 de junho de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal, Cleiton Ronei Weppo, ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional de Serviços I, matrí-
cula nº 7, o 2º (segundo) triênio, referente ao período de 12/05/2017 a 11/05/2020, junto à Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC, 
no percentual de 03% (três por cento), perfazendo um total de 06% (seis por cento) de adicional por tempo de serviço, calculado sobre o 
salário base, a partir de junho de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral do SEMAE de São José do Cedro, em 05 de junho de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito.

JUNIOR KUNZ,
Diretor Geral do SEMAE.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 024/2020/SEMAE
Publicação Nº 2539437

PORTARIA Nº 024/2020/SEMAE.

Júnior Kunz, Diretor Geral do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, do município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com os Arts. 19 e 20 da Lei Com-
plementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos, e Lei Complementar nº 073, de 05 de junho de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Declarar estável, o servidor público municipal, Flávio Dockhorn, admitido para exercer o cargo efetivo de Agente Operacional de 
Serviços I, matrícula nº 10, conforme Decreto de Nomeação nº 6.043, de 06 de junho de 2017, por ter concluído o estágio probatório.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 05 de junho de 2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Geral do SEMAE de São José do Cedro, em 05 de junho de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA
Prefeito.

JUNIOR KUNZ,
Diretor Geral do SEMAE.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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PORTARIA Nº 379/2020
Publicação Nº 2539361

PORTARIA Nº 379/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 40, § 7º, da Constituição Federal, combinado com as alterações efetuadas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 
41/2003, e decisão proferida nos autos 5000001-26.2018.8.24.0065;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01/06/2020, complementação de aposentadoria, à ex-servidora pública municipal, Adiles Terezinha Junges, in 
memorian, ocupante do cargo efetivo de Professor C.I, matrícula nº 60, sendo o benefício transferido a Lotário Afonso Junges, marido da 
ex servidora, conforme decisão proferida nos autos nº 5000001-26.2018.8.24.0065.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/06/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 16 de junho de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.

PORTARIA Nº 380/2020
Publicação Nº 2539374

PORTARIA Nº 380/2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, nos 
termos do Art. 40, § 7º, da Constituição Federal, combinado com as alterações efetuadas pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 
41/2003, e decisão proferida nos autos 5000686-62.2020.8.24.0065;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a partir de 01/06/2020, complementação de aposentadoria, ao ex-servidor público municipal, Geraldo Goetz, ocupante do 
cargo efetivo de Professor C.I, Nível 3, matrícula nº 177, conforme decisão proferida nos autos nº 5000686-62.2020.8.24.0065.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/06/2020.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 18 de junho de 2020.

ANTONIO PLINIO DE CASTRO SILVA,
Prefeito.

Registrada e publicada na data supra.

Rafael Santin,
Departamento de Pessoal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 6.739, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538549

DECRETO Nº 6.739, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito adicional suplementar, proveniente do excesso de arrecadação, no orçamento vigente, no 
valor de até R$ 410.361,82 (quatrocentos e dez mil, trezentos e sessenta e um real e oitenta e dois centavos) na seguinte dotação orça-
mentária:

09.00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU

09.01 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - SDU

09.01.15.451.4511.1.063 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0083 155 Aplicação Direta R$ 410.361,82

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o art. 1º, decorrerá a utilização do excesso de arrecadação, em conformidade 
com o que estabelece a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019 e o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de junho de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.740, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538680

DECRETO Nº 6.740, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Abre crédito adicional suplementar, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2020, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, autorização contida na Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, e de acordo com o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito adicional, por anulação de dotações, no orçamento programa de 2020, adicionando-se pelo 
crédito orçamentário o valor de até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.047 3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 26 Aplicação Direta R$ 400.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação de que trata o artigo 1º, em conformidade com o que estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Municipal nº 2.500, de 15 de outubro de 2019, serão utilizados recursos provenientes 
da anulação parcial da seguinte dotação:

13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
13.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.4506.2.047 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0038 27 Aplicação Direta R$ 400.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 26 de junho de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 728, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538676

PORTARIA Nº 728, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 8° da Lei Complementar N°173 de 27 de maio de 2020.
RESOLVE:
Art.1° Revogar a partir de 23 de junho de 2020, a portaria n° 1.184, de 04 de outubro de 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de publicação, com efeitos a partir de 23 de junho de 2020.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de junho de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.

PORTARIA Nº 729 DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538677

PORTARIA Nº 729 DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 55, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município, na Lei Complementar nº 248, de 22/10/2019, e de acordo com o Processo Seletivo 
04/2020, homologado pelo Decreto nº 6.679, de 27 de abril de 2020,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 2.899/2020 do Sistema 1Doc;

RESOLVE:
Art.1º Admitir, em caráter temporário, a Senhora CARLA CRISTINA DESTRI no cargo de Enfermeiro, para atuar na Secretaria Municipal de 
Saúde – Combate a pandemia Covid-19, 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo único. O período de contratação previsto no caput vigerá enquanto perdurar o estado de calamidade pública em vista da Pande-
mia de Covid-19, de acordo com o Decreto Municipal nº 6.688, de 04 de maio de 2020.

Art. 2º A remuneração para o cargo está prevista no Anexo II da Lei Complementar nº 056, de 14 de Outubro de 2005.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de junho de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2020.
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PORTARIA Nº 730, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539066

PORTARIA Nº 730, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX, do artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art.1º Exonerar em 01 de julho de 2020, o senhor GILMAR DE CAMARGO, matrícula nº 3428/01, do cargo em comissão de Gerente de 
Infraestrutura do Distrito de São Roque.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em Execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 26 de junho de 2020.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em:
______/________/2020.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 02/2020
Publicação Nº 2539740

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2020

OBJETO: Altera cláusulas contratuais em razão da necessidade de ampliação dos serviços, constatados no momento de sua execução:
- um dia a mais de locação de plataforma de elevação; e
- lavação das paredes externas do prédio da Câmara de Vereadores.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço do Oeste - SC;

CONTRATADO: BORSATTI E RONCONI LTDA ME (Metalúrgica Paraná);

VALOR ADICIONADO: R$ 1.000,00 (um mil reais);

VIGÊNCIA: de 24/06/2020 à 31/12/2020 (encerrando-se com a entrega definitiva e recebimento dos materiais e serviços);

DATA DE ASSINATURA: 24/06/2020.

Vereador Alexandro Ferrari
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Contratante

Borsatti e Ronconi LTDA ME
Ezequiel Ozéias Ronconi
Contratada
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO FINANCEIRO Nº 19/2020
Publicação Nº 2538501

DECRETO FINANCEIRO Nº. 19/2020.

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E A LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, EM EXECUÇÃO, 
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 92.335,00 (NOVENTA E DOIS MIL, TREZEN-
TOS E TRINTA E CINCO REAIS), E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, Lei Municipal sob nº 7.704 de 13 de dezembro de 2019, e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 7.702, de 13 de dezembro de 2019, Plano Plurianual - PPA, para o exercício financeiro de 2020, em conformi-
dade com o disposto no presente ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 92.335,00 (Noventa e 
dois mil, trezentos e trinta e cinco reais), objetivando a incrementar dotações orçamentárias que se evidenciarem insuficientes no decorrer 
do ano financeiro.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 7.703, de 13 de dezembro de 2019 - LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2020, 
através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 92.335,00 (Noventa e dois mil, trezentos e trinta e cinco 
reais), objetivando a incrementar dotações orçamentárias que se evidenciarem insuficientes no decorrer do ano financeiro.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº. 7.704, de 13 de dezembro de 2019 - LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar no valor de R$ 92.335,00 (Noventa e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais), objetivando a incrementar dotações orçamentárias 
que se evidenciarem insuficientes no decorrer do ano financeiro.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 92.335,00 (Noventa e dois mil, trezentos e trinta e cinco reais), 
objetivando reforçar a dotação abaixo especificada e constante da mesma matéria orçamentária em execução:

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL
15.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0033.2.068 – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPEC.DE ASSIST.
SOCIAL – CREAS.
5-3.1.90.00.00.00.00.00.0575 – Aplicações Diretas R$ 33.705,00
08.244.0487.2.187 – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - CRAS
16-3.1.90.00.00.00.00.00.0172 – Aplicações Diretas R$ 58.630,00
TOTAL R$ 92.335,00

Art. 5º Para a cobertura do Crédito de que trata o artigo anterior deste ato fica promovida a redução das seguintes dotações orçamentárias 
abaixo discriminadas e constantes da mesma matéria orçamentárias em execução.

15.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST.SOCIAL
15.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0033.2.068 – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPEC.DE ASSIST.
SOCIAL – CREAS.
6-3.3.90.00.00.00.00.00.0575 – Aplicações Diretas R$ 33.705,00
08.244.0487.2.187 – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA
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SOCIAL - CRAS
17-3.3.90.00.00.00.00.00.0172 – Aplicações Diretas R$ 58.630,00
TOTAL R$ 92.335,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE – SC.
Em, 25 de junho de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Este ato foi publicado
na presente data.

Gibson Ibaê Borges Posser
Responsável

DECRETO Nº 9.336/2020
Publicação Nº 2538770

DECRETO Nº 9.336/2020

PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO INSTAURADA PELO DECRETO Nº 9.318, DE 27 DE MAIO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso VII, 
do artigo 72, da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, e,

CONSIDERANDO o memorando interno nº 02/2020 da Comissão Especial para Reconhecimento de Dívidas e Execução de Despesas Não 
Processadas nos Exercícios de 2015 e 2016, protocolado sob nº 8795/2020.
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 27 de junho de 2020, o prazo para conclusão dos trabalhos Comissão 
Especial para Reconhecimento de Dívidas e Execução de Despesas não Processadas nos Exercícios de 2015 e 2016, instaurada pelo Decreto 
nº 9.318, de 27 de maio de 2020.

Art. 2º Os integrantes da Comissão Especial ficam dispensados de suas atividades normais durante os trabalhos na Comissão.

Art. 3º A Comissão ora designada fará jus à gratificação contida no Artigo 88, da Lei Complementar nº 009/2012, combinada com o anexo 
IV da Lei Complementar n. 025/2013, regulamentada pelo Decreto nº 8.178/2014.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE-SC
Em, 25 de junho de 2020.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Este Decreto foi publicado no Portal da Transparência e no Diário Oficial
dos Municípios de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

EDITAL Nº 20/2020 SECRETARIA DE URBANISMO
Publicação Nº 2540118

EDITAL Nº 20/2020/SECRETARIA DE URBANISMO

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE NOTIFICAÇÃO

O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso das atribuições do Art. 72 da Lei Orgânica Municipal de 05 de abril de 1990, do Código de 
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Obras Municipal e suas respectivas alterações;
CONSIDERANDO que o contribuinte abaixo encontra-se em local incerto e não sabido, e ainda, que o mesmo não foi localizado por ocasião 
da emissão de notificação anterior.

RESOLVE,
Art. 1º NOTIFICAR os contribuintes abaixo relacionados, do lançamento de Tributos referente a Multa n° 10/2020 e 14/2020, por desres-
peitar às Notificações citadas para realizarem a limpeza dos respectivos Lotes Urbanos, sendo lavrado os Auto de Infrações e Imposição de 
Multas.
a) Nr.° 24/2020, Lote Urbano n° 13, sito na rua Marechal Rodon, bairro São Gotardo, em São Miguel do Oeste - SC;
b) Nr.° 73/2020, Lote Urbano n° 12, sito na rua General Flores da Cunha, bairro Jardim Peperi, em São Miguel do Oeste - SC;
Art. 2º Fica o notificado abaixo relacionado para que no prazo de 10 (dez) dias, a partir do primeiro dia útil após a data da publicação, 
regularizar seu débito junto a municipalidade, no Setor de Tributação da Secretaria Municipal de Administrarão e Finanças, sob pena de 
Inscrição em DIVIDA ATIVA. Fica ciente, também, de que o não cumprimento das medidas antes mencionadas ensejará a demanda judicial 
cabível à espécie.

CONTRIBUINTES AUTO DE INFRAÇÃO LOTE RURAL/RUA

CIRILO BORSATTO CPF: 132.931.769-68 10/2020 Lote Urbano n° 13, rua Marechal Rodon, São 
Gotardo, São Miguel do Oeste - SC

RR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
29.846.477/0001-74 14/2020 Lote Urbano n° 12, rua General Flores da Cunha, 

Jardim Peperi, São Miguel do Oeste - SC

Art. 3º Este edital será disponibilizado no Diário Oficial dos Municípios, endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, no endereço 
eletrônico www.saomiguel.sc.gov.br.

São Miguel do Oeste - SC, em 26 de junho de 2020.

JEFERSON RODRIGO PEREIRA DIAS
Secretário De Urbanismo

PORTARIA Nº 0095/2020
Publicação Nº 2538576

PORTARIA Nº 0095/2020

ALTERA O PREÂMBULO DA PORTARIA Nº 0009, DE 28 DE JANEIRO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da
competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo
Decreto n. 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Administração e Finanças
atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990.
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterado o Preâmbulo da Portaria nº 0009/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“NOMEIA COMISSÃO PARA PROMOVER PROCESO ADMINISTRATIVO PARA APURAR EVENTUAL DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL E POS-
SÍVEL APLICAÇÃO DE PENALIDADE EM DESFAVOR DA EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA.”.

Art. 2º Fica alterado o inciso III, do Art. 2º da Portaria 0009/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º .................................... 
...........................................
III - Alcione Wiebbelling, ocupante do Cargo de Técnico Administrativo, matrícula funcional nº 21946601”.

Art. 3º Fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Portaria, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão.

Art. 4º As demais disposições da Portaria nº 0009/2020 permanecem em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC,
Em, 25 de junho de 2020.
ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
http://www.saomiguel.sc.gov.br/


29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 853

Douglas Arcari
Advogado Assessor

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA Nº 0096/2020
Publicação Nº 2538592

PORTARIA Nº 0096/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR E ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS CONTRATOS E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE FORNECI-
MENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto n. 8.951/2017, que delega ao 
Secretário Municipal de Administração e Finanças atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990, 
e com base na Lei Federal nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e alterações, e,

CONSIDERANDO o memorando interno nº 0215/2020 da Secretaria Municipal de Planejamento, protocolado sob nº 8689/2020, o qual 
indica servidor para fiscalização de contrato.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores Jordana Fumagali Corá, portadora da matrícula funcional nº 22056101, ocupante do cargo de Engenheira, 
e Leocir Nardi, portador da matrícula funcional nº 22001201, ocupante do cargo de Diretor de Engenharia, para fiscalizar e acompanhar a 
execução dos contratos e emissão das autorizações de fornecimento, para contratação de empresa para prestar serviços de mão com forne-
cimento de materiais para instalação de sistema de microgeração de energia solar para Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Waldemar Antônio Von Dentz, na Linha Canela Gaúcha, Município de São Miguel do Oeste- SC, oriundo do seguinte Processo Licitatório:

I - Processo Licitatório nº 0037/2020, Tomada de Preço nº 0006/2020, Contrato nº 0098/2020.

Art. 2º Os servidores ora designados exercerão a atividade sem ônus ao Erário Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 25 de junho de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Duany Schenkel
Adovogada Assessora

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PORTARIA Nº 0097/2020
Publicação Nº 2538595

PORTARIA Nº 0097/2020
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da
competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo
Decreto n. 8.951/2017, que delega ao Secretário Municipal de Administração e Finanças
atribuições do Inciso VIII do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990,e,

CONSIDERANDO o memorando interno nº 0255/2020 da Secretaria Municipal de Planejamento, protocolado sob nº 8794/2020, o qual soli-
cita a revogação da portaria nº 0124/2016 e nomeação de novos membros para compor a Comissão de Recebimento de Obras.

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Recebimento de Obras Públicas, no âmbito do município de São Miguel do Oeste- SC, 
composta pelos seguintes servidores públicos municipais, abaixo elencados:
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I. Danielle Fernanda Pretto Kelm, ocupante do cargo de Engenheira, com matrícula funcional nº 21495701;
II. Luis Antônio Spenassatto, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, com matrícula funcional nº 22033101;
III. Gisabel Lúcia Hermes, ocupante do cargo de Engenheira, com matrícula funcional nº 22002901;
IV. Jordana Fumagali Corá, ocupante do cargo de Engenheira, com matrícula funcional nº 22056101;
V. Leocir Nardi, ocupante do cargo de Diretor de Engenharia, com matrícula funcional nº 22001201.

Parágrafo único. A presidência da Comissão caberá à servidora Danielle Fernanda Pretto Kelm.

Art. 2º A Comissão ora designada trabalhará sem ônus ao Erário Público Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 0124 de 04 de agosto de 2016.

Registre-se, publique-se, comunique-se e cumpra-se na forma da lei.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC,
Em, 25 de junho de 2020.

ALENCAR BARBIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Douglas Arcari
Advogado Assesor

Esta Portaria foi publicada no Portal da Transparência e no Diário Oficial dos Municípios
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal.

PROCESSO Nº 29/2020 SAÚDE
Publicação Nº 2540730

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 29/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2020
O Fundo Municipal de Saúde, a partir da Gestora, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de veículo automotor novo, tipo furgão transformado em ambulância, para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de São Miguel do Oeste/SC, de acordo com o anexo I, termo de referência do edital.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 01 de julho de 2020 até às 08h15min do dia 13 de julho de 2020.
Abertura da sessão pública: Às 08h30min do dia 13 de julho de 2020.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 36312006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 26 de junho de 2020.
GENI MARIA PADILHA GIRELLI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Câmara muniCiPal

PORTARIA 0060/2020 - EXONERAÇÃO
Publicação Nº 2539234

PORTARIA Nº 0060/2020
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA DO QUADRO DE PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere a Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990;

RESOLVE:
Art. 1º Fica EXONERADA, a partir de 02 de julho de 2020, a Senhora ELIANE TEIXEIRA DA ROSA, brasileira, residente e domiciliada neste 
Município, até então nomeada para o cargo de provimento em Comissão de Assessor Parlamentar e Relações Comunitárias, em razão da 
Licença Maternidade da Servidora DAIANA CARLA PEROTTO, nos termos da Portaria 008/2020.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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Art. 2º O horário de expediente da servidora DAIANA CARLA PEROTTO, será de segunda a sexta-feira, no período matutino, com horário de 
entrada às 7h45min e horário de saída às 11h45min

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, correrão à conta nas rubricas específicas do Orçamento da Câmara 
Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Registre-se, publique-se e comunique-se o interessado.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC,
Em 25 de junho de 2020.

Everaldo Di Berti
Presidente
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

José Cirilo Chittó
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N°078/2020
Publicação Nº 2539762

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Sés Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 001- Centro
CEP: 88.125-000 FONE/FAX (048) 3277-0122/3277-0219.
www.pmspa.sc.gov.br/ gabinete@pmspa.sc.gov.br

DECRETO N°078/2020
Abre Crédito Suplementar por conta do Superávit Financeiro de Recursos Ordinários no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legal e de con-
formidade com a autorização que lhe confere a o art. 5º da Lei n° 1.278 de 03 de dezembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Suplementar no Orçamento Fiscal Vigente da Prefeitura 
Municipal de São Pedro de Alcântara no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por conta do Superávit Financeiro de Recursos Ordinários na 
dotação abaixo identificada:

02- GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO

02.01.14.422.0002.2.095 – Manutenção do Conselho Tutelar R$ 1.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000 – Aplicações Diretas R$ 1.000,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 26 de junho de 2020.

ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal
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Saudades

Prefeitura

DECRETO N. 47, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538467

DECRETO N. 47, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
HOMOLOGA AVALIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS NOMEADA PELA PORTARIA N° 202/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

DANIEL KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
inciso XX do art.44 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Ata de Avaliação elaborada pela Comissão nomeada pela Portaria n. 202/2020, anexa;

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologada, através deste decreto, a avaliação realizada pela Comissão Especial de Avaliação, nomeada pela Portaria n° 
202/2020, conforme ata datada de 05 de Junho de 2020, nos seguintes termos:
I – Um bar, bolão e cancha de bocha, anexo ao Módulo Esportivo, localizados na Rua Vereador Ivo Stulp, n. 140, Bairro Laje de Pedra; 
Município de Saudades, com aluguel mensal estipulado em no mínimo R$ 63,00 (sessenta e três reais).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Saudades/SC, em de 10 de Junho de 2020.

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

ROGERIO ANTONIO SEHNEM
Secretário de Administração e Fazenda

PORTARIA N. 203, 01 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2538468

 PORTARIA N. 203, 01 DE JUNHO DE 2020.

“DISPÕE SOBRE RELOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DANIE KOTHE, Prefeito Municipal de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, combinado com o artigo 97 da 
Lei Complementar 06, de 25 de outubro de 2002;

RESOLVE:

Art. 1º. Relotar o servidor abaixo identificado, a partir de 25 de Junho de 2020, conforme segue:

Nome Servidor Cargo Lotado na Secretaria de: Relotado na Secretaria:
Vinicius Afonso Schwendler Auxiliar administrativo Secretaria Da Saúde Secretária da Educação

Art. 2º. O Servidor passará a ser responsável pelo inventário de bens/patrimônio do Município de Saudades, sendo suas atribuições:
I – receber e realizar o tombamento dos bens;
II – realizar a depreciação mensal ou anual dos bens;
III – inventariar e avaliar anualmente o patrimônio público;
IV - requerer a baixa e recomendar a destinação dos bens; e
V – Atualizar o sistema de patrimônio/bens;
VI – Documentar toda alteração de localização dos bens públicos;
VII – Instalar plaquetas de identificação do patrimônio público;
VIII - Outras atribuições determinadas pelo superior hierárquico;
IX - apresentar sugestões para o aperfeiçoamento da gestão patrimonial do Município de Saudades – SC.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.
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Saudades/SC, 01 de Junho de 2020.

DANIEL KOTHE
Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

ROGÉRIO ANTONIO SEHNEN
Secretário Municipal da Administração e Fazenda
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 03/2020-FAS
Publicação Nº 2538499

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 03/2020-FAS
Dispensa nº. 02/2020-FAS - Processo nº. 09/2020-FAS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: VIEL COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 27.852.911/0001-01, estabelecida na Rua Henrique Piazera 
nº 199, Centro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.252-060

Objeto: Revisão de 10.000 km do carro FORD/KÁ, placa QJA 8285, chassi 9BFZH54J1J8159800, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
do Município de Schroeder/SC, sendo:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Óleo sintético 5w20 4 Unidade 49,00 196,00
02 Filtro de óleo do motor 1 Unidade 49,00 49,00
03 Filtro de combustível 1 Unidade 49,00 49,00

04 Kit lubrificação das 
partes móveis 1 Unidade 65,00 65,00

05 Balanceamento das 
quatro rodas 1 Unidade 41,00 41,00

06 Geometria 1 Unidade 41,00 41,00

07 Serviço regular de 
inspeção veicular 1 Unidade 295,20 295,20

VALOR R$ TOTAL 736,20

Valor do contrato: R$ 736,20 (setecentos e trinte e seis reais e vinte centavos)
Data da Assinatura: 26/06/2020 Vigência: 31/12/2020

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO 01/2020-SMSGA
Publicação Nº 2539240

NOTIFICAÇÃO 01/2020- SMSGA
Processo de licitação nº. 61/2020 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 29/2020 - PMS

Fica a empresa M MOBILE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.764.033/001-85, estabelecida na Rua Dona Francisca, 4840, na cidade 
de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, CEP: 89295-000, NOTIFICADA do inadimplemento da Ata de Registro de Preços nº 20/2020, 
firmado com o Município de Schroeder, eis que tendo recebido a Ordem de Compra, com numero de empenho 295, não efetuou a entrega 
dos produtos no prazo estipulado pela Cláusula quinta. Houve a tentativa de entrega do produto mencionado abaixo, em 15/06/2020, no 
entanto o móvel não foi aceito, pois não atendia as características descritas no Edital. A empresa então solicitou informalmente a dilação do 
prazo por 05 dias, no entanto não houve a entrega até a presente data.

Por essa notificação, a empresa terá o prazo de 48 horas para adimplir o contrato efetuando a entrega dos produtos, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.

Evidenciando o atraso cita-se na tabela abaixo o(s) produtos(s) cuja entrega está atrasada.
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Empenho (O.C) Produtos Entrega a O.C. Prazo limite desobedecido

295

Item 01- CADEIRA giratória para 
escritório, estilo executivo, cor preto, 
mecanismo relax, pistão a gás. 
Estrutura de aço cromado e base 
rodízios em Pu (Poliuretano). Tecido 
em courino. TIPO ESTEIRINHA.
Altura total - 88 cm à 96 cm Altura 
até o assento - 45 cm à 53 cm 
Largura - 56 cm Profundidade - 61 
cm Suporta até - 130 kg, com 
montagem.

01/06/2020 16/06/2020

“Não adimplindo o contrato no prazo acima, fica a empresa desde já ciente quanto às penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira da 
Ata de Registro de Preços nº 20/2020, nos termos do art. 87 da Lei e Licitações e demais cominações legais”, e querendo, poderá apresentar 
justificativa em 10 (dez) dias uteis.
O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Assim, permanecendo a Contratada inadimplente com a obrigação assumida, e a defesa se apresentada, sendo indeferida, ensejará as 
aplicação das sanções previstas em lei.

Schroeder, 26 de junho de 2020.

Valvenir Doge
Diretor de Saneamento

A
M MOBILE EIRELI
CNPJ 15.764.033/001-85

NOTIFICAÇÃO Nº 02/2020-SPGF/SEM
Publicação Nº 2539360

NOTIFICAÇÃO Nº. 02/2020-SPGF/SEM
Processo de licitação nº. 61/2020 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 29/2020 - PMS

Fica a empresa M MOBILE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.764.033/0001-85, estabelecida na Rua Dona Francisca, 4840, na cidade 
de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, CEP: 89295000, NOTIFICADA do inadimplemento da Ata de Registro de Preços nº 20/2020, 
firmado com o Município de Schroeder, eis que tendo recebido a Ordem de Compra, com numero de empenho 2666, não efetuou a entrega 
dos produtos no prazo estipulado pela Cláusula quinta, item 5.3.10 da ata de registro de preço.
Por essa notificação, a empresa terá o prazo de 48 horas para adimplir o contrato efetuando a entrega dos produtos, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis.

Evidenciando o atraso cita-se nas tabelas abaixo o(s) produtos(s) cuja entrega está atrasada.

Empenho (O.C) Produtos Entrega a O.C. Prazo limite desobedecido

2666/2020

Item 1- CADEIRA giratória para 
escritório, estilo executivo, cor preto, 
mecanismo relax, pistão a gás. 
Estrutura de aço cromado e base 
rodízios em Pu (Poliuretano). Tecido 
em courino, TIPO ESTEIRINHA.
Altura total - 88 cm à 96 cm Altura 
até o assento - 45 cm à 53 cm 
Largura 56 cm Profundidade - 61 cm 
Suporta até - 130 kg, com monta-
gem.

01/06/2020 16/06/2020

“Não adimplindo o contrato no prazo acima, fica a empresa desde já ciente quanto às penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira da 
Ata de Registro de Preços nº 20/2020, nos termos do art. 87 da Lei e Licitações e demais cominações legais”, e querendo, poderá apresentar 
justificativa em 10 (dez) dias uteis.
O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente notificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Assim, permanecendo a Contratada inadimplente com a obrigação assumida, e a defesa se apresentada, sendo indeferida, ensejará as 
aplicação das sanções previstas em lei.

Schroeder, 26 de Junho de 2020.
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Fernando Rodrigo da Rosa
Responsável
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
(47) 3374-6513
(47) 98828-4206
fernando@schroeder.sc.gov.br

PORTARIA Nº 8.349/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
Publicação Nº 2539244

PORTARIA Nº 8.349/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° ACEITAR, o afastamento por Auxilio Doença de 23/06/2020 a 26/06/2020 da servidora Sra. Selma Maria de Macedo, que desempe-
nha a função de Auxiliar de Serviços Gerais I.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 
1.669/2008, de 17/06/2008, com efeitos retroativos a partir de 23/06/2020.

Publique-se, Comunique-se e Cumpra-se

Schroeder, 26 de junho de 2020.

OSVALDO JURCK     EBERTON VARGAS TRENTIN 
Prefeito Municipal    Secretário de Educação e Cultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor Jurídico
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ATA REGISTRO DE PREÇOS 51/2019-PMS - TRANSFERÊNCIA ITEM 02
Publicação Nº 2538522
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Seara

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2020-FMS
Publicação Nº 2539088

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019-FMS
1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 011/2019-FMS
Gestor: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro à av. Anita Garibaldi, 
n.º 371, centro, Seara, SC, através do Fundo Municipal da Saúde, inscrito no CNPJ nº 11.672.134/0001-75, neste ato representado por seu 
Secretário e Gestor, Sr. Flávio Joel Zolet, brasileiro, casado, RG nº. 14/R- 2.468.693, CPF nº. 949.975.519-53, residente e domiciliado na 
av. Paludo, nº 988, bairro São João, Seara, SC, doravante denominado Contratante, e de outro lado na qualidade de contratada, a empresa 
Altermed Material Médico Hospitalar Ltda, CNPJ nº. 00.802.002/0001-02, estabelecida na estrada Boa Esperança, nº. 2320, bairro Fundo 
Canoas, Rio do Sul, SC, neste ato representada pela Sra. Claudia Gesser Longen,RG nº 5.009-612, CPF nº 069.229.339-66,, resolvem pro-
mover o presente Termo Aditivo, com base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:
1ª. Conforme solicitação da Secretária da Saúde, fica acrescido em 25,00% a quantidade licitada do item abaixo:

Item Material Descrição do Material UN Qtde. Cotada Qtde. Aditivada R$ Unitário R$ Total Aditi-
vado

11 333398132

ATADURA RAYON TAMANHO MINIMO 
7,5CMX 4,5METROS, CONFECCIONA-
DA EM FIBRAS SINTETICAS 100% 
RAYON,LIVRE DE IMPUREZAAS,RAS-
GOS,FIOS SOLTOS E MANHAS , ATO-
XICA E APIROGENICA, ESTERILIZADA 
A GAS OXIDO ETILENO,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, COM REGISTRO 
NA ANVISA , VALIDADE MINIMA 24 
MESES .

UN 100 25 5,09 127,25

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 127,25

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 25/06/2020.

Edemilson Canale Flávio Joel Zolet
Município de Seara    Fundo Municipal de Saúde
Contratante     Contratante

Claudia Gesser Longen
Altermed Material Médico Hospitalar Ltda
Contratada

2º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020
Publicação Nº 2539075

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020

TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 019/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Fibra Top Uniformes Indústria e Comércio Têxtil Eireli Epp, CNPJ n.º 01.194.890/0001-82, estabelecida na rua Nicolau 
Cavon, 160,Centro, Videira, SC, neste ato representada pelo Sr. Gean da Silva Mena, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 1063758443, CPF 
nº.019.511.620-80, residente e domiciliado na rua Arthur Brandalise, 130, bairro Santa Tereza, Videira, SC, resolvem promover o presente 
Termo Aditivo, com base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:
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1ª. Conforme solicitado pela Departamento de Segurança do Trabalho, fica acrescido em 15,00% a quantidade licitada do item abaixo:

Item Material Descrição do Material UN Qtde. Cotada Qtde. Aditivada R$ Unitário Preço Total Adi-
tivado

4 333398600

CAMISETA DE MALHA EM 
PV POLIVISCOSE, VERDE 
DA TONALIDADE DA BAN-
DEIRA DO MUNICÍPIO, 
MANGA LONGA, GOLA 
REDONDA, 01 BOLSO SU-
PERIOR ESQUERDO COM 
LOGO DO MUNICÍPIO 
ESTAMPADA, DETALHE: 
MANGAS E GOLA EM 
CINZA MÉDIO, LOGO ES-
TAMPADA NAS COSTAS.

UN 70 10 14,00 140,00

TOTAL R$ 140,00

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 140,00.

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 25/06/2020.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Gean da Silva Mena
Fibra Top Uniformes Indústria e Comércio Têxtil Eireli Epp
Contratada

3º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2020
Publicação Nº 2539080

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2020

TERMO ADITIVO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 019/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 83.024.505/0001-13, com sede e foro a Av. Anita Garibaldi, n.º 371, 
centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, CPF n.º 
369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade de con-
tratada, a empresa Zoom Indústria e Comércio de Confecções Ltda, CNPJ nº. 10.590.496/0001-54, estabelecida na rua Lauro Graeff, 355, 
bairro Estrela, São Miguel do Oeste, SC, neste ato representada pelo Sr. Juliano Lippert, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº.3.655.694-7, 
CPF nº. 027.589.399-59, residente e domiciliado na rua Castelo Branco, 694, Águas Frias, SC, resolvem promover o presente Termo Aditivo, 
com base nas leis nº. 8.666/93 e nº. 10.520/2002, nas cláusulas e condições a seguir:

1ª. Conforme solicitado pela Departamento de Segurança do Trabalho, fica acrescido em 25,00% a quantidade licitada do item abaixo:

Item Material Descrição do Material UN Qtde. Cotada Qtde. Aditivada R$ Unitário Preço Total Adi-
tivado

14 333398614

CALÇA DE BRIM PESADO 
270 GRAMAS COR CINZA, 02 
BOLSO CHAPADO FRENTE, 
01 BOLSO ATRÁS, COM LOGO 
ESTAMPADA NA PERNA.

UN 80 20 14,00 696,00

TOTAL R$ 696,00

2ª. Em virtude deste aditamento o valor fica acrescido em R$ 696,00.

3ª. Nada mais, lavrou-se o presente termo, que depois de lido e aceito pelas partes, segue assinado em duas vias de igual teor e forma, 
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para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 25/06/2020.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Juliano Lippert
Zoom Indústria e Comércio de Confecções Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 054/2020 -- PL 100/2020 - CONFORTIN
Publicação Nº 2538481

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 – REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 037/2020
Pregão Presencial nº. 054/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, 
CPF n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualida-
de de contratada, a empresa Confortin Distribuidor de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ Nº. 79.519.070/0001-00, estabelecida na Rua 
Paraíba, nº 290-D, bairro Palmital, Chapecó, SC, neste ato representada pela Sra. Marli Bonassi Confortin, brasileira, empresária, RG nº. 
12/R 948.677, CPF nº. 400.476.109-30, residente e domiciliado em Chapecó, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação 
municipal e do Edital do Pregão Presencial nº. 054/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propos-
tas para contratação de empresa especializada para realização de exames de brucelose e aquisição de tuberculina, para fornecimento do 
objeto, conforme anexo a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 20.980,00 são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar 
do dia 26/06/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 25/12/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 054/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 26/06/2020.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Marli Bonassi Confortin
Confortin Distribuidor de Produtos Agropecuários Ltda
Contratada

ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 054/2020 -- PL 100/2020 - JLM
Publicação Nº 2538482

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2020. PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2020 – REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 037/2020
Pregão Presencial nº. 054/2020
Gestor: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEARA

Pelo presente instrumento, nesta cidade de Seara, Estado de Santa Catarina, comparecem as partes justas e contratadas, a saber: de um 
lado o Município de Seara, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n.º 83.024.505/0001-13, com sede e foro a avenida Anita Garibaldi, 
n.º 371, centro, Seara, SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Edemilson Canale, brasileiro, casado, RG n.º 11/R.380.367, 
CPF n.º 369.691.099-68, residente e domiciliado na rua Padre Anchieta, n.º 201, apto. 03, centro, Seara, SC, e de outro lado na qualidade 
de contratada, a empresa JLM Laboratório Ltda, CNPJ Nº. 10.934.806/0001-00, estabelecida na Rua Severino Fuga, nº 271, bairro Vila 
Pedrini, Joaçaba, SC, neste ato representada pela Sra. Elisete Aparecida Carloh Michaut, brasileira, empresária, RG nº. 2.633.534, CPF nº. 
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026.997.129-73, residente e domiciliado em Joaçaba, SC, para assinarem a presente Ata, nos termos da legislação municipal e do Edital do 
Pregão Presencial nº. 054/2020, de Registro de Preços que tem como objeto a seleção de fornecedores e propostas para contratação de 
empresa especializada para realização de exames de brucelose e aquisição de tuberculina, para fornecimento do objeto, conforme anexo 
a presente ata:

¨ Os preços registrados na presente ata, e que na totalidade importa em R$ 22.500,00 são válidos por 06 (seis) meses, passando a vigorar 
do dia 26/06/2020, tendo, por conseguinte, o termo final de vigência o dia 25/12/2020.

¨ As obrigações da Contratada e do Município, sanções e demais cláusulas, termos e condições aplicáveis às contratações decorrentes da 
presente Ata de Registro de Preços, constam do Edital do Pregão Presencial n° 054/2020, cuja observância e aplicabilidade se darão inde-
pendentemente de transcrição na presente ata.

¨ Nada mais, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços que, depois de lida e aceita pelas partes, segue assinada em duas vias de igual 
teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito. Seara, SC, 26/06/2020.

Edemilson Canale
Município de Seara
Contratante

Elisete Aparecida Carloh Michaut
JLM Laboratório Ltda
Contratada

DECRETO Nº 1922
Publicação Nº 2540047

DECRETO N° 1922, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Homologa a Resolução nº 01/2020, de 25 de junho de 2020, do Conselho Municipal de Saúde – CMS e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe é conferida pelo inciso X do art. 
108 da Lei Orgânica, combinado com a Lei Municipal no 826/92, alterada pela Lei nº 1085/1997,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução n° 01/2020, de 25 de junho de 2020, do Conselho Municipal de Saúde – CMS, que aprova o SIOPS 2 – 
ano 2020 e demonstrativo dos gastos com ações e serviços públicos de saúde – 1° quadrimestre, bem como, aprova a reforma da Unidade 
de Saúde ESF 2 – Bairro São João - CNES: 2555776 e a transposição financeira no valor de R$ 318.000,00 (trezentos e dezoito mil reais).

Parágrafo único. Passa a fazer parte integrante ao presente decreto a Resolução 01/2020 e mensagem contendo as características do Pro-
jeto de Reforma e justificativa da transposição financeira mencionada no caput do presente artigo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, em 26 de junho de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de junho de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

DECRETO Nº 1923
Publicação Nº 2540050

DECRETO Nº 1923, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Flexibiliza jornada de trabalho de servidores públicos no exercício de atividades consideradas essenciais, em razão da pandemia da CO-
VID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 108, inciso X, da Lei Orgânica do Município, e;

CONSIDERANDO as disposições constantes no Decreto nº 515, de 17 de março de 2020 do Governo do Estado de Santa Catarina,

Considerando que no âmbito do Município de Seara foi Decretada Situação de Emergência, conforme Decreto n° 1856, de 25 de março de 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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2020;

Considerando que desde o início da pandemia foram expedidas inúmeras resoluções, decretos, portarias, protocolos médicos e instruções 
visando minimizar a exposição e proliferação do coronavírus,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ratificadas e validadas as jornadas laboradas em turno único de 06 horas, a critério das respectivas Secretarias, onde são 
desempenhados serviços essenciais.

§ 1°. Na hipótese do disposto no caput do presente artigo, a flexibilização da jornada dos servidores não poderá acarretar a redução do 
horário de atendimento ao público.

§ 2°. A qualquer tempo, a critério da conveniência e oportunidade, as Secretarias terão autonomia para retomar o atendimento dos traba-
lhos em expediente normal.

§ 3°. Considerando o estabelecido no § 1° deste artigo, em especial no pertinente ao atendimento em todas as Unidades de Saúde do Mu-
nicípio, bem como das Centrais criadas para enfrentamento da COVID-19, o horário de atendimento ao público será:

I – Atendimento nas Unidades Básicas (Não Covid) – Ininterrupto, das 07:00 às 17:00 horas;
II – Atendimento da equipe médica nas Unidades Básicas de Saúde do ESF 002, 003 e ESF 004 e 005, das 09:00 às 15:00 horas;
III – Atendimento nas Centrais da COVID (Técnicos de Enfermagem, enfermeiros, médicos e serviços gerais), das 07:00 às 17:00 horas;
IV - Farmácia Básica, das 07: 00 às 17:00 horas;
V - Postos do Interior - Nova Teutônia e Caraíba, das 07:00 às 13:00 horas;
VI - Salas de Vacina, localizadas nos ESF’s 01 e 05, das 09:00 às 15:00;
VII - Samu – 24 horas;
VIII – Setor administrativo da Secretaria de Saúde das 8:00 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas para atendimento ao público e até 17:30 horas 
para serviços internos.

§ 4° Os atendimentos das equipes de: NASF, CAPS, Terapias Individuais, Fisioterapia, Fonoaudióloga, Psicopedagoga, Agentes de Endemia 
e Serviços Gerais o atendimento se dará em turno único de 06 horas, das 07:00 às 13:00 ou 11:00 17:00, mediante agendamento.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara – SC, 26 de junho de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de junho de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1924
Publicação Nº 2540052

DECRETO Nº 1924, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de arrecadação no valor de R$ 860.693,65.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2024, 
de 20 de novembro de 2019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “a”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 2029 de 26 de dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa da Despesa para 
o exercício de 2020 e com o inciso II § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar:

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 2.289 – Ações de Assistência em Saúde de Média de Alta Complexidade - MAC
Modalidade: 53 – 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0879 – Aplicações Diretas ....... R$ 860.693,65
TOTAL ....................................................................................... R$ 860.693,65

Art. 2° O crédito adicional suplementar constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso:

Fonte Financiadora: Excesso de Arrecadação:
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Fonte: 0.1.0879 – Coranavírus (COVID-19) ................................................. R$ 860.693,65
TOTAL .......................................................................................R$ 860.693,65

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 26 de junho de 2020

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em, 26 de junho de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

DECRETO Nº 1925
Publicação Nº 2540075

DECRETO N° 1925, DE 26 DE JUNHO DE 2020
Abre créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial dos exercícios anteriores no valor 
de R$ 318.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 2024, 
de 20 de novembro de 2019 que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei Orçamentária de 2020 – LDO e dá outras providências, 
e combinado com alínea “b”, do inciso IV, do art. 4° da Lei 2029 de 26 de dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para 
o exercício de 2020 e com o inciso I § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964,

DECRETA

Art. 1º Ficam abertos os seguintes créditos adicionais suplementares:
Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 1.129 – Construção, Ampliação e Reforma de Espaços Físicos
da Saúde Básica
Modalidade: 57 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0135 – Aplicações Diretas ....... R$ 5.946,02
Modalidade: 58 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0811 – Aplicações Diretas ........ R$ 1.191,34
Modalidade: 59 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0831 – Aplicações Diretas ........ R$ 237.368,51
Modalidade: 60 – 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.0840 – Aplicações Diretas ........ R$ 73.494,13
TOTAL .................................................................................................. R$ 318.000,00

Art. 2° Os créditos adicionais suplementares constantes no artigo anterior serão abertos por conta das seguintes fontes de recursos:
Fonte Financiadora: Superávit Financeiro
Fonte: 0.3.0135(400) – Recursos Vinculados ................................................... R$ 5.946,02
Fonte: 0.3.0811(833) – Recursos Vinculados ................................................... R$ 1.191,34
Fonte: 0.3.831 (856) – Recursos Vinculados .................................................... R$ 237.368,51
Fonte: 0.3.840 (852) – Recursos Vinculados .................................................... R$ 73.494,13
TOTAL ................................................................................................... R$ 318.000,00

Art. 3° O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara, em 26 de junho de 2020.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de junho de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração
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DECRETO Nº 1926
Publicação Nº 2540089

DECRETO N° 1926, DE 26 JUNHO DE 2020

Prorroga mandato dos Membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
inciso X, artigo 108 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com § 1° do art. 2º da Lei nº 1506, de 31 de março de 2008 que cria o Conselho 
Municipal de Habitação de Interesse Social - CMHIS e dá outras providências, e

CONSIDERANDO que o Decreto n° 1.856, de 25 de março de 2020, declara situação de emergência no Município de Seara e prorroga o 
prazo das medidas de enfrentamento à situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo coro-
navírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a continuidade da proibição de reuniões de grupos e similares objetivando o enfrentamento ao estado de emergência 
conforme normas das legislações vigentes a nível nacional, estadual e municipal;

CONSIDERANDO que as disposições acima inviabilizam a realização de plenária específica, convocada pelo Conselho Municipal de Habitação 
Interesse Social – CMHIS, conforme estabelecido no art. 3° da Lei nº 1506, de 31 de março de 2008, com fim, de que os membros repre-
sentantes da sociedade civil sejam eleitos por seus pares, e por inviabilidade técnica da realização da plenária por teleconferência,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até 31 de março de 2021 o mandato dos Membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS 
nomeados pelo Decreto n° 1409 de 02 de abril de 2018, nos termos do § 1° do art. 2º da Lei nº 1506, de 31 de março de 2008.

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, em 26 de junho de 2020

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 26 de junho de 2020

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2020 - FMS
Publicação Nº 2540948

Processo Licitatório nº 036/2020 – FMS.
Edital de Tomada de Preços nº 001/2020 - FMS.

O Município de Seara, SC, através do Fundo Municipal de Saúde de Seara, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 8.666/93, 
estará recebendo e protocolizando no livro respectivo, impreterivelmente até às 13h30min do dia 14/07/2020, documentação e propostas 
referentes à Tomada de Preços, para contratação de empresa do ramo de engenharia/arquitetura e/ou construção civil, em regime de em-
preitada global, (material e mão de obra), para execução da obra de reforma e ampliação do posto de saúde ESF 02, localizado na Avenida 
Paludo, nº 926, Bairro São João, Seara/SC, com uma área total de 289,45m², sendo 287,11m² existentes e 2,34m² a serem ampliados. 
A íntegra do Edital e anexo poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br, e informações 
serão fornecidas no horário de expediente pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 26 de junho de 2020.

Flávio Joel Zolet
Secretário da Saúde

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2020
Publicação Nº 2539292

Processo Licitatório nº 108/2020
Edital de Tomada de Preços nº 008/2020.

O Município de Seara, SC, Comunica aos interessados, que de acordo com a lei nº 8.666/93, estará recebendo e protocolizando no livro res-
pectivo, impreterivelmente até às 13h30min do dia 15/07/2020, documentação e propostas referentes à contratação de empresa do ramo 
de engenharia/arquitetura e/ou construção civil, em regime de empreitada global, para pavimentação asfáltica com CBUQ em 1.198,37m² 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
http://www.seara.sc.gov.br
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das ruas Jacila P. Garghetti e Luiza I. Zanoello, localizadas no bairro Vila Esperança, no perímetro urbano do município de Seara/SC. A ínte-
gra do Edital e anexo poderá ser obtida no Departamento de Licitações do Município ou no site www.seara.sc.gov.br, e informações serão 
fornecidas no horário de expediente pelos telefones (49) 3452-8328 ou 3452-8327.

Seara, SC, 26 de junho de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2020
Publicação Nº 2538591

Retificação de Processo Licitatório nº 107/2020.
Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2020.

O Município de Seara, SC, torna público e para o conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para contratação de empresa para administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartão magnético/eletrônico (com 
chip ou sem chip) de “Vale-Alimentação” a ser concedido aos servidores públicos municipais em atividade do Município de Seara, visando 
atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificações detalhadas e constantes no Edital e Termo de Referência. A 
abertura da disputa ocorrerá às 8h do dia 09/07/2020 e será realizado através do site “www.comprasgovernamentais.gov.br” da plataforma 
de compras governamentais COMPRASNET. O edital e seus anexos estarão disponíveis nos sites “www.seara.sc.gov.br” e “www.comprasgo-
vernamentais.gov.br” e demais informações poderão ser obtidas pelos e-mails “compras02@seara.sc.gov.br” e “licitacao@seara.sc.gov.br”.

Seara, SC, 26 de junho de 2020.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal

TERMO PRORROGAÇÃO PL 010/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 005/2020
Publicação Nº 2539110

TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 010/2020

Pregão Presencial nº 005/2020 - Registro de Preços nº 009/2020
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimento dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 010/2020 - Pregão Pre-
sencial nº 005/2020 – Registro de Preços nº 009/2020, pelo período de mais 6 (seis) meses, a contar de 29/07/2020, ante a existência de 
saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o compromisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços registrados, 
quando da ocorrência de vendas para a administração municipal.

Seara, SC, 22 de junho de 2020.

_____________________
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/______/_______

______________________________________
Disbraplac Ltda

TERMO PRORROGAÇÃO PL 262/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 114/2019
Publicação Nº 2539096

TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 262/2019

Pregão Presencial nº 114/2019 - Registro de Preços nº 007/2020
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimento dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 262/2019 - Pregão Pre-
sencial nº 114/2019 – Registro de Preços nº 007/2020, pelo período de mais 6 (seis) meses, a contar de 27/07/2020, ante a existência de 
saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

http://www.seara.sc.gov.br
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O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o compromisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços registrados, 
quando da ocorrência de vendas para a administração municipal.

Seara, SC, 22 de junho de 2020.

_____________________
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/______/_______

______________________________________
Disbraplac Ltda

TERMO PRORROGAÇÃO PL 270/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 117/2019 - BALBINOT
Publicação Nº 2539121

TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 270/2019

Pregão Presencial nº 117/2019 - Registro de Preços nº 002/2020
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimento dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 270/2019 - Pregão Pre-
sencial nº 117/2019 – Registro de Preços nº 002/2020, pelo período de mais 6 (seis) meses, a contar de 15/07/2020, ante a existência de 
saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o compromisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços registrados, 
quando da ocorrência de vendas para a administração municipal.

Seara, SC, 22 de junho de 2020.

_____________________
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/______/_______

______________________________________
Balbinot - Terraplenagem, Paviment. e Obras Ltda

TERMO PRORROGAÇÃO PL 270/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 117/2019 - TERRAMAX
Publicação Nº 2539118

TERMO DE PRORROGAÇÃO – PL 270/2019

Pregão Presencial nº 117/2019 - Registro de Preços nº 002/2020
Convocamos vossa empresa para dar continuidade ao fornecimento dos itens vencidos no Processo Licitatório nº 270/2019 - Pregão Pre-
sencial nº 117/2019 – Registro de Preços nº 002/2020, pelo período de mais 6 (seis) meses, a contar de 15/07/2020, ante a existência de 
saldo de mercadorias, conforme relação em anexo.

O presente termo é expedido com o objetivo de ratificar o compromisso do proponente, relativamente à manutenção dos preços registrados, 
quando da ocorrência de vendas para a administração municipal.

Seara, SC, 22 de junho de 2020.

_____________________
Edemilson Canale
Prefeito Municipal

De acordo.

Em: ____/______/_______

______________________________________
Terramax Construções e Obras Ltda
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ITENS ADJUD E SALDO PL 010/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 005/2020
Publicação Nº 2539114
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE DIÁRIAS Nº1_2020
Publicação Nº 2538619

Relatório de Diárias nº 1/2020

Atendendo o art. 11 da Lei nº 1745 de 08/11//2013, informamos que no primeiro semestre de 2020 foram concedidas diárias a vereadores 
conforme descrição abaixo:

Nº Pedido Nome do Beneficiado Número de Diárias Data Deslocamento Valor total
1 Jerson Brusamarello Duas e meia 02/03/2020 Seara - Florianópolis 1.164,35
2 Enelsi Mariani Duas e meia 02/03/2020 Seara - Florianópolis 1.164,35
3 Marilene Bedin Duas e meia 02/03/2020 Seara - Florianópolis 1.164,35

Seara, 29 de junho de 2020.

JERSON BRUSAMARELLO
Presidente da Mesa
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Serra Alta

Prefeitura

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2020 DE 22 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539166

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2020 DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A SER 
FINANCIADA E COBRADA DOS PROPRIETÁRIOS DA ZONA DE 
INFLUÊNCIA DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA 
ANCHIETA. 

DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao Capítulo VIII da Lei Complementar nº 017/2014 de 17 de 
setembro de 2014 – Código Tributário Municipal, e de acordo com o previsto no Código Tributário 
Nacional (Lei nº. 5.172/1966), Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei 
Federal nº. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), Lei Municipal nº. 1.085/2017 de 14 de setembro de 
2017 (Plano Plurianual – PPA exercício 2018/2021), Lei Municipal nº. 1.125/2019 de 16 de julho de 
2019 (Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO exercício 2020), Lei Municipal nº. 1.137/2019 de 13 de 
dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA exercício 2020) e Lei Municipal nº. 1.142/2020 
de 15 de junho de 2020 (Institui e Autoriza a Cobrança de Contribuição de Melhoria e dá outras 
providências), 

FAZ SABER a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer 
título, de imóveis localizados na área de influência da obra pública de que trata a Lei Municipal nº. 
1.142/2020 de 15 de junho de 2020, localizados na: I – Rua Anchieta, compreendida entre a Rua 
Dos Pinhas e o final da mesma (Q03/Q54), com área total de 1.355,20m² (um mil, trezentos e 
cinquenta e cinco vírgula vinte metros quadrados), nesta data TORNA PÚBLICO que o Poder 
Público Municipal de Serra Alta, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos os atos 
necessários à execução das obras públicas de reurbanização, consistente de pavimentação asfáltica 
sobre pedra basalto irregular (calçamento), drenagem pluvial, sinalização vertical, meio-fio e demais 
obras complementares.  

 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Fica publicado o presente Edital de Notificação de Contribuição de Melhoria como forma de 
atender ao Art. 3º da Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020, aos Arts. 148 e 149 da 
Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário Municipal) e em 
conformidade com o Decreto Municipal nº. 135/2020 de 15 de junho de 2020 que “Dispõe sobre a 
nomeação dos Membros da Comissão para avaliação dos imóveis para contribuição de melhoria, e dá 
outras providências”. 

1.2 São partes integrantes deste Edital: 

I – Memorial descritivo do projeto; 

II – Orçamento do custo da obra; 
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III – A determinação do custo da obra a ser financiada pela contribuição; 

IV – Determinação da zona beneficiada, com relação dos imóveis nela compreendidos; 

V – Valorização individual e total dos imóveis em consequência da obra pública; 

VI – Valor da contribuição de melhoria a ser paga pelo proprietário. 

VII – Determinação do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou para cada 
uma das áreas diferenciadas, nela contida; 

1.3 A contribuição de melhoria é instituída para fazer face ao custo de obras públicas de que decorra 
valorização imobiliária, tendo como limite total a despesa realizada e como limite individual o 
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel beneficiado. 

1.4 São contribuintes da contribuição de melhoria o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor, a qualquer título, de imóvel situado na zona de influência da obra. 

1.4.1 Os bens indiviso serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá o direito 
de exigir dos demais as parcelas que lhe couberem. 

1.4.2 Os demais imóveis serão lançados em nome de seus titulares respectivos. 

 

2 MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 

2.1 O memorial descritivo, Anexo I do presente Edital, descreve normas para a execução dos serviços 
de pavimentação asfáltica sobre pedra basalto irregular (calçamento), drenagem pluvial, sinalização 
vertical, meio-fio e demais obras complementares, na área de influência da obra, descrita no Item 5 
do presente Edital, compreendendo todas as atividades necessárias para a execução da obra, conforme 
projeto de engenharia elaborados e aprovados pelo Município, que se encontram à disposição dos 
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Serra Alta..  

2.2 Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos e equipamentos exigidos pelas 
normas da ABNT, sob a fiscalização de responsável técnico designado pela Prefeitura Municipal de 
Serra Alta.  

 

3 ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

3.1 O custo total/orçamento estimado para a consecução da obra pública de que trata este Edital com 
previsão na Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020, corresponde a quantia de R$ 
53.978,76 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos), conforme 
descritos no Anexo II do presente Edital.  
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4 PARCELA DO CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CONTRIBUIÇÃO 

4.1 O fato gerador da contribuição de melhoria será a valorização que a obra pública proporcionará a 
cada imóvel, à qual será apurada através de avaliação antecedente e posterior a realização da obra, e, 
que servirá de base de cálculo da contribuição. As avaliações devem constar de Editais específicos, 
indicando os dados e informações necessárias ao lançamento fiscal, prazo e forma para eventuais 
impugnações, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020. 

 

5 DELIMITAÇÃO DA ZONA BENEFICIADA  

5.1 A zona de influência do benefício direto da obra é aquela correspondente aos imóveis 
confrontantes com a:  

I – Rua Anchieta, compreendida entre a Rua Dos Pinhas e o final da mesma (Q03/Q54), com área 
total de 1.355,20m² (um mil, trezentos e cinquenta e cinco vírgula vinte metros quadrados);  

5.2 Os imóveis diretamente beneficiados com a obra são os constantes no Anexo III do presente 
Edital, conforme definido pela comissão nomeada pelo Decreto Municipal nº. 135/2020 de 15 de 
junho de 2020. 

 

6 VALORIZAÇÃO INDIVIDUAL E TOTAL DOS IMÓVEIS EM CONSEQUÊNCIA DA 
OBRA PÚBLICA 

6.1 A valorização individual e total dos imóveis diretamente beneficiados em consequência da obra 
pública será apurada através de avaliação antecedente e posterior a realização da obra, e, que servirá 
de base de cálculo da contribuição. A avaliação antecedente, são as constantes no Anexo III do 
presente Edital, conforme definido pela comissão nomeada pelo Decreto Municipal nº. 135/2020 de 
15 de junho de 2020 e as avaliações posteriores devem constar de Editais específicos, indicando os 
dados e informações necessárias ao lançamento fiscal, prazo e forma para eventuais impugnações, 
em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020. 

 

7 VALOR DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA A SER PAGA PELO PROPRIETÁRIO 
(Fator de Rateio) 

7.1 A determinação da Contribuição de Melhoria será nos limites da valorização imobiliária 
produzida com a obra pública, rateando-se, proporcionalmente, nos limites da valorização imobiliária 
gerada em cada imóvel incluído na zona beneficiada pela valorização imobiliária decorrente da 
melhoria descrita no presente Edital, em função dos fatores individuais. Sendo que para a apuração 
do valor individual do tributo será observado o limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da 
obra resultar para cada imóvel beneficiado, em estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº. 
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1.142/2020 de 15 de junho de 2020, art. 145, inciso III, da Constituição Federal de 1998 c/c artigos 
81 e 82 ambos da Lei nº. 5.172 (Código Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei 
Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto das 
Cidades) e Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário 
Municipal). 

7.2 A apuração da valorização do imóvel far-se-á levando em conta: 

I – valor da propriedade localizada na área de influência da obra pública, verificado antes e após a 
realização da obra pública; 

II – a situação do terreno na zona de influência; 

III – sua testada e área; 

IV – finalidade de exploração econômica, além de outros elementos a serem considerados, isolados 
ou conjuntamente; 

V – a efetiva valorização do imóvel com a obra pública. 

7.3 Para o cálculo da contribuição de melhoria será utilizada a seguinte fórmula: 

               

 CM = CO x (VII / STI) 

    

Onde: 

CM = Valor a ser pago a título de Contribuição de Melhoria; 

CO = Custo da Obra, ou se for o caso, parcela do custo da obra a ser financiada pelos contribuintes; 

VII = Valorização Individual do Imóvel em consequência da Obra (a valorização do imóvel deverá 
ser igual ou maior do que o valor a ser pago a título de contribuição de melhoria); 

STI = Somatório da Valorização de Todos os Imóveis pertencentes à zona beneficiada. 

7.4 Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os investimentos necessários para que os 
benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados pelos imóveis situados na respectiva 
zona de influência. 

7.5 Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria de que trata este Edital, conforme 
previsão na Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020, os imóveis de propriedade do 
Poder Público Federal, Estadual ou Municipal. 

7.6 Serão transferidas à responsabilidade do Município, as parcelas devidas por contribuintes isentos 
do pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, desde que atendam aos requisitos previstos 
na Lei Complementar nº. 017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário Municipal), sem 
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prejuízo de outras normas aplicáveis ao tema, o que será analisado pela Autoridade Administrativa, 
de ofício quando se tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido em lei e, 
mediante requerimento administrativo para os demais casos.  

 

8 FATOR DE ABSORÇÃO DO BENEFÍCIO DA VALORIZAÇÃO 

8.1 O fator de absorção do benefício da zona atingida tem como base à valorização dos imóveis, para 
as áreas diretamente atingidas pela obra, tendo como limite máximo o custo total da obra e, 
individualmente, o valor da efetiva valorização ocorrida no respectivo imóvel, apurada mediante 
procedimento administrativo que consta no laudo anexo, levando-se em conta os índices cadastrais, 
ou seja, a parcela a ser financiada pelos contribuintes será de 50,00% (cinquenta por cento) do custo 
da obra (Item 3.1 deste Edital). 

  

9 DA IMPUGNAÇÃO E REGULAMENTÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

9.1 A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no presente Edital, será feita mediante 
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em horário de expediente normal junto ao 
Órgão Fazendário do Município de Serra Alta, dirigido ao Secretário Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Econômico, observando as seguintes disposições: 

9.1.1 O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativamente qualquer dos elementos 
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no primeiro dia útil à publicação do 
presente, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo ao exame do Poder Judiciário. 

9.1.2 As impugnações aos elementos a que se refere este artigo serão apresentadas por meio de petição 
formalizada e devidamente identificada, descrevendo as provas requeridas, sob a pena de preclusão 
neste sentido, e endereçadas ao titular da Secretaria de Administração e Desenvolvimento Econômico 
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Finanças e do Parecer Jurídico, deverá 
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo da petição 
da parte interessada. 

I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pessoalmente a parte interessada e 
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administração envolvidos para, sendo o caso, 
providenciaram as medidas cabíveis. 

II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso anterior será feita: 

a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo; 

b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se contribuinte pessoa física, ou, 
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurídica; 

c) por edital publicado em jornal de grande circulação local. 
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9.1.3 Em havendo necessidade de instrução do procedimento, consistente em diligências, emissão de 
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, entre outras, será determinada a realização do ato necessário 
e agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a instrução, a parte interessada deverá 
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obrigatoriamente dará ciência ao 
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade. 

9.2 As petições de impugnação não suspenderão o início ou prosseguimento da obra. 

 

10 DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este Edital, no que couber e lhe forem 
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código 
Tributário Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), Lei Complementar nº. 
017/2014 de 17 de setembro de 2014 (Código Tributário Municipal) e Lei Municipal nº. 1.142/2020 
de 15 de junho de 2020. 

10.2 Para os fins da aplicação deste Edital, poderá a Autoridade Fiscal solicitar o apoio de servidores 
públicos que compõem o quadro da Municipalidade, em especial quanto à emissão de laudos técnicos 
e demais orientações que se fizerem necessárias, bem como solicitar auxílio à Comissão de Avaliação, 
nomeada em estrita observância à Legislação indicada neste Edital. 

10.3 Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I, II e III) fazem parte integrante dos 
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, os quais se encontram à disposição 
dos interessados no site oficial do Município (www.serraalta.sc.gov.br), e na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, junto ao Departamento de Tributação do Município, durante o horário de 
expediente, para informações e/ou esclarecimentos de eventuais dúvidas. 

10.4 Este Edital entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicado no 
Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC (www.diariomunicipal.sc.gov.br) nos termos do Art. 3º da 
Lei Municipal nº. 958/2013 de 22 de Maio de 2013.  

Serra Alta, SC, 22 de junho de 2020.  

 
DARCI CERIZOLLI 

Prefeito Municipal  
 

Registrado e publicado em data supra: 
 

EDERSON CEREZOLLI 
Secretário de Administração 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 932

 

 

 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico: 

 
 

MAURÍCIO LEONIR SONDA 
OAB/SC 54.175 
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ANEXO I 
MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO 

Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020. 
Obra/Serviço: pavimentação asfáltica obre pedra basalto irregular (calçamento), drenagem pluvial, 
sinalização vertical, meio-fio e demais obras complementares. 
Local: Rua Anchieta. 
Área total: 1.355,20m² 
Valor Orçado/Estimado: R$ 53.978,76 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e 
setenta e seis centavos). 
 
O presente memorial descritivo refere-se à execução de pavimentação asfáltica em diversas ruas da 
cidade de Serra Alta, num total de 7.877,46 m², sendo a pavimentação executada sobre perfilagem 
asfáltica (Rua Luiz Baesso), sobre solo natural (Ruas Pedro Damo e Conde D´Eu) e sobre 
calçamento existente (Ruas D. João VI, Manoel da Nóbrega, José Cerizolli, Almirante Barroso e 
Rua Anchieta). 

 

⚫ DRENAGEM PLUVIAL  
A drenagem pluvial é existente. Se houver a necessidade deve ser feita a adequação de 

acordo com o projeto. 

 Antes da execução da pavimentação deverá ser verificada e em caso de necessidade deverá 
ser executada a complementação da drenagem pluvial conforme segue: 

  Deverá ser feita a locação da tubulação, levando-se em conta pontos importantes do projeto, 
tais como caixas de ligação, bocas de lobo, encontros de condutos, variações de declividade e cada 
estaca será marcada a cota do terreno e a profundidade da escavação necessária. 

 

 Escavações 

 Serão feitas as escavações necessárias para execução da alvenaria. Nos aterros deverá ser 
utilizado material isento de matéria orgânica, em camadas sucessivas de 20cm, molhadas e apiloadas, 
garantindo-se a estabilidade do terreno. 

 O sentido normal da escavação será sempre de jusante para montante. Quando a coesão do 
solo for muito baixa deverá ser efetuado escoramento de madeira para evitar o desmoronamento. 

 A reposição da terra na vala deverá ser executada da seguinte maneira: - Inicialmente deverá 
ser colocado material de granulometria fina de cada lado da canalização, o qual irá sendo 
cuidadosamente apiloado. Será conveniente tomar precauções de compactar todo solo até cerca de 60 
cm acima do tubo, fazendo-se sempre está compactação lateralmente ao tubo. Depois de 60 cm a terra 
será compactada em camadas de no máximo 20 cm. 

 A largura da vala será igual ao diâmetro externo do tubo acrescido de 60 cm para tubos de 
diâmetro de 30 cm e 40 cm, acrescido de 70 cm para diâmetros de tubos de 50 cm e 60 cm e acrescido 
de 1,0m para tubos de 80 cm e 1,0m de diâmetro. 
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 A profundidade da tubulação será de no mínimo: 100cm para tubos de d=30cm e 40cm; de 
120cm para tubos de d=60cm; e de 150cm para tubos de d=80cm. O recobrimento mínimo dos tubos 
em concreto simples e em concreto armado será de 60 cm.  

 

 Alvenaria 

 Serão executadas em tijolo maciço, nas dimensões de projeto. Os tijolos deverão ser molhados 
antes de sua colocação. 

 O assentamento será com argamassa 1:4 ou 1:5 com areia média e produto substituto da cal. 
As juntas terão espessura máxima de 15mm e rebaixadas a ponta de colher. 

 O assentamento da tubulação deverá ser feito sobre a argila compactada ou quando o solo for 
rochoso deverá ser realizado um colchão em areia ou pedrisco, para então assentar a tubulação. 

 

 Tubulação 

 Os tubos em concreto simples utilizados na obra deverão ser da classe PS-1 (NBR 8890/03) 
nos diâmetros de 0,30m, 0,40m e 0,50 m;  

 Os tubos em concreto armado utilizados na obra deverão ser da classe PA-1 (NBR 8890/03) 
nos diâmetros de 0,60, 0,80, 1,00, 1,20 , 1,50 m e 2,00m.  

 Os tubos deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

 

 Órgãos complementares 

 Os órgãos complementares da rede pluvial serão as bocas de lobo, caixas de ligação e a 
canalização do esgotamento das bocas de lobo. As bocas de lobo deverão ser executadas com 
dimensões que se possa ter acesso à tubulação para ser realizada a limpeza quando necessária. Quando 
se utilizar sistemas de drenagem sem poços de visita, a manutenção será feita pelas bocas de lobo das 
galerias, sendo que estas deverão ser executadas com as dimensões especificadas para as caixas de 
ligação anexas, com a grelha na parte superior. 

 Os dispositivos de boca de lobo e caixas de ligação serão executados com concreto armado 
com fck>=20,0MPa e terão o traço da argamassa de revestimento interno de 1:2:8 em cimento, cal e 
areia. A espessura do revestimento interno da boca de lobo e caixa de ligação será de no mínimo 
1,5cm. Observar as disposições construtivas da prancha anexa “A”. 

 

 

⚫ TERRAPLENAGEM, SUB-LEITO, SUB-BASE E BASE 
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 A pavimentação será executada sobre o leito original, e como o mesmo se apresenta na 
maior parte do trecho em condições favoráveis para a pavimentação, serão feitos apenas 
serviços para conformação da pista. 

 As obras de terraplenagem deverão estar concluídas antes do início da construção do 
pavimento. Inicialmente será feita a marcação da terraplenagem conforme o projeto, para em seguida 
serem executados os serviços necessários. 

 A superfície do subleito deverá ser regularizada na largura de toda pista, de modo que assuma 
a forma determinada pela seção transversal do projeto. Procede-se, então, à escarificação do material, 
e o seu umedecimento até o teor ótimo de umidade, determinado pelo ensaio de Proctor simples. 

 A compressão deverá iniciar-se nos bordos, e prosseguir para o centro, devendo cada passada 
do compressor cobrir, pelo menos, metade da faixa coberta na passada anterior. Nas zonas onde é 
impossível passar-se o compressor, a compressão deverá ser executada com soquetes manuais ou 
mecânicos. A compressão estará terminada quando for atingida 95% da densidade máxima, obtida 
pelo ensaio de Proctor simples. Nas curvas, a compressão deverá começar no bordo interno e 
progredir até o bordo externo. 

 Terminada a compressão, o acabamento deverá ser verificado por meio de réguas, devendo as 
saliências e reentrâncias serem corrigidas. 

 Sobre a via preparada não será permitido trânsito, devendo a base e o pavimento asfáltico 
serem executados o mais rapidamente possível, para evitar danos por chuvas. 

 Onde o subleito não apresenta condições favoráveis à compactação como: baixo suporte, 
material saturado, etc..., deverá o material existente ser retirado e substituído por material 
selecionado, de modo a conseguir-se um bom suporte. 

 Sub-base e base 

 Na Rua Pedro Damo e Conde D´Eu já foi executado revestimento primário em cascalho e já 
está compactada devido ao uso contínuo e prolongado, a camada de cascalho existente é considerada 
como a sub-base. Sobre esta sub-base também já foi executada uma base de rachão na espessura de 
20,0 cm que será travada com uma camada de brita graduada na espessura de 10,0 cm a ser executada. 
As camadas serão devidamente compactadas. 

 

⚫ PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
  

 Imprimação 

 Para aumentar a coesão da superfície, impermeabilizar a camada inferior e aumentar a 
aderência com a camada superior será realizada a imprimação com asfalto diluído CM-Imprimação 
sobre a base granular. 

 A camada (base ou sub-base) sobre a qual vai ser executada a imprimação impermeabilizante 
deve estar totalmente concluída, com as declividades estipuladas no projeto.  

 A taxa de aplicação ideal do material betuminoso é aquela que pode ser absorvida pela base 
em 24 horas. Deve ser determinada, experimentalmente, no canteiro de obra: segundo a norma ABNT 
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NBR 12.950, essa taxa varia de 0,8 l/m² a 1,6 l/m², conforme o tipo e textura da base de aplicação e 
do material betuminoso escolhido. Para este projeto foi considerada uma taxa de 1,2 l/m². 

 A temperatura do material betuminoso é o que determina sua viscosidade. A distribuição desse 
material não pode ser iniciada enquanto não for atingida e mantida, dentro do veículo distribuidor, a 
temperatura necessária para obtenção da viscosidade adequada à distribuição. O material betuminoso 
não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, ou em dias chuvosos 
ou com chuva iminente.  

 A aplicação do material betuminoso é feita pela barra de distribuição de um caminhão 
espargidor, limpo e sem resíduos de outros produtos, verificando também se os leques de 
espargimento se apresentam uniformes e com boa pressão. Pode ser feita à temperatura ambiente.  

Caso seja necessário o aquecimento prévio para melhor espargimento recomenda-se até 45ºC. 
O produto não deverá ser diluído com água ou outros. A taxa de aplicação deve variar entre 1,0 a 1,5 
L/m², conforme exigência de projeto na aplicação do CM 30 ou analise ensaiada em laboratório pelo 
fornecedor, indicando taxa específica diferente. 

O tempo de liberação se dará no período mínimo de 24 horas da sua aplicação. Tempo este 
que é função das condições climáticas. Não se recomenda a aplicação em caso de chuva iminente. 

O caminhão espargidor deve percorrer a extensão a ser imprimada em velocidade uniforme, 
segundo trajetória equidistante do eixo da pista. Durante a aplicação, devem ser evitados e corrigidos 
imediatamente o excedente ou a falta do material asfáltico.  

 

Pintura de ligação 

 Pintura de ligação consiste na aplicação de ligante betuminoso sobre superfície de base ou 
revestimento betuminoso anterior à execução de uma camada betuminosa qualquer, objetivando 
promover condições de aderência entre as mesmas.  

 O ligante betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior a 
10 ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer sinal de excesso 
de umidade.  

 Os ligantes betuminosos empregados na pintura de ligação poderão ser dos tipos seguintes: 
Emulsões asfálticas, tipos RR-1C e RR-2C. 

 A taxa recomendada de ligante betuminoso residual é de 0,3 l/m² a 0,4 l/m2 . Antes da 
aplicação, a emulsão deverá ser diluída na proporção de 1:1 com água a fim de garantir uniformidade 
na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da ordem de 0,8 l/m² a 
1,0 l/m². A água deverá ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica, e 
outras substâncias nocivas.  

 A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de pressão 
e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do ligante betuminoso em quantidade 
uniforme.  
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 Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-
la, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em meia pista, 
executando a pintura de ligação da adjacente assim que a primeira for permitida ao tráfego.  

 

 Camada de rolamento sobre base granular 

 Para a camada de rolamento será utilizado CBUQ numa espessura final de 4,0 cm. O 
lançamento será com vibro-acabadora e a rolagem deverá ser feita com rolo pneumático e o 
fechamento com rolo liso (Tandem). 
 
 Material da camada de rolamento 
 O agregado utilizado na camada de rolamento terá idênticas especificações acima descritas, 
sendo que deverá obedecer a seguinte faixa granulométrica, composta de brita no. 1, pó, pedrisco e 
Filler calcário: 
 
  Peneira – ASTM    mm   % que passa 
 3/4" 19,1   100 
 1/2" 12,7 80 - 100 
 3/8" 9,52 70 - 90 
 no. 4 4,76 44 - 72 
 no. 10 2,0 22 - 50 
 no. 40 0,42   8 - 26 
 no. 80 0,177   4 - 16 
 no. 200 0,074   2 - 10 
 
 
 Pelo menos metade da fração que passa na peneira de 0,074mm deverá ser constituída de Filler 
calcário.  
 Para a execução do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) será utilizado Cimento 
Asfáltico de Petróleo CAP-50/70, a 5,5%. 

 A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser determinada para cada 
tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é aquela 
na qual o cimento asfáltico apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, 
“Saybolt-Furol” (DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A 
temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C. Os agregados devem ser 
aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 
177°C. 

 A distribuição do concreto asfáltico deve ser feita por equipamentos adequados. Caso ocorram 
irregularidades na superfície da camada, estas devem ser sanadas pela adição manual de concreto 
asfáltico, sendo esse espalhamento efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos. Após a 
distribuição do concreto asfáltico, tem início a rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem 
é a mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, 
para cada caso. 
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 Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com baixa 
pressão, a qual deve ser aumentada à medida que a mistura seja compactada, e, consequentemente, 
suportando pressões mais elevadas. 

 A compactação deve ser iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção ao 
eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compactação deve começar sempre do 
ponto mais baixo para o ponto mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na seguinte de, pelo 
menos, metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem perdurará até o momento 
em que seja atingida a compactação especificada. 

 Durante a rolagem não são permitidas mudanças de direção e inversões bruscas da marcha, 
nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém – rolado. As rodas do rolo devem 
ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

 A compressão requerida nos lugares inacessíveis aos compressores será executada por meio 
de soquete manual. As depressões ou saliências que apareçam depois da rolagem deverão ser 
corrigidas pelo afrouxamento, regularização e compressão da mistura até que a mesma adquira 
densidade igual à do material circunjacente. 

 

 Critérios de medição  

 Os serviços serão medidos de acordo com os critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos 
serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as seguintes disposições gerais:  

 a) o concreto asfáltico será medido em toneladas de mistura efetivamente aplicada na pista.  

 b) o transporte do concreto asfáltico efetivamente aplicado será medido com base na distância 
entre a refinaria e o canteiro de serviço;  

 c) nenhuma medição será processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da 
qualidade contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 
caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

Fiscalização do pavimento asfáltico 

 Todos os materiais utilizados na fabricação de Concreto Asfáltico (Insumos) devem ser 
examinados em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT, e satisfazer às 
especificações em vigor, sendo eles o cimento asfáltico de petróleo - CAP e os agregados (DNIT 
031/2006 – ES). 

 De acordo com o DNIT um dos ensaios deve ser o de controle da quantidade de ligante na 
mistura. Devem ser efetuadas extrações de asfalto a cada 700 m² de pista, de amostras coletadas na 
pista, logo após a passagem da acabadora (DNER-ME 053). A porcentagem de ligante na mistura 
deve respeitar os limites estabelecidos no projeto da mistura, devendo-se observar a tolerância 
máxima de ± 0,3%. 

 Também deverá ser feito o ensaio de controle das características da mistura. Devem ser 
realizados ensaios Marshall em três corpos-de-prova de cada mistura por jornada de oito horas de 
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trabalho (DNER-ME043). Os resultados obtidos deverão ser comparados com os parâmetros 
especificados em projeto. 

 O controle do grau de compactação - GC da mistura asfáltica deve ser feito, medindo-se a 
densidade aparente de corpos-de-prova extraídos da mistura espalhada e compactada na pista, por 
meio de brocas rotativas e comparando-se os valores obtidos com os resultados da densidade aparente 
de projeto da mistura. Devem ser realizadas determinações em locais escolhidos, aleatoriamente, 
durante a jornada de trabalho, não sendo permitidos GC inferiores a 97% ou superiores a 101%, em 
relação à massa específica aparente do projeto da mistura. 

 Ensaio de Granulometria conforme DNER-ME 083). A curva granulométrica deve manter-se 
contínua, enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto da mistura. 

 Também deverá ser verificada a espessura da camada e para isso deve ser medida por ocasião 
da extração dos corpos-de-prova na pista, ou pelo nivelamento, do eixo e dos bordos; antes e depois 
do espalhamento e compactação da mistura. Admite-se a variação de ± 5% em relação às espessuras 
de projeto. Pare este ensaio deverão ser coletados no mínimo de 6 pontos. 

Após a execução de todos os ensaios descritos acima a empresa executora deverá realizar o 
laudo técnico. O laudo técnico deverá ser realizado por empresa idônea e deverá ser acompanhado de 
ART do profissional responsável pelo serviço. 

 

⚫ MEIO-FIO EM CONCRETO 
Nas Ruas Pedro Damo, Conde D´Eu e Luiz Baesso, será executado meio-fio pré-moldado em 

concreto com fck mínimo de 22 Mpa, tendo as dimensões de 12,0cm de topo, 14,0cm de base e 30 
cm de altura. 

 

⚫ SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL 
Existem em todas as ruas de abrangência deste projeto  placas de sinalização vertical. Essas 

deverão ser revisadas quanto ao seu estado de conservação e nos locais em que não houverem deverão 
ser colocadas conforme Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, Volume I –   “Sinalização 
Vertical de Regulamentação” e Volume II – “Sinalização Vertical de Advertência”. 

 As placas serão de chapas metálicas galvanizadas com espessura de 2,0mm e o poste de 
sustentação será de aço galvanizado de diâmetro 60,3mm (DN 50) e com dispositivo anti-giro. 

 Os postes serão fixados no solo em buraco feito previamente nas dimensões de 30x30x50cm 
e após o poste estar devidamente aprumado será colocado no fundo da vala uma camada de concreto 
de 20,0cm e o restante do buraco preenchido com cascalho e parte do solo escavado.  

 

 PINTURA DAS PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

 Como as placas serão em chapa galvanizada, isto é, um metal não-ferroso, necessitam ser 
tratadas adequadamente para promover a aderência das tintas. 

 Como as chapas saem da fábrica com uma camada de proteção, normalmente à base de óleos 
minerais. Esta camada precisa ser removida, pois é antiaderente por natureza. Com o passar do tempo, 
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se a superfície estiver exposta ao tempo, esta camada se desgasta e por isso se diz que galvanizado 
envelhecido pode ser pintado. Só que junto com a camada de óleo, se perdeu também um pouco a 
camada de zinco que é a proteção do aço abaixo dela. 

 Outro problema do galvanizado é a saponificação do filme acima dele, pois zinco é um metal 
alcalino. Em outras palavras: se pintar galvanizado com tinta esmalte e/ou sintética (alquídicas em 
geral), sem o uso de um primer adequado, o próprio zinco provocará a degradação da tinta e em pouco 
tempo começará a descascar.  

 Primeiramente é necessário proceder a uma boa limpeza para remover óleos e outros 
contaminantes. Em seguida é necessário aplicar um primer adequado. Em se tratando de aço 
galvanizado, o mais adequado é a aplicação de um primer à base de epóxi ou de PU-epóxi em 
espessura de 25 a 40 micrometros, preferentemente à pistola para garantir uma camada uniforme. 

 Após a secagem da superfície a placa é pintada com tinta esmalte sintético automotivo. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

É um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de placas, onde o meio de comunicação 
(sinal) está na posição vertical, fixado ao lado ou suspenso sobre a pista, transmitindo mensagens de 
caráter permanente e, eventualmente, variáveis, mediante símbolos e/ou legendas pré-reconhecidas e 
legalmente instituídas. As placas, classificadas de acordo com as suas funções, são agrupadas em um 
dos seguintes tipos de sinalização vertical: 

- Sinalização de Regulamentação; 

- Sinalização de Advertência; 

- Sinalização de Indicação. 

 

SINALIZAÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO 

Tem por finalidade informar aos usuários das condições, proibições, obrigações ou restrições 
no uso das vias. Suas mensagens são imperativas e seu desrespeito constitui infração. 

Forma e cores 

A forma padrão do sinal de regulamentação é a circular, nas seguintes cores: 

Cores: 

 
          

        Fundo: Branco 

        Tarja: Vermelha 

        Orla: Vermelha 

        Símbolo: Preto 
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        Letras: Pretas 

 Obrigação    Proibição 

 

Constituem exceção quanto a forma, os sinais "Parada Obrigatória" - R-1 e "Dê a Preferência" 
- R-2, com as seguintes características: 

 

 

Cores:       Cores: 

Fundo: Vermelho      Fundo: Vermelho 

Letras: Brancas     Letras: Brancas 

Orla Interna: Branca 

Orla Externa: Vermelha 

R-1           R-2 
 

DIMENSÕES 

As dimensões serão aquelas indicadas em prancha própria, podendo mudar para valores 
maiores até o limite constante no manual indicado acima. 

 

Dimensões mínimas 

a) PLACAS COM FORMA CIRCULAR 

 Área Urbana: 

  Diâmetro - 0,400 m 

  Tarja - 0,040 m 

  Orla - 0,040 m 

 Área Rural: 

  Diâmetro - 0,750 m 

  Tarja - 0,075 m 

  Orla - 0,075 m 

 

b) PLACAS COM FORMA OCTOGONAL - R-1 

 Lado - 0,250 m 

PARE
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 Orla Interna Branca - 0,020 m 

 Orla Externa Vermelha 0,010 m 

 

c) SINAL DE FORMA TRIANGULAR - R-2 

 Lado - 0,750 m. 

 Orla - 0,100 m. 

Obs.: O aumento no tamanho dos sinais implicará em variações proporcionais de orlas e 
símbolos. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 Sendo necessário acrescentar informações para complementar os sinais de regulamentação, 
como período de validade, características e uso do veículo, condições de estacionamento, além de 
outras, deve ser utilizada uma placa adicional ou incorporada à placa principal, formando um só 
conjunto, na forma retangular, com as mesmas cores do sinal de regulamentação. 

 Exemplos de placas de regulamentação com informações complementares: 

 

 

Forma e cores 

A forma padrão do sinal de informações complementares é retangular, nas seguintes cores: 

- Fundo: Branco 

- Orla Interna: Vermelho 

- Orla Externa: Branco 

- Símbolo e/ou Legenda: Azul/Preto 

 

Dimensões 



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 943

 

 

As dimensões serão as indicadas abaixo, podendo mudar para valores maiores até o limite da 
lei. 

 - Placa retangular: lado menor = 40,0cm e lado maior = 70,0cm 

 

SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

Tem por finalidade alertar aos usuários da via para condições potencialmente perigosas, 
indicando sua natureza. Suas mensagens possuem caráter de recomendação. 

 

Forma e cores 

A forma padrão do sinal de advertência e quadrada, devendo uma das diagonais ficar na 
posição vertical, nas seguintes cores: 

 

 

 

   Cores: 

Fundo: Amarelo 

Orla Interna: Preto 

Orla Externa: Amarelo 

Símbolo e/ou Legenda: Preto 

 

 

 

Dimensões 

As dimensões serão as indicadas abaixo, podendo mudar para valores maiores até o limite da 
lei. 

 - Placa quadrada: lado = 50,0cm 

 

SINALIZAÇÃO DE ADVERTÊNCIA - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

As informações complementares à sinalização de advertência são utilizadas quando for 
necessário informar ao condutor ou demais usuários da via, sobre a distância, extensão, posição, 
direção, alternativa existente aos locais onde há restrição de tráfego ou de reforço dos sinais 
principais. 
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 Exemplos de placas de advertência com informações complementares: 

 

Forma e cores 

A forma padrão do sinal de informações complementares é retangular, nas seguintes cores: 

- Fundo: Amarelo 

- Orla Interna: Preto 

- Orla Externa: Amarelo 

- Símbolo e/ou Legenda: Preto 

 

Dimensões 

As dimensões serão as indicadas abaixo, podendo mudar para valores maiores até o limite da 
lei. 

 - Placa retangular: lado menor = 40,0cm e lado maior = 70,0cm 

 

 

⚫ SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL 
 

É um subsistema da sinalização viária que se utiliza de linhas, marcações, símbolos e legendas, 
pintados ou apostos sobre o pavimento das vias. 

Tem como função organizar o fluxo de veículos e pedestres; controlar e orientar os 
deslocamentos em situações com problemas de geometria, topografia ou frente a obstáculos; 
complementar os sinais verticais de regulamentação, advertência ou indicação. 

 

Características 

Diferentemente dos sinais verticais, a sinalização horizontal mantém alguns padrões cuja 
mescla e a forma de colocarão na via definem os diversos tipos de sinais. 
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Padrão e traçado 

Seu padrão de traçado pode ser: 

 

- Contínua: são linhas sem interrupção pelo trecho da via onde estio demarcando; podem estar 
longitudinalmente ou transversalmente opostas à via; 

- Tracejada ou Seccionada: são linhas seccionadas com espaçamentos de extensão igual ou 
maior que o traço; 

- Símbolos e Legendas: são informações escritas ou desenhadas no pavimento indicando uma 
situação ou complementando sinalização vertical. 

 

Cores 

A sinalização horizontal se apresenta em cinco cores: 

- Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, na delimitação de espaços 
proibidos para estacionamento e/ou parada e na marcação de obstáculos; 

- Vermelha: utilizada na regulação de espaço destinado ao deslocamento de bicicletas leves 
(ciclovias). Símbolos (Hospitais e Farmácias/cruz); 

- Branca: utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de espaços 
especiais, de trechos de vias, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições 
especiais; na marcação de faixas de travessias de pedestres; na pintura de símbolos e legendas. 
utilizada na regulação de fluxos de mesmo sentido; na delimitação de espaços especiais, de trechos 
de vias, destinados ao estacionamento regulamentado de veículos em condições especiais; na 
marcação de faixas de travessias de pedestres; na pintura de símbolos e legendas; 

- Azul: utilizada nas pinturas de símbolos em áreas especiais de estacionamento ou de parada 
para embarque e desembarque; 

- Preto: utilizada para proporcionar contraste entre o pavimento e a pintura. 

Classificação 

A sinalização horizontal e classificada em: 

 

- Marcas longitudinais; 

- Marcas transversais; 

- Marcas de canalização; 

- Marcas de delimitação e controle de Estacionamento e/ou Parada; 

- Inscrições no pavimento. 
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Marcas longitudinais 

Separam e ordenam as correntes de tráfego, definindo a parte da pista destinada ao rolamento, 
a sua divisão em faixas, a divisão de fluxos opostos, as faixas de uso exclusivo de um tipo de veículo, 
as reversíveis, além de estabelecer as regras de ultrapassagem. 

De acordo com a sua função as marcas longitudinais são subdivididas nos seguintes tipos:  

a) LINHAS DE DIVISÃO DE FLUXOS OPOSTOS (COR AMARELA): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Largura das Linhas: 0,10 m; 

- Distância entre as Linhas (quando for o caso de faixa dupla): 0,10 m; 

 

Exemplos de Aplicação: 
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 A pintura de sinalização longitudinal central, dividindo as pistas de rolamento será contínua, 
com largura de 0,10m, na cor amarela. Será pintada a faixa longitudinal de estacionamento, afastada 
2,5 m do meio fio, seccionada com faixas de 2,0m e espaçadas da mesma medida, largura de 0,10m, 
na cor branca. Serão demarcadas as entradas de veículos com faixas de largura 0,10m na cor amarela. 
A pintura de estacionamento será feita apenas em um lado da via, no lado norte da via. 

 Serão pintadas também faixas de pedestre para travessia das ruas como indicado em projeto. 

 OBSERVAÇÕES  

 A obra deverá obedecer rigorosamente às especificações estabelecidas pelo DNIT e 
DEINFRA sobre obras de pavimentação. 

 

⚫ PLACAS DA OBRA 
⚫  

 – PLACA DO CONVÊNIO 

Conforme previsto em contrato, todas as obras deverão possuir placas indicativas em 
conformidade com cores, medidas, proporções e demais orientações contidas no presente manual e 
deverão ser confeccionadas em chapas planas, com material resistente às intempéries, metálicas 
galvanizadas ou de madeira compensada impermeabilizada, com a pintura a óleo ou esmalte. 

As placas serão afixadas pelo agente promotor, em local visível, preferencialmente no acesso 
principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização das placas, e 
deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das 
cores, durante todo o período de execução das obras, substituindo-as ou recuperando-as quando 
verificado o seu desgaste ou a sua precariedade. 

 As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais 
orientações do convênio. 

 

 – PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DA RUA 

 Deverão colocadas placas de identificação do nome das ruas no início e final do trecho a ser 
pavimentado.  

 Características da placa e poste 

 - Poste: Deve ser em tubo de aço carbono 1010/1020 com diâmetro externo de 60,3mm, com 
espessura de 2,25mm, comprimento total de 3,5m, galvanizado à fogo e com dispositivo anti-giro. 
Deve ser fixado com 0,5m de profundidade diretamente ao solo, sendo que o passeio dará a firmeza 
necessária para não ocorrer a inclinação do poste. 

 - Placas de nomenclatura: As placas de nomenclatura de vias públicas devem ter 0,5m de 
largura por 0,25m de altura e 1,25mm de espessura, devendo ser confeccionadas em aço carbono 
1010/1020, galvanizadas e com vincos dispostos longitudinalmente a fim de evitar a flambagem. 
Devem ser pintadas na cor azul e com informações em vinil adesivo branco. 
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 - Braçadeiras: As placas de nomenclatura devem ser fixadas ao poste por meio de braçadeiras 
fundidas em alumínio. 

- Acabamento superior: Na parte superior do poste deve haver uma peça para fechamento e 
acabamento do poste, podendo ser de aparência esférica ou plana, tendo a finalidade de evitar a 
entrada de água no poste. 

 

Ilustração 1: Detalhe da placa 
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⚫ SERVIÇOS GERAIS 
 

 Depois de finalizada a obra no que diz respeito a execução da camada de CBUQ, sinalização 
vertical e horizontal e ensaios, deve-se realizar a remoção dos entulhos que foram gerados durante o 
período e proceder com a limpeza final.  
 Também será a hora de retirar todo o material utilizado para a sinalização da obra, como por 
exemplo, placas, cavaletes, cones, fitas zebradas, entre outros, uma vez que deverá ser feita a 
instalação de bueiros novos e reparos nos existentes e para que não ocorra acidente com os pedestres 
durante o período, deverá ser feita esta sinalização. 
  

 

 

Ilustração 2: Detalhe do poste (medidas em mm) 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

⚫ RUA PEDRO DAMO 
 Esta rua possui pavimento com calçamento e está compreendida entre a Avenida D. Pedro II 
e Rua Conde D´Eu. 

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Preparo da base – largura de 8,00m 

Base com brita graduada simples: área da via x 0,10 m = 588,40 x 0,10 = 58,84 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 1,65 t/m³) = 2.427,15 t x km 

CM-Imprimação – asfalto diluído: área da via = 588,40 m² 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 73,55 x 8,00= 588,40 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 588,40 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 588,40 x 0,04 = 23,54 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 23,54 x 2,5 x 25 = 1471,25 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 23,54 x 2,5 = 58,85 t 

Execução de meio-fio pré-fabricado em concreto: 155,10 m 

 
Sinalização viária 

Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 59,55 x 2 x 0,10 = 11,91 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 2 faixa x 9,60m² = 19,20 m² 
 

⚫ RUA D. JOÃO VI 
 Esta rua possui pavimentação em calçamento e está compreendida entre as Ruas Conde D´Eu 
e José Cerizolli. 

 

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 42,00 x 8= 336,00 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 336,00 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 336,00 x 0,04 = 13,44 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 13,44 x 2,5 x 25 = 840,00 t x km 
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Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 13,44 x 2,5 = 33,60 t 

 

Sinalização viária 
Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 60,00 x 2 x 0,10 = 12,00 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 2 faixa x 9,60m² = 19,20 m² 
 

 

⚫ RUA CONDE D´EU 
 Esta rua não possui pavimentação, mas a sub-base está concluída e está compreendida entre 
as Ruas Pedro Damo e Dom João VI. 

 

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Preparo da base – largura de 8,00m 

Base com brita graduada simples: área da via x 0,10 m = 896,00 x 0,10 = 89,60 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 1,65 t/m³) = 3.696 t x km 

CM-Imprimação – asfalto diluído: área da via = 896,00 m² 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 104 x 8 + 8 x 8= 896,00 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 896,00 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 896,00 x 0,04 = 35,84 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 35,84 x 2,5 x 25 = 2.240,00 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 35,84 x 2,5 = 89,60 t 

Execução de meio-fio pré-fabricado em concreto: 188,00 m 

 

Sinalização viária 
Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 76,00 x 2 x 0,10 = 15,20 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 2 faixa x 9,60m² = 19,20 m² 
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⚫ RUA MANOEL DA NÓBREGA 
 Esta rua possui pavimento com calçamento e está compreendida entre as Ruas Conde D´Eu e 
José Cerizolli. 

  

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 74,21 x 8= 593,68 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 593,68 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 593,68 x 0,04 = 23,75 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 23,75 x 2,5 x 25 = 1.484,38 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 23,75 x 2,5 = 59,38 t 

 

Sinalização viária 
Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 60,22 x 2 x 0,10 = 12,05 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 2 faixa x 9,60m² = 19,20 m² 
 

⚫ RUA JOSÉ CERIZOLLI 
 Esta rua possui pavimento com calçamento e está compreendida entre a Rua D. João VI e final 
da mesma (Q43/Q59). 

  

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 191,78 x 8  + 8 x 8 = 1.597,76 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 1.597,76 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 1.597,76 x 0,04 = 63,91 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 63,91 x 2,5 x 25 = 3.994,38 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 63,91 x 2,5 = 159,78 t 

 
Sinalização viária 

Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 146,72 x 2 x 0,10 = 29,35 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 
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Pintura de faixa de pedestre: 3 faixa x 9,60m² = 28,80 m² 
 

⚫ RUA ALMIRANTE BARROSO 
 Esta rua possui pavimento com calçamento e está compreendida entre as Ruas  07 de Setembro 
e 08 de Maio. 

 

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 81,88 x 8 = 655,04 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 655,04 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 655,04 x 0,04 =26,20 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 26,20 x 2,5 x 25 = 1.637,60 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 26,20 x 2,5 = 65,50 t 

 

Sinalização viária 
Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 67,88 x 2 x 0,10 = 13,58 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 2 faixa x 9,60m² = 19,20 m² 
 

⚫ RUA ANCHIETA 
 Esta rua possui pavimento com calçamento e está compreendida entre A Rua dos Pinhais e o 
final da mesma (Q03/Q54). 

 

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 169,40 x 8 = 1.355,20 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 1.355,20 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 1.355,20 x 0,04 = 54,21 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 54,21 x 2,5 x 25 = 3.388,12 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 54,21 x 2,5 = 135,53 t 
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Sinalização viária 
Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 144,40 x 2 x 0,10 = 28,88 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 3 faixa x 9,60m² = 28,80 m² 
 

⚫ RUA LUIZ BAESSO 
 Esta rua possui pavimento com perfilagem asfáltica e está compreendida entre  a SC-160 e a 
Rua Enrique Girelli. 

  

Pavimentação asfáltica e meio-fio 

Camada de rolamento – largura de 8,00m e espessura de 4,0cm 

Área de pavimentação (área da via): 227,923 x 8,0 + 8 x 4 = 1.855,38 m²  

Pintura de ligação (emulsão asfáltica RR-2C): área da via = 1.855,38 m² 

Concreto betuminoso usinado quente: área da via x 0,04 = 1.855,38 x 0,04 = 74,21 m³ 

Transporte – DMT 25 km (densidade 2,50 t/m³) = 74,21 x 2,5 x 25 = 4.638,45 t x km 

Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente = 74,21 x 2,5 = 185,54 t 

Execução de meio-fio moldado no local: 431,85 m 

 

Sinalização viária 
Faixa dupla longitudinal contínua central (amarelo) = 192,40 x 2  x 0,10 = 38,48 m² 

Área de uma faixa pedestre em via de 8,00 m de largura: (10 x 2m x 0,4m) e uma linha de retenção 
(4,00m x 0,40m) = 8,0 + 1,6 = 9,60 m² por faixa / linha de retenção. 

Pintura de faixa de pedestre: 1 faixa x 9,60m² = 9,60 m² 
 

Serra Alta, 30 de março de  2020. 

 

Darci Cerizolli 
Prefeito Municipal 

Loivo Bertoldi 
Engenheiro Civil 

CREA/SC 046.997-2 
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ANEXO II 
ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA 

Lei Municipal nº. 1.142/2020 de 15 de junho de 2020. 
Obra/Serviço: pavimentação asfáltica obre pedra basalto irregular (calçamento), drenagem pluvial, 
sinalização vertical, meio-fio e demais obras complementares. 
Local: Rua Anchieta. 
Área total: 1.355,20m² 
Valor Orçado/Estimado: R$ 53.978,76 (cinquenta e três mil, novecentos e setenta e oito reais e 
setenta e seis centavos). 

ORÇAMENTO 
 

1 RUA ANCHIETA     

1.1 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE CALÇAMENTO         

  Reperfilagem / regularização – espessura 4,0cm         

1.1.1 Limpeza do calçamento m² 1.355,20 1,40 1.897,28 

1.1.2 
Pintura de ligação com emulsão RR-2C (taxa aplicação = 
0,5 l/m²) inclusive transporte da emulsão Canoas - 
Chapecó 

m² 1.355,20 1,80 2.439,36 

1.1.3 Construção de pavimento com aplicação de CBUQ, 
camada de rolamento com espessura de 4,0 cm m³ 54,21 860,00 46.620,60 

1.1.4 Transporte de CBUQ com c/ basc 6,0 m³ rodovia 
pavimentada DMT – 25km densidade 2,5 t/m t km 3.811,50 0,50 1.905,75 

1.1.5 Carga, manobra e descarga de mat. betuminoso a quente  t 135,53 2,70 365,93 

            

1.2 SINALIZAÇÃO VIÁRIA         

1.2.1 Pintura horizontal de faixa longitudinal dupla contínua c/ 
tinta acrílica amarela com micro esfera m² 28,88 13,00 375,44 

1.2.2 Pintura de faixa de pedestre com linha de retenção c/ tinta 
acrílica branca com micro esfera m² 28,80 13,00 374,40 

TOTAL 53.978,76 
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EXTRATO TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 025/2020
Publicação Nº 2539819

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2020
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 025/2020
Tipo: Menor Preço/Global.
OBJETO:Contratação de empresa para a Execução da Obra de CONSTRUÇÃO DE RESIDÊNCIAS UNIFAMILIARES PADRÃO PcD PARA HABI-
TAÇÃO POPULAR,COMPREENDENDO UMA ÁREA TOTAL 47,72M² DE CADA RESIDENCIA, a serem executadas no Município de Serra Alta. A 
referida obra, objetiva garantir uma melhor qualidade de vida aos moradores de baixa renda do Município, oferecendo a oportunidade de 
alcançar o sonho do imóvel próprio.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 20 de julho de 2020.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 20 de julho de 2020.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e no sitehttp://www.serraalta.sc.gov.br/ ou maiores informações no seguinte 
endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30horas.
SERRA ALTA/SC, 29 de junho de 2020.
DARCI CERIZOLLI
PREFEITO DE SERRA ALTA

http://www.serraalta.sc.gov.br
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Siderópolis

Prefeitura

DECRETO Nº164/2020
Publicação Nº 2538603

DECRETO N.º 164 DE 16 DE JUNHO DE 2020
NOMEIA GLADYS LENUZIA KESTERING COMO FISCAL DE CONTRATO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FMAS Nº 4/2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com o art.67, da Lei Federal nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o art. 67 da Lei 8666/93 estabelece que na Execução dos Contratos deve ser nomeado um representante da adminis-
tração especialmente designado com a finalidade de fiscalização.

DECRETA

Art. 1° Fica nomeada GLADYS LENUZIA KESTERING, brasileira, CPF nº 542.389.789-00, assistente administrativo, e-mail: gladys_glk@
hotmail.com, telefone (48) 99672-3333, para ocupar a função de Fiscal de Contrato, oriundo do Processo Administrativo FMAS nº 4/2020, 
cujo objeto é fornecimento parcelado de materiais de consumo para a manutenção dos serviços do Fundo Municipal de Assistência Social 
de Siderópolis.
Art. 2° Fica revogado o Decreto Municipal n° 151, de 2 de junho de 2020.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de junho de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de junho 2020.

DECRETO Nº165/2020
Publicação Nº 2538605

DECRETO N.º 165 DE 18 DE JUNHO DE 2020
NOMEIA MARCOS ANDRÉ DE MATIA TRAMONTIN PARA CARGO EM COMISSÃO
HELIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art.51, V, da Lei Orgânica do Municipal e 
de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e 1.818/2009 e decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica nomeado MARCOS ANDRÉ DE MATTIA TRAMONTIN, brasileiro, CPF/MF sob n° 117.449.569-36, para ocupar o cargo de CHEFE 
DE SETOR I, na secretaria de obras, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de junho de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de junho de 2020.

mailto:gladys_glk@hotmail.com
mailto:gladys_glk@hotmail.com
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PORTARIA Nº127/2020
Publicação Nº 2538607

PORTARIA Nº 127, DE 15 DE JUNHO 2020
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 62/2020

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE
Art. 1° - Cessar os efeitos da portaria n° 62/2020, considerando o retorno ao trabalho do servidor SIDNEI DA ROSA SOARES, CPF/MF nº 
015.398.850-97, Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Obras, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de Junho de 2020.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº128/2020
Publicação Nº 2538608

PORTARIA Nº 128, DE 17 DE JUNHO 2020
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 14/2011

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE
Art. 1° - Cessar os efeitos da portaria n° 14/2011, considerando o retorno ao trabalho do servidor MARCELO EMENEGILDO, CPF/MF nº 
058.962.279-06, Operário Braçal, na Secretaria de Obras, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 17 de Junho de 2020.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 17 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº129/2020
Publicação Nº 2538609

PORTARIA Nº 129, DE 18 DE JUNHO 2020
RESCINDE O CONTRATO TEMPORÁRIO DA PROFESSORA ACT MARIANE DE SOUZA ANCELMO DOS SANTOS.
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária Mariane de Souza Ancelmo dos Santos, brasileira, CPF/MF sob nº 074.485.299-43, 
Professora, que pertence à Secretaria de Educação, a partir de 03 de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria retroage a 03/06/2020.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de junho de 2020.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de junho de 2020.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1043

PORTARIA Nº130/2020
Publicação Nº 2538610

PORTARIA Nº 130, DE 22 DE JUNHO 2020
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº 108/2020

HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE
Art. 1° - Cessar os efeitos da portaria n° 108/2020, considerando a retomada das atividades laborais nos moldes da realidade anterior a da 
portaria supra citada, da servidora Maria Lenir Marangoni Gonçalves, CPF nº 609.841.129-87, Professor-Mag-LP, na Secretaria de Assistencia 
Social, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Junho de 2020.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Junho de 2020.

PORTARIA Nº131/2020
Publicação Nº 2538614

PORTARIA Nº 131, DE 22 DE JUNHO 2020
RESCINDE O CONTRATO TEMPORÁRIO DA PROFESSORA ACT MAIARA FREITAS MARIANO DE MATTIA
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica 
do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato temporário da funcionária MAIARA FREITAS MARIANO DE MATTIA, brasileira, CPF/MF sob nº 093.291.179-02, 
Professora, que pertence à Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria retroage a 17/06/2020.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de junho de 2020.
HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de junho de 2020.

PORTARIA Nº132/2020
Publicação Nº 2538616

PORTARIA Nº 132, DE 24 DE JUNHO 2020
Cessa os efeitos da portaria n° 52/2020
HÉLIO ROBERTO CESA, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei Or-
gânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 52/20220, considerando o retorno ao trabalho da servidora DENISE CRISTINA MARTINS NUNES, 
CPF/MF nº 854.930.749-15, Professora, a contar desta data
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 24 de Junho de 2020.

HÉLIO ROBERTO CESA
Prefeito Municipal

ESTER ZANETTE BARP
Secretária de Administração

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 24 de Junho de 2020.
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Sombrio

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2020/FMS
Publicação Nº 2538523

MUNICIPIO DE SOMBRIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 13/2020/FMS
Objeto: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura(s) e eventual(is) aquisição(ões) de oxigênio medicinal destinado ao 
atendimento de saúde básica no município de sombrio, especificados no item 1 e subitens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pre-
gão Presencial nº 006/2020-FMS, fazem parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
DETENTOR DA ATA: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
VALOR: R$ 229.765,00.
Processo Licitatório nº 06/2020/FMS – Pregão Presencial.
Sombrio, 24 de junho de 2020
Dângelo da Silva Santos
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº. 104/2020
Publicação Nº 2538941

 DECRETO Nº. 104, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e a Lei nº. 2502, de 25 de junho de 2020.

Art. 1º Fica aberto Crédito Especial no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Sombrio, no valor de R$ 36.478,05 (trinta e seis 
mil e quatrocentos e setenta e oito reais e cinco centavos), assim classificado:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2024 – Atendimentos de Saúde Básica
3.1.71.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 30.138,85
3.3.71.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 5.655,09
4.4.71.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 684,11

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação da seguinte dotação:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2024 – Atendimentos de Saúde Básica
3.3.70.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 36.478,05

Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 25 de junho de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração
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DECRETO Nº. 105/2020
Publicação Nº 2538943

 DECRETO Nº. 105, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO - SC, senhor Zênio Cardoso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio - SC, de 06 de abril de 1990 e a Lei nº. 2503, de 25 de junho de 2020.

Art. 1º Fica aberto Crédito Especial no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sombrio, no valor de R$ 12.499,00 (doze mil e quatro-
centos e noventa e nove reais), assim classificado:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
06.181.0005.2.011 – Manutenção Convênio Radio Patrulha
3.3.30 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ......................................... R$ 7.145,06
4.4.30 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ..........................................R$ 5.353,94

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação das seguinte dotações:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
06.181.0005.2.011 – Manutenção Convênio Radio Patrulha
3.3.90 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ......................................... R$ 7.145,06
4.4.90 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ..........................................R$ 5.353,94

Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 25 de junho de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração

LEI Nº. 2501/2020
Publicação Nº 2538934

 LEI Nº. 2501, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SOMBRIO A INTEGRAR O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA AMREC (CISAMREC) E RATIFICA O 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO RESPECTIVO CONSÓRCIO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhor Zênio Cardoso, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC (CISAMREC), 
instituído sob a forma de associação pública de direito público, nos termos do protocolo de intenções em anexo.

Art. 2º. A alteração ou extinção do CISAMREC dependerá de instrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado mediante Lei, por todos 
os entes consorciados.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º. Fia revogada a Lei nº 1073, de 29 de abril de 1996 e demais disposições em contrário

Município de Sombrio- SC, 25 de junho de 2020.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração
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LEI Nº. 2502/2020
Publicação Nº 2538937

 LEI Nº. 2502, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2020, Nº. 2464, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardoso, no exercício de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial ao orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde de Sombrio, 
no valor de R$ 36.478,05 (trinta e seis mil e quatrocentos e setenta e oito reais e cinco centavos), assim classificado:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2024 – Atendimentos de Saúde Básica
3.1.71.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 30.138,85
3.3.71.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 5.655,09
4.4.71.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 684,11

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação da seguinte dotação:

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0009.2024 – Atendimentos de Saúde Básica
3.3.70.00.00.00.00.0070 – Aplicações Diretas ............................ R$ 36.478,05

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 25 de junho de 2020.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração

LEI Nº. 2503/2020
Publicação Nº 2538938

 LEI Nº. 2503, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

ALTERA A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA 2020, LEI Nº. 2464, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC, Senhor Zênio Cardoso, no exercício de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial ao orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Sombrio, no 
valor de R$ 12.499,00 (doze mil e quatrocentos e noventa e nove reais), assim classificado:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
06.181.0005.2.011 – Manutenção Convênio Radio Patrulha
3.3.30 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ......................................... R$ 7.145,06
4.4.30 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ..........................................R$ 5.353,94

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação das seguinte dotações:

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO
06.181.0005.2.011 – Manutenção Convênio Radio Patrulha
3.3.90 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ......................................... R$ 7.145,06
4.4.90 (Fonte 80) – Aplicações Diretas ..........................................R$ 5.353,94

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 25 de junho de 2020.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração

LEI Nº. 2504/2020
Publicação Nº 2538940

LEI Nº. 2504, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE VEÍCULO QUE ESPECIFICA À COOPERATIVA MISTA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE SOMBRIO – CO-
OPERSOMBRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder mediante Termo de Cessão de uso específico, à Cooperativa Mista de Agriculto-
res Familiares de Sombrio - Coopersombrio, CNPJ nº 08.722.823/0001-32, com endereço a Rua Padre João Reitz nº 560, Centro –Sombrio/
SC, o veículo que especifica:

I - 1 (um) Veículo, marca/modelo celta life 1.0 flexpower, chassi 9bgrz48foag310643, ano/ mod 2010, cor branca, placa MHZ 3825, patri-
mônio número 14997, pertencente a Prefeitura Municipal de Sombrio/Samae.

Art. 2º. O veículo autorizado no artigo 1º da presente Lei, será de uso exclusivo às atividades de apoio aos agricultores familiares de Som-
brio, no auxílio ao transporte de seus produtos.

Art. 3º. Fica revogado a Lei nº 2467, de 10 de dezembro de 2019 e demais disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 25 de junho de 2020.
.

Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta Secretaria em data supracitada.

José Sidnei Januário
Secretária Municipal de Finanças e Administração

PUBLICAÇÃO P.P 049/2020-S.R.P
Publicação Nº 2538524

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020
REGISTRO DE PREÇOS
Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 
para elaboração de projeto básico e executivo de engenharia nas áreas de pavimentação asfáltica e elementos intertravados de concreto, 
obedecendo os quantitativos, especificações e demais condições constantes no edital e anexos em especial o Anexo I – Termo de Referência.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520 de 17 julho de 2002, Decreto Municipal n° 011 de 02 de fevereiro de 2015, Lei complementar n° 123 de 
14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078 de 11 de novembro de 1990 e subsidiariamente Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Entrega dos Envelopes e Abertura: Os envelopes deverão ser entregues/protocolados até as 09h00min do dia 09 de julho de 2020, com 
início do credenciamento e abertura marcada para as 10h00min do dia 09 de julho de 2020.
O Edital e maiores informações na Prefeitura Municipal de Sombrio, sito à Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro de Sombrio/SC, no horário das 
07h00min às 13h00min, de segunda à sexta-feira, pelo telefone (48) 3533-5225 ou e-mail: licita.sombrio@gmail.com.
Sombrio/SC, 26 de junho de 2020.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

CONTRATO 1268/2020
Publicação Nº 2539434

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SUL BRASIL
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1268/2020
Objeto: TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE SALA DE REUNIÃO E 
ALMOXARIFADO ANEXO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.
VALOR DA AQUISIÇÃO: R$ 99.550,14
CONTRATADO: MODELO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 09.344.389/0001-67.
Concedente: GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA,
CONVÊNIO 019TR000495
EDER IVAN MARMITT
Prefeito Municipal
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Tangará

Prefeitura

PR 004/2020 - SMS
Publicação Nº 2538494

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Licitação
Processo Licitatório n. 13/2020 Pregão Presencial n. 04/2020
Objeto o registro de preço a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DO CATALOGO ABC FARMA. Os envelopes 
contendo a documentação e propostas de preços serão recebidos até às 09h00min do dia 09/07/2020. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos na sede Adm. do Município, sito a Av. Irmãos Piccoli, 267, Fone 49 35327450.

Tangará, 26 de Junho de 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA

Prefeito Municipal

SUSPENSÃO DO CONTRATO 086/2020
Publicação Nº 2543083

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Suspensão
O Prefeito do Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, comunica aos interessados a SUSPENSÃO do contrato 086/2020, referente 
ao Processo Licitatório 064/2020 Pregão Presencial nº 032/2020, a qual tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PUBLICAÇÃO 
EM RÁDIO COM SINAL NO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.

Tangará, 29 de Junho de 2020.

NADIR BAÚ DA SILVA
Prefeito Municipal
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 119/2020 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ 
DO SUL

Publicação Nº 2539097

DECRETO Nº 119, 2415 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL NO EXERCÍCIO 2020.

O Prefeito do Município de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1973/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 1.787,52 (um mil, setecentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) na seguinte dotação do orçamento vigente:

09.02 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO/FMAS
2.027 – Apoio a Pessoas com Deficiência
181-3.3.50.00.00.00.00.00.0107 – Aplicações diretas ................................................................... R$ 1.787,52

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes do excesso de arrecadação verificado 
na Fonte de Recursos 0107 - Transferência Recursos FNAS-PSE COVID-19 ............................................................................ R$ 1.787,52

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 24 de junho de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 120/2020 ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL NO EXERCÍCIO 2020

Publicação Nº 2539099

DECRETO Nº 120, DE 24 DE JUNHO DE 2020.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL NO EXERCÍCIO 2020.

O Prefeito do Município de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1973/2019;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor de R$ 150.000,00(cen-
to e cinquenta mil reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

08.01 – SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2.013 – Atendimento da Saúde Básica
60 – 3.1.90.00.00.00.00.00.0117 – Aplicações Diretas ....................................................................... R$ 93.000,00
2.014 Atendimento da Saúde Hospitalar e Ambulatorial
59– 3.3.50.00.00.00.00.00.0117; Transferências à Instituições Privadas s/ Fins Lucrativos ............ R$ 57.000,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que trata o artigo anterior são decorrentes do excesso de arrecadação verificado 
na Fonte de Recursos 0117-Transferências de Recursos do SUS – PAB Incremento no valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais).

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 24 de Junho de 2020.
Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO 98/2020 DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO A SER DESENVOLVIDO PELOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL, EM CUMPRIMENTO DO 
REGIME ESPECIAL DE ATIVIDADES REMOTAS EM DECORRÊNCIA DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL CARACTERIZADA 
PELA SUSPENSÃO DAS AULAS DA

Publicação Nº 2538801

DECRETO Nº 98, DE 02 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre a regulamentação do regime de trabalho a ser desenvolvido pelos profissionais do Magistério da Educação e ao funcionalismo 
municipal, em cumprimento do regime especial de atividades remotas em decorrência da situação emergencial caracterizada pela suspen-
são das aulas da rede pública municipal decretada como medida de enfrentamento da pandemia (COVID-19), dispõe sobre a suspensão 
dos contratos de trabalho de servidores temporários (ACTs) e de estagiários vinculados à Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 11 de março do corrente ano, atribuiu à epidemia causada pelo novo 
CORONAVÍRUS (COVID-19) o status de pandemia;

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo COVID-19;

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO a edição da MP n. 934, de 1º de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica 
e do ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Estaduais 515, de 17 de março de 2020, 521, de 19 de março de 2020 e o 525, de 23 de março 
de 2020 que dispõem sobre a adoção de medidas voltadas ao enfrentamento da situação de emergência em saúde pública em todo o ter-
ritório catarinense;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 060, de 19 de março de 2020, que decretou situação de emergência em saúde pública 
e adotou medidas adicionais para a prevenção e enfrentamento à COVID-19;

DECRETA:
TÍTULO I
NORMAS INTRODUTÓRIAS

Art. 1º As regras definidas no presente decreto aplicam-se aos servidores e contratados vinculados à Secretaria Municipal de Educação e ao 
funcionalismo do Município de Timbe do Sul cujas atividades regulares foram paralisadas em razão da promulgação do Decreto Estadual n. 
509, de 17 de março de 2020, e o Decreto Municipal n. 057, de 18 de março de 2020.

Art.2º O regime especial de atividades não-presenciais a ser implementado no âmbito do Município de Timbé do Sul envolverá o desen-
volvimento de atividades remotas cujo aproveitamento para fins do disposto no inc. I do art. 24 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(Lei n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996), depende do integral cumprimento das regras e diretrizes a serem fixadas no âmbito do sistema 
municipal de ensino.
Art. 3º Durante o período em que forem suspensas as atividades escolares na rede municipal de ensino, os servidores efetivos vinculados à 
Secretaria Municipal de Educação deverão desenvolver suas atividades por meio de um dos seguintes regimes de trabalho:
I –expediente regular, com cumprimento integral das atividades de forma presencial em unidade vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação;
II – expediente regular, com cumprimento regular de sua jornada de trabalho em outro órgão da administração pública municipal, mediante 
lotação provisória;
III – trabalho remoto, com cumprimento de jornada de trabalho com a realização de atividades não-presenciais;
IV –banco de horas, mediante a suspensão da realização de atividades com formação de banco de horas para compensação futura, quando 
for retomada a realização do ensino com atividades presenciais.
§ 1º A definição do regime de trabalho previsto nos incisos III e IV deverá ser detalhado em Plano de Trabalho Individual, a ser fixado pela 
Secretaria Municipal de Educação.
§ 2º O Plano de Trabalho Individual poderá fixar regime híbrido que preveja o cumprimento de jornada de trabalho do profissional em mais 
de uma das modalidades de trabalho definidas nos incisos I, III e IV deste artigo.
§ 3º Aos servidores temporários (ACTs) vinculados à Secretaria Municipal de Educação, aplicam-se às regras definidas no Título IV, deste 
decreto.
§ 4º Aos estagiários e profissionais contratados sob regime diferenciado, aplicam-se as regras definidas no Título V, deste decreto.
TÍTULO II
DIREITOS E DEVERES DOS PROFISSIONAIS DE MAGISTÉRIO E DA EDUCAÇÃO

Art. 4º Enquanto as atividades regulares nas unidades de ensino estiverem suspensas:
I – independentemente do regime de trabalho a que estiver submetido o servidor, será mantida a percepção de regência de classe.
Art. 5º Quando do retorno das atividades presenciais, havendo determinação dos órgãos sanitários para manutenção do afastamento dos 
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professores integrantes do grupo de risco, a estes será garantido desempenho de atividades em regime diferenciado a ser fixado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.

TÍTULO III
DOS REGIMES DE TRABALHO PARA OS SERVIDORES EFETIVOS

CAPÍTULO I
DO REGIME DE TRABALHO REMOTO

Art. 6º As atividades não-presenciais que integram o regime de trabalho remoto incluem, entre outras:
I - planejamento, adequação e preparação de atividades de intervenção docente não presencial;
II – participação em reuniões pedagógicas remotas;
III – participação de atividades de formação continuada;
IV – produção de conteúdo e de estratégias didáticas para diferentes modalidades de ensino por meio de estratégias de intervenção diversas 
do método presencial;
V – elaboração de material didático para ser disponibilizado em versão imprensa ou digital
VI – entrevistas e participações em programas de rádio, de televisão e de outros meios de comunicação com a finalidade de informação e 
de formação;
VII – as interações com os discentes em ambiente virtual e acompanhamento de atividades avaliativas.
Parágrafo único. As atividades deverão ser definidas em consonância com o Plano de Intervenção Emergencial a ser fixado pela Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 7º O Plano de Trabalho Individual deverá especificar as atividades a serem realizadas de forma proporcional à carga horária de trabalho 
do servidor.
§ 1º A comunicação e/ou interação de professores com alunos, pais, familiares e/ou responsáveis, dar-se-á exclusivamente dentro do horá-
rio de trabalho do professor, sendo que qualquer atividade realizada fora do horário normal de trabalho será considerada mera liberalidade, 
sendo vedado o pagamento de hora extraordinária.

§ 2º A execução das atividades não-presenciais corresponderá à totalidade da carga horária do regime de contratação, incluindo não so-
mente as horas de interação com alunos (em sala de aula), quanto às chamadas horas-atividade (art. 2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de 
julho de 2008).
§ 3º O Plano de Trabalho Individual do profissional do Magistério e da Educação será fixado pela Secretaria Municipal de Educação, em 
consonância com o Plano de Intervenção Emergencial de Educação adotado pelo Município.
Art. 8º O Município deverá prover recursos materiais para que as atividades sejam desenvolvidas pelos Profissionais do Magistério e da Edu-
cação, em sua residência ou na unidade escolar de ensino, nos termos do Plano de Intervenção Emergencial a ser aprovado pelo Município.
Art. 9º A regulamentação das atividades deverá ser feita por Portaria da Secretaria Municipal de Educação, nos termos de regulamentação 
a ser fixada pelo Conselho Municipal de Ensino e consequente homologação dos atos normativos.
§ 1º O regulamento deverá tratar sobre sistemática para o cumprimento de jornada de trabalho, para o controle de atividade pedagógica e 
educacional e sobre a supervisão ou coordenação pedagógica das atividades.
§ 2º Os efeitos jurídicos do regime de trabalho remoto se equiparam àqueles decorrentes da atividade exercida mediante subordinação 
pessoal e direta nas dependências da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO II
DA LOTAÇÃO PROVISÓRIA EM OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 10. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a determinar a lotação provisória de servidores vinculados à Secretaria Municipal de 
Educação, para o exercício em outro órgão da Administração Pública, nos termos definidos no art. 3º, inc. II, deste decreto.
Parágrafo único. servidor público só deverá exercer suas atribuições no local da lotação provisória quando as funções por ele desempenha-
das sejam compatíveis com as atribuições do cargo de provimento efetivo de que é titular e desde que respeitada a habilitação exigida e o 
mesmo nível de escolaridade na função correspondente.
Art. 11. O ato da lotação provisória do servidor deverá ocorrer sem prejuízo de seus vencimentos e deverá ser efetivado, independentemen-
te de sua anuência prévia, exigindo sua comunicação com pelo menos dois dias de antecedência.
Art. 12.O ato de lotação provisória do servidor público municipal se concretizará com a publicação da portaria no Diário Oficial dos Municí-
pios.
§ 1º O ato de lotação provisória deverá prever seu termo final, que será por prazo certo ou pelo adimplemento de condição resolutiva.
§ 2º A lotação provisória poderá ser suspensa a qualquer tempo por ato unilateral do Secretário Municipal de Educação.

CAPÍTULO III
DO REGIME DE BANCO DE HORAS

Art. 13. Os servidores que não puderem exercer suas atividades em regime de expediente normal (art. 3º, incs. I e II deste Decreto), ou 
ainda, através de trabalho remoto (art. 3º, inc. III), estarão submetidos ao regime de compensação por banco de horas, nos termos defi-
nidos no art. 3º, inc. IV, deste decreto.
Art.14. O regime de banco de horas consiste no acúmulo de horas de trabalho não prestadas pelo servidor durante o período em que houve 
a suspensão do atendimento presencial das unidades escolares e demais dependências da Prefeitura Municipal.
Art. 15. Ao final do período de suspensão das atividades escolares e dependências educacionais, será calculado o montante do total de 
horas negativas acumuladas no período, devendo o servidor público compensá-las quando forem retomadas as atividades regulares na rede 
de ensino municipal.
§ 1º As horas trabalhadas a mais em razão do regime de compensação de horas, em regra, não terão caráter de labor extraordinário, e 
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serão compensadas de acordo com os parâmetros e critérios definidos no Plano de Intervenção Emergencial de Educação e no Plano de 
Trabalho Individual do profissional.
§ 2º A compensação mencionada no §1º, deste artigo, não poderá resultar em jornada diária total superior a 10 (dez) horas diárias.
§ 3º A compensação das horas não pode prejudicar o direito dos servidores públicos quanto ao descanso entre jornadas, salvo em caso de 
excepcional necessidade do serviço público, e desde que assim ajustado de comum acordo entre a chefia imediata e o servidor.
§ 4º As horas acumuladas nos termos deste capítulo deverão ser compensadas ao longo do período em que se estender o período de repo-
sição para cumprimento integral do calendário letivo do ano de 2020, ainda que eventualmente adentre no ano civil de 2021.
Art. 17. Para fins de contagem das horas de trabalho a serem acumuladas, aplicam-se os seguintes critérios:
I – para os profissionais do Magistério que atuam como docentes, o acúmulo das horas deve tomar como referência o total das horas (hora 
relógio) abrangidas por sua jornada de trabalho;
II – para os demais profissionais da Secretaria de Educação e das demais Secretarias, o acúmulo das horas deve tomar como referência 
sua jornada de trabalho regular.
§ 1º Em relação aos profissionais do Magistério que atuam como docentes, o montante final das horas acumuladas deverá diferenciar o 
número total de horas de interação com os estudantes (2/3) e de horas-atividade (1/3), para fins de regular aplicação do disposto no art. 
2º, § 4º da Lei n. 11.738, de 16 de julho de 2008.
§ 2º A critério da Administração, e nos termos do Plano de Intervenção Emergencial de Educação, aos profissionais do Magistério que atuam 
como docentes poderá ser determinada a realização de atividades de formação continuada até o limite de 1/3 de sua jornada de trabalho, 
horas essas a serem abatidas do montante total das horas-atividade acumuladas.
Art. 18. A compensação das horas acumuladas pelos profissionais do Magistério que atuam como docentes deve levar em conta os seguintes 
balizamentos:
I – as horas acumuladas a título de horas-atividade não podem ser utilizadas para compensar atividades que exijam interação direta com 
os alunos;
II – a critério da Secretaria Municipal de Educação, a compensação das horas devidas poderá ser realizada em unidades de ensino distintas 
daquelas às quais o servidor esteja vinculado.
Parágrafo único. O planejamento dos instrumentos de compensação das horas acumuladas deve constar de Plano Individual de Trabalho a 
ser fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 19. A acumulação de horas devidas em face da sujeição ao regime de banco de horas aplica-se exclusivamente enquanto perdurar a 
suspensão das aulas da rede municipal de ensino.
Parágrafo único. A sujeição do servidor ao regime de banco de horas não pode importar em redução de sua remuneração mensal.

TÍTULO IV.
DOS SERVIDORES CONTRATADOS POR PRAZO DETERMINADO (ACT’s)

Art. 20. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos servidores contratados por prazo determinado, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho:
a) de expediente regular, nos termos do art. 3º, inc. I;
b) de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, inc. III;
c) em regime de trabalho híbrido, nos termos do art. 3º, § 2º.
II – a suspensão do contrato de trabalho;
III – a alteração unilateral do contrato de trabalho, para exercício extraordinário em lotação diversa;
IV –a rescisão unilateral do contrato de trabalho, em razão da situação de emergência (calamidade pública) reconhecida no âmbito do 
Município.
Art. 21. Aos servidores temporários que continuarem a desenvolver suas atividades na forma definida no inc. I do art. 20, aplicam-se inte-
gralmente as regras definidas no título III que trata dos servidores efetivos.
Art. 22. Aos servidores temporários que tiverem seus contratos de trabalho suspensos, nos termos do inc. II do at. 20, será assegurada a 
percepção de 50% de sua remuneração contratada.
§ 1º Durante o período de suspensão do contato de trabalho, serão contabilizadas as horas de trabalho acumuladas, para fins de compen-
sação futura, nos termos do disposto no capítulo III da seção III.
§ 2º Não se aplica aos servidores temporários com contrato suspenso as regras referentes à formação continuada prevista no art. 17, § 2º 
deste decreto.
§ 3º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual escrito entre a Secretaria Municipal de Educação 
e o contratado, que será encaminhado ao contratado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos.
§ 4º Durante o período de suspensão temporária do contrato, fica mantida a contribuição ao Regime Geral de Previdência Social, com a 
redução proporcional à redução experimentada em sua remuneração.
§ 5º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contados:
I - da cessação da medida restritiva que determinou a suspensão das aulas na rede municipal de ensino;
II – da data da comunicação da Secretaria Municipal de Educação que notifique ao contratado sobre a sua decisão de antecipação da sus-
pensão para que o contratado possa desenvolver uma das modalidades de regime de trabalho.
§ 6º O contrato de trabalho suspenso poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, de acordo com o disposto no art. 20, inc. IV.

Art. 23. O servidor temporário vinculado à Educação, que não possa ser aproveitado na execução de atividades em regime de expediente 
normal ou de trabalho remoto, poderá ter seu contrato de trabalho unilateralmente alterado para exercício temporário em outro órgão de 
lotação, observados os seguintes requisitos:
I – o exercício de atribuições afins à função para a qual foi contratado, respeitadas a habilitação exigida e o mesmo nível de escolaridade 
na função correspondente;
II – a demonstração de que há necessidade temporária de excepcional interesse público a justificar a alteração unilateral do local de reali-
zação da função temporária;
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III - a assinatura de termo de alteração da contratação por prazo indeterminado por ambas as partes

Parágrafo único. O termo que determine as alterações na contratação temporária pode fixar como condição resolutiva o retorno das ativi-
dades regulares nas unidades de ensino e educacionais do Município.
Art. 24.Os servidores contratados por prazo determinado poderão ter seu contrato de trabalho extinto unilateralmente, assegurada a per-
cepção de verba indenizatória prevista em lei.
§ 1º A extinção do contrato será comunicada com a antecedência mínima de quinze dias.
§ 2º Na hipótese de o servidor possuir mais de um vínculo funcional com a Administração, em consonância com os critérios fixados no Plano 
de Intervenção Emergencial de Educação, a Secretaria Municipal de Educação pode determinar a resilição de somente um desses vínculos.
§ 2º Na superveniência de situação não prevista no Plano de Intervenção Emergencial de Educação que configure manifesta necessidade 
de serviço, os contratos rescindidos poderão ser reestabelecidos, após manifestação prévia dos interessados.
Art. 25. Na hipótese de o servidor temporário requerer a rescisão antecipada de seu contrato, serão deduzidas das verbas indenizatórias os 
valores remuneratórios que lhe foram antecipados à título de férias, ou ainda, durante a vigência da suspensão de seu contrato de trabalho.
Art. 26. Os contratos de trabalho por prazo determinado poderão ter sua vigência prorrogada a fim de que sejam adequados ao novo ca-
lendário escolar relativo ao ano letivo 2020.
Parágrafo único. Os contratos por prazo determinado cujo termo final de vigência expire durante o período em que as atividades escolares 
estiverem suspensas, poderão ser prorrogados, desde que demonstrada a necessidade de sua manutenção.

TÍTULO V.
DOS TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Art. 27. A fim de dar cumprimento ao Plano de Intervenção Emergencial de Educação a ser implementado no âmbito do Município, em 
relação aos Termos de Compromisso de Estágio em vigor, o Secretário de Educação Municipal poderá determinar:
I – a continuidade do exercício de suas atividades, sem qualquer prejuízo na remuneração contratada, em regime de trabalho de expediente 
regular ou de trabalho remoto, nos termos do art. 3º, incs. I e II deste Decreto.
II - a suspensão do termo de compromisso de estágio, sem percepção da respectiva bolsa de estágio;
III – a rescisão unilateral do termo de compromisso de estágio, em razão da situação de emergência (calamidade pública) reconhecida no 
âmbito do Município.
§ 1º Os atos relacionados ao disposto nos incisos II e III serão notificados ao estagiário com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito 
horas, por escrito ou por meio eletrônico.
§ 2º Durante o período de suspensão do termo de compromisso de estágio, fica igualmente suspenso o pagamento de quaisquer benefícios 
dele decorrentes, como vale transporte e/ou auxílio alimentação, devendo ser garantido pagamento do seguro em favor do estagiário (art. 
9º, inc. IV da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008), por parte da entidade conveniada ou do próprio Município.
§ 3º Uma vez restabelecidas as atividades regulares das unidades de ensino da rede municipal, o termo de compromisso de estágio, sus-
penso nos temos do inc. II, será restabelecido no prazo máximo de até dois dias corridos.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 28. Durante o período de suspensão das atividades regulares nas unidades de ensino da rede pública municipal, ficarão suspensos os 
relatórios de avaliação de desempenho, a contagem de tempo de interstício para fins de progressão na carreira e o prazo de contagem do 
estágio probatório.
Art. 29. Ficam suspensos até o dia 31 de dezembro de 2020, a implementação em folha de pagamento de progressão funcional, de adicional 
de tempo de serviço, de adicional de pós-graduação, de abono de permanência e de ajuda de custo.
Art. 30. As licenças de capacitação e as licenças para tratamento de assunto de interesse particular, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação, em consonância com o Plano Emergencial da Educação, poderão ser suspensas por decisão unilateral.
Art. 31. Ficam convalidados os atos de antecipação do recesso escolar do mês de julho, ; a concessão de licença prêmio de 30 (trinta) dias; 
a concessão de férias normais de até 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos, comissionados e contratados temporariamente; a concessão 
de férias antecipadas de até 30 (trinta) dias, aos servidores efetivos, comissionados e contratados temporariamente, com período aquisitivo 
incompleto.
Art. 32. Ficam convalidados os atos praticados anteriormente à promulgação deste decreto, naquilo que não lhe seja contrário.

Timbé do Sul, 02 de junho de 2020.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 48/2020 CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL
Publicação Nº 2539101

PORTARIA Nº. 48, DE 10 DE JUNHO DE 2020.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.959, de 16 de julho de 2019; Art. 
85; § 3º;

RESOLVE:
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Art. 1º - Conceder Férias Prêmio à Servidora Jucevania Netto, matrícula nº 397, ocupante do cargo de Telefonista, Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município de Timbé do Sul/SC, pelo período de 180 dias a partir de 24/06/2020, referente ao período aquisitivo 01/03/2010 a 
29/02/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 10 DE JUNHO DE 2020.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fernando Favarin
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

AVISO SUSPENSÃO - TOMADA DE PREÇO 30 2020 PMT
Publicação Nº 2539963

MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 30/2020 PMT
AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Timbó/SC, informa aos interessados que, considerando incorreções observadas no instrumento convocatório referente a 
Tomada de Preço nº 30/2020 PMT, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
REFORMA E ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO, COMPREENDENDO MATERIAL E 
MÃO DE OBRA, EM ACORDO COM AS PEÇAS GRÁFICAS, MEMORIAL DESCRITIVO E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, e considerando 
a necessidade de análise técnica à documentação, determina a SUSPENSÃO da Sessão Pública designada para o dia 01/07/2020, às 09hr-
05min.

TIMBÓ/SC, 26/06/2020
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 05-06.2019 
PMT - LAJETUBOS

Publicação Nº 2539988

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 05-06/2019 PMT
CREDENCIAMENTO Nº. 05/2017 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ 
nº 02.267.742/0001-03, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo citado, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 06/07/2020.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 26 de junho de 2020.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

EXTRATO CONTRATO 76.2020 - FMAS
Publicação Nº 2540039

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 76/2020 FMAS
AUTORIZANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Timbó
AUTORIZADO: CCA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e montagem de aproximadamente 600 m² de forro, e de aproximadamente 161 m² de 
assoalho de madeira, com serviço de polimento e pintura, em atendimento as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, para 
instalação no Centro de Convivência do Idoso, conforme edital do Pregão Presencial nº 01/2020 FMAS.
VALOR: R$ 36.984,92 (trinta e seis mil, novecentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 22/06/2020.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 05-06.2019 PMT - LAJETUBOS
Publicação Nº 2540042

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 05-06/2019
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas.
CREDENCIADO: LAJETUBOS ARTEFATOS E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: Prorrogação do prazo conforme vigência do edital de Credenciamento nº 05/2017.
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2020

MOACYR CRISTOFOLINI JUNIOR
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícolas

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 05.2019 FMS
Publicação Nº 2540949

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 05/2019.
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Inclusão da dotação orçamentárias.
DATA DA ASSINATURA: 24/06/2020.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social.

EXTRATO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05.2020 - FMS
Publicação Nº 2540951

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2020.
AUTORIZANTE: Município de Timbó através do Fundo Municipal de Saúde.
OBJETO: Inclusão da dotação orçamentárias.
DATA DA ASSINATURA: 06/12/2019.

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário Municipal de Saúde e Assistência Social.

EXTRATO SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO 56.2020 - PMT
Publicação Nº 2540045

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO TERMO DE RETIFICAÇÃO

SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 56/2020
AUTORIZANTE: Município de Timbó, através da Secretaria de Fazenda e Administração.
AUTORIZADO: ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES KAMCHEN.
OBJETO: Retificação do Prazo da Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 56/2020, para constar o período de 10/07/2020 até 
10/07/2025.
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2020

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária de Fazenda e Administração
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LEI N° 3158, DE 29 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539444

LEI N° 3158, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Assegura ao cônjuge do consumidor de serviços públicos o direito de solicitar a inclusão do seu nome na fatura mensal de consumo.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado ao cônjuge do consumidor de serviços públicos o direito de solicitar à autarquia municipal prestadora do serviço 
de abastecimento de água e às empresas concessionárias de serviços públicos municipais a inclusão de seu nome como adicional na fatura 
mensal de consumo, com a finalidade de atestar a sua residência no âmbito do município de Timbó.
§ 1º O disposto no caput deste artigo fica estendido às pessoas que convivem em união estável.
§ 2º A inclusão do nome do cônjuge ou convivente deve ser efetuada exclusivamente pelo titular da fatura de serviço público.
Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o infrator às sanções previstas nos arts. 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de junho de 2020; 150º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC

LEI Nº 3159, DE 29 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2539450

LEI Nº 3159, DE 29 DE JUNHO DE 2020
Autoriza a pavimentação de via em regime de colaboração público privada e aprova a instituição e futura cobrança de Contribuição de Me-
lhoria decorrente da execução da pavimentação da Rua Petúnia.

JORGE AUGUSTO KRÜGER, Prefeito de Timbó-SC.
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a pavimentação de via em regime de colaboração público privada da Rua Petúnia, onde o município arcará com as 
obras prévias de implantação e disponibilizará, se existentes, as pedras intituladas “paralelepípedos”, que possua em seu depósito.
Art. 2º Fica autorizada a cobrança de Contribuição de Melhoria dos proprietários dos lotes com testada para a Rua Petúnia, que não aderirem 
à pavimentação através da presente colaboração público privada.
Art. 3º A área total da pavimentação será de 2.030,56 m² (dois mil e trinta metros e cinquenta e seis decímetros quadrados) e o custo total 
orçado de R$ 200.192,92.
Parágrafo único. O custo total orçado mencionado no caput, trata-se de valor estimado, podendo sofrer alterações para mais ou para menos 
até o final da obra.
Art. 4º O valor da Contribuição de Melhoria terá como limite a despesa realizada com a execução da obra, inclusive de seus termos aditivos 
e, como limite individual, o acréscimo de valor que a obra resultar para cada imóvel valorizado, conforme disciplina o art. 81 da Lei 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional.
Parágrafo único. Serão considerados valorizados os imóveis que possuam testada para a via a ser pavimentada.
Art. 5º Para a cobrança da Contribuição de Melhoria o Município notificará o contribuinte através de publicação prévia de Edital contendo 
os seguintes requisitos:
I – Memorial descritivo do projeto;
II – Orçamento do custo da obra;
III - Determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição de melhoria;
IV – Delimitação da área beneficiada pela obra com a relação dos imóveis nela compreendidos.
§1º O contribuinte, após notificado, poderá impugnar os elementos do Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, aplicando-se à instrução e ao jul-
gamento dessa impugnação as disposições contidas na Lei Complementar nº 142, de 21 de dezembro de 1998 – Código Tributário Municipal.
§2º A impugnação referida no parágrafo 1º não suspenderá o início ou prosseguimento da obra.
Art. 6º Não se aplicam a esta lei as diretrizes da Lei Ordinária Municipal n.º 1.490/1997.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de junho de 2020; 150º ano de Fundação; 86º ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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PORTARIA NO 2046, DE 25 DE MAIO DE 2020
Publicação Nº 2539167

PORTARIA No 2046, DE 25 DE MAIO DE 2020

Designa profissionais lotadas na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde 
da Família – PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 1990 e Decreto n° 5567, de 13 de abril de 2020,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR profissionais lotadas na Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa 
Saúde da Família – PSF, conforme abaixo relacionadas:

NOME CARGO/CARGA HORÁRIA SEMANAL A CONTAR DE

Maria Girola Felippi Auxiliar de Enfermagem – 40h/s 25/05/2020
Thais Almeida Soares Médico – 40h/s 25/05/2020

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de maio de 2020; 150o ano de Fundação; 86o ano de Emancipação Política.

JORGE AUGUSTO KRÜGER
Prefeito de Timbó/SC
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Três Barras

Prefeitura

PREGÃO Nº. 25/2020.
Publicação Nº 2538837

 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 43/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 25/2020. 
 
Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

         * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
                      * SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO; 

         * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
                      * SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS; 
                      * ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa JULIAN ODACHOWOSKI E FILHOS LTDA, CNPJ nº 
02.672.502/0001-94, com sede e foro na Cidade de Canoinhas - SC, cito a RUA GUSTAVO BRANDES, nº 
484, Bairro JARDIM ESPERANÇA; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro 
de Preço referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 
5 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1 1/2 PEÇA INCA 30,00 R$1,99 
7 ABRACADEIRA TIPO U 3/4 PEÇA INCA 30,00 R$0,45 

10 ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA 
EM PVC 

PEÇA CIPLA 30,00 R$20,90 

11 ADAPTADOR CONDULETE PVC UNIDADE Maxiduto 150,00 R$0,94 
19 ADESIVO 17GR PEÇA POLYTUBES 50,00 R$1,29 
20 ADESIVO 75 GR PEÇA PLASTILIT 50,00 R$2,69 
22 ALICATE DE CORTE PEÇA DISMA 20,00 R$12,40 
27 ANCINHO SEM CABO 12 DENTES PEÇA MINASUL 40,00 R$8,34 
28 ARAME FARPADO (ROLO COM 250 METROS) PEÇA BELGO 10,00 R$78,00 
30 ARAME GALVANIZADO 14 QUILO MACAFERRI 30,00 R$8,89 
31 ARAME GALVANIZADO 16 QUILO MACAFERRI 50,00 R$4,98 
32 ARAME GALVANIZADO 18 QUILO MACAFERRI 30,00 R$4,48 
33 ARAME RECOZIDO No. 18 QUILO TELAS FRANZ 150,00 R$8,40 
35 ARGAMASSA AC I - 20 KG SACO ceramfix 300,00 R$6,15 
36 ARGAMASSA AC II - 20KG SACO ceramfix 300,00 R$14,40 
37 ARGAMASSA AC III - 20KG - INTERNA E 

EXTERNA 
SACO ceramfix 300,00 R$18,90 

41 ASSENTO SANITARIO SIMPLES PEÇA ALUMASA 150,00 R$12,48 
42 BAINHA PARA FACÃO 18 UNIDADE WORKER 20,00 R$18,50 
43 BANDEJA PARA PINTURA - TAMANHO GRANDE UNIDADE ALUMASA 60,00 R$2,60 
44 BARRA DE ACO CA 50 10,0MM COM 12 

METROS 
UNIDADE VOTORACO 300,00 R$31,90 

46 BARRA DE ACO CA 50 16,0MM COM 12 
METROS 

UNIDADE VOTORACO 300,00 R$83,90 

47 BARRA DE ACO CA 50 20,0MM COM 12 
METROS 

UNIDADE VOTORACO 100,00 R$139,00 

49 BARRA DE ACO CA 50 8,0MM COM 12 METROS UNIDADE VOTORACO 500,00 R$22,40 
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50 BARRA DE AÇO CA 60 5,00MM COM 12 
METROS 

UNIDADE VOTORACO 500,00 R$9,39 

51 BARRA FERRO DE AÇO CA 60  4,2MM C/ 12 
METROS 

UNIDADE VOTORACO 500,00 R$6,99 

59 BRAÇO DE ALUMINIO PARA CHUVEIRO PEÇA KALA 20,00 R$4,89 
79 BUCHA DE REDUÇÃO 1 ¹/²X 1" PEÇA PLASTILIT 30,00 R$1,00 
82 BUCHA SOLDAVEL 50X25MM PEÇA PLASTILIT 50,00 R$1,30 
83 CABO DUPLEX 2X16MM METRO CONDUCAP 200,00 R$3,30 
86 CABO PARA PICARETA UNIDADE PANDOLFO 30,00 R$8,98 
87 CABO P /ENXADA UNIDADE PANDOLFO 30,00 R$7,18 
95 CADEADO 45 MM PEÇA PILLER 50,00 R$19,30 
97 CADEADO 60MM PEÇA PILLER 50,00 R$31,50 
98 CAIBRO 2X4 DE PINHEIRO 3,00MT ML ZANDONIA 500,00 R$7,50 
99 CAIBRO DE PINHEIRO 5X10X4,00MT ML ZANDONIA 500,00 R$13,50 

101 CAIXA DE AGUA DE PVC COM TAMPA 1000 
LITROS 

UNIDADE BAKOF 10,00 R$250,00 

102 CAIXA DE AGUA DE PVC COM TAMPA 100 
LITROS 

UNIDADE BAKOF 10,00 R$110,00 

105 CAIXA DE AGUA DE PVC COM TAMPA 500 
LITROS 

UNIDADE BAKOF 10,00 R$154,00 

109 CAIXA DE GORDURA EM CONCRETO PEÇA JF 20,00 R$68,00 
110 CAIXA DE GORDURA EM CONCRETO GR PEÇA JF 20,00 R$68,00 

 

120 CAL PARA PINTURA 8KG SACO PAVIN 2.000,00 R$6,40 
125 CANTONEIRA PARA FORRO DE PVC, COR 

BRANCO 
M.LINEAR PLASTILIT 100,00 R$2,59 

128 CARRINHO DE MAO PVC UNIDADE FISCHER 50,00 R$112,00 
129 CAXILHO COM VISTA 14 CM CAMBARA JOGO ZANDONIA 20,00 R$98,00 
130 CAXILHO COM VISTA 14CM JOGO ZANDONIA 30,00 R$70,00 
135 CIMENTO (SACO DE 50 KG) SACO CSC 1.000,00 R$19,50 
142 COMPENSADO 2,20 X 1,10 X 17MM CHAPA Brasmilli 200,00 R$49,00 
143 COMPENSADO 2,20 X 1,10 X 18 MM UNIDADE Brasmilli 150,00 R$54,00 
144 COMPENSADO 2,20 X 1,10 X 20MM CHAPA Brasmilli 200,00 R$59,00 
147 CONJUNTO 1 TOMADA PEÇA VELTRA 50,00 R$3,50 
149 CONJUNTO SANITARIO 3 PEÇAS BRANCO CONJUNTO FIORI 20,00 R$198,00 
150 CONJUNTO SANITARIO 3 PEÇAS COLORIDO CONJUNTO FIORI 20,00 R$208,00 
164 DISJUNTOR MONOFASICO 20 A PEÇA SOPRANO 30,00 R$8,50 
165 DISJUNTOR MONOFASICO 30 A PEÇA SOPRANO 30,00 R$8,50 
169 DOBRADIÇA GALV 3 PEÇA CISER 50,00 R$1,39 
170 DOBRADIÇAS GALV 3.1/2 PEÇA CISER 50,00 R$1,88 
171 DOBRADIÇA GALV.2¹/² PEÇA CISER 50,00 R$0,92 
180 ESCADA DE METAL COM 06 DEGRAUS UNIDADE ALUMASA 20,00 R$118,00 
181 ESCADA DE METAL COM 07 DEGRAUS UNIDADE ALUMASA 50,00 R$139,00 
198 FIO CABO PP 2X2,50MM METRO CONDUCAP 500,00 R$2,54 
207 FIO SOLIDO 1.5 MM METRO SULFIOS 200,00 R$0,88 
208 FIO SOLIDO 10MM METRO SULFIOS 500,00 R$4,60 
209 FIO SOLIDO 2,5MM METRO SULFIOS 1.000,00 R$1,40 
210 FIO SOLIDO 4MM METRO SULFIOS 800,00 R$2,55 
211 FIO SOLIDO 6,0mm METRO SULFIOS 1.000,00 R$3,20 
219 FIXADOR P/ CAL UNIDADE JUNTA LIDER 2.000,00 R$0,74 
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221 FORRO DE PINUS METRO QU ZANDONIA 200,00 R$11,00 
222 FORRO EM PVC BRANCO M2 REAL PVC 300,00 R$10,80 
223 FOSSA SEPTICA UNIDADE JF 5,00 R$170,00 
253 LAMPADA FLUORESCENTE 20 W TUBULAR UNIDADE MANPLEX 500,00 R$6,80 
267 LUMINARIA 1X40W COMPLETA P ELETRONICO UNIDADE MANPLEX 200,00 R$43,00 
268 LUMINARIA COMPLETA 1X20 WP. ELETRONICO UNIDADE MANPLEX 200,00 R$29,00 
276 MACANETA PARA FECHADURA UNIDADE DISMA 20,00 R$8,90 
283 MANGUEIRA PRETA 1 1/2 METRO VOTOPLAST 100,00 R$1,85 
297 MASSA PRONTA REBOCO - 20KG SACO CERANFIX 500,00 R$7,89 
318 PISO CERAMICA DE 1a QUALIDADE. METRO QU CERAL 200,00 R$13,00 
323 PORTA DE FERRO 80 CM UNIDADE ALUMASA 10,00 R$199,00 
324 PORTA EXTERNA 2,10 X 0,80 UNIDADE SOUZA 30,00 R$176,00 
325 PORTA INTERNA 0,60 PINUS UNIDADE SOUZA 30,00 R$74,00 
326 PORTA INTERNA 0,70 PINUS UNIDADE SOUZA 30,00 R$72,00 

 

327 PORTA INTERNA 0,80 PINUS UNIDADE SOUZA 30,00 R$72,00 
328 PORTA INTERNA 80 CM EM CHAPA DE IMBUIA UNIDADE SOUZA 30,00 R$118,00 
376 TABUA DE EUCALIPTO 20X2,5X3,05MTS METRO QU ZANDONIA 1.000,00 R$25,00 
377 TABUA DE PINHO 20X2,5X305MTS METRO QU ZANDONIA 1.000,00 R$21,70 
378 TABUA DE PINUS DE 1 X 8 A 12 METRO QU ZANDONIA 1.500,00 R$14,50 
381 TELA GALVANIZADA MALHA 5,5 FIO 16 M2 TELAS FRANZ 300,00 R$10,80 
384 TELHA DE FIBRO CIMENTO 122X110 X 5MM UNIDADE ISDRALIT 300,00 R$18,50 
385 TELHA DE FIBRO CIMENTO 122X50X 4,0MM UNIDADE ISDRALIT 350,00 R$5,99 
386 TELHA DE FIBRO CIMENTO 153X110X 5MM UNIDADE ISDRALIT 200,00 R$22,90 
387 TELHA DE FIBRO CIMENTO 183X110X 5MM UNIDADE ISDRALIT 200,00 R$26,90 
388 TELHA DE FIBRO CIMENTO 2,44X50X 4,00MM UNIDADE ISDRALIT 2.000,00 R$11,60 
389 TELHA DE FIBRO DE CIMENTO 213X110X 5MM UNIDADE ISDRALIT 200,00 R$32,50 
396 TIJOLOS MACICO UNIDADE OURO VERDE 15.000,00 R$0,90 
410 TOMADA 10A UNIDADE VELTRA 80,00 R$4,30 
411 TOMADA 20A UNIDADE VELTRA 30,00 R$4,50 
439 VASO SANITARIO COM CAIXA DE DESCARGA 

ACOPLADA 
UNIDADE FIORI 50,00 R$189,00 

442 VIGOTE DE PINUS 2X4X4,00 MTS METRO ZANDONIA 500,00 R$6,89 
 

 
 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 

 
A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 

Pregão nº. 25/2020 – Procedimento Administrativo nº. 43/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas. 

 
Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pelas partes. 

Três Barras - SC, 23 de junho de 2020. 
    

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro  

 

 

 
JULIAN ODACHOWOSKI E FILHOS LTDA 

CONTRATADA 
 

 

 
Testemunhas: 
 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
ALCEMIR SOARES DE LIMA 
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PREGÃO Nº. 25/2020.
Publicação Nº 2538838

 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 43/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 25/2020. 
 
Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

         * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
                      * SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO; 

         * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
                      * SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS; 
                      * ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa TRES BARRAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ nº 
13.140.047/0001-00, com sede e foro na Cidade de Três Barras - SC, cito a AVENIDA RIGESA, nº 1236, 
Bairro VILA NOVA; por seu representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 
3.016/2006, do edital do Pregão Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço 
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 
1 ABRACADEIRA DE NYLON 202X3.80 PEÇA BRASFORT 30,00 R$0,10 
2 ABRACADEIRA DE NYLON 300X4.80 PEÇA BRASFORT 30,00 R$0,20 
3 ABRACADEIRA PVC PRA ELETRODUTO PEÇA INCA 30,00 R$0,60 
6 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 3/4 PEÇA INCA 50,00 R$1,00 

15 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 1" PEÇA PLASBOHN 20,00 R$0,75 
16 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 1 1/2 PEÇA PLASBOHN 20,00 R$1,40 
17 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 1/2 PEÇA PLASBOHN 20,00 R$0,40 
18 ADAPTADOR PARA MANGUEIRA 3/4 PEÇA PLASBOHN 20,00 R$0,60 
25 ANCINHO COM CABO 10 DENTES PEÇA PANDOLFO 10,00 R$10,20 
38 ARMACAO 1X1 PESADA PEÇA DISMETAL 10,00 R$11,00 
45 BARRA DE AÇO CA 50 12,0MM COM 12 

METROS 
UNIDADE IMPORTADO 300,00 R$50,00 

48 BARRA DE ACO CA 50 6,3MM COM 12 METROS UNIDADE IMPORTADO 500,00 R$14,50 
54 BOIA 1/2 PARA CAIXA DE DESCARGA PEÇA ALUMASA 50,00 R$3,40 
55 BOIA PARA CAIXA D'AGUA 3/4 PEÇA ALUMASA 30,00 R$5,00 
61 BROCA AÇO RAPIDO 2,5 MM PEÇA BOSCH 30,00 R$2,80 
63 BROCA ACO RAPIDO 3,5MM PEÇA BOSCH 30,00 R$3,50 
64 BROCA ACO RAPIDO 4,0MM PEÇA BOSCH 30,00 R$4,50 
72 BROXA MEDIA P/ PINTURA UNIDADE ROMA 100,00 R$3,40 
81 BUCHA DE REDUCAO 3/4 X 1/2 PEÇA PLASTUBOS 30,00 R$0,50 
85 CABO PARA PA JUNTADEIRA/CORTADEIRA UNIDADE PANDOLFO 60,00 R$7,50 
89 CABO TRIPLEX 3X16MM METRO ALMAFLEX 200,00 R$6,00 

100 CAIXA DE AGUA DE FIBRA COM TAMPA 10000 
LITROS 

UNIDADE BAKOF 5,00 R$2.730,00 

104 CAIXA DE AGUA DE PVC COM TAMPA 300 
LITROS 

UNIDADE BAKOF 10,00 R$125,00 

111 CAIXA DE GORDURA PVC PEÇA ALUMASA 15,00 R$59,50 
112 CAIXA DE LUZ 4 X 2 UNIDADE PIAL 200,00 R$0,45 
115 CAIXA PVC EMBUTIR PARA 6 DISJUNTOR UNIDADE BRUM 20,00 R$19,50 
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119 CAL HIDRATADO SACO BOA VISTA 1.000,00 R$6,88 
121 CAL VIRGEM (SACO 20 KG) SACO BOA VISTA 1.000,00 R$6,88 
122 CAMARA PARA PNEU DE CARRINHO UNIDADE WORKER 20,00 R$12,75 
123 CANALETA EM PVC UNIDADE ILUMI 100,00 R$3,50 
140 COLHER PARA PEDREIRO N 8 UNIDADE FERTAK 20,00 R$10,00 
141 COLHER PARA PEDREIRO Nº 9 UNIDADE FERTAK 20,00 R$11,60 
145 CONDUITE CORRUGADO 3/4 METRO MAESI 500,00 R$0,70 
151 CONJ. SERRA COPO UNIDADE FERTAK 2,00 R$15,30 
156 DESEMPENADEIRA COM ESPUMA PEÇA DEPECIL 50,00 R$8,00 
158 DESEMPENADEIRA DE MADEIRA PEÇA WEC 50,00 R$7,30 
161 DISJUNTOR DIN MONOFÁSICO 16A PEÇA SOPRANO 30,00 R$7,50 
162 DISJUNTOR DIN MONOFÁSICO 25A PEÇA SOPRANO 30,00 R$7,50 
167 DISJUNTOR TRIFÁSICO 30 A PEÇA SOPRANO 20,00 R$43,35 
168 DISJUNTOR TRIFASICO 50 AMPERES PEÇA SOPRANO 30,00 R$49,30 

 

186 ESPUMA EXPANSIVA 500ML UNIDADE MONDIAL 50,00 R$17,00 
188 ESQUADRO 14CM CABO PVC UNIDADE FERTAK 10,00 R$10,00 
200 FIO DE TELEFONE EXTERNO METRO Flex Sul 400,00 R$0,70 
204 FIO PARALELO 2 X 2,50 MM METRO Flex Sul 1.500,00 R$1,50 
215 FITA ISOLANTE COM 20 METROS UNIDADE DECORLUX 100,00 R$5,40 
216 FITA ISOLANTE COM 5 METROS UNIDADE DECORLUX 100,00 R$1,70 
217 FITA ISOLANTE ROLO C/ 10 MTS UNIDADE DECORLUX 100,00 R$2,80 
226 GOIVA DE BARRO TIPO CELIN UNIDADE CEACA 400,00 R$2,19 
230 IMPERMEABILIZANTE PARA ARGAMASSA 18 

LITROS 
BALDE VEDACIT 10,00 R$89,25 

236 INTERRUPTOR EXTERNO COM TOMADA PEÇA ILUMI 50,00 R$5,50 
238 JOELHO 25 MM SOLDAVEL PEÇA PLASTUBOS 200,00 R$0,29 
243 JOELHO ESGOTO - 40 MM PEÇA PLASTUBOS 100,00 R$0,85 
247 JOELHO PARA MANGUEIRA 3/4 PEÇA PLASBOHN 50,00 R$0,59 
256 LAMPADA VAPOR METALICO 250 W UNIDADE MANPLEX 20,00 R$34,85 
279 MANGUEIRA PARA JARDIM 15 MT UNIDADE MANTAC 20,00 R$21,90 
310 PARAFUSO PARA VASO SANITÁRIO UNIDADE CISER 500,00 R$1,50 
317 PINCEL Nº 2 UNIDADE ROMA 50,00 R$2,85 
338 PRESILHA NYLON UNIDADE THOMPSOM 500,00 R$0,30 
340 REATOR ELETRONICO 2X20 PEÇA CORAL 300,00 R$30,00 
345 RECEPTACULO PORCELANA PARA LAMPADA 

E-40 
UNIDADE ILUMI 15,00 R$7,50 

349 REGISTRO DE ESFERA 50 PEÇA Uniforte 50,00 R$9,80 
351 REGISTRO ESFERA 25MM PEÇA Uniforte 50,00 R$4,00 
352 REGISTRO GAVETA 3/4 UNIDADE DOCOL 30,00 R$29,40 
354 REJUNTE BRANCO QUILO QUARTZOLIT 200,00 R$2,90 
355 REJUNTE CORES QUILO QUARTZOLIT 200,00 R$2,90 
358 RIPAS DE PINUS 1 x 2 M.LINEAR RJ MADEIRAS 1.800,00 R$0,90 
359 ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 15 CM UNIDADE ROMA 90,00 R$3,50 
375 SPUD PARA VASO SANITARIO UNIDADE ALUMASA 150,00 R$1,70 
380 TELA GALVANIZADA GALINHEIRO 2X22X 1,80 M.LINEAR FRANZ 200,00 R$5,95 
390 TELHA FRANCESA (BARRO) UNIDADE SANTA TEREZINHA 5.000,00 R$1,22 
391 TELHAS DE BARRO TIPO ROMANA DE 1a. 

QUALIDADE 
UNIDADE CEACA 5.000,00 R$1,09 

393 TIJOLO 2 FUROS 06X12X24 CM UNIDADE SAO JORGE 10.000,00 R$0,74 
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394 TIJOLOS 4 FUROS 11X11X25 UNIDADE CEACA 15.000,00 R$0,70 
395 TIJOLOS COM 06 FUROS UNIDADE SAO JORGE 30.000,00 R$0,55 
404 TINTA ÓLEO (LATA DE 3,6 LITROS) 1ª LINHA LATA DACAR 200,00 R$61,00 
412 TOMADA EXTERNA PEÇA ILUMI 50,00 R$4,30 
425 TORNEIRA PVC PARA PIA UNIDADE HERC 10,00 R$3,40 
426 TORNEIRA PVC PARA TANQUE UNIDADE HERC 10,00 R$4,25 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 
Pregão nº. 25/2020 – Procedimento Administrativo nº. 43/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 
Três Barras - SC, 23 de junho de 2020. 

    

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro 

 
 

 

 
TRES BARRAS MAT. DE CONSTRUCAO LTDA 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
ALCEMIR SOARES DE LIMA 
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PREGÃO Nº. 25/2020.
Publicação Nº 2538835

 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 43/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 25/2020. 
 
Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

         * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
                      * SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO; 

         * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
                      * SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS; 
                      * ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa FABIO DOS SANTOS, CNPJ nº 07.214.825/0001-58, com sede e 
foro na Cidade de Três Barras - SC, cito a RUA AVENIDA RIGESA, nº 1834, Bairro KM 2; por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 
4 ABRAÇADEIRA ROSCA SEM FIM 1 PEÇA INCA 30,00 R$1,55 
8 ABRACADEIRA TIPO U1/2 PEÇA INCA 30,00 R$0,35 
9 ACABAMENTO PARA VALVULA DE DESCARGA 

CROMADA 
PEÇA CENSI 20,00 R$37,00 

12 ADAPTADOR FLANGE 25 X 3/4 PEÇA KRONA 20,00 R$4,40 
13 ADAPTADOR FLANGE 32 X 1" PEÇA KRONA 30,00 R$7,30 
14 ADAPTADOR FLANGE 50 X 1¹/² PEÇA KRONA 20,00 R$10,20 
21 ALICATE DE BICO PEÇA BESTFER 20,00 R$12,90 
23 ALICATE DE PRESSAO PEÇA BESTFER 20,00 R$22,00 
24 ALICATE UNIVERSAL PEÇA BESTFER 40,00 R$13,50 
26 ANCINHO COM CABO 12 DENTES PEÇA COLLINS 40,00 R$9,90 
29 ARAME FARPADO (ROLO COM 500 METROS) PEÇA MULTILIT 10,00 R$212,00 
34 ARCO DE SERRA PEÇA BESTFER 30,00 R$9,90 
39 ARMARIO EM PVC PARA BANHEIRO UNIDADE METASUL 5,00 R$31,50 
40 ASSENTO SANITARIO ALMOFADA PEÇA ALUMASA 50,00 R$33,50 
52 BASE FOTOCELULA UNIDADE EXATRON 10,00 R$6,70 
53 BATERIA PARA MULTIMETRO UNIDADE ENERGIZER 10,00 R$10,90 
56 BOMBA VIBRATORIA 650 PEÇA ANAUGER 15,00 R$205,00 
57 BOTA DE BORRACHA 7 LÉGUAS BRANCA 

(NUMERAÇÃO DIVERSAS) 
PARES CARTOON 30,00 R$26,00 

58 BOTINA DE COURO C/ BIQUEIRA DE FERRO 
(NUMERAÇÃO DIVERSAS) 

PARES CARTOON 100,00 R$42,00 

60 BRAÇO EM PVC PARA CHUVEIRO PEÇA KRONA 30,00 R$2,95 
62 BROCA AÇO RÁPIDO 3,0 MM PEÇA MULTILIT 30,00 R$2,90 
65 BROCA AÇO RÁPIDO 6,0MM PEÇA MULTILIT 30,00 R$5,20 
66 BROCA DE WIDIA 10,0MM PEÇA MULTILIT 30,00 R$0,90 
67 BROCA DE WIDIA 12,00 MM ENCAIXE SDS PEÇA MULTILIT 20,00 R$11,50 
68 BROCA DE WIDIA 6,00 MM ENCAIXE SDS PEÇA MULTILIT 20,00 R$9,50 
69 BROCA DE WIDIA 8,00 MM PEÇA MULTILIT 30,00 R$8,90 
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70 BROCA DE WIDIA 8,00 MM ENCAIXE SDS UNIDADE MULTILIT 20,00 R$11,50 
71 BROXA GRANDE PARA PINTURA UNIDADE ROMA 50,00 R$4,40 
73 BROXA PEQUENA P/ PINTURA UNIDADE ROMA 80,00 R$0,50 
74 BUCHA DE NYLON 10MM PEÇA VILA 1.000,00 R$0,05 
75 BUCHA DE NYLON PLASTICA 6MM PEÇA VILA 1.000,00 R$0,05 
76 BUCHA DE NYLON PLASTICA 8MM PEÇA VILA 1.000,00 R$0,05 
77 BUCHA DE NYLON PVC 6MM PEÇA VILA 1.000,00 R$0,05 
78 BUCHA DE NYLON PVC 8MM PEÇA VILA 1.000,00 R$0,06 
80 BUCHA DE REDUCAO 1X3/4 PEÇA KRONA 30,00 R$0,70 
84 CABO PARA MACHADO UNIDADE MADEIRA NORTE 30,00 R$7,90 
88 CABO QUADRIPLEX 4 16MM METRO CIL 200,00 R$6,90 
90 CADEADO 20MM PEÇA STAN 80,00 R$7,90 
91 CADEADO 25 MM PEÇA STAN 50,00 R$8,50 
92 CADEADO 30 MM PEÇA STAN 80,00 R$11,00 

 

93 CADEADO 35 MM PEÇA STAN 50,00 R$14,30 
94 CADEADO 40 MM PEÇA STAN 50,00 R$17,99 
96 CADEADO 50 MM PEÇA STAN 100,00 R$24,90 

103 CAIXA DE AGUA DE PVC COM TAMPA 200 
LITROS 

UNIDADE FORTELEV 10,00 R$125,00 

106 CAIXA DE DESCARGA UNIDADE ALUMASA 100,00 R$18,90 
107 CAIXA DE DESCARGA COMPLETA UNIDADE ALUMASA 50,00 R$22,50 
108 CAIXA DE FERRAMENTA UNIDADE VONDER 2,00 R$22,00 
113 CAIXA DE PASSAGEM CONDULETE PVC UNIDADE INPOL 100,00 R$5,90 
116 CAIXA PVC PARA 12 DISJUNTORES UNIDADE PERLEX 5,00 R$37,00 
117 CAIXA PVC SOBREPOR P/ 6 DISJUNTORES UNIDADE PERLEX 5,00 R$24,90 
124 CANALETA PVC LARGA UNIDADE MANTAC 40,00 R$6,90 
126 CAPA DE CHUVA FORRADA UNIDADE WORKER 30,00 R$14,90 
127 CARRINHO DE MAO CHAPA UNIDADE MAESTRO 50,00 R$88,00 
131 CHAVE DE FENDA 1/4 X 4 PEÇA BESTFER 20,00 R$4,90 
132 CHAVE DE FENDA 5/16 X 5 PEÇA BESTFER 200,00 R$7,50 
133 CHAVE PHILIPS 1/4 X 4 PEÇA BESTFER 20,00 R$4,90 
134 CHAVE PHILIPS 3/16 X 3 PEÇA BESTFER 20,00 R$4,20 
136 COLA - ADESIVO INSTANTÂNEO UNIVERSAL, 

PRONTO PARA USO, COR TRANSPARENTE, 
TAMANHO MÍNIMO 2 GRAMAS. 

UNIDADE JOCAR 50,00 R$2,50 

137 COLA CASCOREZ (OU SIMILAR) DE 1KG, PARA 
MADEIRA 

UNIDADE CASCOLA 50,00 R$21,00 

138 COLA DE CONTATO 200 GRAMAS LATA AMAZONAS 50,00 R$13,50 
139 COLA DE CONTATO 400 GRAMAS LATA AMAZONAS 100,00 R$21,00 
146 CONDUITER CONRRUGADO METRO MANTAC 400,00 R$0,75 
148 CONJUNTO 2 TOMADAS UNIDADE TRAMONTINA 50,00 R$8,80 
152 CORANTE UNIDADE XADREZ 400,00 R$2,90 
153 CORDA DE NYLON 10MM METRO COLLINS 500,00 R$1,20 
154 CORDA DE NYLON 8MM METRO COLLINS 500,00 R$0,99 
155 CURVA CONDULETE PVC UNIDADE INPOL 40,00 R$2,40 
157 DESEMPENADEIRA DE AÇO PEÇA BESTFER 50,00 R$8,50 
159 DISCO DE CORTE DIAMANTADO PEÇA BESTFER 20,00 R$12,90 
160 DISJUNTOR BIFASICO 50A PEÇA SOPRANO 30,00 R$32,00 
163 DISJUNTOR DIN MONOFÁSICO 32A PEÇA SOPRANO 30,00 R$7,90 
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166 DISJUNTOR MONOFÁSICO 40 A PEÇA SOPRANO 30,00 R$8,90 
172 DUCHA 3 TEMPERATURAS, MATERIAL 

PLÁSTICO, POTÊNCIA MINIMA 5.200 W, COR 
BRANCO, 220 V. 

UNIDADE SINTEX 30,00 R$30,00 

173 DUCHA 4 TEMPERATURAS, COR BRANCO, 
POTÊNCIA MÍNIMA 5500 W, 220 V. 

UNIDADE LORENZETI 50,00 R$44,90 

174 ELETRODUTO CONDULETE UNIDADE INPOL 50,00 R$8,90 
175 ENGATE FLEXIVEL 40CM PEÇA MANTAC 20,00 R$2,25 
176 ENGATE PLASTICO 60M PEÇA MANTAC 20,00 R$2,60 
177 ENXADA C/ CABO UNIDADE PANDOLFO 50,00 R$17,50 
178 ENXADA SEM CABO UNIDADE PANDOLFO 20,00 R$9,80 
179 ESCADA  EM ALUMÍNIO COM 7 DEGRAUS UNIDADE MOR 10,00 R$149,90 

 

182 ESCOVA CERDAS DE ACO UNIDADE VILA 50,00 R$4,90 
183 ESCOVA DE AÇO SEM CABO PEÇA VILA 30,00 R$7,50 
184 ESPELHO COM INTERRUPTOR / TOMADA UNIDADE TRAMONTINA 50,00 R$7,90 
185 ESPUMA EXPANSIVA 300ML UNIDADE MISTER 30,00 R$13,50 
187 ESQUADRO 14CM CABO ALUMINIO UNIDADE BESTFER 20,00 R$16,90 
189 ESTILETE GRANDE UNIDADE BESTFER 15,00 R$3,90 
190 FACÃO 18 UNIDADE COLLINS 10,00 R$21,90 
191 FACAO EM LAMINA DE AÇO DE CARBONO 20'' UNIDADE COLLINS 10,00 R$28,90 
192 FECHADURA CROMADA EXTERNA UNIDADE SOPRANO 200,00 R$29,00 
193 FECHADURA CROMADA EXTERNA PORTA DE 

FERRO 
UNIDADE SOPRANO 50,00 R$36,00 

194 FECHADURA CROMADA INTERNA UNIDADE SOPRANO 100,00 R$21,90 
195 FECHADURA CROMADA PARA BANHEIRO UNIDADE SOPRANO 100,00 R$21,90 
196 FIO ANTICHAMA 1,5 MM - FLEXIVEL METRO RCM 500,00 R$0,65 
197 FIO ANTICHAMA 6,0 MM - FLEXIVEL METRO RCM 800,00 R$2,25 
199 FIO DE TELEFONE 2 PARES INTERNO METRO RCM 800,00 R$0,90 
201 FIO FLEXIVEL 10,00MM METRO RCM 1.000,00 R$3,80 
202 FIO FLEXIVEL 2,5MM METRO RCM 800,00 R$0,95 
203 FIO FLEXIVEL 4MM METRO RCM 1.000,00 R$1,75 
205 FIO PARALELO 2 X 4,0MM METRO RCM 200,00 R$3,90 
206 FIO PARALELO 2X1,5MM METRO RCM 500,00 R$1,05 
212 FITA ADESIVA UNIDADE ALDEBRAS 100,00 R$3,50 
213 FITA CREPE 25mm 50m UNIDADE ALDEBRAS 100,00 R$3,90 
214 FITA DUPLA FACE INCOLOR FIXA FORTE, 19 

MM X 12M 
UNIDADE ALDEBRAS 40,00 R$10,90 

218 FITA ZEBRADA (ROLO COM NO MÍNIMO 185 
METROS) 

UNIDADE VONDER 100,00 R$8,70 

220 FORMAO 1 POLEGADA PEÇA NOVE 54 10,00 R$8,90 
224 FOTO CELULA PEÇA EXATRON 10,00 R$19,90 
225 FURADEIRA ELETRICA 500W (220V) UNIDADE dwt 10,00 R$189,90 
227 HASTE TERRA 2,40MM UNIDADE INCA 30,00 R$29,90 
228 HASTE TERRA COM 1.5 METRO UNIDADE INCA 50,00 R$24,90 
229 IMPERMEABILIZANTE PARA ARGAMASSA 1 

LITRO 
POTE MAXTON 50,00 R$9,90 

231 IMPERMEABILIZANTE PARA ARGAMASSA 3,2 
LITROS 

GALÃO MAXTON 50,00 R$29,90 

232 INTERRUPTOR 1 TECLA COM TOMADA CONJUNTO TRAMONTINA 50,00 R$7,50 
233 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES CONJUNTO TRAMONTINA 50,00 R$4,50 
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234 INTERRUPTOR 2 TECLA CONJUNTO TRAMONTINA 50,00 R$8,50 
235 INTERRUPTOR EXTERNO PEÇA TRAMONTINA 20,00 R$3,20 
237 JOELHO 100mm PEÇA KRONA 100,00 R$2,00 
239 JOELHO 32 MM SOLDAVEL PEÇA KRONA 100,00 R$0,85 
240 JOELHO 50 MM PARA ESGOTO PEÇA KRONA 100,00 R$1,10 
241 JOELHO AZUL LR 25 1/2 X 25 3/4 PEÇA KRONA 120,00 R$2,30 
242 JOELHO ESGOTO 100MM 45 PEÇA KRONA 100,00 R$5,20 

 

244 JOELHO ESGOTO 50MM 45 PEÇA KRONA 100,00 R$1,80 
245 JOELHO PARA MANGUEIRA 1 PEÇA PLASBOHN 50,00 R$0,80 
246 JOELHO PARA MANGUEIRA 1 1/2 PEÇA PLASBOHN 50,00 R$3,50 
248 JOELHO SOLDAVEL 50 PEÇA KRONA 100,00 R$2,30 
249 LAMPADA ECONOMICA 15W UNIDADE MANPLEX 50,00 R$9,90 
250 LAMPADA ECONOMICA 25 W UNIDADE MANPLEX 1.000,00 R$11,90 
251 LAMPADA ECONOMICA 30W UNIDADE MANPLEX 400,00 R$16,50 
252 LAMPADA ECONOMICA 7W UNIDADE MANPLEX 50,00 R$5,90 
254 LAMPADA FLUORESCENTE 40W TUBULAR UNIDADE MANPLEX 500,00 R$6,70 
258 LANTERNA UNIDADE MANPLEX 10,00 R$27,00 
259 LIMA CHATA PEÇA NOVE 54 20,00 R$7,90 
260 LIMA PARA ENXADA PEÇA NOVE 54 100,00 R$7,90 
261 LIMA PARA MOTOSSERRA PEÇA NICHOLSON 50,00 R$5,90 
262 LIXA 100 METRO VONDER 200,00 R$2,50 
263 LIXA 120 METRO VONDER 100,00 R$2,50 
264 LIXA 80 METRO VONDER 100,00 R$2,50 
265 LONA PRETA 120 MICRAS M2 VONDER 1.500,00 R$0,65 
266 LONA PRETA 150 MICRAS M2 VONDER 1.000,00 R$0,85 
270 LUMINÁRIA TIPO FAROLETE 8 W UNIDADE DEMI 50,00 R$149,90 
271 LUMINÁRIA TIPO FAROLETE LED 9,6W UNIDADE DEMI 50,00 R$229,90 
272 LUMINARIAS TIPO TARTARUGA UNIDADE DEMI 50,00 R$13,50 
273 LUVA AZUL LR 25 1/2 X 25 3/4 UNIDADE KRONA 100,00 R$2,00 
274 LUVA CONDULETE UNIDADE INPOL 100,00 R$1,65 
275 LUZ EMERGÊNCIA 30 LEDS SLIN UNIDADE TASCHIBRA 50,00 R$14,90 
277 MACHADO COM CABO UNIDADE PANDOLFO 10,00 R$42,00 
278 MACHADO SEM CABO UNIDADE PANDOLFO 10,00 R$32,90 
280 MANGUEIRA PARA JARDIM 30 MT UNIDADE MANTAC 10,00 R$48,00 
281 MANGUEIRA PARA JARDIM 50 MT UNIDADE MANTAC 30,00 R$67,00 
282 MANGUEIRA PRETA 1 METRO DELPLAST 100,00 R$1,49 
284 MANGUEIRA PRETA 1/2 M.LINEAR DELPLAST 300,00 R$0,43 
285 MANGUEIRA PRETA 3/4 METRO DELPLAST 600,00 R$0,65 
286 MARRETA COM CABO 1 KG UNIDADE MONFORT 20,00 R$19,50 
287 MARRETA COM CABO 2 KG UNIDADE MONFORT 20,00 R$29,00 
288 MARRETA COM CABO 3 KG UNIDADE MONFORT 10,00 R$49,00 
289 MARRETA COM CABO 5 KG UNIDADE MONFORT 10,00 R$75,00 
290 MARTELO 25MM UNIDADE BESTFER 50,00 R$19,50 
291 MARTELO 27MM UNIDADE BESTFER 30,00 R$18,90 
292 MARTELO 27MM COM CABO FIBRA UNIDADE BESTFER 20,00 R$23,90 
293 MASSA ACRILICA (BALDE DE 18 LT) LATA GRAFFITEX 20,00 R$59,90 
294 MASSA ACRILICA 15 KG SACO GRAFFITEX 20,00 R$35,00 
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295 MASSA ACRILICA 3,6 LITROS GALÃO GRAFFITEX 50,00 R$24,90 
296 MASSA ADESIVA EPÓXI, QUE QUANDO 

MISTURADAS FORMAM UMA MASSA CINZA 
HOMOGÊNEA, USADA PARA RECONSTRUÇÃO 
DE SUPERFÍCIES DANIFICADAS, PARA USO 
EM DIVERSOS MATERIAIS. PESO LIQUIDO 
MINIMO 50 GR. 

CAIXA LOCTITE 30,00 R$6,50 

298 MASSA PVA 18 LITROS LATA GRAFFITEX 30,00 R$44,90 
299 MASSA PVA 3,6 LITROS GALÃO GRAFFITEX 50,00 R$23,50 
300 MASSA PVA SC 15 KG SACO GRAFFITEX 40,00 R$14,90 
301 MULTIMETRO UNIDADE ELITE 2,00 R$25,00 
302 PA CORTAR COM CABO UNIDADE PANDOLFO 30,00 R$20,90 
303 PA CORTAR SEM CABO UNIDADE PANDOLFO 30,00 R$15,50 
304 PA / AJUNTADEIRA UNIDADE PANDOLFO 30,00 R$21,50 
305 PARAFUSO 2,5 CM UNIDADE CISPER 500,00 R$0,07 
306 PARAFUSO 3,0 CM UNIDADE CISPER 500,00 R$0,09 
307 PARAFUSO 4,5 CM UNIDADE CISPER 500,00 R$0,10 
308 PARAFUSO 5,0 CM UNIDADE CISPER 500,00 R$0,20 
309 PARAFUSO PARA TELHA DE FIBROCIMENTO UNIDADE CISPER 1.000,00 R$0,40 
311 PICARETA COM CABO UNIDADE PANDOLFO 10,00 R$40,50 
312 PINCEL No 1 UNIDADE ROMA 60,00 R$1,50 
313 PINCEL 1.1/2 UNIDADE ROMA 80,00 R$2,30 
314 PINCEL 2.1/2 UNIDADE ROMA 50,00 R$3,90 
315 PINCEL 3 UNIDADE ROMA 20,00 R$5,90 
316 PINCEL DE 4 POLEGADAS UNIDADE ROMA 50,00 R$9,00 
319 PLAFON PVC DUPLO PEÇA PERLEX 500,00 R$7,50 
320 PLAFON PVC SIMPLES UNIDADE DEMI 600,00 R$2,50 
321 PLUGUE - FEMEA UNIDADE PERLEX 50,00 R$2,90 
322 PLUGUE - MACHO UNIDADE PERLEX 50,00 R$2,90 
329 PREGO 10X10 QUILO BELGO 50,00 R$14,90 
330 PREGO 12 X 12 QUILO BELGO 30,00 R$13,00 
331 PREGO 13 X 15 QUILO BELGO 80,00 R$11,50 
332 PREGO 15 X 21 QUILO BELGO 50,00 R$10,90 
333 PREGO 17 X 27 QUILO BELGO 400,00 R$8,90 
334 PREGO 18 X 36 QUILO BELGO 200,00 R$8,90 
335 PREGO 20 X 42 QUILO BELGO 200,00 R$9,50 
336 PREGO 25 X 72 QUILO BELGO 50,00 R$9,90 
337 PRESILHA CONDULETE PVC UNIDADE INPOL 300,00 R$0,75 
339 REATOR DE 150 W VAPOR DE SODIO UNIDADE ECP 20,00 R$74,90 
341 REATOR ELETRONICO 2 X 40 PEÇA ECP 400,00 R$9,90 
342 REATOR PARA LAMPADA VAPOR METALICO 

OU SODIO 400 W (220V) 
PEÇA ECP 20,00 R$69,90 

343 REATOR VAPOR METALICO 250 W UNIDADE ECP 20,00 R$79,90 
344 RECEPTACULO PORCELANA PARA LAMPADA 

E-27 
UNIDADE MANPLEX 30,00 R$3,90 

346 REFLETOR 250 W UNIDADE NYLUX 10,00 R$39,90 
347 REFLETOR 400 W UNIDADE NYLUX 10,00 R$59,90 
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350 REGISTRO DE PRESSAO CROMADO 3/4 UNIDADE BOGNAR 50,00 R$27,00 
353 REGISTRO PRESSÃO AMARELO 3/4 UNIDADE BOGNAR 30,00 R$27,00 
356 REPARO VALVULA DE DESCARGA PEÇA CENSI 10,00 R$22,90 
357 RESISTENCIA PARA TORNEIRA ELETRICA 

(220V) 
UNIDADE SINTEX 20,00 R$19,90 

360 ROLO DE ESPUMA PARA PINTURA 23 CM UNIDADE ROMA 50,00 R$6,30 
361 ROLO DE LA ANTI GOTA 23CM COM CABO UNIDADE ROMA 50,00 R$6,40 
362 ROLO DE LA PARA PINTURA 15 CM COM CABO PEÇA ROMA 50,00 R$4,90 
363 ROLO DE LA PARA PINTURA 23 CM UNIDADE ROMA 100,00 R$7,45 
364 SELADOR ACRILICO COM 18 LITROS LATA GRAFFTEX 30,00 R$47,00 
365 SELADOR ACRILICO COM 3,6 LITROS GALÃO GRAFFTEX 20,00 R$17,00 
367 SELADOR PARA MADEIRA 3,6 LITROS GALÃO TINSUL 10,00 R$49,90 
368 SENSOR DE PRESENÇA UNIDADE LIEGE 15,00 R$29,00 
369 SERRA AÇO RAPIDO PEÇA WURT 70,00 R$2,50 
371 SERROTE CABO DE MADEIRA COM DENTE 

GRANDE 22" 
PEÇA ELITE 5,00 R$28,00 

372 SIFÃO SANFONADO UNIDADE KALA 50,00 R$3,90 
373 SOLVENTE (FRASCO MÍNIMO 900 ML) FRASCO GRAFFTEX 100,00 R$10,50 
374 SOLVENTE GALAO COM 5 LITROS LATA GRAFFTEX 100,00 R$50,00 
379 TAMPA ENCAIXE DE PASSAGEM (CONDULETE) UNIDADE INPOL 50,00 R$2,00 
382 TELA GALVANIZADA MALHA 5,5 FIO 18 M2 MORLAN 300,00 R$11,90 
383 TELA GALVANIZADA VIVEIRO ¹/²X24X 1,00 M.LINEAR MORLAN 200,00 R$7,50 
397 TIMER DIGITAL UNIDADE MANPLEX 10,00 R$65,00 
400 TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO (LATA DE 18 

LITROS) 1ª LINHA - A BASE DE RESINA 
ACRÍLICA, COM ANTIMOFO, LAVÁVEL, SEM 
CHEIRO, INDICADO PARA USO INTERNO E 
EXTERNO, RENDIMENTO SUPERIOR A 300M² / 
DEMÃO EM SUPERFÍCIE COM MASSA 
CORRIDA, COBERTURA OBTIDA EM NO 
MÁXIMO 02 DEMÃOS. 

LATA GRAFFTEX 350,00 R$160,00 

402 TINTA ESMALTE SINTÉTICA, COR BRANCO 
(GALÃO 3,6 LITROS) 1ª LINHA 

GALÃO TINSUL 250,00 R$39,00 

403 TINTA ÓLEO (LATA DE 18 LITROS) 1ª LINHA LATA TINSUL 350,00 R$79,90 
409 TINTA SPRAY (CORES DIVERSAS) LATA chimicolor 50,00 R$9,90 
413 TOMADA PARA TELEFONE UNIDADE TRAMONTINA 50,00 R$5,90 
414 TOMADA SISTEMA X 10A UNIDADE TRAMONTINA 100,00 R$6,30 
415 TOMADA SISTEMA X 20A UNIDADE TRAMONTINA 30,00 R$6,70 
416 TORNEIRA BICA MOVEL UNIDADE DURIN 40,00 R$23,90 
417 TORNEIRA DE METAL 3/4 PARA JARDIM UNIDADE BOGNAR 50,00 R$18,90 
418 TORNEIRA ELETRICA (220V) UNIDADE SINTEX 20,00 R$68,00 
419 TORNEIRA LAVATÓRIO BICO MOVEL UNIDADE DURIN 30,00 R$25,90 
420 TORNEIRA LAVATORIO CROMADA UNIDADE DURIN 20,00 R$42,00 
421 TORNEIRA LAVATÓRIO LUXO CROMADA UNIDADE DURIN 30,00 R$42,00 
422 TORNEIRA PARA PIA CROMADA 1/2 UNIDADE DURIN 20,00 R$38,00 
423 TORNEIRA PVC PARA JARDIM UNIDADE DURIN 50,00 R$1,90 
424 TORNEIRA PVC PARA LAVATORIO UNIDADE DURIN 50,00 R$7,50 
427 TRENA 5 M UNIDADE ELITE 20,00 R$7,90 
428 TRENA 50 M UNIDADE KALA 10,00 R$37,00 
429 TRENA 7,5 MT UNIDADE VILA 30,00 R$14,00 
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430 TRENA FECHADA 30 METROS DE FIBRA DE 
VIDRO 

UNIDADE KALA 20,00 R$33,50 

431 TUBO DE AGUA 50MM COM 06 METROS BARRA KRONA 300,00 R$31,00 
432 TUBO DE ESGOTO 100MM COM 6 METROS BARRA KRONA 200,00 R$32,50 
433 TUBO DE ESGOTO 40MM COM 6 METROS BARRA KRONA 200,00 R$14,90 
434 TUBO DE LIGAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO BARRA CENSI 200,00 R$4,90 
435 TUBO DE PVC ESGOTO 150MM COM 06 

METROS 
BARRA KRONA 300,00 R$99,00 

436 TUBO DE PVC ESGOTO 75MM COM 06 
METROS 

BARRA KRONA 300,00 R$37,90 

437 TUBO SOLDAVEL 25 MM UNIDADE KRONA 200,00 R$8,90 
438 TUBO SOLDAVEL 32 MM UNIDADE KRONA 100,00 R$14,90 
440 VENTILADOR DE TETO UNIDADE VENTISOL 20,00 R$117,00 
441 VERNIZ (GALÃO 3,6 LITROS) 1ª LINHA GALÃO TINSUL 100,00 R$42,00 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 

A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 
Pregão nº. 25/2020 – Procedimento Administrativo nº. 43/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 
Três Barras - SC, 23 de junho de 2020. 

    

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro 

 
 

 

 
FABIO DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
ALCEMIR SOARES DE LIMA 
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PREGÃO Nº. 25/2020.
Publicação Nº 2538833

 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 43/2020. 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 25/2020. 
 
Interessado: * SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 

         * SECRETARIA DE AGRICULTURA; 
                      * SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO; 

         * SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE; 
                      * SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS; 
                      * ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL SÃO CRISTOVÃO; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
                      * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
 

Aos 23 dias do mês de junho do ano de 2020, na cidade de Três Barras, Estado de Santa Catarina, 
na sede da Prefeitura, sito na Avenida Santa Catarina, 616 - Centro - Município de Três Barras, devidamente 
representado e assistido, e a empresa ELTON LUIZ MADEIRA, CNPJ nº 27.666.061/0001-49, com sede e 
foro na Cidade de Florianópolis - SC, cito a AVENIDA RIO BRANCO, nº 404, Bairro CENTRO; por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto Municipal nº. 3.016/2006, do edital do Pregão 
Presencial em epígrafe e da legislação aplicável, ao Registro de Preço referente aos itens abaixo 
discriminados, com seus respectivos preços unitários: 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 
398 TINTA ACRÍLICA DE 3,6 LITROS - 1ª LINHA - A 

BASE DE RESINA ACRÍLICA, COM ANTIMOFO, 
LAVÁVEL, SEM CHEIRO, INDICADO PARA USO 
INTERNO E EXTERNO, RENDIMENTO 
SUPERIOR A 40M² / DEMÃO EM SUPERFÍCIE 
COM MASSA CORRIDA, COBERTURA OBTIDA 
EM NO MÁXIMO 02 DE MÃOS. 

GALÃO FUTURAMA 200,00 R$42,00 

399 TINTA ACRÍLICA FOSCA (LATA DE 18 LITROS) 
1ª LINHA - A BASE DE RESINA ACRÍLICA, COM 
ANTIMOFO, LAVÁVEL, SEM CHEIRO, INDICADO 
PARA USO INTERNO E EXTERNO, 
RENDIMENTO SUPERIOR A 300M² /DEMÃO EM 
SUPERFÍCIE COM MASSA CORRIDA, 
COBERTURA OBTIDA EM NO MÁXIMO 02 DE 
MÃOS. 

LATA FUTURA 350,00 R$155,00 

401 TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO, COR BRANCO 
(GALÃO DE 3,6 LITROS) 1ª LINHA - A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA, COM ANTIMOFO, LAVÁVEL, 
SEM CHEIRO, INDICADO PARA USO INTERNO 
E EXTERNO, RENDIMENTO SUPERIOR A 40M² / 
DEMÃO EM SUPERFÍCIE COM MASSA 
CORRIDA, COBERTURA OBTIDA EM NO 
MÁXIMO 02 DE DEMÃOS. 

GALÃO FUTURA 250,00 R$52,00 

405 TINTA PARA PISO (GALÃO DE 3,6 LITROS) 1ª 
LINHA 

GALÃO FUTURA 100,00 R$34,00 

406 TINTA PARA PISO (LATA DE 18 LITROS) 1ª 
LINHA 

LATA FUTURA 100,00 R$100,00 

407 TINTA PVA (GALÃO 3,6 LITROS) GALÃO FUTURA 100,00 R$40,00 
408 TINTA PVA (LATA DE 18 LITROS) 1ª LINHA LATA FUTURA 100,00 R$155,00 

 

 
Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de 01 (um) ano, contado 

da data de sua assinatura, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta/lance 
apresentado no Pregão epigrafado. 
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A Contratada declara que conhece e concorda com todas as cláusulas estipuladas pelo Edital 
Pregão nº. 25/2020 – Procedimento Administrativo nº. 43/2020 e se responsabiliza pelo cumprimento das 
mesmas. 

Reajuste do preço: Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 
Fica designado o foro da Comarca de Canoinhas para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas 

deste Edital. 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será 

assinada pelas partes. 
Três Barras - SC, 23 de junho de 2020. 

    

NILTON AVANIR HURMUS 
Pregoeiro 

 
 

 

 
ELTON LUIZ MADEIRA 

CONTRATADA 
 

 

Testemunhas: 
 
 

  

1 __________________________________ 
LUCIANE TOMCZYK 

 

2 __________________________________ 
ALCEMIR SOARES DE LIMA 
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 15/2020.
Publicação Nº 2539130

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 15/2020.
EDITAL DE PREGÃO Nº. 08/2020.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de computadores e componentes de informática;

Parecer

Trata-se de parecer de julgamento de recursos de impugnação de propostas apresentado pela empresa Liberty Pro Industria e Comercio 
de Equipamentos de Informatica Eireli contra a proposta apresentada pela empresa Leonardo A Verza Eireli, especificamente ao item 01 do 
procedimento licitatório epigrafado, que se refere ao fornecimento de computadores com as alegações registradas na ata da sessão pública 
do pregão, em síntese, que o catálogo apresentado pela empresa LEONARDO A VERZA LV INFORMATICA não condiz com o original do 
fabricante. Para análise dos recursos recebidos, o pregoeiro solicitou assessoria do técnico responsável pela solicitação inicial, o qual detém 
conhecimento técnico sobre informática, bem como da assessoria jurídica do município.
Verificando o catálogo apresentado pela empresa Leonardo A. Versa, o responsável técnico constatou que o documento não possui nenhu-
ma irregularidade, já que é de seu conhecimento que a empresa Positivo, para certas compras de computadores, realiza adaptações de 
software pra atender as necessidades solicitadas pelo comprador. Em seu entender, é o que ocorreu no presente caso. De outro norte, o 
Assessor Jurídico anotou que, diante da possibilidade de adaptação do produto, conforme explicou o responsável técnico, a argumentação 
do recurso mostra-se sob o enfoque das suposições. Argumentou que “... somente com a entrega do produto é que se terá conhecimento 
se atende às especificações exigidas no Edital, seja qual for o vencedor ...”. Salienta-se que no momento do recebimento deverá ser a con-
ferência e, caso não cumpra o edital, deverá ser recusado o produto para regularização. Não há nenhuma prova concreta de irregularidade 
ou inidoneidade das empresas participantes, portanto, não há motivo para a desclassificação das propostas. Diante disso, o Pregoeiro decide 
pelo indeferimento do recurso e mantém a abertura das propostas para o item 1 (computador), desde já designando o dia 03 de julho, às 
09h00m, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal para proceder a sessão de lances/disputa do respectivo item.

Três Barras – SC, 26 de junho de 2020.

NILTON AVANIR HURMUS - Pregoeiro
ALISSON COSTA WALKOFF - Diretor
ANTONIO EDUARDO MARTINS WEINFURTER - Assessoria Jurídica

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 64/2020
Publicação Nº 2539048

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
Procedimento Licitatório nº. 64/2020 - Edital Pregão nº. 40/2020.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC torna publico para conhecimento 
dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 
8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até as 09 h e 00 min. do dia 13 de julho de 2020, propostas para “REGISTRO DE PREÇOS 
DE CESTAS BASICAS” para atendimento a famílias carentes do município.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 13 de julho de 2020.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 26 de junho de 2020.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS - PREGOEIRO.

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 338/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020
Publicação Nº 2538787

DECRETO Nº 338/2020, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
NOMEIA MARIA LAURA ROSSA DE SOUZA PARA EXERCER O CARGO COMISSIONADO DE ASSESSOR ESPECÍFICO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JAIMIR COMIN, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada, a partir de 25 de junho de 2020, MARIA LAURA ROSSA DE SOUZA, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
ESPECÍFICO, vinculada ao Departamento de Saúde da Secretaria de Saúde dentro da Estrutura Administrativa do Município.

Parágrafo Único. A remuneração da servidora acima especificada será de acordo com os valores constantes na Lei nº 468/07, de 18 de 
dezembro de 2007 e alterações posteriores.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir de 25 de junho de 2020.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 25 de junho de 2020.

JAIMIR COMIN
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 29 de junho de 2020.

GETULIO HOFFMANN MIRANDA
Secretário de Administração e Finanças
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Treze de Maio

Prefeitura

DECRETO 62/2020
Publicação Nº 2538806

DECRETO Nº 062/2020
APROVA AS NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE, EM PREVENÇÃO E COMBATE A PANDEMIA DA COVID19, PARA FUNCIONAMENTO DAS 
ATIVIDADES INDICADAS NOS PROTOCOLOS RECOMENDADOS PELO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO REGIONAL – CER AMUREL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor Clesio Bardini de Biasi, Prefeito Municipal de Treze de Maio, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 73, IX, da Lei Orgânica Municipal, observando, ainda, o art. 4º, I, da mesma lei,

DECRETA:
Art. 1º. Ficam aprovadas as normas de segurança e saúde, em prevenção e combate à pandemia da COVID19, para funcionamento das ati-
vidades indicadas nos protocolos recomendados pelo Comitê Extraordinário Regional – CER AMUREL em anexo, devidamente reconhecidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, em ato próprio.

Art. 2º. Fica designado ao órgão de Vigilância Sanitária Municipal, a competência para fiscalizar e fazer cumprir as normas de saúde e com-
bate à COVID19, previstas nos protocolos anexos a este decreto e, em outros atos editados pelo Governo do Estado ou Governo Federal, 
sem prejuízo da fiscalização cooperada dos demais órgãos na forma da legislação municipal.
Parágrafo Único: Sendo constatado o descumprimento das normas previstas nos protocolos citados no caput, o órgão fiscalizador deverá 
lavrar termo próprio e determinar a suspensão imediata das atividades pela infratora (fechamento), até que a Vigilância Sanitária ateste a 
regularização das medidas de prevenção anteriormente descumpridas e autorize o seu reinicio.

Art. 3º. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, ressalvadas disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze de Maio,em 26 de junho de 2020.
CLESIO BARDINI DE BIASI
Prefeito Municipal
Publicação:
Publicada nesta Secretaria na data supra.

AILTON GHIZZO DE PIERI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

TOMADA DE PREÇOS 06/2020/PMTM
Publicação Nº 2538640

MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO / SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 026/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
O município de Treze de Maio/SC torna público que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado, objetivando a contratação 
de empresa especializada em construção civil, para execução de obra de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária na Ro-
dovia Municipal Antônio Bardini. Os envelopes de habilitação e proposta deverão ser entregues até às 09:00 hrs do dia 15/07/2020 e a seção 
de abertura ocorrerá na mesma data e hora. A íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal sito à Av. 
7 de Setembro, 20, Centro, Treze de Maio/SC, no horário das 08:00 às 17:00 horas, (48) 3625 2100, e-mail licitacao@trezedemaio.sc.gov.br.
Treze de Maio, 26 de junho de 2020.
Clesio Bardini de Biasi – Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS 07/2020/PMTM
Publicação Nº 2539001

MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO / SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
O município de Treze de Maio/SC torna público que encontra-se aberto o processo licitatório acima especificado, objetivando a contratação 
de empresa especializada em construção civil, para execução de obra de pavimentação c/ lajotas, drenagem pluvial e sinalização viária nas 
ruas João Luiz Nandi e José Bez Fontana (loteamento Menegali). Os envelopes de habilitação e proposta deverão ser entregues até às 09:00 
hrs do dia 16/07/2020 e a seção de abertura ocorrerá na mesma data e hora. A íntegra do edital e outras informações poderão ser obtidas 
na Prefeitura Municipal sito à Av. 7 de Setembro, 20, Centro, Treze de Maio/SC, no horário das 08:00 às 17:00 horas, (48) 3625 2100, e-mail 
licitacao@trezedemaio.sc.gov.br.
Treze de Maio, 26 de junho de 2020.
Clesio Bardini de Biasi – Prefeito Municipal



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1079

Treze Tílias

Prefeitura

DECRETO 2589
Publicação Nº 2540451

DECRETO Nº 2.589 DE 26 DE JUNHO DE 2020
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS/SC.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e autorizado conforme Lei 
Orçamentária Anual n.º 2.027/2019 de 06/11/2019,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Município de Treze Tílias, um crédito suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para a 
dotação abaixo especificada:
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITÁRIO
03 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.407 –Gestão Social
(7) 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 ............................................................................................ R$ 30.000,00

Art. 2º. Para fazer frente aos recursos do artigo anterior, serão anulados recursos da dotação abaixo:
10 – SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITÁRIO
03 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.407 –Gestão Social
(6) 3.1.90.00.00.00.00.00.0000 ............................................................................................ R$ 30.000,00

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 26 dias do mês de junho de 2.020

MAURO DRESCH
Prefeito

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças- designado

DECRETO 2590
Publicação Nº 2539144

DECRETO Nº 2.590 DE 26 DE JUNHO DE 2020
DETERMINA HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES EM HOME OFFICE PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO DE TREZE TÍLIAS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. As atividades realizadas no regime de home office pelos servidores da Secretaria Municipal de Educação deverão ocorrer, obrigato-
riamente, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30, de segunda a sexta-feira, incluindo-se a orientação para pais e alunos.

Art. 2º. Estão desautorizadas atividades orientativas de qualquer espécie, fora dos horários e dias mencionados no artigo primeiro, inclusive 
por meios de comunicação eletrônica como facebook, whatsapp, telefone e e-mail.

Art. 3º. Os servidores que realizarem orientações pelos meios acima mencionados fora do horário normal de trabalho, não terão direito à 
remuneração por trabalho extraordinário.

Art. 4°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias,
aos 26 dias do mês de junho de 2.020
MAURO DRESCH
Prefeito
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Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos Municípios.

IVO PAULO HARTMANN
Secretário de Administração e Finanças Designado

PORTARIA Nº 087/2020
Publicação Nº 2540046

PORTARIA Nº 087/20 DE 18 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares a servidora municipal abaixo mencionada.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Diana Maria Vuelma 02/07/2019 à 01/07/2020 16/06/2020 à 30/06/2020 15

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 16 de junho de 2020, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe De Gabinete Do Prefeito
Designado pela Portaria Nº 193/2019

PORTARIA Nº 088/2020
Publicação Nº 2540053

PORTARIA Nº 088/20 DE 24 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto nos artigos 
13 a 17 da Lei Orgânica Municipal, artigos 7 a 20 da Lei Complementar nº 40/2011 e, ainda, nos demais termos da Legislação correlata:

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 24 de junho de 2020, a senhora EDORETE ANTONIA RIBEIRO, brasileira, portadora da Cédula de Identi-
dade N.º 2.631.591, inscrito no CPF sob o N.º 915.443.009-72, residente e domiciliado na cidade de Treze Tílias/SC, aprovada em concurso 
público oriundo do Edital N.º 01/2018 de 20 de junho de 2018, na respectiva ordem de classificação conforme Decreto nº 2.429/2018 de 15 
de outubro de 2018, para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º - A tomada de Posse e assinatura do respectivo Livro de Posse e a entrada em exercício se dará no prazo legal obedecendo a previ-
são da Lei Complementar Nº 40/2011.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e vigentes.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 24 DE JUNHO DE 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe De Gabinete Do Prefeito
Designado pela Portaria Nº 193/2019
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PORTARIA Nº 089/2020
Publicação Nº 2540055

PORTARIA Nº 089/20 DE 25 DE JUNHO DE 2020

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER férias regulares aos servidores municipais abaixo mencionados.

NOME PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DIAS

Caroline Gardino 11/06/2019 à 10/06/2020 29/06/2020 à 18/07/2020 20

Mauro Dresch 01/01/2018 à 31/12/2018 29/06/2020 à 08/07/2020 10

Vanderlei Seibel 01/03/2019 à 29/02/2020 29/06/2020 à 08/07/2020 10

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 25 DE JUNHO DE 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe De Gabinete Do Prefeito
Designado pela Portaria Nº 193/2019

PORTARIA Nº 090/2020
Publicação Nº 2540078

PORTARIA Nº 090/20 DE 26 DE JUNHO DE 2020

REGULAMENTA O PAGAMENTO DE ADICIONAL PARA SERVIDORES CEDIDOS À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

O PREFEITO DE TREZE TÍLIAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Artigo 1º - A remuneração pelo adicional de sobreaviso dos servidores da Secretaria de Educação que exercem, momentaneamente, funções 
junto à Secretaria Municipal da Saúde correrá por conta da dotação orçamentária nº 04.01.2.104.3.1.90.00.00.00.00.00.0002.

Artigo 2º - A determinação acima incide no caso dos servidores Gilmar Pessin, matrícula 35; Paulo Cesar Geuster, matrícula 1563 e; Leo-
nardo de Oliveira Bello, matrícula 1564.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 26 DE JUNHO DE 2020.

MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Municípios - DOM.

IVO PAULO HARTMANN
Chefe De Gabinete Do Prefeito
Designado pela Portaria Nº 193/2019
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ATA DE RP 01/2020 FMAS
Publicação Nº 2539134
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Tunápolis

Prefeitura

COMUNICAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 213/2019
Publicação Nº 2539280

COMUNICAÇÃO DE ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N. 213/2019

Conforme comunicação do Tribunal de Contas de Santa Catarina que determinou ao Município de Tunápolis a ANULAÇÃO do Pregão Presen-
cial Nº 213/2019, cujo o objeto é: Contratação empresa especializada em fornecimento e gerenciamento de vale-alimentação, através de 
cartão eletrônico/magnético, devido a falhas constatadas no Edital que carece de reformulação, conforme Processo n.: @REP 20/00017520 
e Decisão n.: 439/2020/ Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Depois de efetuadas as devidas correções no processo licitatório, será agendada nova data para sessão pública de abertura dos envelopes.

Tunápolis.,SC, em 26 de Junho de 2020.

RENATO PAULATA
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 2127/2020
Publicação Nº 2538949

DECRETO Nº. 2127, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

Suspende os prazos de validade de concursos públicos e processos seletivos homologados no âmbito do Município de Tunápolis, enquanto 
perdurar os efeitos do estado de calamidade pública e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO o reconhecimento, pelo Congresso Nacional, da situação de calamidade pública, conforme Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, publicado no Diário do Congresso Nacional - DCN nº 9, da mesma data (edição extraordinária), bem como o disposto 
no art. 10, "caput", da Lei Complementar Federal nº 173/2020, que "ESTABELECE O PROGRAMA FEDERATIVO DE ENFRENTAMENTO AO 
CORONAVÍRUS SARS-COV-2 (COVID-19), ALTERA A COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;
DECRETA:
Art. 1º Ficam suspensos, com efeitos a partir de 27 de maio de 2020, os prazos de validade dos Concursos Públicos e dos Processos Seletivos 
ora vigentes no Município de Tunápolis, assim especificados:
I. Concurso público 01/2018, com homologação dos classificados através do Decreto nº 2006, de 21 de agosto de 2018;
II. Processo Seletivo nº 01/2019, com homologação dos classificados através do Decreto nº 2082, de 05 de dezembro de 2019.
Art. 2º Os prazos suspensos voltam a correr a partir do término do período de calamidade pública estabelecido pela União.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Tunápolis,
em 26 de junho de 2020.

Renato Paulata
Prefeito Municipal

Este ato foi publicado
na presente data

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico em Controladoria Interna
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PROCESSO DE COMPRA N°.: 46/2020 PREGÃO PRESENCIAL N°: 13/2020 DATA DA EMISSÃO N° 26/06/2020 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO HORA

Publicação Nº 2543089

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
RUA JOÃO CASTILHO Nº 111
89.898.000 – TUNÁPOLIS – SC

Processo de Compra N°.: 46/2020
Pregão Presencial n°: 13/2020
Data da emissão n° 26/06/2020
Forma de Julgamento: Menor Preço HORA

- O Município de Tunápolis/SC –ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que 
está promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço HORA, conforme dispõe a Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, Lei n. 8.666/93 e legislação 
vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habili-
tação” serão recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, estabelecido na Rua João Castilho 
nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até às 14h30min do dia 09 de julho de 2020 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do 
mesmo dia e local.

A PRESENTE LICITAÇÃO ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REA-
LIZAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS COM CENTRAL DE TELEFONES, INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO DE RAMAIS E DEMAIS INERENTES, 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, CONFORME QUANTITATIVOS PRAZOS E CONDIÇÕES ESTABELECI-
DAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, CONFORME DESCRITOS E ESPECIFICADOS NO ANEXO I.

A sessão de processamento do pregão será realizada no endereço acima mencionado, iniciando-se às 14h30min do dia 09 de julho de 2020 
e será conduzida pela Pregoeira ou seu substituto, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

Informações do Edital, no Setor de Compras do Município de Tunápolis, ou pelo
telefone (0xx49) 3632-1122.

CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
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Turvo

Prefeitura

DECRETO 43/2020 RETIFICADO
Publicação Nº 2541011

DECRETO Nº 043/20, de 24 de Junho de 2020.

SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

TIAGO ZILLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei nº 
2.390/19 (Lei Orçamentária Anual), de 03.12.2019.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde no valor de R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais), assim classificados:
11.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0046.2.051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde e SF e ACS
3.3.90.00.00.00.00.00.0002 (009) – Aplicações Diretas .................................... R$ 150.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0102 (012) – Aplicações Diretas .................................... R$ 200.000,00

Art. 2º. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte de recursos 0002 (recurso próprio) por excesso de arrecadação no valor 
de R$ 150.000,00 e da fonte de recurso 0102 por excesso de arrecadação do PAB Permanente no valor de R$ 200.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 24 de junho de 2020.

TIAGO ZILLI
Prefeito Municipal

Pub. e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Nestor Reco – Secretário de Adm. e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO N. 4473/2020
Publicação Nº 2538794

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.473, de 26 de junho de 2020.
Concede férias antecipadas para servidor público municipal lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo e dá 
outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73. da Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar N.º 093, de 21 de setembro de 2015 e,

CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal N.º 4.406/2020 que Decreta Situação de Emergência em todo território municipal em de-
corrência da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas para preservar e assegurar a manutenção da saúde e da segurança dos servidores 
e alunos da rede pública municipal de ensino durante do período da pandemia em decorrência do COVID-19;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual n.º 587 de 30 de abril de 2020 que prorroga a suspensão por prazo indeterminado das aulas 
presencias em toda rede estadual e municipal de ensino;

DECRETA:
Art.1º Ficam concedidos 20 dias de férias antecipadas ao Servidor(a) Publico(a) Municipal, FABIANE ENDERLE, ocupante do cargo de Pro-
fessor 1 – Educação Infantil, 20 horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, a serem gozadas no período de 01/07/2020 
a 20/07/2020, relativas ao período aquisitivo de 01/01/2020 à 31/12/2020.

Art. 2º Caso a servidora venha e se desligar do quadro de pessoal antes de completar o período aquisitivo das férias terá descontado os 
valores pagos excedentes ao credito de férias no calculo da rescisão.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 26 de junho de 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme lei municipal Nº 1010/2014.

DECRETO N. 4474/2020
Publicação Nº 2538853

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.474, De 26 de junho de 2020.
Dispõe sobre exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e Art. 33. da Lei Complementar N.º 093/2015 de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, a servidora VANDERLEIA TONIAL SIGNOR, do cargo em comissão de Diretor de Departamento, nomeado 
através do Decreto Municipal N.º 4.063, de 01 de fevereiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 30/06/2020.
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Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal N.º 4.063/2019 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 26 de junho 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO N. 4475/2020
Publicação Nº 2538900

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 4.475, De 29 de junho de 2020.
Dispõe sobre exoneração de Servidor ocupante de Cargo em Comissão e dá outras providências.

CELSO MATIELLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
Artigo 73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e Art. 33. da Lei Complementar N.º 093/2015 de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor IVAN CARLOS GIROTTO, do cargo em comissão de Chefe de Departamento, nomeado através 
do Decreto Municipal N.º 3.398, de 02 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 30/06/2020.

Art. 3º Revoga-se o Decreto Municipal N.º 3.398/2017 e demais disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 26 de junho 2020.

CELSO MATIELLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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Urussanga

Prefeitura

ADT 01/77/2020
Publicação Nº 2538488

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DO CONTRATO: ADT 01/77/2020
PROCESSO DE LICITAÇÃO: 07/2020/FMS
DATA DE ASSINATURA: 26/06/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE URUSSANGA
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPECIONAIS
CNPJ/CPF: 83.463.620/0001-94
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, PARA ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO 
DE PACIENTES EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR E SESSÕES DE FONOAUDIOLOGIA, TABELA UNIFICADA 
DE PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PAGAMENTO DE SERVIÇOS EXTRA COTA, VINCULADO A EMENDA PARLAMENTAR 
n° 36000.2844332/01-900.
VALOR : 24.782,17
VIGÊNCIA ATÉ 31/12/2020

DECRETO Nº 63/20
Publicação Nº 2539089

DECRETO GP/Nº 63, DE 17 DE JUNHO DE 2020.

Designa Servidor Público para atuar como coordenador do Serviço de Inspeção Municipal – SIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o art. 46, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Designar o servidor RUAN BRUNO RODRIGUES, matrícula 5943, ocupante do cargo efetivo de Médico Veterinário, lotado com 20 
horas semanais na Secretaria de Agricultura, como coordenador do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, a partir de 18 de junho de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 17 de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JUCEMAR SANGALETTI
Secretário Municipal Interino de Agricultura

Registrada na Secretaria de Administração aos dezessete dias do mês de junho de dois mil e vinte e publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

DECRETO Nº 65/20
Publicação Nº 2539081

DECRETO GP/Nº 65, DE 19 DE JUNHO DE 2020.

Delega atribuições de natureza administrativa a servidores que menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo o Art. 46, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
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Art. 1º. Fica determinado, a partir da presente data, as assinaturas responsáveis pela movimentação financeira, assim como de outras 
responsabilidades de todas as contas correntes vinculadas ao CNPJ n° 10.502.372/0001-70, do Fundo Municipal de Saúde, bem como a 
conta corrente 24.909-2, vinculadas ao CNPJ nº 82.930.181/0001-10, do Município de Urussanga, são da servidora Ingrid Zanellato, CPF 
030.142.379-22 em conjunto com a servidora Fernanda Castello Branco, CPF 047.483.309-70, que confere poderes para emitir cheques, 
abrir contas de depósito, receber e passar recibo e dar quitação, solicitar saldos e extratos de conta corrente e aplicação, requisitarem 
talonários de cheques, autorizarem débitos em conta relativos a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, assinar apólice 
de seguros, sustar/contra-ordenar cheque, cancelar cheques, baixar cheques, efetuar resgates/aplicações, cadastrar, alterar e desbloquear 
senhas, efetuar saques de conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, liberar arqui-
vos de pagamento, emitir comprovantes, efetuar transferências para a mesma titularidade, encerrar contas de depósito, autorizar cobranças 
e efetuar remessas de arquivos por meio eletrônico.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 19 de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração aos dezenove dias do mês de junho de dois mil e vinte e publicada no Diário Oficial dos Municí-
pios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

DECRETO Nº 67/20
Publicação Nº 2539085

DECRETO GP/Nº 67, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Dispõe sobre o horário de atendimento das Agências Bancárias e Cooperativas de Crédito no Município de Urussanga e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art. 46, da Lei Orgânica do Município de Urussanga e com a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, e;
CONSIDERANDO a necessidade de complementação das ações fixadas por meio dos Decretos nº 14, 15 e 16, que implementaram ações, 
no âmbito do Munícipio Urussanga, para dar cumprimento ao disposto nos Decretos nº 509 e 515, de 17 de março de 2020;
CONSIDERANDO, que foi declarada situação de emergência no Município de Urussanga, por meio do Decreto nº 16, de 24 de março de 
2020;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, declarou estado de calamidade pública em todo o território cata-
rinense e dispôs sobre medidas de enfrentamento à pandemia do Coronavírus - COVID-19, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
CONSIDERANDO a retomada de grande parte das atividades econômicas no Estado de Santa Catarina e no Município de Urussanga;
CONSIDERANDO que a Secretaria de Saúde por intermédio da Comissão de Acompanhamento, Controle, Prevenção e Tratamento do Coro-
navírus - COVID-19 no Município de Urussanga/SC, tem o dever de assegurar aos cidadãos proteção à saúde;
E ainda, considerando que os órgãos e as entidades da Administração Pública do Poder Executivo Municipal devem atuar articuladamente 
com a Secretaria de Saúde,

DECRETA:
Art. 1º As agências bancárias funcionarão de 8h30min às 14h, de segunda-feira à sexta-feira.
§ 1º A agência do SICOOB Credisulca poderá funcionar no horário das 9h30min às 15h, de segunda-feira à sexta-feira;
§ 2º A agência do SICREDI poderá funcionar no horário das 9h às 16h, de segunda-feira à sexta-feira;
§ 3º Os estabelecimentos destinarão a primeira hora e meia de atendimento exclusivamente para atendimento de idosos e demais pessoas 
do grupo de risco da Covid-19;
§ 4º As agências bancárias e as cooperativas de crédito serão responsáveis para a organização dos pontos de espera na fila e deverá dis-
ponibilizar funcionários exclusivamente para tal função;
§ 5º O Município poderá disponibilizar as agências bancárias e as cooperativas de crédito tendas e cadeiras de plásticos para organização 
das filas de atendimento, que deverão ser instaladas nas áreas externas dos estabelecimentos, podendo adentrar na área destinada a es-
tacionamento de veículos nas vias públicas e, eventualmente, na área vizinha;
§ 6º As agências bancárias e as cooperativas de crédito ficarão responsáveis pela guarda das tendas e cadeiras de plásticos eventualmente 
cedidas para organização das filas de atendimento;
§ 7º As agências bancárias e as cooperativas de crédito deverão organizar duas filas para atendimento ao público, colocando organizado-
res de fila com fita retrátil ou corrente, sendo uma para autosserviços (caixas eletrônicos) e outra para atendimento diverso no interior da 
agência, devendo:
I - colocar dispositivos ou marcadores de chão para o distanciamento dos usuários na fila, na proporção de 1,5m entre pessoas;
II - disponibilizar álcool em gel nos locais de atendimento ao público, inclusive caixas eletrônicos.
§ 8º Serão permitidos nas filas de atendimento das agências bancárias e as cooperativas de crédito apenas uma pessoa por núcleo familiar, 
ressalvados os casos em que seja necessária a presença destes no atendimento;
§ 9º As agências bancárias e as cooperativas de crédito deverão atender as pessoas que chegarem na fila de atendimento até às 14 horas, 
mesmo após o horário de fechamento da agência.
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§ 10º O atendimento dos caixas eletrônicos será disponibilizado das 6h às 22h;
§11º Durante o horário de funcionamento estabelecido no caput e nos §§ 1º e 2º, as agências bancárias serão obrigadas a disponibilizar 1 
(um) orientador para cada 3 (três) caixas eletrônicos, a fim de agilizar o atendimento.

Art. 2º Fica autorizado às atividades de fiscalização e de poder de polícia, tomarem as atitudes necessárias ao fiel cumprimento do disposto 
neste Decreto.

Art. 3º A desobediência às previsões deste Decreto, caracterizará infração Administrativa e sujeitará o infrator à aplicação das penalidades 
previstas no art. 37, da Lei nº 1.514, de 14 de novembro de 1994, sem prejuízo de demais sanções civis e administrativas às previstas para 
crimes elencados nos artigos 268 - infração de medida sanitária preventiva e 330 - crime de desobediência - do Código Penal (Decreto-Lei 
nº 2.848/1940).

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 25 de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

INGRID ZANELLATO
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 137/20
Publicação Nº 2539108

PORTARIA GP/N° 137, DE 1º DE JUNHO DE 2019.

Estabelece periodicidade das inspeções nos estabelecimentos registrados sob fiscalização periódica do Serviço de Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal – SIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 2.885, de 15 de abril 2019, e de acordo com o 
§4º do art. 11 do Decreto GP/Nº 76 de 1º de outubro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer, da seguinte forma, a periodicidade das inspeções do Serviço de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal – SIM, nos estabelecimentos registrados sob fiscalização periódica:
I – CARNE E DERIVADOS
a) Unidade de beneficiamento de carne e produtos cárneos: mensalmente.
b) Unidade de beneficiamento de produtos não comestíveis: trimestral.
II – LEITE E DERIVADOS
a) Granja leiteira: mensalmente.
b) Posto de refrigeração: mensalmente.
c) Usina de beneficiamento: mensalmente.
d) Fábrica de laticínios: mensalmente.
e) Queijaria: mensalmente
III – PESCADO E DERIVADOS
a) Estação depuradora de moluscos bivalves: mensalmente.
b) Barco fábrica: trimestral.
c) Unidade de beneficiamento de pescado e produtos de pescado: mensalmente.
d) Abatedouro frigorífico de pescado: mensalmente.
IV – OVOS E DERIVADOS
a) Granja Avícola: mensalmente.
b) Unidade de beneficiamento de ovos e derivados: mensalmente.
V – PRODUTOS DE ABELHAS E DERIVADOS
a) Unidade de extração e beneficiamento de produtos de abelhas: trimestral.
b) Entreposto de beneficiamento de produtos de abelhas e derivados: trimestral.
VI - ESTABELECIMENTOS DE ARMAZENAGEM:
a) Entreposto de produtos de origem animal: trimestral.
b) Casa atacadista: trimestral.
c) Unidade de beneficiamento de produtos de origem animal em supermercados e similares: mensalmente.

Art. 2º Fica estabelecido o uso do Relatório de Ação Fiscalizatória (RAF) e Controle de Vistoria como check-list a ser aplicado nas inspeções 
e documento de registro das ações fiscais realizadas nos estabelecimentos regulados pelo Decreto municipal N.º 76/2019.
Parágrafo único. Os documento serão preenchido em 3 (três) vias, ficando uma via com o responsável pelo estabelecimento no dia da ins-
peção, uma via com o servidor responsável pela inspeção e fiscalização sanitária do SIM e a outra via fica no bloco.
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Art. 3º Fica estabelecido o uso do Relatório de Não Conformidades (RNC) como documento de notificação escrita para descrever falhas 
em atender às exigências regulamentares, que será utilizado como procedimento padrão para registro das não conformidades encontradas 
durante as inspeções do SIM nos estabelecimentos regulados pelo Decreto municipal N.º 76/2019.
§ 1º O RNC será preenchido em 3 (três) vias, ficando uma via com o responsável pelo estabelecimento no dia da inspeção, uma via com o 
servidor responsável pela inspeção e fiscalização sanitária do SIM e outra via fica no bloco.
§ 2º O estabelecimento terá prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de recebimento do RNC, para executar as ações corretivas e 
apresentar ao SIM relatório das ações realizadas ou um Plano de Ações Corretivas incluindo solicitação de prazos para execução de cada 
item inconforme.
§ 3º Os prazos serão revisados, deferidos ou indeferidos pelo SIM, utilizando-se de caráter técnico para definição. Para os prazos indeferi-
dos, o SIM estipulará novos prazos, os quais deverão ser acatados pelo estabelecimento.
§ 4º O responsável legal pelo estabelecimento poderá solicitar ao SIM, por escrito, a prorrogação dos prazos, por no máximo 2 (duas) vezes, 
antes do vencimento dos mesmos, caso não os consiga cumprir.
§ 5º O SIM poderá solicitar justificativa técnica, a ser elaborada pelo Responsável Técnico do estabelecimento ou profissional de competên-
cia especifica comprovada, para conceder as prorrogações.
§ 6º A verificação do cumprimento dos prazos do RNC e respectivo Plano de Ação Corretiva, será efetuada pelo Médico Veterinário respon-
sável do SIM. O não cumprimento de 100% (cem por cento) dos itens apontados no RNC poderá acarretar em adicional ação administrativa 
e legal.
§ 7º Acarretará em auto de infração quando a idêntica não conformidade for apontada por 3 (três) vezes, consecutivas ou não, no período 
de 12 (doze) meses desde que a não conformidade incorra em risco sanitário.

Art. 4º A fiscalização do SIM poderá adotar, isolada ou cumulativamente, as medidas cautelares descritas no Art. 481 do Decreto GP/Nº 
76/2019.

Art. 5º Será aplicado pelo médico veterinário responsável pelo SIM 1 (uma) vez ao ano o Laudo de Inspeção Sanitária.
§ 1º O Laudo de Inspeção Sanitária classificará o estabelecimento conforme o número de itens em conformidade, observando a seguinte 
graduação:
I – GRUPO 1: de 85 a 100% de atendimento dos itens;
II – GRUPO 2: de 61 a 84,99 % de atendimento dos itens;
III – GRUPO 3: de 0 a 60,99 % de atendimento dos itens.
§ 2º As não conformidades assinaladas no Laudo de Inspeção Sanitária necessitam ser respondidas pelos estabelecimentos nas mesmas 
condições do RNC.

Art. 6º Fica estabelecida a periodicidade anual para realização da Supervisão das Inspeções do SIM pelo CIM-AMREC em todos os estabele-
cimentos registrados no SISBI-SUASA, podendo ser realizada Supervisão pelo CIM-AMREC em outros estabelecimentos registrados no SIM.
§ 1º O Serviço de inspeção municipal dos municípios consorciados que não possuem estabelecimentos consorciados no SISBI-SUASA pas-
sarão por supervisão realizada pelo CIM-AMREC.
§ 2º Será adotado o documento Laudo de Supervisão como check-list dos itens a serem avaliados na supervisão previstos no caput.
§ 3º A supervisão será realizada pelo médico veterinário do CIM-AMREC, podendo ser acompanhada por Médicos Veterinários de outros 
municípios consorciados.
§ 4º O Laudo de Supervisão também classificará o estabelecimento conforme o número de itens em conformidade, observando a mesma 
graduação descrita no Art. 5º, parágrafo 1º desta portaria.

Art. 7º As periodicidades descritas nos artigos 1º, 5º e 6º são consideradas mínimas, ficando a juízo do SIM e CIM-AMREC a necessidade 
de realizar inspeções e/ou supervisões com frequências maiores do que as estabelecidas.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 9º Revoga-se a Portaria GP/Nº 367, de 1º de novembro de 2019.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JUCEMAR SANGALETTI
Secretário Municipal Interino de Agricultura

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo
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PORTARIA Nº 138/20
Publicação Nº 2539105

PORTARIA GP/N° 138, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

Estabelece periodicidade das análises fiscais de água e produtos nos estabelecimentos registrados sob fiscalização periódica do Serviço de 
Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – SIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº 2.885, de 15 de abril de 2019, e com 
o Título VIII, do Decreto GP/Nº 76, de 1º de outubro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a periodicidade das análises fiscais, físico-químicas e microbiológicas de água de abastecimento interno e de produtos 
de origem animal dos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM, da seguinte forma:
I – Análises Físico-químicas de Água de Abastecimento Interno – anualmente;
II – Análises Microbiológicas de Água de Abastecimento Interno - a cada 4 (quatro) meses;
III – Análises Físico-químicas de Produtos de Origem Animal - a cada 6 (seis) meses;
IV – Análises Microbiológicas de Produtos de Origem Animal - a cada 3 (três) meses.
§ 1º Para os estabelecimentos que possuem um único produto registrado no SIM, a análise físico-química de produto terá periodicidade anu-
al. O mesmo se aplica aos estabelecimentos com mais de um produto registrado, mas com único produto aplicável ao ensaio físico-químico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria entende-se por “análise fiscal” a amostra ou item de ensaio encaminhados para laboratório oficial acom-
panhados de requisição de análise do SIM, coletados e lacrados por servidor do serviço oficial de inspeção ou na presença deste.

Art. 3º A periodicidade poderá ser alterada a qualquer momento, a critério do SIM, sendo as periodicidades descritas no art. 1º desta Porta-
ria consideradas mínimas, ficando a juízo do SIM a necessidade de realizar análises fiscais com frequências maiores do que as estabelecidas.
Parágrafo único. O serviço oficial pode, conforme julgar necessário, solicitar análises de qualquer produto produzido pelo estabelecimento, 
assim como matérias-primas ou ingredientes utilizados pelo mesmo, fora da periodicidade estabelecida no art. 1o desta Portaria.

Art. 4º Os parâmetros analisados e os padrões legais aceitáveis deverão obedecer à legislação vigente, conforme art. 463 do Decreto GP/
Nº 76/2019.
§ 1º Nos casos de ensaios laboratoriais de produtos de origem animal que não possuam Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 
(RTIQ), Norma Interna Regulamentadora (NIR) ou legislação específica, poderá ser permitido o seu enquadramento nos critérios estabele-
cidos para um produto similar.
§ 2º O serviço oficial pode, conforme julgar necessário, solicitar a análise de parâmetros microbiológicos e físico químicos complementares, 
não dispostos na determinação do art. 463 do Decreto GP/Nº 76/2019, incluindo ainda características organolépticas e fatores de qualidade.

Art. 5º Os produtos a serem coletados serão determinados pelo SIM, sendo de forma alternada, afim de que todos os produtos elaborados 
pelo estabelecimento sejam analisados, obedecendo ao disposto no art. 6º desta Portaria. As coletas fiscais e o lacre das amostras devem 
ser realizados pelo servidor do SIM, com preenchimento do termo de coleta.
§ 1º É responsabilidade do estabelecimento garantir a preservação da integridade física da amostra e conferir a sua adequada conservação 
durante o seu acondicionamento e transporte até o laboratório credenciado.
§ 2º Poderá o SIM realizar o transporte de amostras fiscais até o laboratório oficial de escolha do estabelecimento.
§ 3º Os estabelecimentos registrados deverão informar por escrito ao SIM o laboratório credenciado de sua escolha.

Art. 6º As amostras fiscais devem ser coletadas proporcionalmente ao número de categorias que o estabelecimento industrializa, conforme 
segue:
I – 1 (um) a 4 (quatro)categorias - análise de 01 (um) produto;
II – 5 (cinco) ou mais categorias - análise de 02 (dois) produtos diferentes.

Art. 7º Para os estabelecimentos que apresentarem análises físico-químicas e/ou microbiológicas da água de abastecimento interno ou 
análises físico-químicas e/ou microbiológicas de produto em desacordo com os padrões legais vigentes, serão adotados os procedimentos 
abaixo descritos:
I – O SIM irá notificar o estabelecimento através de RNC;
II – Levando-se em consideração o risco sanitário e a fraude econômica, o SIM determinará ao estabelecimento a realização do recolhimento 
do lote do produto e sua inutilização;
III – O SIM solicitará a detecção e correção com brevidade a causa da inconformidade;
IV – Em resposta ao RNC, o SIM solicitará a apresentação de plano de ações corretivas e medidas preventivas para evitar a reincidência da 
não conformidade.
V – Realizar novo ensaio laboratorial para os parâmetros inconformes em um prazo máximo de 15 (quinze) dias, com exceção de produtos 
de origem animal cujo tempo de fabricação seja maior que esse período.
§ 1º É facultado ao interessado requerer ao MVO a análise pericial da amostra de contraprova, nos casos em que houver, no prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da data de ciência do resultado, devidamente comprovado por documento auditável.
§ 2º Em casos de reincidência de relatórios de ensaios laboratoriais inconformes, para o mesmo parâmetro, em ensaios consecutivos, o 
estabelecimento será submetido ao Regime Especial de Fiscalização (REF), sujeito às sanções previstas no Decreto GP/Nº 76/2019, ou outro 
que venha a substituí-lo, e demais legislações pertinentes.
§ 3º A critério do SIM, além do ensaio laboratorial para os parâmetros inconformes, poderá ser solicitada a análise dos demais parâmetros.

Art. 8º Fica estabelecida a obrigatoriedade do envio das análises para laboratórios credenciados oficialmente.
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Art. 9º As despesas decorrentes das análises fiscais são de responsabilidade dos estabelecimentos fiscalizados, conforme art. 471 do De-
creto GP/Nº 76/2019.
Parágrafo único. A não emissão do laudo de análise por parte do laboratório oficial em função de débitos existentes por parte da empresa 
acarretará em auto de infração ao estabelecimento por não cumprimento ao cronograma fiscal de análises.

Art. 10. Fica estabelecido o Status da Qualidade da Água – SQA, onde a periodicidade para análise microbiológica da água de abastecimento 
interno descrita no art. 1º, inciso II, desta Portaria passa a ser semestral.
§ 1º Para o estabelecimento registrado atingir o SQA são necessários os seguintes requisitos:
I – possuir 2 (duas) análises microbiológicas fiscais de água consecutivas dentro dos padrões legais vigentes;
II – possuir 3 (três) meses de documentos auditáveis dos procedimentos relativos à qualidade da água de abastecimento interno com o 
monitoramento da cloração e do PH da água e da limpeza e desinfecção do reservatório.
§ 2º O estabelecimento perderá o SQA se houver qualquer não conformidade que por ventura venha gerar RNC ou auto de infração, seja 
por análise fiscal fora dos padrões de potabilidade de água, conforme legislação vigente ou falhas no PAC de águas de abastecimento que 
possam ocasionar risco ao processo produtivo da empresa e inocuidade dos produtos finais.

Art. 11. Fica estabelecido o Regime Especial de Fiscalização (REF), que se inicia a partir do recebimento do segundo resultado insatisfatório 
consecutivo do mesmo produto para o mesmo parâmetro analítico, em análises laboratoriais fiscais ou de monitoramento.
§ 1º O REF será estabelecido através da emissão de RNC emitido pelo médico veterinário do SIM após a verificação do segundo resultado 
consecutivo insatisfatório para um mesmo produto.
§ 2º O RNC emitido deverá suspender a produção do produto temporariamente, sequestrar os produtos a critério do médico veterinário do 
SIM e solicitar plano de ações corretivas.
§ 3º O médico veterinário do SIM poderá aplicar sansões previstas no Título XI, do Decreto GP/Nº 76/2019.
§ 4º Em casos de fraudes, adulterações e falsificações ou outras situações que julgar necessário, o Serviço de Inspeção Municipal poderá 
instituir o REF.

Art. 12 O REF será encerrado com a apresentação de 3 (três) relatórios de ensaios laboratoriais consecutivos com resultado satisfatório de 
lotes diferentes para o parâmetro analisado.
§ 1º Os lotes com resultado insatisfatório serão descartados, sendo o estabelecimento responsável pelo destino correto dos produtos.

Art. 13. Em relação às categorias para análise de produtos, observado o que dispõe o art. 6º desta Portaria, estipula-se:

GRUPO 1: CARNES E DERIVADOS
Categoria 1.1 PRODUTOS PROCESSADOS TERMICAMENTE - ESTERILIZAÇÃO COMERCIAL
Categoria 1.2 PRODUTOS EM NATUREZA
Categoria 1.3 PRODUTOS COM ADIÇÃO DE INIBIDORES
Categoria 1.4 PRODUTOS NÃO SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO
Categoria 1.5 PRODUTOS SUBMETIDOS A HIDRÓLISE
Categoria 1.6 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO-DEFUMAÇÃO
Categoria 1.7 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO-COCÇÃO
Categoria 1.8 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO

GRUPO 2: MEL E DERIVADOS
Categoria 2.1 CERA DE ABELHA
Categoria 2.2 MEL
Categoria 2.3 GELÉIA REAL

GRUPO 3 :OVOS E DERIVADOS
Categoria 3.1 PRODUTOS EM NATUREZA
Categoria 3.2 PRODUTOS NÃO SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO
Categoria 3.3 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO - COCÇÃO
Categoria 3.4 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO- DESIDRATAÇÃO
Categoria 3.5 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO– PASTEURIZAÇÃO
Categoria 3.6 PRODUTOS IMERSO EM SALMOURA E OUTROS LIQUIDOS

GRUPO 4: PESCADO
Categoria 4.1 PRODUTOS EM NATUREZA
Categoria 4.2 PRODUTOS COM ADIÇÃO DE INIBIDORES
Categoria 4.3 PRODUTOS NÃO SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO
Categoria 4.4 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO
Categoria 4.5 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO-COCÇÃO
Categoria 4.6 PRODUTOS SUBMETIDOS A TRATAMENTO TÉRMICO -ESTERILIZAÇÃO COMERCIAL

GRUPO 5: LEITE E DERIVADOS
Categoria 5.1 CASEÍNA
Categoria 5.2 CASEÍNATO
Categoria 5.3 GORDURA ANIDRA DE LEITE
Categoria 5.4 MANTEIGA
Categoria 5.5 MARGARINA
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Categoria 5.6 PRODUTO LÁCTEO EM PÓ
Categoria 5.7 PRODUTO LÁCTEO ESTERILIZADO
Categoria 5.8 PRODUTO LÁCTEO FERMENTADO
Categoria 5.9 PRODUTO LÁCTEO FUNDIDO
Categoria 5.10 PRODUTO LÁCTEO PARCIALMENTE DESIDRATADO
Categoria 5.11 PRODUTO LÁCTEO PASTEURIZADO
Categoria 5.12 PRODUTO LÁCTEO UHT
Categoria 5.13 QUEIJO MATURADO
Categoria 5.14 QUEIJO MOFADO
Categoria 5.15 QUEIJO NÃO MATURADO
Categoria 5.16 QUEIJO RALADO
Categoria 5.17 RICOTA
Categoria 5.18 QUEIJO ULTRAFILTRADO
Categoria 5.19 SOBREMESA LÁCTEA
Categoria 5.20 FARINHA LÁCTEA
Categoria 5.21 PRODUTO LÁCTEO EM CRU

Art. 14. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 15. Revoga-se a Portaria GP/Nº 368, de 1º de novembro de 2019.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JUCEMAR SANGALETTI
Secretário Municipal Interino de Agricultura

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

PORTARIA Nº 139/20
Publicação Nº 2539102

PORTARIA GP/N° 139, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

Estabelece requisitos mínimos necessários a serem preenchidos pelos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Industrial e 
Sanitária de Produtos de Origem Animal – SIM para fins de obtenção de indicação ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal – SISBI-POA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 2.885, de 15 de abril de 2019, e de acordo com 
o § 4º do art. 11 do Decreto GP/Nº 76, de 1º de outubro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os requisitos mínimos necessários a serem preenchidos pelos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção In-
dustrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – SIM para fins de obtenção de indicação ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal – SISBI-POA, os quais são os seguintes:
I – ser classificado como Grupo 1 no Laudo de Inspeção Sanitária e no Laudo de Supervisão;
II – ser classificado como Grupo 1 na Avaliação do Manual de Boas Práticas de Fabricação e Programas de Autocontrole;
III – ser classificado como Grupo 1 na Avaliação Documental (In loco) da aplicação do Manual de Boas Práticas de Fabricação e Programas 
de Autocontrole;
IV – ter no mínimo 3 (três) meses de registros auditáveis após ser classificado como Grupo 1 na Avaliação Documental (In loco) da aplicação 
do Manual de Boas Práticas de Fabricação e Programas de Autocontrole.
Parágrafo único. A primeira Avaliação Documental (In loco) da aplicação do Manual de Boas Práticas de Fabricação e Programas de Auto-
controle deverá ser conduzida pelo médico Veterinário responsável pelo SIM após 30 (trinta) dias da comunicação por escrito, por parte do 
estabelecimento, da implantação do Manual de Boas Práticas de Fabricação e Programas de Autocontrole.

Art. 2º Para uma auto avaliação, os estabelecimentos poderão utilizar como modelo os documentos do SIM mencionados no artigo anterior, 
os quais estarão disponíveis no Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 3º O pedido de indicação ao SISBI-POA deve ser protocolado na Secretaria Municipal de Agricultura pelo estabelecimento solicitante, 
através de requerimento assinado pelo responsável legal do estabelecimento.

Art. 4º Os estabelecimentos cujas categorias o SIM possui prerrogativa de indicação, ou seja, aquelas categorias já avaliadas na auditoria 
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de reconhecimento da equivalência do SIM ao SISBI-POA, preenchidos os requisitos, o SIM deverá reconhecer a equivalência do estabe-
lecimento através de Portaria a ser expedida pelo Prefeito Municipal após a expedição de Portarias de reconhecimento de Equivalência 
publicadas pelo MAPA e pelo CIM-AMREC.

Art. 5º Os estabelecimentos cujas categorias o SIM não possui prerrogativa de indicação, ou seja, aquelas categorias não avaliadas na 
auditoria de reconhecimento da equivalência do SIM ao SISBI-POA, ainda deverão passar por auditoria documental e operacional realizada 
pelo ministério da agricultura.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 7º Revoga-se a Portaria GP/Nº 369, de 1º de novembro de 2019.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JUCEMAR SANGALETTI
Secretário Municipal Interino de Agricultura

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

PORTARIA Nº 140/20
Publicação Nº 2539100

PORTARIA GP/N° 140, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

Estabelece os Programas de Auto Controle -PAC’s a serem implantados em caráter obrigatório nos estabelecimentos registrados no Serviço 
de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – SIM.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 2.885, de 15 de abril de 2019, e de acordo com 
o art. 72 do Decreto GP/Nº 76, de 1º de outubro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a obrigatoriedade de implantação dos Programas de Autocontrole – PAC’s, especificados abaixo, nos estabelecimentos 
registrados no Serviço de Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal – SIM.

I – PAC 1 MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS – incluindo aferição e calibração de instrumentos
II – PAC 2 ÁGUA DE ABASTECIMENTO INTERNO E GELO
III – PAC 3 CONTROLE INTEGRADO DE PRAGAS
IV – PAC 4 MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS E LÍQUIDOS – incluindo águas residuais
V – PAC 5 PROCEDIMENTO PADRÃO DE HIGIENE OPERACIONAL – PPHO
VI – PAC 6 PROCEDIMENTO SANITÁRIO DAS OPERAÇÕES – PSO
VII – PAC 7 MANIPULADORES – incluindo treinamento, higiene, hábitos higiênicos e saúde dos manipuladores
VIII – PAC 8 CONTROLE DE MATÉRIAS-PRIMAS, INGREDIENTES E MATERIAL DE EMBALAGENS
IX – PAC 9 CONTROLE DE TEMPERATURAS
X – PAC 10 ANÁLISES LABORATORIAIS
XI – PAC 11 RASTREABILIDADE E RECOLHIMENTO
XII – PAC 12 BEM-ESTAR ANIMAL
XIII–PAC 13 APPCC

§ 1º Conforme pertinência e o disposto no Art.72 do Decreto N.º 76/2019, os estabelecimentos deverão instituir outros PAC’s a critério do 
SIM.
§ 2º Os PACs não necessariamente deverão estar em ordem e em número dos listados nos incisos I ao XI deste artigo, desde que todos os 
tópicos estejam contemplados.
§ 3º Os PAC’s deverão conter como anexos os Procedimentos Operacionais Padronizados (POP’s) e planilhas de controle. Quando necessá-
rio, também poderão ser anexados fluxogramas de atividades e Instruções de Trabalho, entre outros elementos.
§ 4º A critério do SIM, os estabelecimentos poderão ser dispensados da apresentação de elemento de controle específico dentro do PAC, 
caso este controle não seja aplicável.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Revoga-se a Portaria GP/Nº 370, de 1º de novembro de 2019.
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Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JUCEMAR SANGALETTI
Secretário Municipal Interino de Agricultura

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo

PORTARIA Nº 141/20
Publicação Nº 2539093

PORTARIA GP/N° 141, DE 1º DE JUNHO DE 2020.

Estabelece Procedimentos Operacionais Padronizados – POP’s, que deverão ser utilizados pelo Serviço de Inspeção Municipal de Produtos 
de Origem Animal – SIM para registro e fiscalização dos estabelecimentos de produtos de origem animal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Nº 2.885, de 15 de abril de 2019, e de acordo com 
o art. 527 do Decreto GP/Nº 76, de 1º de outubro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer os Procedimentos Operacionais Padronizados – POP’s obrigatórios a serem utilizados para registro e fiscalização dos 
estabelecimentos de produtos de origem animal registrados ou que pretendam registro no Serviço de Inspeção – SIM, conforme segue:

I – POP 1 REGISTRO E HABILITAÇÃO

II – POP 2 ENCERRAMENTO DE ATIVIDADES TEMPORÁRIAS OU DEFINITIVAS

III – POP 3 REFORMA E MODIFICAÇÕES ESTRUTURAIS
IV – POP 4 FISCALIZAÇÃO E VISTORIA
V – POP 5 REGISTRO DE PRODUTOS
VI – POP 6 ANÁLISE DE ROTULOS
VII – POP 7 COLETA DE PRODUTOS PARA ANÁLISE OFICIAL
VIII – POP 8 COLETA DE ÁGUA PARA ANALISE OFICIAL
IX – POP 9 COMBATE A CLANDESTINIDADE E EDUCAÇÃO SANITÁRIA
X – POP 10 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES E EMPRESAS
XI – POP 11 LANÇAMENTO DE PRODUÇÃO MENSAL
XII – POP 12 PROCESSO ADMINISTRATIVO
XIII – POP 13 EMISSÃO DE TAXAS E MULTAS
XIV – POP 14 AUDITORIA DOS ESTABELECIMENTOS

Parágrafo único. Os POP´S acima listados deverão constar no Manual do Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de junho de 2020.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JUCEMAR SANGALETTI
Secretário Municipal Interino de Agricultura

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios.

DANIELA CARRER ARENT
Agente Administrativo
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Câmara muniCiPal

PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
PREFEITO REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018

Publicação Nº 2540127

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA GERAL – SEG

Processo n.: @PCP 19/00279409
Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2018
Responsáveis: Luis Gustavo Cancellier
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Urussanga
Unidade Técnica: DGO
Parecer Prévio n.: 122/2019

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido nesta data, em
Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da Constituição do Estado e 1º e
50 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, após examinar e discutir a matéria, acolhe o Relatório e a
Proposta de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os, e considerando que:

I - é da competência do Tribunal de Contas do Estado, no exercício do controle externo que lhe é
atribuído pela Constituição, a emissão de Parecer Prévio sobre as Contas anuais prestadas pelo Prefeito
Municipal;

II  -  ao  emitir  Parecer  Prévio,  o  Tribunal  formula  opinião  em  relação  às  contas,  atendo-se
exclusivamente à análise técnica quanto aos aspectos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial, seus
resultados consolidados para o ente, e conformação às normas constitucionais, legais e regulamentares,
bem como à  observância  de  pisos  e  limites  de  despesas  estabelecidos  nas  normas  constitucionais  e
infraconstitucionais;

III - as Contas prestadas pelo Chefe do Poder Executivo são constituídas dos respectivos Balanços
Gerais  e  das  demais  demonstrações  técnicas  de  natureza  contábil  de  todos  os  órgãos  e  entidades
vinculados ao Orçamento Anual do Município, de forma consolidada, incluídas as do Poder Legislativo,
em cumprimento aos arts.  113,  §1º,  e  59,  I,  da Constituição Estadual  e  50 da  Lei  Complementar  n.
101/2000;

IV  -  os  Balanços  Orçamentário,  Financeiro  e  Patrimonial  e  os  Demonstrativos  das  Variações
Patrimoniais, até onde o exame pode ser realizado para emissão do parecer, estão escriturados conforme
os preceitos de contabilidade pública e, de forma geral, expressam os resultados da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial e representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial do
Município em 31 de dezembro de 2018;

V - o Parecer é baseado em atos e fatos relacionados às contas apresentadas, não se vinculando a
indícios, suspeitas ou suposições;

VI  -  é  da  competência  exclusiva  da  Câmara  Municipal,  conforme  o  art.  113  da  Constituição
Estadual, o julgamento das contas de governo prestadas anualmente pelo Prefeito;

VII - a apreciação das contas e a emissão do parecer prévio não envolvem o exame da legalidade,
legitimidade e  economicidade de todos  os  atos  e contratos  administrativos que contribuíram para  os
resultados das contas de governo;

VIII - a análise técnica e o Parecer Prévio deste Tribunal sobre as Contas Anuais de Governo
prestadas pelo Chefe do Poder Executivo municipal ou o seu julgamento pela Câmara Municipal não
eximem de responsabilidade os administradores, inclusive o Prefeito quando ordenador de despesa,  e
demais responsáveis por dinheiros, bens e valores da administração direta ou indireta, de qualquer dos
Poderes  e  órgãos  do  Município,  bem  como  aqueles  que  derem  causa  a  perda,  extravio  ou  outra
irregularidade de que resulte  prejuízo ao Erário, nem obsta  o  posterior  julgamento pelo Tribunal  de
Contas, em consonância com os arts. 58, parágrafo único, 59, II, e 113 da Constituição Estadual;

IX - a manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, mediante o Parecer n.
MPC/1851/2019;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA GERAL – SEG

1. EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara Municipal de Urussanga a APROVAÇÃO
das contas anuais do exercício de 2018 do Prefeito do referido Município.

2. Recomenda ao Chefe do Poder Executivo, ao Contador da Prefeitura e ao Controlador Interno
que atentem para as restrições apontadas pelo Órgão Instrutivo, constante do item 9.1 do Relatório DMU
n. 028/2019;

3. Recomenda ao Município de Urussanga que:

3.1. garanta o atendimento de crianças de 0 a 3 anos de idade em creches, bem como o atendimento
de crianças de 4 e 5 anos em pré-escola, em cumprimento ao art. 214, da Constituição Federal, e da Meta 1
da Lei n. 13.005/2014 (PNE) – item 8.2 do Relatório DMU;

3.2. adote medidas para contemplar os objetivos de desenvolvimento sustentável – ODS, em suas
políticas públicas de saúde – item 8.1 do Relatório DMU;

3.3. após o trânsito em julgado, divulgue a prestação de contas em análise e o respectivo parecer
prévio,  inclusive  em  meios  eletrônicos  de  acesso  público,  conforme  estabelece  o  art.  48  da  Lei
Complementar n. 101/2000 – LRF.

4. Recomenda à Câmara de Vereadores anotação e verificação de acatamento, pelo Poder Executivo,
das observações constantes do presente Relatório;

5. Solicita à Egrégia Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de Contas o resultado do
julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n.
202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara;

6. Determina ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Urussanga.

7.  Determina ciência deste Parecer Prévio, do Relatório e Voto do Relator que o fundamentam,
bem como do Parecer n. MPC/1851/2019 e do Relatório DMU 028/2019:

7.1. à Prefeitura Municipal de Urussanga;

7.2. ao Conselho Municipal de Educação de Urussanga.

Ata n.: 72/2019
Data da sessão n.: 16/10/2019 - Ordinária
Especificação do quórum: Herneus De Nadal, Luiz Roberto Herbst, Gerson dos Santos Sicca (art. 86,
caput, da LC n. 202/2000) e Cleber Muniz Gavi (art. 86, § 2º, da LC n. 202/2000)
Representante do Ministério Público de Contas: Cibelly Farias

HERNEUS DE NADAL
Presidente (art. 91, I, da LC n. 202/2000)

GERSON DOS SANTOS SICCA
Relator (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)

Fui presente: CIBELLY FARIAS
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas/SC
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2020
Publicação Nº 2539344

EXTRATO DE CONTRATO

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: SCALA PRÉ FABRICADOS E CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ: 18.047.772/0001-44
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra pública do projeto de passeio em parte da Rua Angelo Tiecher, pertencentes ao 
sistema viário da Sede do Município de Vargeão, Estado de Santa Catarina, com fornecimento de materiais e mão de obra especializada, 
com execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.
Valor: R$ 106.082,50 (cento e seis mil, oitenta e dois reais e cinquenta centavos).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93 e suas alterações, Processo Licitatório nº 40/2020, modalidade Tomada de Preços nº 03/2020 Contrato nº 
051/2020.
Vargeão, SC, 26 de Junho de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2020
Publicação Nº 2539346

Extrato de EDITAL
Edital de Pregão Eletrônico n° 27/2020

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
Município de Vargeão torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.º 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal 1.430/2009 de 07 de dezembro de 2009 e o 
Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Decreto Municipal nº 047/2012 de 28 de setembro de 2012 e Decreto Municipal 
nº 076/2019 de 07 de outubro de 2019 e Decreto Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019, e demais legislações aplicáveis, que realizará 
no dia 14 de Julho de 2020, às 08h45min, processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, exclusivo para 
ME/EPP, visando o Registro de Preços com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição parcelada de mantas em microfibra, travesseiros, 
fronhas, colchonetes, utensílios de cozinha e utensílios diversos, que serão adquiridos conforme a necessidade, de acordo com as especifi-
cações constantes do Edital de Pregão nº 27/2020. Local: www.bll.org.br. Informações complementares serão prestadas através do e-mail 
compras@vargeao.sc.gov.br, fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no 
site da Prefeitura Municipal de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão, SC, 26 de junho de 2020.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br
http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Videira

Prefeitura

ATA 064/2020-CMI
Publicação Nº 2539091

ATA 064/2020-CMI – Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte, às 14h00, nas dependências do Auditório da Secretaria Municipal 
de Saúde, neste município de Videira, Santa Catarina, reuniram-se ordinariamente os membros do Conselho Municipal do Idoso com a se-
guinte pauta: 1. Ofício Vidas e Fases Casa de Repouso; 2. Ofício n. 0054/2020/01PJ/VID; 3. Assuntos gerais. Instalado o quórum, iniciou-se 
a reunião, a Presidente do Conselho Sra. Gláucia Perazzoli cumprimentou à todos os presentes e apresentou a pauta. Dando início, a Presi-
dente informou que a Casa de Repouso Vidas & Fases solicitou ao Conselho a possibilidade de manutenção do funcionamento das atividades 
da instituição durante o período de reforma, conforme planta apresentada aos conselheiros que incluem uma listagem de 16 (dezesseis) 
melhorias a serem realizadas. Quanto ao ofício n. 0054/2020/01PJ/VID, do Ministério Público, o qual solicita se há possibilidade da manu-
tenção da instituição enquanto se realizam as obras de adequação. A Presidente informou que realizou visita juntamente com a Secretaria 
Executiva na instituição na data de 07/02/2020, as quais verificaram que a reforma foi iniciada no mês de dezembro/2019 e está na fase 
final dos acabamentos na parte interna da instituição. Na data da visita, os representantes da instituição nos relataram que fizeram a locação 
do imóvel ao lado do atual endereço para fins de cumprimento das exigências solicitadas pelos órgãos competentes (Vigilância Sanitária, 
CMI, Ministério Público, entre outros), entretanto, a Vidas e Fases não fez a comunicação formalmente ao Conselho. Explana ainda, que 
atualmente a instituição conta com 11 (onze) idosos e que a maioria dos idosos possui grau de dependência elevado para as atividades da 
vida diária. Neste ponto, o Conselho recomenda que a instituição cumpra com as exigências previstas na RDC nº 283/2005, a qual dispõe do 
Regulamento Técnico que define normas de funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Idosos, de caráter residencial, 
devido a possíveis transtornos causados com as obras, como a emissão de ruídos, poeira, dentre outros. Ao final, a Presidente informou que 
as instituições que representam o Conselho serão notificadas para a substituição ou a recondução dos membros para posterior nomeação 
através de Decreto e que na próxima reunião será apresentado o relatório da prestação de contas das atividades realizadas para os idosos 
no ano anterior. Encerradas às discussões às 15h10min, nada mais havendo a tratar, a Presidente do CMI agradeceu a presença de todos 
e informa que a próxima reunião irá ocorrer na data de. Eu,______________ Gláucia Perazzoli, Presidente do CMI, procedi à leitura e após 
aprovação e assino a presente Ata.

ATA 065/2020-CMI
Publicação Nº 2539092

ATA 065/2020-CMI – Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às 09h00, por videoconferência, reuniram-se os 
membros do Conselho Municipal do Idoso - CMI de Videira com a presença dos Conselheiros: 1. Gláucia Perazzoli, representante do De-
partamento de Ação Social; 2. Alcidalia Granemann de Mello, representante da Secretaria Municipal de Saúde; 3. Carla Santin Manenti, 
representante da Fundação Municipal de Esportes; 4. Paulo Renato de Morais, representante da Secretaria Municipal de Educação; 5. Daiane 
Rostirola, representante do Lar O Bom Samaritano, 6. Nilva Salete Perdoncini, representante da Associação dos Aposentados; 7. Edileuza 
Felchilcher Dutra, representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. Instalado o quórum, iniciou-se a reunião, e foram cumprimentados 
todos os presentes e apresentada a pauta. Pauta: 1. Prestação de Contas - ano de 2019; 2. Assuntos gerais. Registra-se que a reunião 
será realizada de forma remota, diante das medidas de prevenção e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 
17.313/2020, o qual estabelece a suspensão de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público e privado. Em sequência, a 
Presidente do Conselho, Sra. Gláucia Perazzoli apresentou o relatório de atividades desenvolvidas pelo Programa de Atenção ao Idoso no 
ano de 2019, com a ilustração de fotos das atividades realizadas. Posterior à apresentação, foram dirimidas as dúvidas e colocado em apre-
ciação do Conselho, o qual foi aprovado a prestação de contas do ano de 2019, sem ressalvas, bem como a emissão de parecer favorável 
da referida prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Encerradas as discussões, às 09h50min, nada mais 
havendo a tratar, a Presidente do CMI agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que vai assinada pela 
Sra. Gláucia Perazzoli, Presidente do CMI.
Assinatura Conselheiros:
1. Gláucia Perazzoli __________________________________
2. Alcidalia Granemann de Mello ________________________
3. Carla Santin Manenti _______________________________
4. Paulo Renato de Morais ____________________________
5. Daiane Rostirola __________________________________
6. Nilva Salete Perdoncini ____________________________
7. Edileuza Felchilcher Dutra __________________________

ATA 268/2020-CMAS
Publicação Nº 2539078

ATA 268/2020-CMAS – Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, às 14h30min, por videoconferência, reuniram-se ordina-
riamente os membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS com a presença da Diretora do Departamento de Ação Social, 
Rosemari Pinto da Silva Neto, Assessora do Departamento de Ação Social, Salete Dalpizzol Vanz, Coordenadora do CRAS Amarante, Juliana 
Rostirola e dos Conselheiros: 1. Jussara Zambom, representante do Departamento de Ação Social e Presidente do CMAS; 2. Silvia dos San-
tos, representante da Secretaria Municipal de Finanças; 3. Luana Henrique Lamas, representante da Secretaria Municipal de Saúde; 4. Maria 
de Fátima Campos Maccari (titular), representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); 5. Daiane Rostirola (suplente), 
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representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); 6. Bruna da Fonseca, representante do Centro de Integração 
Empresa-Escola (CIEE); 7. Luana Lourenço Longhi, representante dos Trabalhadores do SUAS; 8. Marlene Costa de Souza, representante 
dos Usuários do SUAS. PAUTA: 1. Aprovação da Ata "Ad Referendum n. 01/2020"; 2. Aprovação da Ata 267/2020-CMAS; 3. Aprovação do 
Plano Municipal de Enfrentamento e Contingência ao Coronavírus (COVID-19 ) da Assistência Social do Município de Videira-SC, ano 2020; 
4. Termo de Aceite e Compromisso, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania, de Recursos Federais para a execução de ações socioas-
sistenciais devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19); 
5. Aprovação do Plano de Trabalho do Cofinanciamento Estadual - 2ª e 3ª parcela - ano de 2020; 6. Assuntos gerais. Dando início, os 
conselheiros deliberaram pela aprovação da Ata "Ad Referendum" n. 01/2020, Resolução n. 001/2020-CMAS e a Ata 267/2020-CMAS. Em 
sequência, a Presidente do CMAS, Jussara Zambom passou a palavra à Coordenadora do CRAS Amarante, Juliana Rostirola, a qual explanou 
o Plano Municipal de Enfrentamento e Contingência ao Coronavírus (COVID-19) da Assistência Social do Município de Videira, abordando 
como serão ofertados os atendimento aos usuários do SUAS durante esta pandemia, na Proteção Social Básica, Proteção Social Especial 
de Média e Alta Complexidade, Gestão, bem como a operacionalização dos benefícios eventuais e os recursos financeiros. Explana ainda, 
que foi nomeado um comitê de crise da Assistência Social para monitoramento dos cenários e seus impactos. Após análise, os conselheiros 
aprovaram o referido plano. Dando continuidade, a Diretora do Departamento de Ação Social, Rosemari Pinto da Silva Neto, apresentou 
o Termo de Aceite disponibilizado pelo Ministério da Cidadania de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais devido à 
situação de Emergência ao COVID-19, conforme a Portaria n. 369/2020, na modalidade para aquisição de EPIs para os profissionais das 
unidades públicas de atendimento do SUAS e acolhimento para pessoas que necessitem ser alojadas ou remanejadas do seu atual local de 
acolhimento, ou no atendimento às pessoas que se encontrem em situação de rua, desabrigadas, desalojadas ou em situação de imigração, 
totalizando o valor de R$ 252.900,00 (duzentos e cinquenta e dois mil e novecentos reais) dos recursos federais para estas ações. Sendo 
assim, os conselheiros aprovaram o termo de aceite em unanimidade. Ao final, a Diretora apresentou aos conselheiros o Plano de Trabalho 
do Cofinanciamento Estadual referente a 2ª e 3ª parcela, para utilização em benefícios eventuais para o exercício de 2020, no valor de R$ 
38.775,50 (trinta e oito mil e setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos) cada parcela, de acordo com a Resolução CEAS n. 
06/2020, a qual aprova “ad referendum” a pactuação do cofinanciamento para o exercício de 2020 dos critérios, prazos e procedimentos do 
repasse de recursos estaduais, alocados no Fundo Estadual de Assistência Social de Santa Catarina - FEAS/SC, para os Serviços de Prote-
ção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção Social Especial de Alta Complexidade e Benefícios Eventuais. 
Diante disso, após discussões e análise, os conselheiros deliberaram pela aprovação do plano de trabalho para utilização em benefícios 
eventuais. Encerradas as discussões, às 15h25min, nada mais havendo a tratar, a Presidente do CMAS agradeceu a presença de todos. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que vai assinada pela Sra. Jussara Zambom, Presidente do CMAS.

ATA 269/2020-CMAS
Publicação Nº 2539082

ATA 269/2020-CMAS – Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às 14h00, por videoconferência, reuniram-se os mem-
bros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS com a presença da Diretora do Departamento de Ação Social, Rosemari Pinto da 
Silva Neto e dos Conselheiros: 1. Jussara Zambom, representante do Departamento de Ação Social e Presidente do CMAS; 2. Silvia dos 
Santos, representante da Secretaria Municipal de Finanças; 3. Cristiane Miozzo, representante da Secretaria Municipal de Administração; 4. 
Luana Henrique Lamas, representante da Secretaria Municipal de Saúde; 5. Patrick Ferrão Custódio, representante da Procuradoria Jurídica; 
6. Maria de Fátima Campos Maccari, representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE); 7. Bruna da Fonseca, repre-
sentante do Centro de Integração Empresa-Escola (CIEE); 8. Marlene Costa de Souza, representante dos Usuários do SUAS; 9. Romano 
Strapazzon, representante dos usuários do SUAS; 10. Caroline Rocha de Paula, representante dos Trabalhadores do SUAS. 1. Aprovação da 
Ata 268/2020-CMAS; 2. Comissão Permanente de Financiamento; 2.1 Aprovação da prestação de contas do 1º, 2º e 3º quadrimestre do 
FMAS; 3. Ofícios recebidos; 4. Assuntos gerais. Registra-se que a reunião será realizada de forma remota, diante das medidas de prevenção 
e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 17.313/2020, o qual estabelece a suspensão de eventos e reuniões de 
qualquer natureza, de caráter público e privado. Dando início, os conselheiros deliberaram pela aprovação da Ata 268/2020-CMAS em unani-
midade. Em sequência, a Presidente informou que os membros da Comissão Permanente de Financiamento do CMAS analisaram a prestação 
de contas do 1ª, 2º e 3º quadrimestre do ano de 2019 do Fundo Municipal de Assistência Social nas datas de 12/12/2019 e 16/03/2020, os 
quais analisaram os relatórios de arrecadação, despesas, transferências e notas fiscais, e, emitiu parecer favorável a prestação de contas do 
FMAS do ano de 2019. Sendo assim, foi apresentada aos Conselheiros a relação de arrecadação (Município, Estado, União), transferências, 
despesas por bloco (Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade, Gestão do FMAS e CMAS) e materiais 
permanentes, do ano de 2019, bem como a prestação de contas dos recursos recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social. Após dis-
cussões, a prestação de contas do Fundo Municipal de Assistência Social e dos recursos recebidos do Fundo Estadual de Assistência Social 
foram aprovadas em unanimidade sem ressalvas. Dessa forma, emitido parecer favorável a prestação de contas do Fundo Municipal de As-
sistência Social do ano de 2019 ao Tribunal de Contas de Santa Catarina e Fundo Estadual de Santa Catarina. Continuando, passada palavra 
à Sra. Caroline Rocha de Paula, a qual explanou que o representante da COPAVIDII - Cooperativa de Pequenos Agricultores de Videira e 
região, Sr. Ismael Viecelli, solicitou ao CMAS a aprovação da proposta de participação do Programa de Aquisição de Alimentos da Agricultura 
Familiar, o qual é operacionalizado por Estados, Distrito Federal e Municípios e, ainda, pela Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), 
empresa pública, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, responsável por gerir as políticas agrícolas e de abas-
tecimento. Este programa incentiva que a produção local da agricultura familiar atenda às necessidades de complementação alimentar das 
entidades da rede socioassistencial, dos equipamentos públicos de alimentação e nutrição (Restaurantes Populares, Cozinhas Comunitárias 
e Bancos de Alimentos). Salientou que, a COPAVIDI apresenta o projeto à CONAB, sendo que esta é a responsável no pagamento aos agri-
cultores e que não haverá contrapartida financeira do município neste programa. Para esta parceria é necessário à celebração de Termo de 
Adesão e caso o projeto seja aprovada pela CONAB e havendo a sua implantação cabe a instância de Controle Social (CMAS ou Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional) as seguintes atribuições: acompanhar a implementação do programa da área de abrangên-
cia da proposta; avaliar periodicamente a implementação do programa da área de abrangência da proposta; promover a articulação do PAA 
com outras políticas públicas implementadas no município; comunicar à CONAB, ao Ministério da Cidadania ou outros órgãos de qualquer 
irregularidade na implementação do programa. Explana ainda, que atualmente devido ao município de Videira não ter realizado a adesão 
desse programa, os alimentos são destinados à CONAB de Lages. Após discussões e análise, os conselheiros deliberaram em unanimidade 
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pela aprovação do Termo de Adesão do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) apresentado pela COPAVIDI. Ao final, quanto aos ofícios 
recebidos, a Presidente informou o recebimento do ofício nº 77/2020/PRM/CAÇ/GAB, da Procuradoria da República no município de Caçador, 
no qual solicita informações sobre o impacto que a virtualização dos serviços do INSS vem causando a população carente do município. Nes-
te ponto, a Presidente informou que foi realizado contato com a equipe técnica da Assistência Social, os quais relataram diversas dificuldades 
encontradas referente ao atendimento remoto do INSS, conforme apresentado no ofício nº 003/2020-CMAS, remetido ao Ministério Público 
Federal. Encerradas as discussões, às 15h35min, nada mais havendo a tratar, a Presidente do CMAS agradeceu a presença de todos. Nada 
mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, que vai assinada pela Sra. Jussara Zambom, Presidente do CMAS.
Assinatura Conselheiros:
1. Jussara Zambom __________________________________
2. Silvia dos Santos __________________________________
3. Cristiane Miozzo ___________________________________
4. Luana Henrique Lamas ______________________________
5. Patrick Ferrão Custódio ______________________________
6. Maria de Fátima Campos Maccari ______________________
7. Bruna da Fonseca __________________________________
8. Marlene Costa de Souza _____________________________
9. Romano Strapazzon _________________________________
10. Caroline Rocha de Paula ____________________________

ATA 310/2020-CMDCA
Publicação Nº 2539073

ATA 310/2020-CMDCA – Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, às 13h45min, por videoconferência, reuniram-se 
os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Videira com a presença da Diretora do Departa-
mento de Ação Social, Rosemari Pinto da Silva Neto e dos Conselheiros: 1. Daiane Rostirola, representante da APAE e Vice- Presidente do 
CMDCA; 2. Luciane Maria dos Santos Gemo, representante da Procuradoria Jurídica; 3. Sandra Rosilene Stoekle Trancozo, representante da 
Secretaria Municipal de Educação; 4. Geovana da Costa Varela, representante da Secretaria Municipal de Finanças; 5. Marilda Pelissaro, re-
presentante da Associação Sorria Criança; 6. Jaqueline Barbosa Viacelli Custódio, representante do Lions Clube Videira Centro; 7. Teresinha 
Frâncio, representante da Pastoral da Criança. Registra-se que a reunião será realizada de forma remota, diante das medidas de prevenção 
e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 17.313/2020, o qual estabelece a suspensão de eventos e reuniões 
de qualquer natureza, de caráter público e privado. Instalado o quórum, iniciou-se a reunião, e foram cumprimentados todos os presentes 
e apresentada a pauta. Pauta: 1. Aprovação da prestação de contas do FMDCAV - ano de 2019; 2. Ofícios recebidos; 3. Assuntos gerais. 
Dando início, a Sra. Daiane Rostirola, Vice-Presidente do CMDCA explanou que conduzirá a reunião em virtude de que a Presidente do Con-
selho, Sra. Viviane de Fátima e Silva Spörr está em período de licença prêmio. Em sequência, foi apresentada aos Conselheiros a prestação 
de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao ano de 2019, conforme segue:
Utilização dos Recursos do FMDCAV em 2019 - Janeiro a Dezembro/2019

A B C D= A+B+C E F = D - E

Fonte de Recursos Saldo inicial Arrecadação Rendimentos Disponível Gasto Saldo em 31/12/2019
FIA Imposto de 
Renda - Doações 127.878,70 - 2.572,63 130.451,33 38.235,86 92.215,47

FIA - Demais 
Recursos 1.780,39 8.399,36 - 10.179,75 870,00 9.309,75

Recursos Mun. 
Repassados ao 
FMDCAV

2.795,61 - - 2.795,61 227,40 2.568,21

Soma 132.454,70 8.399,36 2.572,63 143.426,69 39.333,26 104.093,43

Despesas realizadas
Transferências a Entidades Privadas - R$ 15.000,00
Gêneros de alimentação - R$ 1.049,86
Outros materiais de distribuição gratuita - camisetas família acolhedora - R$ 4.886,00
Serviços gráficos e editoriais - R$ 10.210,00
Serviços bancários (tarifas) - R$ 87,40
Outros serviços de terceiros (capacitação Escuta Especializada) - R$ 7.800,00
Restos a pagar 2018 (serviços gráficos) - R$ 300,00
TOTAL - R$ 39.333,26
Obs: O pagamento do repasse de R$ 5.000,00, da parcela 01 a APAE não foi processado no banco e o valor diminuído do valor das despesas 
.

Após discussões, a referida prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCAV referente ao ano 
de 2019 foi aprovada sem ressalvas em unanimidade, e, emitido parecer favorável ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Pros-
seguindo à pauta, quanto aos ofícios recebidos, foram apresentados os seguintes: 1) Ofício do Conselho Tutelar, o qual informa a escala de 
plantão/sobreaviso do mês de junho/2020; 2) Ofício do Conselho Tutelar, o qual solicita escala de trabalho dos Conselheiros Tutelares em 
02 (dois) turnos - 07:00 às 13:00 e das 13:00 às 19:00, conforme Decreto Municipal n. 17.319/2020, referente as medidas de prevenção ao 
COVID-19. Neste ponto, foi explanado que fora colocado em discussão este ofício no grupo de WhatsApp do CMDCA na data de 15/04/2020, 
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na qual os Conselheiros deliberam pela realização da escala de trabalho dos Conselheiros Tutelares em 02 (dois) turnos; 3) Ofício O/
PMSC/2020/107546, da Polícia Militar, a qual solicita o apoio financeiro do Conselho para custear as despesas da formatura do PROERD - 
Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência. Quanto a isso, foi explanado que este pedido foi encaminhado à Procuradoria 
Jurídica na qual emitiu o Parecer Jurídico n. 060/2020 opinando pela possibilidade do repasse dos recursos financeiros, devendo obedecer, 
em regra, a Lei Federal n. 13.019/2014, e demais parâmetros. A Diretora do Departamento de Ação Social explanou que em reunião com a 
Sra. Renata, representante do Programa PROERD, discutiram acerca deste assunto e explanado que não há definição da data de formatura 
devido à paralisação das aulas escolares pelo COVID-19, bem como é incerto a data de retorno e se haverá a possibilidade de realização de 
formatura neste. Diante dos motivos expostos, os conselheiros deliberaram pela aprovação para contratação de empresa prestadora de ser-
viços de sonorização para a formatura do PROERD, conforme procedimento licitatório vigente pelo FMDCAV. Continuando, foi explanado aos 
conselheiros que conforme discutido na última reunião do Conselho, ficou definido a contratação de palestra show alusiva ao Dia Estadual 
de Combate à Violência e à Exploração Sexual Infantojuvenil, entretanto, devido a medidas de prevenção a pandemia do COVID-19, estão 
suspensas a realização de eventos e reuniões de qualquer natureza de caráter público e privado que ocasionem concentração de pessoas, 
bem como estão suspensas todas as compras não emergenciais. Além disso, foi explanado que houve a realização de Termo Aditivo dos 
Termos de Fomento do FMDCAV (AVIBA, ASCRI, APAE, AMA), com a prorrogação de prazo do período de vigência até a data de 31/12/2020, 
conforme consultado os conselheiros titulares via contato telefônico, os quais deliberaram em unanimidade pela aprovação da prorrogação 
do prazo, pois as atividades destas entidades foram paralisadas e retornaram de forma parcial, em virtude ao Coronavírus. Salientado que, 
houve a lavratura de ata desta decisão e será realizada a coleta de assinatura dos conselheiros na próxima reunião presencial do CMDCA. 
Após, a Conselheira Luciane explanou que o Abrigo Institucional Lar Menino Jesus solicitou a inscrição do Programa de Apadrinhamento do 
município nos dias que antecederam ao período de quarentena e, por isso não houve a realização de visita pela comissão. Neste ponto, a 
Diretora do Departamento de Ação Social informou que este programa está suspenso devido à pandemia, assim não ocasionando dano da 
realização de inscrição. Dessa forma, definiu-se pela realização de visita pela comissão ao Programa de Apadrinhamento assim que houver 
o retorno das atividades. Ao final, foi colocada em discussão aos conselheiros a necessidade de adequação ao relatório da prestação de 
contas das entidades beneficiadas com os recursos do FMDCAV, para o cumprimento do art. 66, I e II, da Lei 13.019/2014, que dispõe 
acerca do relatório de execução do objeto, uma vez que no momento há impossibilidade de reunir os membros da Comissão Permanente 
de Monitoramento e Avaliação da Lei 13.019/2014, devido a alguns membros estar em período de licença. Neste momento, a conselheira 
Luciane se manifestou pela manutenção do anexo da prestação de contas, pois o Edital de Chamamento Público CMDCA n. 001/2019 foi 
aprovado e publicado, e, houve a prestação de contas pelas entidades referente a primeira parcela, bem como não houve impugnação das 
Comissões Permanentes da Lei 13.019/2014 e das Entidades inscritas no Conselho acerca do referido edital. Dessa forma, os conselheiros 
deliberam por notificar às entidades que apresente informações adicionais de acordo com o art. 66 da Lei 13.019/2014 juntamente com 
o relatório anexo da prestação de contas do Edital de Chamamento Público CMDCA n. 001/2019. Encerradas as discussões, às 15h25min, 
nada mais havendo a tratar, a Vice-Presidente do CMDCA agradeceu a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata, 
que vai assinada pela Sra. Daiane Rostirola, Vice-Presidente do CMDCA e demais conselheiros.

Assinatura Conselheiros:
1. Daiane Rostirola __________________________________
2. Luciane Maria dos Santos Gemo ______________________
3. Geovana da Costa Varela ____________________________
4. Sandra Rosilene Stoekle Trancozo______________________
5. Jaqueline Barbosa Viacelli Custódio _____________________
6. Teresinha Frâncio ___________________________________
7. Marilda Pelissaro ___________________________________

DECRETO Nº 17.435/20
Publicação Nº 2538578

DECRETO Nº 17.435/20, DE 25 DE JUNHO DE 2020.

Revoga disposições contidas no Decreto nº 17.325/20, que Dispõe sobre medidas de contenção de despesas com pessoal no âmbito da 
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Videira em decorrência do coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica revogado, a partir de 1º de agosto de 2020, o art. 1º, do Decreto nº 17.325, de 14 de abril de 2020, o qual suspende a conces-
são de férias aos servidores públicos Municipais pertencentes a Administração Pública Municipal Direta e Indireta.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de junho de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de junho de 2020.
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GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino

DECRETO Nº 17.437/20
Publicação Nº 2538594

DECRETO Nº 17.437/20, DE 25 DE JUNHO DE 2020.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 3.759/19 de 13 de dezembro de 2019.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento da Prefeitura Municipal de Videira, crédito adicional no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:
09 – Secretaria de Desenv Urbano, Agricultura e Meio Ambiente
01 – Desenvolvimento Urbano
2.042 – Sinalização de Vias Urbanas
3.3.90.00.00.00.00.00.03.0156 – Aplicações Diretas 400.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÕES 400.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro de recursos vinculados do exercício de 
2019.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 25 de junho de 2020.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 25 dias do mês de junho de 2020.

GENTIL GAEDKE
Secretário de Administração Interino
Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0169/2020
Publicação Nº 2538746

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0169/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SOELI DOS SANTOS RIBEIRO CPF: 056.869.259-41
VIGÊNCIA: de 09 de março de 2020 até 31 de janeiro de 2021
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0206/2020
Publicação Nº 2538737

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0206/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JUCELI MARLENE SILVEIRA CPF: 046.654.709-95
VIGÊNCIA: de 12 de março de 2020 até 31 de janeiro de 2021
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0209/2020
Publicação Nº 2538741

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0209/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ADILSON DE LIMA MILANI CPF: 082.558.969.02
VIGÊNCIA: de 13 de março de 2020 até 22 de dezembro de 2020
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0341/2019
Publicação Nº 2538750

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0341/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ILIANE FATIMA DE OLIVEIRA CPF: 028.814.739-11
VIGÊNCIA: de 01 de julho de 2019 até 29 de janeiro de 2021
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0373/2019
Publicação Nº 2538752

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0373/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSANE DOS SANTOS RAMOS CPF: 063.842.869-63
VIGÊNCIA: de 15 de julho de 2019 até 14 de agosto de 2020
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 001/2020/CMI
Publicação Nº 2539095

Resolução nº 001/2020/CMI

Dispõe sobre a aprovação do relatório e prestação de contas das ações e aplicações realizadas ao desenvolvimento da Política Municipal ao 
Idoso de Videira/SC referente ao ano de 2019.

Considerando, a Lei Municipal nº 24/2002 em seu art. 7º, V, a qual dispõe "Art. 7º Compete ao Conselho Municipal do Idoso: [...] V - orien-
tar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme prevê o art. 80". V da Lei 
Federal nº 8.842/94";

Considerando, a Lei Municipal nº 24/2002 em seu art. 7º, XI, a qual dispõe "Art. 7º Compete ao Conselho Municipal do Idoso: [...] XI - 
acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros nas diversas áreas, destinados à execução da Política Nacional do Idoso";

Considerando ainda, as medidas de prevenção e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 17.313/2020, o qual 
estabelece a suspensão de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público e privado.

RESOLVE.

Art. 1º - APROVAR, nos termos da Ata 065/2020-CMI, da Reunião Virtual realizada na data de 25/06/2020, o relatório e prestação de contas 
das ações e aplicações realizadas ao desenvolvimento da Política Municipal ao Idoso de Videira/SC referente ao ano de 2019, conforme 
segue:

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE VIDEIRA
PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL

A prestação de contas referente a gestão das políticas públicas destinadas ao Idoso do Município de Videira no ano de 2019, foi submetida 
ao Conselho Municipal do Idoso, em Reunião Virtual realizada na data de 25/06/2020, que após análise emitiu o seguinte parecer:

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL
Programa de Atenção ao Idoso de Videira.
Atendimento a pessoas com 60 anos ou mais, através de ações de convivência, de lazer, esportivas, artísticas e culturais, bem como orien-
tação sociofamiliar para acesso a direitos previstos no Estatuto do Idoso, encaminhamentos para a rede socioassistencial e demais políticas 
públicas.
População destinatária: Idosos com 60 anos ou mais
Prazo de Execução: 2019
Objetivos:
- Oferecer atividades sociais, culturais e de lazer que visem a socialização, fortalecimento dos vínculos de convivência e qualidade de vida;
- Promover espaços de reflexão, informação e auto-cuidado;
- Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de vida;
- Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para o 
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos usuários.
A gestão municipal de assistência social manteve diariamente no ano de 2019 o Programa de Atenção à Pessoa Idoso nas dependências do 
Centro de Eventos Vitória, junto a Secretaria Municipal de Turismo e Cultura, situado a rua XV de novembro, n 115, no Centro. A estrutura 
física passou por um processo de reforma, assim foi necessária a locação de um espaço para atender as atividades, a partir do mês de 
maio até mês de novembro foi utilizado o pavilhão da Associação dos Moradores do Bairro Santa Tereza, localizado a Rua Jose Doro, n 120, 
Bairro Santa Tereza.
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O programa é coordenado por uma profissional de Serviço Social em conjunto com uma assessora.
Em parceria com a Associação da Terceira Idade de Videira fomenta o encontro de homens e mulheres para manter o corpo em movimento, 
por meio de encontros em almoços, confraternizações, encontros regionais e representando a municípios de Videira, em:
a) bailes e matines; b) Jogos da Terceira Idade Regional; c) eventos culturais de danças; d) outros eventos culturais na cidade e em outros 
municípios. Vôlei adaptado realizado nos Ginásios Esportivos; Hidroginástica no Grêmio Esportivo Floresta.
Número de idosos atendidos pelo programa no ano de 2019: todos os participantes do programa. Divulgação na rádio. Mais ou menos 1.000 
pessoas são atendidas mensalmente.
Os trabalhadores envolvidos no programa receberam ao longo do ano capacitações e orientações ao desenvolvimento do trabalho com a 
pessoa idosa.
Idosos com diagnóstico de câncer recebem atendimento direto na Secretaria de Saúde e são encaminhados a Rede Videirense de Combate 
ao Câncer para suprir outras demandas quanto a sua situação econômica social.
Lar Bom Samaritano
Por meio, da política de assistência social, foram repassados anualmente ao Lar Bom Samaritano valores que totalizaram a quantia de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), através do Termo de Fomento n. 002/2019, para manutenção e apoio ao acolhimento de idosos do município de 
Videira que não possuem familiares que possam prover sua subsistência. O CMI acompanhou ao longo do ano de 2019 as visitas técnicas 
e institucionais ao Lar Bom Samaritano.
Por meio do Departamento de Ação Social e seus equipamentos (CRAS/CREAS e Abrigos), por meio de seus técnicos de referência, são 
concedidos benefícios eventuais, com regulamentação dada pela Lei Municipal nº 3.520/2017, que dispõe sobre a regulamentação da 
concessão de benefícios eventuais pela política municipal de assistência social, e dá outras providências. Os benefícios eventuais no artigo 
9º definem como: I - Nascimento; II - Morte; III - Vulnerabilidade Temporária; IV- Calamidade Pública. Voltado para o público vulnerável, 
a pessoa idosa é quem mais acessa.

Parcerias e convênios:
O Departamento de Ação Social formalizou parceria com a Fundação Municipal de Esporte para fornecer profissional de educação física em 
acompanhamento aos idosos em atividades esportivas, recreação e lazer.

Serviços ofertados pelos equipamentos
da Política de Assistência Social ao idoso:
Centro de Referência de Assistência Social (CRAS):
Videira conta com duas unidades CRAS: uma no Bairro Amarante e outra no Bairro De Carli, onde são atendidos idosos da sua territoriali-
dade.
Serviços ofertados:
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) – voltado também a pessoa idoso em situação de vulnerabilidade social e re-
sidente no território de abrangência do CRAS. É estruturado de acordo com a demanda do território. Poderá ser ofertado o atendimento e 
orientação individual, bem como podem ser constituídos grupos de idosos em situação de vulnerabilidade.
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): é um Serviço da Proteção Social Básica que tem por foco o desenvolvimento 
de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades, no fortale-
cimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de situações de risco social.
Serviço de proteção social básica no domicílio para pessoas com deficiência e idosos. O serviço tem por finalidade a prevenção de agra-
vos que possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários. Visa: A garantia de direitos; o desenvolvimento de 
mecanismos para a inclusão social; a equiparação de oportunidades; a participação e o desenvolvimento da autonomia das pessoas com 
deficiência e pessoas idosas.

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS):
01 uma unidade em Videira, no bairro Centro, onde são atendidos idosos em situação de risco social e direito violado.
Serviços ofertados:
Serviço de proteção e atendimento especializado a indivíduos e famílias (PAEFI): é um serviço de apoio, orientação e acompanhamento a 
famílias com um ou mais de seus membros com direitos violados; com ações direcionadas para a promoção dos direitos, a preservação e 
o fortalecimento dos vínculos familiares, comunitários e sociais e o fortalecimento da função protetiva das famílias diante do conjunto de 
condições que as vulnerabilizam e/ou as submetem a situações de risco pessoal e social.
Departamento de Ação Social:
O Serviço Social ao Idoso no departamento é realizado por técnico de nível superior por meio de acolhida, atendimento, orientação e enca-
minhamentos da pessoa idosa ao acesso ao Benefício de Prestação Continuada (BPC).
Número de beneficiários idosos no município: 125 idosos.
Por meio do Cadastro Único é fornecida a Carteirinha do Idoso do Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário (MDSA) com perfil CADÚ-
NICO ao benefício.

SAÚDE:
A Secretaria Municipal de Saúde dispõe de um médico exclusivo do Programa Hiperdia para atender o público idoso de forma domiciliar 03 
vezes por semana, para acessar o serviço é necessário fazer o agendamento diretamente no PAME, ou por telefone e receber outras infor-
mações, bem como é prestado atendimento médico semanalmente aos idosos residentes no Lar O Bom Samaritano.
Programa Saúde do Idoso: discutido amplamente com pleno funcionamento, tem como principal objetivo a promoção do envelhecimento 
ativo e saudável assim como a manutenção e reabilitação da saúde dos idosos por meio da Secretaria de Saúde e pelo Departamento de 
Ação Social inserindo essa importante parcela da população dentro da atenção básica de saúde e através das Estratégias de Saúde da 
Família estamos oferecendo especialidades médicas e clínicas aos idosos. Aos idosos videirenses são oferecidos nas ESFs o atendimento 
clínico, de enfermagem, odontológico, nutricional e psicológico. Nos bairros onde não há as ESFs, há um médico no período de quatro horas 
semanais, realizando visitas a todo o idoso que tenha necessidade.

RELATÓRIOS FINANCEIROS
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Durante o ano de 2019 foram realizadas várias atividades com os idosos, foi cumprida a agenda do cronograma regional da Terceira Idade, 
participando de todos os bailes e encontros promovidos pelos municípios que compõem a comissão regional (Arroio Trinta, Caçador, Calmon, 
Ibiam, Iomerê, Lebon Regis, Macieira, Pinheiro Preto, Rio das Antas, Salto Veloso, Tangará e Videira).
- Datas comemorativas: realização de bailes municipais alusivos a todas as datas, totalizando 10 bailes no ano;
- Participação em bailes regionais, nos 12 municípios que compõem a Comissão Regional do Idoso;
- Participação em eventos regionais, Jogos Regionais, Festival de talentos, Festival de Dança, Gincana;
- É oferecido transporte em todos os bailes municipais, bailes regionais, eventos regionais encontros do interior e atividade do vôlei adap-
tado;
- É oferecido lanche nas atividades de dança, tarde dançante, ginástica, vôlei e artesanato;
- É distribuído material nas oficinas de artesanato, com facilitadora cedida pela Secretaria Municipal de Saúde;
- Convênio com Floresta para a hidroginástica, durante o ano de 2019 foram realizadas três vezes na semana atividades de hidroginásticas 
no Grêmio Esportivo Floresta através de processo licitatório;
- Repasse anual a ILPI - Instituição de Longa Permanência, Lar o Bom Samaritano (Termo de Fomento n. 002/2019);
Além das despesas acima relacionadas, o Departamento de Ação Social investe recursos direcionados ao custeio de pessoal e, na concessão 
de benefício eventual de alimentação.
Parecer Final do CMI:
Após a apresentação dos dados acima informados, os membros do CMI reunidos em plenária virtual na data de 25 de junho de 2020, apro-
vam de forma unânime e sem ressalvas a prestação de contas do Departamento de Ação Social, responsável pela implementação da Política 
dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Videira.
As despesas efetuadas estão totalmente de acordo com o que havia sido previsto no plano de aplicação aprovado pelo CMI para o exercício 
de 2019.
As Políticas públicas destinadas ao idoso foram cumpridas em sua totalidade de acordo com o que preconiza à Política de Atendimento ao 
Idoso no município de Videira - SC.
Videira, 25 de junho de 2020.
Gláucia Perazzoli
Presidente do CMI de Videira

RESOLUÇÃO Nº 006/2020-CMAS
Publicação Nº 2539083

RESOLUÇÃO Nº 006/2020-CMAS

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) do município de Videira referente ao 
ano de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Videira-SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, e pela Lei Municipal 162, de 20 de novembro de 1996, com suas alterações,

Considerando a redação do art. 2º, VI, da Lei Municipal 162/1996, o qual trata da competência do Conselho de acompanhar critérios para 
a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a 
aplicação dos recursos;

Considerando a redação do art. 2º, VI, do Decreto Municipal 13.147/16, com suas alterações, o qual dispõe que "respeitadas as compe-
tências exclusivas do Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: [...] VI - acompanhar critérios para a 
programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a movimentação e a 
aplicação dos recursos";

Considerando a redação do art. 28, I, do Decreto Municipal 13.147/16, com suas alterações; o qual reza que "Art. 28 Compete à Comissão 
Permanente de Financiamento da Assistência Social: I - apreciar a movimentação financeira do Fundo Municipal de Assistência Social, emi-
tindo parecer";

Considerando ainda, a apresentação ao Conselho, em 18/06/2020, dos Pareceres 002/2019, 003/2019 e 001/2020, da Comissão Permanen-
te de Financiamento da Assistência Social do CMAS de Videira - SC, acerca da prestação de contas do 1º, 2º e 3º quadrimestre do ano de 
2019 do Fundo Municipal de Assistência Social;

Considerando ainda, que devido às medidas de prevenção e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 17.313/2020, 
o qual estabelece a suspensão de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público e privado.

RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata 269/2020-CMAS, da Reunião Virtual realizada na data de 18/06/2020, a Prestação de Contas do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS) do Município de Videira/SC, referente ao ano de 2019.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 18 de junho de 2020.
Jussara Zambom
Presidente do CMAS de Videira - SC
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RESOLUÇÃO Nº 006/2020-CMDCA
Publicação Nº 2539074

RESOLUÇÃO Nº 006/2020-CMDCA

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Videira referente ao 
exercício de 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de Videira - SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 
3.215, 18 de março de 2015,

Considerando o disposto no art. 6º, X, da Lei Municipal 3.215, 18 de março de 2015, o qual trata da monitoração e fiscalização dos progra-
mas, projetos e ações financiadas com os recursos do Fundo da Infância e Adolescência (FIA),

Considerando o disposto no art. 6º, VII, da Lei Municipal 3.215, 18 de março de 2015, o qual trata que compete ao CMDCA gerir o Fundo 
de que trata o Art. 18 desta Lei e fixar os critérios para sua utilização nos termos do Art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

Considerando ainda, as medidas de prevenção e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 17.313/2020, o qual 
estabelece a suspensão de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público e privado.

RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata 310/2020-CMDCA, da Reunião Virtual realizada na data de 24/06/2020, a prestação de contas do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Videira - SC, referente ao exercício de 2019, conforme segue:

Utilização dos Recursos do FMDCAV em 2019 - Janeiro a Dezembro/2019

A B C D= A+B+C E F = D - E
Fonte de Re-
cursos Saldo inicial Arrecadação Rendimentos Disponível Gasto Saldo em 31/12/2019

FIA Imposto 
de Renda - 
Doações

127.878,70 - 2.572,63 130.451,33 38.235,86 92.215,47

FIA - Demais 
Recursos 1.780,39 8.399,36 - 10.179,75 870,00 9.309,75

Recursos Mun. 
Repassados ao 
FMDCAV

2.795,61 - - 2.795,61 227,40 2.568,21

Soma 132.454,70 8.399,36 2.572,63 143.426,69 39.333,26 104.093,43

Despesas realizadas
Transferências a Entidades Privadas - R$ 15.000,00
Gêneros de alimentação - R$ 1.049,86
Outros materiais de distribuição gratuita - camisetas família acolhedora - R$ 4.886,00
Serviços gráficos e editoriais - R$ 10.210,00
Serviços bancários (tarifas) - R$ 87,40
Outros serviços de terceiros (capacitação Escuta Especializada) - R$ 7.800,00
Restos a pagar 2018 (serviços gráficos) - R$ 300,00
TOTAL - R$ 39.333,26
Obs: O pagamento do repasse de R$ 5.000,00, da parcela 01 a APAE não foi processado no banco e o valor diminuído do valor das despesas.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Videira, 24 de junho de 2020.

Daiane Rostirola
Vice-Presidente do CMDCA de Videira - SC

RESOLUÇÃO Nº 007/2020-CMAS
Publicação Nº 2539086

RESOLUÇÃO Nº 007/2020-CMAS

Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas dos recursos transferidos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ao Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social (FMAS) de Videira referente ao exercício de 2019.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Videira-SC, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal 8.742, de 07 de dezem-
bro de 1993, e pela Lei Municipal 162, de 20 de novembro de 1996, com suas alterações,
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Considerando a redação do art. 2º, VI, da Lei Municipal 162/1996, o qual trata da competência do Conselho de acompanhar critérios para 
a programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social, e fiscalizar a movimentação e a 
aplicação dos recursos;

Considerando a redação do art. 2º, VI, do Decreto Municipal 13.147/16, com suas alterações, o qual dispõe que "respeitadas as compe-
tências exclusivas do Legislativo Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: [...] VI - acompanhar critérios para a 
programação e para as execuções financeiras e orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social e fiscalizar a movimentação e a 
aplicação dos recursos";

Considerando, a apresentação ao Conselho, em 18/06/2020, dos Pareceres 002/2019, 003/2019 e 001/2020, da Comissão Permanente de 
Financiamento da Assistência Social do CMAS de Videira - SC, acerca da prestação de contas do 1º, 2º e 3º quadrimestre do ano de 2019 
do Fundo Municipal de Assistência Social;

Considerando ainda, que devido às medidas de prevenção e combate da atual pandemia do COVID-19 e no Decreto Municipal n. 17.313/2020, 
o qual estabelece a suspensão de eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público e privado.

RESOLVE:
Art. 1º. APROVAR, nos termos da Ata 269/2020-CMAS, da Reunião Virtual realizada na data de 18/06/2020, a prestação de contas dos 
recursos transferidos do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Videira referente 
ao exercício de 2019.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Videira, 18 de junho de 2020.

Jussara Zambom
Presidente do CMAS de Videira - SC

RESOLUÇÃO Nº 009/2020 - CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicação Nº 2539247

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 009/2020
Autoriza o funcionamento de instituição vinculada ao Conselho Municipal de Educação (CME) do município de Videira/SC

A Presidente do Conselho Municipal de Educação do Município de Videira – Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Art. 1º e 3º da Lei 163/91, Art 23, Inciso XIII do Sistema Municipal de Ensino e Lei nº 048 de 8 de Agosto de 2007 do Regimento Interno.

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar o Parecer do CME nº. 008/2020, de 02 de Junho de 2020, do Conselho Municipal de Educação de Videira/SC.

Art. 2º - Autorizar o funcionamento do Centro de Aprendizagem Cantinho da Sabedoria, localizado na Rua José Baroncello, nº 149, Bairro 
Farroupilha, Videira/SC, para atender alunos de Educação Infantil.

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Videira, 24 de junho de 2020.

Lucimere Tonello
Presidente do Conselho Municipal de Educação
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inPrevid

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007-2020
Publicação Nº 2539079

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID

Processo Licitatório N° 09/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020.

Contratante: INPREVID
Contratado: BETHA SISTEMAS LTDA
Objeto: Contratação de Empresa de Tecnologia de Informação para fornecimento de sistema integrado de gestão pública municipal, incluin-
do os serviços de migração de dados, treinamento, instalação, implantação, parametrizações, manutenção, atualizações legais, corretiva, 
evolutiva e tecnológica, e suporte técnico, bem como a hospedagem da solução em datacenter.
Valor Total da Despesa: R$ 13.272,42 ( Treze mil duzentos e setenta e dois reais e quarenta e dois centavos)
Data de Homologação: 24/06/2020
Fundamento: Art. 24, inciso VI da Lei 8.666/93.

Videira/SC, 25 de junho 2020.

VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

PORTARIA Nº 005/2020- COMISSAO CONCURSO
Publicação Nº 2539352

PORTARIA INPREVID N. 005/2020, DE 26 DE JUNHO DE 2020.
NOMEIA SERVIDORES PARA COMPOREM A COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO QUE SERÁ REALIZADO PELO INPREVID E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O Presidente do INPREVID no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar municipal n. 023/2002,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes servidores detentores da condição de efetivos e estáveis para comporem a Comissão do Concurso Público que 
será realizado pelo INPREVID, nos termos do Art. 18 da Lei Complementar n. 129/12:
- Amanda Strapazzon Marmentini – Indicado pela Administração Municipal;
- Mário Pedro Fontanella - Indicada pela Administração Municipal;
- Sabrina Surdi – Indicada pela Administração Municipal;
- Tânia Verginia Martelli Strapazzon – Indicado pelo INPREVID;
- Adriano Zuffo – Indicada pelo SINTRAMUVI;

Art. 2º Nomear como Presidente e Vice-Presidente da Comissão do Concurso Público do INPREVID, respectivamente, Mário Pedro Fontanella 
e Adriano Zuffo.
Art. 3º A Comissão do Concurso caberá a coordenação integral dos trabalhos para promoção do CONCURSO PÚBLICO DO INPREVID, sendo 
as atividades de ordem técnica e operacional realizadas por pessoa jurídica, devidamente contratada nos termos da Lei federal n. 8.666/93.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Videira/SC, 26 de junho de 2020.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

TERMO ADITIVO 007-2020
Publicação Nº 2539109

INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - INPREVID
TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2020
CONTRATO Nº 002/2019
Objeto: Instalação, implantação, locação com manutenção mensal e serviços técnicos de software online.
Contratado: I P TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA
Contratante: INPREVID
Período Contratação/Prorrogação: 07/06/2020 a 31/12/2020.
Valor mensal: R$ 852,08 ( Oitocentos e cinquenta e dois reais e oito centavos)
Valor total do Termo aditivo: R$ 5.794,15 ( Cinco mil setecentos e noventa e quatro reais e quinze centavos).
Videira/SC, 26 de Junho de 2020.
VILSO VANZ
Presidente do INPREVID

https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
https://na6.salesforce.com/0018000000kmypO
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viSan - Serviço autônomo de Água e eSgoto do muniCíPio de videira

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 VISAN
Publicação Nº 2538890

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - VISAN
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020 - VISAN
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Videira – VISAN, comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
PROCESSO Nº 40/2020
HOMOLOGAÇÃO: 26/062020.
OBJETO: CREDENCIAMENTO DA " COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO VINHO SICOOB VALE 
DO VINHO" PARA PRESTAR SERVIÇOS BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE QUALQUER TIPO DE RECEITA PÚBLICA DE COMPETÊNCIA DA 
VISAN NO PADRÃO FEBRABAN, ATRAVÉS DE SUAS AGÊNCIAS E/OU CONVENIADAS, EM ABRANGÊNCIA NACIONAL, CONFORME EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO NR 01/2020-VISAN.
CONTRATADO: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO VALE DO VINHO SICOOB VALE DO VINHO
VALOR DA DESPESA: R$ 9.021,00 (nove mil e vinte e um reais)
FUNDAMENTO: Art. 25, CAPUT, e atentando também com o Art. 26 todos da Lei 8.666/93.

Videira – SC, 26 de junho de 2020.

Leonardo Antunes Menegotto
Diretor Geral Interino

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2020 - VISAN
Publicação Nº 2539145

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA – VISAN
PREGÃO ELETRÔNICO N° 14/2020 – VISAN
O Diretor Geral da VISAN torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 14/2020 - VISAN. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGO 
METÁLICO COM PAINEL ELÉTRICO E ACESSÓRIOS PARA MONTAGEM DE ESTAÇÃO DE BOMBEAMENTO COMPACTA TIPO BOOSTER IN-
TELIGENTE, PARA ABASTECER AS UNIDADES CONSUMIDORAS DO BAIRRO SANTA TEREZA, PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. Recebimento das propostas: do dia 29/06/2020 a partir das 
08h00min até o dia 15/07/2020 às 13h59min. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 15/07/2020 às 14h00min. 
4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e www.por-
taldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.
Videira/SC, 26 de junho de 2020.
LEONARDO ANTONIO CAREGNATO
Diretor Geral Interino da VISAN

http://www.videira.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Vitor Meireles

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 011/2020
Publicação Nº 2540126
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO1171201-006-KUAFA-330890341 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 26/06/2020 16:59:01 -03:00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.8/2020
Pregão Nº 11/2020

Validade: 29/06/2021

26 de junho de 2020,  o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por  meio do(a)  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito  público,

situado na RUA SANTA CATARINA, Nº 2266, CENTRO, cidade de Vitor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 79.372.520/0001-85, abaixo assinado,

nos termos do artigo 15 da Lei  Federal  nº.  8.666/93 e alterações e das demais normas legais  aplicáveis,  em face da classificação das propostas

apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2020, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DE COPA E COZINHA E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL., pelo período de

12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas

empresas cujas propostas foram classificadas no certame.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.  CONTRATAÇÃO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  COPA  E  COZINHA  E  PRODUTOS  DE  HIGIENE  E  LIMPEZA  PARA  USO  NAS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL.,  em um prazo que se estende 29/06/2021 a partir da assinatura do presente contrato, através do

Sistema de Registro de Preços, para uso da MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

1 ACUCAR REFINADO EMB. 5 KG PACOTE ALTO ALEGRE 80 10,40 832,00
13 ALCOOL LIQUIDO 96% EMBALAGEM 

DE 1LT
UN ITAJA 270 7,10 1.917,00

Total do Fornecedor: 2.749,00
Fornecedor: 39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 CAFE EM PO ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM A VACUO COM500 
GRAMAS ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE PAPEL

CAIXA R IO SUL 500 5,93 2.965,00

6 AGUA MINERAL GALAO DE VINTE 
LITROS COM TROCA DO GALAO

UN BLUMENAU 400 11,44 4.576,00

26 OLEO DE PEROBA EMBALAGEM DE 
200ML

UN KING 30 12,60 378,00

36 BALA CONFEITADA PCT 250G PACOTE BERBAU 200 3,99 798,00
37 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE 

PETROLEO - GLP ACONDICIONADO 
EM BOTIJAO DE 13KG

UN LIQUIGAS 20 79,49 1.589,80

48 ESPANADOR UN MD 10 18,99 189,90
52 PORTA FILTRO CAFÉ UN PLASVALE 10 7,99 79,90

Total do Fornecedor: 10.576,60
Fornecedor: 120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
3 CAFE SOLUVEL ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 100 GRAMAS
UN OURO 60 4,90 294,00

4 CHA EM SACHES DE 10 GRAMAS 
CADA SACHE ACONDICIONADO EM 
CAIXAS COM 10 SACHES DE 
SABORES SORTIDOS  (PORAMGABA 
MACA CANELA  PESSEGO 
CAMOMILA CIDREIRA IBISCO ETC)

CAIXA NEILAR 200 2,05 410,00

5 FILTRO DE PAPEL PARA CAFE 
NUMERO 103 DEVERA CONTER 
CADA EMBALAGEM 30 FILTROS

CAIXA TRES CORAÇÕES 150 2,19 328,50

9 DESINFETANTE LIQUIDO 
EMBALAGEM 2 LITROS

UN DUNAMIS 450 2,79 1.255,50

11 RODO COM LAMINA DE 
PROLIPROPILENO E BORACHA COM 
LARGURA MINIMA DE 30 CM COM 
CABO DE MADEIRA

UN BOM PACK 20 3,63 72,60
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Fornecedor: 120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
12 ALCOOL 70% EMBALAGEM COM 

1000ML
UN DRAGAO 250 6,25 1.562,50

14 SABAO EM PO DE BOA QUALIDADE  
EMBALAGEM DE 01 KG

UN ULTRA CLASS 240 3,15 756,00

15 SAPONACEO CREMOSO 
EMBALAGEM COM NO MINIMO 300ML

UN PRATIK 150 2,56 384,00

16 VASSOURA DE NYLON  COM 
LARGURA MINIMA  DE 30 CM 
EALTURA MINIMA DAS CERDAS DE 
09CM COM CABO DE MADEIRA

UN BOM PACK 25 4,99 124,75

19 CERA LIQUIDA INCOLOR 
EMBALAGEM COM 750 ML

UN ANDREIA 15 3,62 54,30

20 DESENGORDURANTE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 500G

UN PRATIK 30 2,56 76,80

21 DETERGENTE BIODEGRADAVEL 
ACONDICIONADO EM EMB DE 500ML

UN SUPREMA 300 1,03 309,00

30 COPOS PLASTICOS DESCARTAVEIS 
BRANCOS  COM CAPACIDADE DE 50 
ML CADA COPO ACONDICIONADOS 
EM EMBALAGENS PLASTICAS COM 
100 UNIDADES CADA EMBALAGEM 
TIRAS

PACOTE TOTALPLAST 75 1,17 87,75

34 PAPEL HIGIENICO EM PAPEL 
BRANCO DE BOA QUALIDADE COM 
DELIMITACOES  DE PICOTE SEM 
FUROS FOLHAS SIMPLES EM ROLO 
DE 60 METROS ACONDICIONADOS 
EM FARDOS CONTENDO 16 
PACOTES COM 4 ROLOS CADA 
PACOTE TOTALIZANDO 64 ROLOS 
NO FARDO

FARDO QUALILUX 80 37,70 3.016,00

38 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA CAIXA 
C/ 12 UND

CAIXA LANGUIRU 200 31,47 6.294,00

39 EMBALAGEM PLASTICA 3 KG COM 
100 UNI

ROLO MEGA MIL 25 3,00 75,00

40 EMBALAGEM PLASTICA 5 KG COM 
100 UNI

ROLO MEGA MIL 15 3,58 53,70

43 SACO DE LIXO 100L C/25 PACOTE PEG ALIXO 250 6,50 1.625,00
47 COPO PLASTICO 300ML COM 100 UN PACOTE TOTALPLAST 30 3,99 119,70

Total do Fornecedor: 16.899,10
Fornecedor: 856649 - JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
7 AGUA SANITARIA COM NO MINIMO 

02GR% IONS ATIVO EMBALAGEM 02 
LITROS

UN LIRIO DO CAMPO 350 2,73 955,50

10 SABONETE LIQUIDO (CREMOSO) 
ACONDICIONADO EM EMB DE  
1LITRO

UN DUNAMIS 100 3,10 310,00

22 ESPONJA DE ACO 
ACONDICIONADAS EM PACOTES 
COM 08 UNIDADES

UN MEGA BRILHO 40 0,99 39,60

23 ESPONJA DUPLA FACE SENDO UM 
LADO VERDE E EUM LADOAMARELO 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENS COM 03 UNIDADES

UN BETTANIN 100 1,89 189,00

24 LIMPA VIDROS EMBALAGEM 500 ML UN TOQUE DE ANJO 50 1,98 99,00
28 PERFURMADOR DE AMBIENTE 

EMBALAGEM AEROSOL FRASC 
CONTENDO NO MINIMO 265 GRAMAS

UN ULTRA FRESH 100 6,88 688,00

29 COPOS PLASTICOS DESCARTAVEIS 
BRANCOS COM CAPACIDADE DE 
180 ML CADA COPO 
ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGENSPLASTICAS COM 100 
UNIDADES CADA EMBALAGEM TIRAS

PACOTE CR 800 1,80 1.440,00

35 LIMPA VIDROS EMB 500ML COM 
BORRIFADOR

UN PRATIK 50 4,81 240,50
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Fornecedor: 856649 - JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
45 SACO DE LIXO 30L C/50 PACOTE PEG ALIXO 150 6,45 967,50
46 SACO DE LIXO 15L C/100 PACOTE PEG ALIXO 50 6,47 323,50
50 TOALHA DE PAPEL, EMBALAGEM 

COM DOIS ROLOS, CONTENDO 50 
TOALHAS DE 22CM X 20CM CADA.

PACOTE SOUL SOFT 200 2,65 530,00

Total do Fornecedor: 5.782,60
Fornecedor: 857041 - BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
8 AMACIANTE PARA ROUPAS 

EMBALAGEM 2 LITROS
UN CHEIROS 60 3,30 198,00

17 VASSOURA DE PALHA TIPO 
COLONIAL COM TRÊS COSTURAS, 
LARGURA  MINIMA DE 30 CM COM 
CABO DE MADEIRA

UN COLONIAL 30 13,42 402,60

18 BALDE PLASTICO CAPACIDADE 
MINIMA DE 10 LITROS  COM ALCAS

UN ARQ PLAST 20 4,80 96,00

25 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO P 
E M

PARES TALGE 70 2,20 154,00

27 PEDRA SANITÁRIA COM 
EMBALAGEM COM 01 PEDRA DE 35 
GRAMAS CADA, QUE SUPORTE NO 
MINIMO 300 RAJADAS

CAIXA SANY 500 1,14 570,00

31 PANO DE CHAO DE SACO 
ALVEJADO NAS MEDIDAS 
MINIMASDE 40CM POR 70CM COM 
COSTURAS EM TODAS AS SUAS 
LATERAIS

UN MARTINS 140 2,65 371,00

32 PANO DE LOUCA EM TECIDO 100% 
ALGODAO NAS MEDIDAS DE 
45X32X65CM

UN MARTINS 250 1,80 450,00

33 PANOS DE LIMPEZA MULTI USO NAS 
MEDIDAS MINIMAS 30CMX60CM

UN MARTINS 100 1,80 180,00

41 FOSFORO GRANDE C/240 CAIXA GABOARDI 20 2,48 49,60
42 RODO DE ESPUMA UN MARINGA 20 4,80 96,00
44 SACO DE LIXO 50L C/50 PACOTE ipl 150 6,49 973,50
49 PAPEL TOALHA 20 X 21 CM 1000 FLS PACOTE dalu 400 6,17 2.468,00
51 LIXEIRA 12L COM TAMPA UN ARQ PLAST 20 6,40 128,00

Total do Fornecedor: 6.136,70

1.1. CONSUMO MÉDIO:  O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 42.144,00  (quarenta e dois mil e cento e
quarenta e quatro reais).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 29/06/2021, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº.

8.666/93, não sendo permitido prorrogação.

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.  A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  usado  pelo  MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES,  que  será  o  órgão  gerenciador  da  presente  Ata  de
Registro de Preços.

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Nº. 11/2020

3.2.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão  Nº.
11/2020 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.
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CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Código Descrição
2020
103 Referência

07 Secretaria de Obras e Serviços Publicos
001 Secretaria de Obras e Serviços Publicos

2037 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização

01000000 Recursos Ordinários

2020
105 Referência

06 Secretaria de Educacao
001 Secretaria de Educacao

2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3339030210000000000 Material de copa e cozinha

01360000 TSalário Educação

2020
105 Referência

06 Secretaria de Educacao
001 Secretaria de Educacao

2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização

01360000 TSalário Educação

2020
125 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2016 ATENCAO AS FAMILIA CARENTES
3339030210000000000 Material de copa e cozinha

01000000 Recursos Ordinários

2020
125 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2016 ATENCAO AS FAMILIA CARENTES
3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização

01000000 Recursos Ordinários

2020
132 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2038 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS
3339030210000000000 Material de copa e cozinha

01350100 CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social

2020
132 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2038 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS
3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização

01350100 CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social
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Código Descrição
2020
224 Referência

08 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude

2011 Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
3339030210000000000 Material de copa e cozinha

01780000 Emendas Parlamentares Individuais - Transferência com finalidade definida (Inciso II do art. 1º EC 
105/2019)

2020
224 Referência

08 Fundo Municipal de Saude
001 Fundo Municipal de Saude

2011 Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD
3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização

01780000 Emendas Parlamentares Individuais - Transferência com finalidade definida (Inciso II do art. 1º EC 
105/2019)

2020
46 Referência
06 Secretaria de Educacao

001 Secretaria de Educacao
2022 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3339030210000000000 Material de copa e cozinha
01010000 Receitas de Impostos - Educação

2020
53 Referência
04 Secretaria de Agricultura, Silv. Pec. e Meio Ambie

001 Secretaria de Agricultura, Silv. Pec. e Meio Ambie
2006 MANUTENCAO DA SEC. DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E ME

3339030210000000000 Material de copa e cozinha
01000000 Recursos Ordinários

2020
53 Referência
04 Secretaria de Agricultura, Silv. Pec. e Meio Ambie

001 Secretaria de Agricultura, Silv. Pec. e Meio Ambie
2006 MANUTENCAO DA SEC. DE AGRICULTURA, SILV. PEC. E ME

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01000000 Recursos Ordinários

2020
77 Referência
03 Secretaria de Administracao e Financas

001 Secretaria de Administracao e Financas
2003 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO E FINANCAS

3339030210000000000 Material de copa e cozinha
01000000 Recursos Ordinários

2020
77 Referência
03 Secretaria de Administracao e Financas

001 Secretaria de Administracao e Financas
2003 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO E FINANCAS

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01000000 Recursos Ordinários

2020
83 Referência
11 Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

001 Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo
2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
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Código Descrição
2020

83 Referência
3339030210000000000 Material de copa e cozinha

01000000 Recursos Ordinários

2020
83 Referência
11 Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo

001 Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo
2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01000000 Recursos Ordinários

2020
99 Referência
07 Secretaria de Obras e Serviços Publicos

001 Secretaria de Obras e Serviços Publicos
2033 MANUTENÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

3339030220000000000 Material limpeza e produtos de higienização
01000000 Recursos Ordinários

4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado o 
pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro
de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra.

5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato.

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços.
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6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de  reajustes  em  face  da  superveniência  de  normas  federais
aplicáveis à espécie.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

7.3  A  PMVM,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  avaliará  o  mercado  constantemente  e  poderá  rever  os  preços  registrados  a
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor  originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES, que é o
órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.
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CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12. Integram esta Ata, o Edital  de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA E PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL. Nº. 11/2020, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Vítor Meireles (SC), 26 de junho de 2020.

VALDELI JOSE SEBASTIAO
Pregoeiro

CAROLINE APARECIDA MAZOTI 
WACHHOLZ

Equipe de Apoio

LUIS CARLOS BOING
Equipe de Apoio

SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
CONTRATADA

ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO 
LTDA EPP

CONTRATADA

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
CONTRATADA
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JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
CONTRATADA

BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CONTRATADA
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Aquisição de Bens

11/2020
Processo Administrativo: 23/2020

Ao  Sr(a).  BENTO FRANCISCO SILVY tendo  em vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela
Portaria nº 38/2017.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 11/2020, o(s) participante(s):

30449 - SUPERMERCADO 1 DE MAIO EIRELI - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ACUCAR REFINADO EMB. 5 KG PACOTE ALTO 
ALEGRE

80 R$10,40 R$832,00

13 ALCOOL LIQUIDO 96% EMBALAGEM DE 1LT UN ITAJA 270 R$7,10 R$1.917,00
Total do Fornecedor: R$2.749,00

39926 - ELETROMOVEIS E MERCADO LUIZINHO LTDA EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 CAFE EM PO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM A
VACUO  COM500  GRAMAS  ACONDICIONADAS  EM
EMBALAGENS DE PAPEL

CAIXA R IO SUL 500 R$5,93 R$2.965,00

6 AGUA  MINERAL  GALAO  DE  VINTE  LITROS  COM
TROCA DO GALAO

UN BLUMENAU 400 R$11,44 R$4.576,00

26 OLEO DE PEROBA EMBALAGEM DE 200ML UN KING 30 R$12,60 R$378,00
36 BALA CONFEITADA PCT 250G PACOTE BERBAU 200 R$3,99 R$798,00
37 CARGA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO -  GLP

ACONDICIONADO EM BOTIJAO DE 13KG
UN LIQUIGAS 20 R$79,49 R$1.589,80

48 ESPANADOR UN MD 10 R$18,99 R$189,90
52 PORTA FILTRO CAFÉ UN PLASVALE 10 R$7,99 R$79,90

Total do Fornecedor: R$10.576,60
120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 CAFE SOLUVEL ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
DE 100 GRAMAS

UN OURO 60 R$4,90 R$294,00

4 CHA  EM  SACHES  DE  10  GRAMAS  CADA  SACHE
ACONDICIONADO EM CAIXAS COM 10 SACHES DE
SABORES  SORTIDOS   (PORAMGABA  MACA
CANELA   PESSEGO  CAMOMILA  CIDREIRA  IBISCO
ETC)

CAIXA NEILAR 200 R$2,05 R$410,00

5 FILTRO  DE  PAPEL  PARA  CAFE  NUMERO  103
DEVERA CONTER CADA EMBALAGEM 30 FILTROS

CAIXA TRES 
CORAÇÕES

150 R$2,19 R$328,50

9 DESINFETANTE LIQUIDO EMBALAGEM 2 LITROS UN DUNAMIS 450 R$2,79 R$1.255,50
11 RODO  COM  LAMINA  DE  PROLIPROPILENO  E

BORACHA COM LARGURA MINIMA DE 30 CM COM
CABO DE MADEIRA

UN BOM PACK 20 R$3,63 R$72,60

12 ALCOOL 70% EMBALAGEM COM 1000ML UN DRAGAO 250 R$6,25 R$1.562,50
14 SABAO EM PO DE BOA QUALIDADE  EMBALAGEM

DE 01 KG
UN ULTRA 

CLASS
240 R$3,15 R$756,00

15 SAPONACEO  CREMOSO  EMBALAGEM  COM  NO
MINIMO 300ML

UN PRATIK 150 R$2,56 R$384,00

16 VASSOURA DE NYLON  COM LARGURA MINIMA  DE
30  CM  EALTURA  MINIMA  DAS  CERDAS  DE  09CM
COM CABO DE MADEIRA

UN BOM PACK 25 R$4,99 R$124,75

19 CERA LIQUIDA INCOLOR EMBALAGEM COM 750 ML UN ANDREIA 15 R$3,62 R$54,30
20 DESENGORDURANTE  ACONDICIONADO  EM

EMBALAGEM DE 500G
UN PRATIK 30 R$2,56 R$76,80

21 DETERGENTE  BIODEGRADAVEL  ACONDICIONADO
EM EMB DE 500ML

UN SUPREMA 300 R$1,03 R$309,00

30 COPOS  PLASTICOS  DESCARTAVEIS  BRANCOS
COM  CAPACIDADE  DE  50  ML  CADA  COPO

PACOTE TOTALPLAST 75 R$1,17 R$87,75



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1123

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 94 Ano - Minuta - Licitação: 2020 Número - 
Minuta - Licitação: 23 codigoCliente: 94 anoMinuta: 2020 cotaCredenciamento: 0

Pág 2 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-006-JUXHML-330890032 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 26/06/2020 16:53:52 -03:00

120510 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

ACONDICIONADOS  EM  EMBALAGENS  PLASTICAS
COM 100 UNIDADES CADA EMBALAGEM TIRAS

34 PAPEL  HIGIENICO  EM  PAPEL  BRANCO  DE  BOA
QUALIDADE COM DELIMITACOES  DE PICOTE SEM
FUROS  FOLHAS  SIMPLES  EM  ROLO  DE  60
METROS  ACONDICIONADOS  EM  FARDOS
CONTENDO  16  PACOTES  COM  4  ROLOS  CADA
PACOTE TOTALIZANDO 64 ROLOS NO FARDO

FARDO QUALILUX 80 R$37,70 R$3.016,00

38 LEITE INTEGRAL LONGA VIDA CAIXA C/ 12 UND CAIXA LANGUIRU 200 R$31,47 R$6.294,00
39 EMBALAGEM PLASTICA 3 KG COM 100 UNI ROLO MEGA MIL 25 R$3,00 R$75,00
40 EMBALAGEM PLASTICA 5 KG COM 100 UNI ROLO MEGA MIL 15 R$3,58 R$53,70
43 SACO DE LIXO 100L C/25 PACOTE PEG ALIXO 250 R$6,50 R$1.625,00
47 COPO PLASTICO 300ML COM 100 UN PACOTE TOTALPLAST 30 R$3,99 R$119,70

Total do Fornecedor: R$16.899,10
856649 - JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

7 AGUA  SANITARIA  COM  NO  MINIMO  02GR%  IONS
ATIVO EMBALAGEM 02 LITROS

UN LIRIO DO 
CAMPO

350 R$2,73 R$955,50

10 SABONETE LIQUIDO (CREMOSO) ACONDICIONADO
EM EMB DE  1LITRO

UN DUNAMIS 100 R$3,10 R$310,00

22 ESPONJA  DE  ACO  ACONDICIONADAS  EM
PACOTES COM 08 UNIDADES

UN MEGA 
BRILHO

40 R$0,99 R$39,60

23 ESPONJA DUPLA FACE SENDO UM LADO VERDE E
EUM  LADOAMARELO  ACONDICIONADOS  EM
EMBALAGENS COM 03 UNIDADES

UN BETTANIN 100 R$1,89 R$189,00

24 LIMPA VIDROS EMBALAGEM 500 ML UN TOQUE DE 
ANJO

50 R$1,98 R$99,00

28 PERFURMADOR  DE  AMBIENTE  EMBALAGEM
AEROSOL  FRASC  CONTENDO  NO  MINIMO  265
GRAMAS

UN ULTRA 
FRESH

100 R$6,88 R$688,00

29 COPOS  PLASTICOS  DESCARTAVEIS  BRANCOS
COM  CAPACIDADE  DE  180  ML  CADA  COPO
ACONDICIONADOS  EM  EMBALAGENSPLASTICAS
COM 100 UNIDADES CADA EMBALAGEM TIRAS

PACOTE CR 800 R$1,80 R$1.440,00

35 LIMPA VIDROS EMB 500ML COM BORRIFADOR UN PRATIK 50 R$4,81 R$240,50
45 SACO DE LIXO 30L C/50 PACOTE PEG ALIXO 150 R$6,45 R$967,50
46 SACO DE LIXO 15L C/100 PACOTE PEG ALIXO 50 R$6,47 R$323,50
50 TOALHA  DE  PAPEL,  EMBALAGEM  COM  DOIS

ROLOS, CONTENDO 50 TOALHAS DE 22CM X 20CM
CADA.

PACOTE SOUL SOFT 200 R$2,65 R$530,00

Total do Fornecedor: R$5.782,60
857041 - BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

8 AMACIANTE PARA ROUPAS EMBALAGEM 2 LITROS UN CHEIROS 60 R$3,30 R$198,00
17 VASSOURA DE PALHA TIPO COLONIAL COM TRÊS

COSTURAS,  LARGURA   MINIMA  DE  30  CM  COM
CABO DE MADEIRA

UN COLONIAL 30 R$13,42 R$402,60

18 BALDE  PLASTICO  CAPACIDADE  MINIMA  DE  10
LITROS  COM ALCAS

UN ARQ PLAST 20 R$4,80 R$96,00

25 LUVAS DE BORRACHA TAMANHO P E M PARES TALGE 70 R$2,20 R$154,00
27 PEDRA  SANITÁRIA  COM  EMBALAGEM  COM  01

PEDRA  DE  35  GRAMAS  CADA,  QUE  SUPORTE  NO
MINIMO 300 RAJADAS

CAIXA SANY 500 R$1,14 R$570,00

31 PANO  DE  CHAO  DE  SACO  ALVEJADO  NAS
MEDIDAS  MINIMASDE  40CM  POR  70CM  COM
COSTURAS EM TODAS AS SUAS LATERAIS

UN MARTINS 140 R$2,65 R$371,00

32 PANO DE LOUCA EM TECIDO 100% ALGODAO NAS
MEDIDAS DE 45X32X65CM

UN MARTINS 250 R$1,80 R$450,00

33 PANOS  DE  LIMPEZA  MULTI  USO  NAS  MEDIDAS
MINIMAS 30CMX60CM

UN MARTINS 100 R$1,80 R$180,00

41 FOSFORO GRANDE C/240 CAIXA GABOARDI 20 R$2,48 R$49,60
42 RODO DE ESPUMA UN MARINGA 20 R$4,80 R$96,00
44 SACO DE LIXO 50L C/50 PACOTE ipl 150 R$6,49 R$973,50
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857041 - BILLIG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
49 PAPEL TOALHA 20 X 21 CM 1000 FLS PACOTE dalu 400 R$6,17 R$2.468,00
51 LIXEIRA 12L COM TAMPA UN ARQ PLAST 20 R$6,40 R$128,00

Total do Fornecedor: R$6.136,70

Valor Total: 42.144,00

Vitor Meireles, 26 de junho de 2020

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito
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Xanxerê

Prefeitura

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO ATA DE RP Nº 0099/2019
Publicação Nº 2538670

Extrato 1º Termo Aditivo Ata de Registro de Preços nº 0099/2019
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Detentor da Ata: BASCEL SOLUÇÕES LTDA – EPP
Objeto: Registro de Preços para aquisições futuras e parceladas de MATERIAIS DE ENFERMAGEM (Consumo e Permanente) para a utilização 
nas Unidades da Secretaria Municipal de Saúde, Serviço Móvel de Urgência Unidades de Saúde e Unidade de Pronto Atendimento, conforme 
especificações do Edital e seus anexos.
Fica reajustado o valor dos itens 168, 169 e 170 (Solução Fisiológica 0,9% 250ML, 500ML e 100ML) do Pregão Eletrônico nº 0007/2019, de 
acordo com o Parecer do Comitê Gestor nº 0327/2020, conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO Marca do Produto Valor Anterior Reajuste Novo Valor

168 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% - FRASCO 250 ML - FRESENIUS 2,07 5,714% 2,1883

169 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% - FRASCO 500 ML - FRESENIUS 2,44 3,773% 2,5321

170 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA CLORETO DE 
SÓDIO 0,9% - FRASCO 1000 ML - FRESENIUS 4,17 7,575% 4,4859

Xanxerê-SC, 26 de junho de 2020. Avelino Menegolla – Prefeito Municipal.

PORTARIA 469-2020
Publicação Nº 2538517

PORTARIA Nº 469/2020

REVOGAR A PORTARIA Nº 643/2019
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.
RESOLVE

REVOGAR, a partir de 22.06.2020 conforme descrito na Portaria nº 643/2019 a designação de funções na Secretaria de Educação da Servi-
dora Pública Municipal a Sra. CLARICE RAIMUNDI LANDSKRON, brasileira, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora 
do RG nº 2.429.194 e CPF nº 017.449.679-62, nomeada pelo Decreto Municipal nº AM 110/03, no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal Saúde.

Determinar que a Servidora Pública retorne a secretaria de origem.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 643/2019.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 470-2020
Publicação Nº 2543115

PORTARIA Nº 470/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Municipal nº HW 1.775/91, Lei 
Municipal nº AM 2.907/06 e Lei Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE
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CONCEDER, a Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir de 23.06.2020 a 22.07.2020, a Servidora Pública 
Municipal Sra. ROSANGELA VELOSO, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portadora do RG nº 3.232.681 e CPF nº 
933.450.119-72, nomeada pelo Decreto Municipal nº BLB 110/2011 para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

A licença prêmio reconhecida refere-se ao período de 07.04.2017 a 06.04.2020 = 30 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de Junho de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 471-2020
Publicação Nº 2543118

PORTARIA Nº 471/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. GELCIRA 
PICCOLLI, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê–SC, portadora do RG nº 2.429.757 e CPF nº 736.400.699-00, nomeada 
conforme Decreto nº JB 463/94 no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais, vinculada a Secretaria Municipal 
de Saúde.

Determinar que esta redução vigore com efeitos retroativos a partir de 22.05.2020 até 21.11.2020, de acordo com parecer jurídico.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 472-2020
Publicação Nº 2543120

PORTARIA Nº 472/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. IVE-
TE APARECIDA ALVES DE MELLO, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê–SC, portadora do RG nº 3.288.353 e CPF nº 
949.676.529-72, nomeada conforme Decreto nº AM 048/04 no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais, 
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vinculada a Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore com efeitos retroativos a partir de 12.05.2020 até 11.11.2020, de acordo com parecer jurídico.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 473-2020
Publicação Nº 2543121

PORTARIA Nº 473/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. SE-
DENIR MARIA BORCHERS TORIANI, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê–SC, portadora do RG nº 3.450.308 e CPF 
nº 022.021.379-80, nomeada conforme Decreto nº AM 119/03 no cargo de PROFESSOR MAGISTÉRIO CRECHE, com 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore com efeitos retroativos a partir de 03.06.2020 até 02.12.2020, de acordo com parecer jurídico.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 474-2020
Publicação Nº 2543122

PORTARIA Nº 474/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. LOUR-
DES TEIXEIRA ROSA DA SILVA, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê–SC, portadora do RG nº 4.525.432 e CPF nº 
008.754.329-05, nomeada conforme Decreto nº AM 160/08 no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLARES, com 40 (quarenta) 
horas semanais vinculada a Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore a partir de 22.06.2020 até 21.12.2020, de acordo com parecer jurídico.



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1128

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 475-2020
Publicação Nº 2543124

PORTARIA Nº 475/2020

REDUZ CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.

Considerando que a Lei AJG 3680/14 em seu artigo I em que os servidores municipais, que possuem filho dependente ou pessoa sob sua 
tutela ou curatela, portador de deficiência congênita ou adquirida, com qualquer idade, terão sua carga horária semanal reduzida à metade, 
sem prejuízo a remuneração.

RESOLVE

REDUZIR A CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Servidora Pública Municipal, Sra. MARIA 
CONSOLADORA SOZO DOS SANTOS, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Xanxerê–SC, portadora do RG nº 2.691.471 e CPF 
nº 770.375.539-72, nomeada conforme Decreto nº AM 094/04 no cargo de PROFESSORA MAGISTERIO CRECHE com 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Determinar que esta redução vigore com efeitos retroativos a partir de 11.05.2020 até 10.11.2020, de acordo com parecer jurídico.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 476-2020
Publicação Nº 2543125

PORTARIA Nº 476/2020
AUTORIZA EXCEPCIONALMENTE O TRABALHO REMOTO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

AUTORIZAR, excepcionalmente trabalho remoto a servidora pública municipal:

- GIULIANA CASANOVA SCHURHAUS, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, nomeada pelo Decreto Municipal nº AM 106/2002, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de Junho de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 477-2020
Publicação Nº 2543127

PORTARIA Nº 477/2020
AUTORIZA EXCEPCIONALMENTE O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e art. 5º 
do Decreto Municipal nº 079 de 01/04/2020;
Considerando o Decreto Municipal nº 079/2020 que estabelece medidas preventivas diante da infecção humana pelo COVID -19;

CONSIDERANDO o enquadramento dos servidores públicos municipais no grupo de risco do novo corona vírus;

RESOLVE

AUTORIZAR, excepcionalmente o afastamento do servidor público municipal:

- EUNICE SOZO, servidora pública municipal, nomeada pelo Decreto Municipal nº BLB 092/09, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFER-
MAGEM, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde;

Fica determinado que as horas de afastamento deverão ser computadas para posterior compensação, conforme programação da Secretaria 
de Origem.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 478-2020
Publicação Nº 2543128

PORTARIA Nº 478/2020
AUTORIZA EXCEPCIONALMENTE O AFASTAMENTO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e art. 5º 
do Decreto Municipal nº 079 de 01/04/2020;
Considerando o Decreto Municipal nº 079/2020 que estabelece medidas preventivas diante da infecção humana pelo COVID -19;

CONSIDERANDO o enquadramento dos servidores públicos municipais no grupo de risco do novo corona vírus;

RESOLVE

AUTORIZAR, excepcionalmente o afastamento do servidor público municipal:

- CLAUDETE DOS SANTO TESSARO, servidora pública municipal, nomeada pelo Decreto Municipal nº AM 091/08, ocupante do cargo de 
EDUCADORA SOCIAL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Fica determinado que as horas de afastamento deverão ser computadas para posterior compensação, conforme programação da Secretaria 
de Origem.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 479-2020
Publicação Nº 2543130

 PORTARIA Nº 479/2020
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 01.07.2020 a 30.07.2020, 30 (trinta) dias a Servidora Pública Municipal Sra. ESTER DA SILVA, brasileira, resi-
dente e domiciliada na cidade de Xanxerê - SC, portadora do RG nº 5.413.442-0 e CPF nº 066.0787.459-82, nomeada pelo Decreto Municipal 
nº LJV para o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Assistência Social.

As férias referem-se aos períodos aquisitivos 16.08.2019 a 15.08.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de junho de 2020.
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 480-2020
Publicação Nº 2543131

PORTARIA Nº 480/2020
REVOGA A PORTARIA N º 447 E AUTORIZAR EXCEPCIONALMENTE O TRABALHO REMOTO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipalde Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

REVOGAR A PORTARIA Nº 447.
AUTORIZAR, excepcionalmente o afastamento do servidor público municipal:

SIMONE DE RAMOS, ocupante do cargo de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, nomeada pelo Decreto Municipal nº LJV 192/2011, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Fica determinado que as horas de afastamento deverão ser computadas para posterior compensação, conforme programação da Secretaria 
de Origem.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 23 de Junho de 2020
AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 481-2020
Publicação Nº 2543134

PORTARIA Nº 481/2020
REVOGAR A PORTARIA QUE DESIGNAVA SEVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC.,
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigos 69 inciso VI e VIII e Lei nº HW 1.775/91 e Lei BLB nº 
3112/09.
RESOLVE

REVOGAR, conforme descrito na Portaria nº 312/2020 a designação de funções na Secretaria Municipal de Saúde da Servidora Pública 
Municipal a Sra. CENIRA CONTE, brasileira, residente e domiciliada, nesta cidade de Xanxerê – SC, portadora do RG nº 3.406.849 e CPF nº 
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945.093.959-49, nomeada pelo Decreto Municipal nº AM 250/07 no cargo de SERVENTE DE LIMPEZA, com 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

Determinar que a Servidora Pública retorne a sua secretaria de origem.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições contidas na portaria 312/2020 referentes a servidora.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ, SC.
Em 22 de Junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 482-2020
Publicação Nº 2543137

 PORTARIA Nº 482/2020
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 01.07.2020 a 30.07.2020, 30 (trinta) dias ao Servidor Público Municipal Sr. NEY ROBERTO ISOTON DAL OLMO, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 2.426.813-5 e CPF nº 892.886.889-00, nomeado pelo De-
creto Municipal nº JB 224/95 para o cargo de MECÂNICO DE MÁQUINA PESADA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Transportes e Serviços.

As férias referem-se aos períodos aquisitivos 17.07.2019 a 16.07.2020.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de junho de 2020.

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal

PORTARIA 483-2020
Publicação Nº 2543138

PORTARIA Nº 483/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Municipal nº HW 1.775/91, Lei 
Municipal nº AM 2.907/06 e Lei Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER, a Licença Prêmio por assiduidade por um período de 13 (treze) dias a partir de 25.06.2020 a 07.07.2020, ao Servidor Público 
Municipal Sr. VALDIR ADILIO MARICAL, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 1.278.115 e CPF 
nº 346.964.159-53 nomeado pelo Decreto Municipal nº AM 099/03 para o cargo de PROFESSOR MODALIDADE ESPORTIVA NÍVEL FUNDA-
MENTAL MÉDIO, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

A licença prêmio concedida refere-se aos períodos de 09.06.2012 a 08.06.2015 = 13 dias

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 22 de Junho de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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PORTARIA 484-2020
Publicação Nº 2543139

PORTARIA Nº 484/2020
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal de Xanxerê - SC
No uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal Artigo 69 inciso VI e VIII, Lei Municipal nº HW 1.775/91, Lei 
Municipal nº AM 2.907/06 e Lei Municipal BLB nº 3112/09.
RESOLVE

CONCEDER por determinação da Secretaria Municipal da Saúde, Licença Prêmio por assiduidade por um período de 30 (trinta) dias a partir 
de 29.06.2020 a 28.07.2020, a Servidora Pública Municipal Sra. SAMARA LAZZARI BRAVO, brasileira, residente e domiciliada na cidade de 
Xanxerê - SC, portadora do RG nº 32.878.909 e CPF nº 894.554.879-34, nomeada pelo Decreto Municipal nº AM 197/2002 para o cargo de 
CIRURGIÃO DENTISTA, com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

A licença prêmio concedida refere-se ao período de 25.07.2006 a 08.06.2009 = 18 dias e 09.06.2009 a 08.06.2012 = 12 dias.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 25 de Junho de 2020

AVELINO MENEGOLLA
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

ATA PL 026/2020 PMXV
Publicação Nº 2541022

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº 026/2020 – Pregão Eletrônico nº 022/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para possível confecção e aquisição de uniformes escolares, conforme 
especificações constantes no Anexo “A” deste edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: ht-
tps://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/165039

Xavantina, 26 de junho de 2020.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER
KEILA RENATA OLKOWSKI
CATIA MARA COSMANN BOFF

ATA PL 027.2020 PMXV
Publicação Nº 2539544

ATA 001 - RESUMO

Processo Licitatório nº 027/2020 – Pregão Presencial nº 023/2020
Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preço para a possível aquisição de materiais hidráulicos, sanitários e correlatos, 
para atender as necessidades do Município de Xavantina-SC, incluindo Fundo Municipal de Saúde de Xavantina-SC, conforme especificações 
do Anexo "C" deste edital.

A ata completa está disponível no site Oficial do Município de Xavantina e pode ser acessada através do seguinte endereço eletrônico: ht-
tps://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/165144

Xavantina, 26 de junho de 2020.

Pregoeiro – CLEIDIR ELEANDRO KEMMRICH
Equipe de Apoio: JOSELINO LUIZ NAISSINGER
KEILA RENATA OLKOWSKI
CATIA MARA COSMANN BOFF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2020 - ZELECI MARIA FASOLO BICIGO
Publicação Nº 2538764

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 012/2020
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2019

MUNICIPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 83.009.878/0001-15, com sede adminis-
trativa localizada na Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, n. 163, Centro, Município de Xavantina/SC - CEP 89780-000; representado pelo 
Chefe do Poder Executivo,

CONVOCA

o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público n° 001/2019, conforme relação abaixo, com vistas à nomeação e posse do(s) respecti-
vo(s) cargo(s) de provimento efetivo, para apresentar(em) a documentação exigida para a nomeação, em até 10 (dez dias), com fundamen-
to nos termos do Edital (itens 2.2, 12.4 e 12.5 e seus respectivos subitens) ou, não havendo interesse, apresentar sua carta de desistência:

https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/165039
https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/165039
https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/165144
https://www.xavantina.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/36615/codLicitacao/165144
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INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) CARGO CLASSIFICAÇÃO

1805428 Zeleci Maria Fasolo Bicigo Agente de Atividades Gerais (área de atuação manutenção das reparti-
ções públicas (limpeza)) 7°

Certo de poder contar com vosso comparecimento, expressamos protesto de estima e consideração, felicitando-o (a) pela honrosa colocação 
obtida.

Xavantina/SC, em 26 de junho de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES - PROCESSO SELETIVO 01.2020
Publicação Nº 2538809

Município de Xavantina
Estado de Santa Catarina
Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163 - Centro - 89780-000 CNPJ. 83.009.878/0001-15
HOMOLOGAÇÃO FINAL DAS INSCRIÇÕES

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020

CARGO - AUXILIAR DE ODONTÓLOGO

Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO
001 ANDRÉ FELIPE DA SILVA ALMEIDA DEFERIDO
002 CLEONI VERSA DEFERIDO
003 CAROLINE MULLER DE MORAES DEFERIDO
004 MÔNICA CARPI DA SILVEIRA DEFERIDO

Xavantina – SC, 26 de junho de 2020.

Enoir Fazolo Prefeito Municipal

JÉSSICA PAULA PINSSETTA
Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social

Registrado e publicado no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)
MATHEUS ALVES VIDAL
Auditor de Controle Interno

LEI ORDINÁRIA N. 1.738/20
Publicação Nº 2538702

LEI ORDINÁRIA N. 1.738/2020
Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo art. 101, inc. V da Lei Orgânica 
Municipal, com fundamento na Lei Municipal n. 1.715/2019, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e este sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
Órgão: 10 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 10.01 – Departamento de Saúde
Projeto Atividade: 2.021 – Manter a Atenção Básica
Elem. Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0077 – (CR 66) 150.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo primeiro, serão utilizados recursos provenientes da subtração do provável ex-
cesso de arrecadação na fonte de recursos 01.0077 – Emenda de Bancada Parlamentar.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Xavantina/SC, 29 de junho de 2020.

ENOIR FAZOLO
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

LEI Nº 1737/2020
Publicação Nº 2538711

Xavantina-SC, 26 de junho de 2020.

LEI nº 1737/2020

“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, DO PRESIDENTE DA CÂMARA, DOS VEREADORES E DOS SECRETÁRIOS DE DE-
PARTAMENTOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 2021/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições confe-
ridas pelo artigo 56, V, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 29, V e VI da Constituição Federal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e este promulga e torna pública a seguinte

Art. 1º Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito, do Presidente da Câmara, dos Vereadores e dos Secretários de Departamentos Municipais, 
para o mandato 2021/2024, serão pagos de acordo com os critérios determinados nesta lei.

Art. 2º Por subsídio deve-se entender o valor pago ao agente político, pelo exercício ininterrupto do cargo.

Art. 3º Os subsídios fixados nesta lei poderão ser revistos anualmente, de conformidade com o disposto nos incisos X e XI, do art. 37 da 
Constituição Federal.
Parágrafo único. O índice usado para a revisão geral anual será o INPC-IBGE ou outro que vier a substituí-lo.

Art. 4º Os valores dos subsídios mensais fixados para vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022 serão de:
I – Para o Prefeito Municipal, R$ 12.161,43 (doze mil e cento e sessenta e um reais e quarenta e três centavos);
II – Para o Vice-Prefeito, o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do subsídio mensal do Prefeito Municipal;
III – Para os Secretários de Departamentos Municipais, R$ 5.867,53 (cinco mil e oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e três cen-
tavos);
IV – Para o Presidente da Câmara Municipal, R$ 3.039,91 (três mil e trinta e nove reais e noventa e um centavos);
V – Para o Vereador, R$ 2.171,37 (dois mil e cento e setenta e um reais e trinta e sete centavos).

Parágrafo único. O aumento previsto no inciso II passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2022 em razão do disposto no artigo 8º, 
inciso I, da Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de maio de 2020.

Art. 5º Será considerado pagamento indevido o valor que ultrapassar os subsídios estabelecidos nesta Lei, ficando o favorecido, sob pena de 
serem tomadas medidas legais cíveis, administrativas e criminais, obrigado a repor o excedente ao cofre municipal, devidamente corrigido, 
em 30 (trinta) dias após ser cientificado pela Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, a qual poderá ser provocada por qualquer vereador 
mediante simples requerimento.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Xaxim

Prefeitura

0311. DETERMINA MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

Publicação Nº 2538865

DECRETO Nº. 311, DE 24 DE JUNHO DE 2020.

Determina medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (CO-
VID-19), no Município de Xaxim e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do Art. 66 da Lei 
Orgânica do Município de Xaxim e,
CONSIDERANDO a necessidade de implantação de medidas restritivas no que se refere ao enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19),
CONSIDERANDO o aumento expressivo dos casos de Coronavírus no Município bem como o número de pessoas que se encontram em 
isolamento social e sob monitoramento por meio da Vigilância Epidemiológica;
CONSIDERANDO a necessidade da imediata conscientização dos munícipes a fim de impossibilitar a proliferação do vírus COVID-19;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam determinadas medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do co-
ronavírus (COVID-19) em todo o território do município de Xaxim.
Art. 2º Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de que trata este Decreto, serão adotadas, as seguintes medidas, sem, con-
tudo, invalidar as que foram outrora definidas:
I – a proibição de entrada de pessoas menores de 14 anos no comércio em geral, excetuando-se estabelecimentos de saúde e desde que 
em busca de atendimento;
II – os restaurantes deverão seguir as recomendações constantes em Decreto Estadual, somando-se a estas, a necessidade de manter-se 
tão somente duas (02) pessoas por mesa, ainda que integrantes de grupo familiar;
III – nos estabelecimentos constituídos por bares e lanchonetes, a lotação máxima deverá ser de uma (01) pessoa a cada 4m² (quatro 
metros quadrados) e seu funcionamento se dará até as 23h.
IV- nas academias fica autorizada a presença de 01 (uma) pessoa a cada 7m² (sete metros quadrados), devendo os equipamentos serem 
higienizados antes do início das atividades bem como após cada uso;
Art. 3º. O controle do comércio em geral, inclusive a higienização das mãos e conferência do uso de máscaras deve ocorrer por meio de 
um funcionário, o qual seguirá as normas impostas neste Decreto, orientando os usuários dos métodos de prevenção e segurança epide-
miológica;
Art. 4º. Havendo descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar eventual prática de 
infração administrativa, aplicando-se as sanções cabíveis, inclusive com a suspensão do alvará de funcionamento e a consequente interdição 
do estabelecimento;
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º, bem 
como no art. 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina,
em 24 de junho de 2020.

LIRIO DAGORT
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra

0314. DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MÉDICO EM CARÁTER EMERGENCIAL
Publicação Nº 2538867

DECRETO Nº 314/2020.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE MÉDICO EM CARÁTER EMERGENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações e considerando Decreto nº. 227/2020 e,

CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO que a referida pandemia assola todo país e o perigo iminente paira sobre nosso Município;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o acesso a serviços de saúde para toda a população Xaxinense, bem como a necessidade de 
contratação de médico substituto em razão do afastamento de outro;
CONSIDERANDO a necessidade de contratação de médico suporte em razão da elevada demanda por consultas, assegurando assim, um 
atendimento de qualidade a todos os pacientes;
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DECRETA:
Art. 1º . Fica contratada, em caráter emergencial, a Sra. AMANDA GEHLEN DE MARCO, CPF N° 045.933.189-

20, para exercer a função de MÉDICA, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde;
Art. 4º. A servidora, ora contratada, ocupante do cargo de Médico, será contratada de forma temporária e emergencial, prescindindo de 
processo seletivo e pelo prazo de 90 (noventa) dias;
Art. 5º. A contratação deverá obedecer ao disposto na Lei Complementar 96/2012 e Lei Federal nº 8.745/1993 e Decreto Municipal nº 
331/2017;
Art. 6º. Este Decreto terá vigência de 90 (noventa) dias, a contar de 29/06/2020, podendo ser prorrogado nos termos da Lei;
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas disposições em contrário;

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de junho de 2020.

Lirio Dagort
Prefeito Municipal

4446. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO.
Publicação Nº 2538870

Lei n° 4.446/2020, de 26 de junho de 2020.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em doação o seguinte imóvel:
I - Lote urbano número vinte e oito (28) da quadra nº 165, localizado no lado par da Rua Ângelo Bottan, distante, pelo lado direito, 180,98 
metros da Rua Anestor Davi, Bairro Santa Terezinha, Xaxim/SC, com a área superficial de duzentos e oitenta e sete metros e setenta e 
um decímetros quadrados(287,71m²), com as seguintes medidas e confrontações: ao norte, em 14,83 metros, com a Área de Preservação 
Permanente; ao sul, em 13,89 metros, com a Rua Ângelo Bottan; a leste, em 20,47 metros, com o lote urbano n° 27; e a oeste, em 19,88 
metros, com o lote urbano n° 29; com registro no Cartório de Registro de Imóveis sob o n. 28.652.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 26 de junho de 2020.

Lírio Dagort
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.

4447. AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO.
Publicação Nº 2538871

Lei n° 4.447/2020, de 26 de junho de 2020.

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LIRIO DAGORT, Prefeito do Município de Xaxim - Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, FAZ SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara votou e aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a receber em doação o seguinte imóvel:
I - Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M19, de coordenadas N 7.016.141,8262m e E 348.613,6210m; localizado mais ao norte, 
situado na divisa entre o imóvel de Clerice Baggio Tedesco e outros, Matricula 7.584 e o imóvel da Gleba 02, Matricula 1.829; deste, segue 
confrontando com o imóvel da Gleba 02, Matricula 1.829, com os seguintes azimutes e distâncias: 142°05'39" e 17,62 m até o vértice P33, 
de coordenadas N 7.016.127,9252m e E 348.624,4449m; deste, segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: 141°09'03" 
e 1,31 m até o vértice M07, de coordenadas N 7.016.126,9059m e E 348.625,2659m; deste, segue confrontando com Rua Governador 
Irineu Bornhausen, com os seguintes azimutes e distâncias: 239°48'33" e 8,26 m até o vértice EX08, de coordenadas N 7.016.122,7545m 
e E 348.618,1305m; deste, segue confrontando com eixo da Rua Governador Irineu Bornhausen, com os seguintes azimutes e distâncias: 
141°23'43" e 20,85 m até o vértice EX09, de coordenadas N 7.016.106,4641m e E 348.631,1372m; deste, segue confrontando com os 
seguintes azimutes e distâncias: 140°19'44" e 12,77 m até o vértice EX10, de coordenadas N 7.016.096,6355m e E 348.639,2887m; deste, 
segue confrontando com Rua Governador Irineu Bornhausen, com os seguintes azimutes e distâncias: 238°30'01" e 8,34 m até o vértice 
M11, de coordenadas N 7.016.092,2807m e E 348.632,1822m; deste, segue confrontando com o imóvel da Gleba 01, Matricula 1.829, com 
os seguintes azimutes e distâncias: 320°19'44" e 11,64 m até o vértice P32, de coordenadas N 7.016.101,2430m e E 348.624,7492m; deste, 
segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: 321°09'03" e 21,11 m até o vértice P31, de coordenadas N 7.016.117,6810m 
e E 348.611,5095m; deste, segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: 322°05'39" e 18,57 m até o vértice P30, de 
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coordenadas N 7.016.132,3357m e E 348.600,0987m; deste, segue confrontando com os seguintes azimutes e distâncias: 323°17'37" e 
0,82 m até o vértice M18, de coordenadas N 7.016.132,9944m e E 348.599,6076m; deste, segue confrontando com a Rua Governador 
Irineu Bornhausen, com os seguintes azimutes e distâncias: 57°46'46" e 16,56 m até o vértice M19, ponto inicial da descrição deste perí-
metro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E m, e 
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como datum o SIRGAS2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Xaxim, 26 de junho de 2020.

Lírio Dagort
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra

Rodrigo Carlos Covatti
Procurador-Geral do Município.
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Zortéa

Prefeitura

DECRETO Nº 081/2020 DE 10 DE JUNHO DE 2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE ESPECIFICA.

Publicação Nº 2538574

DECRETO Nº 081/2020 DE 10 DE JUNHO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 6º da Lei nº 0627/2019 de 11 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 16.319,20 (dezesseis mil e trezentos e dezenove reais com vinte 
centavos) por conta do superávit financeiro do exercício anterior na seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Zortéa:

02.00 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.01 – GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL E VICE PREFEITO
06.181.0004.2.004 – Manutenção da Segurança Pública
3.3.90.00.00.00.00 - 00.03.0012.000000 (191) – Aplicações Diretas .................................R$ 16.319,20

Superávit Financeiro do Convênio de Transito Prefeitura - 00.03.0050.000000 – R$ 16.319,20

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 16.319,20

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro do Convênio de Transito Prefeitura - 00.03.0050.000000 – R$ 16.319,20

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 16.319,20

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 10 de junho de 2020.

ALCIDES MANTOVANI BIRAJARA CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Registrado e publicado o presente Decreto em 10 de junho de 2020.

DECRETO Nº 082/2020 DE 10 DE JUNHO DE 2020 - "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE ESPECIFICA."

Publicação Nº 2538580

DECRETO Nº 082/2020 DE 10 DE JUNHO DE 2020.

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTE-
RIOR QUE ESPECIFICA."

ALCIDES MANTOVANI, Prefeito Municipal de Zortéa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgâ-
nica Municipal e de acordo com o Artigo 6º da Lei nº 0627/2019 de 11 de dezembro de 2019:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 23.114,80 (vinte e três mil e cento e quatorze reais com oitenta 
centavos) por conta do superávit financeiro do exercício anterior na seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Zortéa:

05.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
05.01 – DIRETORIA MEIO AMBIENTE, ÁGUA E ESGOTO
17.512.0021.2.033 – Manutenção de Diretoria de Meio Ambiente, Agua e Esgoto
4.4.90.00.00.00.00 - 00.03.0050.000000 (195) – Aplicações Diretas .................................. R$ 23.114,80
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Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Cessão Onerosa - 00.03.0050.000000 – R$ 23.114,80

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 23.114,80

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:

Superávit Financeiro do Exercício Anterior – Cessão Onerosa - 00.03.0050.000000 – R$ 23.114,80

TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 23.114,80

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Zortéa – SC, 10 de junho de 2020.

ALCIDES MANTOVANI BIRAJARA CESAR DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Registrado e publicado o presente Decreto em 10 de junho de 2020.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0053/2020 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO URBANO, MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
DE POSTES, PASSAGEM E FUSÃO DE FIBRA, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE CÂMERAS EM REGIME DE 
COMODATO INCLUINDO MANUTENÇÕES.

Publicação Nº 2539046

 AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0053/2020
Pregão Presencial Nº 0027/2020

OBJETO: Aquisição de Materiais para implantação do sistema de videomonitoramento urbano, mão de obra para instalação de postes, 
passagem e fusão de fibra, instalação e configuração de câmeras em regime de comodato incluindo manutenções preventivas e corretivas;
Conforme especificações contidas no termo de referência anexo VII do edital.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos de Habilitação deverão ser obrigatoriamente protoco-
lados no Setor de protocolo do Município de Zortéa-SC, até às 09:00h00min, para abertura da Sessão às 09:05 min do dia 10/07/2020.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, ou cópia não autenticada, 
desde que sejam exibidos os originais para autenticação por servidor público do setor, a serem entregues na hora da abertura da sessão.

MENOR PREÇO UNITÁRIO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Setor de Compras e Licitações, junto à Prefeitura de Zortéa, com endereço na Rua Otaviano Oleoni 
Franceschi, n. 53, Centro, Município de Zortéa/SC.
Horário de Expediente: Das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
Telefone: (049) 3557-2018 / (049) 3557-2019.
No sítio: www.zortea.sc.gov.br

Zortéa-SC, 29 de Junho de 2020.

ALCIDES MANTOVANI
Prefeito Municipal

http://www.zortea.sc.gov.br
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Consórcios

CinCatarina

AT20CIN20656-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0000232019

Publicação Nº 2542840

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN20656
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 000023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2020 a 15/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN20657-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-PAL0000232019
Publicação Nº 2542841

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN20657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
PAL: 000023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2020 a 15/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN20658-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS-LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL0000232019

Publicação Nº 2542842

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN20658
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 000023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/06/2020 a 15/07/2020
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
CURATIVOS PARA TRATAMENTO DE FERIDAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21457-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA-MILANO COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020

Publicação Nº 2542844

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21457
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21458-MUNICÍPIO DE SALETE-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542845

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21458
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21459-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542846

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21459
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21460-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE CAS-MILANO COMÉRCIO DE 
PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020

Publicação Nº 2542847

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21460
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21461-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542848

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21461
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21462-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542849

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21462
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE FRAIBURGO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21463-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542850

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21463
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21464-MUNICÍPIO DE IBIAM-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542851

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21464
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IBIAM
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IBIAM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21465-MUNICÍPIO DE IOMERÊ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542852

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21465
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IOMERÊ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IOMERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21466-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542853

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21466
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LEBON RÉGIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21467-MUNICÍPIO DE MATOS COSTA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542854

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21467
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE MATOS COSTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21468-MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542855

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21468
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE RIO DAS ANTAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21469-MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542856

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21469
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SALTO VELOSO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21470-MUNICÍPIO DE TANGARÁ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542857

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21470
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TANGARÁ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE TANGARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21471-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542858

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21471
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21472-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542859

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21472
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21473-CINCATARINA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542890

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21473
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21474-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542861

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21474
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21475-MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542862

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21475
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE BRUNÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21476-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542863

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21476
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21477-MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542864

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21477
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ABDON BATISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21478-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542865

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CURITIBANOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21479-MUNICÍPIO DE ITÁ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542898

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21479
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21480-MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542867

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21480
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ÁGUA DOCE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21481-MUNICÍPIO DE VARGEM-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542868

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21481
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21482-MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542869

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21482
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PONTE SERRADA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21483-MUNICÍPIO DE PIRATUBA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542870

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21483
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PIRATUBA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PIRATUBA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21484-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542871

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21484
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LACERDÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21485-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542872

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21485
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ERVAL VELHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21486-MUNICÍPIO DE JOAÇABA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542873

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21486
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21487-MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542874

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21487
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21488-MUNICÍPIO DE XAXIM-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542875

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21488
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE XAXIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21489-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542876

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21489
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21490-MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542877

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21490
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRINEÓPOLIS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IRINEÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21491-MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542878

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21491
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ALTO BELA VISTA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21492-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542879

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21492
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21493-MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542880

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21493
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21494-MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542881

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21494
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CAMPOS NOVOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21495-MUNICÍPIO DE XANXERÊ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542882

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21496-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542883

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21496
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21497-MUNICÍPIO DE OURO VERDE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542884

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21497
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE OURO VERDE
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE OURO VERDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21498-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542885

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21498
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21499-MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542886

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21499
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SANTA TEREZINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21500-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542887

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PASSOS MAIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21501-MUNICÍPIO DE CATANDUVAS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542888

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CATANDUVAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21502-MUNICÍPIO DE ITAPOÁ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542889

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21503-MUNICÍPIO DE JABORÁ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542913

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21503
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JABORÁ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21504-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ -PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542891

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21504
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21505-MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542892

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21505
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ÁGUAS MORNAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21506-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542893

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21506
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21507-MUNICÍPIO DE IPUAÇU-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542894

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21508-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542895

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21509-MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542896

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CELSO RAMOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21510-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542897

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21511-MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542906

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ANITA GARIBALDI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21512-MUNICÍPIO DE URUBICI-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542899

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21512
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE URUBICI
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21513-MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542900

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21513
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE HERVAL DOESTE
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE HERVAL DOESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1161

AT20CIN21514-MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542901

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21514
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE RANCHO QUEIMADO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21515-MUNICÍPIO DE XAVANTINA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542902

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21515
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21516-SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE 
PEÇAS LTDA-PAL0049222020

Publicação Nº 2542903

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21516
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO 
INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21517-MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542904

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SÃO DOMINGOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21518-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542905

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21518
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21519-MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542907

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21519
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ANITÁPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21520-MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542912

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21520
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LINDÓIA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21521-MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542908

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21521
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE CORONEL MARTINS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21522-MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542909

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21522
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21523-ITUPORANGA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542910

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21523
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21524-COCAL DO SUL-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542911

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21524
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE COCAL DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21525-MAREMA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542920

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21525
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21526-MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542914

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21526
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE MONTE CASTELO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21527-LONTRAS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542922

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21527
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21528-AGROLÂNDIA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542915

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21528
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE AGROLÂNDIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21529-DONA EMMA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542916

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21529
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21530-GUATAMBÚ-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542917

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21530
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21531-MUNICÍPIO DE PALMEIRA-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542918

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21531
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE PALMEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21532-MUNICÍPIO DE SALETE-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542919

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21532
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SALETE
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SALETE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21533-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-
PAL0049222020

Publicação Nº 2542934

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21533
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21534-MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS-PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542921

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21534
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
FORNECEDOR: PITAKE DO SUL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/07/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE RIO DOS CEDROS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21536-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LT-PAL0001902020

Publicação Nº 2542947

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21536
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 000190/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21537-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS-ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI-
PAL0001902020

Publicação Nº 2542948

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS
FORNECEDOR: ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI
PAL: 000190/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21538-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO LT-PAL0001902020

Publicação Nº 2542959

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21538
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: GRANMEYER MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA
PAL: 000190/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 31/03/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21539-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FAXINAL DOS GUEDES-ALTERMED MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542950

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21539
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21540-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542951

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21540
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21541-MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS-PAL0010362020

Publicação Nº 2542952

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21541
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21542-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542953

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21542
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21543-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-ILG COMERCIAL LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542954

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21543
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21544-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542955

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21544
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE
FORNECEDOR: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21545-GUATAMBÚ-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542956

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21545
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21546-DONA EMMA-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542957

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21546
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21547-DONA EMMA-BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542958

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21547
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21548-DONA EMMA-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542968

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21548
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE DONA EMMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21549-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542960

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21549
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21550-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542961

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21550
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21551-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA E-PAL0010362020

Publicação Nº 2542962

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21551
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21552-MUNICÍPIO DE VARGEM-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542963

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21552
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21553-MUNICÍPIO DE VARGEM-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542964

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21553
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE VARGEM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT20CIN21554-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542965

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21554
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/05/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO , durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21564-MUNICÍPIO DE CALMON-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL0040782020
Publicação Nº 2542966

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21564
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CALMON
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE CALMON, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21565-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL0040782020
Publicação Nº 2542981

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21565
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1175

AT20CIN21566-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040782020
Publicação Nº 2542969

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21566
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 15/04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT20CIN21596-MUNICÍPIO DE IPUMIRIM-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542970

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT20CIN21596
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 26/06/2020 a 30/06/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IPUMIRIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11701-0017-0005-CINCATARINA-L N INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI-
PAL00732019

Publicação Nº 2542832

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11701
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: L N INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI
ATA: AT20CIN05165
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN11702-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -L N INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI-PAL00732019

Publicação Nº 2543010

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11702
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: L N INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI
ATA: AT20CIN05178
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11703-0017-0005-CINCATARINA-CLAUDIA V THOMAS DE MELLO EIRELI-PAL00732019
Publicação Nº 2543009

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11703
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CLAUDIA V THOMAS DE MELLO EIRELI
ATA: AT20CIN05183
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11704-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -CLAUDIA V THOMAS DE 
MELLO EIRELI-PAL00732019

Publicação Nº 2542866

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11704
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: CLAUDIA V THOMAS DE MELLO EIRELI
ATA: AT20CIN05196
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 5-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN11705-0017-0005-CINCATARINA-VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA-
PAL00732019

Publicação Nº 2542937

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11705
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA
ATA: AT20CIN05201
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11706-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -VÉRTICE COMÉRCIO DE 
ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA-PAL00732019

Publicação Nº 2542860

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11706
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA
ATA: AT20CIN05212
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11707-0017-0005-CINCATARINA-GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LITDA-PAL00732019
Publicação Nº 2542833

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11707
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LITDA
ATA: AT20CIN05233
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-10; 2-2; 3-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN11708-0134-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO -GHC UNIFORMES 
PROFISSIONAIS LITDA-PAL00732019

Publicação Nº 2542834

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11708
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO
FORNECEDOR: GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LITDA
ATA: AT20CIN05246
PAL: 0073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-10; 2-2; 3-2
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 10/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11839-0017-0005-CINCATARINA-VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA-
PAL0000732019

Publicação Nº 2542835

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA
ATA: AT20CIN05201
PAL: 000073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-11
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11840-0001-0004-MUNICÍPIO DE FRAIBURGO-VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS 
LTDA-PAL0000732019

Publicação Nº 2542836

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
FORNECEDOR: VÉRTICE COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA
ATA: AT20CIN05197
PAL: 000073/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0059/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-11
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 17/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN11888-0017-0005-CINCATARINA-VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA-PAL0000742019

Publicação Nº 2542837

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
ATA: AT19CIN26613
PAL: 000074/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 6-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11889-0045-0005-MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS-VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA-PAL0000742019

Publicação Nº 2542838

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11889
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS
FORNECEDOR: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA
ATA: AT19CIN26616
PAL: 000074/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 19/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN11959-0122-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS LTDA-PAL0000232019

Publicação Nº 2542839

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN11959
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN00314
PAL: 000023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-50
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 22/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12077-0017-0005-CINCATARINA-ELISVANDIA MATOS DONINI ME-PAL0040782020
Publicação Nº 2542843

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI ME
ATA: AT20CIN14942
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 320-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 23/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12134-0017-0005-CINCATARINA-MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME-PAL0040782020
Publicação Nº 2542949

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12134
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA LTDA ME
ATA: AT20CIN14863
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 129-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12137-0017-0005-CINCATARINA-POSSATTO & POSSATTO LTDA ME-PAL0040782020
Publicação Nº 2542923

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12137
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: POSSATTO & POSSATTO LTDA ME
ATA: AT20CIN15344
PAL: 004078/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 24/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12167-0010-0004-MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542924

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12167
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11024
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 666-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12168-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542925

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12168
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11030
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 666-250
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12169-0007-0005-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2542926

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN25621
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1182

TR20CIN12170-0184-0004-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2542927

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN14339
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 4-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12193-0017-0005-CINCATARINA-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542928

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12193
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10476
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 275-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12194-0056-0004-MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542929

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12194
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN10497
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 275-500
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12201-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542930

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12201
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10739
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 259-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12202-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542931

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12202
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 231-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12206-0017-0005-CINCATARINA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542932

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11118
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 871-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1184

TR20CIN12207-0017-0005-CINCATARINA-WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542933

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12207
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11118
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 312-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12208-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2543007

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12208
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN11459
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12209-0035-0004-MUNICÍPIO DE LUZERNA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542935

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN11469
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 130-800
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12210-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542936

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN11459
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 380-4000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12222-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2542967

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12222
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12223-0120-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS-ILG COMERCIAL LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542938

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12223
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11956
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 40-6000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12228-0017-0005-CINCATARINA-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2542939

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12228
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
ATA: AT20CIN20693
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 22-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12231-0017-0005-CINCATARINA-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA  ME-PAL0001902020
Publicação Nº 2542940

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12231
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN07360
PAL: 000190/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12232-0007-0004-MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS-MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA  ME-
PAL0001902020

Publicação Nº 2542941

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12232
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS
FORNECEDOR: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
ATA: AT20CIN07352
PAL: 000190/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 17-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12236-0017-0005-CINCATARINA-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542942

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12236
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ATA: AT20CIN12246
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12237-0037-0004-MUNICÍPIO DE VARGEM-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA EPP-PAL0010362020

Publicação Nº 2542943

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12237
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ATA: AT20CIN12258
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12238-0017-0005-CINCATARINA-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542944

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12238
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ATA: AT20CIN12246
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 333-300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1188

TR20CIN12254-0017-0005-CINCATARINA-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542945

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12254
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN12578
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 188-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12255-0037-0004-MUNICÍPIO DE VARGEM-NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542946

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12255
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEM
FORNECEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN12590
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 188-900
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 25/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12287-0099-0005-MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0000722019

Publicação Nº 2542993

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12287
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN25598
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12288-0184-0004-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO 
LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2542971

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12288
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT20CIN14484
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-400
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12289-0003-0005-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA-
PAL0000722019

Publicação Nº 2542972

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12289
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: FUFA-SC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
ATA: AT19CIN25552
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12291-0017-0005-CINCATARINA-SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542973

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12291
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN10739
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 309-2000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12292-0017-0005-CINCATARINA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-PAL0010362020

Publicação Nº 2542974

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12292
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN11030
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 827-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12293-0032-0005-MUNICÍPIO DE CURITIBANOS-MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2542975

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12293
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CURITIBANOS
FORNECEDOR: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT19CIN25629
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12294-0184-0004-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0000722019

Publicação Nº 2542976

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12294
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: MEDLEVENSOHN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ATA: AT20CIN14339
PAL: 000072/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0058/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 3-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12295-0017-0005-CINCATARINA-PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542977

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12295
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
ATA: AT20CIN11372
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 248-112; 310-56
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12296-0017-0005-CINCATARINA-S&R DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542978

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12296
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: S&R DISTRIBUIDORA LTDA
ATA: AT20CIN11459
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 503-1200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12310-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2542979

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12310
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 253-1500; 300-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12311-0087-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE-ILG COMERCIAL LTDA ME-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542980

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12311
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 300-1300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12312-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2543006

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12312
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 300-1300
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12316-0046-0004-MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2542982

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12316
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12175
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12317-0017-0005-CINCATARINA-CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELE-PAL0010362020

Publicação Nº 2542983

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELE
ATA: AT20CIN12158
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 447-150
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12318-0017-0005-CINCATARINA-AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542984

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12318
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AR FIORENZANO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EPP
ATA: AT20CIN14696
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-20000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12330-0017-0005-CINCATARINA-R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME-PAL0049222020
Publicação Nº 2542985

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12330
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: R.K. KASCZUK & CIA LTDA - ME
ATA: AT20CIN20894
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-4
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12349-0017-0005-CINCATARINA-ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2542986

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12349
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: AT20CIN10942
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1093-200
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12351-0017-0005-CINCATARINA-LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-PAL0000232019
Publicação Nº 2542987

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12351
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: LM FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ATA: AT19CIN12998
PAL: 000023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 28-3
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12352-0017-0005-CINCATARINA-DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP-
PAL0000232019

Publicação Nº 2542988

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12352
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: DIMERIOS COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - EPP
ATA: AT19CIN13072
PAL: 000023/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0017/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 24-5
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12353-0017-0005-CINCATARINA-PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA-
PAL0010362020

Publicação Nº 2542989

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12353
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ATA: AT20CIN11606
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1046-60
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12354-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2542990

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12354
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 385-100
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12355-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2542991

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12355
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1188-15
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12356-0017-0005-CINCATARINA-ILG COMERCIAL LTDA ME-PAL0010362020
Publicação Nº 2542992

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12356
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: ILG COMERCIAL LTDA ME
ATA: AT20CIN11908
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1177-24
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12361-0066-0004-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI-MARTINS & NASCIMENTO 
INFORMÁTICA LTDA ME -PAL0000352019

Publicação Nº 2543001

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12361
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI
FORNECEDOR: MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA ME
ATA: AT19CIN21063
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12362-0017-0005-CINCATARINA-MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA ME -PAL0000352019
Publicação Nº 2542994

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12362
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MARTINS & NASCIMENTO INFORMÁTICA LTDA ME
ATA: AT19CIN21045
PAL: 000035/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0027/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 1-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12363-0017-0005-CINCATARINA-BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP-PAL0010362020
Publicação Nº 2542995

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12363
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: BASCEL SOLUÇÕES LTDA EPP
ATA: AT20CIN12319
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 79-1000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12364-0017-0005-CINCATARINA-SOMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
-PAL0049222020

Publicação Nº 2542996

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12364
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
ATA: AT20CIN20819
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 192-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12365-0171-0004-DONA EMMA-SOMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
-PAL0049222020

Publicação Nº 2542997

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12365
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME
ATA: AT20CIN20874
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 192-10
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO



29/06/2020 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 3185

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 1198

TR20CIN12391-0017-0005-CINCATARINA-PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME-PAL0049222020
Publicação Nº 2542998

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12391
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME
ATA: AT20CIN21027
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 164-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12392-0171-0004-DONA EMMA-PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME-PAL0049222020
Publicação Nº 2542999

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12392
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: PAULO VICTOR SCHWAB EIRELI ME
ATA: AT20CIN21094
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 164-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12408-0017-0005-CINCATARINA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2543000

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12408
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
ATA: AT20CIN21347
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 69-2; 72-8; 76-2; 78-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12409-0171-0004-DONA EMMA-MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA-PAL0049222020
Publicação Nº 2543008

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12409
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE DONA EMMA
FORNECEDOR: MILANO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
ATA: AT20CIN21453
PAL: 004922/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0011/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
adicionada a estimativa de consumo:
Item-Quant: 76-2; 78-8
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12410-0077-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO BELA VISTA-HOSPI BIO  INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP-PAL0000332019

Publicação Nº 2543002

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12410
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALTO BELA VISTA
FORNECEDOR: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP
ATA: AT19CIN19041
PAL: 000033/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0025/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12411-0085-0005-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ-HOSPI BIO  INDUSTRIA E COMERCIO 
DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP-PAL0000332019

Publicação Nº 2543003

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12411
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ
FORNECEDOR: HOSPI BIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI EPP
ATA: AT19CIN19042
PAL: 000033/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0025/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 12-1
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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TR20CIN12412-0017-0005-CINCATARINA-AG KIENEN & CIA LTDA-PAL0010362020
Publicação Nº 2543004

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12412
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: AG KIENEN & CIA LTDA
ATA: AT20CIN10822
PAL: 001036/2020 - CINCATARINA
EDITAL: 0005/2020 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 322-3000
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

TR20CIN12415-0017-0005-CINCATARINA-IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA-PAL0000842019
Publicação Nº 2543005

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DO TERMO DE REMANEJAMENTO TR20CIN12415
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA
FORNECEDOR: IVETE REGINA ODORIZZI & CIA LTDA
ATA: AT20CIN04401
PAL: 000084/2019 - CINCATARINA
EDITAL: 0069/2019 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO:
OBJETO: Remanejamento do quantitativo da Ata de Registro de Preço em epígrafe, alterando a cláusula Décima Quinta, item 15.1, ficando 
suprimida a estimativa de consumo:
Item-Quant: 236-30
DATA DO TERMO DE REMANEJAMENTO: 26/06/2020
Florianópolis (SC), domingo, 28 de junho de 2020
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

CiaPS

RESOLUÇÃO Nº 150, DE 29.06.2020
Publicação Nº 2535866

RESOLUÇÃO nº150, DE 29.06.2020.
Exonera ROMAICON BORDINI DOS SANTOS do emprego público de Psicologo do Consórcio Intermunicipal de Atenção Psicossocial - CIAPS.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CIAPS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto do CIAPS, e fundamentado no 
art. 37, Incisos II, in fine, e V, da Constituição Federal, no artigo 450 c/c artigos 468, Parágrafo Único, e 499 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943, e nos artigos 45, II, e § 4º, I, e 95, § 1º, do Regulamento do 
Quadro de Pessoal, aprovado pela Resolução nº 02, de 21/10/14, e
Considerando o pedido de exoneração do servidor recebido no dia 29 de maio de 2020.
RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar o Sr, Romaicon Bordini dos Santos CPF nº. 029.850.211.97, do emprego público de Psicologo deste Consórcio Público, 
para o qual foi contratado pela Resolução nº 78, de 09/07/2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC, em 10/07/2018, 
edição n° 2572, página 1044;
Art. 2º - A despesa decorrente desta Resolução corre a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual do CIAPS;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Apiúna - SC, em 29 de junho de 2020.
PAULO ROBERTO WEISS
Presidente do CIAPS
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ConSad

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2020
Publicação Nº 2543101

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2020
REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E 
RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD

Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunápolis - SC e Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE 
SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVI-
MENTO LOCAL -CONSAD, inscrito no CNPJ 07.242.972/0001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, 
Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, os membros do Conselho 
Fiscal do Consórcio para uma reunião que será no dia 10/07/2020 as 09:15 horas. A reunião irá acontecer na modalidade online via Google 
Meet, por intermédio do seguinte URL da reunião: https://meet.google.com/amk-onnv-num, para tratar da seguinte ordem do dia:
1° - Apresentação da prestação de contas do consórcio do exercício de 2019;
2° - Emissão de resolução com o parecer anual dos relatórios financeiros e aplicação dos recursos do exercício de 2019, para submeter a 
homologação da Assembleia Geral;
3° - Assuntos gerais.
Observação: Posteriormente a reunião os partícipes deverão enviar uma declaração, a qual deverá estar assinada e poderá ser enviada para 
o e-mail: consadextremo@yahoo.com.br, para fins de comprovar a efetiva participação na tomada de decisões.
São Miguel do Oeste –SC, 25 de Junho de 2020.

Renato Paulata
Presidente do Consórcio

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2020
Publicação Nº 2543102

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 02/2020
ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD

Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunápolis - SC e Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS 
DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESEN-
VOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, inscrito no CNPJ número 07.242.972/0001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro 
São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os 
Prefeitos e Vice-Prefeitos dos municípios consorciados para a Assembleia Geral que será realizada no dia 10/07/2020 as 09:45 horas, com a 
participação de qualquer número de consorciados, cuja aprovação das deliberações se dará pela votação da maioria simples dos municípios 
associados participantes. A Assembleia irá acontecer na modalidade online via Google Meet, por intermédio do seguinte URL da reunião: 
https://meet.google.com/amk-onnv-num , para tratar da seguinte ordem do dia:

1° - Prestação de Contas do Exercício de 2019;
2° - Consolidação do Protocolo de Intenções do CONSAD em Contrato de Consórcio Público;
3° - Apresentação do Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, Programa de Controle Médico De Saúde Ocupacional e Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais dos funcionários do Consórcio e ajustes de despesa de pessoal;
4° - Discussão sobre a saída no município de Descanso/SC;
5° - Discussão sobre o possível recebimento por intermédio de doação do imóvel com Matrícula número 49.592, Lote Urbano número 05 do 
Loteamento, com área de 2.438,58 m², e não edificável 798,88 m², de propriedade do município de Guaraciaba/SC, no qual encontra-se um 
galpão de 480 m² de propriedade do consórcio, o qual foi construído com recursos advindos do Contrato de Repasse n° 0399433-53/2012/
MDA-PRONAT/CAIXA Processo n° 775612/2012.
6° - Discussão sobre os valores que serão cobrados pelo consórcio referentes ao custeio administrativo e prestação de serviços nos muni-
cípios consorciados no exercício de 2021.
7° - Aprovação da resolução com os municípios consorciados;
8° - Andamento das atividades do Consórcio nos municípios consorciados;
9° - Assuntos gerais.
Observação: Posteriormente a reunião os partícipes deverão enviar uma declaração, a qual deverá estar assinada e poderá ser enviada para 
o e-mail: consadextremo@yahoo.com.br, para fins de comprovar a efetiva participação na tomada de decisões.

São Miguel do Oeste –SC, 25 de Junho de 2020.
Renato Paulata
Presidente do Consórcio

https://meet.google.com/amk-onnv-num
https://meet.google.com/amk-onnv-num
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